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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Tabajara, BR 222 - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

A Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Santa Luzia/MA, 13 de outubro de 2021. 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA REFORMA 
NA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE 
NAZARÉ, NO MUNICIPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. 

Solicito de Vossa Excelência a. Contratação de pessoa jurídica para 
Reforma na Unidade Escolar Jesus de Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA. 

A execução dessa obra erlcÔl)tra,justificativa consistente na necessidade 
premente de ser restabelecida toda: infrãesfrütura . educacional do prédio escolar na 
zona urbana deste município, estabelecendo' assim, melhores condições para os 
alunos que estudam na mesma. · ' }S';;['.)/ 
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Por .firn;·:(er,ovo a,yossa:Ex~elência os protestos de elevada estima e 

distinHt,qonsic:ieração.··segue em Âíl~)(O Projeto Básico. . .· .... ·· 

,t efv 
10 da Silva 

Secreta o icipal de Educação 
Portaria nº 006/2021 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA· REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARE --- 1-1rs1v1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA . " ..... 

~ .. oôT= OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARt ("·<:'? N~F\.. 
LOCAL: BAIRRO SEDE 

BDl=28,82'!,_ ~--
ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 87,61%(HORA) 49,94%(MtS) 

!,H[FFIIUí-=.:A [H 
;:;:;,:\Ai t, .. :~ LtltjJ\ ./:,,/ "'_ 

REFER(NCIA • SINAPI • JULHO DE 2021; ORSE -JULHO DE 2021 tJ'.,~,:,_;;:•;..1ll !'/,:;,t ll'!);]:.! 

VALOR ESTIMADO DA OBRA: R$ 183.294,09 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNJO. QUANT. 
CUSTO 

FONTE CÓDIGO 
UNITÁRIO TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.328,19 
1.1 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA (2,50 X 1,20 M) UM 1,00 801,78 801,78 ORSE 511397 
1.2 REMOÇÃO DE LOUÇAS (LAVATÓRIO, BANHEIRA, PIA, VASO SANITÁRIO, TANQUE) UND 9,00 8,23 74,07 SINAPI 97663 

1.3 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF _12/2017 M3 0,62 37,60 23,33 SINAPI 97622 

1.4 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÃMICO M2 89,96 5,18 465,99 SINAPI 97633 
1.5 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO E/OU CONCRETO SIMPLES M2 46,51 19,78 919,97 ORSE S00016 
1.6 REMOÇÃO DE LUMINÁRIA UND 23,00 0,86 19,78 SINAPI 97665 
1.7 RETIRADA DE ESQUADRIAS DE MADEIRA, COM OU SEM BATENTE M2 4,80 29,23 140,30 SINAPI 97644+97645 
1.8 RETIRADA DE ESQUADRIAS DE METÁLICA SEM REAPROVEITAMENTO M2 5,28 29,23 154,33 SINAPI 97644+97646 
1.9 RETIRADA DE REBOCO ,h=1,10m M2 94,93 6,56 622,74 SINAPI 73802/001 

1.10 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3 15,44 6,86 105,90 SINAPI 100981 
2 REFORÇO FUNDAÇÃO 596,66 

2.1 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANCAMENTO M3 1,44 414,35 596,66 SINAPI 102487 
3 ESTRUTURA DE CONCRETO 1.904,62 

3.1 PILARES EM CONCRETO ARMADO FCK >= 20 MPA, BRITA 1, REFORÇO DA ESTRUTURA DOS BLOCOS M3 0,80 2.380,77 1.904,62 ORSE S06457 
.4 ALVENARIAS .· 2.471,11 

4.1 
EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO FURADO (BLOCO CERÃMICO DE VEDAÇÃO), E= 15 CM, ASSENTES COM 

M2 21,13 72,16 1.524,74 SINAPI 87485 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:6 

MURO EM ALVENARIA BLOCO CERÃMICO, E= 0,19M, C/ ALV DE PEDRA 0,35 X 0,60M, COLUNAS (9X20CM) E 
4.2 CINTAMENTO (9X15CM} SUPERIOR E INFERIOR CONCRETO ARMADO FCK = 15,0 MPA CADA3,00M, CHAPISCO E M2 5,76 164,30 946,37 ORSE S02374 

REBOCO 

5 COBERTURA 31.232,88 

5.1 
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, COM REPOSICÃO DE 20% DO MATERIAL 

M2 242,69 59,63 14.471,60 ORSE S00276 

2 IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO CUPINICIDA INCOLOR M2 242,69 8,16 1.980,35 SINAPI 102233 

-3 EMBOÇAMENTO DE BEIRAIS COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3(CIMENTO E AREIA) M 104,09 12,43 1.293,84 SINAPI 94224 
5.4 FORRO DE PVC M2 154,34 84,84 13.094,21 SINAPI 96486 

5,5 
RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA DE 26 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 

M 12,00 32,74 392,88 SINAPI 100435 
EXCETO CONTRARRUFO. AF _07/2019 

6 ESQUADRIAS 11,943,12 
6.1 REVISÃO EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 6,00 72,23 433,38 ORSE S01797 

6.2 
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO 

UNO 12,00 120,60 1.447,20 SINAPI 90830 
DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

6.3 JANELA DE CORRER EM ALUMINIO E VIDRO 8 MM BLINDEX, INCLUSIVE VIDRO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M2 14,62 508,81 7.436,77 SINAPI 94569 

6.4 
PEITORIL EM MARMORE OU GRANITO, LARGURA DE 15CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E 

M 14,24 114,58 1.631,62 SINAPI 101965 
AREIA MEDIA}, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

6.5 REVISÃO EM PORTÃO DE FERRO M2 6,90 144,08 994,15 ORSE S01859 

7 INSTALAÇÕES ELflRICAS 13.906,S8 

7.1 REVISÃO DE PONTO DE INTERRUPTOR COM REPOSIÇÃO DO INTERRUPTOR E DA FIAÇÃO PT 11,00 80,41 884,51 ORSE S00632 

7.2 REVISÃO DE PONTO DE TOMADA COM REPOSIÇÃO DA TOMADA E DA FIAÇÃO PT 23,00 92,61 2.130,03 ORSE 500628 

7.3 REVISÃO DE PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE COM REPOSIÇÃO DA FIAÇÃO, EXCETO LUMINÁRIA PT 23,00 140,01 3.220,23 ORSE S00626 

7.5 
PONTO DE TOMADA PARA ARCONDICIONADO, COM ELETRODUTO DE PVC FLEXÍVEL SANFONADO EMBUTIDO 3,4", 

PT 5,00 
INCLUINDO COJUNTO ARSTOP, INCLUSIVE ATERRAMENTO 

218,83 1.094,15 ORSE S03397 

7.6 CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI-CHAMA, SEÇÃO 2,5 MM2, 450/750 V - FLEXÍVEL, DISTRIBUÍÇÃO M 450,00 3,88 1.746,00 SINAPI 91926 

7.7 CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI-CHAMA, SEÇÃO 4,0 MM2, 450/750V-FLEX(VEL, DISTRIBUÍÇÃO M 120,00 6,47 776,40 SINAPI 91928 

7.8 QUADRO DE MEDIÇÃO EM NORIL COM LENTE PARA LEITURA UND 1,00 671,77 671,77 ORSE S04527 

7.9 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 12 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNO 1,00 407,04 407,04 SINAPI 101875 

7.10 
INTERLIGAÇÃO ENTRE A MEDIÇÃO E O QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM ELETRODUTO DE 11/2" E 4 CONDUTORES DE 

M 20,00 53,92 1.078,40 ORSE S00440 
10MM2 

~ 11 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA {AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E 

UND 6,00 12,82 76,92 SINAPI 101890 
INSTALACAO 

7.12 
LUMINARIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA E LAMPADA LED 2X46W, COMPLETA, 

UND 12,00 110,53 1.326,36 SINAPI 97586 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

7.13 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE EMBUTIR, COM 1 LÂMPADA LED DE 36 W, SEM REATOR- FORNECIMENTO 

UND 7,00 29,95 209,65 SINAPI 97589 
E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

7.14 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR • 

UND 4,00 71,28 285,12 SINAPI 97606 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF _02/2020 

8 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 13.165,44 

8.1 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

8.1.1 REVISÃO EM PONTO DE ÁGUA UND 9,00 23,77 213,93 ORSE S01204 

8.2 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
8.2.l REVISÃO EM PONTO DE ESGOTO PT 9,00 26,96 242,64 ORSE S0168D 

8.2.4 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM M 20,00 45,38 907,60 SINAPI 89714 

8.2.5 
CAIXA ALVENARIA 80 X80 X 80 CM, TAMPA EM CONCRETO-INSPEÇÃO/ PASSAGEM, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO 

UND 2,00 929,55 1.859,10 ORSE S11534 
E BOTA-FORA 

8.2.10 
SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO MACICO DIAMETRO 1,20M E ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM 
CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 10CM 

UNP 1,00 4.125,13 4.125,13 SINAPI 98099 

8.3 APARELHOS, METAIS E ACESSORIOS 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO 

8,3.1 GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃ UND 4,00 173,47 693,88 SINAPI 86942 

POPULAR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

8.3.2 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC- UND 1,00 274,05 274,05 SINAPI 86935 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

8.3.3 
VASO SANITÁRIO SIFONADO INFANTIL COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 

UND 4,00 749,90 2.999,60 SINAPI 86931 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

8.3.4 TORNEIRA DE MESA PARA PIA DE COZINHA EM METAL CROMADO 1/2" UND 1,00 91,90 91,90 SINAPI 86909 

8.3.5 ASSENTO BRANCO PARA VASO UND 4,00 47,63 190,52 ORSE S02066 

8.3.6 BANCADA EM GRANITO ANDORINHA ESP. = 2 CM, COM TESTEIRA E CANTONEIRA EM ALUMINIO M2 0,89 312,30 277,32 ORSE S10759 

8.3,7 PORTA PAPEL HIGIÊNICO UNO 4,00 65,14 260,56 ORSE 507611 

8.3.8 PORTA PAPEL TOALHA UND 2,00 130,59 261,18 ORSE S07610 

8.3.9 PORTA SABONETE LIQU(DO UND 2,00 80,36 160,72 SINAPI 95547 

8.3.10 ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM MOLDURA M2. 1,28 474,46 M\ 607,31 ORSE S09718 

'[I;, ªº cd-Jlh,;;~,alcantl ,.ms " iwi rai Engenh · ~ Cívil 
Página 1 CREA. 1117764850 



9 REVESTIMENTOS 
9.1 CHAPISCO COM ARGAMASSA 1:3 CIM AREIA, A COLHER M2 

9.2 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

M2 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

9.3 
REVESTIMENTO CERÂMICO, COR CLARA, PEl-4, 35 X 45 CM, JUNTA A PRUMO, ASSENTADO COM ARGAMASSA PRÉ-

M2 
FABRICADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

9.4 REVESTIMENTO CERÂMICO 10 X 10 CM,INCLUSO REJUNTAMENTO M2 
9.5 LIMPEZA DE REVESTIMENTO(existente) EM PAREDE C/ SOLUCAO DE ACIDO MURIATICO/AMONIA M2 
10 PISOS . 

10.1 PISO INTERNO 
10.1.1 CONTRAPISO DESEMPENADO, C/ARGAMASSA 1:3, SEM JUNTA E= 2,5CM M2 

10.1.2 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS M2 

10.1.3 SOLEIRA EM MARMORITE M 
10,2 CALÇADA 

10.2.1 RECOMPOSIÇÃO DA CAMADA DE ASSENTAMENTO DE CALÇADAS E CIRCULAÇÃO EXTERNA, E=7CM, M2 

10.2.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25X 25 CM, ESPESSURA 8 CM M2 

·. 11 PINTURA 
11.1 PREPARAÇÃO P/ PINTURA EM PAREDES, PVA/ACRÍLICA 2 DEMÃOS M2 

11.2 PINTURA ACRÍLICA, EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA CORRIDA PVA, INCLUSIVE FUNDO SELADOR, VER PROJETO M2 

11.3 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 M2 

11.4 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

M2 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF 01/2020 

11.5 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF _05/2021 M2 

11.6 PINTURA DE LOGOMARCA UND 
11.7 PINTURA DO NOME DA ESCOLA UNO 
11.8 CAIAÇÃO EM MURO M2 
12 COMPLEMENTAÇÃO DE OBRA/SERVIÇOS FINAIS 

12.1 ELEMENTO DECORATIVO EM ALVENARIA- FACHADA MURO (ESQUADRO/ LÁPIS /MARQUISE) 
ESQUADRO 

11.1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA M3 
111.2 VIGA BALDRAME EM CONCRETO ARMADO M3 
111.3 PILAR EM CONCRETO ARMADO M3 

1.4 CINTA DE AMARRAÇÃO EM CONCRETO ARMADO M3 

12.1.5 
EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO FURADO (BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO), E= 15 CM, ASSENTES COM 

M2 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:6 

12.1.6 CHAPISCO COM ARGAMASSA 1:3 CIM AREIA, A COLHER M2 

12.1.7 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

M2 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 

12.1.8 PREPARAÇÃO P/ PINTURA EM PAREDES, PVA/ACRÍLICA COM FUNDO SELADOR EM 2 DEMÃOS M2 

12.1.9 PINTURA ACRÍLICA, EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA CORRIDA PVA, VER PROJETO M2 

LÃPIS 
12.1.10 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA M3 

12.1.11 VIGA BALDRAME EM CONCRETO ARMADO M3 

12.1.12 PILAR EM CONCRETO ARMADO M3 

12.1.13 
EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO FURADO (BLOCO 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:6 

CERÂMICO DE VEDAÇÃO), E= 15 CM, ASSENTES COM 
M2 

12.1.14 CHAPISCO COM ARGAMASSA 1:3 CIM AREIA, A COLHER M2 

12.1.15 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

M2 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _05/2014 

12.1.16 PREPARAÇÃO P/ PINTURA EM PAREDES, PVA/ACRÍLICA COM FUNDO SELADOR EM 2 DEMÃOS M2 

12.1.17 PINTURA ACRÍLICA, EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA CORRIDA PVA, VER PROJETO M2 

MARQUISE 
12.1.18 VIGA EM CONCRETO ARMADO M3 

12.1.19 
LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE 3,SOM/E=8CM, e/LAJOTAS E CAP.C/CONC 

M2 
FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 38CM, e/ESCORAMENTO REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA 

,-i--.20 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA/ MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF _06/2018 M2 

12.1.21 
EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO FURADO (BLOCO 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:6 

CERÂMICO DE VEDAÇÃO), E= 15 CM, ASSENTES COM 
M2 

12.1.22 CHAPISCO COM ARGAMASSA 1:3 CIM AREIA, A COLHER M2 

12.1.23 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

M2 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DETALISCAS. AF_06/2014 

12.1.24 PREPARAÇÃO P/ PINTURA EM PAREDES, PVA/ACRÍLICA COM FUNDO SELADOR EM 2 DEMÃOS M2 

12.1.25 PINTURA ACRÍLICA, EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA CORRIDA PVA, VER PROJETO M2 

12,2 DIVERSOS 
12.2.1 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE BANHEIROS - (200X1SO) MM UNO 

12.2.2 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SALAS - (200Xl50) MM UNO 

U.3 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
12.3.1 LIMPEZA GERAL DE OBRA M2 
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12,769,94 
137,19 6,75 926,03 SINAPI 87905 

137,19 23,67 3.247,29 SINAPI 87530 

22,24 71,79 1.596,61 SINAPI 87274 

135,55 50,60 6.858,93 ORSE S11369 

58,78 2,40 141,08 SINAPI 99808 
. 22,663,28 

89,96 32,24 2.900,31 SINAPI 87632 · 

170,00 92,24 15.680,80 SINAPI 84191 

6,30 85,13 542,62 SINAPI 98695 

46,51 34,56 1.607,39 SINAPI 68325 

32,00 60,38 1.932,16 SINAPI 92394 

22,496,79 
652,77 10,82 7.062,97 SINAPI 88497 

652,77 15,05 9.824,19 SINAPI 95626+88411 

37,62 14,99 563,92 SINAPI 102213 

66,07 34,75 2.296,00 SINAPI 
100762 

68,07 15,02 1.022,41 SINAPI 112491 

1,00 754,20 754,20 ORSE S09072 
1,00 754,20 754,20 ORSE 509072 

199,00 1,10 218,90 SINAPI 102498 
5.808,37 

0,20 56,61 11,10 SINAPI 93358 

0,20 2.380,77 466,63 ORSE 506457 .. 

0,38 2.380,77 907,07 ORSE 506457 
0,10 2.380,77 229,98 OR5E 506457 

4,51 72,16 325,44 SINAPI 87485 

9,02 6,65 59,98 SINAPI 87905 

9,02 29,67 267,62 SINAPI 87530 

9,02 10,82 97,60 SINAPI 88497 

9,02 15,05 135,75 SINAPI 9S626+88411 

0,18 S6,61 9,91 SINAPI 93358 

0,18 2.380,77 416,63 ORSE S06457 

0,12 2.380,77 292,83 ORSE S06457 

1,85 72,16 133,14 SINAPI 87485 

1,8S 6,65 12,27 SINAPI 87905 

1,85 29,67 54,74 SINAPI 84026 

l,8S 10,82 19,96 SINAPI 88497 

1,85 15,05 27,77 SINAPI 95626+88411 

0,11 2.380,77 254,27 ORSE S06457 

1,72 176,28 303,20 SINAPI 10963 

1,72 25,63 44,08 SINAPI 98555 

3,16 72,16 228,31 SINAPI 87485 

8,05 6,65 53,52 SINAPI 87905 

8,05 29,67 238,78 SINAPI 87530 

8,05 10,82 87,08 SINAPI 88497 

8,05 15,05 121,12 SINAPI 95626+88411 

2,00 76,84 153,68 ORSE S010303 

6,00 76,84 461,04 ORSE S010303 

205,65 1,92 394,85 ORSE S002450 

TOTAL SEM BOI 142.286,98 
BOI DE 28,82% 41,007,11 

TOTAL COM BOI 183.294,09 

Santa Luzia, 07 de Outubro de 2021 

~lcant1 
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ITEM 

1 

2 

3 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

ETAPAS(DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

REFORÇO FUNDAÇÃO 

ESTRUTURA DE CONCRETO 

ALVENARIAS 

COBERTURA 

ESQUADRIAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 

REVESTIMENTOS 

PISOS 

PINTURA 

COMPLEMENTAÇÃO DE OBRNSERVIÇOS FINAIS 

TOTAL 

Tua~ d~ va!cantJ 
Eng~~~ivil 
CREA. 1117764850 

FiSICO/ FINANCEIRO 

2,34% 

4.287,37 

0,42% 
768,62 

1,34% 

2.453,53 

1,74% 

3.183,28 

21,95% 

40.234,20 

8,39% 

15.385,13 

9,77% 
17.914,46 

9,25% 

16.959,72 

8,97% 

16.450,24 

15,93% 

29.194,84 

15,81% 

28.980,36 

4,08% 

7.482,34 

98,24% 

183.294,09 

f.t') 

'<:~,? 
PREFEITURA DE 
Bi\~~~fti t5..fl]f\ 
Ur-.lt~ CID;\UE P,hi~A lODDS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OBRA: REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ 

LOCAL: BAIRRO SEDE 

TOTAL ETAPAS MÉS 1 MÉS2 

100,00% 100,00% 

4.287,37 4.287,37 

100,00% 100,00% 

768,62 768,62 

100,00% 100,00% 

2.453,53 2.453,53 

100,00% 10,00% I" 25,00% 

3.183,28 318,33 795,82 

100,00% .· 60,00% 

40.234,20 20.117,10 

100,00% 

15.385,13 

100,00% 10,00% 20,00% 

17.914,46 1.791,45 3.582,89 

100,00% 10,00% 20,00% 

16.959,72 1.695,97 3.391,94 

100,00% 

16.450,24 

100,00% 

29.194,84 

100,00% 

28.980,36 

100,00% 

7.482,34 

100,00% 6,17% 15,21% 

183.294,09 11.315,27 27.887,76 

MÉS3 MÉS4 MÉSS MÉS6 

25,00% .•. ·. 25,00% 15,00% 

795,82 795,82 477,49 

50,00% 

20.117,10 

25,00% 50,00% 25,00%, 

3.846,28 7.692,56 3.846,28 

20,00% 20,00% 20,00% 10,00% 

3.582,89 3.582,89 3.582,89 1.791,45 

20,00% 20,00% 20,00% 10,00% 

3.391,94 3.391,94 3.391,94 1.695,97 

25,00% 50,00% 25,00% 
4.112,56 8.225,12 4.112,56 

25,00% 50,00% 25,00% 

7.298,71 14.597,42 7.298,71 

50,00% 50,00% 

14.490,18 14.490,18 

100,00% 

7.482,34 

23,54% 20,89% 20,30% 13,89% 

43.145,31 38.285,76 37.200,06 25.459,94 

Santa Luzia, 07 de outubro de 2021 
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coo 

A 
A1 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9 

B 
B1 
B2 
B3 
B4 

B5 
B6 
B7 

B8 
B9 

B10 

e 
C1 
C2 
C3 
C4 
C5 

D 
01 
02 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
08RA: ESCOLA JESUS DE NAZARÉ DATA: o,/10'2021 

DESCRIÇÃO: REFORMA 
FONTE VERSÃO 

CAEMA 2:)!9:12 

cru;; i.C::-o:,t 

ssc 2''.121;";;9-~S:..óL1iS 

S!CRO 20'.'6,11 CCMOESC?,;.C:RAÇÃ.O 

SICRO 2:)2():07 cm!, OESCf,;EAAÇÃO 

SINA.Pi 2021,'01 COt! OES~F.RAÇÃO 

CCMPOSJÇôES PROPR~S 

DESCRIÇÃO 

GRUPO A 
INSS 
SESI 
SENAI 

INCRA 
SEBRAE 
Salário Educação 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
FGTS 
SECONCI 

TOTAL 

GRUPO B 
Repouso Semanal Remunerado 
Feriados 
Auxílio - Enfermidade 
13º Salário 

Licença PatemidadE 
Faltas Justificadas 
Dias de Chuvas 
Auxílio Acidente de Trabalho 
Férias Gozadas 
Salário Maternidade 

TOTAL 

GRUPOC 
Aviso Prévio Indenizado 
Aviso Prévio Trabalhado 
Férias Indenizadas 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 
Indenização Adicional 

TOTAL 

GRUPO D 
Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Horista = 87,49% 
Mensalista = 49,98% 

A+B+C+D 

TOTAL 

BOI: 26.37% 

REF, 

llôJBQ.1: 

t1U6% G!l7fl'!\ 

115.Eõ''i: 

85.f.ô~"t 4933% Cl•?'.!21 

Q,:}'J% 000":, 

0,00 0,00 
1,50 1,50 
1,00 1,00 

0,20 0,20 
0,60 0,60 
2,50 2,50 
3,00 3,00 
8,00 8,00 
0,00 0,00 

16,80 16,80 

17,91 0,00 

3,96 0,00 
0,91 0,69 

10,87 8,33 

0,08 0,06 

0,72 0,56 
1,62 0,00 
0,12 0,09 

9,29 7,13 
0,03 0,02 

45,51 16,88 

6,13 4,70 
0,32 0,25 
4,81 3,69 

5,21 4,00 
0,52 0,40 

16,99 13,04 

7,65 2,84 
0,54 0,42 

8,19 3,26 

Tht.m d, ... ~lcant1 
Eng~vil 
CREA.. 1117764850 



COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: ESCOLAR JESUS OE NAZARÉ DATA: 14/09/2021 BOI: 28,82% 

FONTE VERSÃO HORA MES REF, 
DESCRIÇÃO: REFORMA 

ORSE 2021/05 111,06% 69,78% 08/2021 

SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO 83.85% 47,76% 05/2021 

SINAPI 2021/07 COM DESONERAÇÃO 85,68% 49,33% 08/2021 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00% 

coo DESCRIÇÃO % 

Administração Central 

AC Administração Central 3,0( 

S+G Seguro e Garantia 0,8( 

R Risco 0,9, 

TOTAL 4,7, 

Despesas Financeiras 

1 DF Despesas Financeiras 0,5~ 

TOTAL 0,5~ 

L 

6,1 
6,1~ 

1 Impostos 

CP Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) 3,61 

ISS Tributos (ISS, variável de acordo com o município) 5,0C 

CPRB Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5C 
4 5% - Desoneracão\ 

TOTAL 13,15 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 

1 
BDIPAD BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 22,4~ 

TOTAL 22,4~ 

8DI=28,82% 

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)/(1-I)-1 

Página: 1 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Obra: Reforma e Ampliação da Escola Jesus de Nazaré, Zona Urbana de Santa Luzia -
Ma. 

Localização: Município de Santa Luzia - MARANHÃO 

1 - APRESENTAÇÃO 

Com base nos fundamentos no art. 7º- da Lei n º- 8.666 de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 
viabilizar a recuperação/implantação de obras de infraestrutura básica, no presente caso, 
Reforma da Escola Jesus de Nazaré, localizado na sede , de Santa Luzia - Estado do 
Maranhão, a ser executada em conformidade com a metodologia e especificações anexas e em 
consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessa obra, vislumbra-se restabelecer melhorias na Unidade 
Integrada mencionada, tornando-as acessíveis aos portadores de deficiências físicas e em boas 
condições de uso. Dentre os serviços que se fazem necessários estão relacionados os seguintes: 
Recuperação da cobertura, das calçadas, das instalações hidro sanitárias, das instalações 
elétricas, melhoramento dos banheiros, cozinha e depósitos. 

A obra e serviços, objeto deste projeto básico, será executada mediante 
contratação direta de empresas através de procedimento licitatório, visando otimizar e agilizar a 
utilização dos recursos disponibilizados. 

2 - JUSTIFICA TIVA 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na necessidade 
premente de ser restabelecida toda infraestrutura educacional do prédio escolar na zona urbana 
deste município, estabelecendo assim, melhores condições para os alunos que estudam na 
mesma. 

3 - LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

A presente escola a ser reformada encontra-se: Na sede do Município de Santa Luzia - MA. 

4 - PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Para execução da seguinte obra, objeto deste projeto básico, considerando que 
a mesma será executada concomitantemente, estima-se a necessidade de 6 meses corridos, 
contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço autorizando o início dos serviços. 



5 - PREÇO ESTIMADO 

Valor do contrato 

O valor estimado da contratação dos serviços é de R$ 183.294,09 (Cem e 
Oitenta e Três Mil, Duzentos e Noventa e Quatro Reais e Nove Centavos.), conforme 
planilha orçamentária em anexo. 

6 - ORIENTAÇÃO GERAL: 
O proprietário manterá no canteiro de obras engenheiros ou prepostos seu 

devidamente credenciado junto ao construtor, e sempre adiante designado pela fiscalização, com 
autoridade para exercer, em nome do proprietário, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização das obras e serviços de construção. 

As relações mútuas entre o proprietário e o construtor serão mantidas por 
intermédio da fiscalização. Quaisquer modificações que porventura venham a surgir durante o 
andamento das obras só poderão ser executadas mediante prévia autorização da fiscalização 
devidamente habilitada. O construtor é obrigado a facilitar a meticulosa fiscalização dos materiais 
e execução das obras e serviços, facultando à fiscalização, o acesso a todos os trechos de 
recuperações das estradas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, 
depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados à construção. 

7 - RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

O Construtor assumirá integral responsabilidade pela perfeita execução e 
eficiência dos serviços que efetuar de acordo com este caderno, instruções de concorrência e 
demais documentos técnicos fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos 
ditos trabalhos durante o período de 05 (Cinco) anos. 

8- SERVIÇOS INICIAIS: 

Estão agrupados sob este título os serviços de implantação do canteiro, limpeza da área e locação da 
obra. 
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações e com 
os documentos nele referidos, especialmente as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais e equipamentos descritos e os Projetos em anexo. 
Todos os materiais e mão de obra serão fornecidos pela empresa responsável pela execução das 
obras, doravante denominada CONTRATADA. 
Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO da Prefeitura/Secretaria de Obras, doravante denominada 
FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 
Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após o 
recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas 
decorrentes dessas providências. 

Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a CONTRATADA comunicará à 
FISCALIZAÇÃO que procederá às verificações e aferições que julgar oportunas. 
A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos. 



EXECUÇÃO DE OBRAS 

Em todo o trecho a ser pavimentado, será removido o solo impróprio para a base ou barro 

existente e refeito um subleito com material de boa resistência devidamente compactado de 

acordo com as Normas. 

ESCAVAÇÃO DE VALAS 

Nos locais onde serão implantados os meios - fio será necessário executar escavação 

para a locação do mesmo no perímetro da praça e em outro locais que foram definidos pelo 

projeto. 

REATERRO DA VALA 

Deverá ser feito com material compatível e com o nível de compactação adequado. 

Cuidados especiais deverão ser tomados com o reaterro inicial ao lado das guias. O material do 

reaterro deverá ser lançado em camadas, com umidade próxima da ótima e compactado com 

equipamen~o manual tipo "sapo-mecânico". 

COBERTURA: 

Será executada estrutura de madeira para cobertura, considerando cortes, montagem, 
contraventamentos, fixação de tesouras, terças, caibros, pontaletes, ripas e testeiras. 

Será utilizado madeira tratada equivalente da região, comprovado tratamento químico 
normatizado pela NBR/ABNT. O dimensionamento dos elementos da estrutura de madeira para a 
cobertura é de responsabilidade da contratada. 

LIMPEZA FINAL: 

Após a conclusão dos serviços, a empresa responsável pela execução da obra deverá 

proceder a uma limpeza final rigorosa, além da retirada de todos os entulhos, sobras de materiais 

e produtos, equipamentos e quaisquer objetos que não façam parte do conjunto final da obra. 

Thcils de Ct?Stru ~--- 1 l:11canu 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade 
estabelecer as condições que deverão reger, de acordo com o projeto de 
arquitetura, a execução da reforma e ampliação da escola JESUS DE NAZARÉ, 
localizada na sede em Santa Luzia. 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos 
para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a 
serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais. 

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade 
estabelecer as condições que deverão reger, de acordo com o projeto de 
Arquitetura, a execução dos serviços requisitados pela Contratante. 
Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos 
para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a 
serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os 
pormenores, aos seguintes itens: 
• Desenhos, Memorial Descritivo, tabelas de acabamentos, especificações 
e demais documentos integrantes do Projeto. 
• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e 
Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas Tecnológicas 
Brasileiras. 
• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou 
Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e 
outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras 
correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços. 
• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de 
materiais e/ou de Especificações em sua aplicação. 
• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou 
Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro de 
obras e de demais aspectos das construções. 

Thau de C~canti 
Engenheira Civil 
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Será fixada na parte frontal da obra, uma placa de identificação nas dimensões 

(2,50 x 1,20) m confeccionada em material resistente às intempéries, contendo 

informações relativas à obra e cores padrão Municipais. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade e o fornecimento, 

serviços de instalação e manutenção durante a execução da obra serão 

atribuídos ao construtor. 

Barracão da Obra: 

A localização será definida em comum acordo entre o PROPRIETÁRIO e a 

CONTRATADA. A distribuição interna dos compartimentos será estabelecida 

pela CONTRATADA em função da necessidade da obra, o barracão terá as 

dimensões de s,oom x 4,00m = 20,oom2 

CANTEIRO: 

O canteiro da obra deverá ser bem planejado, com a localização de materiais, 
áreas de serviços acessos, depósitos e escritórios bem definidos. 
Deverão ser colocados em local visível, pela contratada, placa indicativa da 
obra (com área mínima de 3 m2

), assim como da Empresa Construtora. Deverá 
ser executado pela contratada um abrigo provisório para depósito e 
almoxarifado com no mínimo 20 m2 de área construída. 
Deverão ser executadas pela contratada, as ligações provisórias de água e luz, 
se existentes no local, que deverão obedecer às normas de utilização e 
segurança pertinentes. Os contatos com as concessionárias locais, quando for 
o caso, serão mantidos pela Contratada. 
Todas as taxas e emolumentos relativos aos serviços a serem executados 
serão de responsabilidade da Contratada. 

LIMPEZA: 

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, 
capinado, isento de entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o 
desenvolvimento dos mesmos. 
É terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por 
escrito da Fiscalização, registrada no Diário da Obra. 
O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou 
estocagem dependerá de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, 

Thau d2 ê~cana 
Engenheira Civil 
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não sendo permitida a permanência de entulho em limites da área de 
terraplanagem, ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de 
drenagem natural ou da obra. 
O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a 
conclusão dos serviços. 

MOVIMENTO DE TERRA: 

Os serviços de preparação e terraplanagem serão executados nas áreas onde 
forem necessários para o nivelamento do terreno, e incluirão: limpeza do 
terreno natural, escavação, transporte do material escavado, lançamento, 
regularização do solo para aterro, compactação e drenagens superficiais, 
conforme a necessidade. 
Todos os serviços incluídos na presente especificação e outros necessários, 
porém não descritos, serão executados de acordo com as normas correntes da 
engenharia, principalmente as da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) e do DNER (Departamento Nacional de Estradas de Rodagem), já 
consagradas pelo uso e empregadas em serviços desta natureza, ficando a 
critério da Fiscalização a aprovação das mesmas. 

Execução: 

Os serviços de escavação, somente poderão ser iniciados após aprovação por 
escrito da Fiscalização no diário da obra. 
O solo proveniente das áreas de corte, somente poderá ser utilizado para 
aterro com a aprovação da Fiscalização e registrado em diário de obra, caso 
isso não ocorra, deverá ser transportado para o local de bota-fora determinado 
pela Contratada quando de sua composição de custos, constante da Proposta 
de Preços apresentada. 
Os serviços de escavação deverão ser executados de maneira que o material 
de corte considerado adequado para aterro, possa ser imediatamente lançado 
e compactado em área previamente preparada. 
Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1 ° categoria. Deverão 
ser isentos de matérias orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas 
orgânicas não podem ser empregadas. O aterro deverá ser constituído de 
solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos de 
baixa capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento). 
A aprovação de materiais para aterros e reaterros, pela Fiscalização, não 
exime a Contratada da responsabilidade sobre a qualidade final do produto 
acabado. 
O aterro somente poderá ser lançado em uma área após a liberação da mesma 
por parte da Fiscalização, não devendo ser lançado em locais onde haja 
acumulo de água ou excesso de umidade, sem a adequada preparação do 
terreno. 
As operações de aterro compreendem lançamento, espalhamento, 
umidecimento ou aeração e compactação dos materiais selecionados, estando 
o solo na umidade em torno de ótima. r-b\ _. 
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Quando necessário, deverá ser lançada uma 1ª camada de material granular 
permeável, de espessura prevista em projeto ou indicada pela Fiscalização, a 
qual servirá de dreno às águas de infiltração do aterro. 
Para os aterros de caixa, serão utilizados equipamentos apropriados, tipo sapo 
mecânico, e as camadas terão espessura máxima de 20 cm e serão molhadas 
convenientemente. 
Quando a umidade do material lançado for menor que aquela especificada pela 
compactação, a Contratada deverá umedecer o solo antes da sua 
compactação. 
Os trabalhos de execução do aterro durante dias chuvosos, deverão ser 
interrompidos quando a Contratada não conseguir atingir os quesitos mínimos 
de compactação, ou por determinação da Fiscalização. 
Se, por imposições técnicas, econômicas ou outras de qualquer espécie, 
houver necessidade de troca dos materiais ou dos métodos de trabalho, por 
outros não previstos nas especificações, a Contratada deverá consultar por 
escrito a Fiscalização. 
Se, após a compactação de uma camada, os valores mínimos de grau de 
compactação não forem alcançados, deverão ser procedidas passadas 
adicionais do equipamento de compactação. Se as passadas adicionais não 
forem suficientes, o solo deverá ser retrabalhado, com tratamento de 
escarificação, rega ou secagem ou mesmo diminuição da espessura da 
camada, conforme o caso, antes da sua compactação. 

Grau de Compactação e Umidade: 

O grau de compactação mínimo estatístico será de 100 (cem) por cento 
referido ao Proctor normal DNER M/-47-64 (MB-33). 
A umidade do solo deverá estar compreendida entre 2% (dois por cento) 
abaixo e 1,5% (um e meio por cento) acima da ótima. 

Preservação de Obras e Serviços: 

A Contratada será responsável pela restauração, dentro das condições 
originais e sem ônus para a Contratante, das obras e serviços existentes no 
local e acessos ao canteiro, que venham a ser por ela danificados. 

Fiscalização: 

A existência da Fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços 
executados, não exime a Contratada da responsabilidade sobre a totalidade 
destes serviços. 

Jnms d, Ca,_ct~,. nn 
Engenh~9 
CREA '1117764850 



=@;= 
SANT/\ !LUZDA EDUiCACÃO 
PREfEITURA DE. I SECRETARIA OE 

FAZENDO MUITO MAU FA::lENDO MUtlf> MAIS 

ESTRUTURA: 

Fundações: 

Para efeito destas especificações, entende-se por fundações os seguintes 
elementos estruturais: Blocos; Sapatas (Corridas ou Isoladas); "Radiers"; 
Estacas; Tubulões; Blocos de coroamento; Vigas de Equilíbrio e Cortinas. 
A execução dos elementos acima referidos deverá obedecer aos desenhos 
fornecidos pela SECRETARIA DE OBARS quando da falta ou divergência em 
algum desenho este deverá ser elaborado pela CONTRATADA e autenticado 
pela FISCALIZAÇÃO. 
A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao 
assunto, especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e 
Escavações; 
Correrá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos 
julgados necessários. 

Alicerces Secundários - Baldrames: 

Competirá à CONTRATADA executar os alicerces ou bases de todos os 
elementos complementares do prédio, tais como: paredes, divisórias, base 
para equipamentos, etc., indicados no projeto arquitetônico ou no de 
instalações. 
Os desenhos de detalhes de execução dos elementos acima referidos, quando 
não fornecidos pela FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e 
autenticados pela FISCALIZAÇÃO. 

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO: 

Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Concreto Armado e 
respectiva memória de cálculo será sempre levado em conta que tais 
documentos obedecerão às normas estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 
Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto 
respectivo a cargo da CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os 
elementos de compatibilização com o projeto estrutural. 

CONCRETO ARMADO: 

Cimento: 

O cimento utilizado poderá ser dos tipos GPS, GPS sem adições, ARI, CPZ AF 
ou Pozolânico, com características que atendam às especificações da NBR 
para os tipos mencionados. 
Para locais sujeitos a agressividade do meio, poderá ser exigido cimento do 
tipo Moderada Resistência aos Sulfatos, Pozolânico ou AF. 
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O cimento de Alta Resistência inicial poderá ser utilizado desde que aceito pela 
Fiscalização. 
É proibida a utilização de aditivos aceleradores de pega ou de resistência. 

Água de Amassamento e Cura: 

A água para lavagem dos agregados, para a cura e para a mistura, deve ser 
doce e estar isenta de quantidades nocivas de substancias prejudiciais. A água 
não deverá conter mais de 3.000 ppm de cloretos (CL-) nem mais de 5.000 
ppm de sulfatos (S04--). A quantidade de sólidos em suspensão deverá ser 
limitada em 2.000 ppm. O pH da água deverá estar entre 5,8 e 8,0. 
A água deverá atender aos requisitos contidos no ensaio NBR-7215 da ABNT. 

Agregado Miúdo: 

O agregado miúdo para o concreto deverá ser a areia quartzoza, ou uma 
mistura de areia natural e artificial, resultante de britagem de rocha, com 
tamanhos de partículas tais que, no máximo, 15% fiquem retidos na peneira de 
4,8mm. 
A composição granulométrica deverá estar de acordo com as faixas 
determinadas pela ABNT. Além dos limites de granulometria, a areia entregue 
na betoneira deverá ter um modulo de finura não inferior a 2,3 e não superior a 
3. 
A proporção de material pulverulento não deverá exceder a 3,0% em peso e a 
porcentagem máxima de 1,0%. 
A densidade absoluta da areia deverá ser igual ou superior a 2,6 t/mª. 

Agregado Graúdo: 

O agregado graúdo para o concreto deverá apresentar curva granulométrica 
dentro da faixa de utilização determinada pela ABNT, com um máximo de 15% 
passando pela peneira 4,8 mm. 
O agregado graúdo deverá ser lavado antes de sua entrega na obra, seja qual 
for a sua procedência. 
Os seguintes limites, em % de peso da amostra total, deverão ser obedecidos: 
• partículas friáveis e torrões de argila (max.)0,25 
• partícula moles (max.)5,0 
• carvão e linito (max.)1,0 
• materiais pulverulentos passantes na peneira n.0 2001,0 
Dependendo das circunstâncias poderá ser utilizado, no lugar da brita, seixo, 
devendo este ter a forma ovalada ou redonda. A definição para uso deste 
material, ficará a cargo da Fiscalização, devendo o fato ser registrado no diário 
da obra pela Contratada, e atestado pela Fiscalização. 
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Dosagem: 

A base para determinação da dosagem deverá ser o valor da resistência 
característica indicada para cada elemento estrutural. A dosagem deverá ser 
racional, baseada na relação água/cimento. 

Armadura: 

Os tipos de aço a serem utilizados estarão indicados nos documentos de 
projeto a ser entregue pelo contratado. 
A especificação dos aços obedecerá ao sistema de classificação estabelecido 
pela NBR-7480. 
Antes de serem cortadas as barras de aço deverão ser desempenadas 
rigorosamente. 
O trabalho de desempenamento, corte e dobramentos deverão ser executados 
com cuidado, a fim de que não fiquem prejudicadas as características 
mecânicas do material. 
O dobramento das barras deverá ser feito obedecendo-se ao especificado na 
NBR-7480. 
As barras curvadas deverão obedecer rigorosamente ao item 6 do Anexo da 
NBR-7480. 
Quando uma barra exigir ganchos, suas dimensões deverão seguir os 
documentos de projeto, não podendo ser inferiores às especificadas na NBR-
7480. 
Os estribos deverão ter seus cantos dobrados segundo os mesmos critérios 
anteriormente apresentados. 
As tolerância nas barras preparadas para montagem serão as seguintes: 
• comprimento vertical da barra + 3 cm 
• cateto vertical de barras+ 1 cm 
• estribos+ 1 cm 
• todas as demais barras+ 3 cm 
As tolerâncias de montagem serão as seguintes: 
• cobrimento da armadura + 0,3 cm 
• lajes: 
. Espaçamento horizontal entre barras, tanto na face superior com na inferior = 
+ 2,0 cm. · 
. Espaçamento vertical entre barras, tanto na face superior como na inferior = + 
0,5cm. 
Eventualmente algumas barras poderão ser deslocadas de sua posição a fim 
de se evitar interferências com outros elementos, tais como: conduites, 
insertos, chumbadores, etc. Se as barras tiverem que ser deslocadas de mais 
de um diâmetro ou de valores que excedam as tolerâncias indicadas nos itens 
acima, o novo posicionamento deverá ser submetido à aprovação da 
Fiscalização. 
As emendas das barras de armadura deverão ser feitas obedecendo-se 
rigorosamente aos documentos de projeto. As emendas por meio de solda, 
quando indicadas, deverão ser feitas de modo que não afetem as 
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características mecânicas do material. Deve-se sempre comprovar a 
soldabilidade das barras por meio de testes adequados. 
A Contratada poderá, desde que aprovado pela Fiscalização, substituir 
emendas por superposição, por emendas soldadas ou por barras continuas de 
comprimento maior que o padrão comercial. 
Antes do inicio da concretagem, todas as barras deverão estar livres de 
contaminações tais com argamassas, óleos, tintas, escamas de laminação, 
escamas de ferrugem, terra ou qualquer outro material que, aderindo à sua 
superfície, reduza ou destrua os efeitos da aderência entre o aço e o concreto. 
Antes de se iniciarem os trabalhos de lançamento do concreto, toda a 
armadura montada deverá ser inspecionada pela Fiscalização, a qual se 
assegurará de que a montagem esta correta, com o que deverá liberar a 
concretagem. 

Lançamento do Concreto: 

O Concreto deverá ser lançado logo após a sua mistura, não sendo permitido, 
entre o amassamento e o lançamento, intervalo superior a 30 (trinta) minutos. 
Não se admite o uso de concreto remisturado. 
Antes do início da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a 
saturação. Para permitir a drenagem do excesso de água, deverão ser 
deixados furos nas formas, que serão tampados antes do inicio da 
concretagem. 
Nas concretagens em geral, o concreto não poderá ser lançado nas peças 
estruturais de uma altura livre superior a 2 (dois) metros. Para alturas 
superiores a 2 (dois) metros deve-se utilizar equipamentos que evitem a 
desagregação do concreto (tremonhas). 
O Concreto deverá ser lançado continuamente ou em camadas de espessuras 
tais que uma nova camada não seja depositada sobre a anterior já 
parcialmente endurecida. Caso isto não seja possível, as juntas deverão ser 
executadas de acordo com o especificado no item abaixo, "Juntas de 
Concretagem". 
O lançamento do concreto em blocos de fundações, deverá ser feito sempre 
sobre uma camada, previamente executada, de concreto magro com 5 (cinco) 
cm de espessura. O lançamento deverá ser precedido de uma cuidadosa 
limpeza nas cavas de fundação. 
Durante o lançamento e até o fim da pega, toda a zona concretada deverá ser 
protegida contra chuvas. O concreto que durante o tempo de pega for 
prejudicado por chuvas deverá ser removido inteiramente. 

Juntas de Concretagem: 

Nas juntas de concretagem, para se garantir uma perfeita aderência entre a 
superfície de concreto já seca e o novo concreto a ser lançado, deverão ser 
tomadas as seguintes providencias: 
• a superfície do concreto antigo deve tornar-se livre da pasta exsudada, 
esfregando-se uma escova de aço ou utilizando-se jato de areia ou jato d'água 
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no fim da pega, de tal maneira que esteja removida a película de nata de 
cimento, superficial. 
• quando do reinicio da concretagem, a superfície será perfeitamente 
limpa, seja por jato d'água ou ar comprimido, a fim de remover o material solto, 
pó, etc. Se 
• não for utilizado jato d'água, a superfície deve ser mantida molhada 
abundantemente durante as 6 (seis) horas que precederem a retomada da 
concretagem. No momento da concretagem< deverão ser "enxugadas" de 
modo a evitar o excesso d'água, o que prejudicaria a relação água/cimento. 
A concretagem dos pés das colunas deverá ser iniciada apenas com 
argamassa, traço 1 :3, e a relação água/cimento igual a do concreto, de modo a 
ser preenchida uma altura de 1 (um) cm. Somente após esta providencia será 
iniciada a concretagem propriamente dita. 

Vibração: 

Todo concreto deverá ser compactado por meio de vibração durante o seu 
lançamento, com a finalidade de se obter maior compacidade e desaeração, 
eliminando-se vazios, descontinuidades e segregação de agregados. 
Deverão ser usados vibradores internos, externos ou superficiais, dependendo 
do tipo de elemento estrutural que esteja sendo vibrado. 
Deverá ser tomado o devido cuidado para se evitar que o excesso de vibração 
prejudique o posicionamento das formas ou sua estanqueidade. 

Embutidos: 

Nenhuma peça estrutural poderá ser concretada antes que todas as peças 
embutidas, tais como conduites, tubulações, luvas, insertos, chumbadores, 
pendurais, etc., tenham sido devidamente instaladas e suas posições 
verificadas. A aprovação para concretagem será dada pela Fiscalização por 
escrito. 

Liberação da Concretagem: 

Nenhuma peça estrutural poderá ser concretada antes da rigorosa verificação 
de dimensões e posição das formas, resistência dos escoramentos, colocação 
das armaduras e aprovação da Fiscalização. 

Cura: 

O concreto recém-lançado deverá ser protegido contra perda de água de 
amassamento e consequente falta de hidratação do cimento. Para tanto, o 
concreto deverá permanecer úmido por molhagem, que deve ser iniciada logo 
após a concretagem, permanecendo por 7 dias. 
Processos de cura química somente serão admitidos após consulta à 
Fiscalização, atestado por esta no diário da obra. 
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Armaduras: 

As armaduras terão o recobrimento m1rnmo indicado nos documentos de 
projeto, e serão mantidas afastadas das formas por meio de espassadores de 
argamassa, pré-moldados, de forma semi-esférica ou trapezoidal, se 
solidamente fixados à armadura. 
O cimento a ser empregado deverá ser de uma só marca e os agregados de 
uma única procedência, a fim de garantir homogeneidade de textura e 
coloração. 

Concretagem: 

As eventuais falhas na superfície de concreto serão reparadas, precedidas de 
apicoamento para remover a nata superficial. Recomenda-se neste caso, 
aplicar adesivo na junta de concretagem para melhorar as condições de 
aderência. 
A critério da Fiscalização, será exigido o Controle Tecnológico do concreto, 
para garantia da observação das exigências de projeto e observação das 
especificações aqui expostas. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO: 

A alvenaria de vedação será executada conforme projeto arquitetônico, com 
tijolos cerâmicos de 8 furos. Estes terão regularidade de forma e igualdade nas 
dimensões, para que as juntas fiquem na mesma espessura e o assentamento 
seja uniforme. 
Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência 
da argamassa, devendo a alvenaria ser executada rigorosamente à prumo. 
Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão -
nunca inferior a 40 kg/cm2

• 

Serão assentes com argamassa de cimento e areia no traço 1 :6. 
Todas as alvenarias devem ir até o nível do telhado. 
Todas as alvenarias serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia, no 
traço 1 :3, e rebocadas/emboçadas quando for o caso. 
O reboco será do tipo paulista, com espessura igual a 2,0 cm, em argamassa 
de cimento e areia, no traço 1 :4. 
O emboço será em argamassa de cimento e areia no traço 1 :4 e executado nas 
paredes onde forem assentados azulejos ou revestimento cerâmico. 

ESQUADRIAS METÁLICAS E EM MADEIRAS: 

As esquadrias serão executadas conforme o projeto arquitetônico, em Pau 
D'arco, com acabamento em esmalte sintético acetinado. Não deverão 
apresentar empenas, rachaduras ou quaisquer danos, devendo ser executadas 
com madeira totalmente seca. ~ \. _ 
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Portas em Madeira: 

Serão em madeira de lei, de 1° qualidade, lisa e dimensões conforme o projeto 
arquitetônico. 
Todos os vãos de portas terão caixa e alisares, em Pau D'arco madeira de lei, 
maciça. A caixa terá 3 (três) cm de espessura e largura igual à espessura das 
paredes acabadas, e os alisares serão de 7 (sete) cm de largura. 
Serão utilizadas 04 (quatro) dobradiças por porta, 3", com anéis, reforçadas, 
em latão. 
As maçanetas serão do tipo alavanca cromada, externa, com espelho. 
Os portões de acesso da escola (muro) serão tubos de ferro galvanizado 2" e 

fechamento em barras de de ferro galvanizado de ½"x1 /2" . 

Janelas em Madeira: 

Nas áreas externas à edificação serão utilizadas esquadrias em madeira de lei, 
que devem ser assentados a 100 cm do piso acabado, devendo ser 
executados em Pau D'arco. 

Janela em Alumínio e Vidro: 

As esquadrias metálicas, nas dimensões indicadas no projeto, serão de 
alumínio natural do tipo "Basculante" e "Pivotante" em perfis extrusados de 
alumínio liga 50 - S (ASTM-6063), linha compatível com o vão, fixados em 
contramarcos de alumínio apropriados, devendo ser entregues com vidros. 
Todos os trabalhos de serralheria comum, artística ou especial, serão 
realizados com a maior perfeição possível, mediante o emprego de mão de 
obra especializada e material de primeira qualidade, executados rigorosamente 
de acordo com as recomendações e especificações do projeto. 
As partes móveis das esquadrias deverão ser dotadas de pingadeiras tanto no 
sentido horizontal, como no vertical, de forma a garantir uma perfeita 
estanqueidade, evitando a penetração de água de chuva. 
As esquadrias deverão ser dotadas de dispositivos que permitam um jogo 
capaz de absorver flechas decorrentes de eventuais movimentos da estrutura, 
até o limite de 35 mm (trinta e cinco milímetros), de modo a assegurar a 
indeformabilidade e o perfeito funcionamento das esquadrias. Todas as 
ligações de quadros ou caixilhos, que possam ser transportadas inteiros, da 
oficina para o local de assentamento, serão assentados por soldagem 
autógena, encaixe ou ainda, por autorebitagem. 
As ferragens, tais como dobradiças, cremonas, fechaduras, fechos, etc., 
deverão ser de latão cromado. 
Os punhos dos aparelhos de comando deverão ficar a uma altura compatível 
com o tipo de esquadria e em posição que facilite a operação de abrir e fechar 
as esquadrias. Em ambos os casos, não deixarão de ser considerados os 
aspectos estéticos. 
Por ocasião do transporte, manuseio e estocagem das esquadrias na obra, 
deverão as mesmas serem protegidas com papel crepe, observando-se o 
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máximo cuidado para não serem feridas as superfícies, especialmente na fase 
de montagem das esquadrias. 
As esquadrias após assentadas, deverão ter suas superfícies, devidamente 
protegidas do contato com argamassa, mediante a aplicação provisória de 
vaselina industrial, óleo ou tinta filme, de modo a evitar o surgimento de 
manchas geradas pelo ataque químico do cimento ou tinta látex. 
Os vidros não deverão apresentar defeitos, como ondulações, manchas, 

bolhas, riscos, lascas, incrustações na superfície ou no interior da chapa, 
irisação, superfícies irregulares, não uniformidade de cor, deformações ou 
dimensões incompatíveis. 
As chapas quando transportadas ou armazenadas em cavaletes, devem 
formar pilhas de no máximo 20 cm e serem apoiadas com inclinação de 6 a 8% 
em relação à vertical. O armazenamento dos vidros deverá ser feito em local 
adequado, ao abrigo de poeira, de umidade que possa provocar condensações 
e de contatos que venham a deteriorar as superfícies das chapas. 

Após assentadas as placas transparentes, não será indicado sua marcação 
temporária com tinta à base de cal, que constitui-se em produto agressivo, 
podendo produzir marcas permanentes no vidro. 
Recomenda-se para tanto a utilização de tinta látex PVA, de fácil limpeza e não 
agressiva. As placas de vidro deverão, sempre, ficar assentadas em leitos 
elásticos quer de gachetas especiais ou de elastômeros. A fixação das placas 
de vidro deverá sempre ser efetuada com emprego de baguetes ou com perfis 
de neoprene, sendo que as juntas entre o vidro e sua fixação deverá ser 
preenchido com massa e deverá ser removido todo o excesso de massa 
remanescente no vidro e no caixilho. 
O espaço para selagem entre a superfície do vidro e da "baguete" aplicada, 
tanto interna como externamente, deverá ser no mínimo de 5 mm (cinco 
milímetros). Não será tolerado o assentamento de vidros, apenas com massa. 
Os vidros lisos transparentes serão assentados de modo a ficar com as 

ondulações na direção horizontal. 
Os vidros deverão ser fornecidos nas respectivas dimensões, procurando-se, 
sempre que possível, evitar-se o corte no local da construção e de espessura 
4mm. As bordas de corte deverão ser esmerilhadas, sendo terminantemente 
proibido o emprego de vidro que apresente arestas estilhaçadas. A colocação 
de vidro fantasia poderá excepcionalmente ser executada com massa de 
vidraceiro quando se tratar de placa de pequenas dimensões. Quanto à 
furação, esse tipo de vidro aceita recortes ou furos para a sua fixação, sendo 
necessário, no entanto tomar as devidas cautelas para evitar-se o 
enfraquecimento da peça. 
As espessuras dos vidros poderão ser aumentadas, em função das áreas das 
aberturas, nível das mesmas em relação ao piso, vibrações e exposição a 
ventos fortes dominantes, sempre mediante prévia aprovação da 
FISCALIZAÇÃO. O espaçamento a ser deixado nas bordas, deverá considerar 
a dilatação do vidro, bem como uma eventual movimentação da estrutura. No 
perímetro do vidro, em todos os quatro lados, deverá ser deixada folga igual à 
espessura do vidro. ~ 
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Porta em Alumínio: 

A porta será de alumínio em perfis extrusados de alumínio liga 50 - S (ASTM-
6063), linha compatível com o vão de projeto, fixados em contramarcos de 
alumínio apropriados. Todos os trabalhos de serralheria comum, artística ou 
especial, serão realizados com a maior perfeição possível, mediante o emprego 
de mão de obra especializada e material de primeira qualidade, executados 
rigorosamente de acordo com as recomendações e especificações do projeto. 
Todas as ligações de quadros serão assentadas por soldagem autógena, 

encaixe ou ainda, por autorebitagem. 
As ferragens tais como dobradiças, fechaduras, fechos, etc., deverão ser de 
latão cromado. 
Por ocasião do transporte, manuseio e estocagem das esquadrias na obra, 
deverão as mesmas serem protegidas com papel crepe, observando-se o 
máximo cuidado para não serem feridas as superfícies, especialmente na fase 
de montagem das esquadrias. 

A esquadria após assentada deverá ter suas superfícies, devidamente 
protegidas do contato com argamassa, mediante a aplicação provisória de 
vaselina industrial, óleo ou tinta filme, de modo a evitar o surgimento de 
manchas geradas pelo ataque químico do cimento ou tinta látex. 

COBERTURA: 

A estrutura será executada em pau-d'arco, bem seco, isento de brancos, 
carunchos ou brocas, não ardido e sem nós ou fendas que comprometam sua 
durabilidade, resistência ou aparência. 
As ripas deverão ser perfeitamente linheiras, com dimensões mínimas de 1,5x5 
cm. Deverão ser utilizadas 3 ripas por telha. No beiral serão utilizadas 2 ripas 
sobrepostas. 
Os caibros serão de dimensões mínimas de 2" x 3", perfeitamente linheiros, 
com espaçamento máximo, de eixo a eixos, de 50 cm entre eles. Deverá ter 
apoio nas terças em distâncias não superiores a 2,00 m. No caso de serem 
necessanas emendas entre peças, estas devem ser executadas 
obrigatoriamente no ponto de apoio dos caibros com as terças. Nos beirais 
deverão ser utilizados caibros duplos, com pequena deflexão em relação ao 
caimento do telhado. 
As terças serão de dimensões mínimas de 3" x 6", perfeitamente linheiras. 
Devem ser apoiadas sobre as tesouras e nos oitões das paredes. Terão 
espaçamento máximo, de eixo a eixo, de 2,00 m. Quando apoiadas nas 
tesouras o apoio será obrigatoriamente sobre os nós e travados por chapuzes. 
As tesouras terão espaçamento máximo de 3,60m e devem ser dimensionadas 
pela contratada para suportar as cargas permanentes do telhado, a ação do 
vento (NB-599) e cargas acidentais verticais (NB-5). Para garantir a 
indeslocabilidade lateral das sambladuras das tesouras, nas juntas extremas e 
centrais, deve-se colocar estribos ou braçadeiras de aço. As tesouras devem 
ser dimensionadas seguindo rigorosamente a NB-.11.. r\ltt;"j , 
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Nos rincões deverão ser utilizadas calhas de zinco com largura de 100 cm, com 
cama em ripa. 
As bitolas aqui apresentadas, são mínimas, medidas com as peças 
devidamente plainadas e lixadas, e os espaçamentos entre as elas, máximo, 
ficando a contratada responsável pelo correto dimensionamento da estrutura 
do telhado, aplicável a cada caso. 
O talhamento será executado com telha cerâmica, do tipo "capa/canal", e estas 
não deverão apresentar defeitos sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, 
quebras ou rebarbas. 
As telhas deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não 
deverão apresentar distorções que venham a prejudicar o encaixe. Deverão 
apresentar na face inferior, gravada em alto ou baixo relevo, a marca do 
fabricante e a sua procedência. 
O encaliçamento da cumeeira, beribica e espigões serão em argamassa de 
cimento e saibro, no traço 1 :8. 

FORRO PVC: 

Na cor branca, com moldura e réguas de 20 cm x 12 mm, apoiado em estrutura 
metálica, sustentado por tirantes de cobre e afixados no madeiramento da 
cobertura, podendo ser assentado em nível ou inclinado, a partir do pé-direito, 
conforme projeto. 

REVESTIMENTO DAS PAREDES: 

Todas as paredes deverão ser chapiscadas com argamassa de cimento e areia 
grossa, no traço 1 :3, diretamente sobre as superfícies que irão receber 
qualquer revestimento. Antes da aplicação, as superfícies destinadas a receber 
o chapisco de aderência, serão limpas a vassoura e abundantemente 
molhadas. 
Toda as superfícies a receberem revestimento cerâmico, serão embaçadas 
com argamassa de' cimento e areia, no traço 1 ;4, sobre o chapisco de 
aderência. A espessura do emboço não deverá ultrapassar 20 mm. 
Serão revestidas com revestimento cerâmico, cor branco, de primeira 
qualidade, tipo A, de 35 x 45 cm, sobre emboço previamente desempenado, 
todas as paredes das áreas internas dos sanitários e cozinha, até a altura do 
forro (indicada no projeto). As cerâmicas serão assentadas com argamassa 
pré-fabricada do tipo cola. O assentamento será procedido a seco: não se deve 
molhar nem cerâmica nem o emboço. Adiciona-se água à cola até obter-se 
consistência pastosa (1 :3) e, em seguida deixa-se a argamassa "descansar" 
por um período de 15 minutos, após o que se executa novo amassamento. O 
emprego da argamassa deverá ocorrer, no máximo, até 2 horas após o seu 
preparo, sendo vedada nova adição de água ou outros produtos. A argamassa 
será estendida com o lado liso de uma desempenadeira de aço, numa camada 
uniforme de 3 a 4 mm e, com o lado dentado da mesma desempenadeira, 
formam-se cordões que possibilitarão o nivelamento dos azulejos. Com esses 
cordões ainda frescos, efetua-se o assentamento, batendo-se um a um, como 
no processo tradicional. Os cortes e os furos das cerâtiii. s só poderão ser 
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feitos com equipamentos próprios para essa finalidade, não se admitindo o 
processo manual. As juntas das cerâmicas serão a nível e prumo, com 
espessura de 1,5 mm, que serão preenchidas após 7 dias, com argamassa 
pré-fabricada para rejunte, na cor branco. As juntas, antes da aplicação do 
rejunte, serão escovadas e umedecidas. 
Toda cerâmica, deve ser previamente selecionado em função dos seus 
tamanhos, a fim de evitar folgas muito grandes entre os ladrilhos ou péssimo 
acabamento. 
Todo revestimento cerâmico deve ser previamente selecionado em função dos 
seus tamanhos, a fim de evitar folgas muito grandes entre os ladrilhos ou 
péssimo acabamento. 
Acima do revestimento cerâmico, sobre o chapisco de aderência, as superfícies 
serão rebocadas com argamassa de cimento e areia no traço 1 :4. No momento 
do entariscamento do reboco deve-se atentar para que o revestimento de duas 
paredes adjacentes fique sempre em esquadro. Para acabamento, o reboco 
deve ser desempenado e, após ter atingido o ponto de cura satisfatório, ser 
alisado com a "trolha". 
Sobre as superfícies rebocadas, nas áreas internas, será aplicado selador, 
massa e acabamento final em tinta Látex PVA, em duas demãos, conforme 
procedimento descrito no item PINTURA. Nas superfícies externas será 
aplicado selador e tinta Látex Acrílica com duas demãos. 

PAVIMENTAÇÃO: 

Condições Gerais: 

• A superfície dos pisos respeitará as indicações de caimentos contidas 
nos desenhos ou indicadas nos documentos de projeto, nunca inferior a 0,5% 
e, na ausência destes, serão perfeitamente horizontais. 
• As pavimentações só poderão ser executadas depois de assentadas 
todas as canalizações que devam passar sob elas e após a locação e o 
nivelamento dos ralos, quando houver, bem como, se for o caso, de 
completado o sistema de drenagem 
• A superfície do concreto da base, deverá ser totalmente limpa a fim de 
tornar-se isenta de todo e qualquer tipo de detrito, bem como de nata de 
cimento solidificada, a qual, depois de apicoada, será removida à vassoura. 
• Após concluída a operação anterior, a superfície base será 
abundantemente molhada com água limpa. 

PISOS EM CERÂMICA: 

Condições Gerais: 

Os materiais serão de procedência conhecida e idônea e deverão obedecer às 
especificações do projeto. Serão rejeitadas as peças que denotarem empeno e 
estejam fora de bitola. 
Os pisos deverão ser executados empregando mão de obra especializada. 
Todas as peças, antes do seu emprego, serão cuidadosamente selecionadas 
por tamanho, espessura e tonalidade para que o ~entamento, em juntas 
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corridas na espessura recomendada pelo fabricante para as dimensões 
especificadas resulte em perfeita execução. 
Os pisos dos sanitários e cozinhas serão impermeabilizados a caimento 
perfeito que permita rápido escoamento para os ralos. 
Os pisos cerâmicos deverão ser protegidos imediatamente após o 
assentamento, quanto a eventuais danos decorrentes da execução de outros 
serviços ou do trânsito de pessoas. 
Será rigoroso o controle quanto ao acabamento dos serviços seja quanto a 
alinhamento, uniformidade das juntas, perfeição dos arremates, especialmente 
em ralos. 

Especificações: 

Os pisos de cerâmica ou granito deverão ser aplicados com argamassa colante 
sobre superfície regularizada com argamassa de cimento e areia traço 1 :3 e 
rejuntados com argamassa apropriada. 
O assentamento das cerâmicas deverá ser executado empregando-se 
argamassa pré-fabricada do tipo cimento colante, (argamassa especial de alta 
adesividade), de acordo com as recomendações do fabricante. 
O rejuntamento será feito com argamassa pré-fabricada para rejunte. O 
rejuntamento deverá ser aplicado 48h após o assentamento do piso. Meia hora 
após a pega da argamassa de rejuntamento as superfícies revestidas serão 
limpas com pano seco ou estopa tomando-se o cuidado de remover o excesso 
de argamassa das juntas e outros resíduos. 
Antes da aplicação do rejuntamento, as superfícies revestidas deverão ser 
rigorosamente limpas, tomando-se o cuidado de remover o excesso de 
argamassa das juntas e outros resíduos; 
Será vetada a utilização de palhas de aço ou solução de ácido na limpeza; será 
observada a uniformidade do rejuntamento quanto à coloração. 
A colocação das peças cerâmicas será feita de modo a deixar as superfícies 
planas, evitando-se ressaltos de uma peça em relação à outra; será substituído 
qualquer elemento que, por percussão, demonstre não estar perfeitamente 
fixado. 
Em caso de corte de cerâmicas será observada a perfeição das arestas. Os 
cortes serão feitos com equipamentos apropriados e serras com disco de corte. 

Piso em Alta Resistencia (Industrial): 

Os pisos de alta resistência polidos serão constituídos por camada niveladora 
com argamassa de traço 1 :4 (cimento e areia) e uma camada de alta 
resistência de piso cimentista com pigmentação industrial, polidos e encerados, 
com junta metálica em alumínio na cor natural, obedecendo às especificações 
do fabricante. Os pisos terão juntas de dilatação formando painéis. 
As juntas serão em alumínio ou do tipo disponível no mercado local, 
concordante com piso e alinhadas com a borda superior do mesmo e terão 
altura única e nunca inferior a espessura da camada de alta resistência 
acrescido de 10mm. 
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A espessura da camada dos pisos de alta resistência será de 15 mm. Os pisos 
e alta resistência serão executados com acabamento polido e bem polido, 
devendo ser o polimento ser executado com pedras esmeris colocado em 
máquina rotativa. O polimento a mão só será permitido nos locais onde não for 
possível o emprego da máquina por exiguidade de espaço. A argamassa de 
alta resistência será do tipo Korodur, aplicada conforme instruções do 
fabricante e com assistência técnica do mesmo. 

RODAPÉS, SOLEIRAS E PEITORÍS: 

Condições Gerais: 

O acabamento entre o piso e a parede será efetuado com rodapé de alumínio 
3cm. O acabamento entre o revestimento cerâmico e o reboco será efetuado 
com perfil de alumínio 1x1cm ou peça de granito cinza andorinha. 
Serão executados peitoris e soleiras de granito cinza andorinha. 
Na execução dos rodapés os cantos, emendas e arremates junto aos alisares 
das portas deverão ter perfeito acabamento. A concordância dos rodapés com 
os outros materiais ou com as guarnições de vãos de esquadrias será 
solucionada para cada caso particular de acordo com o projeto arquitetônico ou 
conforme as indicações da fiscalização, nos locais não definidos no projeto. 
O rodapé de alumínio será fixado na parede por meio de argamassa cimento e 
areia. 
Os peitorís e soleiras de granito serão assentados com o mesmo traço de 
argamassa usado no piso. 
O corte das peças de granito deverá ser realizado com especial cuidado para 
que não resulte aresta viva. 
O corte das peças de granito será obrigatoriamente feito com o auxilio de 
máquina de corte (preferencialmente disco de corte), de forma a garantir uma 
perfeita linha de corte. 

Especificações: 

O rodapé será em perfil de alumínio natural de 3cm, conforme detalhe do 
projeto. 
As soleiras serão de granito cinza andorinha com largura compatível com a 
espessura da parede. 
Os peitoris serão de granito cinza andorinha com largura de 18cm. 

Aplicação: 

O rodapé de alumínio será aplicado nos ambientes onde as paredes receberem 
acabamento de pintura. 
As soleiras de granito serão aplicadas nos vãos de porta com desnível ou 
mudança de piso. 
Os peitoris de granito serão aplicados nos vãos das janelas e basculantes de 
alumínio. ~ · 
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Deve ser executada rigorosamente de acordo com o projeto elétrico. 
Todos os materiais empregados deverão atender as normas da ABNT. 
Só serão aceitos eletrodutos que tragam impressa etiqueta indicando "classe" e 
"procedência". Os eletrodutos serão de PVC rígido, tipo leve, com pontas lisas 
e bolsas para encaixe sem cola. 

As buchas, arruelas, caps, adaptadores, cruzetas, reduções, niples, têes, 
joelhos, curvas, braçadeiras e outros acessórios, serão da linha e da mesma 
fabricação dos eletrodutos respectivos. 
Os condutores destinados à enfiação em eletrodutos para distribuição de luz, 
força ou sinalização, deverão obedecer ao seguinte: 
• Seção métrica #6.00 mm2 ou menor 
Condutores de cobre eletrolítico de alta condutibilidade e isolamento 
termoplástico para 600 V. Serão adotados condutores de fio singelo para seção 
#10.00mm2 ou menores, e cabos para as de seção maior que #10.00mm2 e até 
os de #6.00mm2

• 

Para a finalidade de identificação, os condutores de isolamento termoplástico 
serão fornecidos em cores diversas. 
Seção métrica #6.00 mm2 ou maior 
• Cab'os constituídos por condutores, trançados, de cobre eletrolíticos e 
isolamento termoplástico para 600 V. 
Para alta tensão 
• Os condutores de alta tensão para conectar aparelhos integrando cabine 
de alta tensão serão especificados pelo fornecedor desta ou pela companhia 
concessionária local. 
As caixas plásticas poderão ser conforme o fim a que se destina. 
• de PVC rígido 
• de bakelite 
• de polipropileno 
Quando da utilização de caixas plásticas, deverá ser assegurado ao sistema 
garantia de perfeita condutividade elétrica. 
As caixas terão vinténs ou olhais para assegurar a fixação dos eletrodutos, só 
sendo permitida a abertura dos que se tornarem necessários. 
Os aparelhos para luminárias, sejam fluorescentes ou incandescentes, 
obedecerão, naquilo que lhes foi aplicável à NBR-6854/81, sendo construídos 
de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço para permitir as 
ligações necessárias. 
Independente do aspecto estético desejado serão observadas as seguintes 
recomendações: 
• as portas de vidro dos aparelhos devem ser montadas de forma a 
oferecer segurança, com espessura adequada e arestas exposta, lapidadas de 
forma a evitar cortes quando manipuladas; 
• os aparelhos destinados a ficarem embutidos, devem ser construídos de 
material incombustível e que não sejam danificados sob condições normais de 
serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de 
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corrente, condutos, porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a 
fixação de lâmpadas e "starters" na face externa do aparelho; 
• aparelhos destinados a funcionarem expostos ao tempo ou em locais 
úmidos, devem ser construídos de forma a impedir a penetração da umidade 
em eletroduto, lâmpada, porta lâmpada e demais componentes elétricos. Não 
se deve aplicar materiais absorventes nestes aparelhos. 
Todo aparelho deve apresentar marcado em local visível as seguintes 
informações: 
• Nome do fabricante ou marca registrada 
• Tensão de alimentação 
• Potências maxImas dos dispositivos que nele podem ser 
instalados(lâmpadas, reatores, etc.) 
As lâmpadas incandescentes obedecerão aos seguintes requisitos gerais: 
• Integral respeito aos dispostos na NBR-5387/77. 
• Os bulbos serão isentos de impurezas, manchas ou defeito que 
prejudiquem seu desempenho. 
As lâmpadas apresentarão, as seguintes marcações legíveis no bulbo ou na 
base; 
• Tensão nominal M 
• Potência nominal (W) 
• Nome do fabricante ou marca registrada 
As lâmpadas incandescentes serão utilizadas nas luminárias tipo braço de 
tempo, implantadas nas áreas externas, conforme projeto. 
As lâmpadas fluorescentes obedecerão aos seguintes requisitos gerais: 
• Integral respeito ao disposto na NBR-5155/77 e na NBR-5160/81. 
• Características de partida: 
• Lâmpadas acionadas por "starter" - tempo máximo 1 minuto 
Serão utilizados em luminárias de calha aberta, nas dependências previstas em 
projeto. 
Todo reator será provido de invólucro incombustível e resistente à umidade. 
O invólucro do reator será protegido, interna e externamente, contra a oxidação 
por meio de pintura, esmaltação, zincagem, ou processo equivalente. 
As tomadas de parede para luz e força serão, normalmente, do tipo pesado, 
com contatos de bronze fosforoso ou "tombade" e obedecerão ao disposto na 
NBR-5354/77. 
Os dispositivos para manobra e proteção dos circuitos, serão instalados em 
lugares secos, salvo construção especial, facilmente acessIveIs e 
adequadamente protegidos contra danificação produzidas por agentes 
externos. 
Terão características apropriadas para interromper a corrente normal ou 
anormal do circuito sem se danificarem. 
Os dispositivos de proteção deverão ser colocados no ponto inicial do circuito a 
proteger, exceto nos casos explicitamente previsto na NBR-5010/80. 
Os interruptores serão do tipo e valores nominais para as cargas que 
comandam e conforme o projeto. 
Serão do tipo de embutir, tipo pesado, modulados e intercambiáveis, contatos 
de bronze fosforoso, com base de baquelite, de funcionamento brusco, com o 
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número de alavanca indicado no projeto e resistência mínima de 10 
megaohms. 
As chaves manuais para manobra de circuito, serão acopladas a dispositivos 
de proteção, tais como: porta-fusíveis, ou conforme o projeto. 
As chaves serão blindadas e quando o forem, a blindagem obedecerá as 
prescrições da NBR-5360/77. 
Não será permitido o uso de chaves, tipo faca simples. 
Serão usados apenas disjuntores termomagnéticos tipo alavanca, montados 
sobre base baquelite com proteção conjugada. Destinam-se à proteção de 
circuitos de força e luz, utilizados como chave geral, parcial ou unidade 
individual, deverão ter eventualmente a faculdade de fazer a manobra das 
circuitos. 
Projetadas para aplicação em quadros, centros de distribuição, unidades de 
proteção para dutos, chaves de proteção combinadas, caixas especiais 
deverão obedecer rigorosamente ao projeto. 
O quadro de medição deverá possuir aterramento com 03 hastes 3/4" x 2,40m. 
No caso de ligação em linha aberta (fora de dutos), obrigatoriamente os fios 
deverão ser fixados através de elites (isoladores). 
Os quadros de distribuição de luz e força serão de chapa de aço, equipadas 
com disjuntores termomagnéticos e, eventualmente, outros dispositivos de 
controle e proteção previstos em projeto. 
As caixas dos quadros serão de chapa n.º 16 BW9, com borda em flange ou 
alizar, para arremate contra o revestimento da alvenaria e terão placas 
parafusadas para perfuração dos eletrodutos e barras de distribuição de cobre, 
de terminais dimensionados para a capacidade de carga prevista. 
A sirene eletromecânica será do tipo rt 1 O. 
As portas dos quadros serão de chapa n.0 14, com aletas de ventilação, com 
trinco e fechadura de cilindro, espelho e porta etiqueta. 
As ligações internas serão protegidas por um painel de chapa n.0 16, com 
vazados para as alavancas dos disjuntores. 
As dimensões dos quadros, disposição e ligação das chapas obedecerão às 
indicações dos respectivos desenhos. 
Nas salas de aula serão utilizadas 4 (quatro) luminárias fluorescentes, 
LUMINÁRIA PARA LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE, COMPLETA 
INCLUSIVE LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 25W. 
O ramal de ligação deve ser executado obrigatoriamente subterrâneo, salvo 
quando tecnicamente inviável. No caso da ligação ser aérea, a armação a ser 
fornecida será vertical com isoladores do tipo roldana. 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: 

O presente documento engloba todos os itens indicados nos desenhos de 
projetos e aqui descritos, incluindo-se itens acidentais não especificamente 
citados mas que sejam indispensáveis, à completa execução dos serviços. 
As Instalações, objeto deste documento, são as seguintes: 
• Sistema de Água Fria; 
• Sistema de Esgoto Sanitário. 
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Uso dos Documentos de Projeto: 
A presente especificação e os desenhos de projeto, não devem ser usados 
separadamente, mas em conjunto, deste modo eles se complementam, 
descrevendo o serviço a ser executado e o material a ser utilizado. Os 
desenhos mostram essencialmente o serviço requerido nesta especificação, 
mostrando o arranjo geral e a locação das tubulações. 
Quando houver qualquer diferença entre os desenhos de projeto e esta 
especificação, a Contratada deverá consultar imediatamente a Fiscalização 
para dirimir as dúvidas. 

Considerações Gerais: 

As canalizações embutidas deverão ser montadas previamente à execução do 
acabamento das paredes, respeitando-se as cotas dos projetos de arquitetura. 
As tubulações aparentes, quando existirem, serão fixadas com braçadeiras e 
chumbadores apropriados. Serão utilizadas fixações do tipo "walsywa". 
As passagens necessárias nas estruturas de concreto deverão ser previstas no 
projeto estrutural e executadas quando da concretagem dos elementos 
estruturais. 
Durante a execução, deverão ser vedadas as extremidades das canalizações 
com bujões apropriados. 
As deflexões serão executadas com conexões apropriadas para cada caso e 
sempre do mesmo fabricante dos tubos. 
Todo o material a se aplicar deverá ser novo, isento de falhas e defeitos, e 
estar completamente de acordo com o especificado nos documentos de 
projeto. 
O cronograma de execução deverá basear-se no andamento dos serviços de 
revestimentos civis. 
Não se aceitará modificações de qualquer espécie do projeto na obra, sem a 
prévia autorização por escrito da Fiscalização. 

Manuseio e Estocagem de Materiais: 

Todo material deverá ser cuidadosamente manuseado para evitar que o 
mesmo sofra quebras ou danos. 
Peças apresentado lascas, trincas e/ou outros defeitos quaisquer, não serão 
usadas na construção. 
O material a ser utilizado deverá ser estocado conforme as instruções dos 
fabricantes, em local completamente protegido contra intempéries. 

Descrição do Sistema: 

O cavalete de entrada (quando houver rede pública de distribuição), será em 
ferro galvanizado, montado de acordo com os padrões da Concessionária local. 
Do cavalete seguirá uma tubulação em PVC até o reservatório subterrâneo, em 
cuja extremidade será colocada uma torneira de bóia. 
Do reservatório subterrâneo, por meio de bomba centrifuga, a água será 

recalcada para reservatórios superiores no prédi·°-· da .e~'.T\ 
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Materiais 
Todos os materiais empregados deverão ser novos e de primeira qualidade e 
de acordo com o especificado. 
Sistema de Água Fria 
• Tubos: 
Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e 
terão pressão de serviço igual a 7,5 kgf/cmª. (100 lb.lpol.2

). 

• Conexões: 
Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 
As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 

• Válvulas e Registros: 
Registro de gaveta de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 
10 kgf/cm2

• 

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 
10 kgf/cm2

• 

O número e local de cada registro, deverá ser levantado nos documentos de 
projeto. 

Sistema de esgoto Sanitário: 

Será executado conforme projeto específico. 
• Tubos: 
Tubo de PVC, junta elástica. 
• Conexões: 
As conexões deverão acompanhar o mesmo material e o mesmo fabricante 
das tubulações, inclusive adaptadores. 
• Ralos: 
Ralos serão de PVC, sifonado: 
Conjunto completo, constituído de ralo, prolongamento, calço, porta grelha de 
latão e grelha de latão cromado. Nos ralos herméticos, as grelhas deverão ser 
substituídas por tampões de latão. 
• Ralos simples de PVC: 
Caixa seca, redonda, de altura regulável, prolongamento, calço, porta grelha de 
latão e grelha de latão cromado. 
Obs.: As grelhas dos ralos deverão ser aparafusadas. 
• Caixa Sifonada 
Em PVC, com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular ou 
quadrada, com lado ou diâmetro igual a 159 mm, porta grelha e grelha em 
latão. Orifício de saída será de 50 mm e os de entrada de 40 mm, ou conforme 
projeto. 
• Fossas 
Serão de forma retangular, com comprimento de 1,90m, largura de 1, 1 0m e 
profundidade de 1,40m, câmara única, executada em alvenaria de tijolos 
e=20cm, atendendo às condições de segurança, durabilidade, estanqueidade e 
de resistência a agressões químicas de despejos. 
Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de 
forma rápida e sem contato do operador. A remoçãoii;erá ser efetuada por 
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bomba ou por pressão hidrostática, para facilitar esta operação o fundo será 
inclinado na proporção de 1 :3, no sentido da localização do dispositivo de 
limpeza. 
• Sumidouro 
Será executado em alvenaria de tijolos cerâmicos, esp. =20 cm, tampa em 
concreto armado fck=15,0MPA assentados com argamassa de cimento e areia, 
traço 1 :6, com espaçamento lateral de 10cm entre os tijolos. Tampa em 
concreto armado, esp=10 cm e fck=15Mpa, diâmetro de 1.20 metros (mínimo) 
e profundidade de 5,0 metros (mínima) devendo ter no fundo uma camada 
mínima de 30cm de brita nº 2. Deverá ser executado conforme detalhe 
específico anexo a este memorial descritivo. 
• Caixa de Gordura 
Será do tipo simples, executada em alvenaria de tijolos cerâmicos, revestida 
com argamassa de cimento e areia, traço 1 :4, interna e externamente, 
espessura mínima do revestimento de 2,5 com, impermeabilizado. 
Situada a 200 mm, no mínimo, abaixo da superfície do solo, executada em 
alvenaria de tijolos espessura de 20 cm, fundo em concreto fck 13,5 mpa. 
Septo não removível, fecho híbrido não sifonável. Fechamento hermético com 
tampa em concreto, que permita receber pavimentação igual ao do piso 
circulante, executada conforme detalhe específico, anexo a este memorial 
descritivo. 
• Caixa de Inspeção 
Serão quadradas, em alvenaria de tijolos cerâmicos e=15cm, revestidas com 
argamassa de cimento e areia, traço 1 :4, espessura mínima do revestimento 
igual a 2,5 cm, impermeabilizado. 
Para profundidade máxima de 1.00 metro, as caixas de inspeção terão 0,60 
metros de lado no mínimo, e para profundidades superiores a 1.00 metro, terão 
1.1 o metros de lado no mínimo. O fundo será construído de modo a assegurar 
rápido escoamento e evitar formação de depósitos. 

LOUÇAS E ACESSÓRIOS: 

Os lavatórios e cubas serão de louça branca, de embutir, onde indicado no 
projeto. 
As bacias sanitárias serão na cor branca. 
Os mictórios serão de louça, cor branca com sifão integrado. 
Ao lado de cada bacia sanitária, serão instaladas papeleiras com rolete plástico 
em louça branca. 
Ao lado e acima de cada cuba de louça serão instaladas saboneteiras sem alça 
em louça branca. 
Todos os lavatórios e pias, serão providos de válvulas e sifões inox. 
As torneiras para pia serão de pressão, longa, com acabamento cromado e 
bitola 1 /2". 
Nos WC's tipo PCR, deverá ser instalado corrimão de F.G. d=1 1/2", com 
dimensões a ser tiradas do projeto arquitetônico. 
As torneiras serão metálicas. Serão novas de primeira qualidade, obedecendo 
rigorosamente à localização e posicionamento definidos nos projetos. As 
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ligações, fixações e arremates serão efetuados como recomendação do 
fabricante. 
Todos os elementos aparafusados serão fixados com parafusos metálicos em 
material não corrosivo. As ligações de água serão feitas com ligações flexíveis, 
conectados adequadamente. As canoplas deverão ter ajuste perfeito não se 
admitindo cortes ou deformações nas mesmas. 
As saboneteiras serão do tipo para sabonete líquido. 
As torneiras para lavatório serão de bica baixa e acabamento acetinado. 

PINTURA: 

Condições Gerais: 
Esta especificação visa estabelecer os requisitos mínimos para os serviços de 
pintura. Deste modo são apresentados as normas e critérios para os devidos 
serviços. 
Para cada demão de pintura, deverão ser utilizadas tintas de fundo e 
acabamento de um mesmo fabricante. 
As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 
preparadas para o tipo de pintura a que se destinem. 
A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 
contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem 
inteiramente. 
As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 
perfeitamente seca, sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas 
entre demãos sucessivas, salvo especificação em contrário. 
Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos 
em tempo de chuva. 
Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta 
em superfícies não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc). 
A fim de proteger as superfícies acima referidas, serão tomadas precauções 
especiais, tais como: 
• isolamento com tiras de papel, cartolina, fita de celulose, pano, etc.; 
• separação com tapumes de madeira, chapas metálica ou de fibra de 
madeira comprimida, etc.; 
• enceramento provisório para proteção de superfícies destinadas a 
enceramento posterior e definitivo. 
Os salpicos que não puderem ser evitados, deverão ser removidos enquanto a 
tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado, sempre que 
necessário. 
Quando houver proteção para superfícies pintadas, essa proteção deverá ser 
conservada no lugar até que a película de tinta esteja devidamente seca. 
As superfícies pintadas só deverão ser manuseadas decorrido o tempo limite 
estabelecido pelo fabricante. 
Quaisquer danos à pintura que porventura venham ocorrer durante a 
instalação, como também as emendas de soldas feitas na obra, deverão ser 
reparados na própria obra. A pintura de retoque deverá ser executada 
conforme recomendação do Fabricante da tinta original, devendo ser dada 
atenção especial a aderência da tinta em retoque. , ~-
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Salvo autorização expressa da Fiscalização, serão empregadas, 
exclusivamente, tintas já preparadas em fábrica, entregues na obra com sua 
embalagem original intacta. 
Deverá ser realizado pela Fiscalização inspeção e controle de qualidade das 
tintas especificadas, antes da sua aplicação. Após a aplicação a Fiscalização 
verificará minuciosamente a qualidade da pintura final, com base nos cuidados 
previstos nas Condições Gerais. Deverão ser refeitas as partes da pintura que 
foram julgadas insatisfatórias. 

A pintura das paredes internas do prédio será em tinta Látex PVA duas demãos 
sobre massa PVA, com aplicação prévia de selador plástico. Deverá ser 
observada, para aplicação de cada produto, a especificação do seu Fabricante. 
Deverá haver o máximo de cuidado na execução da pintura, para assegurar 
uniformidade de coloração e homogeneidade de textura. 
Nas esquadrias de madeira será aplicado Verniz Filtro Solar, três demãos. 
Os Quadros Verdes, das salas de aula, receberão pintura acrílica (03 demãos), 
sobre massa acrílica, de modo que as superfícies fiquem inteiramente 
uniformes. 
As esquadrias de ferro receberão pintura esmalte sintético 2 demãos sobre 
pintura anti-oxidante. 
Na estrutura de madeira da cobertura será aplicado óleo queimado, como 
proteção contra ataque por cupins. 
O muro será pintado com tinta acrílica, 2 demãos. 
Todo o beiral do telhado será pintado com tinta PVA látex 2 demãos. 
Deverá ser executada também, em tinta acrílica (3 demãos), a pintura do nome 
da escola e do logotipo do Estado. 

DIVERSOS: 

Será executado também pela contratada: 
- Nas áreas de passeios e calçadas será executada pavimentação em concreto 
liso. 

LIMPEZA: 

A limpeza da superfície, quando necessária e autorizada pela Fiscalização, 
deverá ser feita lavando-se a mesma por igual com água e sabão neutro, sem 
esfregar, ou de acordo com instruções do Fabricante. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

CREA-MA \.' ART OBRA/ SERVIÇO 
; Nº MA20210461041 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão N; ' .. ~.Jj{).')J/.k. 
t:•,F\.. Q Lt C,Z- - INICIAL 

___ 1. Responsável Técnico 

THAÍS DE CASTRO CAVALCANTI 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVENIDA NAGIB HAICKEL 

Complemento: PRAÇA DOS TRÊS PODERES 

Cidade: SANTA LUZIA 

Celebrado em: 

--~----~ 1.'f""'I .. ,·· .. 

Bairro: CENTRO 

UF:MA 

RNP: 1117764850 

Registro: 1117764850MA 

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Nº: 00 

CEP: 65390000 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 5.200,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

AVENIDA NAGIB HAICKEL 

Complemento: PRAÇA DOS TRÊS PODERES 

Cidade: SANTA LUZIA 

Data de Início: 03/09/2021 

Finalidade: Outro 

Previsão de término: 04/10/2021 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

___ 4. Atividade Técnica 

Bairro: CENTRO 

UF:MA 

Nº: 00 

CEP: 65390000 

Coordenadas Geográficas: -4.254438, -46.056321 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 

15 - Elaboração 

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO > #TOS_ 1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

Quantidade 

242,69 

Unidade 

m2 

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE 
EDIFICAÇÃO >#TOS_1.1.2.1- DE ALVENARIA 

242,69 

199,00 

m2 

80- Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #TOS_ 1.1.6 - DE MURO m 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 
___ 5. Observações -------------------------------------------

ART DE PROJETO DA ESCOLA JESUS DE NAZARÉ 

___ 6. Declarações -------------------------------------------
- Cláusula Compromissária: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos tem,os do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

5296/2004. ~ 
___ 7. Entidade de Classe / 

sEM 1NDicAcAo oE ENTIDADE DE cLAssE 1 hais ~e ~ ~ ~~nu Engenhez ivil 
___ 0. Assinaturas __________ ------G-rl-R..i-·rA.,.-+--1++-+-0'-teidlol~--------

THAis DE CASTRO CAVALCANTI • CPF: 054.679.893-40 Declaro serem verdadeiras as infom,ações acima 

------~----de ________ de __ _ 

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA • CNPJ: 06.191.001/0001-47 

___ 9. Informações -------------------------------------------
• • A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor ---------------------------------------------
Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 06/10/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303428053 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.s~ac.com.brlpublico/, com a chave: caWdB 
Impresso em: 11/1012021 às 11:26:57 por:, ip: 200.106.205.31 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
REA-MA 
nselho Reglonal de Enaenharia 
e A{lronomia do Estado do .......... 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTOS 

Processo nº 103/2021 

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 

autuado, APROVO o Projeto Básico anexo, consoante previsto no art. 7º, §2º, inciso 

I, c/c art. 38, caput, ambos da Lei nº 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento da 

solicitação para Contratação de pessoa jurídica para Reforma na Unidade 

Escolar Jesus de Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, bem como 

determino que seja providenciada a instrução dos autos com vistas a realizar a 

contratação dentro das formalidades 1egais de acordo com o rito abaixo: 

a) Contabilidade Geral para. i~foriiia.r a existência de dotação orçamentária 
para a cobertura das despesaS/0 bern.LÇC>Iho se há adequação orçamentária 
nos termos do art 16, li, LÇ 11Ú1.,Ô.1/;ifüop:;.;. LRF; 

'. ','";••j>~ . ~- ' '.'?"\,,,.,+-! '• '?~~f:>:\-:'\?:' _,, ' 

. b) R~tôrno à esta seéretaria pahf deliberação. 
' . . ; /Y ' _::e\~: i:_ ' ' 

' ~. / . '' 
~\, ,> "·" .. 
·<t"'' "'." ,· ',;', , 

Secretária Municipal de Governo e Gestão 
(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 

04/01/2021) 

~ 
SECRETARIA OE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa luzia - MA 

Processo nº 1 03/2021 
Requerente: Secretaria Municipal de Governo 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, 11, da lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a 
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e 
deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
02.15.12.361.0017.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental -
40%. 
NATUREZA DA DESPESA: 
4.4.90.51.99 - Obras e Instalações 
FONTE DE RECURSO: 
1.119.0000 

Luzia/MA, 18 de outubro de 2021. 

' . ~- ' 
;((''••,,:.•:) '' ., .... 

sto CéSár Araújo G:n?.':s I, ,,~ ~.Jb 

DEPARTAMENTO OE 

CONTABILIDADE 
FAZENDO MUITO MAIS 

MA012857 
Contador 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO E 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

. . 

Em obediência ao qu6 dispõe .. o Caput do artigo 38 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, AUTORIZO a deflagrftção deste procedimento licitatório 
conforme solicitação expressa no :Pro~~sso'Administrativo supra, tendo por objeto à 

Contratação de pessoa jurídica par~ R~fo;111a na Unidade Escolar Jesus de. 
Nazaré,. no Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações constantes no 
Projetóde)iós.termos.dalegis}~ão eiii,yigorj,,: ·· .· . 
, : ·.<::: '.-;,., .. , ; .;.; '•'.'. ·\. <\, i' 

<\~tIIl. obediência ao qtiçI4ispõe no art. 7'0 )§2º, incis9. J, c/c art JS, caput, 
aib.b~M'd~'Ê~i*11_;• 8. 66(>/1993, ratifi~~ .a'.APRO\TAÇÃ O do Prôj~to Bás16$fanexad? •.aos 
autos do Pr66~sso 'êhí epigrafe, UIIl.~·\,~i qu~ · foram devidamente coIIl.pri~adós ·· ~s 
seguintes requisitos: 

1- Abertura de processo administrativo, devidamente autuado; 

2- Ofício de solicitação da demanda; 

3- Projeto Básico, devidamente aprovado; 

4- Dotação Orçamentária para custeio da despesa. 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as futuras despesas especificadas no 
Processo Administrativo acima identificado possuem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). / 

~ ~ 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

SOLICITO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei 8.666/1993 
e suas alterações, bem como demais legislações correlatas. 

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas 
providências nos termos da Lei. 

Atenciosamente, 

Santa Luzia - MA, 20 de outubro de 2021. 

JUCENÁRIA-
Secretári~ ··Mu11icipal. de Governo 

(autoridade superior mediante ato pordelegação - Decreto nº 001/2021 de 
. . . . . ;04/011,2021)/ . 

~•j ,: '":.>/.'.L,Yf(L_.,c;,," 
:)~,\, ;e 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

=:e: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2021 

TOMADA DE PREÇOS: 011/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL 

DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município 

ASSUNTO: Solicitação de manifestação da Procuradoria Geral do Município de Santa Luzia, acerca da 

minuta de edital e seus anexos acostados, bem como aos procedimentos adotados na fase interna 

do processo em epígrafe. 

DESPACHO 

Tendo em vista a instrução dos autos, segue anexa a Portaria nº 509/2021, que nomeia o 

Presidente da Comissão de Licitações - CPL do Município de Santa Luzia, e a Minuta do Edital na 

modalidade Tomada de Preços, para parecer e providências desta Procuradoria Geral do Município -

PGM acerca da contratação dentro dasforrnalidàdes legais. 
' ... ✓ • ·., ..... • ·... • • • • 

Preliminarmente, cumpre r,essaltar' 

Permanente de Licitação - CPL, sendo atribÜ1 
> .. : , _,- : Yf:/t'}.)tt\r:J:.; 

preço global, acostado ao número 011/202,1.'' ·· •.• · 

:> ,rôcesso foi autuado nesta Comissão 

àlidade Tomada de Preços, do tipo menor 

,):.No,i;nais, em breve relato, Ô objéto~'éia'',,,}~i'?iii'{~m por escopo a Contratação de pessoa 
>?t'··.-~i',,?~~- .. · .... ,/•!"< ..... ,. '·.,_,,.' S:t"<;:·'•,:,: . -::,_ :· <"··<<,:_:~~:,': ':,,·-:,·•;\~k 

jurídica para 'teformarn{lJnidade'Escolár Jesus, .'·· ··•••··· élzaré, no; Municlpio de Sàntâ Luzia/MA, de 
acordQ,,com ai'êspeciflê~\õe;· e qua~ttf;tivos êst~:B~l~dd~;no:Pv~jeto Básico. ;J~J~l:i .. 

<>\Jf~Z/· . <? ._:·.:.::~:}j!.i:J f?1 ··' ~.. _.. ·,· : :•,> i>t-

• ✓• A ii~íta~~~i;:gl}~gdalidade Tom~ciiir~~:P:reços, fora a '~sêolhida, ;~:~;:~êstinar~se, à 

contratação de serviços técnicos especializados, sendo o critério adotado, menor preç~gÍobáL 

Seu regramento encontra-se no art. 45, §1 º, 1, ambos, da Lei nº 8.666/93. Nesta 

modalidade de "menor preço". 

É certo que a referida modalidade traz maior celeridade ao processo licitatório, visto que, 

se antecipa fases do procedimento, questão defendida pelo ilustre doutrinador Marçal Justen Filho: 

A finalidade de tomada de preços é tornar a licitação mais 

sumária e rápida. O prévio cadastramento corresponde à fase 

de habilitação. No cadastramento, a habilitação é antecipada 

para um momento anterior ao início da licitação. Os requisitos 

de idoneidade e da capacitação, em vez de serem examinados 

no curso da licitação e com efeitos para o caso concreto, são 

:::e:: 
COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE -o LICITA SANTA LUZIA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

apurados previamente, com efeitos gerais. ( ... ) A aprovação 

corresponde ao cadastramento do interessado. No momento 

posterior, quando deliberar a realização da licitação na 

modalidade de tomada de preços, a Administração não 

necessita promover uma fase de habilitação específica ( ... ). 

(FILHO, Marçal Justen, Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 17ª ed. rev., São Paulo: RT, 2016, p. 

420, 421) (grifo nosso) 

Em relação ao instrumento convocatório, como determina o art. 40, em seu caput, da Lei 

nº 8.666/93, o mesmo traz em seu preâmbulo, o tipo de licitação adotada, in casu, "Menor Preço 

Global". 

Ademais, o ato convocatório contempla de forma explicita o procedimento a ser adotado 

para o julgamento das propostas, ou seja, sua seqú~6da detalhada de etapas, consoante determina 

o art. 46, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

Veja-se que no instrumento ÇOl1~~2atçJJó
70

f~~am colocados todos os critérios de 

julgamento, os quais envolvem os diversos.fitbré~i:d;:Juigamento. Tais fatores, visam diminuir o 

subjetivismo na apreciação do processo.: ~;:;i'.t~1t' ?:, :;,: 
' ~:;•~.:'.!:.i.~Yi.s:(~' ' , ,·; 

.. ',! .<' '.,,{) ·-,<,,.;(';_':c;t• ~ 

. ·· Na m.inuta do instrumento convocatório O(a.disponibjlizado'.;~ra'.â'/%í'lise; atende.ainda o 
,,, ·t·:·'.J:<:'·'.,i"·.i~.,: ',J,: ,, . ._:,,-,.,;:;S\ ... ·., '::.'.:.,.' 0

·::,:·:. •• ,',,.,:' ;.; ·, •• :'-'r': · .,;;,,, >,I'·t·,,, ·'. : ",•. ·<:·.:'> 
art. 4,6,.da.J~inº 8.666/93, onde após~?~se de habilitaçã~pserão abertos os envelopesde propostas 

depreço/~squ~(s serão,também, aval·i~das~ classificada·; ~kgundo os .. çdtét'tóld~finidos no edital. 
, ,:·> ... ::,<' ,, \(i:tt~t:-:·:- ,',',?;/~·t ', >}~fi, / \. ::, :'\'~{/':·s_. ,-;'', ?].:,i-~,\~ ,'.--.~;<-,.,· :;:j\::-v:0 ·., ,,'. ,: ,;\,\~:}' 'Sé''•.">.'"•"::"·\•tr·~'.:c· :: 

Assim,
0

t~rri;;que o certame sendo form;lizado sob a modalidade já referid:a,TÕrvtADA DE 

PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, possibilita selecionar as propostas levando em 

consideração tanto a sua onerosidade, bem como, sua qualidade nos serviços a serem executados. 

Ratifico ainda, que a minuta de edital elaborada e encartada aos autos atende ao que 

determina o art. 40 da Lei nQ 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a secretaria 

interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será 

regido pelas Leis nQ 8.666/93. Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos 

documentos e propostas. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para assinatura 

do contrato oriundo do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de 

participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de julgamento; 

formas de contato com a Comissão de Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e 

==e= 
COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE 

LICITACÃO 
FAZENDO MUITg MAIS 

SANTA LUZIA 
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recursos administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas; critérios 

de reajustes; e, relação dos documentos necessários a habilitação. 

O edital também atende ao que determina o § 2Q do art. 40 da Lei nQ 8.666/93, trazendo 

em anexo a minuta do contrato, o Projeto Básico e modelo de todas as declarações que deverão 

integrar os documentos inerentes a habilitação. 

A minuta do contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria, 

trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei nQ 8.666/93, 

que assim dispõe: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam: · 

1 - o objeto e seus elementos característicos; 

li - o regime_d1_exêiluç~p~u a forma de fornecimento; 

Ili - o preço ejis.condições de pagamento, os critérios, data-base e 

periodidda~~, 'd0i,reajustafnento de preços, os critérios de 

atuaHzaçã~T~~~etifiª(:!nirg a data do adimplemento das obrigações 

e a doef~tí~o pagsimentoú) "· 
IV - os praZÔ$.'c:f~Tfr1íêl$,,9ê etapas de execução, de conclusão, de 

entrega, .de. bb;~·rvâção~t:de•·recebimentq ,definitivo, conforme o 

cas~::: ,, 1::·.':,~".''·:~:;:;:;t~t;;{! , /"'.":· é ,· •··· lt~> .·· ·· •· 
V - êf cr~dito peíó'. qüal .có~rerá a despesa, com indiêâção da 

classificàçã§)unci.?~al _pr()g·ra~ática e R~{1P~ti~é'fi~I~&º~,?.'.'1i:a; 
VI - as garantlâs: óferêcidas para assêgúrar sua pleh;;(exectJção, 

quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou 

ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente 

aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

( ... ) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com 

pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no 

estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare 

competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 

questão contratual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 

Por fim, declaramos que será observado o tempo hábil para convocação dos interessados 

em participar do certame, será observado o prazo de 15 (quinze) dias exigidos pelo art. 21, § 2º, 1, b 
da Lei nº 8.666/1993. 

Assim, no entendimento desta Comissão, o presente procedimento foi seguido a 

legalidade, aplicando a legislação vigente e que orientam o procedimento licitatório, em especial a 

Leis nº 8.666/93. 

Considerando, por fim, que no ehfí??diib;~tç/ à;~ta Comissão Permanente de Licitação, o 

processo licitatório encontra-se respaldadb'h;l~tn.º 8~666/93, não tendo nenhum óbice que possa 

ensejar a sua nulidade e, com base no ~'l"i'-t'e r;Íato, solicitamos emissão de parecer acerca da 
\),>::{{'.,/" •,>\.,e• •:, ,' • ,.•: '• ' 

minu.ta do edital e seus anexos, como;:dos procedimentos 9dotados na fase interna. 
->>~*-~ ,' ,· · .... ,,'. :,.(; , .. ,. ")~, ..... ·-· '.\>'.\<.:-

····, '·. ~, .... :'.'' ,, ' 

Presidente manente de Licitação 

09/2021 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE -LICITA SANTA LUZIA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - TP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_. 

BASE LEGAL 

Lei 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº. 
123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº 
8.538, de 06 de outubro de 2015 e demais legislações 
corre!atas. 

Contratação de pessoa jurídica para reforma na Unidade 
OBJETO Escolar Jesus de Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, 

conforme Projeto Básico anexo. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço, Ç3Iqbal 

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Global 

Sala dà Cómissãof>ermanente de Licitação, situada na sede da 
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA Prefeitura Municipéi,I ~e. Santa Luzia localizada à Av. Nagib 

Haickel, s/nº .- Cêrifro;·santa Luzia - Maranhão. 

DATA.DE ABERTURA·.>··•·• 

HORÁRl<f,{'):l';:/ •· .. . •.,:··7.:• 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados através do e-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com ou na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na 
Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, de segunda-feira à 
sexta-feira no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 
(cinquenta reais) junto ao setor de Licitação do município referente ao custo de reprodução. 

REGISTRA-SE QUE EM VIRTUDE DA PANDEMIA DE COVID-19 SERÃO DISPONIBILIZADOS 
ASSENTOS, MANTENDO DISTANCIAMENTO ENTRE OS PARTICIPANTES. RECOMENDAMOS 
QUE OS LICITANTES INTERESSADOS FAÇAM USO DE MÁSCARA, EM SESSÃO, E 
INFORMAMOS QUE SERÁ DISPONILIZADO ÁLCOOL EM GEL NO LOCAL. INFORMAMOS, 
TAMBÉM, QUE SÓ SERÁ ADMITIDA A PRESENÇA DE UM ÚNICO REPRESENTANTE POR 
LICITANTE, COM O OBJETIVO DE EVITAR AGLOMERAÇÕES. 

SECRETARIA DE ( PREFEITURA DE 
Página 1 de 51 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000/ Santa Luzia - MA 

TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_/PMSL 

PROC. ADM. Nº. 103/2021 

ATENÇÃO: EM OBSERVÂNCIA A ORIENTAÇÕES NORMATIVAS, A PREFEITURA DE SANTA LUZIA -
MA, ASSEGURA O CUMPRIMENTO DE MEDIDAS DE PREVENÇÃO AO COVID 19, TAIS COMO: 
VEDAÇÃO DE PRESENÇA, NA SESSÃO, DE REPRESENTES DAS EMPRESAS E DE AGENTES DE 
COMPRAS PERTECENTES AO GRUPO DE RISCO; PRESENÇA DE MAIS DE 1 (UM) REPRESENTANTE 
DA EMPRESA NA SESSÃO; DISPONIBILIZAÇÃO DE MÁSCARAS, CASO O LICITANTE NÃO ESTEJA 
COM A SUA, ALCOOL GEL (70% INPM) PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS DE TODOS 05 
PRESENTES; ORGANIZAÇÃO DO RECINTO COM AFASTAMENTO MÍNIMO DE 1 (UM) A 2 (DOIS) 
METROS DE DISTÂNCIA ENTRE 05 PRESENTES; INTENSIFICAÇÃO DA HIGIENIZAÇÃO DAS ÁREAS 

i E ACESSO A SALA ONDE A SESSÃO OCORRERÁ, ALÉM DA HIGIENIZAÇÃO DO PRÓPRIO 
ECINTO, COM ESP!=CIAL ATENCÃO ÀS SUPERFICIES MAIS TOCADAS (MAÇANETAS, MESAS, 
ADEIRAS, CORRIMOES). 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma na Unidade Escolar Jesus de Nazaré, no 
Município de Santa Luzia/MA, conforme Projeto Básico anexo. 

ORGÃO LICITADOR: Município de Santa Luzia/MÁ. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: _/_/202_ 

HORA: _h:_min (,_ _____ _,) .. 

LOCAL: SalaciaÇomi~sãb Per~anente déLÚ::it~çãó/CPl.., sitúadâ na sede da PrefeifiJráMÚnicipal de Santa 
Luzia/MA, IQ<::êli:zaé:Ía0nc1i}Y-, Nagib tjaickel - Prc1ça .. dos ,;Três Poderes, s{rJ~f. Cel'.}tf9]1cqc1nta Luzia/MA. 

·-v:>~- 1 .. ,, 1 / , J}f/ (. 

PRESIDENTE DA CPL: Diego Maciel Barbosa 

SECRETARIA DE 1 
::e:: ::e:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 I Santa Luzia - MA 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 
TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ 

1. PREAMBULO 

1.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, designada por Portaria publicada na Imprensa Oficial, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
mediante o regime de execução de empreitada Por Preço Unitário, nas condições descritas nos sub itens que 
seguem e conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

1.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2021 

1.3. TOMADA DE PREÇOS: _/202_ 

1.4. ORGÃO: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

1.5. SETOR SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.6. FONTE DE RECURSOS: Recurso Ordinário 

1.7. DATA: _/_/202_ 

1.8. HORÁRIO LIMITE PARA RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO 
PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: _h:_min ______ ). 

, .>,;,:; ' '._;, 

1.9. LOCf.L: Salada Comissão Permanente de l-ÍcitaçipI~:fCPL; situada,na_sed~da. Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia, localizada na Ãv: Nagib Haickél •:.IÚaça:dos Três:'Ffoderês; .s/í,'ô''..:; Centro, Santa Luzia/MA. 

:.,". ,•••,e• • •'•<-,;~?('.;:/• • u:";P~)::•>.' •• \},",'•,• ~ ',:• ',"••• • 

1.10. AJicitaçãô:reger:.se-á pelas disposiçõé~}da Lei 8.666/1993 e suas .. alteraçqes,:L,:eiComplementar nº. 
123/2006,-. Lei· ComplerÍ)entar;nº,:J47/2014, DÉforeto,FéderaLhº 8.538, deJ06 de óütüfüq 1dei?015 e demais 
legislações correlatas.:>,> ,;>::>>' h//.· .>,·· :;.F '}':f//f.·.·. · · 

1.11. Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil subsequente, à 
mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para reforma na Unidade Escolar Jesus 
de Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, conforme Projeto Básico anexo, anexo "I" deste edital. 

2.2. Valor Estimado para execução dos serviços é de R$ 

3. . CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO . - · 

3.1. Poderão participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se enquadram no ramo de 
atividade pertinente ao objeto do edital, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, e que 
obrigatoriamente efetue ou atualize cadastro junto ao Município de Santa Luzia/MA até o terceiro dia anterior 
à data do recebimento das propostas; 
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3.2. Para atendimento ao item 3.1 e como condição de participação na presente licitação, a empresa licitante 
deverá apresentar junto do credenciamento o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, emitido pela 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Luzia/MA, devidamente atualizado e em conformidade 
com as condições gerais deste instrumento convocatório. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não poderão participar desta licitação: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

4.1.2. Empresas em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial 
ou Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101/2005; 

4.1.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade (Art.87, IV da Lei n.0 8.666/93), e caso participe do processo licitatório estará sujeita às 
penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da :Lei 8.666/93; 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que séjam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 
que seja sua forma de constituição; · 

4.1.5. Empresas cujos diretores, responsávei~legaii'.~:~fécnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo, ou sócios, f sêjam'/funcionários, empregados ou ocupantes de cargo 

comissionàdo no município de ;Santa Luzia/M!J:\:,; y,~t;~I\'/:,:;;•? .\~. . .. •• '<'Y 

4.1.6. Empresa qu~)>ossuâ'em seus quadros sóciõs;/diretC>res; responsáveis leg~is ?tííéênicOs, membros de 
co.nselhotéCIJÍC0{6Ôp~ultivo., .. cieliperativo ou àdrninistr~tivo;'cómuns aos quadros de 94fra empres~. que esteja 
participanci~ dest~tieitaçãp;;ri>·, .. •.. ' .... 'i:'. ·. .· .. . ' ...... . 

4.1.7. Caso constatado, ainda que a posteriori as situações dos subitens 4.1.5. e 4.1.6, a empresa licitante 
será desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no art. 90 da Lei nº 
8.666/93; 

4.1.8. Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, exceto na condição descrita no § 1 º, Art. 
9° da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

4.1.9. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.1.10. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

4.1.11. Empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8º, inciso V, da 

Lei nº 9.605, de 1998; 
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4.1.12. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4.1.13. A simples apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 
presente Edital e implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na 
presente licitação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

4.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às microempresas 
e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as que se 
enquadrarem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto, artigo terceiro da referida lei. 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1. Os representantes legais deverão se apresentar acompanhados da Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, com cópia autenticada em cartório para o processo, e efetuar seu credenciamento 
e entregá-lo, obrigatoriamente, no ato de entrega dos envelopes, sendo que a documentação constante deste 
item do edital deverá vir fora dos envelopes e será obrigatoriamente anexada ao processo licitatório, 
conforme abaixo: 

,. : .· 

5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OUASSEMELHADO: Em se tratando de sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social em vigor, devidamente regisfradoàna;Júnfa Comercial do Estado ou no órgão competente, 
no qual estejam expressos seus poderes parâ"exer~é'i direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. ··· · ;; .. ,, · ••··· i'il 

5.1.2. PROCURADOR: No caso de compare~i,;,eni::c1~,,,~lrador, o cred~n.çtarnento lar-se-à por meio de 
instrumento público .de, procutação ou ir,strumento particular, (com firma ·reconhecida em cartório), podendo 
ser usado.O rriC>del? do Anexo li, com cópiado respectivo Estatuto ou Contrato Soei.ai em vigor, devidamente 
registradoinª .Jun~~ .. C~mer,cial ~o Estado Ôuno órgã~ competente, co~,podê~~§Pªfé:!Praticar to.dos os atos 
pertinentes ao certame, .~QJi'.hómé da proponente icãttãô> ;,:> .:.;:)V+ .. t> 
5.1.2.1. Procuração por instrumento particular/publica e Carta Credencial (ANEXO li), com firma reconhecida 
em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a 
outorga, dentre os indicados no item 5.1.1. 

5.2. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou 
procurador) da empresa interessada. 

5.3. Cartão atualizado de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.4. As Proponentes deverão apresentar no ato do credenciamento um relatório fotográfico da fachada e interior 
da empresa em fotos coloridas e contrato de locação do imóvel ou escritura do imóvel. 

5.5. Os licitantes que invocarem a condição de MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar 
junto com o CREDENCIAMENTO OU HABILITAÇÃO os seguintes documentos: 

5.5.1. DECLARAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE GlJMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA 
QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA EQUENO PORTE, conforme estabelecido 
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no Art. 13, § 2° do Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, (ANEXO VII - Modelo da Declaração 
de Microempresa e Empresa De Pequeno Porte). A Declaração deverá ser acompanhada de documento que 
comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, 
extraído do site oficial da Secretaria da Receita Federal, Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio 
da sede da licitante, emitida 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas ou outro documento equivalente. 

a) A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto no item "5.2", ou apresentar qualquer 
outro documento diferente do exigido decairá do direito de posteriormente se declarar Microempresa ou 
Empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar 
123/2006, modificada pela Lei Complementar 147/2014. 

5.6. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 5.1, quando 
for o caso, não excluirão a licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e responder 
pela Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

5.7. O representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro, desde 
que devidamente credenciado. 

; ; ' 

5.8. Conforme preceitua o item 5.1, as licitantes qÜe apresentar~m documentação no original, os mesmos 
não serão devolvidos, ficarão retidos para serem anexados oportunamente ao Processo Licitatório em 
epigrafe; 

5.9. Os documentos necessários ao credenciamepto â~vefã9 serapresentados em original ou cópia previamente 
autenticada por cartório competente ou por servidÕf}êtà Ccírnissão de Licitação, sendo que neste último caso, 
deverá o licitante apresentar- se no prazo estab~lecido no item 7-6 deste edital;. 

>; : " , ......... ·•· ,. ·, hi:r: .jf<. . . . · . ·· ·· .. . ..... · •· · 
5.10. A nãoapresentação ou a incorreção insanável de quals.querdos document9s.decredenciamento impedirá 
a licitante de negÔêiar.preços,5le declarar a intenção d~ interpor recurso, enJim·:::de representar a licitante durante 
a sessão pública, mais5;m n~riburnâ' hipótese excluirá a licitante do certame. .,> • . ... . ;;' ,· ..• 

,.·~, ., .. ,, .. ,."' 

5.11. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou copia 
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação, sendo que neste 
último caso, deverá o licitante apresentar- se no prazo estabelecido no item 7.6 deste edital; 

5.12. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá 
a licitante de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante 
a sessão pública, mais em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame; 

5.13. Antes de concluir o credenciamento, o Presidente da GPL poderá consultar os seguintes cadastros, com o 
intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação: 

5.13.1. Certidões da Administração Pública Federal em Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido 
pelo Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br); 

5.13.2. Cadastro de Fornecedores do Município de Santa Luzia (quando não existir certidão específica, a 
licitante não estará obrigada juntar e a GPL poderá, a seu critério abrir diligência para conferência) Cadastro 
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, tido pela Controladoria Geral da União 
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(www.portaldatransparencia.gov. br/ceis ); 

5.13.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

5.13.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU (https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao
publica/licitantes-inidoneos/); 

5.14. A consulta aos cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

5.14.1. Constatada a existência de sanção, a Comissão Permanente de Licitação excluirá sumariamente do 
certame a licitante, por falta de condição de participação. 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

6.1. No dia, hora e local mencionados no preàmbÚlo deste Edital, cada licitante entregará à Comissão 
Permanente de Licitação: 

6.1.1. Credenciamento ( entregar separadamentêZ~~i t~v~1;Jes previstos nos itens 6.1.2 e 6.1. 3); 
, .. ,, . ",. '·. ·, ;,,.)('.'' ·. 

6.1.2. - 01 (um) envelope devidamente fech~do;~Jacr:â'âb, rubricado no fecho, contendo os documentos de 
habilitação (Envelope nº 1) com as seguintesJndicações, na parte.externa: . · 

<ú•~·>, f··~ '"{'~ ... /~c:..·'.>-·-;S:,, . ,/';;:~.-: 

Comissão Pêrrn:ânentilr:Je Licitação - CPL 
Município de SántaLuiia, localizado na Av. Nagib Haickel- Praça dos 
Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº /202 -CPL 
Envelope "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

6.1.3. - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado, rubricado no fecho, contendo a proposta de preços 
(Envelope nº 2) com as seguintes indicações, na parte externa: 

Nome, CNPJ e endereço do licitante. 
À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Município de Santa Luzia, localizado na Av. Nagib Haickel- Praça dos 
Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_-CPL 
Envelope "PROPOSTA DE PREÇOS". 

7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em elope separado, devidamente fechado e 
:::t:::: =t:: Página 7 de 51 

1 

PREFEITURA DE 

MAIS ~~~!~~~~}~ FAZENDO 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 6.1.2. 

7.2. A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente autenticada em 
cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação - CPL do Município de Santa Luzia/MA, sendo neste 
último caso, em conformidade com o disposto no item 7.6 deste Edital, da seguinte documentação: 

7.2.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de identificação dos sócios 
e/ou de eleição de seus administradores; ou 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
ou 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento.J~xpêdido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. · · · ·· ··• · ' 

7.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Comprovante atualiz.ado de prova. de .inscnçao no Çadastro Naélonal ·de Pessoa Jurídica-CNPJ 
(Comprnvante de ln~crição e de Situaçã9Cadástral};f 

b) Provade(êgülaridade;:Jiséal;perante a Fazenda t-1adô11à\, medianteaptêsenlâç:ão de certidão.expedida 
conjuntamente pelà Secír~târia· da Receita Federal éic/Brasil (RFB) e peÍa Procuradotia~Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional e 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (pessoa física) 
de todos os sócios da empresa; 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo a Atividade 
Econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Municipal; 

f) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de N~gé;ltiva, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pela Procuradoria Geral do Município do domi~ do licitante ou pelo órgão responsável 
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pela emissão da referida certidão; 

g) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao), 
conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011 e certidão negativa de débitos 
administrativos expedida com base na Portaria MTE nº 1.421 de 12 de setembro de 2014; 

7.2.2.1. A licitante microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

7.2.3. Qualificação Técnica: 

a) Certidão de Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica e de seu responsável técnico, expedida pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-;- CREA ou no CAU (Conselho de arquitetura e Urbanismo) 
da sua sede em ramo de atividade compatível com objeto da licitação do Estado do domicílio ou sede do 
licitante; 

.. 
b) Comprovação de aptidão da contratada (empffsâ)'. para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos ·corn .. o óbjetoidesta licitação, através de certidão(ões) e/ou 
atestado(s) de capacidade técnica operacional;fórnecído(s)por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
O atestado deverá ser impresso em papel timbraêlodo ~mifente, constando seu CNPJ, endereço completo 
e assinados por seus sócí~s, diretor~s, administradores, procuraqores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação.de seu nome completo e cargo/função, devendo ser autenticacfo em cartório com 
firma reco.nhecida da assinatura no câsó de eniitiâo pbr pessàajurídica de direito privado. .· . 

, ... ,·• .. ,-<:L:.:,. ··t;,::..,.\·; ., . " .,,,,J..:-\-

b.1 )As c~'rtidõê~e/ouatêstâdôs apresenta8ós·déverão conter obrigatbriari1i:11te:âS~eguintes ·informações: ' ·'· ... ·,_.,_,.· ,·,," ,--\º ::,.;~," .,,'',,, ,· ;.'.')./ ,'<' . .-·.' ,,.,. 

* 
* 
* 
* 

Nome do contratado e do contratante 
Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço) 
Localização do serviço. 
Serviços executados (discriminação e quantidades). 

Observação: O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições 
acima, não serão considerados pela Comissão Permanente de Licitação. 

c) Comprovação de que possui em sua Equipe Técnica (para ser indicado como responsável técnico dos 
serviços), profissional de nível superior com graduação em engenharia civil, detentor de atestados de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, 
fazendo-se acompanhar, obrigatoriamente, da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, 
expedidas por este Conselho, que comprove ter o profissional, executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresa privada, que não a própria licitante, serviços de características semelhantes ao licitado; 

c.1) A comprovação exigida para o profissional poderá ser feita com a apresentação de cópia da 
carteira de trabalho (CTPS), em que conste a licitante como contratante, do contrato social da 
licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho, contrato civil de 
prestação de serviços ou, ainda, de declaração de con ação futura do profissional detentor do 
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atestado apresentado, acompanhada preferencialmente de declaração de anuência do profissional. 

c.2) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata o subitem anterior poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei nº 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

c.3) Declaração emitida pelo Município de Santa Luzia, por representante designado pelo setor de 
engenharia de que, pelo menos um dos Responsáveis Técnicos pela empresa, visitou os locais onde serão 
desenvolvidos os serviços, para constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 
e que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto desta Licitação, de conformidade 
com as Especificações Técnicas dos mesmos, obrigando-se a executá-los no prazo previamente 
estabelecido no presente Edital, conforme modelo apresentado no Anexo V - Declaração de Visita ao Local, 
objeto desta Tomada de Preço, que deverá ser juntada à Documentação de Habilitação, nos termos do 
Inciso Ili do Artigo 30, da Lei Nº 8.666 de 21/06/1993. 

c.4) A visita técnica estabelecida no item anterior não é obrigatória, contudo a licitante que optar por não 
realizar a visita, deverá apresentar declaração de que não visitou o local da obra e assume todas as 
responsabilidades inerentes à execução, assumindo total responsabilidade por esse fato e que não utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
Município de Santa Luzia/MA. 

7.2.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contáb:eis do último exercIcI0 social, já exIgIveIs e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisóí,ios,< poçlendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data dê 9preêéritação da proposta. O balanço patrimonial deverá 
estar assinado por contador ou por outro prÔfissl~ÔajteqUivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidad.e. , · · · · · 

a.1) Serãó considerados aceitos como 'na forma da lei ô balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
asslm' a:presêrítâdos:. •.. . /: 

P/h/.; 

a.1.1) Publicados em Diário Oficial ou; 

a.1.2) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

a.1.3) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - OREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e 
de Encerramento; 

a.1.4) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos 
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002; 

a.2) As empresas constituídas no exercício em curso ou com menos de um exercício deverão apresentar 
cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os 
termos de abertura e encerramento; 
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a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado; 

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real, que no decorrer do ano-calendário, deverá 
apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021; 

a.5) A não apresentação das demonstrações contábeis ou apresentadas em afronta as Normas Brasileiras 
de Contabilidade NBC's do Conselho Federal de Contabilidade acarretará a inabilitação da licitante. 

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no balanço 
apresentado, e deverá, obrigatoriamente, ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa proponente 
em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, aferida 
mediante índices e fórmulas, conforme o Anexo VI deste edital; 

b.1) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 01 (um) em qualquer dos 
índices citados no anexo VI, deverá comprovar, na data da apresentação da documentação, que possui: 
Capital Social Integralizado registrado, ,na, forrria,da Lei, de no mínimo 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente, válidas na data de entrega dos Documentos de 
Habilitação e Propostas; ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado para a contratação; 

b.2) Nos casos em que as licitantes apresentarêrn resultado igual ou menor que 01 (um), em qualquer dos 
índices citados no anexo VI, e não comprovarem o capital social ou patrimônio líquido igual a 10% (dez 
por cento), mínimo, igual .ou sup'erior, do Nalorfotal estimado para a .contratação, estarão inabilitadas, 

; < ,:;,;';_:•<,, ~,"C"/ ~.;,: :, ."',Y"'. ,••••,' C ,.\',,,,:;~-('.•'."•(••••º•';<'.::.:•, 

conforme Súmula nº 275/12 .do Tribunal de.Contas'da União~TCU; ;; '' · · · ; 

b.3) A cornpfovª9~9 de>..fªPit~l social ou patrlrr,iõqio,HqlJí~:C> deverá ser f7(táatrê:i\lé{~o ~ontrato .social com 
capital integralízacio, oUiCertidão da Junta Comercial :ou Publicação Oficial, Óu aindâ erri Cartório de 
Registro de Títulos, conforme o caso. Será admitida atualização deste capital social cohi aplicação de 
índices oficiais; 

b.4) Deverá ser apresentado também, a comprovação de recolhimento pela Licitante, da "Garantia de 
Participação de Licitação", correspondente a 1 % (um por cento) do valor estimado dos serviços, até a data 
da licitação, em qualquer das modalidades abaixo indicadas: 

b.4.1) Carta de Fiança Bancária; 
b.4.2) Seguro Garantia; 
b.4.3) Título da Dívida Pública; 
b.4.4) Caução em dinheiro. 

b.5) Valor (R$) da garantia de participação de licitação: 

b.5.1) O valor correspondente à caução para participação da presente licitação é de 1 % (um por cento) do 
valor estimado; 

b.5.2) Caso a "Garantia de Participação de Licitação" for do tipo "Carta de Fiança Bancária", deverá 
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obedecer ao modelo constante do ANEXO X do presente Edital e com firma devidamente reconhecida em 
cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, para o qual não será necessária a 
autenticação da firma. Deverá a carta de fiança bancária conter cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. Durante o período em que o contrato se 
encontre oficialmente paralisado ou suspenso não poderá ser exigida a prorrogação das fianças bancárias; 

b.5.3) No caso de opção pela "Garantia de Participação de Licitação" a do tipo "Seguro Garantia", o mesmo 
deverá ser emitida por entidade em funcionamento no país, em nome da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via 
digital, para o qual não será necessária a autenticação da firma. Deverá a apólice conter expressamente 
cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade; 

b.5.4) No caso de opção pela "Garantia de Participação de Licitação" em títulos da dívida pública, deverão 
tais títulos serem acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, 
no qual este atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual; 

b.5.5) No caso de opção pela Garantia de Participação em dinheiro, o interessado terá que fazer o depósito 
correspondente a 1 % (um por cento) do valor estimado da obra, na conta de tributos do Município de Santa 
Luzia/MA, e juntar o comprovante do depósito; 

b.6) A Garantia de participação, aqui tratada, terá prazo de validade de no mínimo de 120 (cento e vinte) 
dias corridos a contar da data da entrega dos envelopes. 

b.7) Na hipótese de não conclusão do processo licitatórJb dentro do prazo de validade da proposta e/ou 
prazo de validade da "Garantia de Participaç~b de,';:i'..icit~ção" (Fiança Bancária ou Seguro Garantia), a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA poderá soUcJtâr,aos Licitantes para revalidar por igual período, 
ambos os documentos sob pena de ser consideradc{desistente do feito licitatório; neste caso, tanto a 
solicitação quanto a aceitação serã? formul~4ás por:~'~crifo, sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar 
as prorrogações solicitadas.:Entretanto, no caso de'concordância, serão mantidas todas as condições da 
Proposta. . · · · · . ·.. ,,;:,, ;f::< : ·. · · 

b:8) Â~~raritiàit€3JY1anu~erição da Propá~fii ou Garantia de Participatã6 na.idí-rn~ d: Carta Fiança terá 
que obedecer ao modelotcinstante do Anexo X deste Edital. . >• . . : •.. 

b.9) No caso de Seguro Garantia, a Empresa deverá apresentar a apólice e seus anexos, contendo as 
cláusulas gerais e especiais. 

b.1 O) A Garantia de Participação será liberada no prazo de 05 (cinco) dias úteis após esgotada a fase de 
habilitação, para as empresas inabilitadas ou após a adjudicação, exceto a da vencedora da licitação, que 
poderá ser liberada após a assinatura do Contrato. 

e) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60 (sessenta) 
dias antes, contados da data da sua apresentação. 

d) Certidões Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, de acordo 
com o art. 1º do Decreto nº 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do 
Maranhão. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, terá que apresentar 
Certidões Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado, sede da empresa. 

e) O balanço deverá ser apresentado em conformidade com · belecido na Resolução CFC 1.418/2012. 
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7 .2.5. Documentos complementares: 

::~~ 
-~~:~ 

7.2.5.1. Alvará de funcionamento dentro do prazo de validade, expedido pelo Município do domicílio ou sede 
do licitante. 

7.2.5.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração assinada 
pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XX.XIII do artigo 7° da 
Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo do Decreto nº 4.358/02, conforme modelo 
no Anexo VIII. 

7.2.5.3. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do§ 2º do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no Anexo 
111. 

7.2.5.4. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos conforme 
modelo no Anexo IV. 

7.3. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL da seguinte forma: · 

7.3.1. Os documentos deverão estar enumerádôs ernordem crescente e rubricados pela licitante. 

7 .4. O não cumprimento ao disposto no item 7,3.1, não 'inabilitará a licitante, mas impedirá a mesma de manifestar 
quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência dedÔtúrnento (s) exigido(s} para a habilitação. 

, . ; , ~. ,, >, " •y~y 

7 .5. Em nenhuma ~iPótese s~r, Goncedida'pmrrogaçãode~piato p~râ apresJgiaçãodO$ documentos exigidos 
para .a hê!bilitaçãq, .•. êom· exceção ao disposto.,nÓ <afrf'4~, da'fei Complen,entar 123/2006· e alterações 
(HABILff~ÇAd FISCAL,1 .. ~,9.IJfc:>rfTle item 1.11.2,:'? r/:Y, ;)éi,W~ },YL!, ,,-- ,,, 

7.6. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios informamos que a(s) licitante(s) que pretender (em) 
autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias antes da data de 
abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das 08h:00min (oito horas) 
às 12:00h (doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos originais para confronto. 

7 .6.1. As certidões emitidas via INTERNET não necessitam de autenticação, estando sujeitas à confirmação 
pela Comissão Permanente de Licitação nos sites de cada órgão emissor, no caso de dúvidas. 

7.7. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 

7.8. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, com nº CNPJ e endereço 
respectivo. Para aqueles documentos que não possuírem em seu corpo a data de validade, esta será 
considerada de 30 (trinta) dias. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, 
forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 
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7.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
edital e seus anexos, deverá a Comissão, declarar o proponente inabilitado. 

7.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para 
habilitação. 

7.11. DA HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE 
BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO PELA 
LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES. 

7.11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do regime 
diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame na sessão de julgamento, nos termos do §1º do artigo 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações. Após, o Presidente da CPL dará ciência aos licitantes dessa decisão 
e intimará a licitante declarada vencedora para, ho_. prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento dessa declaração, ou após ojulgamento de eventuais recursos, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Públiêa; para a regularização da documentação. 

••••;••••• ,\,,' :1.i//:<?."•v•,•c••• '"'' 

7.11.3. A não regularização da situação fisca(no prazo\~ condições disciplinadas neste subitem, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo d<3s.;sanções previstas no artigo 81 da lei federal 
8.666/1993, sendo facultado à administração .~êonvodàr .• as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, nos termos e condições previstos nêJte edital, ou revogar a licitação. 

, • • 'é••/;•,, V • •• ._:,• e •, 

7.11.4. O li~it~nte. microempresa ~u eriípresa de ~eqJeno p9rteque se enquadrar em quâlque[das vedações 
do artigo. 3~,\r:iarágrafo 4º, da ,,.Lei Compl~itientar nº 123, de 2006, não'podElrá usufruir do tratamento 
diferenciadÔprevístô em .tã{dipÍóma e, portanto,' não deverá apresentar.~respecH~â certidão/documentação. 

•,;., • • ''\/•,:-.~ • •'A•• co •' ••• •'m•,, • 

7.12. No julgamento da habilitação a Comissão, a seu critério, poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação. 

8. VISITA AOS LOCAIS DAS OBRAS/SERVIÇOS E INFORMAÇÕES TECNICAS , 

8.1. A empresa licitante que optar por visitar o local da obra/serviços, deverá apresentar como representante 
para tal vista, pessoa integrante do seu quadro de Responsáveis Técnicos ou outro designado, devidamente 
credenciado conforme os subitens 5.1.1 e 5.1.2 acompanhado da Carteira do CREA ou CONFEA. 

8.1.1. Para efetuar a visita técnica ao local de execução das obras, estará disponível, um responsável técnico 
do Município de Santa Luzia/MA, devendo a mesma, ser agendada com 24 horas de antecedência, e na 
ocasião será emitido atestado/declaração conforme o ANEXO V; 

8.2. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da licitante. 
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9.1. As propostas deverão ser impressas por qualqúer processo eletrônico, em papel timbrado do proponente 
contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, em 
conformidade com item 05 deste ato convocatório. Em caso fortuito de a proposta apresentada estiver sem 
assinatura, poderá a comissão à seu critério permitir que mesma seja assinada por representante devidamente 
credenciado no ato da sessão. Caso não haja representante credenciado, a proposta será desclassificada. 

9.2. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, contendo: 

9.2.1. Número da TOMADA DE PREÇOS e descrição de seu objeto; 

9.2.2. Resumo da Proposta de Preços datada, totalizada em algarismo arábico e por extenso, na moeda 
nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre o objeto licitado, inclusive os complementares (vale transporte, EPI, Exames 
médicos, ferramentas, etc), quando a lei assim os exigir, preferencialmente no Modelo do Anexo IX deste 
Edital; 

9.2.3. Descrição e especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 
Projeto Básico; 

9.2.4. Preços unitários e valor global da proposta, ern âlgarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado/tônsidérândo o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao 
Edital· .. )>.;, 

' 

9.2.4.1. Na composição dos preços unitárfos s·1icitahtEl ~everá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas à rnão.:de-obra, materiai~, ~quipan:ientos;~>S,~'rviços; 

9.2.4.2. Nos preços cotados deverão e.§télr incluídos todos'os insumos que p~ compõem, tais como 
despesas éom iti)postos,taxâs, frete, seguros.e quaisquer outros queJÔcidam na}êÔntratação do objeto; 

:,.··,, .... ,· .. '·' '.\·:.·. :, ,-. .,_ . ··· .. ·.,_,· ' 

9.2.4.3. Todos os c:lados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida; 

9.2.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" 
ou de unidades genéricas; 

9.2.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

9.2.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes 
ao caminho crítico da obra. 

9.2.6. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

9.2.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro 
e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, 
não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 
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9.2.6.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e 
equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BOI, compatível com a natureza 
do objeto; 

9.2.6.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 
na legislação tributária; 

9.2.6.4. O IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações e 
Despesas Indiretas - BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a natureza direta e personalística 
desses tributos, que oneram pessoalmente 'o contratado (Súmula 254/201 O - TCU). 

9.2.7. Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha elaborada 
pelo órgão, anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante. 

9.2.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. 

. . 

9.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evide'ntes erros materiais, sem nenhuma alteração do 
conteúdo e das condições referidas, desde. que nãi{*,E3nh~!Jl}I causar prejuízos aos demais licitantes; 

,. _:, :,?,t~t{~. ·. ;:·' :· 

9.3.1. Erros formais no preenchimento da planilha nâo 'ê nídtivo SlJficiente para a desclassificação da proposta, 
quando a planilha puder ser ajustada, sem a neées~idàd~de majoração .do preço ofertado, e desde que se 
comprove que este é suficiente pàra arcar com todos os éústos da contratação;· . 

• ' . , ,·· .• ·• ' ,,,;···· . .';<,' 

9.3.2. jl.5:~iterâções,,pe que trata: este subitem serão su,pt;netidas à apredação da Comissão, com a devida 
anuêncíà de todos ôsJidítàntês.' ' '. ;;~> 

9.4. Não será aceita reclamação posterior relativamente às propostas, sem que tenha sido devidamente 
registrada em ata, salvo se prevista em lei; 

9.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão; 

9.6. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo permanecer suspenso. 

9.7. Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fac-símile, internet ou outro meio 

eletrônico. 

9.8. As empresas deverão apresentar ainda, uma via em arquivo eletrônico (CD, DVD, PEN DRIVE, ETC.) 
gravado em Excel (arquivo xls), da Proposta de Preços com todos quantitativos e custos, inclusive BDI, com a 
finalidade de facilitar a analise por parte da Comissão. Este item não desclassifica o licitante. 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
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10.1. A presente TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido 
pelo art. 43 da Lei nº 8.666/93. 

10.1.1. Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO: 

a) No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 (Habilitação) e nº 02 (Propostas), bem 
como o credenciamento, e procederá à abertura da licitação; 

a.1) Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre 
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos; 

b) Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de 
preços apresentadas; 

e) Seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de 
Habilitação; 

d) Os documentos contidos nos envelope~ n° 01 (Documentação) serão examinados e rubricados pelos 
membros da Comissão, bem como, pelos propcinen'te~; . 

e) Qualquer manifestação deverá ser feita durânte.a.faseidê. abertura do envelope nº 01 (Documentação), 
através da pessoa devidamente credenciada•pelàempresa'.proponente, sendo inserida em ata, a pedido das 
partes, toda e qualquer observação ou deélc1raçã();p~rtfnemte, a qual será assinada pelos membros da 
Comissão e licitantes; 

f) o jul~l:ünênto da documentação para. habilitaçãodas:proponentes será realizado no dia designado no 
preâmbulo deste.Edital.Caso.à Comissão juÍgue cor:ívenlente, poderá s~ipender a reuni.ão para analisar os 
documentos apreséntadós, marcando, na op~rtun1dc1de, nova data e horário em qÚÊLvoltará a reunir-se, 
informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes 
nº 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 
permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação; 

g) A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em 
que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata; 

h) Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope nº 02, sem ser aberto, depois de transcorrido 
o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 

10.1.2. Critérios para julgamento da documentação: 

a) Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que: 

a.1) apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras entrelinhas, cancelamento em 

partes essenciais, sem a devida ressalva; 
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a.2) não atenderem ou não preencherem as condições exigidas no item 7 e demais exigências deste edital; 

b) Se todos os licitantes forem inabilitados, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimadas das causas que as inabilitaram, 
conforme o artigo 48, § 3° da Lei nº 8.666/93. 

10.1.3. Abertura dos envelopes PROPOSTA: 

a) Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local mencionado no 
preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de habilitação pela Comissão Permanente de Licitação, na 
mesma, se houver desistência expressa de interposição de recursos ou após decorrido o prazo para 
interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através do órgão 
de imprensa oficial; 

b) Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 
quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em 
relação às exigências e formalidades previstas neste Edital; 

c) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos proponentes 
e será procedida a sua leitura. 

d) Qualquer manifestação deverá ser feita dl.iran~é a fâs~·dfabertura do envelope nº 02 (Proposta), através 
de pessoa devidamente credenciada pela ernpresf 'pr1~onente, devendo toda e qualquer declaração 
pertinente constar da ata, que será assinada péÍc5s mêmbrôs da Comissão e pelos proponentes. 

e) O julgamento ... das .. propostas de. preços das\propônentes será realizado >ºº. dia designado no 
preâmbulo deste Edital. Caso a Con,,issão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para 
analisara êo'fif<>r~idade das propostas e os preços cotados, utilizando-s~.;cas,pjulgue necessário, de 
assessoramento técnic:o eipecífico, atrav.és\âeêpare~~r que integrará:'.,cfpr<>cesso,, 111arcando, na 
oportunidade, nova ·data ê' horário em q~;·volta~ã ; reunir-se, informando· os Íicitantes. Nessa 
hipótese, todas as propostas serão rubricadas por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 
e permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de análise das propostas. 

f) Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis. 

10.1.4. Abertura e julgamento da PROPOSTA: 

a) Desclassificação: 

a.1) Serão desclassificadas as propostas que: 

a.1.1) estiverem em desacordo com este Edital; 

a.1.2) não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa ou assinadas por pessoa não 

habilitada; 
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a.1.3) Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos; 

a.1.4) Apresentar propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade dentro do prazo estipulado pela Comissão, por meio de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. Consideram-se manifestamente 
inexequíveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 
dos seguintes valores: Média aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pelo setor competente do Município de Santa Luzia; 

a.1.5) Apresentem erro de cálculo ou deixem de apresentar algum item solicitado na planilha, bem como 
na composição dos custos unitários e dos encargos sociais; 

a.1.6) Apresentem preços baseados em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução sobre 
a de menor valor; 

a.1.7) Propostas com os valores global e unitários acima da planilha orçamentária da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural (Súmula nº 259/2010 do TCU). Excepcionalmente, em 
condições especiais, devidamente justificadas em Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela 
autoridade competente, poderão os custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos 
custos previstos na referida Planilha Orçàrnentária; . 

a.2) Se todos os licitantes forem desclâSsificádos, a .comissão Permanente de Licitação poderá 
fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a ·apres'~ntaçã<:> de novas propostas, escoimadas das 
causas qúe as desclassificaram, conforme o àrtig<> 48,.§ 3° da Lei nº 8.666/93'.. 

, . . .· , ·.,' :/~, , . ' . 

b) Classificáção;, . 

b.1) Ap~s o ~:krr1J J:spropostas, a ComisJão a classificação das mesníãs{i~vando em conta 
exclusivamente o MENOR PREÇO, das que atendam integralmente o Edital, da seguinte forma: 

b.1.1) A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o MENOR 
PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que 
nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos 
estabelecidos na planilha orçamentária constante no Projeto Básico, de acordo com anexo a este 
edital. 

c) No caso de empate das Propostas: 

c.1) No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços, o desempate se fará em observância ao 
disposto no item 10.1.4.c.2, permanecendo o empate se fará por sorteio. 

c.2) Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei Complementar 
123/2006 e alterações e Decreto Federal nº 8.538/2015, em se tratando de microempresas e empresas 
de pequeno porte, na seguinte forma: 

c.2.1) Será assegurada, como critério de desempate, pret • eia de contratação para as microempresas 

:::t:;: :::t:;: Página 19 de 51 
S E C R ETA R I A,J> E PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA EDUCACAO 
FAZENDO MUIT8 MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 I Santa Luzia - MA 

e empresas de pequeno porte. 

c.3) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço. 

c.4) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

c.5) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
após solicitação da Comissão Permanente de Licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu 
favor. A nova Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo 
ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, 
devidamente identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação; 

c.6) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no sub
item c.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c.7) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,:'<: 

c.8) Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as· e:ii~ên~ia~1deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP 
participante, procedida à classificação e constatàndoerppate entre duas ou mais Propostas de Preços, o 
desempate far-se-á obrigatoriamente através de sàrteiq·, depÓis de obedecido ao disposto no § 2° do Art. 
3° da LêÍ Ílº 8.666/93.' · . 

' ❖ ,_., ,' ., 

10.1.5,Cabê ~essãitar que ~111 todos os atos Públicos, serã~ lavradas atas .. êircunstanêiêldas, assi.nadas pelos 
membros da Comissãq ~ ·pelos'tepresentantes credénciados e licitantes:presentes. . . ·. 

11: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A licitante vencedora prestará no prazo de até 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato, Garantia de 
Execução Contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, numa das seguintes 
modalidades: 

11.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
11.1.2. Seguro-garantia; ou 
11.1.3. Fiança bancária. 

11.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1 º do artigo 48 da Lei nº 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura 
do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo 

legal e o valor da correspondente proposta. 

11.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito da garantia deverá ser feito em favor do Município de Santa 

Luzia /MA 
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11.4. Caso a li~itante vencedor8préste g~rantiâ.por meio ~e fiança bancária deverá utilizar o modelo constante 
do ANEXO X. 

11.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

11.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de 
dois meses após o término da vigência contratual. 

11.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios dos artigos 827 e 835 do Código Civil. 

11.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

11.9. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada ou qualquer outra punição, esta deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

11.1 O. Em até 60 (sessenta) dias após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prest~~~ ~erá liberada ou restituída e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais..valores devidos à Contratante. 

, , , '' ' 

11.11. A inobsef\lância do prazo fixado pa,r,a apré;~nta~ã6d~i
1
arantia acarretc1tá .. a aplicação de multa de 0,07% 

( sete centésimos por cento) .do valor do contrato por dia de atraso, até .o máxim'ó de 2% ( dois por cento). 

11.12. O atraso S!JpElrior a 25. (vinte.~. cinc~ dia~ ):di~s autoriza a Ad m;n istração a pfórnov~; a rescisão do contrato 
por descumprimento b.u curnprín,~r,to irregular de,iuas cláüsulas conforme dispõêfn oi inçisos I eJI do art. 78 da 
Lei n. 8.666, de 1993. ' ·•' · , .•. ,, · 

11.13. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.13.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

11.13.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

11.13.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

12.1. Divulgado o resultado final da Licitação, se todos os licitantes manifestarem expressamente, desistência 
em interpor recursos ou depois de transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou, ainda, após o julgamento 
dos recursos interpostos, o processo será encaminhado para homologação da autoridade superior e adjudicação 

do objeto desta Licitação; 

Página 21 de 51 
S E C R ETA R I A.J> E P R E F E I T U R A D E 

DUCACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITÓ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/ - C~p.'. .65390-000 / Santa Luzia - MA 

' :,.,·. 

12.2. Será assinado contrato de prestação de serviços, entre o Município de Santa Luzia e a (s) Licitante (s) 
vencedora (s}, este (s), quando chamado (s), terib prazo dê 05 (cinco) dias úteis para assinatura do referido 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 

12.2.1. Na hipótese da empresa vencedora se recusar a assinar o Contrato, a CONTRATANTE convocará a 
segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação desde que a mesma 
aceite as condições da primeira, sem prejuízo da aplicação à vencedora das sanções previstas no item 19 
deste edital (DAS SANÇÕES ADIMINISTRATIVAS); 

12.3. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.4. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato; 

12.5. O prazo de vigência está previsto no próprio instrumento do contrato, conforme minuta anexa a este edital; 

12.6. A eventual prorrogação do prazo de vigência previsto no instrumento do contrato, somente será admitida 
nas condições estabelecidas no parágrafo 1 º, inciso~ 1 ~VI do art. 57 da Lei 8.666/93; 

12.7. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 
da contratada, nos termos definido no próprio instrumentp:de contrato, conforme minuta anexa a este edital; 

12.8. O contrato poderá ser rescindido a qualq:uerte~po',~pela Contratante, independentemente de qualquer 
notificação ou interpelação judicial desde que aÇoptr~tada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do 
Contrato, além de ficar sujeita às penalic::lades '.previstas na Léi nº. 8.666/93 e .. no e.ditai desta TOMADA DE 
PREÇOS.. . (•·· . . 

12.9. O presentêec:lifal e seus anexos, berri'cbmo a propostá"dàÍicitante vencE!gora destecertame, farão parte 
integran~é do Côrítrato; (ngepen,'élentê de transcrição: . 

13. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. A empresa contratada terá o prazo definido no Cronograma Físico-Financeiro para execução das 
obras/serviços, incluídas a mobilização e desmobilização Prazo de Execução da Obra; 

13.2. A fiscalização receberá após a constatação de que as obras/serviços estão de acordo com o Contratado 
conforme abaixo: 

13.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado 
informando o término das obras e/ou serviços; 

13.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93; 

a) o prazo de observação e vistoria é de 60 (sessenta) dias consE!cutivos para que seja expedido o Termo de 
Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços. ~ ......._. ==e: Página 22 de 51 
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13.3. A Contratada fica obrigàda a repàrar, corrigir;rem'over, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à Fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a serem apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

13.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra 
objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita execução do mesmo, 
dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura/medição 
dos serviços, devidamente atestada pelo setor competente, da seguinte forma: 

14.1.1. Faturas/medições: serão pagas mediante apresentação da Nota Fiscal, Medição contendo os 
quantitativos de serviços efetivamente executados pela contratada e conferidos pela fiscalização, ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica e após a comprovação de que a empresa contratada está em dia 
com as obrigações perante a Previdência So~ial, o t=undo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e os 
Tributos Federais, mediante a apresentação da~ Certidões Negativas de Débitos. 

14.1.2. Os Boletins de Medição deverão serissiriâdôs pelo Eng.º Fiscal e pelo Responsável Técnico da 
contratada; 

14.1.3. Caso a Administração achar necessano ou conveniente, poderá exigir cópias das Guias da 
Previdência Social-GPS e de Recolhimento 'do Fun,doide Garantia,por Tempo de Serviços-FGTS, 
devidamente quitado, relativo ao mês da última:competêhciavencida e Outros documentos relativos à prova 
de cumprimento dps encargos previdenci~rjos ,etrabalhistas pela CONTRAT ,A.[)A; 

14.2. Havend~ ~rrô nfapres~ntâção de qualquer\fos docu.ri1~ntos exigido; ié,{ pagamento ou circunstância 
que impeça a liquidaçãÓda deSpesa, o pagamento fi~~rá pendente até que a Contratada provide!lcié as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do 
cronograma físico-financeiro entregue e aos materiais empregados; 

14.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 9onta corrente 
indicados pela Contratada; 

14.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

14.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, devidamente comprovado por meio de 
documento oficial, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime, exceto os tributos que possuem regras próprias de apuração e recolhimento que poderão ser retidos; 

14.7. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto d · · ulo, sob pena de aplicação das sanções 
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previstas neste instrumento e inde_nização pe_los danos decorrentes. 

14.8. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante 
a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e tributos administrados pela Receita Federal 
do Brasil. 

14.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

1 EM= 1 x N xVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculádo segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para e> pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

15. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

15.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do 6ontra!~, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65; inciso li, alínead.,_da Lei nº 8;666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. · 

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO . 

16.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o 
fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou 
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 

16.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS à Comissão Permanente de Licitação, junto com as outras 
licitantes, na data, hora e local fixados no subitem 1.2.1 deste Edital; 

16.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis; 

16.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no setor de protocolo do Município de Santa Luzia, 
localizado à Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão, no horário das 08h00min (oito horas) às 

12h00min (doze horas). 
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem: 

17.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos 
de: 

a) Habilitação ou inabilitação do Licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

e) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Admi'nistração, nos casos a que se refere o inciso I do artigo 79 
da Lei nº 8.666, de 1993; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

17.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) diasúteís da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou contrato, de que não caiba recursÓhierá{quico; 

_,; . '.,,,'' ' ,., 

17.1.3. Interposto, o recurso será comunicadoaosdern~,i~ lid,;antes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis; 

< / ;3Jt/ ;.:;._ 

17.1.4. Pédidó dereconsideraçãO, de decisão do,~ec;;t~rioMunicipal, na hÍpótese do§ 4° do a.rt. 87 da Lei 
nº 8.666/93, no prazo de 10 {dez) dias úteis da intimaç?o do ato; · 

17.1.5. N~nhJ:prazo,de'recú};6, represent~ç;Ô ou pedido de reconsidêr;çã~,ê'i~i6ia ~u ocorre sem que 
os autos do processo ~stejáfn' com vista franqueada aô interessado. ... .. ..·• . ' . . . · .. 

17.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade; 

17.3. Os recursos deverão ser encaminhados ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 
localizada na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), durante os dias úteis. Em nenhuma hipótese os recursos serão 
recebidos diretamente pela Comissão Permanente de Licitação ou por qualquer outro setor, que não o setor de 
protocolos desta Municipalidade. Não serão considerados os recursos apresentados por telex, telegrama, fac
símile, internet ou outro meio eletrônico; 

17.4. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos; 

17.5. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão de Licitação, na fase de julgamento da habilitação, 
os Envelopes contendo as Propostas de Preços permanecerão cerrados em invólucro que será rubricado por 
todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data será fixada pela Comissão de Licitação, o 
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pelos prejuízos causados e ap{~sciecorrido .o:prc3~0 da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

19.4. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 
outras sanções cabíveis. 

19.5. Inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 
Municipal de Santa Luzia/MA. 

19.6. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades 
acima estabelecidas. 

19.7. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

19.8. Também fica sujeita às penalidades do art. 87! Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

19.8.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

19.8.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a _frustrar os objetivos da licitação; 

19.8.3. Demonstre não possuir idoneidade PêÍ-~ confràtar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. " · · · · 

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades preJistas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o coJJtraditório e a ampla de.tesa observando.:se o wocedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9:784, de 1999. · 

19.1 o. A autoddade .competente, na aplicação das sanções: ley;râ em consideraçãp a gravidade da conduta do 
infrator, o'êarâter àdu9~~iyg.pajp~Na, bem comç,,.i:9,~p~)e~ú,sado à AdrT)Ítjistra'ção, ob:~ervadp gprir,cípio da 
proporcionalidade. .,,, ... ••·,·· • ·· · ··.. · .. ·· · · 

19.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município de Santa Luzia/MA, ou deduzidos da garantia, caso exigida, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Santa Luzia/MA e cobrados judicialmente. 

19.11.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

20.1. A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

20.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de Santa Luzia/MA 
ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, in~v ·~es, mortes, perdas ou destruições e 
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multas, isentando o Município de Santa Luzi.a deJodas .e quaisquer reclamações pertinentes. 
. ",. ' .. ·,. .· _,··:', .. • ;.' . 

20.3. Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites estabelecidos no 
Parágrafo 1°, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observada a exceção prevista 
no inciso li, do parágrafo 2°, do mesmo artigo. 

20.4. A Contratada se obriga ainda a: 

20.4.1. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

20.4.2. Reconhecer que o inadimplemento do Contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
Contratada, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao Município de Santa 
Luzia/MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a 
regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis; 

20.4.3. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores 
ou terceiros em razão ou não do objeto do Contrato;· 

20.4.4. Responsabilizar-se por todo o pessoal que LitHizar, a qualquer título, na execução dos serviços, o qual 
ser-lhe-á diretamente subordinado e vinculado e não terá com o Município de Santa Luzia/MA relação jurídica 
de qualquer natureza; 

20.4.5. Responsabilizar-se pelos encargos trapalhist~sVprevidenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato, bem como pelas multas b~ penalidades correspondentes. 

d.,::" .,, • •, 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. _ 

21.1. Os.casôá"ôrií,is§q§ serão diriniidos pela Comissã~ com bai~ nas dispqsições dq,Lei ri~ 8.666, de 1993, e 
demais diplomàs>legai{eventualminte aplicáveis;.· ... 

21.2. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

21.3. Fica esclarecido que as licitantes participantes deste processo sujeitam-se a todos os seus termos, 
condições e normas, especificações e detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente 
de qualquer manifestação, escrita ou verbal; 

21.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso; 

21.5. A presente licitação poderá ser: 

21.5.1. Adiada a data de abertura, dando publicidade aos atos mediante publicação na imprensa oficial e 
jornal de grande circulação, antes. da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso 

fortuito. 

21.5.2. Revogada, por intermédio da autoridade compete~ ~ de interesse público derivado de fato 
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superveniente devidamente comprovado; pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ·ou por provocação· ·dé ''qüálquer pessoa: mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização. 

21.5.3. Alterada as condições deste Edital, fixando novo prazo, para a abertura das propostas, a contar da 
publicação das alterações, caso estas impliquem em modificações da proposta ou dos documentos de 
habilitação, nos termos do§ 4°, art. 21 da Lei 8.666/93. 

21.6. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na página: cplsantaluzia@hotmail.com ou 
na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Av. Naqib Haickel - Praça dos Três Poderes. 
s/nº - Centro. Santa Luzia/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão 
ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
junto ao setor de Licitação do município, referente ao custo de reprodução. 

21.7. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto a 
Comissão Permanente de Licitação. ' · 

21.8. Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação, quaisquer consultas, pedidos 
ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formuladas por escrito e devidamente protocolados, via 
fac-símile ou e-mail, até 03 (três) dias úteis antes da data mar6ada para o recebimento das propostas, ressalvado 
o disposto no§ 2º do art. 41 da Lei 8.6_66 de 1993; 

21.8.1. Em hipótese alguma serão aceitas manifestâções.verbais quanto ao Edital; 

21.8.3. Os esclarecimentos aos consulentes s1rãc?tornunicâdos a todas as demais empresas que tenham 
adquirido o presente Edital. 

21.9. Ao adquirir o Edital, alicitante~everá dec1a/lío ~ndereço em que recebe notificação e comunicar qualquer 
mudança postêríortsob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao ertcléreço fornecido. 

•;>./:-:,• ,°'••• •' • A••:•::.:.:~,?.:: •:,:., ~'.,'.'.._;: S ,•," •> ,•?-:<:.•/, •,_:;.:.,<:/{'.\,_,,•••'••• S 
,v 

22.·o·os ANEXOS . - . . 

22.1. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição. os seguintes anexos: 

Anexo 1- Especificações do Objeto da Licitação (Projeto Básico); 

Anexo li - Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo Ili - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação; 

Anexo IV - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital; 

Anexo V - Atestado de Visita ou Não Visita e Recebimento de Informações Técnicas; 

Anexo VI - Análise Econômica - Financeira; 

Anexo VII - Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) Ou Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

Anexo VIII - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal (Declaração do Menor); 
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Anexo IX - Modelo de proposta de preços; 

Anexo X - Modelo de Carta de Fiança Bancária - Garantia de Execução Contratual; 

Anexo XI - Minuta do Contrato. 

Santa Luzia/MA, _de _____ de 202_. 

Antonio Silva 
Secretário Municipal de Educação 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ 

ANEXOI 

PROJETO BÁSICO 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ 

ANEXO li 

"1\/lÔDl:Lô ClE CARTA DE/ÇREDENCIAMENTÔ'~•(INSTRIJI\Jl$NTO. 
::{ifi::'. . .. . . .• .. P,~RTl~QLÁR DE M~J'~DÂTÔ) ·.•. < !•'. {!~J}~; :'.\ '• ..... 

A .................. (nome da empresa) ................ , CNPJ nº .......................... , com sede 
..................................................... , neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa 
- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto ao 
Município de Santa Luzia/MA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS Nº _/202_ (ou de forma genérip~ para licitações em geral), usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordê>s; receberâ:dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 
para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

; ., '' · .. ' : ·, ' .... ~:" . x.--:-, ., ' , 

Assinatura do representante legal da empresa com firma reconhecida 
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.- MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ 

ANEXO Ili 

A Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_-CPL 

Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

'. ~:p~d~e da ~mpresa) ' . . ' c~pj nº .. sediada em 
(endereço . cómpleto) ·· · , .por ínterm.édío de se~.·,•vf~PTEl§Ellltante legal Sr.(a) 

____ __,;... __ ... _._.:c...;.··.,.'-_""",·portador(a) da,Carteixa<d.ejdentidade n~:: 1J,:Sf1,;-,t'""2 \ . e do CPF nº 
_______ , OECLARei.fSob as penas dâLei qt,.re)'té esta data, não. ocórreu nent1Um fato superveniente 
que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe e que não foi declarada INIDONEA e IMPEDIDA 
de LICITAR ou CONTRATAR por nenhuma esfera da administração pública. 

(Local) ______ , _de _______ de 2021. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente) 
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). 

~ 
S E C R E TA R I A.Jl E P R E F E I T U R A D E 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ 

ANEXO IV 

A Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_-CPL 

Prezados Senhores, 

_____ __,._(n=o=m-'-'-e=---=dª=---=em=p.:..:re=s=a.,_) _________ .. _., CNPJ nº sediada em 

(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal 

Sr(a) ---------------· portad()f(a).da Carteira de Identidade nº ______ _ 
' ', .... ,, 'j(·('f•~:.:::•··.' ,, . ·, ~ 

e do CPF nº DECLARA, ~ârâ. os}lêvidÔs fins, que concordamos com todos os termos 

descritos no edital e seus anexos e que temo~ pl~n~Óe total :conhecimento da realização dos trabalhos do 

certame. 

----""""de 2021. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ 

ANEXO V 

ATESTADO DE VISITA E RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

Atesto que o Engº------------~ portador da carteira do CREA nº ____ _ 
representante da empresa _________ _, inscrita no CNPJ sob o nº_______ nos 
termos do item 8 do edital da licitação TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_, visitou o local onde será executada 
a obra, constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as 
informações técnicas pertinentes, não havendo, portanto, nenhuma dúvida que prejudique a apresentação de 
uma proposta completa e com todos os detalhes. 

Santa Luzia (MA), __ .. d.é_'~ ____________ de 2021. 

. .• ... 

(assinatura do engenb~ifo."ªg.;iílljJní~ípio de Santa Luzia 
(nome por extenso).(nfdo CREA) 

' . ·-.. ·.",,,. ,' 

(assinatü~ãdo lic:'itânte) 

..... , r1, .·· (nome por·extensof . < Si 
(nº 1do;CREA e cargo que 6~upa•nà ernpresà licitante) . 
' ... , .•.,~-" ' ., ,. . ' ' ,'t ' 

:::e: :::e: 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ 

ANEXO VI 
"ANÂL.ÍSE.ECÕNóMiêA,JlNANCEIRÂ','. 

INDICES MINIMOS ACEITAVEIS: 

a) ILC - lndice de Liquidez Corrente> a 1,00 

b) ILG - lndice de Liquidez Geral > a 1,00 

c) IEG - lndice de Solvência Geral > a 1,00 

FORMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA 

Nº DENOMINAÇÃO FORMULA 

1 lndice de Liquidez ILC ::" (AC/ PC) .. 
Corrente 

2 lndice de Liquidez ILG = (ACt;ANC)I(PC;t- PNC) 
Geral 

3 de Solvência 

PC Passivo Circulante 

PN Passivo Não Circulante 
e 

AT Ativo Total 

NOTA 

Os índices de liquidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus compromissos a curto e longo 
prazo. 
Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por profissional contábil 
devidamente habilitado (a). 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ 

ANEXO Vil 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

Prezado Senhor, 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ nº ____ _, sediada na Rua __________ , nº 
__ , (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal, (Nome/CI/CPF), declara que se enquadra 
como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que o movimento da receita bruta anual da 
empresa não excede aos limites fixados no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Declara, também, que não se enquadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da lei 
retro mencionada. · 

Declara, ainda, estar ciente das sanções que pcidêrã6'!1he·;ser impostas, bem como do conteúdo do art. 299 do 
Código Penal, na hipótese de falsidade da presente êle91~ração. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presentei:'' ji 

-:·::/··" 
,.;_;,' ' ,:;<;, '·i{f .. , 

(no~ê,.;pargb\::~fimbo e assinat~;ido rep:lsentante leª~ídl~ropÓ~entê, 
· .·. (Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). · 

OBSERVAÇÕES: 

A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser 
um dos seguintes documentos: 

• Comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria da Receita 
Federal; 
• Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida 90 (noventa) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas; 
• Outro documento equivalente. 
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' MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ 

ANEXO VIII 

A Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (DECLARAÇÃO DO MENOR) 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_-CPL 

Prezado Senhor, 

. . 

(nome da empresa) · , CNPJ nº _____ , sediada em 
(endereço completo) . .· por ,·intermédio. de seu representante legal Sr.(a) 

__________ _, portador(a) da :·Ôart~i/a;ê:fe· lcientidade nº _______ e do CPF nº 
_______ , DECLARA, para fins do disPbstoh~ ín~iso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outúbfb d~ 1999., que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empr~g~ mJJor'.à'e 16 (dezesseis) anos. 

' - . •. ' , ,_ ,· ""> --· '. --: . ,, ' , ,, ·"' 

Ressalv~: emprega menor, ª pa~Irde 14 ( quªtorze ),anbs, 'ria ~~hdição de aprendiz ( ). :. 

(Observaçãô:e'mcaso afjq:pªtivpgâssinalar a ressalva acirll!/l).;; 
:.:-,:-~;A,:-,. 

____________ { __ ), ____ de _______ de ____ _ 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

::e: ::e: 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ 

ANEXO IX 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

Referência: TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ 

OBJETO: ................................................................................... . 

Prezados Senhores, 

A _(nome da empresa}_, CNPJ/MF n.0
, sediada _(endereço completo)_, tendo examinado o Edital, vem 

apresentar a Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitação 
cabendo esclarecerque: 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha .constante em nossa proposta, cujo valor Global 

é de R$--------------------------'--'~---------' 
.. ,·e.,,.'~"{<'.; .:··.;·o;'':,,, J'.. 

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa de:BDléde\':.xx;)(Xo/o e Encargos Sociais de ... xx,xx%. 
,.· '.<.,, e'-> . ,·.:,._;,,,,. ,~·' 

No preço proposto estão inclusas todas as desp~s~f co;>materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, 
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 
diretos e.indiretos necessários para execução completá dÓs serviços discriminados no edital e seus Anexos. 

'. , f.t> ·:,;1:/- ". ,,/~·'••-', ''\<<'.. > . t-"?"/. 'cc. . ' ' 

Declaramos que executaremos os serviços obJdecend~fi~lmente os quantitativos, memorial'descritivo e demais 
orientações constantes do edital e anexos. , /' - · . 

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de sua 
apresentação. 

Declaramos ainda que o prazo para execução dos serviços é conforme consta do edital. 

Informamos que a conta para deposito dos pagamentos é: Banco/Agencia:/Cta corrente. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

_______ ( __ }, ___ de. ____________ de 2021. 

(nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). 

::e: 
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· , , MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ 

ANEXO X 

A Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

Pela presente Carta de Fiança, o Banco .................................................. , com sede ........................ , CNPJ/MF 
nº ........................... , por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante ao Município de Santa 
Luzia, com sede em Santa Luzia/MA, CNPJ nº .......................... , em caráter irrevogável e irretratável como fiador 
solidário e principal pagador, com expressa renúncia aos benefícios estatuídos nos artigos 827 e 835 
do Código Civil Brasileiro, da firma ............................ , com sede ............................ , CNPJ/MF nº 
........................ , da importância de R$ .................................. , correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, decorrente da TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_. 

A presente fiança é prestada para o fim específico de 'garantir o cumprimento, por parte de nossa Afiançada, das 
obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa Afiançada e o Município de Santa 
Luzia/MA. 

Por força da presente fiança e em consonância com o Contrato~cima indicado, obriga-se este Banco a pagar ao 
Município de Santa Luzia/MA, no prazo de 24 (vinte·e quatro) hóras, contado do simples aviso que pela mesma 
lhe for dado, até o limite do valor fixado acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança. 

. . 

Esta Carta defi~nçávigorará pelo.prazo de 60 (sessenta) dias após a execução do contrato, ou até a extinção 
de todas as obrigações asSUfílidaspor nossa Afiançada mediante o referido Contrato. 

Nenhuma obj~ção•ou;oposi;ão da. nossa Afiançada será a~fni;id~ ou invocada pór éste Banco parap fim de 
escusar.do cumprimento da cbrigcição assumida ne~te ato e por este lnstrufü~nto perante;ao Município de Santa 
Luzia/MA. .:t.f':»: > · ,.,. 

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem assim 
por honorários advocatícios, na hipótese do Município de Santa Luzia/MA se ver compelido a ingressar em juízo 
para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente garantia. 

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às 
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários 
deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. 

Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor 
da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. 

A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única via. 

. ................................... ( ....... ), ....... de .................... de 20 .. .. 

(seguem-se as assinaturas autorizadas, com firmas reconhecidas) 
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CONTRATO Nº __ / __ 

TP Nº _/202_. 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ 

ANEXO XI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE _______ E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
_________ , com sede e foro nesta cidade, endereço na 
______________ , nº ,5,itéâÍhêi:1:f'. v, , doravante denominada CONTRATANTE, 

pelo Secretário ... Municipal . de __________ Senhor 
____________ , portador da Cé(:lula cl~ Identidade nº _____ -_ expedida pela __ -_ e 
neste ato representado 

do CPF: ________ , e do outro lado a . empresa ;.....;. ______ ...;..;_...;..;;.. ___ _, inscrita sob o 
CNPJ de Nº -.:.::._/com sede na. . · nº :....:.:.: Bairro: ____ _ 
Cidade ____ _, doravante denominada 'CONTRATADA; neste ato representada pelo Senhor 

--------'-=.;;....~--· portador do RG n?;s e CPF c:lEJ n.º .-----"-""'-------' tendo 
em vista . 6 que consta no >Processo Administrativo .. nº 103/2021, e ,d }êsultàdcí'\final da Tomada de 
Preços nº _/202_, bom fcindamento na Lei nº ai666, de 1993, e derfiais legislações êorrelataS, resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto à _____________________ , conforme 
Projeto Básico anexo. 

1.2. Os serviços serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos 
que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº _/202_ e rege
se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 

Página 41 de 51 
SECRETAR I A,J> E 

EDUCACAO 
FAZENDO MUtT& MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ________ ~---------------~ 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

Cláusula Quarta- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A licitante vencedora prestará no prazo de até 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato, Garantia de 
Execução Contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, numa das seguintes 
modalidades: 

4.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
4.1.2. Seguro-garantia; ou 
4.1.3. Fiança bancária. 

4.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que 
se referem as alíneas "a" e "b" do§ 1° do artigo48da Lei nº 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, igual ádiferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal 
e o valor da correspondente proposta. · · 

<i'' 

4.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito da g~rantia d~verá ser feito em favor do Município de Santa 
Luzia/MA. · •.·.·· · · · · 

4.4. Caso a lícitante vencedora preste garantia por meio de fiança .bancária dev~ráfoilizar o modelo constante 
do ANEXO X do edital; . . . ... .. .. .. . . . •. . 

-~ .-,,,~z~<'-=:--x7, • 

4.5. Casó a opção sêjapor utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sidÔ~mitidós sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistél}ia céntr'àlizado de liquidàção e de custódia autori:Zado pelo BarfoqCe!ltrâl do Brasil, 
e avaliados pelos seus vàíores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

4.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de 
dois meses após o término da vigência contratual. 

4.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios dos artigos 827 e 835 do Código Civil. 

4.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada 
ou renovada nas mesmas condições. 

4.9. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada ou qualquer outra punição, esta deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

4.10. Em até 60 (sessenta) dias após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 
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4.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

4.12. O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os incisos I e li do art. 78 da 
Lei n. 8.666, de 1993. 

4.13. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4.13.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

4.13.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

4.13.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 

Cláusula Quinta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente Contratócorrerão por conta da seguinte dotação/fonte orçamentária: 
.. 

Dotação Orçamentária 02.15.12.361.0017:20.37~0.QQ9 .. - Manutenção e Funcionamento do 
Ensino Fundamental -40%., 

Natureza da Despesa 4.4.90.51.00 - Obrás e lnstal~ções. 
iii. ' 

. ' . ,; i,,: .,.· ~ 

Cláusula. Sexta - DA VIGÊNCIA: 
. ~ :.~~:;;2:~/;;\::Jt: '· 

6.1. O presente Contrato entrará êm vigor na data de ;í.iâ"âssln'aturà e· terá vigência até o dia_ de----
de 2021, condicionada sua eficácia à publicação na Imprensa Oficial do Município .(DOM); podendo tal prazo ser 
prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo .primeiro do artigo 57 da Lelnº 8:666, de 1993. 

e••• •• • • - 'O ,•,•,:, •••,:,.".. : •"/ / ,:;••<_{. 

6.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 

Cláusula Sétima- DA EXECUÇÃO E LOCAL DAS OBRAS/SERVIÇOS: 

7.1. A empresa contratada terá o prazo definido no Cronograma Físico-Financeiro para execução das 
obras/serviços, incluídas a mobilização e desmobilização (Prazo de Execução da Obra,_ __ meses); 

7.2. A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a assinatura do Contrato. 

Cláusula Oitava - DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura/medição 
dos serviços, devidamente atestada pelo setor competente, da seguinte forma: 

8.1.1.1. Faturas/medições: serão pagas mediante apresentação da Nota Fiscal, Medição contendo os 
quantitativos de serviços efetivamente executados pela contratada e conferidos pela fiscalização, ART -
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Anotação de Responsabilidade Técnica e após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com 
as obrigações perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e os Tributos 
Federais, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos. 

8.1.1.2. Os Boletins de Medição deverão ser assinados pelo Eng.º Fiscal e pelo Responsável Técnico da 
contratada; 

8.1.1.3. Caso a Administração achar necessário ou conveniente, poderá exigir cópias das Guias da Previdência 
Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços-FGTS, devidamente quitado, 
relativo ao mês da última competência vencida e outros documentos relativos à prova de cumprimento dos 
encargos previdenciários e trabalhistas pela CONTRATADA. 

8.2. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para pagamento ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante . 

. 8.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, condicionado 
este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma 
físico-financeiro entregue e aos materiais empregados. ' · 

~ .. .. 

8.4. O pagamento será efetuado através de ordem,bancária,/para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela Contratada. · ·· · · ' · 

: ·;;'{<· - ,':--:.-,\\:f:: .:'-: ··" 
8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retençãQ.tribu!ilria prevista na legislação aplicável. 

8.6. A Contratada :regularmente . optante pelo. Simples Naêional, devidament~ .. comprovado por meio de 
documento oficiai, não sofrerá a retenção.tcibutária quanto aos irTJpostos e contribúições abrangidos por aquele 
regime, exceto os tributos que possuem regras próprias de ápurâçãà e recolhimento. que poderão ser retidos . 

• -✓2<:;\-_:';~.::..:>:::>--·:ói)<? -,--i<·> ·----<< : .>., __ ~ fyo/'.:::~"-- ,_:, ---, --:~;ft:/.:r'.;:,:\:/,,,, . 
8.7. É vedâcfo'expres;~rnêrifé~fealização de cobrança cJé)Ôrma diversa da esfipulaé:la neste' Edita( em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante 
a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e tributos administrados pela Receita Federal 
do Brasil. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

\EM= 1 x N xVP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

~ ~ 
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(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

Cláusula Nona - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

9.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as devidas justificativas. 
A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da Contratante, para este fim especialmente designado. 

10.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato pelo fiscal, consiste na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos matedais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na formados arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. A verificação da adequação da prestação contrata;êcl~ve;á ser realizada com base nos critérios previstos 
nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato. 

10.4. Além das atividades constantes no projeto .bás'iêo; são~tÔb,uições do fiscal de obra: 

10.5. Disponibilizar, sempre quê necessárfo rE3lat6rio copstando'rnfo~maçõe~JJerenc:iâis da obra. 

10.6. Aferirr~s niêdiÇÕE':S dos Se(YiÇOS e~~cJt'adqs ~He deverão ser ac9rôpântiâda; por registro e pelas 
respectivasmemóriasdecâlqulo;)•• (•'é,;.;·• ,'.{)~;,;, ).;.>·• ······•';>></ ,: .. ··. 

10.7. Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica respectiva 
e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação necessária para 
instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos. 

10.8. Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das.cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

10.10. Caso seja constatado o descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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Cláusula Décima Primeira - DO REAJUSTE DO PREÇO E REEQUILIBRIO DO CONTRATO: 

11.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 
da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 
proposta, pela variação do índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, da Fundação 
Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica ou outro que vier a substituí-lo; 

11.1.1. Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os 
contratos não serão reajustados. 

11.2. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 

R = V x 1 - lo = onde: 
lo 

R - Valor do reajustamento calculado; 
V - Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
1 - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data base); 
lo - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 

11.2.1. Outro índice poderá ser empregàdo, desde que sejaadequado ao objeto e mais vantajoso para 
administração pública. 

_);"/·v-'''· 

11.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicaâ;6so~entêaos pagamentos de valores referentes a eventos 
físicos realizados a partir do 1 ° (primeiro) dia imediatà.rnêrite subsequente ao término do 12° ( décimo segundo) 
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data êia apresentação da proposta e de acordo com a vigência 
do contrato. · · · · 

11.4. DO.REEQUILIBRIO: 

11.4.1. Os contratantes têm:dite'íto ao equilíbri() gêofrôfüiêo financeiro do êôntrâtb, procedendo'."se'à revisão 
do mesmo a qualq1.1er tempo· em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento; 

11.4.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços 
repercutiu no valor total pactuado; 

11.4.3. A planilha de custos referida no item 11.4.2 deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato. 

Cláusula Décima Segunda - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS/SERVICOS: 

12.1. A fiscalização receberá após a constatação de que a obra/serviço está de acordo com o Contratado: 

12.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado 
informando o término das obras e/ou serviços; 
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12.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93; 

a) O prazo de observação e vistoria é de 60 (sessenta) dias consecutivos para que seja expedido o Termo 
de Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços. 

12.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à Fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a serem apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

12.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra 
objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita execução do mesmo, 
dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

Cláusula Décima Terceira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

13.1. Constituem obrigações da Contratante: 
. . 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

13.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscaíizaçãódosserviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada,. anotando em registro próprio as falhas detectadas,· indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualm~nte envc,Ívidos, encamiÓha6d<> os apontamentos à autoridade competente para 
as providênciàs cabíveis; .• ·;; li>:,> · · •· \ ..... . • ... ;. •t"' t•\ ... { .;; > > · · . .· .. 
13.1.3: f\Jcitifiça{lcontratada,por escrito d; ()forr~n~Ía 9J eventuais imperfeições/falh~s ou irregularidades 
constatadas no cur~.o.da, e}(~~ução dos serviço~1:fi)(and~,prazo para a ,l:>lla correção,;;gertifiQando-se de que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadàs; .. ··•····• .· < 

13.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeiro; 

13.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação; 

13.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para · o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Santa Luzia/MA para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

13.1.8. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra. 

13.2. Constituem obrigações da Contratada: 

13.2.1. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos 
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trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, vez 
que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o CONTRATANTE; 

13.2.2. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de 
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas 
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e 
da expedição das licenças necessárias a execução deste CONTRATO. 

13.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.2.4. Executar a obra ora contratada em rigorosa observância as especificações técnicas, estabelecidas 
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos, 
bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação; 

13.2.5. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo 
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades; 

13.2.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela 
fiscalização do contrato, os serviços efetuados em que .se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.2.8. Manter permanentemente, na direção daobra,:um,profissional qualificado, devidamente habilitado 
junto ao CREA, obrigando-se a substitui-lo e retira"-ló, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, 
com ele se relacione a qualquer titulo, mediante 'solicitaçêódo CONTRATANTE; 

, ~ . ..:,,,;:,.;si~>>:~·,:~,,~' 

13.2.9 .. Fornecer todo o material, rnão-de-dbia, eqG\pktnêntos, Jerramenfatãitudo o mais que se fizer 
necessário a perfeita execuçãó do pres~rüe CONTRf..TO; · ·· · · · ··· 

13.2.1º.Jprri~~er;i
1
tiscc1l}z:c1r§r~!ilização cfós iquip~ment~{cfe Proteç~s~In~iy,Ítjy~trrt'.i~fl,. ~.rn co9Jormidade 

com as normas técr')iça~yigentes, para cada serviçp a ser.executado; ;:;i:}r>···· ':;:J'{::;jff<;;: : +> 
'/ .,, ., '-/{'.'>·'-•"•• .. 

13.2.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e 
serviços; 

13.2.12. Manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam 
registradas e atualizadas todas as informações relativas a obra; 

13.2.13. Colocar e manter a placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo 
Contratante, no edital e anexos e, ainda, de acordo com a legislação do CREA; 

13.2.14. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da 
obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou 
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE; 

13.2.15. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez 
e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por escrito, 
em tempo hábil, o Contratante; 

13.2.16. Obter as suas custas todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos 
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por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes as obras e segurança pública, assim 
como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas 
autoridades; 

13.2.17. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas condições 
de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este contrato, bem como as 
mesmas condições de habilitação. 

Cláusula Décima Quarta - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

14.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Quinta- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da referida lei; 

·, ' : . 
: ' . 

15.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos âutos do processo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa; 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser pfecedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. · ·· · · · · 

Cláusula Décima s,exta - DAS SANÇÕES E PÉN~L1~~6~s;> ; 

16.1. Comete ,infra,çãq. adrr,ihistrátiva nos férrnos .dâ'r'~i r,6 á.666, ~f 1993 à Contratada q'ue não executar total 
ou parci~\mêptEli:gtl~lqtJe,r das obrigêl.ÇÕes assuniidas er,:,decôrrência da comr~taç~o; ,e11sejar o retardamento da 
execução do objeto; fraudar, qa ej<ElcUção do contrato; .comp()rtar-se de moc:lg.inidôriéo; con1E!t,er fraude fiscal; ou 
não mantiver a proposta; : ·· · · · ·· · ··· · · ,,1,:' ' · 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; · 

16.2.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

16.2.3. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

16.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

~ Página 49 de 51 
SECRETAR I A,.P E P R E F E I T U R A D E 

EDUCACAO SANTALUZIA 
FAZENDO MUITl MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

16.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 
outras sanções cabíveis. 

16.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades 
acima estabelecidas. 

16.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

16.6. Também fiéa sujeita às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

16.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

16.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visand.o a frustrar os objetivos da licitação; 
' ·,. 

16.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. · ·•· · .r .. 

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades preti;ti~'realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observandô~se à procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariam.ente na,Lei nº 9.784, de 1999. · · · · · 

16.8. A autoridade competent;, na aplicação das s~gçõeJ;i'iv;ráemconsideração a gravidade da conduta do 
infrator, o. carátef educativo da pena, bem como o dano causàdc>' à Admini~tr~ção,.observado o princípio da 
proporciônalidadE3. / . . .. · . . . :,:;:·.~,:. 

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do município de Santa Luzia/MA, ou deduzidos da garantia, caso exigida, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Santa Luzia e cobrados judicialmente. 

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Cláusula Décima Sétima - DOS CASOS OMISSOS: 

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e dos princípios gerais 
de direito. 

Cláusula Décima Oitava - DA PUBLICAÇÃO 
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18.1. Será publicado na imprensa oficial, o resumo deste contrato, nos termos do artigo 61, Parágrafo único da 
Lei nº 8.666/93. 

Cláusula Décima Nona - DO FORO: 

19.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca do Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias 
de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Santa Luzia/MA, __ de __________ de 2021. 

Secretaria Municipal de _______ _ Empresa Contratada 
Contratada Contratante 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF nº: 

Nome:· 
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Ementa: Direito Administrativo. Tomada de Preços para 
Contratação de pessoa jurídica para reforma na Unidade Escolar 
Jesus de Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, conforme 
Projeto Básico anexo. Possibilidade Jurídica. Recomendação. 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 1993. Tipo: Menor 
Preço Global. Aprovação da Minuta. Prosseguimento. 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação éxatada: da: Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Santa Luzia, acerca<da,'pôs l),ilidàde legal de contratação, através da 
Modalidade Tomada de Preços, com,funf •· ; .. p,A.rtigo 22, inciso II,§ 2° c/c o artigo 23, 
inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666/93,tpAf,ª.. iittâção de pessoa jurídica para reforma na 
Unidade Escolar Jesus de Nazaré, no M*Jfü;ípi ·:s,fil}ta Luzia/MA, conforme Projeto Básico 

1;;:/,/· 
.; SF'./'i;, ··' ,., · :,..:,~.;/~~<' 

..... · :'ê·· .. /l•• 'L;::;t:,:;. 'iif;;',,.,,,fr,/··• ... ··.,i<l;',( :ti/•'' ... /)''.'f'/7! · 
.. C(}~pulsândo os ~utos ro.i;ffin}dentificados,e>s:Seguintes ~~p~~i~n,têl'êtiiseubojo: 

k~~~~;~.,·., '·'<•'.,:,, · .. ,.··.· .... . >·•,,.;,5:;:~ <: .·( :••< ., .•. ·, ... ,·.· .. ''h~l:,!:t;tz~N,·::r~·'.:·,,.,, .. , ...... . 
1. Ofício de Soliêitâção:dê':i\bertura de Licitàçãô\;;.;•Secretaria Municipal de Eduêâ,ção;. 
2. Projeto Básico; ··· ··"' 
3. Despacho da Secretaria de Governo; 
4. Dotação Orçamentária e Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira; 
5. Autorização para Licitar; 
6. Autuação do Processo Licitatório; 
7. Portaria de nomeação do Presidente da CPL e membros da Comissão 
8. Despacho da CPL; 
9. Minuta de Edital e Contrato. 

Nenhum documento mais acorreu aos autos. 

Registra-se que, o objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados 
no procedimento interno de apuração da presente licitação para devida análise quanto aos 
eventos ocorridos. Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o 
procedimento, é que se realiza a presente análise sobre os elementos ou requisi~s 
estritamente jurídicos dos autos. JJ 
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Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da 
Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, em 
especial, os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a 
presente peça como opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento, 
desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, 
incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência. 

Além disso, vale ressaltar que os preços estimados do objeto a serem contratados 
através da presente licitação, não se mostra tarefa afeta a este órgão de assessoramento 
jurídico, motivo pelo qual, não será objeto de análise. 

Portanto, este Parecer, elaborado em atendimento ao que estabelece o artigo 38, 
parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, tem o escopo de prestar assistência quanto ao controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados até este momento do processo 
administrativo, não se imiscuindo no impacto técnico gerado pela contratação pretendida. 

É o sucinto relatório. PassQ a opi~ar. • 

II. FUNDAMENTAÇÃO •·"~,,,/,.,_.;,;,,,'.\,'L'·,•.> 
::.~: ?'.'f,'.\t;,)(\.;;'.. 

1. A tomada de preços é a modalidade l1bit~lóriâ"/çajiJaaa entre interessados do ramo de que 
trata o objeto da licitação, devidamente' Jíl,d~tr~dos\Qu que atenderem a todas as condições 
exigidas, pél1"8:}cadastramento. até qJercefrq:i;:âfa anteripf à • data do r.ecel:>iin~~to das propostas, 
que ~ômpré)V~~{pg~~-qi~i,R~ r~qui~,itq~ mírií,mgs ~e ,qµâ,,)ificação e~jgigos. J,1Q~~dit11l, cotrfornie o 
art.22, II, dâ!Lein?rf8t666/93."'/rfVer?if: :::,t:tt '. 

' .. '., .... ·~.:\<X,,,.,:'.:''.'. :,·<'' .. ::· .. \,',"'; 1Ç~t:½fi~-f~>.\.' 
Art. 22,:,S{ió mc,daliqades de licitqçãô."' 
(. • .) ; .. ,, •• •>tcjih.•·,< •• ,,. ..).•• 

li - tomada de preços; 
(. .. ); 
§ 2°. Tomada de preços é a modalidade de licitação entre 
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação. 
(. .. ). 

2. Ou seja, tomada de preços é modalidade para quem já esteja cadastrado 1, todavia, podem 
participar aqueles sem cadastramento que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas2

• 

1 Esse cadastramento se refere à análise prévia da situação da empresa, por meio da verificação de sua 
habilitação jurídica, de sua regularidade fiscal, de sua qualificação econômico-financeira, de sua qualificação 
técnica e do cumprimento das exigências do Ministério do Trabalho com relação ao trabalho do menor, e~ , 

Página 2/~ 

Parecer Jurídico - PGM/ PMSL 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

3. Vale ressaltar que, esse cadastramento se refere à análise prévia da situação da empresa, 
por meio da verificação de sua habilitação jurídica, de sua regularidade fiscal, de sua 
qualificação econômico-financeira, de sua qualificação técnica e do cumprimento das 
exigências da Justiça do Trabalho com relação ao trabalho do menor, em conformidade com o 
disposto nos arts. 27 a 31 da Lei nº. 8.666/93, atribuindo-lhe, posteriormente, caso atenda a 
todos esses requisitos, o certificado de registro cadastral. 

4. Essa modalidade é possível em contratações de até R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia e de até R$ 1.430.000,00 
(um milhão, quatrocentos e trinta mil reais), no caso de compras e serviços, nos termos do art. 
23, inciso I, alínea "b" e inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93, alterado pelo Decreto nº 
9. 412, de 18 de junho de 2018, exposto abaixo: 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 
I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos 
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 
contratação:(A,lterado pelo Decreto nº 9.412/18) 
I -para obrãS'. éserviços de engenharia: 
(. .. ;:- .. 

b) na)itpdilj}ditâétoJn;ada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três 
milhâ'tife,lfe'i,~iúós ní.il reais); 
(. • .J,; ·. i,~tJ.,; i,;::,:s,1:~1t:t:I):{:. .. . . .. 
II - p i;>lJtftJfiS.,<f§~.rviços não referidos no inciso anterior: 

::(-),' . . . "':it:},f>;/ir:t;i .· . . ···'\i /'' .··•> 

•·•·'" ..... ~ ;~f ~~.;d ... •~.,•.:!.:!'fflJf: ::fff!:!!ti~,4:;~·000, 00 
',' ,,,;_;·;:•':}i;Jft'i ,, '·". ,'. "." ' : <, h~·:<F" >. ,.; .. " .. ,.,/,,, ··"', ..... A /' 

5. Observou-se nos'1'âutôs que o valor estimado da despesa de R$ 183.294,09 (cento e 
oitenta e três mil, duzentos e noventa e quatro reais e nove centavos), isto é, dentro do 
limite estabelecido por lei. 

6. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, através de seu Presidente Sr. DIEGO 
MACIEL BARBOSA, designado pela portaria nº 0509/2021, considerou mais adequada ao 
caso a modalidade TOMADA DE PREÇOS, apreciando o aspecto financeiro (Art. 23, inc. I, 
alínea "b", da Lei nº 8.666/1993, atualizado pelo Decreto nº 8.412/2018), com critério de 

conformidade com o disposto nos arts. 27 a 31 da Lei nº. 8.666/93, atribuindo-lhe, posteriormente, caso atenda a 
todos esses requisitos, o certificado de registro cadastral. 
2 Para a realização de tomadas de preços, fica facultada à Administração a utilização de registros cadastrais de 
outros órgãos ou entidades da Administração Pública, desde que tal condição esteja previamente estipulada no 
edital. Essa é uma faculdade importante, pois permite que órgãos com uma infraestrutura menor e que nl\ 

possuam seu próprio setor de cadastramento, não se furtem de realizar licitações nessa modalidade. Js/ 
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julgamento do tipo menor preço global, no regime de empreitada por preço global, haja vista 
o valor estimado apresentado acima e o disposto na Lei nº 8.666/93: 

Art. 1 O. As obras e serviços poderão ser executados nas 
seguintes formas: 
( .. ); 
li - execução indireta, nos seguintes regimes: 
a) empreitada por preço global; 
b) empreitada por preço unitário; 
c) vedado; 
d) tarefa; 
e) empreitada integral. 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a 
Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo 
em conformidade com os tipos de licitação, os critérios 
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com 
os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a 
pos,sibilitar _sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de 
controle. 
§ 1 ;·/'ara os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, 
excet9 ~ii/ijJJ],'rjiilidade concurso: 
1- a àe mênôrpreço .:= quando o critério de seleção da proposta 
mais )"vdt,{.ajosa par,a: a Administração determinar que será 
venc~d<J~:'t/licitante.que apresentar a proposta de acordo com 

Íb,as esp[!.cl}icâçõi!sçic/edital ou r•n,,nnn, .o,tertar o menor preço; 
· \::.(t ... :•.) .. · frr.t.·.:.,; .. · ... i ... •. , , · '.. · · · · · · · ··•· 

. .. ~--. .'. <:::}'•"t:·V':::':i·=,: 

<,/~-S 'A''''"'"" , -<~::<•!f!J;,;>,,. '\,i'.f:#r1
')i '<-':.:;,:; t:.,;•'.''.)-' 

7. Q'Editfilf:n, presenta qyalquer ÕfêiJ.s~~o Pdi;icípiô"da Legal' ê'~:tâJllbém não h~.q,que 
: veftjüe foi; ob~q~,dido se falarê~ ~io ~ção ~:ê{Pnri6ípio da EcÔilç,mf~l4à~e e Igualdad; 

em todos os seus têrtriôs. 
• ,,.',' • ,::;:•••;e,,•,;,•:/t•\",-( 

8. Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer a baila os dispositivos inerentes ao 
pretendido certame. 

Parecer Jurídico - PGM/ PMSL 

Art. 7~ As licitações para a execução de obras e para a 
prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em 
particular, à seguinte sequência: 
I - projeto básico; 
li - projeto executivo; 
Ili - execução das obras e serviços. 
( .. ) 
§2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente 
e disponível para exame dos interessados em participar 4 
processo licitatório; ~ 
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II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários; 
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem 
o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a 
serem executadas no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 
(...). 
Art. 8°. A execução das obras e dos serviços deve programar
se, sempre, em sua totalidade, previstos seus custos atual e final 
e considerados os prazos de sua execução. 
Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da 
execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, se existente 
previsão orçamentária para sua execução total, salvo 
insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem 
técnica, justificados em despacho circunstanciado da 
autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei. 
(...); 
Art. 12°. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e 
serviços serão considerados principalmente os seguintes 
requisitos: ; · 
I - sêgufêlnça; .··· .. ·· . 
II-JitncJqt]lJ#<Jaçle e,;CJdequação ao interesse público; 
III - econÔmid na,.execução, conservação e operação; 
IV - jfôs~f/;Ji/id(ldé.'.;~/!e · emprego de mão-de-obra, materiais, 
tecnologt~ .. ~ rry:ttif.l§s.,-primas existentes no local para execução, 

.. conser:yaçãd,epperaçâo; ..... ~· 

.\fil!?fi1!~(!f:!f!!/!!,!!Jfj(°fi~:;•em 
VI :.

1
ail,oçqo,;das, rim:mas técnic; . ',S:sâúdê;;';/;çle segu,;ani;q do 

trabalhO'éiâeqiiadâs; 
VII - impacto ambiental. 

9. No caso em tela, o projeto básico consta nos autos, bem como sua aprovação pela 
autoridade competente. 

10. Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo 37 
da CF /88 mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

11. Quanto à justificativa da contratação, não cabe ao setor jurídico adentrar o mérito 
(oportunidade e .conveniência) das opções do Administrador, exceto na hipótese de afrontai 
preceitos legais. No caso concreto, a justificativa da contratação está presente no Ofício 
solicitação e Projeto Básico. 
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12. Por oportuno, registre-se que se considera conveniente que se faça constar dos presentes 
autos o ato de designação da comissão de licitação e de seus respectivos membros, conforme 
exige o inciso III, do art. 38, da Lei nº 8.666, de 1993, que assim estabelece, in verbis: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
(. . .); 
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro 
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
(. .. ). 

13. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

14. A autorização para abertura da licitação pela autoridade competente decorre da exigência 
do art. 38, caput, da Lei nº 8.666, de 1993 ~ no prbentecaso, tal exigência foi cumprida. 

15. Consta nos autos declaração de disponibilidage,,orçamentária e financeira, nos termos do 
art. 7º, §2º, inc. II e o caput do art. 38 dâJ;~ini;sI666tde 1993, bem como a do art. 16 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000. tf,~!;,!:;'.;.~
2
•;:•.· . . ;,;;::? 

16. Da, aná!ise . do Edital ,~ de ;:~ua a(iequa,~~~ prpce~Jm,enta,J~:<() "':P~f'.§~Ilte processo foi 
instruído· coin a·II1i11llta dc),~clitaléseµs anex.Qs/tâi~ corng;litóJ eto;:b,(isicÕ'i:i'.mifrllta, do. contrato. '.\0 . .. . . " . .. . . 

17,(lnstg{f;;()s.~~!9~1:1,*j1:mta do Edít~l~~.Lic;itaçãôl'~e~s Ane~g~i:(liíact?"().:Fo,que ta,nge à 
Minuta do Edif~l e}o's, requisitos legalniente:,,.exigidos, a L~i\ Federal. nº 8.6(>(>/.93 que 
regulamenta o art. 37~ inciso XXI da Constituição Federal e institui normas pârâ;lítitações e 
contratos da Administração Pública, determina no art. 40 quais os requisitos a serem 
observados pela Administração Pública quando da elaboração do Edital, os quais 
transcrevemos, vejamos: 

Parecer Jurídico - PGM/ PMSL 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora 
para recebimento da documentação e proposta, bem como para 
início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, 
o seguinte: 
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada 
dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, pai 
execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 
III- sanções para o caso de inadimplemento; 
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IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 
básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do 
edital de licitação e o local onde possa ser examinado e 
adquirido; 
VI- condições para participação na licitação, em coriformidade 
com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das 
propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, 
iriformações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto; 
IX- condições equivalentes de pagamento entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 
coriforme ,o caso, permitida a fixação de preços máximos e 
vedaâofi.afixação. de preços mínimos, critérios estatísticos ou 
faixqs de ·• variação em relação a preços de referência, 
ressàfrqef,gg>cfJs,ppsJq.nos parágrafos 1 º e 20 do art. 48; 
XI-. c,:Jtério df feajusfe, que deverá retratar a variação efetiva 
do cu1iB,clejJfoduçãq). admitida a adoção de índices específicos 
ou s~iôr{ciJ~, desd~ ;:a data prevista para apresentação da 

¾ propósiâ,:'ait ,elo orçâ,pento a que essa proposta se referir, até a 
, /}data dpadimplement'o de,çada parcela/ 

"'·:~'XII- (VÊTADÓ) . ··•· ... ········ ,.i/: .. . •·... : 
XÍJI .... •Jimites pa;;pdgâhiento de instalação e mobili;il~{io para 
execuç_~9 de· pbriaf ·ou serviçqlJue ··ser/ÍCJ' 09rigatgriq11J'ente 
previstos em sepdrâdo das demáfsparcelas, etapasóu'fgrefas; 
XIV - condições de pagamento, prevendo: " '"'·· 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 
partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela; 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, 
desde a data final do período de adimplemento de cada parcela 
até a data do efetivo pagamento; 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 
pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações especificas ou peculiares da licitação. 
§1° O original do edital deverá ser datado, rubricado em to~I . 
as folhas e assinado pela autoridade que o expedz"J} 
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N: t-hv••-~--J(l){lj__ 
rt:f\.. --;J: --

ASSI RA 

permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se 
cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e 
fornecimento aos interessados. 
§2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração 
e o licitante vencedor; 
IV - as especificações complementares e as normas de execução 
pertinentes à licitação. 

18. Identificamos que foram atendidas no Edital as disposições do artigo 40 e seus incisos 
acima transcritos. O inciso IX não se aplica ao caso. 

19. Da análise do Contrato. Segundo o artigo 55 da Lei na 8.666/93, que rege as cláusulas 
'•, necessárias dos contratos administrativos, temos: 

Parecer Jurídico - PGM/ PMSL 

, ,,·, . ; , , .... 

ArLss: .·· §êf.o çlóus:itlçs necessárias em todo contrato as que 
estabéleçq'J!:" ,.,, > 
I - o objétbé'sêusélementos característicos; 
II - o re$hllé d~iex~cição ou a forma de fornecimento; 
III - oipfeçÔ;e>4.s;çõ11dições de pagamento, os critérios, data
base e}p}riç/4iéidif[ie;do reajustamento de preços, os critérios 

> de atyalizaç~g,:Jnonétária entre <;l · ,d,ata' ~o 'CJdimplemento das 
••-,oprigaçõe,se 'â'~o eJetivopagame11,to;• \ <,d '<iC'< ,,, 

'1fc: os prdzôsde rnfqfr/àe etapas de execuçãb;:'tle Conclústio, de 
entregc(depbseryi!içãÔ e de recebimln{9,dêfinitivo, conforme o 
caso;, :?;ú{ 1:~> " '' 
V - o cridito pelo qual correrá a despesa, coftvit;'fndü::'itção da 
classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe\ 

1 
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por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

20. Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da Lei 
nº 8.666/93, vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos 
normativos, não merecendo quaisquer considerações. 

11.1. JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

21. A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno 
dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal a decisão por 
contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse públicó, situação 
que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação. 

22. Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos 
integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as 
razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não 
permitir qualquer tipo de análise equivocada no futuro. < e •• :::" ••• ., ••• "' .; , 

23. Consta nos autos que a licitação tethpÔfübj~tivo a Contratação de pessoa jurídica para 
reforma na Unidade Escolar Jesus ~ête\Nâilitê,',,no Município de Santa Luzia/MA, 
conforme Projeto Básico anexo. 

24. R~gistp1-st::apenas que tal jus!ificaf 
na côntratªção:êin coment9., ,,, · 

esponsabilidade do órgão interessado 

>>(,>' '.-!Y 

25 .. Por;;fi111,·:'cabe·•}~'ssált~(;que, ' '§õ;<•h,~ja iscor~2ia das ~ritmtaç§fs:ér11âiiádas· neste 
par~sêr?dev'êrá .ser.,cag-~aâ9j10s autos â§'.Jp§tj~cªtixijs ·necessári~~,para·emb~f~ ,~cel~~ráção 
da pretendida avJnçá;:::i'em'â.necessidadeclé retdrno'àô efeito a esta Assessoria,Jtírífüca, 

III. CONCLUSÃO 

26. Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do 
doutrinador HEL Y LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de 
uma opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos 
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. 

27. O Edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei Federal nº 8.666/93, 
possuindo o número de ordem em série anual, a indicação do nome da repartição interessada, 
sendo certo, ainda, constar a expressa indicação da modalidade, o regime de execução e o tipo 
da licitação. 

28. Também se percebe que há o indicativo expresso da regência do certame, nos termos da 
Lei de Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopet 
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documentação e proposta, bem como o horário para o início da abertura dos envelopes, entre 
outros requisitos. 

29. Desta forma, entendo que o processo licitatório se encontra respaldado na Lei nº 8.666/93, 
não tendo nenhum óbice que possa ensejar a sua nulidade, devendo a Comissão Permanente 
de Licitação observar, ainda, a disponibilidade do Edital aos interessados com a antecedência 
mínima determinada por lei, razão pela qual OPINO pelo prosseguimento do certame. 

30. Remetam-se os autos a Comissão Permanente de Licitação - CPL desta Municipalidade 
para conhecimento, providências e demais deliberações. 

31. É o parecer. Salvo melhor juízo. 

32. Parecer emitido em 10 (dez) laudas. 

uzia/MA, 25 de Outubro de 2021. 

a 
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EDITAL DE LICITAÇÃO -TP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

MODALIDADE 

BASE LEGAL 

OBJETO 

TIPO DA LICITAÇÃO 

REGIME DE EXECUÇÃO 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021. 

Lei 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº. 
123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal nº 
8.538, de 06 de outubro de 2015 e demais legislações 
correlatas. 

Contratação de pessoa jurídica para reforma na Unidade 
Escolar Jesus de Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, 
conforme Projeto Básico anexo. 

Menor Preço, Global 

Empr~itada Por Preço Global 
' .......... -~ 

Sala d~ Córnii~ã~ f:ym1anente de Licitação, situada na sede da 
Prefeitura>MUhicipaLde Santa Luzia localizada à Av. Nagib 
Haickel, s/nº f:Ce11tró, Santa Luzia - Maranhão. 

Recurso Ordinário 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O edital e · seus anexos estão à disposição dos interessados através do e-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com ou na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na 
Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, de segunda-feira à 
sexta-feira no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 
(cinquenta reais) junto ao setor de Licitação do município referente ao custo de reprodução. 

REGISTRA-SE QUE EM VIRTUDE DA PANDEMIA DE COVID-19 SERÃO DISPONIBILIZADOS 
ASSENTOS, MANTENDO DISTANCIAMENTO ENTRE OS PARTICIPANTES. RECOMENDAMOS 
QUE OS LICITANTES INTERESSADOS FAÇAM USO DE MÁSCARA, EM SESSÃO, E 
INFORMAMOS QUE SERÁ DISPONILIZADO ÁLCOOL EM GEL NO LOCAL. INFORMAMOS, 
TAMBÉM, QUE SÓ SERA ADMITIDA A PRESENÇA DE UM ÚNICO REPRESENTANTE POR 
LICITANTE, COM O OBJETIVO DE EVITAR AGLOMERAÇÕES. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021/PMSL 

PROC. ADM. Nº. 103/2021 

ATENÇÃO: EM OBSERVÂNCIA A ORIENTAÇÕES NORMATIVAS, A PREFEITURA DE SANTA LUZIA -
MA, ASSEGURA O CUMPRIMENTO DE MEDIDAS DE PREVENÇÃO AO COVID 19, TAIS COMO: 
VEDAÇÃO DE PRESENÇA, NA SESSÃO, DE REPRESENTES DAS EMPRESAS E DE AGENTES DE 
COMPRAS PERTECENTES AO GRUPO DE RISCO; PRESENÇA DE MAIS DE 1 (UM) REPRESENTANTE 
DA EMPRESA NA SESSÃO ; DISPONIBILIZAÇÃO DE MÁSCARAS, CASO O LICITANTE NÃO ESTEJA 
COM A SUA, ALCOOL GEL (70% INPM) PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS DE TODOS OS 
PRESENTES; ORGANIZAÇÃO DO RECINTO COM AFASTAMENTO MÍNIMO DE 1 (UM) A 2 (DOIS) 
METROS DE DISTÂNCIA ENTRE OS PRESENTES; INTENSIFICAÇÃO DA HIGIENIZAÇÃO DAS ÁREAS 

-PE ACESSO A SALA ONDE A SESSÃO OCORRERÁ, ALÉM DA HIGIENIZAÇÃO DO PRÓPRIO 
~ECINTO, COM ESPECIAL ATENCÃO ÀS SUPERFICIES MAIS TOCADAS (MAÇANETAS, MESAS, 
CADEIRAS, CORRIMÕES). 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma na Unidade Escolar Jesus de Nazaré, no 
Município de Santa Luzia/MA, conforme Projeto Básico anexo. 

ORGÃO LICITADOR: Município de Santa Luzia/MA. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/11/2021 

HORA: 14h:30min (Quatorze horas e trinta 
.··· .~2- : 

. '•:, . ... ; ,"'~'.:.'\jf.t>,;.,:.••<"' "'.' •;//(;• .. ,; /,t;~j}\~j;t{\> <•,• ;,:••• :,•>? ,,. './ •.. O"/ • ,• 

LOCAL: Sala,c;l.í:1:G,orntssãô Pêrmanente de llíêitação/GPL, situada na sede cií:l Pref~itura Municipal de Santa 
Luzia/MA, IQçiilizãdàftâAv. Nagib t-laickel - Pré:lça ~gsTrê'sPoderes, s/n~ 4,J:(J,~ritr9; S.~nta Luzia/MA. 

PRESIDENTE DA CPL: Diego Maciel Barbosa 
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EDITAL DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

1. PREÂMBULO 

1.1. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, designada por Portaria publicada na Imprensa Oficial, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
mediante o regime de execução de empreitada Por Preço Unitário, nas condições descritas nos sub itens que 
seguem e conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

1.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2021 

1.3. TOMADA DE PREÇOS: 011/2021 

1.4. ORGÃO: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA 

1.5. SETOR SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1.6. FONTE DE RECURSOS: Recurso Ordinário 

1.7. DATA: 16/11/2021 

1.8. HORÁRIO LIMITE PARA RECEBIMENTO~ÉJNICIÔ DA"ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO 
PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS: DE HABILITAÇÃO: 14h:30min (Quatorze horas e trinta 
minutos). ' · · 

,~, ·. . ._:- / · .. ,,;·}< . i~~~<·:,\ •· .. \;:;;:: :·· '::.._ ·:-·'·.·.r;;!,://f1 ., .. ·.\.\~/\~;f:f~{~rr:w:.'::<·,:: . 
1.9. LOCAL: Sala da Comissãó Permanente d·e ~icitaçãô;: CPL; .situada na sêdcf da Prefeitura Municipal 

' . :.,·'·-'" ,·. ,."" . . '"'•.·:;,•;_,,. . '·· . - .. ·,,.,,ft, ,\ ' . . .·." .. '.: ,., " . . ., . . . . . . • 

de Santa Luzia, localizada na Av. Nagib f:la1cker:. Praça dósJ'r~.s•Poderes, s/nº - Ce11tro, Santa Luzia/MA. 
<··.:.·:,·/:'/'.'i .:•::··. :-·.· ··::,,.~;:~-.':' .. > :'' ':,'·> ,,· - . ",',"., ,. . -~ 

1.1 O. A lí6it~çãci f~g;i-:s~,á •·• pelás . disposiçõ;; da ~ei •• 8.666/1993 e suas ~lteràç5~s/'.'.l .. ei . Complementar nº. 
123/2006, Lei Compleineritar:;111

( 147/2014, Decr'etO:'Federal nº 8.538, de 06 de outubfo de.2015 e demais 
legislações correlatas. 

1.11. Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil subsequente, à 
mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para reforma na Unidade Escolar Jesus 
de Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, conforme Projeto Básico anexo, anexo "I" deste edital. 

2.2. Valor Estimado para execução dos serviços é de R$ 183.294,09 (cento e oitenta e três mil, duzentos e 
noventa e quatro reais e nove centavos). 

3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação, quaisquer empresas interessadas que se enquadram no ramo de 
atividade pertinente ao objeto do edital, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, e que 
obrigatoriamente efetue ou atualize cadastro junto ao Município de Santa Luzia/MA até o terceiro dia anterior 
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à data do recebimento das propostas; 

3.2. Para atendimento ao item 3.1 e como condição de participação na presente licitação, a empresa licitante 
deverá apresentar junto do credenciamento o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, emitido pela 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Luzia/MA, devidamente atualizado e em conformidade 
com as condições gerais deste instrumento convocatório. 

4. . DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não poderão participar desta licitação: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

4.1.2. Empresas em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial 
ou Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101/2005; 

4.1.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade (Art.87, IV da Lei n.º 8.666/93),: e ca~o participe do processo licitatório estará sujeita às 
penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Léi8.666/93; 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que :sejam cogtroléidas, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer 
que seja sua forma de constituição; ,:},:{I;i/:;1 .,J, 

~ ' • >~ ~•• ;e:•:, •~•:~>~:~•;;\:\}t;/ ~' ~ 

4.1.5. Empresas cujos diretores, responsáveis legais óuJ~cnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo, . ou sócios, i sejam::fí.í~tidnârios, empregados ou ocupantes de cargo 
comissionado no município dê Santa Luzia/MA; · ii,>'\:' • · · · 

'-.t> 

4.1.6. Empf~~fqJ~;possua ~rn§eus qua,df6ssóci.os1 diretóres, responsá\lf:lis.l~gi31~9ü técnicos, ITl~rnbros de 
consélhotécnico: êg'tisyíti\19,dêlíberativo ou adrnin}~tré:i~i~o,comuns aos~Ll~tlros deôúfü~~JJ}presa que esteja 
participando desta liêitâção;· · ,:,;:;;;;;.i: .. ,· 

4.1.7. Caso constatado, ainda que a posteriori as situações dos subitens 4.1.5. e 4.1.6, a empresa licitante 
será desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no art. 90 da Lei nº 
8.666/93; 

4.1.8. Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, exceto na condição descrita no § 1 º, Art. 
9° da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

4.1.9. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.1.10. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

4.1.11. Empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8º, inciso V, da 

Lei nº 9.605, de 1998; 
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4.1.12. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4.1.13. A simples apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 
presente Edital e implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na 
presente licitação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 

4.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às microempresas 
e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as que se 
enquadrarem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo quarto, artigo terceiro da referida lei. 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1. Os representantes legais deverão se apresentar acompanhados da Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, com cópia autenticada em cartório para o processo, e efetuar seu credenciamento 
e entregá-lo, obrigatoriamente, no ato de entrega dos envelopes, sendo que a documentação constante deste 
item do edital deverá vir fora dos envelopes e será obrigatoriamente anexada ao processo licitatório, 
conforme abaixo: 

. . 

5.1.1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENÍ'.E OU ASSEMELHADO: Em se tratando de sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa pmponente,i,deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social em vigor, devidamente registradàs}n~ 'Junta Comercial do Estado ou no órgão competente, 
no qual estejam expressos seus poderes paraê~eréêfdireitÔs e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. ;, .. ; /::·v. 

> ~ 

5.1.2. ~ROCURADqR: Nocasóde compwecimentGt~~ Procur~dbr, o credenêiamentoJar~se-á por meio de 
instrun1ento_p9bHcode procuração ou instr~rnentOPé!.rticular, (com firma reconhecida êrncartório), podendo 
ser usado.o rn9delo do AnexoJI; com cópla,do respectivo Estatuto ou Coptratc, 5ocial E:lm vigor, devidamente 
registradosn~ Junt~:côínerêlâl do Estado ou·no prgão competente, corri poderes parii'pcaticartodos os atos 
pertinentes ao cert~I,:,e; eín nome da proponente ê cartão. · · · · 

5.1.2.1. Procuração por instrumento particular/publica e Carta Credencial (ANEXO li), com firma reconhecida 
em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a 
outorga, dentre os indicados no item 5.1.1. 

5.2. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou 
procurador) da empresa interessada. 

5.3. Cartão atualizado de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.4. As Proponentes deverão apresentar no ato do credenciamento um relatório fotográfico da fachada e interior 
da empresa em fotos coloridas e contrato de locação do imóvel ou escritura do imóvel. 

5.5. Os licitantes que invocarem a condição de MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar 
junto com o CREDENCIAMENTO OU HABILITAÇÃO os seguintes documentos: 

5.5.1. DECLARAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE· UMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA 
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QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme estabelecido 
no Art. 13, § 2° do Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, (ANEXO VII - Modelo da Declaração 
de Microempresa e Empresa De Pequeno Porte). A Declaração deverá ser acompanhada de documento que 
comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, 
extraído do site oficial da Secretaria da Receita Federal, Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio 
da sede da licitante, emitida 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas ou outro documento equivalente. 

a) A licitante que não apresentar a documentação conforme disposto no item "5.2", ou apresentar qualquer 
outro documento diferente do exigido decairá do direito de posteriormente se declarar Microempresa ou 
Empresa de pequeno porte, perdendo automaticamente os direitos que lhe conferem a Lei Complementar 
123/2006, modificada pela Lei Complementar 147/2014. 

5.6. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 5.1, quando 
for o caso, não excluirão a licitante do certame, mas impedirão o representante de se manifestar e responder 
pela Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

5.7. O representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro, desde 
que devidamente credenciado. 

5.8. Conforme preceitua o item 5.1, as licitantes que ~~rese~tarem documentação no original, os mesmos 
não serão devolvidos, ficarão retidos para s~~éfüiijriêxãão.sioportunamente ao Processo Licitatório em 
epigrafe; e: • · · •· ··· · · · 

5.9. Os documentos necessários ao credenciamJht~ii~ presentados em original ou cópia previamente 
autenticada .poiêartório competeqt.~ ou. PW se~i~.br d§l: , • •.•. }~§~º 9~ Jicité(lção, §endp que neste último caso, 
deverá o licitante. ápresent~t.~f h§:i:>razo>ê~~~elecido:a~ris~füi.6 ~~s'te edítál;·: ... , .•..••• ,,:'!.:(ir ......... ·., • .,r 

\::,/,,::' < '" ' ,: 
'. ._,.,,. :.:,,,,:7'~:-:,'. .. :: ':• ",~_.,·-,::'.>-•"•_. '~ ''Y '.-.:·':. ·> , .:··F;r~A:<.,, 

5.1 o. A n.ão apt~s~gt~ç~p o.u. a)Qc.prreção insa"nãvel. de. quí:li~q'uer dos dOClJP,~JíU,~;~~'.Jjf~êlenciamer,tsl)mpedirá 
a licitante de negociar i:fo:içps{d~aetlarar a intenção'. d.~ interpor recurso, enfím?'i:fo(rêprêi~ritar,:§!Jíqitantê durante 
a sessão pública, mais ·~m'nenh,uma hipótese excluirá a licitante do certame. ) J;.•:: :';)}.,'. •.. 

5.11. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou copia 
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação, sendo que neste 
último caso, deverá o licitante apresentar- se no prazo estabelecido no item 7.6 deste edital; 

5.12. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá 
a licitante de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante 
a sessão pública, mais em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame; 

5.13. Antes de concluir o credenciamento, o Presidente da CPL poderá consultar os seguintes cadastros, com o 
intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação: 

5.13.1. Certidões da Administração Pública Federal em Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido 
pelo Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br); 

5.13.2. Cadastro de Fornecedores do Município de Santa Luzia (quando não existir certidão específica, a 
licitante não estará obrigada juntar e a CPL poderá, a seu critério abrir diligência para conferência) Cadastro 
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Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov. br/ceis ); 

5.13.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

5.13.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU (https://portal.tcu.gov.br/responsabilízacao
publica/licitantes-inidoneosl); 

5.14. A consulta aos cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

5.14.1. Constatada a existência de sanção, a Comissão Permanente de Licitação excluirá sumariamente do 
certame a licitante, por falta de condição de participação. 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

6.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará à Comissão 
Permanente de Licitação: 

6.1.1. Credenciamento (entregar separadamente dos E!rivelopes previstos nos itens 6.1.2 e 6.1.3); 
,·.,, ... ',;, .. ,-, 
<,,:,.:t),~~--~;:>: ::, 

6.1.2.,. 01 (um) envelope devidamente fechadcl'ê lacrádt>'.f~hricado no f~cno, contendo os documentos de 
habilitação (Envelope .nº.1) com as seguintes ,indicações; na parte externa: .•. 

• ; • O •• A ~ • ••• ,..,t(•''' ,•: > ' 

fl!o""e/CNPJ e{~nct.e.reçp .d9;Jicitante. A<>.;-/" .... .·.•········· .. · .. • ..... . 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Município de Santa Luzia, localizado na Av. Nagib Haickel- Praça dos 
Três Poderes, slnº - Centro, Santa Luzia/MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021-CPL 
Envelope "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

6.1.3. - 01 (um) envelope devidamente fechado e lacrado, rubricado no fecho, contendo a proposta de preços 
(Envelope nº 2) com as seguintes indicações, na parte externa: 

Nome, CNPJ e endereço do licitante. 
À 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Município de Santa Luzia, localizado na Av. Nagib Haickel- Praça dos 
Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021-CPL 
Envelope "PROPOSTA DE PREÇOS". 

7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO . " 
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7 .1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente fechado e 
rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 6.1.2. 

7.2. A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente autenticada em 
cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação - CPL do Município de Santa Luzia/MA, sendo neste 
último caso, em conformidade com o disposto no item 7.6 deste Edital, da seguinte documentação: 

7.2.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de identificação dos sócios 
e/ou de eleição de seus administradores; ou 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de socieda.des civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
ou 

d) Decreto de autorização, em se tratando de"~fTipresa.ousociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funciona'mêntô'.expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

(' i,· 

7.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
. . . . 

a) Comprovante ~tualizado de pr~va de inscriçao no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ 
(Comprovante·deJnscrição e de Situação Cadç3stral);':' : é,> 

b) Pmv~ de regulariJ';d~{ fi;~it;erante a ~:,::nda ~'~ài~~al~ mediantl:'.~resentaçã6:dJ;6êrtidãÔ expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional e 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (pessoa física) 
de todos os sócios da empresa; 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida 
pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo a Atividade 
Econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Municipal; 

f) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de N tiva, quanto à Dívida Ativa do Município, 
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expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão responsável 
pela emissão da referida certidão; 

g) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao), 
conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011 e certidão negativa de débitos 
administrativos expedida com base na Portaria MTE nº 1.421 de 12 de setembro de 2014; 

7.2.2.1. A licitante microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

7.2.3. Qualificação Técnica: 

a) Certidão de Registro ou Inscrição da Pessoa.Jurídica e de seu responsável técnico, expedida pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.;.. CREAou no CAU (Conselho de arquitetura e Urbanismo) 
da sua sede em ramo de atividade compatível corri objeto da licitação do Estado do domicílio ou sede do 
licitante; 

b) Comprovação de aptidão da contratada (empresa)para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazosicorlho objeto desta licitação, através de certidão(ões) e/ou 
atestado(s) de capacidade técnica operacioi)âlffornécide>(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ, endereço completo 
e assinados por seus sócios, diretores,,.administra9ores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome;çompletô e cargo/função, devendoser autenticado em cartório com 
firma recontleçid8.da assin.c1tura no caso d.e emitido por pessoa jurídica de ê:lirEilito privado. 

b.1) As certidões ê/ÔÚ ~tesfac:los apresentados deverão conter obrigatoriamente as seguirites informações: 

* 
* 
* 
* 

Nome do contratado e do contratante 
Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço) 
Localização do serviço. 
Serviços executados (discriminação e quantidades). 

Observação: O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições 
acima, não serão considerados pela Comissão Permanente de Licitação. 

c) Comprovação de que possui em sua Equipe Técnica (para ser indicado como responsável técnico dos 
serviços), profissional de nível superior com graduação em engenharia civil, detentor de atestados de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, 
fazendo-se acompanhar, obrigatoriamente, da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, 
expedidas por este Conselho, que comprove ter o profissional, executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresa privada, que não a própria licitante, serviços de características semelhantes ao licitado; 

c.1) A comprovação exigida para o profissional poderá ser feita com a apresentação de cópia da 
carteira de trabalho (CTPS), em que conste a licitante como contratante, do contrato social da 
licitante em que conste o profissional como sócio, dp çontrato de trabalho, contrato civil de 
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prestação de serviços ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, acompanhada preferencialmente de declaração de anuência do profissional. 

c.2) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata o subitem anterior poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei nº 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

c.3) Declaração emitida pelo Município de Santa Luzia, por representante designado pelo setor de 
engenharia de que, pelo menos um dos Responsáveis Técnicos pela empresa, visitou os locais onde serão 
desenvolvidos os serviços, para constatar as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 
e que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto desta Licitação, de conformidade 
com as Especificações Técnicas dos mesmos, obrigando-se a executá-los no prazo previamente 
estabelecido no presente Edital, conforme modelo apresentado no Anexo V - Declaração de Visita ao Local, 
objeto desta Tomada de Preço, que deverá ser juntada à Documentação de Habilitação, nos termos do 
Inciso Ili do Artigo 30, da Lei Nº 8.666 de 21/06/1993. 

c.4) A visita técnica estabelecida no item anterior não é obrigatória, contudo a licitante que optar por não 
realizar a visita, deverá apresentar declaração de que não visitou o local da obra e assume todas as 
responsabilidades inerentes à execução, assumindo total responsabilidade por esse fato e que não utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 
Município de Santa Luzia/MA. 

7.2.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) BALANÇO PATRIMONIAL e demonstr~jõês 'contábeis do último exerc1c10 social, já ex1g1ve1s e 
apresentados na forma da lei, que comprovêrn a,J,o,c:1"situação financeira da licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços prÓ\/lsórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há m~is de 03 (três) meses da data,deapresentação da proposta. O balanço patrimonial deverá 
estar assinado pôr contadorou;'por outro pfofissionaLequivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. ' · , · · ' · 

a.1) S,~iãdbbnsÍderadosaceitos como na.forma.d~ lei,o balanço patrin1;~iâl~d~;,;onstraçõescontábeis 
assim apresentados: / . . . . . . . . .. . . 

a.1.1) Publicados em Diário Oficial ou; 

a.1.2) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

a.1.3) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - OREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e 
de Encerramento; 

a.1.4) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos 
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002; 

a.2) As empresas constituídas no exercício em curso ou com menos de um exercício deverão apresentar 
cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os 
termos de abertura e encerramento; 
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. a.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado; 

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real, que no decorrer do ano-calendário, deverá 
apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021; 

a.5) A não apresentação das demonstrações contábeis ou apresentadas em afronta as Normas Brasileiras 
de Contabilidade NBC's do Conselho Federal de Contabilidade acarretará a inabilitação da licitante. 

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no balanço 
apresentado, e deverá, obrigatoriamente, ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa proponente 
em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, aferida 
mediante índices e fórmulas, conforme o Anexo VI deste edital; 

b.1) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 01 (um) em qualquer dos 
índices citados no anexo VI, deverá comprovar, :na'data da apresentação da documentação, que possui: 
Capital Social Integralizado registrado, ·na formadà Lei, de no mínimo 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinénte, vé§lidas na data de entrega dos Documentos de 
Habilitação e Propostas; ou Patrimônio Líquido.m1nimó<c::orrespondente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado para a contratação; . . 

. . . 

b.2) Nos casos em que as licitantes apresentarem resultad.o igual ou menor que 01 (um), em qualquer dos 
índices c;itados no anexo VI, e não comprovaremo capital social ou patrimônio líquido igual a 10% (dez 
por cento)/mh1imo, igual Ôu superior, do valor totaL~stimado para a contratação, .. estarão inabilitadas, 
conforme Súmula nº 275/12 do Tribunal de Contas da ÜniãÔ-TCU; . 

'.-'·"'·,.. . 

b.3) À comprovação do capital social ou patriinônio líqÚido deverá ser feitiâiravé~ d~ContratoSocial com 
capital integralizado, ou Certidão da Junta Comercial ou Publicação Oficial, ou âfnda em Cartório de 
Registro de Títulos, conforme o caso. Será admitida atualização deste capital social com aplicação de 
índices oficiais; 

b.4) Deverá ser apresentado também, a comprovação de recolhimento pela Licitante, da "Garantia de 
Participação de Licitação", correspondente a 1 % (um por cento) do valor estimado dos serviços, até a data 
da licitação, em qualquer das modalidades abaixo indicadas: 

b.4.1) Carta de Fiança Bancária; 
b.4.2) Seguro Garantia; 
b.4.3) Título da Dívida Pública; 
b.4.4) Caução em dinheiro. 

b.5) Valor (R$) da garantia de participação de licitação: 

b.5.1) O valor correspondente à caução para participação da presente licitação é de 1 % (um por cento) do 
valor estimado; 

b.5.2) Caso a "Garantia de Participação de Licitação" fo · ... tipo "Carta de Fiança Bancária", deverá :=e:: · :=e:: Página 11 de 51 
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obedecer ao modelo constante do ANEXO X do presente Edital e com firma devidamente reconhecida em 
cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, para o qual não será necessária a 
autenticação da firma. Deverá a carta de fiança bancária conter cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. Durante o período em que o contrato se 
encontre oficialmente paralisado ou suspenso não poderá ser exigida a prorrogação das fianças bancárias; 

b.5.3) No caso de opção pela "Garantia de Participação de Licitação" a do tipo "Seguro Garantia", o mesmo 
deverá ser emitida por entidade em funcionamento no país, em nome da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via 
digital, para o qual não será necessária a autenticação da firma. Deverá a apólice conter expressamente 
cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade; 

b.5.4) No caso de opção pela "Garantia de Participação de Licitação" em títulos da dívida pública, deverão 
tais títulos serem acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, 
no qual este atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual; 

b.5.5) No caso de opção pela Garantia de Participação em dinheiro, o interessado terá que fazer o depósito 
correspondente a 1 % (um por cento) do valor estimado da obra, na conta de tributos do Município de Santa 
Luzia/MA, e juntar o comprovante do depósito; 

b.6) A Garantia de participação, aqui tratada, terá prazo de validade de no mínimo de 120 (cento e vinte) 
dias corridos a contar da data da entrega dos envelopes. 

b.7) Na hipótese de não conclusão do processo,licitatório,dentro do prazo de validade da proposta e/ou 
prazo de validade da "Garantia de Participaçã,§ de Licit~ção" (Fiança Bancária ou Seguro Garantia), a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MApodeçá'.solicitâr;aos Licitantes para revalidar por igual período, 
ambos os documentos sob pena de ser ,cO:nsÍderacld/~ésistente do feito licitatório; neste caso, tanto a 
solicitação quanto a aceitação serão formu'lad~~ por escritb, sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar 
as prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de êo11cordância, serão mantidas toda.s as condições da 
Proposta. 

b.8}Â~ira11tíide Manutenção da Proposta ou,Garantiàde Participâç~õhâ fdrfuá de Çarta Fiança terá 
qué obedecer ao móç(êtô.constante do Anéxo,X;déste Edital. . • . . . . . . .· .·· 

b.9) No caso de Seguro Garantia, a Empresa deverá apresentar a apólice e seus anexos, contendo as 
cláusulas gerais e especiais. 

b.10) A Garantia de Participação será liberada no prazo de 05 (cinco) dias úteis após esgotada a fase de 
habilitação, para as empresas inabilitadas ou após a adjudicação, exceto a da vencedora da licitação, que 
poderá ser liberada após a assinatura do Contrato. 

e) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60 (sessenta) 
dias antes, contados da data da sua apresentação. 

d) Certidões Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, de acordo 
com o art. 1º do Decreto nº 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do 
Maranhão. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, terá que apresentar 
Certidões Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado, sede da empresa. 

e) O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o abelecido na Resolução CFC 1.418/2012. 
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7.2.5. Documentos complementares: 

7.2.5.1. Alvará de funcionamento dentro do prazo de validade, expedido pelo Município do domicílio ou sede 
do licitante. 

7.2.5.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: Declaração assinada 
pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo do Decreto nº 4.358/02, conforme modelo 
no Anexo VIII. 

7 .2.5.3. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2º do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no Anexo 
111. 

7.2.5.4. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos conforme 
modelo no Anexo IV. 

7.3. A documentação exigida para habilitação dev~rá, obrigatoriamente, ser entregue a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL da seguinte forma: · · · · ·· 

7 .3.1. Os documentos deverão estar enumerados êm :Ordem crescente e rubricados pela licitante. , .. ·, ... ,,; ,,.,,. ,... .. <·/ 
'J.'./<'-S: 

r ·::"<: · : <<:\<\fft.r< .. f .\:_:: 
7 .4. O não cumprimento ao disposto no item 7.3.1, nãoinabilitaráa licitante, mas impedirá a mesma de manifestar 
quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência.de dó6Umento (s) exigido(s) para a habilitação. 

7.5. Em nenhuma hipótese será concedlda prorrogaçãodêpr?ZO para apresentação dos documentos exigidos 
para a habilitaçãok,c:om exceção ao disposto no art. '43 da Lei Complementar 123/2006 e alterações 
(HABILl[l!ÇÂO FISC~L) ~onforme; item 7.11;2. ..)l'": · 

.; .·:.:}·~]'?_?~ 

7.6. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios informamos que a(s) licitante(s) que pretender (em) 
autenticação de documentos via Comissão de Licitação, o faça até 02 (dois) dias antes da data de 
abertura da licitação, no local previsto no preâmbulo deste edital, no horário das 08h:00min (oito horas) 
às 12:00h (doze horas), sendo neste caso, obrigado a apresentação dos originais para confronto. 

"j! 

7.6.1. As certidões emitidas via INTERNET não necessitam de autenticação, estando sujeitas à confirmação 
pela Comissão Permanente de Licitação nos sites de cada órgão emissor, no caso de dúvidas. 

7.7. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 

7.8. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, com nº CNPJ e endereço 
respectivo. Para aqueles documentos que não possuírem em seu corpo a data de validade, esta será 
considerada de 30 (trinta) dias. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, 

forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. 

7.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e c ·· ta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
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edital e seus anexos, deverá a Comissão, declarar o proponente inabilitado. 

7.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para 
habilitação. 

7.11. DA HABILITAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE QUE SE 
BENEFICIAREM, NESTA LICITAÇÃO, DO REGIME DIFERENCIADO E FAVORECIDO CONCEDIDO PELA 
LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES. 

7.11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que se beneficiarem neste certame do regime 
diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.11.~. Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame na sessão de julgamento, nos termos do §1º do artigo 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações. Após, o Presidente da CPL dará ciência aos licitantes dessa decisão 
e intimará a licitante declarada vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento dessa declaração, ou após.o Julgamento de eventuais recursos, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 

7.11.3. A não regularização da situação fiscal,no,prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará 
decadência do direito à contratação, sem preju(zo das sanções previstas no artigo 81 da lei federal 
8.666/1993, sendo facultado à administração' convocar. as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, nos termos e condições previstos neste edital, ou revogar a licitação. 

7 .11.4.0 licitante mic.ro~rnpresa ou empr~sa ~;; peqüen~ppr;te que se enquadraf,e!Tlqualquer .das vedações 
do artigo 3º, parágrafà;':~~,',dâ lei ConÍRl~mêntar /nf123; ,de';2006, :não poderá usu.fruir do trátamento 
diferenciado previsto em tal diploma e, portarjto, não deverá apresentar a respectiva certidão/documentação. 

, ····'<'; 

7.12. Nojulgamentoda·R~Bi~itição a Comissão, a sê~ critério, poderá sanar err~s Õu;falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação. 

8. VISITA AOS LOCAIS DAS OBRAS/SERVIÇOS E INFORMAÇÕES TECNICAS 

8.1. A empresa licitante que optar por visitar o local da obra/serviços, deverá apresentar como representante 
para tal vista, pessoa integrante do seu quadro de Responsáveis Técnicos ou outro designado, devidamente 
credenciado conforme os subitens 5.1.1 e 5.1.2 acompanhado da Carteira do CREA ou CONFEA. 

8.1.1. Para efetuar a visita técnica ao local de execução das obras, estará disponível, um responsável técnico 
do Município de Santa Luzia/MA, devendo a mesma, ser agendada com 24 horas de antecedência, e na 
ocasião será emitido atestado/declaração conforme o ANEXO V; 

8.2. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da licitante. 

9. PROPOSTA DE PREÇOS . 
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9.1. As propostas deverão ser impressas por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado do proponente 
contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, em 
conformidade com item 05 deste ato convocatório. Em caso fortuito de a proposta apresentada estiver sem 
assinatura, poderá a comissão à seu critério permitir que mesma seja assinada por representante devidamente 
credenciado no ato da sessão. Caso não haja representante credenciado, a proposta será desclassificada. 

9.2. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, contendo: 

9.2.1. Número da TOMADA DE PREÇOS e descrição de seu objeto; 

9.2.2. Resumo da Proposta de Preços datada, totalizada em algarismo arábico e por extenso, na moeda 
nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre o objeto licitado, inclusive os complementares (vale transporte, EPI, Exames 
médicos, ferramentas, etc), quando a lei assim os exigir, preferencialmente no Modelo do Anexo IX deste 
Edital; 

9.2.3. Descrição e especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 
Projeto Básico; 

9.2.4. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considêràhdo o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao 
Edital; 

9.2.4.1. Na composição dos preços unitários c(licit;•Ai;}i~~erá apresentar discriminadamente as parcelas 
relativas •à rnão:-de-obra, materiais, equipamentos ê'sêiyiços; 

, ' , < :\> , . , '• / .. :, ;t,$·;, ,: ; L)"( q}f:{·:: ,~' 
9.2.4~t.~.9S preços cotados deverão estar inclúJdos.,Jodos os insUmos 9u.~.ps compõem, tais como 
despesâsêon:i impostos, .ta?(as, frete, segurós.e .. quaistjuer outros que ihc)daJ)'.J;Qa çóntratação do objeto; 

,.i<:>~;,i,i.,.,,, ·" .. ~<· ,' / ,, ". '}.///f .: .. ~ .. \ ~// ; . ·--·? ,/ ;:: . ' , , i, : ' .•i';(·:.,'Sé,•" .. , ..... ,.,.'-""\ 

9.2.4.3. Todos os d~d~!\~f~rmados pelo lici;;~te em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida; 

9.2.4.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão "verba" 
ou de unidades genéricas; 

9.2.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

9.2.5.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes 
ao caminho crítico da obra. 

9.2.6. Benefícios e Despesas Indiretas - BOI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

9.2.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro 
e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, 
não poderão ser incluídos na composição do BOI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 
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9.2.6.2. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e 
equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BOI, compatível com a natureza 
do objeto; 

9.2.6.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 
na legislação tributária; 

9.2.6.4. O IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - não se consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações e 
Despesas Indiretas - BDI do orçamento-base da licitação, haja vista a natureza direta e personalística 
desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado (Súmula 254/201 O - TCU). 

9.2.7. Planilha orçamentária comparativa entre os preços unitários constantes da planilha elaborada 
pelo órgão, anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante. 

9.2.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. 

9.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor: das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 
conteúdo e das condições referidas, desde que nãóvenham aêausar prejuízos aos demais licitantes; 

9.3.1. Erros formais no preenchimento da planilha não érnotivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidádé de majoração do preço ofertado, e desde que se 
comprove que este é suficiente para arcar com todos os éus,tôs da contratação; 

9.3.2. As clltelraçQE:lS de que trata este subJtem serão SLJbn,~tJclas à apreciação d~ Comissão, com a devida 
anuência defodo~Ôs licitantes, · . . . .. .. . /,:::: / 

9.4. Não será aceita ·r~61~mação posterior relativamente às propostas, sem que tenha· sido devidamente 
registrada em ata, salvo se prevista em lei; 

9.5. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão; 

9.6. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo permanecer suspenso. 

9.7. Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fac-símile, internet ou outro meio 
eletrônico. 

9.8. As empresas deverão apresentar ainda, uma via em arquivo eletrônico (CD, DVD, PEN DRIVE, ETC.) 
gravado em Excel (arquivo xls), da Proposta de Preços com todos quantitativos e custos, inclusive BOI, com a 
finalidade de facilitar a analise por parte da Comissão. Este item não desclassifica o licitante. 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO . 

10.1. A presente TOMADA DE PREÇOS será processada e julga e acordo com o procedimento estabelecido 
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pelo art. 43 da Lei nº 8.666/93. 

10.1.1. Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO: 

N: t .. ~ ... j_êJ.J& 
N:f\.. _/â5--
~RA 

a) No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 (Habilitação) e nº 02 (Propostas), bem 
como o credenciamento, e procederá à abertura da licitação; 

a.1) Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre 
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos; 

b) Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de 
preços apresentadas; 

e) Seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos de 
Habilitação; 

d) Os documentos contidos nos envelope,s nº 01 (Documentação) serão examinados e rubricados pelos 
membros da Comissão, bem como, pelos proponentes; ·· 

e) Qualquer manifestação deverá ser feita duranfê:â:fase de abertura do envelope nº 01 (Documentação), 
através da pessoa devidamente credenciada pela en,~~êsa proponente, sendo inserida em ata, a pedido das 
partes, toda e qualquer observação ou declar;3ção pertinente, a qual será assinada pelos membros da 
Comissão,e. licitantes; 

f) o julgamento da do~(firi~~tâção p~ra haJmtâçã~;das proponentes i~rã realizado no d.ia designado no 
preâmbulo c:leste Edital. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspendera reunião para analisar os 
docurpêntosápresêntadp~Hm~rcando, na opbrtü11id;3de,.nova data e,ÍiC>fário em q'ue.voltará a reunir-se, 
informando os licitantesi>Nessa hipótese, todos os' documentos de habilifação já rubric:ados e ós Envelopes 
nº 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 
permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação; 

g) A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na imprensa 
oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em 
que a intimação será feita por comunicação direta aos interessadOs e lavrada em ata; 

h) Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope nº 02, sem ser aberto, depois de transcorrido 
o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. 

10.1.2. Critérios para julgamento da documentação: 

a) Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que: 

a.1) apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras entrelinhas, cancelamento em 
partes essenciais, sem a devida ressalva; 

a.2) não atenderem ou não preencherem as condições exig· ·. no item 7 e demais exigências deste edital; 
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ASst~ 

b) Se todos os licitantes forem inabilitados, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, escoimadas das causas que as inabilitaram, 
conforme o artigo 48, § 3° da Lei nº 8.666/93. 

10.1.3. Abertura dos envelopes PROPOSTA: 

a) Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local mencionado no 
preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de habilitação pela Comissão Permanente de Licitação, na 
mesma, se houver desistência expressa de interposição de recursos ou após decorrido o prazo para 
interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através do órgão 
de imprensa oficial; 

b) Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 
quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas apresentarem em 
relação às exigências e formalidades previstas neste Edital; 

c) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos proponentes 
e será procedida a sua leitura. 

d) Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 02 (Proposta), através 
de pessoa devidamente credenciada pela 2empresa, proponente, devendo toda e qualquer declaração 
pertinente constar da ata, que será assinada pêlos rnernbros da Comissão e pelos proponentes. 

e) O julgamento das propostas de preços das proponentes será realizado no dia designado no 
preâmbulo;deste Edital. Caso a Comissãôjulgue conveniente, poderá ~uspender a reunião para 
analisar a conformidade das propostas e os preços cotados, utilizando-se, caso julgue necessário, de 
assessoramento ·técnico específico, através de. parecer que integrará o processo, marcando, na 
oportLJriidadê, J1<>ya data e horário em que voítará a ;reünir-se,. informando os licitantes. Nessa 
hipótese, todas·as P[Op<>sta~ ~~rão rubricad,.as por:todos os licitantei:~ pelos membros da Comissão, 
e permanecerão em poder desta, até que sejã' conêluicla a fase de anãlise das propostas, 

f) Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem 
prejuízo das sanções legais cabíveis. 

10.1.4. Abertura e julgamento da PROPOSTA: 

a) Desclassificação: 

a.1) Serão desclassificadas as propostas que: 

a.1.1) estiverem em desacordo com este Edital; 

a.1.2) não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa ou assinadas por pessoa não 
habilitada; 

a.1.3) Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos do · pectivos encargos; 

::C: ::C: Página 18 de 51 

5 E CRETA RI A,J> E 

EDUCACAO 
FAZENDO MUITJ MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS I 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
A V. Nagib Haickel - Cep: _65390-000 / Santa Luzia - MA 

a.1.4) Apresentar propostas com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade dentro do prazo estipulado pela Comissão, por meio de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. Consideram-se manifestamente 
inexequíveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 
dos seguintes valores: Média aritmética dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pelo setor competente do Município de Santa Luzia; 

a.1.5) Apresentem erro de cálculo ou deixem de apresentar algum item solicitado na planilha, bem como 
na composição dos custos unitários e dos encargos sociais; 

a.1.6) Apresentem preços baseados em outras propostas, inclusive com o oferecimento de redução sobre 
a de menor valor; 

a.1.7) Propostas com os valores global e unitários acima da planilha orçamentária da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural (Súmula nº 259/2010 do TCU). Excepcionalmente, em 
condições especiais, devidamente justificadas em Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela 
autoridade competente, poderão os custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos 
custos previstos na referida Planilha Orçamentária; 

a.2) Se todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis p~ra â ~pr~sêntação de novas propostas, escoimadas das 
causas que as desclassificaram, conforme o artigo '1-f!,§ 3° da Lei nº 8.666/93. 

b) Classificação: 

b .. 1) ·Após·o exan,e das.propostas, .. a Comissão farái,faassificaçãÓ das-·mesmas, levando·•em conta 
exclusivamente o MENOR PREÇO: d~s que át~ndam integralmente o Edital, da seguinte forma: 

.,. .. :. :./,.:,.:·":;'/:;:;:,_,:;.:_.'<:'"'• ., :,·· ', .', ,·, ' -:··. ,, >;, ,,;;·: ,,.,,,: ,.,'._,,·?:_,,;;" > 

> '.,, 

b.1.1) À clàs~ifi!ã:çij~{ie )àrâ ·• pela ordem crescênte .. de preços, levand~~J'ê'em colisider~ção >ô MENOR 
PREÇO GLOBAi'."êrífre as licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que 
nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos 
estabelecidos na planilha orçamentária constante no Projeto Básico, de acordo com anexo a este 
edital. 

c) No caso de empate das Propostas: 

c.1) No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços, o desempate se fará em observância ao 
disposto no item 10.1.4.c.2, permanecendo o empate se fará por sorteio. 

c.2) Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei Complementar 
123/2006 e alterações e Decreto Federal nº 8.538/2015, em se tratando de microempresas e empresas 
de pequeno porte, na seguinte forma: 

c.2.1) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte. 

c.3) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez areento) superiores ao menor preço. 
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c.4) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

c.5) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
após solicitação da Comissão Permanente de Licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu 
favor. A nova Proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo 
ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, 
devidamente identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação; 

c.6) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no sub
item c.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c.7) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

c.8) Se nenhuma ME ou EPP satisfiz~r as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP 
participante, procedida à classificação e constatando .empate entre duas ou mais Propostas de Preços, o 
desempate far-se-á obrigatoriamente através de sôrtéiotdepois de obedecido ao disposto no§ 2º do Art. 
3° da Lei nº 8.666/93. 

10.1.5. Cabe ressaltar que em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos.representantes credenciadó$'e licitar1tes presentes. 

i :,c; 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A lícitan't~·~e~~~ãêífâpréstitfno prazo de até o~ (cÍrÍc;Ó) dias, após é'as~in'atu;á do coritrat(), Garantia de 
Execução Contratual, ''rih percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, numa das seguintes 
modalidades: 

11.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
11.1.2. Seguro-garantia; ou 
11.1.3. Fiança bancária. 

11.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas "a" e "b" do§ 1º do artigo 48 da Lei nº 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura 
do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo 
legal e o valor da correspondente proposta. 

11.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito da garantia deverá ser feito em favor do Município de Santa 

Luzia /MA. 

11.4. Caso a licitante vencedora preste garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar o modelo constante 

do ANEXO X. 
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11.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

11.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de 
dois meses após o término da vigência contratual. 

11.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios dos artigos 827 e 835 do Código Civil. 

11.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

11.9. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada ou qualquer outra punição, esta deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

11.10. Em até 60 (sessenta) dias após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 

11.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor do contratoépor.dia·d~ 'átraso, até o máximo de 2% (dois porcento). 

<'._··>>:<\' :; \_,:;p:_;{;~é::/ 

11.12. O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza:~/\dministração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de sllâs cláuslflas conforme dispõem os incisos I e li do art. 78 da 
Lei n. 8.666, de 1993: é " ·" ··· · · · · · 

... ., . . >\\ :·,'. .>/ ':' .· :,•.: ,·, (+( '· \ ' :· 
11.13. Agarantia.assegurará, qualquer que sejaamodalidadeescàlhida, o pagamente, de: 

·\ ·:. .. .-::,-:}:>:.'._?, )'·-';·1' 

: ·; '· .. :-, . ~~ f· 

11.13.1. Prejuízos ã'dvindbs cfo não cumprimento do objê'tà do contrato; . 

11.13.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

11.13.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

12.1. Divulgado o resultado final da Licitação, se todos os licitantes manifestarem expressamente, desistência 
em interpor recursos ou depois de transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou, ainda, após o julgamento 
dos recursos interpostos, o processo será encaminhado para homologação da autoridade superior e adjudicação 
do objeto desta Licitação; 

12.2. Será assinado contrato de prestação de serviços, entre o Município de Santa Luzia e a (s) Licitante (s) 
vencedora (s), este (s), quando chamado (s), terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do referido 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 
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12.2.1. Na hipótese da empresa vencedora se recusar a assinar o Contrato, a CONTRATANTE convocará a 
segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação desde que a mesma 
aceite as condições da primeira, sem prejuízo da aplicação à vencedora das sanções previstas no item 19 
deste edital (DAS SANÇÕES ADIMINISTRATIVAS); 

12.3. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.4. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato; 

12.5. O prazo de vigência está previsto no próprio instrumento do contrato, conforme minuta anexa a este edital; 

12.6. A eventual prorrogação do prazo de vigência previsto no instrumento do contrato, somente será admitida 
nas condições estabelecidas no parágrafo 1 º, incisos Ia VI do art. 57 da Lei 8.666/93; 

12.7. O valor do contrato será fixo e irreajustável, p~rém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 
da contratada, nos termos definido no próprio instrumento de contrato, conforme minuta anexa a este edital; 

12.8. O contrato poderá ser rescindido a qualquer teinpo, pela Contratante, independentemente de qualquer 
notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do 
Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta TOMADA DE 
PREÇOS. . 

'.'\}:.:-;{~ ;, 

12.9. O presente edital e seus anexos, bem_com~âproiê>sta d~ licitante vencedora deste certame, farão parte 
integrante do Contrato, independente de transcriçaó. · · · · · ·· 

13. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS-SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. A empt'ésél cpntratada terá p prazo' défirlid? no Cmn~'grama Físi~.?;,Finânceiro para exec~ção das 
obras/serviços; incluídas a inqbÍliiação e desmobHiz:ação,PrâzÓ de Execução da Obra'; 

·/· './,::,:~~:i<:<\··· ·, • .. ; . }.· .. ::\'- •' ·' ; e· 

13.2. A fiscalização receberá após a constatação de que as obras/serviços estão de acordo com o Contratado 
conforme abaixo: 

13.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado 
informando o término das obras e/ou serviços; 

13.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93; 

a) O prazo de observação e vistoria é de 60 (sessenta) dias consecutivos para que seja expedido o Termo de 
Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços. 

13.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à Fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a serem apontada o Termo de Recebimento Provisório. 
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13.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra 
objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita execução do mesmo, 
dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

14. DO PAGAMENTO . 

14.1. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura/medição 
dos serviços, devidamente atestada pelo setor competente, da seguinte forma: 

14.1.1. Faturas/medições: serão pagas mediante apresentação da Nota Fiscal, Medição contendo os 
quantitativos de serviços efetivamente executados pela contratada e conferidos pela fiscalização, ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica e após a comprovação de que a empresa contratada está em dia 
com as obrigações perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e os 
Tributos Federais, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos. 

14.1.2. Os Boletins de Medição deverão ser assinados pelo Eng.º Fiscal e pelo Responsável Técnico da 
contratada; 

14.1.3. Caso a Administração achar necessário ou conveniente, poderá exigir cópias das Guias da 
Previdência Social-GPS e de RecolhimentÓ do Fundo dé Garantia por Tempo de Serviços-FGTS, 
devidamente quitado, relativo ao mês da últimacainpetêbcia vencida e Outros documentos relativos à prova 
de cumprimento dos encargos previdenciários e tfabalhistas pela CONTRATADA; 

14.2. Havendo erro na apresentação de qualquer d6{docunieritos exigidos para pagamento ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficárá peni::lente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras.,Nesta hipótese, o prazo para pagarrÍento iniêiár.::.se-á após a comprovação da regularização da 
situação; não acarretando qualquer ôr:,us pata a CÔntrâtat1te;' : 

14.3. o p~gam:ent&s~rne~teiser~ autori~ado dep9is .de;êfetuado o ''.at1sto" pelÓ ~entidor competente, 
condicionado este ato. à verinç'ação :iJa conformidade da Nófa Fiscal/Fatura ápresentada .em. relação à etapa do 
cronograma físico-financeiróêntregue e aos materiais empregados; · 

14.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela Contratada; 

14.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

14.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, devidamente comprovado por meio de 
documento oficial, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime, exceto os tributos que possuem regras próprias de apuração e recolhimento que poderão ser retidos; 

14.7. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

14.8. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante 
a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e tributos administrados pela Receita Federal 

do Brasil. 
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14.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

1 EM= 1 x N xVP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

15.-RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECóN tYIIC . .iflNANCEIRO 

15.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato,. a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. 65, inciso li; alínea d, da i..eL nº•.8.666/93, mediante comprovação documental e 

/' ' ,,, •." .. , ·, {'; 

requerimento expresso do contratado. · 

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATQRIO. _. 

16.1. Decairá do diréito de impugnar os termos deste Edital p~rante esta Admiriistração, o licitante que não o 
fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com âs propostas, pelas falhas ou 
irregularidades.que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não.terá efeito.de recurso; 

, ,' .•.•, "'·;.;,"':' <<(;) • .·'• l,':{:;,"··l'./<•.·.· .. •,··.; · .. 

16.2. A impugnação feita·iêm~êstiJ:·mente pela licitante não a impedirá depa·~::~ar do proc;essóHcitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS à Comissão Permanente de Licitação, junto com as outras 
licitantes, na data, hora e local fixados no subitem 1.2.1 deste Edital; 

16.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis; 

16.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no setor de protocolo do Município de Santa Luzia, 
localizado à Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). 

17. DOS RECURSOS. ADMINISTRATIVOS . . ,, -'.", . . " : ,•· . · . .· . 

17.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem: 

17 .1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) diàs ·úteis·~ contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos 

de: 
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a) Habilitação ou inabilitação do Licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

e) Anulação ou revogação da licitação; 

N: r , • .,'-J()J.!ll.. 
N:fl.. ~-

ASSIN. IM 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do artigo 79 
da Lei nº 8.666, de 1993; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

17.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hiei$rquico; 

17.1.3. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 
(cinco) dias úteis; 

17.1.4. Pedido de reconsideração, de decisão dó Secretario Municipal, na hipótese do§ 4° do art. 87 da Lei 
nº 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da:intimaçã,ctdoato; 

17.1.5. Nenhum prazo de recurso, representação.ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre sem que 
os autos do processo estejam com vista franqueada âO interessado. 

17.2. O recursêf~er~ dirigido à autoridade superior, po~ ÍntêrmédicJ do Presideílte da Comissão de Licitação, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) diéls,úteis, ou, nesse mesmo.prazo, fazê-lo subir, 
devidam~nte infor111ado, devendo, neste càso, •ª decisão. serp~rc:>ferida dentro,do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado do recebimento do.rem.lrso,'sob pena de responsaôilidade; 

17.3. Os recursos deverão ser encaminhados ao setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 
localizada na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), durante os dias úteis. Em nenhuma hipótese os recursos serão 
recebidos diretamente pela Comissão Permanente de Licitação ou por qualquer outro setor, que não o setor de 
protocolos desta Municipalidade. Não serão considerados os recursos apresentados por telex, telegrama, fac
símile, internet ou outro meio eletrônico; 

17.4. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos; 

17.5. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão de Licitação, na fase de julgamento da habilitação, 
os Envelopes contendo as Propostas de Preços permanecerão cerrados em invólucro que será rubricado por 
todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será fixada pela Comissão de Licitação, o 
que fará constar em Ata; 

17.6. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão e decorrido o prazo recursai, ou tendo havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 
superior, para a competente deliberação. 
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18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Município de Santa Luzia/MA deste exercício, classificados conforme abaixo: 

Dotação Orçamentária 02.15.12.361.0017.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do 
Ensino Fundamental - 40%. 

Natureza da Despesa 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da notificação, equivale ao 
descumprimento total do Contrato, caso em que sujeitar-se-á ao pagamento de indenização por perdas e danos 
de 1 O % (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

19.2. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar total ou 
parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da 
execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou 
não mantiver a proposta. 

. . 

19.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintessánçõ~s; .. /< , 

• : •••••• • º •-'1··, .••. ,., 

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim enten~fit~s~~Uelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 

19.3.2. Multa moratória de ·atê ·o;5% (meio por cento) k6r dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

19.3.3. Multa compensát3'tl~ de até 10 % (dei pO~:êc~ht~) sobre o ~~16:;·;:i~fa1~,r~~óritrafo,, no caso de 
inexecução total do objeto'. podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o Vàfor cumulado das 
penalidades não supere o valor total do contrato; 

19.3.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

19.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

19.4. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 

outras sanções cabíveis. 

19.5. Inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Municipal de Santa Luzia/MA. 
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19.6. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades 
acima estabelecidas. 

19.7. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

19.8. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

19.8.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

19.8.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.8.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observand9:.s~ o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções,Jevará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como ·o)d'ano êa~sado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. ' · 

19.11. As multas devi_das e/ou prejuízos pausado~ldontrat~nte serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em fàvor. do Município de.$anta Ly~ia/MA, ou deduzidos da garantia, caso exigida, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Mu11icípio de. Santa Luzia/MA e cobrad_os judicialmente. 

19.11.f: Ca;~ a tqptr,atante determine, a multa, d_everá_i.~necolhida no praibrilãxirilocieJ5 (quinze) dias, a 
contar da data do récebímerito da comunicação enviadápela autoridade competente. . . . 

19.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DAS CONDIÇÕES GERAIS . , .· · ,-·. 

20.1. A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

20.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de Santa Luzia/MA 
ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições e 
multas, isentando o Município de Santa Luzia de todas e quaisquer reclamações pertinentes. 

20.3. Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites estabelecidos no 
Parágrafo 1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observada a exceção prevista 

no inciso li, do parágrafo 2°, do mesmo artigo. 

20.4. A Contratada se obriga ainda a: 
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20.4.1. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

20.4.2. Reconhecer que o inadimplemento do Contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
Contratada, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao Município de Santa 
Luzia/MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a 
regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis; 

20.4.3. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores 
ou terceiros em razão ou não do objeto do Contrato; 

20.4.4. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, na execução dos serviços, o qual 
ser-lhe-á diretamente subordinado e vinculado e não terá com o Município de Santa Luzia/MA relação jurídica 
de qualquer natureza; 

20.4.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalh,istas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato, bem como pelas multas ou penalidades correspondentes. 

21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS . · .,· .,,,.!.»;, . . -

21.1. Os casos omissos serão dirimidos pelà Comissão 1corn base nas disposições da Lei nº 8.666, de 1993, e 
demais diplomas legais eventualmente aplicáveis;. 

21.2. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, ~ri{tju~Íquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução cfoprpcéssÔ, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constarno. ato da sessão públic~; .: , ··· -· · · ,. -- -_, ··· · r~t/},I!(·\- ,· · --

21.3. Fica ~s_clareciq9 que as licitantes participantes d~ste processo sujeitaw:-~e ·ª: todos os seus termos, 
condições e!nÔrmas, éspecificaçõeá e detalhes que s~ co111pfometem a cumpri{pÍenarnente, independentemente 
de qualqÚer manifestação, esdritáÔu verbal; · · ' · 

21.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados pôr igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso; 

21.5. A presente licitação poderá ser: 

21.5.1. Adiada a data de abertura, dando publicidade aos atos mediante publicação na imprensa oficial e 
jornal de grande circulação, antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso 
fortuito. 

21.5.2. Revogada, por intermédio da autorid_ade competente, por razões de interesse público derivado de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertirierite e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização. 

21.5.3. Alterada as condições deste Edital, fixando novo prazo, para a abertura das propostas, a contar da 
publicação das alterações, caso estas impliquem em modificações da proposta ou dos documentos de 
habilitação, nos termos do§ 4°, art. 21 da Lei 8.666/93. 
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21.6. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na página: cplsantaluzia@hotmail.com ou 
na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL situada na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, 
s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão 
ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais), 
junto ao setor de Licitação do município, referente ao custo de reprodução. 

21.7. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto a 
Comissão Permanente de Licitação. 

21.8. Não serão levados em consideração pela Comissão Permanente de Licitação, quaisquer consultas, pedidos 
ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formuladas por escrito e devidamente protocolados, via 
fac-símile ou e-mail, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para o recebimento das propostas, ressalvado 
o disposto no§ 2º do art. 41 da Lei 8.666 de 1993; _ 

21.8.1. Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais quanto ao Edital; 

21.8.3. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas que tenham 
adquirido o presente Edital. · 

21.9. Ao adquirir o Edital, a licitante deverá éiedararo ~ndereço em que recebe notificação e comunicar qualquer 
mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificâçãó encaminhada ao endereço fornecido. 

. . . 

22. DOS ANEXOS , , · : . 

22.1. Integram o presente Edital, independentementede :ranscrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 :- Especificaçõe~
0

do Objeto d~ Licitação (Projeto Básico); 

Anexô:11.'.2rv1odeló\c1~ Carta(dE;_Credenciamen!('.)_; ,,, •• _ 

Anexo Ili - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação; 

Anexo IV - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital; 

Anexo V - Atestado de Visita ou Não Visita e Recebimento de Informações Técnicas; 

Anexo VI - Análise Econômica - Financeira; 

Anexo VII - Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) Ou Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

Anexo VIII - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal (Declaração do Menor); 

Anexo IX - Modelo de proposta de preços; 

Anexo X - Modelo de Carta de Fiança Bancária - Garantia de Execução Contratual; 

Anexo XI - Minuta do Contrato. 

Santa Luzia/MA, 26 de outubro de 2021. 
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Antonio Silva 
Sec · rio Municipal de Educação 
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. EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO 1 

PROJETO BÁSICO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO li 

·•••···•·7!,.MODEl..O DE .CARl'A'.bE,CREDENCIÃME~.rtó~((INSTRÜMENTO 
· · """"' ·· ·. · ......... · "'"···· ':'~~J]QpL.AR. D(.~~~p4tç>J:t{:J::t:;/Çt;;y:·,;'•··• 

A .................. (nome da empresa) ................ , CNPJ nº .......................... , com sede 
..................................................... , neste ato representado pelo{s) (diretores ou sócios, com qualificação completa 
- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto ao 
Município de Santa Luzia/MA (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e 
municipais) praticar os atos necessários para representara outorgante na licitação na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS Nº 011/2021 (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, podérl:is éspedais para desistir de recursos, interpô-los, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordó;;}eê~b~~~e dcir quitação, podendo ainda, substabelecer esta 
para outrem, com ou sem reservas de iguais po~é(~$',,dânâo tu~o por bom firme e valioso. · 

cl 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO Ili 

A Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021-CPL 

Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

(nome da ernpr~s~) ·, ,, CNflJ\tj? _____ , sediada em 
(enderecó · completo}';c'.; . •. < , por~'~Jjntérmédio e; de ·seu ·· representante le,gal Sr.(a) 

___________ · ·_><:_·(_, ,''portador(a) da Carteira dê lderlticfade nº ------- 'e do CPF nº 
"' > ........ · DECLARJ\J,Ob as penas d~,geI 9~,fc1té esta data, não '.º~Bfreu nenhum fato superveniente 

que sejaJmpeditivo de sú~(habilitação na licitaçãoer:i:1epígrafe e que não fo.íJ:leclaradalNIQON'=:A e IMPEDIDA 
de LICITAR ou CONTRATÀRpor nenhuma esfera difàdministração públicâ. 

(Local) _____ ~ de _______ de 2021. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente) 
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). 

::e: ::e: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
SEC R ETA R I A,.P E 

EDUCACAO 
FAZENDO MUITJ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

if 
Página 33 de 51 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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.- EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXOIV 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

N:i-~v--~~ 
N:F\.. J.. -

ASSI ftA 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021-CPL 

Prezados Senhores, 

_____ _,_(.:.:..no=m..:.=..e----=:.d=a---=e.:.:..m""p.:....:re=s=a"'-} _____ ..;....;.-'--:• CNPJ nº sediada em 

------~< e""'"n"""d"""e"""'re""'c""'o-=c=o.;.:.m=p=lea.::to-=-}.__ ____ ..;..._ __ -'---'---'' por intermédio de seu representante legal 

Sr(a) _______________ · ·-·· ;po(ta~or(a}~!!Carteira de Identidade nº ______ _ 

e do CPF nº DECLARA, ~'â-fà/d~'deVidd~'.'.fins, que concordamos com todos os termos 

descritos no edital e seus anexos e que temof$l~r16':Êr:total conhecimento da realização dos trabalhos do 
·,-;r,;f{;.; · t·;; .. > 

certame. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

SEC R ETA R I A.J> E P R E F E I T U R A D E 

DUCACAO SANTALUZIA 
FAZENDO MUITJ MAIS FAZENDO MUITO MAJS 
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Secretaria Municipal de Educação 
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EDITALDE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO V 

ATESTADO DE VISITA E RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

Atesto que o Engº ____________ , portador da carteira do CREA nº ____ _ 
representante da empresa. __________ , inscrita no CNPJ sob o nº_______ nos 
termos do item 8 do edital da licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021, visitou o local onde será executada 
a obra, constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as 
informações técnicas pertinentes, não havendo, portanto, nenhuma dúvida que prejudique a apresentação de 
uma proposta completa e com todos os detalhes. 

' •, 

(assinatura do engen~ej,r,ç do:IVlu,õíSípio de Santa Luzia 
(nome por e,{t~f{sÔ)(h'0 '.áo GREA) 

;/'.:/./'.;,· · .. ,;;,.,;'\:1/'\/:::·i.,\ ·> . 

. (assinâtura do licitante) 
• ... . , .,,;:: •··.. (no;,;~ P?rextenio)' .. •·• •·· t•;: • 

)ls(nº doCREA e cargo qlleóêüp~'..na:;êrnprêsa licitante)'' 
·-·;_ : , ;._,.. . x·~,,, ,. "''"' .. , 

, .... 1 :~:;J:ft.'.~, tl~~:~. -· 
,; ·~· ·\·:.,.<~~---,--
t":;J,:,,. 

~ ~ 
S E C R ETA R I A.J) E 
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Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO VI 
f'ANAtíSÊl;ÇÓf\JÔMICÀ~flNANCÊÍRÂ'.! 

INDICES MINIMOS ACEITAVEIS: 

a) ILC - Índice de Liquidez Corrente> a 1,00 

b) ILG - Índice de Liquidez Geral > a 1,00 

c) IEG - Índice de Solvência Geral > a 1,00 

FORMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA 

DENOMINAÇAO FORMULA 

1 lndice 
Corrente 

de Liquidez ILC := (AC/ PC) 

2 lndice 
Geral 

de Liquidez 

3 de Solvência ISG = AT/ (PC 

AN 
c 

PC Passivo Circulante 

PN Passivo Não Circulante 
c 

AT Ativo Total 

NOTA 

~\ 

Os índices de liquidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus compromissos a curto e longo 
prazo. 
Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por profissional contábil 
devidamente habilitado (a). 

if 
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· · · EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP) 

Prezado Senhor, 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ nº ____ _, sediada na Rua_--,-~--------' nº 
__ , (Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal, (Nome/CI/CPF), declara que se enquadra 
como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que o movimento da receita bruta anual da 
empresa não excede aos limites fixados no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

Declara, também, que não se enquadra nas hipótes:~s dé excli.lsão relacionadas no § 4° do art. 3° da lei 
retro mencionada. · · ·· · 

Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderãq;'.itie~~Viriípostas, bem como do conteúdo do art. 299 do 
Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declar~çãoi\ 

,;;.'', 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

OBSERVAÇÕES: 

·, ·, ' t/::,,, ,:> 
· .• ·•t}:J~o~aí)._· -----,~••i ·de.i ... , C'f\ 

·~·
' ,< _< 

/./::- 1 

;,;/de 2021.· ... 

~'.11tf\ :: ,'.-, , '.' .. : :.>tr '\.:,, ... :/ ; . " l. ., , ... :-. -.:-.:. /tri· ·-~· .•,-
( norne, carg'o,.carimbo e assinatura doTepresentante proponente, 

· (Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). ·· 

A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser 
um dos seguintes documentos: 

• Comprovação de inscrição no SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria da Receita 
Federal; 
• Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida 90 (noventa) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas; 
• Outro documento equivalente. 

I 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

EDITAL DE LICITAÇÃO -

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO VIII 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

N: r ~v~J~t_j__ 
N:PL J . __ 

ASSIN'/rlJRA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (DECLARAÇÃO DO MENOR) 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021-CPL 

Prezado Senhor, 

(nome da empresa) , CNPJ nº _____ , sediada em 
(endereço completo) .-- ·, \;pon 1:;Jnterrn~dio de seu representante legal Sr.(a) 

•_, ,- ;,_·· .',i '\c':,,~.,-,{/sf.:tI/4( $,,,/ 

portador(a) da 1Gâ~~frà}fg1:f ldçntidade nº _______ e do CPF nº 
------~ DECLARA, para fins do dispg~tg~ij'g:;[ií_gi~oN do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de oututrr81d~;~''.999,,que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

C:Af:;..:¾'{'>' ?''.• ,·}·..:';: =::· ·. _.,, , , , . 
trabalho noturno, :perigoso ou insalubre e,não emprega ,:nenbrde 16 (dezesseis).anos.,. 

' ' , . :·,,.. ,,,_,}"'" ·. ..~:),) : ,,,:;ti;,:':>. , :<": ' .· o ' ' ' ·.< ' 

Ressalva: empr~ga mér:i'or; a Jíârtir de 14 ( quàtojze) â~ás,,náêÔndição de ~p~endiz ( ). · 

(Observação: Jrrl C~ici afirmativo, ássinalar a ressalV?Iaçirnaff"'i;i: 
-,.,'. .• , .... <'\/(;;:t·)\}}/;:'.' :'j •·. Li;:~-.L~f">/:.;;;!~},,t,Jk:.}? 

____________ ( __ ), ____ de _______ de ____ _ 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

SECRETAR I A,,P E P R E F E I T U R A D E 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITJ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXOIX 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

Referência: TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

OBJETO· ................................................................................... . 

Prezados Senhores, 

A _(nome da empresa)_, CNPJ/MF n.0
, sediada _(endereço completo}_, tendo examinado o Edital, vem 

apresentar a Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitação 
cabendo esclarecerque: 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha constante em nossa proposta, cujo valor Global 
é de R$ ·.. . .. 

Foram utilizados em nosso orçamento a Taxa dJ.~01 d~s:.:x::~i e Encargos Sociais de ... xx,xx%. 

No preço proposto estão inclusas todas as despl:lsas'cdrn materjais e equipamentos, mão de obra, transportes, 
encargos sociais, ferramentas,. seguro, todos os·fdbutosjncidéntes e demais enc9rgos, enfim, todos os custos 
diretos e.indiretos nece$sários paraexecÚção córnplet~~~Ç>S servíços discriminados no eé:JitaLe seus Anexos. 

, .. >::<>~1b: ~:+> ·.. , ., ,, ... , ,, · .. >.• , '"';::,(X·-~-- .· . ... ···" \'-~· .. . : , ó,.~:'··,"; 

Declaramos qü~' ~xéç,utaremos os Sl;lrviços obedecendo fÍelmentl:l~S quantitativo~rrnernorial descritivo e demais 
orientações cónstantesrdOE!(mal)fanexos. ,,,;: t.· ;~.,r:.·• ;,,,,, 

Declaramos que o prazo de ~alidade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias consecuti~ô~. a contar de sua 
apresentação. 

Declaramos ainda que o prazo para execução dos serviços é conforme consta do edital. 

Informamos que a conta para deposito dos pagamentos é: Banco/Agencia:/Cta corrente. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

_______ ( __ ), ___ de ____________ de 2021. 

(nome e/ou carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). 

::e:: 
S E C R ETA R I A_J) E P R E F E I T U R A D E 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 I Santa Luzia - MA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO X 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

Pela presente Carta de Fiança, o Banco .................................................. , com sede ........................ , CNPJ/MF 
nº ........................... , por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante ao Município de Santa 
Luzia, com sede em Santa Luzia/MA, CNPJ nº .......................... , em caráter irrevogável e irretratável como fiador 
solidário e principal pagador, com expressa renúncia aos benefícios estatuídos nos artigos 827 e 835 
do Código Civil Brasileiro, da firma ............................ , com sede ............................ , CNPJ/MF nº 
........................ , da importância de R$ .................................. , correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, decorrente da TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021. 

A presente fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de nossa Afiançada, das 
obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por nossa Afiançada e o Município de Santa 
Luzia/MA. 

./};LiJJ;,1<~: ,;:::/ ó\: :1l:rt,g1.; 
Por força da presente fiança e em consonância com cf<:;ontfafo'~éima indicado, obriga-se este Banco a pagar ao 
Município de Santa Luzia/MA, no prazo de 24 (vinte ~fquatrô) hóras, contado do simples aviso que pela mesma 
lhe for dado, até o limite do valor fixado acimâ, quaisqÜerdrnportâncias cobertas por esta fiança. 

Esta Carta dê{Fiançá\{igorarápelo prazo
0

de 60 (ses:1ntif~;íit~pósaexecuçãó(dó contrato, ou até a extinção 
de todas as obrigações assumidâs por nossa Afiança.da:Qiedí§!Óte .o referido Contrato. 

' ,,. ,.. . . .• . >,;__·;···.i. 
x: j 

Nenhuma o6jeção'ôüoposição cla>nossa Afiânçâda será admitida ou invocada~põr est~ Banco para o fim de 
escusar cfo Cu111primêri~~=!;c:l!=1:oprigl:tção assumidàifrést~atôie,por este lnstrumenfc>°'perante}â9 Jyluriicfpló de Santa 
Luzia/MA. '' · ' ' '·· ./ ·· 

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem assim 
por honorários advocatícios, na hipótese do Município de Santa Luzia/MA se ver compelido a ingressar em juízo 
para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente garantia. 

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às 
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária àplicáveis e, que, os signatários 
deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. 

Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor 
da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. 

A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única via. 

.. .................................. ( ....... ), ....... de .................... de 20 .. .. 

(seguem-se as assinaturas autorizadas, com firmas reconhecidas) 
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CONTRATO Nº __ / __ 
TP Nº 011/2021. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO XI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE _______ E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
________ -_, com sede•· .. ;c<e, .. ,.,sforo nesta cidade, endereço na 

••"' </<\'.\ j \', ':(•Tu,.:..{ ~/e, 
_____________ _, nº_.· _, Bairro:;<"' ·· ·. doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Secretário ::Municipal de _________ _, Senhor 
___________ , portador da C~dlll.élQ19JderjJidade hº ____ -_expedida pela __ -_ e 
do CPF: _______ _, e do outro lado fã'; eriÍprê;~C'' , inscrita sob o 
CNPJ de Nº . - > com ;ede n~': ... · ' <, nº '''', Bairro: 

,.· ... ,,.,. -. .,,_, "·\··::"''.'.':: .. : "\' ____ _, 
Cidade ____ ., doravante denominada CÕNTR.A.TApA,; neste ato representada pelo Senhor 

-------'-'-'-"'----=~·-·_.· -'. port~dor do°F~ri':n°' ....... <~,><,'". e CPF den~;;::•; . ·•. . .. 1 tendo 
em vista ó qUê êónsta;no<Prhêesso Administrafivo.,n~;'.103/2021, e'.º rtsüitado finaL da Tomada de 
Preços. nº 011/2021, corlfurià~lllento na Lei rí0"â'.666,\í~'1993, e demais legislações correlatas, resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto à ____________________ , conforme 
Projeto Básico anexo. 

1.2. Os serviços serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos 
que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 011/2021 e rege
se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira- DO VALOR CONTRATUAL: 

e/ 
::t:: ::t:: Página 41 de 51 

SEC ll E TA RI A..J' E 

DUCACAO 
FAZENDO MUITJ MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000/ Santa Luzia - MA 

3.1. O valor total da contratação é de R$ ________ ------------------

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

Cláusula Quarta- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A licitante vencedora prestará no prazo de até 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato, Garantia de 
Execução Contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, numa das seguintes 
modalidades: 

4.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
4.1.2. Seguro-garantia; ou 
4.1.3. Fiança bancária. 

4.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferi9r a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que 
se referem as alíneas "a" e "b" do§ 1° do artigo48da Lei nº 8:666, de 1993, será exigida, para a assinatura do 
contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor referido no citado dispositivo legal 
e o valor da correspondente proposta. · ,e;:!)\,?· 

4.3. No caso de caução em dinheiro, o depósite> da'~~fanlf~·:ct~verá ser feito em favor do Município de Santa 
Luzia/MA. 

4.4. Caso a licitante vencedora preste garantia pbr meio de fiahça bancária deverá utilizar o modelo constante 
do ANEXO X do editaL . .· · · e··; \ . ,,,,, / " .. ··· ... ·· · . . . · 

4.5. Caso8opç:ão ;ejaporptilizaríJtulos da ~í&Í·d~'.públi~; e~i~J'devem ters,ig{~:~itidos ~oba forma escriturai, 
mediante registro em sistema.centralizado de liquidação.ede custódia autorizado pelo Banco.Central do Brasil, 
e avaliados pelos seus válores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

4.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de 
dois meses após o término da vigência contratual. 

4.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios dos artigos 827 e 835 do Código Civil. 

4.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada 
ou renovada nas mesmas condições. 

4.9. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada ou qualquer outra punição, esta deverá 
proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

4.10. Em até 60 (sessenta) dias após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 

ri 
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N: ........ ._.J_qJ'!; h J: 
. N:t'l.. .. Jjj__::_ 
ASII~ 

4.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois porcento). 

4.12. O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os incisos I e li do art. 78 da 
Lei n. 8.666, de 1993. 

4.13. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4.13.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

4.13.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

4.13.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 

Cláusula Quinta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente Cohtr~tó çot~erão ~~rconta da seguinte dotação/fonte orçamentária: 

Dotação Orçamentária 02.15~ 12.361 ;9017 :20:37i9.<>0q;- Manutenção e Funcionamento do 
Ensino FtmdaQ)~tltal.;!~Ôo/o":}J · 

Natureza da Despesa 4.4.90.51.00 "'7 ObrâseJnstàlàções. 

6.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 

Cláusula Sétima- DA EXECUÇÃO E LOCAL DAS OBRAS/SERVIÇOS: 

7.1. A empresa contratada terá o prazo definido no Cronograma Físico-Financeiro para execução das 
obras/serviços, incluídas a mobilização e desmobilização (Prazo de Execução da Obra ,._ __ meses); 

7.2. A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a assinatura do Contrato. 

Cláusula Oitava - DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura/medição 
dos serviços, devidamente atestada pelo setor competente, da seguinte forma: 

8.1.1.1. Faturas/medições: serão pagas mediante apresentação da Nota Fiscal, Medição contendo os 
quantitativos de serviços efetivamente executados pela contratada e conferidos pela fiscalização, ART -

J 
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Anotação de Responsabilidade Técnica e após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com 
as obrigações perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e os Tributos 
Federais, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos. 

8.1.1.2. Os Boletins de Medição deverão ser assinados pelo Eng.º Fiscal e pelo Responsável Técnico da 
contratada; 

8.1.1.3. Caso a Administração achar necessário ou conveniente, poderá exigir cópias das Guias da Previdência 
Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços-FGTS, devidamente quitado, 
relativo ao mês da última competência vencida e outros documentos relativos à prova de cumprimento dos 
encargos previdenciários e trabalhistas pela CONTRATADA. 

8.2. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para pagamento ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, condicionado 
este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do cronograma 
físico-financeiro entregue e aos materiais empregados. i • • 

8.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária.\·para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela Contratada. · , ??:'!'t::;'.:\;;'.:;'' '. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retençã~
0

tributári.iprevista na legislação aplicável. 

8.6. A Contr1t~da regularmente,optante, pe10:;ii~p1ei'Nàci:nal1.devidamente comprovado por meio de 
documento oficial, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e ·contribuiçõesrabrangidos por aquele 
regime, exceto osJribµ~os qúé possuem regras próprias dê apuração e recolhimento. qwfpoderão ser retidos. 

8.7. É ve&id:~ ~~~;~~~à'.ment9ar~~(;~ação de cobrariç8 det6t~~ diversa daesf;~~lada fi:ste Editaf; árri especial 
a cobrança bancária, mêdiâhte boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perante 
a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e tributos administrados pela Receita Federal 
do Brasil. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

1 EM= 1 x N xVP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

Cláusula Nona - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

9.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as devidas justificativas. 
A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da Contratante, para este fim especialmente designado. 

10.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato pelo fiscal, consiste na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. A verificação da adequação da prestação contratádadeté~á ser realizada com base nos critérios previstos 
nos projetos e demais documentos técnicos anexos áoínstr\.i'mênto convocatório a que se vincula este contrato. 

'', :,',,, ,~::.,,·_'.'.:-,,3,:.=t2\:.;:;.;.t~ 

, <" ',. ·<·· i<, .i ><~;01~:;i:i;· . ,. 
10.4. Além das atividades constantes no projeto básicorsão.'atribuições do fiscal de obra: 

... . . .• . ' . . . . • .. · i',>, z ;,;•~!~;::iI~I\' . . . ' ' / ·; . . 
10.5. Disponibilizar, sempre que necesSáficfrelatório cor,,~tando inforinações.gêrêndaisda obra, 

, .' .: .. : ;,• ' . ," /-:,.· '.'. '.' ,,· -'. /''.}.•'.""\:'"'. ,,.'.. ' 

10.6. AferiL as .me'dições dos.serviços exêcútados que. d~vé~ã~ ser acorri'pâríhadas por registro e pelas 
respectivâS níemóÍiaS?tj~~~~JCU1Ç:.· J 

'-' '"•i-·· ·,,; .. "--t-;»·' 

10.7. Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica respectiva 
e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação necessária para 
instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos. 

10.8. Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. . 

10.1 O. Caso seja constatado o descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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Cláusula Décima Primeira - DO REAJUSTE DO PREÇO E REEQUILIBRIO DO CONTRATO: 

11.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 
da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da 
proposta, pela variação do índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, da Fundação 
Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica ou outro que vier a substituí-lo; 

11.1.1. Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os 
contratos não serão reajustados. 

11.2. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguintefórmula: 

R = V x 1 - lo = onde: 
lo 

R - Valor do reajustamento calculado; 
V - Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
1 - lndice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data base); 
lo - lndice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 

11.2.1. Outro índice poderá ser empregàdo, desde que seja.adequado ao objeto e mais vantajoso para 
administração pública. 

11.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicâd6:Sôm~~te aos pagamentos de valores referentes a eventos 
físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imêdiatarnedte subsequente ao término do 12º (décimo segundo) 
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a,~àtà dáapresentação da proposta e de acordo com a vigência 
do contrato. 

11.4. DO REEQUILIB'RÍC):" . 

·)\~;,,\\_i\ /)?-~~ . . . .. ·.,/·: -<:.:: <{\f:>' ' . ·.;- . -- : ' ,. , ,_.0\\(?\.:~:;:_~/:~i§:~,>:·::::"< 
11.4 .. 1. Os éàntratàútes têrifJliJeito ao equilíbrio. econômico financeiro dpcóntrafo, procedendo'.'.se à revisão 

. do mesmo a qualquer. tempo em razão de fàto imprevisível ou previsível, porém<com ccihsequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento; 

11.4.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços 
repercutiu no valor total pactuado; 

11.4.3. A planilha de custos referida no item 11.4.2 deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato. 

Cláusula Décima Segunda - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS/SERVICOS: 

12.1. A fiscalização receberá após a constatação de que a obra/serviço está de acordo com o Contratado: 

12.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado 
informando o término das obras e/ou serviços; 
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12.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93; 

a) O prazo de observação e vistoria é de 60 (sessenta) dias consecutivos para que seja expedido o Termo 
de Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços. 

12.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à Fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a serem apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

12.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluí a responsabilidade cívil pela solidez e seguraqça da obra 
objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita execução do mesmo, 
dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

Cláusula Décima Terceira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

13.1. Constituem obrigações da Contratante: 
. .. 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrlgáções assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; · ·· · · ·"' ' · · 

13.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçãÜdo;servíços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, a_notélndo em registro próprio as fàU,as··deteêtâdâs, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envo!Vidos, êncaminhandó os apo!1tameQtosà;aütoridade competente para 
as providêriciás cabíveis;,, . . . . . ,. ..,\:. . ····· . . . . . 

13.1.3. NotifÍcãriçontraté3da poç escrito da hcorrêl1Çié3 d~ eventuais ímperfélções, @~as ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos servíços,Jixand9Iprazo para a sua correçãô, 0qt:lrtificando-se de que 
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

13.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeiro; 

13.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação; 

13.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Santa Luzia/MA para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

13.1.8. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra. 

13.2. Constituem obrigações da Contratada: 

13.2.1. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos 
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trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, vez 
que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o CONTRATANTE; 

13.2.2. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de 
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas 
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e 
da expedição das licenças necessárias a execução deste CONTRATO. 

13.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.2.4. Executar a obra ora contratada em rigorosa observância as especificações técnicas, estabelecidas 
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos, 
berri como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação; 

13.2.5. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo 
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades; 

13.2.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela 
fiscalização do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.2.8. Manter permanentemente, na direçãÓ,}d.à'.obr~i1;tÍm profissional qualificado, devidamente habilitado 
junto ao CREA,·obrigando-se a substituHo e r.etir.á-:lo; bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, 
com ele se relacione a qualquer titulo, media6tê~solicitação do CONTRATANTE; 

::':~ 

13.2.9. Fornecer todo o _material, mão-de-obra, eq~ipa~entos,:Jerramerítas eludo o mais que se fizer 
necessário a perfeitaexecÚçãodo presente CONTRATO;::· ·•· · · · 

' •• •• ''"•' ••• • • •º <{,' ._ 

13.2.1P,'F6fg~Cer\efjsc~lizara:•fltilizaçã: ~oi~qujpam~ntôs de Proteçã<>"j~'~i~ldu~Í:~/EPI, ~m conformidade 
com as normas técnicás:Siigentes, para cada serviço a,ser"executado; : /•'· . \ .. ·•·· • 

••',.<,;,;A•:••• C 

13.2.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e 
serviços; 

13.2.12. Manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam 
registradas e atualizadas todas as informações relativas a obra; 

13.2.13. Colocar e manter a placa da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo 
Contratante, no edital e anexos e, ainda, de acordo com a legislação do CREA; 

13.2.14. Manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da 
obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou 
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE; 

13.2.15. Responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez 
e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do_ solo, exceto quando a Contratada prevenir por escrito, 
em tempo hábil, o Contratante; 

13.2.16. Obter as suas custas todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos 
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por lei e obseNando todas as leis, regulamentos e posturas referentes as obras e segurança pública, assim 
como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas poNentura impostas pelas 
autoridades; 

13.2.17. Manter, durante todo o período de realização dos seNiços objeto do contrato, as mesmas condições 
de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este contrato, bem como as 
mesmas condições de habilitação. 

Cláusula Décima Quarta - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

14.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Quinta- DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da referida lei; 

15.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa; · 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável dev,;á'i~ffar~cedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. ·· · · · · · · 

16.1. Comete.infr~ç~oidminist~it;~; nos têirn'às da c·~t~Ji666;,dJ'~1993 a Contratada que não executar total 
ou parcialn\ente qualqder das obrigações assumidas em cfecorrência da contrat~Ç?S,;.ênsejar o retardamento da 
execução do objeto; frauqar,ha ex~cução do contrato; corr,ipc:>rtàr-se de modo iniâõneo; cometedratJde fiscal; ou 
não mantiver a proposta; ·· · .·.. · · · · · · · ···· · 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 

16.2.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de. 30 (trinta) dias; 

16.2.3. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

16.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 
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16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

16.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 
outras sanções cabíveis. 

16.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades 
acima estabelecidas. 

16.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

16.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

16.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

16.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustr~r os objetivos da licitação; 

16.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para .co11trataccom a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. ·· 

. -~ .:.:-~·,:.:,~~f ~lli '_:\ 
16.7. A aplicação de qualquer das penalidades prevj§ta§;~ealizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa obsehiandó~se:oprocedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9. 784, de. 1999. ti:{):\, .• 

··<~·>;·;•>" 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das'sáríções;ilevaráem consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o C?Irtiter educativo da pena, bem como o dano ca.usado à Administraçãot observado o princípio da 
Proporciôh ... álidáêle. ·•'?"" <:;::,i,.•.· •· · · · ·• ·, .. ,., .. , ... ·· · 

- 0::~;;f(,._, ::.:< .'. > ~ }~'.~:;,}::;: ::· ,'," , ·,.<>/-

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do município de Santa Luzia/MA, ou deduzidos da garantia, caso exigida, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Santa Luzia e cobrados judicialmente. 

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Cláusula Décima Sétima - DOS CASOS OMISSOS: 

17 .1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e dos princípios gerais 
de direito. 

Cláusula Décima Oitava - DA PUBLICAÇÃO 

if 
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18.1. Será publicado na imprensa oficial, o resumo deste contrato, nos termos do artigo 61, Parágrafo único da 
Lei nº 8.666/93. 

Cláusula Décima Nona - DO FORO: 

19.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca do Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias 
de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Secretaria Municipal de _______ _ 
Contratante 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF nº: 

S E C R E TA R I A.,P E 

EDUCACAO 
FAZENDO MUITJ MAIS 

Santa Luzia/MA, __ de __________ de 2021. 

~ ~ 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

Empresa Contratada 
Contratada 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA. 
CNPJ 06.191.001/0001-47 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021. PROC. ADM. Nº 103/2021. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -
MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma público aos interessados que realizará às 14h30min (quatorze horas e 
trinta minutos) do dia 16/11/2021, na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três 
Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Global, para Contratação de pessoa 
jurídica para reforma na Unidade Escolar Jesus de Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, conforme Edital e seus anexos, na forma 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª 
feira, das 08 às 12 horas, onde poderão ser gratuitamente consultados ou obtidos através da apresentação de mídia eletrônica (pendrive) ou 
ainda através do portal do município sito à https://santaluziama.gov.br, bem como através do e-mail cplsantaluziama@hotmail.com 
(respeitado o horário citado para resposta); ou ainda obtida cópia fisica mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00, feito 
exclusivamente, através do DAM, emitido pela Coordenação de Tributos, Arrecadação e Fiscalização situada à Avenida Newton Belo, s/nº, 
Santa Luzia - MA. Ademais, atendendo as recomendações que versam sobre a emergência em saúde, a Sessão Pública seguirá procedimentos 
necessários para prevenção e enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (coronavírus). Diante disso, informamos que para evitar 
aglomeração de pessoas, será permitida a presença de um representante por licitante e que será obrigatório o uso de máscara de proteção 
respiratória durante a Sessão, bem como o do álcool gel de forma ostensiva por todos os participantes. Por fim, qualquer modificação no 
Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de 
esclarecimentos poderão ser protocolados na CPL, no endereço fisico, no eletrônico ou através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia (MA), 27 
de outubro de 2021. DIEGO MACIEL BARBOSA- Presidente da Comissão Permanente de Licitação Portaria nº 509/2021. 

rbosa 
da Pregoeiro 

Santa Luzia/MA 

/ 
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SUMÁRIO 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 
010/2021. PROC. ADM. Nº 106/2021. O MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA - MA, através da Comissão Permanente de 
Licitação - GPL, torna público aos interessados que 
==:alizará às 08h00min (oito horas) do dia 17/11/2021, na 
Ul1a da Comissão Permanente de Licitação, localizado na 
Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, 
Santa Luzia/MA, licitação na modalidade Tomada de 
Preços, tipo Menor Preço Global, para Contratação de 
pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola 
Saci Pererê, no Município de Santa Luzia/MA, conforme 
Edital e seus anexos, na forma da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª 
feira, das 08 às 12 horas, onde poderão ser gratuitamente 
consultados ou obtidos através da apresentação de mídia 
eletrônica (pendrive) ou ainda através do portal do 
município sito à https://santaluzia.ma.gov.br, bem como 
através do e-mail cplsantaluziama@hotmail.com 
(respeitado o horário citado para resposta); ou ainda obtida 
cópia física mediante o recolhimento da importância de R$ 
50,00, feito exclusivamente, através do DAM, emitido pela 

i
ordenação de Tributos, Arrecadação e Fiscalização 
uada à Avenida Newton Belo, s/nº, Santa Luzia - MA. 
emais, atendendo as recomendações que versam sobre 

a emergência em saúde, a Sessão Pública seguirá 
procedimentos necessários para prevenção e 
enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 
(coronavírus). Diante disso, informamos que para evitar 
aglomeração de pessoas, será permitida a presença de um 
representante por licitante e que será obrigatório o uso de 
máscara de proteção respiratória durante a Sessão, bem 
como o do álcool gel de forma ostensiva por todos os 
participantes. Por fim, quàlquer modificação no Edital será 
divulgada na forma do artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e 
comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na 
GPL. Pedidos de esclarecimentos poderão ser 
protocolados na GPL, no endereço físico, no eletrônico ou 
através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia (MA), 27 de 

outubro de 2021. DIEGO MACIEL BARBOSA - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação Portaria nº 509/2021. 

. AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N~. 
011/2021. PROC. ADM. Nº 103/2021. O MUNICÍPIO DÉ 
SANTA LUZIA - MA, através da Comissão Permanente de· 

. ·Licitação - GPL, torna público aos interessados qu~ : ~ 
i realizará às 14h30min (quatorze horas e trinta minutos) r 

;:a 

· do dia 16/11/2021, na sala da Comissão Permanente de • 5, 
: Licitação, localizado na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três · i:i: 
· Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, licitação nà 
modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Global, • :_:: 
para Contratação de pessoa jurídica para reforma na: ~ 
Unidade Escolar Jesus de Nazaré, no Município de; N 
Santa Luzia/MA, conforme Edital e seus anexos, na forma 1 ;:; 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e • ;:;; ô 
seus anexos estão à disposição dos interessados nb 25 

: endereço supra, de 2ª a 6ª feira, das 08 às 12 horas, onde ':: 
o 

; poderão ser gratuitamente consultados ou obtidos atravé.s a. 

\ da apresentação de mídia eletrônica (pendrive) ou ainda; ! 
iatravés do portal do murnc1p10 sito à .;§ 
lhttps://santaluzia.ma.gov.br, bem como através do e-mail.• ~ 
cplsantaluziama@hotmail.com (respeitado o horário citado e 

, 'para resposta); ou ainda obtida cópia física mediante b , 8 
recolhimento da importância de R$ 50,00, feito · 
'exclusivamente, através do DAM, emitido pela Coordenação · 
'.de Tributos, Arrecadação e Fiscalização situada à Avenida.· 
:Newton Belo, s/nº, Santa Luzia - MA. Ademais, atendendd 
; as recomendações que versam sobre a emergência em' 
i saúde, a Sessão Pública seguira procedimentos 
i necessários para prevenção e enfrentamento à epidemia 
i causada pelo COVID-19 (coronavírus). Diante disso, 
: informamos que para evitar aglomeração de pessoas, será 
[ permitida a presença de um representante por licitante e 
: que será obrigatório o uso de máscara de proteçãó 
· respiratória durante a Sessão, bem como o do álcool gel de 
! forma ostensiva por todos os participantes. Por fini, 

r • qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do· 
L~ artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos 
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/ · interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de 
i esclarecimentos poderão ser protocolados na CPL, no 

endereço físico, no eletrônico ou através do nº (98) 
98595-4913. Santa Luz.ia (MA), 27 de outubro de 2021. 
DIEGO MACIEL BARBOSA - Presidente da Comissão 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 
012/2021. PROC. ADM. Nº 104/2021. O MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA - MA, através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, torna público aos interessados que 
realizará às 08h00min (oito horas) do dia 22/11/2021, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na 
Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, 
Santa Luzia/MA, licitação na modalidade Tomada de 
Preços, tipo Menor. Preço Global, para Contratação de 
pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola 
Sonho de Criança, no Município de Santa 
Luzia/MA, conforme Edital e seus anexos, na forma da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus 
-exos estão à disposição dos interessados no endereço 

pra, de 2ª a 6ª feira, das 08 às 12 horas, onde poderão 
ser gratuitamente con.sultados ou obtidos através da 
apresentação de mídia eletrônica (pendríve) ou ainda 
através do portal do murncIpI0 sito à 
https://santaluzia.ma.gov.br, bem como através do e-mail 
cplsantaluziama@hotmail.com (respeitado o horário citado 
para resposta); ou ainda obtida cópia física mediante o 
recolhimento da importância de R$ 50,00, feito 
exclusivamente, através do DAM, emitido pela Coordenação 
de Tributos, Arrecadação e Fiscalização situada à Avenida 
Newton Belo, s/nº, Santa Luzia - MA. Ademais, atendendo 
as recomendações que versam sobre a emergência em 
saúde, a Sessão Pública seguirá procedimentos 
necessários para prevenção e enfrentamento à epidemia 
causada pelo COVID-19 (coronavírus). Diante disso, 
informamos que para evitar aglomeração de pessoas, será 
permitida a presença de um representante por licitante e 
que será obrigatório o uso de máscara de proteção 

-spiratória durante a Sessão, bem como o do álcool gel de 
IUrma ostensiva por todos os participantes. Por fim, 
qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do 
artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos 
interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de 
esclarecimentos poderão ser protocolados na CPL, no 
endereço físico, no eletrônico ou através do nº (98) 
98595-4913. Santa Luzia (MA), 27 de outubro de 2021. 
DIEGO MACIEL BARBOSA - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação Portaria nº 509/2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 
013/2021. PROC. ADM. Nº 107/2021. O MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA - MA, através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, torna público aos interessados que 
realizará às 08h00min (oito horas) do dia 19/11/2021, na 

sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na 
Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, 
Santa Luzia/MA, licitação: na modalidade Tomada de 
Preços, tipo Menor Preço Global, para Contratação de 
pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola U. 
E. Elesbão Campeio Silva, no Município de Santa 

. Luzia/MA, conforme Edital e seus anexos, na forma da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
supra, de 2ª a 6ª feira, das 08 às 12 horas, onde poderão 
ser gratuitamente consultados ou obtidos através da 
apresentação de mídia eletrônica (pendríve) ou ainda 
através do portal do murncIpI0 sito à 
https://santaluzia.ma.gov.br, bem como através do e-mail 
cplsantaluziama@hotmail.com (respeitado o horário citado 
para resposta); ou ainda obtida cópia física mediante o 
recolhimento da importância de R$ 50,00, feito 
exclusivamente, através do DAM, emitido pela Coordenação 
de Tributos, Arrecadação e Fiscalização situada à Avenida 
Newton Belo, s/nº, Santa Luzia - MA. Ademais, atendendo 
as recomendações que versam sobre a emergência em 
saúde, a Sessão Pública seguira procedimentos 
necessários para prevenção e enfrentamento à epidemia '~; 
causada pelo COVID-19 (coronavírus). Diante disso, ~ 
informamos que para evitar aglomeração de pessoas, será -~ 

e~ 
permitida a presença de um representante por licitante e 2 
que será obrigatório o uso de máscara de proteção 
respiratória durante a Sessão, bem como o do álcool gel de -sr 

forma ostensiva por todos os participantes. Por fim, ~ 

qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do ~ 
artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos ~ 
interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de ""~ 

ê esclarecimentos poderão ser protocolados na CPL, no .,.,,, 
endereço físico, no eletrônico ou através do nº (98) ·g; 
98595-4913. Santa Luzia (MA), 27 de outubro de 2021. ~ 

DIEGO MACIEL BARBOSA - Presidente da Comissão fi 
!-

Permanente de Licitação Portaria nº 509/2021. .§ 
f.) 
.e 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº -~ 
014/2021. PROC. ADM. Nº 105/2021. O MUNICÍPIO DE 0 

SANTA LUZIA - MA, através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, torna público aos interessados que 
realizará às 08h00min (oito horas) do dia 24/11/2021, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na 
Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, 
Santa Luzia/MA, licitação na modalidade Tomada de 
Preços, tipo Menor Preço Global, para Contratação de 
pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola 
Pedro Caumon, no Município de Santa 
Luzia/MA, conforme Edital e seus anexos, na forma da Lei 
Federal- nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
supra, de 2ª a 6ª feira, das 08 às 12 horas, onde poderão 
ser gratuitamente consultados ou obtidos através da 
apresentação de mídia eletrônica (pendríve) ou ainda 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8ad64d348d72370c0f16ba1ee4937b6a415b8fe5 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão, Estado do 
Maranhão, torna público a abertura da seguinte f icitação: MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico ne 008/2021. OBJETO: Prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, de 

interesse da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. DATA 
OE ABERTURA: 17/11/2021, ás 09:00 horas. O Edital e seus anexos se 
encontram a disposição dos interessados para consulta ou retirada 
gratuita, na Comissão Permanente de Ucitação-CPL, localizada na 
Rua de Nazaré, s/n, Centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, 
ou através do e~mail da Comissão Permanente de Licitação: m!2,. 
aguadoce.ma@gmail.com ou no Site da Prefeitura Municipal de Agua 

Doce do Maranhão/MA: bttp·/(www aguadocedomaranbao ma.gov 
.Q! e no site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (SACOP): 
bttps:{{www6.tce.ma.gov.br/sacgp/rnuralsite/mural.zul e no site 
www.portaldecompraspublicascom.br Água Doce do Maranhão/MA, 
28/10/2021. João Vittor Vilar da Silva - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão, Estado 
do Maranhão, torna pUblíco a abertura da seguinte licitação: 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n• 009/2021. OBJETO: 
Registro de Preços para prestação de serviços de exames laboratoriais, 
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DE ABERTURA: 
17/11/2021, ás 10:00 horas. O Edital e seus anexos se encontram a 
disposição dos interessados para consulta ou retirada gratuita, na 

missão Permanente de Ucitação-CPL, localizada na Rua de Nazaré, 
n, Centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, ou através do e-mail 
Comissão Permanente de Licitação: cplp.agu.adoce ma@gmail com 

ou no Site da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA: 
btto·//www aguadocedomaranbao ma gpy br e no site do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão (SACOP): bttps·//www6.tce ma.gpy.br/ 
sacop/muralsite/mural zul e no site www oortaldecomarasoublicas 
~ Água Doce do Maranhão/MA, 28/10/2021. João Vittor Vilar 
da Silva - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão, Estado do 
Maranhão, torna público a abertura da seguinte licitação: MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n• 010/2021. OBJETO: Registro de 
Preços para prestação de serviços de confecção de material gráfico, de 
interesse da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. DATA 
DE ABERTURA: 17/11/2021, ás 11:00 horas. O Edital e seus anexos se 
encontram a disposição dos interessados para consulta ou retirada 
gratuita, na Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada na 
Rua de Nazaré, s/n, Centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, 
ou através do e-mail da Comissão Permanente de licitação: 92l,Q.. 
aguadoce ma@gmail.com ou no Site da Prefeitura Municipal de Agua 
Doce do Maranhão/MA: http:{{www.aguadocedomaranbag.ma.gov. 
b.c e no site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (SACOP): 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.2ul e no site 
www.portaldecomoraspubliça5.com br Água Doce do Maranhão/MA, 
28/10/2021. João Vittor Vilar da Silva- Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
1...,efeitura Municipal de Água Doce do Maranhão, Estado do Maranhão, 

torna público a abertura da seguinte licitação: MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nv 005/2021. OBJETO: Contratação de 
pessoa jurídica para execução de obras e serviços de engenharia de 
construção de uma arena de beach soccer na localidade Freixeiras 
no município de Água Doce do Maranhão, de interesse da Secretaria 
Municipal de Obras. DATA DE ABERTURA: 18/11/2021, ás 09:00 horas. 
O Edital e seus anexos se encontram a disposição dos interessados 
para consulta ou retirada gratuita, na Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, localizada na Rua de Nazaré, s/n, Centro, no horário 
das 08:00 às 12:00 horas, ou através do e-mail da Comissão 
Permanente de licitação: çp)p aguadoce.ma@gmaiJ.çomou no Site da 
Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA: ~ 
aguadocedomaranhao.ma goy br e no site do Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão (SACOP): httos:/(www§ tce ma Rov.br/sacop/ 
muralsite/mural zul Água Doce do Maranhão/MA, 27/10/2021. João 
Vittor Vilar da Silva - Presidente CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão, Estado do Maranhão, 
torna público a àbertura da seguinte licitação: MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Tomada de Preços ne 006/2021. OBJETO: Contratação de 
pessoa jurídica para execução de obras e serviços de engenharia para 
conclusão da construção da praça pública no bairro Vietnã no município 
de Água Doce do Maranhão, de interesse da Secretaria Municipal de 
Obras. DATA DE ABERTURA: 18/11/2021, ás 11:00 horas. O Edital e 
seus anexos se encontram a disposição dos interessados para consulta 
ou retirada gratuita, na Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
localizada na Rua de Nazaré, 's/n, Centro, no horário das 08:00 às 12:00 
horas, ou através do e-mail da Comissão Permanente de Licitação: 
çplp agundoce ma@gmail.çomou no Site da Prefeitura Municipal de 
Agua Doce do Maranhão/MA: bttp://www aguadocedomaranhao 
~ e no site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
(SACOP): bttp:;:{{www6-tce.ma.gov.br/sacop/murnlsite/mural.zu) 
Água Doce do Maranhão/MA, 27/10/2021. João Vittor Vilar da Silva 
- Presidente CPL. 

Juscelino Filho destaca projeto qu'e permite 
retomada de obras paralisadas nos municípios 
GIL MARANHÃO 

O deputado federal Juscelino 
Filho (DEM-MA) comemorou 
a aprovação Projeto de Lei 
(PL) 2633/2, que permite 
aos estados e muniápíos 
repactuarem temos de 
compromisso com o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE) e a 
retomada de obras paralisadas, 
abrangendo aquelas que 
entraram no sistema do 
Ministério da Educação 
(Simec) no periodo de 1' AA', 

do novo compromisso, o ente 
federado terá 180 dias para 
publicar o edital de licitação 
para concluir a obra ou 
serviços de engenharia. 
O texto diz que caberá ao 
orçamento federal direcionar 
os recursos necessários, 
que poderão vir de emendas 
parlamentares (individuais 
ou de bancada) e de relator. 
No caso de execução em 
percentual inferior a 20%, o 
processo dependerá de parecer 
favorável do FNDE. 

de janeiro de 2009 a 31 de 
dezembro de 2020. 
Atualmente, são mais de 2,5 
mil obras paralisadas em todo 
o País, entre escolas, creches e 
quadras poliesportivas. 
"Sempre tive muita 
preocupação com esse 

i!~OD)áda das' ()pra para:~&!~~--u~-'~~:~~«3Rv?~~ t~ffi!_~~' t: 7>'~±~ 
Segundo Juscelino Filho, "a 
alta dos custos da construção 
civil é apenas um dos fatores 
que afetaram os serviços. 
deixando muitos prefeitos 

tema. Na relatoria da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) de 2022, inclui um 
dispositivo que permite a 

retomada dessas obras, desde 
que estejam em equilfürio 
financeiro e de execução'', 
observou Juscelino. 
'"Houve veto presidencial ao 
item, e o Congresso o analisará 
em breve. Também tratei do 
assunto com os Ministérios 
da Educação e da Saúde. 

Esse é um projeto de extrema 
importância para todo o país", 
completou. 
De acordo com o texto 
aprovado pela Câmara. a 
repactuação deverá ocorrer 
dentro de dois anos contados 
da publicação da futura lei e 
por uma única vez. A partir 

sem condições de os 
concluírem'\ disse. "Todos os 
brasileiros perdem com esses 
equipamentos inacabados, 
tanlo pela falta dos serviços 
públicos como em razão do 
desperdício de recursos". 

~~~~~~~i~~f A~:g~1t~i· (COM 

Hildo Rocha diz que municípios serão 
beneficiados com conclusão de creches, 
quadras e escolas custeadas pelo FNDE 
GIL MARANHÃO 

O primeiro vice-líder do MDB 
na Câmara dos Deputados1 

Hildo Rocha (MA), afirmou 
que trabalhou junto à bancada 
emedebista e lideranças 
de outros panidos para a 
aprovação Projeto de Lei 
2633/21, que permite aos 
entes federados ( estados e 
municípios) repactuarem 
com o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE) termos 
de compromisso relativos a 
obras inacabadas. A matéria 
aprovada pela Câmara seguiu 
para apreciação do Senado. 
Na opinião do parlamentar os 
municípios maranhenses serão 
beneficiados com a aprovação 
da proposta, que viabiliza a 
conclusão escolas, creches, 
quadras poliesportivas e 
outros equipamentos de 
Educação custeados pelo 

Fundo, a partir de 2009, e 
que foram paralisadas pelo 
não cumprimento do plano de 
trabalho original. 
Um levantamento do Tribunal 
de Constas da União (TCU), 
revelado pelo parlamentar 
maranhense, aponta que 70% 
das obras conveniadas com 
o FNDE foram paralisadas 
por falta de planejamento 
adequado; 22% por falhas de 
execução e 8% por desvio de 
recursos. 
Rocha ressaltou que aprovação 
do projeto "significa evitar 
desperdício de dinheiro 
público" e é um alento para 
mais de 2.500 prefeitos 
que enfrentam enormes 
dificuldades jurídicas que 
impedem as prefeituras de 
firmar novos convênios com 
o governo federal. "Além 
da União ter entrado com 
recursos, os municípios 
também fizeram a sua 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 
Av.NaglbHalckel•PraçadosTrêsl'oderes,s}nt-centro,5antaLuzla/MA. 

CNl'J06.191.00l/0001--47 
AVISO DE UOTAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS NI 012/2021. PROC. ADM. NR 104/2021. O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA, através da Comissão Permanente de Ucitação • CPL, 
toma públlco aos Interessados que realizará às OBhOOmln (oito horas) do dia 22/11/2021, 
na sala da Comiss:io Permanente de Ucltação, localizado na Av. Naglb Haickel • Praça dos 
Três Poderes, s/ni • Centro, Santa Luzia/MA, llcltação na modalidade Tomada de Preços, 
tipo Menor Preço Global, para COntratação de pe,soa Jurídica para reforma e ampliação 
da Escola Sonho de Criança, no Municlplo de Santa Luzia/MA, conforme Edital e seus 
anexos, na forma da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos Interessados no endereço supra, de 2• a 51 feira, das 08 às 12 horas, 
onde poderão ser gratuitamente consultados ou obtidos através da apresentação de mídia 
eletrónica (pendrille) ou ainda através do portal do municlplo sito à https:/Jsantaluz1a. 
ma.gov.br, bem como através do e--mall cplsantaluzlama@hotmaH.com (respeitado o 
horário citado para resposta); ou ainda obtida cópia ffslta mediante o recolhimento da 
imporUmcla de R$ 50,00, feito exclusivamente, através do DAM, emitido pela Coordenação 
de Tributos, Arrecadação e Fiscalização situada à Avenida Newton Belo, s/no, Santa Luzia 
·MA.Ademais, atendendo as recomendações que versam sobre a emergência em saúde, 
a Sessão PúbUcaseguirá procedimentos necessários para prevenção e enfrentamento à 
epidemia causada pelo CDVID-19 (coronavirus). D lante disso, Informamos que para evitar 
aglomeração de pessoas, será permitida a presença de um representante por licitante e 
que será obrigatório o uso de máscara de proteção respiratória durante a Sessão, bem 
como o do álcool gel de forma ostensiva por todos os participantes. Por fim, qualquer 
modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21. § 4, da lei 8.666/93 e 
comunicada aos Interessados que adquirirem o Edital na CPL Pedidos de esclarecimentos 
poderão ser protocoladM na CPL, no endereto ffslco,no eletrõnlco ou através do n'l 
(98) 98595-4913. Santa Luzia (MA), 27de outubro de 2021.DIEGO MAOEL BARBOSA· 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação Portaria ne 509/2021. 

; Ütorânea, 300 - Calhau 
(98) 3235 3994 / 98414 4624 

i\~{@} lTiaTamazon_ 
'\www.Tnara1nazon.com 

Hildo Ro<:~<lb: qtié.tiiibalhoú'pelaàptõvàção dd'pi,,jeto que i ;, ,: 
,v~í: j>ermJtir estad4s'1Ún'\inidpios,(épaÇ!U~rem <órii o FNDE, parti,,, 
fF9q,clusãó .~ pbra~-{~~ad~s_J:;<:,+tS\,i'"\{_.:·,: ... ,S¼'.3h.<' ,, , ' • , -

contrapartida, com terrenos e 
mais outros investimentos", 
disse. 
"É importante que seja dado 
condições de conclusão dessas 
obras. Assim, a aprovação 
desse projeto resolve as 
dificuldades jurídicas e abre 
caminho para que o FNDE 
possa utilizar recursos de 

emendas de bancada, de 
emendas individuais, de 
emenda de Relator e RP 2, 
para investir na conclusão 
dessas obras. Dessa forma, 
evitaremos desperdício 
do dinheiro público já 
investido nas obras que, por 
algum motivo, não foram 
concluídas", acentuou. 
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anexos estão à disposição dos Interessados na endereço supra, de 21 a 6• feira, das 08 às 12 
; haras, onde poderão ser gratuitamente consultados ou obtidos através da apresentação de 
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,· de R$ 50,00, feito exchmvamente, através do DAM, emitida pela Coordenação de Tributos, 
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,__ pessoas, será permitida a presença de um representante por lldtantee que será obrigatório '. 
t o uso de máscara de proteção respiratória durante a Sessão, bem coma a do ãlcaol gel de i 
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SEXTA - FEIRA, 29 - OUTUBRO - 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2021. 
A Prefeitura Municipal de Penalva/r-v1A torna público que realizará 
no dia 12íll/2021, às 09:00h (horáiio de Brasília), no Portal COM
PRASNET (UASG 980863), o Pregão Eletrônico nº 30/2021, cujo 
objeto é a aquisição de mobiliário escolar (carteiras escolares) pelo 
Sistema de Registro de Preços (SRP). O edital poderá ser obtido no 
endereço eletrônico: www.cornprasgovcrnamentais.gov.br. Informa
ções pelo e-mail licitacao.penalya@gmail.com. Penalva/MA, de 27 
de outubro de 2021. Freud Norton Moreira dos Santos/Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA.DE PREÇOS Nº 02/2021. A 
Prefeitura Municipal de Penalva/Mi\ toma público que estará reali
zando no dia 18/11/2021, às 09:00h, a Tomada de Preços nº 02/2021, 
referente a contrata,:ão de pessoa jurídk:apara execução de obras e ser
viços de engenharia de adequação de estrada vidnal compreendendo a 
entrada do Povoado Tabaréu ao Povoado Capoeira do Goiaba!, no Mu
nicípio de Penalva/J\,1A, objeto do Contrato de Repasse nº 892847/2019/ 
MAPA/CAIXA. O Edital poderá ser consultado ou obtido no site mvw. 
penalva.ma.gov.br (Atos Oficiais) ou no SACOPffCE/MA. Informa
ções pelo e-mail licitacao.penalva((Vgmail.com. Penalva/MA, 27 de 
outubro de 202 l. Freud No,ton Moreira dos Santos-Prcsidcnte/CPL. 

AVISO. CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2021. A Prefeitura Munici
pal de Pcnalva,'MA toma público que ficará aberto no período de 
29/10 até 16/11/2021, a Chamada Pública nº 03/2021. cujo objeto é 
o credenciamento de artistas, entidades e .fazedores da cultura para a 
realização de atividades artísticas e cuhurais que possam ser transmi
tidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e on
trns platafonnas digitais. Informações pelo e-mail: prefeiturapcnalva. 
ma(à112mail.com. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
no Portal da Transparência, no site www.penalva.ma.gov.br. Penalva/ 
IvlA, 28 de outubro de 2021. Cláudia do Socorro Silva Rabelo-Secre
tária l\.fonicipal de Cultura e Turismo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 

D.O. PUBLICAÇÜES 

às 12 horas, onde poderão ser gratriitamentc':consultados ou obtidos 
através da apresentação de mídia eletrônica (pendrive) ou ainda atra
vés do portal do município sito à https://santaluzia.ma.gov.br, bem 
·como através do e-mail cplsantaluziama(whotmail.com (respeitado o 
horário citado para resposta); ou ainda obtida cópia fisica mediante o 
recolhimento da importància de RS 50,00, feito exclusivamente, atra
vés do DAf\.1, emitido pela Coordenação de Tributos, Arrecadação e 
Fiscalização situada à Avenida Newton Belo. sínº, Santa Luzia - MA. 
Ademais, atendendo as recomendações que versam sobre a emergên
cia cm saúde, a Sessão Pública seguirá procedimentos necessários 
para prevenção e cnfrentamcnto à epidemia causada pelo COVID- l 9 
(coronavírus). Diante disso, infomiamos que para evitar aglomeração 
de pessoas, será pennitida a presença de um representante por lici
tante e que será obrigatório o uso de máscara de proteção respiratória 
durante a Sessão, bem como o do iücool gel de fo1111a ostensiva por 
todos os participantes. Por fim, qualquer modificação no Edital será 
divulgada na forma do artigo 21, § 4" da Lei 8.666/93 e comunicada 
aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de escla
recimentos poderão ser protocolados na CPL, no endereço fisico, no 
eletrônico ou através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia (MA). 27 
de outubro de 2021. DIEGO MACIEL BARBOSA - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação Poitaria nº 509/2021. 

"ÁVEJzrtli~cFi~~çib.:~~t:{~:t~~~~REÇ~s Nº 011,2021. 
PROC. ADM. Nº 103/2021. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna pú
blico aos interessados que realizará às 14h30min (quatorze horas e 

\ trinta minutos) do dia 16/11/2021, na sala da Comissão Permanente 
: de Licitação, localizado na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Pode
\ rcs, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, licitação na modalidade 'fornada \ · 
\de Preços, tipo Menor Preço Global, para Contratação de pessoa 

i ijurídica para reforma na Unidade Escolar .Jesus de Nazaré, no 
; /Município de Santa Luzia/MA, confo1me Edital e seus anexos. na 
\ IJorma da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e 
\ 'seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, 
!Ue 2ª a 6ª feira, das 08 às 12 horas, onde poderão ser gratuitamente 
[ ~onsultados ou obtidos através da apresentação de mídia eletrônica 
[ (pendrive) ou ainda através do portal do município sito à https://san

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO- PREGÃO PRESEN- / ,taluzia.ma.gov.br, bem como através do e-mail cplsantaluziama(íi)hot
CIAL Nº 017/2021-CPL. PROCESSO A.DMINISTRATIVO Nº , /mail.com (respeitado o horário citado para resposta); ou ainda obtida 
049/2021-SMA. A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições, comunica aos licitantes participantes do Pregão cm epí
grafe, que em resposta aos recursos intetpostos pela empresa DAR
SH SOLUÇÕES EDUCATIVAS, e com base na decisão da Prego
eira constante nos autos às fls. 297-302 e no Parecer Jurídico - PGM/ 
PF às fis. 303-314, julgou: 1 - pelo CONHECIMENTO e NÃO 
PROVIMENTO, mantendo a decisão anteriormente proferida pela 
Pregoeira para declarar a proposta da empresa DARSH SOLUÇÕES 
EDUCATIVAS desclassificada, mantendo assim a classificação e ha
bilitação da empresa DIGITUS SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA; 
Porto Franco-MA, 22 de outubro de 2021. NALVA VERAS DA SIL
VA MORAIS - Secrcrária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

[cópia física mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00, 
/ fc.ito exclusivamente, através do DAM, emitido pela Coordenação de 
1 Tributos, Anecadação e Fiscalização situada à Avenida Newton Belo, , 
/ s/nº, Santa Luzia - MA. Ademais, atendendo as recomendações que · 
· versam sobre a emergência em saúde, a Sessão Pública seguirá pro-

1 .• 

cedimcntos necessários para prevenção e enfrentamento à epidemia 
causada pelo COVJD-19 (coronavírus). Diante disso, informamos 
que para evitar aglomeração de pessoas, será pennitida a presença de 
um rcpreseniantc por liciiantc e que será obrigatório o uso de máscara 
de proteção respiratória durante a Sessão, bem como o do álcool gel de 
forma ostensiva por todos os participantes. Por fim, qualquer modifica
ção no Edital será divulgada na fonna do artigo 21, § 4° da Lei 8.666í93 
e comunicada aos interessados que adquiri.remo Edital na CPL. Pedidos 
de esclarecimentos poderão ser protocolados na CPL. no endereço físico, 
no eletrônico ou através do n" (98) 98595-4913. Santa Luzia (MA), 27 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 010/2021. de outubro de 2021. DIEGO MACIEL BARBOSA - Presidente da 
PROC. ADM. Nº 106/2021. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA_ , Comissão Permanente de Licitação Portaria nº 509/2021. 

MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL. toma pú
blico aos interessados que realizará às 08lt00min (oito horas) do dia 
17/11/2021, na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado 
na Av. Nagib Haickcl - Praça dos Três Poderes, s/n" - Centro, Santa 
Luzia,MA, licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor 
Preço Global. para Contratação de pessoa jurídica para reforma 
e ampliação da Escola Saci Pererê, no Município de Santa Lu
zia/MA, conforme Edital e seus anexos, na forma da Lei Federal n" 
8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos estão à dis
posição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, das 08 

JAVJSO DE LICITAÇ.\O. TOMAI>A DE PREÇOS N° 012/2021. 
PROC. ADM. Nº 104/2021. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -
MA, através da Comissão Pern1anentc de Licitação - CPL, torna pú
blico aos interessados que realizará às 08h00min (oito horas) do dia 
22/11/2021, na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado 
na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa 
Luzia/MA, licitação na modalidade Tomada de Pr~ç,os, tipo Menor 
Preço Global, para Contratação de pessoa jurídica para reforma 
e ampliação da Escola Sonho de Criança, no Município de Santa 
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CARTA CREDENCIAL 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.727.193/0001-94, sediad8: na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São 
Luís - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF Nº 057. 750. 713-
36, SOLTEIRO; EMPRESÁRIO, · BRASILEIRO, . EMPRESÁRIO, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA RUA ALAMEDA E, Nº 01 / CONDOMINIO BRISAS LIFE, TORRES 
JARDIM, AP 510, ALTO bo CALH.Â.U, SÃO LÚIS -MA, i:,elo presente instrumento de 
mandato, nomeia e C()nstitui, s_eu(s) Procurador(es) o Senhor(es) HAYC SOUZA MOITA, 
CPF: 072.247.673-60,:RG: 0213926720022..;.SSP-MA,BRASILEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, 
SOLTEIRO RUA VALÊNCIA, CONDOMÍNIO JURITI, .BAIRROTURÚ, BLOCO 05, APT 301, 
CEP:65066-335, a quem confere(m) amplqs poderes para, junto ~Prefeiwra Municipal de 
SANTA LUZIA - MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação 

na modalid~de de
0

TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021/C:PL/PMSL, usand~ dos recursos legais 

e acompanhando-?s, conferindo-lhes.ainda; poderesespeciais para ófe~ar proposta no caso 
de beneficiário' da Lei Complementar nó 123/2006, declarar a. intenção.éfe .. interpor recurso, 
renunciar ao direito. d~ interposição de recursos, transigir; desistir, firrnar compromissos ou 
acordos, dando tudo por bçm firme e valioso. . ·•. . .• 

. São.Luís-MA,15 de.NOVEIVIBRO de 2021. 

LUCASSAMIR 
COSTA 
MOTA:05775071 
336 

Assinado de forma digital 
por LUCAS SAMIR COSTA 
MOTA:05775071336 
Dados: 2021.11.15 
21 :20:38 -03'00' 

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA 
CPF Nº 057.750.713-36 
CI nº 039180892010-9 
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CARTORIO DO 1 ° OFICIO 
Ana Maria Gomes Pereira 
TA»BLIÃE REGISTR,ADORA DE IMÓVEIS 

Arthur Rochael Pereira Araujo 
Euclides Alves Ribeiro 

SUBSTITUTOS 
Antonio de Pádua Barros Moniz 

Maria José da Cruz Fernandes 
ESCREVENTES 

Rua Coelho Neto, 781 - Centro - Fones: (99} 3541-2303/3414 

CEP 65.800-000 - Balsas - MA / <Brasi( 
CNPJ n.º 1 l.534.313/0001-46 

E-mail - cartlbalsas@hotmail.com 

ATONº31201 

LIVRO 202 FOLHA 192 

N: ~~.J_QJ;; /ll_ 
H:~ ~w✓--: 

- AS51;ilii:JRA 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
LUCAS SAMIR COSTA MOTA E OUTRO 
A FAVOR DE HAYC SOUZA MOITA, NA 
FORMA ABAIXO DECLARADA: 

lºTRASLADO 

S A I B A M quantos este público instrumento de 
procuração bastante virem que, aos vinte e seis (26) dias do mês de outubro (1 O) do ano de dois mil 
e vinte e um (2021 ), nesta Cidade e Comarca de Balsas, Estado do Maranhão, neste Serviço 
Notarial, compareceu, como Outorgante(s): LIICAS_SAMIR_c___Q_S]'A MOTA, brasileiro, Solteiro, 
empresário(a), portador da cédula de identidade RG nº 0391808920109/SSP-MA e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 057.750.713-36, residente e domiciliado à Rua José Nunes Filho, Quadra 140, nº 
01, Bairro Catumbi, Balsas/MA e METROPOL_l_TAN_C_Q_NS_TRII.ÇOES E LOCAÇ_Q_ES, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) número 20.727.193/0001-94, com sede na Rua 
Sessenta e Seis, Sala 11, nº 05, Bairro Vinhais, São Luís/MA, neste ato representada por seu Titular 
LUCAS SAMIR COSTA MOTA, acima já qualificado; reconhecido(a) como o(a) próprio(a) 
por mim Euclides Alves Ribeiro, Tabelião Substituto, conforme os documentos que me foram 
apresentados, do que dou fé. E aí, pelo(a) Outorgante(s), me foi dito que nomeia e constitui seu(a) 
bastante(s) procurador(a): HAYC SOUZA.MOIT_A, brasileiro, Solteiro, Engenheiro Civil, portador 
da cédula de identidade RG nº 0213926720022/SSP-MA e inscrito no CPF/MF sob o rtº 
072.247.673-60, residente e domiciliado à Rua Valencia, Cond. Juriti, Bloco 05, nº 305, Bairro 
Tum, São Luís/MA; $}_qual confere: poderes bastantes e expressos para representá-los em 
Licitações e Concorrências Públicas Municipais, Estaduais e Federais; podendo para tanto: 
apresentar e juntar documentos; assinar papéis, formulários e documentos; acompanhar tramitação 
de processos, tomar conhecimento de despachos e recorrer dos mesmos, ofertar lances, se lhe 
convier, participar de audiências referentes a licitações, representá-lo(a) junto a quaisquer autoridades, \ J 
pessoas fisicas e repartições públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Autárquicas, Secretaria da Receita ~ 
Federal do Brasil, Receita Estadual, Ministério do Trabalho, Junta de Conciliação e Julgamento, Fórum, 
inclusive repartições comerciais, podendo assinar os respectivos contratos por instrumentos público ou 
p. articular, declarar, requerer e assinar o que for preciso; estipular. cláusulas. e condições, concordarf. 
discordar; e enfim, praticar todos os demais atos exigidos, embora praticando atos aqui nã 
mencionados mas, que sejam indispensáveis do fiel e integral cumprimento do presente mandato, o 
que tudo será havido por bom, firme e valioso. Podendo SUBSTABELECER. A presente terá 
validade até o dia26/J0/2022,flcando revogada automaticame.nte. Pelo(a) Outorgante(s), me fo~·, 
dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se ach 
redigida. Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois d , 

ik_/4 .. íf!} r ~) 

· Antg~l~º~;ilffn~~~~rm. ~(/ 
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lida e achada em tudo . conforme, outorga, aceita e assina. E~M /~~4~rf2-
Euclides Alves Ribeiro, Tabelião Substituto, que a fiz digitar, subscrevi, dou fé e assino. Tab. 
(13.9.3) Selo(s): PROCUR030106NMACJ82PU62ZNC03, 
PROCUR030106282WXIKAZ22OBG06.Emolumentos: R$ 93,73 + Partes excedentes: R$12,12 

+ Fere: R$10,29 = R$ 116,14. 

Balsas/MA/MA, 26 de outubro de 2021. 

EUCLIDES ALVES RIBEIRO 
Substituto 

Poder Judiciário -TJMA - Selo: PROCUR030106NMACJ82PU62ZNC03 
26/10/202111:57:28, Ato: 13.9.3, Parte(s): LUCAS SAMIR COSTA MOTA, METROPOLITAN 

CONSTRUÇOES E LOCAÇOES, HA YC S ... , Total R$ 104,02 Emol R$ 93, 73 FERC R$ 2,81 
FADEP R$ 3,74 FEMP R$ 3,74 Consulte em https://selo.tjma.jus.br 

Poder Judiciário - TJMA - Selo: PROCUR030106Z82WXIKAZ22OBG06 
26/10/202111:57:28, Ato: 13.9.4, Parte(s): LUCAS SAMIR COSTA MOTA, METROPOLITAN 

CONSTRUÇOES E LOCAÇOES, HAYC S ... , Total R$ 12,12 Emol R$ 10,94 FERC R$ 0,32 FADEP 
R$ 0,43 FEMP R$ 0,43 Consulte em https://selo.tjma.jus.br 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http:l/www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 
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QR-CODE 

Documento assmado com certificado digital em 
confonnidade com a Medida Provisória nº 
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

NEY BARBOSA BARROS, brasileiro, solteiro, natural de Benedito Leite-MA, data de 
nascimento 19.06.1975, empresário, portador do RG nº 41662095-7 SSP-MA e CPF nº 
748.411.493-68, residente e domiciliado na Rua Piçarra, nº 25, Centro, São Domingos do 
Azeitão-MA, Cep 65888-000; CARLOS EDUARDO BARBOSA DE BARROS, brasileiro, solteiro, 
natural de Benedito Leite-MA, data de nascimento 12.01.1984, empresário, portador do RG nº 
17335742001-1 GEJUSP-MA e CPF nº 988.689.853-49, residente e domiciliado na Rua Piçarra, 
nº 25, Centro, São Domingos do Azeitão-MA, Cep 65888-000, únicos sócios da sociedade 
limitada CONSTRUTORA N B L TDA, estabelecida na Rua Piçarra, nº 25, Centro, São Domingos 
do Azeitão-MA, Cep 65888-000, devidamente registrada na JUCEMA sob NIRE nº \i/ 
21200870847 em 25.07.2014 e inscrita no CNPJ sob nº 20.727.193/0001-94, resolvem alterar ~ 

e transformar a Sociedade Limitada para EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA- EIRELI, a qual regerá doravante, pela presente transformação e ATO 
CONSTITUTIVO com fulcro nos artigos 1.035 e 980-A da Lei 10.406/02 e em conformidade 
com a Lei 12.441/2011 e IN 35/2017-DREI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: E admitido na sociedade o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 
brasileiro, solteiro, natural de Santa Luzia-MA, data de nascimento 10.07.1997, empresário, 
portador do RG nº 039180892010-9 SSP-MA e CPF nº 057.750.713-36, residente e 
domiciliado na Alameda E, S/N, Apto. 510, Torre Jardim, Cond. Brisas Life, Quitandinha, São 
Luis-MA, Cep 65070-628. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio NEY BARBOSA BARROS, que neste ato 
cede e transfere o total de suas quotas de 75.000 (setenta e cinco mil), no valor R$ 1,00 (hum 
real) cada, totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para o sócio LUCAS SAMIR 
COSTA MOTA, acima qualificado, dando plena geral e irrevogável quitação, não tendo mais 
nada a reclamar em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade o sócio CARLOS EDUARDO BARBOSA DE 
BARROS, que neste ato cede e transfere o total de suas quotas de 25.000 (vinte e cinco mil), 
no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para o 
sócio LUCAS SAMIR COSTA MOTA, acima qualificado, dando plena geral e irrevogável 
quitação, não tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial METROPOLITAN 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CLÁUSULA QUINTA: O endereço passa a ser na Rua Sessenta e Seis, nº 05, Sala 11, Vinhais, 
São Luis, Estado do Maranhão, Cep 65074-520. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica alterado o capital da empresa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), sendo R$ 100.000,00 (cem mil reais) proveniente do acervo da sociedade e R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do país pelo 
sócio LUCAS SAMIR COSTA MOTA. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O objeto social passa a ser: construção de edifícios; coleta de resíduos 
não-perigosos; coleta de resíduos perigosos; atividades relacionadas a esgoto, exceto gestão 
de redes; tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; tratamento e disposição de 
resíduos perigosos; recuperação de sucatas de alumínio; recuperação de materiais metálicos, 
exceto alumínio; recuperação de materiais plásticos; usina de compostagem; 
descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; construção de rodovias e ferrovias; 
pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras-de-arte 
especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de barragens e represas 
para geração de energia elétrica; construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
obras de irrigação; obras portuárias, marítimas e fluviais; montagem de estruturas metálicas; 
construção de instalações esportivas e recreativas; obras de açude; demolição de edifícios e 
outras estruturas; perfurações e sondagens; obras de terraplenagem; instalação e manutenção 
elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; serviços de pintura de edifícios em geral; 
obras de fundações; obras de alvenaria; serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; perfuração e 
construção de poços de água; locação de automóveis com motorista; transporte escolar; 
transporte rodoviário de produtos perigosos; carga e descarga; serviços de engenharia; 
serviços de cartografia, topografia e geodésia; serviços de desenho técnico relacionados à 

arquitetura e engenharia; locação de automóveis sem condutor; locação de caminhões, 
caçambas e ônibus; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; locação de mão de obra temporária; serviços combinados para apoio a 
edifícios, exceto condomínios prediais; atividades de limpeza em ruas, praças e calçadas; 
atividades paisagísticas; atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, 
reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental. 

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica da empresa fica a cargo de profissionais 
devidamente habilitados no órgão competente. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CLÁUSULA OITAVA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que 
o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA: A empresa será administrada pelo titular LUCAS SAMIR COSTA MOTA, a 
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

CLÁSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA, brasileiro, solteiro, natural de Benedito Leite-MA, data de 
nascimento 10.07.1997, empresário, portador do RG nº 039180892010-9 SSP-MA e CPF nº 
057.750.713-36, residente e domiciliado na Alameda E, S/N, Apto. 510, Torre Jardim, Cond. 
Brisas Life, Quitandinha, São Luis-MA, Cep 65070-628, constitui uma Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial METROPOLITAN 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, com inscrição no CNPJ sob nº 20.727.193/0001-94 
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte 
do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa terá sede na Rua Sessenta e Seis, nº OS, Sala 11, Vinhais, 
São Luis, Estado do Maranhão, Cep 65074-520. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da empresa será construção de edifícios; coleta de resíduos 
não-perigosos; coleta de resíduos perigosos; atividades relacionadas a esgoto, exceto gestão 
de redes; tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; tratamento e disposição de 
resíduos perigosos; recuperação de sucatas de alumínio; recuperação de materiais metálicos, 
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exceto alumínio; recuperação de materiais plásticos; usina de compostagem; 
descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; construção de rodovias e 
ferrovias;pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras
de-arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica; construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; construção de redes 
de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; obras de irrigação; obras portuárias, marítimas e fluviais; montagem de estruturas 
metálicas; construção de instalações esportivas e recreativas; obras de açude; demolição de 
edifícios e outras estruturas; perfurações e sondagens; obras de terraplenagem; instalação e 
manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; serviços de pintura de 
edifícios em geral; obras de fundações; obras de alvenaria; serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
obras; perfuração e construção de poços de água; locação de automóveis com motorista; 
transporte escolar; transporte rodoviário de produtos perigosos; carga e descarga; serviços 
de engenharia; serviços de cartografia, topografia e geodésia; serviços de desenho técnico 
relacionados à arquitetura e engenharia; locação de automóveis sem condutor; locação de 
caminhões, caçambas e ônibus; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; locação de mão de obra temporária; serviços combinados para 
apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; atividades de limpeza em ruas, praças e 
calçadas; atividades paisagísticas; atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques 
nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental. 

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica da empresa fica a cargo de profissionais 
devidamente habilitados no órgão competente. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), já 
totalmente integralizado em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 12.07.2014 e o seu prazo de 
duração é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo 
a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçã~ 
das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. ~ 

·. 1·1 
tf\l 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que 
o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA: A empresa será administrada pelo titular LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 
a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da cidade de São Luís-MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ATO CONSTITUTIVO. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração 
contratual. 

São Luis-MA, 16 de setembro de 2019. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais~ ) 
informando seus respectivos códigos de verificação. J\) 
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A Sociedade CONSTRUTORA N B lTOA, com sede na Rua Piçarra n.0 25, centro, 
São Domingos do Azeitão - Ma, CEP 65.888-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DS sot:IEDADEcMPRaiÁMIA 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA N B LTDA. 

NEY BARBOSA BARROS, brasileiro, natural de Benedito Leite - MA, solteiro, 
nascido no dia 19/06/1975, empresário, portador do CPF n.0 748.411.493-88, 
Carteira de Identidade n.0 4·1662095-7 • SSP - MA, emitida no dia 29.03.2010, 
residente e domiciliado na Rua Piçarra, n. ª 25, Centro, São Domingos do Azeitão -
MA, CEP 65.888-000, e CARLOS EDUARDO BARBOSA DE BARROS" brasileiro, r· 
natural de Benedito Leite - MA, solteim, nascido no dia 12/01/1984, empresário, 
portador do CPF n.0 988.689.853-49. Carteira de Identidade n.0 17335742001-1 
GEJUSP - MA. emitida no dia 27/0512001, residente e domiciliado na cidade de 
São Domingos do Azeitão - Ma, na Rua Piçarra, n.0 25, Centro, CEP 65.888-000, 
passando a constituir o tipo jurídico sociedade limitada, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente 
todos os sócios: 

1ª A sociedade girará Sôa o nome empresaria\ CONS1KUlORA N B LTOA. 1 e terâ sede 
e domicílio na Rua Piçarra, n.0 25, Centro, São Domingos do Azeitão - MA, CEP 65.888 .. 
000. (art. 9971 11, CC/2002) . 

2ª O capital social será R$ 100.000,00 {cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real} cada uma, integralizadas pelos sócios 
neste ato em moeda corrente do Pais e que ficou assim distribuído: 
NEY BARBOSA BARROS ..... nº de guotas 75.000 (setenta e cinco mU quotas), de R$ 1,00 
(hum real) cada uma totalizando R$.75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 
CARLOS EDUARDO BARBOSA DE BARROS ••... n.0 de quotas 25.000 {vinte cinco mil 
quotas) de R$ 1,00 (hum real) cada uma totalizando R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais.). 
(art. tr., m, CC/2002) {ari.1.055, CC,'2üü2) 

3ª O objeto será: Construção de Edificios-Código 4120-4/00; Obras de terraplanagem -
código 4313-4/00; Obras de urbanização - ruas praças e calçadas - código 4213-8/00; 
Construção de rodovias e ferrovias -código 4211-1/01; Outras obras de engenharia civil 
_não ~pecfficadas anteriormente {abertura, ampliação, reforma e melhoramento de 
·estradas vicinais} - código 4299-5-99; Outras obras de acabamento da construção 
(1nsta1ação de portas, janelas, grades e impetmeabilização de pisos e paredes) - código 
4330--4/99; Serviços de pintura d~ edifícios em geral - çõdigo 4330-4-04; Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno - código 4311-8-02; Obras de alvenaria - código 4399-1/03; 
Perfuração e construção de poços de água - código 4399-1/05. 

4ª A sociedade iniciará suas atividades em 12.07.2014 e seu prazo de duração é /1: 
indetermfnado. (art. 997, li, CC/2002) ~ 

1-j 
Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 24/04/2019, às 14:51. l 
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo nº: 190436077 ~ L-j 
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JuAta com.rc1a1 do Estado do 11.iranfl,ão 
Certlllcoo Reglatr,um25/07/2014 Sob Nº 21200870847 • 
ProlDçolQ: 1404S5240de 22/07/2014 NIRE: 212008711847 
CONSTRUTORA N B L TDA 
Chancela : 0600778320FFDMMBBC60BAF56621C4479247EE 

l'\$3~ ~29/07/2014 . . 

~~ 
Cl.EOINICE BASTOS DA FONSECA 

~,!Q{a)Geral 

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 24/04/2019, às 14:51. 
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5ª :As t1t'iõtas:sãb'indivisíveis e nãõ poderão ser cedidas oo transfeddas a terceiros sem o 
consentimento .dO outro sócio, a quem fica asseguifite>, • pm [gijal6âde •qe k>I,dições e 
preço dlreitQ de P~flrên,cia para a sua aquisição $:1.pôstas â.1fetlda, fl:h'nali~ando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (arl 1.056, art. 1.057, 
CC/2002) 

6ª A msponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente peta integralização do capital sociaJ. (art. 1.052, CC/2002) 

7ª A administração da sociedade caberá ao sócio NEY BARBOSA BARROS com os 
poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente, vedado. no entanto. em atJvidades estranhas ao interesse social ou assumir 
ob~gações seja ~m favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou ,\ / 
alienar bens 'imóvefs da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VJ; ~ 
1.013. 1.015, 1084, CC/2002) 

8ª Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art.1.065, CC/2002} 

ga- Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercício sociat, os sócios deHberarão 
sobre as contas e designarão adm!n!st.redor(es} quando for o cr~. {arts. 1.071 a 1.072, § 
2° e art. 1.078, CC/2002} 

1 O A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Parágrafo único - Ã sociedade poderá a qualquer momento contratar profissionais para 
responder pelas atividades técnicas executadas pela mesma. 

11 Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a títuro de ªpro 
labore"', observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12 Falecendo ou interditado quafquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente{s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
-base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 

13 O Administrador dedara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por fei especial, ou em virtude de condenação criminalt ou ct 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente~ o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou $Ubomo, 
concussão, peculato. ou contra a econ~mia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

000,mem,rnssloado dlgHalm nte poc, JUNTA COMf O ESTADO DO MARANHM em 24/0</2019, '5 14c51, ~ . '3 
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo nº: 190436077 j ~ ( 
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Junta Camerolal do &tado do Maranhlo 
Certlflco a Registro em 2.5/tl7/2014 Sob N" 212008706'7 

Pm!OOD!o : 14049-52Ml de 22l!J7/2014 N!RE: 21200870047 
CONSTRUTORA N B LTDA 
Chancel11 : oaocnsa~Ml!9C6DBAF6862t04479247EE 

. . , . ,;;::?-~ 
CI.EDINICE BASTOS DA F'-ON-SECA 

Secretérlo(a} Geral 

·:}f,!;,.J,· ~;._,t ''•· 
.. ·!& -· . 
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cont~ normas de defesa da concorrência, contra as J'plfc;,pes df!~As"mo,fé 1&frca, ou a 
propnedade. (art. 1.011, ·§ 1°, CC/2002) • • •·. : : • • : :.: 

• • • • • • • • ••• • • • ••• • 
14 Fiéá eleito o foro de São Domingos do Azeitão - Mat para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias. 

São Domingos do Azeitão - Ma, 12 de julho de 2014 

rlN'lldo li:.,t, !!OI ~-:tcs.: Siill~ 
• ôlt!JIO 

Ri.'Ur111"-i. ~ lillt!'ll~d! H 11.-mn a11: M:\' liA"bOSA BARkóS e 
.::AJ'(t.OS !,:OiJl,Fl'OO BARBOS.li. OE SARROS' .. , ......................... , ......... . 
llt41t1,•••••·••·••••••••1H ... • .. • .. •••••••·• .. ·••·•-•tiff•i,,111••l'·•·••t.•._••"'•·•••,r•••••••M•l'Ht,•1• 
!mo!; R$ MIi F'E~C. RS Ç,W FERJ R$ 0.74 lbtal.:RS UO 
'eJ;-•1:Q!'°' \~,F~'l~~l!,1~ ~*>~•Vl,t,\;fll." ll'll! '40 t,.:,\' &11;-o:~~ l!t..likt.'r~ • 
,c1tRlc-s1t!'!0A~J..ti .. -O-'t:r@,jf~ -•=- =-"~t.c.:>5"•·".,, ....... -.t••··-•····-·· ... ,, .. , ...... . 
···-···· ...... , ..... , ...... ~t••~•.r••••J~"'..lt..••~ .............................. ,J, ·•-· ............ .. 
~: 1w 5,IP.!;~~,ri,[l ~t~Í!'"j;r i"'i1 RS '1.~ 
~ .. r, E'r. tett-~.,. 4.. ••.•r.•·t,ii' · 
!~r;Lin,,,.,. n,i:n~.4 ,:,,, ···. ~ ... 
:l"'.'•idll! ir.:-r, tic-1 ~ ::~11 :siiii":,í~-ii-
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Juftla ccmercLal do E&ladà- «k> llatal'lhão 
Certifico o Re;tstro em 25/071.2014 Sob N" 21200870847 
Prolotclo; 140495240 de 22/0712014 NIRE: 21200870847 
CONSTRUTORA N 8 LTOA 
Cllancela; O!IOC776320FFOA4AA89C6DBAF56621C4479247EE 

São Luls, 29/07/2014 

~~ 
CLEOINICE BASTOS DA FONSECA 

Secretário(•) Gemi 

• .. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n!. 03, de 26 abril de 2018) 

20. 727.193/0001-94 
METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA SESSENTA E SEIS, 05 - SALA 11 - VINHAIS - São Luis / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n!. 8.666, de 1993. 

Emitido em: 28/10/2021 14:30 1 
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Ministério da Economia - ADI AA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 DUNS®: 90*****51 
Razão Social: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 
Nome Fantasia: METROPOLITAN 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 28/10/2021 14:30 1 de 1 
CPF: 057.750.713-36 Nome: LUCAS SAMIR COSTA MOTA :)n ) 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 DUNS®: 90*****51 
Razão Social: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 
Nome Fantasia: METROPOLITAN 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 28/10/2021 14:30 
CPF: 057.750.713-36 Nome: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

1 de 1 
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Ministério da Economia - A1S1 RA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Q!ialificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 DUNS®: 90*****51 
Razão Social: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 
Nome Fantasia: METROPOLITAN 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

-Uados do Nível 
Situação do Nível: 

Entidades de Classe 

Cadastrado 

·.· Entidade.e.UF · ... Nª' Registro/ Data de Válidade · 

CREA-MA 0005422159 

Emitido em: 28/10/202114:30 
CPF: 057.750.713-36 Nome: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

31/10/2021 

1 de 1.} 
~> 



Ministério da Economia 
- ASSI 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-ª· 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 DUNS®: 90*****51 
Razão Social: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI ~ 
Nome Fantasia: METROPOLITAN 

_jtuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/05/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Oc.:~n:ênci.i~ e _llllp~~iillent~s 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 
N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal. Validade: 

V - Q!.ialificação Técnica 

VI - Q!.ialificação Econômico-Financeira 

Validade: 

03/04/2022 
21/11/2021 
25/04/2022 

07/02/2022 
23/02/2022 

30/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 28/10/202114:30 1 de 1 
CPF: 057.750.713-36 Nome: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 1 
Ass: ___________________________ ~~ 



11/11/202117:46 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ASSINA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20. 727.193(0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 25
/0

712014 

NOME EMPRESARIAL 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

METROPOLITAN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
38.32-7-00-Recuperação de materiais plásticos 
38.39-4-01 - Usinas de compostagem 
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 -Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

IL.L_oo_RA_D_OU_R_º _________________ __.I I NOu5·MERO R SESSENTA E SEIS _ . 
1 COMPLEMENTO 
SALA 11 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VINHAIS 

ENDEREÇO ELETRONICO 

METROPOLITANLOCACOES@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICIPIO 
SAO LUIS 

;98) 8493-7738 
1 TELEFONE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/11/2021 às 17:46:38 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/0712014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.727.193/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2510112014 

NOME EMPRESARIAL 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
R SESSENTA E SEIS 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

SALA 11 

1 CEP 
65.074-520 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VINHAIS 

ENDEREÇO ELETRONICO 

METROPOLITANLOCACOES@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 
MUNICÍPIO 

_ SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8493-7738 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/11/2021 às 17:46:38 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

25/07/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******'Ir 
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111111202117:46 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

20. 727 .19310001-94 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2510112014 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONUIVIICAS SECUNDARIAS 

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 
91.03-1-00 -Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

lL_oo_RA_D_o_u_Rº _________________ _.I IN0u5MERO R SESSENTA E SEIS _ _ 
1 COMPLEMENTO 
SALA 11 

1 CEP 
65.074-520 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VINHAIS 

ENDEREÇO ELETRONICO 

METROPOLITANLOCACOES@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNICÍPIO 
SAOLUIS 

;98) 8493-7738 
1 TELEFONE 

..J\provado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/11/2021 às 17:46:38 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/07/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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•DADOS. GERAIS 
TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 
NOME FANTASIA: 
SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO: 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS N: t-hv'- J(Oj/,pk_ 
N:f\.. ~Ofc?-

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ASS1 .... RA • 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESIM 

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98258290 
METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 
METROPOLITAN 

ATIVO 
2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
JUNTA COMERCIAL -
500.000,00 
Normal 
N?O 
SIM 

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:02/12/2019 
NIRE:21600133173 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: EPP 

FOLHA: DATA DO REGISTRO:25/07/2014 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF lnd de Construção Civil - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA 

ENDEREÇO: R SESSENTA E SEIS 

COMPLEMENTO: SALA 11; 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃSNCIA: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

IDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

CONTATOS 

SAO LUIS/MA 

R SESSENTA E SEIS 

SALA 11; 

TIPO DE CONTATO 

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

USO DO IMÓVEL: NORMAL 

INSC. IMOBILIÃRIA 

NÚMERO:05 

CEP: 65074520 

BAIRRO: VINHAIS 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

NÚMERO:05 

DESCRIÇÃO 

E-MAIL lucas_costa121@hotmail.com 

TELEFONE (98) 84937738 

lucas_costa121@hotmail.com 



ATIVIDADES-DESENVOLVIDAS - ____ ' ' 
-:- - .• : :i- - ,---- - , :.e_ //1 J : 

OBJETO SOCIAL N:t'K~_,,u/_ 
., - ,V 

n, - ,,.,z_t,i..-.,i.. 

null 
- 14$1~ 

FORMA DE ATUAÇÃO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 

381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

381220000 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

382110000 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

382200000 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS 

383190100 RECUPERACAO DE SUCATAS DE ALUMINIO 

383199900 RECUPERACAO DE MATERIAIS METALICOS, EXCETO ALUMINIO 

383270000 RECUPERACAO DE MATERIAIS PLASTICOS 

383940100 USINAS DE COMPOSTAGEM 

390050000 DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

421200000 CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

422190100 CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA 

422190200 CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

422190300 MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

422270200 OBRAS DE IRRIGACAO 

429100000 OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

429959900 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 

431180100 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

431260000 PERFURACOES E SONDAGENS 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

432230100 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

433040400 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

439160000 OBRAS DE FUNDACOES 

439910300 OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU 

439910400 SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR 

493020300 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

711970100 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

711970300 SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E 

771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR r 771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS \h 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM /23), , ,&¾ 
782050000 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA HLI/ (gtU-

u 



811170000 SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

813030000 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

910310000 ATIVIDADES DE JARDINS BOTANICOS, ZOOLOGICOS, PARQUES 

REPRESENTANTES E QSA <. . .. 
. ; ·•• . 

. · .. .. ; ; 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 05775071336 LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

05775071336 LUCAS SAMIR COSTA MOTA TITULAR PESSOA FISICA 100% 

ÁREAJHORÁRl()EUNC/ONAMENTO. 
. 

..... ··' /' .. .··.•···> ; .. ;:· '.· .. .. ; "··· 

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O,OOm2 QUANTIDADE: o 

QUADRAS E CINEMAS 
■ flUANTIDADE DE QUADRAS: O 

■ !QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

Local: SAO LUIS /MA, 15/11/2021 



11/11/202118:04 

,,,.·•------·•"-~~,",·-' -
~:..........- · .. ',,, ..... ~ .. -·,: -

. ~::·:::~:'.:•i•,,.,:·~- ~::~~)t:~',.::~~:{::<t;:. "' '':' ',' 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 
-• -· -

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 20.727.193/0001-94 Inscrição Estadual: 12.627718-4 

Razão Social: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIREU 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SESSENTA E SEIS 

N6mero: 5 Complemento: SALA 11 

Bairro: VINHAIS 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65074520 DDD: Telefone: 84937738 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS 

PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 
'"------··--+------·------- -------- ---

CONSTRUÇÃO DE OBRAS·DE·ARTE ESPECIAIS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 
-·---·----------------"·-··---

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

E GEODÉSIA 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 



11/11/202118:04 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

CNAEs Secundários 

Descrição CNAE 

LÓGICOS, PARQUES NACIONAIS, RESERVAS 
AS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

TI>JlTA1M•1<Tn E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
,-•·•···•·•········+· .............. .-..... .. ............................. ............ ... ........ .. ..... .., .... _ ...................... ·•······· .. .-........... .. 

RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO 

RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁUCOS, EXCETO ALUMÍNIO ,......................... "·---·-'""·· -"'-·-•·-··----~·.--,--"~----·-~·--• .. , .,,~. 

RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS ......... -,., ....... , .. ,,.., 
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 02/12/2019 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/10/2010 - (3839401-3831999-3832700-3831901), 

EDF a partir de: 02/12/2019, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 11/11/2021 

Número da Consulta: 

[\JOV3 Consulta n Imprirnir 1 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98258290 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

20.727.193/0001-94 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

NOME FANTASIA 

METROPOLITAN 

LOCALIZAÇÃO 

R SESSENTA E SEIS SALA 11; Nº 05, VINHAIS 
6507 4520 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000-CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120211926007 

~!;!!~~~i~~!e está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as <..:.~~:.~.~,-.:.!.:.-.. -.'_r_;, .. : i 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das ... _ 

~;:;~t~=1~:::?c:~~:~:~J~~~i~r~i~~::-~;i~!~:~::~ ;i;~!~:~;~~:=t~~i;;r;~:~:.:.•.i.•:_~·'.~:1. ~F;:;;:::rá a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legisl~ll 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACES~ÍVEL À FISCALIZAÇÃO. ~i·'.·,·:···.'.·.·: ... '.·.·.···,···'·1···•.: ... l 
CODIGO DE AUTENTICIDADE: ., , _ ,Jr~; 

VALIDADE: 31/12/2021 6610C8CED57C7BF577869AD36D08EA2 ; , //:)! 

·~~;%0~tl~ 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

. Sistema Nacional de Registro de Empresas IVlercântis - SINREIVI 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

Nalureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE(Sede) CNPJ Arquivamento do Ato 
21600133173 20. 727.193/0001-94 Constitutivo 

25/07/2014 

Endereço Completo 
Rua Sessenta e Seis, N2 05, SALA 11; Vinhais - São Luís/MA - CEP 6507 4-520 

Objeto 

EMPKESAI GOVERNO DO t'E:::::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2101577519 

Início de Atividade 
12í07/2014 

construção de edifícios; coleta de resíduos não-perigosos; coleta de resíduos perigosos; atividades relacionadas a esgoto, exceto gestão de redes; tratamento e 
disposição de resíduos não-perigosos; tratamento e disposição de resíduos perigosos; recuperação de sucatas de alumínio; recuperação de materiais metálicos, exceto 
alumínio; recuperação de materiais plásticos; usina de compostagem; descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; construção de rodovias e ferrovias; 
pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras-de-arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de 
barragens e represas para geração de energia elétrica; construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; manutenção de redes de distribuição de 
energia elétrica; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; obras de irrigação; obras 
portuárias, marítimas e fluviais; montagem de estruturas metálicas; construção de instalações esportivas e recreativas; obras de açude; demolição de edifícios e outras 
estruturas; perfurações e sondagens; obras de terraplenagem; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; serviços de pintura de 
edifícios em geral; obras de fundações; obras de alvenaria; serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras; perfuração e construção de poços de água; locação de automóveis com motorista; transporte escolar; transporte rodoviário de produtos perigosos; carga 
e descarga; serviços de engenharia; serviços de cartografia, topografia e geodésia; serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; locação de 
automóveis sem condutor; locação de caminhões, caçambas e õnibus; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; locação 
de mão de obra temporária; serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; atividades de limpeza em ruas, praças e calçadas; atividades 
paisagísticas; atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais_, reservas ecôl6qicas e áreas de proteção ambiental; 

Capital Porte Prazo de Duração 
A$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
capital Integralizado Porte) 
A$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

-_ 

Titular 
Nome CPF Administrador .. /" Inicio do Mandato Término do Mandato 
LUCAS SAMIR COSTA MOTA 057.750.713-36 ·- s ,-' 16/09/2019 Indeterminado 

. 
: l~dos do Administrador 

orne CPF Início do Mandato Término do Mandato 
LUCAS SAMIR COSTA MOTA 057.750.713~36 16/09/2019 Indeterminado 

--

Último Arquivamento Situação 
Data Número -· Ato/eventos ATIVA 
09/04/2021 20210499702 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 
,-C --- _-_ -

--

Esta certidão foi emitida. automaticamente em i 6/11/2021, às 08:17:47 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empresafacil.ma.gov.br, com o código IPLFQ7LN. 

l~l~lillllllllllllllll~illl~illlllllllllllllllll 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA I GOVERNO DO Cl:::E: 
'FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nâcfonal de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI Protocolo: MAC2101577563 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

'111 :00= 

NIRE 21600133173 Situação 

CNPJ 20.727.193/0001-94 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Sessenta e Seis, N• 05, SALA 11 ;, Vinhais - São Luís/MA - CEP 65074-520 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210499702 09/04/2021 BALANCO 
223 20200264443 23/04/2020 BALANCO 
002 21600133173 02/12/2019 TRANSFORMACAO 
002 21600133173 02/12/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
316 20140495231 25/07/2014 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
090 21200870847 25/07/2014 CONTRATO 

.. 
Esta certidão 101 emitida automaticamente em 16/11/2021, às 08:18:36 (horário de Brasília) . 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XBVNOSV3. 

11111m1111~11111~1111~mll~llllllllllllli!~II 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa ,i' razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. . 

Consulta realizada em: 28/10/2021 14:55:30 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 
CNPJ: 20.727.193/000J:-94 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

~P_a_ra_a_c_e_s_sa_r_a_c_e_rt_i_dã_o_or_i=g_in_a_l_n_o~p_o_rt_a_l_oo_ó_rg-ã_o_g-e_s_to_r~,_c_li~~-e~A=Q=U=I.-------~~-½ 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e $ 
)lo/ 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, dejaneiro de 2016. 



28/10/2021 14:35 Detalha = das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas ln idôneas e E nsas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 20727193000194 

LIMPAR 

Data da consulta: 28/10/202113:58:15 
Data da última atualização: 27/10/202118:00:45 

. DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO • NOME DO SANCIONADO · UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
. SANCIONADORA 

Nenhum registro encontrado 

. QUANTIDADE 

https://www. portaltranspa ren eia. gov. br/sancoes/ e eis ?paginacaoSimples=true&taman ho Pag ina=&offset=&d irecaoOrdenacao=asc&cpfCn pj=20727193000194&colu nasSelecio nadas=lin kDetalhamento%. . . 1 /1 



28/10/2021 14:36 Detalhar-. das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas ln idôneas e S -isas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 057.750.713-36 

LIMPAR 

Data da consulta: 28/10/202113:58:15 

Data da última atualização: 27/10/202118:00:45 

• DETALHAR . CNPJ/CPF DO SANCIONÁDO 

Nenhum registro encontrado 

~~~ )F;--

• ÓRGÃO/ENTIDADE 
• SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

: SANÇÃO 
QUANTIDADE 

https://www.porlaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=05775071336&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc... 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

~!/!:_ 
Certidão Negativa 

ftA 

Certifico que nesta data (28/10/2021 às 14:53) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 057.750.713-36. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

617A.E3B5.9465.E637 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.Rbn. 

Gerado em: 28/10/2021 as 14:53:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

N: ~V'.--' 01 J JL 
"~~ 

- ASSI RA 
Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (28/10/2021 às 14:53) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 20.727.193/0001-94. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

617A.E394.33ED.1604 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 28/10/2021 as 14:53:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 } 

~~ 



TRIBUNAL DE CONTAS DÁ UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 
CPF/CNPJ: 20.727.193/0001-94 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 14:57:25 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verifi.car certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 30J0281021145725 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

CPF: 057.750.713-36 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu (, 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. ' _ 

Certidão emitida às 14:58:13 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p= INABILITADO: VERIFICA 

Código de controle da certidão: A234281021145813 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

CPF/CNPJ: 057.750.713-36 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:58:32 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p= 1N ABILITAD0:5 

Código de controle da certidão: 4441281021145832 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

CPF/CNPJ: 20.727.193/0001-94 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:57:56 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= INABILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: FYX0281021145756 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 
CPF/CNPJ: 057.750.713-36 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 14:57:08 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: P77F281021145708 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: LUCAS SAMm COSTA MOTA 

CPF: 057.750.713-36 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual LUCAS SAMIR COSTA 
MOTA, CPF 057.750.713-36, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 14h56min48 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httRs://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: X47E.WVSM.5UJR.UZT7 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https:/lcontas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=yQXVw8C57DihFqWPRdLcMsDl.host1a10:ce03-arqref7 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

CNPJ: 20.727.193/0001-94 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual METROPOLITAN 
CONSTRUCOES E LOCACOES BIRELI, CNPJ 20.727.193/0001-94, figure como responsável 
ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 14h55min54 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
htti:1s://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: T46K.WVSM.5TFL.PW3 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

htlps:!fcontas. tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. faces;jsessionid=yQXVw8C57DihFqWPRdLcMsDI. host1 a1 O: ce03-arqref7 



À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 
,,. 

A empresa METROPoufÂ~,~~NST~H~ÕES E LOCAÇÕES, inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-·94, sediadanáRuaSessenta e Seis, 05, Sala 11, 
Vinhais, São Luís - MA.j~ordntermédio de seu r~pr~se,ntante legal o Sr. LUCAS 
SAMIR COSTA MOTA,portadordaGéduladeide~tidade0~9180892010-9 e do CPF 
Nº 057. 750. 713.;35, [J~dLA~, sob as penas da (Lei que at~/esta data, não ocorreu 
nenhum fato supepÍE3nie~!e que seja imp~ditivo de su~.habill(ação na licitação em 
epígrafe e que·••. não/foi dedarada 'INIDONEA e IMP,tPIDA;,de LICITAR ou 
CONTRATA8 por nenhlJma esfera.da adminiêtração\públicà/> .. 

SãoLu,sd MÂ; 15•~;•nove.,;bro de 2021. 
,, '- ...... - ,,-·,'é;;.':.,. 

,~-,6 SIÇ)0 1d M~,-\?J 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 



it ~1T fffl ®? ® BJ 1f i f ~ 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, INCISO XXX:111, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

✓ 

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São 
Luís - MA. Por intermédio de seü.representante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 
portador da cédula de identidade 039180892010-9 e do CPF Nº 057;750.713-36, no uso de 
suas atribuições legais, declara·quenão hánóquadro de pessoal desta Empresa, empregado 
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notúrno, perigoso ou insalubre e, de 16 
(dezesseis) anos,.erflquéllquertrabalho, ·salvo na coq~ição .. de··aprendiz, .a partir de 14 
(quatorze) anos, nos terrn,os do I,nciso XXXIUdoart. 7º, da ConstituiçãoFederal,e art. 27, V, 
da Lei n.º 8.666, de 21 ~8Junho de 1.993/sób a nova redação datei r{0 9.854, de 27 de 
Outubro de 1.999 · · · · 

. . . 

São Luís - MA, 15 de novembro de 2021. 

H~y& J Ov JJ }Lo~? d 

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 

HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAN COf'ISTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob 
o nº 20. 727.193/0001-94, sediadá na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, 
São Luís - MA. Por interm~dio ele. seu represer,tante legal o Sr. LUCAS SAMIR 
COSTA MOTA, portador da cédula.de idehtidade ··039180892010-9 e do CPF Nº 
057.750.713-36, DECLARA que se enquadra como Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
e que o movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites 
fixados no art. 3° da Lei Complementarnº 123/2006. 

Declara, também, que não se enqüidranas hipóteses:de .exch.1são relacionadas 
no § 4° do art. 3° da lei retro mencionada;c< · .. - · -

; :· _, , . 

Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do 
conteúdo do art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. ____ .. . , >,> • - · · _ . _ __ 
Por ser expressão deyerdade, firmamos a presente. 

'· :·''·,.,_·; ::,., 

São Luís- MA, 15 de NOVEMBRO de 2021. 

1-f<?r/L $OJ~J µ.,Jf<) 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247 .673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 

~ 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

,.,,...,., --·~ -~,--:..··..,,~~ 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 
EDITAL 

Ref. TOMADA DE PREÇO N!!. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITA~ C::ONSTRUÇÕES ELOSAÇÕES, inscrita no CNPJ sob 
o nº 20. 727.193/0001-94, .sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, 
São Luís - MA. Por i9terrriêdio de seü representante legal o Sr. LUCAS SAMIR 
COSTA MOTA, portador da cédula de identidade 039180892010-9 e do CPF Nº 
057.750.713-36, DECLARA, para os devidos fins, que concordamos com todos os 
termos descritos no edital eseu.s anexos·e que ternos pleno e total conhecimento da 
realização dos trabalhos dQ certame. 

' São Luís~ MA, 1s~li~OVEMBRO de 2021. 

Hc:i~L, s o V~J [""'O-\\() 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247 .673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E J 
PESSOAL i 

Ref. TOMADA DE PREÇO N!!. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob 

o nº 20.727.193/0001-94,sediadana Rua Sessent~ e S;i~, 05, Sala 11, Vinhais, São Luís 

- MA. Por intermédio d~"seu. r: preS;ntante legaliÜ ·• Sr. LUCt~ SAI\IHR COSTA MOTA, 

portador da cédula de identidade 039180892010-9 e do CPF Nº 057 .750.713".36, DECLARA, 

sob as penas da l~i, que p()r.ocasião da contréltação, dispç>rádas inst~lações,dos veículos, 

dos equipamentos edo pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da licitação. 

\ São Luís- MA; 15 de NOVEMBRO de 2021. 

µ~~(; t;-a'\)26 f\A,D\Td 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 
SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob 

o nº 20.727.193/0001-94, sediada na Rü~ Sessenta e Seis,65, Sala 11, Vinhais, São Luís 
- . 

- MA. Por intermédio de seu .representante legàl o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 

portador da cédula ge identidade 039180892010 .. 9 e do CPF Nº 057.750.713-36, referente a 

Tomada de Preço~>nº 011/2Ó21; · decl~ra. que não p6ssüi e~\eu quadr~·societário servidor 

público da ativa, ou emprega~o de empresa pública ou de sociedade de. economia mista. 

São Luís -MA, 15 de NOVEMBRO de 2021. 

)+J j \,; S O 01-_õ J/)/'-c:\ ~ tl} 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAN CÓNSTRUÇÕES É LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.727.193/0001.:.94; sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, 
Vinhais, São Luis - MA .. Por intermédio d.e seu representante legal o Sr. LUCAS 
SAMIR COSTA MOTA, PORTADORDA CEDULA DE IDENTIDADE 039180892010-
9 E DO CPF Nº 957.750.713-36;'para .. fins'.•<no di~postO\~o Item do Edital Nº 
011/2021/CPUPMSL, declara, sob as penas da lei, em especialo art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: · 

a) Aprop9stãapresehtada para participal"do:"Edital•. NC) 011/2021/CPL/PMSL 
foi elaborada de maneira independente p~lo licitante METROPOLITAN 
CONSTRUÇÕES .E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta •··E!· Seis, 05, Sala 11, 
Vinhais·,· São Luis•.:MA. Por intermédiode seurep~esentarite legal o Sr. 
LÜCAs····sAMIR. CO$TA ... MOTA,. PORTADOR;t_DA •.. CÉDULA DE 
IDENTIDADE 039180892010-9 E DO· CPF Nº 057.750.713-36. E o 
conteúdo âa propOsta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participahte potencial ou 
de fato da licitação referente ao Edital Nº 011/2021/CPL/PMSL, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital Nº 
011/2021/CPL/PMSL, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Edital Nº 011/2021/CPL/PMSL, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio, ou qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato no Edital Nº 
011/2021/CPL/PMSL, quanto a participar ou não da referida licitação, 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital Nº 
011/2021/CPL/PMSL, não será de todo ou em parte, direta ou indiretamente 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Edital Nº 011/2021/CPL/PMSL, antes da adjudicação do objeto do 

referido Edital. &: 
--~~.•.r·:·'.·•·:·,.•.i·~.•.iJ'.1,~;-.·.•s•··.··.·),~/ ... ,.'. ,· ___ ::~ 

<f::;. __ ·\})s):.;;:r·-·.;. ·,\>;. "i í 
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e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação com 
Edital Nº 011/2021/CPL/PMSL não foi em todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Comissão Permanente de Licitação /CPL, antes da abertura oficial das 
propostas; e. 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

São Luís - MA, 15 de NOVEMBRO de 2021. 

ME+Rofo~~t~N ~~~~fRu~~~LÓCA~ÕÊS . 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 

a a 

HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673:-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ref. TOMADA DE PREÇO N!!. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

Prezados Senhores, 

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES ELOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 
20. 727 .193/0001-94, s~diada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala f1, Vinhais, São Luis - MA. 
Por intermédio de seu,representante legal o SL LUCAS SAMIR COSTA MOTA, PORTADOR 
DA CÉDULA DE IDENTIDADE039180892010-9EDO CPfNº 057.750'.713-36 que cumpre 
plenamente com todos os requisitos de habilitação constantes edital da TOMADA DE 
PREÇO Nº 011/2021-CPL/PMSL . 

Sã~ Luís - MÁ, 15 de NOVEMBRO de 2021. 

j-¾<l~l '.:)OJ<._<J jv\-0\12l 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARACÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORCADO OU DEGRADANTE 

Ref. TOMADA DE PREÇO N!!. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAt-J CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessentàe Seis, 05, Sala 11, Vinhais, 
São Luís - MA. Por intermédio de seu representantelegal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA 
MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF Nº 
057.750.713-36 DECLARA para fins do dispos~ó11osj11cisos Ili e IV cloart:'1º, ~ no inciso Ili do art. SQ 
da Constituição Federal de Os de outubro de 1988/que não possúo em minha cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado .. · 

São,Luís- MA,15 d~iNOVÊMBRO de 2021. 

/-) d~ C ) 00)) Jvv~\ \d 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, 
DE 24 DE JULHO DE 1991 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAN:CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no 
CNPJ sob o nº20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, 
São Luis - MA. Por intermédio de seu represe"ntante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA 
MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF Nº 
057.750.713-36, DECLARA, para os devid()s.fifl~, q'ue nãôpossui, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado; observandôo disposto nos incisos 
Ili e IV do art. 1 ° e no inci~o Ili do art. 5° da Constituiç~o Federal, e quê c1tende à reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiêflcia()Ü para reabilitado da';Prf3vidência Social 
e às regras de ace~sibilidade'.previstas na legislação; cónforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 dejulho. de 1991. · 

··; Sãôluís;;.. MA, 15 de NOVEMBRO de 2021. 

Hd') \J S o vi:) jvv~) ~ 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2, 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

Eu, Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE 
IDENTIDADE 039180892010:-9EDO CPF Nº 057.750.713736, declaro sob as penalidades da 
lei que a empresa METROf>OLITAN <:ONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob 
o nº 20. 727.193/0001-94, sediada. na Rua Sessenta e ~eis, 05, Sala 11, Vinhais, São Luis 
- MA., sendo o local e instalaçõ;es adequados e c6rnpatíveis para o exercício do ramo de 
atividade da mesma. · · •. 

Declaro ainda, que •assumo inteira responsabilidade por todas as informações 
dispostas nesta declaração, exirilindo a Prefeitura Múnicipal de SANTA LUZIA - MA de 
qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

' . ' -. 

µd~L S o \l ~ J _ M Q ~\'tà _ 
METROPOLITAN CONSTRUÇOES E LOCAÇOES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 



CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL URBANO 

LOCADOR 

LOCADOR: FRANCINA ROSA FREITAS DE ANDRADE. Brasileira, casada, empresária, 
Portadora do RG. 083783897-5 SSP-MA, CPF- 177.729.743-53, residente e domiciliada nesta 
cidade. 

LOCATÁRIO 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA, Pessoa Física, Brasileiro, RG: 0391808920109 SSP MA, CPF: 
057.750.713-36, residente e domiciliada na cidade de São Luís, Estado Maranhão, Rua Alameda 
E, S/N, Cond. Brisas Life, Torre Jardim, Ap 510, Altos do Calhau, CEP: 65070-628. 

Imóvel Objeto do Contrato de Locação 

Sala comercial, Situado na Rua Sessenta e Seis, Qd, 57, nº 05, SALA 11 No Registro Imobiliário 
25100126014600120, Conjunto Habitacional Vinhais, Edifício José Freitas, Vinhais, 
São Luís- MA. CEP. 65074-520. 

VALOR ALUGUEL PRAZO 

R$ 700,00 15 de Agosto de 2021 a 15 de Agosto de 2022. 

Pelo presente instrumento particular de locação de imóvel residencial urbano, 
Locador e Locatário supra qualificados ajustam e contratam a presente locação, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes, as quais mútuas e reciprocamente estipulam, aceitam e se 
obrigam, na forma legal. 

Cláusula Primeira 
O valor e prazo de locação são os constantes do quadro acima com período mínimo de 12 (doze) 
meses podendo ser prorrogado por convenção dos contratantes, ficando aquele que der lugar à 
rescisão do contrato antes do vencimento ou descumprir quaisquer das cláusulas ora pactuadas 
sujeitas à multa correspondente a 03 (três) meses do valor do aluguel mensal em favor da outra 
parte. Podendo também ser renovado automaticamente por mais 12 meses, em caso de não 
manifestação das partes. 

LUCAS SAMIR Assinadodefonna 

COSTA ~~!~~~~~~cAS 
MOTA:0577507 M0TA:05775071336 

Dados: 2021.10.26 
1336 ,'. 10:57:04-03'00' 

Assinado deforma 

FRANCINA RO···SA.·digita·l·porFRANf,gNA. FREITAS DE ROSA FREITAS DE 
ANDRADE:1777 ~ND~DE:

1777297 

2974353 Dado~ 2021.10.2 
10:54:21-03'00' . 



Parágrafo Primeiro 
No caso de alienação do imóvel, a qualquer título, a locação será respeitada em todas as suas 
Cláusulas e condições comprometendo-se o Locador a fazer constar essa obrigação no respectivo 
instrumento de transferência. 

Cláusula Segunda 
O aluguel ora ajustado será reajustado na periodicidade mínima admitida pela legislação pertinente, 
concordando as partes, desde já, e em caráter irrevogável, que, na hipótese de ser editada qualquer 
lei, mesmo que posterior ao presente ajuste, a correção do aluguel será feita de conformidade com o 
que for por ela estabelecido. Na data da correção do aluguel, será adotado o índice oficial IGPM da 
FGV ou ainda, na falta deste, pelo índice oficial estabelecido pelo Governo Federal, que melhor reflita 
a inflação do período. 

Cláusula Terceira 
Obriga-se o Locatário a pagar o aluguel aqui declarado na data do seu vencimento, ou seja, todo dia 
15 (quinze) através do boleto bancário, recibo de pagamento no ato ou transferência bancária até a 
data de vencimento. Ao passar do dia previsto será cobrado acréscimos de 5% do valor total. 

Parágrafo Único 
Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido, por atraso no cumprimento da 
obrigação, acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês e da correção monetária prevista na 
legislação vigente. Caso figure a inadimplência por prazo superior a 30 (trinta) dias, será promovida 
ação competente, arcando o Locatário pelos ônus assumidos a esse título, inclusive honorários 
advocatícios. 

Cláusula Quarta 
E defeso ao Locatário, sem autorização expressa do Locador, fazer adaptações ou promover 
benfeitorias no Imóvel. Se executadas com autorização do Locador, não poderão ser removidas 
quando findo o contrato, não ensejando o seu custo, qualquer indenização. 

Cláusula Quinta 
Finda a Locação ser o imóvel entregue ao Locador no mesmo estado de conservação e limpeza em 
que o Locatário o recebeu, observado o que consta do Relatório de Vistoria firmado pelos 
Contratantes e que integra o presente instrumento contratual. 

Cláusula Sexta 
Obriga-se o Locatário a promover a limpeza e/ou pintura do imóvel, utilizando as cores originais de 
quando do recebimento, por ocasião da sua entrega, podendo o Locador optar por recebimento, em 
dinheiro, do valor correspondente aos serviços a serem realizados, devidamente aprovados pelo 
locador, em um prazo não superior a 1 O dias de apresentado orçamento pertinente às atividades 
necessárias a recomposição das características constantes do Relatório de Vistoria. 

Cláusula Sétima 
Os pagamentos de taxas incidentes sobre o imóvel, instituídas para melhoria e valorização do bem 
locado, serão de responsabilidade do Locador, art. 22 da Lei nº 8.245/91. 

Cláusula Oitava 
Compete ao Locatário o pagamento de todos os impostos e taxas que incidam ou venham a incidir 
sobre o imóvel locado tais como: consumo de energia elétrica, taxa de iluminação pública, taxas de 
água e esgoto, taxas de lixo e IPTU e demais obrigações descritas no art. 23 da Lei do Inquilinato, 
obrigando-se pelo pontual pagamento às empresas fornecedoras e/ou ao Poder Público. 

Parágrafo Único 
O Locatário deverá entregar mensalmente os recibos e comprovantes originais de pagamento dos 
acessórios de locação descritos nesta cláusula, devidamente quitados, ao LOCADOR ou ao seu 
Procurador. 

FRANCINA , A>sinadodefonna 

LUCASSAMIR Assinado de forma digital por 
LUCAS SAMJR COSTA 

COSTA MOTA:05775071336 

MOTA:05775071336 ~;~;g.:2021.10.2510:s1:11 

ROSA FREITAS ~~:'.:'r.;;:~~NA 
DE ''ANDRADE:1777297435 

ANDRADE:17 ~;dó~Íoíi.10.2• 
772974353 1054'49-03'00 

6J 



Parágrafo Segundo 
O locatário deverá transferir a conta contrato da GEMAR para seu nome até a respectiva validade 
deste contrato, mantendo as contas e seus pagamentos em dias até a devolução do mesmo. 

Cláusula Nona 
Não poderá o Locatário, sem expressa anuência do Locador, ceder ou sublocar o imóvel ou parte do 
imóvel objeto deste instrumento. Uma vez permitido, continuará o Locatário responsável, \V1 

solidariamente, por todas as obrigações contratuais ora assumidas. AVJ 

Cláusula Décima 
Em caso de desapropriação, incêndio ou qualquer outro fato que tome impeditiva a continuidade da 
locação, e que não tenha resultado da ação ou omissão das partes contratantes, considerar-se-á 
extinta a locação, de pleno direito, sem que seja imputada indenização, a qualquer título, 
reciprocamente. 

Cláusula Décima Primeira 
O Locatário recebe o imóvel deste contrato em perfeitas condições de uso, higiene e habitalidade, e 
assim deverá mantê-lo até o final da locação. 

Parágrafo Primeiro 
Havendo quaisquer estragos ocasionados ao imóvel, seus equipamentos e instalações, estas 
deverão ser reparadas e/ou substituídas, dependendo do LOCADOR, e com sua aprovação final. 

Parágrafo Segundo 
Na hipótese de não cumprimento desta CLÁUSULA DÉCIMA, poderá o LOCADOR executar os 
serviços que se fizerem necessários e cobrá-los da LOCATÁRIA acrescidos de atualização 
monetária "pro-rata tempore" pelo índice geral de Preços de Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio 
Vargas, calculadas das datas de suas execuções às de seus efetivos reembolsos. 

Cláusula Décima Terceira 
A LOCATARIA, desde já, faculta ao LOCADOR o direito de examinar ou vistoriar o imóvel objeto 
deste contrato sempre que entender conveniente, após comunicação prévia de 48 (quarenta de oito) 
horas, para lhe garantir a plena conservação e destinação do imóvel. 

Parágrafo Primeiro 
Se constatado que o imóvel necessita de reparos urgentes, obriga-se a LOCATÁRIA: 
1º: Se de sua obrigação, efetuar o imediato conserto, na forma estabelecida, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei, inclusive com a recisão do contrato e a decretação de seu despejo. 
2º: Se não for responsável por tais reparos, permitir que o LOCADOR os faça sem quaisquer 
impedimentos ou exigências. 

Cláusula Décima Segunda 
Este contrato será rescindido por infração das suas disposições com penalidades contratuais e 
legais, passíveis de aplicação. 

Parágrafo Primeiro , , 
Será rescindido ainda em caso de desapropriação conforme CLAUSULA DECIMA, incêndio ou outra 
causa que impeça o uso normal do imóvel, não havendo penalidades para as partes desde que não 
lhes caiba pelo evento. 

Parágrafo Segundo 
Não será motivo de rescIsao do presente contrato qualquer intimação e/ou interdição sobre a 
LOCATÁRIA por parte dos órgãos de fiscalização do município, do estado e da união, ou ainda dos 
serviços de saúde pública, devendo a LOCATÁRIA cumprir a penalidade estipulada na CLÁUSULA 
PRIMEIRA. 

FRANCINA Asslnadodeforma 
digital por 

LUCAS SAMIR . Assinado de forma digital 
COSTA porLUCASSAMIRCOSTA 

MOTA:05775071336 
MOTA:0577507133 Dados:2021.10.26 
6 10:57:27 -03'00' 

ROSA FRANCINA ROSA 

FREITAS DE ~~~~~o~~m291 
ANDRADE:1 4353 . . / 

7772974353 ~;~~~;~~~;~·26 
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Parágrafo Terceiro 
Em qualquer hipótese, o presente contrato de locação só estará definitivamente rescindido com a 
assinatura do LOCADOR ou seu PROCURADOR no documento intitulado 'TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL", tendo nele a concordância do cumprimento de todas as CLÁUSULAS e 
CONDIÇÕES do presente contrato de locação. 

~~fo~ ✓ 
Na entrega das chaves do imóvel o LOCADOR emitirá um recibo do recebimento das chaves, mas ~ 
só emitirá o TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL após a sua vistoria e a comprovação de 
quitação de todos os encargos previsto na CLÁUSULA OITAVA, cujos vencimentos ainda podem vir 
a ocorrer após a data da entrega das chaves. 

Cláusula Décima Terceira: Falência do Locatário - em caso de falecimento do Locatário, o presente 
contrato transfere-se para o cônjuge caso coabitem ao mesmo tempo do passamento e 
sucessivamente aos filhos do casal, se de maioridade em idêntica exigência de teto, desde que 
expressamente aceito pelo Locador. 

Cláusula Décima Quarta: O foro deste contrato é o de localização do imóvel, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato valerá tanto entre as partes e Fiador, quanto aos 
seus herdeiros e sucessores. 

Dessa forma e por estarem justos e contratados firmam o presente Instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para que produza seus 
efeitos de direito. 

TESTEMUNHAS 

CPF: 

São Luís/MA 15 de Agosto de 2021 

FRANCINA ROSA . Assinado de forma digital 
FREITAS DE por FRANCINA ROSAFREITAS 

OE ANDRADE:17772974353 
ANDRADE:177729743 oados:2021.10.2610:s2:37 
53 -03'00' 

LOCADOR/PROCURADOR 
Francina Rosa Freitas de Andrade 

CPF. 177.729.743-53 
Sócio- proprietário 

LUCASSAMIR 
,i · Assinado de forma digital 

por LUCAS SAMIR COSTA 
COSTA MOTA:05775071336 

MOTA:05775071336 ~;~;;,= 2021.10.2610:s?:39 

LOCATARIO 
LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

CPF: 057.750.713-36 

CPF: 
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São Luís- MA 15 d , e novembro de 2021. 
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São Luís _ MA 1 ' 5 de novembro de 2021. 
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À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO 
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL . 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 

1 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 
i : :. > : 

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20. 727 .193/0001-94, :sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São 
Luis - MA. Por intermédio de séuJepresentanteJegal o Sr, LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF Nº 057.750.713-36, 
declara para fins do disposto no item 10.2.9 do edital.da licitação acima identificada: 
- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração 
.de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudara vida política do País, 
assim como anseia .. pela efetivá prática de tais.princípios; 
- Desejosa de oferecer à nação uma resposta àalturádas suas expectativas; 
- Determinad~ a propagar boas práticas dé ética empresarial,cque pÓssam erradicar a 
corrupção do rol das estratégias Para obter resultados econômicos; 
- Ciente de que a erradicação.das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço 
dos agentes e9onômicos socialmente. responsáveis. para envolver em tais iniciativas um 
número cada veirnaior de.empresas.e organizações.civis; 
Sob as penas da lei, em especialo art. 299 do Código Penal Brasileiro e art90 da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, se compromete a: ·· · 

1. Adotar, ou reforçar, tod:a~ âs ~ções e 6roc~dimentos necessários paraque as pessoas que 
integram as suas,estruturas cánheçàm as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu 
nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na 
condição de fornecedor de bens e · · · 
serviços para a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA- MA; 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu 
nome ou em seu benefício dê, :comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido 
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer 
funcionário Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA - MA, nem mesmo para obter decisão 
favorável aos seus negócios; l 

1 

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 
nome seja como representante1

, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize 
qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal 
de SANTA LUZIA - MA; 1 

4. Evitar que pessoa ou organiz1ção que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça){/,.· 
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 
produtiva, que tenhamsido declaradas inidôneas pela AdministraçãoPúbHca; . . . J ~ 

:~~ ·•.. . @ímiQ•tEíW~ .i .• •· . . . . .. . e•-·-. ;;:;::~~ 
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5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar 
ou não da referida licitação; · 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA - MA em qualquer apuração 
de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta 
declaração, sempre em estrito r~speito à legislação vigente. 

E, ainda, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu 
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em 
potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da 
abertura oficial das propostas; 

i ' . _•. :·, ·,,:· 
8. Esta empresa e seus sócie>s-diretores n~o constélm,,em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a valores sócios~ambientais/bem como 
não contrata pessoas físicasoujurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais 
listas; ·. ·· 

9. Está plenamente ciente do teor e da ext~nsão deste documento e que detém plenos 
poderes e informações parafim,á:10. · 

São Luís ~,MA, 15 de.NOVEMBRO de 2021. 

! )~ d\J) L ,S o v~25 ~·~ 
METROPOLITA~ CONSTRijÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO QUE O EMPRESÁRIO, RESPONSÁVEL TÉCNICO NÃO É SERVIDOR 
,. 1 ,. -

PUBLICO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA- MARANHAO 

Ref. TOMADA DE PREÇO N!:!. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

_, ' 

A empresa MElJ~OPOLITAN. CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001i94,sediad~na Rua Ses~enta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, 
São Luis-MA. Por intermédio de seu represen·tantelegal Ô Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 
PORTADOR DA CÉDULADE IDENTIDADE 039180892010-9 EDO CPF Nº 057.750.713-36. 
declara sob as penas da.Lei, er11 observâncic1.a vedação prevista noart. 20, inciso XII, da Lei 
nº 12.465/2011, que o(s) empres'ário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de SANTA LUZIA- MA, 
não estando, portanto, enquadrados no art. 9°, inci.~9 IU, da Lei nº 8.666/93, não havendo, 
também, qualquer outro· impedítivo para··. párticipar de licitações•· e••.firmàr contrato com a 
Administração Pública. . . . 

DE;f\~ramo~ ainda, ter 9iêncif,q~e ('a .falsidade 'de.declaraçã9, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e.das sanções administrativas 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bemcomo .demais normas pertinentes 
à espécie". · · · .,, .. ·· 1 

· • · •• • •• "• 

São·Luís ...;;MA,15 de NOVEMBRO de 2021. 

H~~ Sa\Í~;?} ~:.f1} 
METROPOLITAN CONSTfWÇÕES E LOCAÇÕES 

1 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 

CPF nº 072.247.673-60 
RG nº 0213926720022 SSP MA 

PROCURADOR 
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À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 1 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Ref. TOMADA DE PREÇO N!!, 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

i ·... :·. - -
A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇOES E LO CAÇOES, inscrita no CNPJ 

sob o nº 20.727.193/0001-94,:sediada íl.él Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São 
Luis - MA. Por intermédio de ~eu representante legai o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE039180892010-9 E DO CPF Nº 057.750.713-36, 
DECLARA, sob as sanções adfuinistrativas cabí~eis e sób as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro; que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso V doArt.27 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(dei:zoitô) anos em tréÍbalho nbturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz a partirde 1:4 (quatorze): · 

2) Quanto --~ condição ME/EPP/CC>OP; e~ta empresa e~tá exduída das vedações 
constantês·nà Lei Complementar nº. 147/2014 e; na presente.data, é considerada: 

() MICROEMPRESA,.confc,rmé Lei Complementar n~ 147/2014; ., .. , ',',-.,. •, ' i .,,-_, -, 

( x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Leii Complementarnº 1472014. 

( ) COOPERATIVA, conforme arti~o 34 da Lei Fêderá.l riº. 11.488/2007. ~-

( ) Não é ME/EPP/CC>OP. l 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que 
esta empresa atende a 'todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua 
proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente 
ao EDITAL. . 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.0
, 

da Lei Federal n.º 8.66:6/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o 
EDITAL e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, ~os termos do artigo 9°, Ili, da Lei Federal n.0 8.666/93, que ~ 
não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9°, 1 e li, da Lei Federal n.0 8.666/93, 
que não incide em suas hipóteses vedadas. 
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5) Quanto a elaboração !independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que 
o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021, por qualquer meio ou por qualquer 

~; ,. 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 011/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou; por qualquer rneio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS Nº 
011/2021 quanto a participarou não da referida licitação; 

i 

d) Que o conteúdo. dâ. proposta anexa rião será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comuni'6ado a oudisêutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da TOMADA DE PREÇOS Nº 011 /2021 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; · · · · 

e) Que o ~o~teúdo dá proposta anexa nã()Joi,notôdc, ou em parte, direta ou 
indiretament~, informado a, discutido com ou. recebido de 'qualquer integrante da 
comissão permanente;de licitação antes da abertura oficial das propostas; 

,- .... <- ) ' - > - ' .. - -.. \ .'.- ,-- ·: ' ~--- .. 
f) Que está plenamente ciente do teor e·da extensão, desta declaração e que 
detém plenos poderes'e informações paráfirniá-la. 

,<' -- ; ... , ' 

São Luís-MÀ, 15 de'NOVEMBRO de 2021. 

: H<lYl )DVy-h<!.) \~S 
METROPOLITAN CONSTRU~ÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

sA:Nr A LUZIA/MA 
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TOMADA DE PREÇOS 

N2 011/2021 

CREDENCIAMENTO 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
•. , Secretaria do Desenvolvimento Econômico ' 

23600029921 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

Nº de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) P~ESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

A B CONSJRVIB CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIBELJ 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do C~mércio) 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO CEP2100010465 

002 ALTERACAO 

020 AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2003 AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2221 1 ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

JJANGl/A 
Local 

1 e ,Jane;ro 2021 
Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Os1M 

i 

'□ SIM 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: ______________________ _ 

Assinatura: ___________________ _ 

Telefone de Contato: ______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
A decisão 

-'-'-
Data 

□NÃO _/_/ __ 
Data Responsável 

' D NÃO -'-'-
Data 

Responsável 
Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

sso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

=essa deferido. Publique-se e arquive-se. 

sso indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha an~xa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. ' 

D Processo indeferido. Publique-se. 

-'-'-
Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará i 

2ª Exigência 

D 

2ª Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

3ª Exigência 

D 

3ª Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

4ª Exigência 

D 

-'-'-
Data 

4ª Exigência 

D 

5ª Exigência 

D 

Responsável 

5ª Exigência 

D 

Vogal 

, Certifico registro sob o nº 5519351 em 21/01/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIC S EIRELI, CNPJ 200 .2 00168 e 
protocolo 210074761 - 15/01/2021. Autentidação: 3A3B9022826B5ABB80722A80E15B69A9AE6B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento,! acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/007.476-1 e o código de segurança 
0czp Esta cópia foi autenticada digitalmente e a

1

bsinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-G&fyl. 
. , <-0-jl pág. 1 /7 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital N: 't'ff.uç./J.J)1/rf ,l 

N,P\. :,r-.::.._ 
- ASSI '"· ·. 

Capa de Processo 

Identificação do Processo • 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/007.476-1 CEP2100010465 14/01/2021 
' 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

695.305. 723-87 ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

( 
J"ma Comecdaldo Esrado do ceara ' ' t \ \ ~ d 
Certifico registro sob o nº 5519351 em 21/01/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 2~~~000168 e 
protocolo 210074761 - 15/01/2021. AutenUcação: 3A3B9022826B5ABB80722A80E15B69A9AE6B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/007.476-1 e o código de segurança 
0czp Esta cópia foi autenticada digitalmente e ,6ssinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-G,o/ifl. 

rrJJ,.~P pág. 217 ~--~:-..:=""-



4° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA "H J S CONSTRUÇÕES EIR~LI" ..._112 ~p /4-
NIRE: 23600029921 ~~- ~ __ 

1 ~ -• • ~ AA 

Pelo presente instrumento particula~ de alteração, o titular, Sr. HUMBERTO JUNIOR DA SILVA CAVALCANTE, 

brasileiro, maior, solteiro, empresário:, nascido em 08/03/1994, portador do RG nº 2005097009735 SSPCE e inscrito 

no CPF sob nº 054.507.393-62, residente e domiciliado na Rua 12 de Agosto, 579, Bairro Centro - CEP: 62.320-097 

em Tianguá - CE, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI), que gira sob a 

denominação social de H JS CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede e foro jurídico na Travessa Gaioso Nunes, 77, 

Bairro Regis Diniz, Tianguá - CE, CEP: 62.322-290, contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Ceará sob o NIRE nº 23600029921 e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 20.000.230/0001-68 

Resolve a partir desta data fazer a seguintes alteração mediante a cláusula e condição a seguir: 
1 

Clausula 1ª · Retira-se da empresa 6 titular HUMBERTO JUNIOR DA SILVA CAVALCANTE, acima qualificado, 

que neste ato transfere de livre e esp6ntânea vontade a totalidade do capital empresarial de R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais) para a Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, maior, casado no regime de comunhão 

parcial de bens, ·empresário, nascido; em 22/11/1977, portador do RG nº 98028046979 SSPCE e inscrito no 

CPF sob nº 695.305.723-87, residente e domiciliado na Avenida Lair Felix Nunes, 873, Bairro 

Regis Diniz - CEP: 62.322-305, no município de Tianguá - CE, que hora ingressa na sociedade. 
1 

Clausula 2ª - O capital segue inalterado 
1

no valor R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), totalmente integralizados pelo o 

titular que ingressa ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, em moeda corrente nacional, no ato da assinatura do presente 

instrumento. 

Cláusula 3ª • A sociedade que gira sob o nome empresarial H J S CONSTRUÇÕES EIRELI, girará, 

a partir da data do arquivamento, sob o n?me empresarial A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 

1 

Cláusula 4ª · 0 nome fantasia passará a ser CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS. 
i 

' 

Cláusula 5ª - A administração 'da empresa será exercida pelo próprio Titular com os poderes e 

atribuições de administrador autoiizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse empresarialJ bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

! 
@MU X& 11&4.U & a - . w 

4º Aditivo Página 1/2 

Junta Comercial do Estado do Ceará 1 

. Certifico registro sob o nº 5519351 em 21/01/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 2000~230 168 e 0 
protocolo 210074761 -15/01/2021. Autenticação: 3A38902282685ABB80722A80E15869A9AE683. Lenira Cardoso de Alencar Serai e. - retária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/007.476-1 e o código de segura p Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada er:i, 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - S~etária-Geral. j)O . 

.d2f;;<k>.J! pag.3/7 
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Cláusula 6ª - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano 

será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os 

lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 7ª - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

Cláusula 8ª - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
i 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro naci6nal, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1 º, CC/2002). 

Clausula 9ª • Pennanecem em vigor todas as demais condições presentes nas cláusulas do Contrato Social e, não alteradas 

por este instrumento contratual. 

E assim, obriga-se a assinar o presente instrumento de alteração editado em via ÚNICA, que ficará arquivada e será 

digitalizada no site da JUCEC - Junta Comercial do Estado do Ceará, após sua aprovação. 

Tianguá - Ceará, 13 de janeiro de 2021. 

HUMBERTO JUNIOR DA SILVA CAVALCANTE 

RG nº 2005097009735 SSPCE e inscrito no CPF sob nº 054.507.393-62 

Sócio Cedente 

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

RG nº 98028046979 SSPCE e inscrito ino CPF sob nº 695.305.723-87 

Titular 

MM 

4ºAditivo 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

-· ASMU.Z DE. m&. 
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. Certifico registro sob o nº 5519351 em 21/01/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e 

protocolo 21007 4 761 - 15/01/2021. Autenticação: 3A38902282685ABB80722A80E15B69A9AE6B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/007.476-1 e o código de seguran~ça 0czp Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Leníra Cardoso de Alencar Serain\Secretária-Geral. J,lÇ . ~. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

tt: ,.,.,.) o g.J!j_' 
-- 1'1----=... N/M M 

Identificação do Processo . 
.. 

.· 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 
! 

21/007.476-1 CEP2100010465 14/01/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

695.305.723-87 ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 
' 

054.507 .393-62 HUMBERTO JUNIOR DA SILVA CAVALGANTE 

i· 
; \ ~ '(J 

Junta Comercial do Estado do Ceará I O 
Certifico registro sob o nº 5519351 em 21/01/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNP 000230000168 e 
protocolo 210074761 - 15/01/2021. Autenticação: 3A389022826B5ABB80722A80E15B69A9AE683. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/007.476-1 e o código de segurança 
0czp Esta cópia foi autenticada digitalmente e!assinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Ger.il. 

! UN~~~-~ pág, 5/7 

i 



Sistema Nacional 1de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE ~UTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI, de CNPJ 20.000.230/0001-68 e protocolado sob o número 21/007.476-1 em 15/01/2021, encontra
se registrado na Junta Cori1ercial sob o número 5519351, em 21/01/2021. O ato foi deferido 
eletrônicamente pelo examinador Jose Airton Gonçalves Alves. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / ·. Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

695.305. 723-87 

Documento Principal 

CPF Nome 

695.305.723-87 ALEXANDRO RODRIGUES DASILVA 

054.507 .393-62 HUMBERTO JUNIOR DA SILVA CAVALGANTE 

'Fortaleza. quinta-feira, 21 de janeiro de 2021 

Documento as.sinado eletrônicamente por Jose Airton Gonçalves Alves, Servidor(a) 
Público(a), em21/01/2021, às 06:15 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucec 
informando o núhlero do protocolo 21/007.476-1. 

1 

i· 
i \ i Junta Comercial do Estado do Ceará ; ~ 

Certifico registro sob o nº 5519351 em 21/01/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 00230000168 e 
protocolo 210074761 - 15/01/2021. Autenticação: 3A3B902282685ABB80722A80E15B69A9AE6B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/007.476-1 e o código de segurança 
0czp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-~'i3I. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

ti: .,.,...Jf)f k ,.,.._ jC-:., 
,..-A,ISI AA 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) ·. ·. ·.·. .· 

CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quinta-feira, 21 de janeiro de 2021 i- ~ 
J"otaCome,daldoEstadodoCesra 1 \ \~ • ~ 
Certifico registro sob o nº 5519351 em 21/01/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJL0000168 e 
protocolo 210074761 - 15/01/2021. Autentipação: 3A389022826B5ABB80722A80E15869A9AE683. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/007.476-1 e o código de segurança 
0czp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gifif'-
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Ministêtlo da lndllstrla_, Comércio Ex.tei.rior e Servlços W DO PRO"fOCOI..O lUso tia .lun\'a Cof:'ercia\) N ,-
. Secretaria Especial d;;, Micro e Pequen;;, Empresa 

··oepart:amento de Reglstr~ Empresarial-e-Integração 
., .. · . ! ASSl~RA 

Secrehuia de Estado 'da Fazenda do Ceará _ 

NIRE {da S<>de ou filial, quando a Código da Natureza N' de Matriculado Agente 
sede for em <>ulra UF) Jurídica . Aw<iliat do Comércio 

23600029921 _ 2305 

~'.' JUCEC • SEDE 
.f-'.1\ SEDE. FORTALiãZA 

iià 1111111111111111 n 1111111 
18/129.939-9 

11 •· Kl::UUI:: ~"••~•-• 1 v L. 

Nome: 

ILMO(A). SR'.(A) PRESIDENTE DAJurita Comercial do Estado do Ceará 

.t:l..J.J'l CON$JR\JCOES EIREt.1 · 
(da Empresa ou do Agente A~liar do Comércio) 

'N"FCNJREMP 

Ili llll~mllllllll~llllllllllllllHIII · 
Nº DE Có0IGÓ C9DIGO t)0 . 
VIAS DOAT0 EVENTO _áTDE. DESCRIÇÃ0D0ATO_ÍEVENT0 CE2201800099110 

1 1 002 AI., TERACAO 

051 1_ CONSOLIDACÀO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECíSÃO SINGULAR 

i ' 

TIANGUA- ~
Local 

24 Setembro 201a 
Data 

Nome(s) Empresarlal(ais) igual(als) ou semelhanle{s): 

Os1M · 

D NÃO -'-'--· 
Data Responsável 

Os1M 

□NÃO 

Representante Legal da Empresa/ Agente Auxiliar do Comé!:916: 
Nome: · ,,,.-,_ / · 

Assinatura: / \ / 

Telefone de Contato: ( i,.....--""'" 

D DçSCJSÃO COLEGIADA 

___ /_/~ 

Data Responsável 

\ J 
\ 

Processo em Ordem 
A decisão 

_J_j_ __ 

Data 

Responsável 

•' 

DECISÃO SINGULAR. 

D ProcEisso em exigência. (\tida despacho em folha,ànexa). . . 
2' Exigência 3° Exigência 4ª Exigêneia ~. Exigência 

. D Pro<:o.sso déferldo. Poblit(ue-se ~ arquive-se. i · 

O Processo indeferido. Publique-sé.·· ' " · · 
·□ D 

DECISÃO COLEGIAOA 

D Pro~sso em exigência. (Vide despa~o em_ folha anexa} 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

2" Exigência 3ª Exlgêncfa 4• Exigência 5• Exigência 

D D D D 
D Processo indeferido. Pu_blique-se. 

_,_, __ -'-· -
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ___ Turma 

OBSERVAÇÕES 

J~<a Come,tial do Esrado do Ceara ' , ~ 1 ~ 
Certifico registro sob o nº 5185158 em 24/09/2018 da Empresa H JS CONSTRUCOES EIRE~ire 23600029921 e pr t c 
24/09/2018. Autenticação: 9DB94D61B8BE0EEBE7D39BA7DADEA2C8A34A1D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretár 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/129.939-9 e o código de segurança jJCs Esta 
digitalmente e assinada em 25/09/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

t .O 
181299399 -
. Para validar 

f i autenticada 
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3° ALTERAÇÂ0
1

E CONSOLIDACA.O DO ATO CONSTITUTIVO EIREU 

. · H J·S CONSTRUCOES EIRELI ME 

HUMBERTO JUNIOR DÁ SILVA CA V ALCANTE, brasileiro, empresariQ, solteiro, 
portador do CPF nº. 054.507.393-62, do RG _nº. 2005097009735- SSP-CE com domicílio / 0.s:) 
residência na Rua 12 de Agosto,-579, Centro, CEP: 62320-000, Tiangua/CE. Titular da empresa 
H.JS CONSTRUCOES EIREl.l ME estáhele~ida na Travessà Gaioso Nunes, 77, Governador 
Ferraz; Tiangua/CE, CEP: 6i320-000, arquivada na: Junta Comercial do Estado do Ceará, sob o 
NIRE nº 23600029921 e inscritó no CNPJ sob o N.º 20.000.230/0001-68 .. Resolve :alterar seu 
instrumento de constituição. cC:,nforme as clausulas a seguir: 

' . . 
Cláusula 111 -· O titular resolv_e. aµmentar o capital para R$ 2.000.000,00 (dois milhões :de reais), 
totalmente integralizado em_ moeda corrente do Pá.is, · . ·;,.! r r. . _,_\~ 
Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individuá! de Res~onsafülidade 
Limitada. · 

ATO CONSTITUTIVâ DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILÍDADE 
LIMITADA 

HJS CONSTRUCOES EIRELI ME 

HUMBERTO JUNIOR DA ·SILVA CAVALCANTE, brasileiro, empresario, solteiro, 
portador do CPF nº. 054.50?,393-62; do RG nº. 2005097009735- SSP-CE com domicílio / 
residência na Rua 12 de Agosto, 579, Centro, CEP: 62320-000, Tiangua/CE. Constitui uma 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintei,; cláusulas; 

. ! . 

Cláusulá i-- A empresa girará sob o nome empresarial HJS CONSTRUCOES EIRELI ME , 
estabelecida a Travessa Gaioso Nunes, 77, Governador Ferraz, Tiangua/CE, CEP: 62320-000. 

Cláusula 2ª- O capital é ~alor ôe R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), totalmente 
integralizado em moeda cortente do País. 

Cláusula 3ª-0 objeto é: 
Atividade.Principal: i 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

Atividades Secundaria: 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.01-1;.00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00-Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de res-íduos1não-perigosos . 
38.12-2-00 - Coleta-de resíduos perigosos·· 7/ 

J"ob Com~cial do Esrado do ceara ' :_~ :t~ 
~• Certifico registro sob o nº 5185158 em 24/09/2018 da Empresa H JS CONSTRUCOES EIRELI, ire 23600029921 e protocolo 181299399-
_,P 24/09/2018. Autenticação: 90B94D61B8BEOEEBE7D39BA7DADEA2C8A34A1D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http:/lwww.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/129.939-9 e o código de segurança jJCs Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/09/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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..... 3° ALTERAÇÃO E CONSOLIDACAO DO ATO CONSTITUTIVO EIREU 

-·H JS CONSTRUCOES EIRELI ME 

42.il-1-01- Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 1 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01- Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica ..., 
42.21-9-02 - Construção d_e ;esfações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de _irrigação 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metáiicas 
42.99-5-01 - Construção de '.instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 .:. Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de tddifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43,13-4-00 - Obras de terraplenagem 
_43.21-5-00- Instalação e manqtenção elétrj~a ~ .','-" _. -~.:. 

· 43.i2-3-01 - Instalações hidráulica9, sanitárias é de gás .. . . . 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condición:Íldo, de ventilação 
e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-Ól - Instalação de painéis publicitários · 
43.29-1-04- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e ieroportos 
43.30-4-02 --Instalação de ~ortas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios ém geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.91-6-00- Obras de.fundações ~, 
43.99-1-01 - Administração 1 de'obras 
43.99-1-02· M Montagem e desmontagem de andaimes e outras estrnturas temporárias 

· 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1.:.04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e p~soas para uso em obras 
43.99-1:-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados · 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecâniéa de veículos automotores 

· 45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Sen>iços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-08 - Serviços de capotaria 
45.30-7-03. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e dmaras-de-ar 

1 '.·. 

J"""' Com=ial do Esrado do Ceacâ ' 
Certifico registro sob o nº 5185158 em 24/09/2018 da Empresa H JS CONSTRUCOES EIRELI, Níre 23600029921 e protocolo 181299399 -
24/09/2018. Autenticação: 9D894D61 B8BE0EEBE7D39BA7DADEA2C8A34A 1 D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/129.939-9 e o código de segurança jJCs Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/09/2018 por L.enira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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,. : . - 3° ALTERAÇÃO E CONSOUDACAO DO ATO CONSTITUTIVO EIRELI 

H JS CONSl'RUCOES EIRELI ME 

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas ✓ 
45.41-2-05 - Comércio a varejo· de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais• de construção não especificados 
anteriormente 1 · 

47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros•· locação de automóveis com motorista 
49.24~8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
71.12-0-00 - ServiçQI! de engenharia 
71.19-7~01 - Serviços 4e cartografia, topográfia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Alugue] de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01-Alugue] de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andJimes 
77.39-0~03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes · 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90,01-9-02 - Produção musical 

Cláusula 4"-- A empresa 'iniciou suas atividades em. 05.01.2017-. e seu prazo de ·duração é 
indeterminado. 

Cláusula 5ª- O exercícío financeiro coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de 
cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular os lucros ou-perdas apurados. 

Clausula 6º - A administração da empresa caberá ao titular HUMBERTO JUNIOR DA 
SILVA CA V ALCANTE.Poderá a titular, constituir procurador com fms específicos e com 
prazo de duração. Será vedado conceder garantias, contrair obrigações e a participação da pessoa 
jurídica. em negócios estranhos ao objeto social. 

- : . r 
t i· t~ 

J"""' c~e~,a, do Esrado do Cea,A , \~ '-
Certifico registro sob o nº 5185158 em 24/09/2018 da Empresa H JS CONSTRUCOES EIRELI, Nire 23600029921 e pro:~81299399 -
24/09/2018. Autenticação: 9OB94D61 B8BE0EEBE7D39BA7DADEA2C8A34A 1 D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/129.939-9 e o código de segurança jJCs Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/09/2018 por L.!enira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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. . .. 3° ALTERAÇÃO, E CONSOLIDÀCAO DO ATO CONSTITUTIVO EIRELI 

H JS CONSTRUCOES EIRELI ME 

Cláusula 7ª-Declaro, sob asipenas_ da lei, que não participo de nenhuma outra· empresa dessa 
modalidade. · 

Clausula 8° -O administrador HUMBERTO -JUNIOR DA SILVA CA V ALCANl'E declara 
sob as penas da lei,que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra 
sob os efeitos de condenação; que o proíba de exercer a administração desta EIRELI. · 

Clausula 9": Fica eleito o iforo da Comarca de Tiangua/CE, Estado do Ceará, para julgar 
qualquer ação fundada neste instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais especial que 
seja. 

Fica o presente instrumento impresso e assinado em 01 (hum) exemplar de igual forma e teor. 
i 

Tiangua/CE, 18 de Setembro de 2018. 

~~-1; ~ dk ~ E Õ JUNIOR DA SILVA CAVALCANTE 

.. . ·· 

~~~ii~2i~::~r~~~oiiT~c?: ~~s~ 
EM 24/09/2018. 

1 

.~ .. s.consmuc::oe E1RELlf. 

Protoeolo: 18/129.939-9 

Certifico registro sob o nº 5185158 em 24/09/2018 da Empresa H JS CONSTRUCOES EIRELI, Nire 23600029921 e prot colo 181299399 -
24/09/2018. Autenticação: 90B94O61 B8B E0EEBE7O39BA7DADEA2C8A34A 1 D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/129.939-9 e o código de segurança JJCs Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/09/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.000.230/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 01/04/2014 

NOME EMPRESARIAL 

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

iÍT\JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} 

CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios i 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND RIAS 

25.11-0-00-Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00- Fabricação de esquadrias de metal 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos · 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 

PORTE 

DEMAIS 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 -Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02-Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA , 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

!LOGRADOURO ~ GAIOSO NUNES 
1 ~~MERO 

1 COMPLEMENTO 
******** 

1 CEP 
62.320-000 

1 ENDEREÇO ELETRONICO 

BAIRRO/DISTRITO 

GOVERNADOR FERRAZ 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR} 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

1 

MUNICIPIO 

_ TIANGUA 

1 TELEFONE 
(88) 9416-8625 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/10/2021 às 06:57:59 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/04/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1 

1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.000.230/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0110412014 

NOME EMPRESARIAL , 

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sist.emas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-04- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 1 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria : 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras ' 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.11-1-02 -Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabiliclade Limitada (de Natureza Empresári 

!LOGRADOURO 
TV GAIOSO NUNES 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

62.320-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

GOVERNADOR FERRAZ 
1 MUNICIPIO 
TIANGUA 

11 
TELEFONE 

..._ __________________ __,, ~88) 9416-8625 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

' 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB :nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

1 

Emitido no dia 15/10/2021 às 06:57:59 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/04/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

"'******* 

Página: 2/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.000.230/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA. 

CADASTRAL 01/04/2014 

NOME EMPRESARIAL 

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificaçãe> e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-08 - Serviços de capotaria 1 

45.30-7.03- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
45.30-7.05 -Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2.03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-06- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
47.41-5.00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3.00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1.00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0.03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar : 
49.29-9-02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

!LOGRADOURO 
TV GAIOSO NUNES 1 ~~MERO 

1 COMPLEMENTO 
******** 

1 CEP 
62.320-000 

1 ENDEREÇO ELETRONICO 

BAIRRO/DISTRITO 

GOVERNADOR FERRAZ 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

~ *•****** 

1 

MUNICIPIO 

_ TIANGUA 

1 TELEFONE 
(88) 9416-8625 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 
1
n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 15/10/2021 às 06:57:59 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/04/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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i 
, 1 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1 
i 

i 
CADASTRO :NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

i 
' NUMERO DE INSCRIÇÃO 

20.000.230/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0110412014 

NOME EMPRESARIAL I 

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 • Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes . 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-02 - Produção musical 

1 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
1 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

!LOGRADOURO 
. TV GAIOSO NUNES 

1 CEP 
. 62.320-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

GOVERNADOR FERRAZ 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
******** 

1 
MUNICIPIO 

_ TIANGUA 

1 TELEFONE 
(88) 9416-8625 

~ 
L.:.:.._J 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/04/2014 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

- *******lll 
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
***111**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 'nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
l 

Emitido no dia 15/10/2021 às 06:57:59 (data e hora de Brasília). Página: 4/4 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

20.000.230/0001-68 
A R CONST!fülR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
R$2.ooo.oo'o,oo (Dois milhões de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

::::t>ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 15/10/2021 às 06:59 (data e hora de Brasília). 

i 

1/1 



~ ~TRUIR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
COMlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Ref,: TOMADA DE PREÇOS Nº r 

Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

j 

Eu, ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, portador da Carteira de identidade n• 98028046979 SSPOS/CE e do CPF 

nº 695.305.723-87, DECLARO sob as penas da lei, que a empresa AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 20.000.230/0001-68, está localizada e em pleno funcionamento no endereço 

abaixo, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade e 

cumprimento do objeto. 

ENDEREÇO: TRAVESSA GAIOSO NUNES, N!! 077 (RUA PARALELA AO LADO 00 POLO DE LAZER) 

CIDADE: TIANGUÁ • ESTADO: CEARÁ 
CEP: 62320-000 TELEFONE: (88) 9.9250.3001 

E-MAIL: arconstruirconstrucoes@gmail.com 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita 
in loco (se houver) realizada pela Comissão Central de Licitações e Contratos, ressalvada o direito a ampla 
defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. 

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo 
a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA/MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por· 
esta empresa. 

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 

demais normas pertinentes à espécie". 

ALEXANDRO 
RODRIGUES DA 
SILVA:69530572387, 

-~g~~~S~T;R:U::::çõ=-E=-s-=e-=s=eR=v-=,ç=o;,S~E~IR~E~LI· 

GUES DA SILVA 

_ RG: 98028046979-SSP-CE 

TRAVESSA GAlOSO NUNES, Ne 77" BAIRRO: GOV, HAHAZ 
, TIANGÜÁ/CEARÁ • CEP: 62320-000 - FONE: (88) 99250.3001 

Tlanguá/CE, 15 de novembro de 2021. 

Assinado de forma digital por 
' ALEXANDRO RODRIGUES DA 

SILVA:69530572387 
Dados: 2021.11.1512:59:03 -03'00' 





COffl,...,.Pllft l!~tTca do C-Mi 
Rua P0atU Vff'~vlr,o, 15() 
F~ri.tlq;::~~ m; • CEP: fül,';15--040 
CW'J: 01.44/,:21tt0001~10 ~ CCF": 08,105.848-0 

Monofásico 

A R CONSTRUC F.S E S EIRELLI 
TR GAIOSO NÜNES1. 00077 - 00077, OESTE, 
62320-000, TIANuUA 

Nota Fiscal Conta de Energia ElétriccH•1odelo 6 
HASI-ICODE: 9A03.08B3.2C98.53BE.7F34.B825.92EA.80AF 
NOTA FISCAL Nº 136830746 - SÉRIE: ÚNICA 
DATA DE EMISSÃO: 12/11/2021 
DATA DE APRESENTAÇÃO: 12/l.l/2021 
CFOP 5258: Venda de en. elétrico a não contribuinte 
CPF/CNPJ Cliente: 20.000.230/0001-68 INSC. EST: ISENTO 

regrama Bônus (Res.CREG nº 2/2021) - Meta de Redução Mensal 
n\.m.mo de consumo (Set a Dez/20): 14 93 kWh. Redução Mensal 
puroda·até o momento (parcial): 54,31 k\\'h. 
neel deten11ina a partir de 01.11.2021 bandei.ra anarela no • 
alor de 0,01874 para consumidores tari.fa soci.al bx renda, e 
ermanece bandeira escassez hic1ri.ca no valor de 0,1420 aos 
emais con:;.umidores. 
ertodos: Band. Tarif.: ESCASSEZ-HÍDRICA : 15/10 - 12/11 

>escriçlio . 
Adicíonal Band. Vemie1ha 
Energia Ativa fornecida TE 
Energia Ativa Fornecida TUSO 

•· Multa · · ·-· 
Parcelamento Misto 2/9 

SUBTOTAL FATURAMENTO: 
SUBTOTAi. OUTROS: 

TOTAi.: 

103,05 
151,01 

254,06 

EQUIPAMENTOS DE MEOIÇlO E CONSUMO NO PERÍODO 
H• Mididov P.Hor~ritvSeg Data Lei!. Leitora Dim Leit, LeHul'a Falor Gcr. .. sw.iQ Dias 
608802HLH2ê FP 15 CU! 5.07! 12 tiJV 5.17a l 99 25 

PREFEITURA MUNICIPAL TIANGUA 

NTO P◊R DEBI!Cí A ?ARTlR DE 
• O Er+2EPJJ'il"iEk'TO DA RELACAO 
~ DO FOJlNEGIMENTO.CC1STAM 
PAf'MNTO, DESCONSIDE.f'JlJl. 

BANCO no IH{ASll. · 001- O ~ 

00190.00009 03271.151007 20307.002178 8 88120000025406 

TR 

Nosso Nr. 
32711519020:i078 
Beneficu'wio: 
ENEL OISTRIBlJICAO CEARA CNPJ:07.047.251/0001··70 
Agência / Código do Beneficiário: 3064/16195-3 

Va <W ago 

~ 
Qj 

A 
; 



~ ..&;"it■TRUIR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
Ref.: TOMADADE PREÇOS Nº 

Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, estabelecida na TV Gaíoso Nunes, nº77, Bairro Governador Ferraz, 
Tianguá/CE, CEP: 62.320-000, inscrita no CNPJ sob n• 20.000.230/0001-68, neste ato representado pelo seu' 
sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de identidade nº 98028046979 
SSPDS/CE e do·CPF nº 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, declara, examinado o Edital, vem 
apresentar a presente proposta para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, conformidade com o Edital mencionado, 
DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente 
atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de n!! 01 - Documentos de . 
Habilitação, em conformidade o art. 27º da Lei Federal nº 8.666/93, em conformidade com o artigo 299 do 
Código Penal Brasileiro, declaramos sob as penas da lei, que: 
1. Cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame. 
2. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente e o seu 
conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 
Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do 
Edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste edital e seus anexos aos Declarantes. 

Tianguá/CE, 15 de novembro de 2021. 

Assinado deforma digital por 
ALEXANDRO RODRIGUES,ALEXANDRO RODRIGUES DA 
DA SILVA:69530572387 SILVA:69530572387 

ARCONS 
ALEXAND 
Sócio - a ministrado 

ES E SERVIÇOS EIRELI 
DA SILVA 

CPF: 695 05.723-87- RG: 98028046979-SSP-CE 

TRAVESSA GAIOSO NUNES, N• 77 - BAIRRO: GOV, FERRAZ 
·_ TIANGUÁ/CEARÁ,- CEP: 62320-000- FONE: (88) 99250,3001 

Dados: 2021.11.1 S 12:58:49 -03'00' 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
N: Plt.U\,.~2 'IJ)L 
N:A.. ~ 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 16/11/2021 11:08:39 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: AR CONSTRillR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 20.000.230/0001-68 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
!Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
!Resultado da consulta: Nada Consta 

!Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princít de simplificação e 



N: ,._., _ _J_(lg~ 
N:f\.. "J, -

I.. ASSINJt-RA--

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CPF /CNPJ: 20.000.230/0001-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:12:29 do dia 16/11/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INABILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: YHRK.161121101229 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

CPF/CNPJ: 695.305.723-87 

N: t nv._JJJ3f L. , 
N:f\.. i1 --

ASSl~AA ' 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10: 13 :29 do dia 16/11/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 9FJ1161121101329 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ri 
~ 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

CPF: 695.305.723-87 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:14:18 do dia 16/11/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: HM1G161121101418 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade · 

Certidão Negativa 
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Certifico que nesta data (15/11/2021 às 13:16) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 695.305. 723-87. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6192.87E9.175E.A001 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

l 
irado em: 15/11/2021 as 13:16:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
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Certifico que nesta data (15/11/2021 às 13:16) NÃO CONSTA no Cadastro 

L ; 
i 

t 
l 
l 
i 
i 

! 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e· · l 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 20.000.230/0001-68. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6192.87C5.2AFA.D965 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

irado em: 15/11/2021 as 13:16:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



15/11/2021 13:22 Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 20000230000168 

Nome: AR C-ONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CPF / CNPJ: 69S30S72387 20000230000168 

Tipo de Sanção: Multa - Lei 12.846/13 Proibição - Lei 12.846/13 Publicação Extraordinária - Lei 12.846/13 Suspensão/Interdição das atividades - Lei 12.846/13 

LIMPAR 

Data da consulta: 15/11/202113:22:10 
Data da última atualização: 13/11/202110:15:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO TIPO DA SANÇÃO QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples,;:true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=20000230000168&sancionado=A+R+CONSTRUIR+CONSTRUÇÕE... 1/1 



15/11/2021 13:22 -

-----~ Detalham'"to das Sa,çõos Vig'"'" . Cadaslro de Emp,esas =:""'ª'. CEIS • Portal da tra"'pa,ê,da~ T ~ e 
Busca livre: 20000230000168 ~ ~ ..._., "'-1 U 
FILTROS APLICADOS: 

Nome: AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CPF / CNPJ: 69530572387 20000230000168 

UF do sancionado: ACRE ALAGOAS AMAPÁ AMAZONAS BAHIA 

MATO GROSSO MATO GROSSO DO SUL 

RIO GRANDE DO NORTE RIO GRANDE DO SUL 

MINAS GERAIS 

RONDÔNIA 

PARANÁ 

RORAIMA 

CEARÁ 

PARAÍBA 

DISTRITO FEDERAL 

PARÁ 

SANTA CATARINA 

PERNAMBUCO 

SERGIPE 

ESPÍRITO SANTO 

PIAUÍ 

SÃO PAULO 

GOIÁS 

RIO DE JANEIRO 

TOCANTINS 

MARANHÃO 

Tipo de sanção: Decisão judicial em execução cível que impeça a contratação Decisão judicial liminar/cautelar que impeça contratação Impedimento - Legislação Estadual 

. Impedimento - Legislação Municipal Impedimento - Lei do Pregão Impedimento - Lei do RDC Impedimento. Art. 28, Decreto 5450/2005 

lnidoneidade - Legislação Estadual lnidoneidade - Legislação Municipal lnidoneidade - Lei da ANTI e ANTAQ lnidoneidade - Lei de Licitações 

lnidoneidade - Lei Orgânica TCU Proibição - Decreto Petrobras Proibição - Lei Antitruste Proibição - Lei de Improbidade Proibição - Lei Eleitoral 

Requisição - Ministério Público 

Suspensão - Lei das Estatais 

Suspensão - Decreto ANEEL 

Suspensão - Lei de Licitações 

Data da consulta: 15/11/2021 13:22:42 
Data da última atualização: 13/11/202110:15:04 

Suspensão - Decreto Petrobras Suspensão - Legislação Estadual 

r-------··-- ·" ·--s-• 

1 LIMPAR 
L .......... . 

-:;::- --- i CNPJICPF oo SANao.--J-oME oo SANC10NAD_º-~-uF_D_o_sA_N_c_,o_N_AD_º ___ l _fA_Ri:1~~:::t TIPO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

Suspensão - Legislação Municipal 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 1· QUANTIDADE 
SANÇÃO _ 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamànhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=20000230000168&sancionado=A+R+CONSTRUIR+CONSTRUÇÕE... 1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 20.000.230/0001-68 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas fCEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das puniçGes 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convfnios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federa~ em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos, 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 13:23:39 do dia 15/11/2021, com validade até o dia 15/12/202k __ 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: rl Ya0NpAjrEqcmCnXh71 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

CPF /CNPJ: 695.305. 723-87 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CCEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas CCEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 13:24:36 do dia 15/11/2021 , com validade até o dia 15/12/2021. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: JeTmczJN29qz5hNHrpLw 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

--s--
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

CPF/CNPJ: 695.305.723-87 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 13:24:36 do dia 15/11/2021 , com validade até o dia 15/12/2021. 

Link para consulta da verificação da certidão htq>s://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: hfgjayaWTOxdElrMAqF5 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n~ 03, de 26 abril de 2018) 

20.000.230/0001-68 
A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

TRAVESSA GAIOSO NUNES, 77 - GOVERNADOR FERRAZ - Tianguá / Ceará 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.com rasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n~ 8.666, de 1993. 

Emitido em: 13/09/2021 10:10 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ' 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
······························································································································································---------................................................................. ···························· 
CNPJ: 20.000.230/0001-68 DUNS®: 94*****85 
Razão Social: A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Nome Fantasia: CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/05/20i2 

Dados do Nível 
·································································------------,--i---·--

;;~; ;;;;~~~~~;:::-·d: _____ ---- ----- -----------i 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMEf:ADãb(DE · 

NATUREZA EMPRESÁRIA) ' 
Capital Social: R$ 2.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 01/04/2014 
CNAE Primário: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS . 

CNAE Secundário 1: 2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
CNAE Secundário 2: 2512-8/00- FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 
CNAE Secundário 3: 3600-6/01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
CNAE Secundário 4: 3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 
CNAE Secundário 5: 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

CNAE Secundário 6: 3702-9/00 - ATMDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETÇ) A ~-.·.,.-
CNAE Secundário 7: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
CNAE Secundário 8: 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
CNAE Secundário 9: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
CNAE Secundário 10: 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
CNAE Secundário 11: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
CNAE Secundário 12: 4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO 
CNAE Secundário 13: 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
CNAE Secundário 14: 4222-7 /01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, · · 
CNAE Secundário 15: 4223-5/00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPO. RTES POR ~UTOS, ~~J/t _ 
CNAE Secundário 16: 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS - , ' - ')fJ!J 
CNAE Secundário 17: 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTI~AS E : , : ,q7 -_ 

1
. 

CNAE Secundário 18: 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 1' · ,~ 
CNAE Secundário 19: 4311-8/01- DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - ---· ... ~ 
CNAE Secundário 20: 4311-8/02- PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO ·- - -- :'; 
CNAE Secundário 21: 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGEN 

Emitido em: 09/11/2021 14:52 
CPF: 695.305.723-87 Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 



Relatório de Credenciamento 

. CNAE Secundário'22: , 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
CNAE Secundário 23: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
CNAE Secundário 24: 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
CNAE Secundário 25: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
CNAE Secundário .26: 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA 
CNAE Secundário 27: 4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 

. . \ 

CNAE Secundário 28: 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
CNAE Secundário 29: 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DMSÓRIAS E 

· CNAE Secundário 30: 4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
.. CNAE Secundário 31: 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

CNAE Secundário 32: · 4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 
CNAE Secundário 33: 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 
CNAE Secundário 34: 4399-1/0~ -ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

. CNAE Secun~ário 35: 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS 
CNAE Secundário 36: 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 
CNAE Secundário 37: 4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
CNAE Secundário 38: 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
CNAE Secundário 39: 4511-1/02- COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 1 

CNAE Secundário 40: 4520-0/01- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
CNAE Secundário 41: 4520-0/04-SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 
CNAE Secundário 42: 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 
CNAE Secundário 43: 4520-0/06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS 
CNAE Secundário .44: 4520-0/08 - SERVIÇOS DE CAPOTARIA 
CNAE Secundário 45: 4530-7 /03 - COMÉRCIO A V AREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 

·· CNAE Secundário 46: 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE
CNAE Secundário 47: 4541-2/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
CNAE Secundário 48: 4541-2/06 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
CNAE Secundário 49: 4741-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
CNAE Secundário 50: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
CNAE Secundário 51: 4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 
CNAE Secundário 52: 4744-0/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
CNAE Secu"ndário 53: 4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
CNAE Secundário 54: 4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAiS DE CONSTRUÇÃO 
C.NAE Secunôário'S5: 4744-0/06- COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO 
CNAE Secundário 56: 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
CNAE Secu,ndário 57: 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
·cNAE Secu'ndário58: 4924-8/00-TRANSPORTE ESCOLAR 

. CNAE Secu'ndário 59: 4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
CNAE Secundário 60: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

· • . CNAE Secundário 61: 7119-7/01- SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 
CNAE Secundário 62: 7119-7 /03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A 

W
. · ·· CNAE Secundário 63: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

~ ·.CNAE Secundário 64: 7731-4/00-ALUGUEL DB MÁQUINAS B EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
"- 1· ·cNAE Secundário 65: 7732-2/01-ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA -

·\\·. ··. C,NAE Secundário 66: 7732-2/02 -ALUGUEL DE ANDAIMES 
CNAE Secundário 67: 7739-0/03 -ALUGUEL DE.PALCOS, COBERTURAS B OUTRAS 

·· Emitido em: 09/11/2021 14:52 2 de 4 
CPF: 695.305.723-87 Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 



CNAE Secundá;io 68: 
CNAE Secundário 69: 

CNAE Secundário 70: 

Relatório de Credenciamento 
N:ti\\A,.~' 
N:Pl. ~ 

Al$i RA 

7810-8/00 - SELEÇAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA. , . 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO OE FEIRAS, CONGRESSOS, . 
9001-9/02 - PRODUÇAO MUSICAL 

Dados .. para .. Contato. ___ _ 
----------······························ 

CEP: 62.320-000 
Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, 77 - GOVERNADOR FERRAZ 
Município/ UF: Tianguá / Ceará 

· Telefone: (88) 94168625 
E-mail: arconstruirconstrucoes@gmail.com 

Dados .. do .. Responsável .. Legal ........................... ____ _ 
---········-----····················•-···---·······················-·············•····-----····· 

CPF: 695.305.723-87 
Nome: ALEX.ANDRO RODRIGUES DA SILVA 

Dados .do .. Responsável pelo ... Cadastro ...................................................................................................................................................................................... . 
CPF: 695.305.723-87 
Nome: ALEX.ANDRO RODRIGUES DA SILVA 
E-mail: arconstruirconstrucoes@gmail.com 

Sócios / Administradores 

D::i.d.os ... c:I<> .. Sócio/ Administrador .. 1 .................................................................................................................................................................................. , ...................... · .·.:, ....... · .... · 
CPF: 695.305.723-87 Participação Societária: 100,000/o 
Nome: ALEX.ANDRO RODRIGUES DA SILVA 
Número do Documento: Órgão Expedidor: 
Data de Expedição: 
Estado Civil: 

E-mail: 

Linhas Fornecimento --······························--~~-

Serviços 
1384 - Obras Civis de Terraplenagem 
1619 - Obras Civis de Edificação Prediais 
1805 - Obras Civis de Aeroportos L I 
1848 - Obras Civis - Barragens de Terra 
4014 - Locação de Veículos - Leves/ Pesados 
4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais I 
5592 - Instalação/ Manutenção Hidrossanitárias 
5622 - Obras Civis Públicas ( Construção ) 
1,2610 - Realização de Shows/ Concursos/ Artísticos/ Culturais 

'Emitido em: 09/11/2021 14:52 
CPF: 695.305.723-87 Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 



Relatório de Credenciamento 

Serviços 
. 14265 - Cole.ta de Lixo - Residencial/ Comercial/ Industrial 
22608 - Instalação/ Manutenção Central Gás 
23248 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2º a 6º-Feira 
23353 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - 12 Horas Diurnas de 2º a 6º-Feira 
23388 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 44 Horas Semanais 
Diurnas 
23418 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Diurnas de 
2º a Domingo 
23442 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Diurnas de 
Sábado / Domingo / Feriados 
23469 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas 
de 2º a 6º-Feira 
23493 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas 
de 2º a Domingo 
23531 - Prestação de serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas 
9.e Sábado/Domingo/Feriados 

· 23558 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - Por Hora 
24201 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - Outras Necessidades 
25089 - Locação de Veículos - Leves/ Pesados/ Com Motorista 

l•,. 

l 
1· 
! 

Emitido em: 09/11/202114:52 · .... · 
CPF: 695.305.723-87 Nome: ALEXANDRO RODRÍGUESDA SILVA 
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~ (98) 3239-0539 / 98823-5081 
l'.8'.i consmapconstrucao@hotmail.com 
0 Est. da Maioba, 1000, SI 20, Ed. Vila do Conde, 

Consmap CNPJ: 1s.sos.1s2moo1-02 CEP: 65.110-000 • São José de Ribamar/MA 
Construc;ão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!! - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Certidão de Regularidade Cadastral - CRC. 

VALIDADE: 06 MESES 
CRC nº: 023/2021 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

15.508.162/0001-02 
MATRIZ 
NOME EMPRESARIAL 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATADEABERTURA 
10/05/2012 

CADASTRAL 

CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSMAP CONSTRUCOES E SERVICOS l IPORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária (Dispensada *) 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada*) 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada*) 

L

7_1_._1_9--7-•0_2_·_A-ti-v-id_a_d_e_s_d_e_e_s_t_u_d_o_s_g_e_o_lo_· g_i_c_o_s_(_D-is_p_e_n_s_a_d_a_*_)-------------------------~ ~',, 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (Dispensada*) 

BASE LEGAL: 
Instituído pelo Art. 34, em conformidade com os Artigos 35,36 e 37 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.1993, no intuito de satisfazer as 
exigências do Art. 27 da mesma lei, ou as estabelecidas para classificação cadastral. 

COMISSÃO PERMANETNE -o 
FAZEN IS 

=e: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

Página 1 de 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 
LOGRADOURO NUMERO 1 COMPLEMENTO 
EST DA MAIOBA (MA 202) 1000 SALA 20 LOTE 33 
CEP 1 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 

1 UF 65.110-000 TRIZIDELA SAO JOSE DE RIBAMAR MA 
ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
CDETHACYO@GMAIL.COM (98) 8556-7365 
ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 
SITUAÇÃO CADASTRAL 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 10/05/2012 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 
REQUERIMENTO DO EMPRESARIO 
CONTRATO SOCIAL POT TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO - CONSMAP 
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE .EMPRESÁRIA 
coNSMAP CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDAfinE :TRAiisFORMAÇÃO DE 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIJ'.iTDADE DE.LIMITÁ.DA EIRELI 
SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO.DO.CONTRATO SOCIAL DA 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADJf frfü'.f±TizDÃ CONSMAP 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI '' · · ~;'., ,,,, '., r•: .. 
RG - CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIQA ; .. ,<; Lf;:;>'H 

EMISSÃO VALIDADE 
10/05/2012 

29/11/2018 

10/12/2019 

15/10/2020 

CERTIDÃO NEGATIVA"'"DE"' DÉBITOS MUNICIPAIS 05/11'/202'1 ,.. 90 DIAS 
CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMOVEL 10/01/2021 10/01/2023 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 25/10/2021 22/02/2022 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 22/07/2021 19/11/2021 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
FGTS 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO - PJ - CREA - MA -
CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO - PF - CREA - MA -
RICARDO DE SEJUS BASTOS SANTOS 
INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO - DIVERSO/OUTROS 
BALANÇO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL - WBIRATAN DE JESUS 
ANDRADE 

BASE LEGAL: 

08/07/2021 04/01/2022 
08/06/2021 04/12/2021 
25/10/2021 16/11/2021 

26/08/2021 22/02/2022 

24/08/2021 31/03/2022 

17/09/2021 16/12/2021 

Instituído pelo Art. 34, em conformidade com os Artigos 35,36 e 37 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.1993, no intuito de satisfazer as 
exigências do Art. 27 da mesma lei, ou as estabelecidas para classificação cadastral. 
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CERTIDÃO 
CERTIDÃO 
CERTIDÃO 

BASE LEGAL: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

NEGATIVA DE FALENCIA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL 05/11/2021 
ESPECIFICA 15/10/2021 
SIMPLIFICADA 15/10/2021 

DATA DO CADASTRO: 09/11/2021. 

Die rbosa 
President ei a CPL/PMSL. 

Instituído pelo Art. 34, em conformidade com os Artigos 35,36 e 37 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.1993, no intuito de satisfazer as 
exigências do Art. 27 da mesma lei, ou as estabelecidas para classificação cadastral. 

~},''~ i''.;i~ !.:.,, 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA -O 
PREFEITURA DE 
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FAZENDO MUI IS FAZENDO MUITO MAIS 
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f.1lriiz;teriodo Dese~110Mmento1 • Ínt!ilil!Íifl e Comêrcld~ 
. • Set:ro!aifu d~ tilmêrdo o SltNlçós • . 
t>i:lpartllrnen,o t1.a~na1 de ~is~ do Com6re!o 

REQUERIMENTO DE. EMPRESÁRIO 





~ 1MNCA PEJa!IM, brasileiro, casado. em regime 'de c041lUnhão parcial de 
bens, eltlpresário, nasddo 81/09/1977, natura.l de Âldntara - MA, por-tador- dà 
Cédula tte I,dentidade nº.. SSMniij•,6 " SSl'{MA tie 23/06/1~96, CPf n". 
SiS.~t ;713-81, r-ásidênte e domitilbdo na Rua. M~$S:i'l $enhori dos Remédios, fr;: 
1'1S1 t'.5ftiüa~ AleanbN1 - MA> CEP 652$0 .. 000, na tlU~lidade de tmpre,irJ~ dü 
empresa i f: PJ!rtUM t~rnocon~ cpm sede Rua Nossa s.enhora c!O'.Si R~médi<'.l'Sí n~ 
2:15, Oitiua:, Alcântara .. MA, CEI>. 65250-000, inscrito. na JIJCEMA sob NlRt'. n~ 
21101$54-SZl. ein 10/05(2012 ·e no CkPJ sob n ... l.S.Sâ&.1tri2/"31, .. 02, com fulcro § 

3'-' do art. 10 ela lei Co~lemEmhr º~- 128/08, .ONÍ tr;;niforl1illl seu registro de 
·~ESÃRIO em SOCIE>AVE ~ftESAAIA l..'fllA, ur11a vn que :admitiu os sódôs: · 

VtOSE ~t~LLS DE . :»!SUS PERUIA . ~x.t, br-asileim,1. casadà, ·~.· rtigime 1·de 
comunhão parcial. de bens1 empresátia, nascida .. em· 2a/0111sM. natural dia Sto 
(uis • MÂ, por't:adôra ,da Certeira de Identidade n° .. 3a.~.6~4-9 - SSP/Rl>1'i~ê 
14/83/2.MS> .CPF n º~ 961. 7Si.143-1S.; residênte e d~iciliada na Estrada de 
Ri.bar s.ri. • Condomini.ô Jard.1ns. dos farziôs, Maiobinha; São :iose de R:l.baniâr -
MAs CEP 65.110-000 e MARIA CELESTE PEREIRA, brasib:ira, solteira, er.,pre:sãrfa., 
nascida em 19/01/19Sg., na.tut:al. de Miriniiil - MA.; portadora da carteira de 
Identidade n,ti. 814~~3-1 ,.. SSl>/MA" de a6/84l28:t61 CPF nº .. 1%9.111.103;.49) 
resldeítté ~ ,'damiciÚ.ada na Rua da Bahia n~ 18, TV, 'Flores>tâ, . Vera cru:t,. S&J 
t.uis "': MA, CEP: 6S047-n.e, ~. que. retira•se o Sr. lDNAl.00 F~O PElEIAA,1 já 
quallfit~do ... .qUE! vendeultransferiu para os sócios. :0ra ~dmitido:s, no total de 
RS 00~0ee,oo (noventa fflil reais) dando plena, ieràl e irrevoJávt.!l quitiu;ão dos 

vâl.drés rticebidos. 

Passando a constituir o tipo ju~idico sociedade lllriibidai a qual se t".egera> 
dorav~l"li:é, pelo prêsMte .,orrt:rlilto social ào qual i$8 obrigitt mútuamente todos 
os. sócios, nos termos a seguir: 

CL.ÁUSUI.A Plttf,fEIM - A i;àdedad<'! gi.ra.rá sob o n~ einpr~stn"'fal de C:O~P 
CONSTttUÇÃ.O l! . ~NUTtf4i;ÃO i:tOPh 

tüosuu SEGUM)A. - A sociedade ter~ sua sede loeili:zm:ia na E$ttaid~ da f-1,aioba 
l,2 1000, MA 2021 lote 33 Sala 20, rd.z.idda, São :lo.se de Ribxnrrar .. MA, CÉP. 
ss110-0001 podendo abrir :01.1 feenar filial ou outra dependência era qüalquer 
d.dtnie ou estl:'ídó oo l>~i$, mediante aiteril:;âo contratual assinada por todos os 
sódoJ t l"egtstrada noi >órgãos c~tentes. 



(;l:.Ãl,>$VI.A nn<:ta:tM .. A 'SO<;iedade tertt .i;omô Objeti:vó ,Só<:b:ls: 

4l.38-4;é-1 ... servicos de Pintura em edifícios. em gerd; 
2.s.1:1..,0,.ae - FabrJcac;l!lo d<: est!"ut,.u•as m~tálicas; 
3f.l44•01 .. Manutencão e repal':a,ao de maquinas. motrl,es i'I~ elétr-icas; 
)lé.:'l.4 .;,._$:;i,· ·~ H~nut::ér.ç:lc; .tt réparat;a<:> d~ t11âqulnas. de :equ:tpàmel"ltos hidráulicos é 
pM~ti(os,. 8xctatoválvulas; 
33.1~-1..;~3 • Manutenção .tl reparaçk! de válvuhs im.iustriiUs; 
.33.14•7;;.04 ~ Man.otencão e .reparação 4e compressores; . 
33'..J.4;.7~e5 - Manµtenc!o e reparâçi%o de equipalllel\tOS de. transntl.ss~o para fins 
it'ldtistl"'iâs; 
33 .14--.1 .. 06 - Mam.rl:encão ~· rt:part.çã-6 de máquinas,, aparelhos e equ1paitieritôs para 
instalações térnticat. 
33.14~1:..07 ,.., Mariutenç&o e ·repar~çâo de maqu;t.nas e ap~r~lhos de. refriger;u;:~ e 
ventilaeão para uso industrial é cõlllêrtial; 
:t3·~14•7..,.08 - Manutenção 'e, reparac~ de maQuinu:J ~quipameototi e apar~lho, P~f'i\í 
transpc,rte e elevaç~ de éart1:1s; 
33, 14,,7..:10 - .Manut<:nçãc .e reparar;ão de maqu.in3s e eqúip1:Went9s para uso ge!"'àl 
não especificado anterwm,u,te; 
3:3. 14'-7.-12 - Mânutianç'ão ~ rep1:H•a;;ão de tr-atores agrico!<ls; 
33 .14-7-13 .. Mariutenc~o .ii repar-açãlo de maq1.d.nas ·fef'ramerrb.,; 
33. 1,4,.07-:!.S - filanutençio e•· repar21cão.de maquina$ e eqOipari.antos para uso na 
extracção minerai., eXÇ€!1:0 O·ª para e.xtraçãô de petróleo; 
33 .14..:7.15 "' ftiianuteru;ão >~ r'eparação de tt>atcu·es, exceto atdcolas; 
Ú.14-7•17 - Manut~mção t rêparação de maquinas ~ ~quipamentos dê 
t~rr;aplai13{:télll~ paVifoo:(it&('ãcl; •tf Côr'IStruçJo., ~)ct:etõ trlltO!":l?Sj 

2,3.14 ... 1"1a ·-· H.anutençli<n! reparação de mâquinas para indústria metalúrgica, ~ 
exceto maquinas ierramentaj · 
33.zi.:e~ee - Instal.açltoa de 'maquinàs e equipmnentos iridus:tt'iais 
38.11-'4-GO - Coleta dê rtsíduos l'\io .perigosos; . 
. 4/i~2ê-~•i0 - .tonstruçio d€! .edifícios · 
42,11&-.1•01 - ConstruçJo tie ródovin e ferrov::ias.; 
42. U~S~es .., Obras ô~ urbani.iaçio - ruas:, prâças e ca1<:.;tu:1$ts; 
42.21~'9.:ez '- const,.udo de esta,õé.s e redes de distribuiclo de energia; 
.42.22..:.1._01 ~ Constrtiçló de redes de abastecinrento de agua ... toleta de esgoto e 
ton:..trui;~s co..-r~l.atat.i;., .ex.t.:etri de .obras d(! :i.rr:igtt.;:l<>l 
42..s9-s..:01 - Construção de inst:alai;ões esPortivas e. r~creativàs; 
A3~12·6.:oo - Perfurações e soru:fagens; · 
43.1l~4,-00 ·- .Obras de ttrraplenagem: 
4:,.:1,9..:3 .. 00 .. serviços. ® preparação do teti',eno n'a.o esptcific1do, 
· ~nter:formente; 
43;21.1-02 - Instalado ~ manutenção de s.istearas centrais da ar com.iicicmadô, 
de ventilação e refrigeracão; 

w,.-ntco o.11.tu"1:imw ,r.»1; .U/Üh(lill~J~l SOll »• :n.:ro101is1~, 
~otó: .3,#()1HU!t !laii. 2,11:1/:inu •• t::OµtCCl.nit \'Ull"l~: 
l:U051>1'176J; . llll'.lllh ::n:::iw.01n,s. 
COli~ . CO!ffi~ ·:& ~ X,:t'l,ll\ 

t.ilil.l\ t'tl.u•n· lt<:l!W.~•· ~<kltl*• UcttttUU~ . . 
1tO wts, 211/U/lCIU 

...... __..,,.. ... ,i, . .,.u..-.i1<"';1,.., 



N:' .. ., ... .J t?P-1;. 
N:f\.. . /-°f~-
MSI~ 

43.i9~1-~ ;.. montagem e lnst~lai;:10 ·tíe .. sisteiita e equipamentos de 1iurn1nai;tlo ~m 
vias publicas,. partós e ·a4!ro1»rtos; · · 
43:3'0f4:.12 ,.,. 111:stalaflo ele portas1 janelas, t~tos, divisór:bs é. ári1mt1os 
Nbutidósdt qualquer m<1tertal; 
43,.,fl-Úts - Pe!"furaçir, e construçlo de poçds de .aguar 
49;;23~.11!".02 ... $t:rvtw dê tr~nspõrt~s de r,assa~iros - lotpiç!Q. ~~ ~u~el eom it01:pr:l.~~;. . . .. . ... 
4g.,.:l4-1-00 -··--:- Transparte: ~sco'iàf; 
68.:21-s-ei - êôr-rêtâgém r1a e~ra tl venda de- fmóvtit;. 
6S~:u:.e-~2 - Corre;tagt~ no alugli~l t;hf"iioovds; 
6lf~'1~tí~e0 - Gest.ão da propri~ade. ianobiliáriaJ 
71~1l--1.;~ ·- !ierv1Çô$ dê arquit:etur-a; . 
11~11~,:.99_._ Si!i"vi.,os-de tngiahharh; 
1V1l·..:G;;c~ ~- l<l.Cltlo de a~~vtl. t1m cbndut:nr; 
.11.1t.;7.,e:1 - serviçôs d~ cartografia$ tõpograift~ ta _iêoóês:ta; 
17:. 32-2: ... 01 - • Alugue_l de màquiriaJ e equi-p:~ntos f}ara constt-uçkl, ~m OPêí"!3dõr, 
e~céto ahda-ime;s; . 
7'.?.'~970~9'9 .. A+Ô~él t:ha outiras uquirtât _ec e9.uip~100ntos c~rcfa1s e 
inâustdai'$ não cespe<::tf:b::ados ant:ériormerite Jcompresscxr:f!S.; _ ra{J?,o cOOIUltieaç:!<>;, 
,fttraf!l~litas elétricas, gerador~s, g1.riru:h1$tU e empilhadêir:as); 
'9'S,.21 .. ,5,.09 .. R~ara,io i Jm1nutendó dé et1ul~amentos··eletro~l:etrõriieoi (le_· uso 
pnso~l, e âomésttfos. · · · · 

ta.~sµtA QIJAil'tA - o inii:io da. atividade emprê!t:arlal 1ni:Uv1du~1 ocorrtu ~m 
e,1ts/2•n2., _ e _ "'tr~vés, · fJést~ instr~rito _. :;ir<:neg!Jira tNm&foMJijida r,.ílri 
$0-êiéda~ einpresaria a partir -tft d~ta d~ deferim~nto do prtsente instrumento 
pelit lUCfMA, sefldo seu prâ:ó de d11r~ç ão- po,-;. t(ffllpa jJrdttEirr,;d.nada. 

tÜ\USOI.A ·fl)íi\lTA . ... O Capital sôcial _ que e'ra de. l\$ ~0~t)OOstiJ8 ._ (riô.Y~ni;à' 
rea.1sJ, totalmente iotegrel.ttadásJ div:tdi.oos em nl:flff. (mw,1mt~ eill} qootas oo 
v~lQb .d~ nçminl\ll ae R$. 1108 (uni Uill), :cada umt, ôfiUZa-s~ dô G$ÇJihl soclai 
da emprésa individU$l M1ter.i0.r~nu. eonstituidit, no _ total de. Ftt !>J.ooe;~t 
:('10Vf:flt#" tr11l r~oi~h tr110H1!:r:i~~,.,-~~ pora ··e,_·· pres.errte soei~eid~, llt iéjU~ 1'11\Y,~~ 

~tçi, o çf;p:t:t.®1 tod~l 1'1(;11 ;i1t~l"l® ,~rr. -~$ 1.~.000:,~ (Ulll Mi.1hão dtt 

i:tiv.ididi:>s em ;t.~.~ •(um milhãõ} ."fá qtJot.a~ c:~pitd,- !flô vi!lor •Uiiltá_rio de RS: 
1,.00 (Uln real) cada:, para 01 s~t1és: ora admitidcs: ;sra. RQSJ:: Ml~U.E tíE JESUS. 
lPÉ1'~iAA ~:n: irigressà na st,eiédtKit com. um total dt ~ -sw.0~,00 (nov,certtos 

···1a noventa rt11l re1;11s), e a. sra. MI\IA tí1.eSTi fiERIIAA, ingr~ssil ni s(le:i4ii!d~rlá 
i,::pin um total ~e ll.$ :!Jl.~.,00 (dêz: mil reais) 1 _ mtegr~Uz~os em 1mH!!da co'Frente 
do i:,iis;: •.á.ssint distribuidQs: 



ROSE 11:t:QiU,\..E DE 'JES\VS ~!HIAA MIJHU gg 990.800. 
MAAIA C!lESTE PERUAA 1 10.000 
T O T A l ·,100,. 1 ••• 000 1.~~111.-M 

P . ~it::o - os sóeios d~o-se, ~tuamente.t rplena.t geral e irr<evogtivel 
qui.ta~iodô~apcirtés~fetuados. 

ÇLA~Sl.tLA, SEXTA • A re~portsabÚ:ldad~ 
Quo'tas1 .. no Capital soéial,, mas 
int~gràlização. do tapit~l.Soçitiil .•. · 

dos sódós é rêstrita aio valor de sUas 
toÍ:ibs . respol'ídem solidariameíltta pela: 

Pé\ é:Q:t1Jr•n:s:mt,,çAA ~'X;I!IL 

CUWSULA .·sntMA. .. A administra,~ õa sociedade será exêttid,f p~la sócia. ROSE 
rilIC~U.E t:>E JESUS PElElRA MVNll, .qut 'fie! investido dos poifetes necéssêr:ios a 
pratiéa .. dos atos e operações l"elativos: ao. objeb:i sôtiâl, . onde o S.()cio• 
admlnis:t:r~dor poder~ assinar lioljdifflêtito, f1i::and1:> vedado ao s.odo~ 

adi!tinlstrador, :entrttanto1 o uso da denOl'llinaç~o se>tlal em rtegõc:t.os albeios. 
aqueles' do objetivo dil :!l:ot1e:dat1e na prét1ca de atos a estes inerérités, eóM6 
avais fianças~ 1:·1-rdos~ôs ou outros favcres terc~irosj onde será a m~Sm;i 
l"espôhsâl>illdade ·nos termos da Lei civu. 

PAAAGAAFO PRIF-1EI~O - o sóc:io a(i,ninistrador pôderâ eleger procurador
·1solad-ente. 

IYWGti\Fê SEGüNPO - Tódos os sócios· perteber~o a reml'leração mensal1 e: titulo 
de. uprô~bbor~»~ rnpdtados õs: Hmitês legai$. vigentth 

CLÃl15PU\ OITAVA - As qoot1s da capltá1 social da e.mpresa sãó inêlivisiveis .·'i! 

ti!o potiêt-~o itl!!~ eedidas ou transferidas;, sem prévio e txpresso r:orrsentimentô 
dos •Sóêl<:$, <:abettda em igualdade» é.e çcmdiç,ões o direito de pre•Fer'l!nda ao 
outro que tli.te1rà càdquir1 .. 1as.. · · 

·p~o ·f,p;:tMUM .. Para tanto, o s'.ô<:ib qúé du:e::Jar ~edêr as suas quotas 
COtl!Ol'ti_i:âra aos. outros, por •escr1toJ a sua 1ntencaoi com an:tecedtoc:11, min1ma dé. 
30 (Trinta) diasJ indicando e as del'l1ais condições pr.ettódidas • 

. P~P.F~ .S~UNDO - .Se os s61Zios nio ex~rce.rt?m o direito dê preferincfa que 
lhe é assegurado1 eitarâ o. :Sócio tedênte autorindo, automaticamente, a ceder 
as soas quofas a bi'teiros,. valendo o 11tstrumento dá cessãos1 devidamente 
arquivado. .no R"'gistro die to~rçto 1 . Ctml() pi"OVI: ,pl~n~ ~a alteração. Cô'ntràtuaL 

~ n.l.~ •~ ~u • . ' 



CLÁUSULA f'¾Ô~ - A sod.edade não s~rá dissolvida e~ c:bi'lseqilenteiaente:, t1ão 

Mtrara · etit liquidação, por motivo de retirada, tn0rte, insolvência ou 
itiC:õP,at:J.âade. de qualquer de seus sócios. OCOl"t'endo qualquer- dos tasos aqui 
previstos; proc.êder .. se•à apuração dos haveN1s do S()cio qoe falecer-> for 
tftl!clar4'1tkt interdí'tô;. ou insolVéfth; ou quê deseja retirar-sê. · 

PARÂGM.FO ÜNICO • () pagainentp ~<>s haveres apurados de acordo c::om o caput dest.i: 
cláti$ula será. i.~ita ao soc10 ret1rarrte, aos herdeiros dó sóc:lo retirante, aos 
herdéiros .do Sócio -falecido, seus re.pr.;;sentantes ou suc:e.ssores, pela seguinte 
forma: 

c/J;.. Vinte por: cento {20%) do apurado, no ato da àSesinatUra do lostrlJffleflto de 
Altertçio Contratual; 

ll. o f'êStélnte dêvid•ntê àtíJali:r:itdi> peio indice ofieii,i:l utiliuc.!o para medir a 
ini!lação, ~ 10 ,(dez) prf!staçeles mensais. e sucessivas;, ve11c:!veis no ultimo dia 
de cada mês do calendário, a partir do mês subseqtiente ilqi;uile. em que for 
ass:1.nàoo o instrumento de alteração contratual. . . . . . . 

. t'!O . iXiBClCIQ iQQAb li ~ r.tr;smJn.!:i~ 00$ J:,1,!ÇB()$ 

CLIU5ULA õlut« ~ .. os lucros e./ou prejuízos apurados ,f!ln ·aàlanço a: .ser r:eâlirado 
após o.ttrminó do exêrdclo serlío repartidos êntre os Sócios, todavia, optar:eit'! 
peló 3!,l~nto dê. capitalJ utUizàndo o$ lucros e/ou. tom,oensar en1 exerdcios 
futuros. 
?~O t1t!M!tlt0 - O Exercício Social Fiscal éncerra~!H: ·" e.ada 31 de 
Dl'.!2:embrth d~ta. e1n. quê será levanUdo o Bala11co Geral do Ativo e Passivo dü 
Soç1edadeJ; ;;çom observ~ncia das formalidf.ldes legais. Nos quatro m~.$~5 seguintes 

.·.atJ. temif1Q do ~erticio soc.1,11, os- Sôt.ios aelJtierarJo . swr.e: ílS contas et 

désiJt'uu•lõ administrador. {i::S) gua11do for o cáso. 

tüusut.A oêCIAA PtUJltl!IM - Rôs quatro meses seguintes :ao termino do exercicío 
soebl., O.$ sódos delit>erarão s.obr(l H contas e dedgnar:ão administrador (ES) f 

quMda for- a casa. 

r;ti.usuLA Ditit:IFbll SE~A "" O. Sócio Administrador ROS! Mlt$LU O!: :rnsus P'U'tt!.:!M 

AAri, d~dara, sob as osnas da Lei, que não está imp~dids de e;:ircer a. 
:adrdnistr.ação da sotledade, por ld especial, e nem com:ierHtdO ou encontra-se 
sob ~feitos da CQridem.iç~o, a pena que vede, ainda qúe temporaria.~énte, o 
.acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação:, peita ou 
suborná, c:oritússão, peculato; ou cQntra a econQmia popul;it.1 contra o sistema 
finan<:f!iro ntu:ional, · contra as nomas de de.fe.sa d~ ,oncorrênci.a, cor,tra 
.relações de cons~mo) a fé publica ou a prior!dadé~ 

co.t'ir.tco o l'&Gririic·~ u1u/.:i.oiil u:n . .:sos 11• u~o101u,-a, 
~U); lU?.66120 Plll 20/11/:ZClt •. CÕPIG:O·oie vn:xr:rai;o: 
:uooson,n. ttt1'11:: 21201G1un. 
CQ'lllWllJI CQl4$t110CA.Q ;t )Cl.~CÃQ lltllA. 

t.UJ.tin 'th♦bilit. ,..,ddfl,l♦J *né<1n~ 
ltl011'n.lUJ.•GtU.l.. . . . ... 

liJ.o t.Ufll<, iJ/U/:ZC:U 
·.,..\i.aç;,re•afadl.m.~.w.br 



N:PROC.l~ -- ~~ ! ,... ASSÍN- URA 

êr,Jusµu -t.ii<:DtA TEttCURA - Fica eleito o fc;wo da Comarca de São Jose .de 
Ribamar, t:stado do. r-taranhãoJ renunciando a qualquer outro por mais 
privíiegiàdó: que seja para dirimir quaistiuer questões. ~o presente contrato, · · 

E, :vara firmeza .de. assim hiverem ajüstado~ contratàdo :e .. deiiberador as partes 
t:tuâiiiieada.s no i,r.,.Ambulo assin'.am o pr-@seni:e: :!ns¼:.-om<in¼io t!M :~:t (1,,1:mi,} vins d~ 

iguel forma, valor e teor; para que produza os e.fdtos pre'.tl1rtos em LeL 

DE r&► 

\ 

CPF nit DU.487.433-84 

:MRIA ($L~STE ~IR~lAA 
CPF·n:i2 l2~.71l.7êl~49 
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;DECl..ARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE l:MPRESA DEPEQUENO PORTE 
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A So<:t# CONSJVtAP CO~STRIJCAO E. M.Uitn'ENÇlo L'nM,, CN'PJ; i~;ioa:,U;,t/()OÇ\1..()2, 
cstâbe!~do(a:}na ESTilADADA MAIOBA (MA 202). 1000 SALA 20;LGTB 3:3;. 'rn:.IZlDEJ..A, SàoJostdt 
Rlõamar- 'Mí!h CEr: 65HO--OOO. te.quer a Vossa Senhôrla o uquívll.tnetlto do pm«ttG fu.~énto e dedsta, 
sob.··as ~ da Lci,.quc.se tnqu.adrana.condiçiiode.EMPR.:ESA DE PEQUENO PORTE, :nogtmnos. da Lei 
~mptemimw e• Ul. de Unl/2006. 

Código do ato: 316' . . . .... . ... . .. . . ....... . 
Ocscnçllo doAW:~QUADRAMENTODE EM.Pn:ESA :OS PEQUENO PORTE 

$iQ:José deRlbatn.ur.,MA, 2$110/201$! 

JUCEMA 
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INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI. 
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CONSMAP 
EMPRESA 

Pelo presente instrumento,. ROSE MICHELtE .DE JESUS PEftEIRA MUNIZ:, 
brasilei'r•á, casada, regime de comunhão parcial de bens) 
ernpresérii:l~ natural de São luís ""' MA, liàstido .no dia 22/03/1984~ 
pórtado~a dá Carteira de :rdentidade nQ .30~609.624-9 - SSP/RJ 
expedida em 14/03/2018 e CPF Nfl 961. 701.743-15.; r'esid.ente e 
domiciliado ha ·estrada de Ribâmar sn, C:ondomíriio Jardins dos fdraós 
.; Maiobinha, ;SãO José de Ribamar - MA, CEP 65.110"'000, e MARIA 
CELÉSTE. PEREIRA, bras:i.léíra, solteira, eil1présaria, nascida em 
i9/01/i959~ n!:)tQral cie Mirinzêll .. ~ MA., portadora da carteira de 
Identidade n!':! 02454462003-l - SSP/MA, expedida em 06/04/2016 e CPF 

n!l 129.711. 703"'49, residente e domiciliada na Hua da Bahia n2 18, 
Tv~ Floresta» Vera cruz;:; São Lv:ts -- ll''lA, CEP 65047-710, úni.cos 
sócios da sociedade que gira nesta cidade sob. o nqme empresarial de 
C::01\!Sr,tt\P CON!;TnUÇÃO E MANUTENÇÃO LTOA., com sede na Estfâda da Maiobà 
n!i!· 1El~0., M~ 202, lote 33, saia. 20, Trizidela,,. são Jose de Ribámar ~ 
MA.1 Cep. 65110--000, i::üjo a:to constitutivo se ericantrâ registrado 
junto ao ót'gão de registro público competente: Junta Comercial do 
Esta.elo .do Mttranhão - JUCEMA sob o Nire 21201.018575 1:3/06/2012; 
dévldamente inscrita no Ói?J sob o n2 1s.s0a.:162/00~1..;0z, consoante 
a faculdade prevlsta no parágrafo único, do artigo 1033, da Lei nº 
10406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Que retira .. s.e d~ sociedade a Sra. MARIA CELESTE 

PEREIRA., já qualificada., que vendeu/transferiu para Sra. ROSE 
MICI-IE.LLE DE :J,ESUS PEREIRA M.UNIZ, no valor 10 .. 000 (dez mil) quotas 
de c:apital., no valor unitário de Ri 1,00 {!lm) real cada_, nc, total 
de R$ 10.000j00 (dez mil reais)., dando plena, geral e irrevogável 
quitação., pôr $i e seus herdeiros, nada mais a reclamarem juizo ou 
fora. dele~ 

CLÂUSULA s,::GVNDA- A.sociedade, terá como objetivo social: 
42.13~8;.ee - Obras de urbanização - r1.ms, praças e calçadas; 

·.41.20~4-00 •- Constrlfçâo de edifícios; 
43 .30-4-04 - Serviços de Pintt,n'a em edificios em ger:al; 
14.113-4-ei - Confecção de roupas profissionais, e><ceto sob medida; 
18.13,0-01 •- Impressão de material para uso publicitário; 
18,13~0~9.9 - lmpressão de: material para Outros usos; 
13.21-1-00 - toleta de resíduos não per-igosos•; 
is.11-0...:00 - f:àbricação de estruturas metálicas; 
.33; 14-7-01· .~ Manutenção e reparação d.e máquinas .motrizes não elétricas; 

A Vàl.ii;IJw,e dea:t:o d~.ttto, ·•• Ml!l'rf!UC, ·Ei.oa auje.it:o à ccirip.r6v.ilç$.o d4.. 
· · · ·· i:n:l:'o=ari.do . ■qa ze&pl">et:ivom eód.lgo,, d@ >r<>r:>.x;u:aç,i.o. 
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33.;t4.,.;7 .. 02 .. Manutenção e rirparação de mâqúinas, de equipâii'lento.s 
hidrãu11cus e pm,í..lmáticos, .::xceto válvulai; . 
33,14.;7;.es .~ Mam.itenção e reparação de válvulas. industria.is; 
·33,14..:7 .. 04- -- ·Marn.ltenc;ão e reparação de compressores; 
33,14-7,-05 - Màhtrtenç.ãô e reparação dê equipamentos· de tr•ahsmissãb pàra 
-fins ±ndcist.rias; · · · · · 

J3 .l4w 7,..06 ... Manutenção e reparação de mâqufoas,. aparelhos e equipamentos 
para tnstalaçõés férmicâs. 
33~14-7 .. 07 - Manutenção e repàração de máquinas. e apárelhos de 
refrigeração e •ventilação para: Uso industrial e ttmier-cial.; 
'33.14 ... 7,;.93 - Manutenção e reparação de. máquinas,., equipamentos e: aparelhos 
para transporte e elevação de cal"gas; 
33.14-7~10 - Manutenção e reparação de máquinas e equlpameirtoS para uso 
geral não esp.eci:fic:'ado anteriormente; 
33.14..:.7-12 - Manutenção e reparação detratores. agrícolas; 
33,14.;7.,13 - Mamit:en_ção e reparação de máqµinás ferramenta; 
33 • .1}1...:7;;:.15 - Manutenção e reparação de mâquinas e equipainehttis para uso 
na extração mineral, exceto na para extração: de pett>61eo; 
33.14-<7"'."16 - Manutenção e· :reparação de tratores_. exceto agr:ú:olas; 
33 .14.;7 ~17 ... Manutençã.o e reparaçfüJ .de máquinas e equipamentps de 
terraplênâgém, paVimerrt,ü;:ão e construção;; exceto tr·atores;· 
:33.14·4--18, - Manutenção e reparaç~o de màquinas para indústria 
metalurg1ca, exceto máquinas ferramenta; 
33.21-0".'00 - Instalação de máquinas e equipàmentos fodustrfais 
38 .11~4":'..00 . .;; Coleta de resíduos ríâo perigosos; 
42.J.i~i-01 ,.;;. 1::onsi:rução de rodovias ,e ferrovias,; 
41.11.;1;.02: - Pintura pará sfoa1iiaÇão em pistas rodoviárias e aeropórt:os; 
42.12"."0-00 -. Construçãó de obràs de · arte esJ':iedais; 
42.21-9"."02 - tonstrm;ão de estações e redes de distril:mição de energia; 
42:.2:f..;g.;03 - Manutenção de redes de t.listribuição de errnrgi.1 .elétrica; 
42~ 22~7..:01 ··~ Coh:struçãcr de r-edes de abástedmento de água, coleta de 
esgotoe construções cor-relatas, éxceto deobfias dê irrigação; 
42.91-0.;.00 - Óbr.as portuárias, mar:f:timas e fluviais; 
42~92.-s..:01 - Mcmtagem de estrutura, metálicas; 
42.99-5-01 - Construção de instalaçõés espôrtivas e retr·eativas; 
43. 11..;3.;.02 - preparação de canteiro e li1ttpl:'!za de terrenos; 
43.12 .. 6-00 - Perfurâções e sondagens; 
43.13-4-.-00 .~ Obi:às de t:erraplenagém; 
43 .19~3 --00 - Serviços de prepâração do terreno não especi fic,.rdos 
át1têriormente;. 
43.2:t-5-'00 - lnstâlação e füi:u1utenção elêtrita; 
43.22.-3 .. 02 - Instalação e manutefü;:ãó dê sistêmas centrais de ar 
condic::ipnado.1 de ventilação e refdgeraç~o; 
4;:J, • .29-l-'E1i+ - 1119rrtagem e in~talação de sist!iHna e eqUipamentôs de 
numinação: em viás públicas:. portós e aereíportos; 

:A. valil,à<:i'11t ('f,i,i,;t:o i:J:oó~nto, ll!e :i.rnpreasó, ·.t;1.:.,,.. sujid't<> ~ comprcr.raçl!lo de •$Ul! atitentfci<:l.!:~ tlOll .r•11pe6t.f.'l'oa t'M>letab, 
:inf,:,,:i,,and;;, a~s r&;;peeUvcs c:ódigm, (lle· -tifi<::a;;:,ã.o. 
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43. 30~4-.e/l - Impermeabilizaí;ãô em obra .de en:genh,n•ia civ:.Ü; 

43,30-4;;.82 - Instalação de portas:, janelas, tetos: . ., divísôrias e a.rm.~rio:s 
embutidos de qualquer material; . J() 3 ljL, 
43.38'--A-'04 - Sei"viçôs de p;intura de edi-Fícios em geral; N,l"n.~~-- ---1' -
4···3.·.9.··.9···-••1··.-ô .. ·1··· · ".:li\.~-. 0v -·-. -v - ,Ar:lrninistração de obras; 
43.99~1-0:s -Per-Furação e construção de poços deãgüa; 
49,2$-,0-02 ... Serviço de transportes de passag(liros -. loc,u;:ão dê automõv~l 
com motorista; 
49.24-8-00 - Trêlnspórte escolar; 
49.30-2-02 - Transportes :l"Odoviários de carga, exceto produtos perigosos 
e mudarn;:as;i. i!1têrmun:idpal, interestadual e internacional; 
s2.12-s..:e0 - Cargas e descargas; 
52. 23' .. 1...:00 - Estacionamento de veículos; 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares; 
56 ;.11.2-03 - Lanchonetes~ casas de chá, de sucos. e similares 
5(),20"'1c:e:i., - Fornecimento de a.limentos preparadôs prépom:ierarrtem~nte para 
empresa~.; •. 
56.20-,1~04 ... Fornecimento de alimentos pt'eparados preponderantemente para 
consumo õomidiiar; 
68: 21-'8''-01. -- Corretagerru1a compra e venl.ia de in1óvei.s; 
68.21.s..;02 - CÔÍ"retagêm no :âlügüél de :iliióvels; 
68.22-6-00 - Gestão da propriedade\ lmob11iária; 
71..11'"'1-0/â ... Serviços de arquitetura; 
71.12-e-00 - Serviços de Engerihar.iq; 
77 .11-0.-00 - Locação de automóvel sem condutor; 
11.19 .. 7-01 ... Servfç:os de cartografia, topografia e geodes.ia; 
'ii,.is.-7..:(jz '-· Afividades de est.udps geçlõgicos; 
73;11 .. 4~00 - Agendas de publicidades 
77, 32 .. 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para .const.rução .sem 
op(Yr,ador, exceto andaimes; 
77.39-0'-9~ - ÂltJguel dé·oútr-as máquinas e equipamentos Comêrdàis é 
111cH,1striàis nãô espt=cifiêado5 anteriormente (compressores, radio 
comunicação) ferramentas .elétricas,. geradores,,. guim::lastes e 
~mpiiha<feiras); 
95. 21-S-00 ... Reparação e manutençã.o de equipamentos eletroeletrônic:ôs de 
uso pessoal e domêstiCos. 

clÃIJSULA TERCÊIRA: b capital permanece no valor de R$ 1.000.000,00 
unr .milhão de reai.s) divido em 1.ti0e,.000 (um milhão) ~m .. quotas dê 
capital, m:r valor unitário de R$ 1,00 (um real) tada, já 
integralizado em moeda corrente do país, fica distribuído da 
5€!guinte maneira; 

·A·va:t.tdtilde de1>t,e, doe-nto, H imp. res,:,o, :fica enjeito à:eorop:i:ovaçtk. Cl· <Wo· ana an:t-tl..etdi.de nos. r"";metiv~= ..-e.;., \/ 
,i.n:l!!o-ncli:; Meu\'$ ·re11pec:tivo" c6digo11 d,, """"'i:fiea,;;,Ao, ~ 

') 
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1.000.000 1.000.000,00 

CLÁUSULA QJJAR,TA:. A .empresâ. será adfüiríistradâ p~lo .sócio: Sra. ROSE 
MICflELlE.DE.JESUS PEREIRA MUNIZ e a ele caberá as responsabilidades 
ou f'ephésentação átiva e passiv~ da sociedade;,, jutiicial e 
ê)(tr.ajuditial, podendo praticar todos os. atos compreendidos no 
óbjeto socitll, sempre no· interesse da soc1edaele, ficando vedado, 
éhtretânto, o uso da denominação social em negfü::iCIS estranhos aos 
fins sociais. 

CLÁUSULA '.QUINTA: O Administrador Srà. ROSE MitHE:lLÉ OE JESUS 
PÊRE:IRlt MU!IJIZ, declara, sob as penas da .Lei; que não está impedido ~ 
de exercer a administração da sociedade, por Le:i especial, ou em 
v:irtudê de condenação criminal, ou por se eru:ontrar sob os efeitos 
dela> a pena que vede,. ainda que tempõr.âriamehté, o ·acesso a. cargos . 
públicos; . ou por Crime ,falimentar:, . de prevaricação, peita ou 
sübor~?, conçussão, peculato, ou contra a econômiâ popular, contra 
o .. sistemd financeiro nacional,.1 contra norma$ . defesa da 
conc:orfência,. contf<l as r~laç:ões de consumo, fé pública~ ou a 
propriedade. 

ClÃUSULA SEXTA: Fica transfórmada esta soci.edâde em 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI:, ... sôb 
empresariàl de CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRElI, 
r'ogâção de todósós direitos e obrigações pertinentes. 

EMPRESA 
a nome 

com sub-

CLÁUSULA SETIMIÚ ô a:cervo desta sociedade,i no valor de R$ 
1fei00.e00,00 (1,1rn milhão i:-eais) .. péls$a a cqnSt:it\J:tr o capital çta 
CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS E.IRELL 

Para tânto., passa a transcrever, na •íntegra, oàtó de Transformação 
.de Sociedade E~pr-esr:iria Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONS~BILJ:{,)AO~ LIMITAD~ EIRELI com o teor a Seguir: 

ATO CONSTITUTIVO OE' f~1PRfSA INDIVIDUAl OE RESPONSABILIOAIJE LIMITADA 
CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 

Pelo presente instrumento, ROSE MIC:HELLE DE :rESÚS PEití:IRA MUNIZ, 
brasíle;ira, casada, regime de comunhão parcial de bens,. 
empresâr:ia, natural de São Luís ... MA:, nascida na dia 22/03/1984; 
portadora da Carteira de Identidade n2 30.609.624.;;;9 - SSP/RJ 
expedida em 14/03/2018 e CPf NR 961~701.743--·1Sj residente e 
domiciliado nà Estr;:ida de Ribêímélr sn, Condomínio Jardins dos Faràós 



N: t'n.~~fÍf ,t ci ~ " .. 5· ·d·· . h 
N,fl. -ii/'"____ cag,na e a 

, Maiob:inha, .São José de Ribamar - MAJ CEP 6'5l:ll5$1Uftêso1ve., com 
fQhçtamento no ar-tlgo 980,,.A, da Lei n2 10.406/02,. constituir uma 
EMPRESA INDIVIDLJAL DE ijESPONSABitIDAbE LIMITADA, a qual .será regida 
pelzis c:láuS:ulas e condições seguintes, observandQ., . nas omissões, as 
regras previstas; para a sociedade limitada# 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente EMPRESA INDIVIDUAL OE 
RESPONSJUlILIDADE, LIMITADA girará sob o nome empresarial de (:ôNSMAP 
.CONSTRUÇ~O E Sl:RVIÇOS EIREL.I, com sede na Estrada da Maioba n2 
1000, MA 202, lote 33, Sala 20, Trizidela, São J◊sê .de! Ribamar -
MA, Cep. 6:5110":000., cujo ato constitutivo se encorrtra registrado 
junto ao órgão de -registro público cómpetente: Junta comercial dó (' 
Estado dtf Maranhão - JUCEMA sob o Nire 2120:1018575 1;3/06/201'2., . , 

devidamente imn:rita no CNP.J sob o nt! 15.508.162/0001~02, podendo, 
a qualquer tempo, a critério de seu titular, :abrir ou fe.char 
f-iliais ou outras. dependências em qualquer pârte do territóriêi 
nacional. 

Clt\ÜSU.l.A SEGUNDA: A .sociedade. terá :éomo objetivo social; 
42~13...;8-:00 ;;,. Obras de urbanização ·;;;. ruas, praças e calçadas:; 
4i.2e-4..:.ee - construção de edlf'ícios:; 
4;..30~4.;04 - Serviços de Pintura em edifícios em géral; 
14.j,3 .. 4.01 - Confecç~O.de roupas profissionais, ex:ceto sob medida; 
18.:13.0.:ttl - :lmpréssão de material para uso publicibir·io; 
18.13-0.:-99 - Impres:são de material para outros usos; 
18.íí.,1..c@a ..;, Coleta de resíduos não per'igoscis; 
:zS.1i..:ê-é0 "' :Fabricação de estruturas metálicas; 
33.14-7-01 - Ma11ufenção. e. repar.:tção de máquinas 1nqtri2:ês n';ip ~létricas;, 
33.14-7-02 - Manute,nção é reparação de máquinas, de eqtJipamentos 
hidráulicas e pneumáticos:,. .excetó válvulas; 
33.i4-7..;03 -Manutenção e reparação de válvulas industriais; 
33.1.4,..7.,04. ,.. Manutenção e reparação dé cof!lp'ressóres; 
3.3.14--7-05 ..; Manutenção e reparação de' equipamentos de transmissão para 
fins indLlStrias; 
33.14.,7,..:05 ,. Manutt2nç50 e reparação de máquim:is., apátelhcs e equipiilmebtos 
parainstalaçõe:stêrmicas. 
3.2.14-1-~7 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrj_g:eração e ventilação para Uso .industrial. e cometdal; 
33,14M7.,;08 .~, Manutenção e reparação de máquinas, equlpamí!intos e aparelhos 
para transporte e ,elevação de cargas;. 
33.f4.7..:1é - Marmtem;:ão e reparação de máquinas .e equipamentos para uso 
ger<'!l Oão especificado anteridrmente; 
3::1;14,..7-12 ~ Manutenção e repai"'âção de tratores .agrícolas; 
3.3~+4-7-13 - Manut~nção 1:r repara:ção de máquinas· ferr~mentir; 
33.:14..;~7-15 - Manutenção e reparação de màquinás e equipamentos para uso 



na .extraç~o mineral, exceto na para extração de .petróleo; 
~j.;14;,.7;,.3.5 ... Mant.1tenção e reparaçao de tratores> (;!XCeto agrícolas.; 

3;3;:14..:] .. :1,7 ... Mân11t1;nção e reparação de máquinas e equipamentos de 
térnaplenàg!:111, pavimentação. e construçãq, exceto tratcmes; 
33.,14,-7-18 "'. Manutenção . . e reparação de máquinas para indústria 
nJetalurgica, exceto máquinas ferramenta; 
33.21--0:--00 - LnstalaÇão de máquinas e equipamentos fndtistriais 
38.11-4-~0 ~ Coleta de r~siduos não perigosos; 
42.11-1-01. - construção de rodovias e ferroviâs; . . 
.42.11 .. 1-02 - P1rrtura para sinaiização em pistâs rodovií.'írfas e atJropórtos; 
42..12-e~ee -·construção de obras de· arte especiais; 
42.21-9-'02 ... construção de estações e redes de distrib\.!ição de energi;:i; 
42.21-9-05 - Mânutehçãô de redes de distribuição de e11ergfa elêtrit.:i; 
42.2.27:'7-01 -; ConstruÇão de redes de abastecimento de água,. Coleta de 
!:lsgoto •e ·coflstrvções correlatzis, exceto de obras de ir-rigação; 
42.91-0-:00 . ...,. Obras pOrtuãrias., mâritimas e -fluvi.áis; 
42.9:2.~s,.01 - Montagem.de estrutur-i:i metálicas; 
42,99-5-01 - ó::mstrm;ão de instal~çõe.s esportivas e recreativas; 
43 ,11-8-fl2 - preparaçãq df;! carit.eiro e lif!1pe?:â de terrenos; 
43 .. ,.12,-6-tf~ - Perfurações• e sôndagens·; 
43 ,13 . ..:4~00 - Obras de terraplenagem; 
4:3,.19-3-00 - .Ser.vic;:os de prepari!ção do terreno não. especHica.dos 
ante rio rmerite; 
43.21-li-00 - ln:St<:1laçãb ia manutenção elétrica; 
43.2.2-3-02 - Instalação e manutenção dê sistemas centrais de ar 
condicionad.o, de ventilação •e refrigeração;. 
43.29-1-04 - montagem e in:stala.ção de sistema e equipamentos de 

. . . '. . .' 

iluminação em vias públicas, portos e aeroportos; 
4:3, '.::H¾-4,-01 - Impermeabilização em 9bra de engenharia .eivil; 
4:S.3fF4-e2 - Instalação de pór-tas, jâne1as, tétos, divis6rias e armàrfos 
ecmbutidos de qualquer material; 
43 . .30-4-04 = serviços de pintura de edifícios em geral; 
:43.99-1·01 - Atjministração .de obras; 
43.99-1-05 - Perfuração e constrm;:âo de poços de água; 
49.23-0-02 - serviço de transpórtés de passagélros - lotação de atltôroóvel 
com motorista; 
49.24-8-00 - Transporte escolar; 
49.30-2;,.82 - Transportes rodoviár.fo.s de carga., exceto produtos perigçisos 
e mudanças,, intermunic.ipi;ü, interestadual e internacional; 
s2.12-s-a0 - Càrgas é descargas; 
52.23M1-00 - ESfacioriamento de veículos; 
56.11-2-01 - Restaurantes e sirailares; 
5.6.11.2-€13 - LMt:ho:nete:;;., casas de chá, de .sucos e similare~ 
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56.20-<l""êl "'" .Fornecimento de alimentos prep~rados prépbndêrantemente. para 
empresas; 
56~.ie-'.1-e4 - Fornecimento de alimentos prepari:ú:fos preponderantémente para 
.consumo· domltiHar; 
68.21.;.8~01 - Corretagem na compra e venda de imóveis; 
(5~.41.à--e.i - Corretagem no aluguel de imôveis; 
6&.2.i-e..:ee -- Gestão da pr-opriedade imobiliãriá; 
71.lt-1;.;ée - Serviços de arquitetura; 
71. 12~0..;00 - Seryiços. de Engenharia; 
77.:t;t;.~H:le "."'. locaç~o de automóvel sem ci:mdutor; 
7L:i.9-7-ê1 - Serviços de carfügra-fia., tôpogfafia e .geénJ,êsia; 
71 ;19-7 ,.(;2 .. At}vldades de 1;;1studos geológicos; 
73,11-4-00 - Agências .de pübliddades ~' ;;;~~~;~;:\~c:~~g.~~!a::ê:;quinas e equipam1;ntos para .con$trução sem ,_ 

77/39-0:..99 ... Aluguel de outf'as m~qufoas 'e eqUipameritcis fomérdâi\. e 
industriais não especificados anteri<>rmente (compressorE:cS:. rad:i.o 
c_omtffricação, ·ferramentas eiétric:âs, gerador~s, gü:Lridastes e 
·~mpllhadeiras); 
95.,21-5 ... 00 ,,.. Repãração e> marn1ter1ção <;!e 1pqu:ipam~mt~s e'let.roêletr;ôi1icôs dê 
uso pes'sôal 1:! do.im§sticos4 

tLÃOSúLA TERCEIRA: Seu pl"azd de dUração será por tempo 
i'ndêterríliriadó e iniciou suas atividades ém 07/05/2012. 

;CLÁOSUL~ QOARTÂ! 0 capital será dê· R$ 1.000.000,00 (um milhão de. 
:reais), já subscrita eintegràliiada em moeda corrente do país. 

(lÃUSUlJ.\ QUINTJ\: A . ,Admiflistr~ção .d~ empresa será exercida pelo 
'titular Sra. ROSE MICHELLE DE JESUS PEREIRA MUN:IZ, com poderes e 
atribuições de praticar todos os atos pertinentes à Gestão 
Empresarial, · autorizado o uso do nome emprésaria1, vedado, no 
entanto em atividades astranhas ao interesse social ou .assumir 
obrigações em -favor de terceiros, bem como oneir\ar ô!J ali.enar bens 
imóveis da empresa • · 

CLÁUSlJ.lA SEX1"A: o encerr,amento do exercício social da empresa será 
31 de. dezem.J;:ú:-o de cada ano;, nesse perí.odo o administrador J'.H"óêedét"â 

à: elaboração do inventário, do Balanço Patf"imoniaI e do Balanço de 
Resultados Econqmicps; caberu:lo-Jhes os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA SÉTIMA; Declara o titular da CONSM"P CONSTRUÇÃO E SERVICOS 
E;IRELI., a os devidos fins e efeitos ~e- direito.; que mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 



Çl4.USULA OITAVA:· o Administrador ROSE 

Página8de9 

PEREIRA 
MUNIZ,. declara s.ob as penas da Lei., qüe rião impedido de 
e~ercer ;t'l administração da empresa, por espeêi.Ellj oú em virtude. 
~e condenação criminal, ou por se encontrar sob os efêitos dela, a 
pená qur: vede_. ainda que temporariamente., o ac@sso a cargos 
públicos; ou por crime *alimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concos.são, peculâto., ou contra a economia popular, contra 
o sistêma finanêeiro nacional, contí'a nórmâ.s de defesa da 
COflêórrência, tóiitra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propri1?daqe. 

CLÁUSULA NONA:· A r~sponsahilidade do titular é limitada ao capital 
integrali'zado. 

Ribamar - MA,. para o exercido e o cumprimêrito 
obrigações resultantes deste contrato. 

E' êstando justo e cc:mtratado assinam este instrumento em .01 (unta) 
v.la de .igüal forma e t~or. 

S~b Jôse. de Rlba!l'!ar - MA, '.11 de novembro de 20.19.:., 

Titular: 

41 
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Cértíficamôs tjtfe oathdà élI!prési:i CONSMP..P CONSTRlJCAO E SER.\IICOS EIREUcônsta assinado 

glgítEl{r11é111e por: 

, 961701.14315 
MARIA CELESTE.PEREIRA 

ROSE MICHELLE DE JESUS PEREIRA MUNIZ 

JUCEMA 

CEl:\TIF:!CO O ,DG:t$D.O :EM 10/12/:.tOlS U ;21 SOB tr• :2U0t:t.3.3HO. 
im&zOCô.t.9: .· l9U2:2712. n;: Otl/U/201!:I. ·CÓP:tGO. p;: WRU'I~O: 
1UOS$7(f<U$; 1:1:tM: :!lC0():1'3'31140, . . . . . 
CORSMM' CONSTROc.ao :e. snvn:os .Ji::l'.REJ.! 

uu:an 'the11:e11a :tioddi;tie" M<itm:k,nç;,,. 
SEC,RETÂ!UA-(IEAAl, . . . 

SÃO LUÍS, 10/12/201.9 
...,...;WJ!J?re,;:afaei.1..roa.gov,br 

A:,á,üdâde· . .s,;;,;t,;, ,roê-um,;intc, ®'.e.::Lmp:resse, .iàea sujeito.;;. comprovação de sua autenticidade noa 1eespeetivoa portai.a,· 
ird:o:t"ma..;do· ,MW'$ re!!peet.ivoe. eódig<:Ml d* v,u:i.fie.a,;;lio. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONIRAI~ ,DA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE LIMITADA CONSMAP CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 15.508.162/0001-02. 

Pelo presente instrumento, ROSE MICHELLE DE JESUS PEREIRA MUNIZ, 
brasileira, casada, regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, natural de São Luís - MA, nascido no dia 22/03/1984, 

portadora da Carteira de Identidade nº 30.609.624-9 SSP/RJ 
expedida em 14/03/2018 e CPF nº 961.701.743-15, residente e 
domiciliado na Estrada de Ribamar sn, Condomínio Jardins dos Faraós 
, Maiobinha, São José de Ribamar - MA, CEP 65110-000, único sócio 
da empresa que gira nesta cidade sob o nome de CONSMAP CONSTRUÇÃO E 
SERVICOS EIRELI, com sede na Estrada da Maioba nº 1000, MA 202, 

lote 33, Sala 20, Trizidela, São Jose de Ribamar - MA, Cep. 65110-

000, cujo ato constitutivo se encontra registrado junto ao órgão de 
registro público competente: Junta Comercial do Estado do Maranhão 
- JUCEMA sob o Nire 21600133840 10/12/2019, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.508.162/0001-02, consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único, do artigo 1033, da Lei nº 10406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Que neste ato fica admitido na empresa o Sr. 
CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA, brasileiro, solteiro, empresário, 
natural de São Luís - MA, nascido em 26/11/1999, portador da RG nº 
042494182011-0 - SSP/MA de 08/08/2017 e CPF nº 608.525.253-62, 

residente e domiciliado na Rua São Francisco nº 03, João de Deus, 
São Luís - MA, CEP 65059-410. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Que retira-se da empresa a Sra. ROSE MICHELLE DE 
JESUS PEREIRA MUNIZ, já qualificada, que vendeu/transferiu para Sr. 
CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA, já qualificado, o capital social 
da empresa no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), já 
integralizado, dando plena, geral e irrevogável quitação, por si e 
seus herdeiros, nada mais a reclamar em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa neste ato altera suas atividades para: 
42.13-8-00 - Obr.as de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos; 
42~11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 
42.21-9-02 - construção de estações e redes de distribuição de energia; 
42.21-9-03 - Manütenção de redes de distribuição de ~nergia elétrica; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatasi exceto de obras de irrigação; 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais; 

42.92-8-01 - Montàgem de estrutura metálicas; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
43.11-8~02 - preparação de canteiro e limpeza de terrenos; 
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43.12-6-00 - Perfurações e sondagens; 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
43.19-3-00 Serviços de preparação do 
anteriormente; 

terreno não especificados J O;/pJ. 
N:, ......... _~ 
N:FL ~ -43.21-5~00 - Instalação e manutenção elétrica; 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas 
condicionado, de ventilação e refrigeração; 

centrais de ar-ASsaN. RA 

43.29-1-04 - montagem e instalação de sistema e equipamentos de 
iluminação em vias públicas, portos e aeroportos; 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obra de engenharia civil; 
43 .30-4-.02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
43.99-1-05 Perfuração e construção de poços de água; 
52.12-5-00 - Cargas e descargas; 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos; 
consumo domiciliar; 
68.22-6-00 - Gestão da propriedade imobiliária; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.12-0-00 - Serviços de Engenharia; 
77.11-0-00 - Locação de automóvel sem condutor; 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia; 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos; 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; 
77.39-0-99 - Aluguel de outras -máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente (compressores, radio 
comunicação, ferramentas elétricas, geradores, guindastes e 
empilhadeiras); 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 
uso pessoal e domésticos. 

CLÁUSULA QUARTA: Mediante as alterações contidas neste ato e em 
atos anteriores consolida o contrato social: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 

Clausula Primeira: A empresa gira sob nome empresarial CONSMAP 
CONSTRUÇÃO E SERVICOS EIRELI, com sede na Estrada da Maioba nº 
1000, MA 202, lote 33, Sala 20, Trizidela, São Jose de Ribamar -
MA, Cep. 65110-000. 

Parágrafo primeiro Observadas as disposições da legislação 
aplicável, a empresa poderá abril filiais, sucursais, agencias e 
escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério do 
seu titular administrador. 



Clausula Segunda: A empresa neste ato altera suas atividades 
42.13~8~00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
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para: 

N: 1 .,..,._.iJ_{)7ffe-,.' 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos; 
42.11~1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

"'"· i5--:_ 
,~,- URA 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 
42.21-9-02 - construção de estações e redes de distribuição de energia; 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto de obras de irrigação; 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais; 
42.92-8-01 - Montagem de estrutura metálicas; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza de terrenos; 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens; 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.29-1-04 ~ montagem e instalação de sistema e equipamentos de 
iluminação em vias públicas, portos e aeroportos; 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obra de engenharia civil; 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água; 
52.12-5-00 - Cargas e descargas; 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos; 
consumo domiciliar; 
68.22-6-00 - Gestão da propriedade imobiliária; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.12-0-00 - Serviços de Engenharia; 
77.11-0-00 - Locação de automóvel sem condutor; 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia; 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos; 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente (compressores, radio 
comunicação, ferramentas elétricas, geradores, guindastes e 
empilhadeiras); 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 
uso pessoal e domésticos. 
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Clausula Terceira: o capital social e de R$ 1.000.000,00 um m}].h~-
de reais), já integralizado em moeda corrente do país. N:r ...... --~~ • · __ 

t4:A.- -

Quarta: Nos termos do art. 1.052 do código ci❖il ~ · ~ 
10.406/2002) a responsabilidade de cada socio e restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

Clausula Quinta: A empresa tem prazo de duração indeterminado e 
iniciou suas atividades em 07/05/2012. 

Clausula Sexta: A empresa será administrado pelo titular: Sr. 
CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA e a ele caberá as responsabilidades 
ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, o uso da denominação social em negócios ·estranhos aos 
fins sociais. 

Clausula Sétima: O Administrador Sr. CARLOS DE THACYO MENDES 
ALMEIDA, declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Clausula Oitava: A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado. 

Clausula Nona: O encerramento do exercício social da empresa será 
31 de dezembro de cada ano, neste período o administrador procedera 
a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e balanço de 
resultado econômicos, cabendo-lhes os lucros ou perdas apuradas. 

Clausula Decima: Declara o titular da CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVICOS 
EIRELE, a os devidos fins e efeitos de direito, que mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

Clausula Decima Primeira: Falecendo o titular, a empresa continuara 
suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível 
ou insistindo interesses deles, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, na 
data da ocorrência do fato e será levantado um balanço especial. 

Fica eleito o foro da Comarca de São Luís - MA, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E estando justo e contratado assinam este instrumento em 01 (uma) 
via de igual forma e teor. 

São Jose de Ribamar - MAJ 07 de outubro de 2020. 

Titular: 

ROSE MICHELLE DE JESUS PEREIRA MUNIZ 

CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

CPF 

60852525362 

96170174315 

Nome 

CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA 

ROSE MICHELLE DE JESUS PEREIRA MUNIZ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2020 11:54 SOB Nº 20200766732. 
PROTOCOLO: 200766732 DE 14/10/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004942450. CNPJ DA SEDE: 15508162000102. 
NIRE: 21600133840. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/10/2020. 
CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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~ (98) 3239-0539 / 98823-5081 .::_ .. -.~ 
f2'.l consmapconstrucao@hotmail.com ASS · 
·0 Est. da Maioba, 1000, SI 20, Ed. Vila do Conde, 

Consmap CNPJ: 15.5os.1s2I0001-o2 CEP: 65.110-000 • São José de Ribamar/MA 
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Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

DECLARAÇÃODE ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 

PEQUENO POR.TE(EPP) 

~:empresa CÔNSMÀP CONSTRWÇÃO)ESERVIÇOS EfRáh EPP / jris<:rita.no CNPJn.º 

1s.sôs.il~Uooo1-02, ESTRADA DA MAIÔBA
1

hv1A 202), SAtA 20 LOTE 3:t-TRIZIDELA \SÃO 
,,,· ., ... \ ... ··.,:-.~:.:>·:-, ~·., ··:···:,. · .. ··.;., .·. ..':""":'.· .: \ ... . n., . . :L};····:_ > .. ,, :•i_·,"_._? __ s·-.•: __ : ... ·_•-.-:. _.'··., __ ·. ·,:· ,, ,·_, 

. JOSEDE RIBAMAR:-MA, signatário; por;:seui(i;pr,esentante.Jegal o Srº CARLOS DE T;HAC_YO 
'';·, ·. ·'.: .:._,;:,,::.,;-\·;!,,·,--:., __ ,;;',: ,:· ,. ... :-~<·.i.•.:,\,, . .c ,,· . ,'Ó~i.;_>- ' f:\,,,,., .. ,, .~,;/,( .- ... · ,..,;<'' ,·' . . ' . . ' . ,:· ,-·· 
.MENDESAtMEID.A, portadordc1 Carteira tjE:!)ldt;1.ntidade n.0 042494182011-0 e do CPE n.0 

,E39'êL~.2,?::~$.3~E32(ÓEC:L~-~í\/para fi~s-d9Jii?:P.P~t~>no edital.do TOMADA DE PREÇOS '<No 

·••o.}1/3p3;,·sq.~;.~s:s~fi9e/~g~inistr~tb(alcJ[Jfviit,f sob as penas .·da Lei, que esta empresa, 
···n'a•~ies~tit~;9~\~;,~:~~?htrâ,sê,er'qw?~radacó\TI9::· 

"' ;,,,,,~•i"J-,::r:,-:ii-•,: /.->··, ·;,,:./.·,: ,,·' 
º:··?·.-:\i:j'.::\tt\/./' ii; ·;::,:::·:,, - . ,· ··:.;~;:-":",, '.:;~))·' ,,;:· _i, .. ,·_..i':;, 

C ·) ~ÍFRC>ÊMPRÊSÃ, c:bnform'~ ·{gcíso dó art. 
1i41/1;2/2006;. . . 

. ,, ··. , 

Compl~~tÂ~ar•·•nº 

(X ) EMPRESA bé~~QÚENO PÓ~tk: cí:§~'forffi~'.\hêrs() 
123, dê 14/12/2006. . .• <,:. . . . ... · é , • · .• 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

São José de Ribamar -MA, 11/11/2021 

"'131"~~~~ - ~ 1,ç,cJ~ 
:;o~JSMf.P C0N~,, rfüÇ E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: '15.508 162/0001-02 
Carlos de Tha;.;ro Mendes Almeida 

CPF 608 525 253-62 
Proprietário 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

15.508.162/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1010512012 

NOME EMPRESARIAL 

CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSMAP CONSTRUCOES E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 ~ Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
EST DA MAIOBA (MA 202) 

1 

CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

.... s_s_.1_1 _o-_00_0 ___ _._ _ TRIZIDELA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CDETHACYO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

NÚMERO 

1000 
1 COMPLEMENTO 
SALA 20 LOTE 33 

1 

MUNICÍPIO 1 ~ 
~S_A_O_J_o_s_E_D_E_R_I_B_A_M_A_R________ ~ 

1 TELEFONE 
(98) 8556-7365 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/05/2012 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/11/2021 às 11 :30:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

15.508.162/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
1010512012 

NOME EMPRESARIAL 

CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.23-1-00 • Estacionamento de veículos 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária (Dispensada *) 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada*) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada*) 
71.19-7-01 -Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada*) 
71.19-7-02 -Atividades de estudos geológicos (Dispensada*) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (Dispensada*) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
EST DA MAIOBA (MA 202) 

NÚMERO 

1000 
1 COMPLEMENTO 

SALA 20 LOTE 33 

1 CEP 
65.110-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
TRIZIDELA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

CDETHACYO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ***'k**** 

1 MUNICIPIO 
SAO JOSE DE RIBAMAR 

1 TELEFONE 
(98) 8556-7365 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/05/2012 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/11/2021 às 11 :30:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

15.508.162/0001-02 
CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 
R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA} constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ} é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 05/11/2021 às 11:30 (data e hora de Brasília). 
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•.CQNTRAT9J)AR~l"ICOLAR DELOCAc;ÂODE IMÓVEL QUE ENTRE 51. f:AZEIVÚ CÂRLÓS MAIAlGRÉJA 1:CONSMA.P 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EUtEL!, NAfORMAtEGAl: 

Pefo presentia instroménto Partir;üiar de locação de Imóvel,. CARLOS<MAIÂ IGR~JA,. pürtuguês, ~asadç,, 
empre$ârió. CPF, Q02.302.SB-1S, residente e dômldliildo na Av. do Vale, Édifídtr Costa Rica, apto. 501,. 
Rena~cença 11,Jon~ 32277569/999740495 residente. nesta cidade como ckmivante, lOCADOR e cóNSMAP 
CONSTRLJÇÃO E SERVTÇOS EIREU, Empf:e:sa ll1divifütal de Responsabiiklade Limltadâ, CNPJ :i.s;smt162/0001'." 
02, eofü sêde na Estradtl ela Mai<>bà {MA-202}, ri~ 1000, lote 33, sala 20, Trítictela - São José de Rlbamar/MA, 
, neste atcnepr~sentada pOr ,setJ 'àdmlriístrnclor titular CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA, brasllelro, 

sqfteiro; empresátio1 portador do CPf 608.52.5.253;,.fiz, RG U42:4S418201H) SSP/MA como doravante 

lOCAiÁRlb;têfü:êtitte si,jUsfo ~ i1certâdoracordó. de livre vontade é na•melhor·forma dedireitó, ·a locaçrí<::t• 

dóimóvêl.ab'áixo d~cdfo1 médlante as dáusulas e tohd!çõesa seguir expostàs, que mutuamente aceitâm e 
outorgam: 

Cl.ÃUSUlA PRIMElAA..., DO OBJETÔ 

lJ- O'olijeto do presente confráto é ~ locaçãó do lrnóve! êóniérdâl de proprledàde do .LOCADOR, sitüadó 
na Estrada da Mafoba (MA--tô2}, ri" 1000, Lotê 3:S, sala· W, Trh:iclefa - São José de Ribamar-MA. 

Cl.ÃUSUlA SEGUNDA -,00 PRAZO 

2.i-O prazo da pr~sente locação é ,de2.4 (vinte:e qúatm) meses, çom início em 10 (de:t} dê janeiro de 2021 
e,tétrrüno,em 10 (dei:) de janeiro de 2023, data em que o.LOCATÁRIO se ôb!'lga .. a restituir oím6vel locado . . . . .. 

nas.mesmas condições que recebera íntjependente de ·notificaçâe> óu avíso,júdída! ou extrajudidat. 

2.2 - No térrrilnô d9 preserite ci:.mtfoto1 havendo ittteresse de ambas: as pártes, póderá ser celebrado um 

Ter'm9 Adltivp de Contrato de Locação de !môvels; por novo período. 

3,1- o valor do alugüelé de RS soo;oo (quhiheritósreâls) véndvels a cacfo <iia 10 ( dez} do mês, a partir do 

qual inddlra 'muita cfo 10% (éfoz pót'cênto) e Juros de,mora de2% {dô1s porcento) ao mês. 

3,.2 - o aluguei ora convencionado $era pago na data ele cada vem::lm~:mto. díreh:im,'mte ao proprietário ou 
seu representante legal. 

•3,3 -Além do àluguel mensal, éorrérao por contá do.lôcatârio as despesas ele Energia., tax~ de água e 
~iSgótô, corii.fomfülo e IPTU,-asslm como .todos os encargos.que incidem oü venham indclir sobre o imóvel 

:durante o período locâtícló, devendo ser pagos diretamente aos órgãos arrecadadores, apresentando ao 

locador ou seu representante legal os comprovantes de pagamento dos mesmos a cada ·os (três) meses para 
simples verifteaçãó-&controfo, sendo queos origim1!s de tais <:ibrigações, ao final da locaçio deverão ser 
•entregues ao·locadoroü seu•representante ll=gal. 

t3A .. : No prazo de 30(tririta) dias após o iníc:10.da vigêT1c.ia do contrato, o foca~árici fica obrigado a transferir 
pmà seutm.1prío nome, o t~ístroJLmto às cone:essórit,is de serviços públicos, estando obflgaclo a exdu1r~se 
no prazó máximo cle 15 (quinze}dias após o término do contr:ato, 



3;5:... Ca;o9s carnils df lrriµóstos ou taxas não cheguem ate o lóéatârfo, áté :a datá do pagamentó, · ê~berã·ao 

me~mo providências no .sentido de obtenção de segunda via> cle módo a ·se evitarem justlfü::ativas pàra 
pagamentos êm atraso. 

3.6- Em cilsô de mora do Locatádo M pagamento do aluguel e dos demais encargos ora convencionados 
sérão àCresddós à.importânda devida mlilta de .10¾ (det por cento) e correção por 1€{ ficando a cargo do 
dêvedôr o~ hônorái'iôs advocatídos, 

Ett-ôváfor do:.Ah:iiuet seráreaiustadô anua!mentei tendo como base; M JH;::rcentual àê.ümulado do fru:llêé 
infladonário medido M período do IGPM, em caso de falha deste !ndke será considerada a media de 
varlaçãodosfrn::tlces infiaclomírlosou aindê!no.valor a ser acordado entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- PAS BENFEITORIAS 

4i1 ~ 0 10C:ATÃR!O poderá êfetuar as bêtlfeítorias quêjU!i5:ar necessárias no 'imóvel loc%ldo, sendo, 

êntrêtânfo; o!:frlgadtfo prévio coriseritímento dó LOCADOll parà sua execução, mMifestâdo por escrit<,, No 
enfantb, findo ou rescim:lido o presente contrato, taís benfeitorias ficarão devidamente inccrpor<1das ao 
imóvel, sêm gerárhénhum dirêJtó a ré tenção ou inder1izaç:ão ·a esse título. 

(1.ÃUSUlAQUINTA- DA CONSERVAÇÃO 

5;1- Obriga~se o tOCATÂRIO a rminter o imóvel at, o efetivo recebirne11to ·das chaves pefo LOCADOR, em 
perfeito estàdô de éohservação, üso1 higiene, habltabmdade, fazendo .. por sqa conta os repareis ·e 

mam.itenções. que sejâl'n qêcorrenres de seu Uso e desgaste natural, devolvendo o Imóvel ao final da locação, 

nos exatos. térmo;; em qüe recebera óu sejâ, côm todos ôs cômodos e. paredes pintàdos tom as mesmàs 
cores, sendo portas.; arrnârios, lout~s, ferragens, portas de vidro. 

5:2 ....; O LOCATÁRIO .faculta ao LOCADOR ou a seu Representante legal, a examinar. Ql.i visforlar o lm6,,,êl 
!Qcadl::I quam;lo este entender corweniente,. desqe Cl!Jé: comtmicado co.m ariteeedêt1cia n,ínima de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

CLÁUSÚLA S.Ekrlt-DQ ABANDONO 00 iN!ÓVEl 

6.1 ~ Na hipótese. do LOCATÁRIO abàndonar o imóvel por mais de 60 {sessenta) dias fica o LOCADOR ou seu 

Répresentw;nte Leg~Jautot.lzado a imítír\se na svario.s.se,. a fim de evitar a depreda~ão ov invasão 1:fo mesmo. 
O Termo de Rescisão Contratual será supstftuldo por uma Declaração de lmlssão de Pos1e~ firrnádo pero 
LOCAObR •e ói(duas}tf!stemunhas idªM!às. 

ClÁUSUlA stnMA- DA TRANSFERÊNCIA, CESSÃO, SUBlOCAÇÃCt 

7;1 -- Não haverá sublocação sob nenhuma hip6te5:e, diante de sua ocorrência fica o ccmtrato rescindido 
imêdiatâmente, arc:antlo o LOCA"f ÁRIO com todas as obrigações cont.rntuais, A transferência da locação 

somente poderá ocorrer com. o consentimento formal .do proprletá!'ío, fü::ando o novo lO.CATÁR!O 
rasponsável portodas as. cibrigai;ões contratuais; 

CLÁUSUI.A OITAVA .... DA DESTINAÇÃO 



8,l-0 LOC:ATÁRJO, igualmente, não poderá mudar a dêstinação do imóvel locado sem queseJa autorizadô 
p.e.lO lôCADORro qual édesUrrado .extlusii/amentepara fins COMERCJAiS,. bem com9 dei>ra~lo fecha~o e .sem. 

u:so p'orthaJs de 60 (:.essen:tá} dias; o qüe impi::n:nira- rrn n:oscistlo dê tontf,i;üo; 

CI.ÂUSULA NONA,..; OÀ. RESPONSABILIDADE crun. 

· 9.l. - Na hipótese d.e resdsãô do. contrato, seja rnótlvâda pelo LOCADOR oll LOCATÂRO; bem como 
deconente de descumpriml'.mt:os) será devida multa contratual,.equivalente a 03(três) alugueis mensais pelo 
vtdorvlgénte na data d e infração, em br.mefü::fo da parte prejudicada. 

CIÁUSUI..A OÉtlMA-DA RESCISÃO E MULTA 

10:1 '- A falta de cumprimento de qualquer uma das clâusUlâs deSte contrato sujeitara o infrator ao 
pagamento de muna equivalente a 03{três) a!Ugueí;: mensais pelóvalrir vigenfo ha d~ta da irifrâção, em 
betrefftlo da parte prejudicada~. sem prejüízos de eJ<lglbilldade das dêmaís obrlgaçõês prevista·s neste 
contrato. 

i(p: .- Fíca pactuado eritre aspârtes que o :t;OCATÁfçlO não poderá fü:ar ihadlmplentê com os alüguéis ou 

tQtTl despesas acessórias tfê ~11er11a,taxa de á1ua, IPTU · por mais de: 15 (quínze} dias .sob pena de rescisão 
direta ê propos!túrà de àçãdjudicià! a ser ptómovicla Ação de Despejo de açordo com. a lei ri~. 12.:1'12 ert:S~, 

. ' ' . . . 

aúfomafü::!:lrnente, Rescisão Contratual e as despesas processuais e h6norários advocatícios correrão por 
cohta do LOCATÁRIO, 

ClÁUSULA OECJMA PRIMEIRA~ OA flANÇA. 

Ú.1-Ass!na também 'O presente Instrumento Corifüitval como FlADOR e ptfüêipal pagador solldariamente 

com o LOCATARIOr por toêlas as obi:ígações Feférente~ aos alug~éís e rl:êspesas àcessórlas dé énergía, taxa 
de água e esgoto, lr>TU, em cpnforIT1ldáde C()f11 ó Cód!gOC1yilbrasileiro e Lei do Inquilino, ROSE MICHEI.LE OE 
JESUS PEREJRA MUNl:Z, Brasileira; casada, CPF 961;701,743-151 residente à Estrada de Rlbamar, sn, 

Cor1dominlo Jardins dos. Faràos, Maioçjnha, são José dê Ríbamâr- MA, 

11.2 - No éà$b de morte ou mudança de endereço do fiador:. o lOCÂTÀRló se obriga a dar substituto idôneo 
dentro de 30 (trinta) dias, sohpena de incorrerna muita prevista na cláusula anterior. 

l},3 ... Est~ respçrisábilitjçide. de f)ag:amento terá plena eflcácla. não só qu:ttnto ao cumprimento deste 
· t:ontfofo, tomo p.ermanece até a entrega reaí e definith.ia,.(:l,is .::naves tio imóvel iol:'i\do, etnbqn1 oltrnpassi;)' o 

prazo do Cç,ntrato é haja Jêajüstamento dos aluguéis, estendendo~se tais resptmsabiHdades inclusive na 
prórme;ação da pr~s~ntê kltáção, ât~ a quitação firial dos débitos do LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA- DAJNCLUSÃO NO SPC 

.12.:1- o não pagàmento de quais-quer das parcelas do alúg:Uel por pràzo superior a 60 (sessenta) dlas, 
enseJàrãQt: inclusão do LOCATÁRIO rlOSPC ou congêneres, 

ClÁUSUlAQfCtMA TERCÊIRA..;.; DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

13.:1 - () presente contrato poderá ser prorrogado por convenção .das partes,. mei:füinte noitas corívén;;;õês, . . . . . . 1 . 

. oü meramente pórtermo aditivo êle ~raio e reajus~e. \ 

Selooo~ 

Frandsco (i. F ~ Sousa 
Escr~ 
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N: . .. ..,_.l0JÍJ1.' 
N:F\.. ~1:'-

,ip'ii'-o 
j·.~·~·:i·, 

~1.-i .. ; ~ft•g;; 

• ~1rlf?~r. 
1~.Z .... lJítrapass<1ndo o contrato, a data prevista, ou seja, tornando-se b contràtó por tempo lndétermlnado; 
poderá o lQCADOR, retcinqHo a qualquer tempó~ desde qi.m ocorra notificação por escr1to ao LÓCATÁR!Q, 

qUe êomj'H:lfüo á do imóvel dMtm do p'razo de 30 (trinta) 1:1 <::ôntl:lr cJo recebi.mente cle1 

notificação, 

Cu\USULA OÉCíMA QUARTA-DO FORO 

140'.l; - As ptirtes el~iem o foro de São .. José de Ribamar .... Maranhão, para dirimir quaisquer questões 
o!'íundàs deste Contratorrênundandô-se qualquer outro, por éspeda! que seja; 

'i:(por estarem justos e i;:ontrntados, ,de pleno acordo com todas as cláusulas· e condições estipuladas; os 

contratantes assinam o presente lnstrurnenfo côntratual, ém 02 {duas) vlas de igual teor e forma, na 

presença das tesJe:munhas al,alxo nomeaclàs; para que produza todos os seus juriclkos elegaís .,.,.,,.,-,.,,,;, 

m;i! .·º ;o.·1 ~► •"'~r ·+·· :·::O·r:- . . o "i: ~ ·º ~i·. ", . :~ tf'1? 1 ·:;:,::;.:.-

! i?!½ ·, lr 
Eí. l,t:: ... J'.l .. •'"'.·. .ri. 

Sfü::dosê de Ribamar, 10 deJaneito de 2021. 

CARLOS MAtA IGREJA 
•LOCADOR 
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CNPJ: 15.508.162/0001-02 

N. · ....... J~ft• l 
N:ft. -

~ (98) 3239-0539 / 98823-5081 , ~.NiíURA. • 
cqnsmapconstrucao@hotmail.colll-
Est. da Maioba, 1000, SI 20, Ed. Vila do Conde, 
CEP: 65.110-000 • São José de Ribamar/MA 

, , 
RELATORIO FOTOGRAFICO 





N:~ttoc.J§l~· 
:::U.·dõftA ·-

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMJ'RESA I GOVER,JO bá D:::::5 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

=~sistema Nacional de Fi'egistro de Érrtpresas Mercantis7S1NREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
21600133840 

Endereço Completo 

CNPJ 
15.508.162/0001-02 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
10/05/2012 

Estrada DA MAIOBA (MA 202), N2 1000, SALA 20;LOTE 33; TRIZIDELA - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

7eto 

Protocolo: MAC2101573112 

Início de Atividade 
07/05/2012 

ffl3-8-00 -OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS, PRAGAS E CALCADAS 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 38.11-4-00-COLETA DE RESIDUOS NAO 
mIGOSOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 
42.12-0-00- CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 42.21-9-03 -
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO DE OBRAS DE IRRIGACAO 42.91-0-00- OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENOS 43.12-6-00 - PERFURACOES E SONDAGENS 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVICOS DE 
PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04- MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMA 
E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRA DE ENGENHARIA CIVIL 
43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E /\RMARIOS,,EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04- SERVICOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.99-1-01 -ADMINISTRACAO DE OBRÀ1>

1
43.~9:Jq0!5- PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 52.12-5-00-

CARGAS E DESCARGAS 52.23-1-00 - ESTACIONAMENTO DE VEICULOS CONSUMOüOMICILIAR 68.22-6-00 - GESTAO DA PROPRIEDADE !MOBILIARIA 71.11-
1-00 - SERVICOS DE ARQUITETURA 71.12-0-00-SERVICOS DE ENGENHÃf1,fjlif77.HiQ)}O 1 LOCACAO DE AUTOMOVEL SEM CONDUTOR 71.19-7-01 -
SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 71.19-7-02 - ATl\,\(DADES ~!;ESTUDOS GEOLOGICOS 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 77.39,0;99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE"téOMf:RESSOí::fÉS;Jl.ADIO COMUNICACAO, FERRAMENTAS ELETRICAS, 
GERADORES, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS) 95.21-5-00 - REPA ' .. Ó E'<MAN ' E EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL 
E DOMESTICOS. 

Capital 
R$1.000.000,00 (um milhão reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

--llar 

~~os DE THACYO MENDES ALMEIDA 

Dados do Administrador 
Nome 
CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA 

Último Arquivamento 
Data 
05/05/2021 

Início do Mandato 
07/10/2020 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/11/2021, às 09:31 :31 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código G3V19FMH. 

l llllllll llll lllll llll lllll)ij]l~ljlJ~~IIIJ~I IIIII IIIII IIII IIII 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

. . . . . . .· .... Sistema Nacional de Registro de Êmpresas Mercantis - SINREM . . . 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600133840 

CNPJ 15.508.162/0001-02 

Protocolo: MAC2101573141 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo DA MAIOBA (MA 202}, Nº 1000, SALA 20;LOTE 33;, TRIZIDELA-São José de Ribamar/MA- CEP 65110-000 

Ato 

223 
002 

310 

223 
002 
002 
901 
223 
901 
002 
002 
002 
002 
316 
223 
223 
080 

Número 

20210625040 
20200766732 

20200609491 

20200332155 
21600133840 
21600133840 
20190424613 
20190261153 
20181057310 
20180766120 
20180764713 
20180766120 
20180764713 
20180777130 
20140511377 
20130059706 
21101864521 

IWll llll lllll llll lllll~ll]l~IIJ~ijllijl\ll lllll lllll llll llll 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

05/05/2021 
15/10/2020 

01/08/2020 

14/05/2020 
10/12/2019 
10/12/2019 
26/03/2019%;,,, 
26/03/2019 ": • 
25/01 /2019,t".'1!"' 
2911112olt"'C> 
2911112of~Q;~t 
2911 t(20J 8,,; 
29/1,:1,1201 . 
29/1-t'Í201 
25/07J2014';:"'" 

,»: ,·, •25/01/2013: 
-~ li,, ' ·· 1201$''.), 

Descrição 

BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
TRANSFORMACAO 
PROCURACAO 
BALANCO 
PROCURACAO 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
TRANSFORMACAO 
TRANSFORMACAO 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
BALANCO 
B. •O 

J~ 

de Brasília). 
mo código XMCJQJAY. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Certidão de Regularidade Cadastral - CRC. 

VALIDADE: 06 MESES 
CRC nº: 009/2021 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

34.489.036/0001-00 09/08/2019 
MATRIZ CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 

TUBARAO CONSTRUCOES L TDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 PORTE 
TUBARAO CONSTRUCOES EPP 
CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 • Construção de edifícios 
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-02 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71:12-0-00 - Serviços de engenharia 
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anterionnente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
LOGRADOURO NUMERO 1 COMPLEMENTO 
AV JOAO PAULO li SN ·-
CEP 1 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 1 UF 65.393-000 VILA DAVI BURITICUPU MA 
ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

TUBARAOCONSTRUCOES@HOTMAIL.COM (98) 8255-0586/ (98) 8702-7036 
ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) -
SITUAÇAO CADASTRAL 1 DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 09/08/2019 

DOCUMENTOS APRESENTADOS EMISSÃO VALIDADE 
CNH (MOISES LIMA RODRIGUES) 
CNH (LUDMAYRA RODRIGUES SILVA) 
CERTIDÃO NEGATIVA DE FALENCIA E CONCORDATAS 31/05/2021 60 DIAS 
COMPROVANTE DE RESIDENCIA (MOISES LIMA RODRIGUES) 
CREA-MA Nº 848921/2021 16/06/2021 13/12/2021 
SICAF 14/06/2021 

BASE LEGAL: . , 
Instituído pelo Art. 34, em conformidade com os Artigos 35,36 e 37 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.1993, no intuito de satisfazer as 
exigências do Art. 27 da mesma lei, ou as estabelecidas para classificação ·cadastral. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 11/06/2021 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 11/06/2021 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE SO FGTS - CRF 11/06/2021 
CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 02/06/2021 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 02/06/2021 
CERTIDAO ESPECIFICA 10/06/2021 
CERTIDAO SIMPLIFICADA 10/06/2021 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS - CND Nº 436/2021 -
MUNICIPAL 11/06/2021 
CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL -
CNDA Nº 437/2021 11/06/2021 
ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 11/06/2021 
CARTAO CNPJ 09/06/2021 
REQUERIMENTO DO EMPRESARIO 09/08/2019 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 14/10/2019 
ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO 
INDIVIDUAL EM LTDA 09/06/2021 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA FINS 
COMERCIAIS 02/06/2019 
COMPROVANTE DE RESIDENCIA (VANDECLEIA SILVA DE 
JESUS) 
BALANÇO PATRIMONIAL 09/06/2021 

· ... .·. 

07/12/2021 

08/12/2021 
26/04/2021 A 
23/08/2021 
30/09/2021 
30/09/2021 

09/09/2021 

09/09/2021 
31/12/2021 

..· 

DATADO CADASTRO: 23/06/2021. 

Die bosa 
Presidente Pregoeiro da CPL/PMSL. 

BASE LEGAL: 
Instituído pelo Art. 34, em conformidade com os Artigos 35,36 e 37 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.1993, no intuito de satisfazer as 
exigências do Art. 27 da mesma lei, ou as estabelecidas para classificação cadastral. 

COMISSÃO PERMANETNE 

n ti r n.·. T $ ti"" i ~ Hc .. fJ~t, u 1,~'\l,;,,./i~'(.i,J,1 
FAZENDO MUITg MAIS 
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o'?J 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 
INSC. ESTADUAL: 126123012 

INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO li 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A TUBARÃO CONSTRUÇÕES L TOA, CNPJ nº 34.489.036/0001-00, com sede AV. JOÃO 
PAULO li, S/N, BAIRRO VILA DAVI, BURITICUPU-MA, neste ato representado pelos seus 
sócios, MOISÉS LIMA RODRIGUES , RG 024293802003-8 SSP/MA, CPF 047.208.823-82, 
BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, RUA FREI HENRIQUE, BAIRRO VILA DAVI, N° 
17, BURITICUPU-MA e LUDMAYRA RODRIGUES SILVA, RG 024297022003-9 SSP/MA, 
CPF 013.552.763-57, BRASILEIRA, CASADA, EMPREªÁRIA, RUA FREI HENRIQUE. 

Pelo presente instrumento de mandato, rfomeia e constitui, seu Procurador o 
Senhor LUIZ OTÁVIO COSTA

0

Sl°LVA,RG, 074327842021 ~ SSP/MA, CPF 550.399.603-87, 
BRASILEIRO, CASADO, AQXIÜAR;:J\DFIJ11NISTRÂTIVO; ;RUA DO CEDRO, Nº 235, 
BAIRRO VILA DOS PROFESSORES, BU~ITICUPU7MA a quem confere amplos poderes 
para junto ao Município de Sánta Luzia/MA ( oude forma genérica: para junto aos órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação na modaHdade de TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 (ou de 
forma genérica para licitações ém geral), usando dos. recursos legais e acompanhando
os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais pàrâ desistir de recursos, interpô-los, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, ,receber e dar quitação, 
podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem résêrvas de iguais poderes, 
dando iudo por bÔm firme e Valioso. . . . 

AV. JOÃO PAULO li, S/N, VILA DAVI 
BURITICUPU - MA 

~ 
\ ;# 

FONE: (98) 9 8881-3253 / 9 8702-7036 
tubaraoconstrucoes@hotmail.com 
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08/11/202111:43 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

34.489.036/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 09/08/2019 

NOME EMPRESARIAL 

TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TUBARAO CONSTRUCOES 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00. Construção de edifícios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS AllVlDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
42.13-8-00-Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
46.79-6-99. Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.12-0-00-Serviços de engenharia 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00-Locação de automóveis sem condutor 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

!LOGRADOURO 
AV JOAO PAULO li 

1 CEP 
65.393-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VILA DAVI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TUBARAOCONSTRUCOES@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

1 ~~MERO 

1 MUNlclPIO 
BURITICUPU 

1 COMPLEMENTO 
•••••••• 

1 TELEFONE 
(98) 8255-0586/ (98) 8702-7036 

1 PORTE 
EPP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
i:-k ....... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/11/2021 às 11 :43:21 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****l:ü 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS COMERCIAIS 

Pelo presente instrumento particular; de um lado TUBARÃO CONSTRUÇÕES 
L TOA, sediada AVENIDA JOÃO PAULO 11, nº S/N, na cidade de BURITICUPU-MA, 
Estado do MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob nº 34.489.036/0001-00, neste ato 
representada por seu sócio MOISÉS LIMA RODRIGUES, portador do RG nº 
024293802003-8/SSP.;.MA; CPF nº 047.208.823-82, residente e domiciliado à Rua 
Frei Henrique, nº 17; Bairro Vila Davi, BURITICUPU-MA, doravante denominada 
LOCATÁRIO, e de outro lado GIOVANNI MOREIRA DOS SANTOS estabelecida na 
cidade de BURITICUPU Estado do MARANHÃO, R.G: 11380503/SSP-MG, CPF: 
036.419.546-mÍ, doravante denominada simplesmente· LOCADOR, têm entre si 
como justo e contratado o que segue: 

1. O LOCADOR, por este instrumento, dá em locação ao LOCATÁRIO o imóvel 
de sua propriedade, livre e desembaraçado de quaisquer ônus reais e em perfeitas 
condições de higiene e conservação, de uso comercial, sito AVENIDA JOÃO 
PAULO 11, VILA DAVI, nº S/N, nesta cidade, pelo prazo de 1 ano. 

2. O aluguel ajustado entre as partes é de R$ (1000,00 reais) mensais, e será 
reajustado anualmente. 

2.1 O pagamento dos aluguéis será feito na sede do LOCADOR, nesta cidade, 
até o dia 01 de cada mês, sob pena de incorrer ao LOCATÁRIO multa de 2 % (dois 
por cento) sobre o valor do aluguel mensal, mais correção monetária e juros de 
mora pelo período em atraso. 

3. O LOCATÁRIO arcará com o pagamento de todos os impostos e taxas, que 
seja de qualquer natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel e 
eventuais multas decorrentes do inadimplemento ou atraso nos respectivos 
pagamentos e, ainda, por todas as despesas de água, energia elétrica, telefone, 
gás e outras ligadas ao imóvel. 

4. Ficarão a cargo do LOCATÁRIO as obras que forem exigidas pelas 
autoridades municipais e sanitárias relativamente à segurança, conservação e 
higiene do prédio. O locatário poderá, ainda, realizar benfeitorias e modificações no 
imóvel, desde que com prévia anuência, por escrito, do LOCADOR, não lhe 
cabendo, porém, qualquer indenização ou retenção em função das mesmas. 

5. Como forma de propagação de suas atividades comerciais, é permitido ao 
LOCATÁRIO fixar letreiros ou faixas e instalar luminosos nas áreas externas do 
imóvel, desde que não o danifiquem. 

6. O LOCATÁRIO se obriga, durante todo o período em que permanecer no 
imóvel, a zelar pela perfeita conservação e limpeza do mesmo, efetuando os 
reparos necessários e arcando com os custos decorrentes destes. 

of 
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\ , https: //selo. tjmct.JUS br ki -
7. Ao término da locação, se nouver danos ou deteriorações no imóvel, 1o~IN,fiA • 
LOCATÁRIO deverá providenciar os devidos reparos. Se assim não 'proceder, a 
LOCADORA poderá mandar executá-los às expensas do LOCATÁRIO, que, 
enquanto não concluídos esses serviços, continuará obrigada ao pagamento dos 
aluguéis e encargos que se vencerem, mesmo que não esteja ocupando o imóvel. 

8. As benfeitorias eventualmente realizadas pelo LOCATÁRIO no imóvel serão 
cedidas gratuitamente o LOCADOR, sem qualquer reembolso ou compensação no 
aluguel. 

9. Findo o prazo da locação, não havendo interesse do LOCATÁRIO em 
permanecer no imóvel, deverá comunicar o LOCADOR sua intenção em dar por 
finda a locação e desocupar o imóvel, por escrito, e com antecedência de 30 (trinta) 
dias. Contrariamente, se o LOCATÁRIO desejar continuar no imóvel, o LOCADOR 
providenciará a elaboração de um novo contrato, cujos termos e condições serão 
acordados pelas partes na ocasião. 

1 o. E por estarem LOCADOR e LOCATÁRIO de pleno acordo com o disposto neste 
instrumento particular, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, destinando-se uma via para cada uma das 
partes. 

BURITICUPU-MA, 01 DE AGOSTO DE 2021. 

º- , f) Iél t/Í)A,/,,,u/' A Of2-t'f!i f)A 

Gt6~ANNI MOREIRA DOS SANTOS 
LOCADOR 

t 
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

XXX 
NOME 00 EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

MOISES LIMA RODRIGUES 

REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 
FILHO DE (pai) (mãe) 

JOSE RIBAMAR RODRIGUES RITA DE LIMA RODRIGUES 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) rgão emissor 

024293802003-8 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA FREI HENRIQUE 

UF 

MA 
CPF(número) 

047.208.823-82 
NÚMERO 

17 

Folhas 1/1 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA DAVI 
CEP CÓDI.GO DO MUNIC::IPIO(Uso da junta Comercial) 

65393-000 0024.1: ~ ,~ Buriticupu 

eclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão: 

O E DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

C DIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 • INSCRIÇÃO 

NOME EMPRESARIAL 

MOISES LIMA RODRIGUES 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA DAVI 

VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

vinte e cinco mil reais 

MICA Descrição do Objeto 

UF 

MA 

À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

C DIGO E DESCRJÇÃO DO EVENTO 

XXX 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

NÚMERO 

17 
CEP 

65393-000 
CÓDIGO 00 MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) -

00241à;;Buriticupu 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE UF 
XXX OUTRA UF NIRE ANTERIOR MA 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTEDE □ 1-SJM 
~~~~J~u.1. 3- NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

l llllllll llll llll 111111111111111111 ~li 111111111111111 ~1111111111111111 IIII 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

. Secretaria de Governo Digital 

:rY Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa MOISES LIMA RODRIGUES , consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 
04720882382 

lde11tifiJ~Jao do(s)'Â~sinante(sr • · .. 
>;r _, , . 

Nome 

MOISES LIMA RODRIGUES 

JUCEMA 

✓ 

l 
CERTIFICO O REGISTRO EM 09/08/2019 16:33 SOB Nº 21102279541. 
PROTOCOLO: 190877073 DE 09/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903659755. NIRE: 21102279541. 
MOISES LIMA RODRIGUES 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 09/08/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

}J 
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TUBARÃO 
CONSTRUÇÕES 

Moisés Lima Rodrigues / J-, 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 

INSC. ESTADUAL:126123012 
INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
MOISES LIMA RODRIGUES 
CNPJ nº 34.489.036/0001-00 

MOISES LIMA RODRIGUES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/12/1990, casado 
em comunhão parcial, CPF nº 047.208.823-82, portador da carteira de identidade nº 
024293802003-8, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - MA, 
residente e domiciliado no(a) RUA FREI HENRIQUE, 17, VILA DA VI, BURITICUPU - MA, 
CEP 65393-000, BRASIL. 

Empresário Individual, registrado legalmente por ato devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE nº 21102279541, à AVENIDA JOAO PAULO 
li, SN, VILA DA VI, BURITICUPU, MA, CEP 65393-000, BRASIL, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MP sob o nº 34.489.036/0001-00, delibera a presente 
alteração, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Capital Social da empresa passa a ser de R$50.000,00 ( cinquenta 
mil reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA.. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

BURITICUPU - MA, 01 de Fevereiro de 2020. 

MOISES LIMA RODRIGUES 
Empresário 

AV. JOÃO PAUW II, S/N, VILA DAVI 
BURITICUPU - MA 

FONE: (98) 9 8255-0586 / 9 8702-7036 
tubaraoconstmcoes@hotmail.com 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 2 de 2 

1{ 

ASSINATURA ELETRÔNICA N:ro.-·-..105}!)_ 
N:Fl J q '1--: 

/~si~~ 

Certificamos que o ato da empresa MOISES LIMA RODRIGUES consta assinado digitalmente por: 

CPF 

04720882382 

IDENTIFICAÇÃO DÓ(S) .ASSINJ\.NTE(S){; '. 
I·'•··,"·,,· ,. . ,.'·., . ,',., ,.. , ,, , ·· .. '. 

Nome 

MOISES LIMA RODRIGUES 

i 
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2020 14:26 SOB Nº 20200133888. 
PROTOCOLO: 200133888 DE 14/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000742910. NIRE: 21102279541. 
MOISES LIMA RODRIGUES 

JUCEMA Lili.an Theresa Rodri.gues Mendonça \ 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 14/02/2020 
www.empresafaci.l.ma.gov.br 

A va ....................................................... u ....... , ......... mpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos port is,. 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

4r 
tifJ 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

N: fr.- __ j (QJ_/~ 
. N:Fl. {7~~-

MOISES LIMA RODRIGUES 

CNPJ nº 34.489.036/0001-00 
,-.. A$$i~RA 

MOISES LIMA RODRIGUES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/12/1990, 
casado em comunhão parcial, CPF nº 04 7.208.823-82, portador da carteira de identidade 
nº 024293802003-8, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA -
MA, residente e domiciliado no( a) RUA FREI HENRIQUE, 17, VILA DA VI, 
BURITICUPU, MA, CEP 65393-000, BRASIL. 

Empresário Individual, registrado legalmente por ato devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE nº 21102279541, com sede RUA FREI 
HENRIQUE, 17, VILA DA VI, BURITICUPU, MA, CEP 65393-000, BRASIL, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MP sob o nº 
34.489.036/0001-00, delibera a presente alteração, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O empresário passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à AVENIDA JOAO PAULO II, SN, VILA DAVI, BURITICUPU, MA, 
CEP 65393-000. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O empresário passa a ter o seguinte objeto: 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO NA CONSTRUÇÃO, TUOLOS, LAJOTAS, GUIAS, BLOQUEIES, 
MEIOS-FIOS, CANOS, MANILHAS, LADRILHOS E MOSAICOS DE CIMENTO; 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;. 

CNAEFISCAL 

4120-4/00 - Construção de edifícios 
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor 

fo 
Página 1 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c6digos de verificação. 



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

MOISES LIMA RODRIGUES 

CNPJ nº 34.489.036/0001-00 

DARA TIFICAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em VIgor. 

BURITICUPU -MA, 11 de setembro de 2019. 

MOISES LIMA RODRIGUES 
Empresário 

Página 2 de 3 

Página2 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos c6digos de verificação. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Página 3 de 3 

,/.; 

,p Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
N: rtt\A.._j_ éJfj/J-
N:Fl. ;J lf.lE 

I\SSl~ftlt 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MOISES LIMA RODRIGUES consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 
04720882382 

Nome 

MOISES LIMA RODRIGUES 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/10/2019 14:18 SOB Nº 20191100587. 
PROTOCOLO: 191100587 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904782135. NIRE: 21102279541. 
MOISES LIMA RODRIGUES 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 14/10/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Alteração e Transformação de Empresário Individual em L TOA. ·-·-.J 9__,__~ ~ 
N:F\.. - . ! AS51, .... .. ·. 

Pelo presente instrumento particular de alteração, MOISES LIMA RODRIGUES 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/12/1990, casado em comunhão parcial, CPF 

nº 047.208.823-82, portador da CNH nº 04901742340, órgão expedidor DETRAM - MA, 

residente e domiciliado na RUA FREI HENRIQUE, 17, VILA DAVI, BURITICUPU - MA, 
CEP 65393-000, BRASIL. Empresário Individual, registrado legalmente 

devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do Maranhão, so 

21102279541, À AVENIDA JOAO PAULO 11, SN, VILA DAVI, BURITICU 
65393-000, BRASIL, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

sob o nº 34.489.036/0001-00, delibera a presente alteração, nos _ 

10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas ~ui~te 
e condições a seguir, sendo que a _sociedade ora con1

~ • 

responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa Individual m 
e se 

Cláusula primeira - Fica transformada a Empr 

SOCIEDADE LIM~TADA, passand~ a adotar coWiiw 
social de TUBARAO CONSTRUÇOES LTDA, o&i, 

já qualificada, em 
mpresarial a denominação 

gação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 

Cláusula segunda - Capital Social da 
sessenta mil reais), sendo 100.0iB~ 
R$ 60.000,00 (sessenta mil) em b· 

passa a ser de R$ 160.000,00 (cento e 
mil) integralizado em moeda corrente e 

~ veis (Caminhão M.BENZ/L 1313, 85/85, Placa 

HPX8F48). 

Cláusula Terceira 
CONSTRUCAO D 

ades a serem desenvolvidas terão com objeto 
S, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, OBRAS 
, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 

LOS, LAJOTAS, GUIAS, BLOQUETES, MEIOS-FIOS, CANOS, 
LHOS E MOSAICOS DE CIMENTO OBRAS DE URBANIZACAO -

S, CALCADAS, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 
E ENGENHARIA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EMPRESARIAL E 

E ATIVIDADES PROFISSIONAIS CIENTIFICAS E TECNICAS NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. (Atividades T é e nicas Ambientais); 

~ ~ E exercerá as seguintes atividades: 

4120-4/00 - Construção de edifícios; 

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; (/J 



...... ----~----===--==----~=------~----=+~-"7'-'F~6 

4679-6/99 - Comercio atacadista de materiais de construção em geral; 

4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral; 

N: i·t.-w·~._$) ~/d-,., /J-.. 
N:F\.. 5_ 11, Cf- - ~ 

1 - A,SS1,Jk UR;,. ' 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto, consultoria técnica 
especifica; 

7112-0/00 - Serviços de engenharia; 

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 
anteriormente (Atividades de Técnica Ambientais); 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

Clausula Quarta - Entrada de LUDMAYRA 
BRASILEIRA, nascida em 26/03/1993, casada em comunhão 

013.552.763-57, portador da CNH 07556113320, órgão ex;gard ,$), 

residente e domiciliado na RUA FREI HENRIQUE, 17, VILA ll ... t · 

CEP 65393-000, como sócia da empresa. 

Para tanto, firmam em ato contínuo, o "Contrato So 
na condição de sócios. 

de 
F nº 

AM-MA, 
PU - MA, 

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMI 

O CONSTRUÇÕES LTDA. 

MOISES l,.l«h~1 RIGUES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/12/1990, casado "'i,,, fyVJíU!I.)~,,,. 'lg!>,. 

em comâtipãtf R!rêial, CPF nº 047.208.823-82, portador da CNH nº 04901742340, órgão 
""'"·'J;;,., '\J)i,'::t~x,1 

e><9J~~t<;I~ '~,fTRAM - MA, residente e domiciliado na RUA FREI HENRIQUE, 17, Vl~J 
[l]\\,l B'êJRl'rlCUPU - MA, CEP 65393-000. ~ 

LUDMAYRA RODRIGUES SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 26/03/1993, 
casada em comunhão parcial, CPF nº 013.552.763-57, portador da CNH 07556113320, 

órgão expedidor DETRAM-MA, residente e domiciliado na RUA FREI HENRIQUE, 17, 
VILA DAVI, BURITICUPU - MA, CEP 65393-000. 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA (ART. 997, li, D7) 



Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: TUBARÃO 

CONSTRUÇÕES LTDA. j 1L 
14: PRU\- / (9 J .. :r 
N!f\.. 8 8 .1./-

! ~lN~AA -

DA SEDE (ART. 997, li, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA JOAO 
PAULO li, SN, VILA DAVI, BURITICUPU, MA, CEP 65393-000, (ART. 997, li, DO J;) 

'.;WI~ 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das segui 
econômicas CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. COMERCIO ATACADI 

aêles 
;►' 

!AIS 
DE CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS D 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM, FABRICACAO DE ARTEFATO 
USO NA CONSTRUCAO, TIJOLOS, LAJOTAS, GUIAS, BLGil 
CANOS. MANILHAS, LADRILHOS E MOSAICOS D 
URBANIZACAO - RUAS, PRACAS, CALCADAS. LOC 

AO. 
NTO PARA 

. MEIOS-FIOS, 
OBRAS DE 

CONDUTOR. SERVICOS DE ENGENHARIA. 
EMPRESARIAL E TECNICA E ATIVIDADES 
TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIOR 

DE CONSULTORIA 

1vidades Técnicas Ambientais); 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito'"ê§., e serão exercidas as atividades de: 
'¾~,, 

'\1;;,-

4120-4/00 - Construção de edifícios· 
..,,_ 

2330-3/02 - Fabricação de artefato .e cí,ü,ento para uso na construção; 
,jt~~T,1; ,Ji~ii:tteffol 

4213-8/00 - Obras de urbani·'a ã~1~ ruas, praças e calçadas; 

4313-4/00 - Obras de t géhi; 
dista de materiais de construção em geral; 

4 7 44-0/99 - Co rejista de materiais de construção em geral; 

especifi ~
~t, 

ade de consultoria em gestão empresarial, exceto, consultoria técnica ,, 
711; 1~Q -4,' erviços de engenharia; 

,,,,. t!{~~(f,%;,;, 

7 490- :(@9 - Outras atividades profissionais, cientificas 
anteriormente (Atividades de Técnicas Ambientais); 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 

e técnicas não especificadas 

~ 
DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, 111, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 

1996) 

~ 

2J 



Cláusula Quarta - A Empresa iniciou suas atividades a partir de 09/08/2019 e seu prazo 
de duração indeterminado. . . . )fJJlJ. N ••.•. ,....11,,,.,._ 

N:fl ~ 
DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, Ili E IV EARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil), divididos em 
100.000,00 (Cem mil reais), formado por em moeda corrente do País, e R$ 60.000,00 
(sessenta mi reais) em bens móveis (Caminhão M.BENZ/L 1313, 85/85, Placa HPX8F48). 

fllJJl!,'11!;;, 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócio~i~;,g~g;nte 
forma: MOISES LIMA RODRIGUES R$ 144.000,00 (cento e quarenta e qu~tõ A'TJII fi.ê,9Js) o 
que corresponde 90 % e LUDMAYRA RODRIGUES SILVA R$ 16.00P!90,~~-~~~~.$eis mil 
reais) o que corresponde a 1 o, totalizando R$ 160.000,00(Cento e setsen ''\ mtf reais) o 

'<;),\ 
que corresponde a 100%. ·%:l4. 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exerci 
RODRIGUES, que representará legalmente a sociedade 
ato de gestão pertinente ao objeto social. 

• iiu . ., MOISES LIMA 
.. ,,:eraticar todo e qualquer 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto soci:âl~.... alienação ou a oneração de bens 
'í:, ,,#:,''º" 

imóveis depende de autorização da maioria. ''¾:'.°✓ci•►• 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1. 

Cláusula Sétima - Ao término de,~ ,e cício, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de ua 'ãctmtJstração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do ço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os 

•Is !t 
lucros ou perdas apura'â"' ,

4
Çgporção de suas quotas. 

DA DECLARAÇÃ 
CC EART. 37, 

IMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1°, DO 
8.934, DE 1994). 

~rrt1'Jt!f.1p~ 
Cláusula C)Jta,)'ía1,, • , s Sócios da empresa declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedi d 1i;J, ''<'•t

1
.:~@.fe~cer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

~' .,,,,v 
COil,;tiétl , _

11
@

1 
dminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

tEÍrnp~(~i~'fiíente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita oi!! suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE Li 
Clausula Nona: Fica designado administrador, o Sócio MOISES LIMA RODRIGUES, 
cabendo-lhe praticar os atos referentes à gestão social, representar a sociedade judicial e 



extrajudicialmente, sendo que o uso da denominação social será por vedado o seu 

emprego para fins estranhos ao objeto social, tais .como, abonos, aval e/ou fianças, a 
favor de terceiros. 

Parágrafo Único: O sócio poderá designar um representante/procurador administrador 

como empregado ou não, atravésés de termo a parte ou alteração de contrato social. 

Cláusula Decima: O sócio administrador fará jus a uma retirada mensal, a título de pró
labore, em valores pelos mesmos estabelecidos, independentemente de alteraçã'õ• deste 

tJ A""""'-COntratO. •,;,>:,,_,,,;"'~',~ 
t; 

~i:~>-

Cláusula Decima Primeira - As partes elegem o foro da sede da erft re , . , Jlrcf dirimir 
~•i '!;)\ ·-,~' 

quais~~er dúvida~ decorrent~ d_o prese~te i~strumento contratujt.~►6~t~.JJmo p~ra o 
exercIcI0 e cumprimento dos direitos e obngaçoes resultantes dest ·to~renunc1ando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por se acharem, justos e contratados, assinam o pres 

_ TICUPU, 02 DE JUNHO DE 2021. 

MO ISES LIMA RODRIGUES 
CPF nº 047.208.823-82. 

LUDMAYRARODRIG 
CPF nº 013.552.763-

N: r,i'.V'--_J_f)~~ 
N:f\.. ~-~. ' 

1 16$1 URA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa TUBARAO CONSTRUCOES L TDA consta assinado digitalmente por: 

. 
CPF 

01355276357 

04720882382 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINAN"TÊ(S)< 
--··". 

,,_ 

Nome 

LUDMAYRA RODRIGUES SILVA 

MOISES LIMA RODRIGUES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2021 18:36 SOB Nº 21201137973. 
PROTOCOLO: 210757744 DE 07/06/2021. 

NIRE: 21201137973. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/06/2021. 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA•GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



b· 

Jr;t3tv~r!r.uç!t:P 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 
INSC. ESTADUAL: 126123012 

INSC. MUNICIPAL: 7183-8 / 

)7 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 

Prezado Senhor, 

A empresa TUBARÃO CON~~~LcõESL TDA, CNPJ ~o 34.489.036/0001-00, sediada AV. 
JOÃO PAULO I1.S/N, BAIRRO VILA DAVI, BURITICUPU-MA, através de seu Diretor ou 
Representante Legal, MOISÉS LIMA RODRIGUES ,CPF nº047.208.823-82, RG 
024293802003-8 SSP/MA, d~clara que se enquadra como Empresa de Pequeno Porte 
{EPP) e que o movimento da receita brúta a~ual da empresa não excede aos limites 
fixados no art. 3° da Lei Cornr>l.~mêntár nº 123/2006. · · · 

Declara, também, que ~ão ''s~;~nqJadra nas hipóteses de exclusão relacionadas no 
§ 4° do art. 3° da léi retro mencionada; · 

Declara, ainda, estar ciente .das sanções que poderão lhe ser impostas, bem .como do 
conteúdo do art. 299 der Côdigo Penal, nà hipótese de falsidade da presente declaração. 

' .. ';'·, ':,,_-. ·:. . ,· ; '" . -, 

Por ser expressão de VElt"dªde';,firmârnbs.á•presentê: 
;•••] i e 

BURITICUPU-MA 11 DE NOVEMBRO DE 2021 

/14.tPia~ Á1t~ f2~IL/k:> 
" ~ISES LIMA RODRIGUÊs 

CPF 047.208.823-82 
SÓCIO 

Jran~ 
t&crc\'ente Autorizado 

\ ~ ;,S 
FONE: (98} 9 8881-3253 / 9 8702-7036 

tubaraoconstrucoes@hotmail.com 



·~~IMP'LES 
. NA.ClOfUÍL 

Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 

NOME EMPRESARIAL: TUBARAO CONSTRUCOES L TDA 

Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada com efeitos a partir de 09/08/2019. 

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para o ingresso no 

Simples Nacional previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006. 

Resguarda-se às Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte da pessoa jurídica. 

Sua opção pelo Simples Nacional e Simei implica aceitação obrigatória de sistema de comunicação eletrônica (DTE-SN), destinado, dentre outras 

finalidades, a: 

1 - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos a motivo de indeferimento, exclusão do Simples 

Nacional, desenquadramento 

do Simei e a ações fiscais; 

li - encaminhar notificações e intimações; e 

Ili - expedir avisos em geral. 

O DTE-SN não exclui outras formas de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações dos entes federados, incluídas as eletrônicas. 

O sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte: 

1 - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal; 

li - a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais; 

Ili - a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade; 

IV - considerar-se-á realizada a ciência da comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; 

V - na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil. a comunicação será considerada como realizada no primeiro 

dia útil seguinte; 

VI - a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da 

comunicação no portal, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

Número Validador: 00.00.10.77.85.22 



Data da consulta: 25/10t202t 15:58:53 

ldentificação do Contribuinte - CNPJ f,1latriz 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 

Nome Empresarial: TUBARAO CONSTRUCOES LTOA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 09/08!2019 
Situação no SlMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SlMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SlklEI) 

Existem 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM . 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

Natureza Jurldica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE(Sede) 1 CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201137973 34.489.036/0001-00 09/08/2019 

Endereço Completo 
Avenida JOAO PAULO 11, N• SN, VILA DAVI - Buriticupu/MA- CEP 65393-000 

•1e10 Social 

Protocolo: MAC2101553858 

Início de Atividade 
09/08/2019 

f§gNSTRUCAO DE EDIFICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
NSTRUCAO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO, TIJOLOS, 

LAJOTAS, GUIAS, BLOQUETES, MEIOS-FIOS, CANOS, MANILHAS, LADRILHOS E MOSAICOS DE CIMENTO OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRAGAS, CALCADAS, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, SERVICOS DE ENGENHARIA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA 
EMPRESARIAL E TECNICA E ATIVIDADES PROFISSIONAIS CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES 
TECNICAS AMBIENTAIS) 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 

.·.· 
.. • 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MOISES LIMA RODRIGUES 047.208.823-82 R$144.000,00 . . . Sócio. s Indeterminado 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LUDMAYRA RODRIGUES 013.552.763-57 R$ 16.000,00 .. Sócio N Indeterminado 
SILVA . 

Dados do Administrador 
Nome CPF .. ' ·• .Término do mandato 
MOISES LIMA RODRIGUES 047.208.823-82 · Indeterminado 

--timo Arquivamento Situação 
==1.ta Número Ato/eventos ATIVA 
06/10/2021 20211252964 31 O/ 31 O - OUTROS DOCUMENTOS DE Status 

INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESARIO SEM STATUS .. 
.. . . 

Esta certidão foi emitida automaticaménte em 01/11/2021, às 20:41:23 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código ASGZTKLH. 

I IIIIIIII IIII IIIII IIII illl~~llilJm~11~~l 1111111111111 ~I 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

j,/i 
~· 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRÊM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que TUBARÃO CONSTRUÇÕES L TDA Protocolo: MAC2101553887 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201137973 Situação 
ATIVA 

CNPJ 34.489.036/0001·00 Status 
SEM STATUS 

'f'dereço Completo JOAO PAULO li, N• SN, xxxxx, VILA DAVI - Burltlcupu/MA - CEP 65393-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

310 20211252964 06/10/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 

307 20210784350 09/06/2021 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE,.. 

002 21201137973 09/06/2021 TRANSFORMACAO 
002 21201137973 09/06/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20210784903 09/06/2021 BALANCO 
223 20200172522 04/03/2020 BALANCO 
002 20200133888 14/02/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20191289361 13/12/2019 BALANCO 
002 20191100587 14/10/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
080 20190877073 09/08/2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102279541 09/08/2019 INSCRIÇÃO 

. - .. , . 
Esta cert1dao 101 em1t1da automaticamente em 01/11/2021, as 20:41 :52 (horano de Brasília) • 

Se impressa, verificar sua autentiddade no https:/~.empresafacil.ma.gov.br, com o código 53DCASGL 

11111111 ~1111111111111111m!ij~~llll~I ~~11111111111111 
·, Lilián Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretárlo(a) Geral 

1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 11/11/2021 10:32:49 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
N - __ _j_f/}WJ1 1 

=--~ Çl~ 
Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

A,Sj,lr.~AA . 

Consultado: MOISES LIMA RODRIGUES 

CPF/CNPJ: 047.208.823-82 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-P.T consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas I11idô11eas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacio11al de Empresas P1111idas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro tle Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impeditlas (CEPJJU) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

• Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:42:54 do dia 11/11/2021 , com validade até o dia 11/12/2021. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: LpSPHVL WEAdgCAlyf2iq 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

• 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional {ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: MOISES LIMA RODRIGUES 

CPF/CNPJ: 047.208.823-82 

N: ,·.,.,.,,j {)_'4-f.!d
N:A &bÍ)/1-= 

,--Às~u~~ 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado . 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas eP AD e CGU-P AD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de fiestiio de Processos Disciprirrnre, ({XHJ-PAD) e o Sistevw eP,1 D consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 09:42:54 do dia 11/11/2021 , com validade até o dia 11/12/2021. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: Lnl9B7BOzTuKzpEBzzta 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



C Ô il portakiatransparencía.gcv.br/c,;í,. 

::: App; G Gc-0g'e O Wha:sAp~ ~ íloveVilF 0 CHEQUE Mit•/HA C... 0 SEFAZ 

~~ 
~~ 
~ 

j 

! .. 
.. . 
& 

A pagina não foi encontrada. 
Código do erro: 404 
O endereço pode estar errado ou a página n;o exisre mais 

o. 
ou volte para a pag)na irnciat 

«; COMPARTll.HE 

---

@ lista de leitura 

• 



11/11/2021 09:35 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 34489036000100 

Data da consulta: 11/11/2021 09:12:08 
Data da última atualização: 10/11/202118:00:07 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

· TIPO DA SANÇÃO 

-~ 

<;:;;;~ 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamar.Lina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=3448903&o&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome... 1/1 



11/11/2021 09:37 
~ 

FILTROS APLICADOS: . ·~ .. 

CPF / CNPJ: 04720882382 

Data da consulta: 11/11/2021 09:12:08 
Data da última atualização: 10/11/2021 18:00:07 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

LIMPAR 

, TIPO DA SANÇÃO 
; DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
' SANÇÃO 

• QUANTIDADE 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamar&ina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=0472088~1unasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2... 1/1 



• 

• 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

-t'I\U'--~ ~-:~-~-7.6~- __:_ 
Certidão Negativa ~ _ 

Certifico que nesta data (11/11/2021 às 09:49) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
1 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 34.489.036/0001-00 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/ldívulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

618D.115A.764A.8970 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

I 
~ 

Gerado em: 11/11/2021 as 09:49:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 7 1/ 
. fl--(}'?;lU 

Certidão Negativa ':.-4\.:- -·-·11:;~_ · 
'...-~ •. -Vf-ORÀ 

Certifico que nesta data (11/11/2021 às 09:50) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 047 .208.823-82 . 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

618D.1186.CF7AF014 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

il a'D 
Gerado em: 11/11/2021 as 09:50:14 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 

CPF/CNPJ: 34.489.036/0001-00 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta ce1tidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:51:57 do dia 11/11/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. • 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio ~ 1-"L 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 .l._ ,~ 

Código de controle da certidão: DPRPl 11121095157 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



1 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÓNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MOISES LIMA RODRIGUES 

CPF/CNPJ: 047.208.823-82 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identifieado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta ce1tidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:59:20 do dia 11/11/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: QCOWl 11121095920 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria Municipal de Administração 
· Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000 / Santa luzia - MA 

N2 PROCESSO . TOMADA DE PREÇO . 

103/2021 011/2021 
. . . 

SECRETARIA DE ORIGEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO 

UNIDADE ESCOLAR JESUS 

LUZIA/MA. 

OBJETO 

DE LPESSQA JURÍDICA PARA REFORMA NA 

DEg?.~A~AR~, NO MUNICIPIO DE SANTA 
f," '~ 

VOLUME 02 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Comissão Permanente de Licitação 

Proc. N°: J O 3 (2.1 
Folha N°: ,q±p 
Rubrica:_. l 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO D.E 
SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, PARA ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS PÚBLICA Nº 011/2021. 

Às 08h:00min (oito horas minutos) do dia 16 (dezesseis) de novembro do ano de 2021 (dois mil 
e vinte e um) nas dependências do prédio da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situado na Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000, nesta 
cidade, reuniu-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, sob a presidência do Sr. 
DIEGO MACIEL BARBOSA, nomeado pela Portaria 509/2021, e os membros, constituídos por 

a~. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO e VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, para abertura e julgamento do 
-,.,.~r, processo licitatório da modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 011/2021, do tipo MENOR PREÇO, 

originada do Processo Administrativo nº. 103/2021, com a finalidade de selecionar a melhor 
proposta visando à contratação de pessoa jurídica para reforma da Unidade Escolar Jesus de 
Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, conforme este Edital e seus anexos. 

Imperioso aqui, registrar que, o Exmo. Presidente conduziu a sessão, conforme disposições 
contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, 
de acordo com as normas definidas no edital e seus anexos do referido processo. 

Obs 1: Registra-se que, o resumo do edita/foi publicado nos meios determinados pela legislação 
vigente e os comprovantes de publicaçãoehcontram-seanexados aos autos deste processo. 

Diante disso, vencido o horário previsto, o Sr. Presidente da Comissão de Licitação declarou 
aberta a sessão, constatando à presença das empresas abaixo: 

- A R C()NSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ Nº 

20.000.230/0001-68, não enquadrada nos benefícios da LC 123/06, de acordo com a 
documentação apresentada; 

2 - CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ N2 30.052.887/0001-
22, classificada como Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com declaração 

apresentada; 

3 -TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ N!! 34.489.036/0001-00, classificada 
como Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com declaração apresentada; 

4 - METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita sob o CNPJ N2 

20.727.193/0001-94, classificada como Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com 

declaração e certidão simplificada apresentados. 

1- DO CREDENCIAMENTO: 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 

::e: ::e:~ 
PREFEITURA D~'\._ 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MU11~ MAIS FAZENDO MUlTO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Pmc. Nº: Â ~3df 
Folha N°: · 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Comissão Permanente de Licitação 

Rubrica: Jl, 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Em ato continuo, o Presidente concedeu vistas do credenciamento aos licitantes presentes, 
momento em que o representante da empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA solicitou ao 
Presidente que fizesse constar em ata as seguintes alegações em relação à documentação de 
credenciamento dos concorrentes: 

1. Que a empresa AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI deixou de apresentar 
o Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pelo município de Santa Luzia/MA, 
bem como o contrato de locação do imóvel e/ou escritura comprovando a sede da 
empresa; 

2. Que a empresa AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI apresentou o Cartão 
de CNPJ com data superior a 30 (trinta) dias; 

3. Que a empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI apresentou a carta 
credencial sem reconhecimento de firma, deixou de apresentar também o Certificado 
de Registro Cadastral- CRC emitido pelo município de Santa Luzia/MA; 

4. Que a empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI apresentou o 
contrato de locação do imóvel, onde funciona a sede, em nome do titular da empresa e 
não da firma; 

Em seguida, o representante da empresa CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI solicitou 
ao Presidente que fizesse constar em ata a seguinte alegação em relação à documentação de 
credenciamento dos concorrentes: 

1. Que a empresa AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl,não apresentou as 
. <totôs cb19ridas, con:iprovand~ a .localização e funcionamento confcirfDe estabelecido em 

edital, fo~am~présentadas em preto é branco. . .... .· ·•. 

Após detida as alegações e a verificação da documentação referente ao credenciamento, o Sr. 
Presidente da CPL/PMSL passou a deliberar: 

a) CREDENCIAR: o representante legal da licitante: A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E ~· 
SERVIÇOS EIRELI, Sr. Alexandra Rodrigues da Silva, portador da cédula de identidade n2 

98028046979 SSP/CE e i0nscrito sob o CPF nº 695.305.723-87, pelo TOTAL 
ATENDIMENTO aos requisitos exigidos no Edital de Licitação; 

b) CREDENCIAR: o representante legal da licitante: CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 'I'. 
EIRELI, Sr. Carlos de Thacyo Mendes Almeida, portador da cédula de identidade n2 

042494182011-0 SSP/MA e inscrito sob o CPF nº 608.525.253-62, pelo TOTAL 
ATENDIMENTO aos requisitos exigidos no Edital de Licitação; 

COMISSÃO PERMANETNE 

~ ~~ ~ ~ 
PREFEITURA DE 

LICITA CÃO 
FAZENDO Mt!tTli MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MlJITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

c) CREDENCIAR: o representante legal da licitante: TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA, Sr. 
Luiz Otávio Costa Silva, portador da cédula de identidade nº 074327842021-4 SSP/MA e 
inscrito sob o CPF nº 550.399.603-87, pelo TOTAL ATENDIMENTO aos requisitos exigidos 
no Edital de Licitação; 

d) CREDENCIAR: o representante legal da licitante: METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES EIRELI, Sr. Hayc Souza Moita, portador da cédula de identidade nº 
0213926720022 SSP/MA e inscrito sob o CPF nº 072.247.673-60, pelo TOTAL 
ATENDIMENTO aos requisitos exigidos no Edital de Licitação; 

As demais alegações apresentadas pelas licitantes participantes, não foram acatadas pelo Sr. 
Presidente. 

Obs 2: Os documentos de credenciamento apresentados estão anexados aos autos do processo 
em epígrafe, devidamente rubricados pela Comissão de licitação e licitantes credenciados. 

j 2 - DA ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N!! 01): . 

Dando prosseguimento o Sr. Presidente, solicitou a entrega dos envelopes de nº 01 e 02 
(Habilitação e Proposta de Preços). Após conferir a inviolabilidade dos envelopes contendo os 
documentos hábeis para habilitação (envelope nº 01) apresentado pelas licitantes presentes, 
conforme estabelecido no ato convocatório, os mesmos foram abertos. Em seguida, foi passado 
os documentos das licitantes para coleta da rubrica de seus representantes, dando 
prosseguimento a sessão. 

Continuando/o SL Presidente perguntou aos licitantes, se estes teriarn alegações a fazer com 
relação aos documentos.dé habilitação apresentados, momento em que alegaram o seguinte: 

1 - O representante da empresa CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, alega contra 
os documentos de habilitação das empresas A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI e METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, que as mesmas deixaram de 
apresentar a Certidão Federal de Pessoa Física dos Sócios das empresas, descumprindo o 
item 7.2.2, parte final, da letra "b", do Edital; 

Alega ainda, em relação à empresa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, não 
apresentou o ANEXO VI do Edital, o qual trata da "ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA". Bem 
como apresentou a Declaração de Não Visita ao Local da Obra sem a assinatura do 
engenheiro responsável técnico da empresa. 

2 - O representante da empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, alega 
contra os documentos de habilitação da empresa CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS 

EIRELI, que a licitante ª .. presentou divergência nos valores dos í.ndices de liquidez corrente, §1 
onde no balanço fora apresentado o valor R$ 1.216.304,31- contudo - na declaração ANEXO "IZ_-

IJ, o ~:lSSÃOPERMAN.JNE p R~ 1 TU~~ r 
Ll(ITA(AO SANTALUZIA~ ~. Página

3
deS 

FAZENDO MUITg MAIS FAZENDO MUITO MAIS ( 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Comissão Permanente de Licitação 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

VI, do Edital, fora apresentado o valor de R$ 1.216.304,41, ou seja, os valores não 
correspondem a mesma análise econômico-financeira. 

3 - O representante da empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA, alega contra os 
documentos de habilitação da empresa AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 

que tais documentos não foram devidamente rubricados e numerados pela licitante. 

Alega, também, que a licitante AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, deixou de 
apresentar o cartão CNPJ (Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral), descumprindo 
o item 7.2.2, alínea "a", do instrumento convocatório. 

Em relação à empresa CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, o representante da 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA alega que a declaração de não visita técnica ao local da obra 
não consta firma reconhecida da assinatura do titular, bem como deixou de apresentar o 
inteiro teor do livro diário contábil. 

Por fim, alega, que todas as declarações apresentadas não constam firma reconhecida da 
assinatura. 

Em relação a empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, alega que 
mesma não apresentou a Certidão Federal de Pessoa Física dos Sócios das empresas, 
descumprindo o item 7.2.2, parte final, da letra "b", do Edital. Alega, ainda, que a empresa 
deixou de apresentar o inteiro teor do livro diário contábil. 

Por derradeiro, alega, também, que na declaração .que indica o responsável técnico pela 
execução dâ obra, não consta reconhecimento de firma da assinatur~. 

~ Estas foram as alegações feitas. 

Obs 3: Os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes estão anexados aos autos do 
processo em epígrafe, devidamente rubricados pela CPL/PMPL e Licitantes credenciados. 

/ 3 - DA SUSPENSÃO DO PROCESSO: 

Pois bem, dando prosseguimento, o Presidente da CPL informou aos presentes da suspensão do 
processo em julgamento, em virtude da conferência, análise e autenticação dos documentos de 
habilitação apresentados, bem como análise e julgamento das alegações feitas. 

Diante disso, o resultado do julgamento da habilitação será publicado na imprensa oficial do 
Município, bem como enviado por e-mail, com abertura do prazo recursai aos interessados na 
interposição. Ficando, deste de logo, todos os presentes intimados e cientes da decisão. 

COMISSÃO PERMANETNE -O. 
FAZENDO MUI IS 

Página 4 de 5 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Comissão Permanente de Licitação 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Obs 4: Registra-se que os envelopes de nº 02 (Proposta de Preços), devidamente rubricados, 
ficaram sob a aguarda da CPL, permanecendo lacrados e invioláveis. 

1 4 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Quaisquer erros de digitação ou ortográficos que tenham ocorrido na lavratura desta ata e que 
não comprometa a formalização das propostas ou a lisura do certame, sob nenhuma hipótese 
invalidará este documento. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, eu FRANCLIUD ALVES ARAÚJO 
(Membro da CPL), lavrei esta ata, que datada, lida e achada conforme, vai assinada por todos os 
presentes. Santa Luzia, Estado do Maranhão, em 16 (dezesseis) de novembro de 2021 (dois mil 
e vinte e um). 

Sr. rigues da Silva 
denciado 

a 

DE LICITAÇÃO: 

F 
Membro{a) da Comissão Permanente de 

Licitação 

, , ~~~~/A'P~_uu.· 
VILMA THÉCIA FREfiÉ MUkíz~ - ~ TUBARÃ D 

Sr. Lui 
' Licitante Credenciado 

)~ ~'}e S oJJ.} µ;o'rfd · 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕE~E LOCAÇÕES EIRELI 

Sr. Hayc Souza Moita 
Licitante Credenciado 

COMISSÃO PERMANETNE -o 
FAZENDO MUI IS 

Membro da Comissão Permanente de 
Licitação 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA/MA 

TOMADA DE PREÇOS 

N2 011/2021 



Proc. N°~. OJ . 
Fcl;:,3 Nc: · 
Rubrica:. 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art, 17 da Instrução Normativa n& 03, de 26 abril de 2018) 

20.000.230/0001-68 
A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

------, 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

TRAVESSA GAIOSO NUNES, 77- GOVERNADOR FERRAZ-Tianguá / Ceará 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n& 8.666, de 1993. 

Emitido em: 13/09/2021 10:10 



Rubr\Ca: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

· · Dados do Fornecedor 
······································•·· ················----------- ····························•······················--'------
CNPJ: 20.000.230/0001-68 DUNS®: . 94*****85. · 
Razão Social: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS BIRELI 
Nome Fantasia: CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICos· 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/05/2022 

Dados do Nível ····--·-··-·········-············--·-----·-···--------·········-----------········----............ ____________________________ ............................................................ ___ _ 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
---···········································---····································································· 

Porte da Empresa: Demais 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMEf:ADãb(DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) . t 

Capital Social: R$ 2.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 01/04/2014 
CNAE Primário: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS . 

1 

CNAE Secundário 1: 2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
ONAE Secundário 2: 2512-8/00- FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL 
CNAE Secundário 3: 3600-6/01 - CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
CNAE Secundário 4: · 3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES . . . 

CNAE Secundário 5: 3701-1/00- GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 
CNAE Secundário 6: 3702-9/00-ATNIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO,A 
CNAE Secundário 7: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS . 
CNAE Secundário 8: 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
CNAE Secundário 9: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
CNAE Secundário 10: 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 

CNAE Secundário 11: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS , 
CNAE Secundário 12: 4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃo' 
CNAE Secundário 13: 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO . 
CNAE Secundário 14: 4222-7 /01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
CNAE Secundário 15: 4223-5/00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, 
ONAE Secundário 16: 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS . 

CNAE Secundário 17: 4299-5/01- CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTNAS E' t 
CNAE Secundário 18: 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CML NÃO . _ ·:' , 
CNAE Secundário.19: 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 1 .. 

, CNAE Secundário 20: 4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO' . 
CNAE Secundário 21: 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS . 

Emitido em: 09/11/2021 14:52 
CPF: 695.305.723-87 NomrNDRO RODRIGUES DA SILVA 



CNAE Secundário 22: 
CNAE Secundário 23: 
CNAE Secundário 24: 
CNAE Secundário 25: 

· CNAE Secundário 26: 
CNAE Secundário 27: 

· CNAE Secundário 28: 
CNAE Secundário 29: 
CNAE Secundário 30: 
CNAE Secundário 31: 
CNAE Secundário 32: 
CNAE Secundário 33: 
CNAE Secundário 34: 
CNAE Secundário 35: 
CNAE Secundário 36: 
CNAE Secundário 37: 
CNAE Secundário 38: 
CNAE Secundário 39: 
CNAE Secundário 40: 
CNAE Secundário 41: 
CNAE Secundário 42: 
. CNAE Secundário 43: 
CNAE Secundário 44: 
CNAE Secundário 45: 
CNAE Secundário 46: 
CNAE Secundário 47: 
CNAE Secundário 48: 
.CNAE Secundário 49: 
CNAE Secundário 50: 
CNAE Secundário 51: 
CNAE Secundário .52: 
CNAE Secundário 53: 
CNAE Secundário 54: 
CNAE Secundário 55: 
CNAE 'secundário 56: 
CNAE Secundário 57: 
CNAE Secundário 58: 
CNAE Secundário 59: 

· . CNAE Secun?ário 60: 
CNAE Secundário 61: 
CNAE Secundário 62: 
CNAE Secundário 63: 

' ; 

CNAE Secundário 64: 
CNAE Secundário 65: 
CNAE Secundário 66: 
CNAE Secundário 67: 

Relatório de Credenciamento 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA 
4329-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DMSÓRIAS E 
4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 
4391-6/00- OBRAS DE FUNDAÇÕES 
4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS 
4399"'.l/03 - OBRAS DE ALVENARIA 
4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
4511-1/02- COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
4520-0/04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 
4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 
4520-0/06-SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS 
4520-0/08 - SERVIÇOS DE CAPOTARIA 
4530-7 /03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
4530-7 /05 - COMÉRCIO A V AREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-
4541-2/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
4541-2/06- COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
4741-5/00-: COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
4742-3/00 -COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 
4744-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4744-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
4744-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
4744-0/06- COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
4924~8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 
4929-9/02 -.TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
7119-7 /01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 
7119-7 /03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A 

· 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
7732-2/0l- ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 
7739-0/03-ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURA~ E OUTRAS 

Emitido em: 09/11/202114:52 2 de 4 
CPF: 695.305.723-87 Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 



. Proc. Nº:~' 

Relatório de Credenciamento Folha N°:~ 
,; Rubrica:=~ · ··~ 

CNAE Secundário 68: 
·1 

7810-8/00-SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; . • 
CNAE Secundário 69: 

CNAE Secundário 70: 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS~ . · 
9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL 

Dados .Para._C_o_n_t_at_o ________ _ 
·-------· ' 

CEP: 
Endereço: 
Município/ UF: 
Telefone: 
E-mail: 

62.320-000 
TRAVESSA GAIOSO NUNES, 77-GOVERNADOR FERRAZ 
Tianguá / Ceará 
{88) 94168625 
arconstruirconstrucoes@gmail.com 

Dados dº ... R.~~ponsáv~Li~g~a_l __ _ 
----------······················----············•··················· 

CPF: 695.305.723-87 
Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

P.ª~·Q·~···ºº Responsável_..1~elo CadastrQ .............. . ·------·--··················--------
CPF: 695.305.723-87 
Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 
E-mail: arconstruirconstrucoes@gmail.com 

Sócios / Administradores 

Dados .. do .. Sócio/ Administrador .. 1······································•······················································•···············································---················•.-•···································· 
. CPF: 695.305.723-87 Participação Societária: 100,000/o 

Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 
Número do Documento: Órgão Expedidor: 
Data de Expedição: 
Estado Civil: 

E-mail: 

Linhas Fornecimento 
······--··-··········-·······························-··------·-----------------------------···································------···-···---··········-·-·-·················------·------------···············-·-·········-··--···········--------····························-····-··"'· .. ,1----·--·· 

Serviços 
1384 - Obras Civis de Terraplenagem 
1619 - Obras Civis de Edificação Prediais' 
1805 - Obras Civis de Aeroportos 
1848 - Obras Civis - Barragens de Terra 
4014 - Locação de Veiculos - Leves/ Pesados 
4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais 
5592 - Instalação / Manutenção Hidrossanitárias 
5622 - Obras Civis Públicas ( Construção ) 
12610 - Realização de Shows/ Concursos/ Artísticos/ Culturais 

Emitido em: 09/11/2021 14:52 de. 4 
CPF: 695.305.723-87 Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 



Proc. N°! _\ ~ 312!_ 
FolhaN°~ 

. Rubrlc~:_ ~-

Relatório de Credenciamento 

Serviços . . 
·14265 '"Coleta de Lixo - Residencial/ Comercial/ Industrial 
22608 -:- Instalação / Manutenção Central Gás 
23248 - Prestação de Serviço de Transporte Para Serviço - Mensal de 2º a 6º-Feira 

23353 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - 12 Horas Diurnas de 2º a 6º-Feira 
23388 - Pre_stação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 44 Horas Semanais 
Diurnas : 
23418 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Diurnas de 
2º a Domingo 
23442 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Diurnas de 
Sábado / Domingo / Feriados 
23469 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas 
de 2Q a 6º-Feira 
23493 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - 12 Horas Noturnas 
de 2º a Domingo 
23531 - Prestação de serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veiculo - 12 Horas Noturnas 
de Sábadb/Domingo/Feriados · 
23558 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - Por Hora 
24201 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor - Conduçãode Veículo - Outras Necessidades· 
25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista 

1 

Emitido em: 09/11/2021 14:52 .,,.',! • 4 de 4 
CPF: 695.305.723-87 Nome: ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA. 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

N" de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

Proc.N°~. 
Folha N°: . 
Rubrica: 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIREU 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

Ili l l li li lllllllllllllllll llll l li l Ili 
C EP210001 0465 

002 ALTERACAO 

020 AL TERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2003 AL TERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2221 AL TERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

2001 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

IIANGUA 
Local 

19 Janeiro 2021 
Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□SIM Os1M 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: ____________________ _ 

Assinatura: __________________ _ 

Telefone de Contato: ______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 
Data 

□NÃO _/_/ __ 
Data Responsável 

□NÃO _/_/ __ 
Data 

Responsável 
Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

frrocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

LJ-rocesso indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

_!_/ __ 

Data 

OBSERVAÇÕES 

2ª Exigência 

D 

2ª Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

3ª Exigência 

D 

3ª Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

4ª Exigência 

D 

_/_/ __ 
Data 

4ª Exigência 

D 

5ª Exigência 

D 

Responsável 

5ª Exigência 

D 

Vogal 

Junta Comercial do Estado do Ceará , 
Certifico registro sob o nº 5519351 em 21/01/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, C J 20 230000168 e 
protocolo 210074761 - 15/01/2021. Autenticação: 3A3B9022826B5ABB80722A80E15B69A9AE6B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/007.476-1 e o código de segurança 
0czp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-~Ej'ifl. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Proc. Nº:~~ 
FoihaW:~ 
Rubrica:_-+---

Identificação dó processo. 
Número do Protocolo . Número do Processo.Módulo Integrador Data 

21/007.476-1 CEP2100010465 14/01/2021 

lêlên.t,iJicação dO( s).t\;s'.sinânte( s) .. .· 
CPF Nome 

695.305. 723-87 · ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

Cerllffoo ,egislro sob o "° 5519351 om 21/01/2021 da Emp<esa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVlCOS EIRELI, CNPJ 20~ '!:..,0168 e 
protocolo 210074761 - 15/01/2021. Autenticação: 3A3B9022826B5ABB80722AB0E15B69A9AE6B3. Lenira Cardoso de A:r/i~ Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/007.476-1 e o código de segurança 
0czp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-~_,_ pág. 
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Proc. w~ J O J/:zL 
FolO~Nº~ = 
Rubnca: 

4° ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA "H JS CONSTRUÇÕES EIRELI" 

NIRE:23600029921 

Pelo presente instrumento particular de alteração, o titular, Sr. HUMBERTO JUNIOR DA SILVA CAVALCANTE, 

brasileiro, maior, solteiro, empresário, nascido em 08/03/1994, portador do RG nº 2005097009735 SSPCE e inscrito 

no CPF sob nº 054.507.393-62, residente e domiciliado na Rua 12 de Agosto, 579, Bairro Centro - CEP: 62.320-097 

em Tianguá • CE, titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI), que gira sob a 

denominação social de H J S CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede e foro jurídico na Travessa Gaioso Nunes, 77, 

Bairro Regis Diniz, Tianguá - CE, CEP: 62.322-290, contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do 

Ceará sob o NIRE nº 23600029921 e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 20.000.230/0001-68 

Resolve a partir desta data fazer a seguintes alteração mediante a cláusula e condição a seguir: 

Clausula 1ª - Retira-se da empresa o titular HUMBERTO JUNIOR DA SILVA CAVALCANTE, acima qualificado, 

que neste ato transfere de livre e espontânea vontade a totalidade do capital empresarial de R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais) para a Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, maior, casado no regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, nascido em 22/11/1977, portador do RG nº 98028046979 SSPCE e inscrito no 

CPF sob nº 695.305.723-87, residente e domiciliado na Avenida Lair Felix Nunes, 873, Bairro 

Regis Diniz - CEP: 62.322-305, no município de Tianguá - CE, que hora ingressa na sociedade. 

Clausula 2ª - O capital segue inalterado no valor R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), totalmente integralizados pelo o 

titular que ingressa ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, em moeda corrente nacional, no ato da assinatura do presente 

instrumento. 

Cláusula 3ª - A sociedade que gira sob o nome empresarial H J S CONSTRUÇÕES EIRELI, girará, 

a partir da data do arquivamento, sob o nome empresarial A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 

Cláusula 4ª - O nome fantasia passará a ser CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS. 

Cláusula 5ª - A administração da empresa será exercida pelo próprio Titular com os poderes e 

atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse empresarial, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

4º Aditivo 7 < PãWnal/2 Jt\ 
J,ata eom,maldo Estado do Ceara i j </1 
Certifico registro sob o nº 5519351 em 21/01/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CN~~~0230000168 e 
protocolo 210074761 - 15/01/2021. Autenticação: 3A3B9022826B5ABB80722A80E15B69A9AE6B3. Lenira Cardosrcar Seraine - Secretária
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br. e informe nº do protocolo 21/007.476-1 e ódigo de segurança 0czp Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geai. IJP _ p ..... ~=-·-- pág. 3/7 



Cláusula 6ª - O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano 

será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os 

lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula 7ª - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

Cláusula 8ª - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

Clausula 9ª - Permanecem em vigor todas as demais condições presentes nas cláusulas do Contrato Social e, não alteradas 

por este instrumento contratual. 

E assim, obriga-se a assinar o presente instrumento de alteração editado em via ÚNICA, que ficará arquivada e será 

digitalizada no site da JUCEC - Junta Comercial do Estado do Ceará, após sua aprovação. 

Tianguá - Ceará, 13 de janeiro de 2021. 

HUMBERTO JUNIOR DA SILVA CAVALCANTE 

RG nº 2005097009735 SSPCE e inscrito no CPF sob nº 054.507.393-62 

Sócio Cedente 

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

RG nº 98028046979 SSPCE e inscrito no CPF sob nº 695.305.723-87 

Titular 

7 ° Pã~n• 2/2 ~-

Junta Comercial do Estado do Ceará ' ~~ 
Certifico registro sob o nº 5519351 em 21/01/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CN 0060230000168 e 
protocolo 21007 4 761 - 15/01/2021. Autenticação: 3A3B9?2282685ABB80'7:22A80E 15B69A9AE683. Lenira Cardoso de ~len eraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/007.476-1 e o código e segurança 0czp Esta 

42 Aditivo 

cóp;, f~ ,,....,.,.,, d;gHal~ot• e ='"''' em 21ro112021 po, L8"ra Ca.-doso de """~' Seral"e - "''°"""'t _Ji!.-,J , pâg. 4n 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Prir:icipal 

ldentifióaçãô do Processo 

Número do Protocolo 

21/007.476-1 · .. CEP2100010465 

.· 

ldentifiê1:1ção do(s)Assir1ante(s) ' •... 

CPF Nome 

695.305. 723-87 · ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

054.507.393-62 HUMBERTO JUNIOR DA SILVA CAVALGANTE 

. . 

Proc. N9: J 01 /t.L 
Foi:~aNº~ 
Rubrica: ~• _ 

Data 

14/01/2021 

•· 

~I 

J""ia Come,clal do Eslado do ceara t )/b 
Certifico registro sob o nº 5519351 em 21/01/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e 
protocolo 210074761 - 15/01/2021. Autenticação: 3A3B9022826B5ABB80722A80E15B69A9AE6B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/007.476-1 e o código de segurança 
0czp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretá:'.::~ .. ~... pág. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI, de CNPJ 20.000.230/0001-68 e protocolado sob o número 21/007.476-1 em 15/01/2021, encontra
se registrado na Junta Comercial sob o número 5519351, em 21/01/2021. O ato foi deferido 
eletrônica mente pelo examinador Jose Airton Gonçalves•Alves;. . • 7 
Certifica o registro, a Secretária-Ger'al;:[enira Cardoso de.Alencar Seraifle. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico.. do .. Portal dei Serviços Í" Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. !' 

Capa de Processo 

695.305. 723-87 

054.507 .393-62 HUMBERTO JUNIOR DASILVACAVALCANTE 
,.. ·, ,, 

/i Fortalezà. quintà~feira, 21 d.e janéirô de 2021 
., 

J/: :':':}! •e.,//, 

Documénto assinado eletrônicamente por Jose Airton Gonçalves Alves, 
Públicõ(a), em 21/01/2021, às 06:15 conforme horário oficial de Brasília. 

r' ' .' .,. '· . , . . ; 

Servidor(a) 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 21/007.476-1. 

°J' 
J,"'a<'"'"""" do Estado do c .. ra \vli,, 
Certlfi~ """'"° - o oº 5519351 = 21/01/2021 da Emprn,a A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, NPJ l,:0000168 , 
protocolo 210074761 - 15/01/2021. Autenticação: 3A3B9022826B5ABB80722A80E15B69A9AE6B3. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/007.476-1 e o código de segurança 
0czp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-GWfl. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s)Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117 .073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quinta-feira, 21 de janeiro de 2021 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nª 5519351 em 21/01/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, NPJ 20000230000168 e 
protocolo 210074761 - 15/01/2021. Autenticação: 3A38902282685ABB80722A80E15869A9AE683. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nª do protocolo 21/007.476-1 e o código de segurança 
0czp Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-~- pág. 
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Proc. N°: /0'3/ll 
Fol'.·.a N°:_...._2, ...... ~_W __ 
Rubrica:. 

• Minlstétlo da lndilstrlà, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro <> Pequena Empresa 

·'Departamento dEi Regist~ Empreseríal.e'lntegraçãó 
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará 

ti" 'DO PROTOCOLO tUso tia .lun\a Co"!'etcial} 

236000~9921 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

Nº de Malrfculado Ag!'f'IS 
• Awdliar do comércio 

~, 
-~fê( ~~-., 

JUCEC-SEDE 
SEDE. FORTALEZA 

lillllllllllll l llllllllll Ili 
18/129.939-9 

1 ....... 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DAJurita Comercial do Estado do Ceará 

H J !:? CON$TR;ucoes EIBELI 
(da Empresa ou do Agente A~lliar do Comércio) 

requer a V.$• o defE!rlmento.óo· seguinte ato: 

Nº FCN/REMP 

Ili l l li li ll~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII Ili 
Nº D.E CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO . _(~TDE. DESCRíÇÃO_DOATO_Í,EVEN'tO · CE22018000991 fO 

002 AI, TERACAO . . . 

051 1. CONSOLIDACÀO DE CONTRATO/ESTATUTO 

2247 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

~-'.· 

Local 

24 setembro 20:IB 
Data 

Nome(s} Empresarlal(ais) igual(als) ou semelhailte(s): 

□SIM . 

D NÂO _/_} __ . 

Data Responsáv~I 

DECISÃO SINGUL/\R. 

□s1M 

□ NÃO 

O Processo' em exigência. (Vide despacho e'm folha,imexa)· 

D Processo deferido. Publique-se~ arquive-se. · 

D Processo Indeferido. Publique-se.·· " · · 

DECISÃO COLEGIADA 

O Pro~sso em exigência. _(Vide despa,;ho·em folha anexa) 

O Processo deferido. Pubüque~se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

_,_I_J_. -
Data 

OBSERVAÇÕES 

Repre·senfante Legal da Empresa/ Agente AuxiÍiar do Comé!:916·:" 
Nome: · 

Assinatura: --~-----,f-tt----+----~---
Te!efona de Contato: __ ....,_t:l::~P--==r-------

D DECISÃO COLEGIADA 

~'-'-Data 

2" Exigência 

·□ 

2" EKlgêncla 

D 

Vogàl 

Presidente da 

Responsável 

3ª EKigêncla 

D 

a• Exigência 

D 

Vogal 

Tunna 

Processo em Ordem 
À decisão 

_/_J __ 

Data 

Responsável 

4• EKlgêncla ~• ExJgênelo 

D D 

Vogal 

J""'" Co"""""' do Es<ado do Coa,ã ) ~ . 

Certifico registro sob o nº 5185158 em 24/09/2018 da Empresa H JS CONSTRUCOES EIRELI, Nire 2360002992 proto~81299399 -
24/09/2018. Autenticação: 9DB94D61B8BE0EEBE7D39BA7DADEA2C8A34A1D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Sec tária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/129.93Q-9 e o código de segurança jJCs Es cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/09/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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3° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAcÂO DO ATO CONSTITUTIVO EIRELI 

· H J-S CONSTRUCOES EIRELI ME 

Proc. N":~ · 
Fol:1a Nº:~ 
Rtlbrica: Ji:, 

HUMBERTO JUNIOR DÁ SILVA CA VALCANTE, brasileiro, empresariQ, solteiro, 
portador do CPF nº. 054.507.393-62, do RG .nº. 2005097009735- SSP-CE com domicílio / 
residência na Rua 12 de Agosto,-579, Centro, CEP: 62320-000,. Tiangua/CE. Titular da empresa 
HJS CONSTRUCOES EIREl:.l ME estabelecida na Travessa Gaioso Nunes, 77, Governador 
Ferraz; Tiangua/CE, CEP: 62320-000, arquivada na: Junta Comercial do Estado do Ceará, sob o 
NIRE nº 23600029921 e inscrito no CNPJ sob o N.º 20.000.230/0001-68 .. Resolve :alterar seu 
instrumento de constituição. conforme as clausulas a seguir: 

Cláusula 1a -· O titular resol"'.1:': aµmentar o capital para R$ 2.000.000,00 (dois milhões ·de reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente do País. • · 

~ ·;-! h .( .' ~.; .. :• 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individuàl de Responsa&ilidade 
Limitada. . · 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

H.TS CONSTRUCOES EIRELI ME 

HUMBERTO JUNIOR DA ·SILVA CAVALCANTE, brasileiro, empresario, solteiro, 
portador do CPF nº. 054.507.393-62; do RG nº. 2005097009735- SSP-CE com domicílio / 
residência na Rua 12 de Agosto, 579, Centro, CEP: 62320-000, Tiangua/CE. Constitui uma 
Empresà Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

Cláusula lª-A empresa girará sob o nome empresarial HJS CONSTRUCOES EIRELI ME, 
estabelecida a Travessa Gaioso Nunes, 77~ Governador Ferraz, Tiangua/CE, CEP: 62320-000. 

Chíusula 2ª- O capit~ é valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente do País. 

Cláusula 3ª-0 objeto é: 
Atividade Principal: 
41.20-4-00 - Construção de edificios 

Atividades Secundaria: 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
37.01-1.;.00- Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos•não-perigosos . 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos· 

\ 
J,ota Comerolal do Estado do C~n\ - - \ \ /., 

Certifico registro sob o nº 5185158 em 24/09/2018 da Empresa H JS CONSTRUCOES EIRELI, Nire 23600029921 protocol,.~9399 -
24/09/2018. Autenticação: 9DB94D61B8BE0EEBE7D39BA7DADEA2C8A34A1D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secr ária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/129.939-9 e o código de segurança jJCs Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/09/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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3" ALTERAÇÃO E CONSOLIDACAO DO ATO CONSTITUTIVO EIREU 

.. H JS CONSTRUCOES EIRELI :ME 

42.il-1-01- Construção de rodovias e ferrovi~s 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urban)zação - ruas, praças e calçadas • 
42.21-9-01. - Construção de ~arragens e re11resas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01- Construção de redes de·abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas; exceto obras de _irrigação • 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metáiicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 .:. Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

. _â3,21-5-00 - Instalação e man"tenção e~étrjca . . . . ."/-" ·::. 
43.~2-3-01 - Instalações hidráulicas-; sanitárias é de gás : . . 
43.22-3-02 - Instalação e manuten:ção de sistemas centrais de ar condiciónado, de ventilação 
e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-Ól - Instalação de painéis publicitários · 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-02 --Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios ém geral 
43.30-4..:os - Aplicação de revestimentos e· _de resin.as em interiores e exteriores 
43.91-6-00 - Obras de.fundações · 
43.99-1-01 - Administração de'obras 
43.99--1-02. - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

· 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1..:04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e p~soas para uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de águ:a 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários lllsados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
· 4S.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-08 - Serviços de capotaria 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo_ de pneumáticos e câmaras-de-ar · 

i . t 
J"ota "°""'""" do Estado do C,aM ~ 
Certifico registro sob o nº 5185158 em 24/09/2018 da Empresa H JS CONSTRUCOES EIRELI, Nire 23600029921 e protocolo 181299399 • 
24/09/2018. Autenticação: 90B94D61 B8BE0EEBE7D39BA7DADEA2C8A34A 1 D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine • Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/129.939-9 e o código de segurança jJCs Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/09/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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3° ALTERAÇÃO E CONSOUDACAO DO ATO CONSTITUTIVO EIREU 

H JS CONSTRUCOES EIRELI ME 

45.41--2-03 - Comércio a 'varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonctas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-f)O - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais• de construção não especificados 
anteriormente 
47.44-0-06 - Comércio varejisia de pedras para revestimento 
47.44..:0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros•• locação de automóveis com motorista 
49.24-:-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
71.12-0-00 - Serviçqs de engenharia 
71.19-7~01- Serviços (Je cartografia,topogràfia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-:-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
77.32-~-02 - AlugueJ de andaimes ,f · 
77.3,-0--03 - Aluguel de palcos, cobertúrás e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 
78.i0-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-02 - Produção music.!!,l · 

,•·· ,. 
Cláusula 4ª- A empresa 'iniciou suas atividades em. 05.01.2017·. e seu prazo de -duração é 
indeterminado. ' 

Cláusula 5ª- O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de 
cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, 
cabendo ao titular os lucros.ou-perdas apurados .. · 

Clausula 6º - A adnrinistração da empresa caberã ao titular HUMBERTO JUNIOR DA 
SILVA CAV ALCANTE.J>oderá a titular,. constituir procurador com ftns específicos e com 
prazo de duração. Será vedado conceder garantias, contrair obrigações e a participação da pessoa 
jurídica, em negócios estranhos ao objeto sociaL 

~ 
J,ota Comereial do Estado do Ceara \ \L 
Certifico registro sob o nº 5185158 em 24/09/2018 da Empresa H JS CONSTRUCOES EIRELI, Nire 23600029921 e protocol,.~399 -
24/09/2018. Autenticação: 9D894D61 B8BE0EEBE7D39BA7DADEA2C8A34A 1 D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/129.939-9 e o código de segurança jJCs Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/09/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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. . .. 3º ALTERAÇÃO E CONSOLIDÀCAO DO ATO CONSTITUTIVO EIREU 

H JS CONSTRUCOES EIRELI ME 

Cláusula r-Declaro, sob as penas_ da lei. que não participo de nenhuma outra· empresa dessa 
modalidade. · 

Clausula 8º -0 administradór HUMBERTO .JtJNIOR DA SILVA CAVALCANTE declara 
sob as pe;nas da lei,que não está impedido, por Iéi especial, e nem condenado ou que se encontra 
sob os efeitos de condenação, que o proíba de ·exercer a administração desta EIRELI. · 

Clausula 9": Fica eleito o foro da Comarca de Tiangua/CE, Estado do Ceará, para julgar 
qualquer:ação fundada nest!;: instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais especial que 
seja. 

Fica o presente instrumento impresso e assinado em 01 (hum) exemplar de igual forma e teor. 

Tiangua/CE, 18 de Setembro de 2018. 

cf~~tif nriÍfv~E 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

· IAL DO ESTADO DO cl:ARÂ 
JUNTA COMERGCISTRO SOB o NRO: 5185168 
CERTIFICO ORE 
EM 24/09/2018. 

IH J S.CQNS111\J<;Ol!8 ElRl!Í.1# 

protoe010: 181129.939-9 
tlf ... JJ,_ --~~ 

Certifico registro sob o nº 5185158 em 24/09/2018 da Empresa H JS CONSTRUCOES EIRELI, Nire 23600029921 e protocolo 181299399 • 
24/09/2018. Autenticaçao: 90B94D61 B8BE0EEBE7D39BA7DADEA2C8A34A 1 D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine • Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 18/129.939-9 e o código de segurança jJCs Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 25/09/2018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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05/11i2021 00:11 SINTEGRA - Tela com Resultado de Consulta Pública a Cadastro 

SINTEGRA/ICMS 

Consulta Pública ao Cadastro do 
Estado do Ceará 

Cadastro atualizado até: 4 / 11 / 2021 ~ 

Proc. N°: ~ 3: '.f7 L · · 
Fo!~,1 N°: 
Rl1brica: . 5JL: 

IDENTIFICAÇÃO 

1 CNPJ/CPF: li 20.000.230/0001-68 
1 

Inscrição 
1 06.731140-7 

1 Estadual: 

1 ::~~:i: li AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
1 

ENDEREÇO 

Logradouro: li R TRINTA E UM DE JULHO 
1 

Número: 1100100 li Complemento: 11 1 

Bairro: li CENTRO 1 

Município: IITIANGUA li UF: li CEARA 1 

CEP: 1162.320-000 li Telefone: 11008832128003 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Fiscal Primário: 114120400 - Construção de edifícios 

CNAE Fiscal Secundário: 113811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 

Situação Cadastral Vigente: IIATIVO 

Data de Início de Atividade: 1128 / 4 / 2014 

Data da Situação Cadastral: 1129 / 9 / 2021 

Regime de Recolhimento: llouTRos 

Credenciamento antecipado: 11 
Obrigado a NF-e: l1s1M 

Data Obrigatoriedade NF-e: 111,112015 

Obrigado a EFD: IINAO 

1 Data Obrigatoriedade EFD: 11 

1 Opção Simples: IINAO 

1 Obrigado a CT-e: IINAO 

1 Data Obrigatoriedade CT-e: 11 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, 
estando sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco 

Data da Consulta: 5 / 11 / 2021 

Voltar Rara seleção de contribuinte 
Acessar cadastro de outro Estado 
Voltar à página da SEFAZ-CE 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/Sintegra/result.asp 1/1 



Proc. N°: d ~:frJ-: 
Folha N" :_~ ..... 1-~?J ..... ~------
Rubrica: fíJI ✓ 

AI-' 

,1ã· .. PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
·~ CADASTRO MUNICIPAL 

~~_,. 

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
1 

INICIO DA ATIVIDADE 

11 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

1 1 

CNPJ/CPF: 

11 
INSCRIÇÃO ESTADUAL/ NIRE 

01/04/2014 60921 20000230000168 o I o 

NOME EMPRESARIAL 
AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

TITULO DO l;:STABELECIMENTO (NOME FANTASiA) 
CONSTRUIR CONSTRUCOES ·E SERVICOS 

1 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS'· PRINCIPAL 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS• SECUNDÁRIA 

~ 381UOO, COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRÃPLENAGEM 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÔVEIS COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929902 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 

ATMDADES DA LISTA DE SERVIÇOS 
381140000- 7, 09 3.0000% - Coleta de residuos não-perigosos 

381140001- 7,10 3.0000% - Limpeza, manutençao e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, pisei 

412040000- 7 .02 4.0000% - Cons,truçao de edificios 

412040005- 7 .05 4,0000% - s'erviços de reparaçao, conservaçilo e reforma de edificações de todos os tipos 

412040006- 7,05 4.0000% - Serviços de repa raça.o, conservação e reforma 
: 

412040007- 7 .os 4.0000% - Serviços de reparaça.o, conservaça.o e reforma 

412040008- 7.05 4.0000% - Serviços de reparação, conservação e reforma 

41204000,9- 7.09 3.oo'oo, - Varrlçao, coleta, remoção, incineração, tC'atamento, reciclagem, separação e destinação fin 

412040010.- 7,10 3.0000% - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros pôblicos, imóveis, chaminés, pisei 

412040011-16.01 3.0000% - Serviços de transporte de naturezã.municipals 

412040012- 7 ,01 4.0000% - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêne 

421380000- 7. ll 4.0000% - Obras de urbanizaçao - ruas, praças e calçadas 

421380001- 7.05 4.0000% - Reparaça.o, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, porto~ e congêneres 

421380002- 7 .02 4.0000% - Execuçao, por administraçao, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hi 

431180200- 7 .02 4.0000% - Preparaçao de canteiro e limpeza de terreno 

431180201- 3,04 5,0000% - Locaça.o, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado 

431340000- 7.02 4.0000% - Obras de terraplanagem 

474409901-1.0 .10 3.0000% ·- Distr ibuiçao de bens de terceiros. 

474409902- l,07 3.0000'Íi - Suporte técnico em informática, inclusive. instalação, configuração e manutençao de program 

474409903-15 .10 5. 0000% • Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de titules quaisqu 

492300200-16.0l 3.0000% - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

492300201- 3.04 5.0000% - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado 

492300202-14.09 3.0000% - Alfa.iataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, excet.o aviament 

4924 80000-16. 01 3.0000% - Transporte escolar 

492480001-16.0l 3.0000% - Transporte escolar intermunicipal 
f.fj ~~ Apr0 s~~,1An aJ , , · 

~ 492990200-16.0l 3.0000% - Transporte rodoviário coletivo de 1?. ~lf;;ros, ô~. ~ ."l'! OlXJ!íS~~N'lfer~nte municipal, i 

> ~ z w o ong,na e:4l~o nestas notéls públicas 
t:J:l'u.1 .u .. t 

~,<f,("1''~f.½~:NY·'.'':._· /, L''-.._ 
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CEP 

62320-000 
ILOGRADOURO 

TV GAIOSO NUNES 11 ~~MERO 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

GOVERNADOR FERRAZ 
1 MUNICIPIO 

TIANGUÁ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DO MUNICÍPIO 

REGIME ATUALMENTE ENQUADRADO 

OPTANTE DO SIMPLES? TIPO DE ESTABELECIMENTO 

NÃO MATRIZ 

MEi? TIPO DE CONTRIBUINTE 

NÃO NORMAL 

ICAE~F 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO C:4'-DASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS 

Esta cartão é o documento comprobatório de Inscrição no cadastro de produtores de. bens e serviços, 

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto Junto aos órgãos municipais. 
Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento. 

o prestador de serviços, não ~brigado ao uso da nota fiscal (aut6nomo), deverá apresentar "CICPBS" 

quando prestar serviços a terceiros, evitando retenção na fonte. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/01/2021 

GRAU DE RISCO 

BAIXO RISCO 

DATA DE INSERÇÃO 

/ / 

Proc. Nº: }QJbL_ 
Foir,aN°~ 
Rubrica:.,_ /, < 



~ilt~~, ESTADO DO CEARÁ 

:) PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ 

Proc. N":_l03 /1 J
Folha N"~ 
Rubrica: IJ:> 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

2021 60921 

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS 
DOCUMENTO C.N.P.J.: 20.000.230/0001-68 

No. DO ALVARÁ DATA VALIDADE 

126 31/12/2021 

. !TIPO.DE EMPRESA 

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, 

APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE 

TIANGUA, 03 de Fevereiro de 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 

CÓD. DE VALIDAÇÃO 0101W435A00000060921 

Para verificar a autenticidade deste Alvará, acesse o site 

1. Não receber o carnê de Licença e Funcionamento 

4. Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atividade da Empresa 



09/04/2021 FIC 

ESTADO DO CEARÁ llco, 
11 

SECRETARIA DA FAZENDA FIC 
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 06. 731140-7 

"--,·"'"' ~---- ,--·-
.. -

RAZÃO SOCIAL Proc. N°: ,J {f) í5 /j~ 1 
1 

AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS BIRELI Folha N°: V ·t '111 ' ; 
Cl.,h,:,,,,., ..m ! ; 

'. . ·"··· 
,,, •··· •• 1 1 

ENDEREÇO COMPLETO 

R TRINTA E UM DE JULHO, 00100 
Compl.: Bairro:CENTRO CEP:62320000 
Cidade:TIANGUA UF:CE Distrito: TIANGUA 

r•J 
li 

CÓD. ÓRGÃO LOCAL 

: : 20.000.230/0001-68 203.0400-8 

rw~m~ 
li 

DESCRIÇÃO UNIDADE AUXILIAR 

############ 4120400 

C.N.A.E. PRINCIPAL(ARRECADAÇÃO/FISCALIZAÇÃO) C.G.F. ESTABELECIMENTO VINCULADO 

4120400 ############ 

r.A.•s=mo 
li 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

OUTROS 3811400 

,C.N.A.~ SECUNomo 2 

4924800 
l lli:ruRUAfüfilDICA 

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/04/2021 ÀS 11:04:55 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
http:/ /www.sefaz.ce.gov.br 

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internel/FIC/aplic/FIC.asp 

'i 

1 

'. 

! 
1 
1 

! 

! 

li 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. N°: /~?(/--
Folha l\iº: 
Rubrica: ~ / 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 20.000.230/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:30:52 do dia 07/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/05/2022. 
Código de controle da certidão: 0C11.3FEC.79F9.4587 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



07/11/2021 17:38 · internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=200002300001 ... 

i 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Proc. Nº: /(XJ/pJ.. 
Folha N°: 4 Ô Ô 
Rubr\ca:, __ ,lfdlU;,, ... -<--

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202118732745 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

1 IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

'Inscrição Estadual: 
067311407 

ICNPJ / CPF: 
:20000230000168 

RAZÃO SOCIAL: 

AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

1 

1 

1 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 07/11/2021 ÀS 17:37:48 
VÁLIDA ATÉ 06/01/2022 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

internet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=20000230000168 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DA EMPRESA 

Nº 0000000501 
Razão Social 

A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento 

00000060921 C.N.P.J.: 20000230000168 

Localizado TV GAIOSO NUNES, 77 - - TIANGUA-CE 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte/ Nome 

60921 - A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Endereço 

Bairro 

REGIS DINIZ 

Documento 

Proc. N.,: J@'J./JL 
Foiha N": f!ÔL 
Rubrk:a:~ 

CEP 

62322290 

TV GAIOSO NUNES, 77 C.N.P.J.: 20.000.230/0001-68 

7EGIS DINIZ TIANGUA-CE CEP: 62322290 

No. Requerimento 

0000000501/2021 

CERTIDÃO 

Natureza jurídica 

Pessoa Jurídica 

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro 
Econômico desta empresa Fiscal e {fffv~ci.a-Ativa-~âo:·J:1~riié:íp~; até o presente exercício fiscal, 
relativo à Inscrição acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou divida 
vinculada a Empresa acima. 
A SEFIN se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente venham a ser 

apuradas. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
seguinte endereço: http://www.tiangua.ce.gov.br 

TIANGUA-CE, 08 DE SETEMBRO DE 2021 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 06/12/2021 

COO. VALIDAÇÃO 0000000501 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

Proc. N°: J€J,J/;J_j_ 
FolhaN°: koL 
Rubrica: / < 

Nº: 2021 / 0000000501 

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 20.000.230/0001-68 

DATA DE EMISSÃO: 08/09/2021 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DA EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 06/12/21 

TIANGUA-CE, 08 DE SETEMBRO DE 2021 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
em 08/09/21 às 13:31:43 



26/10/2021 22:54 Consulta Regularidade do Empregador 

1 Voltar 11. . Imprimir . J 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 20.000.230/0001-68 
Razão Social:A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Endereço: TV GAIOSO NUNES 77 / GOVERNADOR FERRAZ/ TIANGUA /CE/ 62320-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/10/2021 a 21/11/2021 

Certificação Número: 2021102301581319553199 

Informação obtida em 26/10/2021 22:54:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

Proc .. Nº: )f)vJ bL 
Fotl.-:aNº~ 
Rubrica: ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 20.000.230/0001-68 
Certidão nº: 51268840/2021 
Expedição: 07/11/2021, às 17:42:44 
Validade: 05/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o nº 20.000.230/0001-68, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



Proc. N°: )QJ._~ 
Folha N":~ 
R1,1btic~:==---~ 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
(CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS) 
CNPJ: 20.000.230/0001-68 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/11/2021, às 08h19 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se 
que o empregador acima identificado emprega pessoas com deficiência ou 
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número igual ou superior ao 
percentual previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 10/2021 

Última competência processada da RAIS: 2019 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho. 

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher 
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei nº 8.213 de 1991. 

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.gov .br/inter/cdcit/pages/pcd/verifica.seam utilizando o código 4NH1 Rtr. 



Proc.N":~ 
-~ º• FOl.'\/3 N , 

Ruor\ca:_~ 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
(CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS) 
CNPJ: 20.000.230/0001-68 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/11/2021, às 08h18 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5°§ 6nlco da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a l'íltlma situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Naclonal - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atuallzada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov .br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4N H1 CYf. 

5. Expedida com base na Portaria MTE nº 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Página 1/2 

Nº 253376/2021 
Emissão: 02/11/2021 
Validade: 30/11/2021 

Chave:y5cbb 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados Impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia do Ceará - CREA-CE, 
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribulção(ções) de seu(s) responsável(vels) técnico(s). 

__ lnteressado(a) /-

Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI / 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 

Registro: 0000439100 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 2.000.000,00 

Data do Capital: 25/09/2018 

Faixa: 5 

Proc. N": A tO-'t;),f' ,)_, 
FolhaN°~ 
Rubrica: /J;> 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; SERVIÇO DE CORTE, PLANTIO, CAPINA MANUAL, CAPINA QUIMICA; CONSTRUÇÕES DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÕES DE RODOVIAS 
E FERROVIAS; PINTURAS PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO 
DE ESTAÇÃO E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÃO CORRELATA EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS 
EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENOS; GESTÃO DE REDES DE ESGOTOS; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTÃO DE REDES; COMÉRCIO VAREJISTA-DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS SANITÁRIAS E DE GÁS; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÕES DE 
SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS; INSTALAÇÕES DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMA E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS PORTOS E AEROPORTOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS 
DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OBRAS DE 
FUNDAÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; OBRAS 
DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE ÁGUA; CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA; DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA POR CAMINHÕES; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA E PEDRAS PARA 
REVESTIMENTOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE 
ANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO EXCETO ANDAIMES; SELEÇÃO E 
AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA; SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS SOB REGIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÕES DE SISTEMA D~ 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS; INSTALAÇÕES DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMA E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS 
DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; APLICAÇÃO OE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OBRAS DE 
FUNDAÇÃO; ADMINISTRAÇÃO OE OBRAS; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; OBRAS 
DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA E PEDRAS PARA REVESTIMENTOS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE ANDAIMES; ALUGUEL OE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO EXCETO ANDAIMES; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA; SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
OE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB REGIME 
DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEICULO$ AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; PRODUÇÃO MUSICAL; OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETES E UTILITÁRIOS USADOS; SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE 
VEICULO$ AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEICULO$ AUTOMOTORES; SERVIÇOS D::: 
BORRACHARIA PARA VEICULO$ AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE CAPOTARIA; COMÉRCIO A VAREJO OE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
NOVAS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS; 
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS; FABRICAÇÃO 
DE ESTRUTURAS METÁLICAS; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: OBS.: POR NÃO DISPOR DE PROFISSIONAL(IS) HABILITADO(S), A EMPRESA TEM RESTRIÇÃO PARA 
AS SEGUINTES ATIVIDADES: CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO; MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS PORTOS E 
AEROPORTOS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEICULO$ AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; FABRICAÇÃO DE E~~·'.--·.~ --

Endereço Matriz: TRAVESSA GAIOSO NUNES, 77, GOVERNADOR FERRAZ, TIANGUA, CE, 62320000 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sltac.com.br/publico/, com a chave: y5cbb 
Impresso em: 02111/2021 às 09:02:10 por: adapt. lp: 168.228.178.241 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Tipo de Registro: Registro de Empresa 

Data Inicial: 15/04/2014 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 43910 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ lnfonnações / Notas 

fil 

1 

Página 2/2 

Nº 253376/2021 
Emissão:,02/11/2021 
Validade:30/11/2021 

Chave:yScbb 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

• A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8214817661, Data de vencimento do 
boleto: 30/11/2021 

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasllelro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- Documento vãlido em todo território nacional. 

- Esta certidão perderã a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

• Os profissionais constantes na presente certidão também são responsãveis técnicos ou Integrantes do quadro técnico das seguintes 
empresas registradas no CREA-CE: 

Lista da(s) Empresa(s):TERRAPLAN ENGENHARIA LTDA • 02.891.039/0001-71; LOCARLIMP EMPREENDIMENTOS EIRELI • ME • 
08.989.828/0001-26; IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA CATATAU LTDA - 09.347.511/0001-59; IBERO LUSITANA EMPREENDIMENTO E 
LOCAÇÕES EIRELI - ME· 06.962.691/0001-90; 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2020 (4/4) 

Parcelamento Ano: 2021 Quantidade de Parcelas Pagas: 4/6 

___ Autos de Infração-----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsãvels Técnicos 

Profissional: JOAO GENTIL DE FARIAS 

Registro: 0600971619 

CPF: 107.626.633-91 

Data Inicio: 21/05/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tltulos do Profissional: 

ENGENHEIRO DE OPERACAO - EDIFICACOES 

Atribuição: ART 1 RES 218/73-EDIFICACOES 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: FRANCISCO MARCELO CARVALHO DA SILVA 

Registro: 0607643862 

CPF: 236.207.223-15 

Data Inicio: 24/03/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulas do Profissional: 

TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL• EDIFICACOES 

Atribuição: ATIV.01 A 18 RES.218/73-MANDADO JUDICIAL 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO N°218, DE 29/06/1973, DO CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sltac.eom.br/publico/, com a chave: y cbb 
Impresso em: 02/11/2021 às 09:02:11 por: adapt, lp: 168.22 .1 . 1 



CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Página 1/1 

Nº 253393/2021 
Emissão: 02/11/2021 
Validade:30/11/2021 

Chave:Y9ZZC 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o 
CREA-CE. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: FRANCISCO MARCELO CARVALHO DA SILVA / 

Registro: 0607643862 / 

CPF: 236.207.223-15 

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO 

Data de registro: 09/12/1993 

__ Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO Nº218, DE 29/06/1973, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAU - UVA 

Data de Formação: 14/07/2011 

TECNÓLOGO 

TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL - EDIFICACOES 

Atribuição: ATIV.01 A 18 RES.218/73-MANDADO JUDICIAL 

Instituição de Ensino: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SOBRAL 

Data de Formação: 22/12/1989 

ESPECIALIZAÇÃO 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CANDIDO MENDES-CAMPOS DOS GOITACAZES 

Data de Formação: 01/09/2017 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8214817695. Data de vencimento do 
boleto: 30/11/2021 
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- Documento vàlldo em todo território nacional . 
• Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2020 ( 1 /1) 

Parcelamento Ano: 2021 Quantidade de Parcelas Pagas: 4/6 

___ Autos de Infração-----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ~ 

Registro: 0000439100 ./"' 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 

Data Inicio: 24/03/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.eom.br/publico/, com a chave: Y9ZZC 
Impresso em: 02/11/2021 às 20:54:06 por: adapt, ip: 191.7.221.209 
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CERTIDÃO DE REGIS"ÇRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Página 1/1 

Nº 241777 /2021 
Emissão: 21/05/2021 
Validade: 31/12/2021 

Chave:3DcAx 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o 
CREA-CE. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: JOAO GENTIL DE FARIAS 

Registro: 0600971619 
7 

CPF: 107.626.633-91 

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO 

Data de registro: 13/07/1978 

___ Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO DE OPERACAO - EDIFICACOES 

Atribuição: ART 1 RES 218/73-EDIFICACOES 

Instituição de Ensino: FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAU 

Data de Formação: 17/12/1977 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- Documento válido em todo território nacional. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (1/1) 

___ Autos de Infração-----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 
Empresa: TERRAPLAN ENGENHARIA LTDA 

Registro: 0000356530 

CNPJ: 02.891.039/0001-71 

Data Inicio: 29/07/2002 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Registro: 0000439100 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 

Data Inicio: 21/05/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: IBERO LUSITANA EMPREENDIMENTO E LOCAÇÕES EIRELI • ME 

Registro: 0010394362 

CNPJ: 06.962.691/0001-90 

Data Inicio: 09/08/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ce.sitac.eom.br/publico/, com a chave: 3DcAx 

,~-- """"" ·• ,s;,0< _,, M•~ ~ '~ • 



·,>, CDNSTRUÇÕf..=S ., ~IRELII 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: H J S CONSTRUÇÕES EIRELI, firma estabelecida na rua TV 

Gaioso Nunes, n2 77 - bairro Governador Ferraz em Tianguá-CE, inscrita no 

CNPJ sob o nº 20.000.230/0001-68. Denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo seu sócio Humberto Junior da Silva Cavalcante, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 2005097009735 

SSP-CE, CPF n2 054,507.393-62, residente e domiciliado na rua 12 de agosto, 

Nº 579, Tianguá-Ceará. 

CONTRATADO: Francisco Marcelo Carvalho da Silva, casado, Engenheiro Civil, 
1 

portador da Carteira Profissional do CREA nº CE 11110/D, inscrito no CPF sob o 

nº 236.207.223-15 e Carteira de Identidade no 20081068152 SSP-CE, residente 

e domiciliado na Avenida Dom José Tupinambá da Frota nº 830, Centro -

Sobral-Ceará. 

o presente contrato se regerá pelas t~iulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 1 
º:',. 

O objeto do contrato é a prestação de serviços, profissionais na Área de 

Engenharia Civil, restrita às atribuições do contratado; conforme previsto na 

legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária: 

Rua Tv Gaioso Nunes, n°77, Governador Fen-az. Tianguá:Ce, CEP 62320-000,FONE 997829145 
CNPJ N°20.000.230/0001-6S. E-MAIL:hjsconstrucoes@hotmail.com GI) 



"' , , CDN!iTRUÇÕES EIRELI 
CLÁUSULA TERCE.IRA: Do.prazo: · · · · ·· · · · 

O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a 

qualquer tempo por uma das partes desde que comunicado com antecedênda 

de 30{trinta) dias . 

. CLÁUSULA QUARTA: Do foro: 

Fica eleito. o Foro da Comarca de Sobral-Ceará para dirimir as questões 

decorrentes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) 

vias de igual teor, na presença de duas testemunhas. 

Francisco arcel rvalho da Silva 
Engenhei 1/Seg. do Trabalho 

CREA-CE 11110 O 
RNP- 06076482 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Sobral-Ceará, 02/09/2019. 

----· ~;·:.:; i 
,,_---"' __ .....,. ___ verd, 

'1----1_. <1.
SOLON • Tabelião 

O8S: RECONHECER A FIRMA DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO. 

Rua Tv Gaioso Nunes, n°17, Governador Ferrai, Tianguá-Ce, CEP 62320-000,FONE 997829145 
CNPJ Nº20.000.230/0001-68, E-MAIL:hjsconstrucoes@hotmail.com 



CONTRATANTE: AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, :finna estabelecida na 
Travessa Gaioso Nunes, nº 77. Bairro Governador Ferraz em Tianguá-Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.000.230/0001-68. Denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu sócio ALEXANDRO 
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 98028046979 
SSPDS-CE, CPF Nº 695.305. 723-87, residente e domiciliado na Av. Lair Felix Nunes, 873, Tianguá-Ceará. 

CONTRATADO: JOÃO GENTIL DE FARIAS, casado, Engenheiro de Operação-Edificações, portador da 
Cart.eim Profissional do CRENCE nº 060097161-9 REGISTRO REGIONAL 7358CE, inscrito no CPF SOB O Nº 
107.626.633-91 e Carteira de Identidade nº 367657 - SSP-CE, residente e domiciliado na Rua José Joaquim de 

Vasconcelos, 574, A. Tianguá-Ceará. , º• J ~ ~~~! 
Proc. N •4,J;/...1~_..ur~:.,.c-7?'7"º--=---

0 presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguinte: Foir.a N° :_..:.;..:..,---

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Rubrica: 11, 
O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na área de Engenheiro de Operação-Edificações, 
Engenharia Civil, restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA: 

O contratado receberá o equivalente a 06(seís) salários mínimos, para uma jornada diária não superior a 06(seis) 
horas., conforme estabelecida na Lei Federal 4.950-N66. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO: 

O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das partes 
desde que comunicado com antecedência de 30(trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tianguá-Ceará para dirimir as questões decorrente6 deste contrato. E por estarem 
justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de igual teor., na presença de duas testemunhas. 

TIANGUA, CE 19 DE MAIO DE 2021 

TESTEMUNHAS: 

, ES, :,;,11 77 _- GOVERNADOR FERRAZ • TIANGUÁ/CEARÁ - CEP: 62320-000 - FONE:(88) 99250.~ 
CNPJ N• 20.000230/0001-68 - E-MAIL, areonstmfreonstruooes@gmall.eom ~ 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-CE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 183924/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o Acervo 
Técnico do profissional JOAO GENTIL DE FARIAS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: JOAO GENTIL DE FARIAS 
Registro: 7358CE RNP: 0600971619 

Proc. f\J"': ){12,Z?J-
Folha Nº: Lf ,t l:f 

Título profissional: ENGENHEIRO DE OPERACAO - EDIFICACOES Rubrica: ___ ~ 

Número da ART: 060097161900045 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 03/03/2015 Baixada em: 26/03/2019 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA CATATAU LTDA 

Contratante: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
Endereço do contratante: AVENIDA MOISES MOITA, Nº 785 PLANALTO 
Complemento: 
Cidade: TIANGUA 
Contrato: Celebrado em: 

Bairro: 
UF: CE 

Valor do contrato: R$ 3.483.223,03 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica 
Ação institucional: NENHUMA-NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 
Nº: 

CEP: 62320000 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA AFONSO MARANGUAPE Nº: 
Complemento: Bairro: PLANALTO 
Cidade: TIANGUA UF: CE CEP: 62320000 

Data de início: 27/12/2014 Conclusão efetiva: 28/09/2015 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUA CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO EDIFICACOES > #A0128 - ESCOLA 02 • Execução de obra e serviço técnico 1 UNIDADE; 

_ Observações _________ _ 

CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS. PADRÃO FNDE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO TIANGUA- CE, CONFORME CONTRATO Nº 20140348Execução de obra e serviço técnico· ESCOLA-ATUACAO - 1.0000 UNIDADE 

Número da ART: CE20190484646 
Forma de registro: COMPLEMENTAR 

Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 27/05/2019 Baixada em: 18/09/2019 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
Endereço do contratante: AVENIDA MOISES MOITA, N" 785 PLANALTO 

Complemento: Bairro: 

Cidade: TIANGUA UF: CE 

Contrato: Celebrado em: 

Valor do contrato: R$ 308.467,45 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica 

Ação institucional: NENHUMA- NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 
Nº: 

CEP: 62320000 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA AFONSO MARANGUAPE 
Complemento: 

Nº: SNº 
Bairro: PLANALTO 

Cidade: TIANGUA UF: CE CEP: 62320000 

Coordenadas Geográficas: 03º42'55.35"S, 40º58'52.17-W 

Data de início: 23/06/2015 Conclusão efetiva: 28/09/2015 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO EDIFICACOES > #A0128-ESCOLA 02- Execução de obra e serviço técnico 1.00 UNIDADE; 

_ Observações _________ _ 

CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS, PADRÃO FNDE, CONFORME CONTRATO Nº 20140348 Aditivo de Acréscimo d R$ 
308.467,45. Valor inicial R$ 3483.223,03 Valor com acréscimo R$ 3.791.690,48 

Número da ART: CE20190484683 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 20/05/2019 Baixada em: 18/09/2019 
Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO -FORTALEZA· CEARÁ 

Tal:+ 55 (85) 3453-5800 Fax:+ 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 
Impresso em: 20/0512021, às 15:22. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-CE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Contratante: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUA 

Endereço do contratante: AVENIDA MO ISES MOITA, Nº 785 PLANALTO 
Complemento: 
Cidade: TIANGUA 
Contrato: Celebrado em: 

Bairro: 
UF:CE 

Valor do contrato: R$ 3.483.223,03 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica 
Ação institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

183924/2019 
Atividade concluída 

CPF/CNPJ: 07. 735.178/0001-20 
Nº: 

CEP: 62320000 

Endereço da obra/serviço; AVENIDA AFONSO MARANGUAPE 
Complemento: 

Nº; 
Bairro: PLANALTO 

Cidade: TIANGUA UF:CE CEP: 62320000 

Data de inicio: 27/12/2014 Conclusão efetiva: 27/06/2016 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 

Atividade Técnica; 1 -ATUACAO EDIFICACOES > #A0128-ESCOLA02- Execução de obra e serviço técnico 1.00 UNIDADE; 

_ Observações _________ _ 

CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS, PADRÃO FNDE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO TIANGUÁ- CE, CONFORME CONTRATO Nº 20140348Execução de obra e serviço técnico - ESCOLA-ATUACAO-1.0000 UNIDADE 
Aditivo: 2ºaditivo contrato 20140348 

Número da ART: CE20190484685 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 20/05/2019 Baixada em: 18/09/2019 
Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: 

Contratante: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

Endereço do contratante: AVENIDA MOISES MOITA, Nº 785 PLANALTO 

Complemento: 
Cidade: TIANGUA 
Contrato: Celebrado em: 

Bairro: 

UF: CE 

Valor do contrato: R$ 3.483.223,03 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica 
Ação institucional; NENHUMA-NÃO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AFONSO MARANGUAPE 

CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 
Nº: 

CEP: 62320000 

Nº: 

Complemento: Bairro: PLANALTO 

Cidade: TIANGUA UF:CE CEP: 62320000 

Data de Início: 27/12/2014 . Conclusão efetiva: 27/03/2017 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO EDIFICACOES > #A0128 - ESCOLA 02 - Execução de obra e serviço técnico 1.00 UNIDADE; 

_ Observações _________ _ 

CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS, PADRÃO FNDE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO TIANGUÁ- CE, CONFORME CONTRATO Nº 20140348Execução de obra e serviço técnico· ESCOLA· ATUACAO -1.0000 UNIDADE 
Aditivo: 3ºaditivo do contrato 20140348 

Número da ART: CE20190484689 
Forma de registro: COMPLEMENTAR 

Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 27/05/2019 Baixada em: 18/09/2019 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

Endereço do contratante: AVENIDA MOISES MOITA, Nº 785 PLANALTO 
Complemento: Bairro: 

Cidade: TIANGUA UF: CE 

Contrato: 20140348. 04 Celebrado em: 05/12/2016 

Valor do contrato: R$ 202.298,43 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica 
Ação institucional: NENHUMA- NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 
Nº: 

CEP: 62320000 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA AFONSO MARANGUAPE 
Complemento: 

Nº: SNº 
Bairro: PLANALTO 

Cidade: TIANGUA UF: CE CEP: 62320000 

Coordenadas Geográficas: 03º42'55.35"S, 40º58'52.02"W 

Data de início: 27/12/2014 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Conclusão efetiva: 27/03/2017 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 ·CENTRO• FORTALEZA• CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 
Impresso em: 20/05/2021, às 15:22. [!) , • 
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r Certidão de Acervo Técnico• CAT CREA-CE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
i>-Y Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 183924/2019 
Atividade concluída 

Proprietário: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 j_oy IL.. 
Atividade Técnica: 1 - ATUACAO EDIFICACOES > #A0128 - ESCOLA 02 - Execução de obra e serviço técnico 1.00 UNIDADE; Proc. Nº ! Í11 ¼ 

Fo1:~aw: ,~ __ Observações __________ - - = 

CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS, PADRÃO FNDE, CONFORME CONTRATO Nº 20140348. Acréscimo de R§{l1hrlC.l:1: • -
202.298,43. Valor contratado R$ 3.791.690,48 valor atualizado R$ 3.993.988,91. 

Número da ART: CE20190484700 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 20/0512019 Baixada em: 18/09/2019 
Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: 

Contratante: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
Endereço do contratante: AVENIDA MOISES MOITA, Nº 785 PLANALTO 
Complemento: 
Cidade: TIANGUA 
Contrato: Celebrado em: 

Bairro: 
UF: CE 

Valor do contrato: R$ 3.483.223,03 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica 
Ação institucional: NENHUMA- NÃO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AFONSO MARANGUAPE 
Complemento: Bairro: PLANALTO 

Cidade: TIANGUA UF:CE 

Data de início: 27/12/2014 Conclusão efetiva: 28/12/2017 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 
Nº: 

CEP: 62320000 

Nº: 

CEP: 62320000 

CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO EDIFICACOES > #A0128 - ESCOLA 02- Execução de obra e serviço técnico 1.00 UNIDADE; 

__ Observações _________ _ 

CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS, PADRÃO FNDE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO TIANGUÁ - CE, CONFORME CONTRA TO Nº 20140348Execução de obra e serviço técnico - ESCOLA - A TUACAO - 1.0000 UNIDADE 
Aditivo: 5°aditivo contrato 20140348 

Número da ART: CE20190484734 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 20/05/2019 Baixada em: 18/09/2019 
Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: 

Contratante: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
Endereço do contratante: AVENIDA MO ISES MOITA, Nº 785 PLANALTO 
Complemento: 
Cidade: TIANGUA 
Contrato: Celebrado em: 23/11/2017 

Bairro: 
UF:CE 

Valor do contrato: R$ 3.483.223,03 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica 
Ação institucional: NENHUMA-NÃO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AFONSO MARANGUAPE 

CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 

Nº: 

CEP: 62320000 

Nº: 
Complemento: Bairro: PLANALTO 

Cidade: TIANGUA UF: CE CEP: 62320000 

Data de início: 27/12/2014 Conclusão efetiva: 23/08/2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO EDIFICACOES > #A0128 - ESCOLA 02- Execução de obra e serviço técnico 1.00 UNIDADE; 
__ Observações _________ _ 

CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS, PADRÃO FNDE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO TIANGUÁ - CE, CONFORME CONTRA TO Nº 20140348Execução de obra e serviço técnico - ESCOLA - ATUACAO - 1.0000 UNIDADE 
Aditivo: 6° aditivo contrato 20140348 

Número da ART: CE20190484896 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 20/05/2019 Baixada em: 18/09/2019 

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO \ / Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ~ 

Contratante: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 
Endereço do contratante: AVENIDA MOISES MOITA, Nº 785 PLANALTO 
Complemento: Bairro: 

Cidade: TIANGUA UF: CE 

Contrato: Celebrado em: 23/08/2018 
Valor do contrato: R$ 3.483.223,03 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 ·CENTRO-FORTALEZA· CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax:+ 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 

CEP: 62320000 

Impresso em: 20/05/2021, às 15:22. 



Certidão de Acervo Técnico -CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

Ação institucional: NENHUMA-NÃO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AFONSO MARANGUAPE 

Complemento: 

Cidade: TIANGUA 

Data de Início: 27/12/2014 Conclusão efetiva: 24/02/2019 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUA 

Bairro: PLANALTO 

UF: CE 

Página4/6 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

183924/2019 
Atividade concluída 

Nº: 

CEP: 62320000 F 

CPF/CNPJ: 07.735.178/0001-20 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO EDIFICACOES > #A0128- ESCOLA02-Execução de obra e serviço técnico 1.00 UNIDADE; 

__ Observações _________ _ 

CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA COM 12 (DOZE) SALAS, PADRÃO FNDE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO TIANGUÁ- CE, CONFORME CONTRATO Nº 20140348Execução de obra e serviço técnico - ESCOLA-ATUACAO - 1.0000 UNIDADE 
Aditivo: 7° aditivo contrato 20140348 

___ lnfonnações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CA T, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n• 183924/2019 
10/10/2019, 15:19 

BDSaB 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea
ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: BD5aB 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n• 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 ·CENTRO· FORTALEZA· CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 
Impresso em: 20/0512021, às 15:22. 



Estado do ü•,ml 
PREFEITUR-\ l\fül\1Cll'.\L DE TUNGl 1A 

Secrel:1ria de lnfr.iestrutura 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de prova junto ao CREA-CE, que o Engenheiro de 
Operações JOÃO GENTIL DE FARIAS- Registrado no CREA com carteira N° CE 3661 
- D, RNP.: 060097161-9, Responsável Técnico pelos serviços especializados realizados 
para PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CE, CNPJ.: 07.735.178/0001-20, situada 
à Avenida Moisés moita, nº 785, Bairro Planalto - Nesta cidade, na prestação de 
serviços especializados de engenharia civil na CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 12 
(DOZE) SALAS, PADRÃO FNDE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, ESTADO DO CEARÁ, localizada à 
Avenida Afonso Maranguape, S/N - Bairro Planalto, sede do município de Tianguá-Ce -
Cep.: 62.320-000. O período de execução dos serviços que foi iniciado em 27/11/2014 e 
concluído em 18/05/2018. Os serviços foram executados pela empresa IMOBILIÁRIA E 
CONSTRUTORA CATATAU LTDA-ME, registrada no CREA-CE sob Nº 42.166, CNPJ.: 

::::::::19.347.511/0001-59, conforme Contrato Nº 20140348 de 27 de novembro dê 2014, e 
-kRT N° 0600971900045 de 03 de março de 2015. 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

t-----1-=te_._,m=---+-==--o-=-..,----~ ·-··---···-· Descri_çc-cã,,..o____ _ _ _, __ .. ..Yn~ ____ Q_uantidade 
,_____3_.0_+---F_UNDAÇOES E SONDAGENS ·---~---c-----,----+------------c~--- ······-··-· ~---i 

3.2 Estaca a trado diametro de 30cm, inclusive M 1.904,00 
ferragens 

4.0 ESTRUTURA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 •CENTRO· FORTALEZA· CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5600 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 
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Est:ido do Cear-j 
PREFEITURA MUmCIPAL DE TIANGUr\ 

Secretaria de Infraestrutura 

,~ r ·" -1·"' , .. ' 

f" ·12~a··TGrãêie" prÕteçãõ'· fefrõ--châtõ·-·11s•i""'•x~·7rr/ . nãsT """"Mf '""T"-• ·• ""f44:oo ! 
LJ.fQ~-·i~9v~i;YMlfNros oe PAReõ"es•···---····-· - ------l-----------·}--------,-----------1 
1 .. ~~.3 ___ -~~boco--paulista a-14 (1calh:4armlc+100kgci/m3f- ---j--·-,.;,2··r·· -°3)íl$~[cf.1 16 o ------ '. ' . --- 1--···----···-·•··~--"---·---------· 

=i13· =~!~!~:::~!i~2;;~~~1~7
mm ....... ·1-~fJ~-1B 

· 17.0 PINTÜ. ,_______ ---·--·-----·-· .. ····- - -~- 1 j 

t=11T- Pintur~tex acrilica 2 demãos êiselaêiõr""'""'' ....... ··t·---·f0_?.~:j=:=.-::~=T~~€(Ç>§j 
[_1.?'.:15 Pintura PVA látex 2 demãÕs sem selador·--··-----··--,,f_M2 ____ .L_ _____ 2.964,00_/ 

TIANGUÁ-CE, 26 DE MARÇO DE 2019 

0092835-7 
CP;:. 244=01 .043-00 

ART.: CE20 8011 DE 07/11/2018 
061000001 530 0406 DE 12/04/2002 

t 

Av Mo1ses Moita, 785 Planalto • CEP: 62 320-000 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br 
CNPJ 07.735.178/0001-20 · CGF 06920164-1 -Fone/Fax (88) 3671-2288 / 3671-2888 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 -CENTRO-FORTALEZA-CEARÁ lil~.':.~:~~ 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-CE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
217830/2020 

Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o Acervo 
Técnico do profissional FRANCISCO MARCELO CARVALHO DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) d~e 
Responsabilidade Técnica -ART abaixo descriminada(s): Proc, W': {) J ç>j_, 

Profissional: FRANCISCO MARCELO CARVALHO DA SILVA Foi:-.a Nº: M 
Registro: 0607643862CE RNP: 0607643862 . Rubrica: .lfl < 
Título profissional: TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL- EDIFICACOES, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

Número da ART: CE20200629115 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 23/04/2020 

Forma de registro; INICIAL Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL 

Empresa contratada: HJS CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL ACARAU 
Endereço do contratante: AVENIDA NICODEMOS ARAÚJO 
Complemento: 

Cidade: ACARAÚ 
Contrato: 2901.02/2016 Celebrado em: 

CPF/CNPJ: 07.547.821/0001-91 
Nº: 2165 

Bairro: VER ANTONIO LIVINO DA SILVEIRA 
UF: CE CEP: 62580000 

Valor do contrato: R$ 1.854.082,38 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Ação institucional: NENHUMA- NÃO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA José Monteiro De Melo 
Complemento: 
Cidade: ACARAÚ 

Coordenadas Geográficas: -2.898003, -40.117030 

Data de inicio: 22/02/2020 Situação: atividade em andamento 
Finalidade: Escolar 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL ACARAU 

Nº: S/N 
Bairro: Sítio Buriti 
UF: CE CEP: 62580000 

CPF/CNPJ: 07.547.821/0001-91 

Atividade Técnica: 17 -Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO> #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 
1.00 UNIDADE; 

_ Observações _________ _ 

CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 1, NO MUNICf PIO DE ACARAÚ-CE. 

Número da ART: CE20200670880 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 17/08/2020 
Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL 

Empresa contratada: HJS CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL ACARAU 
Endereço do contratante: AVENIDA NICODEMOS ARAÚJO 
Complemento: 
Cidade: ACARAÚ 
Contrato: 2901.02/2016 Celebrado em: 

CPF/CNPJ: 07.547.821/0001-91 
Nº: 2165 

Bairro: VER ANTONIO LIVINO DA SILVEIRA 
UF: CE CEP: 62580000 

Valor do contrato: R$ 1.854.082,38 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: NENHUMA- NÃO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA José Monteiro De Melo 

Complemento: 

Nº: S/N 
Bairro: Sítio Buriti 

Cidade: ACARAÚ UF: CE CEP: 62580000 

Coordenadas Geográficas: -2.898003, -40.117030 

Data de inicio: 06/07/2020 Situação: atividade em andamento 

Finalidade: Escolar 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL ACARAU CPF/CNPJ: 07.547.821/0001-91 

Atividade Técnica: 17 -Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO> #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 
1.00 UNIDADE; 

_ Observações _________ _ 

CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 1, NO MUNICf PIO DE ACARAÚ-CE. 
Aditivo: 10. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 ·CENTRO· FORTALEZA· CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax:+ 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleoonosco@creace.org.br 
Impresso em: 19/0812020, às 18:07. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

CREA-CE 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

217830/2020 
Atividade em andamento 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 9 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 217830/2020 
19/08/2020, 17:48 

9YA82 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:f/crea
ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9YA82 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81-CENTRO -FORTALEZA-CEARÁ 

Tal: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 
Impresso em: 19/08/2020, às 18:07. 



Governo Municipal de 

Acaraú 
Secretaria de Infraestrutura 

ATESTADO TÉCNICO 
DECLARAÇÃO PARCIAL DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Eu. João Gleison de Oliveira. Tecnólogo em Construção Civil, Diretor do 
Departamento de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Acaraú -
Ceará, responsável técnico pelo acompanhamento da obra/serviço, registro nacional 
do CREA nº 0611228955, e registro no CREA-CE nº 49753-D, exercendo sua 
atividade profissional no endereço Av. Nicodemos Araújo, nº 2105, Bairro Vereador 
Antônio Livino da Silveira, Acaraú - CE (Sede da Prefeitura). ATESTO e DECLARO 
para os devidos fins que a empresa, HJS CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.000.230/0001-68, com sede na Rua 31 de Julho, 100, Bairro 
Centro, Tianguá - Ceará, CEP: 62.320-105, através de seus profissionais técnicos: 
PAULO LEITE BARBOSA PAMPLONA, RG 2007030025280 - SSP - CE, CPF 
098.192.743-20, registro no CREA - CE 43910-0, Registro Nacional no CREA 
060754344-2, Engenheiro Civil e Francisco Marcelo Carvalho da Silva,. RG 
2007030025280- SSP - CE, CPF 236.207.223-15, registro no CREA - CE 11110-D, 
Registro Nacional no CREA 060764386-2, Engenheiro Civil, prestou e executou, 
parcialmente, os bons e satisfatórios serviços de: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) CRECHE PROINFÂNCIA TIPO I NA 
AVENIDA JOSÉ MONTEIRO DE MELO, S/N, SITIO BURITI, NA SEDE NO 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE", conforme a ART'S nº CE20160025980 e 
CE20200629115, e acordo com o contrato nº 2901.02/2016, Ordem de Serviço nº 
0407.01/2019, oriundo da Concorrência Pública nº 0506.01/2018, cuja parte 
contratante é o Município de Acaraú - Ceará através da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ACARAÜ - CE, CNPJ 07.547.821/0001-91, 
e a parte contratada é a empresa HJS CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, CNPJ 
20.000.230/0001-68, com início dos serviços em 29/01/2016 e fim do serviços 
17/02/2020 (conforme prazo de execução). · 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) 
CRECHE PROINFÂNCIA TIPO I NA AVENIDA JOSÉ MONTEIRO DE MELO, S/N, 
SITIO BURITI, NA SEDE NO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE. 

Acaraú - Ceará, 29 de julho de 2020. ·1 ., --------~, 
l /---- -: 

João r:tleis ' Oliveira _/, 
T ec li· m-Co~-------

D i retor do Dep. de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Acaraú - Ceará 
Registro nacional do CREA nº 0611228955 / Registro no CREA-CE nº 49753-D 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 -CENTRO - FORTALEZA- CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 
Impresso em: 19/0812020, às 18:07. 
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Governo Municipal de 

Acaraú 
Secretaria de Infraestrutura 

TERMO DE CONCLUSÃO PARCIAL DE OBRA 
Nº. 002/2020 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ, vem através deste informar que a empresa 

contratada HJS CONSTRUÇÕES EIRELI - ME, CNPJ nº 20.000.230/0001-68, concluiu a 

contento os serviços de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE 01 

(UMA) CRECHE PROINFÂNCIA TIPO I NA AV. JOSÉ MONTEIRO DE MELO, S/N, BAIRRO 

SITIO BURITI, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE, contrato nº 2901.02/2016, como 

se vê a seguir: 

!!!! 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTID. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA -PADRÃO GOVERNO FEDERAL M2 6,00 
1.2 INSTALACÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA UN 1,00 
1.3 INSTAL/LIGACAO PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA EM BAIXA TENSAO UN 1,00 
,.➔ INSTALACÕES PROVISORIAS DE ESGOTO UN 1,00 

1 BARRACAO PROVISORIA(DEPOSITO, ESCRITÓRIO, VESTIARIO E 1.5 
REFEITORIO)COM PISO CIMENTADO M2 40,001 

1.6 LOCACAO DA OBRA(EXECUÇÃO DE GABARITO) M2 1.510,23 i 
1.7 SONDAGEM DO TERRENO (UM FURO DE 7M A CADA 200M2) M 56,00 

1.8 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM,(40X2,00, FRENTE M2 80,00 
TERRENO) 

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 

2.1 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 

2. 1. 1 
ATERRO APILOADO EM CAMADAS DE 0,20M COM MATERIAL ARGILO- M3 298,47 
ARENOSO(ENTRE BALDRAMES) 

71·2 
ESCAVACAO MANUAL DE VALAS EM QUALQUER TERRENO EXCETO ROCHA ATE 

M3 146,87 
H=1,S0M 

li 1 .J REGULARIZACÃO E COMPACTACAO DO FUNDO DE VALAS M3 298,47 
2.1.4 REATERRO APILOADO DE VALA COM MATERIAL DA OBRA M3 98,70 

. 

FUNDAÇÕl<:S .. 3 .· .· 

3.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES-SAPATAS 

3.1.1 LASTRO DE CONCRETO, ESPESSURA 3CM, PREPARO MECANICO MZ 108,97 

3.1.2 FORMA DE MADEIRA COMUM PARA FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 10 X. M2 1 193,581 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearâ 
RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - FORTALEZA- CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax:+ 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 

1 

CREA-CE 

Impresso em: 19/0812020, às 18:07. 
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Governo Municipal de , 
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3.1.3 

3.1.4 

3.1.5 

3.2 

:u.1 

3.2.2 

3.2.3 

3.2.-l-

-

~ 
!=li= 4. 11 

4.1.1 

4.1.2 

4.1.3 

4.1.-l-

--1.2 

4.2.1 

4.2.2 

4.2.3 

4.2.4 

4.3 

il-1 
-

5.2 

5.2.1 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ 
CORTE(PERDA DE 10%) /DOBRA/ COLOCAÇÃO. 

ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE 
(C/PERDADE 10%) /DOBRA/ COLOCAÇÃO. 
CONCRETO PARA FUNDAÇÕES FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÔES-VIGAS BALDRAME .. 

FORMA DE MADEIRA COMUM PARA FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 10 X. 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ 
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA/ COLOCAÇÃO. 

ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE 
(C/PERDADE 10%) /DOBRA/ COLOCAÇÃO. 
CONCRETO PARA FUNDAÇÕES FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

SUPERESTRUTURA 

CONCRETO ARMADO;.PILÂRES 

FORMA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PILARES 
ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,SMM(l/2) -FORNEOMENTO/ 
CORTE(PERDA DE 10%) /DOBRA/ COLOCAÇÃO. 

ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNEOMENTO / CORTE 
(C/PERDADE 10%) /DOBRA/ COLOCAÇÃO. 
CONCRETO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

CONCRETO ARMADO;.VIGAS 
·. 

FORMA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, PILARES 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,SMM(l/2) -FORNECIMENTO/ 
CORTE(PERDA DE 10%) /DOBRA/ COLOCAÇÃO. 
ARMACAO DE ACO CA-60 DIAM. 3,4 A 6,0MM.- FORNECIMENTO / CORTE 
(C/PERDADE 10%) /DOBRA/ COLOCAÇÃO. 
CONCRETO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO 

CONCRETO ARMADO PARA VERGAS 
.·· 

VERGAS E CONTRAVERGAS PRE-MOLDADAS EM CONCRETO ARMADO FCK-
15MPA-10X10 CM, CONFORME PROJETO 

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL E EXTERNO (PAREDES) 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO . 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M2SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL AF 06/2014 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 -CENTRO-FORTALEZA-CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax:+ 55 (85} 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 
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1.302,09 

151,64 

25,36 

' 

707,67 

1.248,55 

645,82 

40,93 

459,20 

1.730,55 

628,91 

25,19 

714,44 

1.152,73 

581,18 

41,19 

262,10 

.· 

942,96 
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5.2.2 

5.2.3 

5.2..J 

7 

7.1 

7.2 

7.3 
7.4 •• --

8.1 

9 

9.1 

9.2 

9,3 

9.4 

10 

10.1 

10.1.1 

10.1.2 

I0.1.3 

10.1.-1 

:=::J.6 
11111 
. U.' l.11 
10.1.12 

12 

12.l 

12. l.l 
12.1.2 
12.1..'l 

ALVENARIA EM TDOLO CERAMICO FURADO 9X19X19CM, 1 VEZ (ESPESSURA 19 
CM), ASSENTADO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO 
PENEIRADA), PREPARO MANUAL, JUNTAl CM 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M2SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF _06/2014 

ENCUNHAMENTO (APERTO DE ALVENARIA) EM TDOLOS CERAMICOS MACICO 
5,7X9X19CM 1 VEZ (ESPESSURA 19CM) COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 
(CIMENTO, CAL E AREIA) 

SISTEMA DE COBERTURA 

ESTRUTURA METALICA 
TELHA SANDUICHE METÁLICA 
CUMEEIRA EM PERFIL ONDULADO DE AÇO ZINCADO 
CALHA EM CHAPA METAUCA NUMERO 22, DESENVOLVIMENTO DE 50CM 

IMPERMEABIUZAÇÃO 

IMPERMEABILIZACAO COM TINTA BETUMINOSA EM FUNDAÇÕES, BALDRAMES 

REVESTIMENTO INTERNOS E .EXTERNOS 

CHAPISCO DE ADERÊNCIA EM PAREDES INTERNAS, EXTERNAS, VIGAS, 
PLATIBANDAS E CALHAS 

EMBOÇO, PARA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS TRAÇO 1 :2:9-PREPARO 
MANUAL-ESP=Z,0CM 

EMBOÇO PAULISTA PARA PAREDES EXTERNAS TRAÇO 1:2:9-PREPARO MANUAL-
ESP=2,5CM 

REBOCO PARA PAREDES INTERNAS, EXTERNAS, PORTICOS, VIGAS, TRAÇO 
1:4:5-ESP=0,SCM 

SISTEMA DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS (PAVIMENTAÇÃO) 

SISTEMA DE PISOS INTERNOS E.EXTERNOS (PAVIMENTAÇÃO) 

CONTRAPISO, E=SCM 
CAMADA REGULARIZADORA, E=2 0CM 
PISO CIMENTADO DESEMPENADO COM ACABAMENTO LISO E=3,0CM COM 
JUNTA PLASTICA 1,2M 
PINTURAS DE BASE DE EPOXI SOBRE PISO 

PISO CERÂMICO ANTIDERRAPANTE PEI V-60X60CM-INCL REJUNTE-CONFORME 
PROJETO 

SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA L= 15cm, E=2CM 
SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA L= 30cm, E=2CM 

INSTALAÇÃO HIDRAUUCA 

TUBULAÇÕES E CONEXOES DE PVC RIGIDO 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, FPRN E INST 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, ON 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - FORTALEZA- CEARÁ 
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17,07 

478,93 

50,56 

1.426,85 
1.283,33 

83,25 
186,15 

707,67 

3.513,30 

2.826,43 

686,87 

2.028,45 

1.159,70 
1.159,70 

386,12 

23,72 

355,53 

90,00' 
1,77 

. 

36,78 
275,11 

16,43 
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12.1.4 
12.1.5 
12.1.6 
12.1.7 
12.1.8 

12. !.9 

12.1.IO 

12.1.11 

12.1.12 
... , ... -.. 

12.1.13 

111· 14 

12.1.15 

12.1.16 

12.1.l 7 

12.1.18 

12.1.19 

12.1.20 
12.1.21 
12.1.22 
12.1.23 
12.1.24 
12. 1.25 
12.1.26 
12.1,27 
12.1.28 
12.1.29 

_j_30 

12.1.31 

12.1.32 

12.1.33 

12. U4 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN SOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 60MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 75MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. 
TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, FORNEODO E INSTALADO 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES LIVRES PARA CAIXA D'AGUA 
100MMX4" -FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES LIVRES PARA CAIXA D'AGUA 
85MMX3" -FORNECIMENTO E INSTALACAO 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES LIVRES PARA CAIXA D'AGUA 
20MMX1/2"- FORNECIMENTO E INSTALACAO 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, DN llOMM X 4, 

FORNECIMENTO_EINSTALAÇÃO. -···· --·············•· ..... ·- ·--···-·•----·· "··------·--·-··-·----·-··- ...... ,_ .. 
______ ,, 

ADAPTADOR SOLD. CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,DN 20MM X 
1/2, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ADAPTADOR SOLD. CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, 25MM X 
3/4, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ADAPTADORSOLD. CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, DN 32MM X 
1, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ADAPTADORSOLD. CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, DN SOMM X 
1.1/2, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ADAPTADOR SOLO.CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, 60MM X 2, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ADAPTADOR SOLO. CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, 75MM X 
2.1/2, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ADAPTADOR SOLD. CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, 85MM X 3, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

BUCHA DE REDUCÃO, SOLDÁVEL, DN 32MMX25MM, FORN E INST 
BUCHA DE REDUCÃO SOLO.CURTA 60MMX50MM-FORN E INST 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLO.CURTA 75MMX60MM-FORN E INST 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLO.CURTA 85MMX75MM-FORN E INST 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLD.CURTA 110MM-85MM-FORN E INST 

_êlJCHA DE REDuç;o SOLO.LONGA 50MMX25MM-FORN E INST 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLO.LONGA 50MMX32MM-FORN E INST 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLO.LONGA 60MMX25MM-FORN E INST 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLO.LONGA 75MMX50MM-FORN E INST 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLO.LONGA 85MMX60MM-FORN E INST 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 -CENTRO - FORTALEZA-CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax:+ 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 

M 

M 
M 
M 
M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
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115,77 

42,95 
50,33 
94,74 
46,40 

4,00 

4,00 

1,00 

4,00 
---- --··~---- ..... ··•---·" 

3,00 

81,00 

2,00 

36,00 

16,00 

4,00 

4,00 

1,00 
24,00 
3,00 
7,00 
2,00 

30,00 
2,00 
5,00 

15,00 
4,00 

6,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

,,.,.,..,, 
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12.1.35 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

12. 1.36 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

12.1.37 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

12.1.38 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

12.l.39 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM,FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

12.1.40 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM,FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

12. l.4 I 

l2.U2 

IIT43 

12.1.45 

12.1.46 

12.1.47 

12.IA8 

12.1.4') 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM,FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

JOELHO 90 GRAUS,SOLDAVEL 110 MM, FORNEOMENTO E INSTALACÃO. 
JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

JOELHO 90 GRAUS, SOLDÁVEL,COM ROSCA DN 20MM, X 1/2 FORN E INST 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, DN 25MM, X 3/4" FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO . 

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, COM BUCHA DE LATÃO-25MM-l/2-FORN E 
INST 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL COM ROSCA, DN 25MM,-3/4 
LUVA DE REDUÇÃO COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
TE,90, SOLDAVEL, DN 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

3,00 

151,00 

3,00 

20,00 

11,00 

2,00 

10,00 

7,00 

3,00 

5,00 

7,00 

88,00 

15,00 

14,00 

37,00 
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Proc. N°: /fJ3/.J.J
Fcí'.'.,3 N'-':_~""'1 ... ✓"'-t:.___ 
R11hrica:.-~<J,,,_,,,..., __ 

12.1.50 
12.1.51 

TE, 90 SOLDÁVEL DN 32MM, FORNEOMENTO E INSTALAÇA~~ __ O_. _____ __, ___ _,__ __ 
TE,, 90 SOLDÁVEL, DN 50MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 1,QQ. 

12.1.52 

12.1.53 
12.1.54 
12.1.55 

12. l.56 

12.1.57 

12.1.58 

iiLlls9 
12.1.60 

12.1.61 

12.1.62 

TE,, 90 SOLDAVEL, DN 60MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

TE, 90 SOLDÁVEL, DN 75MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
TE,90 SOLDÁVEL, DN 85MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
TE, 90 SOLDAVEL, DN ll0MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
TÊ DE REDUÇÃO,90 SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM,FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
TÊ DE REDUÇÃO,90 SOLDÁVEL, DN S0MM X 25MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
TÊ DE REDUÇÃO,90, SOLDÁVEL, DN S0MM X 32MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
TE . DE REDUÇÃO,90 SOLDÁVEL, DN 75MM X S0MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
TE DE REDUÇÃO, 90 SOLDÁVEL, DN 75MM X 60MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
TE DE REDUÇÃO, 90 SOLDÁVEL, DN 85MM X 60MM,FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
TE DE REDUÇÃO,90 SOLDÁVEL, DN 85MM X 75MM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN 
UN 

UN 
UN 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

13,00 
12,00 

3,00 
9,00 
2,00 

3,00 

28,00 

1,00 

11,00 

5,00 

5,00 

2,00 

4 ) G. 
-~) "[ ,/ 

.} 

(.d'' 
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i,J.,~L? 1 
Secretaria de Infraestrutura ~>--~ •·:.,,,. 

R11hric,:i: .-1cçil----
·-----····------

12.1.63 

12.1.64 

12.1.65 
12.1.66 
12.1.67 

1J 

13.l 
13.1.1 

D.1.2 
13.1.3 
13.1.4 
13. 1.5 

l:1.l.6 
l,ll.ll17 

11-!H 
13.2.1 
13.2.2 

u 
14.1 
14.2 
14.3 
14.-1-

14.5 

14.6 
14.7 
14.S 

14.9 
14. 10 
14.11 
14.12 

14.13 
14.14 
14.15 

I 6 

W.h 
14.[8 
14.19 

14.20 

14.21 
14.22 
14.23 
14.2-4 

t t ! ? ~r-.~>{ 

TE DE REDUÇÃO 90 SOLO.COM BUCHA DE LATÃO B CENTRAL 25MM-1/2- FORN 
EINST 

TE SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO BOLSA CENTRAL-25MM-3/4- FORN E INST 

TE SOLD. COM ROSCA BOLSA CENTRAL-20MM-1/2 
TUBO DE DESCARGA VDE 38MM, FORN E INST 
TUBO DE LIGAÇÃO LATÃO CROMADO COM CANOPLA PARA VASO SANITARIO 

DRENAGEM 

TUBULAÇÕES E CONEXOES DE PVC 
TUBO PVC,, DN 100 MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TUBO PVC,, DN 150 MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
CURVA CURTA 90 GRAUS, DN 100 MM, FORNECMENTO E INSTALACAO 
JOELHO 45 100 MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
JOELHO 90 100 MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TE, SANITARIO 100 X 100 MM,FORNEOMENTO E INSTALACAO 
JUNCAO SIMPLES 100X100MM, FORNEOMENTO E INSTALACAO 

ACESSÓRIOS 

RALO HEMISFERICO (FORMATO ABACAXI)DE FERRO FUNDIDO -D=l00MM 
CAIXA DE AREIAS EM GRELHA 80X80CM 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

TUBO PVC, RIGIDO l00MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TUBO PVC, RIGIDO 40MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TUBO PVC, RIGIDO 50MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TUBO PVC, RIGIDO 75MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
TUBO PVC, RIGIDO 150MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
BUCHA DE REDUÇÃO,PVC LONGA S0MM X 40MM, 
CURVA PVC 90° CURTA 40 MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
CURVA PVC 90º CURTA 75 MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
JOELHO PVC 45° 100 MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
JOELHO PVC 45º 75 MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
JOELHO PVC 45º 50 MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
JOELHO PVC 45º 40 MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
JOELHO PVC 90º 100 MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
JOELHO PVC 90 75 MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
JOELHO PVC 90 50 MM FORNECIMENTO E INSTALACAO 
JOELHO PVC 90 40 MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
JOELHO PVC 90 COM ANEL PARA ESGOTO SECUNDARIO 40 MM 1 
1/2"FORNECIMENTO E INSTALACAO 
JUNÇÃO PVC SIMPLES, 100 X 50 MM,FORNECIMENTO E INSTALACAO 
JUNÇÃO PVC SIMPLES, 100 X 75 MM,FORNEOMENTO E INSTALACAO 
JUNÇÃO PVC SIMPLES, 100 X 100 MM,FORNECIMENTO E INSTALACAO 
JUNÇÃO PVC SIMPLES, 75 X 50 MM,FORNEOMENTO E INSTALACAO 
JUNÇÃO PVC SIMPLES, 75 X 75 MM,FORNECIMENTO E INSTALACAO 
REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, 100 X 50 MM, FORNEOMEMTO E INSTALACAO 
REDUÇÃO EXCÊNTRICA PVC, 75 X 50 MM, FORNECIMEMTO E INSTALACAO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 -CENTRO· FORTALEZA- CEARÁ 

UN 

UN 

UN 
UN 
UN 

M 
M 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 

UN 
UN 

M 
M 

M 
M 
M 

UN 
UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 

UN 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
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20,00 

3,00 

1,00 
26,00 
26,00 

237,27 
107,14 

52,00 
26,00 

4,00 
4,00 
6,00 

24,00 
20,00 

213,06 
125,81 
136,81 
92,42 
37,60 
37,00 
97,00 
23,00 

7,00 
4,00 

62,00 
49,00 
26,00 
35,00 

3,00 
19,00 

65,00 

25,00 
2,00 

19,00 
5,00 
2,00 
6,00 
5 00 
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1-U5 TE, PVC, 45º 40MM, AGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
14.26 TE, PVC, 90° 40MM, ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
14.27 TÊ, PVC, SANITARIO 100 X 50 MM, FORNECMENTO E INSTALACAO UN 
l-l-.28 TE, PVC SANITARIO 100MMX75MM, FORNECIMENTO E INSTALACÃO. UN 
14.29 TE, PVC, SANITARIO 150MMX100MM,,FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
14.3() TE, PVC SANITARIO 50MMXS0MM,,FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
14 . .'ll TE, PVC; SANITARIO 75MMX75MM,,FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO. UN 
U.32 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM UN 
14.:l3 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM UN 
1-1.3-1 CAIXA DE GORDURA SIMPLES CG 37CM UN 
1-U5 CAIXA DE INSPEÇÃO 60X60CM UN 
14.3(, CAIXA DE PASSAGEM MODULADA DN 30CM UN 
t-1-.37 RALO SIFONADO, PVC, DN l00XlO0 X 40 MM UN 
14.38 TERMINAL DE VENTILAÇÃO S0MM UN 
1-U9 SUMIDOURO EM ALVENARIA 2,40X2,40M UN 
1.1-U) FOSSA SEPTICA 2,30X2,30M UN 

1 
1 1 

Ili~ INSTALAÇÕES ELÉTRICAS-220V. 

18.l CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

18.1.5 QUADRO DE MEOICAO- FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 

18.3 ELETRODUTO E ACESSÓRIOS 

18.:1.1 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO REFORCADO DN 20MM (3/4") 
INCLUSIVE CONEXÕES 

M 

18.3.2 
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO REFORCADO DN 25MM 1") 

M 
INCLUSIVE CONEXÕES 

18.:U ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO REFORCADO DN16 MM ( 1/2") 
INCLUSIVE CONEXÕES 

M 

BE ' 

1,00 

19,00 
11,00 
20,00 

2,00 
19,00 
4,00 

19,00 
1,00 
7,00 

17,00 
1,00 

30,00 
39,00 

1,00 
1,00 

1,00 

559,40 

298,90 

6,00 
-· ...... ·--- . ___ .. _________ . . .. --- --·--··· -- --- ·-·- -------·---···~ -~ - ··-------·-·······- ···-··---··· ..... - ·- -----·-- .. -- ···-· .--· -·-··· .. ......... 

18.3 . .i 

18.3.5 

18.3.6 

18.3.7 

18.3.8 

l'1'1 9 
li 1 

10 

18.3.1 t 

18.3.12 

18.3.13 

18.3.14 

ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO REFORCADO DN32 MM (1 1/4") 
INCLUSIVE CONEXÕES 

ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADO REFORCADO DN40 MM( 1 1/2")-
INCLUINDO CONEXÕES 

ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGADOREFORCADO DN50 MM (2)-
INCLUINDO CONEXÕES 
ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO DN 25MM (!"),INCLUSIVE CONEXÕES 
ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO DN 32MM (1 1/4"),INCLUSIVE CONEXOES 
- FORNECIMENTO E INSTALACAO 
ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO DN l00MM (4"), INCLUSIVE CONEXOES 

ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO DN 62MM 2 1/2"), INCLUSIVE CONEXOES -

ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO DN 125MM (3 "), INCLUSIVE CONEXOES -

CAIXA DE PASSAGEM 30X3CM EM ALVENAQRIA COM TAMPA DE FERRO 
FUNDIDO TIPO LEVE 

CAIXA DE PASSAGEM 40X40CM EM ALVENARIA COM TAMPA DE FERRO 
FUNDIDO LEVE 
CAIXA DE INSPEÇÃO ATERRAMENTO 250X250X400MM 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA. 81 - CENTRO - FORTALEZA - CEARÁ 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

UN 

UN 

UN 
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241,80 

15,60 

14,70 

164,60 

68,60 

2,30 

3,50 

21,90 

17,00 

17,00 

2,00 

~~~~:~M~ 
Agn,t!omiai:loC-• 
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18.3.15 CAIXA DE PASSAGEM PVC, 4"X2", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
18.3.16 CAIXA DE PASSAGEM PVC, 4"X4", FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 10,00 
18.3.17 CAIXA DE PASSAGEM PVC,OCTOG0NAL 3", F0RNEOMENT0 E INSTALAÇÃO UN 205,00 

1804 

18.4.1 

18.-U 

18.-U 

CABOS E FIOS (CONDUTORES) 

CONDUTOR DE COBRE UNIPOLAR, ISOLAÇÃO EM PVC/70º, CAMADA DE 
PROTEÇÃO EM PVC, NÃO PROPAGADOR DE CHAMAS, CLASSED DE TENSÃO 
750V, ENCORD0AMENTO CLASSE 5, FLEXIVEL, COM A SEGUINTE SECÃO 
NOMINAL #2,5MM2 

CONDUTOR DE COBRE UNIPOLAR, ISOLAÇÃO EM PVC/70°, CAMADA DE 
PROTEÇÃO EM PVC, NÃO PROPAGADOR DE CHAMAS, CLASSED DE TENSÃO 
750V, ENCORDOAMENTO CLASSE 5, FLEXIVEL, COM A SEGUINTE SECÃO 
NOMINAL #4MM2 

CONDUTOR DE COBRE UNIPOLAR, ISOLAÇÃO EM PVC/70º, CAMADA DE 
PROTEÇÃO EM PVC, NÃO PROPAGADOR DE CHAMAS, CLASSED DE TENSÃO 
750V, ENCORDOAMENT0 CLASSE 5, FLEXIVEL, COM A SEGUINTE SECÃO 
NOMINAL #6MM2 

M 7.957,10 

M 502,00 

M 2.335,30 

Após constatar que a Obra/Serviços foram executados de acordo com as condições 

contratuais e em obediência o que se preceitua o edital, especificações técnicas e demais 

elementos exauridos em edital pela contratante, os serviços encontram-se concluídos, 

portanto, recebemos formalmente os mesmos. 

Acaraú/CE, 29 de julho de 2020. 

-· í 

----,» 
_ S D _ LI~~:) 

Dir. D~b, as e Serv.Públícos 
Secretaria de Infraestrutura - Acaraú/CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 211816/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o Acervo 
Técnico do profissional FRANCISCO MARCELO CARVALHO DA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): __ } ~ 

noc. Nº: i1_0 J!/~ 
Profissional: FRANCISCO MARCELO CARVALHO DA SILVA j_..,.b. 
Registro: 0607643862CE RNP: 0607643862 Foiha Nº: __ 4 ....... 5:;..;;. __ _ 
Título profissional: TECNOLOGO EM CONSTRUCAO CIVIL - EDIFICACOES, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA 8t,brica; f1Í} 
TRABALHO 'éJF' 

Número da ART: CE20200625889 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 03/04/2020 Baixada em: 06/04/2020 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada: HJS CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 

Contratante: HORTIFRUTI GRIPI L TDA - ME 
Endereço do contratante: RUA RUA PROJETADA 

Complemento: 

Cidade: TIANGUÁ 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

CPF/CNPJ: 10.201.734/0001-92 

Nº: 600 
Bairro: MONSENHOR TUBÚRCIO 
UF: CE CEP: 62320000 

Contrato: CONTRATO 20092019 Celebrado em: 20/09/2019 
Valor do contrato: R$ 250.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação institucional: NENHUMA-NÃO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: RUA VEREADOR RAIMUNDO LIMA Nº: S/N 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: TIANGUÁ UF: CE CEP: 62320000 

Coordenadas Geográficas: -3.723867, -40.990753 

Data de início: 30/09/2019 Conclusão efetiva: 31/03/2020 

Finalidade: Religioso 

Proprietário: HORTIFRUTI GRIPI L TOA- ME CPF/CNPJ: 10.201.734/0001-92 

Atividade Técnica: 17 -Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO> #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 
350.00 METRO QUADRADO; 17 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 49 -
Execução de obra 350.00 METRO QUADRADO; 17 • Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 49 - Execução de obra 350.00 METRO QUADRADO; 17 • Execução ESTRUTURAS > 
ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 350.0D 
METRO QUADRADO; 17 - Execução ESTRUTURAS> FUNDAÇÕES> DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS> #2.9.1.1 - EM ALVENARIA DE PEDRA 
49 - Execução de obra 350.00 METRO QUADRADO; 17 • Execução ESTRUTURAS> FUNDAÇÕES> DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS> #2.9.1.2 
- EM SAPATAS ISOLADAS 49 - Execução de obra 350.00 METRO QUADRADO; 

__ Observações _________ _ 

Execução da Capela Santo Antonio de Santa'Ana Galvão, na cidade de Tianguá-CE, conforme contrato. 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico- CAT, o atestado contendo 16 fotha(s), expedido 

pelo contratante da obra/serviço, a que

1
m cabe a res::::::~i::d::::::::~~::en: :::::::::: informações nele constantes. 

27/04/2020, 16:42 
2zxDW 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade peta veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea
ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2zxDW 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - FORTALEZA- CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5600 Fax:+ 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 
Impresso em: 27/04/2020, às 16:46. 



ITEM 

1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1. 7 

l. fl 

1.9 

2 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2.6 

2.7 

2.8 

2.9 

2.10 

LAUDO TÉCNICO 

Atesto, para os devidos fins, que a empresa IJJS CONSTRUÇÕES EIRELI,. inscrita 
sob o CNP.J: 20.000.230/0001-68, com sede na Rua TV Gaioso Nunes, nº 77, Bairro 
Governador Ferraz, município de Tianguá-CE, e seu responsável técnico, o senhor 
FRANCISCO MARCELO CARVALHO DA SILVA, Engenheiro Civil, CREA nº 

0607643862, ART nº CE20200625889, executaram os sen•iços de: Construção da 
Capela Frei Galvão, localizada na Rua Vereador Raimundo Uma, s/n, Centro, 
Tianguá-CE, durante o período de 20 de Setembro de 2019 a 31 de março de 2020, 
pelo valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Os serviços foram contratados e também declarados concluídos de forma satisfatória 
pela empresa HORTIFRUTl GRIPI II LTDA ME, inscrita sob o CNPJ: 
10.201 .734/0001-92, e verificados no local por mim, confonne descrição a seguir. 

COMP 

74209/001 

C2851 

73960/001 

C2849 

73805/001 

74077/002 

C2290 

74220/001 

73904/001 

79517 /001 

76444/001 

72920 

79517/001 

76444/001 

72920 

79517/001. 

76444/001 

nno 

PRODUTOS - ESPECIFICAÇÕES UN 

SERVIÇOS PREMtLINARES 

PLACA DE OBRA PADRÃO GORVERNO FEDERAL M2 

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA UN 

INSTALAÇl\.0/LIGAÇl\O ELETRICA BAIXA TENSÃO UN 

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO UN 

BARRAÇÕES PROVISORIOS ( DEPOSITO, ESCR!TORIO, 
UN VESTIARIO E REFEITORIO COM PISO CIMEN'fADO 

LOCAÇÃO DE OBRA(EXECURÇÃO DE GABARITO) M2 

SONDZ'.GEM A Pf.RCUSSÃO RECONHECIMEN'rO IX) SUBSOLO (UM 
M FUROA DE ?,OOM A CADA 200,00M2) 

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 6MM (40X2, 00, 
M2 FREIITE DO TERRENO 

MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 

ATERRO APILOADO EM CAMADAS DE 0,20M, COM MATERIAL 
M3 

ARGILO - ARENOSO ( ENTRE BALDRAMES) 

ESCAVAÇÃ.0 MANUAL DE VALAS EM QUALQUER TERRENO EXCETO 
M3 

ROCHA ATÉ H = 1,50M 

COMPACTAÇÃO MECANICA DE VALAS, SEM CONTROLE DE GC 
M3 

(COMPACTAOOR TIPO SAPO ATÉ 35KG 

RF:ATERRO APILOADO DE VALA COM MATF:RIAL DA OBRA M3 

MURETA 

ESCAVAÇÃO MANUAL·DE VALAS EM QUALQUER TERRENO EXCETO 
M3 

ROCHA ATÉ H = l,SOM 
COMPACTAÇÃO MECANICA DE VALAS, SEM CONTROLE DE GC 

M2 
(COHPACTADOR TIPO SAPO ATÉ 35KG 

REATERRO APILOAOO DE VALA COM MATERIAL DA OBRA M3 

CASTELO ·D'ÃGllA 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS EM QUALQUER TERRENO E.~CETO M3 
ROCHA ATÉ H ~ 1,SOM 

COMPACTAÇÃO MECl\NICA DE VALAS, SEM CONTROLE DE: GC 
M2 

(COMPACTAOOR TIPO SAPO ATÉ 35KG 

REATERRO AP!LOADO DE VALA COM MATERIAL DA OBRA M3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - FORTALEZA- CEARÁ 

Tel: + 55 (85} 3453-5800 Fax:+ 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 

QUANT 

.· 

3,30 

1,00 

1,00 

1,00 

22,00 

830,63 

30,80 

44,00 

164,16 

80,78 

164,16 

54,32 

6,19 

9, 76 

3,51 

0,00 

3,18 

7,13 

0,58 

1 

VALOR 
UNIT 

61,82 

211,35 

294,99 

56,91 

73,86 

0,80 

12, 17 

10,07 

13,30 

5,27 

2,28 

3,59 

o,oo 

5, 27 

2,28 

3,59 

o,oo 

5, 27 

2,28 

3,59 

Impresso em: 27/0412020, às 16:48. 
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Pmc.N°:)ét2Pl 
Folha Nº~ -vf f 3 
Rubrica:~-- ~ 

3 FUNDAÇÕES 

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BLOCOS 

3.1 73907/006 LASTRO DO: CONCRETO MAGRO= 3,00M - PREPARO MECÂNICO MZ 59,93 3,69 

'.l 2 74007 /OOl FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDAÇÕES E MZ lO€ ,~ 6 62 
' REAPROVEITAMENTO lOX • ' ' ' ' 

~- 3 74 ~541002 ARMAÇÃO AÇO CA - 50 DIAM. 6,3 (1/4) A 12,5M(l/2) - KG 
716 

F l 
64 , ' FORNE:CIMENTO/ CORTf: PEDRA DE 101, / DOBRA / COLOCAÇÃO ' 4 

' 

, 0 ARMAÇÃO DE AÇO CA - 60 DIAM 3,4 A 6,0MM - . 
J•

4 7394 ,/002 FORNECIMENTO/ CORTE (C/PERDA DE 100 DOBRA/ COLOCAÇÃO KG SJ, 4 0 1 • 57 

3 5 741381003 
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK = 25MPA, INCLUSIVE 1-1

3 13 95 86 38 
• LMÇAMENTO E ADENSAMENTO ' ' 

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS E BALDRAMES 0,00 

3 _ 74007 /00l FORMA TAilUA P/ CONCRETO EM FUNDAÇÕES E Mº 
389 22 

_ 60 
• b REAPROVEITA..V.ENTO lOX ' ' 

6
• ' 

7 ? ARMAÇÃO AÇO CA - 50 DIAM. 6,3 (1/4) A 12,SM(l/2) - _ • 
3 • 7 <LS 4 /00Z FORNECIMENTO/ CORTE PEDRA DF: .10\ / DOBRA/ COLOCAÇÃO KG bSG, /O 1 • 64 

~ ARMAÇÃO DE AÇO CA - 60.DIAM 3,4 A 6,0~.M - ? 
3 • 8 739 L/OOZ FORNECIMENTO/ COR'fE (C/PERDA DE 10?-) DOBRA / COLOCAÇÃO KG 3 SS,.O l,S? 

3 9 741381003 
CONCRETO USINAOO BOMBEADO FCK = 25MPA, INCLUSIVE 

113 2
~ 

51 86 38 • . LANÇAMENTO E ADENSAMENTO "' ' 

FUNDAÇÕES DO CASTELO D'ÁGOA 0,00 

3 l0 ~ 4 l!'>6/00Z ESTACA A TRADO (BROCA) DilU-!EN'l'RO 30CM EM CONCRETO M 30 SO O 86 
• ' . MOLDADO I,OCO 15 MPA, SEM ARMAÇJi.O ' "• 

3. 11 72820 CORTE E REPARO E..'1 CABECA DE ESTACA UN 6, 60 6, 97 

3 .12 73907 /006 LATRO DE CONCRETO MAGRO ( E=3, OM) - PREPARO MECÂNICO M2 7, 13 3, 69 

3 l3 74007 /00l f'ORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDAÇÕES E 1-P J 9 _ 6 62 
• REAPROVEITAMENTO lOX " •· o ' 

3 .14 73990/001. ARMACAO ACO CA-50 P/1, OM3 DE CONCRETO UN 3, 56 121, 30 

3 15 7413S/003 CONCRETO USINAOO BOMBEADO FCK = 25MPA, INCLUSIVE M) ? sg SG JS 
• . LANÇAMEN'fO E ADENSAMENTO " ' ' 

MURETA - BLOCOS 

3.17 73907/006 LATRO DE CONCRETO MAGRO ( .E=3,0M) - PREPARO MECÂNICO M2 15,38 3,69 

3 • lB 74007 /OOl FORMA TABUA P/ CONCRE:TO EM FUNDAÇÕES E MZ ll, 76 6 , 62 
RE:APROVE.ITAMENTO lOX. 

3 
lS 74 ~541002 ARMAÇÃO AÇO CA - 50 DIAM. 6,3 (l/4) A 12,5M(l/2) - KG lS 90 i 64 

• " FORNECIMENTO/ CORTE PEDR/>. DE 10,, / OOBRl'. / COLO<"-AÇÃO ' ' 

, , ARMAÇÃO DE AÇO CA - 60 DIAM 3,4 A 6,0MM - ~ Q5 1 57 
3 " .O 7394Z/OO. FORNECIMENTO/ CORTE (C/PERDA OE 10>,) DOBRA / COLOCAÇÃO KG ,.O, v ' 

3 
~l 

741381003 
CONCRETO USINAOO BOMBEADO FCK = 25MPA, INCLUSlVE MJ l 31 86 38 

• '· LANÇAMENTO ,; ADENSAMENTO ' ' 

MURETA - VIGAS BALDRl'.ME 0,00 0,00 

3 02 74007 /OOl FORMA TABUA P/ CONCRETO EM FUNDAÇÕES E MZ 15 é? 6 62 
• '· · · REAPROVEITAMENTO 10X ' ' 

. 
0

• ARMAÇÃO AÇO CA - 50 DIAM. 6,3 (1/4) A 12,5M(l/2) - K~ 34 60 1 64 
3 • .. 3 7 4z54 /00Z E'ORNECIMENTO/ CORTE PEDRA DE 10'; / DOBRA / COLOCAÇÃO ~ ' , 

0 
/ 0 ARMAÇJ\O DE AÇO CA - 60 DIAM 3,4 A 6,0MM - KG 14 7 5 1 57 

3 -· 4 73942 ook FORNECIMEtl'TO/ CORTE (C/PERDA DE 10%.) DOBRA / COLOCAÇÃO ' ' 

3 
~s 

741381003 
CONCRETO USlNADO BOMBEADO FCK = 25MPA, INCLUSIVE MJ O 84 86 38 

• ~ ' LANÇAMENTO E ADENSAMENTO ' ' 

4 SUPERESTRUTURA 

FORMA PARA ESTRU'fURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) 

4 84220 
EM CHA'!?A DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, DE MZ ZSZ 56 6 l6 

• l 1, lOY.2, 20 ESPESSURA 12MM, 08 UTILIZAÇÕES 1:'ABRlCAÇÃO ' ' 
MONTAGEM E DESMONTAGEM - EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

, z 74 ~S'l/00? ARMI\.ÇÃO AÇO CA - 50 DIA!-1. 6, 3 fl/4) A 12, 5M(l/2) - KG 951 BO l 64 
., • ~ ~ FORNECIMENTO/ CORTE PEDRA DE 10', / DOBRA / CO[,OCAÇÃO ' ' 

?/ ARMAÇÃO DE AÇO CA - 60 DIAM 3,4 A 6,0MM - Kr 345 90 l 57 
4 • 3 7394 ~ OOZ E'ORNECIME.'\JTO/ CORTE (C/PERDA DE: 10{) DOBRA / COLOCAÇÃO ~ '. ' 

~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 ·CENTRO• FORTALEZA· CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 
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4.4 74138/003 

4.5 84220 

4.6 74254/002 

4.7 73942/002 

4.8 74138/003 

4.9 83901 

4.10 84220 

4.11 74254/002 

4.12 73942/002 

4.13 74138/003 

5 

5.1 73937/004 

5.2 87489 

5,3 73935/002 

5.4 87491 

5.5 73988/001 

,",.6 79627 

--
5.7 87489 

6 

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK = 25MPA, INCLUSIVE: 
M3 LA.',Çi\Mf:NTO f: ADENSAMENTO 

CONCRETO ARMADO - VIGAS 

FORMA PARA ESTRUTURAS .DE CONCRETO (PiLAR, VIGA E LAJE) 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSJI.DA PLASTIFICADA, DE MZ 1,1ox2,20 ESPESSURA 12MM, 08 UTILIZAÇÕES FABRICAÇÃO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM - EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

ARMAÇÃO AÇO CA - 50 DIAM. 6,3 (1/4) A 12,SM(l/2) - KG FORNECIMENTO/ CORTE PEDRA DE 1o·G / DOBRA/ COLOCAÇÃO 
ARMAÇÃO DE AÇO CA - 60 DIAM 3,4 A 6,0MM - KG FORNECIMENTO/ CORTE (C/PERDA DE 10,) DOBRA / COLOCAÇÃO 
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK = 25MPA, INCLUSIVE M3 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

CONCRETO ARMADO PARA VERGAS 

V~:RGAS 10X10CM PREMOLDADAS E CONCRETO FCK 15 MPA 
(PREPARO MECANICO) AÇO CA - 50 COM FORMAS TABUA DE M 
PINHO A 

CONCRETO ARMADO - MURETA - PILARES 

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA is LAJE) 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA· PLAS'rI.l:ICADA, DE: M2 1,1ox2,20 I=:S:PESSURA 12MM, 08 UTILIZAÇÕES FABRICAÇÃO 
MONTAGEM E DE:SMONTAGEM - EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

ARMAÇÃO AÇO CA - 50. DIAM. 6,3 (1/4) A 12,5M(l/2) -
E'ORNt:CIMENTO/ CORTE PEDRA DE lO't / DOBRA/ COLOCAÇÃO KG 

ARMAÇÃO DE AÇO CA - 60 DIAM 3,4 A 6,0MM - KG E'ORNECIMENTO/ CORTE (C/PERDA DE 10%) DOBRA / COLOCAÇÃO 
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK = 25MPA, INCLUSIVE M3 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 
SISTEMA OE VEDAÇAO VERTICAL INTJIBNO E EXTERNO ( PAREDE 
) . 
ELEMENTOS VAZADOS 

COBOGO DE CONCRETO ( ELEMENTO VAZADO) 6X29X29CM. 
t-!2 ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1: 7 (CIMENTO E AREIA) 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS Ct:RJ.MICOS FURADOS NA 
VERTICAL OE 9X19X3,9 CM, ESPESSUR,~ 9CM PAREDES COM M2 AREA LIQUIDA :!'.AIOR OU IGUAL A 6M2 COM vl'.os E ARG.l\MASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF 06 2014 

ALVENARIA DE TIJOLO CERAM!CO f!JRAOO 9X19Xl9CM, 1 VEZ ( 

ESPESSURA l9CM) ASSENTADO EM ARGAMASSÀ TRAÇO 1:4 ( M2 
CIMENTO E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA) PREPARO MANUAL 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS f!JRADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X3,9 CM, ESPESSURA 6CM PAREDES COM 

112 AREA LIQUIDA MAIOR ou IGUAL A 6M2 COM vAos E ARGJ'-.MASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AE' 06 2014 

ENCUNHAMENTO { APERTO DE ALVENARIA} EM TIJOLOS 
CERAMICOS MACICO 5,7X9X19CM l VEZ ( ESPESSURA 19CM) M 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2;8 ( CIMENTO E AREIA) 

DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POLIDO ESP = 3CM ASSENTADO 
CO~l ARGAMASSA 1'RAÇO 1:4 ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, M2 
EXCLUSIVE E'r:RRAG~'.NS 

ALVENARIA DA MURETA 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CEP~MlCOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X3,9 CM, ESPESSURA 9CM PAREDES COM M2 
AREA LIQUIDA Ml\IOR OU IGUAL A 6M2 COM VÃOS E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF 06 2014 

ESQUADRIAS 

PORTA DE MADEIRA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 -CENTRO-FORTALEZA-CEARA 

Tel: • 55 (85) 3453-5800 Fax:• 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 
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13,85 86, 38 

o,co 

392,94 6, 16 

634,00 1, 64 

319,65 1,57 

22,65 86, 38 

0,00 0,00 

144,16 3,85 

0,00 

9,51 6,1-6 

26, 85 1,64 

11, 20 1,57 

0,44 86,38 

2,83 19,20 

0,00 

518,63 6,93 

9,39 12,S6 

263,41 9,80 

27,81 2,86 

12,45 95,07 

0,00 0,00 

9,97 6, 9.3 

0,00 

o,oo 

3 
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6.1 73910/003 

6.2 73906/003 

6.3 73910/005 

6.4 73910/005 

6.5 73910/005 

6.6 MERC 01 

6.1 MERC 02 

6.8 74070/003 

6.9 74071/002 

6.10 74071/002 

6.11 74071/002 

6.12 68050 

6.13 68050 

6.14 74071/002 

6.15 74071/002 

6.16 73838/001 

ú.17 73838/001 

6.18 72120 

6.19 68052 

6 .. 20 68052 

6.21 85010 

6.22 68052 

6 .. 23 $5010 

6.24 73809/001 

PORTA DE MADEIRA PMl - 70X210, FOLHA LISA COM CHAPA 
METALICA INCLUSO FERRAGENS CONFCRME PROJETO DE UN 
ESQUADRIAS 

PORTA m; MADEIRA - PM 2 80X210 COM VE:NE:ZIANA INCLUSO 
UN FERRAGENS CONFORME PRO,JETO DE ESQUADRIAS 

PORTA DE 1-'.ADEIRA - PM 3 80X210 BARRA E CP.APA METALICO 
UN INCLUSO FERRAGENS CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PORTA DE MADSIRA - PM 4 80X210 FOLHA LISA CHAPA 
METALICA INCLUSO FERRAGENS CONf'ORME PROJETO DE UN 
ESQUADRIAS 
POR'l'A DE MADEIRA - PM 5 80X210 COM BARRA E CHAPA 
MET/'.LICA E VISOR INCLUSO FERRAGENS CONFCRME PROJETO DE UN 
ESQUADRIAS 

PORTA DE COMPENSADO DE ·MADEIRA - PM6 - 60Xl00, FOLHA 
LISA REVESTIDA COM LJ..MINAOO MELAMINICO - INCLUSO UN 
FERRAGENS, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

CHAPA METALICA (ALUMilHO) 0,8*0,SX 1mm PARA AS PORTAS 
UN 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS INTERNAS UN 

PORTAS EH ALUMINIO 

PORTA DE ABRIR - PAI - 100X210 EM CHAPA DE ALUMINIO ;; 
VENEZIANA - CONFORME PROJETO DE: ESQAUDRIAS, INCLUSIVE M2 
FERRAGENS 

PORTA DE ABRIR - PA2 - 80X210 EM CHAPA DE ALUMINIO E 
VENEZIANA - CONFORME PROJETO DE ESQAUDRIAS, 'INCLUSIVE M2 
FERRAGENS 

PORTA DE ABRIR - PA3 - 160X210 EM CHAPA DE ALUMINIO E 
VENEZIANA - CONFCRME PROJETO DE ESQAUDRIAS, INCLUSIVE: M2 
FERRAGE:NS 

PORTA DE CORRER PA4 - 450X210 - CONFORME PROJETO DE ·M2 
ESQUADRIAS, INCLUSIVE FERRAGENS 

PORTA DE CORRER PA5 - 240X2l.0 - CONFORME PROJETO DE M2 
ESQUADRIAS, INCLUSIVE t'E:RRAGENS 

PORTA DE CORRER PA6 - 120Xl85 - CONFORME PROJETO DE M2 
ESQUADRIAS, INCLUSIVE FERRAGENS 

PORTA DE CORRER PA7 - l.60+·90&210 - CONFORME PROJETO DE M2 
ESQUADRIAS, INCLUSIVE FERRAGENS 

PORTAS DE VIDRO - PV 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO - PV 1 - 175X230, COM UN 
FE:RRAGENS, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO - PV 2 - 110X230, DE ABRIR \JN 
COM FERRAGENS, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS 

OANDEIRAS FI:<AS DE VIDRO PARA PORTA PV 2 - CONFORME M2 
PROJETO 175X35 

JANELAS DE ALUMlNIO - JÁ 

JANELA DE.ALUMINIO - J:Á-01 70Xl25 - COMPLETA CONFORME M2 
PROJE'fO DE ESQUADRIAS - GUILHOTINA 

JANELA DE ALTJMUIIO - JÁ-02 110X145 - COMPLETA CONFORME M2 
PROJETO DE ESQUADRIAS - GUILHOTINA 

VIDRO FIXO - JÁ - 03 140Xll.5, 
PROJETO DE ESQUADRIAS 

COMPU:TA CONFORME M2 

JANELA DE ALUMINIO JÁ-04 140X145 COMPLETA CONFORME M2 
PR0,1BTO DE ESQUADRIAS - GUILHOTINA 

JANELA DE ALUMINIO JÁ-05 2oox10,, COM!'LETA CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - GUILHOTINA 

M2 

JANEI.A DE ALUMINIO JA-06 210X50 COMPLETA CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS MAXIM - /'.R - .INCLUSO VIDRO LlSO M2 
INCOLOR ESPESSURA 6mm 

i 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
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-b.25 73809/001 

6.26 73809/001 

6.27 73809/001 

6.28 73809/001 

6.29 73809/001 

6.30 73809/001 

6.31 73809/001 

6.32 73809/001 

€.33 73809/001 

6.34 MERC 03 

6.35 72118 

6.36 72120 

6.37 85005 

6.38 MERC 04 

6.39 C4559 

7 

7.1 72111 

7 .. '2. C2450 

7.3 75381/001 

7.4 72105 

7.5 72107 

7.6 71623 

1 
8 

8.·1 174106/001 

9 

9.1 87878 

9.2 87535 

9.3 87776 

JANELA DE ALUMINIO JÁ-07 210X7~ COMPLETA CONFOR~E 
PROJETO DE ESQUADRIAS M.",.XIM - AR - INCLUSO VIDRO LISO M2 
INCOLOR ESPESSURA 61r..m 

JANELA DE ALUMINIO JÃ-08 210Xl00 COMPLETA CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS MAXIM - AR - INCLUSO VIDRO LISO M2 
INCOLOR ESPESSURA 6mm 

JANELA DE ALUMINIO JÁ-09 210Xl50 COMPLETA CONFORME 
PROJETO DE .ESQUADRIAS MAXIM - AR - INCLUSO VIDRO LISO M2 
INCOLOR ESPESSURA €mm 

JANELA DE ALt,'MINIO JÁ-10 140Xl50 COMPLETA CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS MAXIM - AR - INCLUSO VIDRO LISO M2 
INCOLOR ESPESSURA 6w.m 

JANELA DE ALUMINIO JÁ-11 l40X75 COMPLETA CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS M.l\XIM - AR - INCLUSO VIDRO LISO M2 
INCOLOR ESPESSURA 6mm 

JANELA OE ALUMINIO JÁ-12 420X50 COMPLETA CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS M/\XIM - AR - INCLUSO VIDRO LISO M2 
INCOLOR ESPESSURA 6nun 

JANELA DE A.LUMI!UO JÁ-13 420Xl50 COMPLETA CONFOR."!E 
PRO,JETO DE e:sQUADRIAS MAXIM - AR - INCLUSO VIDRO LISO M2 
INCOLOR ESPESSURA 6ll'.ll'. 

JANELA DB ALUMINIO JA-14 560Xl00 COMPLETA CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS MAXIM - AR - INCLUSO VIDRO LISO M2 
INCOLOR ESPESSURA 6rran 

JANE!,A DE ALUMINIO JA-15 560Xl50 COMPLETA CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS M!>~~IM - AR - INCLUSO VIDRO LISO· M2 
INCOLOR ESPESSURA 6nun 

TELA DE NYLON DE PROTEÇÃO-' FIXADA NA ESQUADRIA M2 

VIDROS 

VIDRO LISO TEMPERADO INCOLOR, 'ESPESSURA 6mm - M2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
VIDRO LISO .TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 10mm - M2 t'ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ESPELHO CRISTAL ESP 4mm '-- SEM MOLDURA DE MADErRA 112 

ESQUADRIAS - GRADIL METÁLICO 

CHAPA DE AÇO PERF.URADO, INCLUSIVE PINTURA - M2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

POR'l'ÃO m~ ABRIR COM GRJ\.DIL METÁLICO E 'PELA DE AÇO 
GALVANIZADO, INCLUSIVE PINTURA - FORNECIMENTO E M2 
lllSTALAÇÃO 

SISTEMA OE COBERTURA 

ESTRUTURJI. METALICAS EM TESOURAS M2 

TELH.11 SANDUICHE METALI.CA. M2 

CUMEEIRA EM PERFIL O!WULADO DE AÇO ZINCADO M2 

CALHA EM CHAPA METALICA Nº 22 DESENVOLVIMENTO DE 50 cm M 

RUFO EH CH.~PA DE ACO GALVANIZADO N.24, DESENVOLVIMENTO H 
25CM 

PINGADEIRA (CHAPIM) EM CONCRETO M 

IMPERMEABILIZAÇÃO 

IMPERMEABILIZACAO COM TINTA BETUMINOSA EM FUNDACOES, M2 
BALDRfu'-!ES E MUROS 

REVESTIMENTO INTERNOS E EXTERNOS 

CHAPISCO DE ADERtNCIA EM PAREDES INTERNAS, EXTERNAS, M2 
VIGAS PLATIBANDA E CALHAS 
EMBOÇO PARA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS TRAÇO 1:2:9 M2 
PREPARO MANUAL - ESPESSURA 2,0cm 
EMBOÇO PAULISTA PARA PAREDES EXl'ERNAS TRAÇO 1:2:9 - M2 
PREPARO MANüAL - ESPESSURA 2,5cm 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 •CENTRO· FORTALEZA- CEARÁ 

12,60 

6,30 

18,90 

2,10 

6,30 

8, ,lQ 

12,60 

33,60 

16,80 

20,25 

0,00 

10,70 

11, 40 

21,28 

0,00 

145,20 

11,03 

550,00 

530,00 

45,79 

80,00 

102,01 

102,01 

389,22 

1_932,32 

1.554,54 

377,78 
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95,67 

95,67 

95, 67 

95, 67 

95,67 

95, 67 

95., 67 

95, 67 

95,67 

10,64 

0,00 

44,60 

71,59 

73, 63 

0,00 

41,06 

50,61 

19,83 

26,88 

8,29 

9, 63 

5,04 

6,33 

1, 60 

o, 63 

4,96 

7,48 
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9.4 75481 

9.5 87272 

9.6 87267 

9,7 87267 

9.8 87267 

9.9 87267 

9.10 73886/001 

9. 1-1 C4294 

9.12 ME:RC 05 

10 

10.1 73907/003 

10.2 87650 

111110. 3 73:)22/005 

10.4 72815 

10.5 87251 

10.6 87257 

10.7 72185 

10.8 C4623 

10.9 C4623 

10.10 C2284 

10.11 C2285 

10.12 73892/002 

10~13 73907/003 

10.14 73964/004 

10. 15 C4624 

10.16 C4624 

10.17 74223/001 

110.18 73962 

10~19 74236/001 

1:l 

11.1 C1207 

11.2 88489 

11.3 88486 

11 .. 4 74065/002 

REBOCO PARA PAREDES INTERNAS EXTERNAS, PÓRTICOS VIGAS 
M2 TRAÇO 1.415 -.ESPESSURA 0,5cm 

REVESTIMENTO CERÃMICO DE ·PAREDES PEI IV, CERÂMICA 
M2 30X40 CM - INCL. REJUNTE - CONE'ORME PROJETO - BRANCA 

REVESTIMENTO CERÂMICO DE PAREDES PEI IV, CERÂMICA 
M2 lOXlO CM - INCL. REJUNTE - CONFORME PROJETO - AZUL 

REVESTIMENTO CERÂMICO DE PAREDES PEI IV, CERÂ."IICA 
M2 lOXlO CM - INCL. REJUNTE - CONFORME PROJETO - VERMELHA 

REVESTIMENTO CERÂMICO DE PAREDES PEI IV, CERÂMICA M2 lOXlO CM - INCL. REJUNTE - CONFORME PROJETO - BRA,'ICO 
Rl-:VESTIMENTO CERÂMICO DE PAREDES PE:I IV, CERÂMICA 

M2 lOXlO CM - INCL. REJUNTE - CONFORME PROJETO - AMARELO 
RODA MEIA EM ~,ADEIRA ( LARGURA= 10cm) M2 

FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E 
M2 MONTAGEM 

FORRO EM FIBRA MINE:RAL REMOVIVEL (1250X625X16mm) M2 
APOIADO SOBRE PE:RFIL METÁLICO - ·r·. INVERTIDO 24mm 

SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS ( PAVIMENTAÇÃO) 

CONTRA!'ISO E= 5,0cm M2 

CAMADA RF,GULARIZADORA E= 2,0cm M2 

PISO CIMEN'fADO DESEMPENADO COM ACABAMENTO LISO F.: r-
M2 3,0cm COM JUNTA PLASTICA ACABADA l,-2cm 

PINTURA DE BASE EPOXI SOBRI': PISO M2 

PISO CERÂMICO ANTIDERRAPANTE PEI V - 40X40 CM - INCL. 
M2 

- REJUNTE CONFORME PROJETO 
PISO CERÂMICO ANTIDERRAPl\.NTE PEI V - 60X60 CM - INCL. 

M2 
- REJUNTE CONFORME PROJETO 

PISO VINILICO EM MANTA E= 2,0mm M2 
PISO PORTATIL DE ALERTA EM BORRACHA INTEGRADO 30X30CM 
ASSE:NTAMENTO COM ARGAMASSA ( FORNECIMENTO E M2 
ASSENTAMENTO 
PISO PORTATIL DE DIRECIONAL EM BORRACHA INTEGRADO 
30X30CM ASSENTAME:NTO COM ARGAMASSA ( FORNECIMENTO E MZ 
ASSENTAMENTO 

SOLEIRA EM GRANITO CINZI\.ANDORIANHA L = 1.5cm E= 2cm M 

SOLEIRA E:H GRIUUTO CINZA ANDORil\NHA L = 30cm E -= '2cm M 

PAVIHENTAÇÃO EXTERNA 

PASSEIO EM CONCRETO DESEHPENADO COM JUNTA PLÁSTICA A M2 
CADA 1,20m, E:= 7cm 

RAMPA DE ACESSO EH CONCRETO NÃO ESTRUTURAL M2 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADO DE CONCRETO E= H2 
6,0cm FCK 35MPa ASSENTADOS SOBRE COLCHÃO DE AREIA 

PISO TATIL DE ALERTA EM PLACAS PRÉ - MOLDADAS 511Pa M2 

PISO TATIL DE: DIREÇÃO EM PLACAS PRÉ - MOLDADAS 511Pa M2 

MEIO - FIO DE CONCRETO PRÉ - HOLDADO REJUNTADO COM 
M 

ARGAMASSA, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO 

COLCHÃO DE AREIA E= 10cm M3 

GRAMA BATATAIS EH PLACAS M2 

PINTURA 

EMASS/\MENTO DE PAREDES INTERNAS COM MASSA AGRILICA -
M2 

02 DEMÃOS 
PINTURA EH LATEX ACRILICO 02 DEMÃO SOBRE PAREDES 

M2 
INTERNAS E EXTERNAS 

PINTURA EM LATEX PVA 02 DE:.'1ÃO SOBRE TETO 112 

PINTORA EM ESMALTE SINTE'rICO 02 DEMÃOS EM ESQUADRIAS M2 
DE Mi'.DEIRA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81-CENTRO-FORTALEZA-CEARÁ 

l.115,65 

346,29 

5,07 

4,12 

8,34 

75, 08 

105,22 

110,00 

55,06 

637,84 

637,84 

212,37 

13,05 

124,83 

195,54 

216,88 

15,35 

1.2,47 

49;50 

0,97 

0,00 

190,29 

15,52 

60,50 

2, 67 

4,75 

12,71 

4,18 

55,00 

1 .. 115,65 

1.493,43 

27 3,.92 

58, 91 
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3,30 

12,13 

10,91 

10, 91 

10,91 

10,91 

4,25 

12,10 

10, 9•! 

5,25 

4,37 

9,32 

7,36 

6,87 

12,26 

16,22 

26,83 

26,83 

13,07 

20,37 

0,00 

6,96 

5,25 

11,60 

18,13 

18,13 

7,90 

17,38 

2,64 

2,79 

2,15 

1,89 

4,16 
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11.5 74065/001 

11. 6 79460 

12 

12.1 89401 
1" ,,. 89446 

89447 

12.4 89449 

12.5 89450 

12.6 89451 

12. 7 89452 

12.& 89714 

12.9 72796 

12.10 72795 

12 .11 72789 

""'""L12 89616 

12.13 89538 

12.14 89538 

12.15 89553 

12.16 89596 

12.17 89610 

12.18 89613 

l~.19 89616 

C0497 

12.21 C0501 

12.22 C0500 

12.23 C0505 

12.24 C0508 

12 .. 25 C0492 

C0490 

12.2? C0503 

12.28 C0498 

12.29 C0504 

12.30 89485 

12.31 89493 

PINTURA DI:; ESMALTE SINTETICO 02 DEMÃOS EM RODAMEIO DB 
MADEIRA 

PINTURA EPOXI - 02 DEMÃO 

:INSTALAÇÃO .. HIDIU\ULICA 

TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO 

TUBO PVC SOLDIWEL 20MM, FORNECIMENTO I:; INSTALAÇÃO 

TUBO PVC SOLDAVEL 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

TUBO PVC SOLDAVEL 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

TUBO PVC SOLDAVEL 50MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

TUBO PVC SOLDAVEL 60MM, FORN8CIMENTO E INSTALAÇÃO 

TUBO PVC SOLDAVEL 75MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

TUBO PVC SOLDAVEL 85HM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

TUBO PVC SOLDAVEL llOMM, FORNECIMENTO E :INSTALAÇÃO 

ADAPTADOR SOLDAVEL COM E'LANGE LIVRE PARA CAIXA D'AGUA 
- 100mm - 4 ·" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
ADAPTADOR SOLDAVEL COM FLANGE LIVRE PARA CAIXA D'AGUA 
- ·asmm - 3•- - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ADAPTADOR SOLDAVEL COM FLANGE LIVRE PARA Cl\IXA D'AGUA 
- 20mm - 1/2'' - FORNE:CIMENTO E INSTl\LAÇJ>.o 
ADAPTADOR SOL CUR'ro COM BOLSA - ROSCA PARA REGISTRO -
110mm - 4'' - FORNECIMF;NTO E INSTALAÇÃO 
ADAPTADOR SOL CURTO COM BOLSA - ROSCA PARA REGISTRO -
20mm - 1/2'. - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ADAPTADOR SOL CURTO COM BOLSA - ROSCA PARA REGISTRO -
25mm - 3/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ADAPTADOR SOL, CURTO COM BOLSA - ROSCA PARA REGISTRO -
32MM - 1.' • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ADAPTADOR SOL. CURTO COM BOLSA - ROSCA PARA REGISTRO -
50MM - 1.1/2'' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ADAPTADOR SOL. CURTO COM BOLSA - ROSCA PARA REGISTRO -
60MM - 2' - FORNECIMENTO E INS'!ALAÇÃO 

ADAPTADOR SOL. CURTO COM BOLSA - ROSCA PARA REGISTRO -
7 5MM - 2. 1/2. ' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

ADAPTADOR SOL. CURTO COM BOLSA - ROSCA PARA REGISTRO -
llOMM - 4' ' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

BUCHA DE REDUÇÃO SOLD, CURTA 32mm - 25mm -
FORNECIMENTO E INSTAL.'\ÇÃO 
BUCHA DE REDUÇl',O SOLD. CUR"rA 60mm - 50mm -
FORNEClMENTO E INSTALAÇÃO 

BUCHA DE REDUÇÃO SOLD. CURTA 75wJn - 60mm -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLD. CURTA 85mm - 75mm .. -
E'ORNF:CIMENTO F: INSTALAÇÃO 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLD. CURTA 110mm - 85mm -
FORc~ECIMENTO E INSTALAÇÃO 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLD. CURTA 50m,-n - 32mm -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

BUCHA DE RE:DUÇÃO SOLO. CURTA 50w.ro - 25mm -
FOR}lECIMENTO E INSTALAÇÃO 

BUCHA DE REDUCÀO SOLO. CURTA 60mm - 25mm -
FORNECIMENTO É INSTALAÇÃO 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLD. CURTA 75mm - 50mm -
E'ORNF.:CJMENTO E INSTALAÇÃO 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLO. CURTA 85mm - 60mm -
FORNECIMF;NTO E INS'rALAÇÃO 
JOELHO 45° SOLDAVgL - 25MM - r"ORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 
JOELHO 45º SOLDAVEL - 32MM - FORNECIMRNTO J,; INSTALAÇÃO 

MZ 

M2 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

M 

mm 

UND 

UND 

UNO 

UND 

UND 

mm 

UND 

UND 

UND 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

TJN 

UNO 

UND 
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10,52 4,20 

94,69 7,99 

20,23 1., 07 l 

151,31 0,75 

9,04 1,57 

63,67 2,79 

23, 62 .4, 19 

27, 68 5,85 

52,11 7,34 

25,52 7,07 

4,00 67,02 

4, 00 47,93 

1,00 

4,00 7,0.7 

3,00 0,56 

81,00 0,56 

2,00 

36,00 1,57 

16,00 3,04 

4;00 5,02 

4,00 7,07 

1,00 0,$9 

24,00 2,54 

3,00 6,23 

7,00 e, 03 

2,00 17,88 

30,00 1,78 

2,00 1,67 

5,00 2,51 

15,00 s,e3 

4,00 5,66 

6,00 0,67 

2,00 1,07 
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12. 32 89502 

12.33 89!)15 

12. 34 89523 

12 .35 89358 

12.36 89362 

12.37 89367 

12.38 89501 

12. 39 89505 

12. 40 89521 

12.41 89521 

12.42 89529 

12. 43 89645 

12.44 89412 

12.45 90373 

12 .. 46 89645 

12. 47 89424 

12.48 89980 

12.49 89395 

12 .. 50 89443 

12,51 89625 

12.52 89628 

12.53 89566 

12 .54 89566 

12.55 89559 

12 .56 $9622 

12.57 89627 

12.58 896.26 

12.59 89630 

12,60 89630 

1.2.61 89632 

12.62 89632 

12.63 89394 

12.64 90374 

12,65 89439 

12. 66 MERC 06 

12.67 MERC 07 

12.68 73370/004 

12.69 74174/001 

JOELHO 45° SOLOAVEL - 5DMM - FORNECIMENTO E INSTI\LI\ÇÃO UND 

JOELHO 45• SOLDAVEL - 75MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

-..TOELHO 45• SOLD/WEL - 85MM - FORNF;CIMENTO E INSTALAÇÃO llNID 

JOELHO 90° SOLDAVEL - 20MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

JOELHO 90° SOLDAVEL - 25MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 

,TOELHO 90° SOLDAVEL - 3211M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

JOELHO 90° SOLDAVEL - SOMM - FOR.'lECIMENTO E INSTJ>.L/1.ÇÃO UNID 

JOELHO 90° SOLDAVE:L - 60MM - FORNE:CIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

JOE:LHO 90° SOLDAVEL - 7.5MM - FORNE:CIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

JOELHO 90° SOLDI\VEL - 85!-!M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 
JOELHO 90° SOLDAVEL - ll.01".M - FORNECIMENTO E UNID INSTALAÇl,O 
,JOELHO DE REDUÇÃO 90º SOLDlWEL 32MM - 25MM, 

UNID E'ORNECIMENTO E InSTALAÇAO 
JOELHO DE SOLDAVEL 90º COM ROSCA 20mm 1/2'. -

UNID FORNECIMENTO E INS'.l'ALAÇÃO 
JOELHO DE SOLDAVEL 90º COM COM BUCHA DE LATÃO - 2SMM - UNID 3/4'' - ~'ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
JOELHO DE RE:DUÇÃO 90° SOLDAVEL COM BUCHA DE LATÃO 25 - UNID 1/2 .... - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

LUVA SOLDAVEL COM ROSCA 25MM - 3/4'. UNID 

LUVA DE REDUÇÃO SOLDAVEL COM BUCHA LATÃO - 25MM -
UNID 1/2" FORNECIMENTO E INSTALZ,Ç,\O 

TE 90 SOLDAVl:;L - 25MM, H)RNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

TE 90 SOLDAVEL - 32MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

TE 90 SOLDAVEL - 50MM, FORNECIME~lTO E INSTALAÇÃO UNID 

TE 90 SOLDAVEL - 60?-1M, FO!UIECIMENTO E INSTALAÇÃO lJNID 

TE 90 SOLDAVEL - 75MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

TE 90 SOLDAVEL - 85MM:, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

TE 90 SOLDAVEL - llOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

'fE DE REDUÇÃO 90 SOLDAVEL - 32MM - 25MM, FORNECIMENTO 
UNID 

E INSTALAÇÃO 

TE DE REDUÇÃO 90 SOLDI\VEL - 50MM - 25MM, E'ORNF,CIMEllTO 
UNID E INSTALAÇÃO 

TE DE REDUÇÃO 90 SOLDAVEL - 50MM - 32MM, FORNECIMENTO 
UNID E INSTALAÇÃO 

TE DE REDUÇÃO 90 SOLDAVEL - 75MM - 501'.M, FORNECIMEN1'0 
UNID E INSTALAÇ.t'\O 

TE: DE REDUÇÃO 90 SOLDAVEL - 75MM - 60M?:1, FORNECIMENTO 
UNID 

E INSTALAÇÃO 

TE DE REDUÇÃO 90 SOLDAVEL - S5MM - 60MM, FORNECIMENTO 
UNID 

E INSTALAÇÃO 
TE DE REDUÇÃO 90 SOLDAVEL - 85MM - 75MM, FORNECIMENTO 

UNID 
E INSTALAÇÃO 

TE REDUÇÃO 90º SOLVADEL COM BUCHA DE: LATÃO B CENTRAL -
UNID 

25MM - 1/2.'' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

TE SOLbAVEL COM BUCHA DE LATÃO BOLSA CENTRAL - 25MM -
UNID 

3/4 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

TE SOLD/WEL COM ROSCA BOLSA CENTRAL - 20MM - 1/2" UNID 

TUBO DE DESCARGA VOE 38mm UNID 

TUBO DE LIGAÇÃO LATÃO CROMADO COM CANOPLA PARA VASO 
UNID 

SANITARIO 

TUBULAÇÕES E CONEXÕES E METAIS 

REGISTRO DE ESFERA 1/2'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO UN 

REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA - 1/2'' - UN FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 ·CENTRO· FORTALEZA- CEARÁ 
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2,00 1,83 

2,00 9,34 

2,00 10,59 

3,00 0,93 

151,00 1,09 

3,00 1,45 

20,00 1, 6.3 

11,00 4,42 

2,00 13,58 

10,00 13,58 

7,00 5,25 

3,00 2, 97 

5,00 1,01 

7,00 1,81 

88,00 2, 97 

15,00 o, 57 

14, ºº 1,28 

37,00 1,73 

1,00 1,57 

13,00 2,64 

12,00 6,72 

3,00 5, 97 

9,00 5, 97 

2,00 8,71 

3,00 1,G9 

28,00 2,63 

1,00 3, 91 

11,00 8,11 

5,00 8,11 

5-,00 15,12 

2,00 15,12 

20,00 2, 62 

3,00 2,58 

1,00 1, 14 

26,00 5,47 

26,00 15,51 

o,oo o,oo 
1,00 20,69 

1,00 23,29 
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12.70 MERC 08 

12-71 74181/001 

12. 72 74180/001 

12. 73 74179/001 

12.74 74184/001 

12~75 74178/001 

12.76 74175/001 

12.77 74174/001 

12. 78 74175/001 

12. 79 8998.5 

13 

13.1 89848 

U.2 $9849 

13.3 89811 

13.4 89746 

13.5 89744 
1 

13.6 89693 

13.7 89567 

13.8 11708 

13.9 72285 

14 

14.1 89714 

14.2 89711 

14.3 89712 

14.4 89511 

14.5 89849 

14.6 90375 

14.7 89728 

14.8 89517 

14.9 89746 

14-.10 89739 

14.ll 89732 

1 14 .12 89726 

14.13 89744 

14.14 89522 

14.15 89731 
14 .16 89724 

14 • .17 89724 

14.18 89569 

REGISTR◊ ESFERA BORBOLETA BRUTO PVC - 1/2'. - UNID FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
!UWISTRO BRUTO DE GAVETA 2~~ - FORNECIMENTO E 

UN INSTALAÇÃO 
REGISTRO BRUTO Df: GAVF,TI\ 2. l/2'. - FORNECIMENTO E UN INSTALI\ÇÃO 

REGISTRO GIWETA 3" BRUTO LATAO - l:'ORNECIMENTO E 
IJN INSTALACAO 

REGISTRO BRUTO DE GAVETA 3/4'' - FORNECIMENTO E UN INS1'ALAÇÃO 

REGISTRO.BRUTO DE GAVE:TA 3/4 .. - FORNECIMENTO E 
UN INSTALAÇÃO 

REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA - 1" - UN FORNECIME.~TO E INSTALAÇÃO 

REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA - 1 1/2 .. - Ull FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA - 3/4 ·. - UN FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

REGISTRO DE PRESSÃO COM CANOPLA CR0!1ADA 3 / 4 .• , 
UNID FORNECIMENTO E INSTAl,AÇÃO 

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUV:tAJ:S 

TUBO DE PVC lOOMM, FORNECIMENTO E !NS'r.1U,AÇÃO M 

TUBO DE PVC 150MM, fORNECIMENTO E .INS'fALAÇÃO M 

CURVA CURTI\ 90 - lOOMM, FORNECIMENTO E lNSTALAÇ.i',O UNID 

JOELHO 45° - lOOMM, FORNE:CIM[,NTO E INSTALAÇÃO UNID 

JOELHO 90° - lOOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 
TE Sl\NIT]\.RIO - lOOMM - lOOMM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UNID 

JUNÇÃO SIMPLES - lOOMM - lOOMM, FORNECIMENTO E UNID 
INSTl'.LAÇÃO 

ACESSÓRIOS 

RALO HEMISFÉRICO (FORM.l\TO ABACA.XI DE FERRO FUNDIDO UNO 
0100mm 

CAIXA DE AREIA SEM GRELHA eoxeocm UN 

INSTALAÇÕES ,SJ\NITARIAS 

TUBO DE PVC RÍGIDO lOOM!-1, FORNEC. E INSTALAÇÃO M 

TUBO Dr: PVC RÍGIDO 40MM, E'ORNEC. E INSTALAÇJ\.o M 

TUBO DE PVC RÍGIDO 50MM, FORNEC. E INSTALAÇÃO M 

TUBO DE PVC RÍGIDO 75MM, FORNEC. E INSTAI.AÇ/\O M 

TUBO DE PVC RÍGIDO 150MM, E'ORNEC. E INSTALAÇÃO M 

BUCHA DE REDUÇÃO PVC LONGA 50MM - 40MM UNID 

CURVA PVC 90° CURTA - 40MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

CURVA PVC 90° CURTA - 75MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

JOELHO PVC 45° lOOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇl'.O UNID 

,JOELHO PVC 45° 75MM, FORNECIMENTO E INSTAL.!'.ÇÃO UNID 

JOELHO PVC 45° 50MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

JOELHO PVC 45° 40MM, FORNECIMENTO E INSTALI\ÇÃO UNID 

JOELHO PVC 90° lOOMM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 

JOELHO PVC 90° 75MM, FORNECIML'NTO E INSTALAÇÃO UNID 

JOELHO PVC 90• 50MM, FORNECIME:NTO E INSTALAÇl,O UNID 
-JOELHO PVC 90° 40MM, F'ORNECIMENTO E lNS'fALAÇÃO UNID 
JOELHO PVC 90° COM ANEL PAR.l\ ESGOTO SECUNDARIO - 40M UNID - 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO 
,JUNÇÃO PVC SIMPU:S lOOMM - 50MM - E'ORNEC1MENTO E UNID 
INSTI\LAÇAO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearã 
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1,00 

8,00 

z,oo 

2,00 

2,00 

2,00 

1,00 

5,00 

31,00 

15,00 

237,27 

107,14 

52,00 

26,00 

4,00 

4,0ô 

6,00 

0,00 

24,00 

20,00 

~13,06 

125,81 

136,81 

92,42 

37,60 

37,00 

97,00 

23,00 

7,00 

4,00 

62,00 

49,00 

26,00 

35,00 

3,00 

19,00 

65,00 

25,00 
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Proc.N°:Jf& 
Folha Nº: 
Rubrica:_ .... <fi;<A.1----

20,10 

24,69 

47,49 

.82,00 

11,60 

·136, 89 

19,10 

28,29 

19,10 

15,51 

3,94 

7,35 

2,13 

2,85 

2,96 

9,91 

9,66 

0,00 

5,05 

16, 04 

7,07 

2,90 

3,73 

4,76 

7,35 

1,16 

1,11 

4,12 

2,85 

2,32 

1,37 

1,02 

2,96 

3,33 

1,31 
1,13 

1,13 

9,58 
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14.19 89569 

14.20 89690 

14.21 89685 

14.22 89685 

14.23 89557 

14.24 89549 

14.25 89623 
14.26 89623 

14 .27 89696 

14.28 89696 

14. 29 89704 

=:i-L30 89784 

==t.4.31 89687 

14.32 89707 
14 .33 89708 
14.34 74051/002 
14.35 72289 
14.36 74104/001 
11.37 89710 
14,38 MERC 09 
14 .39 74198/002 
14. 40 ?4197/001 

15 

15 .. 1 C4635 

15.2 6021 

15.3 72739 

15,4 40729 

15.5 86901 

1-5.6 MERC 10 

15.7 86936 

15.8 MERC 11 

.JUNÇÃO PVC SIMPLES lOOMM - 75MM - E'ORNECIMENTO E 
UNID INSTALAÇÃO 

JUNÇÃO PVC SIMPLES lOOMM - lOOMM - FORNECIMENTO E UNID INSTALAÇÃO 
JUNÇÃO PVC SIMPLES 75MM - 50MH - FORNECIMENTO E UNID INSTALAÇÃO 
.JUNÇAO PVC SIMPLES 75MM - 75MM - FORNECIMENTO E UNID INS1'ALAÇÃO 
REDUÇAO F-XCtNCTRICA PVC 100M11 - 501-1,'1, FORNECIMENTO E UNID INSTALAÇÃO 
REDUÇAO EXC!':NCTRICA PVC 75MM - 50MM, FORNECIMENTO E UNID INSTALAÇÃO 
TE PVC 45° 40MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 
TE PVC 900- 40MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNID 
TE PVC SANITARIO 1001'.M - 50MM - FORNECIMENTO E UNID INSTALAÇÃO 
1'E PVC SANIT1,RIO lOOMM - 75MM: - FORNECIMENTO E UNID INSTALAÇÃO 
TE PVC SANITARIO 150MM - 100M11 - FORNECIME!lTO E UNID INSTALAÇÃO 
l'E PVC SANl'l'ARIO 50MM - 50MM - FORNECIMENTO E UNID INSTALAÇÃO 
TE PVC S1'NITAP.IO 75MM - 7$MM - FORNEC!MENTO E UNID INSTALAÇÃO 
CP,IXA SIFONADA 150Xl50X50MM UNID 
CAIXA SIFONADA 150Xl85X75!-IM UNID 
CAIXA DE: GORDURA SIMPLES - CG 37cm UNID 
CAIXA DE INSPEÇÃO 60X60cm UN 
CAIXA DE PASSAGEM MODULADA DN 30cm UN 
RALO SIFONADO, PVC 100XlOOY.40MM UNID 
TERMINAL DE VENTILAÇÃO 50mm UNID 
SUMIDOURO EM ALVENARIA 2,40X2,40m UN 
FOSSA SEPTICA 2,30X2,30m UN 
LOUÇAS E METAIS 
BACIA SA.~ITARIA VOQUE PLUS, LINHA CONE'ORTO COM 
ABERTUR.ll., COR BRANCO GELO, CÓDIGO P51, DECA, ou 
EQUIVALENTE P/ DE DESCARGA , COM ACE.SSORIOS, BOLSA DE tlN 
BORRACHA PARA LIGAÇÃO, TUBO PVC LIGAÇAO - E'ORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 
BACIA SANITARIO CONVERSIONAL CÓDIGO IZY Pll DECA OU UN EQUIVALENTE COM ACESSORIOS - FORNECIMENTO E .INSTALAÇÃO 

Bl,Cil, CONVENCIONAL STUDIO CODIGO Pl16 PARI\ VALVULA DE 
DESCARGA EM LOUÇA BRANCA ASSENTO PLASTICO ANEL VEDAÇÃO UM 
TUBO PVC L!GAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DECA OU 
EQUIVALENTE 

VALVUI,A DE DESCARGA 1. 1/2 .. COM REGISTRO, ACABAIIENTO UN 
EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CUBA DE EMBl)TIR OVAL COR BRANCO GELO, CÓDIGO L37 EM 
BANCADA E COMPLEMENTOS ( VÁLVULA, SIFÃO E ENGATE UNID 
FLEXIVEL CROMADOS) • EXCETO TORNEIRA 

CUBA INDUSTRIAL 50X40 PROFUNDIDADE - HIDROHAX, ou 
EQUIVALENTE, COM SIFÃO EM META.L CROMADO 1,1/2 X UNID 
1.1/2" VALVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2 
Y.1.1/Z PARA PIA - E'ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CU13A INOX EMBUTIR 40X34Xl7CM CUBA 3, BASICA P,ÇO 
INOXIDAVEL, COM VALVULA, COM SIFÃO EM METAL CROMADO UNID 
1.1/2 X 1.1 /2, VALVULA EM META.L CROMADO TIPO AMERICANA 
3 .1/2 X 1.1/2 PARA PIA - E'ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

BANHEIR.l\ EMBUTIR EM PLASTICO TIPO PVC 77X45X20cm - UNID 
BURIGOTO OU EQUIVALENTE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearã 
RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - FORTALEZA· CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453--5800 Fax:+ 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 
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2,00 9,58 

19,00 B, 92 

s,oo 6, 14 

2,00 6,14 

6,00 1,96 

5,00 1,22 

1,00 2,25 
19,00 2,25 

11,00 7,35 

20,00 7,35 

2,00 17, 17 

19,00 2,38 

4,00 5,64 

19,00 4,05 
1,00, 9,45 
7,00 24,50 

17,00 61,79 
1,00 27,49 

30,00 1,55 
39,00 5, 97 

1,00 290,89 
1,00 243,75 

2,00 174,29 

4,00 42,07 

20,00 78,70 

26,00 51,60 

22,00 20,95 

3,00 45,57 

15,00 49,13 

4,00 15,47 
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15.9 MERC 12 

15.10 86904 

15 .11 &6919 

15.12 9535 

15.13 C4642 

15.14 MERC 13 

15.15 MERC 14 

·15 .16 MERC 15 

1.5 .1~7 MERC 16. 

15.18 MERC 17 

l----15.19 73663 

15.20 86909 

15.21 86916 

15.22 86906 

15 .. 23 MERC 18 

15.24 MERC 19 

15.25 MERC 20 

15.26 MERC 21 

15.27 MERC 22 

15.23 MERC 23 

15.29 7 407.2/003 

16 .· 
16.l 74138/002 
16.2 85014 

16.3 73976/003 

16.4 Cl250 
16.5 MERC 24 
16.6 MERC 25 
16.7 MERC 26 
16.8 1-!ERC 27 
l6 ... 9 MERC 28 
16.10 MERC 29 
16.U MERC 30 
16 .. 12 1-!ERC 31 
16.13 MERC 32 
16.14 MERC 33 
16.15 MERC 34 

I.AVATORIO DE CANTO SUSPENSO COM MESA.,. LINHA 1,ZY CÓDIGO 
LlOl 1·7~ DECA OU EQUIVALENTE, COM VÁLVULA, SIFÃO E UNID 
ENGATE FLEXIVEL CROMADOS 

LAVATÓRIO PEQUENO REVENA/IZY COR BRANCO GELO, COM 
UNID COLUNA SUSPENSA, CÓDIGO L 915 

Tl\NQllE GRANDE (40L) COR BRANCO GELO, CODIGO TQ 03, 
UNID DECA OU EQUIVALENTE INCLUSO TORNEIRA CROMADA 

CHUVEIRO MAX-1 DUCHA, LORENZETTI COM MANGUEIRA 
PLASTICA/ DESVIADOR PARA DUCHAS ELETRICAS CODIGO 8010 UNID 
- A - LORENZETTI OU EQUIVALENTE 

ASSENTO POLIESTER COM ABERTURA FRONTAL VOGUE PLUS 
LINHA CONFORTO, COR BRANCO GELO, CODIGO AP 52, DECA ou UN 
EQUIVALENTE 

ASSENTO PLAS1'ICO IZY CODIGO AP 01 DECA UND 
PAPELEIRA 1-!ETALICA LINH..". IZY CODIGO 2020 c 37, DECA ou UND EQUIVALENTE 

DUCHA HIGIENICA COM REGISTRO E DERIVAÇÃO IZY CODIGO UND 1984 C37 ACT CR, DECA OU EQUIVALENTE 
TORNE:IRA ELETRICA LOREN FASY, LOREN?.ETI . OU f:QUIVALENTE UNO 
TORNEIRA ELETRICA FOTTI MAXI, COM !1AGUEIRA PLASTICA 

UNO CODIGO 79004, LORIZETTI 00 EQUIVALENTE 

TORNEIRA ACABAMENTO REGISTRO PEQUENO IZY CODIGO 4900 e 
37 PQ DECA OU EQUIVALENTE (PARA Cl!lNEIROS DECA OU UN 
EQUIVALENTE 

TORNEIRA PARA CONZINHA DE MESA BICO MOVEL IZY, CODIGO 
UNID 

1167 C37 DECA OU EQUIVALENTE 
TORNEIRA DE PAREDE DE USO GERAL PARA JARDIM OU TANQUE UNID 
TORNEIRA PARA LAVATÓRIO DE MESA BICA BAIXA IZY, CÓDIGO 

UNID 1193 C37 DECA OU EQUIVALENTE 

DISPENSADOR SABONETEIRO EXCELLENCE CODIGO 7009 
UNO MELHORAMENTO OU EQUIVALENTE 

DISPENSADOR TOALHA EXCELLENCE CODIGO 7007 MELHORAMENTO 
UND 

00 EQUIVJI.LENTE 
CABIDE METALICO IZY, CÓDIGO 2060 C37 DECA OU 

UNID 
EQUIVALENTE 
BARRA DE APOIO, LINl!A CONFORTO CODIGO 2310 1080 ESC. 

UND 
AÇO INOX POLIDO DECA OU EQUIVALENTE 
BARRA DE APOIO, DE CANTO PARA LAVATORIO. AÇO INOX UNO 
POLIDO CELITE OU EQUIVALENTE 
BARRA DE APOIO, DE CHUVEIRO PNE EM L LINHA CONFORTO UNO 
CODIGO 2335 1 ESC 
BARRA METALICA COM PINTURA AZUL PARA PROTEÇÃO DOS 

M 
ESPELHOS E CHUV1':IRO INFANTIL D = 1. 1.4 
INSTALAÇAO DE G'S COMBUSTIVEL 
ABRIGO PARA CENTRAL DE GPL EM CONCRE'ro M3 

TELA METALICA PARA VENTILAÇJl.o.cOM REQUADRO EM ALU11INIO 1-!2 
1"UBO DE AÇO GALV/\NIZAIJO COM COSTURA 3/4" (Z0MM), 

M 
INCLUSIVE CONEXÕES - M 
ENVELOPAMENTO DE CONCRETO - 3cm M 

FITA AllTICORROSIVA 5CM X 30M (2 CAMADAS) UNID 
VALVULA DE ESFERA 3/4 NPT 300 UNID 
UNI AO 3/ 4"' NPT 300 UNID 
NIPLE 3/4" NTP 300 ONID 
NIPLE 1/2 .. NTP 300 UNID 
NIPLE 1/4" NTP 300 UNID 
TE REDUÇÃO 3/4'' X 1/2 - .. UNID 
REDUÇÃO 1/;2 X 1/4'' UNID 
LUVA DE REDUÇÃO 3/4 X 1/2 UNID 
LUVA DE REDUÇÃO 1/4"' X 1/2. • UNID 
JOELHO 1/2'' NTP 300 UNID 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 •CENTRO - FORTALEZA-CEARÁ 
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4,00 

6,00 

7,00 

15,00 

2,00 

4,00 

26,00 

4,00 

2,00 

4,00 

15,00 

15,00 

11,00 

32,00 

26, 00 

22,00 

22,00 

8,00 

4,00 

1, 00 

20,60 

l,42 
0,,16 

43,00 

42,00 
3,00 
4,00 
3,00 
6,00 
4,00 
4,00 
1,00 
1,00 
2,00 
2,00 

2,00 

11 

77,83 

17, 95 

68,92 

11,80 

Í32,30 

17,07 

2,43 

27,69 

40,29 

40,30 

20,01 

19,13 

3,09 

9,40 

5,23 

5, 97 

22,10 

48,20 

48,66 

48,20 

16,23 

95, 23 

91,91 

4,08 

2, 67 
1,55 
3,76 
1,11 
1,33 
1,55 
l,64 
4,76 
3, 98 
4,42 
3,98 
4,64 
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16.16 MERC 35 
16, 17 MERC 36 
16.lS MERC 37 
16.19 MERC 38 

16.20 ME:RC 39 

16,21 MERC 40 

17 
17 .1 72553 
17.2 72554 

17 .3 72297 

17.4 72297 

17.$ "13976/008 

17. 6 72677 

17.7 7;>976/008 
17 .8 72715 
17. 9 MERC 41 

i.líllf7 .10 MERC 42 

,---------,.11 MERC 43 

17 .12 MERC 44 
17.13 MERC 45 
17.14 72677 
17 .15 MERC 46 
17 .16 MERC 47 
17 .17 MERC 48 
17.18 84798 
17.19 MERC 49 
17 .. 20 73795/006 
17.21 MERC 50 

17.22 C439-4 

17.23 129n 
17.24 72947 
17 .25 MERC 51 
17 .26 C4627 

17.,27 C4628 

17 .28 C4628 

17.29 C4627 

18 

18.l 74131/004 

18.2 74131/004 

18.3 74131/005 

18.4 833'72 

REGULADOR 1• ESTAGIO COM MANOMETRO UNID 
MANOMETRO NPT 1/ 4", O A 300 PSI UNID 
MANGUEIRA FLEXIVEL UNID 
REGULADOR 2° ESTAGIO COM REGISTRO UNID 
PLACA DE SINl\LlZACÃO EM PVC COD 1 (348X348) PROIBIDO 

UNID E'UMAR 

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC COD 1 (348X348) PERIGO 
INI,LAMAVEL UNID 

SISTEMA DE PROTEÇAO CONTRA INCENDIO 
EXTINTOR ABC - 6KG UNID 
EXTTINTOR C02 - 6KG UN 
COTOVELO D!, AÇO GALVANIZADO l.1/2" - FORNECIMENTO E 

UN INSTALAÇÃO 
COTOVELO DE AÇO GALVANIZADO 1.1/2" - FORNECIMENTO E 

UN INSTALAÇÃO 
TUBO DE AÇO CARBONO 2.1/2 M 

NIPLE DE ACO GALVANIZADO 2.1/2" - FORl1ECIHENTO E 
INSTALACAO UN 

TE AÇO GALVANIZADO 2.1/2"" UM 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO 65mm 2.1/2.' 2.1/2" UNID 
ADAPTADOR STORZ - ROSCAS INTERNAS 2.1/2 UND 
CAIXA PARA ABRI.GO DE MAGUEIRA 90X60Xl7cm UND 
CHAVE l'.ARA. CONEXÃO DE MANGUF:IRA TIPO STROZ E;NGATE 

fJNID RAPIDO - DUPLA 1.1/2 X 1.1/2 
ESGUINCHO JATO SOLIDO 1.1/2 mm'' 16mm lJND 

MANGUEIRA DE ENCl:;NDIO DE NYLON - 1.1/2 mm" 16mm UND 
NIPLE DUPLO AÇO.GAVANIZADO 2.1/2 UN 
REDUÇÃO GIRATORIA TIPO STORZ - 2.1/2 X 1..1/2 UNID 
REGISTRO GLOBO 2.1/2 - 45° UNID 
TAMPÃO CEGO COM CORRENTE TIPO STORZ 1.1/2 UNID 
TAMPÃO DE E'OFO 50X50CM UNID 
REGISTRO BRUTO DE GAVETA INDUSTRIAL 2.1/2 UNID 
VALVULA DE RETENÇÃO VERTICAL 2.1/2 UN 
UNili.O DE FERRO CONICO MACHO - FEMEA 2.1/2 UNID 
LUMINARIA DS EMERGÊNCIA COM LAMPADA FLUORESCENTE 91-1 OE 

U!lID 
1 HORA 
MARCAÇÃO PISO lXlM PARA EXTINTOR M2 
MARCAÇÃO PISO lXlM PARA HIDRANTE M.? 
CONJUNTO DE MOTO BOMBA TRIFASICO BC 21 R 1.1/2 3 CV UNO 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC COD 25 (200){200) HIDRAflTE UN 
PLACl\. OE SINALIZAÇÃO EN l?VC COD 25 E 13 {250Xl25) 

UN 
SAIDA DE EMERGENCIA 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC COD 17 (250X125) MENSAGEM 

UN • 'SAID.'s •. 

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM l?VC COD 23 (200X200) EXTINTOR 
UN 

Df: ENCENDIO 
INSTALAÇÕES ELETRICAS 220V 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR COMPLETO (PARA 08 
DISJUNTORES MONOPOLARES COM BARRAMENTO PARA AS FASES ON 
NEUTRO E PARA PROTEÇÃO METALICO PINTURA ELETROSTATICA 
EPOXI COR BEGE C/PORTA, .TRINCO E ACESSORIOS 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR COMPLETO (PARA 18 
DISJUNTORES MONOPOLARES.COI-! BARRAMENTO PARA AS FASES UN 
NEUTRO E Pl'.AA PROTEÇÃO METALICO PINTURA ELETROSTATICA 
EPOXI COR BEGE C/PORTA, TRINCO E ACESSORIOS 

QUADRO m: DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR, COMPLETO (PARA 24 
DISJUNTORES MONOPOLARES, COM BARRI\.MEN'fó PARA AS FASES, 

UN 
NEUTRO E PARA PROTEÇÃO, METALICA PINTURA ELETROSTATICA 
EPOXI COR BEGE C/PORTA, TRINCO E ACESSORIOS 

QUADRO DE ME:DIÇli.O - FORNECIMF,NTO E INS!'l',I,AÇÃO UND 

/ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - FORTALEZA• CEARÁ 
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1,00 16,35 
1,00 17,90 
2,00 4,42 
2,00 17, 46 

1,00 5, .30 

1,00 5,30 

7,00 34,49 
1,00 117,27 

2,00 7,35 

7,00 6, 63 

1,25 23,36 

10,00 8,58 

4,00 24, 06 
65,27 20,33 
3,00 7,74 
2,00 110,50 

3,00 11,05 

3,00 55,25 
6,00 31, 16 
3,00 8,58 
3,00 12,03 
3,00 19, 22 
3,00 4,20 
1,00 56,95 
5,00 10,83 
2,00 64,03 
4,00 12,38 

40,00 72,49 

8,00 3,66 
3,00 3,66 
2,00 199,38 
2,00 2,92 

14,00 3,60 

3,00 3;60 

8,00 2, 92. 

1,00 60,€3 

4,00 60,83 

4,00 66, 42 

1,00 110, 50 

12 
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lB.5 74130/001 
18.6 74130/001 
18.7 74130/001 
l.f:L8 74130/001 
18.9 74.130/001 

18 .10 74130/004 
18.11 74130/004 
18.12 74130/004 
lB.13 74130/005 
18.14 74130/006 
18.15 C4531 
18.16 C4530 
18.17 C4531 
18.18 C4562 
18.19 C4562 

18.20 72934 

18~21 72935 

18.22 73614 

18.23 74252/001 

18 .24 55865 

lB -25 72310 

18.26 72311 

18 ... 27 72316 

18.28 83446 

18,29 83447 

18.30 83443 

18.34 73860/008 
18.35 73860/009 
18.36 73860/010 
18.37 73860/011 
18.38 73860/012 
18.39 73860/013 
18.40 73860/022 
18.41 73860/015 
18.42 C0525 

18.43 Cll58 

18.44 C116l 

18.45 Cl159 

DISTRIBUIDORES 
DISJUNTOR UNIPOLAR TE:RMOMAGNETICO lOA UN 
DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 16A UN 
DISJUNTOR UNIPOLAR TE:RMOMAGNETICO 20A UN 
DISJUNTOR UNIPOLAR l'ERMOMAGNETICO 25A UN 
DIS,JUNTOR UNIPOLAR TE:RMONAGNETICO 32A UN 
DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO lOA UN 
DISJUNTOR 1'RIPOLAR TERMOMAGNETICO 25A UN 
DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 32A UN 
DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 80A UN 
DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 17511 UN 
INTERRUPTOR BIPOLAR DR - 100A UN 
INTERRUPTOR BIPOLAR DR - 25A UN 
INTE:RRU!?TOR BIPOLAR DR - 100A UN 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO - 175V - 40KA UN 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO - 175V - 80K.:J\. UN. 

ELE1'RODU1'0 E .ACESSÓRIOS 
E:LETRODUTO PVC FLEXIVEL CONRRUGADO REFORÇAD00,20mm (DN 

M 
3/4), INCLUSIVE CONEXÕES 
ELE1'RODUTO PVC FLEXIVEL CONRRUGAOO RF~E'ORÇADO 0,25mm 

M (DN 1}, INCLUSIVE CONEXÕES 
ELETRODUTO PVC E'LEXIVEL CONRRUGAOO RET:'ORÇADO 0,15mm 

M (DN 112· '), INCLUSIVE CONEXÕES 

ELETRODUTO PVC ROSCAVEL 0,25mm (DN 1 -- ) , INCLUSIVE: 
11 CONE:XÕES 

ELETRODUTO l?VC ROSCAVEL 0,40mm (DN 1.112·.), INCLUSIVE 
M CONEXÕES 

ELE:TRODUTO PVC ROSCAVEL 0,32mm (DN 1.1/4' '), INCLUSIVE 
M CONEXÕES 

ELETRODUTO l?VC ROSCAVEL 100mm (DN 2--). INCLUSIVE 
M CONEXÕES 

ELETRODUTO PVC ROSCAVEL 125mm (DN 3--)' INCLUSIVE 
M CONEXÕES 

CAIXA DE PASSAGEM 30X30CM EM ALVENARIA COM TAMPA DE: UNID 
FERRO FUNDIDO TI!?O LEVE 

CAIY.A DE PASSAGEM 40X40CM ~~ ALVENARIA COM TAMPA DE UNID FERRO FUNDIDO TIPO LEVE 
CAIXA DE INSPENÇÃO ATE:RRAMENTO 250X250X400MM mno 
CABOS E FIOS ( CONDUTORES) 

CONDUTOR DE COBRE UNIPOLAR, ISOLAÇÃO EM PVC 70° c 
CAMADA DE: PROTEÇÃO EM PVC, NÃO PROGAGADOR DE CHAMAS, 
CLASSE ·or; TENSÃO 750V ENCORDOAm:NTO CLASSE 5, 
E'LEX!VEL, C011 AS SE:GUINTES SEÇÕES NOMINAIS 

#2,Smrn M 
#4 mm 11 
#6mm M 
#lOmm M 

#16mm M 
#25mm M 

#35mm M 
#70mm M 

#120mm M 
ELETROCALHA 
ELETROCALHA LISA TIPO u 50X50mm COM TAMPA INCLUSIVE 

M CONEXÕES 
ELETROCJ\LHA LISA TIPO u 75X50mm COM TAMPA INCLUSIVE 

M CONEXÕES 
EU:TROCA!,HA LISA TIPO u 75X75mm COM Tl\Ml?I, INCLUSIVE 

M CONE:XÕES 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 • CENTRO • FORTALEZA - CEARÁ 
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0,00 o,oo 
27,00 1,89 

8,00 1,89 
16,00 1,89 
26, 00 1, 89 
8,00 1,89 
1,00 12,50 
4,00 12,50 
2,00 12,50 
8,00 16,59 
2,00 . 53, 48 

1,00 63,66 
1,00 36,01 
2,00 63,66 

20,00 25,B9 
4,00 25,89 
0,00 0,00 

763, 90 1,12 

344,70 1,37 

2, 00 2,43 

288,70 ? "º ... , IV 

133,00 5,08 

21,40 7,91 

20,50 8,86 

21,90 14,55 

16,00 29,61 

17,00 32,49 

2,00 9,28 

8.432,30 0,64 
1.105,00 0,94 
2.060,60 1,27 

364, 10. 1,94 
82,20 2,21 
97,30 3,20 

291,90 3,82 
98,80 8,29 

148,20 15,2;.?. 
0,00 0,00 

31,30 12,82 

18,50 1.3,70 

11,50 14, l4 

13 
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18.46 ClJ.60 

18.47 C1155 

18.49 Cll54 

18.50 Cl154 

18.51 8695 
lfL52 8695 
18.53 8695 
18.54 8695 
18 .. :>.5 8695 
18.56 8695 
18.57 9524 
18.58 9519 
18.59 9519 

18.(iO 83540 

18.61 8'3566 

18~62 72334 
18.67 C1666 
18.68 Cl665 
18.69 C4412 
1e.10 C2045 
18.71 C2045 

18 .. 72 74041/001 

19 
19.1 89446 
19.2 89485 
19.3 89866 
19.4 72265 
20 

20.1 C3768 
20.2 03320/0RSE 
20.3 03319/0RSE 
20.4 01089/orse 
20.5 01089/orse 
20.6 01089/orse 
:w.7 01089/orse 
20.7 merc 52 
20.S C4568 
20.9 C4567 

20.10 MERC 53 

20.10 08439/0RSE 

;?0.11 MERC 54 

20.12 C0543 
20.12 C4533 
20 .13 C0544 

20.14 MERC 55 
20 .14 M,:Rc 56 

f.LETROCALHA LISA TIPO u lOOXSOmm COM TA.'1PA INCLUSIVE 
CONEXÕES M 

ELETROCALHA LISA TIPO u 100X100mm COM TAMPA INCLUSIVE 
CONEXÕES M 

ELETROCALHA LISA TIPO u 150X50ll'.m COM •TA.'1PA INCLUSIVE 
CONEXÕES M 

ELETROCALHA LISA TIPO u 200X50mm COM TAMPA INCLUSIVE 
CONEXÕES M 

SUPORTE VERTICAL ELETROCALHA 120X146M UNID 
SUPORTE VERTICAL ELETROCALHA 120X160M UNID 
SUPORTE VERTICAL ELETROCALHA 70Xl25M UNID 
SUPOR1'E VERTICAL ELETROCALHA 70X81M UNID 
SUPORTE VERTICAL ELETROCALHA 70X96M Ul'IID 
SUPORTE VER'rICAL ELETROCALHA 95Xll4M UNID 
TALA PLANA PERFURADA 50MM UNID 
TALA PLANA PERFURADA 75MM tJHID 
TALA PLANA PERFURADA lOOMM UNID 
ILUMINAÇÃO E TOMADAS 
·roMADA UNIVERSAL, CIRCULAR 2P + T lOA COR BRANCA, UNID 
COMPLETA 
TOMADA UNIV,:RSAL, CIRCULAR 2P + T 20A COR BRANCA, UNID COMPLETA 
INTERRUPTOR SIMPES 10A COMPLETA UN 
LUMINARIA 2X40W COMPLETA UN 
LUMINARI!, 2X20W COMPLETA UN 
LUMINARIA DE PISO COM LAMPADA VAPOR METALICO 70W UN 

PROJE1'0R COM LAMPA DE VAPOR METALICO 150W Ul'I 
PROJETOR COM LAMPADA DE VAPOR METALICO 250W UN 
ARANDELAS DE SOBREPOR COM 1 LAMPADA E'LtJORESCENTE 

UN COMPACTA DE 60W 
INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 
TUBO PVC SOLDAVEL 0,25mm, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 
JOELHO 45 - 25MM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 
JOELHO 90 - 25MM,- E'ORNECJ:MENTO E INSTALAÇÃO UNID 
CAIY.A DE AREIA 40X40X40 COM F'!JNDO DE BRITA Nºl UN 
INSTJ\LAÇOES DE REDE ESTRU'.WRADA 
EQUIPAME:N'ros PASSIVOS 
PATCH PANEL 19. ' - 24 PORTAS CATEGORIAS 6 UN 
SWITCH DE 48 PORTAS UNID 
BLOCO 110 PARA RACK 19" 100 PARES UNID 
GUIA DE CABOS SIMPLES UNID 
GUIA DE CABOS VERTICAL E'ECHADO UNID 
GtJIJ\ DE CASOS VERTICAL UNID 
GUIA DE CABOS SUPERIOR FECHADO !JNID 
PEFIL DE MONTAGEM UNID 
ANE',L ORGP.l'IIZADOR [)E CABOS UN 

BANDEJA DESLIZANTE PERFURADO UN 
KIT J?J':S NIVELADORES Ul'IID 
MINI - RACK DE PAREDE 19 .. X 8U X 450mm- FORNECIMENTO UNID 
E INSTALAÇÃO 
ACE~SS POINT WIRELESS 24 GHz - 300Hpbs - FORNECIMENTO UNID 
E !NTALAÇAO 
CABOS EM PAR TRANÇADOS 
CABO UTP CATEGORIA 5e M 
CABO UTP - 6( 24AWG) M 
CABO COAXIAL M 
CABOS DE CONEXÃO 
CABOS DE CONF:XÕES PATCH CORD CATEGORIAS 6 - 2,5 HETROS UNID 
PLUGUE 100 !DC 4 PARES UNID 

J 
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36,60 

5,50 

5,60 

11,10 

7,00 
3,00 
6,00 

18,00 
22,00 
19,00 
38,00 

6,00 
4,00 
o,oo 

165,00 

19,00 

61,00 
151,00 
34,00 

9,00 
4,00 
1,00 

20,00 

0,00 
153,39 

23,00 
28,00 

7,00 

2,00 
1,00 
1,00 
2,00 
1,00 
2,00 
1,00 
1,00 
2,00 
2,00 
2,00 

1,00 

2,00 

0,00 
144,00 

1.268,50 
341,00 

0,00 
26,00 
4a,oo 

14 

16,80 

18,30 

23,85 

23,85 

2,00 
2,00 
2,00 
2,. 00 
2,00 
2,00 
1,10 
1,39 
1,39 
0,00 

2, fl7 

5,07 

2,43 
21,66 
16,69 
38,33 

109,79 
109,79 

12,32 

0,00 
o, 75 
o, 67 
0,61 

15,69 

115,41 
243,10 

5,08 
5,08 
5,08 
5,08 
5,08 
4, 13 
9,61 

13,56 
3, 98 

91, 71 

41,99 

1,99 
1,85 
1,71 
0,00 
4, 5~) 
0,90 
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20.15 MERC 57 
20.16 MERC 58 
20.17 MERC !)9 

20~18 83446 

20.19 83387 

20.20 72935 
20.21 72934 

20>22 72309 

20.23 72310 

20.24 72311 

20.25 Cl158 

21 
21.1 MERC 60 
21.2 MERC 61 
21.3 MERC 62 

23 

23.1 C0864 

23.2 C4065 

23.3 C4065 

23.4 C:?910 
23.5 C0361 
23.6 C4065 

23.7 C1869 

23.8 MERC 66 
23.9 MERC 67 

23.10 MERC 68 
23.11 MERC 69 

23.12 73665 

~3.13 73737/002 

23.14 MERC 70 

23.15 MERC 71 

~3.16 C1520 

23.17 79460 

23.18 C4409 

23~19 C4409 

24 
24.1 9537 

TOMADAS 
TOMADA MODULAR RJ - 45 Cl'.TEGORIA 6 ( COMPLETA) UNID 
CONECTOR DE: TV TIPO F (COAXIAL) COM PLl'.CA UNID 
CENTRAL PABX 4/12 UNID 
CAIXAS E ACESSORIOS 
CAIXI>. DE PASSAGEM EM ALVENARIA 30X30Xl2 COM TAMPA DE UN!D FERRO FUNDIDO 
CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2'' - FORNECIMENTO E 

UNID ISNTALAÇÀO 
ELETRODUTOS E ACESSORIOS 
ELETRODUTO FLEXIVEL 1 - - - INCLUSIVE CONEXÕES M 
ELETRODUTO FLEXIVEL 3/4" - INCLUISVE CONEXÕES M 
ELETRODUTO AÇO GALVJ\NIZADO O 1·· - FORNECIMENTO E 

M INSTALAÇÃO 

ELE:TRODUTO AÇO GALVANIZADO o 1.1/4" - FORNECIMENTO E 
M INSTALAÇÃO 

ELETRODUTO AÇO GALVANIZADO o 2' ~ - FORNECIMENTO E 
M INSTALAÇAO 

E:I.ETROCALHA LISA COM TAMPA 50X50 mm, I.NCLUSIVE 
M CONEXÕES 

SISTEMA DE EXAUSTÃO MECANJ:CA 
COIFA DE CENTRO EM INOX 1200X900X600 UNID 
DUTO DE LIGAÇÃO 1000X0,80MM M 
CHAPÉU CHINES EM ALUMINIO UNID 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
CONJUNTO DE MASTRO PARA BANDEIRAS EM TUBO FERRO 

UN GALVANIZADO TELESCOPIO 7mX3X2'" + 4Z 1.1/2 

BlillCADA EM GRANITO CINZA ANOORUTHA - E:SPESSURA 2cm 
M2 CONFORME PROJETO 

PRATELEIRA - ACABAMENTO EM GRANITO CINZA ANDORINHA -
M2 

ESPESSURA 2CM - CONFORME PROJETO 
PRATELEIRA E ESCANIOS EM MDF M2 
BANCO DE CONCRETO M 
BANCO E: ACAB~J1ENTO DE GRANITO M2 
PEITORIL EM GRANITO CINZA, LARGURA = 17CM ESPESSURA 
VARIAVEL EW PINGADEIRA M 

CAIXA DÁGUA - 30.000L 
ALÇA Dr: IÇAMENTO UND 
SUPORTE DE LUZ PILOTO UND 
SUPORTE PARA CINTO DE SEGURANÇA UNID 
SUPORTE PARA PARA - RAIO UND 
ESCADA TIPO MARINHEIRO .EM ACO CA-50 9, 52MM, INCLUSO 

M 
PINTURA COM FUNDO 
GUARDA CORPO DE 1,0M DE ALTURA M 

CHAPA DE AÇO CARBONO DE ALTA RESISTtNCIA A CORROSÃO E 
DE QUALIDADE ESTRUTURAL E SOLDA INTERNA E E::<TERNA, KG 
PARA COFNFECÇÃO DO RESERVATORIO CONFORME: PROJETO 

SISTEMA DE ANCORAGEM COM 6 NICHOS, CO!!FORME PROJETO UNTD 

PREPARO DE SUPERFICIE JATEAMENTO ABRASIVO DE METAL 
MZ 

BRA.."lCO INTERNO E:XTERNO PADRÃO AS 3 

ACABP..MENTO INTERNO DUAS DEMÃO DE ESPESSURA SECA DE 
M2 

PRIMER EPOXI 

ACABAME:NTO EXTERNO UMA DEMÃO DE ESPESSURA SECA DE 
M2 

PRIMER EPOXI 
PINTURA EXTERNA UMA DEMÃO DE POL!URETANO NA COR MZ 
AMARELO 
SERVIÇOS FINAIS 
LIMPEZA FINAL DA OBRA 1 M2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO - FORTALEZA-CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax:+ 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org.br 

0,00 
26,00 
14,00 
1,00 
0,00 

5,00 

41,00 

0,00 
1,30 

119,30 

50,40 

4,10 

22,00 

77,74 

1,00 
5,00 
1,00 

1,00 

20,00 

20,00 

26, 41 
3, 97 
1,99 

35,00 

2, 00 
1,00 
1,00 
1,00 

9,00 

6,97 

400,00 

eo, 17 

37,99 

37,99 

37,99 

830,63 
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0;00 
2,15 
6,69 

167,82 
0,00 

29,61 

1126 

0,00 
1,37 
1,11 

5, 38 

7,91 

8,86 

11,::0 

133,34 
2,83 

14,74 

572,25 

45,;)7 

45,97 

26,52 
28,73 
45, 97 

14,37 

o,oo 
8,06 
4,67 
6,41 

17,68 

10,89 

99,45 

3,36 

207,08 

13,26 

1,77 

9,06 

1,87 

0,41 

.8 
e 
a,E a, -m 
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Ressalto ainda que os serviços pre~tados, até o presente momento não apresentaram 
nenhuma irregularidade, não havendo nada que desabone a conduta da_ empresa, 
caracterizando-se assim a excelente capacidade na execução dos serviços. 

Tianguá-CE, 03 de abril de 2020. 

. _,. li 
PAULO LEITE Á: BOSA PAMPLONA 

ENG 'JÍEIRO CIVIL 
CREA 0607543442. CPF 098.192.743-20. 

/ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
RUA CASTRO E SILVA, 81 • CENTRO-FORTALEZA-CEARÁ 

Tel: + 55 (85) 3453-5800 Fax: + 55 (85) 3453-5804 E-mail: faleconosco@creace.org,br 
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1 

,,.._...IP-~ 
fioN&TRIJIR 
CONSTRUÇÇ}ES E SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
COMISSÃ. O PERMANENTE DE LIClTAfÃO- C. PL 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 0 ( l JParJ- ( 
Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, estabelecida na TV Gaioso Nunes, n•77, Bairro Governador Ferraz, 

Tianguá/CE, CEP: 62.320-000, inscrita no CNPJ sob n• 20.000.230/0001-68, neste ato representado pelo seu· 

sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de identidade nº 98028046979 

SSPDS/CE e do CPF n• 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, que recebeu da Prefeitura 

Municipal de SANTA LUZIA/MA, através de publicação no SACOP, toda documentação relativa a TOMADA DE 
PREÇOS n,9 009/2021, composta do Edital e seus anexos, e que, por liberalidade própria, NÃO VISITOU O 

LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a 

boa e)(ecoção dos serviços, E QUE, temos ciência e ASSUMIMOS, INCONDICIONALMENTE, a 

RESPONSABILIDADE pelas peculiaridades e de realizar os serviços em conformidade com todas as condições e 

exigências estabelecidas no Edital, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de 

vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para desconhecimento das características dos serviços, 

ou das dificuldades a ela inerentes, com o intuito de eximir-se de responsabilidades. 

I 
ALEXANORO 
RODRIGUES DA 
SILVA:69530572387 , 

STRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ALEX IGUES DA SILVA 

Sócio r 
CPF: 6 87 - RG: 98028046979-SSP·CE 

_ . TRAVESSA GAIOSO NÜNE'.S, NII 77 • BAIRRO; GOV. FERRAZ 
,TIÁNGUÂ/CEARÁ ~ CEP: 62320-000 • FONE; (88) 99250,3001 

I 
Tianguá/CE, 15 de novembro de 2021. 

\ Assinado de forma digital por 
,'. ALEXANDRO RODRIGUES DA 

SILVA:69530572387 
Dados: 2021.11.1 S 12:57:47 •03'00' 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Código da Natureza 
Jurídica 

Nº de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

23600029921 2305 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

AR CONSTRUIR.c.QH.S.IBJ.!C_OES E SERVICQ.$.J;JREJJ. 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 

Nº FCN/REMP 

11111111111111111111111 Ili li llllll Ili 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO CEE2100104332 

223 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL. 

D DECISÃO SINGULAR 

BALANCO 

TIANGUA 
Local 

7 Maio 2021 

Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igual{ais) ou semelhante(s): 

□ s1M □ SIM 

Representante Legal da Empresa/ Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: _____________________ _ 

Assinatura: ___________________ _ 

Telefone de Contato: ______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
A decisão 

_/_! __ 

Data 

□ NÃO _/_/ __ 
Data Responsável 

□ NÃO _/_/ __ 
Data 

Responsável 
Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

rocesso indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

2ª Exigência 

D 

2ª Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

3c1 Exigência 

D 

3ª Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

4ª Exigência 

D 

_/_/ __ 
Data 

4ª Exigência 

D 

5° Exigência 

D 

Responsável 

5ª Exigência 

D 

Vogal 

Certifico registro sob o nº 5571326 em 07/05/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 2000023000à1 e 
protocolo 210699469 - 07/05/2021. Autenticação: 3C 17E9176DD35ABD9ABE9B8A242152BCA6E1743. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acessehttp://www.jucec.cegov.br e informe nº do protocolo 21/069.946-9 e o código de segurança 
Yb4M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária,1;;;~J'.~···• pág. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/069.946-9 CEE2100104332 07/05/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

:::507 39362 ---1:::erto~oniocda ~ilva Cavalca __ n_te ____________ __,__:_;_l:_5_;_2s_:_~n-1 ª_t_u_r_a---1 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ,,,h 

Selo Ouro - Certificado Digital 
'--------------- ---·-- -·-·-· ·-- --···----- ... -----------------------

441.132.853-49 . ____ JJOSE NAILTON ROCHA PONTES __________ _ 107/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ,,.'b 

Selo Ouro - Certificado Digital 

% 
Janta Com,~lal do Estado do Ceacâ v/4 

. Certifico registro sob o nº 5571326 em 07/05/2021 da Empresa AR CONSTRUlf~ CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 20000230001. e V 
protocolo 210699469 - 07/05/2021. Autenticação: 3C17E9176DD35ABD9ABE9B8A242152BCA6E1743. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acessehttp://www.jucecce.fJov.br e informe nº do protocolo 21/069.946-9 e o código de segurança 
Yb4M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinad21 em 07/0:5/2021 por l.enira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-\ilj'fªI. pág. 
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Balanço Patrimonial Pág.: 1 de 2 

Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TDA - ME NAILTON 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 Fortes Contábil 6.174.0 
Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento: , N.0

: 77, B,iirro: GOVERNADOR FERRAZ, Cidade: Tianguá, Estado: CE, CEP: 62320000, Telefon 
(88) 97829145 
NIRE: 23600029921 - Data: 01/04/2014 

Conta Descrição 31/12/2020 

***Ativo*** 3.694.761,45 D 

1.01 Ativo Circulante 3.694.761,45 D 

1.01.01 Disponibilidades 2.810.940,62 D 

1.01 .01 .01 Numerários em Espécie 2.809.972,26 D 

1.01 .01 .01 .01 Caixa Geral 2.809.972,26 D 

1.01.01 .01.01.0001 Caixa 2.809.972,26 D 

1.01.01.02 Bancos 0,53 D 

1.01 .01 .02.01 Contas Correntes 0,53 D 

1.01 .01 .02.01 .0002 CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 0,53 D 

.01.01.07 Valores Mobiliários 967,83 D 

to1 .01 .01.01 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno 967.83 D 

1.01 .01 .07.01 .0001 Ourocap 967,83 D 

1.01.03 Clientes 765.565,02 D 

1.01 .03.01 Clientes Nacionais 765.565,02 D 

1.01 .03.01 .01 Duplicatas a Receber 765.565,02 D 

1.01 .03.01 .01 .0001 Clientes Diversos 765.565,02 D 

1.01.05 Créditos 103.594,36 D 

1.01 .05.01 Créditos com Terceiros 103.594,36 D 

1.01 .05.01 .05 Impostos e Contribuições a Recuperar 103.594,36 D ,. 
1.01 .05.01 .05.0003 IRRS a Reo,pe,a, f 36.571,82 D 

1.01 .05.01 .05.0019 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 67.022,54 D 

1.01.15 Estoques 14.661,45 D 

1.01 .15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 14.661,45 D 

1.01 .15.01 ,02 Estoques de Materiais 5.028,75 D 

1.01 .15,01 ,02.0001 Matérias Primas 5.028, 75 D 

1.01 .15.01 .05 Serviços em Andamento 9.632,70 D 

- .01 .15.01 .05.0001 Serviços em Andamento 9.632,70 D 

~ *** Passivo *** 3.694.761,45 c 

2.01 Passivo Circulante 82.282, 17 c 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 82.282,17 c 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 102,32 c 

2.01 .01 .03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 102,32 c 
2.01 .01 .03.01 .0001 INSS a Recolher 37,87 c 
2.01 .01 .03.01 .001 O Salários a Pagar 64,45 c 

2.01 .01 .07 Empréstimos e Financiamentos 82.179,85 c 

2.01 .01 .07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - ExtNior 82.179,85 c 
2.01 .01 .07.05.0001 Banco do Brasil S.A 82.179,85 c 

quinta-feira, 31 de dezembro de 2020 

Junta Comercial do Estado do Ceará r '"'®o 
Certifico registro sob o nº 5571326 em 07/05/2021 da Empresa A F~ CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 2 Q.Q23 00168 e 
protocolo 210699469 - 07/05/2021. Autenticação. 3C17E9176DD35ABD9ABE988A242152BCA6E1743 Lenira Cardoso de Alen~ Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/069.946-9 e o código de seguranç 
Yb4M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. ·1y ,, 
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Proc.N°: {ºJbk 
Foibd W: ~ J..r 
Rubrica: dó«: 

Balanço Patrimonial ti"" Pág.: 2 de 2 

Licenciado para:. _LUCRUS Ca°NTABIL:IDADE É ASSESSORIA EMPRESARIAL L TDA - ME NAILTON 
Empresa:AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 Fortes Contábil 6.174.0 
Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento: , N.º: 77, Bairro: GOVERNADOR FERRAZ, Cidade: Tianguá, Estado: CE, CEP: 62320000, Telefon 
(88) 97829145 . . 
NIRE: 23600029921 - Data: 01/04/2014 

Conta Descrição 31112/2020 

2.07 

2.07.01 

2.07.01 .01 

2.07.01 .01 .01 

2.07.01 .01 .01 .0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07 .01 .01 

2.07.07.01 .01 .0001 

2.07.07.01 .04 

~.07.07.01 .04.0001 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

Resultado do Exercício 

Relsultado do Exercicio 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados 

Outras 

Ajustes de Exercícios Anteriores 

Data de Encerramento: 31/12/2020 

3.612.4 79,28 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

1.612.479,28 

1.612.479,28 

1.845.999,28 

1.845.999,28 

233.520,00 

233.520,00 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.694.761,45 (Três Milhões Seiscentos" Noventa 8 Quatro Mil Setecentos e Sessenta e Um Reais e Quarenta e Cinco 
Centavos). 
Transcrito no Livro Diário nº 08 na páginas nº 18/19 .. 

José Nailton Rocha Pontes 
Contador 

CPF: 441.132.853-49 
CRC -CE 018198/06 

Tianguá-CE, 31 de Dezembro de 2020 

Humberto Junior da Silva Cavalcante 
Titular Administrador 
CPF: 054.507.393-62 

c 

c 

c 

c 
c 

c 

c 

c 
c 

D 
D 

quinta-feira, 31 de dezembro de 2020 Fim eF, _ 
~' 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
, Certifico registro sob o nº 5571326 em 07/05/2021 ela Empres<1 /\ F~ CONSTRUlí~ CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e 

protocolo 210699469 - 07/05/2021. Autenticação: 3C 11'F:91l6DD35ABD9ABE9B8A242152BCA6E1743. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse l1llp.//www.jucec.ce.gov.tir e informe nº do protocolo 21/069.946-9 e o código de segurança 

Yb4M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretá:'.~:~--.. pág. 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TDA - ME 

Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 
NIRE: 23600029921 - Data: 01/04/2014 

~:,; ~-,,,,t~ ¾t 
Rubrica:_ ~ 

Pág.: 2 de 2 

NAILTON 

Fortes Contábil 6.174.0 

Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento:, N.0
: 77, Bairro: GOVERNADOR FERRAZ, Cidade: Tianguá, Estado: CE, CEP: 62320000, Telefon 

(88) 97829145 
Estabelecimentos: 0001 -AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SE: Centros de F,esultado 001 - Geral 

Conta 

(+) 010 

010.01 

010.01 .03 

H 020 

020.01 

020.01 .02 

(=) 030 

(-) 040 

040.01 

040.03 

(=) 060 

r-) 070 

070.01 

070.04 

070.04.02 

070.05 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

Deduções da Receita 

Impostos Faturados 

ISS 

Receita Líquida 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

Custo dos Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 

Resultado Financeiro 

Despesas Financeiras 

Outras Receitas 

Res. Antes das Participações e Contríb. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Soci'11 

Resultado Liquido do Exercício 

José Nailton Rocha Pontes 
Contador 

CPF: 441.132.853-49 
CRC -CE 018198/06 

quinta-feira, 31 de dezembro de 2020 

--Junta Comercial do Estado do Ceará 

01/01/2020 
a 

31/12/2020 
1.472.907,31 

1.472.907,31 

1.472.907,31 

43.563,57 

43.563,57 

43.563,57 

1.429.343,74 

1.070.501,48 

1.040.701,48 

29.800,00 

358.842,26 

6.563,89 

6.943,81 

595,41 

595,41 

975,33 

352.278,37 

352.278,37 

352.278,37 

Tianguá-CE, 31 de Dezembro de 2020 

Humberto Junior da Silva Cavalcante 
Titular Administrador 
CPF: 054.507.393-62 

r 

Certifico registro sob o nº 5571326 em 07/05/2021 da Empresa AR CONSTF,UIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, C J 20000230000168 e 
protocolo 210699469 - 07/05/2021. Autenticação: 3C17E9176DD35ABD9ABfalf38A242152BCA6E1743. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/069.946-9 e o código de segurança 
Yb4M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-~!. 
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Análise pelos Índices do Balanço 
Licenciado para: LUCRUS CONTABIL.IDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TDA - ME 

Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 
Mês/Ano: 12/2020 

Código Nome Expressão 

Valores 
CE 

GA 

GE 

ISG 

LC 

_G 

LI 

Composição do Endividamento (c201/(c201+c203))*100 

( 82.282, 17 /( 82.282, 17 + 0,00 ))*100 
Qual o percentual de obrigações a curto prazo em relação as obrigações totais. Quanto menor, melhor. 

Giro do Ativo t1030/c1 

1.429.343,74 / 3.694.761.45 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1.00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Grau de Endividamento (c201+c203)/c1 

( 82.282,17 + 0,00 )/ 3.694.761,45 
Qual o percentual de obrigações a curto e longo prazo em relação ao ativo total. Quanto menor, melhor. 

Índice de Solvência Geral (c1/c201+c203)) 

( 3.694.761,45 / 82.282, 17 + 0,00 )) 
Quanto a empresa possui de ativo em relação tis obrigações de curto e longo prazo. 

Liquidez Corrente c101/c201 

3.694.761,45 / 82.282, 17 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante parn cada R$ 1.00 ele Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

Liquidez Geral (c101 +c107)/(c201 +c203) 

( 3.694. 761,45 + º·ºº )/( 82.282, 17 + º·ºº ) 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total. 
Quanto maior, melhor. 

Liquidez Imediata c10101/c201 

2.810.940,62 / 82.282, 17 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Pág.: 1 de 1 

NAILTON 

Fortes Contábil 6.174.0 

Resultado 

100,00 

0,39 

0,02 

44,90 

44,90 

44,90 

34,16 

LS Liquidez Seca (c10101+c1010107+c10103+c10105)/c201 

( 2.810.940,62 + 967,8'.l + 765.565,02 + 10'.l.594,:\6 )/ 82.282.17 44,74 

Quanto a empresa possui de Ativo Liquido para cc1da R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Liquida (d200/d030)*100 

( 352.278,37 / 1.429.343,74 )*100 24,65 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

PCT Particip.Capitais Terceiro-Endividamento (c201+c203)/c207)*100 

RA 

( 82.282,17 + 0,00 )/ 3.612.479,28 )"100 
Quanto a empresa tomou de capital de terc0iros para cada R$ 100,00 de 
capital próprio. Quanto menor, melhor. 

0,02 

Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100 

( 352.278,37 / 3.694.761.45 )"100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada F'<$100,00 de inveslimento total. 
Quanto maior, melhor. 

José Nailton Hocha Pontes 
Contador 

CPF: 441.132.853-49 
cr,c -CE 018198/06 

9,53 

Tianguá-CE, 31 de Dezembro de 2020 

Humberto Junior da Silva Cavalcante 
Titular Administrador 
CPF: 054.507.393-62 

,. 

quinta-feira, 31 de dezembro de 2020 . j; '"~e 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
.. Certifico registro sob o nº 5571326 em 07/05/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, PJ 20000230000168 e 

protocolo 210699469 - 07/05/2021. Autenticação: 3C17E9176DD35ABD9ABE988A242152BCA6E1743. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/069.946-9 e o código de segurança 
Yb4M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2021 por L.enira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-911;,al. ..... ~~d: .... ,~ pág. 6/9 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

-----· 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

054.507 .393-62 Humberto Junior da Silva Cavalcante 

s) do D Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(· 

Selo Ouro - Certificado Digital 
-·---- -· ···-·····~-- -·--· 

441.132.853-49 JOSE NAIL TON f~OCHA PONTES 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ~:.b 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Data Assinatura 

07/05/2021 

···--- . -·--- - -- --.,--------, 
07/05/2021 

f 

Certifico registro sob o nº 5571326 em 07/05/2021 da Empresfl AR CONSTRLIII::\ CONSTHUCOES E SE.RVICOS EIRELI, CN J 20000230000168 e 
protocolo 210699469 - 07/05/2021. Autenticação: 3C17E:9176IJD35ABD9ABE>rneA242152BCA6E1743. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/069.946-9 e o código de segurança 
Yb4M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/05/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-3eral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estaclo do Cedri1 
Secretaria de Estado da f"aze11cla do Estaclo cio Ceará 
Junta Come1·cial cio Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, 
de CNP J 20.000.230/0001-68 e protocolado sob o número 2 l /069. 946-9 em 07/05/2021, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 5571326, l'.111 07/05/2021. O alo f'oi deferido eletrônicamente pelo examinador Angela 
Maria Sampáio Da Silva. 

Certifica o registro, a Secretária-Gemi, Lcnirn Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProccsso/vinUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Assinante(s) 

CPF Nome 

441.132.853-49 JOSE NAIL TON ROCHA PONTES 

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do 9 ,.1.h 

Selo Ouro - C\:rtifícado Digital 

054.507.393-62 Humberto Junior dn Silva Cavalcanle 

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) selo(s) do :ti "·b 

Selo Ouro - Certiricaclo Digital 

D ocumento p· rmcma 
'•t'. ,' L ,.. ., Assinante(s) 

CPF Nome 

441. 132.853-49 JOSE NAIL TON ROCHA PONTES 

Assinado utilizando o(s) scguinte(s) sclo(s) do g •Lh 

Selo Ouro - Certiricado Digital 

054.507 .393-62 Humberto Junior da Silva Cavalcante 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 "-,d:, 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Data Assinatura 

07/05/2021 

07/05/2021 

>)'.. > • 
,·.·.•' :.:;/ 

1 i>i }Y; •· 

Data Assinatura 

07/05/2021 

07/05/202! 

Dncumento assinado eletrônicamc11Li.: pur /\ngi.:la Maria Sampáio .Da Silva, Servidor(a) Público(a), 
em 07/05/2021, às 16:02. 

A autencidadc desse documi.:nto pode ser eonlerida no 129rtal de serviços da w.~ç informando o 
número do protocolo 21/069.946-9. 

r 

Junta Comercial do Estado do Ceará -
Certifico registro sob o nº 5571326 em 07/05/2021 da Ernp,esn AR CONS mLJIH CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e 
protocolo 210699469 - 07/05/2021. Autenticação: 3C171::9176O035ABD9A8E9B8A242152BCA6E1743. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse l1llp://www.jucecce.gov.br e informe nº do protocolo 21/069.946-9 e o código de segurança 
Yb4M Esta cópia foi autenticada digitalmente e élSsinada orn 07/05/2021 por Le11ira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-yfr/ªI. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 
----'------·----· . ·-. 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

i 

Fortaleza. sexta--feira, 07 de maio de 2021 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Proc. N°: .ÍéJ:3P.l , 
Folha W:_ .. J//.$'::r 
Rubrica:_(/f,-_ 

Certifico registro sob o nº 5571326 em 07/05/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIF~ELI, CNPJ 20000230000168 e 
· protocolo 210699469 - 07/05/2021. Autenticação: 3C17lê9176DD35ABD9ABE9I38A242152BCA6E1743 Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/069.946-9 e o código de segurança 
Yb4M Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07105/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária·\i'j'/ªI. 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
A Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

>$· 

23600029921 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

Nº de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIBELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 310 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 

NºFCN/REMP 

Ili l l li li l li llllllllll 111111111111111 
CEE2101053579 

TIANGUA 
Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

10 Novembro 2021 
Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Os1M Os1M 

Nome: _____________________ _ 

Assinatura: ___________________ _ 

Telefone de Contato: ______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
À decisão 

-'-'-
Data 

□NÃO _/_/ __ 
Data Responsável 

□NÃO _/_/ __ 
Data 

Responsável 
Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D p=sso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D --====,so deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

/ 

2" Exigência 

D 

2" Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

3° Exigência 

D 

3ª Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

4° Exigência 

D 

-'-'-
Data 

4 • Exigência 

D 

5ª Exigência 

D 

Responsável 

5ª Exigência 

D 

Vogal 

,, Certifico registro sob o nº 5672512 em 11/11/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e 
protocolo 211647721 - 09/11/2021. Autenticação: CF46D3831C3ACEF63B0F1DC7D9D1180ADDC4D8C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/164.772-1 e o código de segurança 
CVNA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-ílwa1. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

21/164.772-1 CEE2101053579 

Identificação do(s) Assinante(s) .. 

CPF Nome 

695.305. 723-87 ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g.:cub, .C.>IITI 
····:ie:o.""-

Selo Ouro - Certificado Digital 

441.132.853-49 IJOSE NAIL TON ROCHA PONTES 

Assinado utilizando.o(s) seguinte(s) selo(s) do g::v.b: z/.1i!I1""". 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

' 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

. 

Data 

09/11/2021 

Data Assinatura 

10/11/2021 

110,1112021 

. Certifico registro sob o nº 5672512 em 11/11/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e 
protocolo 211647721 - 09/11/2021. Autenticação: CF46D3831C3ACEF63B0F1DC7D9D1180ADDC4D8C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/164.772-1 e o código de segurança 
CVNA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-HWª'-
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AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ nº 20.000.230/0001-68 

JUCEC nº 23600029921 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota Explicativa 01-Declaração de confonnidade 

AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. Inscrita no CNPJ nº 
20.000.230/0001-68, estabelecida na travessa Gaioso Ntmes, 77, Governador Ferraz, Tiangua' -
Ce, registrada na JUCEC nº 23600029921 por despacho em 01.04.2014, eJa está apresentando 
suas demonstrações contábeis do exercício findo em 31.12.2020, de acordo com a ITG 1000-
emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade-CFC 

Nota Explicativa 02- Descrições Resumidas das Operações 

5.11-0-00 - Fabricação de estruttrras metálicas; 25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal; 
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distnbuição de água; 36.00-6-02 - Distribuição de água por 
caminhões;37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto; 37.02-9-00 - Atividades reJacionadas a 
esgoto, exceto a gestão de redes; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 38.12-2-00 -
Coleta de resíduos perigosos; 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.11-1-02 -
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 42.13-8-00 - Obras de urbanização 
- ruas, praças e calçadas; 42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de 
energia elétrica; 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distnbuição de energia elétrica; 
42.22-7-01 - Constrnção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correJatas, exceto obras de irrigação 42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, 
exceto para; gua e esgoto 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas.; 42.99-5-01 -
Construção de instaJações esportivas e recreativas; 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia 
civil não especificadas anterionnente; 43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas; 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.12-6-00 - Perfin-ações e 
sondagens; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 43.21-5-00 - InstaJação e manutenção 
elétrica; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.22-3-02 - Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventiJação e refrigeração; 43.22-3-03 -
InstaJações de sistema de prevenção contra incêndio; 43.29-1-01 - InstaJação de painéis 
publicitários; 43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de ilmninação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 43.30-4-02 - Insta1ação de portas, janeJas, 
tetos, divisórias e annários embutidos de qualquer material; 43.30-4-03 - Obras de acabamento 
em gesso e estuque; 43.30-4-04 - Serviços de pintura de edificios em geral; 43.30-4-05 -
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 43.91-6-00 - Obras de 
fim.dações; 43.99-1-01 - Administração de obras; 43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de 
andaimes e outras estruturas temporárias; 43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 43.99-1-04 -
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras; 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água; 45.11-1-02 
- Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 45.20-0-01 - Serviços de 

manutenção e reparação nx,cânica de vefculos automotores; 45:20-0-04 - Serviço' i, 
Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 5672512 em 11/11/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, J 20000230000168 e 
protocolo 211647721 - 09/11/2021. Autenticação: CF46D3831C3ACEF63B0F1DC7D9D1180ADDC4D8C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/164.772-1 e o código de segurança 
CVNA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Awal. 
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Proc. N°': JfJ"5-!t: ~ 
folha N°: ______ l.i_ :::.__ 
.Rubrica:~ 

alinhamento e ba1anceamento de veículos automotores; 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores; 45.20-0-06 - Serviços de borracharia para 
veículos automotores; 45.20-0-08 - Serviços de capotaria; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores; 45.30-7-05 - Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar ;45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas 
novas; 45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e 
motonetas; 47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 47.42-3-00 -
Comércio varejista de material elétrico; 47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros; 47.44-0-01 -
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais 
hidráulicos; 4 7.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anterionnente; 47.44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento; 47.44-0-99 -
Comércio varejista de materiais de construção em geral; 49.23-0-02 - Serviço de transporte de 
passageiros - Jocação de automóveis com motorista; 49.24-8-00 - Transporte escolar; 49.29-9-
02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intemnmicipa~ 
interestadual e internaciona~ 71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 71.19-7-01 - Serviços de 
cartografia, topografia geodésia; 71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à 

arquitetura e engenharia; 77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 77 .31-4-00 -
Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 77.32-2-01 - AJuguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 77.32-2-02 -
Aluguel de andaimes; 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes; 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 82.30-0-
01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 90.01-9-02 - Produção 
musical 

Nota Explicativa 03 - formalidades da Demonstração Contábil V 
AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS BIRELI, mantém um sistema de 

escrituração uniforme dos seus atos e :fàtos administrativos, por meio de processo eletrônico. 
Os registros contábeis corresponde aos lançamentos relacionados ao respectivo documento de 
origem e~erna ou interna ou, na sua :fàJta, em elementos que comprovem ou evidenciem :fàtos e 
a prática de atos administrativos. 

Nota Explicativa 04- Principais práticas contábeis adotadas 

a-) Caixa e Banco: Os vaJores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e 
depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas 
características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que 
estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

b-) Estoque: São registrados todas as matérias prima adquiridas, bem como outro matérias 
usados nas prestações de serviços 

c-)Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos 
sobre fulha de pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a pagar; 

d-)Empréstimos e financiamento: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar as 
instituições :financeiras. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
, Certifico registro sob o nº 5672512 em 11/11/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, C J 20000230000168 e 

protocolo 211647721 - 09/11/2021. Autenticação: CF46O3831C3ACEF6380F1DC7O9O1180ADDC408C. Lenira Cardoso e Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/164.772-1 e o código de segurança 
CVNA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Hwal. 
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e-) Capital Social: O capital segue inalterado no valor R$ 2.000.000,00 
reais), totahnente integralizado. 

Nota Explicativa 05 - Patrimônio Liquido 

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os soc10s têm na empresa 
em um detenninado momento. No balanço patrimonia~ a diferença entre o valor dos ativos e 
dos passivos representa o Patrimônio Líquido, que é o valor contábil devido pela pessoa 
jurídica aos sócios, baseado no Princípio da Entidade. Valor total de R$ 3.612.479,28. 

Nota Explicativa 06-Resultado do Exercício 

O Resultado do Exercício está evidenciado na Demonstração de Resultado, a empresa obteve 
um lucro liquido no valor de R$ 352.278,37. 

Informações Adicionais 

AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. É UMA EMPRESA, QUE: 

Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos 
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a 
aplicação em gratuidade de fonna segregada, em consonância com as normas emanadas do 
ConseJho Federal de Contabilidade; 

Conserva em boa ordem, pelo prazo de 1 O ( dez) anos, contado da data da emissão, os 
docmnentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou 
operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial; 

Cmnpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 

Elabora as demonstrações contábeis e :financeiras de Acordo com as nonnas Brasileiras 
Contabilidade. 

José Nailton Rocha Pontes 
CPF: 441.132.85349 
CRC CE 018198/06 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Tianguá-Ce, 31 de Dezembro de 2020 

Alexandro Rodrigues da silva 
CPF: 695.305.723-87 

Titular Administrador 

I 
Certifico registro sob o nº 5672512 em 11/11/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e 
protocolo 211647721 - 09/11/2021. Autenticação: CF46D3831C3ACEF63B0F1 DC7D9D1180ADDC4D8C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/164.772-1 e o código de segurança 
CVNA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-ílwaL 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do. Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

21/164.772-1 CEE2101053579 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

695.305. 723-87 ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g:;.v.h.· (';!ITI.,,._ 

Selo Ouro - Certificado Digital 

441.132.853-49 jJOSE NAIL TON ROCHA PONTES 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g::ub;· ,);mri"",, 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Prcc.N°: Jo3bL 
folha W: ____ Y.,_0,_3 ,., 
Rubr:ca:_~ 

. 

Data 

09/11/2021 

·. 

Data Assinatura 

10/11/2021 

j 1011112021 

Certifico registro sob o nº 5672512 em 11/11/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e 
protocolo 211647721 - 09/11/2021. Autenticação: CF46O3831C3ACEF63B0F1DC7O9O1180ADDC4O8C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:l/www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/164.772-1 e o código de segurança 
CVNA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-ílwal. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Proc. N": )~ 3 /ftí_ 7 
Folha N": lf 1# ~ , .. 
-Rubrica: __ ~fJ-~--.::::--.::::..-· "~' 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A R CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS BIRELI, 
de CNPJ 20.000.230/0001-68 e protocolado sob o número 21/164.772-1 em 09/11/2021, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 5672512, em 11/11/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jessica 
Felipe da Silva. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Leriira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua .validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do 'Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo. e chave de segurança. 

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s)selo(s) do g .v.b: 

Selo Ouro - Certificado Digital 

441.132.853-49 JOSE NAIL TON ROCHA PONTES 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s)do g:v.b·· tJ:L~. 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificadó Digital 

695.305.723-87 ALEXANDRO RODRIGUES DASIL V A 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g:v.b- .;,>rrL ... 

Selo Ouro - Certificado Digital 

441.132.853-49 JOSE NAILTON ROCHA PONTES 

Assinado utilizando o(s)seguinte(s)selo(s) do g--cw ,•,;rn .. , 

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital··. 

Data de início dos efeitos do registrn(art. 36, Lei 8.934/1994): 11/11/2021 

10/11/2021 

10/11/2021 

10/11/2021 

10/11/2021 

Documento assinado eletronicamente por. Jessica Felipe da Silva, Servidor(a) Público(a), em 
11/11/2021,às 17:30. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 21/164.772-1. 

Junta Comercial do Estado do Ceará ,. 
. Certifico registro sob o nº 5672512 em 11/11/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CN J 20000230000168 e 

protocolo 211647721 - 09/11/2021. Autenticação: CF46D3831C3ACEF63B0F1DC7D9D1180ADDC4D8C. Lenira Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/164.772-1 e o código de segurança 
CVNA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-f:'.:iwal. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Proc. W: Jro 7 / ,;t{_· 
FolhaN"~ 
-Rubrica: 1), ....-- ,. 

Identificação dó(s) Assinante(s) 
. .•· ... . . . .. 

CPF Nome 

236.117 .073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quinta-feira, 11 de novembro de 2021 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 5672512 em 11/11/2021 da Empresa AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ 20000230000168 e 
protocolo 211647721 - 09/11/2021. Autenticação: CF4603831 C3ACEF63B0F1 DC709D1180ADDC4O8C. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 21/164.772-1 e o código de segurança 
CVNA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-ílwal. 
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Termo de Abertura 

Nome Empresarial: 

A R CONSTRUIR CONSTF~UCOES E SERVICOS EIRELI 

NIRE: 2360002992-1 CNPJ: 20 .000.230/0001-68 

Nome Anterior: 

H J S CONSTRUCOES EIRELI 

Município: TIANGUA 

Inscrição lnscriçao Municipal: 

Data do ato constitutivo ern Junta Comercial: 01/04/2014 

Proc. Mº: jQ j j,9~ 
FolhaNº~ 
.Rubrica:_~ 

NIRE Anterior: 

UF: CEARA 

Página: 1 

8 Qusntidade de páginas: 22 

CPF Nome 

695.305.723-87 ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 

Selo Ouro - Certificado Digital 

441.132.853-49 JOSE NAII. TON f,OCH/\ PONTES 

3 'l / 12/2020 Data 

Assinante(s) 

Função 

Administrador 

Contaclor 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ,ú 

07/05/2021 

CRC Data Assinatura 

07/05/2021 

CE-018198-O 07/05/2021 

t Yft 
~ Junta Comercial do Estado do Ceará , ,jl~) Este Livro foi protocolado sob o nº 21/069.866-7 no dia 07/05/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
·~ ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 1/22 



Livro Diário Nº·· 8 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRES/\RIAL LTD/\ • Mlº 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI · CNP.J: 20.000.2301()001·68 
Período: 03/01/2020 a 31/12/2020 

Pág.: 2 de 21 

NAILTON 

Fort,es Contábil 6.174.0 

Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento:, N. 0
: 77, Bloiirt·n: GOVERNADOR I .. ERRAZ. Cidade: T1anguá, Estado CE, CEP: 62320000, Telefon 

(88) 97829145 

Data Conta Histórico 

03/01/2020 1.01.15.01.02.0001 - Matérias Primas 
Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 
000085283 

03/01/2020 1.01 .01 .01.01 .0001 • Caixa 
Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 
000085283 

03/01/2020 1.01 .15.01.02.0001 - Matérias Primas 
Pg. Aquisição de Matéria Prima Cle Nle 
000085284 

03/01/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 
000085284 

28/02/2020 1.01 .03.01.01.0001 • Clientes Diversos 
Rei, Receita de Serviço Conl. NF 193 

Estab Centro Chave 

0001 D01 ·1019215 

0001 001 1019215 

0001 001 1019216 

0001 001 1019216 

Totais do dia 03: 

lotais do n1ês de Janeiro: 

0001 001 1011698 

2!:l/02/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Rei, Receita de Serviço Conl. NF 193 0001 001 1011698 

Débito 

267,03 

908,98 

908,98 

250.000,00 

Crédito 

267,03 

641,95 

908,98 
908,98 

250.000,00 
Totais do dia 28: 250.000,00 

Totais do tnês de Fevereiro: ____ 2_5_o ___ o_o_o"",o-o- 250.000,oy 

27/()3/2020 

27/03/2020 

27/03/2020 

27/03/2020 

27/03/2020 

27/03/2020 

27/03/2020 

27/03/2020 

27/03/2(',!0 

::?7/03/2020 

27/03/2020 

27/03/2020 

27/03/2020 

27/03/2020 

27/03/2020 

27/03/2020 

1.01 .01 .02.01.0002 • CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-/ 
Rec.ref. 0001 001 

1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.ref. 0001 001 
1.01 .01.02.01.0002 • CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Rec.ref. 0001 001 
1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Rec.ref. 0001 001 
1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vr.Saque n/data 0001 001 
1.01.01.02.01.0002 • CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.Saque n/data 0001 001 
3.01.01.03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 0001 001 
1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 0001 001 
3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 0001 001 
1.01 .01 .02.01 ,0002 • CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 0001 001 
3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 
1.01.01,02.01.0002 • CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 
1.01 .03.01.01 .0001 - Clientes Diversos 

Ref, Receita de Setviço Conf. NF 195 0001 001 
1.01 .05.01.05.0003 - IRRF a Recuperar 

Rei, Receita de Serviço Conf. NF 195 0001 001 
1.01 .05.01.05.0019 - Outros Impostos e Contribuições r.1 Fh..!cuperar 

Rei, Receita de Serviço Conl. NF 195 0001 001 
3.01 .01 .01 .03.0005 - ISS 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 195 0001 001 
27/03/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

sexta-feira, 7 de maio de 2021 09:44:21 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

250,000, 

1013632 27.000,00 

1013632 27.000,00 

1013633 20.407,41 

1013633 20.407,41 

1013635 1.500,00 

1013635 1.500,00 

1013636 27.000.00 

1013636 27.000,00 

1013637 18.907.00 

1013637 18.907,00 

1013638 0,41 

1013638 0,41 

'1019199 47.407,41 

1019199 790, 12 

1019199 1.843,62 

'1019199 2.633,74 

Continua ... 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/069.866-7 no dia 07/05/2021. Os dados de aulenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
_ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Este Livro foi protocolado sob o nº 21/069.866-7 no dia 07/05/2021 Os dados de autenticação estão conlidos no Termo de Aulenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Este Livro foi protocolado sob o nº 21/069.866-7 no dia 07/05/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Livro Diário Nº. 8 Pág.: 3 de 21 

Licenciado para: LUC:RLJS c·ONT/\Bll.lD/\DE:: E ASSl:-:SSORl/\ f~MPH.f::_;:;/\RI/\L l ·1D1\-ME NAILTON 

Empresa: AR CONSTRLJIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.Q00.2~l0/0001-68 Fortes Contábil 6.174.0 
Período: 03/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento:, N.0

: 77, Bairro: GOVERNADOR FERRAZ, Cidade: Tlanguá, Estado: CE, CEP: 62320000, Telefon 
(88) 97829145 . 

Data Conta Hist?rlco Estab Centr:o Chave Débito Crédito 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 195 0001 001 1019199 52.674,89 

Totais do dia 27: ___ _;1_4_7.c..4_8_9:...,7_1_ 147.489,71 
Totais do mês de Março: 

04/05/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientos Diversos 

Ref. t-~ece1tcc1 dú Serv1<_:o Conf. Nr 19i';; 

04/05/2020 1.01 .05.01 .05.000~~ - IH.f·-tr· êl 1-~ecupcrar 

0001 

Rei. f-{eceita ele Serviço Conf. NI- 191; ü0lJ1 

04/05/2020 1.01.05.01.05.0019 - Outros Impostos e Contribuições ,;1 r~ecupernr 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 196 0001 

04/05/2020 3.01 .01 .01 .03.0005 • ISS 

001 

U01 

001 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 196 0001 001 

04/05/2020 3.01 .01.01 .01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Ref. Receita de Serviço Conf. NF 196 0001 001 

07/05/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 07H5/CC 2:,tm-1 
Rec.ref. 

07/05/2020 1.01.03.01.01.()001 - CJie11IHS DIVP.íSOS 

Roc.rc.~I. 

07/05/2020 :.~.01 .0·1 .03.02.(J(J0'l - Co11sur110 dt1 lnsu111us 

Vr. translerido n/ciata 

7/05/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 07H5/CC 2366-7 

0001 

(){)111 

0001 

Vr. transferido n/data 0001 

07/05/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 

vr.despesa bancária ref. 0001 

07/05/2020 1.01 .01 .02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 

13/05/2020 1.01 ,03.01 ,01 .0001 - Clientes Diversos 

Heí. F~ece1ta de Serviço Conf. NF 197 

13/05/2020 1.01 .05.01 .05.001.)J .. IFnu· Ei H!uc1.,pc..n,::1r 

H.<::1. 1{ecc1tu rln s~uv1<_;0 Conf Nf- 197 

13/05/20:::'0 1.01.05.01.05.Uü19 - Outros Impostos e Contribluções 

Ref. r{eceita de Serviço Conf. NF 197 

13/05/2020 3.01 .01 .01 .03.0005 - ISS 

Ref. Receita de Serviço Conf. NF 197 

0001 

000·1 

0:JUI 

,:~ f·~ecupera1 

0001 

0001 

001 

001 

001 

001 

001 

1)1)1 

UU1 

001 

001 

13/05/2020 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviço~• Mercado Interno 

Ref. Receita de Serviço Conf. NF 197 0001 001 

15/05/2020 1.01.01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 07!35/CC ?:366--7 

Re<:.ref. 

15/05/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Climllos Diversos 

Rl~t:.rf1f. 

15/05/2020 3.01 0·1 o:~.02 O(;o·1 ~ Cor1•~11111() cfp lr1:-;urlll)f-. 

Vr. tn,inslum.in n/c.JatH 

15/05/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 23ei6-7 

Vr. transferido n/data 

15/05/2020 3.01 .01 .09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 

vr.despesa bancária ref. 

5/05/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 

20/05/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Ref. ReceitFl de .Serviço Conf. NF 198 
sexta-feira. 7 de rnaio de 2021 09.44:?1 

()01 

0001 D01 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

1019200 

1019200 

1019200 

1019200 

1019200 

Totais do dia 04: 

1013639 

1013639 

1013640 

1013640 

1013641 

1013641 

Totais do dia 07: 

1019201 

1019201 

1019201 

1019201 

1019201 

Totais do dia 13: 

1013650 

1013650 

1013682 

1013682 

1013683 

1013683 

Totais do dia 15: 

1019202 

147.489,71 

13.464,55 

224,40 

523,62 

748,03 

14.960,60 

13.464,55 

13.464,00 

0,55 

26.929,10 

7.480,98 

124,68 

290,92 

415,61 

8.312,19 

7.480,98 

7.480,00 

0,98 

14.961,96 

21.857,99 

147.489,71 

14.960,60 

14.960,60 

13.464,55 

13.464,00 

0,55 

26.929,10 

8.312,19 

8.312,19 

7.480,98 

7.480,00 

0,98 

14.961,96 

Continua ... 

t~"' Junta Comercial do Estado do Ceará 
.~() Este Livro foi protocolado sob o nº 21/069.866-7 no dia 07/05/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
'~ ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Livro Diário Nº. 8 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TOA· Ml
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000 230/0001-68 
PeríÔdo: 03/01/2020 a 31/12/2020 

Pág.: 4 de 21 

NAILTON 
Fortes Contábil 6.174.0 

Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento: , N_ 0
: 77, L,,-1i?to. GOVf_l~NADOH l'LRl~AZ, Cidade: l lélllsJUà, Estado: CE, CEP: 62320000, Telefon 

88 97829145 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

20/05/2020 1.01.05.01.05.0003 • IRRF a Recuperar 
Ref, Receita de Serviço Conf. NF 198 0001 001 

20/05/2020 1.01 .05.01.05.0019 - Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 198 0001 001 

20/05/2020 3.01.01.01,03.0005 - ISS 
Ref, Receita de Serviço Conf. NF 198 0001 001 

20/05/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Ref, Receita de Serviço Conf. NF 198 0001 001 

27/05/2020 1.01 .01 .02.01.0002 • CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 
Rec.ref. ()001 ll01 

27/05/20::?0 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec.ref. 0001 001 

27/05/2020 .3.01.01 ,03.02.0001 - Consumo de Insumos 
Vr. transferido n/data 0001 001 

27/05/2020 1.01 .01 ,02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 
Vr. transferido n/data 0001 001 

27/05/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comlss e Outras Desps Bancárias 
Vr.despesa bancária ref. 0001 00 ·1 

27/05/2020 1.01 .01 .02,01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 
Vr.despesa bancária ref. 0001 001 

1019202 

1019202 

1019202 

1019202 
Totais do dia 20: 

1013684 

1013684 

1()13685 

1013685 

101 :lflfüi 

1013686 

Totais do dia 27: 

Totais do tTiês de Maio: 

12/08/2020 3.01.01.03.02.0001 - Consumo de Insumos 
Vr. transferido n/data 

12/08/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 
12/08/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Rec.ref. 

12/08/2020 1.01 .03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec.ref. 

12/08/2020 1.01 .15.01 .02.0001 - Matérias Primas 

Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 
000037577 

12/08/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfr: 
000037577 

14/08/2020 1.01.15.01.02.0001 • Matérias Primas 

Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 
000000124 

14/08/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 
000000124 

18/08/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 
18/08/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 236R-7 

Vr. transferido n/data 
18108/2020 1.01 .01.02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Rec.ref. 
18/08/20~0 1.01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos 

Rec.ref. 

s8xta-feira, 7 de maio de 2021 09:44:21 

"·Junta Comercial do Estado do Cearé 

0001 001 1013723 

0001 001 1013723 

0001 001 1 013724 

0001 001 1013724 

()001 001 1019217 

0001 001 1019217 

Totais do dia 12: 

0001 001 1019218 

0001 001 1019218 

Totais do dia 14: 

l1001 00·1 1013725 

0001 001 1013725 

0001 001 1013726 

0001 001 1013726 

Débito 

360,29 

840,69 

960,79 

24.019,76 

22.698,68 

22.690,00 

B,68 

45.397,36 
134.580,97 

4.350,00 

4 .350,00 

614.70 

9.314,70 

1.200,00 

1.200,00 

4.350,00 

4.350,00 

Crédito 

24.019,76 

24.019,76 

22.698.68 

22.690,00 

8.68 

45.397,36 

134.580,97 

4.350,00 

4.350,00 

614,70 

9.314,70 

1.200,00 

1.200,00 

4.350,00 

4.350,00 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 8 Pá9.: 5 de 21 

Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSOR!/\ 1,Mf-'Hlc:SARIAL L rD/\ .. ME NAILTON 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS Etr-u-:u - C~JPJ· 20 000 ;,:,o/0001-68 Fortes Contábil 6.174.0 
Período: 03/01/2020 a 31112/20:?o 
Endereço: TRAVESSA GAIOSO l'.JUNES, Complemento: , N."· 77, H;.-11rri1 GOVFRNAOOR FERRAZ, Cidade: Tianguá, Estado: CE, CEP: 62320000, Telefon 
88 97829145 

Data ,Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Totais do dia' 18: 8.700,00 8.700,00 
24/08/2020 3.01.01.03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 0001 001 1013727 2.000,00 

24/08/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 00()1 (.)()1 1013727 2.000,00 

24/08/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 ._ CEF-AGENCIA 0785/CC 2'.366-7 

Rec.ref~ 0001 001 1013728 2.000,00 

24/08/2020 1.01.03.01 .01 .. 000-1 - Clientes Diversos 

f~ec.ref 01)01 001 1013728 2.000,00 

Totais do dia 24: 4.000,00 4.000,00 
31/08/2020 3.01 .01 .07 .01 .0003 - Ordenados, Salários. Gratif e Outras Remunera Cm pregados 

Vr.salário ref. MES 08/2020 0001 001 1019151 1.010,17 
31/08/2020 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Vr.salário ref. MES 08/2020 000·1 001 1019151 75,76 

31/08/2020 2.01.01.03.01.0010 - Salérios a Pagar 

Vr.salário ref. MES 08/2020 000·1 001 101915"1 934.41 

31/08/2020 3.01.01.07.01.0012 - INSS ~ Previdência SociHI 

Vr. inss rnes 08.2020 000·1 001 1019159 290,93 

31/08/2020 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

vr. inss rnes 08.2020 000·1 001 1019159 290,93 

1108/2020 3_ .. 01 .. 01 .07.01.0013 · FGTS 

Pg. FGT~:, nlü!-i 08.2020 0001 001 1019163 80,81 

31/08/2020 1.01 .01 .0_1 .. 01 .0001 - Caixa 
Pg .. FGTS mes 08.2020 0001 001 1019163 80,81 

Totais do dia 31: 1.381 ,91 1,381,91 
Totais do mês de Agosto: 24.596,61 24.596,61 

04/09/2020 2 .. 01 .01 .03.01 .0D1 O - Salários a l"agar 
OG SALARIOS MES 08/2020 0001 001 1019172 934.41 

04/09/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
OG SALARIOS MES 08/2020 0001 ()01 1019172 934.41 

Totais do dia 04: 934.41 934,41 

07/09/2020 1.01,15.01 .02.0001 - M-rltérias Primas 

Pg /\quísiçé':lo de M21tóna Prinin Cfe Nfe 0001 ()()1 1019219 4.400,00 
0()0001389 

07/09/2020 1.01 .0·1.01 ,01 .OQC)"I - Caixa 

Pg. /\quisição de Matéria Prima Cfe Nfe 0001 001 1019219 4.400,00 

000001389 
Totais do dia 07: 4.400,00 4.400,00 

11/09/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Rec.ref. 0001 001 1013729 143.830.39 

11/09/2020 1.01 .03.01 .01 ,0001 - Clientes Diversos 

Rec.ref. (){)()1 001 1013729 143.830,39 

11/09/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de➔ ln sumos 

Vr. transferido n/clata 0001 001 1013730 143.800,00 

11/09/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2:.lG6-7 

Vr transferido r1/cJala 0001 001 1013730 14:!.800,00 

11/09/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo do Insumos 

Vr, transferido n/data 0001 001 1013731 2.000,00 

-1/09/2020 1 .. 01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 0001 001 1013731 2.000,00 

11/09/2020 1.01.01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Rec.ref. 0001 001 1013732 2.000,00 

11/09/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clitantos Diversos 

sexta-feira, 7 de maio de 2021 09:44:?·1 Continua ... 

Junta Comercial do Estado cio Ceará 
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Livro Diário Nº. 8 Pág.: 6 de 21 

Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TOA· ME NAIL TON 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERViCOS EIRELI • CNPJ: 20.000.230/0001-68 Fortes Contábil 6.174.0 
Perfodo: 03/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento:, N.0

: 77, Bairro: GOVERNADOR FéRRAZ, Cidade: TiançJuá, Estado· CE, CEP: 62320000, Telefon 
88 97829145 

Data Conta Histórico Estab Centro ChaV(t Débito Crédito 
··----~----·-- ----· 

Rec.ref. 0001 ll01 1013732 2.000.00 

11/09/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 200 0001 ll01 1019203 132.323,97 

11/09/2020 1.01 .05.01 .05.0003 - IRRF a Recuperar 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 200 0001 001 1019203 2.157.45 

11/09/2020 1.01 .05.01 .05.0019 - Outros Impostos e Contribuições ê:J Recuperar 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 200 0001 001 1019203 5.034,06 

11/09/2020 3.01 .01 .01 .03.0005 - ISS 
Ref, Receita de Serviço Conf, NF 200 0001 001 1019203 4.314.91 

11/09/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços ~ Mercado lnlerno 

Ref, Receita de Sf3rviço Conf. NF 200 0001 001 101920:l 143.830.39 
·rotais do dia 11: 43.5.460,78 435.460,78 

14/09/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comlss e Outras Desps E~nncàrias 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 1013733 0.35 

14/09/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 
Vr.despesa bancária ref. 0001 00·1 1013733 0,35 

14/ú9l2020 3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancârias 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 '1013734 0,35 

14/09/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 1013734 0,3~ 
14/09/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 ·101373!'> 0,35 
14/09/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 • CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 10137~~[-) 0,35 
14/0912020 3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros. Comiss e Outras Desps fJalir:ãrias 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 101373[; 1.00 
14/09/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 1013736 1,00 
14/09/2020 3.01 .01 .09.01.0008 - Juros, Comlss e Outras Desps Bancárias 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 1013737 0.35 
14/09/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCiA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 1013737 0,35 
Totais do dia 14: 2,40 2,40 

15/09/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 1013738 :.!7.99 
15/09/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366- 7 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 1013738 27,99 
Totais do dia 15: 27,99 27,99 

28109/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-1 

Rec.ref. 0001 001 1013739 138.975,78 
28/09/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.ref. 0001 001 1013 739 138.975,78 
28/09/2020 3.01 .01 .03.02.0001 • Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 0001 001 1013740 138.900.00 
28/09/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 0001 001 1013740 138.900,00 
28/09/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comlss e Outras Desps 8d11càrias 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 1013741 36,50 
28/09/2020 1.01.01.02.01.0002 • CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 1013741 36.50 
28/09/2020 3.01.01 .09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancánas 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 1013742 1.00 
28/09/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 23613- 7 

sexta-reira, 7 de maio de 2021 09:44:21 Continua ... 
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Livro Diário Nº. 8 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E /\SSESSOHI/\ LMlºl~t•. S/\RI/\L LTD/\ . ME 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRl:'l .. l CNPJ: 20.000.~'3010001-68 
Período: 03/01/2020 a 31/12/2020 

Pág.: 7 de 21 

NAILTON 

Fortes Contábil 6.174.0 

Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento: N º· 77, Bairro: GOVERNADOR FERRAZ, Cidade: Tianguá, Estado: CE, CEP: P,2320000, Telefon 
(88) 97829145 

Data Histórico 

Vr.drrnp4:.;,sa t1ancária ref. 

28/09/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 201 

28/09/2020 1.01 .05.01 .05.0003 - IRRF a Recuperar 

Ref. Receita de Serviço Conf. NF 201 

EstatJ Centro Chave 

0001 001 1013742 

0001 001 1019204 

0001 001 1019204 
28/09/2020 1.01.05.01.05.0019 - Outros Impostos e Contribuiçôes a Hecupcrar 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 201 0001 001 1019204 

28/09/2020 3.01.01.01.03.0005 - ISS 

Ref. Receitei de Serviço Conf. NF 201 0001 001 1019204 

28/09/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Recei\8 da Prestação de Serviçof, - Mercado lnte1 no 

Ref. noceita de Serviço Conf. NF 201 0001 (H)1 1019204 

Totais do dia 28: 

30/09/2020 3.01 .01 .07.01 .0003 - Ordenaclos Salãrios. Gratif e Outrr-1s Remunera l:rnpregados 

Vr.salàrio ref. MES 09/2020 0001 001 1019152 
30109/2020 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Vr.salário ref. MES 09/2020 

30109/2020 2.01.01.03.01.0010- Salúrios a Pagar 

Vr.salário ror. MES 09/2020 

30/09/2020 3.01 .01 .07.01 .0012 - INSS - Previdência Social 

Vr. inss mes 09 .2020 
=ü/09/2020 2.01 .0·I .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Vr. inss mes 09 .2020 

30/09/2020 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 

Pg FG íS rnes 09 .2020 

30/0912020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

P9. FGTS mes 09 .2020 

30/09/2020 1.01 .15.01 .02.0001 - Matérias Primas 

Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 
000000292 

30109/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe NIP--
000000292 

0511012020 2.01 .01 .03.01 .DO 1ll • Salélrios a Pagar 

PG S/\L/\RIO!:=; MCS 09/2020 

0511012020 1.01 .o 1.01 .01 .llOO 1 - C8iXA 

PG SALARIOS MES 0912020 

0611012020 1.01 .15.01 .02.0001 - Matérias Primas 

Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfc 
000000137 

06/10/2020 1.01 .01 .01 .01 ,0001 - Caixa 
Pg. Aquisição de Ma1óri8 Prirna Cfe Nf,:-, 
000000137 

07/1012020 1.01 .15.01 .02.0001 - MAtérie,~ Prin1<1S 

Pg /\quisiçt10 rh:i Matória PrirnH Cfe Nfo 
00011 H'./7? 

:=7/1012020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe NJ·e 
000118272 

07/10/2020 1.01.15.01.02.0001 - Matérias Primas 

sexta-feira. 7 de maio de 2021 09:44:21 / 

0001 001 1019152 

0001 001 1019152 

0001 001 1019160 

000·1 001 1019160 

0001 001 1019164 

0001 001 1019164 

0001 001 1019225 

0001 001 1019225 

Totais do dia 30; 

rotais do mês de Setembro: 

!)i,)()·1 ()01 1019173 

0001 001 1019173 
Totais do dia 05: 

0001 001 1019220 

00()'1 (,)01 1019220 

Totais do dia 06: 

()()(l"! (),')1 1019221 

0001 001 1019221 

Débito 

127.857,73 

2.084,63 

4.864,15 

4.169,27 

416.889,06 

1.045,00 

300.96 

83,60 

4.545,00 

5.974,56 

863.689,20 

966,63 

966,63 

1.900,00 

1.900,00 

4.400,00 

Crédito 

1,00 

138.975,78 

416.889,06 

300,96 

83,60 

4.545,00 

5.974,56 
863.689,20 

966,63 

966,63 

1.900.00 

-:.900,00 

4.400,00 

Continua ... 
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Livro Diário Nº, 8 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMf~RESARIAL LTDA ·· ME 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 
Período: 03/01/2020 a 31/12/2020 

Pág.: 8 de 21 

NAILTON 

Fortes Contábil 6.174.0 

Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento:, N.º: 77, Bairro: GOVERNADOR FERRAZ, Cidade: Tlanguá, Estado: CE, CEP: 62320000, Telefon 
88 97829145 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 
000001404 

07/10/2020 1.01 .01 ,01 .01.0001 - Caixa 

Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfo 
000001404 

07/10/2020 1.01 .15.01 .02.0001 - Matérias Primas 

Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 
000157814 

07/10/2020 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 
Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 
000157814 . 

13/10/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 

Vr.despesa bancâria ref. 

13/10/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 23fin-·1 

Vr.despesa bancária ref. 

28/10/2020 1.01.03.01 .01.0001 - Clientes Diversos 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 203 

28/10/2020 1.01 ,05.01.05.0003 - IRRF a Recuperar 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 203 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

28/10/2020 1.01 ,05.01.05.0019 - Outros Impostos e Contribuições a F<ecuperar 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 203 0001 

28/10/2020 3.01 .01 .01 .03.0005 - ISS 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 203 0001 

001 

1101 

001 

001 

001 

()01 

00·1 

001 

001 

001 
28/10/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços N MP.rendo Interno 

Ref, Receita de Serviço Conf. N F 203 0001 00 1 

28/10/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 204 

28/10/2020 1.01 .05.01 .05.0003 - IRRF a Recuperar 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 204 

0001 

0001 

28/10/2020 1.01 .05.01 .05.0019 - Outros Impostos e Contribuiçóes 8 f../.ecuperar 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 204 0001 

28/10/2020 3.01.01 ,01 .03.0005 - ISS 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 204 0001 

001 

001 

001 

001 
28I; 0/2020 3.01 .01 .01.01 ,0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 204 0001 001 

29/10/2020 1,01 ,01,02,01 .0002 - CEF-AGENCIA 078,,/CC 236f, .. / 

Rec.ref. 0001 ll01 
29/10/2020 1.01.03.01.01,0001 - Clientes Diversos 

Rec.ref. 0001 001 
29/10/2020 1.01.01 .01.01 .0001 - Caixa 

Vr.Saque n/data 000·1 001 
29/10/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.Saque n/data 0001 001 
29/10/2020 3.01.01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 0001 001 
29/10/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 0001 001 
29/10/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 00()1 ()[) 1 
29/10/2020 1.01 ,01.02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

sexta-feira, 7 de maio de 2021 09:44:21 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

1019222 

1019222 

·1019223 

1019223 

Totais do dia 07: 

1013743 

1013743 

Totais do dia 13: 

1019205 

1019205 

1019205 

1019205 

Hl1D20S 

1019206 

1010206 

1019206 

1019206 

1019200 

Totais do dia 28: 

1013744 

1013744 

1013745 

1013745 

1013746 

1013746 

1 □ 1:l747 

Débito 

4.400,00 

1,297,13 

10.097,13 

38,28 

28.823,72 

469,95 

1.096,55 

939,90 

67.929,44 

1.119,71 

2.612,67 

2.985,91 

105.977,85 

31.100,00 

5.000,00 

3.7trn,oo 

Crédito 

4.400,00 

1.297,13 

10.097,13 

38,28 

38,28 

31.330,12 

74.647,73 

105.977,85 

67.929,44 

31.100,00 

5.000,00 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 8 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TDA - ME 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 
Período: 03/01/2020 a 31/12/2020 

Pág.: 9 de 21 

NAILTON 

Fortes Contábil 6.1.74.0 

Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento: , N.º: 77, Bairro: GOVERNADOR FERRAZ, Cidade: Tianguá, Estado: CE, CEP: 62320000, Telefon 
(88) 97829145 . 

Data Conta Históf"iC0 

Vr. trr-ulsfericlq n/dç:1ta 

29/10/2020 :3.01 .01 .03.02.0001 - Consw110 do Insumos 

Vr. tr2111sfcrido n/ciat<:1 

29/1012020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-1\GENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr .. transferido n/data 

29/10/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 

29/10/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 

29/10/2020 3.01 .01 .09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 

Vr.despesa bancária ref. 

29/10/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancilria ref. 

29/10/2020 3.01.01.09.01,0008 - ,Jt.iros, Çorniss e Outras ÜHSp$ [~~H1c<iinas. 

Vr.cl(!$pOSA hanc::'.iri0 rof. 

2911012020 1.01 .01 .02.01 .DOO? - CFcr0 -AC.FNCIA 0785/CC ?:Jfül-7 

Vr.despesa bancãrin ref. 

29/10/2020 3.01.01.09.01.0008 -Juros. Corniss e Outras Dosps Banc{lrias 

ri9/10/2020 

=9/10/2020 

Vr.despesa bancaria ref. 

1.01 .01 .02.0·1.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 

3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancãrias 

Vr.despesa bancária ref. 

29/10/2020 1.01.01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2:lGG-7 
Vr.despesa bancóriH f('1f. 

EstalJ Centro Chave 

OOUl ()()1 101:3747 

oon·, 001 1013748 

0001 001 1013748 

0001 001 1013749 

0001 001 1013749 

000·1 00·1 1013750 

0001 001 1013750 

Olh)1 001 1013751 

0001 001 1013751 

0001 001 1013752 

0001 001 1013752 

0001 001 1013753 

()001 001 1013753 

Totais do dia 29: 

31/10/2020 3.01.01.07.01.U0Cn - Ordf~nC"Hlos, S;;llAnos, GraW i·: O\rlr;r:; H:nn11u1e1 <·1 L!tJpí<-,0ados 

Vr.sAlt:irio rcf. MES 10/%020 

31/10/2020 2.01.01.03.01.0001 - INSS 21 Recoll1er 

Vr.s·alârio ref. MES 10/2020 

31/10/2020 2.0_1.01 .03.0i .001 O - Salários a Pagar 

Vr.salário ref, MES 10/2020 

31/10/2020 3.01 .01 .07.01 .0012 - INSS - Previdência Social 

Vr. inss mes 10 .2020 

31/10/2020 2.01,01.03,01.0001 - INSS ci Recolher 

Vr. inss mes 10 .2020 

31/10/2020 3.01.01.07,01.0013 - FGTS 

Pg·. F-GTS rr1es ·10.?0?0 .2020 

31110/202D 1.01.01.01.01.0001 - Caix<1 

Pg. FGTS fl1P-S 10.2020 .2020 

04111/2020 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

PG SALARIOS MES 10 /2020 

04/11/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

16111 /2020 

=6/11/2020 

06/11/2020 

PG SALARIOS MES 10 /2020 

3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bé:lrH.:ánas 

Vr.despesa bancaria ref. 

1.01.01.02.01.0002 - CêF-AGfcNCI/\ 0785/CC ,'3li6-/ 

Vr .<"lesper:.a tJanc,~ria r<➔ f. 

:3.01.01.09.01 .ouoe •· ~h1rog, Coini:..:s ri Outras üris1):--; f·j,.1n1 ·[:1nas 

Vr.<.lespesa banc.-lna rei. 
sexta-reira. 7 de maio de 2021 09:44:21 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

0001 001 1019153 

0001 ()01 1019153 

0001 001 1019153 

0001 001 1019161 

00U1 ()01 1019161 

0001 00·1 1019165 

0ll(JI U01 1019165 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Outubro: 

0001 001 1019174 

0001 001 1019174 

Totais do dia 04: 

0001 001 1013754 

00() 1 001 1013754 

0001 ()01 1013755 

~ 

Débito 

15.000,00 

12.900,00 

22,00 

22,00 

22,00 

49,00 

135.794.44 

1.045,00 

300,96 

83.60 

1.429,56 
256.203,89 

966,63 

966,63 

32,00 

23,00 

Crédito 

3.750,00 

15.000,00 

12.900,00 

22,00 

22,00 

22.00 

49,00 

135.794,4'1 

78,37 

"'. 966,63 

300,96 

83,60 

1.429,56 
256.203,89 

966,63 

966,63 

32,00 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 8 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPF,f'SI\RIAL LTDA - Mf' 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.2:l0/0001-68 
Período: 03/01/2020 a 31/12/2020 

Pág.: 1 O de 21 

NAILTON 

Fortes Contábil 6.174.0 

Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento:, N.º: 77, c,,,,1,,,-0 GOVéRNADOf"' H,Rf"'AL, Cid,acJe: Tl,mguá, Estado· CE, CEP: 62320000, Telefon 
(88) 97829145 

Data Conta Histórico Estab Centt·o Chave 

06/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancâria ref. 0001 001 

06/11/2020 1,01 .03.01.01 .0001 - Clientes Diversos 
Ref, Receita de Serviço Conf. NF 205 0001 001 

06/11/2020 1.01 .05.01 .05.0003 - IRRF a Recuperar 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 205 0001 001 

06/11/2020 1.01.05.01.05.0019 - Outros Impostos e Contribuições " Recuperar 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 205 0001 ()01 

06/11/2020 3.01 .01 .01 .03.0005 - ISS 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 205 0001 001 

06/11/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços•· Merendo Interno 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 205 0001 001 

10/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-'/ 
Rec.ref. 0001 001 

10/11/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Reo.ref. 0001 001 

10/11/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
Vr.Saque n/data 0001 001 

10/11/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.Saque n/data 0001 001 
10/11/2020 1 :01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vr.Saque n/data 0001 001 
10/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.Saque n/data 0001 001 
10/11/2020 1.01 .01 .01.01 .0001 - Caixa 

Vr.Saque n/data 0001 001 
10/11/2020 1.01 .01 .02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.Saque n/data 0001 001 
10/11/2020 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 

Pg.FGTS ref. 0001 001 
10/11/2020 1.01.01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366- 7 

Pg.FGTS rei. 0001 ll01 
10/1112020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data" 0001 001 
10/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr, transferido n/data 0001 001 
10/11/2020 3.01 .01 .03.02.0001 • Consumo de Insumos 

Vr, transferido n/data 0001 001 
10;11/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 0001 001 
10/11/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 0001 001 
10/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 0001 001 
10/11/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Banc:F.lnHs 

Vr.despesa bancária ref. 0001 00-1 
10/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366- 7 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 
10/11/2020 3.01 .01 .09.01 ,0008 - Juros, Comlss e Outras Desps Bancárias 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 
10/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 
sexta-feira, 7 de maio de 2021 09:44:21 

Junta Comercial do Estado do Cearé 

1013755 

1019207 

1019207 

1019201 

1DHl207 

101D207 

Totais do dia 06: 

1013756 

1013756 

101'.l757 

1013757 

1013758 

1013758 

1013759 

1013759 

1013760 

1ll1376ll 

101:l761 

1013761 

1013762 

1013762 

1013763 

1013763 

'/013764 

1013764 

1013765 

1013765 

Débito 

199,764,55 

3.292.82 

1.683,25 

8.780,86 

219.576,48 

199.764.55 

:,0.000,00 

49.000,00 

23.500,00 

88.19 

4D.000,00 

48.000,00 

100.00 

22,00 

22,00 

Crédito 

23.00 

219.521,48 

219.576,48 

1D9.764,55 

30.000,00 

49.000,00 

23.500.00 

88,19 

49.000,00 

48.000,00 

100,00 

22,00 

22,00 
Continua ... 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/069.866-7 no dia 07/05/2021 Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Livro Diário Nº. 8 
Licenciado para: LUCRLJS CON f"ABILlllADEê E ASSESSORIA EMPf<ESARIAL L TllA - ME 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI ·· CNPJ: 20.000.230/0001-68 
Período: 03/01/2020 a 31/12/2020 

Pág.: 11 de 21 

NAILTON 

Fortes Contábil 6.174.0 

Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento:. N.º: 77, Bairro: GOVERNADOR FERRAZ, Cidade: Tlanguá, Estado: CE, CEP: 62320000, Telefon 
(88) 97829145 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

10/11/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancé:1.rias 

Vr.despesa bancária ref. 

10/11/2020 1.01 .01 .02.01 ,0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 236li-7 

Vr.despesH bancaria rer. 

16/11/2020 3.01 .O 1.09.01 J)00B ,. ~Juro~;, Corrnss e Ou iras Dcsps B.,;i111.:1;mas 

Vr.clespesa bêtncflria ref. 

16/11/2020 1.01 .01 .02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 

18/11/2020 1.01.03.01.01,0001 -Clientes Diversos 

Ref. Receita de Serviço Conf. NF 206 

18/11/2020 1,01.05.01.05.0003- IRRF a Recciperar 

Ref. Receita de Serviço Con1. NF 206 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

18/11/2020 1.01 .05.01 .05.0019 - Outros Impostos e Contribuiçôes a Hecupernr 

Rei. F:;i:eceita dn St?.rviço Conf. NF 20G 0001 

18/11/2020 3.01.01.01.03.0005 - ISS 

· R1;.::1. F~ocu1ta e.lo Serv1y0 Cc,nf. NF 2O(j 000 ·1 

001 

001 

001 

001 

001 

()01 

001 

001 

18/11/2020 :3.01 .01 .01 .01 .0006 - HHC<➔ ilr.1 da Prestação de Sorviços •· MercHdo 117terno 
Rei, Re➔ceita de Serviço Conf. NF 206 0001 001 

19/11/2020 1.01.01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 23n6-7 

Rec.ref. 0001 001 

19/11/2020 1.01 .03:01.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.reL 0001 001 

· 19/1112020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr.Saque n/data 0001 001 

19/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 23tl6-7 

Vr.Saque n/dala 0001 l)()1 

19/11/2020 :J.01 .01 .03.02.IJUU 1 -· Con::,un10 eh: l1)SUITIO'.:,; 

Vr. trw,:;;feridü n/d;-,;llD Ol)OI 001 

19/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 0001 001 

19/11/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consun10 de Insumos 

Vr. transferido n/data 0001 001 

19/11/2020 1.01 .01 .02:01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2;m6-7 

Vr. transferido n/data 0001 001 

19/11/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bnnr..é'lrias 

Vr.despesa bancária ref. ººº' 001 

19/11/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AC3ENCIA 018C,ICC ?3GG-/ 

Vr.rlespusa banc.:Rri;::i ref. 00(11 001 

19/11/20?0 3.01.01.09.01 .UOOH - Jl1ros, Corrnss f~ Outras Ü(·1~p-.·, [-Llr,,_Jirtêls 

Vr dt1sposn b<IIH,<'uia rol. 00,,·1 U01 

19/11/2020 1.01 .01 .02.01.0002 - CEF-AGF._NCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.cJespesa bancária ref. 0001 001 

19/11/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancârias 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 

..,.911112020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 236G-7 

Vr.despesa bancária ref. 000·1 00·1 

-9/11/2020 1.01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos 

Ref. Receita dE-J Serviço Conf. NF 207 0001 D01 

19/11/2020 1.01 ,05.01 .05.000:J - IRRF a Recuperar 

Ref Receita cJo Serv1c;o Conf. NF 207 0()()"1 001 

sexta-feim, 7 de rnalo de 2021 09.44 ? 1 

1013766 

1013766 

Totais do dia 10: 

1013767 

1013767 
Totais do dia 16: 

1019208 

1019208 

1019208 

1019208 

1019208 

Totais do dia 18: 

1013768 

1013768 

1013769 

1013769 

1013770 

1013770 

1013771 

1013771 

1013772 

1013772 

1013773 

1013773 

1013774 

1013774 

1019209 

1019209 

Débito 

1,00 

399.497,74 

40,00 

40,00 

22.373,92 

372,89 

870,09 

1.242,99 

24.859,89 

110.737,34 

30,00 

10.000,00 

100,700,00 

2,30 

1,00 

1,00 

101.878,36 

1.661,06 

Crédito 

1,00 

399.497,74 

40,00 

40,00 

24.859,89 

24.859,89 

110.737,34 

30,00 

10.000,00 

100.700,00 

2,30 

1,0C 

1,00 

Continua.,. 
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L·lcenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TOA - ME NAIL TON 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 Fortes Contábil 6.174.0 
Períódo: 03/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento:, N.º: 77, E3.--iirro· GDVEl:.!:NADOf~ l·C:.RRAL, C1rladfl: T1r:n1f.1Ué'l, Estado: CE. CEP: 62320000, Telefon 
88 97829145 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

19/11/2020 1.01 .05.01.05.0019 - Outros Impostos e Contribuições ;_~ F~ocup~rrir 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 207 0001 001 1019209 

19/11/2020 3.01 .01 .01 .03.0005 - ISS 
Ref, Receita de Serviço Conf. NF 207 0001 001 1019209 

19/11/2020 3.01 .01 .01 .01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 207 0001 001 1019209 
Totais do dia 19: 

30/11/2020 3.01 .01 .07.01 .0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados 

Vr.salário ref. MES 11/2020 0001 001 1019154 
30/11/2020 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Vr.salário ref. MES 11 /2020 
30/11/2020 2.01 .01 .03.01 .001 O - Salários a Pagar 

Vr.salárlo ref. MES 11/2020 
30/11/2020 1.01 .05.01 .03.0003 - Adiantamento de 13" Salário 

Pg. adiantamento de 13 salário 

30/11/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
Pg. adiantamento de 13 salário 

30/11/2020 3.01 .01 .07.01.0013 - FGTS 
Pg. FGTS mes 11 .2020 .2020 

30/11/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 • Caixa 
Pg. FGTS mes 11 .2020 .2020 

0001 

OD01 

OD01 

0001 

()001 

0001 

001 1019154 

001 101H154 

001 1019156 

001 1019156 

001 1019166 

001 1019166 
Totais do dia 30: 

Totais do n,ês de NOvembto: 

02/12/2020 1.01 .15.01 .02.0001 , Matérias Primas 
Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 
000161466 

02/12/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 
000161466 

04/12/2020 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 
PG SALARIOS MES 11 /2020 

04/12/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
PG SALARIOS MES 11 /2020 

08/12/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Dtversos 
Ref, Receita de Serviço Conf. NF 209 

08/12/2020 1.01 .05.01 .05.0003 - IRRF a Recuperar 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 209 0001 

08/12/2020 1.01.os.01.os.0019 - Outros Impostos e Contrlbuiçõe5 a Recuperar 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 209 0001 
08/12/2020 3.01 .01 .01 .03.0005 - ISS 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 209 0001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 
08/12/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da PrestaçÊio de Serviços - Mercado Interno 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 209 0001 001 

09/12/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Ref, Receita de Serviço Conf. NF 210 

09/12/2020 1.01 .05.01 .05.0003 - IRRF a Recuperar 
0001 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 21 O 0001 

og/12/2020 1,01 .05.01 .05.0019 - Outros Impostos e Contribuiçôes a Rncuperar 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 21 O 0001 
09/12/2020 3.01 .01 .01 .03.0005 - ISS 

sêxta-feira, 7 de maio de 2021 09:44:21 

· Junta Comercial do Estado do Ceará 

001 

001 

001 

1019224 

1019224 

Totais do dia 02: 

1019175 

1019175 

Totais do dia 04: 

1019210 

1019210 

1019210 

1019210 

1019210 
Totais do dia 08: 

1019211 

1019211 

1019211 

Débito 

3.875,80 

3.322,12 

332.208,98 

1.045.00 

217,71 

83,60 

1.346,31 

978.496,03 

1.067,58 

1.067,58 

966.63 

966,63 

19.797,04 

322,77 

753,14 

645.56 

21.518,51 

100.962,80 

1.646,13 

3.840,97 

Crédito 

110.737.34 

332.208,98 

78,37 

966,63 

217,71 

-ti 
83,60 

1.346,31 

978.496,03 

1.067,58 

1.067,58 

966.63 

966,63 

21.518.51 

21.518,51 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 8 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSOR!)\ E'.MF·'l·U,S/\RI/\L. 1 T D/\ .. ME 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS Eií<U 1 · CNPJ: 20.000.?:10/0001-68 
Período: 03101/2020 a 31112/2020 

Pág.: 13 de 21 

NAILTON 
Fortes Contãbil 6.174.0 

Endereço: Tl~AVESSA GAIOSO NUNES, Coniplernenlo: , N.'': 77, Bairro: GOVE:::RNAOOI~ FERRAZ, Cidade: Tlanguá, Estado: CE, CEP: 62320000. Telefon 
88 97829145 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Ref. Receita de Serviço Conf. NF 210 0001 001 

09/12/2020 3.01 .01.01 .01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 210 0001 001 

10/12/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC :n1·;(; .. 7 

Rec.ref. 0001 001 

10/1212020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.rnf. U:Jll1 1.)01 

1011212020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGCNCIA 07fJ51CC 231;;,.7 

Rec.ref. 0001 001 

10/12/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.ref. 0001 001 

10112/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 
Vr. transferido n/data 0001 001 

10/12/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 0001 001 

10/12/2020 3.01 .01 .03.0?.0001 - Consurno rj~ lnSlHnos 

Vr. trnnsferido n/datr.~ 0()01 001 

10/12/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 23Gf;. 7 

Vr. transferido n/clala 0001 001 

0/12/2020 3.01 .01.03.02.0001 - Consunio de lnsurnos 

Vr. tr;,:u1sferido n/<.1ata 0001 001 

10/12/2020 1.01.01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/<.1ata 0001 001 

1011212020 3.01.01.09.01 .0008 - Juros, Comiss e Outras Desps BAncárias 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 

10/12/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC :/366-7 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 

10/12/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Rei. Receita tie Serviço Conf. NP 211 0()(\1 ()()1 

10/12/2020 1.01 .05.01 .05.0003 - IRRr a Recuperar 

Rei. F~ece1ta de Serviço Conf. NF 21·1 0001 001 

10/12/2020 1,.01.05.01.0~.0019 - Ol.i1ros lrnposlos e Conlrib~iiçôes A l·~ecupcra,· 

Ref. l~eceit<:i c:IE~ Serviço Conf. NF 211 0001 001 

10/12/2020 3.01.01,01,03.0005 - ISS 
Ref, Receita de Serviço Conf. NF 211 0001 001 

10/12/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Ref. Receita de Serviço Conf. NF 211 0001 00·1 

11/12/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 23füi- 7 

Rec.ref. 

11/12/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Cliente~ Dive-rso~ 

Rec.rHf. 

11/12/2020 3.01.01 .03.02.0001 - Consw110 de lnsurnos 

Vr. l1 c=msfHndo n/<.lata 

11/1212020 

i 1/12/2020 

1.01 .01 .02.01 .0002 • CEF·AGENCIA 0785/CC 23Ci6- 7 

Vr. transferido n/data 

3.01 .01 .03.02.0011 - INSS - Previdência Social 

PAGAMENTO GPS 

-1/12/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 
PAGAMENTO GPS 

11/12/2020 3.01 .01.03.02.0011 - INSS w Previdf}ncia Social 

PAGAMENTO GPS 
sexta-feira, 7 de maio de 2021 09.44·21 

001)1 001 

U0UI UU1 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 ()fJ1 

1019211 

1019211 

Totais do dia 09: 

1013806 

1013806 

1013812 

1013812 

1013813 

1013813 

1013814 

1013814 

1013815 

1013815 

1013816 

1013816 

1019212 

1019212 

1019212 

1019212 

1019212 

Totais do dia 1 O: 

1013817 

1013817 

1013818 

1013818 

1014079 

1014079 

Débito 

3.292,27 

109. 742, 17 

21.518,51 

31.330,12 

52.800,00 

5,00 

5,00 

42,47 

73.549,47 

1.199, 17 

2.798,07 

2.398.35 

185.646,16 

70.000,00 

. /º·ººº·ºº 

~ 444,80 

448,78 

Crédito 

109.742,17 

109.742,17 

21.518,51 

31.330, 12 

52.800.00 

5,00 

5,00 

42.47 

79.945,06 

185.646, 16 

70.000,00 

70.000,00 

444,80 
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Livro Diário Nº. 8 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TOA - ME 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI ·· CNPJ: 20.000.230/000·f-68 
Período: 03/01/2020 a 31/12/2020 

Pág.: 14 de 21 

NAILTON 

Fones Contábil 6.174.0 

Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento:, N.0 : 77, [~:,iit·ro· GOVEí~NADOR F·Fl~RAZ. Cid8CJH: Tl.-rnç1l12'.I, F:.)!;1.:-ido· CE, CEP: 62320000, Telefon 
(88) 97829145 

Data Conta Histórico 

11/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 
PAGAMENTO GPS 

11/12/2020 3.01 .01 .03.02.0011 - INSS - Previdência Social 
PAGAMENTO GPS 

11/12/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
PAGAMENTO GPS 

11/12/2020 2.01 .01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 
Pg. INSS mes 08/2020 

11/12/2020 3.01 .01 .09.01 .0006 - Juros Pagos e/ou Incorridos 
Pg. INSS mes 08/2020 

11/12/2020 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Pg. INSS mes 08/2020 

11/12/2020 2.01 .01.03.01 .0001 - INSS a Recolher 
Pg. INSS mes 09 /2020 

11/12/2020 3.01 ,01 ,09.01 .0006 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pg. INSS mes 09 /2020 
11/12/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg. INSS mes 09 /2020 
11/12/2020 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Pg. INSS mes 10 /2020 
11/12/2020 3.01.01.09.01.0006 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pg. INSS mes 10 /2020 

11/12/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg. INSS mes 1 O /2020 

15/12/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366- 7 
Rec.ref. 

1 ~/12/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.ref. 
15/12/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 

15/12/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 
Vr. transferido n/data 

15/12/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 

15/12/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 236(;.·; 

Vr. transferido n/data 
15/12/2020 1.01 .01 ,02.01 .0002 - CEF•AGENCIA 0785/CC 2366- 7 

Rec.ref. 
15/12/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.ref. 

17/12/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 

17/12/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 
Vr. tran sferldo n/data 

17/12/2020 1.01 .01,02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 078fi/CC 23füi- 7 

Rec.ref. 

17/1212020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 
Rec.ref. 

18/12/2020 3.01.01.09.01.0008 -Juros, Comiss e Outras Oesps E:hinc2lri<:1s 

Vr.despesa bancária ref. 
sexta-feira, 7 de maio de 2021 09:44:21 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Estab Centro Chave 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 ()()1 

0001 ºº' 
0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 ()()1 

0001 

0001 00·1 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

1014080 

1014081 

1014081 

1019228 

1 orn22a 

1019228 

1019229 

1019229 

1019229 

1019230 

101!')230 

1019230 
Totais do dia 11: 

1013819 

1013819 

1013820 

1013820 

10t:l821 

1013821 

1013822 

1013822 
Totais do dia 15: 

1013823 

1013823 

1013824 

1013824 
Totais do dia 17: 

1013825 

Débito 

406,90 

366,69 

78,13 

379,33 

69,45 

379,33 

;:>?,57 

142.600,98 

22.373,92 

22.373,00 

10.000,00 

10.000,00 

64.746,92 

10.000.00 

10.000,00 

0,35 

Crédito 

448,78 

406,90 

444,82 

448,78 

406,90 

142.600,98 

22.373,92 

22.373,00 

10.000,00 

10.000,00 

64.746,92 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 8 

Proc. Nº: }tr, /; l 
Folha N": __ Çigp . 

·RuQrica: .efPC. 
:. 

"' 
Pág.: 15 d'ê' 21 

Licenciado para: LUCRUS CONTABILID/\DE E /\SSESSORI/\ LMF'íffoS/\RIAL 1. l I);\ .. ME NAIL TON 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS Ell<ELI CNPJ 20 000.?Cl0I000·I-68 Fortes Contábil 6.174.0 
Período: 03/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNF:S. Cumplernnnto:, N.º: 77, F3:~1rro· GOVt-::RNAUC)H FERRAZ. Cidade: Tianguá, Estado: CE, CEP: 62320000. Telefon 
(88) 97829145 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

18/12/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 

18/12/2020 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Pg. INSS mes 1 O /2020 

18/12/2020 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg. INSS mes 1 O /2020 

20/12/2020 3.01 .01 .07.01 .004~ - Décimo Terceiro SRláno 

Vr.cle 13 sal8rio 

20/12/2020 1.01 .05.01 .03.0003 - Adiantamento de 13° Saltlno 

vr. t:,aixncio n/CTatn 

20/12/2020 2.01.01 .03.01 .0001 • INSS a Recoll1er 

Vr.cle 13 sal.E1rio 

20/12/2020 2.01.01.03.01.0013 - Décimo Terceiro Salãrio a Pagar 

Vr.de 13 salãrio 

20/12/2020 2.01 .01.03.01.0013 - Décimo Terceiro Salário a Paçiar 

Pg. 13 salario 
20/12/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

k2,1212020 

Pg. 13 salario 

.01 .01 .02.01 .0002 CEF-ACJENCIA 0785/CC 23l1(i-/ 

Rec.rcf. 

22/12/2020 1.01.03.01.01 0001 - Clientes DiVP.rS0S 

Rec.r€:lf. 

22/12/2020 3.01.01.03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 

22/12/2020 1.01 .01 .02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr, transferido n/data 

22/12/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 

22/12/2020 1.Ó1 .01 .02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC ?~tfü-7 

Vr. transferido n/data 

22/12/2020 1.01.01 .02.01 .0002 - CEF'-AGENCI/\ 0785/CC 2'.Jéi<S-7 

Rec.ref. 

22/12/2020 1.01.03.01.01.0001 - Clientes D1vtarsos 

Rec.ref. 

22/12/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Ref. Receita de Serviço Conf. NF 212 

22/12/2020 1.01 .05.01 ,05.0003 - IRRF a Recuperar 

0001 

0001 

0()01 

0001 

oou·, 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

OOU1 

0001 

Ref. Receita de Serviço Conf. NF 212 0001 

22/12/2020 1.01.05.01.05.0019 - Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 212 0001 

22/12/2020 3.01 .01 .01 .03.0005 - ISS 

Ref, Receita de Serviço Conr. NF 212 0001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

ll01 

1)01 

[)01 

001 

001 

001 

()()1 

()01 

()[)1 

001 

001 

001 

001 

22/12/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestflção de Serviços .. Mercado lr1terno 

Re1. F{ecE~ita do Sorviço Conr. NF 212 000 1 001 

_____::,311212020 3.01 .01 .09 01 ooon - JtffOS, c:ornis~ (J Ol1tras Oç.isps B,,rnr:{.rnas 

Vr .despesa bancaria ref. 000 1 001 

=3/12/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 

23/12/2020 3.01 .01 .09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias 

Vr.despesa bancária ref. 0001 001 

sexta-feira, 7 de maio de 2021 09:44:21 

1013825 

1019171 

1019171 

Totais do dia 18: 

1019157 

1019157 

1019157 

1019157 

1019158 

1019158 

Totais do dia 20: 

1013826 

1013826 

1013827 

1013827 

1013828 

1013828 

1013829 

1013829 

1019213 

1019213 

1019213 

1019213 

1019213 

Totais do dia 22: 

1013830 

1013830 

1013831 

Débito 

78,37 

78,72 

435,42 

185,06 

620,48 

44.653,39 

44.652,00 

10.000,00 

10.000,00 

44.653,39 

736,04 

1.717.43 

1,962.79 

158.375,04 

1,00 

Crédito 

0,35 

78,37 

78,72 

217,71 

32,65 

185,06 

185,06 

620,48 

44.653,38 

44.652,00 

10.000,00 

10.000,00 

49.069,65 

158,375,04 

1,00 

Continua .•. 
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Livro Diário Nº. 8 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMl·'RlcSAf~IAL LTDA - Mlé 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000 230/0001-68 
Perfodo: 03/01/2020 a 31/12/2020 

Pág.: 16 de 21 

NAILTON 

Fortes Contábil 6.174.0 

Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento:, N.º: 77, Bairro: GOVERNADOR FERRAZ, Cidade: Tlanguá, Estado: CE, CEP: 62320000, Telefon 
88 97829145 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

23/12/2020 1.01 .01 .02,01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr.despesa bancária ref. 

28/12/2020 1.01.03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 
Ref, Receita de Serviço Conf. NF 213 

28/12/2020 1.01 .05.01 .05.0003 • IRRF a Recuperar 

0001 

0001 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 213 0001 

28/12/2020 1.01 '.os.01 .05.0019 - Outros Impostos e Contribuições <-1 Recuperar 
Ref. Receita de Serviço Conf. NF 213 0001 

28/1212020 3.01.01.01.03.0005 - ISS 

001 

001 

()()1 

001 

Ref, Receita de Serviço Conf. NF 213 0001 001 
28/12/2020 3.01 .01 .01 .01 .0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rei, Receita de Serviço Conf. NF 213 0001 001 

30/12/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Rec.ref. 

30/12/2020 1.01 .03.01.01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.ref. 
30/12/2020 1.01,01 .02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2'.lf;6-"1 

Rec.ref. 
30/12/2020 1.01.03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Rec.ref. 

30/12/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 
Rec.ref. 

30/12/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 
Rec.ref. 

30/12/2020 1.01 .01 .01.01 .0001 - Caixa 
Vr.Saque n/data 

30/12/2020 1.01.01.02.01 .0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr,Saque n/data 
30/12/2020 3.01 ,01.03.02.0001 • Consumo de Insumos 

Vr. transferido 11/data 
30/12/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 
30/12/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr, transferido n/data 
30/12/2020 1.01 .01 .02,01 ,0002 • CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Vr. transferido n/data 
30/12/2020 3.01,01.03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr. transferido n/data 

0001 001 

000·1 [)()1 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

00[)1 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

1013831 
Totais do dia 23: 

1019214 

·1019214 

1019214 

1019214 

1019214 
Totais do dia 28: 

101:3832 

1013832 

1013833 

1013833 

1013834 

1013834 

1013835 

1013835 

1013836 

1013836 

1013837 

1013837 

1013838 
30/12/2020 1.01.01.02.01.0002 - CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-·1 

Vr. transferido n/data 0001 001 1013838 
Totais do dia 30: 

31/12/2020 3.01 .01 .07.01 .0003 ~ Ordenados, Salários, Gratlf e Olltrc1s n.e1nuner a Ernprf~q. ,Uns 

Vr.salário ref. MES 1212020 0001 001 1019155 
31/12/2020 2.01.01 .03.01 .0001 - INSS a Recolher 

Vr.salário ret. MES 12/2020 
31/12/2020 2.01.01.03.01.0010-Salárlos a Pagar 

Vr.salárlo ref. MES 12/2020 

0001 

0001 
31/12/2020 3.01.01.05.02.0006 - Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 

001 

001 

FALTAS 0001 001 
31/12/2020 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 

Pg. FGTS mes 12 .2020 .2020 0001 001 
sexto-feira, 7 de maio de 2021 09:44:21 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

1019155 

1019155 

101915!, 

1019167 

Débito 

1,35 

108.073,20 

1.781,42 

4.156,66 

4.750,47 

118.761,75 

108.0"/3,20 

4.156,66 

79.945,06 

2.000.00 

108.073.00 

2.157,00 

79.945,00 

384.349,92 

1.045,00 

5,57 

Crédito 

0,35 

1,35 

118.761,75 

118.761,75 

108.073,20 

4.15q,66 

79.945,06 

2,000,00 

108.073,00 

2.157,00 

79.945,00 

384,349,92 

5,22 

64,45 

975,33 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 8 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L fDA - ME 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 
Período: 03/01/2020 a 31/12/2020 

Pág.: 17 de 21 

NAILTON 
Fortes Contábil 6.174.0 

Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento:. N.'': 77. 8é11rro: GOVERNADO!-~ FERRAZ, Cidade: Tianguá, Estado: CE, CEP: 62320000, Telefon 
(88) 97829145 

Data Conta Histórico Estab Centro 

31/12/2020 1.01.01.01.01.000·1 - Caix,o 
Pg. ~:e; r s mAs 1 L .20?0 .2020 

31/12/2020 3.01 .01 .03,05.0001 • Custo dúS Serviços Vendidos 

Vr.Custo dos Produtos Vendidos ref. MP 

31/12/2020 1.01.15.01.02.0001 - Matérias Primas 
Vr.Custo dos Produtos Vendidos ref. MP 

(J•.)Ul 001 

0001 001 

0001 001 
31/12/2020 3.01.01.01.01.0006 - Receita da.Prestação de Serviços - Mercado lnternú 

vr.encerramento do exercício 0001 001 

31/12/2020 3.01 .01 .05.02.0006 - Reversão dos Saldos das Provisôes Operacionr-ds 

Vr.encerramento do exercício 00(11 001 

31/12/2020 6.01 -Apuração do Exercido 

Vr.Ancerramento do exercício 

31/12/2020 6.01 - Apuraçao do Exercicio 

Vr.1:-n1cerrnn1P.nto do ex~rcic10 

31/12/2020 6.01 - Apuraçflo do Fxercicio 

Vr,oncerrBrnento do exercicio 

31/12/2020 6.01 - Apuraçi':io do Exercicio 

Vr.encerramento do exercício 

31/12/2020 6.01 - Apuração do Exerclcio 
Vr.encerramento do exercício 

==31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 

31/12/2020 6.01 - Apuração do Exerclcio 
Vr.nncerramento do exercício 

31/12/2020 6.01 -Apuraçãu do Exercício 

Vr,1-_\r1cerrarrHdnto cio exHr<:icio 

31/12/2020 6.01 - Apuração elo Ex1:Hclc10 

Vr.encerramento do exercício 

31/12/2020 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 

31/12/2020 6.01 -Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 

31/12/2020 2.07.07.01.01 .0001 - Lucros Acumulados 
Vr.encerramento do exercício 

31/12/2020 3.01 .01 .01 .03.0005 - ISS 
Vr.encerramento do exercicio 

31/12/2020 3.01 .01 .03.02.0001 - Consumo de Insumos 

Vr.oncerrarnento do exercicio 

31/12/2020 3.01.01.oa.02.U(J11 - INSS - F:'revicjéncia Social 

Vr.HncerrE1rr1ento do exercicio 

31/12/2020 3.01 .01 .03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos 

0001 001 

0001 00·1 

ººº' (.101 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

00()1 001 

0001 (.)()1 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 ll01 

0001 001 

0001 001 

Vr.(~ncerrarnenlo do exercício 0001 001 

31/12/2020 3.01 .01 .07 .01.0003 - Ordenados, Salérios, Gratif e Outras Rernuner a Ernpregudos 

Vr.encerramento do exercicio 000·1 001 

31/12/2020 3.01.01.07.01.0012- INSS - Previdôncia Social 
Vr.encerramento do exercício 

31/12/2020 3.01.01.07.01.0013 - FGTS 
Vr.encerramento do exerclcio 

==31 /12/2020 3.01 .01 .07 .01 .0044 w Dl?cirno Torcciro SalArio 

Vr.(1r1ccrrcirnenki elo exc-Jrclc10 

31/12/2020 :~.01.01.09.01.U()(Jb ~ Jur{)S P<"l~JOS C-3/0u lnr.:orrtcJOt,; 

0001 

000·1 

0001 

Vr.unce➔ rrarnonto do 0xercíc10 0001 

31/12/2020 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bc,ncflrias 
sexta-feira. 7 do maio de 20?1 09:44:21 

001 

001 

001 

001 

Chave 

1019167 

1019226 

1019226 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

1019231 

Débito 

29.800.00 

1.472.907,31 

975.33 

175,15 

420.26 

425,37 

435.42 

892.85 

1.300,48 

5.190,17 

29.800.00 

43.563.57 

352.278.37 

1.039.401 ,00 

Crédito 

5,57 

29.800,00 

352.278.37 

43.563,57 

1.039.401.00 

1.300.48 

29.800.00 

5.190,17 

892,85 

425,37 

435.42 

175,15 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 8 
.Llcen~lado para:. L_UCRUS CONTABIUDÀtiE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TOA - ME 

· etm~,;,·,;1"/'Â RcôNstFiu1R cbNsTRucoEs E sERvrcos EIRELI .. cNPJ, 20.000.23010001-68 
Perlci"do~ 03/01/2020 a 31/12/2020 
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NAILTON 
Fortes Contàbil 6.174.0 , .. 

En'dereçÓ: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento: , N.": 77, B,-IÍ,ro: GOVEl~NADOR f-'ERRAZ, Cidade: Tianguá, Est;do: CE, CEP: 62320000, Telefon 
, 88) 97829145 . 

3.1/12/2020 
' . ·'-

31/12/2020 

Vr.encerramento do exercício 
6.01 ... Apuração do Exercício 

: Vr.encerl"ament'à do exerdcio 
6.01 .. Apuração do ExercíCio 

Vr.encerramento do exercício 

sexta-feira, 7 de'· maio de 2021 09:44:21 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Estab Centro Chave 

0001 001 1019231 

odo1 001 1019231 

0001 001 1019231 
Totais do dia 31: 

Totais do mês de Dezembro: 

Débito Ci-t.ádlto 

4_20,26 

,$)75,33 

1.4 72.907 ,31 

2.978.615,85 2.978.615,85 

4.187.092,06 4.187 .092,06 

Fim 

. Este Livro foi protocolado sob o nº 21/069.866-7 no dia 07/05/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
·-ser vaUdado conforme informações constantes do mesmo. 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE É ASSESSORIA EMPRESARIAL LTO/\ - ME 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI . CNPJ: 20.000.230/0001-68 
NIRE: 23600029921 - Data: 01°i04/2014 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

1.01.01.02 

1.01 .01 .02.01 
1.01 .01.02.01.0002 

1.01.01.07 

1.01 .01 .07.01 

1.01 .01 .07.01 .0001 

1.01 .03 

1.01.03.01 

1.01 .03.01 .01 
--, .01 .03.01 .01 .0001 

--, .01 .05 

1.01.05.01 

1.01 .05.01 .05 

1.01.05.01 .05.0003 

1.01 .05.01 .05.0019 

1.01.15 

1.01.15.01 

1.01 .15.01 .02 

1.01 .15.01 .02.0001 

1.01 .15.01 .05 

1.01.15.01 .05.0001 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01 .01 .03 

2.01 .01 .03.01 

2.01 .01 .03.01 .0001 

2.01.01 .03.01.0010 

2.01.01.07 

---f,01.01 .07.05 

3.01 .01 .07.05.0001 

---Z.07 

sexta-feira, 7 de maio de 2021 

••• AUvo ""** 

Allvo C:irculnnte 

l) 1 spor1 iíJ1l 1dacjes 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Caixa 

Bancos 

Contas Correntes 
CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 

Valores Mobiliãnos 

Valores Mobiliários - Mercado de Cnprtais Interno 

Ourocap 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Receber 
Clientes Diversos 

Créditos 

Créditos com Terceiros 

Impostos e Contnbuições a Recupt~rar 

IRRF n Rc1ct1por?1r 
OL1Lros lrnpostos n Cuntr1bu1çóe--~ n nocL1pen-H 

l::.sloques 

Estoques ern Estabelecimentos Próprios 

Estoques de Materiais 

Matérias Primas 

Serviços em Andamento 

Serviços em Andamento 

P.-1ssivo Circut0nte 

Obngaçoes ele Curto Pré'lzo 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciârias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciârias 

INSS a Recoll1er 

Salãrios a Pagar 

Empréstimos e Financiamentos 

Arrendamento Mercantil (FinancniroJ /:i Curto Pr..i.l<) -· F:xterior 

Banco do Brasil S.A 

Patrimônio Llqui<.1o 

.. 
... 
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31/12/2020 

3.694.761.45 D 

3.694.761.45 D 

2.810.940,62 D 

2.809.972,26 D 

2.809.972,26 o 
2.809.972,26 D 

0,53 D 

0,53 D 
0,53 D 

967,83 D 

967,83 D 

967,83 D 

765.565,02 D 

765.565,02 D 

765.565,02 D 
765.565,02 o 

103.594,36 D 

103.594,36 D 

103.594,36 D 
36.571,82 D 
67.022,54 D 

14.661.45 D 

14.661.45 D 

5.028,75 D 

5.028,75. D 

9.632,70 D 

9.632,70 D 

3.694. 761.45 e 

82.282.17 c 

82.282, 17 c 

102,32 c 

102,32 c 
37,87 c 
64.45 c 

82.179,85 c 

82.179,85 c 
82.179,85 c 

3.612.479,28 c 

Continua .•. 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRl:,SARIAL L TOA - MI" 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ. 20.000.230/0001-68 
NIRE: 23600029921 - Data: 01/04/2014 

Conta 

2.07.01 

2.07.01 .01 

2.07.01 .01 .01 

2.07.01 .01 .01 .0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01 .01 
2.07.07.01 .01 .0001 

2.07 .07 .01 .04 
2.07.07.01 .04.0001 

Descrição 

Capital Realizado 

Capital Saciai 

Capital Social de Domiciliados e R(•s1d,!1,tcs no P,1is 

Capital Subscrito de Doh1iciliado:=; E~ l-~F!S1clen1es ~,o Pais 

Resultado do Exercido 

Resultado do Exercício 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados 

Outras 

Ajustes de Exercicios Anteriores 

Data de Encerramento: 31/12/2020 
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2.000.000,00 c 

2.000.000,00 c 

2.000.000,00 c 
2.000.000,00 c 

1.612.4 79,28 c 
1.612.479,28 c 
1.845.999,28 c 
1.845.999,28 c 

233.520,00 D 
233.520,00 D 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.694.761,45 (Três Milhões SeiscP.ntos n Nnven1.a P. Qtrn1rn Mil Sf'?t<~CE~tllos (~ Sns~HntH ~i Um í"(r?r:11s e Quarenta e Cinco 
Centavos). 

José Nailton Rocha Pontes 
Contador 

sexta-feira, 7 de maio de 2021 

CPF: 441.132.853-49 
CRC -CE 018198/06 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Tianguâ-CE, 31 de Dezembro de 2020 

Humberto Junior da Silva Cavalcante 
Titular Administrador 
CPF: 054.507.393-62 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TOA - ME 
Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 
NIRE: 23600029921 - Data: 01/04/2014 

Proc. N'": ,/Q 1 f 
Folha N°:_ {{§ : 
.Rubrica: tJ 

-e;;; .... 

Pág.: 21 de 21 

NAILTON 
Fortes Contábil 6.174.0 

Endereço: TRAVESSA GAIOSO NUNES, Complemento:, N.º: 77, Bairro: GOVERNADOR FERRAZ, Cidade: Tianguá, Estado: CE, CEP: 62320000, Telefon 
(88) 97829145 
Estabelecimentos: 0001 - AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SE: Centros de Resultado: 001 - Geral 

Conta Descrição 
01/01/2020 

a 
31/12/2020 ---------------------------- --··------·-----···· 

(+) 010 
010.01 
010.01 .03 

(-) 020 
020.01 
020.01 .02 

(=) 030 
(-) 040 

040.01 
040.03 

(=) 060 
(-) 070 

070.01 
070.04 

070.04.02 
070.05 

110 

150 
200 

Recüita Bruta Operacional 

FHlurarnenlo Prod. Merc. e Serviyos 

Vnn<ins do Sr-!rviços 

Deduções da Receita 
lmpostos Faturados 

ISS 
Receita Líquida 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidoi:; 

Custo dos Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 

Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Despesas Adrn1nistrativas 

F-{nsultado rinanceiro 

Despesas Finançeiras 

Oulras Receitas 

f~(~S. Antes (jHs Participações e Contnb. 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Liquido do Exercício 

Josú Nr1ilton Roct1a í-'onlHs 
Contador 

Cf"F: 441.132.853-49 
cr,c -CF 01a198IO6 

sexla-fe,ra. 7 de maio de ?021 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

1.472.907.31 
1.472.907.31 
1.472.907.31 

43.563,57 
43.563,57 
43.563,57 

1.429.343,74 
1.070.501.48 
1.040.701,48 

29.800,00 
358.842.26 

6.563,89 
6.943,81 

595,41 

595.41 
975.33 

352.278.37 
352.278,37 

352.278,37 

Tianguá-CE, 31 de Dezembro de 2020 

HL1mberto Junior da Silva Cavalcante 
Titular Administrador 
CPF: 054.507.393-62 

Fim 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/069.866-7 no dia 07/05/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que d9:verá 
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Nca:~1 p J---proc. o . 

fo\na N : __ ' .!A L.....-r-

Rubnca:~ 1 ermo de Encerramento 
Página: 22 

Nome Empresarial: 

AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIF~ELI 

NIRE: 2360002992-1 CNPJ: 20.000.230/0001-68 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

H J S CONSTRUCOES EIRELI 

Município: . TIANGUA UF: CEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Dados·do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de 8 Data assinatura: 07/05/2021 

Quantidade de páginas: 22 

Período de escrituração 

Início: 03/01/2020 Fim: 31/12/2020 

Período do retificação: 

695.305.723-87 ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ,rb 

Selo Ouro - Certificado Digital 

441.132.853-49 JOSE NAILTON ROCHA PONTES 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g .. ,tb 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Administrador 

Contador 

07/05/2021 

CE-018198-O 07/05/2021 

Este Livro foi protocolado sob o nº 21/069.866-7 no dia 07/05/2021. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. "·• 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do (p,1r;3 
Secretaria de Estado da r-azenda do Estaclo do Ceará 
Junta Come1-cial do Estado do Cear,~ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Proc. W: 
FolhaN°: 
Rubrica: 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 20020331 em 07/05/2021. Assinado 
digitalmente por Ana Katia Torres Cavalcante. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá 
ser acessado o sítio eletrônico do Portal de SfHViços / Validar Documentos (https://portalservicos. 
jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a 
chave de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

21/069.866-7 QnKG 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Nire: 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 

Município: TIANGUA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 8 

Período de 03/01/2020 - 31/12/2020 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

695.305.723-87 ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, 07/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ·,1eb 

Selo Ouro - Certificado Digital 
~- ~ ··-·-·- . -· . - --·-· ··- - ·---➔ --------·--·-· ·-

441.132.853-49 1 JOSE NAIL TON ROCHA PONTES 1 CE-018198-O 107/05/2021 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do;~ -.h 

1 Selo Ouro --~ertificad~-~i-~_it~I ___ ·········· 

Fortaleza. sexta-feira, 07 de maio de 2021 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serv· 
informando o número do protocolo 21/069.866-7. 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Faze11cla do Estado cio Ceará 
Junta Comercial do Estado cio Ceará 

Documento assinado eletrônicamente por Ana Katia Torres Cavalcante, 
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2021, às 17:43. 

Fortaleza. sexta-feira, 07 de maio de 2021 

f!" autencidade desse documento pode ser conferida no QQ..rtal de serviços. da jucec 
informando o número do protocolo 21/069.866-7. 



TERMO DE ABERTURA 

Proc. w:_Jr() 2fa f 
Folha N°:._!t!J, e ~ 
Rubrica: {«< ... 

Contém o presente livro 5 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 5 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Caixa nº 008, referente ao 
período 03/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social em 
31/12/2020, da firma AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, 
estabelecida no(a) TRAVESSA GAIOSO NUNES, nº 77, bairro GOVERNADOR 
FERRAZ, CEP 62320-000, cidade Tianguá, estado CE, inscrita no C.N.P.J. 
20.000.230/0001-68 e registrada no(a) 01/04/2014 sob o nº 2360002992-1 por 
despacho de 01/04/2014. · 

José Nailton Rocha Pontes 
Contador 

CPF: 441.132.853-49 
CRC-CE 018198/06 

Tianguá-CE, 1 de Janeiro de 2020 



Li~ro Caixa · 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TDA - ME 

Empresa: AR CONSTRUIR CÓNSTRUCOÉS E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 

Rubrica: 

. Período: 01/01/2020 â 31/12/2020; Estabelecimento(s): 0001 -AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SE 

Data Est-cx Histórico · 

•~• SALDO ANTERIOR ••• 

03/01/2020 1.01.15.01.02.0001 MATÉRIAS PRIMAS (Estab:0001) 

0001 Pg. Aquisição de Matéria Prir:na Cfe Nfe 000085283 
03/01/2020 1.01.15.01.02.0001 MATÉRIAS PRIMAS (Estab:0001) 

0001 Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 000085284 
27/03/2020 1.01.03.01.01.0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001. Rec.reL 
27/03/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0.001 Rec.ref. 
27/03/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 (Estab:0001) 

0001 Vr.Saque n/data 

27/03/2020 1.01.01.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001) 

0001. Vr,Saque n/data 

27i03/2020 3.01.01.03.02.0001 CONS.lJMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 

__J03/2020 3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

Chave 

1019215 

1019216 

1013632 

1013633 

1013635 

1013635 

1013636 

0001 Vr. transferido n/data 1013637 

27/03/2020 3.01.01.09.01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013638 

07/05/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

. 0001 Rec.ref. 1013639 

07/05/2020 3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 
0001 Vr; transferido n/data 1013640 

07/05/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013641 

15/05/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 1013650 

15/05/2020 3.01 .01 .03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 1013682 

15/05/2020 3.01.01.09.01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013683 

27/05/2020 1.01 .03.01 .01.0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 1013684 

27/05/2020 3.01 .01 .03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 1013685 

;;;;;.r/05/2020 3.01.01.09.01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013686 

12/08/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 

12/08/2020 3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 

12/08/2020 1.01.15.01.02.0001 MATÉRIAS PRIMAS (Estab:0001) 

. 0001 Pg: Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 000037577 
14/08/2020 1.01.15.01.02.0001 MATÉRIAS PRIMAS (Estab:0001) 

0001 Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 000000124 

18/08/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 
18/08/2020 3.01 .01 .03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 

24/08/2020 1.01.03.01.01.0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 

24/08/2020 3.01 .01 .03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 

31/08/2020 3.01.01.07.01.0013 FGTS (Estab:0001) 

quinta-feira, 12 de agosto de 2021 

1013724 

I 

i 1013723 

1019217 

1019218 

1013726 

1013725 

1013728 

1013727 

Entrada 

27.000,00 

20.407,41 

1.500,00 

13.464,55 

7.480,98 

22.698,68 

4.350,00 

4.350,00 

2.000,00 

Pág.: 1 de 5 

NAILTON 

Fortes Contábil 6.177.0 

Saída Saldo 

2.705.797,08D 

267,03. 2.705.530,05D 

641,95 2.704.888,10D 

2.731.888, 10D 

2.752.295,510 

2.753.795,51 D 

1.500,00 2.752.295,51 D 

27.000,00 2.725.295,51 D 

18.907,00 2.706.388,51 D 

0,41 2.706.388, 10D 

2.719.852,65D 

13.464,00 2. 706.388,65D 

0,55 2.706.388, 1 0D 

2.713.869,08D 

7.480,00 2.706.389,08D 

0,98 2.706.388, 10D 

2.729.086,78D 

22.690,00 2.706.396,78D 

8,68 2.706.388, 10D 

2.710.738,10D 

4.350,00 2.106:2s8, 1 oD 

614,70 2.705.773,40D 

1.200,00 2.704.573,40D 

2.708.923,40D 

4.350,00 2.704.573,40D 

2.706.573,40D 

2.000,00 2.704.573,40D 



Livro Caixa 
Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 7 ME 

Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020; Estabelecimento(s): 0001 - AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SE 

Data Est-cx Histórico Chave 

0001 Pg. FGTS mes 08.2020 1019163 

04/09/2020 2.01 .01 .03.01 .001 O SALÁRIOS A PAGAR (Estab:0001) 

0001 OG SALARIOS MES 08/2020 1019172 

07/09/2020 1.01 .15.01 .02.0001 MATÉRIAS PRIMAS (Estab:0001) 

0001 Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 000001389 1019219 

11/09/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 1013729 

11/09/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 1013732 

11/09/2020 3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 1013730 

11/09/2020 3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 1013731 

14/09/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013733 

14/09/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013734 

14/09/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013735 

14/09/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013736 

14/09/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013737 

15/09/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013738 
28/09/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 1013739 
28/09/2020 3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 1013740 
28/09/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1'013741 
28/09/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013742 
30/09/2020 3.01 .01 .07.01 .0013 FGTS (Estab:0001) 

0001 Pg. FGTS mes 09 .2020 1019164 
30/09/2020 1.01 .1~.01.02.0001 MATÉRIAS PRIMAS (Estab:0001) 

0001 Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 000000292 1019225 
· 05/10/2020 2.01 .01 .03.01 .001 O SALÁRIOS A PAGAR (Estab:0001) 

0001 PG SALARIOS MES 09/2020 1019173 
06/10/2020 1.01 .15.01 .02.0001 MATÉRIAS PRIMAS (Estab:0001) 

0001 Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 000000137 1019220 
07/10/2020 1.01.15.01.02.0001 MATÉRIAS PRIMAS (Estab:0001) 

0001 Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 000118272 1019221 
07/10/2020 1.01.15.01.02.0001 MATÉRIAS PRIMAS (Estab:0001) 

0001 Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 000001404 1019222 
07/10/2020 1.01 .15.01 .02.0001 MATÉRIAS PRIMAS (Estab:0001) 

0001 Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 000157814 1019223 
13/10/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013743 
29/10/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 1013744 
29/10/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 (Estab:0001) 

0001 Vr.Saque n/data 1013745 
29/10/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 CAIXA (Estab:0001) 

quipta-feira, 12 de agosto de 2021 11:25:56 

Entrada 

143.830,39 

2.000,00 

138.975,78 

67.929,44 

31.100,00 

Pág.: 2 de 5 

NAILTON 

Fortes Contábil 6.177.0 

Saída Saldo 

80,81 2.704.492,59D 

934,41 2.703.558,18D 

4.400,00 2.699.158,18D 

2 .842 .988 ,57D 

2.844.988,57D 

143.800,00 2.701.188,57D 

2.000,00 2.699.188,57D 

0,35 2.699.188,22C.-

0,35 2.699.187,87D 

0,35 · 2.699.187,520 

1,00 2.699.186,52D 

0,35 2.699.186,17D 

27,99 2.699.158,18D 

2.838.133,96D 

138.900,00 2.699.233,96D 

36,50 2.699: 197,46D 

1,00 2.699.196,46D 

·83,60 2.699.112,86D 

4.545,00 2.694.567,86D 

966,63 2.693.601,23D 

1.900,00 2.691.701,23D 

4.400,00 2.687 .301,23D 

4.400,00· 2.682.901,23D 

1.297,13 2.681.604,10D 

38,28 2.681.565,82D 

2.749.495,26D 

2.780.595,26D 



Licenciado pari: LUC~US CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TOA - ME 

Empresa: AR CON.STRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 
Período: 01/01/2020 a' ;31/12/2020; Estabelecimento(s): 0001 - AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SE 

Data · Est-cx Histórico Chave 
' ' ' 

· 0001 Vr,Saque n/data 1013745 
29/10/2020 3.01 :01.oà.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 •. vr: transferido n/data 1013746 
29/10/2020 3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

• • f • • 

0001 · Vr. transferido n/data 1013747 

29/10/2020 3';01.01.p3.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 1013748 
29/10/2020 3.01.0,1.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

, opo1 Vr. transferido n/data 1013749 
'29/10/2020 3.01 .01 .09.01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

· ' 0001 Vr.despesa bancária ref. 1013750 

29/10/2020 3.01.01,09:01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013751 

29/10/2020 3:01.01,09.01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013752 

-/10/2020: 3.01.01.09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013753 

31/10/2020 3.01.01.07.01.0013 FGTS (Estab:0001) 

0001, Pg;FGTS mes 10.2020 .2020 1019165 

04/11/2020 2.01 .01 .03.01.001 O SALÁRIOS A PAGAR (Estab:0001) 

0001 PG SALARIOS MES 10 /2020 1019174 

06/11/2020 '3.q1:01.09.ornoo8 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 · Vr.despesa bancária ref. 1013754 

06/11/2020 3.01.01.09,.01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013755 

10/11/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 

10/11/2020 1.01 .01 .02.01.0002 CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 (Estab:0001) 

. 0001 Vr.Saque n/data 
10/11/2020 1.01.01 .02.01.0002 CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 (Estab:0001) 

. 0001 · Vr.Saque n/data 

10/11/2020 1.01.01.02.01.0002 CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 (Estab:0001) 

· 0001 . Vr.Saque n/data 

10/11/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 CAIXA (Estab:0001) 

0001 Vr.Saque n/data 

::::J/11/2020 1.01 .01.01.01 .0001 CAIXA (Estab:0001) 

•-0001 Vr.Saque n/data 

10/11/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 CAIXA (Estab:0001) 
0001 · Vr,Saque n/data 

10/11/2020 3._01.01.07.01.0013 FGTS (Estab:0001) 

0001 Pg.FGTS ref. 
10/11/2020 3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 
10/11/2020 3.01 .01 .03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 

10/11/2020 3.01.01 .03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

1013756 

1013757 

1013758 

1013759 

1013757 

1013758 

1013759 

1013760 

1013761 

1013762 

0001 Vr. transferido n/data 1013763 
10/11/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013764 

10/11/2020 3.01.01,09.01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013765 

10/11/2020 3.01.01.09.01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013766 

16/11/2020 3.01.01.09.01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

quinta-feira, 12 de agosto de 2021 

Proc. N'": J4>,3U,, 
Folha N": _____ ½ g 2 ,. 
Rubr!ca: <fJ-..c . (/;i 
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Entrada 

199.764,55 

30.000,00 

49.000,00 

23.500,00 

NAILTON 
Fortes Contábíl.6.;177.0 

Salda Saldo 

31.100,00 2.749.495,26D 

5.000,00 2.744.495,26D 

3.750,00 2.740.745,26D 

15.000,00 2.725.745,26D 

12.900,00 2.712.845,26D 

22,00 2. 712.823,26D 

22,00 2.712.801,26D 

22,00 2.712.779,26D 

49,00 2.712.730,26D 

83,60 2.712.646,66D 

966,63 2.711.680,03D 

32,00 2.711.648,03D 

23,00 2.711.625,03D 

2.911.389,58D 

2.941.389,58D 

2.990.389,58D 

3.013.889,58D 

30.000,00 2.983.889,58D 

49.000,00 2.934.889,58D 

23.500,00 2.911.389,58D 

88,19 2.911.301,39D 

49.000,00 2.862.301,39D 

48.000,00 2.814.301,39D 

100,00 2.814.201,39D 

22,00 2.814.179,39D 

22,00 2.814.157,39D 

1,00 2.814.156,39D 

, ~' 

: 



proc.Nº:~· 
folha M'.:_3 '1.,-:::.. 
-Rubnc.a.---- ' 

Livro Caixa Pág.: 4 de 5 

Licenciado para: LUCRUS CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TOA - ME NAILTON 

Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 Fortes Contábil 6.177.0 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020; Estabelecimento(s): 0001 -AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SE 

Data Est-cx Histórico Chave Entrada Saída Saldo 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013767 40,00 2.814.116,39D 

19/11/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 1013768 110.737,34 2.924.853, 73D 

19/11/2020 1.01 .01 .02.01 .0002 CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 (Estab:0001) 

0001 Vr.Saque n/data 1013769 30,00 2.924.883,73D 

19/11/2020 1.01 .01 .01 .01 .0001 CAIXA (Estab:0001) 

0001 Vr.Saque n/data 1013769 30,00 2.924.853,73D 

19/11/2020 3.01 .01 .03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 1013770 10.000,00 2.914.853, 73D 

19/11/2020 3.01 .01 .03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 1013771 100.700,00 2.814.153,73D 

19/11/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013772 2,30 2.814.151,43D 

19/11/2020 3.01.01.09.01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013773 1,00 2.814.150,43C:::: 

19/11/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013774 1,00 2.814.149,43D 
30/11/2020 1.01 .05.01 .03.0003 ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO (Estab:0001) 

0001 Pg. adiantamento de 13 salário 1019156 217,71 2.813.931,720 
30/11/2020 3.01 .01 .07.01 .0013 FGTS (Estab:0001) 

0001 Pg. FGTS mes 11 .2020 .2020 1019166 83,60 2.813.848, 120 
02/12/2020 1.01.15.01.02.0001 MATÉRIAS PRIMAS (Estab:0001) 

0001 Pg. Aquisição de Matéria Prima Cfe Nfe 000161466 1019224 1.067,58 . 2.812.780,54D 
04/12/2020 2.01 .01 .03.01 .0010 SALÁRIOS A PAGAR (Estab:0001) 

0001 PG SALARIOS MES 11 /2020 1019175 966,63 2.811.813,910 
10/12/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 1013806 21.518,51 2.833.332,420 
10/12/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 1013812 31.330,12 2.864.662,54D 
10/12/2020 3.01 .01 .03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 1013813 52.800,00 2.811.862,54D 
10/12/2020 3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 1013814 5,00 2.811.857,54D 
10/12/2020 3.01 .01 .03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 1013815 5,00 2.811.852,54D 
10/12/2020 3.01 .01 .09.01 .0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCÁRIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013816 42,47 2.811 .810 ,07D 
11/12/2020 1.01 .03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 1013817 70.000,00 2.881.810,07D 
11/12/2020 3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 1013818 70.000,00 2.811.810,07D 
11/12/2020 3.01 .01 .03.02.0011 INSS - PREVIDÊNCIA SOCIAL (Estab:0001) 

0001 PAGAMENTO GPS 1014079 444,80 2.811.365,27D 
11/12/2020 3.01 .01 .03.02.0011 INSS - PREVIDÊNCIA SOCIAL (Estab:0001) 

0001 PAGAMENTO GPS 1014080 448,78 2.810.916,49D 
11/12/2020 3.01 .01 .03.02.0011 INSS - PREVIDÊNCIA SOCIAL (Estab:0001) 

0001 PAGAMENTO GPS 1014081 406;90 2.810.509,59D 
11/12/2020 (DIVERSAS) 1 

0001 Pg. INSS mes 08/2020 1019228 444,82 2.810.064,77D 
11/12/2020 (DIVERSAS) 

0001 Pg. INSS mes 09 /2020 1019229 448,78 2.809.615,99D 
11/12/2020 (DIVERSAS) 

0001 Pg. INSS mes 10 /2020 1019230 406,90 2.809.209,09D 
15/12/2020 1.01.03.01.01.0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

quinta-feira, 12 de agosto de 2021 11:25:56 
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Livro Caixa ·- · 
Licenciado paia: LucRµs CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL L TDA - ME 

Empresa: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 20.000.230/0001-68 
Período: 01/01Í2Ô20 a 31/12/2020; Estabelecimento(s): 0001 - AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SE 

• Est-cx Históiiêo 

! 0001 ReC.ref. 

15/12/2020: 1.ó1 .o3:01i1 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001. ~ec.ref. _ 
15/12/2020 3.0t.01.03:02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 _ Vr. transferido n/data 

15/12/2020 · 3.01 .01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 

17/12/2020 ;1.Ó1.03.01.·01.0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

,:0001 Rec.ref. 

17/12/2020 3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

Chave 

1013819 

1013822 

1013820 

1013821 

1013824 

. 00,01- Vr. transferido n/data 1013823 

-.18/12/2020 3.0ÚL09.01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCARIAS (Estab:0001) 

Ô001 ·vr.de_spesa bancária ref. 1013825 

. 18/12/2020 2.01 .01.03.01.0001 INSS A RECOLHER (Estab:0001) 

'.0001 ;pg, INSS mes 10 /2020 1019171 

:::::J/12/2020 · 2.oü1 .03.01.0013 DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO A PAGAR (Estab:0001) 

. 0001 · Pg. 13 salario 1019158 

22/12/2020 1.01.03.01,01.0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 

22/12/2020 1.0_1.03.01,01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 

22/12/2020 ,3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 ,Vr. transferido n/data 

22/12/2020 '.3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

1013826 

1013829 

1013827 

0001 Vr. transferido n/data 1013828 

23/12/2020 3.0L01.09.01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCARIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013830 

23/12/2020 3.01.01.09.01.0008 JUROS, COMISS E OUTRAS DESPS BANCARIAS (Estab:0001) 

0001 Vr.despesa bancária ref. 1013831 

30/12/2020 1.Ó1 .03.0~ :01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 

30/12/2020 1.01.03.01.01.0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 Rec.ref. 
30/12/2020 1.01.03.01 .01 .0001 CLIENTES DIVERSOS (Estab:0001) 

0001 · Rec.ref. 
:::::J/12/2020 1.01 .O 1.02.01.0002 CEF-AGENCIA 0785/CC 2366-7 (Estab:0001) 

_0001 ,Vr.Saque n/data 
30/12/2020 1.01 .01.01.01.0001 CAIXA (Estab:0001) 

0001 Vf.Saque n/data 
30/12/2020 3.01.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 
30/12/2020 3.01 .01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 
30/_12/2020 3.Ó1.01.03.02.0001 CONSUMO DE INSUMOS (Estab:0001) 

0001 Vr. transferido n/data 

31/12/2020 3.01 .01.07.01.0013 FGTS (Estab:0001) 

1013832 

1013833 

1013834 

1013835 

1013835 

1013836 

1013837 

1013838 

Entrada 

22.373,92 

10.000,00 

10.000,00 

44.653,39 

10.000,00 

108.073,20 

4.156,66 

79.945,06 

2,000,00 

Pág.: 5 de 5 

NAILTON 

Fortes Contábil 6.177.0 

Saída Saldo 

2.831.583,01 D 

2.841.583,010 

22.373,00 2,819.210,010 

10.000,00 2.809.210,010 

2.819.210,010 

10.000,00 2.809.210,010 

0,35 2.809.209,66D 

78,37 2.809.131,29D 

185,06 2.808.946,23D 

2.853.599,62D 

2.863.599,62D 

44.652,00 2.818.947,620 

10.000,00 2.808.947,620 

1,00 2.808.946,62D 

0,35 2.808.946,27D 

2.917.019,47D 

2.921.176,13D 

3.001.121,19D 

3.003.121, 19D 

2.000,00 3.001.121, 19D 

108,073,00 2.893.048, 19D 

2.157,00 2.890.891, 19D 

79.945,00 2.810.946, 19D 

0001 Pg. FGTS mes 12 .2020 .2020 1019167 5,57 2.810.940,620 

Resumo do período (s.ant/entfsaid./s.at): 2.705.797,08D 1.314.169,98 1.209.026,44 2.810.940,62D 

quinta-feira, 12 de agosto de 2021 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 5 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 5 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Caixa nº 008, referente ao 
período 03/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social em 
31/12/2020, da firma AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, 
estabelecida no(a) TRAVESSA GAIOSO NUNES, nº 77, bairro GOVERNADOR 
FERRAZ, CEP 62320-000, cidade Tianguá, estado CE, inscrita no C.N.P.J. 
20.000.230/0001-68 e registrada no(a) 01/04/2014 sob o nº 2360002992-1 por 
despacho de 01/04/2014. 

JOSE NAILTON ROCHA .i.:0~~';-~:_::::s~ 
PONTES:44113285349 , · o,u1o~ :111:n.01.1i 11:io:1M -o:Jw 

José Nailton Rocha Pontes 
Contador 

CPF: 441.132.853-49 
CRC-CE 018198/06 

Tianguá-CE, 1 de Janeiro de 2020 

Humberto Junior da Silva Cavalcante 
Titular Administrador 
CPF: 054.507.393-62 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 5 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 5 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Caixa nº 008, referente ao 
período 03/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social em 
31/12/2020, da firma AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, 
estabelecida no(a) TRAVESSA GAIOSO NUNES, nº 77, bairro GOVERNADOR 
FERRAZ, CEP 62320-000, cidade Tianguá, estado CE, inscrita no C.N.P.J. 
20.000.230/0001-68 e registrada no(a) 01/04/2014 sob o nº 2360002992-1 por 
despacho de 01/04/2014. 

José Nailton Rocha Pontes 
Contador 

CPF: 441.132.853-49 
CRC-CE 018198/06 

Tianguá-CE, 31 de Dezembro de 2020 

\ 



08/09/2021 10:13 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL---------------

Proc. W': .. /rJ3h 
FolhaN°: It_fl?.. : 
Rubrlca: d . 

~ 451 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO CEARÁ CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento 
encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil 
nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 
e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE• CE 

Certidão n.•: CE/2021/00001207 
Nome: JOSE NAILTON ROCHA P TES CPF: 441.132.853-49 
CRC/UF n.• CE-018198/O Cat orla: CONTADOR 
Validade: 07.12.2021 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento .na página www.crc-ce.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF: 441.132.853-49 Controle: 9646.9960.1589.1902 

201.33.23.183/scrlpts/SQL_dhpv03CE.dll/login 1/1 
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Proc. N,a: JOj/;Jj_ -
folha N°: __ t/j cz 
Rubrica: {L. < «, 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : JOSE NAILTON ROCHA PONTES 
REGISTRO .......... : CE-018198/O-6 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : 441.132.853-49 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 08/09/2021.as"10:10:45. 
Válido até: 07/12/2021. 7-- · 
Código de Controle: 333254. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

q 
/v 111 



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE TIANGUÁ 

Proc. W: J (Y3 /2J L -
Folha N°:_:.E.o O ' 
-Rubrica: e/) ~l 

CE~TIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93) 
(PESSOA JURÍDICA/ 1º GRAU/ CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas 
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO 
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em 
nome de A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - DEMAIS, CNPJ nº 
20.000.230/0001-68. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 
TIANGUÁ 

Domingo, 14 de Novembro de 2021 às 14:23:03 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo 
interessado e/ou destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

({/ 
Para oo"'mltac a '"te,,ttcidade do do~me"1o "º'"' https"1autdoc.tjoo.Jus.b, e tofocme o oog,lote código, ~00 · 



~;r 
~TRUIB 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7t, INSICO XXXIII, DA CF/88 

A 
PREFEJTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAC.t\O • CPL 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 0 Ô!.! f a...oa- f 

Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, estabelecida na TV Gaioso Nunes, nº77, Bairro Governador Ferraz, • 

Tianguá/CE,. CEP: 62.320-000, inscrita no CNPJ sob n• 20.000.230/0001-68, neste ato representado pelo .seu 

sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de identidade n• 98028046979 

SSPDS/CE e do CPF nº 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, DECIARA, para os devidos fins de 

direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 

n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e disposto do inciso V art. 27 da Lei Federal ne 

8.666/1993 e ao inciso XXXIII, do artigo 12, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 {dezoito)· 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Tianguá/CE, 15 de novembro de 2021. 

· . Assinado de forma digital por 
ALEXANDRO RODRIGUES ALEXANDRO RODRIGUES DA 
DA SILVA:69530572387 SILVA:69530572387 

Dados: 2021.11.15 12:58:34 -03'00' 

Sócio 

S ESERVIÇOS EIRELI 
DA SILVA 

CPF: - RG: 98028046979-SSP-CE 

TRAVESSA GAIOSO NUNES, NP 77 • BAIRRO; GOV. FERRAZ 
TIANGUÁ/CEARÁ - CEP; 62320-000 - FONE: (88) 99250.3001 , 

~' 

~P!NIH.ÂM 
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Jal: 
CONSTRUIR 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS P~c. N": JtJ2/Jt. * 
folha Nº: 5,o ic 
Rubrica: p < ~ 

DECLARAÇÃO DE INEXISTtNCIA DE FATO SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº '00) \ - c:9-0él l 
Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, estabelecida na TV Gaioso Nunes, nº77, Bairro Governador Ferraz, 
Tianguá/CE, CEP: 62.320-000, inscrita no CNPJ sob n• 20.000.230/0001-68, neste ato representado pelo seu 
sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de identidade n• 98028046979 
SSPDS/CE e do CPF n" 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da lei que 
até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em 
epígrafe e que não foi declarada INIDONEA e IMPEDIDA de LICITAR ou CONTRATAR por nenhuma esfera da 
administração pública. 
DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 
ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 221 e artigo 97 da lei no 
8.666/93, e alterações subsequentes. 

Sócio 

ALEXANDRO 
'.ODRIGUES DA 

SILVA:69530572387 ,, 
ÕES E SERVIÇOS EIRELI 

ES DA SILVA 

CPF: RG; 98028046979~SSP-CE 

Tlanguá/CE, 15 de novembro de 2021. , 

: Assinado de forma digital por 
ALEXANDRO RODRIGUES DA 
SILVA:69530572387 
Dados: 2021.11.15 12:58:04 °03'00' 



~TRUIR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ~ - \' 

Proc. W: . rn · ~w-3L=níiiiiíl-
.Rubrtca: f ~ 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÃNCIA COM OS 
TERMOS DO EDITAL 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N' 0 I / - d-'O à 1 

Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, estabelecida na TV Gaioso Nunes, nº77, Bairro Governador Ferraz, 
Tlanguá/CE, CEP: 62.320-000, inscrita no CNPJ sob n• 20.000.230/0001-681 neste ato representado pelo seu 
sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de identidade n• 98028046979 
SSPDS/CE e do CPF nº 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para os devidos fins, que 
concordamos com todos os .termos descritos no edita.! e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento 
da realização dos trabalhos do certame. 

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos do Edital do referido 
certame, conforme disposto no parágrafo 2º do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as fases da licitação. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Tianguá/CE, 15 de novembro de 2021. 

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRO RODRIGUES ALEXANDRO RODRIGUES DA 

DA SILVA:69530572387 SILVA:69530572387 . . . 
----=~fljl~~~------- Dados: 2021.11.15 12:58:19-03'00' 

ES E SERVIÇOS EIRELI 
A SILVA 

RG: 98028046979-SSP-CE 

;TRAVESSA GAlOSO NUNES, Nll 77 --DAlf\flO: GOV.,fERFíAZ 
TIANGUA/CEAAA - CEP; 62320-000 -·FONE: (88) 992S0,3001 

... 
• 
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
.Rubrica: ~ < • 

DECLARAÇÃO ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITJ\CÃO - CPL 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° ô l Â ( J-.-0,à l 

Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, estabelecida na TV Gaioso Nunes, n•77, Bairro Governador Ferraz, 
Tianguá/CE, CEP: 62.320-000, inscrita no CNPJ sob n• 20.000.230/0001-68, neste ato representado pelo seu 
sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de identidade n• 98028046979 
SSPOS/CE e do CPF nº 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da lei, em 
especial o art .. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido. 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da concorrência, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c} que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no to.do ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do município antes da abertura 
oficial das propostas; 
e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

ALEXANDRO 
RODRIGUES DA 

_2:::=iiJ/j~~~=---~S!!:ILVY.}.A~:69530572387 
TRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

UES DA SILVA 

RG: 98028046979.-SSP-CE V 

r • 
TRAVESSA GAIOSO NUNES, Nll 77 - BAIRRO; GOV. FERRAZ . · 

. TIA"'GUA/CEARÁ - CEP: 62320-000-FONE: (88) 992S0.3001 

Tianguá/CE, 15 de novembro de 2021. 

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRO RODRIGUES DA 

0

SILVA:69530572387 
Dados: 2021.11.15 12:59:30-03'00' 



=--= 

~ 
coM•TRIJIR 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS Proc. N•: 
FolhaN°: 
Rubrica: f, ,. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR 
PÚBLICO NO QUADRO SOCIETÃRIO DA EMPRESA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAJ;ÃO - CPL 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 01 .l / J-,oJ !. 

Sr. PRESIDENTE E MEMBROS DA CPL 

A CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, estabelecida na TV Gaioso Nunes, nº77, Bairro Governador. 
Ferraz, Tianguá/CE, CEP: 62.320~000, inscrita no CNPJ sob nº 20.000.230/0001-68, neste ato 
representado pelo seu sócio - administrador o Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, Carteira de 
identidade nº 98028046979 SSPDS/CE e do CPF nº 695.305.723-87, no uso de suas atribuições legais, 
DECLARA, que, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista de acordo com a lei art. 20 XII Lei 12.465/2011. 

Tianguá/CE, 15 de novembro de 2021. 

ALEXAN ORO ' Assinado de forma digital por 
ALEXANORO RODRIGUES DA 

RODRIGUES DA / 's1LVA:69s3os123s1 
SILVA:69530572387 · Dadôs:2021.11.1512:59:18-03'00' 

-~~M~~s~r~Ru~ç~õ~e=-s =-E s=e=Rv:-::1;ço~s~e~,R~E;=L1 
GUES DA SILVA 

Sócio - ministr dor 
CPF: 695.305.723-87- RG: 98028046979-SSP-CE 

TRAVESSA GAIOSO NÜNES)N2 77,- 8Alfl.RO; GQV, FtRRAZ. 
TIANGUA/CEAAA ~ CEP: 62320'000- FONE: (88} 99250,3001 





Com.l)Mhlltlr!'Nl'fll•tleadoC.ar" 
Ru..<r~.&Vll~,1M 
FOJ'Ult'tnt • Cl--7, GE.P: i:1.(113fKl40 
CN?J; -01,M7.:2tft000t-70- CGF': ""'-105.8-484 

- es1cencla eno -
- 6088020-·ELE-626 

AR CONSTl<UÇOES E S EIRELLI 
TR GAIOSO NÚNES~ 00077 - 00077, OESTE, 
62320-000, TIANuUA 

R$ 254,06 

Nota Fi.scal Conta de Energia Elétrica-Modelo 6 
HASHCODE: 9A03.08B3.2C98.53BE.7f34.8825.92EA.80AF 
NOTA FISCAL N.; 136830746 - SÉRIE: ÚNICA 
DATA DE EMISSAO: 12/11/2021 
DATA DE APRESEtff.6.ÇAO: 12/11/2021 
CFOP 5258: Venda de en. elétrica a nãb contribui.nte 
CPF/CNPJ Cliente: 20.000.230/0001-68 INSC. EST: ISENTO 

-~ \"i\ 

rograma Bônus (Res.CREG nº 2/2021) - Meta de Redução Mensal 
ntn1ma de consuno (Set a Oez/20): 14193 k"h. Redução Mensal 
purada· até o momento (parcial): 54,31 k\\h. 

1 

neel detennino a partir de 01.11.2021 bandei.ra. omorela no • 
alor de 0,01874 para consumi.dores tarifa social bx renda, e 
ern1anece bandeira escassez hi.dri.ca no valor de 0,1420 aos 
emai.s consumi.dores. 
erlodos: Band. Tari.f.: ESCASSEZ-HÍDRICA : 15/10 - 12/11 

12/11/2021 

Descriçliô 
Adicional Band. Vennelha 
Energia Ativa forneci.da TE 
Energia Ativa Fornec1da TUSD 

.. Multa · 
Parcelomen·to Mü,to 2/9 

SUBTOTAL FATURAMENTO: 
SUBTOTAi. OUTROS: 

Taríía 
0,20222 
0,36636 
0,47232 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO E CONSUMO NO PERÍODO 

Vólor(R$) 
20,02 
36,27 
46,76 

· :3,33 
147,68 

103,05 
151,01 

254,06 

ti• Medidor P,Horafial.les Data Leil. Leitura Data Lei!. Leihwe fa\o,- C"nsLll!o 
6088823·E!H2t FP J 5 WT 5. 071 12 tiC-V 5. na 1 99 

BANCO DO URASU. · 001- U pugaf'ih~ ~'tt't~p1't ar~i;;i0~ 

00190. 00009 03271. 151007 20307. 002178 8 88120000025406 

TR GA 

Nosso e Vencimento 
32711519 • 07 22/11/2021 
l:!enefi ci.ári.o: 
ENEL DISTRIBUICAO CEARA CNPJ:07.047.251/0001··70 

Proc. Nª: J!JJ /J:f-; 
Folha N": :701-:; ... 
Rubtca: __ ~,~-~~--d~sl 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILID-6.DE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA) 

Endereço Completo: i••··•••·. ·: (''!}:. •••· ,t>'.'>'./}J)W\ JG~lt~(.~ 
TRAVESSA GAIOSO NUNES 77 - BAIRRO,REGIS DINIZ:CEP 62322-290 ° TIANGUNCE?it; 

Objeto Social: /E /.:;.:;<;,·.····•··' ,·;"i.', i/?'s '\ .rz .... , ..• (•;};:J:;, 
4120400 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 0161003 SERVICO DE CORTE, PLANTIO, CAPINA'MANUAL, CAPINA QUIMICA 4299501 

~~ti~li:1~~f~!f~J~$~~\\f1Va{~~i~~!J:!;lR:~\1~i~1!gf~~~~l:~~s:;~;1~~:;~~t~, 
ELETRICA 4221902 CONSTRÜCAO DE:,ESTÀCAÓ, E REDES DE DISTRIB,ÚICÂO'DE ENE8GÍÂ ELEIRICA.4222701 CONSTRUCAO 
DE REDES DE ABASTECÍMENTO ÔE AGÚA .COLET/\ .. DE ESGOTO:E'COl'JSTRUCAOJC()RRELAIÂS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 4223500 CONSIRUCAO .DE REDES DE TRÁNSPORTES POR DÚTOS EXCETO PARÁ AGUÁ E ESGOTO 4292801 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS .4311à01. DEMOÚCAO. DE•,EDIFICIOS É, OUTRAS ESTRUJÜRAS 4311802 
PREPARACAO DE CANTE!RO'E L!MPEZA DE. TE:RRENOS 3701100 GESTAO DE REDES DE ESGOTOS 3792900 ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, 'EXCETO.}\/GESTAO ,[)E REDES;;4,7440~~(C::::()ll.'IERCIQ:\yAREJISTA,:DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL '1312600 .PEl}F;U8ACOES'.'.E SONDAGENS·,431340q/OBRAS • DE:;:J"ERRAPLANAGEM 4321500 · 

:~~i~t~g~g ~ ~~~~~~~~~g ~~E1~~~i~:S°1~
3
E~~~~

1
•:s:1:~~~i~~c~~:~~c~:·~~~ViÊ:61~ EE D:E~:i~:~~~~ 

4322303 INSTALACOES DE rJSll:ffE:MA pE PREyENC~O CONTRJ\; lt:-JC::::!;;NDIOS/432910J )l'Jl?TALACOES DE PAINEi$ 
PIBLICITARIOS 4329104 MONTAGEM;E.INSTALACAO"DE''.SJSTEMA E;EQUIPAMENTOS DE:t11:.UMlf>JACJÍ:O E SINALIZACAO EM 
VIAS PUBLICAS PORTOS E ÀEROPÔRTOS 4330402 'INSTALACAO DE' PORTAS JfiJ:.fE~f;ii'TETÔS'.DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER~MATERIAL4330403 OBRAS DE ACABAMENTO ÊMJGEsso:E:'ESTUQUE 4$30404 SERVICOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS EM ,GERAL 4330405wAPLICACAO -DE,· REVESTIMENTOS •E,:ÓE .• RESINAS 'EM INTERIORES E 
EXTERIORES 4391600 OBRA~'.DE: FÜNDACAO 43.99101 ADMINÍSJRACAO, DE,QBRAS 439EÍf02 MONTAqEM .E DESMONTAGEM 

~~~~~~~~~iTgu;~tG~\R~J~?ot·~Ã~~~~tio~::~}~:::iA~E:~1L~~i~~:~1~~~itirft.t;i.Su~~ ~E~~~~ 
4399105 PERFURACAO,É CQNSTRúêAO DEPOCOS DE AGÚA 360060fCAPTACAO;TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 
3600602 DISTRUBUICÁO óE·AGUA POR:CAMINHOES·A741500,.COMERCIO."VARÊJISTÂDE:TINTAS E. MATERIAIS PARA 
PINTURA 4742300 COMERCIO;VAREJISTÀ?DE MATERIAbELETRICO 4744001, COMERCIO VAREJISTA.DE "FERRAGENS E 
FERRAMENTAS 4744Q06 çoMÊRc19: VAREiJISTfXJ fE[)E{AS. i=>/2RA ~EyEs:r1MéNTqs,.t.t.11õoO:locfi.gio1 DEJAUTOMovE1s 
SEM CONDUTOR 7731400 ALUGUEL::iDE MAQUINAS E'EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM~OPERADOR 773220f ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCEfóANDAIMES7732202 ALUGUEU'DE ANDAIMES ' 
7739003 ALUGUEL DE PALCOS COBÊRTU,RAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE;USOTÊMPORARIO EXCETO ANDAIMES 7810800 
SELECAO E AGENCIA~ENTO(DE MAO .DE OBRA4923Q02 SERVICOS DE T8ANSPORTE\DE Pf\SSAGEIRQS LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORiSTA49299Ó2' TRÁNSPORl'E RODOVIARIO. COt.ÊTIV,O:DE')PASSAqE:IROS 1,SOB REGIME DE 
FRETAMENTO INTERMUNICIPAL,JNTERESTADUAL ·E"INTER.t,Jf\CIONAL'~45307Q3! COMÊRCIÓ';:A "VP.8ÊJO DE PECAS E 
ACESSORIOS NOVOS PARA ~VEICULO$ AUTOMOTORES 4744003 COMERCIO VAREJISTA. DE M.ATERIAIS HIDRAULICOS 
9001902 PRODUCAO MUSICAL',P,G 213; 4299-5/99 OUT8J\S"1 OBRAS DFENGENH.~RIA qy1C NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 8230001 SERVICOS DE"ORGANIZACAO,DI: FEIRASCONGRE~SOS EXP,OSICOES E FESTAS 4530705 
COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATÍCOS E"•CAMARAS1DE·\ AR;'4744005>CQMERCIO'VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTÊRlORMENTE 451110.2 CÓMERCIOA VAREJdbE AUTOMOVEIS CAMINHONETES E , 
UTILITARIOS USADOS 4520001 SERVICOS DE MANUTÊNCAO E REPARÁCAO MECANICA DE VEICULO$ AUTOMOTORES 
4520004 SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DEVEICULOS AUTOMOTORES 4520005 SERVICOS DE LAVAGEM 
LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULO$ AUTOMÔTQRES..4520006'SERVICOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES 4520008 SERVICOS DE CAPOTARIA 4541203 COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
NOVAS 4541205 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS'PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 3811400 COLETA 
DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 3812200 COLETA DE RESIÓUOS PERIGOSOS 7119701 SERVICOS DE CATOGRAFIA 
TOPOGRAFIA E GEODESIA 7112000 SERVICOS DE ENGENHARIA 7119703 SERVICOS DE DESENHO TECNICO 
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 4929901 TRANSPORTE RODOVIARIO 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C210001113339 e visualize a certidão) 

1111111111111111111111111111 
21/167.351-0 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 

Proc. Nº: /o;/ k 7 
Folha N°: 10' :{ ., 
Rubrica:_,. , · #-, . --. 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONS~BILIDADE.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA) 

COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB RE(ilMÊ(ÔÊ;;i=RETÁMÊNTÔ MUNICIPAL:4743100 ;COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 
2511000 FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS'2512800FAÉÍRICIXCAO'DEESQUADRIÂS DE METAL 

Capital Social: R$ 2.000.000,00 .: i).1iêroempresa ou Prazo de Duração 
DOIS MILHÕES DE REAIS ;Ern~r~s~ de Pequeno 
Capital Integralizado: R$ 2.000.000,00 ,..,, ... , .... , {' "''·•··••Porte INDETERMINADO 
Dois MILHõEs DE REAIs ... ,,.,,,,. ·· ;,~: , .. ;t;{N:;o 

Titular/Administrador /(!' ,/ ·.•··•"····1
• •• 

CPF/NIRE Nome A• • 

~,.;,,.. (Lei Ci>mPl,ernentar 
nº123/06)"'''·'',;, 

695.305.723-87 ALEXANDRÓ RODRIGUES DA SILVA . ·.,: •.<xxxxxicx . · •.• TITULAR /AÔMINISTRÀDORes 

Status: XXXXXXXX ,~Situação: ATIVk;' 

Último Arquivamento: 11ll1!202t.;f't1:¼;i'(,,C·\/ 'J,+~/ . ;··2Nú,~ero)56725l{. . •.·•. 

Ato 310 - OUTROS DOCUMENTOS DEdNTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 
/ '' \ «:n ":F 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

H J S CONSTRUCOES EIRELI J 
/ ,!,'t.:>;. :.,-.,, <t.,,: . > : 

Filial(ais) nesta Unidade da F~der~çãô ou fora dela · 
Nire CNPJ ' i • ' .. Endereço 
NADA MAIS# .} 

,; 

Movimentação 

RAÇÃO DE NOME 
.RESARIAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C210001113339 e visualize a certidão) 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 

Proc. N": Jo Jf!!~ 
Folha N°: 5J(Q_ :: 
Rubiica: </,.-. < ,,; 

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 
termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 

78, inciso Ili e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI nº 81,rd~t1or·a~i)ulh~·:·ae:2'ô2õ,'.;"'Êi;''r~guerimento, conforme 

protocolo de número 21 /167.~~?~.ª:;:\rq~-.~<?G~ti:6êtç~·ª~-~!r22&stadual de Empresas 
Mercantis, formado e organiz~c:tô 'poit~stá::;}üntiêõrnêrdial na forma disciplinada' 

l,t/ .. ~·:'>i"<.,.~·'.·?: J?:) t',:j:~.cr:.,:·: :'f' ~,i'.:_,'., ,\l ,j,\~~:/·f: ':;, t\:;~·,~.r~:{'~~,~j~\ . 
no art. 7°, VIII, do Deçreto~;:L800/1,996, '/ registro![i;dJ!:l, A R CONSTRUIR 

}'', ·~:~'-\",' / .~·,;:, "'. ;i;c,/;;:,;;;:~,)::,~Jrv1:;r:,1tf/.,<•\:':':\' '.i,. t:: \<,(4,.,.,ª.5,~·;,:,, J'/•,'-, \,'~--'.{:'?/,;{.; ,,1, 

CONSTRUCOES E "'.,,SERVICOS - .. EIRELI, . EMPRESA•""''""··INDIVIDUAL DE 
,f , . , ·')vs•·?fii<''}:~r:~'ft;~'rr•;'i>•~·J½~Y?_"1';1:'.1'.:'~ t '.?, ?"'1'."\:'~-~•~--"'">?,;J.,?st"'"."':v;,""+:i'--i«w 'Jt,~ 

RESPONSABILIDAD.E ,:Lllv1ITADA\, (DE···· NATUREZA,;;;}Elv1P8ESÁRIA), NIRE 
,..r, .(:·,··"'.·. :··:· .. ·:· .. •·~}.{ .. :/-'..~'"-·· -·,.-·. _, ,.::. ,:=·r·:'.··:·,,1_.::• ... :::,.:\·.::_1?~(}~tr'/:'·i\ )·\-.,. 

2360002992-1, CNPJ1 20.000.230/0001:.68, ATIVA; com';s:cje,'cnà TRAVESSA 

GAIOSO NUN~s:'xf ,BAIRRO,RE(31s.{Ô1'N1Z, TIANGü4'9~;'.;cpm ,'.d~êfos que em 
resumo a seguif-se especificam:> .·. 

,,., '· ' •-., ;---e 

ATO CONSTITUTI 

OUTROS DOCUM 
EMPRESA/EMPRE 

ALTERACAO 

OUTROS DOCUM . 
EMPRESA/EMPRESARI 

OUTROSDOCUMEN1OS 
EMPRESA/EMPRESARI 

OUTROS DOCUMENTOS 
EMPRESA/EMPRESARI 

ALTERACAO 

BALANCO 

BALANCO 

ALTERACAO 

BALANCO 
BALANCO 

ALTERACAO 

BALANCO 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

X 
X 

X 
X 

X 

05/04/2018 

06/06/2018 

09/07/2018 

18/09/2018 

5242158 19/02/2019 

5435073 31/12/2019 

5519351 13/01/2021 

• .. ,07/05/2021 5571326 31/12/2020 

' 11/11/2021 5672512 11/11/2021 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Com,/!. é a presen:e ;ata. . fh;\ 
1,/ Y Pãgina 1 de 2 6 
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o nº de 
protocolo C215001113348 e o código de segurança hu6O. Esta cópia foi autenticada e assina~a d.· italmente 
em 14/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. · 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará . 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 

o jfJ-;?l/1 d -,. 
Proc. N : e ;; 1/;;L; • 
f'.jlha N°:_ fJ)j_ · , 
F<ubr:ca: .-M r· e:, 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Página 2 de 2 °l 
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o nº de 
protocolo C215001113348 e o código de segurança hu6O. Esta cópia foi autenticada e assinjda di italmente 
em 14/11/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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PÓLI E 
,t,, 

BTA\' . . Ne~· 'A. 'unto 1 1 · ,_ Proc. : p' · SEGUROS 

Folha N°:...E. 
Rubrica: f < ""11' 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
ountoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440;.. Centro
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 12/11/202118:00:53 
Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0292660 
Proposta: 3183761 
Controle Interno (Código Controle): 893412213 I 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292660.000000 

DADOS DO SEGURADO: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 AV. NAGIB HAICKEI, PRAÇA DOS TRÊS PODERES, CENTRO-SafitJ\fLzia/MA 

t ,'.S'. .', 1 

DADOS DO TOMADOR: AR CONSTRUIR CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 20.000.230/0001-68-TRAVESSA GAIOSO NUNES 77 -TIANGUA- CE 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.210028-4 CSV CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA EMPRESARIAL 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra • estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários{as): Gustavo 

Henrich Nº de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo Nº de Série do 
Certificado: 5C9B8C02A51A09A4 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775--0292660 
Proposta: 3183761 
Controle Interno {Código Controle): 893412213 Junto 

:SEGUROS 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292660.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) 

Proc. W: J(J)3./_J.J_ ~· 
FolhaN": ... B)J ,, 
.Rubrica:~ 

Ramo 
.· , .. . .. 
,;, 

;' .. :-~)'.,(:·, 

Licitante R$ 1.832,95 0775 - GARANTIA:SÉGURADO - . 
SETORPÚBLICO 

/P, •'::'f';:,:,í;'i',',, \ 
,,:{,' 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
lnfcio 

Licitante R$ 1.832,95 15/11/2021 

I Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante .................................................... R$ 

' 

-f\dicional de Fracionamento ................................................ R$ 
11.0.F ... · .................................................................... R$ 

Prêmio Total . ............................................................. R$ 

Parcela 
1 

Vencimento 
19/11/2021 

NºGamê• 
1161â543 

!:Í;t!,;Ci · 

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
específica.O(s) valo~es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição . 

.;· 
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Nº Apólice";Seguro·Garantia: ,j O-OTTS-0292660 
\ __ } \/j ,;.~;;~ :r' 

Proposta: 3183761 ",'f" 

Controle Interno (Código Controle): 893412213 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292660.000000 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato PrinciRal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021-PMSL. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n. 0 4 7 

EST,AAPÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTQ,i\O 
.APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA?R 

.IIJIESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 'ttt 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *' 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * *1* * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* :: : : : : : : : : : : : : : : : * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Nº Apólice Seguro Garantia:,10-0775-0292660 
:, __ , 

Proposta: 3183761 
Controle Interno (Código Contróle): 893412213 J·unto 

SEGUROS 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292660.000000 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

Proc. N": Jo 5 ~ .L.-
Folha N°: ~) .: 
Rubrica: <j'>< 

411 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumpri~ento d~s obrigações assÇiq-Ji~~."~xpelqJqrné~dor 
erante o segurado, conforme os termos da apoiice e ate o valor da garant1a,f1xado nesta/e de , 
co.rdo com a.(~) m~dalidaqe~s) ~/ou cobertura(s) a_dic_ional(is).expressamente cohtratéltja(s), ~m 

razao de part1cIpaçao em llc1taçao, em contrato [>nnc1pal pertinente a obras, serviços,, 1nclusIve 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função d · 

1 - processos administrativos; 

li - p~ocessos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida 
',hiii;i,i;i,i;i1ii,i.'i 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao se ra q, tais 
como multas _e indenizações~ oriundo?. do inadimplemento das obrigações a~Rgmg:t~,~ pelo 
tomador, previstos em leg1slaçao espec1f1ca, para cada caso. 1i:/{"::h;f!'\1f~i1f;)} ,. 

f,';t·', ''",,'', ~?<,;;1t-01:,: 
/.Í '':', iii,/ ''•:i ·:;: 

2. Definições: (1;j 1::~'~;1'h'.1,fifa~l!l 

plicam-se a este seguro, as seguintes definições: Í!~;,;iéti., 
[',,;<-'::;:','.' 

2.1. Apólice: d9cumento, assinado pela seguradora, que representa formalmenté1'.~/ · 
Seguro Garantia. lfü/'.t 

fiF:•.'.:<~\-::,rf 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, çoml!ns a toda~ ~s modalidades ., ,qi,9 ,,,,,·:, uras 
de un:1 pla~o-de seguro.' :ue est~belecem a~ obn_g~çoes e os ,~1re1tos[~~!r arte ,, fg~f ~t~t~s. 

2.3. Cond1çoes Espec1a1s: conJunto das d1spos1çoes e::,pec1_f1<2as r~.'~ª.'.J .. t."'.".'' .. ·,,,,lt.·1 .• r.'.'.~::.,,,, .. ,·,···''•.P.,,.\.;,,rn ... ",qdall_d~de 
e/ou ~obertura de um plano de seguro, que alteram as d1sposIçoes e~~é:l~~!~~.~~~;I;lf1~1Cond1çoes 
Gerais. h ;~. 'c

0
;t'~~~{~~;;":v,,· · 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

utilizada. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado} e particulares ltomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual fordenommação 
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Nº Apólice,Sêt1~ro'Garahtía: 10-0TT5--0292660 
Proposta: 3183761 · · 
Controle Interno {Código Controle): 893412213 

unt·. J SEGUROS 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292660.000000 

Proc. N": )65-✓gi -
Folha N°: ,'í_ ~ :, 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7: lnd_enização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obngaçoes cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o ' 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio:,importância dey!da pelo tomador à seguradora, em função da cob~ftPfâJélç seguro, 
e que devera constar da apoiice ou endosso. ii • ,r,•··· ·,I 

r<.1:~,:rt "'' 
2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a segurado 
não f:3 procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuíz ~rtós pela . 

rf Pólrce. ':; ·<, •···· . ·.. . ,•i;/. e "' 
~.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apdi}~~,di~eguro, 

firmado nos termos da legislação em vigor. '· ·· ' 

2.1? .. Relatório Final de Regulação: do~ument<2 emitid_o_pela seguradora no quall\~.~t!rnm~,:nJte _o 
pos1c1onamento acerca da caractenzaçao ou nao do sinistro recíamado, bem co · V • < .o~s1ve1s 
valores a serem indenizados. · . 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, d 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro 

2.17. ,Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

li. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita me 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilita 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, R~9Joççl9, 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de.·, · ;r~p~. 

· --rc:·:,;1/L::',:{1 , 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 {quinze)_dias para ~e manifest .• ,,,, .. ,r., ,j~: .. ••!;•• o ou r,ão 
da proposta, contados_da data. de ~eu receb1~ent<2, seJa_para seg~[9êEQ9YºS•oarenovaçoes, 
bem como para alteraçoes que impliquem mod1f1caçao do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2: Se o proponente for pessoa j~ridica, a solicitação k documentos compr re~ 

i' 
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Nº Apólicê,;SegµroG'â'ranHa: '-10-0775-029266Ô .. 
Proposta: 3183761 · · 1 

Controle Interno (Código Controle): 893412213 · 
·unt J SEGUROS 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292660.000000 

Rut;;·:ca: ft ,. 
poqerá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
1nd1gue os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

~.3:3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. ,c 

-!~'/; ,',·,·,' ':·,",., 

3.5. A ~us~ncia qe '!lanJf~stação, por escrito, da seguradora, no praz2~J~iim~~,,~ludido, 
caracterizara a ace1taçao tac1ta do seguro 1l',1·:c~t>1:,.,s1,.,,tuJr,1ir,:.,. . )(\}:} '}{)'.{ ~t>:~~:/;;~ f/;:~:/ .. 

3.6. Cé!so a aceitação _da proposta depef!da de contra!ação ou alter€3ção;tde,,ress~guro 

i cultat1vo, o prazo aludido no item 3.3. sera suspenso ate que o ressegurador se manifeste 
rmalmente, comunicanc:to a. s~gu_radora, por escrito, ao proponente, tal ,~'{_entualidade, 
ssaltando a consequente 1nex1stenc1a de cobertura enquanto perdurar a suspensao. · 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido 

4.2. Quando efetua~as alterações previ~me_nte es!abelecidas no contrato p, füêip~fr, u í!º 
docun:iento que serviu_ de ba_s_e Pª!ª a ace1taçao do risco pela s~guradora, 9 va!p.fJ:c!~tg~:rant1a 
devera acompanhar tais mod1f1caçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo en,d~~so:t1t 

~;,3,/~~~a~:e~~i~t~~Ngsa;n~~~~ ~:l~"st~8u~~d~~~'.':~ ~~it;~~~ ~~~~c~;:1r~i,1~~,1i;f a d: 
mod1f1caçao do valor contratual, o valor da garantia podera acompanhar ta1sbnpdif,!Ps:fçoes,, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da)~rti{"''•f-o de 
endosso. ·· · · 

b. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por to:ª<::f;l'. 
vigência da apólice. if':: 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor me$J;110,qu€3n 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. ,,.>,<'.::>"/' 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

o de 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum o ·· 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tom dor:, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qual 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 

~/ 
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SEGUROS 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292660.000000 

parc~las coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser· 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para ~s ,:nodalid?dAes _do Segu,r9 Garar1t_ia nas quais haja a vinqulação di(~fÂ~lic~ a_ um 
contra.to principal, a y1gen~1a da apohc~ sera igual ao Pfª.?'.º estabel~c~do no.J?.intr~t\:>itPrlr:ic1pal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Conâ1çoes Espec1a1s de.ca-da1f:moãaltdade 
Contratada \' ,,•,, ,,.-,,,,, .. ,,>),·,'4-.;/,,' ' , ·, 

• r,,.,:::,:·:_; 0:/-<-,;~:'.~j:'.•q{-- -.-.:~>. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao 
1

pralt;híl·fir~adÕ: na, 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condiçõê.s Especiais da 
respectiva modalidade. · ,:}ri:'; ·· ,· 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora,"'a 1,,NJgêqda da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivcf~~ôos~8'.-

6.4. Para alteraç9es posteriqres efetuadas no contrato p~incipal ou no d?cumenttj{~~,, ,, :;i~il;J de · 
bas~ para_ a ace1~açao. do risco ,P.ela seguradora1 em virtude das _quais ~~ faÇ_él..L · ,9.§§líla a 
mod1f1caçao da v1genc1a da apoiice, esfa podera acompanhar tais mod1f1caço~$ çfe que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de em!( · It'.~~ 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: I} Y'i;,~~ 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especifica}'-' 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. r,, 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos qu _, 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. t{ 

:::::7 .2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar ~-Õc~ 
e/ou informação complementar. [t 
7.3. iReclamação de Sinistros amparados pela presente apólice ROderá ser reali2, 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; . 

7.4. Caso a seguraçtora conclua p_ela nãq cara~teri~ação do sinistro, 29,m.yr;,Jçar,5,,,.,·· 
segurado, por escrito, sua negativa de mdernzaçao, apresentandof1rcpq unta01e.11t 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. [t~ · '· 

tt;,~; 
8. Indenização: 

ser 

ção 

te o 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limit 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas aoaixo, conforme for acordado ent 
as partes: 

1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe 
continuidade, sob a sua Integral responsabilidade; e/ou ~ 
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li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principál 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. · 

8:2.2., N~ hipótese de s9li_ci~ação de documentos de ql!e trata. o ~t~m 7.2.1., o pra.~9:q~·ªº (trinta) 
~~:~~~~sp~:ra~:~1::~~l~d1~~~ :su:x1g~~~raes~ a partir do dia ut1I subsequ~~t~:;Ji. . f&: que 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os ef~itB~}cie . cláfü~ção 
d~ ap_ólic~, 9 prazo de 30 (trinta) dia~ será su~p~nso, reiniciando sua cbr1t~'gerr1'ià partir do 

::::::mme1ro dia ut1I subsequente a revogaçao da dec1sao. ,:•11( ; \\. '·'" 
c,1;-,_:'.,r1•~' '·, ',-

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos õ1fsaldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
mul~a objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indemz,a~ijJ?71,t1Rrprazo 
devido. f'./l~;i1• }:;liii ' 

8.3.1. Caso o pa_gamento da indenização já tiver o_co~rido quando da conclu_são d~
1
; , ,,, ~~~,b do~ 

saldos de credrtos do tomador no contrato principal, o segurado obnga-se;a>(êlevol.ver a 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. ,,,, r, 
9. Atualização de Valores: t~ 
9.1. O não p~gamento das obrigaç?>~s pecuni~rias da seguradora, inclusive da in~ij 
termos da Clausula 8 destas Cond1çoes Gerais, dentro do prazo para pagamentqi:1 
obrigação, acarretará em: F 

b 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sen l: 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e { 

ti 
) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir ti 
osterior ao término do prazo fixado. 1,, 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índicel1 
~onsumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileir~ d~ Geog,r?tfia e Estatística 1(., 
vier a subst1tu1-lo, sendo calcul~do fOm base na vanaçao pos1t1va í!lpura~a en_tr.~\9J.1 

nos 
.. ctiva 
M 

s ao 
i que 
índice 
terior r;>ublicado antes d~ da~a ~e o~ngaçao de pagamento e aquele publlc~9. 

a data de sua efetiva hqu1daçao. b·;1, 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior~j:\ . azo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiv~fe'" ?.... ipàrà a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. ·· · 

9.4. 6 pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial,

7
de unia só vez, juntamente com 

os demais valores devidos no contrato. 
, 

1 O. Sub-Rogação: 

IP 
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Proc. N'": ç}() 1 / 1 k , 
Folha N°: 'fJ :J 0 
Rubrica: <J,/ . ~ , 

1 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador 
a segurac:lora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador ou contra' 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. ' . 

19.~. É ineficaz qualquer ato_ do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mai 
hipóteses: .f r: 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; ~ , 

■ I - Des~ymprimento das obrigações do tomador decorrente de 'at'cf:\,is~.a:.••.•· .. fa·•.,.t.os de 
--tesponsab1hdade do segurado; 'i;'.' ,': .. :< · 

,,),<;;·,," ,., ~ ., ,,, 

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido· 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; "'"'"··n, 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou q 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de iná 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

;r<,,·'jc:.'.•L:,:"·. 

dój pelo ' 

-.Jo. caso de existirem duas ou m~is. formas de garantia distintas, cobrii:,~ç çad.<,,,,, ,,,,,i\~"~las o 
obJeto deste seguro, em bene~1c10 do m~smo segur_ado ou benef1c1anç,, ~i,:§:~g!,;Jçc1dora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais .·• · · pJ~ntes, 
relativamente ao prejuízo comum. t\,":z 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesm 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer _primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7 .3. destas Condiçoes Gerais: 

i 
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1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; · 

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili :- _quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apoiice; , 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinc. ulação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para 9s demais· 
casos;ou · · ~ 

V - qµ'!_ndo do téfn:,ino de vigência previsto na apólice, salvo se estabelec\p~i{~)í;;,n 'rio nas 
Cond1çoes Espec1a1s. lti"'i :)." 

14.2. Quando, a_garantia da ap~lic~ recair sobre um opjeto previsto em co,htraJ§{~~~!;~(,g~rêntia 
=i.omente sera 115erada ou restItuIda apos a execuçao do contrato, em consor1anc1a,~com o. 
=tJisposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se compróvé;lrá, além 

das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, p , . ·.···.·. a do. 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser dbs f:ítãdas as 
seguintes disposições: Íi'k . .. ·;:j 

tf ~.'., ... ;)\::··:,~~:1ti 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta ref ,,r '' 
receb,ido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; ~t ; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade segurad'~·., . 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tãoe 
curto: 

==========-----------============================---------=========================--
Relação a ser aplicada sobre a vigência •··1 ----%-do••··I Relação a ser aplicada sobre a vigência •·· 1 ••• . . . 

original para obtenção de prazo em dias••+·•Prêmio-•-1 original para obtenção de prazo em dias••· l···P,rê,itJ 
/.•'•h" ==================================================================================---------

- - - - - - - - - - - - - -15/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1- - -13%- - -1- - - - - - - - - - - - - - - -195/365 - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -20%- - -1 -- - - - - - - - - - - - - - -210/365 - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - -45/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -27%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -225/365 - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - -60/365- - - - - - • - - - - - - - - - -1 - - -30%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -240/365 - - - - - - - - - • -
- - ••••• - •••• - -75/365- • - ••• - - • - • - - - • - -1 - - -37%- - -1 - • - ••• - ••• - - - • - -255/365 

- - - - - - - - •• - •• -90/365- - - - - - - - - - • - • - - • ·1 - - -40%- - - 1 -• --- •• -- - • --- - -270/365 

• • • • • • - • • • • • • 105/365 • • • • • • • • • • • • • • • • • -46%- • • I • • • • • • • • • • • • • • • -285/365 • 
- • • • • • • - • • • • • 120/365 - • • • • • • • • • • • • • • - • -50%- • • I •· • • • • • • • • • • • • • • -300/365 • -90%- • • 
.• - - • - - • - •• - • - 135/365 - • - •• - - - - - - - • - - - - -56%- - -1 - - ••• - - - - - -- • - • -315/365 - - - •• - - - - - • - • - -1 - - -93%- •• 

' •• - - • - - •• - - - - 150/365 •••• - - - - - - ••• - - - - -60%- - - 1 •• - - - - - - - •• - ••• -330/365 - - • - - - - - - • - - - - -1 - • -95%- - • 

- - • - - - - • - • - - • 165/365 - • - - - - - • - • - - - - - - • -66%- - - 1 - - - - - . - ... - - - - - -345/365 - - •• - •• - - - - - •• -1 - - -98%- • • .. 

• • • - - - - - - - - - -180/365 ••• - - - - - - • - - •• - - - -70%-. -1-. - - - • - - • - .... - -365/365. - - - - - - - • - - - - • ·1 · -100% - • 

--===--=========================================================================----------------------

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado. 
percentual correspondente ao ,prazo imediatamente inferior. I vfb .. 
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Proposta: 3183761 · 

C+ unt J SEGUROS Controle Interno (Código Controle): 893412213 
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Proc. N'": Jo3P,,L .. 
Folha N°: P}/l:t.:< ... 

16. Controvérsias: .Rubrica: f{IJ, ,c,, • 

16.1. _As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1- por arbitragem; ou 

li - por medida de caráter judicial. 

16.~. No caso de arbitragem, deverá constar, na. apólice, a cláusula comBt9.tYAii§!5ria de 
arbitragem, que devera ser facultativamente adenda pelo segurado po1rtneio'ê:lê'iahuência 

expressa. . &l:,:,:;<;i.:~(ril\[it{~,?,,:;tí''(1;;, , 
16.2.1. Ao concordar cor:n, ~ aplicação de~ta cláusula, o segurado es~ará s~~çôfüp'r,ô'~~têh'âç, a 

_J_ esolver toqos os seus lItIgI_os com a sociedade seguradora por meio de. J_g1~0:A•r·b·· 1.·tr.ª.·· .. l,t;<::uJas 
=sentenças tem o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Jud1c1ano." , . \;, /;::{' 

" ~,,: ~:'.;:,: ' '' " 

16.2.4. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

■ 9.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs da{datas 
7im neles indicadas. l½1 

19.3.· O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarqui}linéí 
recomendação à sua comercialização. . 

19.4. Após_ sete dias úteis dê! emissão d~ste documento, poderá seitN;.~ ifi 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gqy: ... 

icílio 

o ou 

~)?:{~~t:_,_:/ r/.;~~·- \·\'(.·:/t}f 
19.5. A situação cadas_tral d~ corretor de s~guros pode tê.en•ri;',,:,,,,,.Jta.dá no site 
www.susep.gov.br, por meio do numero de seu reg1slro na Susep$i~'íl01llj:~:~~º'rnpleto, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

i 
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Proc. N":..g,..()::.::....::...,-:;.. ........ _ 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. Folha Nº:___5-,,,,._~ 2~-.. 
.Rubrica:_~>,,;---cv 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * *' * * * * * * * 
* * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * 

- * * * * * * * * * 
iiiiiiiii, * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * . .,, .. , .. .,, .. .,, * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *' 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 1 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *,* * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
li * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * •-1·:i""',1r• 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

* * * 
* * * * 

* * * * * 
* * * * * 

* * *' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * 
* * * * 

* 
* 
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Proposta: 3183761 ·· · ·unt · J SEGUROS Controle Interno (Código Controle): 893412213 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292660.000000 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Proc. Nª: J () 2 IP .l , 
Folha N°: . 5..2)_ . •• 
Rubrica: 1,-< . ~ , 

CAPITULO li • CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 
'\"' .. ', ' 

1.1 Este ~~ntrato de seguro garante a indenização, ~ité. o v?l.or da gar?tntià,fi5c~~ó,na,~pql_ice, 
pelos preJu!zos decorrentes da. recuse! 90 t2mador adJud1catario em ass1!1ar o contrato principal,, 
nas cond1çoes propostas no edital de hc1taçao, dentro ao prazo estabelecido. · 

' 
1.2 Encontram-se também garantidos P,0r este contrato de seguro os valore 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do a: ei nº 
8.666/93. ::1/~~~~ 
1 - Riscos Decl~r?~os: Itens. expressamente. 9escritos na apólice, aos guais i",,.,tl~~J:rtP.ge a 
cobertura secuntan~. Ou seJa, a responsab1l1dade da Seguradora esta restmtataC>S}~r1scos 
expressamente descritos neste documento.; ' 

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador a 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecik 
Licitação. 

--.3. Vig,ência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinat 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

trato 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora,,, ,. ,.:,êfô}fomador 
adjudicat~rio em as~inar o ~~ntré!_to principal nas condiç9es_p_~c;, .

1
, ta's'~i\dÍntro do prazo 

estabelecido no edital de hc1taçao, data em que restara of1c1aJ1z c1a·a Reclamaçao do . 
Sinistro. 

4.1.1. Para a ReclamaCião do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem preju1zo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
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',,.';i ;,"H" _,.;., '",,"<_J,_,J_"--_-., _·, ,,,:;: . ,-· 

Nº Apólice .Seguro Garantia: :.10-0775-0292660 
\ ), f;\1 l?1;:,;i"' -

Proposta: 3183761 •_ · 
Controle Interno (Código Controle): 893412213 

• Junto 
SEGUROS 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292660.000000 

a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

. Proc. N": ) <93) !J,.L , 
Folha N°: f}j 5 
-Rubrica: ---1,L . d 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
elou decisão cwue aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; . 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das aevidas justificativas, se houver. ..,. ,, 

,·. -~,:·:,V::-.<_/:'?::?~ 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos!nstagos1,no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relaçãôSás':.apJ·igações 
~abertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradori(~tfí'itir/ê51~relatório 
final de regulaçao. ;; ,1r)ii,,f \~fiis.: , ,tI1 

:==$. RE3scisão do Contrato de Seguro: 

5.1. 9uando a _presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
premio proporcional. , "'•· 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento dá~!;e>b:fflfJ'~ções 
· dir~t.as do tomador perante o segurado, especificament~ d_esçritas no l&t~J~!J:?:J~es_ta 
apoiice, de açorda com a modah<:lade_ de segur~-garant1a !nd1c~~~ narzm~SJJl'ai nao 
ass~gurando. nscgs referent~s a obngaçoes ~ral:5~1h1sfas e prev1denc1anas, c;f.~:~~.Q~.t.!dade 
social, mdemzaçoes a terceiros, danos amb1enta1s e lucros cessantes, bemfcom~';;nscos 
refe.rentes a outros ramos ou moda~idades de seguro, em conformidade co ··:r ~l~gJ~lação. 
nacional referente ao seguro-garantia. ··?!ti:';i? 

:i:?iii?i~'{}t: 
6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigênc1a;da·:apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isent .,, 1 tcfi;lalquer 
responsabilidade . 

•. 3. Fica entendido e co!1cordado _qu~, para efeito indenitário, nã~ estarão cq_·,,_.,-_·_11_,, __ i•·_rt_ .• _,_,º_: __ :_ª_·_);i;~·anos 
-A perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, compr_o.vaJ;10:1com .. 
documentação_ hábil acompanhada de laudo cirCUl)S~anciado que cara~ter~zj5~~,q~t1.1reza 
do atentaáo, independentemente de seu propos1to, gue tenha sido (fey1damente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública comp~tent~)J,{ 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à,:1aceitaçã<iV~l
1b . i~ó,sição 

~~nsceo~~~ª~~ee~ ;:~~i:~tr!º~ã; t~~ás~e~sp~e~~iT,ita~:cl~tr~lesJ~11(ei'Pl~i%fãf,e~~fii 
cobertura aesta garantia se f~r c~nstatado 9ue o sinistro ou i"l~di.,tiiP..l~,ü;te1;i't9JJcont~atual • 
sGe ei:i_quadra nos termos do mc1so VI, do item 11 - Perda d~Jq~t,f:!JÍ9)\;;ê:!as Cond1çoes 

erais. 

Página 13 de 16 
APÓLICE~IGITAL 



"\ ",._,.,,,·• :, ,·'" ,,,·" :'' ·, ,,,,"' 
Nº Apólice;Seguro Garahtia: 10-077~292660 
Proposta: 3183761 ·· · .~;_;-
Controle Interno (Código Controle): 893412213 J·unto 

SEGUROS 

7. Ratificação: 
' 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292660.000000 

Proc. N": j () 3 /JJ f 
Folha N°:_5~1_"--""~-=-:. 
-Rubrica: __ --#J-w-,,,«""---• ... 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *- * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *~* * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ;,i * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

- * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * 
* * 
* * 

* 
* 
* 
* 
* 

: ';)~i}Ji: :sr: 
.,;.:.* ,*:::,'_(li,: .• ,,,\Ir * 
* ,;.:.:;j,'. : •. ·/''* * 

* 
* 
*. 

- * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * 
* * 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * *• * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* 
* 

* 
* 

* * 
* * 

* * * * * 
* * * * * 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* * 
* * 

* * 
* * 

* 
* 

* 
* 

* * 
* * 

* * * * 
* * * * 

* 
* 

* * 
* * 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* 
* 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* 
* 

* 
* 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

* * * 
* * * * 
* * * *· 

* * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* 
* 

* * * * * 
* * * * * 

# 
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Nº Apóli~~ ,Sêg~m d'á'r;Rtlã~,10-0775-029266Ô ' 
Proposta: 3183761 ,_ 

• t Jun ·• 
Controle Interno (Código Controle): 893412213 SEGUROS 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292660.000000 

Proc.N": )©3ft_ 
Folha N'':_ ___ j'j :, 

CONDIÇÕES PARTICULARES 
-Rubr!ca:-'J--

Fica estabelecido que, especificamente J)ara fins indenitários, esta apólice não cobrirá· 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e. no contrato 
:~i~c!/~~~6~;

0
_ijaranticlos, prevalecerão sempre as disposições 1~~)g;~esente. 

--"" 
',!i<>"'.;,,tÇ-

;:t;f::,,,,_. 
A,;f1C/,,; 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta ap6íi§eJdii;>~•el1:dps:so, 
~stando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como1~d1sposto no 
lll!presente documento." • .•. ??:ii' 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * *' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * *·* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

*· 

* * * 
* * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Nº Apólicê:,Sêgµro · Garahtià:\10-0775-0292660 
Proposta: 3183761 --• 
Controle Interno (Código Controle): 893412213 Junto 

1 SEGUROS 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292660.000000 

Devolução de Documento 

Proc. N": J Q3 /,p I • 
Folha N°: __ _9' ~ ,_.. 
-Rubrica: I< -$ 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devol.yçªo do 
documento nº 10-0775-0292660 ,,,. •"'' 

Local e Data 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

.. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Pmc. N": J fi:3~':: 
Folha N°: _',) 
-Rubrica: /1- , 

Ti ·-e:,.. 

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores: 

Nome 

ELISA FRANCIELLI MARCHI DA ROSA 

GUILHERME MALUCELLI GOBBO 

GUSTAVO HENRICH 

LEONARDO DEEKE BOGUSZEWSKI 

MARCELO QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO 

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO 

Código da Certidão: CA05436_11112021_101528_034 
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

Cargo 

Diretor 

Diretor 

Vice-Presidente 

Presidente 

Diretor 

Diretor 

Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2021. 

11/11/202 



. ' 

=f= 

,f 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) 
no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseP.,gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_11112021_101345_708 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 11 de Novembro de 2021. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

rf { 
°J ')tJ 11/11/202 
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~ (98) 3239-0539 / 98823-5081 
~ consmapconstrucao@hotmail.com 
0 Est. da Maioba, 1000, SI 20, Ed. Vila do Conde, 

Consmap CNPJ: 15.50a.1s210001-02 CEP: 65.110-000 • São José de Ribamar/MA 
-c•1..Çf.D,fJ~~-,~~•----•.-si•~i".-:.niUil.~r.:.:..~:i:,-i"~•.-r.1~,~•--ç:.-;wr,.._,Jll'IW!aaa:~.~a...,w&.'lh,r~•~•,;:~ 

B1l1TJ~.çA 
·:rt_._;,., ,. ,!. ~<1 ··, ,_ 
r;·: 

DA''DEPR~QPS f)lº:011/ 
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Minlstõiio do Desen\tOlv!m(ltÍto, !nl'.lústrla e êorílércío Extérk!r 
:s~~r!a ctê Comércio e s'<Í!Vlçcs 
O~l'tllmento f'l.aei?nal do Rettl&tro do ~rctq 

REQUERIMENT(l DE EMPRESÁRIÔ 





Proc. W: _f():3 if- -' 
foihaN°:_s:]__ : 
Rt.1brica:__d_ ___ .. -, 

C()MTMT() SOG!AL MlR T~FOMA(;ÃO' QE • EMP~iSAUO p-

CONSMAP COOiRUÇÃO e MAMUTê~'tÃO LitJA 

~~ ~· PEIU!IAA. bràsil~iro_., casado em regime 'de c;04m.tohio pard~l ·.~·· 
bens:, einpresário, nascido 01/09/1977, mm.1ral de · Alc:ãntara - MA., portado~ da 
Cédula 00 Identidade n11

• SS3576it-~ .. SSP{MA de 23/06/19516, CPF 01>~ 

9$8.ffiSJ;713 .. $1, resithmte é domic:iliado na RI.ia. NosH Senhor'$\ dos Re,médios, 
2-;s, Qitiua? Alc;.mtara - AA. CEP es2:s0 .. 000J na qU&U.dade õe eiilpreilt<io da 
empresa l F P.ERElAA CtmSTR.UCOl:SJ com sede Rua Nos:sa senhora dos Rl'íl!'té(fios.., ní." 
2.~5 1 Oitiua:. . Aidntara .. MA, CEP. 65250~00~, instri.to na JUCEAA sôh H!R~ n9 
211.0is54:,i1 elri 1e1as12a12. ··~ no CNPJ .sob n". a.s.sos,. 162/~i ... ~2. •. ç:om fulcro s 
3° õo ~rt. 10 da Lei Co~lementar n" •. 128/081 or~ tr:;in!i'~ÕF;Ui seu registr-o de 
Effl'FU:sARIO ent $0CIR\lij)E: ISfflitRESAAIA t.TDA, uma Vê% que admitiu os sócios: 

,:ll.QSi:: ~IC'.HELLE oe :lESUS PÚl.tUtA •it, bl"'asileira,f C;l.\$adn, tm r~,i~ de 
CÓíí'IUnhão parcial, de bens, empresárlà, nascida em 2;1)03/1~84. naturàl de Sio 
t;uis • ~r portadora ,da Carteira dê Identidade n° •. ~.~.6l4-9 - SSP/~J, ,de 
14/G3/2&U;. CPF n1} .. :t\!i1.11~.,74J.1:s, residente ia don1iciliada na Estrada de 
Ribai-nar s.n.,. Coildômiol,c> Jarçt.ti;s dos. F.araós, M.aiob1nha., Soo Jose de ~:U:iânlàr -
AA, CEP 6S. 110•009 ,e ~IA 'CEL,ESTE Pi.RUM, brasile:in 1 solteira., empredria¾ 
na~cida énl 19/01/19$!}, matural ôe. t,-tirit'lzâl ".' MA1 p:o.rtadora da carteira . de 
Ideotida(fe n11

• ea,~1211:s-1 • ... SSP:/Wk:. de ~/8412.816, CPF n.º~ 1:2.g,.111.1e1-4S1, 
r.esidente e domiciliada na ·Rua õa Bahia n~ 181 Tv. Floresta, Vera Ctui:, s~. 
Luis · - MA, CEP 65047-11~; e .que. retif'a•se o Sr. EONAt.00 fW~ PEREIRA, jâ 
qualif1é~01 que vendeu/transferiu par~ os :sótlos ora admitidos, no total de 
R$ 9e.086.,é0 (noventa 11.il ruis) dando plena, gerál e :!..i"rlV()léVil qtliti:IIÇ~ dos 
valores rêeebidos. 

Passarxfo a. consti:tu!r> o tiilo juridico soc:!.~dadea. l~i:tada, a ctiJal sf! regera, 
doravante,, pelo present·e contrato social ào 1:tual se obr!gi!IM mutuamente todot. 
os sócios,, nos termos a segu:ir: 

'. ~;:;~-. 

Ct.Ál..lSUL.A PEt:XMUM - A 'soc:i~dade tii-ará sob o ocme .e,mpl"esarfai de e~il 
CO?dTkw;ÃO E MNUTINCÃÓ .1-'.'ft>I.. . 

CA·. SWf .:§QCI!L 

tt.AASOU SEGUMOA - A sociedade terá sua · s:ede localuada rra Es.tr.adç1 da rtaióha 
n2. 1000. Mi\ 202., fot~ 33 Sala 20>1 Trizióe.la:, Sài:l :,osê de ~ibamar "' MA, êEP. 
ss11a-eoo, podendo abrir .91,1 fechar filial ou oÜtra depem.iência tm q:oalquer 
d:dadtt ou estado do P~ís:, mediante alt~raçã<> contratual assinada por todos os 
sód.os e r1glstrada ool <>rtlo$ co111pe:t-entes. 

=tnteo <> UMtff.O 1t.» ati.1./2.ou 12:s1. sOll i• 1ui;i1cu5c;s, 
~! UOUGU!I ,!)'.li; H/Ul;;!O'U,' cótm::c Dll: V'l:!Utt::t~: 
tU05ai1'1,0. lW\ti :UlQtQl:ftm,; .. 
·~. ~~ $ ~~ ;.TPA 

l.U1•n ~ • ., ~1.,...,-., W..11&:>1\Ç,. 
•~fbIA-Sllll,IU, , 

'Sh>WtJ, 29/ii/2Ut4 r 
WW,\lilli't&t•fai:il • .i:ta,g<l'r.br 

lnfó~ ..- XlUJIIMlt.1'"'<1 _,u,dt9H ü -;,U:lca~b ·. 
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Proc. Nº: Jo 3 /.f l 
folha Nº: ____ .5-J~ : 

eo 2stm:t2 ~lAb 
Rubr:ca; -/7 ~----. -

Çl.Ãl,l~VLA TincnAA - A so<:ieclade terá COlllO objetivo .soçiel: 

43.30-4~64 .. Servlcos de.f>fotura em edifícios em geral; 
2s.,11-~,_~e - Fàhrieaçlo .dê .eStl"uturas metá:U.eas; 
3).14•7•tll • .~aputencao e reparaçoo de maquinas motrizes não elétricas; 
~3.!i.4-?..:o:2 ·- Hl$nuteru;?fo e r!¼paracão de Mâqtli~as,. de equip~rttos hidráulicos e. 

pnêumáticos,. ~xceto válvulas; 
S3.l4~1~á) .. Manutenção e reparaç~oae válvulas indusfri13fs; 
33_.14-1.:04 - Manutendo e reparação de canpressores; 
:!.:l~l4 .. 7..:es -~··· Nanutem;âo e rêi:niraç~ó de equipaimantos de transm.ts?!o para Hris. 
11'1<:Hlstfl;sJ 
3~;:,t4;.7..:015 .. Menutencã0 e r~paração de lttáqui'nas,. aparelho$ li!- équip-aimmtos par•a 
iristalações tér:micas. · · .· 
33.14 .. 7,;07 .. ManUt~nç!o e repartiçà(! de maquin . .u; e ~p11u•elhos de r'éfrigel"ação ~ 
vent.ilacio para uso indust'r-iEil e <:O!llertial; · 
33.14-1:..es • Manutenção e reparacão de mat:1uinasJ equipamentos e. aparêlhos· para 
trahsport~ e ele\tação de çargi.ls; 
l.3 .14.,7-lê • Mariutertç.~c, -e·· reparacão de m:aquin~s e equipattnantos para uso gêr~'l 
n!o êsped.f itado ,an.terioM!fente-; · · 
~3'.14~7..,:(2 ... Manut,ndo e ràparaçãõ de trat<1re,s agrícolas; 
33. 14 .. 7.13 •~ l.\anutencão " reparação dê nitqüinas ferr•nta; 
a;.1.4-~1 ... 1s p filanutençio ~ reparacão de maq\.linas; e equipamento$ para uso :na 
extraçÍo rnineral1 e)(<:eto na para extraç!o de petr6lee>; 
n.14.:1-16 .. Manutenção e reparação de tratores, exceto $gdtolas; 
33.14 .. 7-l? - Manutenção t reparação de maquinas -~ equip~entos dê 
terrapl~ri.t,f!!m, psvi~ntaçlà: ·-'?· e:i:;11st.rudo, e>ét:trtci tratores.; 
33.14..;.7 .. 1n ·~ Manutenção e r;eparação de maquinâs para indóstria metalllrgica,. 
exceto máquinas fêrramanta; 
33 .1.1•fM3~l ... lnstalacllQ dê ma<:1üinas e t(luip~ntos :lndustrids 
38.11_w4 .. ~ - Colet~ de ~si:duos r'\~ ptàrigosost 
41. 20~4'-eê - tonstT'uçio de edifid.os · · · · · · 
42,1171•01 .. Construi:;Jo ~e rodovias e ferrovias; 
42~13·8·00 ~- Obras d! vr.t,an1zaç~o - rvas., praças e caltJtà<1s1 
42..21:..9:.ei ... con:st~uclo de estaç!5es e .tedes de dbtribi.i.içio de enêrgia; 
42. 21...: 1:.t11 - Gonstruçio de redes de abastecimento de agua, .coleta ~e e$gofo t 
c:<:rnstN<;l!'ie:. cor~el.atu;. .e~çiai:o .de obras de1 Úri.t;t:,eãó; 
42.99-s--e:i ... Construçio. dé' 1:n.sbla~ôes e:sPQrtivas ,e r4i!(r41tati'Jàs; 
43~11•6•00 ... Perfuracões e tót'ldflftfls.; 
43.13-4-ê(:)'- Obras de têtr~plenagem; 
43~19;.3;.00 - Serviços de. preparaeão do terreno n!o esptcifitãi;tos 
,~nteri()f"íl\el'1:te; 
43~ 2,1 .. 1-01 - !m;tabcio e. fflam.ttenc~ de sist:émas centrais de ar condicionado, 
dê veotilação.e refrigeração; 

JlfC!MÂ 

d:M'l.1'!CO .·_o UGU'nl.C tl4 ll/Ú/:tóia l~t_s::_i .$OJII'. ti*. ::%U~io1;i5,s,, 
~oLO:.UO'lHl.20 Z,:t 2&/U/l-1118, cw!Clô ti% vtl\!'tl~lh 
lU0501'1U, lllfl: :l'l,21l'lOH$'1$. . . 
e~~ CO!í$~ li ~ L'ml\ 

,,,,.., • ..._..,.. .... ,e....u; ............ ;t," 
~- ~ 

& -:a~ ••tlli· ~t,c,; .,.. UIP't'♦.a•o, ti.e• •_u:, .. j.uo 4 ~.~.·•.e&;. 1iu• _•ut.ttúeiüd<M n;;,& l'.'ilf"'P'!-.:ti~c,;, pen,·, 
· · ~o~'Hllil C<!ll..,..e~V'.O• ~<;IH .dl,t..n.rtU:e•o&# · · 

i p ººººº. 



~~~~~ ~::: ~°lif :. 
Rubrica: ___ ~llifb--""'G.._-c:i,c:i, 

',4,,29-1 .. 34 , .. montagem e Jnstalaçoo de s1stema e equipamentos de iluminaçtio ell1 
,vias ,publicas, oortos e 'àeroportos; 
·0,30-4:..91, - Xnstalaç:ãó de portas, j~nela:s1 t~tos, d:ü,11sórias e armários 
effibOf:idôs de qualquer m~teria:l; ' 
43,;~-.:1, .. e,5 - Pertur~ç!p ê construção de poços de ..,gua; 
49.23·6 .. 02 ... Serviço de transportes de passageiros - locação de autooév@l coin 
I\\Otori~ta;, · · · 
49.24.;3-00 - Transport~ ê;cOiar; 
68.21.•&·01 - Córretâgem na compra e venda de imóveis: 
68~21.8*82 - Corretage111 no aluguel cte:;iiooveis; . 
68..2~-6-00 ... Gesdo da propriedade imobiliária.; 
11,ll-'l-~ - Serviços óe arquitetura; 
111~12; .. t ... ijG ... Sel"~icot •dê Engertharh; 
n;11.;t;1 .. ~ ..:' tocar,;âo de autôl65vêl sem condotol"; 
7~.1_9•7-;0t - Serviços de <::tu·tograffa, topogl"afia e ge.ódésia; 
77 .3:2-2.01 ..: Aluguel de maqtti"as e eqtri~ntos para' ,on$truç:ãa s.em, opel"ador> 
exceto andaimes; · 
n .39'.'0~99 - Aluguel, de outNis. ill()QtiiMs. e e(luipa~ntos comerc1a1s. é 
industriais não especificados aotériorme11te {com_pre$$ores;. rstlio cOl'l'.IUnieaç~.r 
ferrament,as elétricast g1raoores, guindastes: e ~mpilhadêirãs); 
.9!h2.l~!i .. 00 .. Reparação t marmtenção de equipamentos elttroeletraônitos de uso 
pessoal e dômésticos. · 

CUAJSULA QU~iA - o inicio da at:ivídade ell!Presarial 1mtiv1dual ocorreu t:m 
0710s1~012" e atrayés de.stl? 1nstrurncinto pf'ossegutra tr;.u1sformada p<1r(.Í 
socituiade Empresa.ria a partir de data de deferimento do pre$ente instr1.mllento 
pela ;JUCEMA, senao seu prazo de d;,reç&o por tempo irrdetermintJdo. 

CLÃÜ$Ul.l QUINTA .. () c~pital. social que era de ~; se.000.,-00 (nóv<!n:ta mil 
reaiSJ, totalmente :Lntegralizadós1 dJ.vi.óJ.dos em 98;008 (nov.enta mil) quôtas no 
valor de nomin~l de R$ 1,00 (U!ll real), .e.ada .unul> út111za-s~ dô capitai ~octel 
dá emprésa foãiViduil anteriortm:11te ,onstituid~1 no :total de rt$ $0.~00~,~ 
(noverrta ntll rcdb}, tr:.,.o:,;fer:indç>-';:) ptu•o e pl'"C$Cr\t.C s,ociC;dàde., ,e (fU"li rtl\l'St;#; 

~to, o ç:ai..,.thl iodJil u.e.c au~riu.10 pari) fl.$ 1..aoo.eee.ioo (um milh5o dl? rc3is) 
d:t:vididos em .1.~.000 (1M1 milhão) M quotl$ r~pitd, no valor unitário de Rii'. 
1.,00 (U!l'I real) cada:, para os sócios ora àda1it'ides Sra. flQSE ~ICliEi.U DE li::SIJS 
1Ert.é~AA ~IZ: ingrenà na S'O<:iedade e:om um total d~ R$ 9~~eoo,0ij (novecentos 
a noventa mil reais}, e a :Sra. Ml'\IA CILESYl PIR!IAA, ingr~ssa na :soi:iedàrltt 
com um total de R$ 10.000,00 (dez mil ruis)~ inttgral1zados em moeda corl"tnte 
do pa,is, .ássim distribui®$: 

cnT1ttervcuax.111't:ltO .~ Ulnt'10111 12;Sl •~. ti~' ::n.11aci.u7~. 
~~P: 1'C'1SIUb !XI 2$/lJ/2{)16. cto:u;o J>$; v.ti!!Y.ta~: 
UMSOl.770. n:uu:, :u20:tlllUU. . . 
(n{~. ~~. « ~o 1.m~ 

u.,ii..., .. n.,,;,..,u,. . ~1~.,.., .»,,,,i,&;.1,.,.. 
~..atW,' 

.s.1.)· VJts, U/U/l.ótl 
.·,m,. _..N.d,1ic•U ,JU., 11'<,W ,hl, 
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~E DOS SOCXOS 

Proc.N"':~ 
FolhaN°: 
.Rubdca:=: f,< ~ 
-Nt COTAS T Q TA t. 

$\0$1;: .. NICHILl.i:f Pi Jt:SVS .PJ.ff:E:tAA M!JNU 990.00G. 990.0 
MARIA CELtSTE ?Eitt;IM 1.e.~000 10.000 

1.800'.~ 1.~. 

nteõ .... bs s6dos d~o-sa~ . ?1Ut:uamente., plenit~ gerâl e irrevogivel 
quitaçi<:> dos aportes éfetüados. 

CLÃ°-St>Ut SEXTA ... .A respori$abilid~cle d~s soüôs é rt'!strita ao valôr de s.ua.s 
Quotas 110 Capital soc.ial..l mas todos respondem solidariamente pel.a 
inteiràliza,;~o. do capit?l S;tíçial. 

ôÁ &!;1:[NISJJ)AÇÃQ. S~l'.6,L 

CLÃUSUI..A sn~ - A admi!Ü:.s.tr&dó l'Ja :tociettade será t?Xêreidà ptla s.óci~, ROSI 
0

fllIC~ELLê OE JESUS PflflAA NJUl, qut fica .. investiao dos poderes netes.sâribs ·~· . . . . . . . 

pratka dos atos e oper~õês rêl;ativos ao pbjeto social~ onde o SQcio~ 
adillinis:trador podijf"â .assina~ isol,dê'i'mêntc, fitando vedado ao sodo~ 
administrador, entr~tanto, o uso dá denOl'llinação social em rtegócios alheios 
aquelés do objetivo da socteli~tte na. pri!ltii::'a de atos a estes inertànt.ésJ t()IT\(l 
avais fianças, enck:issos óu oüt.f'os fll!vôté!S t~rcdros, ond~ será a ~sm~ 
responsàbilidade nos ter!'l!Os da Lei t1vu. 

PAMGAAR> P.IUMU~O - o sód.u adn,inistfador poderá eleger procutadot 
isolad~nt.~. - · 

l'MAGRAFO. SEGuNQO· ... Todos <>s sôc:.i.os· perçeberão a rêwt'lerac!o mensal, ;e titulo 
tle upró~labor~ ... , l"espeitados os limites legais vigentes. 

DA t;g5sAQ o~ WQIAS 

Cl.ÁUSOLA OITAVA - As .quotas do tapitâl social âél empf'esa s~ irtdiv!$Nt/b ·it 

.não poderão sé~ cedidas ou tr,msferit:ias, sem prévio ê expresso t'.onserrtimento 
dás 56,çlo.s, cabendo ,em i1U.!tldade, d:e .coru:l.ições o direito dê pre-rer~nda ac, 
ôutroque ~ueira adquiri~lasw 

·p.M,A<;MFO PftIRHftO - Para tanto,. o ;$ócio qüe dHejar .céder as suas quotas 
comun.tdira êlos outros., p0r escrito, a sua intenç~ô., com nntece<!ênc:1~ m1rtl.ma óE! . 
30 (Trinta) . dias, indicaódo e as deMai:s condições pret~l'\didas. 

PAAAGRAF9 SEGum.,o - se os s6dos nikt t11x:ércerêm o dirêito dê pr'eferlncit qu~ 
lhe é as$egurado, estará ,o S6(;io cedente autorhado, automaUcamente1 a ceder 
as suas quota$ a tiar-ceiros, viílllndo o 1ns.trumento da cess!o., cjev.itJamente 
ar-quNado no Registr1;> d~ c*refo,. como provi pl~n~ da alter~êâo contratu;;iL 

,..JUC~MA 

aíll'tnco o ,~tlim• .;Ufl.lt:icu u.isl sei• :tt• :ao1.oiu1s. 

~.·· t:iti.· ·o,.· .. uen .. ií.iiq » ... • .... ~u.1····•··.1:101••.' ·<J;C. te() ri: VD..U'1'.~, { 
UiOS<11:nsi. lil:tPJl\1 . :iUó10lH"1iil. . . . .. 
ct)lf$WIJi ô:11.(S~ ·~ ~·· l.U/.l. - . 

tt.U.u ~~.,..,. ~(.~H !4ni:it,n;; . .t ~ , 
. . n.cunJtU~OU,li,l. . 
slo..x.uu, :lP/t.l/léU 

-•""¼'"'•""'~•.eu .. -.i;r-.l:lt 

A. w.J.,~ ••bll. d:-ato, .. " . " u,,p~uc.. fie.li. ••ll ... j . .:i t. 4 ,.: 1-ClllliP"'7 ... d.- ,na Jlli,ÍU,,.. ü.ei~ #.(># ,:up,,IZtiV!iil: ))(!tUi#.· • . .., _____ .. ~.............. . ~ 
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ç~suu ~ - A soc.:Le~ade nãcr Sí!ri disstflvida COl'\Sêqllél'lt~erit~., r,ã6 
e:nt:rar-a · em liquldaç·ão, por motivo de retirada" morte, insolvência o:u 
inét1pa~iéfade de qualquer de seus· sócios. ocorrendo qualquél" dos casos aqui 
prev1$tO~j proceder-se-à apuraçilo dos havereS- dQ Sóeio qu~ fal~cer, for 
declar-âdo interdite{. riu insolvMh, ou é'll.lilt des~ja retil"2!1"-'Sê. 

PA~MFO OHito · o pagamento dos haveres apurados da acordo c::omo caput desta 
clá1.lsula será feita ao soc10 retirante., aos herdi.ttros do soc:10 retirante, aos 
herdeiros .do Sódo falecido, seus representalltes •OU sucessores~ pela Sl:11$:UintÇ! 

rorffia: · 
~i. Virtte por: eento:, (2:0%) do àpuràdo, rio ato da aufo~tura do lnstrwiento rl'ii! 

Al teraçio Contratual; 
S~ o Í"E!stânte dêvidamente atualiudo. ~ío indice ofidJÍ utilizado pera medir í.'> 

iriflaç&oi em 10 ,(dez:) prestações mensais e suc:ess1va.s:i venc:iveis no úlU!l'iO d1a 
de cada mês do <:&lendário~ a partir d() ~s subseqU~nte aquele El!'I qµe for 
ass'inàóo ó ·instrumento de illteraaç:ão ·contratuaL . . .. 

Cú.lJSULA oêttM .. os lue.ros e/ou prejuiios apurados 11n Sal.an<:o a .ser realizado 
após o termlnô ao exerddo .ser"!o rep.ârtidos entre. os Sócios, todavia, optare.~ 
pelo aumento: dt:. Çapita1_, utilizaMo os lucros e/ou l::ômpensar ·.effl exerddos 
futuros. 
PAM.GAAf() nm~JJ\0 - O ExtH''CÍCÍO Social Fiscal enterr,HSê. ·-, e.ada .31 de 
Dé2e:mbro, data êl~ quê &~r, ievj?ntadõ ô: BalMc:t> G¾.!l"i:11 do Ativo e Passivo {Íã 

Sociedade,;. com observ~m;ia. das fonnalitlades lti:ga1s. Hos quçltro M$E:S 1>égt1111tes 
ao. t!lml~ do exerd.Ciô social, os Sócios aen.tierar»o s~re: as contas !' 

desiJnarjo adittinistl"adàr, (ES) quando for o caso. 

CLAUSULA o!Cii<tA' PIIMi!:tAA - Nos qu~tro mesês seguinte~ :ao ttrmlno do exérclclí'.l 
soebl, os $Ódos deliberarão 1.u:ibl"'e H <:ontas .~ dn:l.gnar-iílo ac!ministr:11dor (ES), 

quMdo ·.~ e essa. 

CÚ.USUl.A OéCtl'fiA SE~40A - O Sóc:io Âdlllirtistr.tdQr' ~OH MlCHILU O! :rnsus PER2IM 

#UNX?, dctdar~~ sob às penas da !..d, .que não está 1.mr;,edi.ds de exercer a 
adl'!linistr,a<:~· da sociedade, por ld espêtial,.. e nem condenado ou encontra-se 
sob efeitos da condenaç~o, a pemf que vede, a1nda qúe ttmpC>rari~nte, O 

atessQ a cargos púb.lic:os; o.u por .trae :falint:e:rrtar;, de prevaricação., peita ou 
suborno., coriêussão, peculató; ou co11tra a économi:a popular, contra o sistema 
financeiro · nacional, contra as nomas de .defasa da. concorrtnc:i.a, contra 
:rdações de ~onsumo,, fipublica ou a prioridadt. 

CO.UrtCO Ó l>.!ll'itlU!'M'Ít( n/Uf;IOU U:$l.$0S ir• •lU<>.i<>U>i?,,· 
~toa t8~7t.Gll!O •os 29/11/:ton •. @l<::ô.l'lX WUFI~'. 
uacsoi:nn. xild!i 2:u0101u,:s. 
é(rfíltW>. C~Bn<~o .;e ~(;ÃQ X.~ 

X.Uh.ri. 'th♦iliH ~~~ *. r,,:\l.)rt.~ 
StCM:l!'.Ui.tll,"' ~· . . . 

W :t.iJtl/ .:1$/lU:lOllii 
,...;,,,'"""Pr••~•d.l.-,ll'C"'·hr 

Ã vúiil~ &l,4ta ~t:l. ,i<i l.111,1'/>H6lt0, tim S'Cf)aitt> li c~~Qs d$ ~ J>IÍU:l'iUel<h~.J;t,.il J: .. ilp,♦.::tiv(>M p<l!dÍlÜ. 
ti:ii'<>'~ '"'."..u t:,;,ar-<?UVaa código&. dlt url!J.11.lflO , 
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cµus.uµ ofcw, reru:ÊIAA - Fica tleito o foro da COl'l\iírca de São Jóse .dé: 

Rit,r)fl!ar, Estado do. Maranhão; r~mJnciandô a qualqu~r outro por mais 
privileg!adó qtie s~jà t,tre dirimir quaisquer qUest!Sés do i:iresentê contrato, · " 

E, pàra firme:z.a de assim havtrem ajustado, contratado e delit:,erado.J .as partes 
~uâli·Uc.a.das, né> .pree~úlo ao.sin""" o f'"éSênt~ cif'<;;tr..-nto .<1'!111 .S!- (i>~.n) vias. d?;; 

igu~l fori!li, valor e tei>r, para que. :proch.mi os efeitos previnos em Lei. 

~. IIUI.R?A CEL~STG PEREIRA 
CPF nQ129.111.70l~49 

À' .... 1~ ·doÍ!IU ~!:o. ".~.,_.,,, .tu. •Ujdt:l> it ~..---..AA ., ...... -~i:.atü,tàcio - ..,..,."""""Uti'66 p,i:,;,;i,Ú, 
. . :i:,-lt'.......,._ .,..,,. ""'~!'JU,..• · ~q,:,• ™' ~,d.tl-~«<> • 
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llnw>Sr. Pre:11ideme da Jufita Comercial dó :Esúdo do Mararibli:i - JUCEMA 

Proc. W: Jc.() 3/91 , 
folha W: 8 3j .. 
Rubfica: Í,, -.:, 
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A $oi::f#<:»N~ •CON$TRUCAO E ... MAN~çlo t.r.rn~ <:::NJtJ; f~.$os.1,11ooót.4}l, 
r:s~l~idó('a}ltl{ESTRADADAMAIOBA (MA 202), moo SALA 20;L01'E: :l3;, T:RlZIDEI.A, Sio.Tôs:éd'e 
Ribámar • MA. CEP: ~5 U O.COO. requer a Võ!aa Senhória o m-quivamdlto do p~. ~mento e dee1nm. 
sob .. a.s. pt:::tta.s da ~ •. que ic0 cuquadraJ11t tondição deEl\,t'PRESA DE PEQUENO roB.'I'E;, »0$ 'tc:níl0$ da Lei 
~mplcmCl.lW' n•. l23, de 14/12/2006; 

C6dl0 o cklíto: 316 
Oesori1ão dÔ Ato~~QUADAAM15NTO DE EM?tu:;SA DÊ:PBQUÉNÓ PORTB 

JUCEMA 

Sio. fosé de RibÍl.l'.llíl1' ~·MA. 2511 Q/lO l S 

CU':l.U:CCI Q BC:tlí~ IM ntiláoia i:t,~i ~~ .. ,~Gli0'?'171iJll, 
DM'OCOUh uon·U:Jo !:li: U/U/:101,1:, cóO:tQQ J:,ll WJ\!J'l.~1 
UãHGl'1'f1'1. lttU: !UO'LOlH7!; 
cait$11W/1 cat~ :C ~ · lll'PÃ 

• l.ll.h,n :n.:«,1111 li:ou.i vu•• Mándo~• 
. . fi~ÁJW.•CUAL 

llÃQ uita, H/lll;tOU . 
_..1 ...,.it•••t•c,tl .-.qw ,br. 

.7f 

;., '!'<l.iJ..ra.i.. .M<liua ,..__1;:;;, -~ ~.,.,u, ilt.~ •wj•tt11 a ~:e-.,.;;;,.~.:. ,J;o, •u.o ~tau..,J.:di..i.. n<iill n~1il~•~io 1xui!.lií1L 
· ·· . ... · . · · tn#n,-....-!ft •-• r•.-ctiVQM côdJ.cro,i doo 1'•rttlt~ · 

00000 



Proc. W: )ô;? /Jl, 

~ folha W: /f o : 
Rubnca: '/ : 

AL TERA(:ÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE EMPRÊSÃRIA 
CONSTRUCÃO E MANUTENÇÃO LTDA, DE TRANSFORMAÇÃO EM 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDA OE LIMITADA EIRELI, 

CONSMAP 
EMPRESA 

Pelo prêsénte instrumento, ROSE MitliELtE DE .JESUS PEREIRA MUNIZJ 
brasilei~a., casada, regime de comúnhâo parcial de bens, 
empres~ria~ natural de São Luis - MA, nascido no dia 22/03/1984, 
portadôf"à da Carteira de Identidade nQ 30.609,624-9 - SSP/RJ 
expedida em 14/03/2018 e CPF Nsi. 961.701.743-15., residente e 
domiciliado na Estrada de Ribamar sn; condomínio Jardins dós Faraõs 
,, Maiobinha, São JOsé de Ribamar - MA, CEP 65110'-'000, e M/\RIA 
CELÊSTE PEREIRA., brasileira, solteira, empresaria, nascida em 
:ü,/01t:u;is9, nahiral dé Mitinzal . ·~ MA, portadora da. tarteira de 
Identidade n!:i 02454452.003-1' - SSP/ti!A, exp~didá em 06/04/2016 e CPF 
!'r!.l 129.711. 703~49, .residente. e .domiçil~ada na Rua da Bahia nQ. 18., 
Tv. Floresta, Vera cruz, São Luís - MA, CEP 65047-110, únicos 
sócios da $OCiedade que gira nesta cidpde sob o nome empresarial de 
cor,.isr,mp ÇON~TRUÇÃO: E MANUTÉNÇÃCl tTDA, com sede. nâ l:strâda da Mâioba 

nº' 1f)00, 11/1.t\ 202.,, lote 33, Sala 20, Tf'izid<=la, são JOse de !Ubamar ".'" 
M,4; Cti!p. 65110 .. 000, cujo ato c::onst,itutivo se enó::mtra registrado. 
junto ao órgão de registro público competerH:e: Junta Comercial do 
Estado do Maranhão - JÚCEMA sob o Nire 21.201:01857$ 13/86/2012, 
devfdamente inscrita 110 ·CNPJ sob o ns 15~5~i8~162/0~1-02, Cónsoante 
a faculdadé prêVistá 110 parágrafo único, do artigo 1033., da Lei n!:! 
10406}02.,. resolve; 

CJ,.ÃUSULA PRIMEIRA: ,Que retira-se .da sociedad~ à Sra. MARIA CELESTE 

PEREIAA, jâ qualificada, que vendeu/transferiu para sra. ROSE. 
MICHELLE DE .JESUS PE~EIRA MUNII, no valor 10~000 (dez mil) quôtas 
de capita:t, no Valor unitário de Rl 1,00 (µm) reál cadâ., ho total 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dando plena" geral e irrevogável 
quitf3ção; póf si e seus herdeiros, nada,mai.s a reclamar em juízo oú 
fora dele~ 

CLÃUS~LA .:S!i:GVNÓAc - A socieqade terá como objetivo $0.Cia.l: 
42.1:3~8;..0a - Obras de urbanização - ruas:.i praças e calçapas; 
41.20,..4,.,00,- Construção de edifícios; 
43.30,-4:..04 - Serviç~s de. Pintura em edif:icfos em geral; 
i4,i3-4-0:t - CôQfecção de t~oupas profissionais, exceto sob mêdidàf. 
lR.13,0...:01 - Impressão de material para ,uso publid_tário; 
18.13-'0~99 ~ Impressão de .material para, outros usos; 
18.21-1-00 - Coleta de resfdüos não perigosos; 
2s.11-0...:00 ··- Fabricação de estruturas metálic::as; 
33.,14,..7..;01 - Manutenção e reparação de.máquinas motrlzes n~ô elétricas; 



Proc.W·~~ 
folha W: · 
Rubrica: 

33.14""7-02 - Manüteiição e reparação de máquinas, de equipâl!lentos 
hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas; 
:,3.14.;7~e3 ~· Marmtençilo e reparação de. válvulas industriais; 
33.14-7-04 - Manutem;ão e reparação de compressores; 
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33.14-7-05 -. Manutenção e r~p.::iração ele equipaineotos de tr·ansmissão parõ 
-fins indús:tr:i.as; 
33. 14-7~06 "' Marmtencão e reparação de máquinas, aparelhos e. equipamentos 
para insta1ações térmicas. 
33.14-7-07 - Marn.itenção e repàração de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial; 
33 .14;.q-ea - .Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos 
para tram;porte e elevação de cargas; 
3.3.14-7--10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso 
geral t1ão esp.eci.ficado anteriormente; 
33 .14.;7-12 - Manutenção e reparação de tratores. agrícolas.; 
33.14-7-13 - Mánutenção e repara,ção ·de máquinas ferramenta;. 
33.14.;7-'15 - Manutenção e reparação de m:ãquinás é equipai11enttis para uso 
na e:xtraçãb minér,tl, exceto na para extração de petrólêó; 
33~14.;7'-f6. - Mam..1tenc~o e reparação de tratores~ exceto ;3gr:(colas; 
.33.14_;7-17 ~. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenag~m, pavimentação e construçãú:, exceto tratores; 
33.14--7-18 ... Manutenção e reparação de máquinas parâ indústria 
metalúrgica., exceto máquinas ferramenta; 
33.21-0-00 .. Instalaç:ão dé máquinas e éqúipamentos indústriais 
3~1. 1.1;,,,4.,.00 - Coleta de residtíos não perigosos; 
42.11-'l-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.114-02 - Pintura pará sinalizacão em pistas r-odovfárias e aeroportos; 
42.12...:0-00 - Construção dê obras de arte: especiais; 
42. 21 ... 9-.02 - •construção de estações .e .redes de distríbui~ão de energia; 
42.21 .. 9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.22~1..:01 - co11str1.Jdkr de r-edes de· abastecimento de água, coleta .de 
esgoto e construções correlatas, exceto de obras de irrigação; 
42.,91'-8.;.00 - Obras portuárias, mar-í.timas e -fluviais; 
42.92-iHU - ~ontagem de estrutura met,álicas; 
41.99~5-01. - Construção dé instalações esportivas e recr'eativas; 
43.11..:a..:02. - prepàração de canteiro e limpeza de terrenos; 
43.12-6-00' ~ Per,fúrações e sondagens; 
43.13-4-00 ~ Obras de terraplenagém; 
4L19-3-00 - serviços de pr~par-ação do terreno rião espedficados 
antér-iorment~; 
43.21-s-00 - -instalação e manutenção elétrica; 
43.22.,3-02 - Insblação e mamitençâo de sistemas centrais i::le ar 
c:ondicipnndo,. de ventil«ção e refrigeraçiio; 
43. 2~:l-1-04 - montagem e ;iJ1stalação de s:istema e equipamemto.s de 

iluminação em v.:tas publicas, ·portos e àéroportos; 

\ 

.)ií '1'111U<t.lti:l<& d$.1d:$ ctoé-hl:<:>, "'" J.l,prHliÓ, t:iila .... :, .. 1t:tr • (I0111'l'0.,,.9lo i:Íe ,sua 1111.Ú:enf.t:oida<1é %1<>.S r•!IJ>•advoa t•<>?t.;;.;!;,i, 
:ill:to-do ,i.,,us r&ape,ot.1.vo.• côdi90:1 dia -r.ific:m;,ã.o. 
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43.30;--4'-01 ··:.... Impermeabilizat;ãô em obra de engent1aria dvú; 
43.30 ... 4-02 - Instalação de portas., jane1as1 tetos., divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; 
43 .. 39:-:-4.'"'.04 - SE?rviç:os de pintura de adi-fíç;ios em geral; 
43.99-1-~1 - Ad111in:istraçãode obras; 
43,99-1-05 -Perfuração econstruçãó de poços de á~ua; 
49, 2:t-0-02 ,.,, Serviço de transportes de passagéiros' ·-, locação de ctUtomdvel 
com motorista; 
49~24-8-00 - Transpórte escolar; 
49.30,-2-,02- Transportes rodoviários de carga} exceto produtos p~rigosos 
e mw:famças:i intér1mJliitipal, interestadual e internaciOm.d; 
52.l:2-5'"80 - Cargâs e descârgas; 
.52. 23'·1'-.00 - Estacionamento de veículos; 
56,11 ... 2 ... 01 - Restaurantes·e·similares; 
56.11,2-.03 = Lanchonetes,, t'asas· de chá, de sucos e simiiares 
SG, 20:-,1-81 - Fornecimento de alimentos pr"parl!'dos prepônder<mteme!ite para 
emprêsai;. 
56.20-1~04 -- Fornedmento dE? alimentôs prepar>ados prepom:ferantemente para 
consumo dOmiciliar; 
1>8r2l--'8-0'1 .. .,.· Corretagem .. mi -compra e· venda de imóveis; 
M.21.-1:1-02. - Corretagem no ,àluguel de imóveis; 
68. 2.2.-6'-00 - Gestãô da propriedade imobiliária; 
.71,:11..,1~00 - Serviços de arquitetura; 
71.1:2-â-ee - Serviçós de Engenharia; 
77.11,..0-00 - Locação de âiltomóvel sem ccmdutor; 
71.19-7-01- serviços de cartografia., topografia e geodesia; 
7l.i9-'7-'02 - Atividades de estudos geológkps; 
73.11-4-00 - Agencias ·de publicidâdes 
77. 32-2.-01 ..,. Aluguel .de máquinas e equipamentos para construÇfüo .sem 
operador., excetQ andaimes; 
77 .39-0-99 -- /Uygúel de outras máqüinâs ·e equipamentos ébmêrdàis e 
111du5triáis hãô espédfkados çlriterior1nente ·ccomp,f'essóres, râdio 
comunicâç:ão,; ferramentas êÍétdcas,. geradores1 guindastês e 
empilhadeiras); 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicó:s. de 
uso pes.sciâl é domésticos. 

CLÁUSULA tERCÊIRA: O capital permanece no valor dé R$ 1.000.000;00 
um milhão de reais) diyido em L~0t3~000 (üm milhãO) em quotas de 
capital,, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, já 
integrali.zàdo em moeda corrente do país, fica, distribuído da 
seguinte nrêu1eira: 

A·'Va.l:idade desw doc-ento, se .uop:i:,es"'o, •fica· s'UjeÚ:o à eo~:i:ovtu;,ão: de sua ant.,ntiei:d.àd@ nos respectivos portai«, 
·in!:o-do .,ú,,;,ti .' "'""F'""ti vos e6dig,:,a · &,, ver;i:l';iea~o, 
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Cl"USUlA. :QUARTA:. A empresa será adminis:trada pf;lb .. sócio: Sra. ROSE 
MICHELLE.OE.JESUS PEREIRA MUNIZ e a ele caberá as responsabilidades 
ou repr.esenta;ção Z:itiva e passivª da soc:i,edad~, judicii:11 e 
extr.a .. juditfâl, podendo. praticar tóµos os astos compreendidos tio 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando Vedádo:, 
fsntreta:nto~ o uso da denominação sotial em negócios estr.ahhos aos 
fins .sociais .• 

Cl.ÃllSÜlA QUINTA: O Administrador Sra. ROSE MÍCHl!i..Lé OE JESUS 
PEREIRA MUNIZ, declara, sob a,s penas (ia .Lei;; que não est'á impedido 
de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de tandenaÇãa cr'iminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela:, a pena que vedê, ainda que temporariamente~ o acesso a cargos 
público$; · o.u por crime fal:i.mentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, çdhcus'são, peculato, ou contra a economia popúlar, cont:rà 
o s.istema financeiro naclon,ü .. , contra normas · de d~fesa da 
concorrêhcia, contra as relaç:ões de consumo" fé púl::ilica~ oli a 
propriedélde ~· 

CLAUSULA SEXTA.: Fica transformqda esta sociedç1de em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABllIDADE LIMITADA-EIRELI, sob o. nome 
empresarial de CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS ElREll, com sub
r.:ogâção de todos ós direitos e obrJgaçõe,s p~rtimrntes .. 

ClÃUSUl..A. SETIMA: o acervo desta sociedade, no valor de R$ 
1f1300.000,00 (um milhão de reaiS).. passa a constituir o capital da 
CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELL 

Para talito.1 passa a tram.H::révêr, na íntegra, o ato de TránSform~ção 
de Sociedàd~ Ettipres~ria Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI com o teor a seguir: 

ATO CONSTITUTIVO DE El\1PRESA lNOlVIOUAl DE RESPONSABilIOAOE LIMITADA 
CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRElI 

Pelo presênte instrumento, ROSE MitHEllt DE JESUS PE~EI~A MUNI?, 
brasileira, casada, regime de comunhão parcial de bens,. 
empresária, natural de São Luís - MA, nascido no dia 22/03/1984, 
portadora da .Carteira de Idéntidade n!l 30.609.624 .. 9 - SSP/R:l 
expedida em 14/03/2018 e CPF Nfl 961.701~143".'-15., residente e 

domiciliado na Estrada de Ribamar sn, Condomínio J~rdins dos ~~s rf 
i 

A ,ifii.U.dad<>.d<iatie ci<i,:;um,;nt,,::,,. "'"' il!,pr""'"'º' :fica.aujieJ.tQ à' co~-açãod. sua aú.t:ent:icld!.<.te nôit r,,~et;;v&.,:,twrtiii:i.s, 
inf,:,X'm!mdo l!!CU>:! ~$pl1:Ct:t:voe côdig,:,ii de verificâi,(ãâ. 



Proc. W: j©3pj ➔ 
folha N°: 5'1 ~ .. 
Rubfica: __ ....:çtJ'i+F'/ __ _,.,,,,,_ Página 5 de9 

, Maiobinha, São José de Ribamar - MA, CEP 65110-000, resolve, com 
fuhpamentO no artigo 9atFA, da Lei n2 10.406/02, constituir uma 
EMPRESA :U.!DlVIblJAl 'OE RESPONSABILIDADE LIMl'fAl'.lA, a qua1 será regida 
pel~s cláúsulas e condições seguintes., observand0,, nas omissões., as 
regras previstas para a sociedade limitada. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presêntê EMPRESA INDIVIDUAL OE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA girará sob o nome emprésarial de CONSMAP 
CONSTRUÇ~O .. E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Estrada da Maioba ne 
18e0, MA 202, lote ·33., .Sala 2é, Trizidela, São Jose. da: Rib.amar -
MA,, Cep. 65110":-000_,, cujo atô constitutivo se em::ontra registrado 
junto ao 6rgão de registro públicô competente: Junta comerCial dó 
Estado do Maranhão - JUCEMA sob o Nire 2120101as1s 13/06/281:l., 
devidamente inscrita no C:NPJ .sob o n2 15.508.162/0001~02, podendo, 
a qualquer tempo, a critério. de seu titular, abrir ou fechar 
filiais ou outras dependênciàs em qualquer parte do território 
nacional. 

CLÁÜSUU\ SEGUNDA: A sociedade terá como objetivo social: 
.42..13..;8..;00 ··;...,· Ohras de urbmiização -' ruas~ praças e calçadas; 
41.',2éii--4-'.00 - Construção de edlfício5; ... 
43.30"14-434 ..;, serviços de Pintura· em edifícios em geral; 
14.i3--4-'01 - ConfecçãO de roupas profissionais, exceto sob medida; 
Hf.13 ,e..;01 - Jírlpres5ãci ~e material para t1so publicit,ri.o; 
1a.13..:a-:-:99 - ImpréS'são de mâterial para outros úsos; 
.18.21-1..:00..;, Coleta de resíduos não perigctsôs; 
.2s.1i..:EH3â - :Fabricação de estruturas metálicas; 
33.14"".7-01 - Manutenção e repar:..-ição de. rnãqµfoas mqtri:z~s l:'lão elétricas; 
.3'3 .14-:7-:-02 - Mantrtenção e reparação de máquinas., de e:quipam,N1to.s 
hidr:áUlicos e pnêümáticas:> exceto válvulas; 
3:3;14-1..:03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais; 
33,14-.7"'.04 "'. Manutenção é reparação de compressõfes; 
33,14 ... 7..:05 .-' Man1..rtençãó e reparação de equipamentos de transmissão _p·ara 
fins indú!itrias; 
33.14-7-06 -~- ManutençâO é reparação de mâq1..dnas, apare1hos e t;;qUipamehtos 
para instalações térmicas'. 
3:3,.14-1-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos ele 
refrigera:ção e ver1tilação para uso industrial e cómercial; 
33.14~7:"08 -~- Manutenção e.- reparação de máquinas, equipamento$ e aparelhos 
para trtu1sporte e elevação de cargÍils; 
3,3.14~7-lá • Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso 
ger.al não especi-ficado anteriormente; 
3::t~14-7-12 .. Manutenção e. reparação.de trator'es ag;ricolas; 
33.i4-7-iâ - Mimutenção •e·· reparação de máquinas ferram.errt:a; 
33 .14-07i..15 .-~ Manutenção e reparação de máquinas e equipamerrtos 

l 
ef) 

·;,. vàlLdaoo 4,.1;;.,: (lo,:µmi1i.1:t1», ·iie.·hif>r•••o, ~).~ ··iiuj ... .tt<:> à "'""'l>"'ºva9âo de .• ...,. aut.n.tJ.oidadà "º" ·"'""P"''itLvos po,rtai.s, 
.int'or:aa.ndo. -us respncUvon cõctigot: d$ w:i::J.t'to•~o. 
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na extração mineral, exceto na para extração <:le petróleo; 
,;1,;1.;;1,4-7-16 - MamrtençJo e reparaç:~o de tratqres:, ~xcetci .agricolas; 
33;14-1 .. 17 - ManutenÇão e reparação de máquinas e equipamentos de 
térr13plel1agem, pavimentação e construção, exc:~to tratores; 
33:14,-7-18 ,- Manüt€inção e reparação de máquinas para indústria 
metalúrgic;a, exceto máquinas ferramenta; 
33.:21-0-00- Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
38.11-4-00 Coleta de resíduos não perigososj 
42..11-1-01 construção de rodovias e ferrovitts; . 
42.11-1~02,- Pintura para sinalização em pistas .rodoviárias e aeroportos; 
42.12:..0-00 - Construção ôe obras de arte especiais; 
42.21-9'-02 -construÇãp de. estações e redes de distribuição de energia; 
42.21-9-03 - Matiutençãô de redes dedi.str-lóüição de energia elétrica; 
42,22:-7-01 - Construção de redes de. abastecimento de água, coleta de 
esgoto e coni.trm;:ões correlatàs, exceto de obrà.s de irrigação; 
4-2. 91-0-00 - Obras pOrtuádas, marítimas e -fluviais; 
42.92~8:.:01 - Montagem de estrutura metálicas; 
42.99-5--01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
43.11-8-02 _, pr>!:lparaçãq de canteiro e limpeza ele terrenos; 
43.12~G-ea - Perfürações e sondagens; 
43.13-4-00:.. Obras de terràplenagem; 
43.19-3-00 -.Serviços de preparação do terreno não. especificados 
ah1;ePiOr1Í!et'ltE!; 
43.21'.'"5-00 - Instalação.e manutenção elétrica; 
43 ... 22"'3·02 - Imrtalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de·ventilação·e refrigeração; 
43.29-1-04 - mootagem e instalação de sistema e equipamentos de 
ilumináçzfo em vias públicas, portos e aeropórtos; 
4:3,30--4-01 - Imptlrmeabilizaç~o em obra de engenharia civil; 
43..30-4-B:2 - InstafaÇão de portas, janelas, tetos, i:livisóriâs e arinários 
embutidos de · quiílquer material; 
43,30-4-04 - Serviços de pintura de edifidos em geral; 
43,.99-1--01 - Administração de obras; 
43.99-1-05 - Pérfuração e construção de poços de água; 
49.23-0:.02 - serviço de transportes dê passageiros - locação de automóvel 
com motorista; 
49.24~8-00 - Transporte escolar; 
49.30--2-02 - Transportes rodoviários de carga~ exceto produtos 
e mudanç,as, intermunicipal, .interestadual e internacional; 
52.12~5-00 - Càrgas é descàt'gas; 
.52.23-1-00 - Estacionamento de veículos.; 
56.11-Z-01 - Restaurantes e similares; 
.56.11.2-03 Lariçhonetes, casas de chá, de sucos e .$imilares 

À validade deste documento; ,se impr:et>so, fica·su:i.eito ã comp,i:ova;;ião de sua autenticidade cnos :r:<>$1""'Cti-v,:,a po:i:tais, 
in:!onrum.do . "'"™" .z-esp,,,eti vos. códigos . de ve:id.ficaçil.o. 
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56 •. 20-1-01 - .Fome.cimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas; 
56;Ze-l.-04 - Fornecimento de alimentos preparados préponder.:iritemente para 
consumo domiciliar; 
68.21-s..;01 - Corretagem na compra e venda de imóveis; 
68 .. 21.8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis; 
68.22-6-00 - Gestão da propriedade imobiliária; 
71.11-1-00 - Servi~os de arquitetura; 
71.12-0-00 - Serviços de Engenharia; 
77. 11 ~a "':tJ0 ,,. Locaç~o de aUtómóvel sem condUtor; 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topógrafia e geodesi,a; 
71.19-7."'.02 - Atividades de estudos geológicos; 
73,11-4-00 - Agénéias de publicidades 
77.32~2,..01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para ccm~trw;ão sem 
operador.,. exceto andaimes; 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos. cotiieri::iá.is e 
industriais não especifiéados anteriormente (compressore.s, radfo 
comunicaçãq, ferramentas elétricâs., geradores, guindastes e 
empilhadeiras); 
95.21-5-00 .,... Repàração e manutenção d.e equipamentos elêttoeletrõnicos de 
uso pessoál ·é domésticos~ 

CLAUSULA TERCEIRA: Seu prazo de duração será por tempo 
indéterrninadó e inicioll suas atividades em 07/05/2012. 

'C .. LÁOSULA Ql!ARTA: O capital será de R$ L000.000.i00 (um milhão de. 
reais)., já subscrita e integralizada E=m moeda corrente do país. 

CLÁUSULA QlJINTA: . A Admirdstração· da empresa será exercida pelo 
titular Sra. ROSE MICHELlE OE JESUS PEREIRA MUNIZ, com poderes e 
:at.ribuiç.ões de praticar todos os atos pertinentes à úestão 
Empresarial, autorizâdo o uso do nome empresarial,, vedado, no 
entanto em atividades esfrànhas ao interesse social ou assumir 
óbrigações em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da empresa. 

CLÁUSULA SEXTA: O encerr.amento do exercício social .da empresa será 
31 dé dézémbro de cadil ano.í riesse período o administra.dor procederá 
à elaboração do. it,ventário, dq Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultados Econômicos" cabendQ..:lhe.s os lucros ou perdas apuradas. 

C.L4USULA StlTIMA: Declara o titular da CONSM~P Côr:JSTRUÇÃQ e SERVIÇOS 
EJ:RELI, a os devidos fins. e efeitos de direito, que mesmo não 
participa de nenhumá outrâ Pf;$Soa jurídica dessa modalidade. 

~- 4:1_ 
;!JGõ- ·t 

,i,.. .val.i.daru. d<oat.1i ,;i,:,cumêrito, .1>é: :u,,pr,i'••o, ·;e.,ci, sújeito â· comprovnç.ão de .,w, att~t.i,c:i.dade noc rei,1>pecti"fl:>é por·tµ,., 
. ÍÍ'l~óxa.udo ••ti• X:lil.$P<l!Cil vos. c6dig,:,,1t de "!ffl.'l::ific1J<i;ffio. . 
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Proc. W: Jo-3 /f 1 . 
Folha W: ,o/Y :+:: ◄ 
.Rubrica: {j., • 

CLÁUSULA OITAVA: o .Administrador ROSE MICHELLE OE JESUS PEREIRA 
MUNI.Z-1 declara sób as penas da Lei., que hãQ está impêdido de 
e~ercer ·•éJ aqministração da empresa; por Lei espeê_ia1, óú em virtudt:? 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
péná que vede,, ain'da que tempi:wari~mênte,, o ace~s:o •:;'4 cargos 

públicos.; oü por crime falimentar,, de prevaricação, peita ou 
suborno, concus.sãO, peculato,. .ou ctmtra a economia popular, contra 
o sistema finant~'iro nacional, contra riórmas de defesa da 
contorrê!'\cia, e.entra él:S relações ~e tOílSUIÍlôj fé pública; ou a 
propriecla.de,. 

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade do titUlar é 1:i.mitada ao capital 
integralizado. 

CI..ÃJJSúlA DECIMA: Fica eleitó o fqro .da C.omàrca de São Jose . .de 
Ribamt\r - f,tA,. para o exercídó e o cumpr'imerrto dos dir~itos.. e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E estándô jüsto e contratado assinam este ihstruménto em 01 (uma) 
via de igüal forma e teor. 

Titular: 

._,,,, 'lta114ade desta dcÓ-nt:<>, "'"' ·imll?""'"""'· ;es,.,... •Íij•:lta • ~.,-é:, d .. ., .. ,. .... tó. .... ii~d ... n .. ,. ., .... v,.,eti.iPÓ" 1?0i:tài.,, 
:i.nfi:.-n® imus. rei,pee1t.iv0• .cõtij;,Jo• ® ve;i:ifit:a<ç,4t:>. 



MINIST~RiO DA ECONOMIA 
Secrétâiia Especiál de Des!:mrocratizaçã{;), Gestão e Governo. Digital 
Secrl:líaria ·de Governo •Dig:ltal 
Depártamerifo Nâcilonâl de Ftegístro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Proc. w~. ~ 
FolhaW: 
-Rubrica: 
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Cârtlficarúos tjué.óafo 

digitalmente por: 
él)'1presà CONSMAP CONSTRUCAO E SÉRV!COS E!REU consta asslh~do 

CPFJCNPJ 
12971170349 

Nome 

MARIA CELESTE PEREIRA 

ROSE MICHELLE DE JESUS PEREIRA MUNIZ 

JUC:EMA 

CEl'ftIF:tet> 'O ru'!GIS'l'RO;$M 10/lZ/20.:UI. 
Pttb'l:ot»W: \t!ll.2227lZ. O!i: 09/U/2019, 
J:l!i05S'lll43S, ~lU: 2:1.600133!!40. . 
CONSMA?. CONST!'<UCJl.O. 'S .. SE!tV!C())'I 11;:rn:.:1,x 

UHan There,sa :Rôd:itii;tties !4endonçtt. 
.. SECUTÁRIA•GERAL. . . 

~o Lú:i:s, ·1011212ou 
--~reSAA:f'llOOU,-.g;iv .• hr 

,k c0111prov,..ção· d.e sua aut.mtlcidado .·•noa 1:espectivos· porta1:s ,.. 
·r.,,.1,pe,:::ti'l'<:>s. ;;:ódigos d!I variZióaç,t\o, · 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
INDIVIDUAL DE RESPOSABILIDADE LIMITADA 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 15.508.162/0001-02. 

Pelo presente instrumento, ROSE MICHELLE DE JESUS PEREIRA MUNIZ, 
brasileira, casada, regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, natural de São Luís - MA, nascido no dia 22/03/1984, 
portadora da Carteira de Identidade nº 30.609.624-9 SSP/RJ 
expedida em 14/03/2018 e CPF nº 961.701.743-15, residente e 
domiciliado na Estrada de Ribamar sn, Condomínio Jardins dos Faraós 
, Maiobinha, São José de Ribamar - MA, CEP 65110-000, único sócio 
da empresa que gira nesta cidade sob o nome de CONSMAP CONSTRUÇÃO E 
SERVICOS EIRELI, com sede na Estrada da Maioba nº 1000, MA 202, 
lote 33, Sala 20, Trizidela, São Jose de Ribamar - MA, Cep. 65110-
000, cujo ato constitutivo se encontra registrado junto ao órgão de 
registro público competente: Junta Comercial do Estado do Maranhão 
- JUCEMA sob o Nire 21600133840 10/12/2019, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.508.162/0001-02, consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único, do artigo 1033, da Lei nº 10406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Que neste ato fica admitido na empresa o Sr. 
CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA, brasileiro, solteiro, empresário, 
natural de São Luís - MA, nascido em 26/11/1999, portador da RG nº 
042494182011-0 - SSP/MA de 08/08/2017 e CPF nº 608.525.253-62, 
residente e domiciliado na Rua São Francisco nº 03, João de Deus, 
São Luís - MA, CEP 65059-410. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Que retira-se da empresa a Sra. ROSE MICHELLE DE 
JESUS PEREIRA MUNIZ, já qualificada, que vendeu/transferiu para Sr. 
CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA, já qualificado, o capital social 
da empresa no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), já 
integralizado, dando plena, geral e irrevogável quitação, por si e 
seus herdeiros, nada mais a reclamar em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa neste ato altera suas atividades para: 
42.13-8-00 - Obras de urbanização~ ruas, praças e calçadas; 
41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos; 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 
42~21-9-02 - construção de estações e redes de distribuiçãó de energia; 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto de obras de irrigação; 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais; 

42.92-8-01 - Montagem de estrutura metálicas; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza de terrenos; , 
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43.12-6-00 - Perfurações e sondagens; 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 

Proc. W: 
Folha W: 
.Rubflca: 

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente; 
43.21~5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-02_ - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.29-1-04 - montagem e instalação de sistema e equipamentos de 
iluminação em vias públicas, portos e aeroportos; 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obra de engenharia civil; 
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43:30-4-02 -·Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
43;99-1-05 Perfuração e construção de poços de água; 
52.12-5-00 - Cargas e descargas; 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos; 
consumo domiciliar; 
68.22-6-00 - Gestão da propriedade imobiliária; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.12-0-00 - Serviços de Engenharia; 
77.11-0-00 - Locação de automóvel _sem condutor; 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia; 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos; 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimei; 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente (compressores, radio 
comunicação, ferramentas elétricas, geradores, guindastes e 
empilhadeiras); 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 
uso pessoal _e domésticos. 

CLÁUSULA QUARTA: Mediante as alterações contidas neste ato e em 
atos anteriores consolida o contrato social: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 

Clausula Primeira: A empresa gira sob nome empresarial CONSMAP 
CONSTRUÇÃO E SERVICOS EIRELI, com sede na Estrada da Maioba nQ 
1000, MA 202, lote 33, Sala 20, Trizidela, São Jose de Ribamar -
MA, Cep. 65110-000. 

Parágrafo primeiro Observadas as disposições da legislação ºj}// 
aplicável, a empresa poderá abril filiais, sucursais, agencias e '<. , 
::~r!~~:~~~ ::m;~:~:~=~o~~rte do ~ritório nacional, ~i~ério do 
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para: Clausula Segunda: A empresa neste ato altera suas atividades 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
41.20~4-00 - Construção de edifícios; Prcx:. N°: 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos; 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

Folha N°: 
-Rubrica: 

42.11~1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 
42.21-9-02 - construção de estações e redes de distribuição de energia; 
42:21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto de obras de irrigação; 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais; 
42.92-8-01 - Montagem de estrutura metálicas; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
43.11-8-02 - preparação de canteiro e limpeza de terrenos; 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens; 
43:13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
43~19-3-00 Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
cohdicionado, de ventilação e refrigeração; 
43.29-1-04 - montagem e instalação de sistema e equipamentos de 
iluminação em vias públicas, portos e aeroportos; 
43.30-4-01 - IrQPermeabilização em obra de engenharia civil; 
43.30-4-02 - Instalaçãó de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material; 
43.30~4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 

.43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água; 
52.12-5-00 - Cargas e descargas; 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos; 
consumo domiciliar; 
68.22-6-00 - Gestão da propriedade imobiliária; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.12~0-00 - Serviços de Engenharia; 
77.11-0-00 - Locação de automóvel sem condutor; 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia; 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos; 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente (compressores, radio 

elétricas, geradores, guindastes e comunicação, ferramentas 
empilhadeiras); 
95.21-5-00 - Reparação e 
uso pessoal e domésticos. 

manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de 

°ü· 
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Proc.W: ,.JOJ@j; , 
Foltla W: 9 !J , 
Rubfica: (t, ~ 

Clausula Terceira: O capital social e de R$ 1.000.000,00 

de reais), já integralizado em moeda corrente do país. 
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um milhão 

Quarta: Nos termos do art. 1.052 do código civil (Lei nº 
10.406/2002) a responsabilidade de cada sacio e restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

Clausula Quinta: A empresa tem prazo de duração indeterminado e 
iniciou suas atividades em 07/05/2012. 

Clausula Sexta: A empresa será administrado pelo titular: Sr. 
CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA e a ele caberá as responsabilidades 
ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, 
entretanto, o uso da denominação social em negócios estranhos aos 
fins sociais. 

Clausula Sétima: O Administrador Sr. CARLOS DE THACYO MENDES 
ALMEIDA, declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. · 

Clausula Oitava: A responsabilidade do titular é limitada ao 
capital integralizado. 

Clausula Nona: O encerramento do exercício social da empresa será 
31 de dezembro de cada ano, neste período o administrador procedera 
a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e balanço de 
resultado econômicos, cabendo-lhes os lucros ou perdas apuradas. 

Clausula Decima: Declara o titular da CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVICOS 
EIRELE, a os devidos fins e efeitos de direi to, que mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

Clausula Decima Primeira: Falecendo o titular, a empresa continuara 
suas atividades com os herdeiros e sucessores. Não sendo possível 
ou insistindo interesses deles, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, na 
data da ocorrência do fato e será levantado um balanço especial. 

Fica eleito o foro da Comarca de São Luís - MA, para o exercício e t{1 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.~ 

~( ilJ 
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E estando justo e contratado assinam este instrumento em 01 (uma) 
via de igual forma e teor. 

São Jose de Ribamar - MA, 07 de outubro de 2020. 

Titular: 

ROSE MICHELLE DE JESUS PEREIRA MUNIZ 

CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Proc.w,J§. ~: 
Folha N°: 
.Rubfica: #, < e1:, ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

CPF 

60852525362 

96170174315 

Nome 

CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA 

ROSE MICHELLE DE JESUS PEREIRA MUNIZ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2020 11:54 SOB Nº 20200766732. 
PROTOCOLO: 200766732 DE 14/10/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004942450. CNPJ DA SEDE: 15508162000102. 
NIRE: 21600133840. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/10/2020. 
CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASl~oc. W: J O 31) J
Folna W: --:c..~F--

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDf~x:a: __ -ft/b_oell>' 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

15.508.162/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 10/05/2012 

NOME EMPRESARIAL 

CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSMAP CONSTRUCOES E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios • 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
EST DA MAIOBA (MA 202) 

NÚMERO 

1000 
1 COMPLEMENTO 

~ALA 20 LOTE 33 

1 CEP 
65.110-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
TRIZIDELA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CDETHACYO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNICÍPIO 
~AO JOSE DE RIBAMAR 

1 TELEFONE 
(98) 8556-7365 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/11/2021 às 11,30,02 (data e hora de Brasília).{ 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/05/2012 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/2 

°à' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASll..proc. N": ~o:;Jfk ·· 
FolhaN°: _ , 1= .: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDl~brica: ~ ci, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

15.508.16210001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1010512012 

NOME EMPRESARIAL 

CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária (Dispensada *) 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada*) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada*) 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada *) 
71.19-7-02 -Atividades de estudos geológicos (Dispensada*) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (Dispensada*) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
EST DA MAIOBA (MA 202) 

1 CEP 
65.110-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
TRIZIDELA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CDETHACYO@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

NÚMERO 

1000 
1 COMPLEMENTO 

SALA 20 LOTE 33 

1 MUNICÍPIO 
SAO JOSE DE RIBAMAR 

1 TELEFONE 
(98) 8556-7365 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1010512012 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/11/2021 às 11 :30:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

15.508.162/0001-02 
CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 
R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais) 

Proc. N°: J {);3 /f( , 
Folha N°: 5 5J7 .. 
r=<ubfica: __ -J,p._✓---~.,-, 

O Quadro de Sócios e Administradores_(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

CARLOS DE THACVO MENDES ALMEIDA 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 05/11/2021 às 11:30 (data e hora de Brasília}. 

000028 



r=·-···········-- •. , ••.• ,c., ... ·=••=•········~·····•·=·-·····•'·'"·'""·"···········•·'·······'""·'········,·~~.=•·····'·'·-'=••·•=···"'·'".'·"'===·=·==•········ 
'i =··· Resultado da_<:onsulta SINTEGRA/JCMS : 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 15.508.162/0001-02 Inscrição Estadual: 12.383973-4 

Razão Social: CONSMAP CONSTRUCA~- E ~(éos EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONr 

ENDEREÇO 

Logradouro: ETR DA MAIOBA (MA 202) 

Número: 1000 Complemento: SALA 20 LOTE 33 

Bairro: TRIZIDELA 

Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

CEP: 65110000 DDD: Telefone: 33377041 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4213800 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

9521500 REPAf.AÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO 

4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
"""""'·""" ................ , .. ... .,., ...... 

5212500 CARGA E DESCARGA 
......... 
5223100 ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 

6822600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
·-···· .... ............. 
7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

7119702 ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

14221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4222701 CONSTRUÇ;o DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, CQLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO 

4291000 OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 16/03/2019 i OBRIGAÇÕES 

1 

Proc.w:)tJ3/f7L, 
folha N":_5-5;;..._+-1-➔ 
Rubrica: # 

000029 



NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 05/1.1/2021 

Número da Consulta: 

Desenvolvido pe!i\ Sefo:zíCOTEC .200S···2012 

1 ~'2 • roe. W: {)-.,; 
LthaN°: 
1 ~ Pubrica: .,... 

# 
000030 



Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ** SCM ** S I A T 
Pg. - l S,2cretaria Municipal da Receita e Fiscalização Urbanística 

IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL 

IDENTIFICAÇÃO-----------------~'-"-'.-.~~~.--------------'-----------, 
Inscrição. : 291.846-3 
Denominação . : 
Endereço.: 

CEP.: 

Seq Imóvel . ; 

Situação: 
CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
ESTRADA DA MAIOBA MA-202, 33, SALA 20 
SARAMANTA, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA 

65110-000 

10620443 

ATIVO 

Proc. N": j (9 ~ 
FofhaN°: K :. 
Rubfica:-IJ--, 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS--------------------------------------~ 
Nome Fantasia; F. P. CONSTRUÇÕES 

Tipo End Alternativo: C.E.P.: 
End. Alternativo: 

Natureza Jurídica: 230-5 EMP. IND. DE RESP.LTDA(NAT.EMPRE.) 
Identificação: CNPJ 15.508.162/0001-02 Soe. Profissionais: NÃO 
Capital Social: Mês Balanço: 12 - DEZEMBRO 

Tipo Atividade: 1-PRESTACAO DE SERVICOS Data Inicial: MAIO/ 2012 
Atividade TLF: 

Car Adm Tipo: 
Insc c M c 
Telefones: 
Alvará: 
Simpl. Nacional: 
ME/ EPP: 

Inclusão: 
Pedido de Baixa: 
Ultima Atualização: 

F4213-8/000 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS E CALCADAS 

SEDE 
291846 
(98)33377041 
PERMANENTE 
SIM 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

49/61 - 10/05/2012 

ATIVO - 83/85 - 27/04/2021 

Insc CACECE: 
Insc Anterior: 
Insc JUCECE 
E-Mail: 
Tipos. Nacional: 
Local Ignorado: 

291846 
21201018575 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
NÃO 

INFORMAÇÕES DO CONTADOR---------------------------------------, 
CPF/CNPJ: 
Tipo CRC: 
UF CRC: 
CPF: 
Telefone 2: 

1 
ÓRGÃO 

Tipo; 

Número: 

DE CLASSE 

DADOS DO VEÍCULO 

Descr. Veículo: 
Cor: 
Tipo de Combustível: 
Motorista: 
Ano Fabricação: 
Placa: 

Denominação: 
Número do CRC: 
Data Emissão: 
Telefone 1: 

E-Mail: 

Data Emissão: 

Renavam: 
CNH do Motorista: 
Ano Modelo: 
Chassi: 
Praça: 
Categoria da CNH: 

Emitido em 25/10/2021 às 09:33:22 horas por SAMARA LEARTE 

J! rff 
(Matr. 996287) 
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.................. _ ..... t'c.L..L. 

Secretaria Municipal da Receita e Fiscalização Urbanística 

IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL 

s I A T 
l?g. - 2 

IDENTIFICAÇÃO----------------------------------------, 
Inscrição. : 
Denominação . : 
Endereço.: 

CEP.: 

Seq Imóvel. : 

291.846-3 Situação: 
CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
ESTRADA DA MAIOBA MA-202, 33, SALA 20 
SARAMANTA, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA 

65110-000 

10620443 

~ PARÂMETRO s PARA TRIBUTAÇAO 
I.S.S. 

Regime: 3 - HOMOLOGADO Vigência: 
Vl Referencia(UF): %Estimativa: 
Vl Referente (R$): Carnê Fonte: 

T.F.L. - Taxa de Fiscalização de Localização 

Regime: 1 - NORMAL Vigência: 

Porte: MÉDIO Quantidade: 

PUBLICIDADE 

Regime: 4 - NAO INCIDE Vigência: 

Fachada/Interior ... : Vias e log. 
Luminosos/iluminados: Em veículos: 

[ VI~iLÂNCIA SANITÁRIA 

2 - NAO INCIDE Vigência: Regime: 

ATIVO 

NÃO 

públicos: 

1 

RESPONSÁVEL--------------------------------------------, 

Nome: CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA 

Endereço: ESTRADA DE RIBAMAR, lMAIOBINHA 

C.E.P: C.P.F: 608.525.253-62 

- ATIVIDADES ECONÔMICAS 

Código Descrição 

C2511-0/000 FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 

E3811-4/000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

F4120-4/000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

F4211-l/001 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

F4211-l/002 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

F4212-0/000 CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

F4213-8/000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS E CALCADAS 

F4221-9/002 CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 

F4221-9/003 MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 

F4222-7/001 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO 
E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 

F4291-0/000 OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 

F4292-8/001 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

F4299-5/001 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

F4311-8/002 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

Emitido em 25/10/2021 às 09:33:22 horas por SAMA.Rll LEARTE 

Indicação 

LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA. 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 



Prefeitura Municipal de São José de Ribarnar 
Secretaria Municipal da Receita e Fiscalização Urbanística 

IMAGEM DO CADASTRO MERCANTIL 

** SCM ** S I A T 
Pg. - 3 

IDENTIFICAÇÃO------------------------------------------, 
Inscrição. : 291.846-3 Situação:· ATIVO 
Denominação. : 
Endereço.: 

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
ESTRADA DA MAIOBA MA-202, 33, SALA 20 
SARAMANTA, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA 

Proc.N": J~~~ 
Folha N°: 1..tf --- : 

CEP.: 

Seq Imóvel . : 

65110-000 

10620443 
Rubrica: # ~ «;1 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 

Código 

F4312-6/000 PERFURACOES E SONDAGENS 

F4313-4/000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Descrição 

F4319-3/000 SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

F4321-5/000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

F4322-3/002 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

F4330-4/001 IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

F4330-4/002 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

F4330-4/004 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

F4399-1/001 ADMINISTRACAO DE OBRAS 

F4399-l/005 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

H5212-5/000 CARGA E DESCARGA 

H5223-l/000 ESTACIONAMENTO DE VEICULOS 

L6822-6/000 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 

M7111-1/000 SERVICOS DE ARQUITETURA 

M7112-0/000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

M7119-7/001 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

M7119-7/002 ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS 

S9521-5/000 REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO 

25/10/2021 

Indicação 
NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 

NÃO LICENCIADA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Proc. N> J-01&½~: 
Folha N°: 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Rubrica: ~ ... 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIREL7 
CNPJ: 15.508.162/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:50:00 do dia 98/07/2021 <hora e data de Brasília>. ·. 
Válida até 04/01/2022. / 
Código de controle da certidão: EEBF.9487.9C80.DE1B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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' MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. W:....,u=:::....g;,..-,-
Folha W:_~------
Rubfica:_---""= __ ,,,, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA / 
CPF: 608.525.253-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão sê refere à situação do sujeito passivo no âmbito dá RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:43:10 do dia 15/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/05/2022. / 
Código de controle da certidão: 6FF0.DC9F.DB22.A816 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 080835/21 Data da 12/11/2021 09:51 :28 

Inscrição Estadual: 123839734 CPF/CNPJ: 15508162000102 / 

Razão Social: CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI / 

ETR DA MAIOBA (MA 202), 1000 SALA 20 LOTE 33 CEP: 65110000 Endereço: 

ifflefone: (98)33377041 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/03/2022. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

t 

✓ 
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Proc. W: J©J,f É, 
r-atha N": · , 
Rubrica: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 228295/21 Data da 25/10/2021 09:25:49 

Inscrição Estadual: 123839734 CPF/CNPJ:15508162000102 / 

Razão Social: CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI / 

Endereço: 

-relefone: 

ETR DA MAIOBA (MA 202), 1000 SALA 20 LOTE 33 CEP: 65110000 

(98)33377041 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte} dias: 22/02/2022. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

..:le Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/10/2021 09:2sf4~ O O 3 7 



Rubrica: 
Prefeitura Municipal de São José de Ribamar 

Secretaria Municipal da Receita e Fiscalização Urbanística 

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Municipais e à Dívida Ativa 

1 Número 004.644 1 

Certifico, de acordo com as Leis Municipais e na conformidade dos assentamento do 
Cadastro de Débitos Fiscais desta data, que inexistem débitos relativos a tributos 
municipais impeditivos da expedição desta certidão, em nome do contribuinte abaixo 
citado. 

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ressalva seu direito de cobrar 
quaisquer dívidas, de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado, cujo 
pagamento venha a ser considerado exigível. 

Contribuinte: 

C.N.P.J.: 

Inscrição Mercantil: 

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 

15.508.162/0001-02 

291.846-3 

Válida até o dia 03/02/2022. 

Emitida no dia 05/11/2021 

Código de Validação: DEGL45081 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.saojosederibamar.ma.gov.br 
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Proc. W:~O 3/,21· 
Prefeitura Municipal de São José de Ribamar folha N°:~ 

Secretaria Municipal da Receita e Fiscalização Rubrica: g/2;; 4l> 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 9.776 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO nº 009776, datado de 
05/11/2021, e de acordo com a legislação em vigor, que dos lançamentos existentes, 
o imóvel em questão está regular com o Erário Municipal, até a presente data. 

Localização Inscrição Imobiliária 

ESTRADA DA MAIOBA MA-202, 33 SALA 20 9.0029.012.45.6831.0000.0 
SARAMANTA - São José de Ribamar/MA - Cep: Sequencial nº 10620443 
65110-000 

Proprietário CPF/CNPJ Natureza 

CARLOS MAIA IGREJA 002.302.513-15 PREDIAL 

Observações 

Esta CERTIDÃO é válida pelo prazo de 90 (noventa) dias. / 
Código de Validação: WDGF46716 

São José de Ribamar, 05 de novembro de 2021 

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar se reserva o direito de cobrar 
futuramente, quaisquer dívidas que porventura venham a ser apuradas posteriormente 
relativas ao período a que se refere a presente certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.saojosederibamar.ma.gov.br 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 15.508.162/0001-02 ~ 
Razão Social:CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI ( 
Endereço: EST MAIOBA 1000 / TRIZIDELA / SAO JOSE DE RIBAMAR /MA/ 65110-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/11/2021 a 05/12/2021 / 

Certificação Número: 2021110601323342084164 

Informação obtida em 12/11/2021 08:41: 10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

~ 
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PODER JUDICI.Á.RIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

Proc. W: J··Q3/p;t 
Folha Nº:~ 
Rubrica:~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.508.162/0001-02 
Certidão nº: 18132953/2021 
Expedição: 08/06/2021, )6. 09: 10: 39 
Validade: 04/12/2021/180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSMAP CONSTROCAO E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)/ 
CONSTA do inscrito (a) no CNPJ sob o nº 15.508.162/0001-02, NÃO 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 

Público d~ 
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Proc. W: Ji:J3Yi , 
Folha N°: .54fl, ➔ ""·1':lr:ca: __ f=~---d 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI (CONSMAP / 
CONSTRUCOES E SERVICOS) 
CNPJ: 15.508.162/0001-02 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/11/2021, às 12h40 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5º§ lÍnlco da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a 11ltlma situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Naclonal • PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atuallzada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4MoqllP. 

5. Expedida com base na Portaria MTE nº 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

{Q 

1 
~ t, 
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Proc. N°: jr) 3/.J~, 
FolhaN": T 
Rubrica:~ : . : 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA 

CPF: 608.525.253-62 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/11/2021, às 12h43 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência: O 

Procedentes sem efeito para reincidência: O 
Todos os demais: Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http:/ /cd cit. mte. br/i nter/cdcit/pages/i nfracoes/verifica r utilizando o código 4Mo rLod. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 - http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/Infracoes/ Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI (CONSMAP CONSTRUCOES E 
SERVICOS) E TODAS AS SUAS FILIAIS. 

CNPJ: 15.508.162/0001-02 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/11/2021, às 12h42 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência: O 

Procedentes sem efeito para reincidência: O 
Todos os demais: Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/i nfracoes/verificar utilizando o código 4M o r9WJ. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Consulta a Infrações Trabalhistas. Lei 12.527/ 2011 • http://cdclt.mte.br/lnter/cdciUpages/infracoes/ Página 1 de 1 
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Proc. W: Jtr2/JJ:. 
Folha N°: 8'3-5 ... 
Rubrica: ~ ·., 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA 

CPF: 608.525.253-62 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/11/2021, às 12h41 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5º§ (inlco da portaria 1421/2014 do MTE, a ce.rtldão ora Instituída refletirá 
sempre a íiltlma situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4MoquWi. 

5. Expedida com base na Portaria MTE nº 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Página 1 de 1 
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Proc. W: )iQ 3 ~ j_ , 
Folha N°: f5 9i~ .. 
-Rubrica: fL , 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI (CONSMAP 
CONSTRUCOES E SERVICOS) 
CNPJ: 15.508.162/0001-02 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/11/2021, às 12h44 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se 
que o empregador acima identificado emprega pessoas com deficiência ou 
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número igual ou superior ao 
percentual previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 10/2021 

Última competência processada da RAIS: 2019 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho. 

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher 
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei nº 8.213 de 1991. 

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.gov. br/inter/cdcit/pages/pcd/verifica.seam utilizando o código 4MorZ0 p. 

Página 1 de 1 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/2 

Nº 853128/2021 
Emissão: 26/08/2021 / 

Validade: 22/02/2022 / 

Chave:aY792 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 15.508.162/0001-02 

Registro: 0000011642 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 

Data do Capital: 29/11/2018 

Faixa: 4 

7 

Objetivo Social: OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA; MANUTENÇÃO 
DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO DE OBRA DE IRRIGAÇÃO; OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS; MONTAGEM DE 
ESTRUTURA METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
TERRENO;PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMA E EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO EM 
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRA DE ENGENHARIA CIVIL; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL;SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; CARGAS E DESCARGAS; ESTACIONAMENTO DE 
VEÍCULOS; CONSUMO E DOMICILIAR; GESTÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL SEM CONDUTOR; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSA; ATIVIDADES DE 
ESTUDOS GEOLÓGICOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(COMPRESSORES, RÁDIO COMUNICAÇÃO, FERRAMENTAS ELÉTRICAS, GERADORES, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS); REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: ESTRADA DA MAIOBA, 1000, MA 202 - LOTE 33 - SALA 20, TRIZIDELA, SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, MA, 65110000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 02/04/2013 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000011642EMMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (6/6) 

___ Autos de Infração------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: REGINALDO NUNES SARAIVA 

Registro: 1107544149 

CPF: 570.498.313-87 

Data Início: 13/03/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: aY792 
Impresso em: 26108/2021 às 14:45:02 por: adapt, ip: 189.76.173.206 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

1 
1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Profissional: RICARDO DE JESUS BASTOS SANTOS 

Registro: 1103401211 

CPF: 288.459.003-04 

Data Início: 27/03/2014 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA 

CPF: 608.525.253-62 

Função: EMPRESARIO 

Página 2/2 

Nº 853128/2021 
Emissão: 26/08/2021 

Validade: 22/02/2022 /. 

Chave:aY792 

Proc. W: .Ja3 /t1L 
folhaN°: vi/4Z 
.Rubrica: Í7' 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: aY792 
Impresso em: 26/08/2021 às 14:45:03 por: adapt. ip: 189.76.173.206 
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CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

~ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

Nº 852902/2021 
Emissão: 24/08/2021 

Validade: 31/03/2022 / 
Chave: 6yw2a 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: RICARDO DE JESUS BASTOS SANTOS / 

Registro: 1103401211 

CPF: 288.459.003-04 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 26/01/1995 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações / Notas 

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (6/6) 

___ Autos de Infração--------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVICOS EIRELI 7 
Registro: 0000011642 

CNPJ: 15.508.162/0001-02 

Data Inicio: 27/03/2014 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: SS CONSTRUÇOES E SERVIÇOS L TOA 

Registro: 0000009816 

CNPJ: 10.627.851/0001-12 

Data Inicio: 27/01/2015 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea~ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6yw2a 
Impresso em: 24/08/2021 às 08:55:31 por: adapt, ip: 177.47.57.215 
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CERTIDÃO DE REGIS,:Ro E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

1 

Página 1/2 

Nº 849566/2021 
Emissão: 30/06/2021 

Validade: 31/03/2022 / 

Chave:30cY7 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos ·68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: REGINALDO NUNES SARAIVA ,,,,.,,---

Registro: 1107544149 / 

CPF: 570.498.313-87 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de reglstro: 25/07/2003 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

Data de Formação: 05/10/2000 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações / Notas 

Proc.W~. ~;3~ 
Folha Nº: é) 
-Rubrica: 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta.Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

• Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (6/6) 

___ Autos de Infração--------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVICOS EIRELI 

Registro: 0000011642 

CNPJ: 15.508.162/0001-02 

Data Inicio: 13/03/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: GPA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS L TOA 

Registro: 0005369940 

CNPJ: 27.068.259/0001-20 

Data Inicio: 09/03/2017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 31/12/2030 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: ALEXJAN P LIMA 

Registro: 0005408660 

CNPJ: 15.061.584/0001-82 

Data Inicio: 07/06/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 21/03/2022 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: CORDENG - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES L TOA 

Registro: 0000004494 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea~rna.sit~c.com.br/publico/, com a chave: 30cY7 
Impresso em: 30/06/2021 às 17:04:56 por: aéiapt, ip: 177.47.40.8 
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CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CNPJ: 01.848.660/0001-90 

Data Inicio: 04/11/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Página 2/2 

Nº 849566/2021 
Emissão: 30/06/2021 

Validade:31/03/2022 

Chave:30cY7 

000051 
....... ·-e~ ~. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.brlpublico/, com a chave: 30cY7 
Impresso em: 30/06/2021 às 17:04:56 por: adapt, ip: 177.47.40:B 
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CONTRATO DE TRABALHO 
por prazo indeterminado 

Pêlo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes: 

1,: A empresa CONSMAP - CONStRUçAo E MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ: 
5;508.16210001-02, com Sede na Estrada da Maloba (MA 202) nª 1000, safa 20, LOTE 33, 
'rlzldela, Slio José de Rlbamar/ MA, CEP: 65110~000, neste ato representada pelo Sra. ROSE 
fCHEl.LE DE .JESUS PEREIRA MUNIZ, RG N", 3Ó.609.624~9 SSPIRJ E CPF Nº, 961.701~743-

15, que por força do presente contrato passa a ser denominado EMPREGADOR; · 

2. REGJNAL.DO NUNES SARAIVA, brasileiro, Engenheiro Civil, com registro no Crea-ma 
N"'. 110754414-9 E CPF N". 57ô.498.313-871 residente n1;1 Rua São José, número 46, CEP: 
65041-470, Coroadinho, em São Luis I MA, doravante designado EMPREGADO; 

Firmam o presente CONTRA TO DE TRABAl.HO POR PRAZO INDETERMINADO, nas 
segi.Jintós clâusutas assim pactuadas: · · 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Atfilidade: 
O el'J)ptegado .trabalhàtá para a empresa na função de Responsável Técnico de pessoa 

Jurídica obrigando-se assim a fazer o serviço de Engenheiro Civil !)em pomo o que vier a ser 
O.blefo de cartas, avisos ou .ordens, dentro da natureza do seu cargo ó também o que dispensa 
especificações por estar naturalmente compreendido, subentendido ou relacionado ao seu càrgo, 
11§0 constituindo e1ndicaçtlo supra ou de adendos, qualquer llmitaçf!ío ou restrição, considerando, 
se f~lta grave a recusa por parte do empregado em executar qualquer i.lm dos serviços referidos, 
mesmo que anteriormente não os tenha feito, mas que se entendam atinentes à função para a 
qual fica contrâtado. · · 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Salárfo 
o Empregador pagatá ao Empregado; mensalmente, o safárlode R$ 5.988,ÔO (Cinco .Mi/ 

e Novecentos e Oitenta e 0,10 Reais), até todo 5° {quinto) dia ótil do ml!is. 

r.CLÁÜSÜLA TERCEIRA- Da Jornada de Trabalho: .. .. . .. ··· 
: . · A Jornada de Trabalho do Empregado setá de 1 o (dez) horas semanais. 

•~ 1 CLAUSULA QUARTA- Da Contrataçlia: J \ " A contrataçao é por Prazo ltideterminado. 

!j \ CLÁUSULA QUINTA - Das Disposições E;§.e,eciais , . . . . .. . . .. 
Ir Findo esse prazo a empresa podetá despedir o empregado .sem estar obngada eo 
~i I pagamento de qualquer indenização, ne1:7 a Jhe dat aviSo préVio; ~ntret~nto, caso seja dado, 
h: : apenas para govemo do empregado, não 1mp1tcará no pag?mento de (ndemza~ão; · . 
t,Z : .. . . Se durante a vigência do presente contrato o empregado der Justo motivo para a dispensa 
!! i poderfl safdespMído sem pagamento de indenização nem aviso prévio,'. 
l~: Se. a empresa rescindir o contrato antes do prazo, sem .motivo Justo, pagará ao 
i ª i empregado nos termos do artigo 479 da C.L T., e pormetade, ? remuneração a que teria dif:íto o 
i~ 1 empregado até o fím doprazorse a rescisão for da parte do empregado, .nas mesmas condições 
~ 1 fica obrigado a in?enizar a empresa dos preJufzos que com esse afd lhe causar; nos termos do 
W: , art 480 da C.L. T., . . 

' · E, por terem ·assim justo e contratado, assinam o presente. em duas vias, diante das 
munhas, · a tudo presenta. ?" 

~<P~ <~ s)o Luís/MA. 09 de janeiro de 2019. 
~ ~·~ 

1-.;, t> 
E 

ROSE MICHELLE DEJESUS l'EREIRA MUNlZ 
Sócio0Admlnístrador 

CPF: 961.70L74H5 

UNES 
CPF: 570.498,313·87 

ÇREA/MA n°: 11075'1414'9 

Folha 3/13 

Proc.w:f/0,3 b 
FotiaN•:~ 
.Rubrica: J,c: . _ 
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Certidão de Acervo Técnico -CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA ... MA 

1 
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

829018/2020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia~o tado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO DE JESUS BASTOS SANTOS eferente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Proc.N•:~/~5~..1,_ , Profissional: RICARDO DE JESUS BASTOS SANTOS 
Registro: 5711D MA MA RNP: 1103401211 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Folha W:----'Q_=ff'~:t+---
.Ruonca: </(1 ..-:::: ~ 

Número da ART: MA20190291301 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 10/10/2019 Baixada em: 15/04/2020 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participaç~éénica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: CONSMAP CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA / 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA 
Endereço do contratante: RUA RUA ICATÚ 
Complemento: Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 01.612.668/0001-52 
Nº: S/N 

Cidade: BOM JESUS DAS SELVAS UF: MA CEP: 65395000 

Contrato: 0330/2019 Celebrado em: 20/09/2019 

Valor do contrato: R$ 638.739,87 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/seiviço: RUA RUA DAS MACIEIRAS 

Complemento: 

Cidade: BOM JESUS DAS SELVAS 

Coordenadas Geográficas: 4, 90 

Data de início: 20/09/2019 Conclusão efetiva: 20/03/2020 

Finalidade: Escolar 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65395000 

CPF/CNPJ: 01.612.668/0001-52 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO #A0131 - ESCOLA 53- EXECUCAO 1.00 unidade; 

__ Observações _________ _ 

CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE ESCOLAR COM 05 (CINCO) SALAS DE AULA NA RUA DAS MACIEIRAS S/N°, CENTRO, QUE 
EXAMINOU DETALHADAMENTE O PROJETO, AS ESPECIFICAÇÕES E TODA DOCUMENTAÇÃO DA LICITAÇÃO RESPECTIVA, E QUE SE 
DECLARA EM CONDIÇÕES DE EXECUTAR OS SERVIÇOS EM ESTREITA OBSERVÂNCIA COM O INDICADO NO PROJETO, NAS 
ESPECIFICAÇÕES E NA DOCUMENTAÇÃO LEVADA A EFEITO PELA LICITAÇÃO ATRAVÉS DA TOMADA DE PREÇOS N° 014/2019, 
DEVIDAMENTE HOMOLOGADA PELA CONTRATANTE NO CONTRATO N°0330/2019 E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº0330.03.3/2019. 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Aceivo Técnico - CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/seiviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 829018/2020 
22/04/2020, 08:59 

A Certidão de Aceivo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das infonnações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

39Dd3 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) seiviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) eni questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 39Dd3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA lfll C?-~~~;~!,-

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
,.nrunuml.od<,Esta!ll><!<1Ma18J\11Au 

Impresso em: 22/04/2020, às 13:20. 



~ 
ESTADO DO MARANHÃO _ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ Nº 01.612.668{0001-52 
Comissão Pennanente de Licitação 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar , que nos foram prestados com bom 
desempenho e nada tendo a desabone a conduta do prestador , os serviços descritos abaixo e 
com as seguintes características : 

DADOS DA OBRA/ SERVIÇO 

Local de Realização : Rua das Macieiras, S/N , Bairro Centro , no Município de Bom Jesus 
das Selvas- MA , no período de 20/09/2019 a 20/03/2020 

DADOS DO CONTRATANTE 
Município de Bom Jesus das Selvas- MA 
CNPJ nº 01.612.668/0001-52 

DADOS DO PROPRIETÁRIO 
Município de Bom Jesus das Selvas- MA 
CNPJ nº 01.612.668/0001-52 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA CONTRATADA 
CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI- EPP / 
CNPJ: 15.508.162/0001-02 

DADOS DO RESPOSÁEVL TÉCNICO 

Ricardo de Jesus Bastos; Eng. Civil ; CREA-MA 110340121-1 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

Execução dos serviços de construção de 1 (uma) unidade escolar com 5 (cinco) salas de aula, 
na Rua das Macieiras s/n, Centro , que examinou detalhamento o projeto, as especificações e toda 
documentação da licitação respectiva, e que se declara em condições de executar os serviços em 
estreita observância com o indicado projeto , nas especificações e na documentação levada a efeito 
pela licitação da tomada de preços nº 014/2019, devidamente homologada pela contratante no 
Contrato Nº 0330/2019 e Processo Administrativo nº 0330.03.3/2019. ·ouantitativos em anexo: 

Rua João Fabricante, n• 64- Residencial JK- CEP 65.395-000- Bom Jesus das Selvas - MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Te!:+ 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
C""obl,..Fl,,uli,rnilda Enn.,nharla~ 
'-fltu,.,,.,ledoiEsll>dudoliAor,inhtw 

Impresso em: 22/04/2020, às 13:20. 
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~ 
ITEM,·· 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ Nº 01.612.668I0001•52 
Comissão Pennanente de Licitação 

.... ·, · · DESCRIÇÃO D.OS SERVIÇOS 
. 1, .· . : SERVIÇOS fNICIAl.5. ' ·· · .. ·· 

.. 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, N. 22, 2 x 1,25m, MODELO 
CAIXA 

1.2 LIGAÇAO PROVISORIA DE AGUA- KIT CAVALETE PVC COM REGISTRO 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1.3 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVES DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS 

2· MOVIMENTAÇAQ DE '.TERRA .,. '. ' ·.··' . -
2.1 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 

2.2 REGULARIZACAO DE SUPERFICIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA 
2.3 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 

PAVIMENTADA- DMT 1,BKM 

2.4 COMPACTACAO MECANICA, SEM CONTROLE DO GC 
2.5 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS 

Proc. W: J{J3(_)- _ 
Folha W: t(T'f.-
.Rubfica: ~ .. 
.· UNID< · QUANT . 
:,: . 

m• 6,00 

UN 1,00 

m• 458,48 

. . :' 
m• 160,47 

m• 458,48 
M3XKM 288,85 

m• 160,47 
m• 72,00 

.. 
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o ro 0 3,0.·. INFRA:ESTRUWRA ~ .\IIGA,S BALDRAMES. •, .,. ',., ,· ·. ·-.-. ,. 
g ..e: "C 
Q) ~ ..!!l 3.1 ESCAVAÇAO MANUAL DE VALAS 

3.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA, REGULARIZAÇAO E COMPATAÇAO - VIGAS 
BALDRAMES 

3.3 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MEDIN 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 

3.4 (COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO}, FCK = 25 MPA. AF _01/2017 

3.5 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇAO MECANIZADA 
4.0. SUPERESTRUTURA a Pl~RES E VIGAS .·. ··· 

4.1 (COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF _01/2017 

m• 
m• 

m• 

m• 

m• 
. : _ .... .. 

m3 

62,35 
124,70 

12,47 

22,45 

4,99 

11,76 

.9 g> 13 
e: w .!: 
Q) > E Q) 
::, "C • 
g ro ,g 
-cc:..c:ro 
Q) ·º ~ :!2 ...... O) L.. ~ 
(/)QJCUE 
w n:: ~ Q) 

5;0 ·. · ALVENARIA DEVEDAÇAO EDIFICAÇAO . 
.. : . ' . . •' 

5.1 

5.2 

s;o·<··' 
6.1 

6.2 

6.3 

6.4 

6.5 

6.6 

é() 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), 1/2 VEZ ASSENTADOS, ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) 

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MENOR QUE 6M2 COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF 

ESQUADRIAS .. ·/, .. 
.•. 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO- PM1 

ADUELA/ MARCO/ BATENTE PARA PORTA DE 90X210CM, FORNECIMENTO E 
MONTAGEM - PM1 

ALIZAR / GUARNIÇAO DE 5X1,5CM PARA PORTA DE 90X210CM FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO - PM1 

PORTA DE FORMICA (PFO) PARA DIVISORIA DE BANHEIRO- INCLUSO 
FERRAGENS E TARJETA LIVRE OCUPADO •. 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO PARA PORTA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
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m2 1.158,26 

m• 27,63 

UN 13,00 
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~ 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ Nº 01.612.66810001-52 
Comissão Permanente de Licitação 

6.7 
6.8 
6.9 
6.10 

7.0' : ·. 
7.1 

7.2 

7.3 

7.4 

7.5 

7.6 
7.7 

7.8 
7.9 

s:Q · .. 
8,1 

.g;o . 

9.1 

9.2 

9.3 

9.4 

10.0.;, . 

10.1 

10.2 

10.3 

11.0. . 

11.1 

11.2 
11.3 
11.4 
11.5 
11.6 

11.7 

(! 

PORTA DE FERRO PF1 (2,00X2,35M) - FACHADA 
PORTA DE FERRO PF1 (1,50X2,35) 
PORTA DE FERRO PF3 - ABRIGO DE GAS (0,70 X 0,80M)- COMPLETA 
JANELA DE ALUMINIO JA-2 (1,50X1 ,00M) DE CORRER, 2 FOLHAS, COM VIDROS 
4MM 

COBERTU~· ... :·;.: ,· ... • 

ESTRUTURA PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO EM MADEIRA 
APARELHADA. 

FABRICAÇAO E INSTALAÇAO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NAO 
APARELHADA, VÃO DE 10 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. 

IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO CUPINICIDA 
INCOLOR 

TELHAMENTO COM TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO E= 6 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF _06/2016 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
50CM 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM 
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E= 6 MM, INCLUSO 
FIXAÇÃO, IÇAMENTO E ACESSÓRIOS 

ISOLAMENTO TERMICO COM MANTA DE LA DE VIDRO, ESPESSURA 2,5CM 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

. IMPERMEABIUZA.ÇAO '> · ·' 

IMPERMEABILIZACAO COM TINTA BETUMINOSO EM FUNDAÇOES EM 
BALDRAMES 

~EVESTIMENTOS OE PAREDES ·. · .. ... 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
APLICADO EM PAREDES, ESPESSURA DE 1 0MM 

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, APLICADA EM TETO, ESPESSURA DE 10MM 

REVESTIMENTO CERAMICO DIMENSOES 15X15 CM - AZULEJO BRANCO 
ESMALTADO EXTRA 

. PAVIMENTAÇAq : · ;; ·• 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO, 
ESPESSURA 2CM 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2

• 

AF _0612014 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA 
~ruAA ..... ·· . . 
APLICAÇAO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES INTERNAS, DUAS 
DEMÃOS 

APLICAÇAO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM TETO, DUAS DEMAOS 
APLICAÇAO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMAO 
APLICAÇAO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM TETO, UMA DEMAO 
PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMAOS 
PINTURA ESMALTE SINTETICO 02 DEMAOS, COM FUNDO ZARCAO SOBRE 
SUPERFICIE METALICA, COM UTILIZAÇÃO DE REVOLVER DE AR COMPRIMIDO 

EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, DUAS DEMAOS, EM MADEIRA 
(PORTASIBATENTES EALIZAR) 

Rua João Fabricante, nº 64- Residencial JK - CEP 65.395-000 - Bom Jesus das Selvas - MA 
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mz 4,70 
mZ 3,53 
m• 0,56 
m• 40,30 

m• 458,48 

UN 8,00 

m• 458,48 

m• 458,48 

M 30,00 

M 48,69 
M 60,00 

m• 458,44 
m• 458,44 

.. '· 
m• 149,64 

. 

m• 2.299,86 

m• 200,10 

m• 2.099,76 

m• 200,10 

'•_.· 

mz 423,63 

m• 506,52 

M 324,16 

. . .. 

m• 2.099,76 

m' 12,75 
m• 2.099,76 
m• 12,75 
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11.8 

12.0 
12.1: 
12.1.1 

12,2 · 
12.2.1 

12.2.2 

12.2.3 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ N° 01.612.668/0001•52 
Comissão Pennanente de Licitação 

PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS 
(PORTAS/BATENTES E ALIZAR) 

.. INS1"ALAÇAO ELE1"RICA • .. · ·· .. : · . .. . . . ·• 
QUADRO D.E DISTRIBUIÇAO LU~ E FORÇA · 
QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, 
PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

DISJUNTORES · •. · · 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 50A 
240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
25A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
20A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.2.4 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
16A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.3.1 LUMINÁRIAS TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATORES OE PARTIDA 
RÁPIDA E LÂMPADAS FLUORESCENTES 2X2X40W, COMPLETAS, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

12.4. FIAÇAO.E ELE1"RODUTC)S .. 
12.4.1 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2015 

12.4.2 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2015 

12.4.3 ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

12.5. • CAIXAS 
12.5.1 

12 .. 6 
12.6.1 

12.6.2 

12.6.3 

12.6.4 

12.6.5 

12.6.6 

12.6.7 

12.6.8 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 

TOMADAS E iNJERRUPTORES 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 10A/250V FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO · 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 10A/250V- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MODULO), 10A/250V FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MODULOS), 10A/250V - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 
AFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (2 MOOULOS), 2P+T 10 A- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (2 MODULOS), 2P+T 20 A- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (2 MODULOS), 2P+T 20 A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

12.6.9 ESPELHO PLASTICO 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
12~7 ·· ENTRADA OE EN!:.RGIA 
12.7.1 ISOLADOR ROLDANA DE PORCELANA, TIPO PINO MONOCORPO, PARA TENSAO 

DE •15• KV 

12.7.2 ARMACAO SECUNDARIA OU REX COMPLETA PARA DUAS LINHAS
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

Proc. W: )o;/) i 
Folh~ N°: · Ó] 3 :: 
Rubrica: jit.. 

m• 105,30 

UN 1,00 

UN 2,00 

UN 3,00 

UN 6,00 

UN 3,00 

'· 
UN 57,00 

M 1.280,00 

M 1.806,00 

M 948,00 

UN 59,00 

UN 13,00 

UN 8,00 

UN 2,00 

UN 1,00 

UN 2,00 

UN 64,00 

UN 12,00 

UN 1,00 

UN 73,00 
. ·. ; .. 

UN 2,00 

UN 2,00 

12.7.3 CABO DE COBRE FLEXIVE-L-1S_O_LA_D_0_,_1_6_M_M_2 ,-A-N_T_I_-C_H~A-M_A_4~5~o~,7=5""0...,v..,...._------t---:-:--t----:: ---
M 20,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
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ti) ESTADO DO MARANHÃO 
PREFBTURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ Nº 01.612.668/0001·52 
Comissão Pennanente de Licitação 

12.7.4 

12.7.5 

12.7.6 

12.7.7 

12.7.8 
12.7.9 
12.7.10 

12.7.12 

12.7.13 

12.7.14 

SUB-
TOTAL 
1.4.0 .e· 
14.1 

14.2 

14.3 

14.4 

14.5 

14.6 

14.7 

14.8 

14.9 

15;0 . 

15.1 

15.2 

15.3 
16.0' 

16.1 

16.2 

tR 

TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO • PARA CABO 10MM2 -
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM2 , ANTI-CHAMA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4'1, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS !FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CAIXA DE PROTECAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, EM CHAPA DE ACO 20 USG 
(PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

CAIXA OE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA 
HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 3/8X3,00M. COM CONECTOR 
CABO DE COBRE NU 16MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

CAIXA DE PASSAGEM 60X60X70 FUNDO BRITA COM TAMPA 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1") FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM2 , ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2015 

,INSTALAÇAO HID.RAUUCA · 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, AGUA FRIA, DN 25 MM 
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES 
INSTALAÇAO TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, AGUA FRIA, DN 32 MM, INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES 

INSTALAÇAO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, AGUA FRIA, ON 40 MM, INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES 

INSTALAÇAO DE TUBOS DE PVC, SOLDAVEL, AGUA FRIA, DN 50 MM, INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 32 MM X 1", 
PARA CAIXA D'AGUA 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 50 MM X 1 
1/2", PARA CAIXA □'AGUA 
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2" (REF 1509) 

TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1", COM 
HASTE METALICA E BALAO PLASTICO 

CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSORIOS 

INS1ALõ.ÇJ\C> DEJ\GUJ!.SPLVVIAIS; TUBUL;AÇOE.S E.CONEXOES Oi: PVC .··.· 
,. <·. : ... 

TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS PREDIAL 
(NBR 5688) 

CAIXA DE INSPEÇAO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 
60CM • FORNECIMENTO E INSTALACAO . 
CAIXA DE AREIA 40X40X40CM EM ALVENARIA· EXECUÇAO 
INSTALAÇA-Ç)?ANITARIA; TUBUL;AÇOESE CO~EXOES DE f'VC·· 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO 

Rua João Fabricante, nº 64 - Residencial JK - CEP 65.395-000- Bom Jesus das Selvas - MA 

i 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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Proc. W: ..J 05 k l
Folha N°:_~ 
.Rubrica: ~ . d 

UN 4,00 

M 60,00 

M 30,00 

UN 1,00 

UN 1,00 
UN 1,00 
M 5,00 

UN 1,00 

M 75,00 

M 100,00 

M 201,15 

M 7,50 

M 11,25 

M 118,50 

UN 2,00 

UN 2,00 

UN 2,00 

UN 2,00 

UN 2,00 

. 
M 95,56 

UN 5,00 

UN -- --2--:-00 

M 161,76 

M 12,00 
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~ 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ Nº 01.612.668/0001-52 
Comissão Permanente de Licitação 

16.3 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO 

16.4 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO 

16.5 CAIXA SIFONADA PVC 150 X 150 X 50MM 
16.6 CAIXA DE GORDURA EM CONCRETO PRE-MOLDADO 80x50x80cm 
16.7 CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM 

ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO 

16.8 TANQUE SEPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIAMETRO 
INTERNO= 1 ,40 M, ALTURA INTERNA= 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 3463,6 L (PARA 13 
CONTRIBUINTES). AF 05/2018 UNAS 2.308,02 

16.9 SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 3,4 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
32,9 M2 (PARA 13 CONTRIBUINTES). AF 05/2018 

g-,º\} PREVENÇAO E COMBA TE A INCENOIO · .. : :_ :. 

oe.· .. •.:.· . <·:·. ·,. ·> .. ,,_e·. : . ... ' 
·, 

·· ... , ... ,: ... 

17.1 EXTINTOR DE PQS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
17.2 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 

AUTONOMIA DE 6 HORAS 
17.3 PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC •2• MM ANTI• 
CHAMAS /SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434\ 

)ll.O. < LOUÇAS E MET~IS .. -.·· 
:'.'.,'.: ,.:::' : .. 
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VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

VASO SANITARIO SIFONADO PARA PCD COM LOUÇA BRANCA COM ASSENTO -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, INCLUSO SIFAO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM 
TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2013 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL 
CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDAVELMEDIA, INCLUSO VALVULA TIPO 
AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO 

PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA, INCLUSO FIXAÇAO 
SABONETEIRA DE LOUÇA BRANCA 7,5 X 15CM, PARA PIA DA COZINHA 

VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 
CROMADO· FORNECIMENTO E INSTALACAO 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL, 11/2", COM ACABAMENTO 
E CANOPLA CROMADOS, INSTALADO 

TORNEIRA DE BOIA REAL, ROSCAVEL, 3/4", FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERV}\CÃO DE ÁGUA. AF 06/2016 

Rua João Fabricante, n• 64- Residencial JK - CEP 65.395-000- Bom Jesus das Selvas - MA 

~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ H" 01.612.66SI0001-52 
Comissão Pennanente de Licitação 

TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE/ABRIGO DE LIXO 

TORNEIRA CROMADA TUBO MOVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA OE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
SIFAO 00 TIPO FLEXIVEL EM PVC 1" X 1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 
AF 12/2013 
SERVIÇOS DIVERSOS 

PAREDE DIVISORIA PARA SANITARIOS E BANHEIROS 

GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= "2,5* CM 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 
TORNEIRA PARA LAVATORIO - PADRAO MEOIO 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA LAVATORIO 0,50 X 0,60 M-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2013 

CONCRETAGEM FCK=20 MPA, PARA PARA CALÇADAS E RAMPAS EXTERNAS, 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA 1,50 X 0,60 M -
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF _ 12/2013 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO BOCM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM, 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM, PARA FIXAÇÃO NA PORTA 

SERVIÇOS FINAIS 
LIMPEZA. FINAL Df\ OBRA. 

EXECUÇAO DE RESERVATÓRIO ELEVADO DE AGUA (2000 LITROS) 

Bom Jesus das Selvas - MA , 16 de Abril de 2020 

1~ ·~\.9'"0... -· - .. . . -~ -~ . .--~ __ __. - ... 

zilene rreira Sil a 
/ Üll" CMI. CRE 4141 Di~IA 

CPF n"> 3-46,013.923-19 
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PREFEITO 

Rua João Fabricante, nº 64 - Residencial JK - CEP 65.395-000 - Bom Jesus das Selvas - MA 

' 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

837 494/2020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO DE JESUS BASTOS SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: RICARDO DE JESUS BASTOS SANTOS 
Registro: 5711D MA MA RNP: 1103401211 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Proc.N•~-@3 
Folha N°: 
.Rubrica: 

Número da ART: MA20200381622 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 03/12/2020 Baixada em: 04/12/2020 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVICOS EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA - MA 
Endereço do contratante: RUA 1º DE MAIO 
Complemento: 

Cidade: BACURITUBA 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 01.612.534/0001-31 
Nº: 01 

UF: MA CEP: 65233000 

Contrato: 3230303/2019 Celebrado em: 10/09/2019 
Valor do contrato: R$ 112.148,92 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/seNiço: POVOADO POV. ENTRILHA 
Complemento: POV. SÃO MIGUEL 
Cidade: BACURITUBA 

Coordenadas Geográficas: -2.693422, -44.663054 

Data de início: 10/09/2019 Conclusão efetiva: 02/12/2020 
Finalidade: Outro 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA - MA 

Nº: S/N 
Bairro: ENTRILHA E SÃO MIGUEL 
UF: MA CEP: 65233000 

CPF/CNPJ: 01.612.534/0001-31 

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO #A0110 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 53 - EXECUCAO 1161.00 metro quadrado; 1 -
ATUACAO #A0425 - REDE HIDRO-SANITARIA 53 - EXECUCAO 61.00 Pontos; 1 -ATUACAO #B1106- INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO 
Pi FINS RESID./COMERC. 53 - EXECUCAO 92.00 Pontos; 

__ Observações __________ _ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DAS UNIDADES ESCOLARES PROTEÇÃO DE JESUS 
(ENTRILHA) E MAURICIO SAMPAIO (SÃO MIGUEL) NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BACURITUBA-MA(NO ÂMBITO DA COSNTRUÇÃO 
CIVIL)CONFORME TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 323.03.03.5/2019 E CONTRATO Nº 3230303/2019 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de AceNo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/seNiço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 837494/2020 
16/12/2020, 08:38 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

61dZx 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) seNiço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 61dZx 

\ 
"/ 000067 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luís/MA 
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Proc. N": j 0:3 e~ 
Folha N°: 5' 9 :. 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE BACUIUTUBA 

CNPJ 01.612.534/0001-31 

ATESTADO Df CAPACIDADE TÉCNICA 

-Rubrica: '7i 

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar • que nos foram prestadôs com bom desempéhhó e 
nàda)endo a desabone a condµta do prestador , os serviços descritos abaíi:(o .e com . as se;gµintes 
características•: 

. DADOS DA OBRMSERVICO 

Local de Realização : Povoado Êiitrjjhá e Povoado São Miguel , no Muriícíplo dê Bacurifüba - MA ; ho 
pedo<:lo de 10/0.9/2019 a 02/12/2()20 ' · - · ·. 

DADOS DO CONTRATANTE; 
Munjcfpío de Bacurituba - MA 
CNPJn°01.612.534/0001-.31 
Rüá "1°'de Maio .,.nº Ol., Centro - Bàélititúbà ~ MA- CEP: 65,233-000 

DADOS DO PRôPRIE,TÁRIO 
· M1.1niç!plo de Bacurituba ~ MA 
C1',1P1 n°!)1,S12,$::34/0001-31 . . . . ·. . .. .. · .. 
• F{ua 1,Q de Maio_ , .!1º 01, Centro - B.ic::µritu_ba -1\11A· CEP.: (;,5;233~000 

DADOS DA Pl:SSOA.JURÍOICA CONTRATADA / 
CONSMAP CONSTRUÇÀO E•SERVlÇOS ElRELI- EPP / 
CNPJ_: 15:501).162/0001~02 . . . 

DADOS DO fiESPOSÁEVL TÉCNICO 

Ricardo de Jesus Bastos; Eng. Civil; RN:"110340121-1 

. OESCRICAO DOS SERVIÇOS REALIZADOS 

Exact.içãodos serviços de Reformadas Unidades Escolares Proteção de Jêsus(Pôv, .. Erifrilha)e_Máurícíó 
Sampaio ( Pov. São Miguel) n9 Município de Bacurituba -MA(no âmbJto da construção civil);· que .examinou 
detalhamento o projeto; as especificações e toda documentaçM dtl Hcitação respectiva, e que .se decfàrà em 
condições de executar os serviços.em estreita obsetvàncià com o indicàdo projeto, nas especificações e na 
documentação ievada a efeito pela licitação da Ton,ada t:ie preços nº .00412019; devldámente l')omoiogacla 
pela contratante no Contrato Nº 3230303/2019 e Processo Administrativo nº 323,03.:03,.5/2019. Quantitativos 
em Mexo: 

Bacurituba •MA ,.03 de Dezembro de2020 

Rua 1!! ç!é maio, n!! 01, Bairro_ Centro, CEP: 6s;233~000- Fone/fax: (9!l) 3401~1065 
Site: "'"""vJ,.acudtttba.,rtg.go,1J>t 

E-mail: 1m~fcltm:.i®ha.ci!rltiíba.ma;g<:i.v_.,lit 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

ECREA-MA 
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8.1 

ESTADO DO MARANI-IÃO 
MUNICÍPIO :DB BACURITÜBA 

CNPJ 0l.612.534/0001:..31 

PLANILHA ESCOLA PROTEÇÃO DE JESUS 

Seryiços ~reliminares 

;"742091001 Prilcâ indí6atíva é:lii-Obra SINAPt M2 
COMP- Administração local 885465 PRÓPRIA un 

Cobeí:tlirà· 

94224 Emboçar'nen!o com argamassa traço 1 :2:9 
S11'i.A.PI M cimento éale areia 

soo211s 
~evisãQ em cobertura com telha. ceramica 
tipo canal comum, ltabaiana·ou similar, com 
re ·osi ão de.30% do material . 

PRóf'RIA m2 

Esquadrias .e· Córnplemerifos 

Kit de _ . .porta t'je madeira jipo ·. veneziana; 

.91335 
·padrão popular; -80x210cm. espessura de 

SINAP! 3cm, Itens inclusos: dobradiças, montagem UN 
é :instàláção ,do .bate11te, sem féchadurá -
fornecimentó e. instala ão.- af. 0812015 

S01797s• Revisãô de esquâdría de madeira PRÓPRIA m2 

Revestlmérito 

•.87893 Chapisco de Ftx<'lção 1 :3 SINAPt M2 
.Reb.oco externo·, de parede, com 

S04783s argamassa traço 1 :4 (cal/ areia), espessura PRÓPRIA m2. 
2,5cm 

Instalações J=letricas 

S00631s Revisão de ponto de In!E,rruptor corri PRÇ)PRIA PI re os 1or 
S00629s Revisão dE! ponto de tomada de força Íipo 1 PRÓPRIA UN 
S04401s Veiitiladór dé plso ou. parede· PRÓPRIA ·un 

lnstàlações Hidro-$ahltãrias 

S01201s Revisão ele ponto de-água tipq 2 PRÓPRJA 1 un 

S01681s Revisão _de ponto de esgoto tipo 2 PRÓPRIA im 

Aparelhos e metáls-sahítarios 

94495 
Registro de gaveta com canopla cromada 
D=25'mm 1" · SINAPI UN 

86911 Torneira longa cromaoa para pia de 112 SINAPl UN 
86909 Torneira de pê para lávatono 112 SINAPt UN 

Pintura!!f 

73445 CAIA.CAO !NT ou EXT SOBRE SlNAP! M2 

4,50 

1,00 

~1,25 

243,57 

3;00 

;3\J,08 

96,27 

96,27 

7,,00 

t;oo 
4.00 

e.ao 
6,00 

1,00 
1,00 

2,00 
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Proc.W:~ 
·FolhaN°~ 

-Rubrica: ~ 4 

4113,1!7' 

Rua 12 de maio, n2.0l, Bairro Centro, CEP: 65,233-000- Fone/Fax: (98) 3401-1065 

Site:. www,ba:curituba,ma,gov.br 
• E-mail: llldcitum@..l.rncu.tltuh.a:;m.~º-yJu 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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7;3739/001 

.ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE BACU.RITUBA 

CNPJ 01.612,534/0001.-31 

REVESTIMENTO LISO C/ADOCAO DE 
FIXADOR COM COM DUAS OEMAOS 
Aplicação manual de pintura com tinta látex 
pva em pafedes. duas demão!i 
Aplicação manual de pintura com tinta látex 
,'ÍCÍ'Uica em oaredes duas dein13os . 
Pintura esmalte acetinado em madeira, 
duasdemaos 

SINAPI M2 

Sl.~AP.l M2 

SINAPl M2 

739241003 Piniuraesinalte fosco; dÜà.s dernaós, sobre SINAPl 
superficie rnelalica .,, . . .. M2 

Dlvérsos 

94992 M2 

263,56 

224A/3 

28,36 
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Proc. N°: J©G/fJL , 
Folha N°: Ç;<óo 
-Rubrica:_-""~~--... fll!,o• 

Execução de passeio (calçada) ou piso de 
·cohtreto. · com concreto. moldado ih Joéo, 
feitQ em . obra, acabamento convenclonat, 

1----t-----+c~~eesspra 6 cm e :iunta de nylon 
Quadro escolar em fórmica branca com 
moldúra 9.2 

10 

10:1 

ITEM 

1 

:1;1 

1,2 

.2 

2;1 

2'.2: 

3 

3:1 

3;2 

4. 

4:1 

4.2 

S023.87s· m2 s,bb 

$.erviços Finais 

S02450s Limpeza Ile.ral. PRÓPRIA m2 721.0ô 

PLANILHA ESCOLA MAURÍCIO SAI\/IPAIO (POV,sSÃO MIGUEL) 

CODIGO. OESCRIÇAO FONTE UNO QUANTIDADE 

Serviços Preliminares 

74209/001 Placa indicatíva da Obra SlNAPI .M2 '.4,50 

COMP- Administração tocai PROPRIA un 1,00 
885465 

Cobertura 

.94224 EmboÇ?mento com argamassa traço 1 :2:9 (cimento,. SINAPI M 63,82 
cal e areia). · 

S00277s Revisão em cobertura com telha ceramica tipo canal PRÓPRIA m2 239,37 
comum;Jtabafana ou similar, com reposição de 30%. 

:do material 
Esquadrias e Comp!ementos 

91335 Kit de porta de madeira tipo veneziana.-p.idrão 
. popular, 80x210cm, 'espessura de 3ém, itens 

SINAP.! UN 1,00 

inch;sos:.dobradiças, montagema instalação.do 
bater,te, sem fechadura - fornecimento e ihstalação, · ···. · · ·· · · · at oe1201s •·· · · · · - · ·. 

S01797s .Revisão di:H,:sqliadría de madeira PROPR!A ri\2 45,27 

Revestimento 

87893 Chapi_sco de Fixaçã.o 1:3 :SINAPl M2. 83,24 

S04783s Re.boco extemo, qe pal'.ede. c'?m argamassa traço PROPRlA .ni2 83,24 
1:4 (cal./arelatespeasurà 2. 6 cm I· 

Rua 12 de maio, nl! 01, Bairro Centrç, CEP: 6$.233-000.- Fone/Fax: {98) 3401-1()6$ 

Site; '"'""'',IYai,~uti tuba~ n1;1.goy;l;n; 
E"maíl: prefcíturn@bacudtuba.ma.gs,v.br ¼. 

\ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org,br 

E'iCREA-MA 
- C11noulhuR~t1.,,,aldttEn!JOnharlo• 

Agru,..,miadt,Eot~dud11t,la111n!1&, 

Impresso em: 2111212020, às 10:32. 
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5 

5:1 

:52 
;5_3 

6 

6,1 

·0;2 

7 

.7.1 

1:2 

'c7$ 

7.4 
8 

8.1 

,8.2 

8;3 

8.4. 

9 

9:1 

9.2: 

10 

10.1 
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S0063ts 

sooe2.9~ 
S04401s 

S012Qts 

.S016!!1s 

94495 

S02022s 

86911 

86909 

88491 

8848Q 

,73739/001 

.73924/003. 

94992 

$02387s. 

S02450S 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE BACURITUBA 

CNPJ 01;612.534/0001-31 

Instalações Eletricas 

Revisão de ponto de lnterrup!or. com reposição do PROPRIA 
lnterruotcr 

Revisão de ponto de tomada de força tipo 1 PROPRIA 
Ventilodor de piso ou parede PR.OPRIA 

Instalações Hl-trq-sanltárlas 

~:eviS:ão d,:a;ponJ<:> d!, águatlpo 2 PROPRIA. 

Fieyh;aq d.e pontq di,,·esgolo tipo 2 PROPRIA 

Aparelhos e met!iis sanii:arios 

Regist,o de gávela com canopla .cromada D=-. 25.inní SINAPI 
{1") 

Chuveix9 sin,ples de plástic<i (herc ref 1980 ou PR.óPRIA 
similar), élreolstro de riress/lo de ove 

· Torneira longa cromáda para pia de.112 ;SINAPf 

Torneira de pé para !avatorio '1/2, SINAPf 

•· Pinturas 
-

Apficaç'ão manual de pintura com tinta látex pva em S!NÀPI 
· oaredes dtias demãos 

Aplic.ição manu111 de pintura com t.ínta látex acrl.lica 
em oaredes,.duas demãos 

S!NAPI 

Pihll.ira esmalte acetinado em madeira, duas dem:;ios • SINAPI 

Pintura esrnaltefosco, duas demaoa; sobre SlNAPl 
• superfície metalica 

Divel'$OS 

Execúçao de passeio (calçada) ou piso de concreto - SINAPI 
com concreto moldado ín loco, feito em.obra, 

acabaniehto cbmiericional, ·espessura à. cm e junia 
de rwron 

Quadrei escoJa.r em fórmica branca com moldura PRÓPRIA 

Serviços Finais 

Limpeza geral PROPRIA 

Bacurituba '-MA, 03 dê'dezembro .de 2020 

pt 

UN 
un 

Uji 

.un 

UN 

vn 

UN 
UN 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

m2 

.m2 

Proc. W: J()3j1J_ 
Folha N°: tJ O L .. -
Rubrica: 1/J; z, 

9,00 

6,00 

4,00 

13,00 

13,00 

.2.00 

4,0ô 

1,00 

4,00 

119,07 

275;46 

28;92 

2;10 

·20,32 

5,00 

440,00 

Rua 1!:! dEl maio, n!:! 01, Bairro Centro, CEP: 65.233-0ÓO- Fone/Fax: {98) 3401-1065 
Sít,e:,,,3v,\i;b,,cüt'.iwba;mn.goy;br 

E-mail; p,rçfeittira@bacufituha,m.11..gQ.yJ;,S 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Te!:+ 55 (98)2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
c,,,,s,,....,R..,,.,,,...d•En11't"""'1•• 
,\glll"Ol'liaduE5tadudul,l8.,,nl<A,,, 

Impresso em: 21/12/2020, às 10:32. 
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HEYTOR CORREA SOUZA 
ENG. CIVIL 

CREA-MA Nº 111678029-1 

LAUDO TÉCNICO 

Este laudo tem como objetivo certificar os serviços prestado pela Empresa 
CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, (CNPJ 15.508.162/0001-02) a 
Prefeitura Municipal de Bacurituba - MA (Ol.612.534/0001-31). O mesmo teve como 
objetivo os serviços de reforma das unidades escolares Proteção de Jesus e Maurício 
Sampaio no Município de Bacurituba - MA, localizado nos povoados Entrilha e São 
Miguel do Município de Bacurituba - MA. 

Atestamos que os serviços foram prestados pela Empresa CONSMAP 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ 15.508.162/0001-02, através de seu 
responsável técnico Engenheiro Civil Ricardo de Jesus Bastos, CREA/CONFEA nº 
110340121-1. 

Informamos ainda que os serviços foram prestados no período de 
10/09/2019 a 02/12/2020. Os mesmos encontram-se concluídos e entregues. A 
supracitada empresa atendeu fielmente o prazo contratual e os parâmetros de 
qualidade. 

rrea .•·Sbttta 
Engenheiro Civil 

J;;REAl!\AA: 111~'}'8029-'1 

São Luis, 09/12/2020 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado. do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA RI<:.~~~~=.~~ 

Tel• + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br "íl"""'mlloduE516dulloUara""6u 

Impresso em: 21/12/2020, às 10:32. 
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~ (98) 3239-0539 / 98823-5081 
// ·'E::.::::::=:, (81 consmapconstrucao@hotmail.com 

l-~~;,_t~, ~;)'' 0 Est. da Maioba, 1000, SI 20, Ed. Vila do Conde, 
Consmap CNPJ: 15.5os.1s2I0001-02 CEP: 65.110-000 • São José de Ribamar/MA 

tal.llJl.l','llill!,Ji!i'J-!!.íH;~~.S.-..-.-::Ma---~i'llflJ;l. ...... ,11,-...-1.--.....-•~::9:\l .. 'i~~~-4-,l-,íJ';90lDCl.r.P-W'Ml-,l'll.....,,....flUlf.l!i...w11-.r:~• ....... i-;;) ......... _{......,~.mti::a:&1lU'~-· 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DA VISITA TÉCNICA 

A empresa CONSMAP CONSTRUÇÃQ> E $ERVl~0Si EIRELI- EPP , inscrita no CNPJ n.0 

! ' .,,,..·., 1 ·, 

15.508.162/0001'-02, DÊCLARO, para os devjdos ,fins, que NÃO VISITEI' O .. LOCAL onde será 

executàdo oserviçoda REFORMA:AMPUÀÇÃ'ONÂ UNIDADE :ESCOLARJESÚ? [)E NAZARÉ, NO 

MUNIC,ÍPIO·p~'.~ANTALUZIA/Mk .por opçã~";pr61~ria, assymindo assim
0

;qüe<9NCÓRÓO com 

todas as'.c'ondições estabeleddafno Editale séus ,t>;riexos, é.que ainda, assumo toda e.qualquer 

respons~bilidade pela oc9rrêndae,9e ~véntuais:. prejylzosem virtude de sua·.omissão na verificação 

das ,c:ondiçõesdp 19~~1 geexecu:çãodo o~Jeiq ~o c~ttàT,e'./\s~im, declaro que estou dente de que 

º préçc{p~o'po;fc:i'pela empresa éÚá de ac6tdb corfÍ'~s exigências do edital e seus anexos, e assim, 

dentrode:taprqposta,as~úmimo.s'o comRfornissodehonrar plenamente todas as exigências do 

instr~m~nte::fq~v'ocat9~ioi;1orv1.AÔA,;DE,.\f>REÇOS)/Nº .•. 011/2021.·,.·se.m ,quaisquer •. direitos a 
recl~~~<õ~~ '-rt~ur~s, .scig< a"alega~§6 de ~~aisquer descónhecimentos quantc/'as ·. par~1cúl~dda<:les 

).: ·•:. - . . . ,"-:· . . ,. ·~.- . ... . - . . . ., _.. ~ . . . .. _. . 

do objéto. 

:~)>[)EÇ½ARO,,. ta m b~r;i-1;. ~~tirtcientê;?:,d~?J9q~,,:1~§;49.Y~~Jit~tivos ,)}f?,:9[fe:P1ftjJ~i:s~ériie~tad o 

utilizaci()S.lla 'elaboraçãci dá pró~~sta):ão' d~ hc5isà;intêirã r;~p'6hsabili8á1dê; 11ã6't~b~~dd/'~~alquer 

tipo de reclamação posteriorporparteda ~~presa guânt:b a i~t:esvalmes;, 

Observação: A não aceitação dessa declaração que substitui a VISITA TÉCNICA fere o art. Nº 3 da Lei nº 8666/93 

em conjunto com o art. Nº 37 inc. XXI da Constituição Federal e todos os acórdãos citados acima. 

LEGISLAÇÃO 

(Acórdão nº 4.968/2011- Segunda Câmara TCU) 

(Acórdão nº 110/2012 - Plenário TCU) 

(Acórdão nº 785/2012 - Plenário TCU) 

(Acórdão nº 906/2012 - Plenário TCU) 

(Acórdão nº 459/2012 - Plenário TCU)(Acórdão nº 7519/2013 - Segunda Câmara, TCU 024.995/2013-4) 

~~~~~~1Clt.(~~d.11 
:Of-lSMAP ~C'NSTRUÇAü E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 15.508 162/0001-02 
Carlos de Tha:::;fo Mendes Almeida 

CPF 608 5;_5 253-62 
Proprietário 

tos Santos ,,-,-,.,r-:r-.:c= 
,vil 

C~H+i4tf1~~0121-1 
CP : 288.459.003-04 

000073 



CONSMAP CONSTRUCÃO E SERVICOS !:!RELI 
CNPJ.: 15.508.162/0001-02 

Página 1 de 7 

folha 77 

Erid.; Estrada da Maloba{MA202}, nº 1000, Sala 20, Lt .. 33, Tri:ddela,.São Jose de Rlb:iunar ·MA· CEP.: 6S11(J.<>00 
Junta Comercial NIRE nº 21600133840 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇOES REF. AO BALANÇO ENCERRADO EM 31.12.2020 

Obs: As demonstrações foram elaboradas em consonânda c:om os dispositivos da Lei 6 404/1976 e demais normas 
arasileira de Cont-0bHidae Aplicada as demais tipos de sodedades. 

1 • Caixa ou Equivalente Caixa 
Os Valore:; contido nesta conta representá satdo em caixa e bancos 

em 31 de dezembro 2020 

2 .. dientes 

n w·Jl0"7 /Jj__ _ 
ríOC, ' Ó () ~ 394.448;82 

FolhaNº~ #- : 
-Rubfica:_~'Mr'---· 

O saído desta conta representa valores a receber a pàrtlr de janeiro de 2021 

3 • Estoques 
D saldo desta conta encontra-se demonstrado pelo valor origlnal de 
de aquisição acrescidos do movimento do ano cafendarío. 

4 -. Impostos a. Recuperar 
Os valores desta conta representa impostos pagar a maiór 

5 - Permanete - imobilizado: 
Demonstrado pelo valor original de aquisição acreddos dos movimentos 
do ano talendario. 

6 - Obrigações sociais e tributarias 
O saldo desta.conta representas os.tributos socíais e previdendarlos, com 
pagamentos previstos a partir de Janeiro 2021 

1 - Patrimonio liquido 
O saido e composto pelas contas de Capital Soda!, Lucros Acumulados e 
do exercido demonstratos pelo valor original, acreddos dos movimentos 
do ano calendario 

São Jose de Rlbamar • MA, 31 de de~embro de 2020 

538.121,27 

279.961,17 

445.583,54 

35.784,48 

1.626.103,37 

000074 



Proc. N°: j G3/JJ , 
Folha N°: @ ÓS!J 
.Rubrica:_ ........ ;t[#-,,, .... , __ t, 

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ.: 15.508.162/0001•0.2 

Página 2 de 7 

folha 78 

End.: Estrad111 da Maioba(MA.?02}, nº 1000, Sala 20. lT. 33, irizídela; São Jose de Rlbamar'-MA, C:EP 65110-000 

Junta Comercial NIRE. n" 21600133840 

Demonstração de Fluxo de Caixa .. DFC 
Encerrado em: 31 de dezembro de 2020 

Das Atividades Operacionais 
{+) Recebimentos dê Clientes 

. H Pagamentos de Fornecedores 
( ~) Pagamentos de Fw1cionários 
H Pagamentos de Impostos 
( ~) Pagamentos a credores Diversos 

BALANÇO DE 2020 

{.:::) Disponibilidades geradas pelas atividades Operacionais 
Das atividades de lnvestimimtos 
{ +) Recebimentosde vendas do imobilizado 
(-) Aquisição do Ativo Permanente 
( +) Recebimentos de Dividendos 
( =J Disponibilidades geradas pelas atividades Operacionais 
Das atividades de financiamentos 
(+) Novos Emprestimos 
{-} Amortização de Emprestimos 
( +} Emissão de Debentures 
(+) Integralização de Capítal 
{-) Pagamentos de dividendos 
( =) Disponibilidades geradas pelas atividades Financiamentos 
(~} Aumento/Diminuição nâs DisponibUidades 

DISPONIBILIDADES no inicio 
DISPONIBU.lOAOES no final do periodo 

São Jose de Ribamar-MA, 31 de dezembro de 2020 

c:.µ:s,.~u;..u:JZ1,.C.:;~¼' ;,..L~'-"". =-;~J~;;~ 
Carlos de Thacyo Mendes Almeida 

Sodo· Administrador 

Contador CRC-MA 004891) 

4-274;158, 17 

3AB0JW,30 

22.605,76 

380 .. 397,75 

0.00 
390.834,36 

0,00 

0,00 

3.636,SS 

0,00 

,.'),636,59 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

•(),00 

387,197,77 

162,278,55 
394,448,82 

000075 



CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ,: 15.508.162/0001-02 

l:strada da Maioba (MA202). n° 1000. Sala 20, lt. 33, Trlzld.ila, São Jose de Ribamar - MA, Cl:iP.: 65.110,000 

1 • INDICE DESOI.VENCIA GERAL ~ ISG 
ISG "' Ativo Total 

PU!.sívo Clrcuiante+ Exigivcl a longo prazo 

2 • lNCIICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - n.c 
ILC "" Ativo circulante 

Passivo Clrcul,mte 

3 • INDICE DE LIQUIDEZ GERAL • ILG 
ILG "' Ativo circulante+ Roalizavel a longo prazo 

Passivo circulante+ Exigivcf. a longo prazo 

4 •.INOICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA· lLI 

lU ::e Disponível 
f'.assívo Circulante 

5 • INDICE DE LIQUIDEZ: SECA - ILS 
llS ~ Dlsponibifides+Clienh,s 

Passivo circulante 

6 • INDICE OE ENDIVIDAMENTO • IET 
IET ""Passhto Circu!ante+Exigivcl a longo prazo 

Ativo Total 

7 • INDICE lMOBILIARlO DO CAPITAL - llC 
HC = Ativo Pennanetlte 

Patrimonlo Liquido 

Junta Comerdal NIRE n° 21600133840 

INDICES DO BALANÇO 2020 

1.661,887,85 

35.784,48 

1.216.304,31 

35.784,48 

1216304,31 
35,784,48 

394.4411,82 
35,784,48 

932,570,09 

35.784,48 

35.784,48 

1.$61.887,85 

445.583,54 

1.626.103,37 

São Jose de Ribamar - MA, 31 de dezembro de 2020 

~6•;, ~? ik~::r é¼ 6¾ ,(J{;) 41ieiJ,tJ 
Carlos de Thac:yo Mendes Almeida 

Titular • Administrador 

/ 

46,4416 

33,9897 

33,9897 

11,0229 

26.()607 

0,0215 

0,2740 

Página 3 de 7 
Folha 79 
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Proc. W: )03,Lal , 
Folha N9: b O tJ--:: ,. 
-Rubrica: Jl < r-

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVICOS EIRELI 
CNl'J.: 15.508.162/0001-<!2 

End.:'Estrada da Maioba(MAW2) nº 1000, Sala 20, Lt. 33, Trizídela, São Jose de Ribamar-MA. CEP 65110-000 

Junta Comerdal NIRE n" 21600133840 

Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquidos 
Encerrado em: 31 de dezembro de 2020 

Descrição Capital Social lucros Acumulados tOTAl 

Página 4 de 7 

folha 80 

Saldo de 31/12/2019 1.000.000,00 247.914,36 1.247.914,36 

Ajustes de exerdo:s anteriores 
0,00 0,00 

0,00 

- ~Iteração de Capital 0,00 0,00 0,00 

0,00 

378.189,01 

0,00 

~ 

Redução de Capital 0,00 0,00 

Lucros do Exercido 0,00 378.189,01 

Dlstribuicao de Lucros 0;00 0,00 

Saldo em 31/12/2019 1.000.000,00 626.103,37 1.626.103,37 

São Jose de Ribamar~MA, 31 de dezembro de 2020 

4 Í,, j<: ~~/4 tu, Ca <...Jc;\ Á ke7J
4 

Carlos de Thacyo Mendes Almeida 

Sodo- Administrador 

CPF 608525.253-62 

_ __.,...--. j 
~~ --:-1----_..:,-~· 

_:;-= Wbira~~~J:ad(L_____ 
Cont7 (CRC•MA 004891) 

000077 



Proc. W: J{) al.a.J_,: 
Folha N°:_: _.J61,µ~~--

Página 5 de 7 

Rubrica: ,fJ 
Yr Folhil 81 

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
CNP J.: 15.508.162/0001-02 

Estrada da Maioba (MA202), nu 1000, Sala 20, Lt. 33, Trizidela, São Jose de Ribamar • MA, CEP.: 65.110·000 

Junta Comercial NIRE n* 21600133840 

Demonstração das Vendas 
Encerrado em: 31 de Dezembro de 2020 

Demonstrativos das Venda/Faturamentos 

Janeiro 300,168, 1.9 
Fevereiro 315.896,54 
Março 250.257,62 

Abril 301.709,33 

Maio 111.000,00 

Junho 53.385;93 
Julho 280.000,00 
Agosto 366209,27 
Setembro 394570,61 
Outubro 388.7'19,69 
Novembro 945.800,45 
Dezembro 566.439,54 

TOTAL 4.274.157.17 

São Jose de Ribamar - MA, 31 de Dezembro de 2020 

" de ÍA-<ZqJ/o t~/., 
Carlos de Thacyo Mendes Almeida 

Títvlar Administrador 

CPF.: 608.525.253-62 

'I 
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CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIREU 
CNPJ.: 15.508.16.1/0001-02 

l:stml/1 i:111 Maiob11 {MA202), n• 1000, Sala 20.U. 33. Trl:tidela;Sio Jos2 de Ribamar • MA, CEP.: 65.110-000 

Junta Comercial NIRE n" 21000133$40 

Caíxa/Banco5 e/Movimentos 
Clientes 
EstoCfües 
Impostos a Ret.uperar 
Ativo Circulante 

Realizável a Longo Prazo 

!mobilizado 
Veículos-Consordo 
Instalações 
Móvels e Utensílios 
E.qulp, de lnfomiatica 
Maq. e Êquiparnentos 

ATIVO 

.( • } Depredação do !mobiliwdo 
Ativo Não Circulànte 

TOTAL DO ATIVO 

Balanço Patrimonial 
Em::erradoem: 31 de Dezembro de 2020 

PASSIVO 

394.448,82 Obrigações Tributarias 

538.121,27 Obrigações Trabalhista$ 

279.961,11 
3.773,05 

1.216.304,31 Passivo Circulante 

0,00 

445;583,54 Passivo Não Circulante 
3.636,59 
95.790,50 
98.200,50 
95.440,00 Capital Soda! 

190.770,50 Lucro (Prejuízo) do Acumulados 
-38.254.55 Resultado do Éxerdcio 

445.583.54 PATRIMÔNIO LfQUIOO 
39400 

1.661,887,85 3.636,00 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO 00 EXERCÍCIO 
Período Opemdonal {01/01/2020 a 31/12/2020} • Em reais 

Página 6 de 7 

Foha 82 

34.403,80 
DBO,(,B 

35.784,48 

0.00 

1.000.000,00 
247.914,36 

378.189;!11 
1.626.103,37 

1.661.887,SS 

RECEITA OPERACIONAL 
Receita de Servicos 4.274.158,17 

0,00 

São Jose de Rihamar•M.A, 31 de Dezembro de 2020 

RECEITA BRUTA 
( • } Imposto Incidente 

RECEITA lÍQUIDA 

( • } Custos Total 

LUCRO BRUTO 
( • ) Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 
Despesas Financeiras 

Receitas Financeiras 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESUI.TADO DO EXERCÍCIO 

4.274.158, 17 

4.188.675,00 

708;354,50 
-;35,2$0,9'1 
-2-1.1s9,n 
-'11.0$1,14 

0,00 

673.103,59. 

378.189,01 

Wbiratand\..L .... - · • 

Contador C-MA.n" 004891 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

~oc. N":J~r~ :: FolhaN°: <D 
-Rubrica: 

Certificamos que o ato da empresa CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI consta assinado digitalmente 

por: 

CPF 

14705630378 

60852525362 

. JUÇEMA. 

Nome 

WBIRATAN DE JESUS ANDRADE 

CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2021 19:00 SOB Nº 20210625040. 
PROTOCOLO: 210625040 DE 05/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103140695. CNPJ DA SEDE: 15508162000102. 
NIRE: 21600133840. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/05/2021 . 
CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 

Proc. W: J {} 3 t:.1 
Folla W: 7,}J _ :: 
.Rubrica: jL e 

Folha 001 

Contém este livro 85 (oitenta e cinco) folhas numeradas n·º '01 a 85, que 
servira de livroDIARlO n2 os, do período de 01/01/2020a 31/12/2020, da 
empresa CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVICOS EIREll, estabelecida na 
Estrada da Maioba (MA202) nQ 1000, Sala 20, Lote 33, Trizidela, São Jose de 

Ribamar - MA, CEP 65110~000, inscrita no CNPJ sob nº 15.508.162/0001~ 

02, registrada na Junta comercial do estado do Maranhão - JUCEMA sob 
nire nº 21600133840, por despacho em 10/05/2012. 

São Jose de Ribamar - MA, 01 janeiro de 2020. 

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVICOS EIRELl 

d~~ ~~~fülhi"' Ah,,,,i,, 
Titular Administrador 

CPF 608.525.253-62 
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Proc.W: Jo5P.l · 
Folha N°: G,f '-- '., 
-Rubrica: (.« . d 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém este livro 85 (oitenta e cinco) folhas numeradas n2 01 .a 85, que 

serviu de livro DJARIO nº os, do período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da 

empresa CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVICOS ElRELI, estabelecida na 
Estrada da Maioba (MA202) n21000, Sala 20, lote 33, Trizidela, SãoJose de 
Ribamar - MA, CEP 65110-000, inscrita no CNPJ sob n2 15.508.162/0001~ 
02, registrada na junta comercial do estado do Maranhão - JUCEMA sob 
nire n2 21600133840, por despacho em 10/05/2012. 

São Jose de Ribamar - MA, 31 dezembro de 2020. 

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVICOS EIREU 

d~ (Jf; di/;, f>.M ~f?ds:,'6 .14~ ~ ~1los âe/ftf~6 Me'nf.les Alruêrna t · A 

Titular Administrador 
C?F 608525.253-62 

W tratan de "---"".U"""-LI,j._d~"----~·'"'". 
Contador CR MA 004891 

// 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

Proc. W: J{)8b: 
Folha N°:__..G,A.,/.J ..... 3~:--:_ 
.Rubrica: _ _.q,~{bJ,.,.--· d .... 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12103146219 em 
06/05/2021, protocolo 210627360. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

Número de Registro: 21600133840 

CNPJ: 15508162000102 

Munícipio: São José de Ribamar 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 5 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

14705630378 

60852525362 

WBIRATAN DE JESUS ANDRADE 

CARLOS DE THACYO MENDES 
ALMEIDA 

MA004891 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 06/05/2021 10:36:12 SOB Nº 
20210627360. , • 
PROTOCOLO: 210627360 DE 05/05/2021. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
12103146219. NIRE: 21600133840. 
CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

Florencio Brandes Neto 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 06/05/2021 

000083 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



Proc.W:~ 
FolhaN":~ 
-Rubrica: ~ 4 • 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : WBIRATAN DE JESUS ANDRADE 
REGISTRO .......... : MA-004891/O-8 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ..................... : 147.056.303-78 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 17/09/2021 as 08:29:36. 
Válido até: 16/12/2021. 
Código de Controle: 0440.7512.2033.5162. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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Consmap 

Proc. N°: MJW:: FolhaN°::_GJ.Q_ _~ 
.Rubrica: _ __,j!z-=~~-•--~ (98} 3239-0539 / 98823~5081 

consmapconstrm:::,m@lu::ihnail.corn 
' Est. da Maioba, 1000, fü 20, Ed. Vii.a do Ct:.ru:k:, 

CEP: 65.iHMlOO., São José de Ribamar/1\tl\. 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -MA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

DECLARAÇÃO EXPRESSA 

A empresa CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIREU- EPP, inscrita 

no CNPJ n.0 15.508.162/0001-02, ESTRADA DA MAIOBA (MA 202), SALA 20 LOTE 33, 

TRIZIDELA ,SÃO JOSE DE RIBAMAR-MA, signatário, por seu representante legal o Srº 

CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA , portador da Carteira de Identidade n.º 

042494182011-0 e do CPF n.0 608.525.253-62, vêm através deste informar os índices de 

liquidez conforme documento em anexo. 

São José de Ribamar :-MA , 12/11/2021 



Proc. N°: J %ª/t71. , 
Folha N°: t2J 1. , 
-Rubrica: __ #=~=--... 

~ (98} 3239-0539 / 98823-5081 
consmapconstmcao@hotmaH.com 

Consmap 
Est. ch:i ~llaiob,1, 1000, SI 20, Ed. VBa do Conde, 
CEP: 65. 1'10~000 "' São José de Ribamar/i1;1A 

CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ.: 15.508.162/0001-02 

End.: Estrada da Maioba(MA2020, 11º 1000, SI 20, lt 33, Trizidela, São Jose de Ribamar-MA, CEP.: 65.110-000 

Junta Comercial NIRE nº 2160013384-0 

ANALISE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) ILC - lndice de Liquidez Corrente> a 1,00 

b) ILG - lndicc de Liquidez Geral > a 1,00 

e) IEG - lndice de Solvencia Geral > a 1,00 

N" DENOMINACÃO 

1) lndice de Liquidez 

Corrente 

2) lndice de Liquidez 

Geral 

3) lodice de solvencia 

geral 

AC - Ativo Circulante 

ANC • Ativo não Circulante 

PC - Passivo Circulante 

PNC - Passivo não Circulante 

AT- Ativo Total 

FORMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA 

FORMULAS 

ILC =(AC/PC) = 1 . .216 .. 304.41/ 35 .. 784.4 

ILG = (AC+ANC)/(PC+PNC) = 1 .. 216.304,41/35 .. 784~48 

ISG=AT/(PC+PNC) = 1.661.887,85/35.784,48 

IDENTIFICAÇÃO DOS TERMOS DAS FORMULAS 

S:ão Jose de Ribamar - MA. 12 de novembro de 2021 

__ (f~_a!~~-m~c!e,/4J 
Carlos de Tlmcyo Mendes Almeida 

Titular Administrador 

CPF :608.5252.53-62 

INDICE 

33,9897 

33,98972 

46,4416 

1.216.304,41 

445.583,54 

35.784,48 

º·ºº 
1.661.887,85 

000085 
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
~uperintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Uuntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar 1440 
Curitiba - PR ' 

Data de Emissão: 12/11/202111:44:33 
Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0292618 
Proposta: 3183033 
Controle Interno (Código Controle): 551467958 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292618.000000 

DADOS DO SEGURADO: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 AV. NAGIB HAICKEL, S/Nº - SANTA LUZIA- MA 

DADOS DO TOMADOR: CONSMAP CONSTRUCAO E MANUTENCAO L TDA EPP 
CNPJ: 15.508.162/0001-02- EST DA MAIOBA MA 2021000 SL 20 LT 33- SAO JOSE DE RIBAMAR.: MA-SL 

20 LT 33 ' 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-212001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP - Brasil por: Signatários(as): Gustavo 

Henrich Nº de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo Nº de Sé ie o 

''"''""'' 5C9BBCOZ<51A09M Â . 1v . . 
Art. 1 ° -Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -!CP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma el~Gt[)L) 8 b 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/ entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/ proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no síte www.susep.gov.br. Este produto está 
protocolado através do N.0 de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e nº 15414.90019612014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: .10-0775-0292618 
Proposta: 3183033 
Controle Interno (Código Controle): 551467958 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292618.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LM.G) 

Licitante R$1.832,94 

• J 
Proc .• N": J [} j;L 
Folha N°: 6 ~ : 
.Rubrica: </»- -: • 

Ramo 

--~;;2cc.-, 
. i. .. ·. . 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional lmportancia Segurada 
Início 

Licitante R$ 1.832,94 15/11/2021 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante .................................................... R$ 
Adicional de Fracionamento ................................................ R$ 
1.0.F ....................................................................... R$ 

Prêmio Total . .............................................................. R$ 

Parcela 
1 

Vencimento 
19/11/2021 

89,99 
0,00 
0,00 

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especifica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 

'At 
000087 
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, ' .. ·::; ,_,,..,/,' .;'•·"\.;,_ ·;e,•'" <;},~t/,,•• " 
Nº Apolicé Seguro·Garahtiá:1J0-0TT5-0292618 
Proposta: 3183033 t 
Controle Interno (Código Controle): 551467958 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292618.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Proc. w~. tJ 5 
Folha N°: 
-Rubrica: . 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato PrinciRal, nas condições propo s, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 . 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 4ZZ 
;<:;;f 

ES"(A APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTôto 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORAtR 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * *· * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Nº Apólice:Segur~:~íirahtiâ:J0-0775-0292618 
Proposta: 3183033 • · t 
Controle Interno (Código Controle): 551467958 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292618.000000 

Proc. N°: J@3 /~ L 
Folha N°: ei 2.,Ó ,. 

CONDIÇÕES GERAIS .Rubrica: <tí<= ~ 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA- SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 
,,·.. ,.:-(,~,>'~'.701 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assi:( . , oírí~'dor 
perante o segurado, c~nforme os termos da apólice_ e_ até~ valor da garantia''fi:x , ~~ta;:;;e de 
acosdo com a.(~) m~dal1daqe(s) ~/ou cobertura(s) a_d1c_1onal(1s)_expressamente con_.;",,.,

0
,,9.,ê(s), ~m 

razao de part1c1paçao em hc1taçao, em contrato principal pertinente a obras, serv1çds;"''inclus1ve 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em funçã · 

I - processos administrativos; 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações a 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalment 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, çom~ns a toda? ~s modalidade~. 
de um plano de seguro, que estabelecem as obngaçoes e os direito ... · 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições e~pecí_fi(2aS r ,. ," .<-;;;f 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as d1spos1çoes eS\?!l!l 
Gerais 1 ,>;;1'r:r 

• rit%41~</ 

, tais 
pelo 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. . 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entid s a Administração 
Pública_ (segur!3dO) e partic~lares .(tomador~s), ~m que, haja um a_c o d voqtades para_a 
formaçao de vinculo e a est1pulaçao de obl1 açoes reciprocas, seJ uai or aiâenommaça 
utilizada. . 

' 

00008~ 
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2.6,. _Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apoiice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio:_importância dey\da pelo tomador à seguradora, em função da coberf'''4h
7:· 

e que devera constar da apoiice ou endosso. "''·· 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a segurà .· ... 
nã9 ~ procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos pre]ú;f~ô 
apoiice. , ""' 

2.11. Proposta de Segur~: in:itrumer:ito formal de pedido de emissão de ;~óli8,é:'.9 Ji 
firmado nos termos da leg,slaçao em vigor. ·· · 

. , ou 
ela 

2.1~. _Relatório Final de Regulação_: do~umentq emitid_o_pela seguradora no qual~~~1Jt:§l1J§,gljte _o 
pos1c1onamento acerca da caractenzaçao ou nao do sinistro recíamado, bem co J'"f, ·· s' , s1ve1s 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, d 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações a 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita me 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilita 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora forl"!ecerá, obrigatori_am~nte, ao proponente, R:[8tSi~R!9r 
proposta por ela recepcionada, com a md1caçao da data e da hora de, ·· ·.• ce 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifest.<,. 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para segE!"i;Q 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. ~~,, · 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de docum 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá s 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementare 
' 

ento 

pelo 

osta 
osta 

00009. 
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poqerá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
md1gue os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do nsco. 

~.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

·, 
',°1, 

3.5. A ~us~ncia qe rr,an!fE:stação, por escrito, da seguradora, no praz9 \l~ludido, 
caracterizara a ace1taçao tac,ta do seguro. ,0k• ,i:'!, 

'-\J\-L 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alter, , ;\ressêguro 
facultativo, o prazo al_udido no item 3.3. será suspen~o até que o ressegtrtê ê QlclQi,f,este 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal, . entuàl1dade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensãg: :zf ,,.f 

.•,·,,:l,'>, 

3.7._A E:_missão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
ace,taçao da proposta. '.:2m . }! 
4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato p 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o va 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no document 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faç 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por t 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor m 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela d 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

iu de 
ria a 
ões, 

o de 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. i {j1 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prio a vista ou,de qualquer uma de suas' '1:__, . 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da''.Jipõlice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no çó'n ' rincipal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de !p[fa àlidade 
contratada. <'., i,>'.iú'hc'. 

~i; '-'.,:/;{! 
6.2. Para as dem~is modalidades, a vigêí)cia qa_apólice ~erá igual ao P.,",- , , ,,;; .. ~g_g'1l na 
mesma_, estabel~c1do de acordo com as d1spos1çoes previstas nas Cond1çoe., ... §P§lP!§llS da 
respectiva modalidade. ,)ú?r > :::~~i;'r 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora,é3 ·g§g,qia da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo;:e ossô\ 

(\e 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no document , 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se façà,· 
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçõ~ 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de end' 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A. Expectativa, R_e~lamação ~ _Caracterização do Sinistro serão especificai 
modalidade nas Cond1çoes Espec1a1s, quando couberem. 1 

7 .2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos qu 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser reali 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7 .4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, p, 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando:· 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 
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!I - \nde!:)iZ~ndo, mediante pagamento em, dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
mad1mplenc1a do tomador, cobertos pela apoiice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
çteyerá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
ultimo documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o praz' 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequen,teY' 
forem completamente atendidas as exigências. . · 

i' 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efêi't'bs 
d~ ap_ólic~, 9 prazo de 30 (trinta) dia~ será su~p~nso, reiniciando sua cófüa 
primeiro dia ut1I subsequente a revogaçao da dec1sao. '• 

' ?t '>'./.,,,,,p/>' 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos oi s~ldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
mulJa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indeniza. - ... º:tprazo 
devido. ·•···· 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão d 
saldos de credites do tomador no contrato principal, o segurado obriga-s 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da in" 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagament 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sen 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O ír:tdice utilizado para at!Jalização moneJá~ia será o IPC~/IBGE - Jn~ice 
GonsumIdor J\.mplo da Fundaçao Instituto Bras1le1ro_ dE:, Geog_r?Jfla e EstatIstIca :;; 
vier a substItu1-lo, sendo calculado com base na vanaçao posIt1va apurada entrElt 
f?Ublicado antes d? da_ta ~e o~rigação de pagamento e aquele public0 • ·, edia ·· · 
a data de sua efetiva hqu1daçao. ' 

9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiv 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

.. . ••· zo fixado 
',:".!Mig~rlpa'ra a mora do 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, ju ente com 
os demais valores devidos no contrato. 

1 O. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

19.~. É ineficaz qualquer ato_ do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
d1re1tos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 
;l[(. ·, .. ; :,;;J\~ 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais"itJd' · 1f 3
' guintes 

hipóteses: "'t:<t~1f :w,. 
'''.\;,~}+?:;:• 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; if ·•;;• >:é: 
'\,i.>iw~~~~, .~ ~ s:{~,- - ·i:)il½/ 

11 - Des~½Jmprimento das obrigações do tomador decorrente de àfê'.>S;', ;p \fat<;>.$'" de 
responsabilidade do segurado; <i?';'.; ;'/ J,'"' 

Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; '" ., .? 

h ·,: ,) 
IV -Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo §ê . l pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas 
seguro; 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de in 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cad 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesm 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

las o 
dora 
ntes, 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguinte 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação o inistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: ~ 

. ff 
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t 

1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

111 :-.quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apoiice; 

IV - _quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para.os demais 
CaSOS; OU ' •>vtH, 

~~n~~i~~oE~~~~f~~~o de vigência previsto na apólice, salvo se estabeleci~o· }\ 

•··•·•• . '!5:1'.'.'' . .)2 14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em coiítra\b 1 ar;rltia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em cdnso .... ·.• .... ~.Q'rn o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comr5ró~a·rá'.Falém 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos terni'ôs do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, p 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta ret,."' 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; fj!f 
15,-1_.2. Na ,hipótese de rescisão a p~di_do do segurado, a sociedade seguraclo 
max1mo, alem dos emolumentos, o premio calculado de acordo com a seguinte t~i 
curto: · 

=========================================================================================== 
Relação a ser aplicada sobre a vigência •··I ----%-do----1 Relação a ser aplicada sobre a vigência --· 1 --· 

original para obtenção de prazo em dias---l---Prêmio---1 original para obtenção de prazo em dias--- 1---

====================================================-=====================--====-=--== 

- - - - - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -20%- - -

- • • • • • • - - - - • • -45/365- • • - • • - • • • • • • - • • -1 • - -27%- • • • - - - • • • • - - - • • • - -225/365 - • • • - • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • - • • • -60/365- • • • • • • • • • • • • • • • -1 • • -30%- • • • • • • • • • • • • • • • • • -240/365 • • • , • • • • • • • 
• • • • • • • • • - - • • -75/365- • • • • • • • • • • • • • • • -1 • • -37%- - - • • • • • - - - • • • • • • - -255/365 

- - - • • • • • - - - - • -90/365- • • • • • - - • • • • • • - - • • -40%- • • • - - - - - • • - - - • • • • -270/365 
• • - - • • • • • •• - - 105/365 - - - - • • • - - - - • • • • - - -46%- - - - - - • - - - - - - • • • • - -285/365 
••••••••••• - • 120/365 •••••••••••••• - • • -50%- - - • • • • - - - - • • - - - - • -300/365 ·; ,.:,.;t.",i',t. 
• • • • • • • • • • • - -135/365 • • • • • • • • • • • • • • • • • -56%- • - • • • • • • • - - • • • • • • -315/365 • • • • • • • • • • • • • • -1- • -93%- • • 

- • • • • • • - • - • - • 150/365 • • • • • - - • • • • • • • - • • -60%- - - • • • • • • - - • • • - - - • -330/365 • • - - - • • • - - - - • • -1 • - -95%- • • 

• • • • • • • - - - • • • 165/365 • • • • • • • • • • • • - - • • • -66%- - - • • • - - - - • • - - - - • • -345/365 • - - - • • • • - - - • • • -1 • • -98%- • • 

• • • • - - • • • • • • - 180/365 - • - - - • • • • • - - • • • • • -70%- • • - - - - - • • • • - - • • • • -365/365 - • • - - • • • • • • • • • -1 • • 100% • • 
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16. Controvérsias: Rubrica: #, < ,;,, 

16.1. _As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1 - por arbitragem; ou 

li - por medida de caráter judicial. 

16.~. No caso de arbitragem, deverá constar, na.apólice, a cláusula com~ ória de 
arbitragem, que devera ser facultativamente adenda pelo segurado ponne1 uência 
expressa. ···.· ;, 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se e .................... e1éh8o a 
resolver todps os seus litígi_os com a sociedade segu~adora por meio de_ J_qT~o:1,rto ... ':.J~r<:1·•.l?çújas 
sentenças tem o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Jud1c1ano. '.' :;~'~;;!,.t~r 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no fo 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs da 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarqui 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.g} 

19.5. A situaçào cadastral do corretor de seguros pode 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

icílio 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o ter.· ó o 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apó ce. 
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Nº Apólice{Segµro Garantiâ\t0-0775-0292618 
Proposta: 3183033 ··· 
Controle Interno (Código Controle): 551467958 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292618.000000 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
Proc.N•:,_w.....;;;,;....,,.,~.,_.. 
Folha N°:_~:i..,u..
.Rubrica:, __ -ru---d:;, 

*· * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * .* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * */'* 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ·.~r *' 
* * * * * * * * *·* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* 
* 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * '{(1/. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * 
* * * 

* * 
* * 

··* * 

* * 
* * 
* * 

'* * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ·* * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

* 
* * 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

* 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 

* * * 
* * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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t 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Proc .. W:~ 
FolhaN°~-
.Rubrlca: C/) ---= ,, 

CAPÍTULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: ti. 
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia''"t 1x o na ..... · lice, 
pelos prejujzos decorrentes da_ recuse! 90 t<?mador adjudicatário em assiriar o coiítratp. p'.r1ncipal 
nas cond1çoes propostas no edital de llc1taçao, dentro âo prazo estabelecido. .,. e · 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do 
8.666/93. 

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos guais 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está rest 
expressamente descritos neste documento.; 

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador a 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabeleci 
Licitação. 

3. Vigência: 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinat 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

einº 

trato 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições pr°" .. ntro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficiâhza'â a Reclamaçao do 
Sinistro. f' 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos se nt s 
documentos, sem preju1zo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

~ , t 
Pàgína 12 de 16 
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Nº Apólice:Sêg~r~·~&âr;~nti~::l~-0775-0292515 > 

Proposta: 3183033 .... · <:,•' 

Controle Interno (Código Controle): 551467958 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292618.000000 

a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

Proc. N": .0~• 
Folha N°: 
.Rubrica: 

t 

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos pre,·uízos sofridos 
elou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edita de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. . .. 

•.'f'''l· 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em reia'ç 
qobertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a segurado:r:a 
final de regulaçao. :.Jr 

>:--i,,::e:l--\t 
adosl no item 
s :&b'rt~ações 

itip{oiE!l;tf rio 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

:~:fs'i"f.z,,;:;,; L:·y 
·'~,iiLY,-<', 

·· .,~;:;;:};:l!~ff> 
5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento dá: -••.i:.. 
dir~t.as do tomador perante o se9urado, especificament~ d_ese:ritas no 1,., . . ~t 
apoiice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na;rne~ 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de~~ 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, benj':'c<f 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade corj,:ail 
nacional referente ao seguro-garantia. ' 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigên 
1

, 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isent~::: 
responsabilidade. '1 

não 
ade 
cos 
ção 

lice. 
quer 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão c4.:,.. . .• s.:Janos 
e perdas ca_usaçl~s direta ou indiretament_e por ato. terrorista, com1i~9;¼~:ctR)com 
documentaçao_ hab1l acompanhada de laudo circurys~anc1ado que cara_cten,z~.,ê.''"!!m\1-'reza 
do atentaáo, independentemente de seu propos1to, que tenha sido ~e,. ·· ' ente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública compet 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à,. 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar esf · 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de inde ·· 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou i 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda d 
Gerais. 

j! 

Página 13 de 16 
POLICE 



Nº Apólic~;Sêguro'Garantia:':110-0775-0292618 
Proposta: à183033 .. t:h 

Controle Interno (Código Controle): 551467958 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292618.000000 

Proc. W:.....J,,<..,,..,,_~...--
Folha W: 7. Ratificação: --Y-JJ,--~=--

t 

.Rubrica: ,- ~-
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido ~Iteradas 
pela presente Condição Especial. · 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *· * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *' * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * 

* 
* 
* 
* 

* * * * 
* * * * 
* * * * 
* 
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* 
* 
* 
* 

* * 
* * 
* * 
* * 

* 
* 
* 
* 

* * 
* * 
* * 
* * 

* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

* 
* 
* 
* 

* 
* 
* 
* 

* * 
* * 
* * 
* * 

* 
* 
* 
* 

* * 
* * 
* * 
* * t

* 
* * 
* * * * 
* * * 



Nº Apólice::Seguro Garafüiâ~\10-0775-0292618 
·, .'- +f /},,~.\:t 

Proposta: 3183033 """ t 
Controle Interno (Código Controle): 551467958 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292618.000000 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Proc. N°: JJ2. '3 /$ 
Folha Nº:=0 ~ 1/ : 
-Rubrica:. __ ~,~<;.__.,,, 

Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista 
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro. 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo con. 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endos's · 
e/~~ aditivos ~arantidos, prevalecerão sempre as disposições 
apoiice/endosso. " 

··de e/ou 
\sgo,tr~:~ 

)l,!r 
..... / :::~ :1~~:~:( 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/óü'ié'n'êtosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Nº Apólice\Seguro Garantia:' ,1 0-On5-0292618 . . ~ . -
Proposta: 3183033 ·· · t 
Controle Interno (Código Controle): 551467958 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292618.000000 

Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devol_u, ~o do 
documento nº 10-0775-0292618 /'N 

Local e Data 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 
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09/11/2021 11 :35 Certidão de Regularidade da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Proc. N°: J .. :.:zj,.t· 
FolhaN°: GJ~ _,:. 
Rubrica: __ ,.,4~.......--=::::---·""'ª"" 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no 
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseR.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR0S436_09112021_113508_228 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 09 de Novembro de 2021. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

000103 
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ESTADO no l\lARANlt\O 
PODER ,JUD!Clc\RIO 
COMARCA DA ILl!A 

TERl\10 ,HJDICll\RIO DE sAo JOSÉ DE RIBAMAR 
SECRl':L\RIA DI: D!STRfBUIÇ,\O 
,\v;,;nidil Gnn,;a!v,:;; Dias. ~:rl". Cemrn 

Fon<:: (9X}3224-16'1i ,'. :<:?.2,l-M(,5 
Cl-:l' 65 l 10-000 • Siio fosc• de· RiharnarííV!r\ 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Proc. N°: )«tJP.l , 
Folha N°: G,85 , 
-Rubrica: 1f,=: .,. 

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos 

arquivos dos feitos relacionados a Falência; Concordata, Recuperação Judicial e lnsohtência 

Civil, por meio do Sístema Themis PG, a partir do 2º (segundo) dia do mês de janeiro do ano de 

2004 (dois mil e quatro) a presente dàta, NÃO EXISTIR PROCESSOS contrn: 

NOME: 

CNPJ: 

CONSMAP CONSTRUCAO F: SERVICOS EIRELI 

15.508.162/0001-02 

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente 

nesta Comarca, O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e ·passada a presente na 

Secretaria de Dístrfbuíção da Comarca de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, aos 5 de 

Novembro de 2021 . 

J/itwlm dos Santo~ Agui~r Neto 

i?l;TO SERRA MOTA 
Secretário Judícial Substituto de Distribuição 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

-Rubrica: __ JL-11~-... ,;,,,., 
~J;J>RtsAI <,oveRN. obo ~ 

FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

resarlal: CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 

uridica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
21600133840 

Endereço Completo 

CNPJ 
15.508.162/0001-02 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
10/05/2012 

Estrada DA MAIOBA (MA 202), Nº 1000, SALA 20;LOTE 33; TRIZIDELA - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000 

lo: MAC2101573112 

Início de Atividade 
07/05/2012 

110 
3-8-00- OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS, PRAGAS E CALCADAS 41.20-4~00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NAO 
IGOSOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

42.12-0-00- CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.21-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 42.21-9-03-
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO DE OBRAS DE IRRIGACAO 42.91-0-00- OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 42.92-8-01 -
MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENOS 43.12-6-00 - PERFURACOES E SONDAGENS 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.19-3-00 - SERVICOS DE 
PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-02 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 43.29-1-04- MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMA 
E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 43.30-4-01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRA DE ENGENHARIA CIVIL 
43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIO MBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-04 - SERVICOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.99-1-01 - ADMINISTRACAO DE OBR'1S43 ·5 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 52.12-5-00 -
CARGAS E DESCARGAS 52.23-1-00- ESTACIONAMENTO DE VEICULOS col'J!=lu MICILIAR 68.22-6-00 - GESTAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA 71.11-
1-00- SERVICOS DE ARQUITETURA 71.12-0-00- SERVICOS DE ENGEN .. 7.1 LOCACAO DE AUTOMOVEL SEM CONDUTOR 71.19-7-01 -
SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 71.19-7-02 - DE TUDOS GEOLOGICOS 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO AN 7. ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORME E ADIO COMUNICACAO, FERRAMENTAS ELETRICAS, 
GERADORES, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS} 95.21-5-00- REPA E EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL 
E DOMESTICOS. 

Capital 
R$1.000.000,00 (um milhão reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

~ar 

H'~os DE THACYO MENDES ALMEIDA 

Dados do Administrador 
Nome 
CARLOS DE THACYO MENDES ALMEIDA 

Último Arquivamento 
Data 
05/05/2021 

Número 
202106250 

Início do Mandato 
07/10/2020 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/11/2021, às 09:31 :31 (horário de Brasília}. 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código G3V19FMH. 

l!ffllll~~!Hlll~lOOllJIIHll~III i 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

~I 

000105 1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMJ'RfSA I GOVERNO DO~ 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

· ~ Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM - * ,,, · • ·• -

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que CONSMAP CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600133840 

CNPJ 15.508.162/0001-02 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo DA MAIOBA (MA 202), Nº 1000, SALA 20;LOTE 33;, TRIZIDELA • São José de Ribamar/MA • CEP 65110-000 

Ato 

223 
002 

Número 

20210625040 
20200766732 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

05/05/2021 
15/10/2020 

01/08/2020 

14/05/2020 
10/12/2019 
10/12/2019 
26/03/2019~, 
26/03/2019 '/• 
25/01 /201 g.,. :< y, 

2911112mâ ···"' 
29/11 /2018!,?Í 
29/11/20Já , 
2911J·í2ôfa 

29/11,J20J ª~ : 
25/07/20W, ·· 

,t'.n7::<:, ,2_510112013' 

Descrição 

BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
TRANSFORMACAO 
PROCURACAO 
BALANCO 
PROCURACAO 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
TRANSFORMACAO 
TRANSFORMACAO 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
BALANCO . 

310 

223 
002 
002 
901 
223 
901 
002 
002 
002 
002 
316 
223 
223 
080 

20200609491 

20200332155 
21600133840 
21600133840 
20190424613 
20190261153 
20181057310 
20180766120 
20180764713 
20180766120 
20180764713 
20180777130 
20140511377 
20130059706 
21101864521 , . 1 Q/05/2012 

~A~t,\tjÇ)CJÓ 
~Lt\ _, __ __,,.......,....,.-,-------------' 

Se impressa, verificar sua 

llll llll lllll llll lllll~ill~!~ll~~~l~I\II IIIII IIIII IIII IIII 
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.l.~'ji!i.Jt/~ 

~ (98) 3239-0539 / 98823-5081 
~ consmapconstrucao@hotmail.com 
0 Est. da Maioba, 1000, SI 20, Ed. Vila do Conde, 

CEP: 65.110-000 • São José de Ribamar/MA Consmap CNPJ: 15.5os.1s210001-02 
~c1/::in~"!.?_...iSe-.!!:;;s,:trus:;,;1;,;;ã~o:,,i;,.,_~,.,".,,.,,,,,.,,"'""''~""'''"''~"""'~'""'""'"""""'';"""""'""'"'''"""'=";"'"''"'"'''"''"""'"'""""""'"'""'""'"°'''""·"'""'"""'"'""-,""'"'"'""'@"'"''"'"''"''"'L"•'""'-"'""""'"'"'"''"*·""'"""'""~"""''''""'""""""'"'"'"''"''"""""""'""" 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

: . 

Proc. N": {tJ'{jf L: 
Folha N°~(J 
"ubrica: ~ -

DECLARAÇÃO DE NÃO EMP:REGODEJV1ENQR DE 18 (DEZOITO) ANOS 
' ., '] \: é 

A empresa CÔNSMAP (?NSJ~LJÇÃÓ' E /SER0)ços. EÍR~Lr} EPP I inscrit~ ~
1

b CNPJ ·n.0 

15.SOR162/00Ü1--p2,:. DECLAR,:\~t~Q,derd(ena~ent~,ao~·~edispõe o ind~oXXXIII do 

art. 7°dâ"ê:cir)sfitüição ~ederal, e~ ClJrrjprir11entb ao inciso V, do art.27, da LeL nº 
8.666/93t,atestando que rião,:Pós~ui·erh sêl.i qüadro, menor de dezoito anós em 

.),.-,.,,. •-wo"."•. .• ,,.•. , · • • ... ·,. 'i,'•• .::, • . ·,! ;,_ !" • ,•'. ,• , •. 
0

• ,. ,• .'. , 

trabal~o··•ri(;.t~rnô;"~érig()sO'.?'fi·r~·salu,brê';êinãbérnprega menor de'dezesseis anos, 
salvo .né3 cóhdfçãn'd~~~·prér,'tjit; ipartir êi~lf ano?, 

:. ·.·..-,,,,;·,1··•,'.. 

. . 

Sãó Jdsê dê Ribamar -

~kJA 
:;ONSMAP CC'NSTRUÇAú E SERVIÇOS EIRÊLI 

CNPJ: 15.508 162/0001-02 
Carlos de Tha'..;\ o Mendes Almeida 

CPF 608 5~5 253-62 
Proprietário 
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~ (98) 3239-0539 / 98823-5081 
C81 consmapconstrucao@hotmail.com 
<v Est. da Maioba, 1000, SI 20, Ed. Vila do Conde, 

Cons"!ap CNPJ: 1s.soe.1s2tooo1-02 CEP: 65.110-000 • São José de Ribamar/MA 
... \'a' .... '3,.~!!!!n!?.J'.Ji,,--. .. ~ ... ---.... ,.,.,[~,.\'fQ-~__,-.a ............ ~ ... :r~)C~:~•u~•--.:i:---.a:i---,t,_l __ ......._"il~llfllllUl'l, ............. ~l'tl'"'1Cr;llll(lftla,_.-.i,!lír1 ..... 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊJ\JCJA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Proc. N": Jc9Jj:J L .. 
folha N°:_a li[() -
Rubflca: <i/== 'd" 

A empr~sa ÇÇ)N,SMAP co,~SIRUÇÃ() I/S.ERi1çq; Elf{E~I-: EPP ., insqita no ,CNPJ n.º 
1s.soá:162106ôúo2, ESTRADA bkMA1osÂ·(MA 202),SALA20 LOTE 33;TR1z1DELÂ ,sÃo 

_; . "., . . ,- ' . . -.,_ . . ~-' ; :· ' .. ,._-. - ' . ,, . ' \ 

JOSE DE RiB,Ã.MAFr-r0AisTgllat~rib; por selJ'.rep'rêsehtahte legal ÓSr° CARLOS DETHACYO 

MENDFS /\UAE1pA.·';/po.~ádo(âa.•qarteic~ 9€! ldintid~de.n.0 042494182011-0 e do CPF,n.0 

608.525.2~3~62:bkcLl\RA/?ob~s pen~s'1}1ei,_,e~)~tendimento ao disposto no Art.32, § 

2°, '\:lâ [éf fü666t93í .qti~'t'.atê'::.:a '.pfêsêHtê/d~t~ iriéxistem f~tos impeditivos· 'para sua 

participaçip em Ndt;ção; ~i~nt~ dapbhgatoried~tje de dedarar.ocorrêrcias posteriores. 
: .... ':'.-.:/,'":'::)_.':,, ,,.,<·,·_-:,:'••. 1, ',,\·, .. ,. • •• , :. '.·,;:,, , .. ·,•:,, ,, • ,.," '-.'' '," :, : :•<·· ,., ',> ·,: ' .,.,::· ·.: . - . ,'.. ' ,.' - ' ' ,'. ;, ,-··.' .. .. 

São José de Ribamar -MA, 11/11}2021 · 

~~b..J./,~~~~~~~,~~~ 
80f~SMAP C/JSTWJÇ,40 E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: "15.508 162/0001-02 
Carlos de Tt1a:.;1 o Mendes Almeida 

CPF 608 5~5 253-62 
Proprietário 

i 
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~ (98) 3239-0539 / 98823-5081 
t8'l consmapconstrucao@hotmail.com 
0 Est. da Maioba, 1000, SI 20, Ed. Vila do Conde, 

Consmap cNPJ: 15.50a.1s210001-02 CEP: 65.110-000 • São José de Ribamar/MA 
-1r.aa.E.S!!.,\1!J!:S!.2.1°.i:~w . ..-.a.a--•--~~r.~!!.'l!:~~:~i,i.-1•,......_aur..-..•~..-;:IM't~•:C.'l~R4---■r,caw;_.,..-,•!l>M~a1a.r.1am.(r.<•~•--·1t..,..11 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

DECLARAÇÃO DE EXPRESS!:\ DE TOTAL CONCORDÂNCIA 

Proc. N": Ju:> 3,t~ 
FolhaN°: G ~ : 
Rubrica: .fé.--> -'l• 

-<'1·, ', ' , \"•": .·">/i(. ,, . _,· ,' :' -~·, . ' { ~>·~·/J , . . '. ,,•);~;.,i . . .. ,; 1<·:: ~ 
A empresa CC)NSMAP CONSTRUÇAO ESERVIÇOS EIRELI-' EPP, inscrita no CNPJ n.º 

[L 15.50~.162/00Ql-02,.ESTRADA DA MAIQB6~(MA 202t SALA 20LOTE 33,TRIZIDELA 

,SÃO JOSE Ç)E RIBAMAR~MA; signatário, ptjf; seu repreientante legal o Srº CARLOS 

DE Tf--lAÇYQ.; MEf\JDÉS Al.rytEIDAx; ,port~
1

dor .:da Carteira de ldent.idaéle n.º 

042-49'4i82Óf{@;:·'86 c}~F'p;f.6o8i$~5.:~g3B6?i/~~çlara DECLARA, para· o5•devidos 
---. ·.:v,,· .. ···:·>):'· .. :s,:::-,'.i.·~\/-'·: ... ':_'···,_,.,,,.,,r ;: .. •:· . '_,.·\·.<.\.· .. \·:./•.':\ ... :.·:· :·~·'./·······-':· ·> :· . . :_ . - . ·. · ...... ·, 

1 1 

fins;·que concór9ª·Tº$ con1;todos:,()s'termbs descritos no edital e seus anexos e 

C ~·º . e total COQhecimehto da realização dos trabalhos do certame. 

~mJ,1 

CNPJ: 15.508 162/0001-02 
Carlos ele Tha'..:i o Mendes Almeida 

CPF 608 5L.5 253-62 
Proprietário 

00011n 



Proc. W: ~ ô~~:J_ 
Folha N°: ~ : 
-Rubrica: ~ ...- • , 

TOMADA DE PREÇOS 
011/2021 

,,..,, 

DOCUMENTAÇAO DE 
,,..,, 

HABILITAÇAO 



Poder Judiciario TJMA. Seio: 
AUTENT148130TMZGEW2Q7TIE4895 
11,11,2021 15:44:46, Ato: 13'.18, Total R$ 
Emo/ R$ 4,63 FERC R$ 0,13 FADEP R$ 0 18 
FEMP R$ 0, 18 Consu/ te em • 
ht.t.ps: ,,selo. tJma . .jus. br 

f .. '• ',,, REPÚUl ICA
0

:FEÜLRAl IV/\ DO'.fJRASll ;'.1~., 
."-•·."':~ X· . .' l\11Nl~TERlO~-hA tNfR/\ESTk\JTlJR/\ ._:~;.-~.-.-x 
--·-;, ... "tOlP/\RTA'\11 Nlt)NA:Cl()NA.t,f)l TRÀN~tTO 1 \k .. ·f 
'- ._., ):i'! C:ARfJ IR~ N.\,Cl<>f<~1: l>f !!J)BJI rlA(~t>~:

1
: ~~ ;_';,,;~. 

li 5, 12 ~ 

r::, 
L:J -





Proc. w: J@3/2L 
Folh~ N": ~ h '1_ , 
-Rubrica: 1,, 

-i~~J.,Xl'.B..t,t • 
~~m-~ -~ -~ i½ 

·1ra~ - - i., 'i 
""""10~ ~ ' 

'º'º" Jo . . 11icu\'ll .í, AUTENT!/ICIC<rio TJ ----~ : 

1 1/ 1 u
2
o~ I 301JDSUEVBB~~ · Se I o: 

Emol R$ 
4 

15:53: 33 , V2T619, 
i FEr1P R$ , 63 FERC R$ Ato: 13 18 r.:'I http~.:>•0,18 Consult 0,13 FADEP,R$Totc,I R$ 5 12.■ 'i1 

,selo.ti• . • ~ · 0,18 ' i::J 
' lC, .JUS.br 

1 

[!] . : 



' ... 
.. • j. ·". 



t 

Proc.W: --------folha Nº:-~----"""' 
.Rubrica:_--::~"---11', 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
NOMES: 

MOISÉS LIMA RODRIGUES E LUDMAYRA RODRIGUES SILVA 

MATRÍCULA: 
148130 01 55 2011 2 00006 171 0001837 27 

Livro: B 6 Folha: 171 Termo: 1837 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO.DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS CÔNJÚGES 

NOIVO: MOISÉS LIMA RODRIGUES, BRASILEIRO, NASCIDO EM 06/12/1990, NATURAL DE SANTA LUZIA - MA, 
FILHO DE JOSÉ RIBAMAR RODRIGUES E RITA DE LIMA RODRIGUES 

OIVA: LUDMAYRA RODRIGUES SILVA, BRASILEIRA, NASCIDA EM 26/03/1993, NATURAL DE SANTA LUZIA• 
A, FILHA DE LUIZ OTAVIO COSTA SILVA E EURIDES COSTA FARIAS RODRIGUES 

DATA 00 CASAMENTO (POR EXTENSO) DIA MÊS ANO 

l~o_e_ze_s_s_e_1s_oe_Ju_N_H_o_o_e_oo_1_s_M_1L_E_o_Nz_e ______ -'-______ _.II 16 li os 11 2011 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

jcoMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

NOME QUE OS CONJUGUES PASSARAM A UTILIZAR APÓS O CASAMENTO 

NOIVA: LUDMAYRA RODRIGUES SILVA 

OBSERVAÇÔESAVERBAÇÔES 

Serventia Extra.judicial de Buriticupu - MA 
Ali/um Afres da Sifreira Junior 
Notário e Registrador-,,tto n" 1292/2009 TJMA 
Rua Seio Raimundo, nª / 87- Ce1itro. · Buriticupu - MA 
Telejême: (98;3666./-6350 

O conteúdo da ce1tidão é verdadeiro. Dou fé. 
Buriticupu - MA, 16 dejunho de 2011 
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Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

,• ••··•••• ',,.,,. •' Sé(,•,,,,.;, : '•' _,_, •• ,,,;,•••,, "'<_"/'''•,,::->V•..,,:,/\' ,>• ._,.-," • •, •,• ,-~~. ,;;:••• ' 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem ,reviaturas) 

MOISES LIMA RODRIGUES 

ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 
FILHO DE (pai) (mãe) 

JOSE RIBAMAR RODRIGUES RITA DE LIMA RODRIGUES 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) Orgão emissor 

024293802003-8 SSP 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA FREI HENRIQUE 

UF 

MA 
CPF(número) 

04 7 .208.823-82 
NÚMERO 

17 

Folhas 1/1 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA DAVI 
CEP 

65393-000 
CÓ[)IGOpO MU.~ICIPJO (Uso da junta C~inerc!al) 
ob241l3~ BuriUcupu . •. . . . . , . 

; MUNICIPIO 

~. Buriticupu 
UF 

MA -•. 1----------------------------------------------'------,----1 
.....-•· declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 

requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão: 

À JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315- ENQUADRAMENTO DE MlyROEMPRESA, 080- INSCRIÇÃO 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA DAVI 

VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

vinte e cinco mil reais 
Descrição do Objeto 

UF 

MA 

À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 
CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
NUMERO 

17 
CEP 

65393-000 
CôDIGOO,O. fy!UN.IClf:1,0 (Uso da junta Comercial). 
00241i3- Budtlc~pú ' ' ',' . 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

ludmayra@hotmail.com 

CODIGO DE ATIVIDADE ECON MICA 
(CNAE Fiscal) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE UF USO DA JUNTA , 

OUTRA UF NIRE ANTERIOR MA ~;~~~o~ 
GOVERNAMENTA 

AUTENTICAÇÃO 

l lllllll llíl 1111 mi ~111 lllíl 11111 íllíl 11111 ílll lllíl 1111111111 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

A validade deste documento, se illlpresso, fica sujeito ã ccxmprovação de sua autenticidade nos 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

05 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

·;// Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração FolhaW: Proc. N": J ~:wj_ :'. 
Rubrica: 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MOISES LIMA RODRIGUES , consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 
04720882382 

MOISES LIMA RODRIGUES 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/08/2019 16:33 SOB Nº 21102279541. t 
PROTOCOLO: 190877073 DE 09/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: .f 
11903659755. NIRE: 21102279541. , 
MOISES LIMA RODRIGUES 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça ~ 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 09/08/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 1 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à camprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

()C, 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

MOISESLIMARODRIGUES / :%•.7/0& 
CNPJ nº 34.489.036/0001-00 Rubrica: P., 

MOISES LIMA RODRIGUES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/12/1990, 
casado em comunhão parcial, CPF nº 047.208.823-82, portador da carteira de identidade 
nº 024293802003-8, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA -
MA, residente e domiciliado no(a) RUA FREI HENRIQUE, 17, VILA DAVI, 
BURITICUPU, MA, CEP 65393-000, BRASIL. 

Empresário Individual, registrado legalmente por ato devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE nº 21102279541, com sede RUA FREI 
HENRIQUE, 17, VILA DA VI, BURITICUPU, MA, CEP 65393-000, BRASIL, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
34.489.036/0001-00, delibera a presente alteração, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O empresário passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à AVENIDA JOAO PAULO II, SN, VILA DAVI, BURITICUPU, MA, 
CEP 65393-000. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O empresário passa a ter o seguinte objeto: 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO NA CONSTRUÇÃO, TIJOLOS, LAJOTAS, GUIAS, BLOQUETES, 
MEIOS-FIOS, CANOS, MANILHAS, LADRILHOS E MOSAICOS DE CIMENTO; 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;. 

CNA/CAL 

4120-4/00 - Construção de edifícios • 
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

01-

:. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

MOISES LIMA RODRIGUES 

CNPJ nº 34.489.036/0001-00 
Proc. W: ) O 3/d.L 
Folha N°:___,.71_....,;:~::;....=.Õ_: 
Rubrica: e/--< • 

DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

BURITICUPU - MA, 11 de setembro de 2019. 

MOISES LIMA RODRIGUES 
Empresário 

Página2 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

. Secretaria de Governo Digital 

:fY Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

Proc. N•: w; (f 
FolhaN°::G : 
.Rubrica: f< 

Certificamos que o ato da empresa MOISES LIMA RODRIGUES consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 
04720882382 

Nome 

MOISES LIMA RODRIGUES 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/10/2019 14:18 SOB Nº 20191100587. 
PROTOCOLO: 191100587 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904782135. NIRE: 21102279541. 
MOISES LIMA RODRIGUES 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUfS, 14/10/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c6digos de verificação. 
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TUBARAO 
CONSTRUÇÕES 

Moisés Lima Rodrigues / 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 

INSC. ESTADUAL:126123012 
INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
MOTSES UMA RODRIGUES 
CNPJ nº 34.489.036/0001-00 

Proc. Nº: j ~:3,~ 
FolhaN°:s·: 
.Rubrica: ~ ., 

MOISES LIMA RODRIGUES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/12/1990, casado 
em comunhão parcial, CPF nº 047.208.823-82, portador da carteira de identidade nº 
024293802003-8, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - MA, 
residente e domiciliado no( a) RUA FREI HENRIQUE, 17, VILA DAVI, BURITICUPU - MA, 
CEP 65393-000, BRASIL. 

Empresário Individual, registrado legalmente por ato devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE nº 21102279541, à AVENIDA JOAO PAULO 
II, SN, VILA DAVI, BURITICUPU, MA, CEP 65393-000, BRASIL, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 34.489.036/0001-00, delibera a presente 
alteração, nos te1mos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Capital Social da empresa passa a ser de R$50.000,00 ( cinquenta 
mil reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA.. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

BURITICUPU - MA, 01 de Fevereiro de 2020. 

MOISES LIMA RODRIGUES 
Empresário 

AV. JOÃO PAUW II, S/N, VILA DAVI 
BURITICUPU - MA 

FONE: (98) 9 8255-0586 / 9 8702-7036 
tubaraoconstrucoes@hotmail.com 

t' 
fi 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MOISES LIMA RODRIGUES consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

04720882382 MOISES LIMA RODRIGUES 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/02/2020 14:26 SOB Nº 20200133888. 
PROTOCOLO: 200133888 DE 14/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000742910. NIRE: 21102279541. 
MOISES LIMA RODRIGUES 

Lí11an Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 14/02/2020 
www.empresafacil.ma..gov.br 

A va ...... -...u. ... s:::: ....... ..:. ....... ,.._..,._,.. .... s::::u.._...,, .:oc ... mpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
infol:mando seus respectivos códigos de verificação~ 

Página 2 de 2 



Alteração e Transformação de Empresário Individual em LTDA /' 

Pelo presente instrumento particular de alteração, MOISES LIMA RODRIGUES 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/12/1990, casado em comunhão parcial, CPF 
nº 047.208.823-82, portador da CNH nº 04901742340, órgão expedidor DETRAM - MA, 
residente e domiciliado na RUA FREI HENRIQUE, 17, VILA DAVI, BURITICUPU - MA, 
CEP 65393-000, BRASIL. Empresário Individual, registrado legalmente 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do Maranhão, so .. ·. nº 

21102279541, À AVENIDA JOAO PAULO 11, SN, VILA DAVI, BURITICUB,Ô..<1; .,,,r;,•r~EP 
65393-000, BRASIL, devidamente i_nscrita no Cadastro Naci~nal de ~l§,§.Q?:;,;~:~,[J9i~a/MF 
sob o nº 34.489.036/0001-00, delibera a presente alteraçao, nos t~rmos;\da Lei nº 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas 1

JW,.!Z,i, i~tes;ii nos termos 
e condições a seguir, sendo que a sociedade ora 
responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa Individual 

e se 

Cláusula primeira - Fica transformada a Empresâ '.; 1 , tJal, já qualificada, em 
_#,)·'~,,., "«if.th, • • -

SOCIEDADE LIM~TADA, passand~ a adotar c~'Rt no,~e ~empresarial a denommaçao 

so~ial ~e T~~~ -~_ONS~-~-~-çg~§ __ ~IDA, <(~~~is~,b-Pôgação de todos os direitos e 
obngaçoes pertinentes. ---

Cláusula segunda - Capital Social da w- â~passa a ser de R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais), sendo 100.0HO;'OO'i~(f~vi mil) integralizado em moeda corrente e 
R$ 60.000,00 (sessenta mil) em b'E~Rs ij,oveis (Caminhão M.BENZ/L 1313, 85/85, Placa 
HPX8F48). "~•º' 

Cláusula Terceira 
CONSTRUCAO D 

CONSTRUCAO, 

, •· ades a serem desenvolvidas terão com objeto 
S, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 

¼, O VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, OBRAS 
, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 

LOS, LAJOTAS, GUIAS, BLOQUETES, MEIOS-FIOS, CANOS, 
LHOS E MOSAICOS DE CIMENTO OBRAS DE URBANIZACAO -

, CALCADAS, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 
ENGENHARIA ATIVIDADES DE CONSULTORIA EMPRESARIAL E 

E ATIVIDADES PROFISSIONAIS CIENTIFICAS E TECNICAS NAO 

RU 

s ·~~ 
TEC,.~lCA 

""'i,fqf 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. (Atividades T é e nicas Ambientais); 

E exercerá as seguintes atividades: 

4120-4/00 - Construção de edifícios; 

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção· 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e jçadas; 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 1j 



4679-6/99 - Comercio atacadista de materiais de construção em geral; Proc. N': Jf /s&: 
Fotha N°:---=-=--------

4744-0/99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral; .Rubrica: I= 4 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto, consultoria técnica 
especifica; 

7112-0/00 - Serviços de engenharia; 

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 
anteriormente (Atividades de Técnica Ambientais); 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

Clausula Quarta - Entrada de LUDMAYRA 
BRASILEIRA, nascida em 26/03/1993, casada em comunhão 

013.552.763-57, portador da CNH 07556113320, órgão ex .. 'ê1'diuui:®,-"",._ 
residente e domiciliado na RUA FREI HENRIQUE, 17, VILA , 
CEP 65393-000, como sócia da empresa. 

de 
F nº 
-MA, 

PU - MA, 

Para tanto, firmam em ato contínuo, o "Contrato Soe 
f,~\:,,.;:;;,~ 

na condição de sócios. /" · 

,,)!;?'.,. 

, . s q'i)ais se obrigam mutuamente 
~~\\.~ 

CONTRATO SOCIAL POR TRAN~,E • 
, i>,t;,V,;/!i.ii.,J!f 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMIT! 

O DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 

MOISES RIGUES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 06/12/1990, casado 
em comt!f cial, CPF nº 047.208.823-82, portador da CNH nº 04901742340, órgão 

exg~â1gpr .. RAM - MA, residente e domiciliado na RUA FREI HENRIQUE, 17, VILA 
0~~1 BC1R1ífí1cuPu - MA, CEP 65393-ooo. 

LUDMAYRA RODRIGUES SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 26/03/1993, 

casada em comunhão parcial, CPF nº 013.552.763-57, portador da CNH 07556113320, 

órgão expedidor DETRAM-MA, residente e domiciliado na RUA FREI HENRIQUE, 17, 
VILA DAVI, BURITICUPU - MA, CEP 65393-000. 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA (ART. 997, li, DO CC) 

'\ 

,(3 



Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: TUBARÃO 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

Prnc. N": :'~jjt~ Folha N°: 
Rubrica: 

DA SEDE (ART. 997, 11, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA JOAO 
PAULO li, SN, VILA DAVI, BURITICUPU, MA, CEP 65393-000, (ART. 997, li, DO ,Ç) 

,..ff...;-:;j,> 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das segui . "'f at1v1 • es 
,~.:? ~ ... -.~:::: .. ~,· 

econômicas CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, COMERCIO ATACADI t:iiRIAIS 
>P 

DE CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS D "· •'RUCAO, 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM, FABRICACAO DE ARTEFATO ~"E :..1MlNTO PARA 

. ••A._.(.;~ ... 

USO NA CONSTRUCAO, TIJOLOS, LAJOTAS, GUIAS, BL ·, MEIOS-FIOS, 
CANOS, MANILHAS, LADRILHOS E MOSAICOS D . OBRAS DE 
URBANIZACAO - RUAS, PRACAS, CALCADAS, LOCK'. .. · AUTOMOVEIS SEM 

CONDUTOR, SERVICOS DE ENGENHARIA, 1,1~t,w,,, .':S DE CONSULTORIA 
EMPRESARIAL E TECNICA E ATIVIDADES <'P1

FZQFl5SIONAIS CIENTIFICAS E 
- _,,(•~~ "lW'Jl::i.. 

TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIOR ' (A'f'tvid ades T é e nicas Am blenta is); 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito 

4120-4/00 - Construção de edifícios· 

2330-3/02 - Fabricação de artefato e cílnento para uso na construção; 
-.. ,;r;)..•~~. :4~,;yJ?' 

4213-8/00 - Obras de ur~ani· /' â~ ruas, praças e calçadas; 
wtl1 ti 

4313-4/00 - Obras de t~('' g~m; 

4679-6/99 - ComeçafCli ista de materiais de construção em geral; 

rejista de materiais de construção em geral; 

'.êde de consultoria em gestão empresarial, exceto, consultoria técnica 
;,· 

especifi () 
~ 

71r1~-Ó1QO -,Serviços de engenharia; 
4{;'.i>''. ''(•.~tV,fiV 

7 490- 9 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 
anteriormente (Atividades de Técnicas Ambientais); 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, 111, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 
1996) ' ~ 

i t/e 
!J 



Cláusula Quarta - A Empresa iniciou suas atividades a partir de 09/08/2019 e seu prazo 

de duração indeterminado. Proc. W: J~ /4?_L 
Folha Nº: _0'J-: : 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, Ili E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) .Rubrica: ç,fí<: .,,, 

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil), divididos em 
100.000,00 (Cem mil reais), formado por em moeda corrente do País, e R$ 60.000,00 
(sessenta mi reais) em bens móveis (Caminhão M.BENZ/L 1313, 85/85, Placa HPX8F48). 

,<#f;il:~ 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios_Jl~(l;y~J~g4
1
~nte 

forma: MOISES LIMA RODRIGUES R$ 144.000,00 (cento e quarenta e qu~1[ó,23i1 Q~9i's) o 
que corresponde 90 % e LUDMAYRA RODRIGUES SILVA R$ 16.00f}P, '"(~,,$eis mil 
reais) o que corresponde a 1 o, totalizando R$ 160.000,00(Cento e se .se mil reais) o 
que corresponde a 100%. 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercid@. 
RODRIGUES, que representará legalmente a sociedade 
ato de gestão pertinente ao objeto social. 

o ;.; MOISES LIMA 
ticar todo e qualquer 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto soci,i~ alfêhação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. "' "'Jt:,~ 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.0~: 
.;j" 

.,,/ 
Cláusula Sétima - Ao término de da -exêtéício, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de ua •· mtdf stração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do ço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os 

~ 1\1 
lucros ou perdas apuraél J:Qpbrção de suas quotas. 

'•,ti,,,',,·{.!.,V 

DA DECLARAÇÃ 
CC EART. 37, 

IMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1 º, DO 
8.934, DE 1994). 

Cláusula <;)ai':, s Sócios da empresa declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedid ' '' ercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
co •~f!t nminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
t .,{ ente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita bÔ suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade .. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Clabusudla lhNona:t_Fica destignadfo adtministradt~r, o ~ó
1
cio MOIStES LIM~ dROdD~ld~~E

1
S, @ 

ca en o- e pra 1car os a os re eren es à ges ao soc1a , represen ar a soc1e a t 1c,a ~. (} 



extrajudicialmente, sendo que o uso da denominação social será por vedado o seu 

emprego para fins estranhos ao objeto social, tais como, abonos, aval e/ou fianças, a 
favor de terceiros. 

Parógrafo Único: O sócio poderá designar um representante/procurador administrador 

como empregado ou não, atravésés de termo a parte ou alteração de contrato social. 

Cláusula Decima: O sócio administrador fará jus a uma retirada mensal, a título de pró
labore, em valores pelos mesmos estabelecidos, independentemente de alteraçãõ· deste 

li,. 

contrato. 

fs, " 

Cláusula Decima Primeira - As partes elegem o foro da sede da e"1pre!!;"i\ ,,,êJtf dirimir 
quaisquer dúvidas decorrente do presente instrumento contratual~~em cpmo para o 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes dest~"~~ntê,,~t~~enunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

MO ISES LIMA RODRIGUES 
CPF nº 047.208.823-82. 

LUDMAYRARODRIG 
CPF nº 013.552.763-

ICUPU, 02 DE JUNHO DE 2021. 
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
N--~~k_ Proc. · 

fo\haN°: 

ASSINATURA ELETRÔNICA .Rubr\ca:_ '1 · -

Certificamos que o ato da empresa TUBARAO CONSTRUCOES L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

01355276357 

04720882382 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÂSSINANTE(S)' . 

Nome 

LUDMAYRA RODRIGUES SILVA 

MOISES LIMA RODRIGUES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2021 18:36 SOB Nº 21201137973. 
PROTOCOLO: 210757744 DE 07/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104054857. CNPJ DA SEDE: 34489036000100. 
NIRE: 21201137973. COM EFEITOS 00 REGISTRO EM: 09/06/2021. 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, ee impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

~ 



CERTIFI.CADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO· DIGITAL 

CÓDIGO RENAVAM 

00151666091 
PLACA EXERCÍCIO 

HPX8F48 2021 . 
ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO 

1985 1985 
NÚMERO DO CRV 

213181679321 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA 

54864693688 
MARCA/ MODELO/ VERSÃO 

IBmENZ/L 1313 
E/TIPO 

CARGA CAMINHAO 

CAT 

*** 

PLACA ANTERIOR/ UF 

HPX8F48/TO 1 

CHASSI 

34500312685857 
COR PREDOMINANTE 

BEGE 1 

COMBUSTÍVEL 

DIESEL 

o 
> 
o. 
o. 
"' E 

·O 
V 

··cv .. 
. 'O. 

8 
o:: a 

! 
~ 
~ 

CATEGORIA 

PARTICULAR 

POT~NCIA/CILINDRADA 

8CV/**** 
MOTOR 

34490910929858 
CARROCERIA 

CARROCERIA ABERTA 
NOME 

CMT 

8.0 

CAPACIDADE 

22.0 
PESO BRUTO TOTAL 

22.0 
EIXOS LOTAÇÃO 

3 OOP 

.MÔ:Í:SES L:CMA RODRIGUES 

LOCAL 

BURITICUPU MA 

CPF/CNPJ 

34.489.036/0001-00 

1 

DATA 

05/08/2021 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT ---------------------, 

' CAT. TARIF 

* 
1 :ATA DE QUITAÇÃO 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NAOONAL DE SAÚDE (R$) 

* 

CUSTO DO 
BILHETE (R$) 

* 

PAGAMENTO 

OcoTA úN1cA O PARCELADO 

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (R$) 

* 
REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NAOONAL DE 
TRÃNSITO (R$) 

VALOR DO IOF (R$) VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (R$) 

* * * 
--···--·- ··---·-·- •• ··----~-~-. ··--•.'"----•--·--·- •. --~-~ ___ _,_,-_...,._, ;~,>;""-. 

----------------------------------------------------------------------~------------------------------------------------------------------ -
OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO-------------------.. 

S/R /SEM RESERVA DE DOMINIO 

MENSAGENS DENATRAN --------------------. 

CARTEIRA 
Dl(ilTAL OE 
TRANSITO 

Para sua comodidade, você pode acessar este 
documento diretamente pelo seu celular. Baixe o 
aplicativo Cartelra Digital de Trinslto .. CDT e tenha 
acesso ao liceni:1amento de seu vefcuto além de 
muitas outras funcionalidades. 
Com a Carteira Digital de T1'.!nsito • CDT você pode: 

• Consultar suas infrações e pagar multas com desconto 
• Acessar a versão digital da CNH (poro CNHs ~,mudas 

após 05l2017J 

• Acessar a vers.!o digital deste Licenciamento fCRtv Oigtta/J 

• Comparnlharolicenciarnentocomaté5pe$0êt5 
• lnd1G:1r o principal condutor 

DENATRAN ~uto1&D,ao • RecebercMSOSderec.aff 

Baixe agora a carteira Digital de Trânsito• CDT nas lojas Google Play ou App Store 
e t.er.ha na palma de sua mão todos os documentos para vod conduzir seu 

veículo com tranquilidade e segurança! 

-~ BB 
~ 

t 
1 

INFORMA~ÕES DO SEGURO DPVAT -----------------. 

' 



08/11/202111:43 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Proc. N•:-~~...
t=olha N°:_-1{?~-t--

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Rubrica:_--e~...-

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

34.489.036/0001-00 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1 09/08/2019 

NOME EMPRESARIAL 

TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TUBARAO CONSTRUCOES 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRIN 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.12-0-00-Serviços de engenharia 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00-Locação de automóveis sem condutor 

CODIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JU DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ILOGRADOURO 
~V JOAO PAULO li 

1 CEP 
65.393-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VILA DAVI 

ENDEREÇO ELETRONICO 

TUBARAOCONSTRUCOES@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... ,.. 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
BURITICUPU 

1 COMPLEMENTO 
.... ¼Ir .... 

1 TELEFONE 
~98) 8255-0586/ (98) 8702-7036 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/08/2019 

OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
ttttfrlrü 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/11/2021 às 11 :43:21 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Página: 1/1 

~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. W: .J@ 3 fo )__
Folha N°: 6 GL : 
Rubrica: ~ < .1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À D(VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA / 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 ./ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:11 :09 do rlf'a 11/11/2021 <hora e data de Brasllla>. 
Válida até 10/05/2022( __ _ 
Código de controle da certidão: 32BD.DFAF.BCD6.D819 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUDMAYRA RODRIGUES SILVA/ 
CPF: 013.552.763-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:08 do dia 11j11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/05/2022. / 
Código de controle da certidão: ADCC.B8EC.0DF8.D11A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc.N°: 1°tlf: 
Folha N°: 
.Rubrica: 11-r< """" 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MOISES LIMA RODRIGUES / 
CPF: 047.208.823-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:13:57 do dia 11}11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/05/2022. / 
Código de controle da certidão: CB20.3BFE.8796.971 B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Proc. W: J~8/4L 
Folha Nº: _ f13 : 
.Rubrica: 5/P<= ,,,. 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 218430/21 Data da 01/10/2021 11 :46:28 

Inscrição Estadual: 126123012 CPF/CNPJ:34489~000100 

Razão Social: TUBARAO CONSTRUCOES L TOA / 

Endereço: AVE JOAO PAULO 11, SN CEP: 65393000-VILA DAVI 

Telefone: (98)88813253 Município: BURITICUPU UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/01/2022. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

/li 

Data Impressão: 11/11/202110:15:13 



,J~ 

Proc. N°: J ()3/fl/ , 
Folha N°: h h ~ ... 
Rubriea: rj., ..-

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 070439/21 Data da 01/10/202111:48:14 

Inscrição Estadual: 126123012 CPF/CNPJ:344~36000100 

Razão Social: TUBARAO CONSTRUCOES L TDA / 

Endereço: AVE JOAO PAULO 11, SN CEP: 65393000-VILA DAVI 

Telefone: (98)88813253 Município: BURITICUPU UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/01/2022. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

~ 

Data Impressão: 11/11/2021 10:15:42 
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t',f(';, 
PREFEITURA DE 

lUUJRfüfC~IF'~ 
CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO 

PREFEITURA DE BURITICUPU 
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CNPJ: 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000 

12/11/2021 10:42:00 
USUÁRIO:LETICIA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 71075/2021 
AUTENTICAÇÃO:t1WjxBA5QWCx3RhwwKnJUsX8jZMsd4qY 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa TUBARAO CONSTRUÇÕES L TDA, 
Inscrita sob o CNPJ: 34.489.036/0001-00, situada à AVENIDA JOAO PAULO li, SN VILA DAVI, 
Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito.a débido em nome 
da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 10/02/2022. / 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

BURITICUPU-MA, 12/11/2021. 



PREFEITURA DE 
f?'';,'.'1 Dl&t1'v1~~~1'1 11~1 n 
liv~i'.f'\\U ll 1..i~:.Otr~ 
CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO 

PREFEITURA DE BURITICUPU 
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CNPJ: 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000 

Proc.N°: .ICY!5 ~ 
fo\haNº~ 
.Rubrica:_ tGf/ _. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 71074/2021 
AUTENTICAÇÃO:beK0vUv7ZEsTmpl1 c5ZBZwzJ98COFsur 

aRTIDAO 

12/11/2021 10:41 :25 
USUÁRIO:LETICIA 

IERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa TUBARAO CONSTRUÇÕES LTDA, 
devidamente Inscrito sob o CNPJ 34.489.036/0001-00, situada à AVENIDA JOAO PAULO li, SN 
VILA DAVI, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 10/02/2022. / 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

BURITICUPU-MA, 12/11/2021. 



11/11/2021 10:18 Consulta Regularidade do Empregador 

\/oltar 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 34.489.036/0001-oo /' 
Razão Social:MOISES LIMA RODRIGUES . 

!rnprímlr 

Endereço: AV JOAO PAULO II / VILA DAVI / BURITICUPU / MA/ 65393-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/10/2021 a 26/11/2021 / 

Certificação Número: 2021102801593716712279 

Informação obtida em 11/11/2021 10:18:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Proc.N°:?!)!'6 ,9d.. 
Folha N°: . 
Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 
Certidão nº: 52993020/2021 
Expedição: 11/11/2021, ~ 10:22:39 
Validade: 09/05/2021/180 (cento e 
de sua expedição. 

oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que TUBARAO CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.489.036/0001-00, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D-,ívidas e su9estões: cn:lt@tst~jns.b.t 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



Proc.W: JfJ:JÚ_~ 
FolhaNº~ 
Rubrica: {< ,,,, 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: TUBARAO CONSTRUCOES L TOA (TUBARAO/ 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/11/2021, às 11 h21 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5°§ llnlco da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a llltlma situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele 6rglo, visando a demonstrar a situação atualizada doa 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4MoWjXj. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n• 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Pág;,,,fl'J 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 30 

Nº 856532/2021 
Emissao: 08/11/2021 / 
Validade:31/03/2021/ 

Chave:dxZ94 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoajurldica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA. estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atriblição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) . 

Empresa: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 7 
CNP J: 34.489.036/0001-00 

Registro: 0005418828 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 160.000,00 

Data do capital: 02/06/2021 

Faixa: 2 

Objetivo Social: 41.20-4-00 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 23.30-3-02 • FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO 42.13-8-00 • OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 46.79-6-99 -
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL 70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA 71.12-0-00 • SERVIÇOS DE ENGENHARIA 74.90-1-99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 77.11-0-00 • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREADA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSAVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: AVENIDA JOÃO PAULO li, S/N, PONTO DE COMÉRCIO, VILA DAVI, BURITICUPU, MA, 65393000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 20/12/2019 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000542038DDMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOAJURIDICA 

___ Informações/ Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (1/1) 

___ Autos de Infração------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: LARYSSE LOHANA LEAL NUNES 

Registro: 1117151891 

CPF: 007.232.653-05 

Data Inicio: 05/11/2021 ✓ 
Data Fim: 1-;;definido 

Data Fim de Contrato: 11/10/2022 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: MOISES LIMA RODRIGUES 

CPF: 047.208.823-82 

Função: PROPRIETARIO 

Sócio: LUDMARYA RODRIGUES SILVA 

CPF: 013.552.763-57 

Função: EMPRESARIA 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsJ/crea-ma.sltac.com.br/publico/, com a chave: dxZ94 
Impresso em: 08/11/2021 lls 09:50:50 por: adapt, ip: 45.166.66.85 



CERTIDÃO DE REGISl;RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CRIEA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1113i 

Nº 856531/2021 
Emissão: 08/11/2021 
Validade: 31/03/2022/ 

Chave:yxCWZ 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66. de 24/12/1966. conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: LARYSSE LOHANA LEAL NUNES 7 
Registro: 1117151891 

CPF: 007.232.653-05 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 30/01/2018 

___ Tltulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA 

lnst~uição de Ensino: CENTRO UNIVERSITARIO DO MARANHÃO 

Data de Formação: 15/01/2018 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ lnformaçoes / Notas 

Proc. N": j(y:3_1P:L,. 
fo\naNº~ 

h, a· ~/ _. R.l\UIIC ·-

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra{m) alteraçâo{ões) no{s) elemento{s) contido{s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos . 
• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (1/1) 

___ Autos de Infração------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: A. F. DE SOUSA - COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Registro: 0000013118 

CNP J: 22.954.367 /0001-87 

Data Inicio: 20/02/2020 

Data Fim: lndefii'ride---' 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO/ 

Empresa: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 7 
Registro: 0005418828 

CNP J: 34.489.036/0001-00 

Data Inicio: 05/11/2021 / 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 11/10/2022 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: FABSON S COELHO / 

Registro: 0005420903 

CNPJ: 35.771.707/0001-86 

Data Inicio: 02/02/2021 
r--· 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: yxCWZ 
Impresso em: 08/11/2021 às 09:44:44 por: adapt. ip: 45.178.172.16 



32 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 
INSC. ESTADUAL: 126123012 

INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

Proc.W: J~ 
FolhaNº~ 
Rubrica:_ jÍJ, -«• 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A Empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N2 34.489.036/0001-00, situada na 

AV. JOÃO PAULO li, S/N, VILA DAVI, BURITICUPU-MA por seu representante legal MOISÉS LIMA 

RODRIGUES, RG 024293802003-8 SSP/MA, CPF 047.208.823-82 declara perante a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia-MA, que LARYSSE LOHANA LEAL NUNES ,ENGENHEIRA CIVIL, CREA N2 

1117151891-MA, será indicada como responsável técnica pela êÍecução do objeto da TOMADA 

DE PREÇOS 011/2021 e será mantido nessa condição atéo rét:ébimento definitivo do objeto, 

caso seja vencedora do certame. 

Declara, ainda, que, se inevit:áVél, ia rsubstit:uiçãÔ será feita por profissional com 
1•""• '•""····•·- ., .. ',. •" 

qualificação técnica igual ou superior à d<>. substituíde> efom informação imediata à Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia -MA. 

É3ÜRITICÚ;J_JA 11 DE NOVEMBRO DE 2021 

AV. JOÃO PAULO li, S/N, VILA DAVI 
BURITICUPU - MA 

:.?-\' ., .. , .:' < 

~J::l,.e~ 
MOISES LIMA RODRIGUES 

RG 024293802003-8 SSP/MA 

CPF 047.208.823-82 

SÓCIO 

Íf % ID!t:f :::;;~N#A(Í 
CREA N!! 1117151891-MA 

ENGENHEIRA CIVIL 

JrancÍrrÍ ,J "- Â 

&crev;~ha 
. zado 

■. ' . 
■ 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

837246/2020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LARYSSE LOHANA LEAL NUNES ;eferente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): / ~ 

Profissional: LARVSSE LOHANA LEAL NUNES Proc. N•: . ~ 
Registro: 1117151891MA RNP: 1117151891 Folha Nº: 
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL .Ji.., 

.Rubrica: __ "~""""--Cl!littr 

Número da ART: MA20200335627 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 18/05/2020 Baixada em: 26/11/2020 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação t~: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: A. F. DE SOUSA- COMERCIO E SERVIÇOS EIREU / 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 
Endereço do contratante: RUA SÃO RAIMUNDO 
Complemento: 
Cidade: BURITICUPU 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNP J: 01.612.525/0001-40 
Nº: 01 

UF: MA CEP: 65393000 

Contrato: 311 /2020 Celebrado em: 11/05/2020 

Valor do contrato: R$ 245.023,49 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Açao institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA CASTELO BRANCO 

Complemento: PRAÇA DA BÍBLIA 
Cidade: BURITICUPU 
Coordenadas Geográficas: -4.702700, -46.285751 

Data de inicio: 11/05/2020 Conclusao efetiva: 11/07/2020 

Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU • MA 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65393000 

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO #A0217 • PRAGA 53 - EXECUCAO 2341.76 metro quadrado; 

__ Observações _________ _ 

ART destinada a execução do objeto do contrato (TOMADA DE PREÇO Nº 006/2020): Contratação de empresa especializada revitalização da praça 
da Blblia no município de Buriticupu/MA • 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidao de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 837246/2020 
07/04/2021, 10:17 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurldica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitaçao ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido peta pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

yZ29B 

Fica(m) Exclufdo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições nao 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: yZ29B 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luís/MA 

ECREA-MA 
~C,.-..Rl,glllnlldoEngenharlai, 

JqrnrladoE,mdodoM.amlo Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: raleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 09/05/2021, às 14:09. 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Buriticupu 

CNPJ: 01.612.525/0001 - 40 
Rua São Raimundo, OI - Centro. 

~~~~~ %•o\ Jgf f :, 
Rubrica:_--.1./1-,í!íb--..,..d, 

CEP: 65.393-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA I 
A PREFElTURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA, sediada na Rua São Raimundo, 0.1 -
Centro, neste Município de Buriticupu, inscrito no CNPJ Nº 01.612.5255/0001-40, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Sra. Lucimar da 
Silva Sousa, brasileira, portadora de carteira de identidade nº 197324932 SESP/MA e CPF nº 
467.152.313-20, atesto para os devidos fins, que a empresa ~.;_!:,...DE.SQ~_~A - COM~~-<::10 E 
SERVIÇOS EIRELI. inscrita no CNPJ Nº 22.954.367/0001-87, com sede na Rffá PfincipaI:·rn, 
Terra Bela, Buriticupu-MA, CEP 65.393-000, prestou o serviço abaixo descriminado. 

Atividade Técnica: 

53- EXECUCAO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0217- PRAGA (2.341,76 m2
) 

Descrição do Serviço: 

Contratação de Empresa Especializada para Revitalização da Praça da Bíblia no Município de 
Buriticupu/MA, conforme CONTRATO Nº 311/2020, Tomada de Preço nº 006/2020, e CREA
MA, ART Nº MA20200335627. 

(Planilha em Anexo) 

Período de Vigência do contrato: 

Início em 11/05/2020 Termino: 11/07/2020. 

Valor do Contrato: 

R$ 245.023,49 (Duzentos e quarenta e cinco mil, vinte e três reais e quarenta e nove centavos) 

Manifestação sobre o desempenho do serviço prestado: 

Declaramos que os serviços foram prestados conforme projeto e de acordo com a 
especificação técnico, com pontualidade e qualidade, dentro dos padrões contratados, 
atendendo a contendo as exigências desta instituição, não existindo nenhum fato que 
desabone a A. F. DE SOUSA - COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Responsável técnico: 

Engenheira Civil 
Larysse Lohana Leal Nunes 
CREA-111715189-1/MA 

Buriticupu 26 de novembro de 2020 

Luc1mar . S,fvµ Sousa 
Secr peide 

----~~!!!lli -~,.~~~uw,IIJaa>e:'.!c..1· ------
Po 020 

Lucimar d Silva Sousa 
Secretária Municipal de A ministração e Planejamento 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n• 214. Centro, sao luis/MA 

lei:+ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

PiimCREA-MA 
~ Cansc,l,c,RDgianoidoEnga,halao 

Agroromil.doE,mdDdoMIIBM&o 

Impresso em: 09/05/2021, às 14:09. 
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OBJETO: REVITALIZAÇÃO PRAÇA DA BÍBLIA 

ENDEREÇO: Centro - Buriticupu/Ma 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA bdilserviços: bdilequipamentos: 22.31% 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS - DATA BASE: SINAPI 10.2019 (COM DESONERAÇÃO) 1 SEINFRA 026.1 (COM DESONER 

QQP - QUADRO DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

ITEM 

1.1 

1.3 

1 4 

15 

1.6 

1.7 

110 

Ll6 

L17 

L20 

1.21 

1.22 

'· . . . . ·.:, '. 
.. DESCRIÇÃO ôôs sÉR,~ÇósF 

,:·:._, :_<·,·: __ ;.,· : . -· . :-).": -. ·. ·<·,. : 

Tnpumc de dmp.a de madcmt co111pens~1da 

Rt:TIRADA E DEMOLIÇÕES 

IH·.\·10Ll(;r\.o DE AL VEl'\ARI.'\ DE BLOCO FURADO. DI: FOR\L\ MANUAL. SE!\1 
Rl:.-\PR<>VFITr\MENTO, 

DI:\iOl.l<;;AO L>E C<)N('Rl:·ro Sl:'I.IPLES - MEÍ() FI<) 

Remoção dt· hlolrc1 com cmpílhmncnro 

RETIRADA l>f'. Ti mos DE ("0:'\;\Rf::TO D--= 100cm 

Carga nrnnunl de cnlufho 1..m cmninhão basculnntes 

TrnnspN'le de eoutlhn cm cmninhàn de 0,5 a 1 km 

BANCOS DE CONCRETO CONFECCIONADOS IN LOCO 

Eonna tlc madt.:tru conipcnsndta 

Annaç;lo cm leia de aço soldndà nervura <~'t-92. Aço C A-60 4.2mm. malha 1, ... 11cin 

Con..:rcl<l ni10 c:-.trutuml, prcpnrndo crn h\!loncirn 

Lançamento mmuull de concreto 

I~f'RAEl:,TRI/TURA 

Piso ín1c11ra,·aJo cm biricos r-0tangulàrcs de concreto, I0:,,:;20cm. ~obr~ colchão de ;m.-:ia 

T\foíc1 fio de com:n.'lo h.c0 .. 10m p01· Cl.12m de- huS!.' 

1.2-1 Cnia«tão c111 meio fio 

1.2~ DIVERSOS 1: COMPLEMENTOS 

1.2t) ,\p:1relho.._ ,k• muc;cnlni;_:k, p:irn nc.,4cmia ao ar li,,re 

1.27 Conjunto com O'.'llixciras cnr fibra de vidro 

1.28 RANCO DE MADEIRA C/ESTRUTIJRA DE FERRO- L= 3.0llm 

1.2•.> MESA EM ALVENARIA, TAMPO CONCRETO PRÉ-MOLDADO, ACABADA (lOOxBO)cm 

1.:;o 

1 32 

t 47 

1.-19 

1.50 

1.51 

1.52 

Plavarouttd; Balanco/Gane:orra e Escorree:ador 
ARelA MWIA • POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA !AZIDA. SEM. 
TRANSPORTEl 
CARGA. MANOBRAS Ei DESCARGA DE AREIA, BRITA, PEDRA DE MAO E SOLOS COM 
CAMINIIAO BASCULANTE 6 M3 (DESCARGA 1.IVRE) 
LASTRO llE CONCRETO, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS AUITIVO 
IMl'EilMEABILIZANTE, l.ANC:AMENTO E ADENSAMENTO· academia 

lnDRAUUCO 

Rcg.1s110 t.li: ga,1:ta t,,uto, O 1 .. 

Tubo P\"C so!J:h-el O .25 mm. inclush:e cllni:-.ôcs 

foclho P\\' wld:wel 90" a~ua fria 2,1nm 

Te rvç suldavd agua fria J'.?111111 

Ponto d~ com>umo de .Í!f.u:1 fria com luhula,;.lo l'lll PVC D'\: 25nun. instal:ido cm ralll:11 de água 

1.1\IPEZA GERAL 

UNID. QUÂNT. 
'-< ._· 
6,00 RS3M.12 

360.34 RS~.19 

lll1 13.95 RS 36.75 

IU1 12,90 R$ 2•12.32 

m; 1251/,0 RS 10,82 

12,00 RS 167.Q2 

111) 28.$.:23 RS 18.25 

m• 285.23 RS 5.20 

lllz 14,75 RS46.50 

111: 13.6.1 RS 12.07 

m' 2.44 RS 30Q.{):l 

m' 2,-14 R$99.08 

m~ 1283.(17 R$ 57,01 

m 286,51 RS.32.43 

m'- 206.29 RS 3.68 

. 

und 1,00 RS 20.895.44 

und. 5,00 RS 455,46 

u11d. 6,00 RS 1.022.80 

rn2 1,60 RSJ.r!.9-l 

und 1,00 RS -l.6-17,7S 

IH' 29,46 RS 31.08 

m' 1,00 R.$1.0J 

1111 8,04 RS 558.50 

1,00 RS 64.87 

m 50,00 RS 16,38 

4.00 RS7.55 

un 4.00 RS 1:-1.33 

unJ. 8.00 RS 103.96 

m' 23-11.76 RS:9.93 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, sao Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

RS2.166.7:! 

RS 20.247.50 

RS.512.66 

RS ;;.t.25.'l.1 

R$ 1 ~.556.38 

RS 2.0ú-1.2,1 

RS 5.205.45 

RS 1.483,20 

•. 
: 

R~ 6!t~.88 

RS 164,.51 

RS 754.03 

R$.Z41,76 

. 

R$ 7.t:H733 

RS 9 2<>1.52 

RS.7:r"J,15 

RS 20.895.44, 

RS 2.277,J0 

RS 6. IJ6.80 

R$ 548.?0 

RS4.6•17.7H 

R$915.62 

RS I.0J 

RS4A90,3·1 

RS <>4.87 

RS 8(9.00 

RS 30.20 

RSSJl.68 

RS 23.253,68 

Impresso em: 09/05/2021, às 14:09. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

837247/2020 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LARYSSE LOHANA LEAL NUNES _!;eferente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): ./ º-~~ 'Ç 1 

Profissional: LARVSSE LOHANA LEAL NUNES Proc. N . 
Registro: 1117151891MA RNP: 1117151891 folha Nº: 
Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL Rubrica: 

Número da ART: MA20200335430 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 14/05/2020 Baixada em: 30/11/2020 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Partlcipaçli7t ica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: A. F. DE SOUSA- COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 
Endereço do contratante: RUA SÃO RAIMUNDO 
Complemento: 
Cidade: BURITICUPU 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNP J: 01.612.525/0001-40 
Nº: 01 

UF: MA CEP: 65393000 

Contrato: 31 0/2020 Celebrado em: 11/05/2020 
Valor do contrato: R$ 391.211,94 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
Açílo institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA CASTELO BRANCO 
Complemento: PRAÇA MANSUETO JR 
Cidade: BURITICUPU 
Coordenadas Geográficas: -4.317585, -46.459024 

Data de inicio: 11/05/2020 Conclusílo efetiva: 11/09/2020 

Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65393000 

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40 

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO #A0217 • PRAGA 53. EXECUCAO 3317.70 metro quadrado; 
__ Observações _________ _ 

ART destinada a execução do objeto do contrato (íOMADA DE PREÇO Nº 005/2020): Contrataçílo de empresa especializada reVitalização da praça 
Mansueto Jr no município de Buriticupu/MA 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidílo de Acervo Técnico nº 837247/2020 
07/04/2021, 10:00 

A Certidão de Acervo Técnico (CATI à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaraçao entregue no 
momento da habilitaçlio ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualq er alteraçao 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

60B6x 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidílo pode ser verificada em: https://crea
ma.sltac.com.br/publico/, com a chave: 60B6x 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

mcREA-MA 
~C,,,...,..,Rl:g"onaldaE,,gctl"-11!" 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: íaleconosco@creama.org.br Aga,(nMlb[tllldc>IIDMaranhlo 

Impresso em: 09/05/2021, as 14:08. 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Buriticupu 

CNPJ: 01.612.525/0001 - 40 
Rua São Raimundo, 01 - Centro. 

CEP: 65.393-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

i >\ }J/ 
·::::~?t?\-.· 
~ 

BURITICUPU 
NOVO TU,'IP'O. NOV.\ "'116TÓIUA 

:~~~º:~~./::: 
Rubrica: j. < __, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA, sediada na Rua São Raimundo, 01 -
Centro, neste Município de Buriticupu, inscrito no CNPJ Nº 01.612.5255/0001-40, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Sra. Lucimar da 
Silva Sousa, brasileira, portadora de carteira de identidade nº 197324932 SESP/MA e CPF nº 
467.152.313-20, atesto para os devidos fins, que a empresa A. F. DE SOUSA- COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 22.954.367/0001-87, com sede na Rua Principal, 19, 
Terra Bela, Buriticupu-MA, CEP 65.393-000, prestou o serviço abaixo descriminado. 

Atividade Técnica: 

53- EXECUCAO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0217- PRAGA (3.317,70 m2
) 

Descrição do Serviço: 

Contratação de Empresa Especializada para Revitalização da Praça Mansueto Jr no Município 
de Buriticupu/MA, conforme CONTRATO Nº 310/2020, Tomada de Preço nº 005/2020, e 
CREA-MA, ART Nº MA20200335430. 

(Planilha em Anexo) 

Período de Vigência do contrato: 

Início em 11/05/2020 Termino: 11/09/2020. 

Valor do Contrato: 

R$ 391.211,94 (Trezentos e noventa e um mil, duzentos e onze reais e noventa e quatro 
centavos) 

Manifestação sobre o desempenho do serviço prestado: 

Declaramos que os serviços foram prestados conforme projeto e de acordo com a 
especificação técnico, com pontualidade e qualidade, dentro dos padrões contratados. 
atendendo a contendo as exigências desta instituição, não existindo nenhum fato que 
desabone a A. F. DE SOUSA- COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Responsãvel técnico: 

Engenheira Civil 
Larysse Lohana Leal Nunes 
CREA-111715189-1/MA 

Buriticupu 3c de novembro de 2020 

Luczmar; da Silva Sousa 
Secret a Munlcipsl de 

Admlnls ifPl•netanoento 
Porta tt:n• 05012020 

Lucimar da Silva Sousa 
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Secretária Municipal de A4ministração e Planejamento 

JP 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, sao Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
CGnllllDRt,g1""'11doEn!P'1iwlll1t 
Ã(llllllCl'lRdoÜllldOdoMaranMo 

Impresso em: 09/05/2021, às 14:08. 



OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA MANSUETO 

ENDEREÇO: Centro - Buriticupu/Ma 

,,,.,,_ e'. 
/\i-~~\_.2".;.) 

ROZll.ÊlfE S'EJl!tElRA. SILVA 
tf"uu •• Dq14/ll0:l0 

PUF. NU ... D& 9UIUTtCllrUIIIA 
E.c"C',Yil CRl:A/NA 4l47,I) 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Buritlcupu - MA R$ 0,00 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS - DATA BASE: SINAPI 10.2019 (COM DESONERAÇÃO)/ SEINFRA 02 R$ 391.211,94 

QQP - QUADRO DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 

1.9 

1.16 

1.17 

1.18 

1.19 

1.20 

1.21 

1.22 

1.23 

1.24 

SERVIÇOS PRELIMINARES ·. · · 

Placa de obra 

Tnpumo do chupa de madeira compensada 

Demolição de cstnitura metálica 

Retirada de telhas onduladas 

Rcmoçãn de hlokrct com empilhamento 

DEMOUÇ,'\O MANUAL DE CONCRETO ARMADO. RESERVA1ÚRIO 

C:.irga manual de entulho em caminhão basculantes 

Transponc de entulho cm caminhão de 0,5 a I km 

BÀ~cosnE CONCRETO col'in;ccioJ'!,\Dôs IN wco 
Fon11a de nrnddnl compensada 

Armação em tela de aço soldada nervura Q-92. Aço CA-60 4,::2mm~ malha 15x 15cm 

Concreto n~o estrutural. preparado em beroneira 

Lançamento manual de concreto 

INFRAESTRUTURA :. 

Piso intcrtravado em blocos retangulares de concreto, 10x20cm. sobre colchõo de areia 

EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM I'IS0 INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL. DE20 X 10 CM. ESPf.SSllRA 8 CM. 

Meio fio de concr1.~to h--=0,30in por 0.12m de base 

R$ 24.292,49 

6.00 RS 366,99 R$ 2.20J,9,I 

m' 366,30 RS 60,31 RS 22.090,55 

m' 90,80 R$60,I2 R$ 5.458.90 

m" 90.80 R$2.46 RS 223,37 

m' 1905.00 RS 11.00 RS 20.955,00 

m' 45,00 RS 445,40 R$ 20.043,00 

m' 311,58 RS I9,59 R$ 6.103,85 

m' 311,58 RS 5,18 R$ 1.613,98 

m' 29,50 R$46,28 R$ 1.365,26 

m' R$I2,01 RS 327,27 

m' 4,88 RS 307.67 RS 1.501,43 

m' 4,88 RS 98,55 R$480.92 

. :::. ; RS 189.263,38 ·· 

m' 2254.54 R$66,74 R$ 150.468,00 

m' 270,00 R$ 61,76 R$ 16.675,20 

m 591.05 R$ 34.79 RS 20.562.63 

1.25 Ca1açao em meio tio m' 425,56 R$ 3,66 R$ 1.557,55 

1.27 QUIOSQUE . ,; -;'.-,_, R$ 35.566,78 

1.28 
1.29 
1.30 

1.31 

1.32 
1.33 

1.34 

1.35 

1.36 

137 

1.38 

1.39 

1.40 
1.41 

1.42 

1.43 

1.44 

1.45 

1.46 
1.47 

Locacão 
Alicerce em alvenaria de pedra argamassada I0,30 x 0,401m 
Cinta ba]drame em concreto h;:;0,20 m 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO} DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAi. - inclusive platebanda - Alvenaria de tijolo ceramica 

Chapisco de fixação 1 :3 
Emboco com areamassa de cimeto e areia 1:2:8 

Viga em concreto armado [0,10 xO,ZS]m 

Pilares em concreto am1ado [0,15 x 0,15)m 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC 111, 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. 

Laje pre-moldada 

Pintura em teto com tinta PVA: duas demãos de massa/ uma demão de selador/ duas 
demãos de tinta PVA 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

!.ASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS 
REGULARIZACÃO DE PISO 
BANCADA MÁRMORE BRANCO POLIDO 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE 

AÇOINOXIDÁVEL MÉDIA, VÁLVULA AMERICANA EM METAL CROMADO, SIFÃO TIPO 
GARR AFA EM METAL CROMADO, ENGATE FLEXÍVEi, 30 CM, TORNEIRA CROMADA 
TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO • 
FORNECE INSTAL. 

Dalcao externo largura 0,30 m 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHOMBAMENTO (EX UN CLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA l. 
LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 65 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO 
Porta aluminio 0,80x 2,10 m 
Porta aluminio 0,70x 2,10 m j 

I 

m2 27,04 
m3 1,92 
m3 0,32 

m2 58,00 

m2 116,00 
m2 116,00 

m3 0,51 

m3 0,61 

m2 116,00 

m2 25,00 

m2 25.00 

m2 25,00 

m3 3,90 
m2 25,00 

um 1.00 

m2 1,85 

um 6,00 

um 3,00 

m2 1,68 
m2 1,47 

R$ 6,72 RS I8I,7I 
RS 410,08 RS 787,35 

R$2.499,09 R$ 799,71 

R$ l 13,97 R$6.6I0,26 

IU3.I8 R$ 3óK.K8 
RS28,92 R$ 3.354.72 

RS 2.499,09 RS 1.274,54 

R$ 2.49(),09 RS 1.524,44 

R$ 56.31 RS6.531.96 

R$77,5I RS 1.937,75 

R$ 33,98 RS 849,50 

RS 109,88 RS 2.747,00 

RS 436.32 RS 1.701,65 
RS 9.25 R$ 231.25 

R$ 1.004,37 R$ 1.004,37 

R$ 523,14 R$ 967,81 

RS 130,45 RS 782.70 

R$ 99.04 RS 297.12 

RS 637.40 RS 1 070.83 
R$ 637.40 R$ <J36,98 

Lurmwr ,/p Silva Sousa 
.-;.,,:r;\ei'íll Municipal O• 

Aom~ust~ e..Plane;a~n,. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28deJulho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

~CREA-MA 
~ Ca15Ch:,l~:gh:..aldoEng,:,,harlllc 

~CDEuliodoM,:nnh!o Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 09/05/2021, às 14:08. 

~g 
Página 3/4 

ó;::::j 
No 
ON 
N--""" r-- o 
"""N r-,. 
r-- o 
M 
co 

"' ro 
.e 
:ê 
"' E 

~ 
8 
Q) 



i 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA MANSUETO 

Proc. W: P~~/1-L__ 
fo\haNº~ 

ENDEREÇO: Centro - Buriticupu/Ma Rubrica:_ ~ . ___. R$ 391.211,94 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA R$ 0,00 

FONTE DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS UNITÁRIOS - DATA BASE: SINAPI 10.2019 (COM DESONERAÇÃO)/ SEINFRA 02 R$ 391.211,94 

1.63 

1.64 

1.65 

1.66 

1.67 

1.68 

P- UADRO DE UANTITATIVOS E PRE OS 

Regi!-tro de gaveta bruto. O 1 .. 

Tubo PVC soldável O 25 mm. inclusive conexões 

Joelho PCV solda"cl 90" agua fria :?5mm 

Te PVC soldavel agua fria 32mm 

l">onto de consumo de ãgun fria com tubulação em PVC DN 25mm. instalndo cm ramal de ógua 

LIMPl:ZA GERAL 

,1\~l'.~\..,i---, 
ROZILtbn!: 1'1!:RRltlRA Sll.VA 

~t,.,;_., .,• Oq7,4f:)020 
PREF. IWN. Dt: tlURtT!rQptf/MA 

b.-c,vil CREAJMA 6147-P 

2,52 

un 1,00 

m 50,00 

un 4,00 

un 4,00 

und. 8,00 

m' 3317,70 

RS 637A0 

R$ 64.75 

R$16,31 

RS 5,08 

RS 5,08 

RS 99,13 

RS 11,75 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

R$ 1.606,25 

. RS 40.696,9t°" 

R$ 64,75 

RS 815,50 

RS20,n 

RS 20,32 

R$ 793,04 

RS 38. <>82,98 

R$ .l91.211,94 

m;iCREA-MA 
~ e«,,oi,oRt,g/Dnaldci&,gm,harlao 

Aga,llniadoE!talbdDMaramAo 

Impresso em: 09/05/2021, às 14:08. 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Resolução Nª 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nª 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA 

Página 1/7 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

823732/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LARYSSE LOHANA LEAL NUNES /eferente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): / 

Profissional: LARYSSE LOHANA LEAL NUNES 

Registro: 1117151891MA RNP: 1117151891 
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

Proc.N•:,__,::;,..:;;_,,..,.,,_-
F •_...,...,,_;-----

Número da ART: MA20190268745 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 10/07/2019 Baixada em: 20/11/2019 

Contratante: CÃMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
Endereço do contratante: RUA NELSON PEREIRA DIAS 
Complemento: 

Cidade: BURITICUPU 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Bairro: e ENTRO 

CPF/CNPJ: 01.612.526/0001-95 
Nº: 01 

UF: MA CEP: 65393000 

Contrato: 002/2019 Celebrado em: 0B/07 /2019 

Valor do contrato: R$ 3.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA NELSON PEREIRA DIAS 

Complemento: 
Cidade: BURITICUPU 
Data de início: 09/07/2019 Conclusão efetiva: 04/11/2019 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: CAMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

Nº: 01 
Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65393000 

CPF/CNPJ: 01.612.526/0001-95 

Atividade Técnica: 1. ATUACAO #A0110. EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 59. FISCALIZACAO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO 
#A0130 - PINTURA 59 • FISCALIZACAO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO #A0132 - REVESTIMENTO 59 - FISCALIZACAO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO 
#A0399 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM ESTRUTURA E CONCRETOS 59 - FISCALIZACAO 1.00 unidade; 1 · ATUACAO #A0435 -
INSTALACOES HIDRAULICAS 59 • FISCALIZACAO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 59 - FISCALIZACAO 1.00 
unidade; 1 • ATUACAO #81106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESID./COMERC. 59 - FISCALIZACAO 1.00 unidade; 

__ Observações _________ _ 

ART destinada a execução do objeto:Contratação de atesto de serviço executado de reforma e ampliação da Câmara Municipal de Buriticupu 
Maranhão - Carta Convite 002/2019, Processo nº 012/2019-CMB 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 823732/2019 
29/01/2020, 09:02 

A Certldao de Acervo Técnico (CAT) a qual o atestado esta vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado a presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidilo das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Z6C6C 

Flca(m) Excluído(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atrlbulçoes nao 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z6C6C 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

mi'ilCREA-MA 
~C<JmiotioRrlglanalda~hlrlllc 

~dDEsadodoMamhlo Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 02/02/2021. às 19:43. 



QUADRO DE QUANTIDADES E PRECOS 
PROPOSTA DA EMPRESA: A. F. DE SOUSA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. EPP 

OBJETO CONTRATUAL: 

Obra: Reforma e Ampliação da Câmara Municipal de Buríticupu • MA / 

ITEM 

1.0 

í.l 

1.2 

1.3 

1.4 

1 ~ 

1 6 

1.7 

1,0 

1.9 

1.10 

1.11 

1.12 

l.1:'I 

1.14 

1.15 

1.16 

1.17 

1.18 

119 

1.20 

1.21 

DESCRIÇÃO UNO QUANTIDADE , . · · PREÇO 
UNITÀRIOR$ 

SERVIÇOS PRELIF,11NARF.S 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBR~ EM CHAPA 
GALVANIZADA. (250X1.20Mj ~-r:~ ü!;C• 2C-'.! 6-l 

BARRACAO OE OBRA E:M CHAPA D[ 1.MDE.>RA COMPEl<S,\0/\ 
COM BAN!iEIRO. COBERTURA EM Fi8ROCIMENTO 4 r.tM rn2 ;:r,o,:, 1.j7 Jf, 

INCLUSO INSTALACOES H!ORO-SAr-:trA~lA.5 F. F.tFTRIC.:AS 

REMOÇAO VE LOUÇ,'\S- {LAVA10R!O, BM·Hf!:IRA. P1,,. VASO 
SANITARIO. TA<;QUE> l;N 1.J OD 4 ~o 

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO m2 1GR :l:,> 5 <'G 

DEMOLIÇÃO OE PISO CIMENTADO E! OU CONCRETO SIMPLES m2 ?i3-l 3f., 10 /2 

REMOÇÃO DE LÜMINÁRIA IJN :J? GO o . .:➔ 

RlcMOÇÀO OE lUl\,iNARJAS, DC FO!~\lA MANUAi •. SFM 
UN RCAPROVEITAMENTO. AF _ 12/2017 2001) º""' 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DC FORMA 
MECANIZADA CCM MAHT[LETE.S[t,! Rl::APROVCITAMENTO MZ l(iO:.• fl,ü 6-9:_:l 

Al=_12l2017 

ESTRUTURA OE CONCRETO 

INFRAESTRUTURA !AMPLIAÇÃO) 

ALVENARIA EMBASAMENTO !:=20 CM BLOCO CONCRETO M3 b tS :.Dfi:.:'.: 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA 
VIGA BALDRM'E. EM MADEIR,\ SSRR,\DA. E=25 fl.1M. 1 M2 1fi2') f.7 í::i8 

UTILIZAÇAO. AF _Oê/2017 

Af-!MACÁú OE BLOCO. VIG.l\ BALDAAME E 3Af.:'.Ó.TA UTrUZANDV KG -1HS 1í1 55 
AÇO CA-60 DE 5 M~i. IVO'JTAGEM. AF _0612017 

ARMAÇÃO OE BLOCO VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 
KG 

AÇO CA-50 DE 6,3MM - MONTAGEM AF _ 06!2017 
29 IG 9.?1 

LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM 
MJ 2 ~i 17 14 

f"UNOACOES 

CONCRl:10 FCK = 20MPA lRAÇO 1,2.7;,3 (CIMENTO, AREIA 
!'l.f'OIAi BRITA ·ljPREPARO MECÀNICO COM BFTONFIRA 400 L M3 .:.H11 2902-=i 

."1' 07/2016 

SUPERESTRUTURA (AMPLIAÇÃO) 

FABRICAÇAO DE FôR~~A PARA PILARES E ESTRIITURAS 
SIMILARES. EM CHAPA OE: MADEIRA COM>'~NSADA RESINADA M2 ;,.i.nn 1(;.i os 
E::. 17 t._1M. AF 12i2015 -
MONTAGEM E DESMONTAGf:M DE FÓRMA DE PILARES 
RETANGULARES E t.:.SfRlfTlJH.ASIMíLARES cor-1 ARS\ MEDIA 
DAS SEÇOES MENOR OU IGUAL A 025 M', PÉ•DIREITO SIMPLES M2 24 O,:} 83 3íl-

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESl:SI\DA. 2 

UTILIZAÇÕES AF .. 1212015 

CONCRETAGé"M OE PILARES, FCK • 25 MPA cm1 uso DE GRUA 
EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO Ml:DIA OE PILARES MENOR OU M3 1 25 J?'42'S' 
JGU/\L A 0.25 M' LANÇAMENTO M)ENSAMENTO E 

ACA[lAMENTO AF _ 12,2015 

ARMAÇÃO DE PfU\R ou VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO AR\1ADO EM Ur-., EDIFÍCIO □1: KG 
MÚL TJPLOS PAVIMENTOS UTlLIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0Mr,l · 

ts0t• 3M 

MONTAGEM AF_1212015 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia _do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Lu1s/MA 
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Pro<- N":~oglf#; : 
folha N°: 
Rubrica:_ /ú -

PREÇO 
T0TALR$ 

1 !:75 8{, 

2 7.11 n·.s1 

-57 4'J 

914:-:d 

;f,-,:a 34 

1f.:i.E 

e a;, 

7t,1 Jl 

2,151 '01 

1·..i:.•.:; .::e 

42C.flf. 

2/Ct-34 

H,1:.?t,';; 

f 13504 

~51G 6'.'l 

:;!'H0~.01 

467 t'i) 

1~"> t'-S 

Tel: + 55 (9S) 2106-8300 fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 02/02/2021, às 19:43. 



t.22 

1.23 

1,24 

1.25 

1.26 

1.27 

1.26 

129 

1.30 . 

1.31 

1.32 

1.33 

1.34 

1.35. 

1.36 

1 37 

1.38 

1.39 

1.40 

141 

1.42 

1.43 

1.44 

ARMAÇAO OE PILAR ou VIGA OE UMA ESTRUTURA 
CONVl=N'CIONAL oe CONCRÊTO ARMADO t.fl.1 UM é:DJ~IC!O DE: 
MÚLTIPLOS PAVIMFNTOS UTf:.t7.AN;)0 AÇO CA-50 DE H) O MM - KG 7B o~• 67J 

MONTAGEti.t l~F _12!.?úl5 

VIGAS (AMPLIAÇÃO) 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA CE VIGA 
ESCO<"lAMENTO COM GARFO DE MA:JEIRA PF.-OIREITO DUPLO. M.2 2,_,c,;_, lóS 7-1 
EM CHAPA DE MADEIRA RE'SINADA, 2 UTILIZAÇÕES. ,\F _ 1212015 

CONCRETAGEU DE VIGAS E LAJES FCK-20 ,.1PA PARA lAJE'S 
PREMOLOADAS COM uso DE BOMBA FM EOIHCAÇÃO COM 
ÁR[A MF'ntA DE LAIES r\~ENOR ou fGUA':.... A na.,·, 1,·'.3 15' ~;2 B7 

LANÇAMENTO. AOF.NSAJ,.-1ENTO E ACA6A:'-.1ENTO AF _!2.-'2015 

ARMAÇÃ.O OE PILAR ou VtGA DE' UJl.~A ESTR.UT.í.JRA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARM,\00 EM UM EDIFIC!Q DE 

KG MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UT!LIZAr.:DO AÇO CA-60 DE S.OMM - 4000 /:'i' 

r-.. 10NTACEM Ar 12i2015 -
ARMAÇÃO OE PILAR ou VIGA DC U\t-\ CSTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO E:,1 UM EO!F!CIO DE 

KG 
MÜL Tf~LOS PAVIMENTOS tJTIUZANOO AÇO CA-50 D[ 10.0 i.t.\.1 -

7,.!f,l) t\â.":' 

MONTAGEM. AF _12:2015 

LAJE (AMPLIAÇÃO} 

LAJE PRl::-MOLD BETA 20 Pr.J.5KN!M2 VAO 6.2M INCL VIGOTAS 
TIJOLOS ARMADU-HA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM M2 S1í l~• ,,:1710 

CONCRCTO 15MPA CSCORAMCNTO MATERIAL E MAOOl-: ôC'lRA. 

ALVENARIAS 

· .AMPLIAÇÃO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CER.i<MICOS FURf\00S 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM: DE 
PAREDES COM ÁREA LiOUIDA MENOR OUE 6M' SEM VÃOS E M2 Bl 45 50 8') 
AHGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 
AF_C6120M 

COBERTURA 

REFORMA 

Rt:VISAO EM C.013ERTUkA. CC\\1 RE.POSJÇAO DE 50··1, DO m2 ~i/1,17 5-.i.s.t 
Mlde"RIAL 

IMUNIZACAO DE MADFlfV'\MFNTO PARA COBFRTURA 
~·12 4J0.•r7 't 05 

UTILIZANDO CUPINICIDA NCOLOR 

FORRO GESSO ~.-12 43047 ~!3 ()( 

AMPLIAÇÃO 

IMUNIZACAO OE· ~lADEiRAMENTO PARA COBERl'Uf<A 
M2 Ml!.117 ~O!:-

UTJLIZANDO CLJPIN!CIDA INCOLOR 

TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS e 
TERÇAS PARA.TEt.llADôS DEATÊ 2 ÁGUAS ?ARA TE>.HA DE M2 6.'\ f.'! 31 o:-
ENCAIXE DE CE.RÁMICA ou DE CONCRETO 
JNCLUSOTRANSPORTC VERTICAL, Ar. 12/2015 

TElHJ\MENTO COM TEU1A O1'-JOULAOA DE FH3ROCIME.N ro f; = 6 
MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL OE 1'4 CE ONDA PARA 

M2 ~j- 5,) .'-.t~I) 
TELHADO COM INCLINAÇAO MAIOR QUE 10'. COM ATE 2 ÁGUAS. 
INCLUSO IÇAMfNTO. Ar _cs,2016 

FORRO EM PLACAS DE GESSO, 
RESIDENCIAIS. ~.r 0ó/2017 P 

PARA AMBIENTES ,\12 J.50 ,17 .zq !.l.:! 

ESQUADRIAS 

KIT OE. POR.TA DF. M.4..DEtRA PARA PINTURA. SEMI-OCA \lEVC 
OU M501AJ. PADRAOMÉDIO. 60X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM. 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇA$. MONTAGEM E INSTALAÇAO ()0 UN 1 Ül~ 7-153•~ 

BATl'"NTE FECHADURA co~.-1 EXEClJÇAO DO FURO 

FORNECIMENTO E INSTAlAÇ.•.O. AF _{)8/2C15 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

lfl 
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Proc, Nºl ~~f: Folha N°: 
bflca:_ /< .... .Rl 

:-c.:n ;:e 

3 .. }14 i°0' 

f:1<": ,'.'(; 

.J(l!),•Jt.i 

.15~ ~.X 

$, . .i:J1 \",!"i 

.l 14-' 7~ 

2'.),<11 ;,;, 

~.7,H ,lfl 

10 1f,-i. 'J~~ 

1M,J9• 

Z. 1'12 n:-

)AtJll l~~ 

H 788 1;; 

/45 .:?ú 

~CREA-MA 
mt~RajanalOOEngo'lhlrlllC 

~doE518óodoMsenha<> 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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1.45 

1-46 

147 

1.48 

1.49 

150 

1.51 

1.5? 

1.53 

1.54 

1 55 

1.!if. 

1.57 

1.58 

1.59 

160 

161 

1.62 

1.63 

1.64 

1.65 

1-66 

167 

t.68 

l.69 

1.70 

1.71 

1 72 

~ 

KIT DE FORTA DE ~!ADEIRA PARA PINTURA_ SE~11-CCA ltEVE 
OU MÉDIA/. PADRAO:VED!O 80X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM 
ITENS INCLUSOS. DOl'lRAOIÇAS_ MONTACCM E INSTALAÇAO DO 'J'I ,.1 CG 7?.JS,M 
BATENTE, FECHADURA CO~l EXECUÇÃO DO FURO -
FORNE"CIMENTO E INSTALAÇÃO AP _08'2015 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER. 2 FOLHAS. FIXACÃ.0 COM 
PARAFUSO SOBRE COMTRAMARCO !EXCLUSIVE 
CONTHAMARCOJ, COM VIDROS PADRONIZADA. t,F _O?OQ1f) 

M2 ~5(' ;21j,')6-t 

JANELA Dt. AL.UMiNlú MAX.lt,,3/AR, FIX/l,ÇÃO COM PARAFUSO 
SOBRE CONrRAMARCO !EXCLUSIVE CONTRAMARCO). COM 1.12 1•H JO.Z .!1 
V!DROS PADRONIZADA. AF _07Q0'?6 

PEITORIL EM. MARMORF 8RANGO. LARGURA DE 15CM 
ASSt:NTAOO COM 1\RC...\MASSA TRACO 1.-1 (Cr."-.~Cr,,,'To E AREtA t,I 
MEDIA). PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA 

7J.(] ~n e: 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

REVISAO DE PONTO DE INTERRU?tTOR COM R~POS!ÇAO DO 
l"T 1',(l./ 4'r.l,5/ INTERRUPTOR E DA FIAÇAO 

REVISAO OE PONTO DE TOMADA COM REPOSIÇAO DA TOMADA 
PT 20 ÓG ~) 1 'J l E DA FIAÇÃO 

REVIS/\0 DE l"ONTQ DE LUZ EM THO OlJ PAREDéé COM 
REPOSIÇÃO DA FIAÇÃO. EXCETO LUMINÁRIA p! ;)1 r,(1 76- 72 

PONTO OE TOMADA PARA AR CONDICIONADO COM 
EL(TRODUTO DE PVC FLEXIVCL SAN,-ONADO DABUTIDO 3.4" PT 12.--0 142~.2 
INCLUINDO COJUNTO ARSTOP. INCLUSIVE ATERRAl.!ENTO 

CABO OE COBRE ISOLAMENTO ANTI-CHAMA_ SFÇÃO 2 5 M'-l2 ~· ·rrn1ct: 2 2• 4501750 V - FLEXIVEL. DISTRIBUIÇÃO 

CABO DP COBRE ISOLAMENTO NJTI_-CHAMA, S"'ÇiiO •l <J l.!M2 
,1501750 V - FLEXIVEL. DISTRISUlÇÃO ~1 .?Jf) ú(, ,\! f;~ 

QUADRO DE MEOIÇAO EM NORIL COM LENTE PARA LEITURA UNO 1111.1 416~4 

QUADRO DE OISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR EI/ 
CHAPA METl\llCA, PARI\ 1R DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 

UN \-10N01"0LARES. COM BARRAMENTO TRlrASICO E N~UTRO. 
1 ()G ,1.('1'511: 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

DIS.IUNTOR TERMOMACIJF.TICO MOMOPOLAR PADMO NE\•~-
UN (AMERICANO) lO A 30A 240V. FORNECl1.1ENTO E INST ALACAO 

15r.c 12 3~ 

LUMINARII\ TIPO CALHA, OE SOBREPOR COM REJ\TOI{ DE 
PARTIDA RAPID/\ E LAMPAOA ~LUORESC~NTC 2XZ'JW. llf~D 25(1'.:) 7!) fl7 

COMPLETA. FORNECIMENTO E INSTALACAO 

lUMINÀRIAS TIPO CÁLHA. DE SOBREPOR COM RCATOR~S 0[ 
PARTIDA RAPIOA E lAMPADAS FLUORESCENTES 2X2X18W UN Sn'.í 11"i 2:~ 
COMPLETAS. FORNECIMFNTO E INSTALAÇÃO 

ANDElA DE PAREDE DE USO EXTERNO. INCLUSIVE LAMPADA UNO 5.üC 4~% 
FLUORESCE'NTE 

INSTALAÇÔES.HIORO-SANITÁRIAS 

INSTALA,;ôes HIDRÁULICAS 

PONTO OF. AGUA íRIA 25t ... ,M, INCLUSO RAGO E" CHUMBAMFNTO U'I 2,00 !'>.;7P. 
EM AL VC.NARIA 
rueo PVC RIGIDO SOLDAVEL.AGUA INCLlJSIVE COI\IEXOE:S 

M 
40MM 

1-,c,o ,059 

TUBO PVC RIGIDO SOLIJAVEL.ÁGUA INCLUSIVE CONFXOES M 110:) 1fl 50 
32MM<1"> 

Rf;GISTRO DC GAVETA COM CANOPLA CROMA.DA 25MM UN 2.00 i:1i'P, 

REGISTRO D" GAVETA BRUTO 32MM UN 1 cc- 5f>-l$ 

REGISTRO DE' GAVETA BRUTO 40MM UN Hl"i f<(I.J., 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
PONTO OF ESGOTO 40 MM\Li\V/\fORJOS MICTOA.JOS. Rt\;...US PT 2.i.\O 34 07 
Sl~ONADOS. ETC.I 

PONTO DE ESGOTO 100 ~1MtVASO SAITÂRIO) PT ::nn 5-(}f:() 

~ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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TUBO PVC. SÊRJC NORtfA.L ESGOTO PRFDIAL DN 1((} MM M .wcn 3.4 07 fü.:!1 ª"R 
RALO SIFONADO UN 4 u::i r s~- ?,1 2{) 

CAIXA SJFONADA. PVC, ()N 100 X ·100 X ~,J MM JUNTA ELÁSTICA 
J'ORNF.CIDA E INSTALADA EM RAMAL DE OESCMWA OU E~• UN 2 Uf1 20 5B ,pi/'. 

RAMAL Df: ESGOTO SA'llTARIO 

APARELHOS, METAIS E ACESSORIOS 

CUBA DE F-J.,1BUTIR OVAL EM lC'<JCA SRANCA, 35 X SO·':J',1 OU 
EQUIVALENTE. INCLUSO \/ÀtVUi.A EM METAL CROMADO E l:ll tHV) 1 .. .11 -:04 r.!50.W 
SIF=AO tlE}l.'iVEL EM PVC- FO~NÊCfME"!TO E lt'·IST,'\t..t,y.Ao 

C_UBA . OE EMBUTIR DE AÇO INCll<IOAVEL MEDlA. INCLUSO 
VÁLVULA EM METAL CROMADO E S:FAO FLEXjVEL H! PVC UN r 00 169 2~! 18-:J l'J 
FORNE'CIMENTO E INSTAlAÇÁO 

VASO SANfl""ARlO. SIFON,.'\00 COt..;VENClONA.í.. PJ',RA PCO SEtd 
FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SE\\ ASSPJTO. 111:CLUSO 

UN ê.M ô-.-16 37 3t!'7P. 2.t CONJUNTO DE LfGACÃO PARA 8ACf1, SA.'\JITAí--UA AJUSTAVEt 

FORNECIMENTO t INSTALAÇÃO 

VAL VULA OE DESCARCA COM REG>S1 RO ur.:o õ-0(: 19023 • ~4 1 Ji.1 

TORNEIRA PARA LAVATORIO o:= 1.1!:SA /'"CASAt.,tENTO tJ~ 
CROMADO tiºº 73-41 .f.i04fa 

TOllNEfRA DE MESA PARA PIA CE COZ~NHA EM i\~ETAt. 
CROMADO 1t2" 

UN 1X· Bi'J.l'í 8701 

ASSENTO BRANCO PARA VASO UNO l}I)() 2105 1+P,J Jn 

BANCAD/1 . EM CRANITO ANDORINHA ESP . 2 CM coiv: ,,,2 4 o: 27..J 91 
TESTEIRA E CÀNTONE!RA EM ALUMINIO 

1.102 51\ 

PORTA PAPEL HIGIÊNICO un f'i (f, NJJ1 Jf. ~ 26 

PORTA PAPEL TOALHA un 6(11) 85-29 51~.i4 

PORTA SASONETE UQUiDO !J,'\i ~ú;J .:12 36 2t=4 1fi 

~SPELHO Cf<IST AI,,, éSPfSSURA 4MM, COP. .. 1 ·PARAFUSOS O!é 
FIXACAO SE~l ~•{)[ OURA 

M2 J:ú: 3f(119 1 3,1C,,3t 

REVESTIMENTOS 

CHAPISCO COM ARGAMASSA 1.3 CIM ARF.fA, A COLHER ~•2 '!3:6 !>-C ~ 11 C'M 2-rt 

REBOCO TRACO 1:4 1_CI•~ENTO E AREIA MEDIA) E.SPFSSURA M2 1::C6S6 :J.t ot, 4,fr:;5, ','·J 
2.0CM, PREPARO f...tANUAL DA ARGAMASSA 

REVESTl~1ENTO CERÂMICO COR CLARA. PCl-4. :,,:; X 4ó CM, 

JUNTA A PRUMO. ASSENTADO COM M,GAMASSA PRÉ- M2 1-:~s1.; 57' :16 ti.2U8 SJ 

FABRICADA INCLUSIVC REJUNTAMENTO 

PISOS 

PISO INTERNO 

LASTRO DE CONCRETO ,.~\GRO E=3CM t-12 t',IN ~ ;;..:. !,ê,;j(.U 

CONTRA.PISO OCSCMPENAOO. CJARGAMASS,,\ 1 3 SéM Jl!NTA M2 61 14 2l3 20 ,~11:-3 
E=2.5CM 

REVl:iSTIMENTO CCRAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
f'ORCELANATO OE DIMENSÔ1'S eoxeo CM APLICADA EM M2 :.?12 Hl 117 32 24.892 ~1 

AMBIENTE;$ DE AREA MAIOR QUE 1tl M'. AF _0&'2014 

RODAPE EM ~IARMORJTE,.AL I URA 10Cl,1 M 1S,6 tM !!}!:,(, J.íl2f, 'i;l 

SOLEIRA EM MAR'.10RlTE M e.~·, ;,r,J!'.. 1190;\ 

REVESTIMENTO CERAMJCO PARA PISO COM PLAG1\S TIPO 
ESMALTADA 1:'XTRA DE OIMENSóCS 35X35 C\1 APLICADA EM M2 2~ OP -17 . .27 1 lfl";i !-f: 

AMBIEN'TES OE AREA MENOR QUE 5 M2. AF _06,2014 

CALÇADA 

RECOMPOSIÇÃO DA CA1,lAOA OE ASSENTAMENTO 
CALÇADAS~ CiRGUlAÇÃO EXTERN,\, fc•CCM, 

OF. M2 ;'t,)Q',J :.;.Hi1 e...7'tl~ 

ALVê:NARIA EMB4SA!-.,1ENTO TIJOLO CS'P-A~UCO FL.'K.AOO 

10X20X2Q CM (CONSIDERANDO ALTURA VARIAVEL E LARGURA M2 21 !iú JH2b 822 ~l'.l 

AI.VENARIA 15CMí. CONTENÇAO LAl'ERJ\L CALÇADA 

) 
~I~ 

~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia _do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214. Centro, 5.10 LuiSIMA 

mmiCREA-MA 
~ Cond'IORD,jonallk>Enga,hslaC 

~dDútadDdoM~ 
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1125 

1126 

1.127 

1.128 

1129 

#; 

ATERRO COMPACTADO COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
(AMPLL~ÇÀO CALÇADA Dt CON!ORNOJ m3 134f, 

EXECUÇAO DE PASSEIO íCALÇADA1 OU PISO DE CONCl'!ETO 
COM CONCRETO .MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA M2 :?Bf.l:' 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSl,IR,\ 6 CM. t,Rt.!AOO. 

PINTURA 

PAREDES INTERNAS 

APLICAÇAO E LIMMcNTO DE MASSA LAH,X E\l FAREOES. 
P.l'? 72':·0~. DUAS DEMÃOS AF 06'2fJ 

APLICAÇÃO MANUAL DE P!IJTURA COM TiNTA LATEX ACRIUCA 
M2 EM PAREDES. DlJASOEMÃOS. AF _Oé::!014 12•:0'3 

V.E~NIZ SfNTETtCO EM MADEIRA. CtJAS O~MAOS M2 :J";,42 

PINTURA ESMA(. TE BRILHA.W.E i2 DE'MAOS) SOB"tE' SUPERFlCIE 
M.Z ir20 MET AUCA. lNCLUSl\tE P/lOTECAO COM !ARCAO (! DEl!i\0) 

PAREDES EXTERNAS 

APLICAÇÃO MANUAL D!:.TINTA LATE)( ACRl'c!CA EM PARED[ 
M2 2%S✓ EXTERNAS DE CASAS.DUAS DEMÃOS. AF _11/201~ 

APLICAÇAO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACR!LICO tcM PM,OS 
1\12 J.Çi,;.,S.' 

COM PRESENfCA Dê' VA 

CAIAÇÃO E.M MURO M2 11..A {,(' 

FORRO GESSO/LAJE 

lsPLICAÇAO DE FUNDO SELADOR LATEX F-VA EM TETO. u,t4 
OEMÃO. AF 06!7.0U 

t" •• '12 él.M 

APUCAÇAO E LIXAMENTO OE MASSA lATEX Et,-1 JF.TO, U~1A 
M2 Cl f4 

DEMA.O Ar:: Of3i201•1 

1'.PLICAÇÁO t/.ANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
M.2 i;):1 1-1 

EM TE TO. DUAS DEMÃOS AF _0&'2014 

APLICAÇAO OE FUNDO SELADOR LATEX PVA EM TETO. U~\A 
M2 ".E.ü4l 

DEMÃO. AF 061201-l 
APLICAÇAO E UXAM[NTO DE MASSA LATE.X EM TETO. UMA 

M2 Y.o . .-::-
DEMÃO AF 0612016 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTl!HA COM TINTA LAT!::X ACRILICA M2 3604i 
EM TETO. DUAS DEMÃOS. AF_Oü/2014 

COMPLEMENTAÇÃO DE OBRA/SERVIÇOS FINAIS 

DIVERSOS 

PLACA OE SINf,LIZAÇÀO DE 13ANf-iElRCS -(200X1~0) M~< Un i;iJ'tO 

PLACA DE SINAllZAÇÂO OE SALAS - !200X150) Mf.l Un 1000 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

llMPr7A PISO CERI\MICO M? :2l-! 36 

LIMPEZA PISO 0,1ARMORlfbGRArll< ITI: M2 287 14 

e 

1004'3 /'j'_j/ 1~ 

4'.1 ,.!6 1 12!'! 2e 

754 ~4f,7-l) 

IC 1ü 7 319(,;,) 

16 93 5:J9ij,j 

:?31/ 59,'. ?f:: 

-9 9-1 :.::.U51.tit> 

1 74 ry16Jl 

ô 42 n1 Rê! 

~ 3; 1-H~dJ 

l09~ f;71-P 

11 17 CB2 ~; 

.(:H Fl54 ?~ 

,o ~•.2 .S,720C:·5 

1i 2.J 405-:)48 

64 Gf.l .3-!J8í)'7 

6➔ ta 6.:6 18 

}./; i(i '3,3':-7.16 

97-0 2.nF'l- 7) 

TOTAi.. 259.050.34 
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CÃr,nARA .MUNICIPAi. OE BURITICUPU 
/\VOZ OOPOVO 

ClP· 6":d'H·OOO lf:'lf:'fonP: (füY.98) ':'l6G,1-612ú 

CNPJ. 01.612.S26/0001•95 

: ATE!., Aoonr C;\P/\CIDADE Tt<:NICA 

ÍJ_; ~;ediado n;1 R,Ja NCts~r; ·Pereir_a Dt3:; \'11?. 01 ér:ofifro, ndStt~ 
Munldpio dt' Bu1itteupú; \Mcrito r cNr,1 w, tll 612 S:7.6/0001 .95 at<"~to n3r« r.,•; dr:v,dos fins, nue ;, 

LARYSSE lOHANA LEAL NUNES nstrita ~o (Pf N<i 001232 iS3 05Í,~,cr,w ni FtG Í'J" 02,àüÍ372003· 1, 

inscrito no CREl\·MI\: 11.Í7151891; n.1 Ruido Com,"rdo r\o n•i ,ri, B,1/mi Centro na ti<:hi:le df 

B1niticupiJ, no estado do Maranhiio, ptes.tôu o si:>rvlç<:\ ~hiii,6 des~f1ri1inadn. 

Atividade Técnica: 
:· ·• • ·,. 1· >\ ; ' 

59 • f ISCI\UZAC/\0 > ATIVIDAD[S DEA R.T. i> 1111.0399 :e srnv,cos AFINS E CORRE LÀTOS [M [STRUTIJílA 
E CONC~nos •'·• .. ··... . . .·. : ·• . •: . . .. · 

59 • FISCAU2ACAO;, ATIVIDADESOFAR.T. :>IIAOlÍO · E01FICI05 OE AlVf:NARIA P/JINS Ot\/f:RSOS 
59 - ns_CAL!ZI\CAO > ATIVIDADES DE A.R.T. ·> 1181106 •. INSTAlACAO.Elf.TRICÁ EM B.TFNS<\O P/ FINS 

RES!O,/COMfRC . • < . . . . 

59 • FISCAUZACAO > ATIVIDADES DE A.R.T: -> IIA0435 ·, INSTALA COES HIORAUUCAS 

59. FlSCAUZÁCAO > ATIVIDADES DEA R:T :> fli\0436- INSTALACOES S,\NITARÍAS 
59 ° FISCAUZAC/\O > ATIVIDADES OE AR.T. c,c HA0132 • REVESTIMENTO 

.59 · FISCAUZACAO > AilVIDADESDf A.R.T. ·> #AOÚO -- PINTURA 

Descrição do Serviço: 
- _, . - ' ·. ·-

Rcsponsâvcl Técnic_o para fiscalizaçiÍo, vistoria e acompanhamento da cxccuçao e Reforma e Amp!taçiío 

das ínstalações da Câmara Municipal de Suriticupu - MA, conforme CONTRATO.Nº 013/2019· CMB e 
Carta Convite 00212019. Procnsso n• 012/2019-CMB e CREA'.MA, ART NQ MA20190268745. 

(Planilha cm Anexo) 

Período deVigência do contr;to: 

Inicio cm 09107/2019 Termino: 04/11/2019. 
1 - • • 

·· Valor dÓ Contrato: 

R$ 3.000,00 (Três mi! reais) 

Manifestação sobre o desempenho do serviço prestado: 
' ·.,", 1 • ,, , • 

Declaramos que _os se,;iços foram pr~stados conforme projeto e de acordo com a especificaçiio técnico·, 
com pontul1lídad-e e qualidadê, dentro dos padrões contratados, atendendo a contendo as exigências• 

desta empresa, não e_xistindo ,ic•nhum fato Que desabone a Eng~ La,rysse Lohana Leal Nunes; 

Responsável técnico: 

Engenheira _Civil. , 
Larysse Lohana Leal Nune~ 
CREA-111715189-l/MA 

'~---••·• .... ~--~.;~,0::;,I:L~ ,:;_~·~,(~~ -~.,1.'í1<{'~/zt~~(;,1. (, ,r~:. ,(." ·~----.r";r"J"" _,,, 
.; ___ w•~--~.- -•~?~~j\ .. ~:. -~• ~.:?-;_,t~".;-:~•---•••~.,_.•--••----•-,-- , 

.·· Pí·, .. ,itlc.•nte- da Cá mata Mmlicipal tlc lluritkupu ,: MA 
CPF325l'Jll'.!63-04 

t!:/tt;;.. 
~4:~?:\~-0 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

f'mCREA-MA 
~ CQrnch,i:tr:,gianaldCIEr,g,:,,lwlaa 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

854531/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LARVSSE LOHANA LEAL NUNES !)lférente à(s) Anotação(ões) de 

Responsabmdade Técn;ca - ART aba;xo d;scnm;nada(s), / :_J J/(1: 
Profissional: LARYSSE LOHANA LEAL NUNES Proc. No: () 
Registro: 1117151891MA RNP: 1117151891 folha Nº: 
Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL (/J 

.Rubrica:_ ;pv-< ,_ 

Número da ART: MA20210455135 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 16/09/2021 Baixada em: 21/09/2021 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO /Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 

Contratante: S. A. S. BARBOSA • EPP 
Endereço do contratante: RUA SÃO SEBASTIÃO 

Complemento: 

Cidade: Burlticupu 
Contrato: Celebrado em: 

CPF/CNPJ: 13.437.441/0001-05 
Nº:04 

Bairro: TERRA BELA 

UF: MA CEP: 65393000 

Valor do contrato: R$116.294,75 
Ação institucional: Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurldica de Direito Privado 

Endereço da obra/serviço: RUA SÃO SEBASTIÃO 

Complemento: 
Cidade: Buriticupu 

Coordenadas Geográficas: 1, 1 

Data de Inicio: 03/05/2021 

Finalidade: 

Conclusao efetiva: 30/09/2021 

Nº: 04 
Bairro: TERRA BELA 
UF: MA CEP: 65393000 

Proprietário: S. A. S. BARBOSA - EPP CPF/CNPJ: 13.437.441/0001-05 

Atividade Técnica: 17. Execuçllo ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE TUBULAÇÃO PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 
BAIXA TENSÃO> #TOS_11.10.2.2 - PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 153.00 metro quadrado; 17 - Execução CONSTRUÇÃO 
CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO> #TOS_1.1.1.1 • DE ALVENARIA 49 • Execução de obra 153.00 metro quadrado; 17 • Execução 
CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > #TOS_1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA 49 - Execuçao de 
obra 153.00 metro quadrado; 17 • Execuçao CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS > #TOS_1.4.5 • DE LIGAÇÃO 
INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 49 - Execuçao de obra 153.00 metro quadrado; 17 - Execuçao ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE 
CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #TOS_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 • Execuçao de obra 153.00 metro 
quadrado; 17 • Execução ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #TOS_2.B.6 - DE BLOCOS DE CONCRETO 49 - Execução 
de obra 153.00 metro quadrado; 

__ Observações _________ _ 

CONSTRUÇÃO COMERCIAL - TIPO ESCRITÓRIO 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidao de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo B folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 854531/2021 
01/10/2021, 13:09 

A Certidao de Acervo Técnico (CAn à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoajurldica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitaçllo ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificaçao da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

OC5CW 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publlco/, com a chave: OC5Cw 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

~CREA-MA 
~Cl)f!SClhoRcglmaldafrgor,harlao 

~adoE'IIBd<>dDMaranhfti, Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: íaleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 01/10/2021. às 13:11. 
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LAUDO TÉCNICO 

O presente Laudo Técnico tem por objetivo verificar e comprovar a fiel execução 

do serviço constante no Atestado de Capacidade Técnica emitido pela, S. 

A. S. BARBOSA - EPP, inscrito no CNPJ nº 13.437.441/0001-05, realizado no 

seguinte endereço Rua São Sebestião, nº 04, bairro Terra Bela, Buriticupu - MA, 
CEP 65393-000 

Dados da obra/servico: 

Contratante: S. A. S. BARBOSA - EPP 

CNPJ do contratante: 13.437.441/0001-05 

Endereço da obra/serviço: Rua São Sebastião, nº 04, Terra Bela, Buriticupu - MA 

Data de assinatura do contrato: 03 de maio de 2021 

Vigência do contrato: 30 de setembro de 2021 

Valor do contrato: 116.294,75 

Objeto do contrato: Construção Comercial - Tipo Escritório 

ART nº: MA20210453423 

Contratado: Tubarão Construções L TOA. 

CNPJ do contratado: 34.489.036/0001-00 

Responsável Técnico - RT da obra/serviço: Larysse Lohana Leal Nunes 

Registro do RT no Crea: 111715189-1 

Descrições dos itens/atividades: 

• 49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE 

EDIFICAÇÃO > #TOS_ 1.1.1.1 - DE ALVENARIA - 153,00 m2 

• 49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES 

HIDROSSANITÁRIAS > #TOS_1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE 

DE ÁGUA-153,00 m2 

• 49 - Execução de obra> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

> DE TUBULAÇÃO PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO 

> #TOS_11.10.2.2 - PARA FINS COMERCIAIS -153,00 m2 

• 49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO 

E ARGAMASSA ARMADA > #TOS_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE 

CONCRETO ARMADO-153,00 m2 

• 49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

BCREA-MA 
~ CtndloRl,glanaldaEnga,harlllo 

~doEadod<J,..._,., 

Impresso em: 01/10/2021, lls 13:11. 
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Proc. W: Jf) 3' ~ 
Folha N°: K2 q k :. 

FABRICADOS> #TOS_2.8.6 - DE BLOCOS DE CONCRETO -153,00 m2 

• 49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES 

HIDROSSANITÁRIAS > #TOS_1.4.5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE 

DE ESGOTO - 153,00 m2 

Corroboro, por haver constatado no local da obra/serviço e no período 
acima a veracidade das informações do Atestado Técnico emitido pelo contratante 
relativa às descrições dos itens/atividades desenvolvidas em quantitativos e 
qualitativamente especificados para a execução da obra ou serviço. 

Buriticupu/MA, 21 de setembro de 2021 

Leonardo Telles de Souza Pessoa Filho 

Engenheiro Civil - CREA/MA: 111 738707-0 

-Rubrica: __ (;:W,,~~• - .... , .. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sao Luís/MA 

imCREA-MA 
~ConschDRl:!glonoldD~hlrll,g 

Agllll'IDfmdoE'JlmlodoMllffll'lhlo Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 01/10/2021, às 13:11. 



P N--~~ flk-roc. • 
Folha N°: 
C?ubrica: <j ✓ · -

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão ,de desempenho e atestado de 
execução, que a empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES L TOA, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.489.036-0001-00, estabelecida na Avenida João Paulo II, S/N, bairro Vila Davi, na cidade de 
Buriticupu, Estado do Maranhão, prestou serviços à S. A. S. BARBOSA - EPP, CNPJ nº 
13.437.441/0001-05, de realização de CONSTRUÇÃO COMERCIAL-TIPO ESCRITÓRIO, em 
áreas de interesse do representante Sr. Silas Augusto Silva Barbosa, estabelecida na Rua São 
Sebastião, nº 04, bairro Terra Bela, na cidade de Buriticupu, Estado do Maranhão, no período de 
~o valor do contrato R$ R$ 116.294,75, abaixo caracterizada, cumprindo 

satisfatoriamente o contrato celebrado entre as partes. 

Dados da Obrâ/Serviço: 

❖ AR.T n": Mi\20210453423 .• .. . .. 
❖ Objeto do contrato: CONSTRUÇÃO COMERCIAL - TIPO ESCRITÓRIO 

❖ Dados do Responsável Técnico ,. ;·, 
Nome: LARYSSE LOHANA LEAL NUNES 
Título: Eng" CIVIL 
RNP/RegistroNi sto: 111715189-1 
Registro no CREA: 111715189-1/IvlA 

❖ Quantitativos de serviços: 

1 SERVIÇOS .PRELIMINARESi;;;IMPL;ANTAÇÃO ;5;:t• R$ 5.738,92 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO m• 3,00 
GALVANIZADO 

1.2 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAV s m• 300,00 
DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM 
REAPROVEITAMENTO 

1.3 CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO m• 160,00 

~p"Z.tl',r,cir~ ~lil, 
Leon~ Telles de Souz~~ ~~hõ 

Engenheiro Civil 
CREA·MA 111738707-0 

S.A.S BARBOSA-EPP, CNPJ 13.437.441/0001-05, 
Rua São Sebastião, nº 04 - Terra Bela, Buriticupu- MA 

7,62 

0,88 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 

1.083,50 

9,53 2.859,19 

176,93 

mcREA-MA 
~Ca!sd>oRcqiomildoEng,:nha'QI> 

Agmn:miaclDEDdodoMllr-

Impresso em: 01/10/2021, as 13:11. 
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CONSTflt.JTORA E 

1.4 ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA 
AEREA TRIFASICA 40A EM POSTE MADEIRA 

UN 1,00 1.295,44 

2 , . MOVIMENTO DE TERRA/RETIRADAS E. •·· -· -·· 
ki::;•;: : .. oENioL1cõEs'.1,;:;,;,;'wi•s;,•1íi_?,J<lith\i:::;/.,.,u,, ·:: · :r.1:,,.;. :: ,. . • • , , , ••êi• :--•·. < -.·• 

2.1 ESCAVAÇAOMANUALDEVALACOM m3 10,40 43,75 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF 03/2016 

2.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM N(VEL 
BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF 06/2016 

2.3 REATERRO APILOADO DE VALA COM 
MATERIAL DA OBRA 

2.4 COMPACTACAO MECANICA C/ CONTROLE DO 
GC>=95% DO PN (AREAS) (C/MONIVELADORA 
140 HP E ROLO COMPRESSOR VIBRATORIO 80 
HP) 

2.5 ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE 
MATERIAL DE 1A CATEGORIA COM TRATOR 
SOBRE ESTEIRAS 347 HP E CACAMBA 6M3, 
DMT 50A200M 

3;1 ._ INFRAESTRUTURA - CONCRETO ARMADO 
.. · .. ·- PARA FUNDAÇÕES• BLOCOS E. . 
.- ·· EQUIPAMENTOS -.. · ·. ·•._ 

m2 

m3 

m3 

. 

66,40 3,34 

8,30 3,34 

540,00 4,72 

540,00 4,16 

.. .· . 

. ··. 
.. 

; 

.. 

1.619,30 1.619,30 

54,68 568,69 

4,17 276,83 

4,17 34,62 

5,90 3.186,80 

5,20 2.805,79 

LASTRO DE CONCRET_O MAGRO (E=3 CM) - -•-.· m• : 38,15 9,99 12,49 476,64 
3.1.1 PREPARO MECÂNICO ·- ·_. -··. 

FABRICAÇAO .DE FORMA PARA PILARES E 
3.1.2 ESTRUTURAS SIMILARES; EM CHAPA DE M M2 

ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO 
3.1.3 
3.1. CONCRETAGEM DE PILARES, FCK= 25 MPA, 
4 INCLUINDO PREPARO, LANÇAMENTO E 

ADENSAMENTO 

.. 

m• 

UN 

m3 

· . 

16,40 124,01 155,02 2.542,31 

3,40 464,04 580,05 1.972,16 

3,40 454,39 567,99 1.931,17 

· 3;2 -... SUPERESTRUTURA- CONCRETO ARAMADO> 
. -· VIGAS, PILARES ·-. ·•· · .· __ .. . . 

··•. ·-·' . 
·.,_ 

··•·· ')'\•; 

FABRICAÇÃO DE FôRMA PARA PILARES E 
3.2.1 ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE M M2 

3.2.2 

3.2.3 

ARMACAO ACO CA-50 P/1,0M3 DE CONCRETO 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, 
INCLUINDO PREPARO, LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO 

m• 18,50 

UN 3,60 

m3 3,60 

110,99 138,74 2.566,64 

357,53 446,92 1.608,90 

349,79 437,23 1.574,03 

4.1 ALVENARIA DE VEDAÇAO OE BLOCOS m• 180,00 29,72 37,15 6.686,25 

4.2 

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF 06/2014 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014 

_/4~CJflrt(eÍP -#ZtttJ 

m• 360,00 

Leona~Tellesde Souza ~~Alho 
Engenheiro Civil 

CREA·MA 111738707-0 S.A.S BARBOSA-EPP, CNPJ 13.437.441/0001-05, 
Rua São Sebastião, nº 04 - Terra Bela, Buriticupu- MA 

3,86 4,83 1.738,41 

~ SA~-EPP 
SilaJA ,.&,rl,us,, 

CNPJ: 11431µ1,0001-05 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 01/10/2021, às 13:11. 
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Proc.W: )©3/4· 
FolhaN°: Ô °l f .. 
Rubrica: jJí _ -

;5,{c;' .,;·.;~, ~ .ii.C\i,i'.)}nit/',;:.·/);,,&,< ,', , ir:/t//''l:';e;·r,, ,i •.c,';{({ • .. --~f,ê.?/i . . 1:i):;J{L•/''',' '.5kR$''9:s4~~87 
5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

•is;;, 
6.1 

6.2 

7 
7.1 

7.2 

7.3 

se; 
8.1 

8.2 

8.3 

_P"i3 
loona~C:í 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

UN 5,00 733,45 916,81 4.584,04 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 08/2015 
PORTA DE FERRO DE ABRIR TIPO BARRA m2 1,00 379,26 474,07 474,07 
CHATA, COM REQUADRO E GUARNICAO 
COMPLETA 
JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇAO COM m• 3,00 537,00 671,25 2.013,74 
ARGAMASSA, SEM VIDROS, PADRONIZADA. 
JANELA DE AÇO DE CORRER, 2 FOLHAS, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO SOBRE 

m• 4,00 494,80 618,51 2.474,02 

CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO), 
COM VIDROS PADRONIZADA. AF 07/2016 
- - ·;-e., r.•· . ..!.~!\:;r .. ,,.,,,,,,, .y,,,(!1,V:<1ih),1t• -iilc\%\ii}':.•: {tf':,;•••\\ .... l'{}•f'J;,;;.l , '.ii:Z(,:,'(,i.', .·c;Ff:-''\,i/ .bfr:l{i:-;,ii.''!'i,, :à , ;i'.'.~$,9~092;1)4 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, m• 94,00 52,07 65,08 6.117,82 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS 
QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÃMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 12/2015 
TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA- m• 94,00 25,32 31,65 2.975,02 
CANAL, TIPO PLAN, COM ATÉ 2 ÁGUAS, O 

PAVIMENTAÇAO; , '.; i ., A , .. ·. !p .,. .,:, i ,._ \'_·,, ·. j, ." ·,:. -.· _, .. R$ 14.676,17 
REGULARIZAÇAO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :4 m• 40,00 20,86 26,08 1.043,18 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L 
EXECUÇAO DE PASSEIO OU PISO DE m• 120,50 75,97 94,96 11.442,98 
CONCRETO COM CONCRTO MOLDADO IN 
LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL ESPESURA DE 12CM ARMADO 
AF 07/2016 
PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO m• 30,00 58,40 73,00 2.190,00 
RETANGULARES DE CONCRETO, 10x20 CM, 
SOBRE COLCHÃO DE AREIA 

REVESTIMEN"TC>, ..• -.• •.•·· if: < . •• ( i; ' ,)> •··• 
,' (ti :, i 

R$ 11.531,94 
.,,, ·•,, , i .\ ,/, , i·. ,: ,' 

, i .. ,/ ··: ·, e</ .· ,- .. 
EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA m• 190,00 11,75 14,69 2.790,60 
TRAÇO 1 :2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE 
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES m• 58,00 46,73 58,41 3.387,61 
INTERNAS COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-
GRÊS DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES E PISOS. 
AF 06/2014 
REVESTIMENTO CERAMICO DIMENSOES 15X15 m• 102,00 41,99 52,49 5.353,73 
CM - AZULEJO BRANCO ESMALTADO EXTRA / 

-~ 
__ ,i_-..,. .-nn 

Rua São Sebastião, nº 04 - Terra Bela, Buriticupu- MA CM'J:llAllM,_I~ 

/f 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Calhau, São Luis/MA 
~CREA-MA 
~~=~ Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 01/10/2021, ás 13:11. 
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Proc, N": : 1~f:: 
FolhaN°: 
qubrica: jk d 

"9;'''" '':· :< ,' ':. •.' ' ,. li'''·"'···•·· : ,·, Y ••.<>-c\ ~•- '·"~'" >/ '.'' ,'.''\'•{~1 [-,0·':'.'"IA·~, ···:Rs4;1s9;2s· rur<r<u ' ·.,: ' 
... 

9.1 FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM m2 88,00 37,90 47,38 4.169,26 
COLOCACAO, EXCLUSIVE ESTRUTURA DE 
SUPORTE) 

10 tNSTALAÇOESHIDRAULICAS .. :· ' 
,--< ·,,, :· :, ., x ·,é · .... 

' ' y ,>;;< '. R$2.747,20 ,, 
10.1 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, 

COM ACESSÓRIOS 
UN 1,00 607,90 759,88 759,88 

10.2 TORNEIRA DE BOIA REAL 1/2 COM BALAO UN 1,00 16,19 20,24 20,24 
METALICO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

10.3 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, 
ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO 

UN 3,00 23,75 29,68 89,05 

10.4 TORNEIRA CROMADA TUBO MOVEL, DE MESA, UN 
1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 

4,00 74,43 93,04 372,14 

ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2013 

10.5 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", UN 2,00 37,24 46,55 93,11 
PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2013 

10.6 PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA UN 14,00 80,73 100,91 1.412,79 
FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, 
DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM 
ALVENARIA. 

11 INSTA~ÇOES SA.NITARIAS{ :,(\~:\?.;;, . ' ... -:' ''"; ·, g<.•i '' ' 'i':'.'<{'} 1::r.: .. ,\\.: ,·,'•,t!•;,'.;i:f• ·.{',"C,:y),;1>•}: 
,, R$'8.757,71' J'/\.'-". 

11.1 TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM, UN ·. 1,00 2.881,98 3.602,48 3.602,48 
ALVENARIA COM TIJOLOS. CERÂMICOS ' 

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X 
1,4 M, VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF 05/2018 

11.2 TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1, 1 O M, 
ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 

UN 1,00 1.382,19 1.727,73 1.727,73 

2138,2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 05/2018 
11.3 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, M 50,00 14,39 17,98 899,16 

DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

11.4 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, UN 6,00 37,77 47,21 283,28 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 
AF 12/2014 

11.5 LIGAÇAO DOMICILIAR DE ESGOTO DN 1 00MM, UN 4,00 401,24 501,55 2.006,21 
DA CASA ATÉ A CAIXA, COMPOSTO POR 1 0,0M 
TUBO DE PVC ESGOTO PREDIAL DN 1 00MM E 
CAIXA DE ALVENARIA COM TAMPA DE 
CONCRETO- FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

11.6 SIFAO DO TIPO GARRAFA EM PVC 1.1/4" - UN 14,03 13,62 17,02 238,84 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12013 

\,121, ~~ST "-.',AÇÕES ,ELf.;!,~ICR\~ ;,\ ;._,·_·•. 
',;/(/!e\: ,;:; :•,.J é' ,1::· ,,,y,,, : /t/<' ,:;c,1/:::.•;,0;', '•,:, i!(,i';;//Í,; /.RS .• ~'.2,78,89, .;;,,,:,·.';•l 

12.1 CAIXA DE PROTECAO PARA MEDIDOR UN 1,00 116,79 145,99 145,99 
MONOFASICO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

12.2 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE UN 1,00 379,50 474,37 474,37 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 06 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS / 

Leo~ 

, e -~ 't.,lllflctlb ,' J 
o TellM de Sou~a essoa Filho S.A.S BARBOSA-EPP, CNPJ 13.437.441/0001-05, 

Engenheiro Civil Rua São Sebastião, nº 04 - Te1ra Bela, Buriticupu- MA SA~•EPP SllasA Bar,.,,.. 
CREA-MA 111738707-0 CNPJ; 13,C37 MW001-<l'l 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

fm!llCREA-MA 
~Consi:h>R!!glonaldoú,gc:rlhlirlao 

Agroo;,rríadoE11adodoMsSlhao Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 01/10/2021, as 13:11. 
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12.3 

12.4 

12.5 

12.6 

12.7 

12.8 

12.9 

13 
13.1 

13.2 

13.3 

13.4 

13.5 

13.6 

_ 14 
14.1 

14.2 

14.3 

14.4 

14.5 

14.6 

__ 17~ 
Leonar.ftí-~ 

S t~
-·--.. ::••,,b._ uo@r - JJ::>:A-

CONSTFWTORA E BOMB~ 

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, UN 
CORRENTE NOMINAL DE 1 0A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, M 
DN 20 MM (1/2'1, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM2

, M 
ANTI-CHAMA 450n5o V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM2

, M 
ANTI-CHAMA 450n5o V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 2,5 MM•, M 
ANTI-CHAMA 450n5o V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL UN 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMBAMENTO 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO UN 
TOMADA 1 0N250V, CAIXA ELÉTRICA, : 
ELETRODUTO, CABO, RASGO; QUEBRA E; ',· 

CHUMBAMENTO.. - --•. . 

SISTEMA DE PREVENÇAO CONTRA INCENDIO 1 : .• , _/ ·--

EXTINTOR INCENDIO TP PO QUIMICO 6KG - UN 

LUMINARIA DE EMERGENCIA DE 30 LEDS UN 
AUTONOMIA MINIMA DE 1 HORA 

MARCAÇAO NO PISO - 1 X 1 M PARA EXTINTOR m• 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC COO. 12 Un 
(316X158) SAÍDA DE EMERGÊNCIA 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC COO. 12 
(316X158) SAIDA 

Un 

PLACA DE SINALIZAÇAO EM PVC COD. 12 
(316X158) EXTINTOR DE INCÊNDIO 

Un 

PINTURA >. ', _ -\ . • • •·•-•· •- _. :- > ·_,;, "•C: ,}.:.:':ti:: 1 <\;/'''.• 
APLICAÇAO MANUAL DE FUNDO SELADOR m• 
ACRILICO 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM m• 
PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE 
VÃOS DUAS DEMÃOS -AF 05 2017 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

m• 

APLICAÇAO DE FUNDO SELADOR LATEX PVA m• 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
APLICAÇAO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM m• 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS. AF 05/2017 
PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, m• 

Proc.N": JEf/: 
Folha Nº: 
Rubrica: ~ _ 

6,00 8,83 11,04 66,23 

80,00 3,14 3,92 313,94 

80,00 12,57 15,71 1.256,55 

100,00 5,00 6,25 624,63 

260,00 2,23 2,78 723,96 

16,00 83,06 103,82 1.661,17 

8,00 101,21 126,51 1.012,05 

:.. ' . 
,>., ' ,' ,,-: __ ,·-,: RS 1;814,32 

4,00 226,34 282,92 1.131,70 

8,00 36,41 45,51 364,06 

4,00 12,46 15,58 62,30 

4,00 17,08 21,35 85,42 

4,00 17,08 21,35 85,42 

4,00 17,08 21,35 85,42 

'•t )' ,·: -.-,.,,;:.-' ,,:.:::<:-- •,,,,:C >R$7;444,92 

148,00 1,58 1,97 292,09 

148,00 9,91 12,39 1.833,64 

148,00 10,13 12,66 1.873,83 

107,00 1,94 2,42 259,25 

107,00 13,85 17,32 1.852,90 

107,00 8,16 10,20 / 1.091,31 

· (\XI 
- ., --•ft-•~-COO 

CREA-MA 111738707-0 CNPJ:-13Al7M1AI001~ 

V 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau. Sao Luis/MA 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

( 
RlCREA-MA 
~CCltldloRog!AdQEngcr'lllarillo 

Ap,oni~ doE:sladodlPM..-.,11, 

Impresso em: 01/10/2021, às 13:11. 
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. ,, 

CONSTRUTORA E BOMBAS 

02DEMÃOS 
14.7 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, m• 

DUAS DEMAO- PORTAS E JANELAS 
15,' LOUÇAS.EMETA.I.S L:> ;,/:,:<<•··•··••·.· ., ·•· ... i. , .. 
15.1 VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA UN 

ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2 X 40CM E ASSENTO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

15.2 LAVATORIO SUSPENSO DE CANTO COM MESA UN 
BRANCO L.76.17 495 mm X495 mm 

15.3 BARRAS DE APOIO, LINHA CONFORTE, CODIGO m• 
2305, COR CROMADO, DECA OU EQUIVALENTE 
NOS SANITÁRIOS PARA PESSOAS COM 
DIFICULDADES DE MOBILIDADE 

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES-.-.. <,,._ .J .. \ . ••;· . 

16.3 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A m• 
SECO. AF 04/2019 

16,00 12,10 

; . ·. ..• ,; ·, 

2,00 351,44 

2,00 159,20 

6,00 444,60 

. 
,', 

260,04 1,82 

Total com BDI 

Proc. N°: Jn g j)l. ~ 
Folha N°:_fi~9,_i;..___== 
Rubrica: __ !;,jjft;...--"""""' 

15,12 241,90 

1 ii< • . ·· ... .R$ 4.611,09 
439,30 878,60 

199,00 397,99 

555,75 3.334,50 

-.•:· ,.' ',, R$1.916,38 
2,28 593,08 

R$116.294,75 

Registramõ(ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 
operacional; tendo a empresa cumpridà fielmente corri sUas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comerciàlmente, até a presente data. 

Buriticupu, em 21 de setembro de 2021. 

-/ 
~ 

CIIPJ: l3A37MWII01~ 

Silas Augusto Silva Barbosa 
CPF: 008.021.363-46 

CNPJ: 13.437.441/0001-0S 

Jp~1J{JÀC/c ~~~:1 
CR€A-MA 11 (-l-3?-l-ô+~o 

Leonardo Telles de Souza Pessoa Filho 
Engenheiro Civil 

CREA-MA 111738707-0 

S.A.S BARBOSA-EPP, CNPJ 13.437.441/0001-05, 
Rua São Sebastião, nº 04 -Terra Bela, Buriticupu- MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, sao Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama,org.br 

~CREA-MA 
~ Cond"aRbglonaldo[ngMharfao 

AgronarruOOE,lmdDManrt>ao 

Impresso em: 01/10/2021, as 13:11, 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CRIEA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

Nº 854315/2021 
Emissão: 19/09/2021 

Valldade:18/03/2022 
Chave:claZD ~ 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoajurfdica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA / 

CNP J: 34.489.036/0001-00 

Registro: 0005418828 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 160.000,00 

Data do Capital: 02/06/2021 

Faixa: 2 

Proc. N": jr /,tj_. 
Folha N°~ _ qR, 
Rubrica: CV,✓ d • 

Objetivo Social: 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 23.30-3-02 • FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 43.13-4-00 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM 46.79-6-99 • 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 47.44-0-99 • COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL 70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 74.90-1-99. OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 77.11-0-00 • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÃMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: AVENIDA JOÃO PAULO li, S/N, PONTO DE COMÉRCIO, VILA DAVI, BURITICUPU, MA, 65393000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 20/12/2019 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000542038DDMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações/ Notas 

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 
• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (1/1) 

___ Autos de Infração------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: LARYSSE LOHANA LEAL NUNES 

Registro: 1117151891 

CPF: 007.232.653-05 

Data Inicio: 20/12/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tftulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Sócios 
Sócio: MOISES LIMA RODRIGUES 

CPF: 047.208.823-82 

Função: PROPRIETÁRIO 

Sócio: LUDMARYA RODRIGUES SILVA 

CPF: 013.552.763-57 

Funçllo: EMPRESÁRIA 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sltac.com.br/publico/, com a chave: c1aZD 

Impresso em: 19/09/2021 as 18:45:20 por: adapt. ip: 45.178.173.106 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

·- ,. Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 824979/2020 
càhselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LARYSSE LOHANA LEAL NUNES referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: LARVSSE LOHANA LEAL NUNES 
Registro: 1117151891MA RNP: 1117151891 
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

Número da ART: MA20190251748 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 
Empresa contratada: 

Tipo deART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 25/04/2019 Baixada em: 20/11/2019 

Participaçao técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: IPSEMB • lnstituito de Previdência dos Servidores Municipal de Buriticupu-MA 
Endereço do contratante: RUA Sao Raimundo 

CPF/CNPJ: 07.733.475/0001-36 
Nº: 385 

Complemento: Bairro: Centro 
UF: MA CEP: 65393000 Cidade: BURITICUPU 

Contrato: 003/2019 Celebrado em: 09/04/2019 
Valor do contrato: R$ 12.000,00 
Ação institucional: Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Endereço da obra/serviço: RUA 15 DE NOVEMBRO 
Complemento: 
Cidade: BURITICUPU 
Data de início: 09/04/2019 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Conclusão efetiva: 09/10/2019 

Nº: S/N 
Bairro: VILA ISAIAS 
UF: MA CEP: 65393000 

Proprietário: IPSEMB - lnstituito de Previdência dos Servidores Municipal de Buritlcupu-MA CPF/CNPJ: 07.733.475/0001-36 

Atividade Técnica: 7 • FISCALIZACAO #A0110 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 59 - FISCALIZACAO 254.83 metro quadrado; 7 • 
FISCALIZACAO #A0320 • CONCRETO ESTRUTURAL 59 • FISCALIZACAO 254.83 metro quadrado; 7 • FISCALIZACAO #A0435 - INSTALACOES 
HIDRAULICAS 59 • FISCALIZACAO 254.83 metro quadrado; 7 • FISCALIZACAO #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 59 - FISCALIZACAO 
254.83 metro quadrado; 7 • FISCALIZACAO #81106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESID./COMERC. 59 - FISCALIZACAO 
254.83 metro quadrado; 

__ Observações _________ _ 

ART destinada a execuçao do objeto do contrato (CONTRA TO Nº 003/2019): Contrataçao de pessoa flsica para fiscalização e acompanhamento da 
obra de execução da sede do IPSEMB. 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 11 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 824979/2020 
06/03/2020, 11 :28 

A Certldao de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado esta vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoajurldica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitaçao ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificaçao da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

d4WZC 

Flca(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições nao 
competem ao(s) profissional(is) em questao. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: d4WZC 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

~CREA-MA B Co->dloR0g!QNld0&,gcr,hlllao 
Ã/1anomadO(fllbd0M&"llffllo Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 02/02/2021, as 19:36. 
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Proc. N•: JoJ/t!--

A'fESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O IPSEMB ~ Instituto de Previdl!ncla dos Servidores Municipais de Burlticupu, sediado na Rua IS de 
Novembro, S/N - Vila !saias, neste Município de Buriticupu, inscrito no CNPJ Nº 07.733.475/0001-36, 
neste ato representado por Francisco Dias Almeida, brasileiro, portador de carteira de identidade nº 
03608882008-2 SSP/MA e CPF nº 24S.376.243-S3, atesto para os devidos fins, que a LARYSSE 
LOHANA LEAL NUNES, brasileira, inscrita no CPFNº 007.232.653-05 inscrito na carteira de identidade 
N:º 024328872003-1, inscrito no CREA-MA: 111715189-1, na Rua do Comércio no nº 772, Bairro Centro 
na cidade de Buriticupu, no estado do Maranhão, prestou o serviço abaixo descriminado. 

Atlvl!la_de Ticnlca: 

59 - FISCALIZACAO > ATIVIDADES DE A.R. T.-> #A0ll0 - EDIFICIOS DE ALVENARIAP/ FINS 
DIVERSOS 
59 - FISCALIZACAO > ATIVIDADES DE A.R. T.-> #A0320 - CONCRETO ESTRUTIJRAL 
59 -FISCALIZACAO > ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 
59 - FISCALIZACAO :> ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 
59 - FISCALIZACAO > ATIVIDADES DE A.R.T. _,. #B1106 - INSTALACAO ELETRICA EM 
B.TENSAO P/ FINS RESIDJCOWiRC. . ' 

Descrição do Serviço: • . • 

Contratação de Pessoa Física Para Fiscalização e Acompanhamento Da Obra De Execução Oa Sede Do 
IPSEMB, conforme CONTRATO Nº 003/2019, Processo nº 004/2019, Dispensa de Licitação nº 004/2019 
e CREA-MA. ART N" MA20190251748. 

(Planilha em Anexo) 

Período de Vigl!ncia do contrato: 

Início em 09/04/2019 Termino: 09/10/2019. 

Valor do Contrato: 

R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 

Manifestação sobre o desernpenbo do serviço prestado: 

Declaramos que os serviços foram prestados conforme projeto e de acordo com a especificação técnico, 
com pontualidade e qualidade, dentro dos padrões contratados, atendendo a contendo as exigências desta 

· . = '.. . . instituição, não existindo nenhum fato que desabone a Eng" Larysse Lohana Leal Nunes. 
:· ;.,;j;~~·,;;.;!i_J\;~ . 
: ,,rz,!':~~i:Responsável técnico: 
' ".l:õ«·:!'_ ( ...... ;~ ,,_ .... .,,. 
· '· :-) ~,-,:;Engenheira Civil 

Larysse Lohana Leal Nunes 
CREA-111715189-l/MA 

Rua São Raimundo, 01 - Centro. Buriticup 
CNPJ: 07.733.475/0001-36. www.ip 

Folha W: °$.cf2. 
Ruooca: f< 

Scanned with CamScanner 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro. São Luis/MA 

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: raleconosco@creama.org.br 

~CREA-MA 
~ Con5dlo~l<:WWdo[ngmhllrlec 

Agn,ncmadoE!ltl!GodoMa-anhlo 

Impresso em: 02/02/2021, as 19:36. 

d 

Ul 

"' .e: 
:§ 



QQP • QUADRO DI QUANTIDADES E PIUÇOS ___ ·-----

MOPQNINTI: ~-INS11TVfO DI PUVIDINCli\ 10C1M. oo, SUIYIDOaB OI ICMlnCUPV·MII. 

CONVITI N• 004/2011 

Obfa:CONir....a,o&...,OOD«nrnlfODINMoiNaAsoaALOOSIUlVIDOtQIDIIUIUTIC\IPU•MA•IJ'IIMli _,_ 
""' 

.. _. - qúANT. HM;OVNIT. ...f9f .. 
1.0 •Hllvtcos PAILIMINAJll5 S■,Nl'.I ,., •• ll1N ,...2,. 

PLACA OE OBRA fM CHAPA DC ACOGALVANJZAOO m2 
14 BARAACÃO PARA ESCJIJTOIUO TIPOAl .., 100 •. ,0411 4.504.Jl ,, 

l0CACAO C::ONvtNOONAL. OE O&AA. ATRAVt.S DE ... , ... i.n2.n 
GA8ARITO DE TABUAS COAAJOAS PONTAI..ETADAS, 
COM REAPROVEITAMENTO OE J Vf:ZES m2 

1.4 ENTRADA PROVISORlA OE ENE.RúlA UEfRICA 
AEREA TR:lfASICA-40AEM POSTE MADEllU. un 100 l.J7J.1Q 1.272.10 

1~ t'flEPARO MANUAL DE TERRENO~ JtASj>AGEM 
m2 712.1 ... J.433A2 

SUPERFICIAL 
•·' TAPVME OE CHAPA OE M-.,gRA COMPENSADA. h 

6MM. COM PZNTUP.A A CAl. E REAPROVEITAMfNTO m2 .~ .. Ut9 3,774.S4 
DE2X 

uu PROVIS uE 111GUI\ E SANITARIO "" 1.00 ii.J07.4f "30 .49 
ti MOI/JMENTO DiTE.RMS PARA FUN s ' ' t,701.Jt ,. 

REAllAAO MAMJAl. APllOADOCOM SOQIITTE t 7,!D9.85 
CAMAO.-.S DE 20CM ENTRE BALDRAME5) m3 21560 ,.,, 

1.10 ESCAVAY\0 MANUAL. SOLO Dt lA.CAT. PROF. ATE 
Lll93.82 1.50m m3 S,U-4 14.tl 

1.11 PREPARO DE. FUNDO DE VM.A COM LARGURA 
MENOR QUE L5 M. EM lOCAL COM NlvEL MIXO 293.73 
DE lNTERFE~NCIA. m2 .. ,. Ul 

I.ll fUN 38.NIJ.II 
1.U INrKRESTRUTUIIA • ENCHIMENTO DR VALAS. 

IALDRAMES, CINTAS. ILOCOS E PILAJl!S DO 
MUIIO 

1.1• EMB~E..,.10vrr.uRA,.,,.GAMASSALJA 
12,7'7.82 

UTILIZANDO AAG.CIM/AREIA L4 m3 ...... IU.00 
t.U ALVENARIA EIYI 1,1,1vLO CEl\l'\MJi..v MAOCO 

5X10X20CM 1 VEZ (fSPISSURA 20CM~ ASSENTAOO 9,:Z72.45 
COM ARGAMASSA TAACO 12:8 (CIMENTO, CAL E 
AREIA) m2 105.IS .,AO 

1.16 FORMA DE TAOUAS OE 1" DE 3A. P/1'UNDACOES 8.laL70 
UTII.. S X m2 142.M ., ... 

1.11 COR 1E E DO•-,. uE Af;.O CA·>\/, ""'METRO OE lv.v 
MM. UTU.IZAOO EM ESTR.UTURAS DMRSAS. u,ua 
EXCETO LAJES. AF 12/2015 kg 419.SJ .... 

1.11 CORJt; tllVBRA DE,u.v CA·fiO, VJ111ME11'\v ur;. 5.0 
MM. UTIUZAOO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, 70788 
EXCETO WES. AF _12no1s kg 115.2!> U4 

I.IP ._ON(RETO FCK • 2SMPA,. lAA~v 1:2,,3:2,7 
(CIMENTO/ AREIA MÉOW BRITA 1) •PREPARO 2.619.00 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AI' 07/2015 m3 9.11 295.1"7 

1.20 LA~ENTO v.,m USO Ot. t1AL0~ 
A OENSAMENTO E ACABAMENTO OE CONCRETO EM 1,058.04 

ESTRUTUAAS. AF 12/2015 m3 !Ul 11U4 
t.21 CONC1<t.1OCl\..lOPlCOFCK=l0MPA309&PEORADE 

m3 L576.90 
~MENTO 

5.60 2!M.n 
U.HG.50 

• VIGAS SUPEIUORIS E .. 
VlGASDlCAltG.A 

U4 MONTAGEM E. Df$MONTAGl:M DE ÍUNVIA OE 
VIGA. ESCORAMENTO COM GARFO OE MACEIRA, P! 4,856.22 
DIREITO SIMPLES. EM CHAPA OE MADEIRA 
PLASTIFICADA. 10 UUJZACÕES. m2 ""'' 5o.A7 

u, CORTE E COBRA OE AÇO CA-50. ~~•ETRO "" <v,0 
MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS 011/ERSAS, 2,273.29 

EXCETO LAJES, N 12/2015 "" 4Z5.7l 5.34 
1.:,0 CORTE E OOoRAOE,-.vCA- ~-ETRODE>,0 

MM.' UTIUZAOO EM ESTR!ITURAS OMJISAS. 637.S2 

EXCETO LAJES. AF _l2/20l5 "" 103.83 u.• 
U7 CONCl<t I O FCK • 2SMPA. •-O 1:2.3:2.7 

2.771-65 COMENTO/ AREIA M!OWBRITA1) • P!lfPARO 
MECÃNICO COM BETONEIRA400 L AI' 07/2016 m3 .... 215.17 

1.2' LANÇAMEN1uCOM UovucBALOES. 
1.DSO.S5 ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 

ESTRUTURAS. A M3 .... ue.1,1 
..... =TRO DE CONCRETO MAGRO, APu'-"VV EM 4,3]4.27 

PISOS OU RAO!ERS, ESPESSURA OE S CM. A m2 zw.u l~.9l ·~· CONCRETO ARMADO • PIIARES 
UI MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FÕRMA DE 

PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES -
COM ÁREA MÉDIA OAS SEÇÕES MAIOR QUE 0.25 m2 91.Sl 15.JI 2.322.71 

M2, ~-DIREJTO SIMPLES, EM CHAPA OE MAOOAA 
COMPENSADA PLASTll'ICADA. 10 UTIIJZAÇÕES, 

u, CORTE E DOBRA OE AÇO CA•SO. DJAMETRO OE 10.0 .... 2.123.40 MM. UTllJZAOO EM ESTRUTUIIAS OIVERSAS. kg 317,64 

EXCETO LAJES 

Página 3/12 
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QQP • QUADRO DE QUANTll)ÃDES Ê PRECOS 
... 

Na.oNINTl:rPSIMI .. IHS'ffl"UTODlfllMDfNaASOCIALDOIJIJMDOII.ISDIIUIU'ftalfU.MA 

COHVITI tct, IDMl'toll 

OIM'a:c---a.-t "'OOINSfflUTODIPltMDINaASOCIN.OOIIHMooaUDtllUIU'T1C\l9'U .... U'KM. 
,~raoo 

111M 111.1/1(D .... 

Proc. W: J({)5 ~j_: 
Folha Nº: ~ t2 -
Rubrica: 'Jf:: ~ -- '"l(OUNIT. '""°"'"'' 

1.» COR.Tl E 008RA u~ -,..0 urt,--6Q. LIIAMETA.0 Oi 5,0 
kg ..... MM. UTIUZADO EM ESTRUT\JRAS C,MRSAS. f.14 61302 

EXCETO IAl(S 
1->'CONCWO FCK . 2SMPA. TRAÇO l·Z.311 

(OMENTO/ ,.ow, M!DW 81\lTÀ 1) • PRIPARO mj ..,, 29U.7 1,151N 
MECÃNICO COM BETONEIRA 400 L. Af 01/2016 

1 J5 lANÇAMENTO COM uso DE BMDES. 
..CENSAMENTO E ÀCABAMENTO Df CONCRETO EM ml ,u, 116.14 SJ19:Z 
ESTRUTURÀS. 

o o ·o 
.e "'C O N 
ãi No 

oON V> "'C N .._ e: .s cn 8 o u V> r- -LLJ ai tO 
o '<!' o 
e: o N 

-e CXl 
1.16 SISTlMA. OI- YIIIH"Y'"I' VlRtlCAL INTtRNO 1, 

OO,I07.M 1 EICTUtNO W,Htl>H'I 

'·" M.VENAIUA DE VfDAÇÃO DE ILOCOS aRÃMICOS 
fURAOOS NJ\ HORJZONTM. DE 9Xl9X19C" 
{ESPESSUAA 1CM} DE PAREDES COM ÀRfA ÚQllOA m2 .,.,., 45,94 31,037.SZ 
"AIOR OU IGUAL A 6M2 COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTMIENTO COM PREPARO 
EM BETONEJRA. {P~DIO) 

t.». AlVENAIUA DE VEDAÇÃO DE Bf.OCOS- CERÃMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAi. 0€ 9Xl9Xl9CM 
{eSPESSUAA 9CM) DE PAREDES COM ARfA ÚQ\JIDA n,2 l7SA7 •;u.1 7,399.57 
MAIOR OU IGUAL A 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA 
(MURO) 

u, DMSÔIUA DE GESSO ÀCÃRTON""O .. 7°"1n\ 5/ 
m2 27.ff aus 2,!70.74 

REVESTIMENTO • FORNECIMENTO E MONTAGEM 

UIO UAl)RJAS 1 41,217.65 
UI PORTAS DE MADEIRA 1•.nz.n ,.., 

Kff DE PORTA DE MADf1AA PAM PINTUM. StMt-QCA 
(t.M OU Mb:llA). PADRÃO MtDlo. 90X210CM. lSPfSSUM 
Dl J.SCM, mNS lNO.USOS: OOBMD:(AS, MOHTA,GEM E UN u.oo 78U5 10,183.SS 
INifAI.AÇÃO bO IATEtffl. FECHAO\.MA.COM OECU(ÃO 
00 FURO~ rortNKMENTO I INSTMM;ÃO 

'"' IUT DE PORTA DE. MADEIAA-PAAA PINTUM. SlMI-OCA 
A.fVEOUMto:IA). PADAÃO~ 60X2100.. ESPISSURA 
D! 3,SCM. ITENS INCLUSOS: DOI~ MONTA.Gf:M E un 1.00 ?Ot.ie 709.18 
INSTALA.ÇÃOOOMtENITE,PEOW>URACOMEXKUÇÃO 
DO FURO. ~fo!EOMENTO E INS'fAIAÇÃO.Af.Ol/2015 

1.44 FIAAAGENSEACWDR105 

l.tll:S FECHADURA 0ElM91Jl1RPAAA,0RtASINfERNAS. 
COMPL!f"- ACABAMENTO PADRÃO MtOIO, COM un ..... ,.oo ,u, 54S.5l 
EXECUÇÃO PE FURO• FOAN(CIMlNTO l lHST.l.l.A(Ã.0. 

u, FECHADURA O[ EMBUlllli PAU PORTA Df aANHE.IR.0. 
COMPLETA. ACAIAMENTO PAOP.ÃC MlDIO. !NCWSO un >.00 12,31 311.55 
EXECUÇÃO DE FURO • FORNtCMENTO li INSTALAÇÃO. 

1.47 l'ORTAS OE VIDAO 
1.41 MIQrM•mo p.ra Porta de •ew> Z20ii275 em ..,;drc, 

'u,000.00 a,pelhado tomrn N cot ...to com HNOf • presenç• • CONJ. l.00 l-t.000.00 
demais ~UMl!ll e COSocMil 

1.4f ,.-vA.TA DE v,vnv nMPERADO. Q.tJQ.lOM. ESf'~,... U'I •ool 1.12&)3 l.728.33 1DMM, INCWSJ\lt •--ninos 
1.50 JANELAS DE VJDRO / At.UMINIO 
J.:SI MNELADEAÇOD COAAER.,2FOLHA5.~COM m2 ,uoj 3105 8,218.80 

ARGAMASSA. (OM "1DROS. PADRONIZADA 
Mii! JANELA DE. ALUMINIO MAAIM.•AA. FIXA....,.._. COM m2 ,.ni ....... 1,527.29 

MIGA.MASSA. COM V!DROS. PADMONIZAD._ 
J.:S3 VIDROS 
1 S4 VlDf\0 lEMPERAOO INCOLOR.. ESPESSURA 10MM. 

FORNECMENTO E 1NSTAt,ACAO. INCLUSIVE MASSA m2 4'70 21 .... 
·• 

1,641.05 

.CAO RISTAL E• 4 MM m2 .... 30'77 l.34§..39 
DE COIEmJRA f FORRO ... • 
MA[)g"" COMPOSTA . ......, RlPAS. 

CAIBROS E TE!l(>.S PARÀ TaHAOOS DE MAIS QUE 
2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE Dt COÃMICA m2 Z61,0 4L9) 11,215.86 
OU DE CONCRETO. INCt.lJSO 1AANSPORTE 
VERtlCALN pnmS 

I.H TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA. IJE 
FJBf\OCIMENTO E • 6 MM. COM RECOBRtMENTO 
lATtRAL DE 1/4 DE ONDA PARA TEUW>O COM m2 217.49 J9.l8 10,507.01 
!NCUNAÇÃO MAJOR QUE 10-, COM Ail 2 AGUAS. 
INCLUSO IÇAMENTO. A~ .. 06/201' 

1.Slt FOAAO EM PLAC:,.S DE GESSO, PAAA AM61f.N1ES 
m2 254,'3 mr, 6,643.42 COMERCIAIS 

J.60 CALHA ~ CHAPA GALVANIZADA 26 m zu 77.0, 1,786.20 OESEWOLVIMENTO 50cm 
1 61 IMPfAMEJ.IIIUZAÇÃO DE GOLHA, 1/!GA-C.1,LHA, m2 l&.n 34.19 557,64 ,lAROINEJRA C/lv\ANTA ASfÁLTICA .AUTO-ADESIVA 
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Q(2P • QUADRO Dl QUANTIDADES E PREÇOS ,_ -- --···- ·- . - --·· ,, __ 

NoPONINTI: ll'SIMI •INSfflUTO DI ,uw,INQA SOCIAi. DOS HAVIDCNIIS DI IIJafflal,U,MA 
.,.,, - - -••<" -·-·-----··-

COHW'IN•""'201t 
Proc. W: j_ 01 /flj_ 

Y1ó2i 
Olwa: CONRR•-•-001NtmVTOHNrJIDIHaAIOCIAI,, OOt IDVIDOltlS DI IUIUTIC\IPU-MA ..... FolhaN°: _,_ 

.Rubrica: 
ITIM .. ._ - -- .... ÇOUNIT. ---

1.61 Ch•pun dt con(rflO 1}'1ngao111r•> epr11Wnt1 com 
1e1~rneneo duempcnMto, torma • comPffl:l,ado m 1492'fi ,,, 3,298.85 
plmillado <Madeirill do 14 • 10 CII\ lundido no 
lo<al 

1.63 FlUFO OE CHAPA GALVANIZADA 26 m .. , JUl 2.218.AS D!SENVOlVIMENTO 33cm 
U4 ltE\IUTtMl:NTOS INnANOS l lXTE•Nos 1$~19.----.,,; 

, ... CHAPISCO APUCADO EM AI.VEtMRIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOSI E E51kU1\JIUIS DE CONOIDO 

m2 1.702.lfi U3 9.072.51 
DE FACHADA. COM COUIER DE PEDRflRO • 
... - •• ••-• TAAÇOl:lCOM PRIPAROMANUAL 

1
-" EM80ÇOOU MASSA ÚNICA EM AAGAAIA$SA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAi. APtlCADA 
m2 ...... 3355 9.039.71 

MANUAlMENTE EM PANOS DE FAOIADA COM 
PRESfNÇA DE VÃOS. ESPESSURA DE 25 MM. 

1.67 REBOCO C/ ARGAMASSA !lE CIMENTO E AREIA SI 
m2 L402.53 29"5 40,743.'50 PENEIRAR. TAACO 1:3 

l~I C._ICA <SMALTADA RUlflCADAC/ ARG. 
PR!FABIUCAOA ACIMA DE 30a30<rn (90(km>). K\- m2 2"9.44 81'7 22,005.18 
SMl--4 .. PI PAREDe • conforme ~ato 

l.fll PVt«;ElANA.10 RETIFICADO POUOO C/ ARG. 
OMENTO E ,1.RElA P/ PAREDE( Amadeirado m2 JU Ú7.21 4,335.84 
Ptl~loou simJllt - confom'te-~ 

l.10 Lf.TAA ACO IMJÃ (AlSI 304k, CHAPA NUM. 22,, 
RECORTADO. H• 20 CM (SEM IW.EVO) -logomarca un ,.oo .... , 323.05 
IPSEMB 

UI SISTBIAS OE PISOS lNRRNOS l IXTERNOSt 
1 51,771.15 (PA~MEHr-~~ ' 

1.1l lASTRO DE CONCRETO MAGRO, p.p(JCA00 EM 
m2 254.13 ..... -4,314.%7 

PISOS OU AADIERS. ESPESSURA DE 5 CM. A 

a:n IIM!511MENTO CE1'ÃMICO PARA PISO COM 
PIACAS TIPO ESMALTADA EX1RA DE DIMENSÕES 

m2 47.10 ... n 3.097.92 
6Q)(gt) CM APLICADA EM ...... 8IUITTS DE AREA 
MAIOR QUE 10 M2 -confanno pn,joto 

J.74 REVl:SllMENTO CEHAMJ(;O PARA PISO COM 
PlACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 

m2 207.0, 107.41 22,249.61 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AAEA MENOll 
IOUl"SMZ. 

J.1S SOL~ 1:M 'uKANITO, POUCO. 1lPO ANDOfUNHA/ 
QUART7/ CASTlUl/ CORUMBA OU OUfROS m lL" 6U • 714.87 EQUJVALENJES O-' R!GtAO. b •15• CM, E• •2,0" 
CM· 

1.76 PAVI-ENTALAD E)(Tl~NA 
1.77 

WOTA PM~MOLDADA OE CONCRETO E• Sem m2 17.71 ,.. 348.71 

'·11 EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADAI OU PISO OE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 1N LOCO. m2 ..... ..... 3,350.34 FflJO EM OBRA. ACAIIAMlNTO CONVENOONAL 
ESPESSURA6 CM, ARMADO. AF07/2016 

,_,. EXECU<;AO DE PK•~/ESTACIONAMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 8LOCO 16 FACES DE 22 )[ 11 m2 ztua ..... 17,703.23 
CM, ESPESSURA 10 CM. A 

IJJO PINT\IIUI .241.011.20 

u, 
APUCAÇÃO MANUAL DE FUNDO SWIDOlt 
ACRfucO EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE ... 97UO UI '1M7.20 
ED!FlaoS OE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 

l.ll APU\J\fwAO E UXAMENTO DE MASSA LATEX EM ... ZS4.IJ u, 1490.76 PAAEDES. UMA DEMÃO. ... , 
f"PIJCAÇÃO MANUAL OE PINTUAA COM TINTA 
lÁTEX ACIIJIJCA EM PAREDES; OVAS DEMÃOS. 

... '19.24 10.27 ·10058.79 

.... 
PINTURA CAIAÇÃO EM TRE5 DEMÃOS EM PAREDE ... ...... .... 2063.00 

, ... APU,...,,.o ......,UAL DE P1N1""" COM TINTA ... 254.1) 9b4 2303.00 
lÁWI PVA EM TETO, DUAS !><MÃOS , ... PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS OEMAOS, SOBRE 

mZ n,..,, U.Zl 2141.SO 
SUPERFICII! METALICA (GAADnl 

f.17 PINTURA ESMAlTE FOSCO, DUAS DEMAOS. S06RE ... 2'.-40 111-21 480.74 
SUPtRnCili METAUCA (PORTÃO! 

UI PINJ\JltA. ESMALTE BRILHANTE PARA~ 
C\MS DEMAOS. S08RE FUNDO NMIADOR ... SU6 .~ .. 823.45 
8AANCO 

1.19 MPERm~a,UZACAO DE SVPftu'A.IE COM 
GEOMEMIIAANA IMANTA TERMoPIASTICA USA) ... ,..,., 44.46 3121.09 
TIPO PEA[). EdMM . .... IN51A ......... .H 
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,--
QQP • QUADRO Dí! êfUANTüiADÊSE PIÜÇOS 

--t•INlfflln'ODI-IOQALoot-Dl-•IIA 
CDNVnl,.. INMIIGU - -w•oDOMfflUfODt,a,nofNmlOGAl,00,1-DttulllTICU,U-IIA,_ .. 

-·-.... n- - QIMHT. PRIÇOUNJT. 

UI PONTO Ut; '-UN:tiUMO n ..... ,.,_ u1; AGUA l"NA 
(SUtllAMAIJ COM TVIUV.ÇÃO DE PVC. DN as MM. 
INSTMMlO EM IIAMAl DE ÁGUA, INCLIISOS ... zu lJU 
RA$GO f OII/Ml!AMINTO IM 111.VfllAA!A 
"1 """l4 

1.9l REGISTIIO DE GAi/ETA BRUTO D• 651M112 1/n .. zoo %4SOJ 

191 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LAT.lo, AOSCÃVEL 
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. ... 100 "" FORNECIDO I INSTALAOO IM RAMAL DE ÃGUA 

I.M (COMPOSIÇÃO Rfl'RESENTATIVAI 00 SIRI/IÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. SOLDÁVEL.-
FRIA, DN 2S MM ONSTALADO EM IIAMAL SUJ· 
11AMAt. RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PI\UMAIW, m •~oo 4'.17 

INCWSM CONIEXOES. CORTES E fOO\ÇôES. PAIIA 
Pft!l?IOS. 

l.!15 (COMPOSlÇÃO REPIIEStNTATIVAj 00 SERVIÇO DI 
INSTA1AÇ.ÃO DE 1\!1105 DE PVC, SOLOÁVEI. ÃGUA 
fRJ.4, DN SO MM PNSTALADO EM PRUMAl>Al, m .... u~, 
INCWSM CONEXÕES. CORlES E FDW;OE5. PAIIA 
PRtolOS. Af-10/2015 

1 ... CAIXA D'AGUA EM POIIDUNO 2000 UlROS, COM ... J.00 .. u TAMPA PARA Cistitrna em "'""'-ins 
1.971~ O'AGUA fllAA vc: 11u.,,u., PARA 1000 UTROS. ... 100 JlS., COM TAMPA 
l.tt lNST SANIT-
1.90 PONTO DH,..,TO EM PVC P/TANQUE E 

LAVATOl<IO MSD fUNASA TIPO 10 IM'ITERIAL E PT 13.00 117.45 
EXICUCÃOl 

J.100 
CAIXA SIFONAOA l'VC 100 X 100 X SOMM. 
ACASAMENTO BAANCO lGRELH,_ OU TAMPA CEGAl un .... 272' 

li.llt-1 AAL(J SECO PYC 10 CM un 
.,. ... 

I.IOl (COMPOSIÇ.lO AEJ>llfSENTATIVAl DO SERVIÇO DE 
INSTA1AÇÃO DE TUBOS DE PVC, stAJE li. ÁGUA 
PLIMAL 0N 100 MMl)NSTAIADO EM RAMAL DE 

m ..... 40.7 
ENCAMINHAMENTO. OU CONDUTORES VfRJICAISI, 
INCWSIIIE CONEXôES, CORTES E FIXAÇOEs. PARA 
PR!olos 

1.10) 
J.('.OMPOSIÇAO REPRES1'NTA11VAI DO SER\IIÇO DE 
INSTAI.AÇÃO DE~ DE PVC. SMIE NOJ!MAL 
ESGOTO PREDIAi. DN 40 MM ONSTI\LADO IM m - ,, ... 
AAMAI. OE DESCARGA OU RAMAi.DE ESGOTO 
SANtrÃIUOI, INCLUSIVE COmxôES. COIITES E 
f!JQ,ÇÕES, PAAA PR!DJOS. AF 10/2015 

···°' 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE WC. S!RH, NORMAL 
ESGOTO PREDIAL DN 50 MM (INSTALWO IM m 12DO .. ,. 
AAl,W. DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANlrÁIIIOi JNClUSJVI CONEXOES. coims E 
FD<AÇÕES Pl>N.. PRÓ>JOS. 

l,105 CAIXA 0M ALVENAAll'I 180XJIOX60cml DE 1/Z TIJOLO 
COMUM, LASTIIO DE IIRITA E T ..... PA DE un 4.Q •1u, 
CONCRETO 

1.106 CAOIA DE GORDURA SIMPlES (CAPACIDAOE: 36 L~ 
RETANGULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS OE 

un 1.00 ,, .... 
CONCRETO. DJI/IENSÕES JNTERNAS • 0.2X0,4 M. 
ALTURA INTERNA• o.a M. "1 _OS/2011 

l.luT SUMlDOURO RETANGU""'- IM 111.VENAA!A COM 
81.0COS OE CONCRETO, D!MENSÕES INTERNAS: 1.G 

Ul1 LIIO f.141.71 
X 5.8 X lO M, ÁRI'- DE 1Nf11.TIIAÇÃO: 50 M2 ll'AAA 
20 CONTRIBUINTESJ. Af _05/201' 

1.IOI tK»>A SEP 11\A SEM Fll.TRO, p,..... 15 A 30 
Ct>NTRIBUIKTES. Cl.lNOAICA. COM TAMP"- EM 
POLllTILENO DE ALTA DENSJDAOE (PfADI. un IJX ........ 
CAPÁODIUJE APIIOXJMADA DI' 5500 UTR05 (NBR 
7""" 

1.109 L IMETAIS 
1.110 BACIA SANITARIA PAAA"""'-'Cl~•~ CJ AS~~•TO 

un •oo 11129 
irAA•flTIIRA FRONTAL> 

IIU ASSfHTO I BANCO • ARTICULAVEL PARA IANHO un .... SS251 
DE DEFICIENTE 

uu VALVULA ~ 1.1/2• ._\.IM RfGISTRO. 
ACAIIAMENTOEMMETALCIIDMAllO- un 0.00 ZO.U9 
KIIINKIMENlO E INST"'-"C.'10 

-.-•- .,._. ·- --·-··--

---
%71%.00 

490.00 

4n.ee 

1370.10 

2889,&0 
·• 

2078.70 

831.80 

17.JJOJ& 

2308.8~ 

109.04 

~~ 

-- .. 

1790.80 

·- .. 

1187.94 

··-

585.48 

1912,72 

- 1~U11 

11141.78 

3328.10 

11.119..U 

· 5497.74 

3315.48 

1213.14 

Proc. W: J () ;3 /.J j_ 
Folha N°: :[tJ 'f 
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r--·-· --·-----·. QQ.P. -QÜÃÕRÓ DE qUANTlDADES E PREÇOS .. . 

PROPONENTI: ll'JIMI •INStmlfO DIPRMDINCIA SOCIAL DOS StRVIDORH DI BUIUTl{UPU.Mll 

CONVJfl Pi .. OI.M/20H 

Obt•: CCNstitur.lo DO ENsttT\.11O Ol ftAIVIDtNCIA SOCIAL DOS SIRYIDORH DI 8URJncu,u.MA • t,SlMS 

COftfMTADO 

rroc. w: J G ?,lf : 
folha N°: '(/ 0 
Rubrica: cJ,. - ~ 

'"'' J'!JMÇO .... 
QUANT. PREÇO UNrt. 1111,;;otOlAL 

I.IIJ A.SSENTO SANITAAIO OE PlAST1C.O, TIPO un .. , :,e 22.80 
CONVENOONAL 

t.114 LAVATORIO LOl}ÇA BRANCA SUSPENSO, 29,S X 
39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPUIAA. 
INCLUSO SIFÃO FLE>dvEL EM PVC. VÃLV\JlA E un ... H06Z 160.62 
ENGATE FlEXlvn 30CM EM PLÁSTICO E tomDAA 
CROMADA OE MESA. PAORÃO POPULAP. .. 
FORNECJMtNTO E INSTALACÃCI. 

1.11s CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 
SOCM OU EQUIVAlENTE.. lNCUJSO VALVULA E 

un ... :u1o2 92~.08 
SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMAOO -
FORNEOMENTO E INSTAV.ÇÃO. Af 12/2013 

U16 lORNEIAA ELETIUCA OE PAREDE. BICA ALTA. PARA 
un 1.00 UJ.43 121.43 

COZ!NH/t,. 5500 W 
1.u, PAPELEIRA DE f'AAEDE EM METAL CROMADO SEM un .. o 21.72 130.32 

TAMPA INCLUSO Fll<ACÃO 
1.1111 

BARRA CE APOIO RETA. EM ACO JNOK POUOO. 196B.50 Un UUlO l96.8S 
COMPRIMENTO 70CM DIAMEl'RO MtNlMO 3 CM 

1.119 PORTA PAPEl TOALHA lOISPENSER)EM ABS "" ,.oo .,32 331.24 
1.11<! 

SABONETEIRA PI.ASTICA nPO OJSPENSER PARA 
SABONETE UQl/100 COM RESERVATOR!O 800 A un 7.00 SS./112 408.94 
lSOO ML, lNctUSO FJXAÇÃO. 

1.1:1 TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA 
Un 400 ./115.06 180.24 

.tAROIM/TANOUE 1/2 • OU l/4 • 
tl:U TORNElRA CROMADA OE MESA PARA COZINHA 

91CA MOVEL COM AREJADOR l/2" OU 3/4" (R.EF un LOO 76./111 76.48 
1167) 

1.1:!.l- CHVVElRO ELETRJCO AUToMAnco 220V• un >DO S51.29 993.87 
2800/44DOW (lNStM.AOO) 

l.ll .. TOI\NElRA DE PAREDE P/ PIA. ACA9AMENTO 
CROMADO. CJ BICA MÓVEL E ARUAOOA.1/2 " OU un . .. 90.37 361.48 
3/4 • 

1.1?$ BANCADA OE M-,OR.E BAANCO POLIDO PARA 
PIA DE COZINHA 1.50 X 0,60 M -FORNEO:MENTO E un 1.00 -46U7 463.07 
lNSTAt.At".!n. Af 12/2013 

l.llb SISTEMA DE PROTE CONTRA JNCENCIO i J,.UZ.7S 
u:n EXTINlOR C>E C02 6KG- FORNEGMENTO .E 

"' >OO 6330) 2~9.09 INSTAlACAO 
1.113 EXTINTOR. lNCENOIO TP PO QUIM1CO 6KG .. 

un J.00 231.85 713.55 FOR ... ECIMENTO E JNSTAlACAO 
l,l:!.!i 

LUMINARIA DE EMEAGENOA 30 LEOS. POTENCIA 2 
w. 9:ATERIA DE uno. AUTONOMIA DE 6 HOP.AS - 600 37.93 227.58 

1.130 SINAUZACAO HORIZONTAL COM TINTA 
11'2 >.oo 27 • ./117 82.41 RETRORRmETIVAA 

1.1)1 PLACA DE SlNAUZACAO DE Sf.uUR.ANÇACONTRA 
INCENCIO. FOTOlUMIHESCENTE, RElANGULA .. •20 
X 40• CM. EM PVC •2• MM ANTI-CHAMAS "" 3.00 ,. ... eo.12 
(SIMSOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORM'e 
NeR:13414\ 

l.l)l INSTALAÇOES ELETRJ(AS, LoGlCA •1 16.357.22 TELEFÔNICAS 220V 1 
1.1)) QUADRO OE DISJRIIUH;A.0 
I.IJ4 PONTO CE UTILIZAÇÃO CE EQUIPAMENTOS 

EL!TRICOS. RISIDENCIA~ INCLUINOO SUPORTE E 
PLAêA. CJ,J:j.A El.tTRlt:A, ELETROOUTO, CASO, 

u, 91.00 127.\l 11567.01 
RASGO, QUE8AA E CHUMBAMENTO. AF _01/201ti 

1.135 PONTO OE U11UZA\AV DE EQUlPAM.tttTOS 
El(TfUCOS, RESIDENCIAL. JNCLUINOO SUPORTE E 
PlACA. CAIXA El0RJCA. ELETROOUlO, CABO, "" 10.00 127.11 1271,10 
RASGO, QUEBRA E CHUM8.AMENlO. ( PARA PONTO 
LOGÍCOI 

I.Uf, TOMADA P/fELEFONE 4 POLOS PADRÃOTELE&AAS ., 
'"' 25.39 76.17 

l.ll7 TOMADA P/TV 4 POLOS PAOAAO TELE81lAS un 240 Z539 50.78 
l.ll! LAMPAOALEO'Tll8Ul..AA BIVOLT 18/2DW, BASE GlJ un Jtl-00 SO57 1921.66 

l-U
9 QUADRO DE OISTFUBUlCAO DE ENERGIA OE 

EMISUTlR. EM CHAPA METALtCA PARA 1B 
CISJUNTOAES TEAMOMAGNmcos "" uo 31!7.~ 387.54 
MONOPOLARlS. COM BARRAMENTO TRIFASICO E 
NWYA.O. FORNECIMENTO E INSTALACAO" 

1.1-40 QUAORO OE OlSlRJBUICAO PARA TELEFONE N.2, 
20X20X12CM [M OiAPA METAltCA. DE EMBUTIR. 

"" SEM ACES50Rl05. PADRAO TILIBRAS. 
100 89-./111 88.41 

FORNECIMtNTO E INSTALACAO ; 
l.l•tl IOUADRO OE MEOICAO TJUFASICA EM POSTE un 1.00 2724' 272.40 
u.u H.AS E DE ATE.RRAME.NTO COPPERWELD 518.X ... Uo 9Z.2) 461.15 2,40M 
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' 
Q.Q.P • Q.UADRO DE Q.UANTIDADES E Í'REÇÓS .~-- ··•---. . ·-- ··-·- .,. 

PAOPONlNTI: lntM• .. JNffll'UT'OOI PIIIVIDfNCSA SOaAL DOS SllllYlOOflH 01 IUIUTIC\ll'U•MA 

CONYITI N• 004/2011 

Obr•: COIIISTRUr.ln DO JNST1TVTO oi PflllVIDIHCIA loCIAL DOS 11111.VlDOllU DI IUllfflCUl'U•MA • 1"51MI 

CONtMTAOO 
fflM 

' At\~IÇO ""'° 
QUANT, ill'Rt(OUNrT. 

1.1◄3 DISJUNTOR. TEP.MOMAGNETICO MONOPOLAA 
PACRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, un .... lU~ 
FORNEaMENTO E INSTAlACAO 

l t,t,i. OJSJUNTOR TERMOMAGNET1CO TRIPOLAR. PAOR.AC 
NEM" ~ENCANO) 60 A 100A 240V, ... UJO 104'96 
FORNEOM NSTAlACAO 

U4S. SER.VICOS RES 1 
1.1◄• CONJ\iNT IRO PJ , .. s BANDEIRAS E 

un 1.00 2.31416 PEOESTAL 
1,147 

BANCA0.6. DE GRANITO CINZA E•2cm {recepção) m2 2.60 2J1.05 

1.1"~ 
GRACE OE FEIUl:0 EM BARRA CHATA 3/16'" 
CAlambrado) d.a Gerct.u H• 2.00m N COI brar1to m2 72.00 ;!47.4:Z. 

1.l◄Y 
AlveNARIA EM mOLo CERA.MICO MACZCO 
SX10X20CM 1 VEZ (ESPESSI/AA 2«:M~ ASSENTADO 

m2 21.0< 876 COM ARGAMASSA TRAC0 1;2.8 (CIMENTO. CAt E 
AR~ e p/ apoio do alambr•do) 

1.1s, 
PORTÁ OE FERRO OE ABRIR TIPO BARRA CHATA. 

rn2 2.00 .uS.44 COM REQUADRO E GUAANlCAO COMPLETA 

l.lU GUlA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLOAOA IN LOCO 
EM TRECHO RETO COM EXTRUSOM. U CM BASE X 

m 42.00 17,49 
22 CM ALTURA. AF ,..06/2016a perlmetro de canteirm 
tl'DC,SseiO 

I.IS} SERVIÇOS FlNAJS u,. LIMPEZA FlNAL DA OSRA -2 182.10 173 
/ TOTAL SEM 801 

' TOTAL BOI 

' TOTAL COM BDI 

4::-:1.;-.::,•n·;1i.1·.::r~~~,!:~.t:t;·1:.:tflf':;; ~J-~1:t:ir r.i.;,,-::-,Ft )~ 1 ,~u~ -..,i'•t "!-~-: ~i1 't•f. •~:d~!~$f't..:5~1 t..h,! J ',; ~u 

pre 
Prevldêl'I 

f,AUl'\Clpa~ria "' 'll~/1019 

.,_ -- -- --

,.14;,olaTAL 

188.04 

104.86 

J:4.7H.J7 1 

2314.86 

618.33 

17813.52 

2365.20 

950.88 

7~4_.58 

l~HJ.1:13 
1.353.03 

46&,242,70 
119,652.119 
585,8!tU9 

}!.~t1·.r,-:1 "-'"t::•~i;~ 
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Proc. W: J@:zhL 
-· ----7=othaN°: ¼'21:: ., QQP · QUADRO DE QUANTIDADES E PREÇOS --,--_______ __::...:.,__.:_ ___ _:_ ______ _:_ __________ -Rubfica: __ ..1,gt,a._.._c _--c•ll? 

PROPONENTE: IPSEMB - INSffiUTO DE PREVID~NCIA SOCl'AL DOS SERVIDORES DE BURITICUPU-MA 
1 º ADrnvo AO CONVITE Nº 004/2019 

Obra: CONSTRU ÃO DO INST1TUTO DE PREVJDfNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE BURITlCUPU•MA • IPSEMB 

SERVIÇO UNID 
comRATADO 

QUANT. PREÇOUNIT. 

1,0 SERVIÇOS PREUMINARES 1 1 ! 

1.1 

LOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA. ATRAVÉS DE 
GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM m• 383.00 4.08 
REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES 

1
'
2 

PREPARO MANUAL DE TERRENOS/ RASPAGEM SUPERFICIAL m• 383.00 4.39 

l .3 MOVIMENTO DE TERRAS PARA BASE CALÇADAS E 

~ 
CANTEIROS JARDIM 
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. ( CAMADAS DE 

m• 68.00 26.33 20CM ENTRE BALDRAMES) 
1.5 

ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO OE lA.CAT. PROF. ATÉ 1.50m 
m' 27.53 34.98 

1.6 FUNDAÇOES • BALDRAMES PARA CALÇADA E APOIO DE 
ALAMBRADO 

1.1 ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MAC!CO 
. 5X10X20CM 1 VEZ 
. (ESPESSURA 20CM), ASSENTADO COM 
! ARGAMASSA TRACO 

m• 98.68 87.60 

1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA) ( p/ apoio do 
alambrado) 

1.8 SISTEMA DE VEDAÇAO VERTICAL EXTERNO (MURO) 1 1 1 

1.9 ALVENARIA DE VEOAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS 
· FURADOS 
, NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) 
· DE 

.. PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A m• 9.00 42.17 
·, 6M'SEM 

VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM 
BETONEIRA. 

J.10 PAVIMENTAÇAO EXTERNA 1 
1.11 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
. CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, m• 82.41 50.64 
· FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF _07/2016 

1.12 
EXECUÇÃO OE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 m• 137.77 59.22 .. CM, 
ESPESSURA 10 CM.A 

-

PREÇO TOTAL 

3,244.01 i 

1,562.64 

1,681.37 

2,753.441 

1,7!10.44 

963.00 

1 
8,644.37 / 

8,544.37 

379.53 1 

379.53 

17.176.78 

4,173.24 

8,158.74 
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r-m 
~ESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMAL TAOA EXTRA DE DIMENSÕES 

m• 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

- MAIOR QUE 10 M2. AF _06/2014 
1
•
14 PISO PODOTATIL EXTERNO EM PCM ESP. 3CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E m• 
ASSENTAMENTO\ 

1.1, REVESTIMENTOS EXTERNOS 
1,16 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 

PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS OE CONCRETO DE 
FACHADA, COM m• 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM 
PREPARO MANUAL. 

1.1 7 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR, m• 
TRAÇO 1:3 

l.18 SISTEMAS DE COBERTURA/ FORRO 
1.19 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS m• 
1.20 REMOÇAO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM m2 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

1.21 RECOLOCACAO DE TELHAS TIPO ONDULADA DE 
FlBROCIMENTO, CONSIDERANDO m' 

. REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 
1.22 PJNTURA 
1.23 jAt'LICAÇl-\u MANUAL Dt: t'll'I I Ur<t\ uUIYI , ,,. , ,._ 

m• LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS 
1.24 

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE m• 
SUPERFICIE METALICA (GRADIL} 

1.2, PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇAO m2 
HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO 

I.J3 SISTEMA DE PROTEÇAO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

1.34 CABO DE COBRE NU 50MM2 • FORNECIMENTO E m 
lNSTALACAO 

1.35 CABO OE COBRE NU 35MM2 • FORNECIMENTO E m 
INSTALACAO 

1.36 SOLDA EXOTERMICA und 
1.37 CURVA 90 GRAUS PARA ELETROCUTO, PVC, 

ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS und 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE· 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2015 

I.J8 HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPOA • und 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 12/2017 

1.39 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA 
SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, und 
DIAMETRO 4 8 MM, COMPRIMENTO 45 MM 

1.40 LUVA PARA ELETROCUTO, PVC, SOLDAVEL, DN 32 
MM (1), APARENTE, INSTALADA EM PAREDE• 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO, AF 1112016 P 

und 

1.41 ELETROOUTO DE PVC RIGlDO ROSCAVEL OE 1 ", und 
SEM LUVA 

80.00 35.66 

20.00 99.60 

59.20 5.33 

59.20 29.05 

30.00 26.07 

66.00 1.90 

66.00 9.61 

150.00 9.04 

40.01 18.21 

80.00 14.04 

150.00 33.77 

165.00 23.91 

20.00 36.82 

8.00 9.39 

6,00 57.87 

300.00 0.13 

8.00 5.03 

8.00 3.56 

2.852.80 

1,992.00 

2,035.30 

315.54 

1,719.76 

1.541.76 

782.10 

125.40 

634.26 

3,:Z07.78 

1.356.00 

728.58 

1,123.20 

11,704.44 

5,065.50 

3,945.1S 

736.40 

75.12 

347.22 

39.00 

40.24 

28.48 
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42 

CONDULETE DE ALUMINIO, TIPO B. PARA 
ELETROOUTO DE AÇO GALVANIZAD DN 20MM (3/4"), 
APARENTE· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

- AF 11/2016 P 
1
•
43 ABRACAOEIRA EM ACO PARA AMARACAO OE 

ELETRODUTOS, TIPO O, COM 1" E PARAFUSO OE 
~ FIXACAO 

1.44 BUCHA DE NYLON SEM ABA S8 
1.45 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10 
1.46 CAIXA DE EQUIPOTENCIALIZACAO 40X40X10CM, 

COM BARRAMENTO OE COBRE 333X63,5X6,35MM E 
15 TERMINAIS. 

1.4 7 CAIXA OE MEOICAO DE ATERRAMENTO DE 
ALUMINIO 160X160X100MM COM TAMPA 
PARAFUSADA PARA ELETROCUTO DE 1" 

1.48 CAIXA INSPECAO EM CONCRETO PARA 
ATERRAMENTO E PARA RAIOS DIAMENTRO = 
300MM 

1.49 
TERMINAL AEREO EM ACO GALVANIZADO COM 
BASE DE FIXACAO H = 30CM 

l.5q 
EQUIPAMENTOS E ACESS0RI0S PARA INSTALAÇÃO DE AR. 
C0NDIO0NAD0 

1.5! 
TUBULAÇÃO EM COBRE 518", PARA INTERLIGAÇÃO 

; OE CONOENSADORIEVAPORADOR INCLUSIVE 
'. ISOLAMENTO TÉRMICO ELASTOMÉRICO 19MM, 

MULTIKITS ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA, CONEXÕES E 
FIXAÇÕES (INFRAESTRUTURA PI SISTEMA OE 
CLIMATIZAÇÃO VRV)- FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

1.52 
TUBULAÇÃO EM COBRE 1/2'', PARA INTERLIGAÇÃO 
DE CONDENSADOR/EVAPORADOR INCLUSIVE 
ISOLAMENTO TÉRMICO ELASTOMÉRICO 19MM, 

• MULTIKITS ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA, CONEXÕES E 
FIXAÇÕES (INFRAESTRUTURA P/ SISTEMA OE 
CLIMATIZAÇÃO VRV)- FORNECIMENTO E 

.. INSTALACAO : 

1.53 SERVIÇOS COMPLEMENTARES ,__ 
1.54 GRADE DE FERRO EM BARRA CHATA 3/16" 

'llAlambradol da Gerdau H- 2 OOm na cor branco 
1.56 GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO 

EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA. 13 CM BASE X 
22 CM ALTURA. AF _06/2016 perlmetro de canteiros e 

lnasselo 
1,!7 GUARDA-CORPO COM CORRIMAO EM TUBO DE 

ACO GALVANIZADO 1 1/2" 
J.!8 ESCADA TIPO MARINHEIRO EM TUBO ACO ... 

GALVANIZADO 1 1/2" 5 DEGRAUS 
1.59 

BANCO CONCRETO SEM ENCOSTO OE 1,50 X 0,45M 

1.60 TOLDO COM ESTRUTURA METAi ICA 
1.61 CHAPA POLICARBONATO COMPACTO CRISTAL ESP: 

6MM- Coara cobertura do toldol 

und 

und 

und 
und 

und 

und 

und 

und 

m 

m 

m• 

m 

m 

m 

und 

m2 

m2 

6.00 

32.00 

200.00 
65.00 

1.00 

4.00 

4.00 

10.00 

12.00 

30.00 

21.00 

75.40 

30.00 

7.50 

2.00 

10.50 

10.50 

Proc. w:Jtrs (J L 
Folha W: '10+ 
Rubrica: f, 

17.03 102.18 

1.16 37.12 

0.19 38.00 
0.37 24.05 

500.00 500.00 

48.50 194.00 

82.27 329.08 

20.29 202.90 

8,SU.68 

212.54 2,550.48 

198.74 5,962.20 

28,058.17 

247.41 5,195.61 

17.49 1,318.75 

187.09 5,612.70 

204.50 1,533.75 

431.97 863.94 

198.50 2084.25 

396.82 4166.61 

.. 
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l.6i KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI• 
0CA(LEVE 
OU MÉDIA). PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, 

: ESPESSURA DE 
3,SCM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO 

; FURO• FORNECIMENTO E INSTALACÃO 
1.63 CHAFARIZ, RESERVATORIO E SISTEMA OE BOMBA-

FORNECIMENTO E INSTALACÃO (jardim) 
1.64 TUBO, PVC, SOLOAVEL, DN 25MM. INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA· FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2014 {sistema de Irrigação 
iardiml 

1.65 TORNEIRA TIPO JARDIM CROMADA 
1.66 ASPERSOR DE IRRIGAÇÃO PARA JARDIM 
1.67 SERVIÇOS FINAIS 

und 1.00 

vb 1.00 

m 96.00 

und 5.00 
und 7.00 

1 

Proc. W: J 03 f pj__ 
Folha W: <iJ () 
Rubrica: p -.,.. 

783.35 783.35 

4,650.00 4650.00 

12.26 1176.96 

57.59 287.95 
55.00 385.00 

662.59 
1.68 LIMPEZA FINAL DA OBRA 1 m2 1 383.00 1.73 662.59 

: r ., 

. , 
·· .. :· 

.•'\ 

.. --.-(~"':! 

··f_'-~ .. 

TOTAL SEM BDI I 1 

TOTAL BOI 
TOTAL COM BDI 

rrcmd3c 
Pre>ide 

p..,.ldêntla 
r,Aunic;pal de "'",ljlll~....,-$.$ 

Poftarla n• '/.1llf20Í9 

1 
87,921.54 
22,059.52 

109,981.06 

---
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Protocolo 
Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia cro Estado do ""Maranhão N° 2659688/2021 Folha 1/10 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 
111111111111111 I Ili Ili l li llll l Ili Ili Ili 

Interessado (1 l 

r Nome / Razão Social: 

TUBARAO CONSTRUCOES L TOA 

Endereço: 

AVENIDA JOÃO PAULO 11, S/N - VILA DAVI - BURITICUPU 

.• Informações do Protocolo , 

Assunto: 

[1NCLUSAO DE RESP. TECNICA 

r Emissão: r Cadastro: 

.._04_1_11_,2_0_2_1 ______ ___,] 04/11/2021 

Descrição: 

[1ndusão de responsável técnico 

eclarações 

,, Documentos 

Tipo: 
', 

ANEXO 
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

, ,Movimentos 

Data: ', 

:, ' 

05/11/2021 
05/11/2021 

05/11/2021 

Passo Nome do usuário , .. Data Envio, ,' .. ,, Açãó 

1 Usuário Padrão do SITAC 04/11/2021 Envio 
00:00:00 

2 Usuário Padrão do SITAC 04/11/2021 Envio 

00:00:00 
3 doran souza silva 05/11/2021 Envio 

16:19:27 
1 Descrição , ) análise 

4 FABRICIO MONTEIRO 05/11/2021 Recebimento 
MAGALHÃES 16:38:30 

1 Descrição I Protocolo recebido para análise. Passo automático! 

r Situação: 
] Finalizado 

Observação: 
' 

PROCESSO MONTADO 
ART 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

':,:. ·., Origem : 

SERVICOS - AMBIENTE 
PROFISSIONAUEMPRESA 

DO 

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

IAC - INSPETORIA DE ACAILANDIA 

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

• 

,, 

Destino e· ' ·.·· 

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

IAC - INSPETORIA DE ACAILANDIA 

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

1 Despacho I Usuário j FABRICIO MONTEIRO MAGALHÃES 1 Data do Despacho 105/11/2021 17:05:55 

li 1 Descrição 1 Prezado (as), solicitação atendida. Inclusão de responsabilidade técnica realizada. 

T FABRICIO MONTEIRO 05/11/2021 Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 
MAGALHÃES 00:00:00 

I Descrição I FINALIZADO 

Movimentos ao colegiado 

1 Passo ! Conselheiro 

ProtocÔiosVlnc~l;,_ciôs 
' ' 

Número/Ano j Assunto 

DÔcumento(s) de Fis~alização vlnculado(s) ~ó ProtocolÓ 

Número/Ano ! Número Anterior , 1 Tipo do D: de Fiscalizaçãà 

Denúncia(s) vlnculado(s) ao Protocolo 

1 · Número 1 Tipo de Denúncia 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 08/11/2021 às 11 :08:05 por. samlaraquel, lp: 191,253.66.235 

·!Hora· 

1 



Número da Solicitação 
Nº 475246 

Folha 2/10 

Conselho Regional de Eng~nharia e 
Agronomia ao Estado do~aranhão 

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO DA EMPRESA Proc. N°: Jf)3~j_ , 
Folha w:'<I · ~-
Rubrica: J!,, -

Detalhes da Empresa 

Í 
Razão Social: 

MOISES LIMA RODRIGUES 

Í 
Nome Fantasia: 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES 

[ 

CNPJ (Pessoa Jurfdica): 

1 
[ Tipo Empresa: 

_ 34.489.036/0001-00 PRIVADA 

=7 [ Categoria Empresa: 

MATRIZ 7 
Í 

Natureza Jurfdica: 

2 - ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Í 
Tipo de Registro: ] [ Data de cadastro: 

~_R_e~gi_st_r_o_D_e_fi_n_iti_v_o_d_e_E_m~pr_e_s_a _____________ ~. _ 27/11/2019 7 
~ Protocolo Assunto: 

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÚRIDICA 

1 
Objetivo Social: 

CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 
NA CONSTRUÇÃO, TIJOLOS, LAJOTAS, GUIAS, BLOQUETES, MEIOS-FIOS, CANOS, MANILHAS, LADRILHOS E MOSAICO 
DE CIMENTO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 

Endereços 

1 
Endereço (1) 

Endereço: 

AVENIDA AVENIDA JOÃO PAULO 11, S/N, PONTO DE COMÉRCIO 

[..__V_~ª_:_

0

_~_A_V_l ____________ __,J c:~~~~ICUPU 
ÍUF: 7 ÍCEP: 

J ~ ('--·65_3_93_-o_oo _____ __, 

Í 
Telefone: j r Endereço de correspondência: 7 [ Tipo de Endereço: 

..__('--9_8'-) 9_8_2_5_5-_0_5_86 ____ ~. [.._ __ ,Q_s_im __ ._Na_·o ______ __, _ COMERCIAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, lote B, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 08/11/2021 às 11 :08:06 por. , ip: 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-M·' A 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20210464990 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

___ 1. Responsável Técnico -----------------------------------
LARYSSE LOHANA LEAL NUNES 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1117151891 

Registro: 1117151891 MA 

___ 2.Contratante ---------------------------------------
Contratante: TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

AVENIDA AV. JOÃO PAULO li 
CPF/CNPJ: 34A89.0361D001-00 

N': sln 
Complemento: 
Cidade: BURITICUPU 

País: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Privado 

Ação Institucional: OUtros 

___ 3. Vínculo Contratual 

Unidade administrativa: Sede 

AVENIDA AV. JOÃO PAULO li 

Complemento: 
Cidade: BURITICUPU 

Data de Início: 1111012021 Previsão de término: 1111012022 

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Bairro: VILA DAVI 

UF:MA 

Bairro: VILA DAVI 

UF:MA 

Identificação do cargo/função: Responsável elaboração de orçsmento e fiscalização 

___ 4. Atividade Técnica 

1000-OUTRA 

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

CEP: 65393D00 

N': s/n 

CEP: 65393000 

Quantidade 

10,00 

Unidade 

h/sem 

___ 5.0bservações ---------------------------------------
Coordenação e elaboração de projetos e serviços e geral na área de Engenharia Civil. 

___ &.Declarações ---------------------------------------
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibiidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

___ 7. Entidade de Classe ------------------------,;--------------
UEMA-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de _______ de 

Local data ----__ 9.lnformações _______________________ çl'f_tr_04_r.zo_~ ________ _ 

• A ART é váida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10.Valor -----------------------------------------
Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 18/10/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303459484 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: cazwy 
Impresso em: 05/11/2021 às 15:19:24por:, ip: 45.178.172.31 

www.creama.org.br 

T el: (98) 2106-8300 

faleconosco@crearna.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
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TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 

INSC. ESTADUAL: 126123012 
INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

Folha4/10 

Proc. w:JLY3 /til 
Folha W: Yl 1 1?J 
-Rubrica: j< 

TUBARAO CONSTRUÇÕES LTDA com sede em Buriticupu- MA, na Avenida João Paulo 11, S/N, 

Bairro Vila Davi, inscrito no CNPJ: 34.489.036/0001-00, neste ato representado pelo seu sócio 
administrador o Sr: MOISÉS UMA RODRIGUES, brasileiro, casado, sócio administrador, CPF: 

047.208.823-82. 

CONTRADA: 

LARYSSE LOHANA LEAL NUNES, IJrasileira, casada, Engenheira Civil, Cred: N" 1117151891- MA, 

CPF: 007.232.653-05, residente no domicilio na Travessa Comércio, nº 772, Centro, Buriticupu

MA. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente contrato para execução 

de determinado serviço, que regerá cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO 

CLt\USULI\ PR!ME!RJ\ 

O presente termo de contrato particular tem como objetivo a prestação pelo CONTRATA, 

serviços de elaboração e rnordenação de projetos na área 'de ENGENHARIA CIVIL, 

comprometendo-se a desempenhar-se o trabalho nos termos da legislação. 

DO PRAZO 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A duração do presente contrato celebrado entre as partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, o 

prazo de 12 meses, tendo seu início a partir da assinatu.ra do mesmo, sendo asseguradas as 

partes e rescisão do presente contrato, a qualquer tempo, mediante notificação a parte 

contraria com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que tal faculdade implique em ônus. 

DOS HORÁRIOS 

CLÁUSULA TERCEIRA 1 

Pela prestação de serviços acertados, CONTRATANTE Jagará a CONTRATADA, a trtulos de 

honorários, a quantia firmada de R$ 3.000.00 {três mil reais) pagos por mês, com vencimento 
i 

no qumto d1a útil de cada mês, de acordo com as normas estabelecidas pelo CREA-MA. 

DOS SERVIÇOS \ / ! 

CLÁUSULA QUARTA 1 
A CONTRATA efetuará serviços de ENGENHARIA CIVIL, responsabilizando-se a entregar a obrn~ 

no prazo previsto, elaborando projetos, E ATUANDO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICA DA 
,J ,...-) 

~ 
?t f,f/ . '\IJ 4, ..,... __ 

AV. JOÃO PAULO 11, S/N, VILA DAVI FONE: (98) 9 8881-3253 / 9 8702-7036 
BURITICUPU. MA ' tubaraoconstrucoes@hotmail.com 
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TUBARÃO CONSTRUÇÕES LIDA 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 

INSC. ESTADUAL: 126123012 
INSC~ MUNICIPAi.; 7183-8 

Folha 5/10 

EMPRESA, executando os serviços de acordo com as normas vigentes e com qualidade, 

fornecendo todas as informações necessárias à exf'otÇão dos serviço~. 

CLAUSULA QUINTA 

A carga ho;ária será de 10 horas semanais, estabelecidas de comum acordo e critério das partes 
(CONTRATANTE E CONTRATADA). Trabalhos fora de horários deverão ser comunicados. Com 

antecedênci11 de 48h a CONTRATADA e a tfüponibilidade será arbitrária por esta, ficando a 

CONTRATANTE impedida de exigir qualquer obrigação por parte da CONTRATADA fora do 

período de trabalho estipulado neste contrato. 

Proc. w:J 0'3 /J t , 
Folha W: '(/ J 2 
-Rubrica: tjf ✓ : , 

E por estarem assim justo e contratados assinaram o presente contrato particular de 02 (duas) 

vias de igual teor, contratante e contratada. 

CONTRATANTE: 

j\A&t~(); ~,iA-10 ~1127 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES 

.. CNPJ: 34.489.036/0001-00 

ENGENHEIRA CIVIL 

CREA-MA Nº 1117151891 
1 
/ 

I 
• f ./ 

~ 

< i 
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CPF: 

BURÍTICUPU-MA 11 DE OUTUBRO DE 2021 
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,Interessado (1) 

Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia cfo Estado do""Maranhão 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

Protocolo 
Nº 2659688/2021 

ll1111111111111111111111111111111111111 

r Nome/ Razão Social: r Registro: 

..__Tu_B_AAA __ o_c_o_N_sT_R_u_c_o_E_s_LT_D_A ________________________ _JJ000541ss2s 

Endereço: 

AVENIDA JOÃO PAULO li, S/N • VILA DAVI· BURITICUPU 

. Informações d~ .ProtocoÍo 

Assunto: 

[1NCLUSAO DE RESP. TECNICA 

r Emissão: ] [_c_a_d_as_tr_o_: ______ __,] r :~:~o: 
.._04_11_1_12_02_1 ______ _,, _ 04/11/2021 . _ 

Descrição: 

[inclusão de responsável técnico 

~cumentos 

=FJpo;. .. ',,' ; ,.'. ' 
Data:· Observação: 

ART . ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 05/11/2021 ART 
TÉCNICA 

', 

' ' ' 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 05/11/2021 CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

Movimentos 

Passo Nome do usuário ,', Data Envio ·. :·Ação Origem 

·,'' ,,,,' 

Destino 

Folha 1/5 

' 
1 Usuário Padrão do SIT AC 04/11/2021 Envio SERVICOS . AMBIENTE DO RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

00:00:00 PROFISSIONAL/EMPRESA 
2 Usuário Padrão do SIT AC 04/11/2021 Envio RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA IAC - INSPETORIA DE ACAILANDIA 

00:00:00 

3 doran souza silva 05/11/2021 Envio IAC - INSPETORIA DE ACAILANDIA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 
16:19:27 

1 Descrição I análise 
4 FABRICIO MONTEIRO 05/11/2021 Recebimento RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

MAGALHÃES 16:38:30 
1 Descrição I Protocolo recebido para análisa. Passo automático! 

1 Despacho I Usuário 1 FABRICIO MONTEIRO MAGALHÃES Data do Despacho 105/11/2021 17:05:55 

1 Descrição I Prezado (as), solicitação atendida. Inclusão de responsabilidade técnica realizada. 

Passo Conselheirp 

=ptocolos Vinculados : 

1 Nilmero/Ano ! Assunto 

Nilmero ! Tipo de Denúncia 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luís/MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org,br 

Impresso em: 05/11/2021 às 17:09:33 por. fabricio, ip: 191.253.66.235 
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Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia <fo Estado do"""Maranhão 

INFORMAÇÕES DA SOUCITAÇÃO DA EMPRESA 

Detalhes da Empresa 

Í Razão Social: 

l MOISES LIMA RODRIGUES 

1 Nome Fantasia: 

l TUBARÃO CONSTRUÇÕES r CNPJ (Pessoa Jurídica): 

1 
r Tipo Empresa: 

L 34.489.036/0001-00 . I_ PRIVADA 

Í Natureza Jurídica: 

l 2 - ENTIDADES EMPRESARIAIS 

7 [ Categoria Empresa: 

MATRIZ J 

Número da Solicitação 
N° 475246 

Í Tipo de Registro: 

1 
r Data de Cadastro: 7 

.__L_R_e,._gi_st_ro_D_e_fin_i_tiv_o_d_e_E_m..,_pccre;;..;s;.;;a'----------------'· l_ 27/11/2019 _ 
Protocolo Assunto: 

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOAJÚRIDICA 

1 
Objetivo Social: 

CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 
NA CONSTRUÇÃO, TIJOLOS, LAJOTAS, GUIAS, BLOQUETES, MEIOS-FIOS, CANOS, MANILHAS, LADRILHOS E MOSAICO 
DE CIMENTO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 

Endereços 

1 
Endereço (1) 

Endereço: 

AVENIDA AVENIDA JOÃO PAULO li, S/N, PONTO DE COMÉRCIO 

Í Bairro: Í Cidade: 

L ... _V_IL_A_D_A_V_I _________ ~] L BURITICUPU 

Í Telefone: 

1 
r Endereço de correspondência: 7 ("" Tipo de Endereço: 

,._L_(._9~8)._9_8_2_55_-0_5_8_6 ____ _,.I_: ,._..;::Q::.__si_m __ ■=-N_ã_o _____ ___, ,._L_C.c..O.c..M_E_R_C_IA_L _____ _, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380 

Te!:+ 55 (98) 2106-l!300 Fax:+ 55 (98) 2106-l!300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 05/11/2021 às 17:09:34 por:, lp: 

Folha 2/5 Folha 7/10 

Proc. N°: J f):f / .:?1, -, 
F0lha N°: t1.Í r: , .. '•,:r,a:_tfi7-d 
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Anotação de Responsabilidade Técnica· ART e REA-MA 
Lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20210464990 

INICIAL 

__ 1. Responsável Técnico -----------------------------------
LARYSSE LOHANA LEAL NUNES 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1117151891 

Registro: 1117151881MA 

__ 2. Contratanle ---------------------------------------
Contratante: TUBARÃO CONSTRUÇÕES LIDA 

AVENIDA AV. JOÃO PAULO li 
CPF/CNPJ: 34,489.036/000HIO 

N': sh1 
Complemento: 

Cidade: BURITICUPU 

País: Brasil 
Tipo de contratante: Pessoa Juridlca de Direito Privado 
Ação Institucional: Dulros 

___ 3, Vínculo Contratual 

Unidade administrativa: Sede 
AVENIDA AV. JOÃO PAULO 11 

Complemento: 

Cidade: BURITICUPU 

Data de Início: 11/10/2021 Previsão de término: 11/10/2022 
Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Bairro: VILA DAVI 

UF:MA 

Bairro: VILA DA VI 

UF:IIIA 

Identificação do cargo/função: Responsável elaboração de orçamento e fiscalização 

___ 4, Atividade Técnica 

1000-OUTRA 

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA> OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

CEP: 65393000 

N': s/n 

CEP: 65393000 

Quantidade 

10,00 

Unidade 

h/sem 

___ 5, Observações --------------------------------------
Coordenação e elaboração de projetos e serviços e geral na área de Engenharia Civil. 

___ 6. Declarações --------------------------------------
.. Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas flas nonnas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

__ 7. Entidade de Classe ----------------------~-------------
UEMA-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

__ 8, Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de _______ de 

Local dala 

___ 9. Informações--------------------------------------
• A ART é váfida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10.Valor ----------------------------------------
Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 18/10/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303459484 

A autenlicldade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sltac.com.br/publco/, com a chave: cazwy 
tnpresso em: 05/11/2021 às 15:19:24 por., li:,: -1-5.178.172.31 

VNM.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-11300 

faleconosço@c,eama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 

li . . ~ .. 
l!i~ ...... 
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TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 

INSC. ESTADUAL: 126123012 
INSC. MUNICIPAL: 7183,8 

TUBARAO CONSTRUÇÕES LTDA com sede em Buriticupu- MA, na Avenida João Paulo li, S/N, 
Bairro Vila Davi, inscrito no CNPJ: 34.489.036/0001-00, neste ato representado pelo seu sócio 
administrador o Sr: MOISÉS LIMA RODRIGUES, brasileiro, casado, sócio administrador, CPF: 
04 7 .208.823-82. 

CONTRADA: 

lARYSSHOHANA LEAL NUNES, brasileira, casada, Engenheira Civil, Crea; N° 1117151891- MA, 
CPF: 007.232.653-05, residente no domicilio na Travessa Comércio, nº 772, Centro, Buriticupu
MA. 

As partes acima identificadas têm, entre si, Justas e acertadas o presente contrato para execução 
de determinado serviço, que regerá cláusulas seguintes .e pelas condições descritas no presente. 

DO.OBJETO 

CLÃ.USULA. PR!MEIRA 

O presente termo de contrato particular tem como objetivo a prestação pelo CONTRATA, 

serviços de elaboração e coordenação de projetos na área <ie ENGENHARIA CIVIL, 
comprometendo-se a desempenhar-se o trabalho nos termos da legislação. 

DO PRAZO 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A duração do presente contrato celebrado entre as partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, o 
prazo de 12 meses, tendo seu início a partir da assinatura do mesmo, sendo1asseguradas as 

partes e rescisão do presente contrato, a qualquer tempo, medianre no ificação a parte 
contraria com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que tal facul de mplique em ônus. 

DOS HORÁRIOS 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Pela prestação de serviços acertados, CONTRATANTE pagará a CONTRAIADA, a titules de 
honorários, a quantia firmada de R$ 3.000.00 (três mil reais) pagos por mês, com vencimento 

no quinto dia útil de cada mês, de acordo com as normas estabelecidas pelo CREA-MA. 

DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUARTA 

A CONTRATA cfatuará serviços de ENGENHARIA CIV!l., responsabi!izando-se,a entregar a o!::ra~ 
no prazo previsto, elaborando projetos, E ATUANDO COMO RESPONSÁVEL TECNICA DA 

/d Jg :•. 
AV. JOÃO PAULO li, SIN, VILA DAVI LJ . FONE: (98) 9 8881·3253 / 9 8702-7036 

BtJRITICUPU • MA !ubaraocons1rucoes@hotmail,com 
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TIJBARÃO CONSTRUÇÕES LIDA 
CNP J: 34.489.D36I0001-00 

INSC. ESTADUAL: 126123012 
INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

EMPRESA, executando os serviços de acordo com as normas vigentes e com qualidade, 
fornf:'!cendo toda.,; as informações necessárias à exeniçiío do~ 5erviç-o~. 

CLÁUSULA QUINTA 

A carga horéria será de 10 horas semanais, estabdeddas de comum acon1o e critério das partes 
(CONTRATANTE E CONTRATADA}. Trabalhos fora de horários deverão ser comunicados. Com 
antecedência rle 48h a CONTRATADA e a 11isponihilidade serc1 arbitrária por esta, ficando a 

CONTRATANTE impedida de exigir qualquer obrigação por parte da CONTRATADA fora do 
período de trabalho estipulado neste contrato. 

E por estarem assim justo e contratados assinaram o presente contrato particular de 02 (duas) 
vias de igual teor, contratante e contratada. 

CONTRATANTE: 

j\/1(9{1o; ifÍlMO ed4✓ 'º7",'. 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 

CREA-MA Nº 11171518Sl 

/ 
TESTEMUNH Í,1,//_, 

. {tf3 -- k)-

CPF: 

BURITICUPU-MA 11 DE OUTUBRO DE 2021 

Poder Judiciar"'ÍO TJJ1A. Stlo: 

Jra11c'i\c,J11 IJ.l4a 
F.itw;â:-~" 

REcr1R14~130TZUTOIPDÇ9G!!'Xt112, 
l4/10/2021 09, 39, 39 Hto, . 7. P(l!"te<•>, 
L"i'!YSSE LOHANA LE 
Stmtlhonco, Total ; rEPC 
Pf 0, 13 r.,r,EP Rr ~<ui t,o 
!'rrt hH,:,1.· .,./H•lc, t' 

\~;\ ~,, 
1 ,;,,\ 

\:'J'' 
"-... l:t'l\',Í 

m. JOAo AWLO 11.S"-Y.11.ADll:II FO!IE: fll!!) 91D1-3Z53V!ll111m-1m5 ~-==- l.bam:::s:s!:.......a@!a e airnt, 
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TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 

INSC. ESTADUAL: 126123012 
INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

Poder Judiciario TJMA. Selo: 
AUTENT14813091HHHMBUX9OGOI21, [!)~ 
11/11/2021 15: 46: 41, Ato: 13. 18, Tota I R$ 5 12• 
Emol R$ 4,63 FERC R$ 0,13 FADEP R$ 0,18 ' 
FEMP R$ 0,18 Consulte em 

, https: //se lo. tj ma .. i us. br 

TUBARAO CONSTRUÇÕES LTDA com sede em Buriticupu- MA, na Avenida João Paulo li, S/N, 

Bairro Ví!a Davi, inscrito no CNPJ: 34.489.036/0001-00, neste ato representado pe!o seu sócio 

administrador o Sr: MOISÉS LIMA RODRIGUES, brasileiro, casado, sócio administrador, CPF: 
04 7 .208.823-82. 

CONTRAOA: 

LARYSSE LOHANA LEAL NUNES, b1;asileira, casada, Engenheira Civil, Crea; N" 1117151891- MA, 
CPF: 007.232.653-05, residente no domicilio na Travessa Comércio, nº 772, Centro, Buriticupu

MA. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente contrato para execução 

de determinado serviço. que regerá cláusulas seguintes e pelas condícões descritas no presente. 

DO OBJETO 

ClÁUSULI\. PRIMEIRI\. 

O presente termo de contrato particular tem como objetivo a prestação pelo CONTRATA, 

serviços de elaboração e <"Oordenação de projetos na área ôe ENGENH.ARI.A CIVIL, 
comprometendo-se a desempenhar-se o trabalho nos termos da legislação. 

DO PRAZO 

ClAUSULA SEGUNDA 

A duração do presente contrato celebrado entre as partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, o 

prazo de 12 meses, tendo.seu início a partir da assinatura do mesmo, sendo asseguradas as 

partes e rescisão do presente contrato, a qualquer tempo, mediante notificação a parte 

contraria com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que tal faculdade implique em ônus. 

DOS HORÁRIOS 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Pela prestação de serviços acertados, CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a títulos de 

honorários, a quantia firmada de R$ 3.000.00 (três mil reais) pagos por mês, com vencimento 
no quinto dia útil de cada mês, de acordo com as normas estabelecidas pelo CREA-MA. 

DOS SERVIÇOS ~ CLÁUSULA QUARTA 

A CONTRATA efetuará serviços de ENGENHARIA CIVIL, responsabilizando-se a entregar a obra 

no prazo previsto, elaborando projetos, E ATUANDO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICA DA 

li . i1/E__ \ · •j 

AV. JOÃO PAULO li, S/N, VILA DAVI D i FONE: (98) 9 8881-3253 / 9 8702-7036 
BURITICUPU - MA • tubaraoconstrucoes@hotmail.com 

tt~~~~;::t::,~:~1t:~=~:~~~~~~~~3i:z~~i~~ ·~ ~~~~ :-~· ~~~~~~~-~§if~ ": ~;;;~±=~~~;~7::í:1 



TIJBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 34.489.036!0001-00 

Proc. W: INSC. ESTADUAL: 126123012 
Folha W: INSC.. MUNICIPAL: 7183-8 

Rubflca:.. I • 
EMPRESA, executando os serviços de acordo com as normas vigentes e com qualidade, 

fornecendo tod;,s ;,e; inform;,çõec; necec;sári;,c; à exPc:uç;io do<; c;erviço<;, 

CLÁUSUIA QUINTA 

A carga horária seíá de 10 horas semanais, estabelecidas de comum acordo e critério das partes 
(CONTRATANTE E CONTRATADA). Trabalhos fora de horários deverão ser comunicados. Com 

antecedência de 48h a CONTRATADA e a disponibilidade será arbitrária por esta, ficando a 

CONTRATANTE impedida de exigir qualquer obrigação por parte da CONTRATADA fora do 

período de trabalho estipulado neste contrato. 

E por estarem assim iusto e contratados assinaram o presente contrato particular de 02 {duas} 
vias de igual teor, contratante e contratada. 

CONTRATANTE: 

J1t1&ú1 fb Mt,1,11a f{tkg,hn 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 

ENGENHEIRA CIVIL 

CREA-MA r,;º 1117151891 

BURITICUf>U-MA 11 DE OUTUBRO DE 2021 

mt-325.SH9111m-lm6 
l!'J:::.:.:ee.,@!1 !' ,,,31...,+, 
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PREFEITURA DE 
SANTA fi.fiJZIA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

Proc.N°: Jo&j!J. 
Folha N°: '1 2 _ :· 
.Rubrica: ,, 

---.,_,.ATESI'\QÇf'D~_Vl$1TÂTÉCNIC_AÃO Ioc.ÃL ÕA'.óBRíf ;·------· 

TOMADA DE PREÇO N!! 011/2021 

Atestamos que a Licitante TUBARÃO CONSTRUÇÕES L TOA , firma 
inscrita no CNPJ 34.489.036/0001-00, através de seu representante MOISÉS LIMA 
RODRIGUES com o CPF 047 .208.823-82, realizou nesta data a visita técnica para 
conhecimento de tudo que se relaciona ao objeto da TOMADA DE PREÇO nº 
011/2021 que tomou pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos e consequentemente assumiu total responsabilidade por esse 
fato e informou que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a CONTRATANTE. 

Santa Luzia - MA - 1 O de novembro de 2021. 

Thaís de Castro Cavalcanti 
Engenheira Civil 

CREA: 1117764850 



COZ~S1"fl1JÇO::z tTOi\ 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 

INSC. ESTADUAL: 126123012 
INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2021 

ANEXO VI 

ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA 
Proc. W: t íl~ /;?Á. 
FolhaN°~ 
.Ruooca:_ j / .,... 

NDICES M NIMOS ACEll'. VEIS: 

a) ILC - ndice de Liquidez Corrente > a 1,00 

b) ILG - ndice de Liquidez Geral> a 1,00 

e) IEG - ndice de Solvência Geral> a 1,00 

F RMULAS PARAAVALIAÇ O DA CAPACIDADE FINANCEIRA 

Nº DENOMINAÇ o FORMULA,';' INDICE 

1 ndice de 61.093,10 
Corrente 

2 ndice de 61.093,10 
Geral 

3 de 61.093,10 

Os índices de liquidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus compromissos a curto e longo 
prazo. 
Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por profissional contábil 
devidamente habilitado (a). 

AV. JOÃO PAULO li, S/N, VILA DAVI 
BURITICUPU - MA 

Mauro 
Fernando 
Serra Costa 

Assinado de forma digital por Mauro 
Fernando Serra Costa 
DN: cn=Mauro Fernando Serra Costa, 
o=CPF n• 724.090-533-00, ou=Contador 
-CRC-MA 10185, 
emall=maurocontabels@hotmail.com, 
c=BR 

'Dadosi2021.11.1214:20:42-03'00' 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2021.007.20099 

/1 
y~ 

FONE: (98) 9 8881-3253 / 9 8702-7036 
tubaraoconstrucoes@hotmail.com 



CIRCULANTE 

DISPONfVEL 

MOISES LIMA RODRIGUES 
CNPJ 34.489.036/0001-00 

NIRE:21102279541 
Av. Joao Paulo 11,SN, V11a Davi, Burltlcupu -MA, Cep n° 65.393-000 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2020 
ATIVO 

61.093,10 

61.093,10 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Movlm ento 

Caixa 

TOTALDO ATIVO 

51,093,10 

10.000,00 

61.093, 10 

Sob os penas da tel, decloramos que es 1nrormeçoes aqui cont:ldas sao verdadeiras e nos responsablllzamos port:odas elos, 

As lnrormoçOes roram eiu:rEildes das folhas n° e do Livro Diário n°, registrado nn sob n°, em 00:00:00. 

Declaro, sob as penas da lei, que as lnrormaçoes aqui cont:ldos, sao verdt1delros e me responsablllzo por t:odas elas, 

MOISES LIMA RODRIGUES 

Empres..:lrio 

CPF: 047.208.823-82 

Soo Lu1s, 31 de de:tem bro de 2020 

Mduro Fernando Serrd CostN 

CPF: 724.090.533-00 

COl'lTABILISTA-CRC: 10185 / MA 

j3 
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MOISES LIMA RODRIGUES 
CNPJ 34.489.036/0001-00 

NIRE: 21102279541 
Av. Joao Paulo 11,SN, V11a Davi, Burltlcupu -MA, Cep n° 65.393-000 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2020 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LfQUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Saciai 

Capital Social Integralizado 

LUCRO DO EXERCÍCIO 

LUCROS DO EXERCÍCIO 

Lucro do Exerciclo 

LUCROS/ PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

Lucros Acumulados 

TOT ALDO PASSIVO 

61.093,10 

50.000,00 

25.000.00 

25.000.00 

35.273,00 

11.093,10 

0,00 

0,00 

61.093.10 
Sob os penas do lel, declaramos que as lnf'ormoçOes aqui contidas sêa verdodelros e nos responsablllzomos por todos elos, 

As lnrormoçoes f'orom extroldos dps folhas n° o do Livro D16rlo n°, regfsuodo no sob n°, em 00:00:00. 

De cloro, $Oba$ pena$ dta lel, que as Informações aqui cont.ldas, sao verdadeiras e me responsabilizo por todas elas, 

MOISES LIMA RODRIGUES 

Empre:,;111,rlc:i 

CPF: 047.208.823-82 

Sao LuTs, 31 de dezembro de 2020 

M.iuro Forr,,,r1do Scrru Cost,, 

CPF: 724.090.533-00 

CONTABILISTA-CRC: 10185 / MA 

<z;J{ 
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DÊMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2020 

MOISES LIMA RODRIGUES 

CN PJ 34.489.036/0001-00 
NIRE: 21102279541 

Av. Joao Paulo 11,SN, V11a Davi, Burltlcupu -MA, Cep n° 65.393-000 

RECEITA BRUTA 
Receita Bruta de Vendas 

DESPESAS DE CUSTO 
Aquisição de Mercadorias 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 
Gêneros Aumentrcios 

Energia Elétrica 

Telefone e Comunicações 

Material de Limpeza 

Material de Escritório 

1 ntern et 

A1uguel e Condomínio 

Serviços Bancários 

Pro- Labore 

Serviços Profissionais 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
Tributos 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

MOISES LIMA RODRIGUES 

Em pres lirlo 

CPF: 047.208.823-82 

Stio Lu1!f., 31 de dezembro de 2020 

Mauro Fer,,at,do SarTa Costa 

CPF: 724.090.533-00 

CONTABILISTA-CRC: 10185 / MA 

<'66 
Página 3 de 9 

Proc. W:-,J...l.l'cr-i~i-
Folha N°:_--1,.-f,_,__ 
.Rubrica:_~JP--.'?'---.:11? 

245.535,30 
245.535,30 

200.323,62 
200.323,62 

(33.634,58) 
(500,00) 

(665.43) 
(125,00) 
(400,00) 
(235,00) 
(500,00) 

(6.000,00) 
(1.029. 15) 
(4.180,00) 

(20.000,00) 

(484,00) 
(484,00) 

17.093,10 



Indicadores Econômicos FJnancelros em 31/12/2020 
MOISES LIMA RODRIGUES 

CNPJ 34.489.036/0001-00 
NIRE: 21102279541 

Av. Joao Paulo 11,SN, V11a Davi, Buriticupu -MA, Cep n° 65.393-000 

Liquidez Corrente 

Ativo Circ. 

Passivo Circ. 

R$ 61.093,10 
61.093,10 

R$ 0,00 

A empresa possui R$ 61.093,10 de ativo circulante para cada R$ 1,00 
de dívida a curto prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante (-) Estoque 

Passivo Circulante 

R$ 61.093,10 
61.093,10 

R$ 0,00 

A empresa possui R$ 61.093,10 de ativo circulante para cada R$ 1,00 
de dívida a curto prazo sem comprometer o estoque. 

Liquidez Imediata 

Disponibilidade 

Passivo Circulante 

R$ 61.093,10 
61.093,10 

R$ 0,00 

A empresa possui R$ 61.093,10 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de 
dívida de curto prazo. 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. (+) Realiz. 
L/Prazo 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

R$ 61.093,10 
61.093,10 

R$ 0,00 

A empresa possui R$ 61.093,10 de ativo circulante e ativo realizável 
a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida. 

Página 4 de 9 
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2020 
MOISES LIMA RODRIGUES 
CNPJ 34.489.036/0001-00 

NIRE: 21102279541 
Av. Joao Paulo 11,SN, V11a Davi, Burltlcupu -MA, Cep n° 65.393-000 

Solvência Geral 

Ativo 

Passivo Circulante(+) 
Passivo Não Circ. 

R$ 61.093,10 
61.093,10 

R$ 0,00 

A empresa dispõe de R$ 61.093,10 de ativo total para cada R$ 1,00 
de dívida 

Participação do Capital Próprio 

Patrimônio Líquido 

Ativo 

R$ 61.093,10 
-------" 1uu= 100,00% 

R$ 61.093,10 

O capital próprio representa 100,00% do investimento total. 

Participação do Capital de Terceiros 

Passivo Circulante(+) 
Passivo Não Circ. 

Patrimônio Líquido 

R$ 0,00 

R$ 61.093,10 
xl00=O,00% 

Capital de terceiros representa 0,00% do patrimônio líquido. 

Garantia do Capital Próprio ao Capital de 
Terceiros 

Patrimônio Líquido 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

R$ 61.093,10 
-------" Luu= 5541337,00% 

R$ 0,00 

Garantia do Capital Próprio ao capital de Terceiros 
representa 182614,42% do ativo total. 

Página 5 de 9 
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2020 
MOISES LIMA RODRIGUES 

CN PJ 34.489.036/0001-00 
NIRE: 21102279541 

Av. Joao Paulo 11,SN, V11a Üavl, Buritlcupu -MA, Cep n° 65.393-000 

Composição de Endividamento Curto Prazo 

Passivo Circulante 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
X 100=0,00% 

As obrigações a curto prazo representam 0,00% das obrigações totais. 

Composição de Endividamento Longo Prazo 

Passivo Não Circulante 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
x100=0,00% 

As obrigações a longo prazo representam 0,00% das obrigações totais. 

Grau de Endividamento Geral 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

Ativo 

R$ 0,00 

R$ 61.093,10 
x100=0,00% 

Capital de terceiros representa 0,00% do capital próprio. 

Imobilização do Investimento Total 

Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo 

Ativo 

R$ 0,00 
-------" wu= 0,00% 

R$ 61.093,10 

A imobilização representa 0,00% do capital em giro. 

r;::;::;-;::, 
~ 

<6'% 
Página 6 de 9 

Proc. W:.s.Jng/J L ➔ 
Folha N°: \1,-:,o 
.Rubrica: ,✓ -



Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2020 
MOISES LIMA RODRIGUES 

CN PJ 34.489.036/0001-00 
NIRE: 21102279541 

Av. Joao Paulo 11,SN, V11a Davi, Burltlcupu -MA, Cep n° 65.393-000 

Imobilização do Patrimônio Líquido 

Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo 

Patrimônio Líquido 

R$ 0,00 

R$ 61.093,10 

A imobilização representa 0,00% do capital próprio. 

Rentabilidade do Investimento Total 

Resultado Antes das 
Provisões 

xlOO;Q,00% 

R$ 11.093,10 -------Ã LUU; 18,150/o 
Ativo R$ 61.093,10 

O resultado do exercício antes do imposto de renda é de 25,41% sobre 
o capital em giro. 

Rentabilidade do Capital Próprio 

Resultado Antes das 
Provisões 

Patrimônio Líquido 

R$ 11.093,10 
_______ Ã LUU; 18,150/o 

R$ 61.093,10 

O resultado do exercício antes do imposto de renda é de 25,41% sobre 
o capital próprio. 

Capital Próprio S/Passivo Total 

Patrimônio Líquido 

Passivo 

R$ 61.093,10 _______ x wu= 100,00% 

R$ 61.093,10 

O capital próprio representa 100,00% do passivo total. 

1 ~-:, ~- 1 
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Indicadores Economicos Financeiros em 31/12/2020 

MOISES LIMA RODRIGUES 
CNP J 34.489.036/0001-00 

NIRE:21102279541 
Av. Joao Paulo 11,SN, V11a Davi, Burltlcupu -MA, Cep n° 65,393-000 

Capital de Giro Próprio 

( +) Ativo Circulante 

(+)Realizável L/Prazo 

(-) Passivo Circulante 

(-) Passivo Não Circulante 

( =) Capital de Giro Próprio 

R$ 61.093,10 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 61.093,10 

A empresa possui R$ 61.093,10 de capital de giro próprio. 

Sao Lu1s, 31 de dezembro de 2020 

MOISES LIMA RODRIGUES 

Empre1'iirlo 

CPF: 047.208.823-82 

M .. ur-o Fe.-ni,ndo Sosrr" Cost" 

CPF: 724.090.533-00 

CONTABILISTA· CRC: 10185 / MA 

cifJ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Página 9 de 9 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Proc. w:_J 05/ Pl ➔ 
Folha N°: 0, 3.9 ,.. 

ASSINATURA ELETRÔNICA .Ruooca:_ l, · -

Certificamos que o ato da empresa MOISES LIMA RODRIGUES consta assinado digitalmente por: 

CPF 

04720882382 

72409053300 

JUCEMA 

Nome 

MOISES LIMA RODRIGUES 

MAURO FERNANDO SERRA COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2021 ·11:39 SOB Nº 20210784903. 
PROTOCOLO: 210784903 DE 09/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104031598. CNPJ DA SEDE: 34489036000100. 
NIRE: 21102279541. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/01/2021. 
MOISES LIMA RODRIGUES 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empreeafaci1.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTAREIS 

31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Proc. N": JJt« j_: 
Fotha Nº: · 

Rubrica: '7' d·, 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL A lUBARÃO CONSTRUÇOES LTDA - Empresa de Sociedade 

Limitada, constituída sob a forma de capital autorizado, tem sede e foro na cidade de 

Buriticupu, Estado do Maranhão, jurisdição em todo território estadual e prazo de duração 

indeterminado. Constitui objeto social da Empresa, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, COMERCIO 

ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 

USO NA CONSTRUCAO, TIJOLOS, LAJOTAS, GUIAS, BLOQUETES, MEIOS-FIOS, CANOS, 

MANILHAS, LADRILHOS E MOSAICOS DE CIMENTO OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS, 

CALCADAS, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, SERVICOS DE ENGENHARIA, 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EMPRESARIAL E TECNICA E ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. (Atividades Técnicas 

Ambientais). 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL A TUBARÃO CONSTRUÇOES LTDA -., 

mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio 

de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos 

lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua 

falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão transcritas 

no "Diário" da Empresa. 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 

(NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 

(NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados 

neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, 

bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e 

de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a 

insignificante risco de mudança de valor. Valor (R$) Descrição 2020 Caixa R$ 10.000,00 

e Banco Conta Movimento: R$ 51.093,00 

b) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de 

competência. m) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime 

de Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor justo 

(acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for 

provável que benefícios econômicos futuros fluam para a TUBARÃO CONSTRUÇOES 

LTDA, e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos 

incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no 

resultado. 

c) Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 50.000,00, sem valor nominal, em 

moeda corrente, no Banco do Brasil. 

C{l 
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d) Os índices de liquidez são indicadores financeiros de análise de crédito quet;velam 

quanto a empresa possui de recursos disponíveis para quitar suas obrigações com 

terceiros. Estes indicadores, portanto, indicam a capacidade de pagamento de uma 

empresa. 

e) os índices de solvência avalia a capacidade de pagar dívidas de longo prazo 

f) capital próprio - O capital próprio da empresa advém, primeiramente, do capital 

social da empresa - representado pela soma do dinheiro que cada sócio emprega no 

negócio para fundá-lo. É esse capital que compõe o primeiro valor de patrimônio 

líquido, e que é aumentado conforme os sócios e/ou acionistas investem mais na 

companhia. 

g) capital de terceiros A Participação de Capital de Terceiros (PCT) corresponde ao 

percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para financiar sua 

geração de bens e/ou serviços e demais atividades. Em termos de contabilidade, o 

capital de terceiros é dado pela soma de todo o passivo exigível da empresa, que são 

as obrigações com terceiros que deverão ser quitadas em um dado momento. O 

cálculo da Participação de Capital de Terceiros (PCT) é simples e é dado pela soma do 

passivo exigível com o passivo circulante dividida pelo patrimônio líquido da empresa; 

todas essas informações constam no balanço patrimonial. 

h) Composição de Endividamento Curto Prazo - Refere-se à relação entre a dívida 

de curto prazo e a dívida total da empresa. É uma informação usada por gestores para 

tomar decisões financeiras especialmente em relação ao gerenciamento da dívida, e 

também por investidores, para decidir em quais empresas aportar seus recursos. 

i) composição de endividamento a longo prazo - Endividamento de longo prazo é 

um indicador financeiro empresarial traduzido pela relação entre a dívida de longo 

prazo e o endividamento total. O nome pode até sugerir, mas não. As dívidas não são 

ruins para as empresas, no geral. Isso porque é mais inteligente fazer financiamentos 

com o capital de terceiros para obter recursos devido aos benefícios fiscais envolvidos, 

diferente de usar sempre o capital próprio. Lembre-se de que dividendos não são 

deduzidos dos impostos. 

j) Grau de Endividamento Geral - O Índice de Endividamento Geral (EG) é capaz de 

medir a dimensão da dívida total de uma instituição em comparação ao seu ativo. Na 

verdade, o cálculo é bem simples: basta dividir o valor total das dívidas - de curto e 

longo prazo - pelo total do ativo. 

1) Grau de Imobilização - O índice demonstra a proporção do capital próprio da 

empresa, com poder aquisitivo teoricamente atualizado, que se encontra aplicado em 

imobilizações. Nível de imobilização dos recursos próprios da empresa no volume total 

investido no ativo permanente. 

m) IMOBILIZAÇÃO DO Patrimônio - A imobilização do patrimônio líquido (também 

conhecida como imobilização do capital próprio ou pela sigla IPL) é um indicador 

contábil que demonstra o quanto dos recursos a empresa aplica no ativo permanente. 

n) Rentabilidade do Investimento Total - A rentabilidade real indica quanto 

o investimento rendeu, descontada a inflação do período .... Portanto, para chegar 

à rentabilidade real de um investimento, é necessário subtrair o percentual da inflação 

:~'."'rtodo do Investimento. A fórm~ é a seguinte: (1 +rendimentos)/ (1 + inflaçã 



C{~ 
------~----~---~----------~-.....w~-t=i'F""h----~~,,....~IA.4 

Proc. W:_J:!..' .2.JJ-':'H'---

folha W: "'{ _,8 ~ -
-Rubf\Ca:_ ãd,, -

o) Rentabilidade do Capital Próprio - A Rendibilidade (ou Rentabftídade) do Capital 

Próprio (RCP), em inglês Return on Equity (ROE), é um indicador económico, muito 

utilizado nas análises económicas e financeiras, que mede a capacidade dos capitais 

próprios da empresa em gerar retorno financeiro. 

p) Capital Próprio S/Passivo Total - Capital Próprio é a diferença de tudo o que a 

empresa possui (capital ativo) e deve a terceiros (capital passivo), ou seja, é o valor 

líquido do patrimônio de uma empresa 

q) Capital de giro próprio - Corresponde à diferença positiva entre o Ativo Circulante e 

o Passivo Circulante. Ou seja, as contas estão equilibradas. É usado quando não precisa 

recorrer a terceiros para resolver as questões financeiras. O próprio dinheiro da 

empresa pode reorganizar as finanças. 

NOTA 03 - TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS As 

demonstrações contábeis da Empresa TUBARÃO CONSTRUÇOES LTDA SA - foram 

aprovadas em 22 de fevereiro de 2021 e foram elaboradas de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às sociedades anônimas, em convergência 

com as Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro 

de 1976 e suas atualizações. Na Nota Explicativa nº 2, a TUBARÃO CONSTRUÇOES LTDA 

cumpre o exigido no artigo 176, a mencionada Lei quando determina que ao fim de 

cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da 

companhia, as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua 

situação patrimonial e as mutações ocorridas no exercício. 

Informações Adicionais A TUBARÃO CONSTRUÇOES LTDA É UMA EMPRESA, QUE: 

ofo Possui certidão negativa relativos aos tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

oTo Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem 

como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas 

emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 

oTo Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 

ofo Elabora as demonstrações contábeis e financeiras por profissional legalmente 

habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 
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Licenciado para: MOISES LIMA RODRIGUES .Rubrica: tj; ADMIN 
Empresa: MOISES LIMA RODRIGUES 

.tf; 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 Fortes Contábil 6.169.1 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

07/01/2020 497 3.01.01.07.01.0070 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pagamento de Despesas 48,60 
de Certidão 

Totais do dia 07: 48,60 

10/01/2020 484 3.01.01.09.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pagamento de Despesas 84,00 
bancárias 

Totais do dia 10: 84,00 
24/01/2020 500 3.01.01.03.02.0053 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pg.consumo de energia 235,11 

ref. ao mês 01/2020. 

Totais do dia 24: 235,11 
31/01/2020 454 1.01.01.02.01 0001 001 3.01 .01.01.01.0006 0001 001 Receitas 9.100,00 

nf 020. 
31/01/2020 516 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01 .01 .02.01 0001 001 Pg. Despesas Diversas 545,09 

01/2020. 
31/01/2020 540 3.01.01.07.01.0062 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pagamento de Despesas 332,13 

ref. ao mês 01/2020. 

Totais do dia 31: 9.977,22 

Totais do mês de Janeiro: 10.344,93 
fffiP212020 485 3.01.01.09.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pagamento de Despesas 84,00 

bancárias 

Totais do dia 10: 84,00 
26/02/2020 486 3.01.01.09.01.0001 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pagamento de Despesas 52,35 

bancárias 
26/02/2020 506 3.01.01.03.02.0053 0001 001 1.01 .01.02.01 0001 001 Pg.consumo de energia 343,04 

ref. ao mês 02/2020. 

Totais do dia 26: 395,39 
28/02/2020 455 1.01 .01 .02.01 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 Receitas 9.100,00 

nf021. 

Totais do dia 28: 9.100,00 
29/02/2020 517 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pg. Despesas Diversas 545,09 

02/2020. 
29/02/2020 528 3.01.01.07.01.0062 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pagamento de Despesas 332,13 

ref. ao mês 02/2020. 

Totais do dia 29: 877,22 

Totais do mês de Fevereiro: 10.456,61 
06/03/2020 456 1.01.01.02.01 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 001 Receitas 7.800,00 

nf 022. 

Totais do dia 06: 7.800,00 
10/03/2020 487 3.01.01.09.01.0001 0001 001 1.01 .01 .02.01 0001 001 Pagamento de Despesas 84,00 

bancárias 

~/03/2020 
Totais do dia 10: 84,00 

507 3.01.01.03.02.0053 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pg.consumo de energia 355,06 
ref. ao mês 03/2020. 

Totais do dia 25: 355,06 
31/03/2020 457 1.01.01.02.01 0001 001 3.01.01 .01 .01.0006 0001 001 Receitas 7.800,00 

nf 023. 
31/03/2020 4581.01.01.02.01 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 Receitas 9.100,00 

nf 024. 
31/03/2020 530 3.01.01.07.01.0062 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pagamento de Despesas 332,13 

ref. ao mês 03/2020. 

Totais do dia 31: 17.232,13 

Totais do mês de Março: 25.471,19 

13/04/2020 488 3.01.01.09.01.0001 0001 001 1.01 .01 .02.01 0001 001 Pagamento de Despesas 84,00 
bancárias 

Totais do dia 13: 84,00 
28/04/2020 508 3.01.01.03.02.0053 0001 001 1.01 .01 .02.01 0001 001 Pg.consumo de energia 219, 12 

ref. ao mês 04/2020. 

Totais do dia 28: 219,12 
30/04/2020 4591.01.01.02.01 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 Receitas 7.800,00 

~ 
nf025. 

t~ 
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Fortes Contábil 6.169.1 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

30/04/2020 

30/04/2020 

30/04!2020 

11/05/2020 

21/05/2020 

26/05/2020 

fflf512020 

01/06!2020 

01/06/2020 

10/06!2020 

25/06/2020 

30/06/2020 

30/06/2020 

íll/07/2020 

/07/2020 

10/07/2020 

27/07!2020 

30/07!2020 

30/07!2020 

31/07/2020 

31/07!2020 

31/07/2020 

460 1.01.01.02.01 0001 001 

518 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

531 3.01.01.07.01.0062 0001 001 

489 3.01.01.09.01.0001 0001 001 

4941.07.04.01.02.0003 0001 001 

509 3.01.01.03.02.0053 0001 001 

532 3.01.01.07.01.0062 0001 001 

4611.01.01.02.01 0001 001 

4621.01.01.02.01 0001 001 

490 3.01.01.09.01.0001 0001 001 

510 3.01.01.03.02.0053 0001 001 

519 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

533 3.01.01.07.01.0062 0001 001 

4631.01.01.02.01 0001 001 

4641.01.01.02.01 0001 001 

491 3.01.01.09.01.0001 0001 001 

511 3.01.01.03.02.0053 0001 001 

4651.01.01.02.01 0001 001 

466 1.01.01.02.01 0001 001 

520 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

521 3.01.01.01.03.0007 0001 001 

534 3.01 .01 .07.01 .0062 0001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 

3.01 .01 .01 .01.0006 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

1.01 .01 .02.01 0001 001 

1.01.01.02.01 0001 001 

Receitas 
nf026. 
Pg. Despesas Diversas 
04/2020. 
Pagamento de Despesas 
ref. ao mês 04/2020. 

7.522,22 

1.002,23 

332,13 

Totais do dia 30: 16.656,58 
Totais do mês de Abril: --1'"'5'"'_9'"'5'"'"9"",1""0 

Pagamento de Despesas 84,00 
bancárias 

Totais do dia 11: 
Pgto de aquisição de 
bens móveis 

Totais do dia 21: 
Pg.consumo de energia 
ref. ao mês 05/2020. 

Totais do dia 26: 
Pagamento de Despesas 
ref. ao mês 05/2020. 

84,00 
2.895,00 

2.895,00 
76,36 

76,36 
332, 13 

Totaisdodia31: 332,13 
Totais do mês de Maio: ---,3,-,_3'"'5'""7'""",4,.,.9 

Receitas 7.800,00 
nf 027. 
Receitas 
nf 028. 

Totais do dia 01: 
Pagamento de Despesas 
bancárias 

Totais do dia 10: 
Pg.consumo de energia 
ref. ao mês 06/2020. 

Totais do dia 25: 
Pg. Despesas Diversas 
06/2020. 
Pagamento de Despesas 
ref. ao mês 06/2020. 

7.522,22 

15.322,22 
84,00 

84,00 
169,77 

169,77 
993,30 

354,36 

Totais do dia 30: 1.347,66 
Totais do mês de Junho: --1.,..,6-.9,-2_3...,.,6..,.5 

Receitas 7.800,00 
nf 029. 
Receitas 
nf 030. 

Totais do dia 01: 
Pagamento de Despesas 
bancárias 

Totais do dia 10: 
Pg.consumo de energia 
ref. ao mês 07/2020. 

Receitas 
nf031. 
Receitas 
nf 032. 

Totais do dia 27: 

Totais do dia 30: 
Pg. Despesas Diversas 
07/2020. 
Pg. Despesas Diversas 
07/2020. 
Pagamento de Despesas ;m~om~•~ 

7.522,22 

15.322,22 
84,00 

84,00 
211,05 

211,05 
7.800,00 

7.522,22 

15.322,22 
1.969,48 

35,80 

354,36 

Continua ... 
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Totais do dia 31: 2.359,64 

Totais do mês de Julho: 33.299,13 
26f00~020 512 9.01.01.09.02.0059 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pg.consumo de energia ::!.::!.Y,~tl 

ref. ao mês 08/2020. 
Totais do dia 26: 227,36 

31/08/2020 467 1.01.01.02.01 0001 001 3.01 .01 .01.01 .0006 0001 001 Receitas 7.522,22 
nf 033. 

31/08/2020 468 1.01.01.02.01 0001 001 3.01.01.01.01.0006 0001 001 Receitas 7.800,00 
nf 034. 
Pg. Despesas 1.035,77 

31/08/2020 522 3.01.01.01.03.0007 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Diversas 
08/2020. 354,36 
Pagamento de 

31/08/2020 535 3.01.01.07.01.0062 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Despesas 16.712,35 
ref. ao mês 08/2020. 

16.939,71 
Totais do dia 31: 

Totais do mês de Agosto: 
466,73 

n~r09/2020 496 1.01.15.01.19.0001 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pg.aquisição de materiais 466,73 
de informática 

Totais do dia 04: 
362,00 

362,00 
24/09/2020 495 1.01.15.01.19.0001 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pg.aquisição de materiais 

2.280,02 
Totais do dia 24: 

25/09/2020 493 1.07.04.01.01.0003 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pgto de aquisição de 
bens móveis 

231,61 

25/09/2020 513 3.01.01.03.02.0053 0001 001 1.01.01.02.01 0001 001 Pg.consumo de energia 2.511,63 
ref. ao mês 09/2020. 7.522,22 

Totais do dia 25: 
30/09/2020 469 1.01.01.02.01 0001 001 3.01.01 .01.01 .0006 0001 001 Receitas 

nf 035. 
7.800,00 

30/09/2020 470 1.01.01.02.01 0001 001 3.01.01.01.01 .0006 0001 001 Receitas 403,84 
nf 036. 

30/09/2020 523 3.01.01.03.02.0056 0001 001 1.01.01 .02.01 0001 001 Pg.Serviços ref. ao 
mês 09/2020. 

354,36 

Pagamento de 16.080,42 30/09/2020 536 3.01.01.07.01.0062 0001 001 1.01 .01 .02.01 0001 001 Despesas 
ref. ao mês 09/2020. 19.420,78 

Totais do dia 30: 6.900,00 

Totais do mês de Setembro: 
26/10/2020 471 1.01.01.02.01 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 001 Receitas 

nf 037 referente a 
assessoria contábil de 
prestação d e contas do 

6.900,00 
candidato a prefeito de 
Buriticupu-MA. 4.000,00 

Totais do dia 26: 
27/10/2020 472 1.01.01.02.01 0001 001 3.01.01 .01.01.0006 0001 001 Receitas 

nf 038, referente a 
assessoria contábil de 
prestação de contas 
para a candidata a 263,88 
prefeita de Bom 
Jardim-MA. 

4.263,88 
27/10/2020 514 3.01.01.03.02.0053 0001 001 1.01 .01 .02.01 0001 001 Pg.consumo de energia 

ref. ao mês 10/2020. 10.000,00 

Totais do dia 27: 

29/10/2020 473 1.01.01.02.01 0001 001 3.01 .01 .01.01.0006 0001 001 Receitas 
nf 039, 

~ /yí r ~~··· 



Livro Diãrio Nº. 1 
Licenciado para: MO ISES LIMA RODRIGUES 
Empresa: MOISES LIMA RODRIGUES 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Data Chave Débito Estab Centro 

29/10/2020 474 1.01.01.02.01 0001 001 

. 29/10/2020 475 1.01.01.02.01 0001 001 

31/10/2020 524 3.01.01.03.02.0056 0001 001 

31/10/2020 537 3.01.01.07.01.0062 0001 001 

09/11/2020 476 1.01.01.02.01 0001 001 

-1112020 477 1.01.01.02.01 0001 001 

12/11/2020 478 1.01.01.02.01 0001 001 

12/11/2020 479 1.01.01.02.01 0001 001 

111/2020 480 1.01.01.02.01 0001 001 

27/11/2020 515 3.01 .01 .03.02.0053 0001 001 

30/11/2020 481 1.01.01.02.01 0001 001 

30/11/2020 4821.01.01.02.01 0001 001 

30/11/2020 525 3.01.01.03.02.0056 0001 001 

30/11/2020 538 3.01.01.07.01.0062 0001 001 

16/12/2020 499 1.01.01.02.01 0001 001 , 

.,({j) 

Proc. w:J0-:3if ~L Página 5 de 8 
Pág.: 5 de 7 .. 

Folha Nº: Y/, ~ ,. ADMIN 

Rubrica: "/ ... Fortes Contábil 6.169.1 

Crédito Estab Centro Histórico 

3.01.01.01 .01 .0006 0001 001 Receitas 
nf 040. 

3.01.01.01 .01 .0006 0001 001 Receitas 
nf 041. 

Totais do dia 29: 
1.01 .01.02.01 0001 001 Pg.Serviços ref. ao 

mês 10/2020. 
1.01.01.02.01 0001 001 Pagamento de Despesas 

ref. ao mês 10/2020. 
Totais do dia 31: 

Totais do mês de Outubro: 
3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 Receitas 

Totais do dia 09: 
3.01.01.01.01.0006 0001 001 Receitas 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 Receitas 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 Receitas 

3.01.01 .01 .01 .0006 0001 001 Receitas 

Totais do dia 12: 

1.01.01.02.01 0001 001 Pg.consumo de energia 
ref. ao mês 11/2020. 

Totais do dia 27: 

3.01.01.01.01.0006 0001 001 Receitas 
n 

3.01 .01 .01 .01 .0006 0001 001 Receitas 

1.01.01.02.01 0001 001 Pg.Serviços ref. ao 
mês 11/2020. 

1.01 .01 .02.01 0001 001 Pagamento de Despesas 
ref. ao mês 11/2020. 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Novembro: 

3.01.01.01 .01.0006 0001 001 Receitas 
nf 049, referente ao mês 
12/2020. 

fb 

Tm•mr6, 

Valor 

7.800,00 

7,522,22 

25.322,22 
403,84 

354,36 

758,20 

37.244,30 
4.500,00 

4.500,00 
2.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

500,00 

8.500,00 
298,93 

298,93 
7.800,00 

7.522,22 

403,84 

354,36 

16.080,42 

29.379,35 
7.800,00 

7.800,00 

f"~ 



Livro Diârio Nº. 1 
Licenciado para: MO ISES LIMA RODRIGUES 
Empresa: MOISES LIMA RODRIGUES 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Data Chave Débito 

31/12/2020 526 3.01.01.03.02.0056 

31/12/2020 539 3.01.01.07.01.0062 

Estab Centro Crédito 

0001 001 1.01 .01.02.01 

0001 001 1.01.01.02.01 

Estab 

0001 

0001 

Centro 

001 

001 

"{Oi 
Página 6 de 8 

Pág.: 6 de 7 

ADMIN 

Fortes Contábil 6.169.1 

Histórico Valor 

Pg.Serviços ref. ao 201,91 
mês 12/2020. 
Pagamento de Despesas 354,36 
ref. ao mês 12/2020. 

Totais do dia 31: 556,27 

Totais do mês de Dezembro: 8.356,27 
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Proc. N°: j 03/ Jk , 
FolhaN°: V/ :1 ~ .. 
Rubrica: __ _,,l/,r.v,-,,..1 ...... .,,,.,,.., 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 7 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 7 em uma via, todas 
elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 001, referente ao período 01/01/2020 a 
31/12/2020, da firma MOISES LIMA RODRIGUES, estabelecida na Avenida João Paulo li, 
Vila Davi, CEP 65393-000, Buriticupu 
- MA, inscrita no C.N.P.J. 34.489.036/0001-00 e registrada no(a) Junta Comercial sob o Nire 
nº 21102279541 em 09/08/2019. 

Moises Lima Rodrigues 
CPF nº 047.208.823-82 
Sócio Administrador 

São Luís-MA, 31 de dezembro de 2020 

Mauro Fernando Serra Costa 
CPF nº 724.090.533-00 

Contador - CRC-MA -010185/0-8 



• MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 
Proc. W: J () '3/ ~,1/
folha W: :at e, 
.Rubrica: : 

Certificamos que o ato da empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF 

04720882382 

72409053300 

Nome 

MOISES LIMA RODRIGUES 

MAURO FERNANDO SERRA COSTA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/06/2021 09:36:04 SOB Nº 
20210801824. 
PROTOCOLO, 210801824 DE 11/06/2021. NIRE: 21201137973. 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

Florencio Brandes Neto 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 14/06/2021 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Proc. N°: ~!Jf Jt: 
Folna N°: 
Rubrica:_ fJ, -

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12104144597 em 
14/06/2021, protocolo 210801824. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

1 Munícipio: 

•Identificação. aJ Empresa> · .. 

: TUBARÃO CONSTRUÇÕES L TDA 

• 21201137973 

34489036000100 

MA10185 

/ %6 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/06/2021 09:36:09 SOB Nº 

JUCEMA 

20210801824. 
PROTOCOLO: 210801824 DE 11/06/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12104144597. NIRE: 21201137973. 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

Florencio Brandes Neto 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 14/06/2021 

A validade deste documento, se impresso, tica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



01/11/202115:14 . 

Proc. W: J <D 5 /j,l_ 
Folha W: '4:!1 '1:: ➔ 
-Rubrica: f ~ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : MAURO FERNANDO SERRA COSTA 
REGISTRO .......... : MA-010185/O-8 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ..................... : 724.090.533-00 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 01/11/2021 as 15:14:29. 
Válido até: 30/01/2022. 
Código de Controle: 5557.9371.5742.7500. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
0untoseguros.com). 

FRONTISP(CIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 11/11/2021 09:38:36 
Nº Apólice Seguro Garantia: 01-077~0349930 
Proposta: 3181002 
Controle Interno (Código Controle): 897934230 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0349930.000000 

DADOS DO SEGURADO: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 AV. NAGIB HAICKEL, S/Nº - SANTA LUZIA- MA 

DADOS DO TOMADOR: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 34.489.036/0001-00-AV JOAO PAULO li S/N - BURITICUPU- MA 

DADOSDACORRETORA: 
000002.0.204806-9 LEAO CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
Instituiu a Infra. estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP- Brasil por: Signatârios(as): Gustavo 

Henrich Nº de Sêrie do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo Nº de Série do 
Certificado: 5C9B8C02A51 A09A4 

Art, 1° • Fica instituída a Infra• Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP • Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
ap6cações de suporte e das aplicações habiitadas que utiizem certificados digitais, bem como a reaização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apóflce ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP • Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade I entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice/ propostaA certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto estâ 
protocolado atravês do N.º de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e nº 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto; 0800 643 0301. 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0nS-0349930 
Proposta: 3181002 
Controle Interno (Código Controle): 897934230 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0349930.000000 

FRONTISPf CIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Umite Mfndmo Garantia (L.M.G) 

Proc. N°: J ()1) PJ 
FolhaN°: '<'J l-tDi ' 

~ 
-..\ "" 17ubrica: __ ---.111,,--.... !, 

Ramo 

Licitante R$1.832,94 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adiciona! lmportf.mcia Se9urada 
Início 

Licitante R$1.832,94 15/11/2021 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante .................................................... R$ 
Adicional de Fracionamento ................................................ R$ 
1.0.F ........................................................................ R$ 

Prêmio Total .............................................................. R$ 

Parcela 
1 

Vencimento 
18/11/2021 

NºCamê 
11589412 

.. 

Término 

. 20/03/2022 

·. 190,00 
0,00 
0,00 

Va1Ôr(R$) 
190,00 

'\ 

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação } ' 

Pâgina 1 de 16 
LI L 



Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0nS-0349930 
Proposta: 3181002 
Controle Interno (Código Controle): 897934230 Junt 

SEGUROS 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0n5.0349930.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS ~ 

~ 
Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 477/13 

STA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
POLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
ESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * i ~ * *"* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ;'* *, * ;*, '* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ,* * ,:,* ,* -* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ,, '.,, 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * i *'* *~* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *~* * :• *;* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *· * .*' * ·* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ,* * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 'i * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ' * ',., *' ·* * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *~* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ~ * * *· * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ', * ,; * ,,. *': *: '* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ********D**~**** 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * .-. * *,* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *i*•-,,. *''•*'·'* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * .... * ~ * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * "·*' -* ,, *, ,' * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * '* '' * -* ''*' ·:*: * *-'·. * *, : * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ~ * * * * * * ~ * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *"* * * ~i'i ~ * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * "* :,1, *' :*' * '* *· * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *'' * -* ''* '* * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Nº Apólice.Seguro Garantia: 01-0nS-0349930 
Proposta: 3181002 

.1 Controle Interno (Código Controle): 897934230 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0349930.000000 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

11 .1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assurriidâs p. elo to. niador 
,=1erante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 

acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

1 - processos administrativos; 

11 - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;•· .. 

IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao sêgúradó, tais 
como multas _e indenizações!. oriundo:5 do inadimplemento das obrigações assumi,das pelo 
tomador, previstos em leg1slaçao especrfica, para cada caso. ·· · · · · 

=r- Definições: 

~plicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o C()ntrato de 
Seguro Garantia. • .. •·· .• · •. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidadese/Ôü dob~huras 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitosdas partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas .~• cada modalidade 
e/ou ~abertura de um plano de seguro, que alteram as disposições est~bele~idas nas Condições 
Gerais. . • ... •• · ·· 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado} e particulares itomadores), em que naja um acordo de vontades ara a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a d I ação 
utilizada. i 

Página 3 de 16 
Pé1LICE L 



,.-. . .. ·.• 

Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0nS-0349930 
Proposta: 3181002 nt J SEGUROS Controle Interno (Código Controle): 897934230 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0349930.000000 

Folha N°: fl Proc .• N": JO,~= 
r----------------------------.-.-.uma: .---. 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. . 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora 6cm'stat~rá ou 
ãc? !:l procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
palice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. · · 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no quaLse transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recíamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. .· · .· 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cump·•·r·i·m···;·• ento 
das obrigações assumidas pelo tomador. · · .: , 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cump~ir_nento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apoiice. '>< · ',: 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro:./ . 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1 .. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros hab1htac:fo. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. · · 

3.2. A seguradora fOrf"!ecerá, obrigatori_am~nte, ao proponente, protocolo qú~;idênÍifique a 
proposta por ela recepcionada, com a md1caçao da data e da hora de. seu recebimento. ·.·· 

--:-.-,,.. ,''•', 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifest.ii~sobre: a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para segµr()S novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. · · · · 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos compleme 

~ f> 
,, 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
acultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 

formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. . ...•. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.: 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

;·.',--.·· . 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documentc>'qüe serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais· modifica_ções, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissao de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. ·. . . ,/, ) 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o to~ador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. . 

. . 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela d9;pr~rni9 deyido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. ;/; "' ' > ' , · 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título ae custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio,ª vista ou de qualquer uma de e• 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de .cada modalidade 
contratada. · · < · 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo,Jnformado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base _para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitação do risco J)ela seguradora, em virtude das quais se fa<t,a necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esfa poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. . 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7 .1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. · ·. . 

7 .2. A seguradora des~rev~rá nas Condiç9es Esp~ciais os documentos que··· d .... e .•. ·.·v· er··•·•ª.-.. o ser 
apresentaaos para a efetivaçao da Reclamaçao de Sinistro. , . < .ri, 

7 .2.1 . Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. ·•. >t< 

7 .3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizaqá dürante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; • , •··· ·• · ·. 

7.4. Caso a seguraçora conclua p_ela nãç caraçteri~ação do sinistro, com~nicaráJormalrrj~nte_ao 
segurado, por escrito, sua negativa de mdernzaçao, apresentando, conjuntamente, as razoes 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhaôa. · 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

a lhe dar 1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do c✓ontrato principal, de form 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 

' 

, 
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li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados cfa data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. · · · 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação 
d~ aP,ólic~. 9 prazo de 30 (trinta) dias_ será su~p~nso, reiniciando sua contageIT1 apartir do 
primeiro dia utíl subsequente a revogaçao da dec1sao. ' 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. · ••··· '< · 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditas do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. •·· ·· <•.;' 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: > .:. , ;/ 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendh,n~ i~so de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e . . .. · .· 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir cio priMeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. · · 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de P[eços ao 
~onsumidor j\mplo da Fundação Instituto Brasileirq d~ Geog_r~fia e Estatística •'. oy ~nê:lic~ que 
vier a subst1tu1-lo

1 
sendo calculado com base na vanaçao positiva apurada entre o ultimo md1ce 

J!Ublicado antes aa data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatam.ente anterior 
a data de sua efetiva liquidação. , e e · 

9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ~8\êrminô do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos aevidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

1 O. Sub-Rogação: i 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguraâora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das .seguintes 
hipóteses: ·· ·. · ·· 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

11 - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

111 - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo ~~gurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, éle um ou de outro; •· ·•·· ·.· '. 

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas rio ·do~t~~to de 
seguro; ······ 

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir. d~má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cadâ uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a.seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. · 

13. Concorrência de Apólices: 

É yedada a utilização de mais de um Seg_uro Garantia na mesm~rnoçialid?de para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. ·•• · > .·. · < · 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7 .3. destas Condiçoes Gerais: 

~ 

Página 8 de 16 
POLICE 



Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0349930 
Proposta: 3181002 
Controle Interno (Código Controle): 897934230 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0349930.000000 

1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

11 - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em coptrário nas 
Condições Especiais. •· •. · ·· · · 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, êsta garantia 
somente será li6erada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, porliniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: · 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; .\ · 

~~~~::=~~~=::~~:~~~~==~~li,:!{':~~~ 
Relação a ser aplicada sobre a vigência -·I --%-do--1 Relação a ser aplicada sobre a vigência -1 --ª/o-do....:. 
original para obtenção de prazo em dias-1-Prêmio-l original para obtenção de prazo em dias-- (-Prêmio~~~ 

============================================================================================·==·===' ===== 
• • • • • • • • • • • • • -15/365- • • • • • • • • • • • • • • • •I • • -13%- • • I • • • • • • • • • • • • • • • -195/365 • • • • • • • • • • • • • • •I(·~ ~73°Ío• 
- - - - - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1- - -20%- - -1 - - - ------ ------ -210/365 - - - - - - - - - - - - - - -1:, ~ ~75%- ~.~ .. · . 
• • - •• - - • - - • - - -45/365- • - - - - - - - • - - •• - • -1 • - -27%- • -1 ••••••••••• - •• - -225/365 - •• - ••• - • - •• - • -1 ;. ~ .7aó; •• ~ -
- - - • - - - - • - • - - -60/365- • - - - - • - •• - • - • - • • - -30%- • -1 • - • - - • - • - • - - - - - -240/365 - ~ • - - ~ • ~. ~. - - ~ - ;. -1;. - ;.s~o;.~ - • 
- - - • - - - - • - •• - -751365• ••••••••• - • - • • • • - -37%-. -1 • -•• -• -• -• - -• -• -255/365 .: • • -.~ - ~/ .~ ~. ?.· . -10" '.'.93%-•• -

• • • - • • - • - - - - • -90/365- • • - • • • - • - • • • • - • • - -40%· • -1 • - - - - - - • - - - - - - - -270/365 -~: - - ~ ~ •~ ~ ~. ; ~ ~ ·I ~ • -85%- ' •• 
• • • - ••••• - • - - 105/365 •••••• - • • • • • • • • - - -46%· - -1 - - ~ - - - - • - • - - • - - -285/365 ·r ~ :,:7 - : ~ ~ - - ~ 0 - ~i:~ - -88%- - • 
• - - - - - - - - - - - - 120/365 - - - - - - - • - - - - - - • • - -50%- • - 1 - - - - - • - • - •• - • - • -300/365 • ~ - ~ ~ • ~ •••• ~ •• -1 •• -90%- •• 

• • • - • - - • - - - - • 135/365 - - - - - - - - - • - - - - - - - -56%- - • 1 • - - - - - - - - - - - - - - -315/365 - •• - - - • - • - - - - • -1 • - -93%- - -
••• - ••••• - •• - 1501365 • - - • - • - • • • • • • • • • - -60%- • -1 - - • - - - - • - • - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - -~5%- - -
- • - - ••• - • - • - - 165/365 •• - • - - - •• - ••• - • -1 - - -66%- •• 1 ••••••••••••••• -345/365 •••••••••••••• -1 •• ~8%- •• 
• • • - ••••••••• 180/365 ••••••••••••••• -1 •• -70%-. -1 • •••••••••••••• -365/365 •••••••••••••• -1 • - 100% •• 

=====================================================================;========================- ----------

Página 9 de 16 
ICE 



Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0349930 
Proposta: 3181002 

., Controle Interno (Código Controle): 897934230 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0349930.000000 

16. Controvérsias: 

Proc. W:,.-z_~+E-=~
Folha W:_ ......... ~_ 
.Rublflca: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1 - por arbitragem; ou 

11 - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissária de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efüito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foró do domicílio 
deste. · . 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs dasdatás para tal 
fim neles indicadas. ·... · .·. · < 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia( inêênU\lo ou 
recomendação à sua comercialização. , 

'·.'<' 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá serverifipado ~e a.apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov~br~) ·· •.•· > . > ··. { 

19 .5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ;iêr tonsultada no site 
~.susep.gov.br, por meio do número de; seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risbo absoluto. 
! 

19. 7. Considera-se como âmbito geográffco das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares d Apólice. 

1 

19.8. Os eventuais encargos de tradução rererentes ao reembolso de despesas e t, adas no 
1 

' 

1 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade
1 
Seguradora. 
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Proc. W: J O'j/} L , 
Folna W: °r1 & O ,. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS .Rubrica: '7 • "" 

CAPÍTULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

i 
1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro âo prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos P,Or este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. • ... • .. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6º da Lei nº 
8.666/93. 

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos guais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento.; · 

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de 
Licitação. < << 

3. Vigência: 

A viQência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora '.da r~cll.sa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições pre>postàs; dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficiahzada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem preju1zo do disposto no item 7 .2.1. das Condições Gerais: 

~-
-------------------------1------------"---/ 
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a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

J nt 
SEGUROS 

c} Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prel"uízos sofridos 
e7ou decisão gue aplicou as multas contratuais na forma do edita de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos Jistados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao. •·· ·• · 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 
,' ,' 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
dir~t.as do tomador perante o se9urado, especificament~ d_es~ritas no ;,objeto des)a 
apoiice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma2 nao 
assegurando riscos referentes a obrigações tral::ialhistas e previdenciárias, de ~eguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. · · · 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência ela apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cJbeJis danos 
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, gue tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública comp~te11te;; 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à ,a,ceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar. reclamaçãó quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado gue o sinistro ou inadimJ>lemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições 
Gerais. · · 

? 
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Proc. W:..rJ-2-.1.H,;~
Folha N°: _ _µ~-

7. Ratificação: .Rubrica: ___ -fi!~~---.... 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *'* * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *' *,:*"',.,;; *'*,'*'* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *' * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *·~ * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ~ * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *~* * * *;* * * 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

J t 
SEGUROS 

Proc. W: /93/Jl 
Foltia N°:_:/_{>_3_ 
-Rubrica: __ '""f-,~1_,_4,-

Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista 
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro. 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso. e no .contrato 
el(!U aditivos Qarantictos, prevalecerão sempre as disposições da. presente 
apoiice/endosso. · 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *'* * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *.* ~-* * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *~ * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 01-0nS-0349930 
Proposta: 3181002 
Controle Interno (Código Controle): 897934230 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0349930.000000 

Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 01-0nS-0349930 

Local e Data 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

Pãgina 16 de 16 
LiCE 



28/10/2021 13:23 Certidão de Administradores da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTEND@NCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES 

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES 

Proc. N•: j 03/ ,7 J_ 
FolhaNº~ 
-Rubrica: ~ 

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os seguintes diretores: 

ELISA FRANCIELLI MARCHI DA ROSA 

GUILHERME MALUCELU GOBBO 

GUSTAVO HENRICH 

LEONARDO DEEKE BOGUSZEWSKI 

MARCELO QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO 

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO 

Nome 

Código da Certidão: CA05436_281D2021_1423D4_855 
Esta certidão é vállda por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

Cargo 

Diretor 

Diretor 

Vice-Presidente 

Presidente 

Diretor 

Diretor 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2021. 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1/1 



23'10/202113:22 Certidão de Regularidade da Susep 

Proc. N': J 0J f t ' Folha Nº: 
-Rubrica: ql..✓ . d 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDêNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no 
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Uquidação Extrajudicial ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseP-:,Qm!Jl[ ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_28102021_142248_623 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente. 

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2021. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

' 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 1/1 



Instruções de Impressão 
Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm)- Corte na linha indicada ~ 

............................................................................................................ "proc·. ·w:· JoJ . ~-..... . 
033 7 Beneficiário Folha N°: 

- Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 · /JJ. 

Recibo do Pagador 

Pagador 
TUBARAO CONSTRUCOES L TDA CNPJ: 34.489.036/0001-DD 
/\V JQAO PAULO li S/N 65393000 BURITICUPU, MA 
Fl=l==liM,issão apólice 01-0775-0349930 

211brJca; t ' 
Vencimento 

18/11/2021 

Nosso Número 
05817056 

Número do Documento 

11589412 

A11ência / CódiAO Beneficiário 

4849-6 / 8954380 

(=) Valor do Documento 
190,00 

Autenticação Mecânica 

Sacador/ Avalista: __________________________________________________________________________________________________________________________ c_o_$_1\a_ l[n_h/iJ~o_n~l_hll9ª-

tl~½iiíFit 2 :{it,!if.'.j l1 1 1 ., !'''.'"" ,. 033-7 03399.89543 38000.000059 81705.601011 1 88080000019000 
Local de Pagamento Vencimento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 18/11/2021 

Beneficiário AAência / Código Beneficiário 
Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33 4849-6 / 8954380 

Data do Documento 1 Número do Documento Espécie Doe. 1 ~ceite Data do Processamento Nosso Número 
11/11/2021 11589412 NS 11/11/2021 05817056 
Carteira 1 Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor do Documento 
COBRANÇA SIMPLES • RCR REAL 190 DO 

Instruções: (·) Desconto 

Junto Seguros S.A .. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber 
(-) Abatimento 

depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice 
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores (+)Mora 
informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail: 

receber@juntoseguros.com. (+) Outros acréscimos 
-

(=) Valor Cobrado 

Pagador r TUBARAO CONSTRUCOES LTDA CNPJ: 34A89.036/0001-00 
AV JOAO PAULO li SIN 65393000 BURITICUPU, MA 
Ref. emissão apólice 01-0775-0349930 

Sacador/ Avalista Cod. Baixa 

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO 

l l l l l l l li li l l Ili 1111 11111 Ili li Ili 1111 m1 li li 
Corte na linha pontilhada 

-------------------------------·---------------------······-----•············-···--·-·····--······---------·-·--···· ------------····-···· 



6 11 
bradesco 

Comprovante de Transação Bancária 

Boleto de Cobrança 

Proc, N":~jf: 
FothaN°:_ 
.Rubrica:--,;.-. Data da operação: 11/11/2021 

nctcmprcsa Nº de controle: 390.547.493.473.583.995 I Documento: 0000003 

Conta de débito: Agência: 1046 I Conta: 0033473-1 1 Tipo: Conta-Corrente 

Empresa: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA I CNPJ: 034.489.036/0001-00 

Código de barras: 03399 89543 38000 000059 81705 6010111 88080000019000 

Banco destinatário: 033 • BCO SANTANDER (BRASIL} S.A. 

Razao Social 
Beneficiário: 

Nome Fantasia 
Beneficiário: 

CPF/CNPJ 
Beneficiário: 

Razao Social Sacador 
Avalista: 

CPF/CNPJ Sacador 
Avalista: 

Instituição Recebedora: 

Nome do Pagador: 

CPF/CNPJ do 
Pagador: 

Data de débito: 

Data de vencimento: 

Valor: 

Desconto: 

Abatimento: 

Bonificação: 

Multa: 

Juros: 

Valor total: 

Descrição: 

JUNTO SEGUROS S A 

JUNTO SEGUROS S A 

084.948.157/0001-33 

Não Informado 

Não informado 

237 - BANCO BRADESCO S.A. 

TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 

034.489.036/0001-00 

11/11/2021 

18/11/2021 

R$190,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$0,00 

R$ 0,00 

R$190,00 

APOLICE DE SEGURO 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco NET EMPRESA 

Autenticação: 

ºGmdD@ylq Lik*atsZ F76S?CE5 leLwG?Ju FKjEyyFn HbX7eSew owoB9XXq R3ccveJi 
jenrx6e5 ITUXaKOD KwSo6mDV lj79mmtB BzspQBeN *myiTsCF 77zjAf50 Pxpf?MIA 
#A@eJTsi ESE*hShg Zlfc2SjK jntVLvVQ Rke8LmFr vuQVpAMu 01330291 00800101 

SAC - Serviço de 
Apolo ao Cliente 

Alô Bradesco 
0800 704 8383 

Deficiente Auditivo ou de Fala 
0800 722 0099 

Cancelamentos, Reclamações e Informações. 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 

Demais telefones 
consulte o site 

1------------------------------------------l Fale CRnosco 
Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira , das 8h as 1 Bh, exceto feriados / 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA DA 1ª VARA DE BURITICUPU 
Rua lkputado Vila Nova. n. s/n .. Terra Bela. Buriticupu. CEP 65393-000 

Fonc/whatsapp: (98) 3664-6030/c-mail: varal_bcup1dtj111a.jus.br/ 
balcão virtual: https://vc.\jnia.jus.br/bn ara I bcup 

t;/'1,f: 
CERTIDÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(NEGATIVA} 

Eu, Felipe Pereira Noronha, Secretário Judicial da Distribuição da Comarca de Buriticupu 

deste Estado do Maranhão, matrícula 186536, certifico e dou fé que, após consulta aos 

sistemas de informação processual JURISCONSULT, THEMISPG e PJE, CONSTATEI QUE NÃO 
TRAMITAM NESTA COMARCA AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL em 

face de TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA, EPP, nome fantasia TUBARÃO CONSTRUÇÕES, 

cnpj n. 34.489.036/0001-00, ativa desde 09.08.2019, com sede a Avenida João Paulo li, 
s/n, Vila Davi, Buriticupu-MA, cep 65393-000. 

Buriticupu-MA, 05 de outubro de 2021. 

-VÁLIDA POR 60 (SES?ENTA) DIAS-

Felipe,, oronha 

CUSTAS JUDICIAIS: 

N. da Guia 

21.061. 701.001.07 4.668-4 

Secretário Judicial d · a Comarca de Buriticupu-Ma 

Jran~a 
Escrevente Autorizado 

Poder Judiciario TJMA. Selo: 
AUTENT148130G46O8LKC22UM1G59, 
11/11/2021 15: 46: 41, At.o: 13. 18, Tot.a I R$ 5, 12 .. 
Emol R$ 4,63 FERC R$ 0,13 FADEP R$ 0,18 
FEMP R$ 0,18 Consulte em 

, h ttps: nse I o . l,,j ma.jus. br 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacfonal de Registro de Empresas Mercantis - SINREM . 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA Protocolo: MAC2101553887 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201137973 Situação 

CNPJ 34.489.036/0001·00 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

==!reço Completo JOAO PAULO li, N• SN, xxxxx, VILA DAVI- Buritlcupu/MA- CEP 65393-000 

Ato 

310 

307 

002 
002 
223 
223 
002 

223 
002 

080 
080 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

20211252964 06/10/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 

20210784350 09/06/2021 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
· EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

21201137973 09/06/2021 TRANSFORMACAO 
21201137973 09/06/2021 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
20210784903 09/06/2021 BALANCO 
20200172522 04/03/2020 BALANCO 
20200133888 14/02/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20191289361 13/12/2019 BALANCO 
20191100587 14/1 0/2019. ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20190877073 09/08/2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21102279541 09/08/2019 INSCRIÇÃO 

. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01 /1112021, às 20:41 :52 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenliddade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código 53DCASGL 

.. · · Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
· • Secretário(a) Geral 

/ 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 

Proc,W:J@:3/fL_ 
Folha N°: rf 'j k:,_ 
.Rubrica: Jt, d-> 

EMPRESA I GOVERNO 00 l'.'E:= 
FÁCIL MARANHÃO= Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: TUBARÃO CONSTRUÇÕES L TOA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE(Sede) 
21201137973 

Endereço Completo 

ICNPJ 
34.489.036/0001-00 

Avenida JOAO PAULO li, N• SN, VILA DAVI- Buriticupu/MA- CEP 65393-000 

Data de Ato Constitutivo 
09/08/2019 

Protocolo:_ MAC2101553858 

Início de Atividade 
09/08/2019 

1mt0Social 
l,""'"STRUCAO DE EDIFICIOS, COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO, TIJOLOS, 
LAJOTAS, GUIAS, BLOQUETES, MEIOS-FIOS, CANOS, MANILHAS, LADRILHOS E MOSAICOS DE CIMENTO OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRAGAS, CALCADAS, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, SERVICOS DE ENGENHARIA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA 
EMPRESARIAL E TECNICA E ATIVIDADES PROFISSIONAIS CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES 
TECNICAS AMBIENTAIS) 

Capital Social 
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
MOISES LIMA RODRIGUES 
Nome 
LUDMAYRA RODRIGUES 
SILVA 

Dados do Administrador 
Nome 
MOISES LIMA RODRIGUES 

mm:'º Arquivamento 

06/10/2021 

CPF/CNPJ 
047.208.823-82 
CPF/CNPJ 
013.552.763-57 

Número 
20211252964 

Participação nô êàpital 
R$144.000,00 --_. 
Participação no capital 
R$ 16.000,00 - -

CPF 
047.208.823-82 

-

Porte 
EPP {Empresa de Pequeno 

Porte) 

· Espécie de sócio 
Sócio 
Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 
Administrador 
N 

- Término do mandato 
Indeterminado 
<. 
,-

Ato/eventos -•• · · -- · -- · 
31 O/ 31 O~ OUTRÓS. DOCUMENTOS DE 

- INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESARIO 

Esta certidão foi emitida_ automaticamente em 01/11/2021, às 20:41 :23 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://WWW.empresafacil.ma.gov.br, com o código ASGZTKLH. 

1111111111111111111111 ~lll)~llllij~~[~~l lllll lllll llll il 
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

1 de 1 



Secretaria de Finança e Orçamento 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

lnsc. Municipal 
7183-8 

Nome/Razão Social 

TUBARAO CONSTRUÇÕES L TDA 

Denominação Comercial 

TUBARAO CONSTRUCOES 

Natureza Jurídica 

2021 

CNPJ 
34.489.036/0001-00 

Vinculação 

Nº 394/2021 

Data da Constituição 

09/08/2019 

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Atividade Principal 
4120400-CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Atividades Secundárias 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

2330302 • FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 
4213800 • OBRAS DE URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS 
4313400 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4679699 • COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DÉ CONSTRUCAO EM GERAL 
4744099 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
7711000 • LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
7020400 -ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 
7112000-SERVICOS DE ENGENHARIA 
7490199 • OUTRAS A11VIDADES PROFISSIONAIS, CIEN11FICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Data de Início 
09/08/2019 LOCALIZAÇÃO 



,,,---

. Jra~4 , .~~~,l!ÍL\ti. 1 
Poder Jud i e i ar i o T,JMA. Se I pcrevente Autorizado f!f-l" l ~ 
'""""''13""'"''"'"'°""· • '"'! .,, 12/11/2021 08: 16:41, Ato: 13.18 .. Total R$ 5,12..,. • • "t;-";: ~ ~ 
Emol R$ 4,63 FERC R$ 0,13 FADEP R$ 0,18 i,:?-,. -'-, 

. FEMP R$ 0, 18 Consu I te em · , -t;.o ~---- J 'V} 11'1 l 
https: //selo. tjma .. illS.br @· . . ' ., EURY\\~ roe. N·=·~·--=·~;..,.;a_:...M-_,.,.._ 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FINS COMERCIAIS :~~;: 7:$ •= 
Pelo presente instrumento particular, de um lado TUBARÃO CONSTRUÇÕES 
L TOA, sediada AVENIDA JOÃO PAULO li, nº S/N, na cidade de BURITICUPU-MA, 
Estado do MARANHÃO, inscrita no CNPJ sob nº 34.489.036/0001-00, neste ato 
representada por seu sócio MOISÉS LIMA RODRIGUES, portador do RG nº 
024293802003-8/SSP"'.MA, CPF nº 047.208.823-82, residente e domiciliado à Rua 
Frei Henrique, nº 17, Bairro Vila Davi, BURITICUPU-MA, doravante denominada 
LOCATÁRIO, e de outro lado GIOVANNI MOREIRA DOS SANTOS estabelecida na 
cidade de BURITICUPU Estado do MARANHÃO, R.G: 11380503/SSP-MG, CPF: 
036.419.546-m$, doravante denominada simplesmente· LOCADOR, têm entre si 
como justo e contratado o que segue: 

1. O LOCADOR, por este instrumento, dá em locação ao LOCATÁRIO o imóvel 
de sua propriedade, livre e desembaraçado de quaisquer ônus reais e em perfeitas 
condições de higiene e conservação, de uso comercial, sito AVENIDA JOÃO 
PAULO li, VILA DAVI, nº S/N, nesta cidade, pelo prazo de 1 ano. 

2. O aluguel ajustado entre as partes é de R$ (1000,00 reais) mensais, e será 
reajustado anualmente. 

2.1 O pagamento dos aluguéis será feito na sede do LOCADOR, nesta cidade, 
até o dia 01 de cada mês, sob pena de incorrer ao LOCATÁRIO multa de 2 % (dois 
por cento) sobre o valor do aluguel mensal, mais correção monetária e juros de 
mora pelo período em atraso. 

3. O LOCATÁRIO arcará com o pagamento de todos os impostos e taxas, que 
seja de qualquer natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel e 
eventuais multas decorrentes do inadimplemento ou atraso nos respectivos 
pagamentos e, ainda, por todas as despesas de água, energia elétrica, telefone, 
gás e outras ligadas ao imóvel. 

4. Ficarão a cargo do LOCATÁRIO as obras que forem exigidas pelas 
autoridades municipais e sanitárias relativamente à segurança, conservação e 
higiene do prédio. O locatário poderá, ainda, realizar benfeitorias e modi'ficações no 
imóvel, desde que com prévia anuência, por escrito, do LOCADOR, não lhe 
cabendo, porém, qualquer indenização ou retenção em função das mesmas. 

s. Como forma de propagação de suas atividades comerciais, é permitido ao 
LOCATÁRIO fixar letreiros ou faixas e instalar luminosos nas áreas externas do 
imóvel, desde que não o danifiquem. 

6. O LOCATÁRIO se obriga, durante todo o período em que permanecer no 
imóvel; a zelar pela perfeita conservação e limpeza do mesmo, efetuando os 
reparos necessários e arcando com os custos decorrentes destes. 

fe 
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Proc. W: j Q 3 /J.:l , 
foll)a N°: . '1 n <t 
-Rubrica: __ J.fll-7'-' _d,,.. 

7. Ao término da locação, se houver danos ou deteriorações no imóvel, o 
LOCATÁRIO deverá providenciar os devidos reparos. Se assim não proceder, a 
LOCADORA poderá mandar executá-los às expensas do LOCATÁRIO, que, 
enquanto não concluídos esses serviços, continuará obrigada ao pagamento dos 
aluguéis e encargos que se vencerem, mesmo que não esteja ocupando o imóvel. 

8. As benfeitorias eventualmente realizadas pelo LOCATÁRIO no imóvel serão 
cedidas gratuitamente o LOCADOR, sem qualquer reembolso ou compensação no 
aluguel. 

9. Findo o prazo da locação, não havendo interesse do LOCATARIO em 
permanecer no imóvel, deverá comunicar o LOCADOR sua intenção em dar por 
finda a locação e desocupar o imóvel, por escrito, e com antecedência de 30 (trinta) 
dias. Contrariamente, se o LOCATÁRIO desejar continuar no imóvel, o LOCADOR 
providenciará a elaboração de um novo contrato, cujos termos e condiçôes serão 
acordados pelas partes na ocasião. 

10. E por estarem LOCADOR e LOCATÁRIO de pleno acordo com o disposto neste 
instrumento particular, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, destinando-se uma via para cada uma das 
partes. 

BURITICUPU-M_A, 01 DE AGOSTO DE 2021. 

rf/o vj) ,-1//l/ l" A o P-lf r '12-4 

G16~ANNI MOREIRA DOS SANTOS 
LOCADOR 
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,t?J6 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 
INSC. ESTADUAL: 126123012 

INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO VIII 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

Proc. W: l <h ~/;j-
Folha Nº:~ 
.Rubrica:~ I=-,, 

.,,,,,,., .', ' 

DECLARAÇÃO EM CUMP~I.MENTO t\.ÕC>j~p'ÓSTO ~o INCISO XXXIII DO ART. 
1° DA coNsT1Tu1çÃ01=EDERAL.<bÊcLÂRAçÃo ºº MENOR> 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 01{;;J2qfdp~ 
Prezado Senhor, 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ nº 34.489.036/0001-00, 
sediada em AV. JOÃO PAULO li, S/N, BAIRRO VILA DAVL 8URITICUPU-MA, por 

' intermédio de seu representante legal Sr. MOISÉS·. LIMA RODRIGUES, portador da 
CartE:iira dE:l •Identidade nº 024293802003-8 SSPÍMA e do CPF nº 047.208.823-82, 
DECLARÁ, para fin~ do disposto no inciso V do·art. 27 da Lei no 8.666, de21 de junho de 
1~93, acr~~cido p:ela Lei ne> 9.854, d~.f7.deoutubro de 1999, que.não~mpr~gam~norde 
18 ( dezoit~) arie>s em trabalho noturno, pê;:igcisd Oú insalubre e não émpr~ga .Í'neno'r de' 16 

. <dezesseis) ~nó;. ··•. .. · .•·. . · .... ·· ·• .· · ..... . .... 

li li. ~ 

AV. JOÃO PAl, .. u "• .,., .. , -•~ --~-
BURITICUPU - MA 

BURITICUPU MA, 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

,/v?d¼:>H ~ L'~ 
MOISÉS LIMA RODRIGüES 

CPF 047.208.823-82 
SÓCIO 

FONE: (88) 9 8881-3253 / 9 8702-7036 
tubaraoconstrucoes@hotmail.com 



{ô~ 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 
INSC. ESTADUAL: 126123012 

INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE 

HABIL.ITAÇÃÔ 

Ref.: TOMADA DE PREÇOSNº 011/2021~CPL 

Senhor Presidente da GPL· 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

. . 

Prezado Senhor, 

Proc. W: j {) 3 /Jj_ 
FolhaW:~ 
-Rubrica: tL . 

?,-;<t:>,'.'_:·< '.\:, 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 
1

~
0 :34.489.036/0001-00, 

<.sediada e.m 1AVA1JOÃO PAULO U.S/N. _ BAIRRO VILA DAVI. BURITICUPU-MA,. por 
intermédià de seu representante legal _Sr. MOISÉS LIMA RODRIGUES/portador(a) da 
Carteira de Identidade 11º 024293802003-8 SSP/MA e do_ CPF n~ 047.208.823-82, 
DECLARA,_S()b aspen~sda Lejqye até esta data, não ocorreu ne~hurnf~to superveniente 
quê seja impêditivô•de s9â'.hâbi1itaçã& na.licitação em epígrafe é'qúeCn~otfoi declarada 
INIDONEA e· IMPEDIDA de LICITAR 'ou CONTRATAR por nénhuma esfera da 
administração pública, 

Jran~ 
Escrevente Autorizado 

Poder Jucliciario TJMA. Selo: 
'RECFIR1481309EQ88ZTMCKMFJI19, 
1l/11/2021 15: 49: 20, Ato: 13. 17. 2, Parte(s): 
t1OISES LIMA RODRI 
Seme I hanc a, To ta 1 "'°""':~'i"i.ri-mr , 63 FERC 
R$ 0, 13 FADEP R$ Conslll te 
em https://selo. , 

) 
' ._ .. 

AV. JOÃO PAULO li, 5/N, VILA DAVI 
BURITICUPU - MA 

, BURITICUPU-MA 11 DE NOVEMBRO DE 2021 

/7/1 ~ elt,;v,aa.- t;idu~ A-tl F-9 
MOISÉS LIMA ROD~IGUES 

CPF 047.208.823-82 
SÓCIO 

FONE: (98) 9 8881-3253 / 9 8702-7036 
tubaraoconstrucoes@hotmail.com 



TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

ANEXO IV 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

~3":r 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 
INSC. ESTADUAL: 126123012 

INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 
EDITAL 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 011/2021-CPL 

Prezados Senhores, 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES LfDA. CNPJ nº 34::Jfu~:CJ3~/ôô01-00. sediada em AV. JOÃO 

PAULO 11,S/N, BAIRRO VILA<DAVI,. BURITÍCUPU-MA, por intermédio de seu 

representante legal Sr MOISÉS LIMA RODRIGUES, portador da Carteira de Identidade nº 

024293802003-8 SSP/MA e cJ~ cr=>•F'.;o Ô47.208.!323~à2: ÔÊCLARA, para os devidos fins. 

que concordamos com todos/os termos âescrito~;rio edital e seus anexos e que temos 

pleno e total conhecimento d~ realiz~ção dos. trabalhos d0certame. 

AV. JOÃO PAULO li, S/N, VILA DAVI 
BURITICUPU - MA 

A.4&0 lk? .l~ <VZ4 ;I> 4~~&14 
t,, MOISÉS LIMA RODRlGÜES 

CPF 047.208.823-82 
SÓCIO 



'\◊i 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNP.I: 34.489.036/0001-00 
INSC. ESTADUAL: 126123012 

INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

~N•:~! :: Folha N°: 
.Rubrica: 

DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO IE PESSOAL 

TOMADA DE PREÇO 011/2021-CPL 

A TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no ÇNPJ~.2 ?4.489.036/0001-00, localizada 
na AV. JOÃO PAULO li, VILA DAVI, BURITICUPÚ~MA por intermédio de seu representante 

legal que esta subscreve, o(â)Sri(a) MOISÉSllMARé>DRIGUES, portador(a) da Carteira 

de Identidade n.2 024293802003:8 SSP/MA e do C.P.F. n.2 047.208.823-82, DECLARA, 

sob as penas da Lei, que p6r óca~iã? d~ ~ontrat~ção, disporá das instalações, dos 

veículos, dos equipamentos?e do pessoal adequado e suficiente para a realização do 
objeto da licitação. 

AV. JOÃO PAULO li, S/N, VILA DAVI 
BURITICUPU - MA 

·-·-_. ·.• 

BURITICUPU-MA llDE NOVEMBRO DE 2021 

' <·•:"' '·.·,, 
~ . . . . 

jtd,g0&. /i,iÃià < ?P~~tt<?Á ' 

MOISÉSLIMA RODRIGUES 

RG: 024293802003-8 SSP/MA 

CPF: 047.208.823-82 

Jranc~ 
Escrevente Autonzado 

FONE: (98) 9 8881-3253 / 9 8702-7036 
tubaraoconstrucoes@hotmail.com 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL-AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
ia e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 05/11/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

TUBARAO CONSTRUCOES L TDA 
34.489.036/0001-00 

:::SERVAÇÕES: ·. . 
ps dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do sele, digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 05/11/2021 
~o digital de segurança: 2021.CTD.U1X6.DIJG.IWE3.HSJ7.79ZA 
= VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** ·· 

Página 1 de 1 05/11/2021 08:32:23 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília• Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal• Lote 1, Bloco A, Ala B -Térreo. 

Brasília-DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDfT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS ~:~ %•º:: 
4hºIJ~. 

-Rubrlca:_---1:~-AJJ,-:,1.'---•--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL-AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 05/11/2021, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

MOISES LIMA RODRIGUES 
047 .208.823-82 
( RITA DE LIMA RODRIGUES/ JOSE RIBAMAR RODRIGUES) 

lisERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. · · 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). . 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser c.onfirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

r111itida gratuitamente pela internet em: 05/11/2021 
llo digital de segurança: 2021.CTD.BFIC~65Z6.VBCE.BCMY.22VO 
-k-lrn VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** . 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Tél!Teo. 

Brasília-DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDfT 
Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Proc. W: j@ :3 ~j 
Fotna Nº: \jg'3 : 
-Rubrlca: __ j/J.-klh,,,...1-... 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO {AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 05/11/2021, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

MOISES LIMA RODRIGUES 
047.208.823-82 
( RITA DE LIMA RODRIGUES/ JOSE RIBAMAR RODRIGUES) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do .T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

-.itida gratuitamente pela internet em: 05/11/2021 
Selo digital de segurança: 2021 ;CTD.LR50.CE9G.H580.MQIH.HSSV 
-1rtt VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 

ft 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal• Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo. 

Brasília-DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

05/11/2021 08:40:19 



TJDfT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
Proc, W: j rJ J/ !Jl, _ 
FolhaN•~ 
.Rubrica: (J ..... 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO {AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 05/11/2021, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

TUBARAO CONSTRUCOES L TDA 
34.489.036/0001-00 

1 =3ERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

iíritida gratuitamente pela internet em: 05/11/2021 . 
lo digital de segurança: 2021.CTD.MDRB.Kl9O.1543.1 IVU.UVXU 

-k-k-k VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B -Térreo. 

Brasília-DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

05/11/2021 08:38:31 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Proc. w: ) 03 /PJ- . 
FoiM N:: Y: . 
-Rubrica. • 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 11/11/2021 10:32:49 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

/ 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplific~ção e 

~/ 



-i 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

/ 
I ; 

Proc, W: J ~312.L 
FoltlaN°~ 
.Rubrica: qJb: ... 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n_. 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 
Razão Social: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

AVENIDAJOAO PAULO II, SN -VILA DAVI -BURITICUPU / Maranhão 

/ 
I 

// 

º"'=çó~ ~ 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n'- 8.666, de 1993. 

Emitido em: 12/11/2021 10:36 1 de 1 



Data da consulta: 25f10f2021 15:58:53 

Identificação do Contribuinte - CNPJ íJ1atriz 

CNPJ: 34.489.036!0001 ·00 
todos o-s- t+stabe!sctrne.ntos d.a empresa 

Nome Empresarial: TUBARAO CONSTRUCOES LTOA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pero Simples Nacional desde 09!0812019 
Situação no SlMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

41-
Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em PeríoctosAnteriores: Não Existem 

Enquadramentos no S!MEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros {Simples Nacional) 

Não Existem 

,· 

Eventos Futuros (SlklEI) 
, 

i 

/ 
IIUU Existem 



Termo de Deferimento da Opção pelo Simples Nacional 

CNPJ: 34.489.036/0001-00 

NOME EMPRESARIAL: TUBARAO CONSTRUCOES L TDA 

Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada com efeitos a partir de 09/08/2019. 

,~~l'.MPLES 
. NAC:lOWlL 

Proc.W:~ 
FolhaNº:~ 
.Rubrica: t,_ . 

A confirmação desta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para o ingresso no 

Simples Nacional previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006. 

Resguarda-se às Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte da pessoajurídica. 

Sua opção pelo Simples Nacional e Simei implica aceitação obrigatória de sistema de comunicação eletrônica (DTE-SN), destinado, dentre outras 

finalidades, a: 

1 - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos a motivo de indeferimento, exclusão do Simples 

Nacional, desenquadramento 

do Simei e a ações fiscais; 

li - encaminhar notificações e intimações; e 

Ili - expedir avisos em geral. 

O DTE-SN não exclui outras formas de notificação, intimação ou avisos previstos nas legislações dos entes federados, incluídas as eletrônicas. 

O sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte: 

1 - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal; 

li - a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais; 

Ili - a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade; 

IV - considerar-se-á realizada a ciência da comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; 

V - na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro 

dia útil seguinte; 

VI - a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da 

comunicação no portal, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

Número Validador: 00.00.10.77.85.22 



Improbidade Administrativa e Ineleçribilidade 

Certidão Negativa 
Proc. W: J0;3 (d-1-: 
FolhaN°: ~qtfl ,,. 
-Rubrica: d; · " 

Certifico que nesta data (11/11/2021 às 09:50) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 047 .208.823-82. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

618D.1186.CF7A.F014 no seguinte endereço: https://vvww.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 11/11/2021 as 09:50:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e IneleçJibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (11/11/2021 às 09:49) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 34.489.036/0001-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

618D.115A.764A.8970 no seguinte endereço: https://VvWw.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 11/11/2021 as 09:49:30 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA ~ Pág;oa 111 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 

CPF/CNPJ: 34.489.036/0001-00 í 

Proc. W: j() '3) Jj_ 
Fol~a N°:_'(/-t-:-"ly--=/L,:::.-.
.Rubrica: __ -61.i,__ __ 

TF • 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta ce1tidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:51 :57 do dia 1 l/11 /2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: DPRPl 11121095157 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

fi 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apres~iº do CPF) 

Nome completo: MOISES LIMA RODRIGUES J 
CPF/CNPJ: 047.208.823-82 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:59:20 do dia 11/11/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: QCOWl 11121095920 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
Proc. W: j ()'3/J j 
FolhaN°~ 
Rubrica: c/J ,,, 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 

CPF/CNPJ: 34.489.036/0001-00 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações p,·estadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o a11damento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cada.~tro Nacional de Emnresas Jnidôneas e Suspensas (CEJS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Admillistração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.84612013 (Lei Antico"upção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas CCEPIAn apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:41:37 do dia 11/11/2021 , com validade até o dia 11/12/~ 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 2UZ0PuOfYNEZy5AExlXH 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

J 
4111 
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Proc. N": 
Folha N°: 
.Rubrica: 

, CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MOISES LIMA RODRIGUES 

CPF/CNPJ: 047.208.823-82 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-P.1 consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal 

O Cada.stro Nacional de Empresas J11idôneas e Suspensas {CE/S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas q11~/ 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (ÇNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de E11tidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas {CEPIJW apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins l11crativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse 011 termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:42:54 do dia 11/11/2021 , com validade até o dia 11/12/2021. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: LpSPHVL WEAdgCAlyf2iq 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~1/1 



:~%·:~i~: 
.Rubrica: ~ ,,.,. 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: MOISES LIMA RODRIGUES 

CPF/CNPJ: 047.208.823-82 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Si~h,11w de (iestiio de Processo, Disâofüwres (CGU-PAlll e o Sisrema el'AD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de eco11omia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 09:42:54 do dia 11/11/2021 , com validade até o dia 11/12/2021. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: Lnl9B7BOzTuKzpEBzzta 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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çe 

::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 34.489.036/0001-00 Inscrição Estadual: 12.612301-2 

Razão Social: TUBARAO CONSTRUCOES LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE JOAO PAULO II 

Número: SN Complemento: 

Bairro: VILA DAVI 

Município: BURITICUPU UF: MA 

CEP: 65393000 DDD: Telefone: 88813253 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
..... ,, ................ "'"""···"···"· .......... ~ ....... . 

CNAEs Secundários 

Descrição CNAE 

E AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
,,.,~••-~Â••••••""'"~.,..- "'"'"'•-••.-~•~~ •••• -- •-~ . .--,v •''"'"""•~•~• 

AREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

ATIVID,ADl:S DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
ESPECÍACA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 29/12/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

01/07/2010 - (4679699), 01/10/2010 - (2330302), 05/04/2021 -
(Devido emissão voluntária), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 01/11/2021 

Número da Consulta: 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1 
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~lf fffl ® n»® ~~iTir~ 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

I 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MJNISTttno 01\S CIOADES 
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EAR . 

. . • 

AAStllAOO Dlt'ldTA"MENHI 
OEPARr.AME"TOi.31',\DU.0.1. PI: TRÃNSfTO 

MARANHÃO 

QR-CODE 

Proc. N": J0~ /# 
'FOIMN°: . ·~··Ci <-i. 
Rubrica: cJlc: 

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória 11º 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 



ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA Página 1 de 6 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI ~ 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI Pmc. N°: () jj_ 

FcthaW: 00 
Rubrica: 1J= 

NEY BARBOSA BARROS, brasileiro, solteiro, natural de Benedito Leite-MA, data de 
nascimento 19.06.1975, empresário, portador do RG nº 41662095-7 SSP-MA e CPF nº 
748.411.493-68, residente e domiciliado na Rua Piçarra, nº 25, Centro, São Domingos do 
Azeitão-MA, Cep 65888-000; CARLOS EDUARDO BARBOSA DE BARROS, brasileiro, solteiro, 
natural de Benedito Leite-MA, data de nascimento 12.01.1984, empresário, portador do RG nº 
17335742001-1 GEJUSP-MA e CPF nº 988.689.853-49, residente e domiciliado na Rua Piçarra, 
nº 25, Centro, São Domingos do Azeitão-MA, Cep 65888-000, únicos sócios da sociedade 
limitada CONSTRUTORA N B LTDA, estabelecida na Rua Piçarra, nº 25, Centro, São Domingos 
do Azeitão-MA, Cep 65888-000, devidamente registrada na JUCEMA sob NIRE nº 
21200870847 em 25.07.2014 e inscrita no CNPJ sob nº 20.727.193/0001-94, resolvem alterar 
e transformar a Sociedade Limitada para EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA- EIRELI, a qual regerá doravante, pela presente transformação e ATO 

_d-JII CONSTITUTIVO com fulcro nos artigos 1.035 e 980-A da Lei 10.406/02 e em conformidade 
com a Lei 12.441/2011 e IN 35/2017-DREI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: E admitido na sociedade o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 
brasileiro, solteiro, natural de Santa Luzia-MA, data de nascimento 10.07.1997, empresário, 
portador do RG nº 039180892010-9 SSP-MA e CPF nº 057.750.713-36, residente e 
domiciliado na Alameda E, S/N, Apto. 510, Torre Jardim, Cond. Brisas Life, Quitandinha, São 
Luis-MA, Cep 65070-628. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio NEY BARBOSA BARROS, que neste ato 
cede e transfere o total de suas quotas de 75.000 (setenta e cinco mil), no valor R$ 1,00 (hum 
real) cada, totalizando R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para o sócio LUCAS SAMIR 
COSTA MOTA, acima qualificado, dando plena geral e irrevogável quitação, não tendo mais 
nada a reclamar em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-:se da sociedade o sócio CARLOS EDUARDO BARBOSA DE 
BARROS, que neste ato cede e transfere o total de suas quotas de 25.000 (vinte e cinco mil), 
no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para o 
sócio LUCAS SAMIR COSTA MOTA, acima qualificado, dando plena geral e irrevogável 
quitação, não tendo mais-nada a reclamar em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial METROPOLITAN 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 

pertinentes. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos po ais'l 7/ 
informando seus respectivos códigos de verificação. V/ . 
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE L. IMITADA - EIRELI (fad-
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CLÁUSULA QUINTA: O endereço passa a ser na Rua Sessenta e Seis, nº OS, Sala 11, Vinhais, 
São Luis, Estado do Maranhão, Cep 65074-520. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica alterado o capital da empresa para R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), sendo R$ 100.000,00 (cem mil reais) proveniente do acervo da sociedade e R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do país pelo 
sócio LUCAS SAMIR COSTA MOTA. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O objeto social passa a ser: construção de edifícios; coleta de resíduos 
não-perigosos; coleta de resíduos perigosos; atividades relacionadas a esgoto, exceto gestão 
de redes; tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; tratamento e disposição de 
resíduos perigosos; recuperação de sucatas de alumínio; recuperação de materiais metálicos, 
exceto alumínio; recuperação de materiais plásticos; usina de compostagem; 
descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; construção de rodovias e ferrovias; 
pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras-de-arte 
especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de barragens e represas 
para geração de energia elétrica; construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
obras de irrigação; obras portuárias, marítimas e fluviais; montagem de estruturas metálicas; 
construção de instalações esportivas e recreativas; obras de açude; demolição de edifícios e 
outras estruturas; perfurações e sondagens; obras de terraplenagem; instalação e manutenção 
elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; serviços de pintura de edifícios em geral; 
obras de fundações; obras de alvenaria; serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; perfuração e 
construção de poços de água; locação de automóveis com motorista; transporte escolar; 
transporte rodoviário de produtos perigosos; carga e descarga; serviços de engenharia; 
serviços de cartografia, topografia e geodésia; serviços de desenho técnico relacionados à 
arquitetura e engenharia; locação de automóveis sem condutor; locação de caminhões, 
caçambas e ônibus; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; locação de mão de obra temporária; serviços combinados para apoio a 
edifícios, exceto condomínios prediais; atividades de limpeza em ruas, praças e calçadas; 
atividades paisagísticas; atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, 
reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental. 

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica da empresa fica a cargo de profissionais 
devidamente habilitados no órgão competente. 

A validade deste documento, 

/ 

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, /j( 
informando seus respectivos códigos de verificação. 0'1 

J 
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CLAUSULA OITAVA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que 
o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA: A empresa será administrada pelo titular LUCAS SAMIR COSTA MOTA, a 
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

CLÁSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA, brasileiro, solteiro, natural de Benedito Leite-MA, data de 
nascimento 10.07.1997, empresário, portador do RG nº 039180892010-9 SSP-MA e CPF nº 
057.750.713-36, residente e domiciliado na Alameda E, S/N, Apto. 510, Torre Jardim, Cond. 
Brisas Life, Quitandinha, São Luís-MA, Cep 65070-628, constitui urna Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial METROPOLITAN 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, com inscrição no CNPJ sob nº 20.727.193/0001-94 
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte 
do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa terá sede na Rua Sessenta e Seis, nº 05, Sala 11, Vinhais, 
São Luís, Estado do Maranhão, Cep 65074-520. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto da empresa será construção de edifícios; coleta de resíduos 
não-perigosos; coleta de resíduos perigosos; atividades relacionadas a esgoto, exceto gestão 
de redes; tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; tratamento e disposição de 
resíduos perigosos; recuperação de sucatas de alumínio; recuperação de materiais metálicos, 

A validade deste documento, se impresso, fica ·sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta' 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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exceto alumínio; recuperação de materiais plásticos; usina de compostagem; 
descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; construção de rodovias e 
ferrovias;pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras
de-arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de barragens e 
represas para geração de energia elétrica; construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; construção de redes 
de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação; obras de irrigação; obras portuárias, marítimas e fluviais; montagem de estruturas 
metálicas; construção de instalações esportivas e recreativas; obras de açude; demolição de 
edifícios e outras estruturas; perfurações e sondagens; obras de terraplenagem; instalação e 
manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; serviços de pintura de 
edifícios em. geral; obras de fundações; obras de alvenaria; serviços de operação e 
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
obras; perfuração e construção de poços de água; locação de automóveis com motorista; 
transporte escolar; transporte rodoviário de produtos perigosos; carga e descarga; serviços 
de engenharia; serviços de cartografia, topografia e geodésia; serviços de desenho técnico 
relacionados à arquitetura e engenharia; locação de automóveis sem condutor; locação de 
caminhões, caçambas e ônibus; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes; locação de mão de obra temporária; serviços combinados para 
apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; atividades de limpeza em ruas, praças e 
calçadas; atividàdes · paisagísticas; atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques 
nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental. 

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica da empresa fica a cargo de profissionais 
devidamente habilitados no órgão competente. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), já 
totalmente integralizado em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa iniciou suas atividades em 12.07.2014 e o seu prazo de 
duração é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo 
a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
das demonstrações financeiras, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 6( 
informando seus respectivos códigos de verificação. o 
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CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que 
o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA: A empresa será administrada pelo titular LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 
a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital 
integralizado. 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro da cidade de São Luís-MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ATO CONSTITUTIVO. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteração 
contratual. 

São Luis-MA, 16 de setembro de 2019. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, '1),/ 
informando seus respectivos códigos de verificação, 0'Í, 
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Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI consta 
assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 
05775071336 

'841149368 

98868985349 

ii~entm~ãção, ctô(s> Âs;inante(s> 
''_i,·•'"f;; 

Nome 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

NEY BARBOSA BARROS 

CARLOS EDUARDO BARBOSA DE BARROS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/12/2019 17:49 SOB Nº 21600133173. 
PROTOCOLO: 191227790 DE 02/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905539790. NIRE: 21600133173. 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 02/12/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

16 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, / 

informando seus respectivos códigos de verificação. 'il êJ 
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Departamento Nacional de Registro do Comércio • • • • 
JUNTA COMERCtAL 00 ESTADO DO ruo GP..ANOE 00 SUL 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EP.P: 

••• • • 

ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado Do Maranhão 

••• • • • •••• •• • • • • • • ••• • • 

••• • • •• • • • • • • • ••• 

A Sociedade. CONSTRUTORA N B LTOA, com sede na Rua Piçarra n.0 25, centro. 
São Domingos do Azeitão - Ma, CEP 85.888-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento 
,do presente instrumento e declara. sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA OE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 316-
0escrição do Alo: ENQUADRAMENTO OE EMPRESA OE PEQUENO PORTE - EPP ,-~...,,~ 

'
~ . ~ 

~ SÃO LUJS- MA, 12 OE JULHO OE 2014 ~ o 
o 

- J/~JtJMJ ~ ~til~~ J~. 
NEY BARBOSA BARROS CARLOS EDUARDO BARBOSA OE BARROS 

sacro -ADMINISTRADOR SÓCIO 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

EFERIOOEM 
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Junta Comercial do Estado do Maranhãt,, 
Certifico o Registro em 25/07/2014 Sob N' 201404il5231 
Protocolo: 140495231 de 22/07/2014 NIRE: 21200870847 
CONSTRUTORA N 8 LTDA 
Chancela: 5=B100BAAD54034076A04F9227E582F02547B05F 

Sao l.uk, 29/0712D14 ~____,......, 
CLEOINICfâ BASTOS 0A FONSECA 

Secretãrlo(a) Geral 

L • 

.. ,; l•- .... ~"' "1:'t•·: -..'•• I..;, •~ 
' ' I" ",.) J • t_ •, • • ••, ~ • t I• ~:••" 
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Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 24/04/2019, às 14:51. 
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... ~ 

Proc. N°: J@3&}1-
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A autenticidade deste documento poderã ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo nº: 190436077 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DBSO'CfEDADE!EMPR6SÁMIA 

Nome Empresarial: CONSTRUTORA N B LTDA. 

NEY BARBOSA BARROS, brasileiro, natural de Benedito Leite - MA, solteiro, 
nascido no dia 19/06/1975, empresário, portador do CPF n.0 748.411.493-68, 
Carteira de identidade n.= 41662095-7 • SSP - MA, emitida no dia 29.03.20i0, 
residente e domiciliado na Rua Piçarra, n.0 25, Centro, São Domfngos do Azeitão -
MA, CEP 65.888-000, e CARLOS EDUARDO BARBOSA DE BARROS. brasileiro, 
natural de Benedito Leite - MA, solteiro, nascido no dia 12/01/1984, empresário, 
portador do CPF n.0 988.689.853-49, Carteira de tdentidade n.0 17335742001-1 
GEJUSP - MA. emitida no· dia 27/05/2001, residente e domiciliado na cidade de 
sao Domingos do Azeitão - Ma, na Rua Piçarra, n.0 25, Centro, CEP 65.888-000, 
passando a constituir o tipo jurídico sociedade limitada, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente 
todos os sócios: 

1ª A. sook;dade girará soo o nome empresaria\ CONSTRUTORÃ N B l.TOA., e terá sede 
e domicílio na Rua Piçarra, n.0 25, Centro, São Domingos do Azeitão - MA, CEP 65.888~ 
000. (art. 997, li, CC/2002) . 

2ª O capital social será R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 {cem mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, integralizadas pelos sócios 
neste ato em moeda corrente do País e que ficou assim distribuído: 
NEY BARBOSA BARROS ••.• nº de quotas 75.000 (setenta e cinco mil quotas), de R$ 1,00 
(hum real) cada uma totalizando R$.75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 
CARLOS EDUARDO BARBOSA DE BARROS ..... n.0 de quotas 25.000 (vinte cinco mil 
quotas) de R$ 1,00 (hum real) cada uma totalizando R$ 25.000,00 (vinte cinco mif reais.). 
(art. 997, m, CC/2002) (ai'l 1.055, CC/2002) 

3ª O objeto serã: Construção de Edifícios - Código 4120-4/00; Obras de terraplanagem -
código 4313-4/00; Obras de urbanização - ruas praças e calçadas - código 4213-8/00; 
Construção de rodovias e ferrovias - código 4211-1/01: Outras obras de engenharia civil 
não especificadas anteriormente {abertura, ampliação, reforma e melhoramento de 
·estradas vicinais) - código 4299-5-99; Outras obras de acabamento da construção 
(instal~o de portas, janelas, grades e impermeabilização de pisos e paredes) - código 
43304/99; Serviços de pintura de edifícios em geral - código 4330-4-04; Preparação de 
canteiro e limpeza de terreno-código 4311-8-02; Obras de alvenaria-código 4399-1/03; 
Perfuração e construção de poços de água - código 4399-1/05. 

4ª A sociedade iniciara suas atividades em 12.07.2014 e seu prazo de duração é 
indeterminado. {art.. 997, li, CC/2002) 

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 24/04/2019, às 14:51. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo nº: 190436077 
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Junta comertlal do Estatfo do Meronh3o 
Cer!llico o Registro em 25/07120"14 Sob Nº 21200870847 ' 
ProtoçoJo: 140495240da 22107/2014 NIRE: 21200870847 
CONSTRUTORA N B L TDA 
Chancela : 060C778320FFDA4M89C60EIAF56621C4479247EE 

sao LvÍs, 29/07/2014 · · 

~-----' 
Ct.EOINICE BASTOS DA FONSECA 

~rfo(aJGeial 

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 24/04/2019, às 14:51. 
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5ª :As q90ta·s:sãb'lndivisiveis e não poderão ser cedidas nu transfeddas a ierceiros sem o 
consentimento .do outro sócio, a quem fica assegufiitc>,•pm i:Jiiatciâde •<ie WZ1dições e 
preço dlreitQ de pr_et,rên.cia para a sua aquisição EO:l .p05tas â.. ~Etlda, fd'malitando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, 
CC/2002) 

6ª A responsabilidade de cada sócio é resbita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

7ª A administração da sociedade cabera ao sócio NEY BARBOSA BARROS com os 
poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente, vedado. no enta."lto. em au•,idades estranhas ao interessa social ou assumir 
obrigações seja ~m favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens 'imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 
1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

8ª Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de reSUltado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

ga. Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercício sociat1 os sócios deffberarão 
sobre as contas e designarão adm!n\stredor(es} qua.-,do for o caso. {arts. 1.071 e 1.072, § 
2° e art. 1.078t CC/2002} 

1 o A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Parágrafo único - A sociedade poderá a qualquer momento contratar profissionais para 
responder pelas atividades técnicas executadas pela mesma. 

11 Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a títuro de ªpro 
labore», observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12 Falecendo ou interditado quafquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexiStindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente{s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
·base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em o\túos casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 

13 O Administrador dectara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação crfmlnatt ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

Documento assinado digitalm te por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 24/04/2019, às 14:51. 

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo nº: 190436077 j) 
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J1mta Comerol.ll do Est11do do M11n1nhlo 
Certll'lcoc Registro em 25Jtl712014 Sob Nº 21200870847 

Pm!ooolo : 14º49-52Ml de 22.107/2014 N!RE: 21200870!!47 
CONSTRIJTORA N B L TDA 

Chance-li : OIIOC778320FFDMAAB9C6DBAF56621 C4479247EE 

,.. . "ç/;ç~ 
Cl.EDINICE BASTOS DA FONSECA 

Setretárlo{a) Geral 

•}f,i.,;..,· ~/,t , .... 
.. . ~ ~ .· . 

. , . 
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contra normas de defesa da concorrência, contra as ~f~ df! ,rpRs'1mo, fé túbrrca, ou a 
propriedade. (art. 1.011;§ 1°, CC/2002) • • ••. : : • • : :.: 

• • • • • • • • ••• • • • ••• • 
14 Rêá. eleito o foro de São Domingos do Azeitão - Ma, para o exeroícío e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contmto. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias. 

São Domingos do Azeitão - Ma, 12 de julho de 2014 

ill'l'-ido ll;')tl do1 s..,iii~ _. SII:~ 
~ .iiuia 

Rt,'l.arihn.e IM llllf~lil! lt 11.-mn ae: M:.\" liAli!b08.A 8A!U!úS 11 
..:AA.lOS EDV.A-R'OO DAR80SA. OE SAARos-•u• .. ···-------····· ................... ll ... . .... .,. ................... , .......................... -... ff••············ .. ·••.t--••·········• .. •-...6···--
im~ R$ $,1111 F'f~C. RS Ç,W FERJ R$ 0.7$ Total.:R$ e.eo 
clej~~Q!"'t!Jf!'õ~~lt.1-.rt:1.Y·~,a.,. ti':!• -a0 ~ .,• a.";"~~ !!,liMtY-t • 
~ft'Rlll~fE:\M~{Jj~!U~~f:,. _•:_ :'fl!"!'t:JS••H1oM_;::, •ou;._;.~"•• •"""' ..... . 
·••.-,r, ............. , ............... !' .. ,,. ..... J,,.•...lt.t•~ ... ,. ........ ,. .................. J, ·•~- J .......... ·--

~P!:~ s.i.r-;~~;,;.e ~r~:r.:;vr in-t• r.s ;J.=: 
J',,J ft E:.r. t&dl'!?l'~,:a .:r.. ••.•r..•'.f.,it·,· 
s:,r; 1.1J1,.11.ti :n,o-nt.,s •~ n •··. ~ ... 
ân:aidblr:r,dÜ(lo~~~:~:,í:~-
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~~ 
CLEDINICE BASTOS DA FONSECA 

Secretárlo(a) Gffll 
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11/11/2021 17:46 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.727.193/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTIJRA 

CADASTRAL 25/07/2014 

NOME EMPRESARIAL 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

lÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

METROPOLITAN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINylPAL 

41.20~0 - Construção de edifícios / 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

37.02-9..00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11~0 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2..00 -Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1..00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.22..0..00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
38.31-9..01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
38.32-7..00 - Recuperação de materiais plásticos 
38.39~1 - Usinas de compostagem 
39,00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 
42.11-1..01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1..02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12..0..00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8..00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9..01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9..02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9..03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7..01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7..02 - Obras de irrigação 
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATIJREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
R SESSENTA E SEIS 1 ~~MERO 

1 COMPLEMENTO 
SALA 11 

1 CEP 
65.074-520 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VINHAIS 

ENDEREÇO ELETRONICO 

METROPOLITANLOCACOES@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 

MUNICIPIO 

_ SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8493-7738 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/11/2021 às 17:46:38 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/07/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Proc. N°:_.i.z,.:~
Fo\:·,'.i t,r :_aa...:~---
Rubnca:_-1--<f::;:,--

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

20.727.193/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 25/07/2014 

NOME EMPRESARIAL 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 -Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresári 

ILOORADOURO 
R SESSENTA E SEIS 

1 CEP 
65.074-520 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VINHAIS 

ENDEREÇO ELETRONICO 

METROPOLITANLOCACOES@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
SAOLUIS 

1 COMPLEMENTO 
SALA 11 

1 TELEFONE 
(98) 8493-7738 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

25/07/2014 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/11/2021 ãs 17:46:38 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 2/3 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.727.193/0001-94 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2510112014 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 
91.03-1-00 -Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

'LOGRADOURO 
R SESSENTA E SEIS 

1 COMPLEMENTO 
SALA 11 

1 CEP 
65.074-520 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VINHAIS 

ENDEREÇO ELETRONICO 

METROPOLITANLOCACOES@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
it-k*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 
MUNICÍPIO 

_ SAOLUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8493-7738 

Âprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/11/2021 às 17:46:38 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

25/07/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 3/3 



DADOS GERAIS . 
TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 
NOME FANTASIA: 
SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO: 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS Proc. N°:_$.,_ ~~
Foi~ .. ) 1~º :_~rF---

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENIJAbrica:__:.._w,.-~-

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESIM 

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98258290 CNPJ:20727193000194 
METROPOUTAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 
METROPOLITAN 
ATIVO 
2305- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
JUNTA COMERCIAL -
500.000,00 / 
Normal / 
N?O 
SIM 

FOLHA: 

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:02/12/2019 
NIRE:21600133173 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: EPP 

DATA DO REGISTRO:25/07/2014 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF lnd de Construção Civil - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃSNCIA: 

LONGITUDE: 

ZONA URBANA 

COMERCIAL 

SAO LUIS/MA 

R SESSENTA E SEIS 

SALA 11; 

DEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

DADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

CONTATOS 

SAO LUIS/MA 

R SESSENTA E SEIS 

SALA 11; 

TIPO DE CONTATO 

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

USO DO IMÓVEL: NORMAL 

INSC. IMOBILIÃRIA 

NÚMERO:05 

CEP: 65074520 

BAIRRO: VINHAIS 

ZONA RURAL: 

NIRF: 

LATITUDE: 

NÚMERO:05 

CEP:65074520 

BAIRRO: VINHAIS 

DESCRIÇÃO 

E-MAIL lucas_costa121@hotmail.com 

TELEFONE (98) 84937738 

lucas_costa121@hotmail.com 



A T/VIDADES DESENVOLVIDAS , -,-:',, 
>" , 

,, ,' ,-•-,> ,, ·,_,, 
OBJETO SOCIAL 

null Proc. N°: D~ /JJ!-
C"lh::i N~• )1J,9 

FORMA DE ATUAÇÃO R11nrica: ,11) 

Estabelecimento Fixo 
, 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGOCNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
370290000 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 

381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

381220000 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

382110000 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

,, 382200000 TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS 

383190100 RECUPERACAO DE SUCATAS DE ALUMINIO 

383199900 RECUPERACAO DE MATERIAIS METALICOS, EXCETO ALUMINIO 

383270000 RECUPERACAO DE MATERIAIS PLASTICOS 

383940100 USINAS DE COMPOSTAGEM 

390050000 DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS 

Ili 412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

421200000 CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

422190100 CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA 

422190200 CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 

422190300 MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

422270200 OBRAS DE IRRIGACAO 

429100000 OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS 

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

429959900 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 

431180100 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

431260000 PERFURACOES E SONDAGENS 

431340000 OBRASDETERRAPLENAGEM 

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

432230100 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

433040400 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

439160000 OBRAS DE FUNDACOES 

439910300 OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU 

439910400 SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
I 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA -~ 
492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

492480000 TRANSPORTE ESCOLAR ' 
493020300 TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 1·~ 711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

711970100 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

711970300 SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E /) 
771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR I //., 
771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS AS\ I 

A~ 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM {/jL r r-f.i 
782050000 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA -rJ' "t' ..... , ...... 



811170000 SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO 

812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

813030000 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

910310000 ATIVIDADES DE JARDINS BOTANICOS, ZOOLOGICOS, PARQUES 

REF'RESENTANJ:ES EQSA .·· .. 
,: 

?(• ::: ·. .. .. : ci ,'\: • .. .· ;..,, 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 05775071336 LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

05775071336 LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

ÁREAIHORÍ4.Rl0 .. J:UNCIONAMENTO ··. 

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O,OOm2 

QUADRAS E CINEMAS 
r■UANTIDADE DE QUADRAS: o 
~UANTIDADE DE CINEMAS: o 

Local: SAO LUIS / MA , 15/11/2021 

TITULAR PESSOA FISICA 100% 
,·, ,.} . b: i ·.·· .' ; ·: ... :' , .. ,.,.., .·>:' .. , ... , ··,.: 

QUANTIDADE: o 



11/11/202118:04 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 20.727.193/0001-94 Inscrição Estadual: 12.627718-4 

Razão Social: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIREU 

Regime Apuração: NORMAL 

~ 
ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SESSENTA E SEIS 

Número: 5 Complemento: SALA 11 

Bairro: VINHAIS 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65074520 DDD: Telefone: 84937738 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Descrição CNAE 

3839401 USINAS DE COMPOSTAGEM 

3900500 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS -- ........ , ......... , ....... ,, .... , --~ 
4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 
V~,~-,.•oT-•~••••- · ► ••--- -•~•••-••-•<,•-a •>•• ••-• ✓••-•<•"o•~ •<S••.---- •~••••~•--•• -•••• ,,,,,•,-,••••~•••~•••-••"-•-• ,__,,_,._,_.,~--•••-•' 

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
..................... ,. .......... ~···--· 

CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
,.-.. , ................ ,. ---· ,-~~- -~-~--~-- --~-~--.. ·--~--~- -~ -··•-···••··'. ··-·· ...... ··-- -- ----·-""'' ·-···-·--· 

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

ATI:VIl)AC>ES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

4291000 OBRAS PORTUÁRIAS, MARfTIMAS E FLUVIAIS 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁUCAS 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE . _, ........ ~, .. ,,._.,=-~----·----~,-----~·--~"· --··•··,-· .. . .,. ~-- , ...... ,._ -~ "' 
4311801 DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA 
-··--·-······---· ...... , 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 
................................................................... ,. ..... 

8111700 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 



11/11/202118:04 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Descrição CNAE 

TI>JHAMF1nn E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
- .. ~"~-·~~' .. - .. -~-----.. ~··•··• .. ·•·--~---,-·~ ·•~"< ··~·-····· -~---- ---~· --~---- ···~-·-•·"'~'--"'~-

RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO 
,,,_.,_,,,,,,,,,,+,,,·""'"' 

RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS, EXCETO ,,, ___ , ___ ,,_,,_,,, ,,,,,,,,.,,.,,,,., _ _, ____ ,, ____ ., __ 

RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 02/12/2019 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/10/2010 - {3839401-3831999-3832700-3831901), 

EDF a partir de: 02/12/2019, 

CTE a partir de: 01/03/2012 • (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 11/11/2021 

Número da Consulta: 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResulladoConsulta.jsf _ 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ?fOC. Nº! ~ 

2021 fç:>.\ l'-1º ·-~~
Ri1tJric~:--\lfi;:,,---

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98258290 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

20. 727.193/0001-94 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

NOME FANTASIA 

METROPOLITAN 

LOCALIZAÇÃO 

R SESSENTA E SEIS SALA 11; Nº 05, VINHAIS 
6507 4520 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000-CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

RESTRIÇÕES 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120211926007 

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

V 
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

VALIDADE: 31/12/2021 /. 
CÓDIGO DE 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI / 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 /' 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:25:11 do dia g&'10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/04/2022. / 
Código de controle da certidão: 2A62.941C.DBED.7830 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



26/10/2021 11:24 

tt 

li 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 20.727.193/0001-94 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão Social:METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCALOES EIRELI 

Proc. N°: J()~/:J k 
Folha (\t: .i.1ír 
Rubrica: gl, 

Endereço: R SESSENTA E SEIS os SALA 11 /VINHAIS/ SAO LUIS / MA/ 65074-520 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/10/2021 a 21/11/2021/ 

Certificação Número: 2021102302304728469401 

Informação obtida em 26/10/2021 11:24:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 072648/21 Data da 10/10/2021 18:40:19 

Inscrição Estadual: 126277184 CPF/CNPJ: 20727193000194 

Razão Social: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI / 

Endereço: 

-mfone: 

RUA SESSENTA E SEIS, 5 SALA 11 CEP: 65074520-VINHAIS 

(98)84937738 Município: SAO LUIS 

Proc. N°: . J (Q 3/JJ.
Folkci W: fl2 [J -
Rubrica: ~ 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/02/2022/ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 

&J-1 

11/10/2021 09:4-0:./f; / 

o2 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 221960/21 Data da 10/10/2021 18:39:28 

Inscrição Estadual: 126277184 CPF/CNPJ:20727193000194 

Razão Social: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

Endereço: 

==3fone: 

RUA SESSENTA E SEIS, 5 SALA 11 CEP: 65074520-VINHAIS 

(98)84937738 Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/02/2022./ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

::::bébito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 

°o 
11/10/2021 09:39:2 ' / F ã1 

í 



1 

PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Nlimero da Certidão: 00006560332021 

Validade: 23/02/2022 / 

='cERTIF·ícÃÕõ] 
1 102021009217411~9 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

. > DADOS DA PESSOAJ1JIUDICA< 

CNPJ: 20.727.193/0001-94 Inscrição Municipal: 98258290 

Razão Social: METROPOLIT AN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO. 

Logradouro: RUA SESSENTA E SEIS 

Número:os Complemento: SALA 11; 

Bairro: VINHAIS 

Município: SAO LUIS - MA CEP:65074520 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 26 de outubro de 2021 ?s 11:25, sob o código de 
autenticidade nR 6F4AF0F1DB7027F3723512E7CBDSE8FE. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



INSTRllÇi\O i'\ORMATIVA N". 004/2015-GS 25 Df. NOVEMBRO DE 21115. 

Institui rronogrmirn pnra implant.wiío da 

Certidão de Rc.•gularid:rdl' Fiscal Uniíil-:ula 

como documento ímiro p:rnt c.•ompnl\"a\·:io 

de rcl,!ttlaridadc lisrnl pcr:rnte este 

Muniéif)io,rc:,;sr1h'üdos os ci1sus f)n~vistos no 

art. 262 da Ccmsolidac,;ão d:1s l .. l•is 

TJ"ibut:írias tfo i\lunki1>ío ()L-Sfto I.uís. 

O SECRET:\.IUO 1\WNICIP.-\L OA FAZENDA. 1111usc1 de suas atrih,1iç11cs kgais. 1.· 

d~• rnnformidad1.• 1.:om o artigl, 3''. par:igrnfo únicl). inciso 1. d:1 Cnnsolidaçüo das Leis 

Tributürias dn ;,.lunkipín -CI.T~l. Decreto n" 33.1-1-l. de :rn de dezembro d\.· 2!107. t'. 

CONSIDERANDO qul;." o ~lunidpin de São Luís. p1ir íntcnúédiü da Sccn:íariu 

\lu11icipal de r:~m:nda. mlquiriu 110\'0 sistema de administração trihutftria. cm fo:-.c til.' 

implantação desde O 1.06.2015 que..\ dentre demais hcnclicios. propon:ionm1 a 11niJkaç:10 

do t'adastro fo;çal mlmicipal (com intcµrnlizm;ào das inform:1ç-ôcs oriumlas do cml:1stn1 

imúhili:'irio e d1) cmbs1ro mohili:irio) para maior contrnk 1.· moí1i1nr:1mc..•nto do passi\'n 

müni;;ipal: 

CONSll)ERANl>O que cm rn:t:111 d ... , rc•l~!ridn implan1:1ç:1o n 1\,1u11idpin Ue Sfío i .td-:. 

:111garin11 meios sulicientcs para deixar dc çxr11:dír certidões <l1.: regularidade que t1.•11ltam 

.por h:1s;; unit.-;1111<:nt.,. (1~ d:td(is d~1 ..:m!.istr\• nwbili:iri(•. J1:fü•111in:1Ja ··,,:<:rtidifo 1w~atin1 

de 1lh-ida .1tin1 rdatin1 aos dC:-hitos dt• ISS l'TLVF": 

CONSJ l>ERAN l>O .tjUC na kgislm;ào lcd1.:ral e municipal não h.i qualquer pr1.:\ is:i11 

uccrcu dn t:crtidiío especifica antcríormcntc utilízüda. mas tiio jOllltlttc ú ccr1idfü1 t.h: 

1\.'i,.!llbridadc lhcal. cabcmlo .a i.:ada i.:1111.: trihmatlll..' ddínir a~ rq;ra:; cs1icciliê;1s sohn: 1h 

dr,c111n1.:nti1s :mh MHI compcti:ndn. scmlo a ccrtidüo linifü:ada.hi 111ilizmla 110 .imhihl 



Proc. w,=.Ji lfJ_ 
Folha Nº: :L 
Rubrica: §:> ...--

fodl'ra!c çsta(hwl. tal quul cm dl'maí:,; mtmidpios cm que_j{t se dispC1L' de tecnolügia para 

énnirnlc d'-' cadastro 1mko: 

<:O~Sll)ERANl>O q111.• a filos<ilia de i111cgr:lli7,l~:ão adotad,1 :mxilia 11:1 aç:in de 

sallL'HlllClll(I do cadastro d<1 i\lunidpio dl.! .S:io l.uis. que J priori1:.'lria no csL·opo de 

rw1stniç:io de um Cadaslro Têcnico ivlultiiinalitürio Municipal. a sc..•r utilizado r1,11l.1 

li:rramc1íta para a organizaçfül ,las informaçf11.:!'.i rdcn:ntcs its rcsitlências. co11domíníns. 

infracsin11ura. pn:dios. cquipamctHüS e scrvil;m; públic:os. ben1cnnm ou1ras inJormaçiks 

quc alemlarn ús 1wccssidadcs di: vúrios úrgiios n:1 gestão do munidpio. passando-SL' a 

di:--por. assim. d1: dad()s lidcdignos da malha fondiúria do nmnicipin .:de sct1s munidpes. 

p(ld..'ndo~se atu:ir co111 mais diciu.:ia e cfcti,·id,ick no rilancjamcnto e n:1 cxccliÇfü) das 

a~·11cs rnipUsías: 

CüNSH>ER-\Nl>O que ,UW\'.! tiln:-mlia d.: inkgralizaçfü1lt<.llllüda auxilia ígrn1lmcnt(: na 

otimizm;rto i.los llll'c:mismos de arrccadm;rio municipal. com visws i1 c..·nbra111;a basi..':tda t.•m 

uma p~11ítica de justiça fiscal. com correção de dados r,cfon::nlc:s no suj .. ~ilo passivü e ,H\S 

parfülll'tros qu.._. c<111ipfü:111 a lx1se dc dlculo dos tributos, inclusive l'.0111 impkmciitaç:1o 

de pn1\·idê11cias para clctivm;.io <lc recolhimento dos trihu1os tkttirrcnks das 

ll-atlsler.}ncias d ... ~ im6vcis l' avcrha,õcs de prop,'ict:írio:-: ütuais dos itrnh'cis: 

CONSIDEHANDO qlll'. desde a adoi;fin de referida tncdida. drio~ l~)f..1111 I1;-; 

n:qucrimcntos a<lministratÍ\'OS ~1prcsc11tados. cnm n lirn dt• qm.' a Ct.'rlid,io csp:.·dlica ti<.· 

rcgularidad .. • d1.· dJhit11s mtihiliários pud<.:ssc Si..'r expedid;1, diallli.' dPs dí\'~rsos d~bfü1~. 

imohíliúdos q11.: p:issaram a i111pcdir a comprova1,im de sua n!gul.iridmlc fiscal: 

CONSll>ERANUO o argumento cxpqsto por t:sst:.·s. contrihuin1~·s. dr que n:'io hou,·.: 

comü1lic:11;:io pn~\·ia at·erç;1 d.1 .1lt1:ra,itn 1.k lilo:-mlin du cxpcdiç1o da" 1:1.:ní(JC,cs de 

n.·gulariJam: lisc;d. estando hahi!llados a fazer prova de f\.'!,!lllaridadc lis1:al por indll dl1s 

.lncutnL"ll!OS :mtcrionm:ntc emitidos. 11 quc ,·cm lhc:s cúwmndo 1.'.ritr,l\'CS pani c..:\insc1:m;:10 

de s.ua:- ;uh idades: 

C()i',;SIDERANllO os ú:núos do proó."sso :tdn1i11is1rativo n" :;i.5.N/2015. l.'111 qw: t1 

s~•crctúrio :\ 1 unit:ipnl d.: <.iov1.cr110 ma11ifi.:s1uu-sc ra,·ora, ehm:ntc ao pr..'dido d1.' conc1:ssa1, 

·------·~-~---•-,.-
S,/t'1"1!.'!.J,d,1 t~tu:iirl)l;d d.t f,t'l\·H,d,-1 d,· •\,\,n Í,uÍti . ..:. StMFAZ 

.,, . "" "' '"'"''·'· " . ' ·'"" , . .,,. "·"'"' ,,, '·'""'·'. ""' '·"" Jr.-<~""'" " 



í•RL;Fl:ITIJRA Ot 

ti~ Ã. 1i- ll .·••· nfi~, '·':.~.l .. ~,-..,,,.J'J ~•-"_.t,!J e, 

,-: • t' 1 • .. .._ i·. f .- ::'•!" '\· \- i~t . ..._;,,;;,."' ., ... t _.,., ~ ,t, 

Proc. N°:.., 1 (J;)t_ 78..L 
FoihaW( 3 
Rubrica: f/l.. 

dl..' praz~i para que o:s comrihuí1lll'S se adcqul..'m ao nm·o mnddo de ct:•rtíd.io única d.: 

regularidade fiscal: 

CONSIDF.RANl>O a política de boa-te que se tem como dirctri:1 ne:,;ti..- ~fonicípio. ti\h: 

justilkn os di:Hogos com as cmprt.:sas contribuintes para implc1rn.:ntnçã11 de medidas (JUC 

mixilkm no incn:mcnto da arrccadaçüo municipal. garnmindo-sc o dcscn,·c1l\·imcn10 da 

\.'Conomia ludm·ic.:nsc. com (1.conscqucnti.! mclhormnc,110 nas ún.:as d\.' co111p.:1i:ncias lins 

dcslc ente: 

CONSIDERANDO a necessidade de cnnciliaçilo dnsdin.:itoscsculpido:- 1111s dispn:-itivos 

dú :Jrt. 5·'. xxxrv. ··b··. art, n. {trl, Í71J. arl. l 56. 1 C .II daC(111stit11it;ün F1..;1:11..'ral. art. 2n5 

e 1 :23 do Cúdi!,!O lriburúrio Nneional. art. 260 e ss, da ümsc1lidaçiio das l .cis Trihui:írias 

do i\lunidpio c dcm,1is kgislaçào que rege a , . .-spêcic 

EXPEDE a S\.'guinlc lns1ru1,'ào Nornüllha, nos seguintes h:rmos: 

Art. J". Fka dé!inidcn:omo tcnúo lin:11 para impla111aç.in dn Cl·rtid:io de Regularidade 

Fiscal l ínifk:tda Municipal. . com,\ único <loc11mcn1c1 h;ihil p.ira compro\'.tçJo tk 

rt:guh1ridadl,' !iscai com cs11: Ente. o dia 24 de nrnrc;o <k 201 <,, 

Par:ígr:1fo Únil'll - Ficam n:ssalvados os casos de ccrtid<ics de rcgtilaridadt• pn.'\'isto:-

110 arc. 2ú2 du Cm1solidm;:io d:1s Leis Tributürias do Município. 

Art. 2". ()ua11do dos rcqucrimcntos püra cxpcdiçfü1 dcCertidãodc Rcgularid:ull• Fisl·al 

lfnificmJa Municip:tl. a c()nsulta scr;í foi tu pclo.CNl'.1/CPF do contrihttint\.· .. cm n:ln~:fío 

,.ms dl'.:hiü,s 1rihutiirios constituidos e lançndns 110 cmlastro mnbili:'irio e lnwhili:irio. 

co11juntamc111c. 

Arl. J". Somente enqunn!(l nfio exaurido n prazo previsto 111'1 At·t. I ". d;1 pri:scntc lnstrui;:"10. 

pnd.:r;Jo ser expedidas ccr1idiics de rq;ularidüdc fü;cal c;-;pccilicas. com c1ms11l1as 

dircd1inadits cxdusiva1ilcntc ao cadastro de dt;bitns !hcais mohílíürimL 

----···-•-->•·•··-·-··-··---. 
~l\•(r~•t.l?'J,t M11n~1.-1p;ll d,) r.11,•1HLí 1h• ".')°,\f, tu:~ .... ·SEMF"AZ 
,h· L~11ah·,HILJk1. n•· 1.•t:"t!í/ ~-~•q, ltHrro 4h~ ~·:om1,1 'S.~w 1 11h1 / T1\I: (9HJ ·{~! I-;!..fl l ·i7 



~~~:,~,:--
Rubnca: $2 < -

Art . .J". No caso das ccrtidClcs expedidas nos termos do Art. 3". d:1 pn.·scntc lnstnu;.1o. 

sejatü posíth·as. negativas ou positivas com cli:itos <lc negativas. o prazo de \'alidack n:io 

c:,;t'cdcr:i l' termo linal do cronograma previsto no arl. I '' desta lnstruçiio. 

Ari. s··. ;\s ccrtidties CXJK'flidas na fonna de, :\ri. J''. da prcSCllll.! lnstrnçfü) pod1.'.riio $1.'.r 

dispnnihiJi;,aJas elc1ronic:unc1111.!. por im:io d1, portal de· scn·iços dú Sl•:1vlFAZ. 

:\rt. 6º. Esta lnstruçiio NormatiYa entra cm dgor na d,1ta de sua puhlkaçào. 

Art. ~1
•. D0-s(• ciéncin ú Sccrclmí:i Adjun!adcGcst:ío Trihutiírinc ú Supcrintcnd0m:iada 

,\rcn de lnformúlica. púr:1 iincdiata impki11cntaçàú 0 controle d.is regras da prcscnH: 

l1islrl1ç.io; 

RAli\ltJNDO ,JOSI~ RODRIGUES DO NASCli\lEi\TO 

Sl•crctúrio Municipal da Fazenda 

~t.~~:rt•t.1r1~1 M11tüdp:tt. d .. 1 r.n.:·_n-i1:~ _,f1• SJ:,d.111.-. _,,. SEMF/,:z- .. . 
(\\..•, c;u,l_X.t'JHh1h,1. n·,, !.,f55/ 1:5(B, tl.Hrro de F.\t.!tn~I ··•-S;"io Lul"~ /_.T,+ (9H} ";C! t ::üJ",f7 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 
Certidão nº: 18529344/2021 
Expedição: 11/06/2021, y-13:54:55 
Validade: 07/12/2021/180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI {MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e suges"C.ões: cndt ~~tsc. jus. br 

fo 



Proc. N°: IA 3 /!!j_ 
Folhal\t~ 
Rubrica: j;.= 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI ~· 
(METROPOLITAN) / 
CN PJ: 20. 727 .193/0001-94 . · 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 26/10/2021, às 12h28 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5°§ llnlco da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora lnstltufda refletlrâ 
sempre a llltlma situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, da modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Naclonal • PFN, quanto a estas, podara 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a sltua9ão atuallzada dos 
mesmos. 

4. A a uten ti cidade d esta certidão poderá ser confi rm ada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4LJF8pB. 

5. Expedida com base na Portaria MTE nº 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

~ ~-

PâglM1do1~ 

r 
1 

1:>b/ 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA Nº 856408/2021 

Emissão: 04/11/2021 
Validade:30/11/2021 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Chave:xBadl 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurldica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 20.727.193/0001-94 

Registro: 0005422159 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 500.000,00 

Data do capital: 15/12/2019 

Faixa: 3 

7 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; COLETA DE RESÍDUOS 
NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO GESTÃO 
DE REDES; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE 
RESIDUOS PERIGOSOS; RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMINIO; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS, 
EXCETO ALUMÍNIO; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS; USINA DE COMPOSTAGEM; 
DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO; OBRAS PORTUÁRIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE AÇUDE; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL; 
OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; CARGA E DESCARGA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A 
ARQUITETURA E ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, 
CAÇAMBAS E ÔNIBUS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES; LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A 
EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS; ATIVIDADES DE LIMPEZA EM RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; 
ATIVIDADES DE JARDINS BOTÂNICOS, ZOOLÓGICOS, PARQUES NACIONAIS, RESERVAS ECOLÓGICAS E ÁREAS DE PROTEÇÃO 
AMBIENTAL. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA SESSENTA E SEIS, 05, VINHAIS, SÃO LUIS, MA, 65074520 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 06/02/2020 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000542234DDMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303323753. Data de vencimento do 
boleto: 30/11/2021 

- Esta certidão perderã a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga --------------------------------------,..e-
Ano: 2020 (1/1) D 
Parcelamento Ano: 2021 Quantidade de Parcelas Pagas: 4/5 ? \ 

___ Autos de Infração ~, 

Nada consta 
___ Responsãveis Técnicos 

Profissional: MATHEUS FELIPE DA SILVA MACHADO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:1/crea-ma.sitac.com.brlpublico/, com a chave: xBad1 
Impresso em: 04/11/2021 às 09:32:31 por: adap~ ip: 138.219.178.185 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Registro: 1118934016 

CPF: 042.758.273-33 

Data Inicio: 29/09/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Atribuição: ART 2 DARES 447 DE 22 09 2000, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: HAYC SOUZA MOITA 

Registro: 1119200768 

CPF: 072.247.673-60 

Data Inicio: 16/09/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7º DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

Registro: 1119189616 

CPF: 057.750.713-36 

Data Inicio: 17/04/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7º DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

CPF: 057.750.713-36 

Função: EMPRESARIO. 

Página 2/2 

Nº 856408/2021 
Emissão: 04/11/2021 
Validade: 30/11/2021 

Chave:xBadl 

Proc. w, .1 °lf $: 
Follia N": 
Rubrica: ,,, 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: xBad1 
Impresso em: 04/11/2021 ás 09:32:31 por: adapt, ip: 138.219.178.185 



CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

Nº 845292/2021 
Emissão: 19/04/2021 
Validade:31/03/2022 

Chave:2982Y 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: LUCAS SAMIR COSTA MOTA ~ 
Registro: 1119189616 

CPF: 057.750.713-36 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 27/02/2020 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7' DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA 

Data de Formação: 11/02/2020 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

Proc. N°:~~ 
l.., .... ç,. Fo\,.a N • 

Rubrica: f): 

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal . 
• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (1/1) 

___ Autos de Infração------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas _.,.. 

Empresa: METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 7 
Registro: 0005422159 

CNPJ: 20.727.193/0001-94 

Data Inicio: 17/04/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: DMAIS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Registro: 0000010524 

CNPJ: 11.046.325/0001-21 

Data Inicio: 05/06/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: ECOLIMP SANEAMENTO E SERVICOS EIRELI 

Registro: 0000012094 

CNPJ: 18.894.627/0001-07 

Data Inicio: 04/08/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://creacma.sitac.com.br/pubflco/, com a chave: 2982Y 
Impresso em: 15/07/2021 às 07:51:34 por. adapt, ip: 179.220.218.131 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

8441 08/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUCAS SAMIR COSTA MOTA referente à{s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 
Registro: 1119189616MA RNP: 1119189616 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Proc. Nº: Jô ~/fl;L 
FolhaW~ 
Rubrica: Jl/ 

Número da ART: MA20200345519 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 13/07/2020 Baixada em: 05/04/2021 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

Contratante: MUNJCIPJO DE ALTO ALEGRE DO PINDARE 

Endereço do contratante: AVENIDA JOAO XXIII 

Complemento: Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 01.612.832/0001-21 
Nº:S/N 

Cidade: ALTO ALEGRE DO PINDARÊ UF: MA CEP: 65398000 

Contrato: 233/2020 Celebrado em; 25/06/2020 

Valor do contrato: R$ 3.283.844,70 Tipo de contratantee: Pessoa Jurldica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: ESTRADA POVOADO MINEIRINHO AO POVOADO AUZILÂNDIA N°: S/N 
Complemento: Bairro: S/BAIRRO 

Cidade: ALTO ALEGRE DO PINDARÊ UF: MA CEP: 65398000 

Coordenadas Geográficas: -3.665972, -45.844749 

Data de início: 25/06/2020 Conclusão efetiva: 25/12/2020 

Finalidade: Outro 

Proprietário: MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARE CPF/CNPJ: 01.612.832/0001-21 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO #A0130 - PINTURA 53- EXECUCAO 45000.00 metro quadrado; 1 -ATUACAO #A0132 - REVESTIMENTO 53 -
EXECUCAO 15000.00 metro cúbico; 1 - ATUACAO #A0412 - LIMPEZA URBANA 53 - EXECUCAO 45000.00 metro quadrado; 1 • ATUACAO 
#A0430 - BOCAS DE LOBO 53 - EXECUCAO 10.00 unidade; 1 -ATUACAO #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 1350.00 
metro cúbico; 1 - ATUACAO #A0528 - SINALIZACAO 53 - EXECUCAO 7500.00 metro; 1 • ATUACAO #A0535 • MEIO-FIOS 53 • EXECUCAO 
15000.00 metro; 1 • ATUACAO #A0615 - ESCAVACAO 53 - EXECUCAO 17250.00 metro cúbico; 1 -ATUACAO #A0804 -TOPOGRAFIA 53 • 
EXECUCAO 75090.00 metro quadrado; 1 -ATUACAO #B0415 - ATERRAMENTO 53 - EXECUCAO 36.00 metro cúbico; 

__ Observações _________ _ 

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA VICINAL DE LIGAÇÃO POVOADO MINEIRINHO AO POVOADO AUZILÂNDIA, 
EXTENSÃO: 7,5 KM, NO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÊ/MA.CONFORME CONCORRÊNCIA Nº 001/2020 - CPUPMAAP, 
CONTRATO Nº 233/2020 - PMAAP, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se enconlr~ vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nª 844108/2021 
08/04/2021, 09:14 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurldlca 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5. 194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

ayY2C 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ayY2C 

~ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 04/05/2021, às 14:30. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - MA 
Av. João XXIII, S/N. Centro 
CNPJ: 01.612.832/0001-21 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa METROPOLITAN 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, devidamente inscrita no CNPJ sob Nº 
20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, nº 05, Sala 11, Vinhais, 
São Luís/ MA. Executou para esta Prefeitura, sob a responsabilidade técnica do 
Eng.º LUCAS SAMIR COSTA MOTA, CREA nº 1119189616, os serviços de 
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA VICINAL 
DE LIGAÇÃO POVOADO MINEIRINHO AO POVOADO AUZILÀNDIA, 
EXTENSÃO: 7.5 KM, NO MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARE/MA. 
Conforme CONTRATO Nº 233/2020 - PMMP, e ART nº MA20200345519, 
conforme as especificações abaixo, no período de 25/06/2020 a 25/12/2020, 
trazendo assim total satisfação na execução dos seus serviços, pelo que 
firmamos o presente atestado. 

CPAOÔ3 · Próprio 

PLANILHA DOS SERVIÇOS 

[bescrição 

ftRABA:U:tos ÍNICÍÂÍs· .. 

PLACA DE OBRA EM CHÁ.PÁ DE ÁCO GALVANIZADO 

~INALIZÀÇÃ() C~M i1tÀ FIXADA EM CON~ PLÁSTICO, INCLUINDO. 
CONE. AF 11/2017 . · ..... ,.. . . .. . . . . . . , 
MOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

. . 

Próprio • DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
·coMP .. oos ... · 

9RÃsAÚ-to~óÊ Áo~ÍfuÚRÃçÃc:i oi:ó~RA 

ADMINSTRAÇÃOLoêAL DA OBRA 
,',·· _, ·.,· ·: . · .. · '· ·,' 

• TRABALHOS DE TERRAPLANAGEM 

: ÚMPEZÂ rví~6Á~IZÀÔÁ [)E TERR~NÓ CÓM REMÕCÁÓ DE CÁMADÁ 
VEGETAL, UTILIZANDO MOTONIVELADORA ....... · .. . 
SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTÀCAO, INCLUSIVE 
NOTA DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE ··.·· 
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A GATEGORIAUTiLIZÀNÜÓ 
TRATOR DE ESTEIRAS DE.110A 160HPCOM LAMINA, PESO 
OPERACIONAL *.13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP . 

. TRA~SP~RTE C()M CAMINHÃO BASClJLANTk DE 10 M3: EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM): 
AF 04/2016 . < ·•··. .·• ·. • ·. .·· > .· .. •· :' >> .. > \ · •· 
RECOMPOSléÁO DERÉVÊST]MÉNTO PRÍMARIO MEDIDO PÍ 
VOLUMECOMPACTADO ., . . .. · . .. . .·:·· .. ·· 

: REGULARÍZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITÔ DÊ.SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO~ AF 11/2019 
.TRABALHOS DE PAVÍIÍIIENTAÇÃO -

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 ele Julho.nº 214. Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 04/05/2021, às 14:30. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - MA 
Av. João XXIII, 5/N - Centro 
CNPJ: 01.612.832/0001-21 

96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ÀSFÁL TICA 

. 72~43 SINÂPI ::t;5~õ~1
e~;_iAócorv\ EMLÍLSA6 RR~2C . 

SINAPI AREIAASFALTÓÀ QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO ... 
· USINAGEM E APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

SINAPI' TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO. COM CÀMINHÃÓ COM 
CAPACIDADE DE 20000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA , 
DISTÂNCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU INFERIORA 100 
KM .. AF 02/2016 . . . . . . 
TRABALHOS DE EXECUÇÃO DE BUEIROS 

·· execüçAciôe eúel~os·pÀRÃ DRENAGEM bEÃGüAs·P[úv1Ãià . - . ' 

SERVÍCOS TÓPÓGRÁFÍCOS PARA PÁVIMENTACAÓ, ÍNCLUSIVE 
• NOTA DE SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE . 

SÍNÀPI , CORTE E ATERRO COMPENSADO . . . . 
. . 

slNAPí ÉscAvAçÃo MEcAN1:iAoADEvALAcoMPRoF''.ATÉ1,5 M <rvifo1A . 
. 'ENTREMONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO),: 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A2,5 M, · 
EM SOLO DE 1 A CATEGORIA; EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE, 

· ·· ··· , INTERFERÊNCIA. AF 01/2015, .. • / : > .... · : ... ••; .. . •• 
'>'s1NA/'>, socA PARABuE1Ro-s1MPLEs TUBULAR. O1AME'rRo;,1,001v1. EM · 

CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO, 
REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL.REATERRO 

• JAZIDA E TRANSPORTE. .. . . . .. .· .. . . . . ·.' ·•· · . 
ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PÀRÁ REDES . . . 
COLETORAS DE ÁG_UAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE , . , ·· · 

: INTERFERÊNCIAS(NÃO INCLUI FORNECIMENTO).AF 12/2015 
92216 . SINAPI • TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÃGUÁS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM BAIXO NIVEL DE INTERFERÊNCIAS a FORNECÍMENT◊ 
E ASSENTAMENTO. AF 12/2015 
TRABALHOS DRENAGEM SUPERFICIAL . 

•· GÚ1f.. (~Ê1o~tro} ésARJETÁ êoiiJJuGAtios DÊ ê · 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM E 
BASE (15 CM BASE DA GUIA+ 30,CM 

LTURA:AF 06/2016 . 
AIACAO EM MEIO FIÓ 

.• TRABALHOS COMPLÉ.NIÉNTARES 

. VARRIÇÃO ELÍMiEZA DE VIAS URBANAS 

Página 3/3 

Proc. N°: JcJJ~ I al 
FolhaN°~ 
Rubrica:_ · l-1 

Ãitc> Alegre elo Plndaré- MA, 2Sc1~ MarçÕ de 2oii: . 

Francisco D ntas Ribeiro Filho 

Prefeii~ Municipal 

jd;... J/ . .J.;-... S ½._ 
tfaów Jfennq11t los S. 'llem 

Eng Civil 
CREA-11034d36f>-l'S 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,nº 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 04/05/2021, às 14:30. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

842557 /2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional LUCAS SAMIR COSTA MOTA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica -ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

Registro: 1119189616MA RNP: 1119189616 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20200361463 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 14/09/2020 Baixada em: 16/03/2021 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

Contratante: MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA- CAMARA MUNICIPAL 

Endereço do contratante: PRAçA DA MATIZ 

Complemento: 

Cidade: SÃO JOÃO BATISTA 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 00.744.266/0001-49 

Nº:S/N 

UF: MA CEP: 65225000 

Contrato: O 12/2020 Celebrado em: 01/09/2020 

Valor do contrato: R$ 76.256,20 

Ação institucional: Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Endereço da obra/serviço: PRAçA DA MATIZ 

Complemento: 

Cidade: SÃO JOÃO BATISTA 

Coordenadas Geográficas: -2.959943, -44.795497 

Data de início: 01/09/2020 Conclusão efetiva: 31/12/2020 

Finalidade: Outro 

Proprietário: MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA- CAMARA MUNICIPAL 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65225000 

CPF/CNPJ: 00.744.266/0001-49 

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO #A0130 - PINTURA 53 - EXECUCAO 208.86 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0132 - REVESTIMENTO 53 -
EXECUCAO 397.86 metro quadrado; 1 • ATUACAO #A0399 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM ESTRUTURA E CONCRETOS 53 -
EXECUCAO 7.84 metro cúbico; 1 • ATUACAO #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 53 - EXECUCAO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO #A0507 -
PAVIMENTACAO DE CONCRETO 53 - EXECUCAO 8.76 metro quadrado; 1 -ATUACAO #A0615 - ESCAVACAO 53 - EXECUCAO 16.21 metro 
cúbico; 

__ Observações _________ _ 

AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA- MA. CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2020 - CPL, 
CONTRATO Nº 012/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2020 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabílídade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. · 

Certidão de Acervo Técnico nº 842557/2021 
08/11/2021, 14:23 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabílídade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

274Y5 

Fica(m) Exclufdo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 274Y5 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

CREA-MA 
Coo!leh:,Rt,gjOl'llllcklE,,goohortoe 
....... ,;r,omlo<loE-OOMM'anll4o Te!: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 09/11/2021, às 18:52. 
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o Proc. N°: l (!J ~ /J L 
Foil,,:iNº~ 
Rubrica: ,✓ 

CÂ!ltARA mtn'nClPAL DESÃO JOÃO BATISTA 
PALACIO DO POVO JORGE OONÇALVl::S FIOU&IREDO 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa METROPOLITA✓ 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, devidamente Inscrita no CNPJ sob Nº 
20.727.193/0001-94, sediada Rua Sessenta e Seis. 05, Sala 11, São Lufs / MA, / 
executou para esta Camara, sob a responsabilidade técnica do Eng.º Lucas .(' 
Sarnir Costa Mota, CREA nº 111.918.961-6, os serviços de OBRAS DE 
AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO BATISTA 
- MARANHÃO. CONFORME CONTRATO nº 012/2020, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 012/2020 conforme as especificações abaixo, no período 
de 01/09/2020 a 31/12/2020, trazendo assim total satisfação na execução dos 
seus serviços, pelo que firmamos o presente atestado. 

Código 

COMP. Próprio 
SR30 

98524 SINAPI 

90855 Próprio 

97082 SINAPI 

96995 SINAPI 

73361 SINAPI 

96536 SINAPI 

96544 SINAPJ 

94965 SINAPI 

92873 SINAPI 

Descrição 

TAXAS E EMOLUMENTOS 

TAXA 00 CREA OBRA OÚ SERVIÇO, FAIXA 3 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO 
COM ENXADA.AF _05/2018 
PLACA INDICATIVA DA OBRA TIPO BANEER 

INFRAESTRUTURA 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA 
RADIER. AF _09/2017 
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 
AF 10/2017 
CÕNCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA 
OE MAO INCLUSIVE LANCAMENTO 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF _06/2017 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM -
MONTAGEM. AF _06/2017 . . . 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA .1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _07/2016 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO 
EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 
PAREDES E PAINÉIS -

Und Quant. 

UN 1 

mZ 59,22 

mª 4 

m' 16,21 

m' 3,48 

m' 26,82 

m2 78,84 

KG 367,45 

m' 7,84 

m3 7,84 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA ~CREA-MA 

~C-Reg,onoldl,EnganlwiQ,a 
~di:IE$.DdodoM...-Tet: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 09/11/2021, às 18:52. 
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4.1 

5 

5.1 

5.2 

6 

~-1 

7 

7.1 

87478 SINAPI 

92539 SINAPI 

94201 SINAPI 

96486 SINAPI 

SINAPI 
73838/001 

chtARA 'llllUlO'.cÍPÃi'í,ÊsAo JoAo BATISTA 
PALACIO DO POVO JORGE GONÇALVES FIGUEIREDO 

GABINETE DA PRESIDtNCIA 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS· 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 SEM VÃOS 
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. AF 06/2014 
COBERTURA -

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 
OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019 
TELHAMENTO-COM TELHA CERÂMICA CAPA· 
CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 
FORROS -

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF _05/2017 _P 
ESQUADRIAS 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 0,9X2, 10M, 
ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE ACESSORIOS 

m2 198,93 

mª 54,97 

m• 54,97 

m• 45,85 

UN 1 

7.2 94560 SINAPI JANELA DE AÇO DE CORRER COM 2 FOLHAS m• 1,65 
PARA VIDRO, COM VIDROS, BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURAS ANTICORROSIVA E DE 
ACABAMENTO. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

8 REVESTIMENTO EM PAREDES 

8.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E m• 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

8.2 

9 

9.1 

9.2 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO MANUAL AF _06/2014 

87529 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, m• 
EM .ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF _06/2014 
PAVIMENTAÇÃO 

95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM mª 
PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

87620 SINAPI 
AF 07/2016 . 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAiO 1:4 m• 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MEC NICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. 
AF_06/2014 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Te!:+ 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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9.3 

9.4 

10 

10.1 

10.2 

------10.3 

10.4 

10.5 

11 

11.1 

11.2 

11.3 

12 

12.1 

12.2 

12.3 

87257 SINAPI 

94992 SINAPI 

89957 SINAPI 

89352 SINAPI 

89355 SINAPI 

89393 SINAPI 

89404 SINAPI 

91792 SINAPI 

89404 SINAPI 

83446 SINAPI 

86906 SINAPI 

86902 SINAPI 

86882 SINAPI 

_ PODER LE-ôlSl.ATtVO 

CA.llltARA .MtnllClPAL I>l!: SÃO .JOÃO BATISTA 
PALACIO DO POVO JORGE GONÇALVES FIGUEIREDO 

GABI!\"ETE DA PRESID~NCIA 

REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PISO COM m• 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014 
EXECUÇÃO DE PASS80 (CALÇADA) OU PISO DE m• 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF 07/2016 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS -

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA UN 
(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 
MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS 
RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 
AF_1212014 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, UN 
ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ÁGUA. AF _ 12/2014 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM M 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _12/2014 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM UN 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, UN 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO M 
DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSNE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF 10/2015 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, UN 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
AGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014 
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E UN 
DRENO BRITA 
LOUÇAS E METAIS 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4 , UN 
PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, •44 X UN 
35,5* CM, PADRÃO POPULAR- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _01/2020 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X UN 
1.1/2 -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _01/2020 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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45,85 

8,76 

2 

2 

24 

3 

4 

2 

4 

2 

2 

2 

2 
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• 12.4 

13 

13.1 

13.2 

13.3 

113.4 

13.5 

13.6 

13.7 

13.8 

13.9 

13.10 

13.11 

14 

14.1 

14.2 

86885 SINAPI 

93128 SINAPI 

93141 SINAPI 

97594 SINAPI 

91936 SINAPI 

91831 SINAPI 

91834 SINAPI 

SINAPI 
74130/001 

91928 SINAPI 

91926 SINAPI 

91924 SINAPI 

96985 SINAPI 

88415 SINAPI 

88489 SINAPI 

CÂMARA lliWlnCJPAL Di"'~o .10Ao BATISTA 
PALACIO DO POVO JORGE GONÇALVES FIGUEIREDO 

GABINETE DA PRES!Dl::NCIA 

ENGATE FLEXIVEL EM PlASTICO BRANCO, 1/2 X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

UN. 2 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO UN 5 
INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF _01/2016 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTOiAF 01/2016 
LUMINÁRIA TIPO SPÕT, DE SOBREPOR, COM 2 
LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 15 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 02/2020 
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM 
LAJE -.FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 
ELETROCUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 
20 MM (1/2"}, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _ 12/2015 
ELETROCUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _12/2015 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR 
PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 30A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM2, 

ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM2

, 

ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _J2/2015 . 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM•, 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 12/2017 
PINTURA 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR 
ACRILICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. 
AF_06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
lATEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_00/2014 

UN 10 

UN 5 

UN 5 

M 100 

M 100 

UN 2 

M 20 

M 200 

M 200 

UN 2 

m• 205,86 

m• 192 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA ~CREA-MA 
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14.3 

14.4 

15 

. 15.1 

96126 SINAPI 

88493 SINAPI 

99811 SINAPI 

~ 
chsARA 114t1M.ciP'l:i.. 'í>"Êsl°o .10Ao BATtSTA 

PALACIO DO POVO JORGE GONÇALVES FIGUEIREDO 
GABINETE DA PRES!Dl':NCIA 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, 
DE EDIFICIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA 
DEMÃO. AF 05/2017 
APLICAÇÃOMECÂNICA DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRIUCA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A 
SECO. AF ~04/2019 

fli2 

m• 

ni2 

Página 6/7 

Proc.Nº:~~ 
•t.,,.. "· FOli.d N . 5 

Ruonc::i: 

205,86 

205,86 

50 

São Luis - MA, 19 de Outubro de 2021. 

1 ~MOIE~CKSONCOSfASJLV~ l ~ NGEN EIR0CIVI l 
~'} 00 _.o.._ 
ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA, 

REGISTRO: 1115245228 
ENGENHEIRO CIVIL 
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A;ronomoOOE!llododoMernn!IBo 

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luis/MA 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 09/11/2021. às 18:52. 



• CÃUARA Mt1IUCJPJÜ. DESÃO JOÃO BATISTA 
PALACIO DO POVO JORGE GONÇALVES FIGUEIREDO 

OABll'IETE DA PRESIDENCIA 

LAUDO TÉCNICO 

Eu, ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA, ENGEHEIRO CIVIL, 
INSCRITO NO CREA 1115245228, Atesto para os devidos fins que os serviç_os 
da AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO 
BATISTA - MARANHÃO situada na PRAÇA DA MATRIZ, S/N, CENTRO, SÃO 
JOÃO BATISTA - MA, inscrita no CNPJ: 00.744.266./001-49, de propriedade 
da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA - MA, através do seu 
responsável o senhor Eng.º Lucas Sarnir Costa Mota, CREA nº 111.918.961-6. 

Ademais atesto sob a ART DE LAUDO TÉNICO MA20210465079 
que a obra em questão é constituída de Espaço administrativo, Sala de 
Comissões, Sala de presidência, Circulação, totalizando 62,05 m2 de área 
ampliada, tendo sido os referidos serviços executados dentro dos padrões 
técnicos, no período de 01/09/2020 a 31/12/2020, tudo em conformidade com a 
ART de execução nº MA2022003611463. 

São luls - MA, 19 de Outubro de 2021. 

íl AfllON/t~~ C~~ Sl~VA tJ (l _O íl 
\:w., ~4~~4o.Á%~ ~°'-

ANTONIO OIECKSON COSTA SILVA, 

REGISTR0:1115245228 

ENGENHEIRO CIVIL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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CERTIDÃO DE REGIS1RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

Nº 854842/2021 
Emissão: 28/09/2021 

Validade: 31/03/2022 .----
Chave: YBSSW 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: HAYC SOUZA MOITA 7 
Registro: 1119200768 

CPF: 072.247.673-60 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 02/03/2020 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7º DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: PITAGORAS -SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA 

Data de Formação: 11/02/2020 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações / Notas 

Proc.Nº:~ 
FoltiaN°: 
Rubrica: . 

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (6/6) 

___ Autos de Infração------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI ~ 

Registro: 0005422159 / 

CNPJ: 20.727.193/0001-94 

Data Inicio: 16/09/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

~- ft? 
~ ,1( 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.brlpublicol, com a chave: YB55W -■~i:_.-~ • . r 
Impresso em: 2810912021 âs 20:22:59 por: adapt, ip: 177.136.109.160 ~~ 



Protocolo 
Conselho Regional de Eng~nharia e 
Agronomia cro Estado do ~aranhão 

Nº 2656036/2021 Folha 1/4 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 
lllll l li llll Ili l Ili Ili l 1111111111111111 

Proc. Nº:-J/-~~~ 
interessado (1). Folha N°~_--';l-,;-'-"'---

Nome / Razão Social: [ R~1,lmr\C8:~ 
~M_E_T_R_O_P_O_LI_T_A_N_C_O_N_S_T_R_U_Ç_ô_ES_E_L_O_C_A_Ç_ô_E_S_E_IR_E_L_I ________________ __, _0005422159 

r Endereço: 

~UA SESSENTA E SEIS, 05 - VINHAIS- SÃO LUÍS 

Informações do Protocolo 

Assunto: 

[1NCLUSAO DE RESP. TECNICA 

Í 
Emissão: Í Cadastro: Í Situação: 

16/09/202~ .._16_/_0_9/_2_02_1 _______ __,] Finalizado 

Descrição: 

[1NCLUSAO DE RESPONSAVEL TECNICO 

Passo Nome do usuário . · Data Envio Ação· . . . Origem .' :- . Destino > 
.· . 

1 Usuário Padrão do SITAC 16/09/2021 Envio SERVICOS - AMBIENTE DO RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

00:00:00 PROFISSIONAUEMPRESA 

2 joao barbosa filho 16/09/2021 Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

13:46:04 
1 Descrição : j Protocolo recebido para análise. Passo automático! 

1 Despacho I Usuário 1 joao barbosa filho 1 Data do Despacho l 16/09/2021 13:46:14 

I Descrição I CONCLUIDO 
3 joao barbosa filho 16/09/2021 Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

00:00:00 
1 Descrição ; 1 FINALIZADO 

· Número/Ano. ! Assunto.·.· "-

• Docu.,:;ento(s) de Fiscalização vinculado(s) ao Protocolo 

• Den.:incia(s) vinculadc,(s) ao Protocolo 

! ' · NUmero ·: 1 Tipó de Denuncia ! Descrição 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380 

Tet: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 08/11/2021 às 13:55:21 por. fabJicio, ip: 191,253.66.235 



Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ão Estado do""Maranhão 

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO DA EMPRESA 

Número da Solicitação 
Nº 475836 

Folha2/4 

oétàlhes da Empresa 

Razão Social: 

Proc. N :--"-1...,;:f~~..--
Folha N° :___,."'--'-,-+---
Rubrlca:_· ·__;_~,,-,<--

METROPLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI r Nome Fantasia: 

[_ METROPOLITAN 

Í Natureza Jurídica: 

1 2 - ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Í Tipo de Registro: 

1 
r Data de Cadastro: 7 

L---R_e~g'"""is_t_ro_D_e_f_in_iti_vo_de_E_m..,__p_re_s_a ____________ ___,. I_ 03/02/2020 _ 

GISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÚRIDICA 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS 
NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO GESTÃO 
DE REDES; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE 
RESÍDUOS PERIGOSOS; RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS, 
EXCETO ALUMÍNIO; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS; USINA DE COMPOSTAGEM; 
DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESIDUOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA; MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS DE AÇUDE; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS; PERFURAÇÕES E SONDAGENS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 
OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; CARGA E DESCARGA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 

=>ERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÊSIA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À 
=..RQUITETURA E ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, 

CAÇAMBAS E ÔNIBUS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES; LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA; SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A 
EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; ATIVIDADES DE LIMPEZA EM RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; ATIVIDADES 
PAISAGÍSTICAS; ATIVIDADES DE JARDINS BOTÂNICOS, ZOOLÓGICOS, PARQUES NACIONAIS, RESERVAS ECOLÓGICAS 
E ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. 

Endereços 

1 
. Endereço (1) 

Endereço: 

RUA SESSENTA E SEIS, 05, 

Telefone: 

(98) 98493-7738 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 08/11/2021 às 13:55:22 por:, ip: 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e R E A-MA 
Lei nº 6,496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20210437053 

INICIAL 

___ 1,ResponsávelTécnlço 7"~----------------------------------
HAYC SOUZA MOITA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CML RNP: 1119200764 

Regislro: 1119200768MA 

___ 2.Contratante ----------------------------------------
Contratante: METROPOUTAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

RUA SESSENTA E SEIS 

CPF/CNPJ; 20.727.193/0001•94 

Nº: 05 

Complemento: SALA 11 

Cidade: SÃO LUIS 

País: Brasll 

Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Privado 

Ação lnslílucional: Outros 

___ 3. Vínwlo Contratual 

Unidade administrativa: SEDE 

RUA SESSENTA E SEIS 

Complemento: SALA 11 

Cidade: SÃO LUIS 

Bairro: VINHAIS 
UF:MA 

Bairro: VINHAIS 

UF:MA 
Data de Inicio: 16/07/2D21 Previsão de têrmiro. Não especificado 

Tipo de vínculo: EMPREGADO 

Identificação do cargo/função: Fiscal de obras 

___ ,. Atividade Técnica 

1000-OUTRA 

44 • DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS • CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO OE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

CEP: 6507-4520 

Nº: 05 

CEP: 6507-4520 

Quantidade 

10,00 

Unidade 

hlsem 

___ 5,0bservações ___ ...;__--'-_______________ ...;... ________________ _ 

CONTRATO ENTREA EMPRESA E O ENGENHEIRO 

___ e.Declarações ---------------------------------------
• Declaro que esiou cumprindo es regras de acessibilidade preVistas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
529612004. 

___ 7.EntldadedeClasse -------------------------------------
SEM íNDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ a.Assinaturas _________ _ 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

<'/,,I ·~ ,~r•. i \ de ·~~;.,:·iL·)(! t:r·.t\\_ 'f-& ~: ;~ ·-..) f\\\.\ '--=-- _.,........,-~ __ de~ 

Local dara IIETROPOUTAN CONSTRUÇOES E LOCAÇÕES -CNPJ: 2D.727.193/0DD1-94 

___ 9, lnformaçõea -----------------------------------------
• A ART ê váfida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou confetêncla no site do Crea. 

___ 10. Valor -----------------------------------------
Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 19/07/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303325129 

•-•~-.., .. ••-~-,.......,___, __ ,_.,,m ■ 
Impresso em: 1310912D21 bs 15:27:10 por:, ip: 138.219.176.176 • 

www.crsama.org.br faleconosco@creama.org.br mcREA-MA I!) . 

",.,.- '"' ,.,,,..... ll!!il.,..="""'" ' 
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CONTRA TO PARTICULAR DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

Os abaixo assinados, METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ, sob o nº 20.727.193/0001-94, com sede na Rua 
Sessenta e seis, Nº 05, Sala 11, Vinhais, Sao Luis - MA, representada neste ato 
pelo Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, portador do CPF nº 057.750.713-36, vem por 
este instrumento particular e na melhor forma passivei, contratar os Serviços 
Profissionais do Engenheiro Civil que regerá pelas seguintes cláusulas. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa referida no preâmbulo vem contratar os 
serviços técnicos profissionais do Engenheiro Civil HAYC SOUZA MOITA, 
Brasileiro, Solteiro, portador do Registro CREA nº 111.920.076-8, CPF nº 
072.247.673-60, residente na Rua Valencia, Residencial Juriti, AP 301, TURU São 
Luís - MA. O qual será responsâvel técnico da Empresa, em conformidade com 
atribuições técnicas. 

CLAUSULA SEGUNDA: O Engenheiro Civil, HAYC SOUZA MOITA receberá 
mensalmente pelos serviços prestados a esta empresa a importância correspondente 
a 06 (seis) salários mínimos vigentes no Pais. 

CLAUSULA TERCEIRA: O profissional cumprira uma jornada de 10 (dez) 
horas por semana na empresa. 

CLAUSULA QUARTA: O presente contrato tera prazo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: E para perfeita validade do presente instrumento de 
contrato, este legalizado nas repartiçoes competentes, estando assim justos, 
assinamos o presente instrumento de contrato na presente das testemunhas 
abaixo em 02 (duas) vias de igual teor, dotado para um só efeito. 

Sãoluis (MA), 16 deJulho de 2021. 

,.1 () , t{., 1 , a · '}d 
. >POLITCJJ/i/J,TR~t~ A; LI· EPP 

'Jf~':l .· J , . , 

. LUCASSAMIRCOSTAMOTA 
CPF: 057.750.713-36 

CONTRATANTE 

H i~c So010-. ~O-\\~· 
HAYC SOUZA MOITA 

CREA-MA: 111.920.076-8 
ENGENHEIRO CIVIL 

CONTRATADO 

Folha4f4 

Proc. N°: Ja-1,/~L 
Foln,:1N'~ 
Rubrica: /)>< 
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO 

LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO 

DO MARANHÃO. 

Proc. Nº: j o3 /f)j__ 
Folha N°: 8 !i IL 
Rubrica: r/)..:, 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1º) do mês de 

janeiro de 2011, até o dia 05 de novembro do ano corrente, constatei NÃO 

EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação 

Judicia! ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: METROPOLITAN 

CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 

20. 727 .193/0001-94. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a 

única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade 

me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de 

Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade 

de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, 

secretário Judicial, mat. 100073, consultei, digitei, subscrevo e assino. São Luís/MA, 

5 de novembro de 2021. 

OBSERVAÇÃO: 
O CNPJ e Raz;ío Social constante nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara d.e Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas CivPis e/ou Fazenda, de 
acordo com os litigantes. 
As consultas foram re;ilizadas nos sistemas Themis PG e (PJE) a pesquisa realizada no período de dez (10) anos. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS. 
Esta certidão ter~ validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ, emitida em uma única vi,,. sem rasuras e 
mediante assi11atura dó servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ). 
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta nº 14/2020 TJMA ,, estendida às 
portarias nº 5\)/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o solicitante de: autenticar a 
referida certidiío e podendo confirmar a veracidade do selo judicial no site do TJMA (fiscalização de selos). 

1\IPRESSO: !l='/1112021 12:37:57: 28 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820- Fone (98) 3194-5408 / 5409. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Proc. N°: J 03@1-
Fol!·, .. 3 W: gJ;,'g 
Rubrica: b 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO {AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 15/11/2021, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

CONSTRUTORA N B L TOA 

20.727.193/0001-94 

OBSERVAÇÕES: . 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. · 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). · 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

~itida gratuitamente pela internet em: 15/11/2021 
Selo digital de segurança: 2021.CTD.XWYV.KZYH.C1 KO. TSW2.KD65 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 
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NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília- DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TERMO DE ABERTURA 

Folha 1 

Proc. N": Jo1i/dl, 
Folli:JN°~ 
Rubrica: ef/ < 

Contém esta encadernação de formulários contínuos 16 (Dezesseis), folhas numeradas 
seguidamente, pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas de 001 a 016, e que 
servirá de LIVRO DIÁRIO, de número 002, na forma do parágrafo 1º (Primeiro), Artigo 5º, do 
Decreto Lei de número 486/69, em substituição ao LIVRO DIÁRIO COPIATIVO, onde estão 
registradas todas as operações realizadas pela entidade empresarial abaixo qualificada. 
O presente livro refere se ao período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

ENTIDADE: METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 
ENDEREÇO: RUA SESSENTA E SEIS, Nº 05 -SALA 11 BAIRRO: VINHAIS 
CIDADE : SÃO LUÍS CEP.: 65.074-520 
ESTADO : Maranhão 
CNPJ :.20.727.193/0001-94 
NIRE : 2160013317 3, em 25.07.2014. 

São Luís {MA), 01 de Janeiro de 2020. 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA 
Titular CPF: 057.750.713-36 

Reinaldo Braz Barbosa Reis Júnior 
Contador CRC : MA 7770 - O 
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METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 NIRE: 21 600133173, EM 25/07/2014. 

Rua Sessenta e seis, nº 05, sala 11, Vinhais, São Luís - MA, CEP.: 65.174-520. 

Balanço Patrimonial de 2020 

Proc. W: J@~@g 
FolhaW: s 
Rubrica: (:). 

Ati\O Passi\O 

Atil,{) Circulante Passil,{) Circulante 
Disponibilidades Fornecedores 185.475,50 

Caixa 37.547,50 Obrig Tributárias 43.546,50 

Banco C Mo1nmento 22,48 Obrig Trabalhistas 25.879,30 

Clientes 363.547,50 Obrig pre1ndenciárias 36.547,50 

Estoque 284.547,50 Outras Obrigações 11.254,35 

685.664,98 302.703,15 

Atiw não circulante Passiw não Circulante 
Realizável a longo Prazo 424.547,50 Exigível a longo Prazo 298.547,50 

Imobilizado 
Permanete PA1RIMONIO LÍQUIDO 
Investimentos Capital Social 500.000,00 

Imobilizado Lucro Ex.Corrente 159.874,54 

Instalações 34.200,00 Reserva de Capital 154.214,50 

Móveis e Utensílios 26.260,38 Ajustes de Av Patrirnon 139.874,22 

Veículos 38.432,36 953.963,26 

Máquinas e Equiptos 371.854,19 -
Eqptos de informática 9.500,00 

( - ) D. Acumulada - 35.245,50 445.001,43 

Total do Ativo 1.555.213,91 Total do Passiw 1.555.213,91 

Importa o presente Balanço Patrimonial em seus Ativo e Passivo, na quantia supra de R$ 

1.555.213,91 (Um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e treze reais e noventa 

e um centavos. O referido instrumento teve toda sua elaboração fundamentada na 
documentação apresentada por seu titular, o mesmo encontra se registrado no livro Diário n!! 

02, devidamente arquivado na JUCEMA, Junta Comercial do estado do Maranhão, conforme 

Termo de autenticação 20210479698, datado de 08/04/2021. 

São Luís (MA), 31 de dezembro de 2020. 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA 
TITULAR CPF: 057.750.713-36 

Reinaldo Braz Barbosa Reis Júnior 
Contador CRC : MA 7770 - O 
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METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 NIRE: 21 600133173, EM 25/07/2014. 

Rua Sessenta e seis, nº 05, sala 11, Vinhais, São Luís- MA, CEP.: .65.174-520. 

Demonstração do resultado do Exercício de 2020 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2020 

Receita Operacional Bruta 

( - ) Impostos Incidentes sobre Transações Comerciais de serviços 

(;;) Receita Operacional Líquida 

( - ) Cutos 

( ;; ) Lucro Bruto 

( - ) Despesas Operacionais 

(;; ) L do exercício antes do 1. Renda 

( - ) Provisão p/ 1. Renda 

( ;; ) Lucro líquido do Período 

2.739.537,25 

- 452.023,65 

2.287.513,60 

- 887.456,54 

1.400.057,06 

- 1.054.653,20 

345.403,86 

- 185.529,32 

159.874,54 

São Luís (MA}, 31 de dezembro de 2020. 

Proc. Nº: Jff/ J 
Folha N": s 
Rubrica:_ 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA 
Titular CPF: 057.750.713-36 

Reinaldo Braz Barbosa Reis Júnior 
Contador CRC : MA 7770 - O 
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METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 NIRE: 21 600133173, EM 25/07/2014. 

Rua Sessenta e seis, nº 05, sala 11, Vinhais, São Luís - MA, CEP.: 65.174-520. 

Proc. N°: · ~ fl ~ / f1L 
Foí>:1N"~ 

· Rubrica: p I NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO 
DE2020. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, é uma empresa individual 

de responsabilidade limitada, com sede e foro na cidade de São Luís /MA, à Rua Sessenta e 
Seis,. Nº 05, Sala 11, Vinhais, CEP.: 65740-520, tendo como objeto social atividades 
correlacionadas a Construção Civil, nas mais diversificadas abrangências, com início de 
atividades em 12.07.2014 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3.1) A empresa apresenta em seu Ativo Circulante suas disponibilidades de imediato, 

e em seu Ativo Não Circulante sua disponibilidade para médio e longo prazo. 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data 
do balanço; 

3.2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo 
método linear. 

3.3) Constitui em seu Passivo Circulante e Não circulante, suas obrigações para com 
fornecedores, e demais obrigações, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, e em seu exigível 
valores correlacionados a financiamentos a médio e longo 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.4) Impostos Federais 
A empresa está no regime do lucro presumido e contabiliza os encargos tributários pelo regime 
de competência. 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos a longo prazo, 
no valor de R$ 298.547,50, junto à instituições financeiras nacionais, valor esse relacionado ao 
aparelhamento da mesma, para as devidas realizações de suas atividades laborais. 

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o administrador da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências 
de quaisquer natureza. 

6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00, dividido em 500.000 quotas de R$ 1,00 totalmente 
integralizado, apresentando a seguinte composição: 
Lucas Sarnir Costa Mota - participação percentual 100% 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O titular declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

São Luís (MA), 31 de dezembro de 2020. 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA 
Titular CPF: 057.750.713-36 

Reinaldo Braz Barbosa Reis Júnior 
Contador CRC : MA 7770 - O 
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METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 NIRE: 21 600133173, EM 25/07/2014. 

Rua Sessenta e seis, nº 05, sala 11, Vinhais, São Luís- MA, CEP.: 65.174-520. 

Análise do Balanço Patrimonial de 2020 

Situação economico financeira da empresa de suas atividades no exercício de 2020 

01-IG 

02-SG 

03-LC 

Ativo Circulante + Realizávela a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Proc. N°~. JJO 
Fol:1J W: 
Rubrica: 

1,85 

2,59 I 

2,21 I 

~----,'&'"' 
0,39 I 04-GE 

VA 

N 
ONDE: 

Ativo Circulante 
Realizávela a Longo Prazo 
Passivo Circulante 

Exigível a longo Prazo 

Imobilizado Total 
Imobilizado financeiro 
Ativo Total 
Passivo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 

17.000.000,00 

12,00 

685.664,98 

424.547,50 

302.703,15 

298.547,50 

445.001,43 

1.555.213,91 

1.555.213,91 

o 

São Luís (MA}, 31 de dezembro de 2020. 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA 
Titular CPF: 057.750.713-36 

Reinaldo Braz Barbosa Reis Júnior 
Contador CRC : MA 7770 - O 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

1 

CPF 

05775071336 

37526430300 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

REINALDO BRAZ BARBOSA REIS JUNIOR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/04/2021 13:16 SOB Nº 20210499702. 
PROTOCOLO: 210499702 DE 09/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102406314. CNPJ DA SEDE: 20727193000194. 
NIRE: 21600133173. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/04/2021. 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÃRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : REINALDO BRAZ BARBOSA REIS JUNIOR 
REGISTRO .......... : MA-007770/O-6 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : 375.264.303-00 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 23/0_§12021 as 21 :18:32. 
Válido até: 21/11/2021. ~ 
Código de Controle: 0699.8913.2124.7551. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : TARSIS SOARES BARBOSA 
REGISTRO .......... : MA-008487/O-1 
CATEGORIA ........ : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF. .................... : 516.069.843-49 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 14/09/2021 as 11:41:06. 
Válido até: 13/12/2021. 
Código de Controle: 7583.4563.9161.4419. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12102357933 em 08/04/2021, 
protocolo 210479698. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

: Tipo de Livro: 

ld~~tificaçãpde Empr~~~ 

· METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

21600133173 

20727193000194 

São Luís 

·DIÁRIO 

2 

ld~htificação de Livro Digib1I 

, Período de Escrituração: . 01/01/2020 - 31/12/2020 

: 05775071336 

: 37526430300 

JUCEMA 

LDO BRAZ BARBOSA REIS 
R 

MA07770-O 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 08/04/2021 09:24:14 SOB Nº 
20210479698. 
PROTOCOLO: 210479698 DE 05/04/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12102357933. NIRE: 21600133173. 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES BIRELI 

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 08/04/2021 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 7.0.4 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF 
Proc. N°: J©,/J~_ 
FolhaN'~ 

CNPJ 

20.727.193/0001-94 

SCP 

NOME EMPRESARIAL 

METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

:,IQEN"flFICAÇÃ()[)/\•E~CRITURAÇ;() 

PERÍODO DA APURAÇÃO 
01/01/2020 a 31/12/2020 

1HNTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

--11.9.D6. 77.96.0B.FF.BD.76.88.18.12.D1 .88.F9.CE.66.55.F0. 76 

Original 

SITUAÇÃO 
Normal 

Rubrica: <j:;, 

ESTE LIVRO FÔiASSINADÔ·•cóM' cissÉGUINTES .. CERTIFICADOs··o1GrrÃíá:··•· ... 
: _, ·. ,-. . - ,, 

;. QUAUFICAÇÃO DO SIGNATAJ,o: \r ' .'fê;~;,t~P~< ' 

Outros 20727193000194 

Contador/Contabilista 51606984349 

NÚMERO DO RECIBO: 
17.A9.D6.77.96.0B.FF.BD.76.88.1B.12. 

D1 .88.F9.CE.66.55.F0.76-6 

NOME 
·•· ~ 0 áéRIED() .. ,,.·• 

. · CERTIFICADO • ... 

METROPOLITAN 

CONSTRUCOES E , 2665957920401472466 i 22/01/2021 a 22/01/2022 
. LOCACOES , 
EIRELl:20727193000194. 

, TARSIS SOARES · 
'BARBOSA:51606984349 5548751434700399278 ; 05/08/2020 a 05/08/2021 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 18/05/2021 às 17:22:47 

95.67.72.96.B1 .87.B7.A8 
0A.14.46.51.16.69.9E.86 



Folha 16 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
Proc. N°: J ~t (~ 
Folt,a W: 
Rubrica: <J[. , 

Contém esta encadernação de formulários contínuos 16 (Dezesseis), folhas numeradas 
seguidamente, pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas de 001 a 016, e que 
serviram de LIVRO DIÁRIO, de número 002, na forma do parágrafo 12 (Primeiro), Artigo 52, do 
Decreto Lei de número 486/69, em substituição ao LIVRO DIÁRIO COPIATIVO, onde estão 
registradas todas as operações realizadas pela entidade empresarial abaixo qualificada 
O presente livro refere se ao período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

ENTIDADE: METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 
ENDEREÇO: RUA SESSENTA E SEIS, Nº OS -SALA 11 BAIRRO: VINHAIS 
CIDADE : SÃO LUÍS CEP.: 65.074-520 
ESTADO 
CNPJ 
NIRE 

: Maranhão 
:.20. 727 .193/0001-94 
: 2160013317 3, em 25.07.2014. 

São Luís (MA), 31 de Dezembro de 2020. 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA 
Titular CPF: 057.750.713-36 

Reinaldo Braz Barbosa Reis Júnior 
Contador CRC : MA 7770 - O 



1 ~üUB ® P íID l ~Vii~ 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

Proc. N°:_J 03,bJ. 
Folha N, :__f!..1i..5;__ 
Rubrica: 1J, 

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São 
Luís - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR 
COSTA MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-9 E 
DO CPF Nº 057.750.713-36: 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

"ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA" 

INDICES MINIMOS ACEITAVEIS: 

a) ILC - indice de liquidez Corrente > a 1,00 

b) ILG- lndice de liquidez Geral> a 1,00 

e) IEG - lndice de Solvência Geral> a 1,00 

1 

2 

3 

AN 
c 

FORMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA 

DENOMINAÇAO 

lndice 
Corrente 

de 

lndice de 
Geral 

Liqúidez 

lndice de .•·• .·.• Solvência 

CAÇAO 

PC Passivo Circulante 

PN Passivo Não Circulante 
c 
AT Ativo Total 

NOTA 

INDICE 

2,2651 

1,8465 

2,5866 

424.547,50 

302.703,15 

298.547,50 

1.555.213,91 

Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por profissional contábil 
devidamente habilitado (a). 

São Luís - MA, 15 de NOVEMBRO de 2021. 



= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMf'lR.i:'S/.\1 GOVt:RNODO ~ 
FÁCIL, MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

SlstemaNacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREIVI····. 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI Protocolo: MAC2101577563 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600133173 Situação 

CNPJ 20.727.193/0001-94 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

.11,dereço Completo Sessenta e Seis, N2 05, SALA 11 ;, Vinhais - São Luís/MA - CEP 65074-520 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210499702 09/04/2021 BALANCO 
223 20200264443 23/04/2020 BALANCO 
002 21600133173 02/12/2019 TRANSFORMACAO 
002 21600133173 02/12/2019 ~TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
316 20140495231 25/07/2014 NQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
090 21200870847 25/07/2014 ONTRATO 

. - .. , . 
Esta cert1dao 101 em,trda automaticamente em 16/1112021, às 08:18:36 (horário de Bras,ha). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/fwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código XBVNOSV3. 

l 1111111111111111 ~111111m1,1i~lllll llli 111111111 ~~ 
Lilian Theresá flodrigues Mendonça 

· Secretário(a) Geral · · 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nadonal de Regisfro de Empresas Mercantis ..: SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIREU 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresâna) 

NIRE(Sede) 
21600133173 

Endereço Completo 

CNPJ 
20.727.193/0001-94 

a Sessenta e Seis, N• 05, SALA 11; Vinhais - São Luís/MA - CEP 6507 4-520 

Jeto 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
25/07/2014 

H1NiESA I GOVERNO 00 CE:::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2101577519 

Inicio de Atividade 
12/07/2014 

construção de edifícios; coleta de resíduos não-perigosos; coleta de resíduos perigosos; atividades relacionadas a esgoto, exceto gestão de redes; tratamento e 
disposição de resíduos não-perigosos; tratamento e disposição de resíduos perigosos; recuperação de sucatas de alumínio; recuperação de materiais metálicos, exceto 
alumínio; recuperação de materiais plásticos; usina de compostagem; descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; construção de rodovias e ferrovias; 
pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; construção de obras-de-arte especiais; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de 
barragens e represas para geração de energia elétrica; construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; manutenção de redes de distribuição de 
energia elétrica; construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; obras de irrigação; obras 
portuárias, marítimas e fluviais; montagem de estruturas metálicas; construção de instalações esportivas e recreativas; obras de açude; demolição de edifícios e outras 
estruturas; perfurações e sondagens; obras de terraplanagem; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; serviços de pintura de 
edifícios em geral; obras de fundações; obras de alvenaria; serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras; perfuração e construção de poços de água; locação de automóveis com motorista; transporte escolar; transporte rodoviário de produtos perigosos; carga 
e descarga; serviços de engenharia; serviços de cartografia, topografia e geodésia; serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; locação de 
automóveis sem condutor; locação de caminhões, caçambas e ônibus; aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; locação 
de mão de obra temporária; serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condoinhíios prediais; atividades de limpeza em ruas, praças e calçadas; atividades 
paisagísticas; atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental; 

Capital 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Titular 
Nome 
LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

ados do Administrador 
orne 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

Último Arquivamento 
Data 
09/04/2021 

CPF 
057.750.713-36 

CPF 
057.750.713-36 

Número 
20210499702 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Início do Mandato 
16/09/2019 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamenté em 16/11/2021, às 08:17:47 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://~.emprésàfacil.mà.gov.br, cor:n o código IPLFQ7LN. 

lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 



J~GU~9 
Proc. N°:. :J&fJll 
FolhaW~ 
Rubrica: ~-

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
Guntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440-Centro -
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 15/11/202115:23:02 
Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0292791 
Proposta: 3184630 
Controle Interno (Código Controle): 903301233 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292791.000000 

DADOS DO SEGURADO: MUNICf PIO DE SANTA LUZIA/MA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 AV. NAGIB HAICKEL, S/Nº-SANTA LUZIA-MA 

DADOS DO TOMADOR: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI EPP 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 - R SESSENTA E SEIS 5 SL 11 - SAO LUIS - MA- SL 11 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasíl por: Sígnatários(as): Gustavo 

\ H1rich Nº de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo Nº de Série do 

i """""' """"""'"'" r 

Art. 1º - Fica institulda a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira-lCP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais/ regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/ entidade junto ã Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice I proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto está 
protocolado através do N.º de Processo SUSEP 15414 .900195/2014-17 e nº 15414 .900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 



,~ 

Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0292791 
Proposta: 3184630 
Controle Interno (Código Controle): 903301233 Junt 

. SEGUROS 

Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292791.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Proc. N°: J t13/%_ 
Fo1:·:,3 N"~ 
Rubrica: ga'.2 

Garantia contratada 

rv~odalidade Limite Máximo de Garantia (LM.G) Ramo 

Licitante R$1.832,94 0775 - GARANTI}\ SEGURADO -
SETOR PUBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

lmporlância Segurada 
Inicio 

Licitante R$1.832,94 15/11/2021 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante ..................................................... R$ 
Adicional de Fracionamento ................................................. R$ 
1.0.F ......................................................................... R$ 

Prêmio Total . ............................................................... R$ 

Parcela 
1 

Vencimento 
22/11/2021 

89,99 
0,00 
0,00 

Em atendimento à Lei 12. 7 41/12informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4 % de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
específica.O(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 

Página 1 de 16 
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Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0292791. 
Proposta: 3184630 
Controle Interno (Código Controle): 903301233 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292791.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 
Proc. Nº: J_O,~ /J-l__ 
FolhaW~ 
Rubnca: 1d 

Objeto da Garantia 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato_erincipal,_nas_condiç .. ões propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de LicitaçãcíTOMADA_DEEREÇQS_N~_Q1j/2021/eMSL 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.0 477113 
. ' 

EST.A APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU.ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA .. REFERENTE.AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPÍTULO 1 - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

Proc. Nº: d ofJ/4.t. 
Folha W: g~.L 
Rubrica: C} I 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assUhlicl~g pêl6·tori1. ãdor 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixâdo nesta; e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is} expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em funçijqtj~:.,,,.,.", 

f~?-,,c''· ),· ·;,:,;'{'.}> .i.:-(,:'.'t'i< 

1;· 1 - processos administrativos; 
t 

li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; w/ 
t;\~ ·::/ './?ft\(:::::::>,:_~ 

Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida '.àtivâ;\/< t> . . 
IV - regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao ~eguradd, tais 
como multas e indenizações,fri ndos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em leg1slaçã specífica, para cada caso. . 

f y 

; ' 

2. Definições: ' 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
. l\:_/_ : ... -.:,-_:.~.;.:-:-.,.>_.-.< 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmentê,.•o,1é9Httijto de 
Seguro Garantia. f'}')i":f·~;{/' ;{;' 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades,e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos,g.a~,pélr1:0,~Ç.O[ltfél1élntes. 

f }?'.;;/~ .. :::\i\:i!(,f ~:'.t~).'.·}f):-/· t'.f{;\~;:/((:-:·:'.: ·);\:,_-tt:'.),,, 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições e~pecí_fi~as re,la,fiv:as·;~ C::3êlâ/nbdali~~de 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as d1spos1çoes e~tat:>elec1das nas Cond1çoes 
Gerais. i'i' .. \'.: >··· 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares itomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. , ~ , 

._ __ ~rrl;l,C;..~-~ 

;/' 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 

2. 7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertúra dp seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. . . ':./i .. • é ;<:l 

2.1 O. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a segurád6r~;;,B:~~~t~t~rá ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos"c;obertos pela 
apólice. · ·· ·· ······ ·· •. ·· ·· 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de ;seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. · 

2.1~. _Relatório Final de Regulação_: do~ument~ emitic~o_pela seguradora no qual ,~e trar)srnJte _o 
pos1c1onamento acerca da caractenzaçao ou nao do sinistro recramado, bem como. qs poss1ve1s 
valores a serem indenizados. t>., ,,;i;{,:i 

f;; .. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. SE:gur~dora: a S(?ciedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, d~i~qrri§ti~ento 
das obngaçoes assumidas pelo tomador. !!·· '. ·•; • 

r\:: 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumid~~ pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. !J• . ) ; 

}/· 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo segurot 

2.17. Tom~d~r. devedor das obriga~,' por ele assumidas perante o segurado. 1.!.,.f ~ ' "'"'"I 
3. Ace1taçao. ~ ri''' 

i(t\,-.'.'':-·::· '',"•;::;''>';"\'•/., .'1 

3.1 .. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita f)!eqiahteproposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros hab1l1ta~9. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. J,.> .. t , 
3.2. A seguradora for~ecerá, obriga!ori_am~nte, ao proponente, Rrotocolo qu.lideri,tÍfique a 
proposta por ela recepcionada, com a md1caçao da data e da hora d~}eu r~ceb1.r1)8nto. .' 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze).dias para ~e manifest~fioJr~·8•a~~jtaçã~ ou !lão 
da proposta, contados da data de seu recebn:nent~, seJa _para segp,rqs [lQyos>ou renovaçoes, 
bem como para alterações que impliquem mod1ficaçao do nsco. · 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentç,s 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3 .. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa juridica, a solicitação de docume~tos complementa; , 
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poqerá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a s~uradora 
md1gue os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do nsco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ~us~ncia qe rrian!f~stação, por escrito, da seguradora, no prazo acfrna aludido, 
caracterizara a ace1taçao tac1ta do seguro. e.: . .: 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração d·~\/esseguro 
facultativo, o prazo al_udido no item 3.3. será suspens_o até que o resseguradgf[~~ mâ,:iif~ste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal ,eventual_1_dade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.>:· 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 

4

acevita

1 

çãdo daGproptosta. J. f}Yê/ } 
. a or a aran 1a: @ f•/:-t ----------••·•. 

~~'.}'.\//.: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido,<• tq;_:}>}lr:]; 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato p;nr.,c1p~l'.bu no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valqriêia garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. · 

r,<: . .x,: . ---
4.3. Para alterações eosteriores efetuadas no contrato principal ou no documentd cfue serviu de 
bas~ para_ a aceitaçao do risco pela seguradora, e~ virtud~ das quais se fa_ç~ r1~c~~sárla a 
mod1f1caçao dç, yalor cont~atual, o valc?r da g~rant1a podera acompanhar ~a1s;_Q1pt:hf1c_a.9oes, 
desde que solicitado e haJa o respectivo aceite pela seguradora, por meio da.:er,1i;sao de 
endosso. b~ · 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por to~&Jpr~~o de 
vigência da apólice. ??, 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesrt10.9ua99~6\e>rrtl3tjor não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. Íff;,14\:·•, :':J\ •:?·•t.,·?· 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer p~rcela dt;i}~t~MiJ\~;}Í~~;;~oderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. t:S.1};;.;.c//r:::; >::<'"" 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qu~lquer uma de suas, . 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada rnodalidade 
contratada. <' · •· .. · 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao praiBinic:m11;àdo na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. ··•·· ·· ·· 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivq endosi§o·. 

6.4. Para alteraçé?es posteri<?res efetuadas no contrato p~incipal ou no d~cument~g~~ ~~.~il! de 
bas~ para_ a ace1~açao_ do nsco,i:!ela seguradora,, em virtude das _quais ;,~ faç_q)B.~PE3~.~.~na a 
mo_d!f1caçao d.a v1genc1a .da ap~lice, esta!podera acompa~har tais. m~d1f1caçoe···.·.··.s ... ;\.'d ..... ~.·.s ...•.. · •. •~· .. ª .... ·... que solicitado e haJa o respectivo aceite pela S uradora, por meio da em1ssao de enc1osso:·:rn 

f{ '.:' · .. ··:_:·:!·_;: t/( 
t· .' _ _.'.'/:/} 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterizaç do Sinistro: 1 . , ,'/,,; 
/··•.i.. ,.,: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificaà. :~s>.p '.;.foada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. ~C/'c:·r}\ . ., 

~ .. , ,. -, ,,/', .,•-

7 .2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos qu~d~Jêt~b ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. ! • i i] , 

7 .2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar ~ôpúrn~füação 
e/ou informação complementar. 1t::'\':::., f;r};;{; 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realii~d~Jpt~nte o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; )i: · ,;:\c5 
7.4. Caso a segura9ora conclua p_ela nãq caraçteri?;ação do sinistro, çom~nicarfformalni~nte_ao 
segurado, por escrito, sua negativa de mdenizaçao, apresentando;çonJuntc1rnente,.as,razoes 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. f''' ... ,. ,., . · 

8. Indenização: 
~ltII}i\:tf ,:;,.:iA/:;it•, 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas aoaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou . tf5i. r ~ 
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li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7 .2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reinici~ndo sua (?0!:}tagem a partir do dia útil subsequente àqu~le em que 
forem completamente atendidas as ex1genc1as. ; , i ..... 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeif6~:tfg)féc1arnação 
dé! ap_ólic~, 9 prazo de 30 (trinta) dia~ será sw:~p~nso, reiniciando sua contagêrrf a partir do 
primeiro dia ut1l subsequente a revogaçao da dec1sao. •. · ·· ·. · · 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indemzação .. nçJ,prazo 
devido. f ;f};(:t,:;: ; l:'i 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da épdfát;b dos 
saldos de creditas do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. · · 

9. Atualização de Valores: 
f::{\{'/:{\;;:i\ !.f:i·}·")! 

9.1. O não p~gamento das obrigaç~~s pecuni~rias da seguradora, inclusive da inêlérjizaçãO í!OS 
termos da Clausula 8 destas Condlçoes Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: t ••· ... ·· .••.· .. • <, 

?) atl!alização monetária, a p~rtir _sja dat~ ~e exigibilidade da obrigação, sen~oThê?~so de 
mdernzação, a data de caractenzaçao do sm1stro; e t:/;!{W,.:(fÚ1:\l 

",i'.~;},ª·•·r'il':' i•':', . 'i·:. ',·'·•·: ,. 

b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir âoX'prirnéíro dia 
posterior ao término do prazo fixado. f> . . C1 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índiceide Preçôs ao 
qonsumidor ~mplo da Fundação Instituto Brasileir~ d~ Geog_r9fia e Estatística ç(.99 •í_qdiç_e g_ue 
vier ~ subst1tu1-lo, sendo calcul?do pom base na vanaçao pos1t1va ~pura~a en_t~E3J>;ult1mp;md1_ce 
f?Ubhcado antes d~ daJa ~e o~ngaçao de pagamento e aquele pubhc,'11çiC>;!l"Jl~.P!9tª'rneqt~ §!ntenor 
a data de sua efetiva hqu1daçao. *'· · · · ' ·· ·· 

9.3. Os juros moratório~, contados _?1 parti~ do prime!ro dia posteri~rfli{~·rrr.iihci(ioprâio fixado 
para pagamen~o da obngaç~o, s~rao equ1valenJes a taxa que est1v~1;;~I.Tk"Ylgorpara a mora do 
pagamento de impostos devidos a Fazenda Nacional. ··· 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 1 

os demais valores devidos no contrato. j 
10. Sub-Rogação: & i 7 

,, 
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J nt 
SEGUROS 

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguraâora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

q ~egurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais, ~as seguintes 
h1poteses: >• ,> 

:, ,,,,"' ' 

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos>óu fatos de 
responsabilidaâe do segurado; 

Ili - Alteração das obrigações contratuais_ garant~da~ por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem previa anuenc1a da seguradora; ,. , ,,. ,, 

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo t~~Úr~do! pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; tc?ú:, . .,: 

V - o segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas tj~}~~Htr~"to de 
seguro; i,: '" .,, + • 

v:i - Se p S!3gurado ou seu representante leg~I fizer declarações ine_xatas 01;1 ~~i{ff;~~/~á-fé 
circunstancias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de ma~1rppl~rig1a do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; e::,,:,, · · · ··· ··· 1 

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: ":'{•i,:;; 

lS<~(~~{\~))!:\:::.~::i?:}}~t:ii~i 
No caso de existirem duas ou m~is_ formas de garantia distintas, cobri~q9 çadª/llfl:lé3,êt~las o 
objeto desJe seguro, em bene~1c10 do m!3smo segur_ado ou benef1c1ari~, ;~.'}.~<=1g!:Jra,dora 
respondera, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais pc:1r,t1c1pantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: ; .c.4 ,. 

É yedada a utilização de mais de um Se_g_uro Garantia na mesm~.{,;h,···'.·.I·• .. · .. b.· ... •.•.·.;.d·:.'.ª.,'..·, .... :.·.,\···;ª.•.''.'.:~.·.

1

,d·'· e.,.·.··,·\.•.p.··•'.:.ª.·}f6obrir o 
obJeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. e; :;?.:,; ,,/> > . ,, 

[(~.,;:_:à 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7 .3. destas Condiçoes Gerais: · 

i il 
Página B de 16 

PiLPÓLICE 



Nº Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0292791 
Proposta: 3184630 
Controle Interno (Código Controle): 903301233 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292791.000000 

Junt 
· SEGUROS 

Proc. N°: Á f> ~ /f)j_ 
FolhaN"~ 
Rub a:_~'1;,,---

1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos;ou · 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido ém contrário nas 
Condições Especiais. ·· • . < · 

14.2. Quando_ a_garantia da ap~lic~ recair sobre um o_!)jeto previsto em contratoÍ~~ta_ garantia 
somente sera h6erada ou rest1tu1da apos a execuçao do contrato, em consonancIa com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do çon~rato, _a qualquer tempo, pJr]tlqtJtiva do 
segurado ou da seguradora e com a concordanc1a reciproca, deverao ser ql::\§E)p,tqqas as 
seguintes disposições: t;, · :Ye;<.:Ti fY, ·.:-)/ ,·;· 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta ret~rá:db;'prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; li . '''\ 

' 15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora retera, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tªl::\13la de prazo 
curto: L · · · ·· 

================================================================================== f':::I·>. ·;·':".\, <· ':-·/·.,••: .\·?.i: ---

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---1----%-do--1 Relação a ser aplicada sobre a vigência ---1 --~íiJl~~t~:.it,:1x1;:i 
original para obtenção de prazo em dias-+-Prêmio--1 original para obtenção de prazo em dias---1---Prêmiô-::.:,:j;,;j 

\V,;"""i;•:':.,":'·, _', .,,"·. _, :' ,,.j 

=====================================--=----------------------------------------------------, ., ---º ;,._:·--."< . o,,:,---· ,•,,e·,< 
- - - • • • • • • • - • - -15/365- • - - • • • • • • • • - - • - -1- • -131/o- - -1 • • • • • • - - - • • • • • - -195/365 • • - • - - - - • • • • - - -L· • -731/o• • ~ \ 
- - - - - - - - - - - - - -30/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1- - -20%- - -1- - - - - - - - - - - - - - - -210/365 - - - - - - - - - - - - - - -i ---75%- "(: .' 

- - - - - - - - - - - - - -45/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -27%- - -1- - - - - - - - - - - - - - - -225/365 - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - -60/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -30%- - - 1 - - - - - - - - - -- - - - - -240/365 

- - - - - - - - - - - - - -75/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -37%- - -1- - - - - - - - - -- - - - - -255/365 
- - - - - - - - - - - - - -90/365- - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -40%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -270/365 
- - - - - - - - - - - - - 105/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -46%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -285/365 
- - - - - - - - - - - - - 120/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -50%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -300/365 

- - - - - - - - - - - - - 135/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -56%- - -1- - - - - - - - - - - - - - - -315/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -93%- - -
- - - - - - - - - - - - - 150/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -60%- - - 1 - - - - - - - - - - - - - - - -330/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -95%- - -
- - - - - - - - - - - - - 165/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -66%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -345/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -98%- - -
- - - - - - - - - - - - - 180/365 - - - - - - - - - - - - - - - -1 - - -70%- - -1 - - - - - - - - - - - - - - - -365/365 - - - - - - - - - - - - - - -1 - - 100% - -

================================================================---===-----------------

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., dever~~ utilizado l~" 
percentual correspondente ao 120 imediatamente infertor. . "'V, ~ 
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Proc. Nº:~ Jtj)~ 
Foltia W: 

16. Controvérsias: Rubrica: J! 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

1 - por arbitragem; ou 

li - por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula com~romissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por.meio de anuência 
expressa. ·.• v. · · • · 

\.:"·--..:,--<-,>\'.\',(:/;:;_::)t(./'·;_ (:,··.<:.-,:). 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará seico'mprómetêndo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, ·cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. · · 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no forpdo domicílio 
deste. · ·· 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das'dâtas para tal 
fim neles indicadas. \ i 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia'.(in?entivo ou 
recomendação à sua comercialização. .. {.if( :: .• : .. : 

i?i/.)· '. ;(/)}; :<~\'.)'.\-~:(.} 
19.4. Após_ sete dias úteis df! emissão d~ste documento, poderá ser,,verifi~c:199/~~\~ ~Pglice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep -www.susep.gqy:t:>(;'.1(t•/ii;·.•: ,\\<,>;;: 

F<';,h\\~';,iY.·'.\;'-·; 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode LsêF;ébnsultàdá no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu regislro na Susepf:r1011:i~completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19. 7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tidução referentes ao reembols~ de despesas efetuadas 

1

no 

$ 
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Proc. 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. Folha ·-~--'---
Rubr\Ca: __ H ,y, 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *- '* -* -* * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ~ ~·• * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ~-~ * * * * 
* * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * 

* * * * * 
* * * 

* * * * 
* * * * * * 

* * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * 

* * * * * * * . :/\~_\·ir;.:_:_•_•--·-**'-_:-*' * * 
* * * * * :-,, t * '>-it * • *' * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ;,, .'. * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *- *. * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *'·~-,~---,~--- * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *'* * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

' 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *-*. * * * * * * * 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * (* 

*: * * * ;~,* *-· * 
* 

* * * ,-,,: 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *''* .*:,.,_*" *--*--*- *·"* * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * r.;~1c/'1 t,lc'· '\1: ·_,;_i:_._·:11:*;,··,_";:;_-_~: ;*,:".', *' './;Ir * * * * * * 

* * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * r~·-,, ,:,,1- -·; * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Junt 
SEGUROS 

Proc. N":~~r)gJ: 
Folha N°: 
Rubrica: $ < 

CAPÍTULO li - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.0 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fi)(~do na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro âo prazo estabelecido. 

J .2 E_nco1Jtram-s~ tan:ibém _g~ranti.9os P.ºf este contrato d_e segyr!) os valore~ pas.111LJJtas e 
mdernzaçoes devidos a Adm1mstraçao Publica em decorrenc1a do sinistro. h < } > }H 

;:_'·· 
l ,',i •• 

t 

2. Definições: ; 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do J:6.}6}dc:1Lei nº 
8.666/93. [J::o:>:>L:} 

1 - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais ~~i}~~f;i6ge a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aostiscbs 
expressamente descritos neste documento.; > ·· · · 

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador a~judicatáfio em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabeleciâo noEdital de 
Licitação ~,; '••···· ·· ,.;, 

• f:'\\-'\:ii?;,/·:·:~}it:(;~:}f 

3. Vigência: 
/.J. ,• '·· " , 

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatJra do co~trato 
principal. J , 

f 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
f:!;;_r /i",. 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora fc:1a recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

i é6' 
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Controle Interno (Código Controle): 903301233 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292791.000000 

a) Cópia do edital de licitação; Proc. N°:j~~: 
Folha N°: . 

b) Cópia do termo de adjudicação; Rubrica: fl 
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
e/ou decisão çtue aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. ·. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação\àspbrigações 
cobertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir 6 relatório 
final de regulaçao. ·· .. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. ,, ... ,. . ,,, 

6. Disposições Gerais: 
~!?{fij)Jf . .. ' 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento dd~ obrigações 
diret_as do tomador perante o segurado, especificament~ d_esc;ritas no ~gl>jet~,J1esJa 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia md1cada naié111esmc1:; nao 
assegurando riscos referentes a obrigações trat>alhistas e previdenciárias, élêi~eguridade 
sociãl, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, benfcomo riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade corrraJegislação 
nacional referente ao seguro-garantia. ~'.;:;; ;, . :,: · 

f 1 :.· .,Y·'.::.'.,'.:?':··:'.~'} 
6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigênçía"da:Và'pôlice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta'de qualquer 
responsabilidade. · · · · 

6.3. Fica entendido e co!1cordado _qu~, para efeito indenitário, nã(! estarão cdt~ttps:ijanos 
e perdas ca_usadq_s direta ou md1retament~ por ato _terrorista, coml?royado;)com 
documentaçao hábil acompanhada de laudo c1rcunstanc1ado que caractenze a. natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, gue tenha sido ~evidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública comp~~ente;)J 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condici(?nada à.ac~itaçã,cff~i~}d'~~'sição 
do segurado em relação a todgs os .seus termo~ .. Ao ace1t~u est~ documento·g·segurad9 
concorda que a segura~ora nao tera responsab1hdé!d~ de md~n,iza.r:reclamaçao quanto a 
cobertura desta garantia se fq_r c~nstatado 9ue o s1mstro ou •í! .. ª.·· .. d .. •··.m .... · .. · .... •.·.P ..•. l.e.in.el'lt<;> cont~at_ual 
s
6

e e~quadra nos termos do mc1so VI, do item 11 - Perda d~;i,Q•J~.•~QJ)das Cond1çoes 
era,s. 
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Nº Apólice.Seguro Garantia:·1.0-0775-0292791. 
Proposta: 3184630 J"''·u t-. ' l 

Controle Interno (Código Controle): 903301233 SEGURO~ 
Nº de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0292791.000000 

7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas 
pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * 
* * * 
* * * 

* * 
* * * 

* * * * * * * * * * * * * * * ·•*, * ,:* '* ., :• * * 
* * * * * * * * * * * * * * * *' * :•,:,; :_;~,>·~''' *"' * * 

* * * * * * * * * * * '* * }ti' ; ': * : * /:,,; : * * * * 

* 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * 
* * 
* * 

* * 
* * * 
* * 

* * * 
* * * * 

* * * * * * * * 

* * * * 
* * * * * 
* * 
* * 

* * * 

* * * 
* * * * * * 

* * * 
* * * 
* * * 

* * * * * * * * 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * 

* * * 
* * * 

* * * 

* * * * * * * * * * * ~ .. ~.- ···:,;::1~~~~\t ;~S/1t * * 
* * * * * * * *. * * * Vi · .: ···~.·. ·:;;tl• * • 
* * * * * * * * * * * f * .,;> * '·'*' ::• * * 
* * * * * * * * * * * * ·. ·•·,: .... *' .• * * 
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* * * * * 

* * * * * * 
* * * 

* * * * * 
* * * * * * * * 

* * * 
* * * 
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*
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista 
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro. 

Fica estabelecido que, especificamente i:>ara fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
~eni:;ie'"~t~~f;s~ perpetradas com participação dolosa do Segurado ~/ou seus 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contfartêdade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso::e\jj9;:çor1trato 
e/04 aditivos aarantittos, prevalecerão sempre as disposições/i;cl~}Fpr,esente 
apólice/endosso."' ·· ···· · ·" " · ·· ·· · ··.·· 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice eÍ6Ú~hdosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14- inciso 1, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento nº 10-0775-0292791 

Local e Data 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZINMA 

Nome: 
RG: 
Cargo: 

Pâgina 16de 16 
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09/11/202111:35 Certidão de Regularidade da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Proc. N°: f ({) ';j / !2)_ 
Fol~:aN''~ 
Rubrica:_ I 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no 
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação vigente, 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou 
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP, 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseQ.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_09112021_113508_228 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente, 

Rio de Janeiro, 09 de Novembro de 2021. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 

https:l/www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=05436&entcgc=84948157000133 



M ~VIH® Pi li,rl{!f~ 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no 
,.- - 1 ' 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94, sediada na RlJàSessenta e Seis, 05, Sala 11, 
Vinhais, São Luís - MA~ Por inte.rrnédio de seu repr~sentante legal o Sr. LUCAS 
SAMIR COSTA MOTA, portador da·cedula de identidade 039180892010-9 e do CPF 
Nº 057.750.713-36, DECLARA, sob âs penas da Lei que até esta data, não ocorreu 
nenhum fato supervenie~t,e.que seja.impeditiyo de··sua, habilité)ção na licitação em 
epígrafe e que não foi declarada INIDONEA e IMPEDIDA de LICITAR ou 
CONTRATAR por nenhuma esfera da administração pública. 

·· . São Luís - MA, 15de novembro de 2021. ,, ' ,,_ . 

~~'/l J Ov ~d }t.:\n, 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 



m !lllffl mHfD m, t I v Bit! 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, INCISO XXX:111, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.727.193/0001-94; sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São 
Luís - MA. Por intermédio de seu.r~presentante legâl o Sr.LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 
portador da cédula c:le ident.icfade 039180892p1079 e do C~f Nº 057.7'50.713-36, no uso de 
suas atribuições legais, declára que n.ãô háno quadro de pessoal desta Empresa, empregado 
(s) com menos de 18 .(dezoito) anOs em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos.do Inciso XXXUI do art. 7°, da Constituição Federal e art. 27, V, 
da Lei n.0 8.666, de 2~ de Junho de. 1.993, sob a n()va redação da ,Lei n.0 9.854, de 27 de 
Outubro de 1.999 · · · ·· 

São LÚís - MA, 15dê novembro de 2021. 

{-h,'-JC )00:>~ ~i\4 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES ELOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob 
o nº 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, 
São Luís - MA. Por interméc:fió de seu . repres~htante legal o Sr. LUCAS SAMIR 
COSTA MOTA, portador .da· cédula de)dentidac:lé 039180892010-9 e do CPF Nº 
057.750.713-36, DECLARAque se enquadra come> Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
e que o movimento ela rêceita';bruta anual da empresa não excede aos limites 
fixados no art. 3° d.a ·tei Complementarnº 123/2006. 

Declara, também, que não se enquadrá nas hipóteses de exclusão relacionadas 
no § 4° do art. 3° da lei· retro mencionada. .. . 

Declara, ainda, estar ciente das sanções que poderão lhe ser impostas, bem como do 
conteúdo do art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente 
declaração. · · ·.. . . · · 
Por ser expressão de.verdade, firmamos a presente .. ·•. 

··:·.·'. ,·,, '·e.-. 

✓ 

. ..... ·.·•.:::·saº Luís -MA, 15deNdVEMBRO de 2021. 

)-k~~L )<vv3? jv\n,1~ 

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 

HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

Proc. Nº: :º'H/f ~ 
Folha N°: 
Rubrica: ;,... <' 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 
EDITAL 

Ref. TOMADA DE PREÇO N!!. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob 
o nº 20. 727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, 
São Luís - MA. Por i~termédiode seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR 
COSTA MOTA, portador da cédula de )cientidade .0391808~2010-9 e do CPF Nº 
057.750.713-36, DE=ÓLARAiparà os devid?s fins;<qüe concdrqamos com todos os 
termos descritosn~ editaFe seus anexos E)·quetemos pleno e total conhecimento da 
realização dos Írabalhos do certame. · 

. . . 

São Luís~ MA, 15 de NOVEMBRO de 2021. 

U2i'-J '-' 5 OvJ') h~ ~ Tu 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 

'!~~:•= 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

Proc. w;~dff36U: 
Foll·,a N • 0 
Rubrica: <4'< 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E 
PESSOAL 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2, 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob 

o nº 20.727.193/0001--94, sediada.na Rua Sessenta~ Seis, 05, Si!Ía 11, Vinhais, São Luís 

- MA. Por intermédio de1seü repres~ntante lêgal·o Sr. LlJê.As SAMIR COSTA MOTA, 

portador da cédula de identioade.039180892010-9.e do CPF Nº 057.750.713-36, DECLARA, 
. .. " , 

sob as penas da lei, que por ocasião da contratação, disporá das jnstillações, dos veículos, 
i:':' :,, '. 1 ... , ; - ',: ' :··.-·,:.' ,.::•"',, • • •• - - ,·. '.,:·.,. ... ,- -~ 

dos equipamentos e do pés soai adequado e suficiente para a realizaçãodo objeto da licitação. 

Sã?Luís- MA,,15 de NOVEMBRO de 2021. 

~ó'--/L- 5Qv5)l }'\,,/t-\Õ 

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 

HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247 .673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

proc. N°:_.Jo& /JJ--
fo\tiaW:_qa L -
Rubrica:_~ 

A empresa METROPOLÍTÂN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob 

o nº 20.727.193/0001-94, sediada na Ru8Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São Luís 

- MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 

portador da cédula dê identidad~()3918089201Ô-9 e do CPF Nº osf750.713-36, DECLARA 
"e,•,-'.'", •• • ' ' • • /,' ,,,, 

que recebeu da Prefeiturâ Mu11icipalde SANTALUZIAtoda do6umentaçãorelativa a Tomada 
. . . . 

de Preços n.0 011/2021, COlllposta 'do Edital e seus anexos, e que, porHb~ralidade própria, 

NÃO VISITOU O LOCAL DÀ OBRA,. mas, mesmo assim tem conheCimento de todas as 

condições e eventuaisdifi~uldadég pálâ a boa êxecl.lção dos serviÇClS,~~sumindo assim todos 

os riscos dele advindo e que, riahipótese de vencedora, não pódérálltilizar esta como 

justificativa para desconhecimento das características dos serviços, ou das dificuldades a ela 
• ''-·· - •••• ,. ' 1 " - .,_,, ·' __ ,' 

inerentes, com o intuito de.~xirnir-se dê responsabilidades; 

São Luís- MA, 15 de NOVEMBRO de 2021. 

l¾'-' L- :::i Q .J ') ~ k,;1-b> 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 

,/ 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

Proc. N°: _ f 03 /:Ll_ 
FoltiaN~~ 
Rubrica:_ ~ 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 
SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOUTAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob 

o nº 20.727.193/0001-94, sediada na.Rua Sessenta'e Seis, 05; Sala 11, Vinhais, São Luís 

- MA. Por intermédi~ d~ seu r,i1~~e~tante le~~1iôsr. LUCAS;SAMIR COSTA MOTA, 

portador da cédula def identidade 039180892010~9 e do CPF Nº 057.750.713~6, referente a 

Tomada de Preços nº 011/2021/dJ~l~ra que não ~6ssui emseu>quadro societário servidor 

público da ativa, ouempregadodeempresa públicàou de sociedad~de economia mista. 

São Luís- MA, 15 de NOVEMBRO de 2021. 

[h'/L _Jv->?/> JvtÓ·~ 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247 .673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

Proc. N°: J ~ ô P-J. 
FolhaNº:~ 
Rubrica:--fo-

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Ref. TOMADA DE PREÇO N!!. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES.E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob 

o nº 20.727.193/0001-94, sedi~da na Rua Sessenta e Sei~, 05, Sala 11, Vinhais, São Luís 

- MA. Por intermédio dé seu reprE3~entante legâto Sr. LUCA:S .. SAMIR COSTA MOTA, 

Portador Da Cédula De Identidade 039180892010-9 E DÓ CPfN° 057.750.713-36, indica 

como Eng. Civiho Sr .. LUCAS SAMIR COSTA.MOTA, PORTADOR.DA CÉDULA DE 
IDENTIDADE 039180892010'."9, CREÀ-MA hº 111~~~9616. ... ..... .. 

São Luís-MA, 1s·cJe NOVEMBRO de 2021. 

l+ó'} <-- S Ov ~ <) fvto·, "Tâ 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

Proc. N°: .R ©5 /fiL 
Folha W: q 0~ 
Rubrica: ~ 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Ref. TOMADA DE PREÇO N!!. 011/2021-CPL í 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA · .. ··•. 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAf'.JjCONST~UÇÕES ELOCAÇÕES, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, 
Vinhais, São Luis - MA. Por.intermédio de .seu representante legal o Sr. LUCAS 
SAMIR COSTA MOTAjPORTADOR DA.CÉDULADE IDENl"IDADE 039180892010-
9 E DO CPF Nº 057~750.713~36, para fins no disposto no Item do Edital Nº 
011/2021/CPL/PMSL; declara, sob as pêhas da lei,êm especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: · · 

a) A proposta apresentada para partiéipar âo Edital ~~ 011/2021/CPL/PMSL 
foi elaboré3d8/de. maneira independente pelo licitante 'METROPOLITAN 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita. nó CNPJ ·. sob o nº 
20. 727 ~193,0001-94, sediada na Rua Sessenta ê Seis, 05, Sala 11, 
Vin~ais, SãoLuis -MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. 
LUCAS >SAMIR COSTA MOTA, . PORTADOR· D~. CÉDULA DE 
IDENTIDADE 039180892010~9 E DO CPF Nº 057~750.713-36. E o 
conteúdo:da propoSta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da licitação referente ao Edital Nº 011 /2021 /CPL/PMSL, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital Nº 
011/2021/CPL/PMSL, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Edital Nº 011/2021/CPL/PMSL, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio, ou qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato no Edital Nº 
011/2021/CPL/PMSL, quanto a participar ou não da referida licitação, 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital Nº 
011/2021/CPL/PMSL, não será de todo ou em parte, direta ou indiretamente 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de ~ 
fato do Edital Nº 011/2021/CPL/PMSL, antes da adjudicação do o:ii do 
referido Edital. 

' 

~~;;;;~:;;;:~;-;;;;-;:;;;-;:;;;:;;::;;~~~~;;:;:;;~:;;;:~;;;.;;;;;~~:"""!'-:7~rJ:it:i1"~ - -~··""= , ~§" O • ~ 1 '· Ili • ,i : 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação com 
Edital Nº 011/2021/CPL/PMSL não foi em todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Comissão Permanente de Licitação /CPL, antes da abertura oficial das 
propostas; e. 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Sãó Luís-MA, 15 de NOVEMBRO de 2021. 

' 8,<j~ L, <; ov~J ~o'ltd 

IVIETROPOLITAN coNsTRUções E CoCAções 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 

· >, I-IÂYC SOUZA MÓiTA 
· ·CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
.. > PROCURADOR \ 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

Prezados Senhores, 

METROPOLIT.A.·. N ... · CONS··. TRUÇÕES E LOC .. AÇÕES., inscrita no CNPJ sob o nº 
20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São Luís - MA. 
Por intermédio de seu representante legalo Si-. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, PORTADOR 
DA CÉDULA DE IDENTIDA_~E039180892010~9 E DO CPF NO, 057.75p.713-36 que cumpre 
plenamente comtodos os•rêquisitos de habilitação constantes editàl da TOMADA DE 
PREÇO Nº 011/2021-CPÚPMSL..t ..... ·• .·. ·. .. ·. ·.·•·. . .· .. ··· .. 

São Luís - MA, 15 de NOVEMBRO de 2021. 

\tõ'-/L- Sov3,> k~-\.õ 

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 

HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

Proc. Nº: J oB/U 
Folha Nº: °1 Q :f:: 
Rubrica: ~ 

DECLARACÃO DE NÃO ADMITIR TRABALHO FORCADO OU DEGRADANTE 

Ref. TOMADA DE PREÇO N!!. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no 
CNPJ sob o nº20.727.19~/0001-94, sediada.na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, 
São Luis - MA. Por intermédio de .seu representante legal o Sr .. LUCAS SAMIR COSTA 
MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE .IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF Nº 
057 .750.713-36 DECLARA para fins do disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. 52 
da Constituição Federal de 05 deoutubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva, 
empregados executando.trabalho degrc1dante ouforçado: .. ·. 

' i _.;:-:,,,:,; 

São\.uís- MA/15 de NC)VEMBRO de 2021. 

H~'-/t, 5 ov ~ .J ,¼ o,'h 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

Proc. Nº: I f.l :2, fJ_ I -
FolhaNº~ 
Rubrica: # < 

DECLARACÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, 
DE 24 DE JULHO DE 1991 

Ref. TOMADA DE PREÇO N!!. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

',. ". 

Prezado Senhor, :,. .. _ .. · , ,.>t, 

A empresa METRÓJ(j~ff AN CONST~j~ÔES E LOCAÇÕES, inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, 
São Luis - MA. Por intermédio de seu representante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA 
MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPF Nº 
057.750.713-36, DECLARA, paràbs devidos·fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trab~lho degradante ou forçado, e>bservando {>. disposto nos incisos 
Ili e IV do art. 1° e rio inpisôJII do~rt:<5° da Consti~uiçã() Federàl, e qüe é:ltende à reserva de 
cargos prevista.em lei para pessôacomdeficiência oU para.reabilitado dáPrevidência Social 
e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 dejulho de 1991. · 

São Luís._ MA, 1. 5 de NOVEMBRO de 2021. 

\\.ôi'-' s "Ov)b /\-,.;,\à 
METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Ref. TOMADA DE PREÇO Ng. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

Proc. N°: 1:J {)3/fb 
Folha W: °'º 2 
Rubrica: /h 

Eu, Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, PORTADOR DA CÉDULA DE 
IDENTIDADE 039180892010-9 E DO CPFNº057.750.713-:-36,declaro sob as penalidades da 
lei que a empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ sob 
o nº 20.727.193/0001-9lJ~sediada na Rua Sessentàe Seis, 05,Sala 11, Vinhais, São Luis 
- MA., sendo o local .e· instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de 
atividade da mesma. · 

. ;-

Declaro ainda, que assumo inteira .. resporisabilidJdépor t~das. as informações 
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal. de· SAt\lTA L(JZIA - MA de 
qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empr~sa. ·. 

Sã!il.uís ~MA,~~]~)j~;EMBRO de 2021. 

\
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METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 

HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247 .673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 



Proc. w:~ t! ~ f J_: 
Folha N°~ (O 

Rubrica: ~, 

CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL URBANO 

LOCADOR 

LOCADOR: FRANCINA ROSA FREITAS DE ANDRADE. Brasileira, casada, empresana, 
Portadora do RG. 083783897-5 SSP-MA, CPF- 177.729.743-53, residente e domiciliada nesta 
cidade. 

LOCATÁRIO 

LUCAS SAMIR COSTA MOTA, Pessoa Física, Brasileiro, RG: 0391808920109 SSP MA, CPF: 
057.750.713-36, residente e domiciliada na cidade de São Luís, Estado Maranhão, Rua Alameda 
E, S/N, Cond. Brisas Life, Torre Jardim, Ap 510, Altos do Calhau, CEP: 65070-628. 

Imóvel Objeto do Contrato de Locação 

Sala comercial, Situado na Rua Sessenta e Seis, Qd, 57, nº 05, SALA 11 No Registro Imobiliário 
25100126014600120, Conjunto Habitacional Vinhais, Edifício José Freitas, Vinhais, 
São Luís- MA. CEP. 65074-520. 

VALOR ALUGUEL PRAZO 

R$ 700,00 15 de Agosto de 2021 a 15 de Agosto de 2022. 

1/4 

Pelo presente instrumento particular de locação de imóvel residencial urbano, 
Locador e Locatário supra qualificados ajustam e contratam a presente locação, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes, as quais mútuas e reciprocamente estipulam, aceitam e se 
obrigam, na forma legal. 

Cláusula Primeira 
O valor e prazo de locação são os constantes do quadro acima com período mínimo de 12 {doze) 
meses podendo ser prorrogado por convenção dos contratantes, ficando aquele que der lugar à 
rescisão do contrato antes do vencimento ou descumprir quaisquer das cláusulas ora pactuadas 
sujeitas à multa correspondente a 03 (três) meses do valor do aluguel mensal em favor da outra 
parte. Podendo também ser renovado automaticamente por mais 12 meses, em caso de não 

manifestação das partes. ✓- f&/ ' 
~ ' Assinado de forma 

LUCAS SAMIR Assinado de fonna FRANCINA ROSA digital por FRANONA 

COSTA "dSAigMitalRlpoco'STLUACAS É FREITAS DE .ROSAFREITASDE ANDRADE:1777 A3NDRADE:1777297435 

MOTA:0577507 MOTA:05775071336 
Dados:2021.10.26 2974353 Dados:2021.10.26 

1336 10:57:04·03'00' 10:54:21-03'00' 
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Parágrafo Primeiro 
No caso de alienação do imóvel, a qualquer título, a locação será respeitada em todas as suas 
Cláusulas e condições comprometendo-se o Locador a fazer constar essa obrigação no respectivo 
instrumento de transferência. 

Cláusula Segunda 
O aluguel ora ajustado será reajustado na periodicidade mínima admitida pela legislação pertinente, 
concordando as partes, desde já, e em caráter irrevogável, que, na hipótese de ser editada qualquer 
lei, mesmo que posterior ao presente ajuste, a correção do aluguel será feita de conformidade com o 
que for por ela estabelecido. Na data da correção do aluguel, será adotado o índice oficial IGPM da 
FGV ou ainda, na falta deste, pelo índice oficial estabelecido pelo Governo Federal, que melhor reflita 
a inflação do período. 

Cláusula Terceira 
Obriga-se o Locatário a pagar o aluguel aqui declarado na data do seu vencimento, ou seja, todo dia 
15 (quinze) através do boleto bancário, recibo de pagamento no ato ou transferência bancária até a 
data de vencimento. Ao passar do dia previsto será cobrado acréscimos de 5% do valor total. 

Parágrafo Único 
Fica estipulada a multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido, por atraso no cumprimento da 
obrigação, acrescida de juros de 1 o/o (um por cento) ao mês e da correção monetária prevista na 
legislação vigente. Caso figure a inadimplência por prazo superior a 30 (trinta) dias, será promovida 
ação competente, arcando o Locatário pelos ônus assumidos a esse título, inclusive honorários 
advocatícios. 

Cláusula Quarta 
E defeso ao Locatário, sem autorização expressa do Locador, fazer adaptações ou promover 
benfeitorias no Imóvel. Se executadas com autorização do Locador, não poderão ser removidas 
quando findo o contrato, não ensejando o seu custo, qualquer indenização. 

Cláusula Quinta 
Finda a Locação ser o imóvel entregue ao Locador no mesmo estado de conservação e limpeza em 
que o Locatário o recebeu, observado o que consta do Relatório de Vistoria firmado pelos 
Contratantes e que integra o presente instrumento contratual. 

Cláusula Sexta 
Obriga-se o Locatário a promover a limpeza e/ou pintura do imóvel, utilizando as cores originais de 
quando do recebimento, por ocasião da sua entrega, podendo o Locador optar por recebimento, em 
dinheiro, do valor correspondente aos serviços a serem realizados, devidamente aprovados pelo 
locador, em um prazo não superior a 1 O dias de apresentado orçamento pertinente às atividades 
necessárias a recomposição das características constantes do Relatório de Vistoria. 

Cláusula Sétima 
Os pagamentos de taxas incidentes sobre o imóvel, instituídas para melhoria e valorização do bem 
locado, serão de responsabilidade do Locador, art. 22 da Lei nº 8.245/91. 

Cláusula Oitava 
Compete ao Locatário o pagamento de todos os impostos e taxas que incidam ou venham a incidir 
sobre o imóvel locado tais como: consumo de energia elétrica, taxa de iluminação pública, taxas de 
água e esgoto, taxas de lixo e IPTU e demais obrigações descritas no art. 23 da Lei do Inquilinato, 
obrigando-se pelo pontual pagamento às empresas fornecedoras e/ou ao Poder Público. 

Parágrafo Único 
o Locatário deverá entregar mensalmente os recibos e comprovantes originais de pagamento dos 
acessórios de locação descritos nesta cláusula, devidamente quitados, ao LOCADOR ou ao seu 
Procurador. 

LUCASSAMIR Assinado de forma digital por 
LUCAS SAMIR COSTA 

COSTA MOTA:0S77S071336 

MOTA:05775071336 ~;~~;2021.10.2610,s1:11 

FRANCINA Assinadodeíorma 

ROSA FREITAS :i:'.:',';~~~NA 
DE ANDRAOE:1777297435 

ANDRADE:17 ~ádo,2021.1026 

772974353 1054,49-03'00' 
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O locatário deverá transferir a conta contrato da CEMAR para seu nome até a respectiva validade 
deste contrato, mantendo as contas e seus pagamentos em dias até a devolução do mesmo. 

Cláusula Nona 
Não poderá o Locatário, sem expressa anuência do Locador, ceder ou sublocar o imóvel ou parte do 
imóvel objeto deste instrumento. Uma vez permitido, continuará o Locatário responsável, 
solidariamente, por todas as obrigações contratuais ora assumidas. 

Cláusula Décima 
Em caso de desapropriação, incêndio ou qualquer outro fato que torne impeditiva a continuidade da 
locação, e que não tenha resultado da ação ou omissão das partes contratantes, considerar-se-á 
extinta a locação, de pleno direito, sem que seja imputada indenização, a qualquer título, 
reciprocamente. 

Cláusula Décima Primeira 
O Locatário recebe o imóvel deste contrato em perfeitas condições de uso, higiene e habitalidade, e 
assim deverá mantê-lo até o final da locação. 

Parágrafo Primeiro 
Havendo quaisquer estragos ocasionados ao imóvel, seus equipamentos e instalações, estas 
deverão ser reparadas e/ou substituídas, dependendo do LOCADOR, e com sua aprovação final. 

Parágrafo Segundo 
Na hipótese de não cumprimento desta CLÁUSULA DÉCIMA, poderá o LOCADOR executar os 
serviços que se fizerem necessários e cobrá-los da LOCATÁRIA acrescidos de atualização 
monetária "pro-rata tempere" pelo índice geral de Preços de Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio 
Vargas, calculadas das datas de suas execuções às de seus efetivos reembolsos. 

Cláusula Décima Terceira 
A LOCATARIA, desde já, faculta ao LOCADOR o direito de examinar ou vistoriar o imóvel objeto 
deste contrato sempre que entender conveniente, após comunicação prévia de 48 (quarenta de oito) 
horas, para lhe garantir a plena conservação e destinação do imóvel. 

Parágrafo Primeiro 
Se constatado que o imóvel necessita de reparos urgentes, obriga-se a LOCATÁRIA: 
1º: Se de sua obrigação, efetuar o imediato conserto, na forma estabelecida, sem prejuízo das 
sanções previstas em lei, inclusive com a recisão do contrato e a decretação de seu despejo. 
2º: Se não for responsável por tais reparos, permitir que o LOCADOR os faça sem quaisquer 
impedimentos ou exigências. 

Cláusula Décima Segunda 
Este contrato será rescindido por infração das suas disposições com penalidades contratuais e 
legais, passíveis de aplicação. 

Parágrafo Primeiro , 
Será rescindido ainda em caso de desapropriação conforme CLÁUSULA DECIMA, incêndio ou outra 
causa que impeça o uso normal do imóvel, não havendo penalidades para as partes desde que não 
lhes caiba pelo evento. 

Parágrafo Segundo 
Não será motivo de rescisão do presente contrato qualquer intimação e/ou interdição sobre a 
LOCATÁRIA por parte dos órgãos de fiscalização do município, do estado e da união, ou ainda dos 
serviços de saúde pública, devendo a LOCATÁRIA cumprir a penalidade estipulada na CLÁUSULA 
PRIMEIRA. 

FRANCINA Asslnadodeforma 
: · digital por 

LUCAS SAMIR .. Assinado de forma digital 
COSTA _ por LUCAS SAMIR COSTA 

MOT A.-0577 5071336 
MOTA:0577507133 Dados: 2021.10.26 
6 10:57:27 --03'00' 

ROSA . FRANCINA ROSA 

FREITAS DE !~~~o~~m297 
ANDRADE:1 4353 

7772974353 ~;,~~~;~~;:~~-
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Em qualquer hipótese, o presente contrato de locação só estará definitivamente rescindido com a 
assinatura do LOCADOR ou seu PROCURADOR no documento intitulado 'TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL", tendo nele a concordância do cumprimento de todas as CLÁUSULAS e 
CONDIÇÕES do presente contrato de locação. 

Parágrafo Quarto 
Na entrega das chaves do imóvel o LOCADOR emitirá um recibo do recebimento das chaves, mas 
só emitirá o TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL após a sua vistoria e a comprovação de 
quitação de todos os encargos previsto na CLÁUSULA OITAVA, cujos vencimentos ainda podem vir 
a ocorrer após a data da entrega das chaves. 

Cláusula Décima Terceira: Falência do Locatário - em caso de falecimento do Locatário, o presente 
contrato transfere-se para o cônjuge caso coabitem ao mesmo tempo do passamento e 
sucessivamente aos filhos do casal, se de maioridade em idêntica exigência de teto, desde que 
expressamente aceito pelo Locador. 

Cláusula Décima Quarta: O foro deste contrato é o de localização do imóvel, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Cláusula Décima Quinta: O presente contrato valerá tanto entre as partes e Fiador, quanto aos 
seus herdeiros e sucessores. 

Dessa forma e por estarem justos e contratados firmam o presente Instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para que produza seus 
efeitos de direito. 

TESTEMUNHAS 

CPF: 

São Luís/MA 15 de Agosto de 2021 

FRANCINA ROSA . Assinado deforma digital 

FREITAS DE <- por FRANCINA ROSA FREITAS 
OE ANDRADE:17772974353 

ANDRADE:177729743 Dados: 2021.10.2610:52:37 

53 -03'00' 

LOCADOR/PROCURADOR 
Francina Rosa Freitas de Andrade 

CPF. 177.729.743-53 
Sócio- proprietário 

LUCAS SAMIR 
· Assinado de forma digital 
; por LUCAS SAMIR COSTA 

COSTA MOTA:05775071336 

MOTA:0S7?S0?l?36-~~~i;.:2021.10.2610:s1:39 

LOCATARIO 
LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

CPF: 057.750.713-36 

CPF: 
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2º30'34.9"S 44 º15'11.3"W 

São Luís - MA, 15 de novembro de 2021. l 
' 
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FOTOS DA PARTE INTERNA DA EMPRESA: 

2º30'34.9"S 44º15'11.3"W ~ São Luís - MA, 15 de novembro de 2021. 

'?J·~ ~ 



2º30'34.9"S 44º15'11.3"W 

Proc. N°: J 03pl. 
Fot:;a W: O/ j 1 
Rubrica: 5P 

~' 

16 
São Luís - MA, 15 de novembro de 2021. 



ffiffl ~V ím ® rPl 1D l ~ 1f i ~~ 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO 
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METROPOLIT1N CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20. 727 .193/0001-94, sediada na Rua Sessenta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São 
Luis - MA. Por intermédio de seu representant~ legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 
PORTADOR DA CÉDULA DEIDENTIDADE039180892010-9,E DO CPF Nº 057.750.713-36, 
declara para fins do disposto no item 10.2.9 do editatda licitação acima identificada: 
- Consciente de que a ~ociedade ?ivH brasileira ésperc:1dos agentes econômicos a declaração 
de adesão a princípios; atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, 
assim como anseia pela efetiva práticéi de tais J)rincípios; . 
- Desejosa de oferecer à nação urna resposta à altura das suas ~xpecfativas; 
- Determinada á propàgar boas práticas 'de ética empresarial/ que possam erradicar a 
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos; 
- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depe~de de um esforço 
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um 
número cada vez maiC>r de empresas e organizações civis; .. ·.. .. ·.··•·•·· . 
Sob as penas da lei; em especial o árt. 299 do Código Penal Brasileiro eàrt90 da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores, se compromete a: 

. 1. Adotar, ou reforç~~. todas as ações i pre>tedime~tÔS necessários pâf~ que as pessoas que 
integram as sua,s estruturas conheçam as leis a que estão· vinculadas, ao atuarem em seu 
nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las int~graJmente; especialmente, na 
condição de fornecedor de bens e ·· 
serviços para a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA- MA; 

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu 
nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido t 
qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer , . 
funcionário Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA - MA, nem mesmo para obter decisão 
favorável aos seus negócios; 

~;' Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu t·· 
1 ome seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize ,. · 
ualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal 
e SANTA LUZIA - MA; 

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça/ó 
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública; · . 
~-;,M·,,,,~'l~@~®Wf!it~-~•:;,,, 

~,@ ~ilíls~J~~-~~{)~1~~ ; < ,,, .. , · · •ª·•i!~~~w .. ~m~m:;::;::>y,,;;JP:X!:f~!:/:•.• 
-~ .. !.:_s :'.\'.. -{:('-,;,,:i: ... :_:~\:{.,~:.; 

...................... ~ ............... ---............... ...-........ .....:... ........................ --'"'-.............. -=-.--. ....... ..-; ........ "--~-:;;.,.; ........ =... ........ .;.;;............, .... =· ··=-' ' 
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5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA - MA em qualquer apuração 
de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta 
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

E, ainda, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu 
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em 
potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da 
abertura oficial das propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios7diretores não constam em listas oficiais por infringir as 
regulamentações pertinentes a·valores scScios-~mbientais, bem como 
não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais 
listas; · · 

9. Está plenamente/dente do teor e da extÊmsão d:ste docu~~r,to e que detém plenos 
poderes e informações parél'firmâ-lo. < •·••··•. 

is-·~: .. }de :iteMBRO de 2021. 
··".' . ,. '', 

. . . 
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METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 

HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 
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À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Sànta Luzia/MA 

Proc. N°:J fJJ/tL j,_ 
FolhaW~ 
Rubrica: / 

DECLARAÇÃO QUE O EMPRESÁRIO, RESPONSÁVEL TÉCNICO NÃO É SERVIDOR 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MARANHÃO 

Ref. TOMADA DE PREÇO N!!. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

A empresa METRÓPdüiAN CONST~l.JÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94, sediada na Rua Se~senta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, 
São Luis - MA. Por intermédio de seu rE:}presentante legal o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 
PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 039180892010.;9 E DO CPF Nº 057.750.713-36. 
declara sob as penas da Lêi, em observância a vedaçãoprevista ho art. 20, inciso XII, da Lei 
nº 12.465/2011, queo(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis) técnico(s) 
não é(são) servidor(és) público(s) da administração pública municipal de SANTA LUZIA- MA, 

. não estando, portanto, enquadrados no art. 9º, inciso 111, da Lei nº 8.666/93, não havendo, 
· também, qualquer outro impeditivo para participar deJicitações·· e firmar contrato com a 
Administração Pública. . . . · .. 

Dedar~mos ainda, ter.ciência qlle "ª falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação destâ:e111presa e carácte.rizará o. crime de 9ue. trata 'o Art. 299,do Código Penal, 
sem prejuízo dO enqúadramenfo êm'ôútras figuras· penais e .das ... sánçpes:administrativas 
previstas na Lei nºl:3.666/93 e alterações posteriores, bem'como dama.is normas pertinentes 
à espécie". · · ·· · ·· · · · , 

São Luís,;;;;MA, 15 de NOVEMBRO de 2021. 
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METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 
HAYC SOUZA MOITA 

CPF nº 072.247.673-60 
RG nº 0213926720022 SSP MA 

PROCURADOR 
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À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa Luzia/MA 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Ref. TOMADA DE PREÇO N2. 011/2021-CPL 
Senhor Presidente da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

Proc. N°: :J9~f : Folha W': 
Rubrica: r/?, 

A empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.727.193/0001-94, sediadâ r:i~ RuaSe,s~enta e Seis, 05, Sala 11, Vinhais, São 
Luis - MA. Por intermédio de seurepresEmtantelêgafó Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA, 
PORTADOR DA CÉDULA DE IDEÍ'JTl[:>ADEÓ39180892010-9 E DO CPF Nº 057.750.713-36, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasiléiro, que: · 

. . 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou r~lativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso V doArt.27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outu~ro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregétdó(s) com menos:de 18(dezoito)anos em trab~lho notumo, perigoso ou 
insalubre, e ~m qualquer trábalho menores ele 16 .(dezesseis)cmos, salvo na condição 
de aprendiz a partir de :t 4 (quatorze). . . . .. . 

2) Quanto ~. cohdiçâo ··~Ê/Ef'P/COOP, ._ésta empresa êstá.excl~ída das vedações 
constanfos.r1a Lei Complementar nº. 147/2014.e; na presentédata, é considerada: 

() MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
. . . 

( x) EMPRESADE PEQUENO PºRTE, conforme Lei ComplementarnºJ472014. 

( ) COOPERATIVA, conforme artig~ 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que 
esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua 
proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente 
ao EDITAL 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.0
, 

da Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o 
EDITAL e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°, 111, da Lei Federal n.0 8.666/93, que 
não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9°, 1 e li, da Lei Federal n.0 8.666/93, · ~ 
que não incide em suas hipóteses vedadas. , /1' U 



~, ~Tfffl@P® L~Vii! 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

Proc. N°: li) 7 /9 J 
Folha W: Cjtz q ~ 
Rubrica:~ 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que 
o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 011/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou .de fato da TOMADA DE PREÇOS Nº 
011/2021 quanto a participar/ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo dàproposta anex~ não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutid() com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da TOMADA DE PREÇOS Nº 011 /2021 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; · · 

e) Que o co~t~údo da proposta anexa não foi,no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente;informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da 
comissão permanente de licitação antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que esta plenamente dent~ do teor ê dá extensãô dest~ declaração e que 
detém plenos poderes, e jr1formações para firmá-la . 

• <São Luís ""'.' MÁ, 15 de NOVEMBRO de 2021. 

1+;>yv 5-ov~.3 k,O-ln 

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
CNPJ sob o nº 20.727.193/0001-94 

HAYC SOUZA MOITA 
CPF nº 072.247.673-60 

RG nº 0213926720022 SSP MA 
PROCURADOR 



Ministério da Economia 

Proc. Nº: .J eJU11 
Folha Nº·. Oi~ (5 -

Rubrica: I< 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n'- 03, de 26 abril de 2018) 

20. 727.193/0001-94 
METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA SESSENTA E SEIS, 05 - SALA 11 - VINHAIS - São Luis / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n'- 8.666, de 1993. 

Emitido em: 28/10/2021 14:30 1 de 1 



Ministério da Economia 

Proc. W: .J O,~/ 1 )_ 
Folha N°: º1 ;l ~ 
Rubrica:_ /J / 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 DUNS®: 90*****51 
Razão Social: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 
Nome Fantasia: METROPOLITAN 
----uação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 28/10/2021 14:30 
CPF: 057.750.713-36 Nome: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 DUNS®: 90*****51 
Razão Social: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 
Nome Fantasia: METROPOLITAN 
•uação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

t 
Emitido em: 28/10/202114:30 
CPF: 057.750.713-36 Nome: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 



Ministério da Economia 

Proc.N°: Jn?iJ{}J, 
FolnaN°~ 
Rubrica: j;.✓ 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qy.alificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 DUNS®: 90*****51 
Razão Social: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 
Nome Fantasia: METROPOLITAN 
if tuação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade e UF N-ª Registro ; Dáta dlVa.Iidade .· 

CREA-MA 0005422159 31/10/2021 

Emitido em: 28/10/2021 14:30 
CPF: 057.750.713-36 Nome: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 



Ministério da Economia 

Proc. Nº: j oB / ,p J, 
Folha w~ § i1 : 
Rubrica: i< 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 DUNS®: 90*****51 
Razão Social: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 
] Iome Fantasia: METROPOLITAN 
O tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/05/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Qc:orJ"ências e Im pecli111f!n tos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Q!ialificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-financeira 

Validade: 

03/04/2022 
21/11/2021 
25/04/2022 

07/02/2022 
23/02/2022 

30/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 28/10/2021 14:30 1 de 1 
CPF: 057.750.713-36 Nome: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 
Ass: ______________ J)ôl 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Proc.N°: JQ~l.9b 
Fotoa N°~ 91;(0 
Rubrica: 4>-.,:; 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 28/10/2021 14:55:30 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: METROPOLIT AN CONSTRUCOES E LOCA COES EIRELI 
CNPJ: 20.727.193/0001-94 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

!Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



Proc. N°: J rJ1i }JJ L 
FolliaN°~ 
Rubrica: ~ 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

/ 

~· 
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28/10/202114:35 Detalha~as Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas ln idôneas e s~as - CEIS - Portal da transparência 

... 1 ili 
FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 20727193000194 

LIMPAR 

Data da consulta: 28/10/202113:58:15 
Data da última atualização: 27/10/2021 18:00:45 

DETALHAR ; CNPJ/CPF DO SANCIONADO . NOME DO SANCIONADO ! UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

QUANTIDADE 



28/10/2021 14:36 Detalha~as Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e s~as - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 057.750.713-36 

LIMPAR 

Data da consulta: 28/10/202113:58:15 
Data da última atualização: 27/10/2021 18:00:45 

. DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

, TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

, Nenhum registro encontrado 

. QUANTIDADE 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

. º· ~~ ).PJ__ 
Pro~. N ,,·:> 01 :3 q 
t=ol,•J N , .:..t- -- -
Rubr\ca:~ 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (28/10/2021 às 14:53) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 057.750.713-36. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

617A.E3B5.9465.E637 no seguinte endereço: https://www.cnUus.br/improbidade adm/autenticar certídao.php 

Gerado em: 28/10/2021 as 14:53:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
Proc. w:.J ())3 J .Ql 
Fcn·.,J W:_ °t P !5 -
Rubrtca:~ 

Certifico que nesta data (28/10/2021 às 14:53) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 20.727.193/0001-94. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

617A.E394.33ED.1604 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

,erado em: 28/10/2021 as 14:53:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

{ i 
V}· 

Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Proc.N°: J03{»J-
Foll·,;_i W:_°{-'--""2'-f~::;....-,
Rubrtca: __ ~N""/ __ 

Nome completo: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 
CPF/CNPJ: 20.727.193/0001-94 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 14:57:25 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 30J0281021145725 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este qocumento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

CPF: 057.750.713-36 r 

Proc. N": J 0:1, / 9 J. 
Folha W: "t 31-
Rubrica: @i 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:58:13 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas.tcu.gov .br/ords/f?p= 1N ABILIT ADO: VERIFICA 

Código de controle da certidão: A234281021145813 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

CPF/CNPJ: 057.750.713-36 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:58:32 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 4441281021145832 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Proc. N°:_j__QJ/J 1~ 
FolhaW~ 
Rubrica: ~ 

Nome completo: METROPOLITAN CONSTRUCOES E CACOES EIRELI 

CPF/CNPJ: 20.727.193/0001-94 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 14:57:56 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: FYX0281021145756 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 
CPF/CNPJ: 057.750.713-36 

Proc. N°: J fJ3(PL 
Folha W: 040 
Rubrica: J,-

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 14:57:08 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: P77F281021145708 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



28/10/202114:56 https:1/contas. tcu.gov. br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=yQXVw8C57DihFqWPRdlcMsDI. host1 a ... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: LUCAS SAMIR COSTA MOTA 

CPF: 057.750.713-36 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual LUCAS SAMIR COSTA 
MOTA, CPF 057.750.713-36, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 14h56min48 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httRs://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: X47E.WVSM.5UJR.UZT7 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

= 

https:1/contas. tcu.gov. br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home. faces;jsessioníd=yQXVw8C57DihFqWPRdlcMsDI. host1 a1 O: ce03-arqref7 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: METROPOLITAN CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 

CNPJ: 20.727.193/0001-94 

Proc.N°: Jo~ 
FolMNº~ q z:_ 
Rubrlca: /) < 

/f1T O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual METROPOLITAN 
CONSTRUCOES E LOCACOES BIRELI, CNPJ 20.727.193/0001-94, figure como responsável 
ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 14h55min54 do dia 28/10/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio 
httQs://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: T46K.WVSM.5TFL.PVV3 

.enção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas. tcu.gov. br/certidaoNVeb/Certidao/NadaConsta/horne. faces;jsessionid=yQXVw8C57DihFqWPRdlcMsDI. host1 a1 0:ce03-arqref7 
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Proc. w:J ©'3/p l
Fon·.:;1 w:_9.!..-1:'13..<-__ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 

Rubrica:_-f-1.w.---

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

O Município de Santa Luzia/MA, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL ), torna 
público o resultado da análise e julgamento da documentação de habilitação da licitação acima referenciada 
que tem por objetivo à contratação de pessoa jurídica para reforma da Unidade Escolar Jesus de Nazaré, no 
Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

A CPL após detida análise decidiu pela HABILITAÇÃO das empresas: 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES-EPP, inscrita sob CNPJ Nº 34.489.036/0001-00; 

E pela INABILITAÇÃO das empresas: 

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇ()S, in'scrita sob o CNPJ nº 30.052.887/0001-22, por apresentar 
o Anexo VI - "ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA'', com assinatura do contador totalmente 
divergente com a assinatura apresentada no Balanço}',atrimoniãl da empresa, as assinaturas não coincidem, 
tornando o documento aleivoso; A empresa tam.~~~.JPfêseritou o alvará em cópia simples. 

a) ;.:x_t!, 

AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E Sl!.:l,l,YIÇ,()S:tIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 20.000.230/0001-
68, deixqµ clecapresentar o Cartão C~PJ ~m·;·4.êsêôtifónnid~de com o item.· 7 .2l,. alínea "a"; deixou de 
apres~iitàr;aCêértidão tle&~tiya .de débifo fedet;ll(dqs •só(!i()S,.elll desc()nfop]}jcl~cl.e C()]Jl o item 7 .2.2, alínea 
"b" do Edital; deii9ú de aprf;lsentar a• cf;lr*lã~ ·:r1êgativâ.de · débitoS'junto "à• dtvida âtiva. do estado. sede da 
empresa; deixou de áprésentar o recibo do SPED, item 7 .2.4, a.4 do Edital. ........... J• • 

,,,;.,:;;dlfi f\i?)? ,··•.•·.,./•2i _ ·<I)\.r;.• ·• .. ·· _· · ··· rrt?:t'.·:•f•.'.<:···• ..• 
METROPOLITANJCONSTRUÇOES E .LOCAÇOES EIRELI( ·inscrita S()b/9 CNPJ Nº 
20.727.193/0001-94, ·d~ixou de apresentar a certidão negativa de débito federal dos sócios em 
desconformidade com o item 7 .2.2, alínea "b" do Edital. 

Os autos se encontram com vista franqueada aos interessados a partir da data desta publicação abre-se prazo 
recursai, conforme Art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei 8.666/93. Damos ciência de que interposto recurso 
este será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo conforme previsto no Art. 109 § 3º da 
Lei nº 8.666/93. 

Santa Luzia -
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União com restrição, contudo a empresa detém 
do benefício de regularização tardia em 
conformidade com o Art. 43 da LC 123/06. 

A. F. DE SOUSA - COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, inscrita sob o CNPJ Nº 22.954.367/0001-
87, deixou de apresentar as Notas Explicativas do 
Balanço em desconformidade com a Resolução 
CFC 1.418/2012, bem como, a alínea "e" do item 
7.2.4 do Edital 

Os autos se encontram com vista franqueada aos 
interessados a partir da data desta publicação 
abre-se prazo recursai, conforme Art. 109, inciso 
I, alínea "a", da Lei 8.666/93. Damos ciência de 
que interposto recurso este será comunicado aos 
demais licitantes que poderão impugná-lo 
conforme previsto no Art. 109 § 3º da Lei n° 
8.666/93. 

Santa Luzia - MA, 25 de janeiro de 2022. 

Diego Maciel Barbosa 

Presidente da CPL 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 
DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

O Município de Santa . Luzia/MA, através do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
(CPL), torna público o resultado da análise e 
julgamento da documentação de habilitação da 
licitação acima referenciada que tem por objetivo 
à contratação de pessoa jurídica para reforma da 
Unidade Escolar Jesus de Nazaré, no Município de 
Santa Luzia/MA, conforme especificações 
constantes neste Edital e seus anexos. 

A CPL após detida análise decidiu pela 
HABILITAÇÃO das empresas: 

proc. w:1t>"3 /Pi_ 
f c\h,3 W :_ °f <-t l'( -
Rubnca:~ 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES - EPP, inscrita sob 
CNPJ Nº 34.489.036/0001-00; 

E pela INABILITAÇÃO das empresas: 

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS, 
inscrita sob o CNPJ n° 30.052.887/0001-22, por 
apresentar o Anexo VI - "ANÁLISE ECONÔMICA
FINANCEIRA", com assinatura do contador 
totalmente divergente com a assinatura 
apresentada no Balanço Patrimonial da empresa, 
as assinaturas não coincidem, tornando o 
documento aleivoso; A empresa também 
apresentou o alvará em cópia simples. 

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ n° 
20.000.230/0001-68, deixou de apresentar o 
Cartão CNPJ em desconformidade com o item 
7.2.2, alínea "a"; deixou de apresentar a certidão 
negativa de débito federal dos sócios em 
desconformidade com o item 7.2.2, alínea "b" do 
Edital; deixou de apresentar a certidão negativa 
de débitos junto à dívida ativa do estado sede da 
empresa; deixou de apresentar o recibo do SPED, 
item 7.2.4, a.4 do Edital. 

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES EIRELI, inscrita sob o CNPJ Nº 
20.727.193/0001-94, deixou de apresentar a 
certidão negativa de débito federal dos sócios em 
desconformidade com o item 7.2.2, alínea "b" do 
Edital. 

Os autos se encontram com vista franqueada aos 
interessados a partir da data desta publicação 
abre-se prazo recursai, conforme Art. 109, inciso 
I, alínea "a", da Lei 8.666/93. Damos ciência de 
que interposto recurso este será comunicado aos 
demais licitantes que poderão impugná-lo 
conforme previsto no Art. 109 § 3° da Lei n° 
8.666/93. 

Santa Luzia - MA, 25 de janeiro de 2022. 

Diego Maciel Barbosa 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA· 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e1353be9157f2b41 cabb65dcbddec71 e7c3a4597 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Responder v IfilJ Excluir B Arquivar EtJ Mover para ' 

Resultado Julgamento Habilitação 
TP 011-2021 

trt, . Comissão Permanente 
·~~Jlrffe de Licitação - CPL Santa 

Luzia - MA 
Ter, 25/01/2022 17:32 

Para: arconstruirconstrucoes@gmail.com; 

consmapconstrucao@hotma il .com; 

metropolitanlocacoes@gmail.com; 

tubaraoconstrucoes@hotmail.com 

' ! Resultado Habilitação TP ... 

771 KB 
vi 

1 

Segue em anexo o resultado de julgamento da 
habilitação da Tomada de Preços 011/2021 para 
conhecimento. 

Atenciosamente, 
Comissão Permanente de Licitação 
Santa Luzia/MA 

Responder Responder a todos Encaminhar 
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A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
Proc. N°:.JO 3 /tJ k, 
Fott,a w:_ °t '1 ~ 
Rubrica: ~ 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE SANTA LUZIA-MA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REFORMA E 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SONHO DE CRIANÇA, NO MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA/MA, CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO. 

A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, já qualificada no procedimento licitatório 

referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 ), por intermédio do seu representante 

legal, Sr. ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA, inscrito no CPF sob o 

número 695.305. 723-87, vem respeitosamente à presença dessa 

Presidência e D. Comissão Julgadora, não conformado com r. decisão que 

a declarou Inabilitada, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, com efeito 

suspensivo, em face da decisão proferida por esta colenda comissão, 

pelos fatos e fundamentos a seguir: 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 



A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

1. DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE 

Proc. N°: J ~ 8 /ti;l, 
Foi~~a N': Ct( 0 J:1.---
Rubricn: ;p. 

É cabível a interposição deste recurso, com fulcro no art. 109, 1, "a" da 

lei 8.666/93 por se tratar de inabilitação do licitante. 

É tempestivo este recurso com fulcro no art. 109, 1, "a" da lei 8.666/93 

pois o resultado de habilitação e julgamento foi publicado no dia 25 de janeiro 

de 2022, sendo o prazo legal para a apresentação da presente medida recursai 

de 05 (cinco) dias úteis. 

2. DO EFEITO SUSPENSIVO 

Conforme o art. 109, § 2° da lei 8.666/93, os recursos interpostos na 

fase de habilitação terão, por força de lei, efeito suspensivo. 

3. DOS FATOS 

Houve por bem a D. Comissão Julgadora em INABILITAR a recorrente 

pelos seguintes motivos: 1 - Deixou de apresentar CNPJ em desconformidade 

com o item 7.2.2, alinea a; 2-Deixou de apresentar a certidão negativa de 

débitos junto a dívida ativa do Estado sede da empresa; 3- Não apresentação 

do SPED e nem recibo de entrega (desacordo com o item 7.2.4, a.4 do Edital); 

e 4 - Deixou de apresentar a certidão negativa de débitos débitos federal dos 

sócios em desconformidade com o item 7.2.2. 

Ocorre que são conclusões equivocadas pois razão não lhe 

assiste, como cabalmente restará demonstrado. 

Frisamos que todos os itens do Edital foram devidamente cumpridos 

pela recorrente, não se sustentando, com a devida vênia, a sua inabilitação, a 

qual certamente será objeto de reconsideração a fim de respeitar-se a lei, o Edital 

e, principalmente, o interesse do Município. 

Para finalizar este tópico, acentua-se que o excesso de formalismo 

nos certames licitatórios causam prejuízos a administração, já que a 

Constituição e as leis infraconstitucionais dispõe que o poder público deve 

exigir o quantitativo mínimo para que o objeto do contrato seja realizado. 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 



AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

4. DO MÉRITO 

Proc. N°: J © 3(! j_ 
Follia N°~ · °t itf 
Rubrica: ~ 

4.1 DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A DÍVIDA 

ATIVA DO ESTADO SEDE DA EMPRESA 

Respeitosamente, não há que se falar em não apresentação da 

certidão negativa de débitos junto a dívida ativa do Estado sede da empresa pois 

a referida informação foi anexada em certidão própria. Solicita, portanto, que se 

verifique novamente o texto da referida certidão anexada, que é bastante e 

suficiente para comprovar o exigido no Edital. 

4.2 DA NÃO APRESENTAÇÃO DO SPED E NEM RECIBO DE 

ENTREGA {DESACORDO COM O ITEM 7 .2.4, A.4 DO EDITAL) 

No que se refere a não apresentação do Sped, vale a pena conferir o 

que aduz a INSTRUÇÃO NORMATIVA (IN) Nº 2.003, DE 18 DE JANEIRO DE 

2021, da Receita Federal, que dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital 

(ECD), parte integrante do projeto SPED, explicitando sobre a ECD a que são 

obrigadas as pessoasjurídicas, inclusive as equiparadas, e sobre a forma e o 

prazo de sua apresentação. 

De acordo com o art. 3° da referida IN deverão apresentar a ECO as 

pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas e as entidades imunes e isentas, 

obrigadas a manter escrituração contábil nos termos da legislação comercial, 

não se aplicando a referida obrigação às pessoas jurídicas tributadas com base 

no lucro presumido que cumprirem o disposto no parágrafo único do art. 45 da 

Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 (inciso V do § 1 ° do art. 3°); mas ~s§â. 

:~x~eçã~isi•iiy~"']fi1Itfiífriã'a,7nº~rfi~ts't,1f)l1lJºr§:"l~!itº;~tt7I:ªgtfí~-º1i~:1i!íi1Jça'.:~_§ 
íi~iii;ê:ii1s'T[f(ijiçª~i:q~;}ªIjJfiíiijirjm\~riirç~~~\Jti]üçr9~}ºJt~iviª~:ij~êJôi;·••·.sei:n 
l~pid~.ffç"íiit~ºIím},ºS:{~r-~º1;>,f~'ti?B~•içt~:~s~Ji'ªºj,a1t=ôíif~]~BB~f~fü)mt:>ntã'n(~ 
si•Í>~r.iº~:i&ixifql:iii!]:fi"iiiii~Iéª\i.YJQ1~,õr;irfüiºs~õ~J~i:>'cgj1~::1f:irf&.ª'::,a,p,u râêiQ, 
qJfuifit1(t:ti'9Q~;jÍ'1}pg§fç,$<f~dJi§'.{Çan(d.t:~yjçq~s;'.ªI<IY~/~ªtbtia:~rn/~Qj~Ãfâ~;: 

~i"ªº~çiliilm;!ª}lmiii:i§iiti~sfr~niêf:"ij,iº'.J}.Qijr:ts1i'c1ª••·a.:~pres,er11~:r 
'~/~'çtf'.'i>&Ji1itã:§]1ifli!ii,:.~iêftI#tÂJçJi:ª~lii~tfijç,rQ~, conforme se comprova no 

balanço da empresa. 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 



A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Proc. N": J 09 /;[. 
Folt:,J W:_OJ..L..-¼,"-'1-
Rubrlca: __ ~/J=v--

Desse modo, não há que se falar em inabilitação por não 

apresentação do Sped já que a referida obrigação não se aplica a recorrente, 

como deixa clara a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2.003, DE 18 DE JANEIRO 

DE 2021, da Receita Federal, no§ 3° do art. 3°. 

Vale a pena conferir o que diz Hely Lopes Meirelles, que afirma que 

"o princípio do procedimento formal é o que impõe a vinculação da licitação às 

prescrições legais que a regem em todos os seus atos e fases. [. .. ] entretanto, 

não se confunde com 'formalismo', que se caracteriza por exigências inúteis e 

desnecessárias. Por isso mesmo, não se anula o procedimento diante de meras 

omissões ou irregularidades formais na documentação ou nas propostas desde 

que, por sua irrelevância, não causem prejuízo à Administração ou aos licitantes. 

A regra é a dominante nos processos judiciais: não se decreta a nulidade onde 

não houver dano para qualquer das partes - pas de nullité sans grief [. .. ]"(Direito 

Administrativo Brasileiro. 41. ed. São Paulo: Malheiros, 2015, p. 307). 

É certo que as licitações se prestam a ampliar a concorrência o 

máximo possível, já que "não se pode perder de vista que a finalidade precípua 

da licitação é a escolha da contratação mais vantajosa para a Administração 

Pública e, para atingi-la, não pode o administrador ater-se a rigorismos formais 

exacerbados, a ponto de afastar possíveis interessados do certame, o que 

limitaria a competição e, por conseguinte, reduziria as oportunidades de escolha 

para a contratação" (ACMS n. 2006.040074-1, j. 21.6.2007). 

Nesse norte, considerando que a qualificação econômico-financeira 

resta comprovada pelos meios bastantes e suficientes como prevê o art. 31 da 

lei 8.666/93 e o Edital; considerando a boa doutrina e o entendimento pretoriano 

dos tribunais de justiça, que deixam muito claro que as cláusulas de editais que 

exijam formalismos rigorosos devem ser censuradas, quiçá aquelas que não 

geram prejuízos ao ente público; considerando não ser obrigação da recorrente 

a apresentação do Sped, a empresa merece ser HABILITADA. 

Assim, as circunstâncias, fatos e atos que ora são expendidos e ainda, 

conspirando que não resta verificado qualquer prejuízo ao certame ou mesmo 

ao ente público, tampouco a análise da habilitação do ora recorrente, data vênia, 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 



Proc. N°: J {);3 /,; l, 
A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI Folha N°: 9i S 0 

. _ . .. _ · Rubrica: p 
a dec,sao de mab1htaçao merece ser reformada, devendo ser considerado apto 

o ora recorrente. 

4.3 NÃO APRESENTAÇÃO DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

(DESACORDO COM O ITEM 7 .2.5.1 DO EDITAL) 

O art. 27 da Lei de Licitações nº 8.666 de 1993 determinou de forma 

taxativa quais seriam os documentos a serem exigidos para habilitação nas 

licitações públicas, a saber: 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á 

dos interessados, exclusivamente, documentação 

relativa a: 

1 - habilitação jurídica; 

li - qualificação técnica; 

Ili - qualificação econômico-financeira; 

IV - regularidade fiscal. 

IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Redação 

dada pela Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXII I do art. 

?o da Constituição Federal. (Incluído pela 

Lei nº 9.854, de 1999) (grifo nosso). 

Tanto o referido artigo quanto os subsequentes, a saber: artigos 28, 

29, 30 e 31 (que tratam dos documentos relativos à habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e 

trabalhista) não há nenhuma menção quanto a exigência de alvará de 

funcionamento. Na literalidade da lei não há qualquer menção a referida 

exigência. 

Exigir alvará de funcionamento destoa da finalidade da lei pois o 

referido documento tão somente autoriza localização e funcionamento, 

independentemente do segmento, não disciplina regras técnicas ou específicas 

acerca da comercialização, prestação de serviços ou produção de determinado 

bem. Assim, descaracterizando o aspecto técnico almejado pela norma. 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 



Proc. W: J Q311!' 
A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI Folha N°: OJ I; 

Rubrica:( 
Na prática, a exigência do Alvará de Funcionamento, muitas vezes, é 

inserida com intuito de direcionar o edital ou limitar os licitantes, o que é ilegal e 

a jurisprudência corrobora ao entendimento defendido. A saber: 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 

LICITAÇÃO - ARGUIÇÃO DE PERDA DE OBJETO 

AFASTADA - HABILITAÇÃO - REGULARIDADE 

FISCAL - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO -

EXIGÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA OU 

DOCUMENTO ORIGINAL - DOCUMENTO NÃO 

ELENCADO NA LEI Nº 8.666/93 - SEGURANÇA 

CONCEDIDA. Não prospera a arguição de perda de 

objeto em razão da publicação do resultado da 

concorrência, se ainda houver pendente de 

julgamentos recursos aviados pela licitante. A 

finalidade do procedimento licitatório é obter a melhor 

proposta para a Administração Pública, mediante o 

maior número de concorrentes possíveis. O edital 

ao exigir a apresentação de documento não 

elencado nos artigos 27 e 29 da Lei nº 8.666/93 

como comprovação de regularidade fiscal, fere os 

princípios da ampla concorrência e 

acessibilidade. além de afrontar o princípio da 

razoabilidade. (MS 84365/2009, DES. CARLOS 

ALBERTO ALVES DA ROCHA, SEGUNDA TURMA 

DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PRIVADO, Julgado em 17/11/2009, Publicado no DJE 

11/12/2009) (Destacamos) 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO 

PRESENCIAL. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E ALUNOS DA 

REDE PÚBLICA DE ENSINO RESIDENTES NO 

MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE AMPLA PESQUISA DE 



A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Proc. Nº: JfJ 9_ / J.-1 
FoltiaN°~ 
Rubrica: gL < 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 

PREÇOS. EXIGÊNCIA DE ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO NA FASE DE HABILITAÇÃO. 

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E 

PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO PARA 

HABILITAÇÃO. IRREGULARIDADES. APLICAÇÃO 

DE MULTA AO PREGOEIRO E SUBSCRITOR DO 

EDITAL ( ... )Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da 

Primeira Câmara, por unanimidade, . em 

conformidade com a ata de julgamento, diante das 

razões expendidas no voto do Relator, em: 1) 

julgar procedente a denúncia, considerando 

irregulares: a} a exigência de alvará de 

funcionamento na fase de habilitação; b) a 

exigência de comprovação de disponibilidade de 

equipamentos e pessoal técnico especializado para 

habilitação; e c) a ausência de ampla pesquisa de 

preços; li) deixar de aplicar multa pela ausência de 

ampla pesquisa de preços, nos termos da 

fundamentação; Ili) aplicar multa ao Senhor Diego 

José de Souza Moreira, pregoeiro e subscritor do 

edital, no valor de R$1.000,00 (mil reais) pelas 

irregularidades discriminadas nos itens a e b, o que 

totaliza o montante de R$2.000,00 (dois mil reais), a 

teor do disposto no inciso li do art. 85 da Lei Orgânica 

do Tribunal; IV) deixar de aplicar multa ao Senhor 

Marcelo Faria Pereira, prefeito municipal, por 

entender que as falhas apuradas nos presentes autos 

são de responsabilidade exclusiva do pregoeiro, mas 

recomendando-lhe que, nas próximas licitações, não 

restrinja a cotação de preços aos fornecedores locais, 

bem como realize ampla pesquisa nos sites dos 

órgãos públicos; V) determinar a intimação das 



A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

partes, após a deliberação; VI) 

: Proc. N°: d 03 /td,_ 
Folti:J Nº: ~ S 3 
Rubrica:: ~ 

determinar o 

arquivamento dos autos, após promovidas as 

medidas legais cabíveis à espécie. (TCE-MG - DEN: 

944779, Relator: CONS. CLÁUDIO TERRÃO, Data 

de Julgamento: 10/05/2016, Data de Publicação: 

14/06/2016) (Destacamos) 

( ... ) 

Sendo assim, exigir o alvará de funcionamento 

como condição de habilitação da licitante implica 

na imposição de cláusula ou condição que 

importe em frustração do caráter competitivo do 

certame. Entende-se que, se a Lei nº 8666/93 veda a 

existência de qualquer cláusula ou condição que 

frustre o caráter competitivo, se o rol dos artigos 27 a 

31 é taxativo, ou seja, não admite que a autoridade 

amplie suas exigências, e se a legislação específica 

que regulamenta a modalidade Pregão, Lei nº 

10520/2002, sequer faz menção, em seu inciso XI li 

do artigo 4°, à exigência do alvará de funcionamento, 

à autoridade administrativa é vedado incluir no edital 

essa exigência. (Processo nº 877079 - Primeira 

Câmara - Relator: Conselheiro José Alves Viana -

Julgamento em: 12/11/13) (Destacamos) 

s~"'rldô assimYe'xig'ir'õ'31varád~·.tU'ncfonameHtO>;'tOmO!êOhdição 
a~{fi'ábi'iitac'ãO' dâffêitántEiimD11Cá:â,1·mPOs1CãO'\ie êlãUsu1a·oucot1diCão':aue 
frUsfra : :e,•. : Carátijrt'~rccimDêiltivd'S'db'2·.·•C8rtâme3hí::A'2\!(!éi';:~;i8i686/93'\;dêfi'nlf>a 
c:toCú•m&'rltaçãb'Cfoe}i>ô'dérã~ér.6xiQ1c1a·para::cOmprovar:ti'~f6'1'ntaÇão'1Urídica~· 
'ciua1mcacãO',t~Bn1cã.~eC'ôttôrnicO~t1nan'cêirtlii''rêSHiar1ctaae:1iscáffNã6':pr:Eivê 
aprês8niação de aWàrá~8e.'.~filrici10niméntO:Mã~CIOcumerítõ:e'rnxegué não ·se 

1?resta<:1~a:,;,IcfOmpt1<>'7àr7;:cfua1iti'ca'çao::;iféêríiCa,:~;;eêciftãm1êo~füíâncefra1:':,ôu 
're9•ütaHHaã8'tisCafi''Nurir~sl6rço'Jraiêrpr'etativôJ::pôder-se=i'81cociit'á:ro,como 
aocUm'ê7ntõ;trélatfüo~:à"H~Giíitacãii,;urfclica,:;'mâs'P60ntofme~''rê's'istract0,cresta 

CNPJ: 20.000.230/0001-68. 
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~v1aer1t8,,aHe,a1J12nã'.õ1·:p1-evi\:1:ai ··11ipótese~,;::Ffo.:·::1ssa;\}1~E··aeclsãO':.;Ctesta•·•. o:· 
'comisá'ã0Cievá:Ser~:reâhàlis8cta:j:,8ra·habfütár';a\r8c8rré'ht8J' 

4.4 DO EXCESSO DE RIGOR FORMAL 

Ultrapassada a tese anterior, há que se analisar a desnecessidade de 

rigorismo formal. 

Inicialmente, a jurisprudência do TCU é firme no sentido da 

flexibilização do formalismo diante das previsões editalícias. Vide o que orienta 

o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração 

Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo 

moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre 

o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes 

essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. 

(grifo nosso). 

Com efeito, o TCU procura conglomerar as previsões editalícias com 

o baixo formalismo, para que se garanta a segurança jurídica e ao mesmo tempo 

que se concretize o princípio da eficiência, estampado no art. 37 caput da nossa 

carta maior, como podemos ver: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). (grifo 

nosso). 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 



Proc.N°: J@3fJ 
A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI Folt.a N°~ e, ~ 

Rubnca: {j 
Infere-se, no presente caso, que há um rigorismo exacerbado na 

inabilitação do recorrente por exigir documentos não obrigatórios e até mesmo 

informação já apresentada em certidão. 

Além disso, também nos parece razoável falar da lei 8.666/93, que em 

seu art. 3°, caput, preceituou expressamente que a licitação "destina-se a 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a administração". 

Por seu turno, Adílson Dallari, em seu livro Aspectos Jurídicos da 

Licitação. São Paulo: Saraiva, 1992, p. 88: 

"Visa a concorrência pública fazer com que o maior número 

de licitantes se habilitem para o objetivo de facilitar aos 

órgãos públicos a obtenção de coisas e serviços mais 

convenientes a seus interesses. Em razão deste escopo, 

exigências demasiadas e rigorismos inconsentâneos 

com a boa exegese da lei devem ser arredados. Não deve 

haver nos trabalhos nenhum rigorismo e na primeira fase de 

habilitação deve ser de absoluta singeleza o procedimento 

licitatório". (DALLARI apud MELLO, 2006, p. 558). (grifo 

nosso). 

Ou seja, a finalidade do processo de licitação é a pluralidade de 

concorrentes. 

Assim, no caso sub occulis, frustrar a participação do recorrente no 

certame implica em restringir o caráter competitivo do mesmo e, por isso, 

entendemos ser uma exigência que apenas gera mais formalismo ao certame 

licitatório, prejudicando a obtenção da melhor proposta para a administração. 

Desse modo, embebido no direito e na justiça, peço a Vossa Senhoria 

que reavalie a decisão de inabilitação para ser considerado apto a ora recorrente. 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 
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5. DOS PEDIDOS 

Proc. N°: d O 3 fie 
Folha N":_.~~1, 
Rubrica:. &: 

Pelo exposto, requer conhecimento e provimento deste recurso, 

reformando a decisão que inabilitou a recorrente, promovendo nova decisão a 

fim de habilitã1iõ por conta dos argumentos supramencionados. 

6. REQUERIMENTO FINAL 

Todavia, se por ventura, ainda assim, não seja reconsiderada a 

decisão ora guerreada, requer a remessa do recurso à apreciação da autoridade 

hierarquicamente superior, para os fins de direito, conforme prevê o parágrafo 

4°. do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, como também poderemos fazer uso 

da prerrogativa constante no parágrafo 1°., do artigo 113 da supracitada Lei. 

Requerimentos estes que se faz por respeito ao princípio legal, pois temos 

absoluta convicção que não se farão necessários. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Tianguá-CE, 31 de Janeiro de 2022. 

ALEXANDRO RODRIGUES DA SILVA 

CPF: 695.305.723-87 

Representante 

CNPJ: 20.000.230/0001-68 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: Je 2LcPJ_ 
Folha N": 925 '=l--
Rubrtca:~ 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

O Município de Santa Luzia/MA, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
(CPL), informa ao público em geral, em especial às empresas participantes da licitação em 
epígrafe, cujo o objeto é: contratação de pessoa jurídica para reforma da Unidade Escolar Jesus 
de Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações constantes neste Edital 
e seus anexos, que a empresa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI apresentou 
recurso administrativo contra decisão desta Comissão em inabilitá-la. Comunica aos licitantes 
e demais interessados, que o recurso interporto, está sendo encaminhado por e-mail às 
licitantes participantes, bem como, encontra-se à disposição na sede desta comissão. Por 
fim, informa que a partir da publicação deste comunicado inicia o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para as contrarrazões do recurso pelas empresas interessadas,. caso queiram apresentar, por 
força do§ 3º do art.109, I, da Lei 8.666/1993. 

eira de 2022. 

::e: 
COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA OE 
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Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

SUMÁRIO 
Proc. N°: ~l {QÍ\ / tl~ 
FolhaN°~ 
Rubrica: __ Hf-!..,,,_.:;-

Descrição 

A VISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA 
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2021 

O Município de Santa Luzia/MA, através do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL), informa ao público 
em geral, em especial às empresas participantes da licitação em 
epígrafe, cujo o objeto é: contratação de pessoa jurídica para 
refonna e ampliação da Escola Saci Pererê, no Munícipio de 
Santa Luzia/MA, conforme especificações constantes neste 
Edital e seus_ anexos, que a empresa A R CONSTRUIR 
CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI 

apresentou recurso adminístrativo contra decisão desta 
Comissão em inabilitá-la. Comunica aos licitantes e demais 
interessados, que o recurso interporto, está sendo 
encaminhado por e-mail às licitantes participantes, bem 
como, encontra-se à disposição na sede desta comissão. Por 
fim, informa que a partir da publicação deste comunicado 
inicia o prazo de 05 (cinco) dias úteis para as contrarrazões do 
recurso pelas empresas interessadas, caso queiram apresentar, 
por força do § 3 ° do art. l 09, I, da Lei 8 .666/1993. 

Santa Luzia- MA, 31 de janeiro de 2022. 

Diego Maciel Barbosa 

Presidente da CPL 

Página 

A VISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA 
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

PROCESSO ADMlNlSTRATlVO Nº 103/2021 

O Município de Santa Luzia/MA, através do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL), informa ao público · 
em geral, em especial às empresas participantes da licitação em • 
epígrafe, cujo o objeto é: contratação de pessoa jurídica para 
refonna da Unídade Escolar Jesus de Nazaré, no Município de · 
Santa Luzia/MA, conforme especificações constantes neste •. 
Edital e seus anexos, que a empresa A R CONSTRUIR · 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI apresentou recurso 
adminístrativo contra decisão desta Comissão em inabilitá
la. Comunica aos licitantes e demais interessados, que o 
recurso interporto, está sendo encaminhado por e-mail às 
licitantes participantes, bem como, encontra-se à disposição 
na sede desta comissão. Por fim, informa que a partir da 
publicação deste comunicado inicia o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para as contrarrazões do recurso pelas empresas 
interessadas, caso queiram apresentar, por força do § 3" do 
art.109, I, da Lei 8.666/1993. 

Santa Luzia - MA, 3 1 de janeiro de 2022. 

Diego Maciel Barbosa 

Presidente da CPL 
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TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 

INSC, ESTADUAL: 126123012 
INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO-CPL DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021-OBJETO CONTRATAÇÃO OE PESSOA 
JURÍDICA PARA REFORMA NA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ, NO MUNlcf PIO 
OE SANTA LUZIA/MA, CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1Ó3/2021. 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA, COIT) sedffril:l AV ... JOÃO PAU LO 1 1, S / N, 
BAIRRO VILA DAVI, MUJ\IJÇÍPIO).BtJRlTICLJPU-MA, inscrita no CNPJ 
sob o número 34.489.036/0f)Q!.J)O, por ~i>;1:.de se~ representante legal infra
assinada, MOISÉS UMA RODRÍGU~Sf brasileirÔ~ éasado, r~sidente à Rua Frei Henrique, 
n211, Bairro Vila Davi, Município de Buritkupu~MAvem, tempestivamente, com fulcro 
no art. 109, 1, "a" da Lei 8.666/93 intêrpor; · · " · 

ao inconsistente recurso apresehtâdo pela ·empfesa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS EIRfU, inscrita no CNPJ 20.000.230/0001~68 pêrãntea esta Comissão 
Pe(maríênte de Llcitâção -CPL que ãe forma ·âbsôlutamente brUhante<iriál1itítou a . , .· ' . - . : , . ·,. .. -·. , 

recorrente. ' 

!l DOS'.:FATOS EOOi.füterro • .. · ,\'', ' 
A recorrente participou da TOMAÓA DE PREÇOS 011/202f ~m epígrafe, êôhf tti~is três 
licitantes que são os seguintes: TUl3ARÃO~ CONSTRUÇÕES LTOA; CONSMAP 
CONSTRUÇÃO ESERVlÇÕES e METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI. 
O certame teve sua faze de credenciamento, e na sequência passamos para a abertura 
de envelopes de Habilitação. O Senhor Presidente da Licitação, perguntou aos 
licitantes se estes tereiam alegações a fazerem relação aos documentos de habilitação 
apresentados. 
1- O representante da empresa CONSMAP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU, alega 

contra os documentos de habilitação das empresas A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS EIRELI e METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIREU, que as 
mesmas deixaram de apresentara Certidão Federal de Pessoa Física dos Sócios das 
empresas, descumprindo o item 7.2.2, parte final, da letra "b", do Edital; 
Alega ainda, em relação à empresa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIREU,; não apresentou o ANEXO VI do Edital, o qual trata da "ANÁLISE 
ECONÔMICA-FINANCEIRA". Bem como apresentou a Declaração de Não Visita ao 
Local da Obra sem a assinatura do engenheiro responsável técnico da empresa. 

AV. JOÃO PAULO li, S/N, VILA DAVI 
BURITICUPU " MA 

FONE: (98) 9 8881-3253 / 9 8702-7036 
1Ubaraoconstrucoes@hotmall.com 



"'º• Ja'3JBL_ proc. l'I ·-r,1 f_ n . 
FolriaN°:~ 
Ruonca: ~ · 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 

INSC. ESTADUAL: 126123012 
INSC. MUNICIPAL: 7183-8 

2- O representante da empresa METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIREU, 
alega contra os documetos de habilitação da empresa CONSMAP CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIREU, que a licitante apresentou divergência nos valores dos índices de 
liquidez corrente, onde no balanço fora apresentado o valor R$ 1.216.304,31 -
contudo- na declaração ANEXO VI, do Edital~ fora apresentdo o valor de R$ 
1.216.304,41, ou seja os valores não correspondem a mesma análise econômica
financeira. 

3- O representante da empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA alega contra os 
documentos de habilitação da empresa AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIREU, que tais documentos não foram devidamente rubricados e numerados pela 
licitante. .••. . 
Alega, também, que a licitante A R CONSTRUlff.Câ,NSTRUÇÕES E SERVÇOS EIREU, 
deixou de apresentar o ~r:tão . CNPJ :{Cótµptpvânte de Inscrição e de Situção 
Cadastral), descumprindo O item 'l.2;2 alínea ''}t, do instrumento convocatório. 

Em relação à empresa CONSMAP CONSJllUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, o 
representante da TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDÀ'âlêga que a declaração de não 
visita técnica ao local da obra não consta firmâreconhecida da assinatura do titular, 
bem como deixou de apresentar aJnteirq teÔÍdo livro diário contábil. 
Por fim, alega, que •todás •.·as deélarâções•. aptêsentâdas não costam fima 
reconhecida da assinatura.· 

~m · relação a emp.resa ,MFrROPOLtf.PtN C .JRUÇÕES E LOÇAÇÕEs .•. El~f;U;:fllega 
que a mesma não apresêntou a êertic:1.ão ..... ral de Pessoa 'ffsica 4ós Sócios'das 
ernpresas,descumprindo o' iterry.:J,i?)1arte .fi}1I/~~ letra "bn,.cfê, '(9itálq\lega, ainda, 
qÜEf a empresa deixou de apresentar o inteiro tifor,do li.vró diári9:fontábU.<;; · 
Por derradeiro, alegatambémque na dedaração que indica o responsávelfécnico 
pela execução da obra, não consta reconhecimento de firma da assinatura. 

JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, mediante as alegações supracitada, as quais estão registrada na 
Ata da Sessão a empresa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU, 
apresentou recurso alegando que este orgão não deveria ser muito formal, uma 
vez que poderia alijar do processo empresas as quais poderiam apresentar a 
proposta mais vantajosa para o Município, alega também que houve um certo 
direcionamento no certame, discordamos deste ponto, uma vez que os outros 
licítantes apresentaram documentos, os quais A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI não apresentou. 
Ocorre que a recorrente deixou de cumprir o Edital, assim como foi intempestiva 
no prazo da data da publicação até a data. do certame, não apresentando 
impugnação ao Edital. 

AV. JOÃO PAULO li, S/N. VILA DAVI 
BURmCUPU ~ MA 

FONE: (98) 9 8881-3253 / 9 8702•7036 
tubaraoconmrucoes@hotmall.com 



~ DA CONCLUSÃO e DO PEDIDO 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 

INSC. ESTADUAL: 126123012 
INSC; MUNICIPAL: 7183-8 

Proc.N°: Jü:3/P-k 
Folr.a N°: OfG l 
Rubric~t .. t, 

E, diante de todo o exposto requer a V. Sas. o conhecimento da presente peça recursai, 
para julgá-la totalmente procedente, dando, assim, continuidade ao procedimento, 
seguindo à proxima faze. 

N.TERMO, 
P-. DEFERIMENTO. 

Buriticupu-MA., 04 de Fevereirq·de 2022 

AV. JOÃO PAULO li, S/N, VILA DAVI 
SURmCOPU • MA 

,·:,,«,,,º.· , , 

ES{l.TO 
rv101s~s üMA Rooatc;ôss· 

CPF Ó.47;208.813*82.·.,; 
,:sót:Jo 

FONE: {98) 9 8881-3253 / 9 8702-7036 
tubaraoconstrucoes@hotmall.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Processo Administrativo: 103/2021-Tomada de Preços nº 011/2021. 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para reforma na Unidade Escolar Jesus de 
Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, conforme Projeto Básico anexo. 

Recorrente: AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU 

Contrarrazoante: TUBARÃO CONSTRUÇÕES - EPP 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa A R CONSTRUIR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI contra· ;él 9ecisãô da Comissão Permanente de 
Licitação (CPL) que resultou em sua inabilitação, sob os argumentos de não apresentar 
o Cartão CNPJ em desconformidade cor:n o iti:!Jn] . .2,.2, alínea "a"; deixar de apresentar 
a certidão negativa de débito federal;dos sócips em:desconformidade com o item 7 .2.2, 
alínea "b" do Edital; deixar de apresentar a c~rtidão negativa de débitos junto à dívida 
ativa do estado sede da empresa; deikâr~de;apteserífar o recibo do SPED, item 7 .2.4, a.4, 

' , ª."'''" ; .• :" ',:'"-"''.' ".' .·.. '. 

todos do Edital de Licitação daTomaâa dePreçó,§;112 011/2021 .. 

• . . • '"" .... ,,i·t::1~- ::I;,c;jr x.:r~ -
Cumpridas as formâHdades legais, · foi r oportunizada . às licitantes que 

participaram do certa,me·a apreséntaç~o d!;:!_contrarrazões n,9:praí,,9 lega!, ,sendo essas 
apresentadas·pela eu:npresa TUBARÃOICÓNSTRUÇÕES - EPP, qúe rebateu,os pontos 
suscitados pela rec~rrente. · · ' · • 

DA TEMPESTIVIDADE DOS RECURSOS E DAS CONTRARRAZÕES 

Em primeiro lugar, tem-se que todos os recursos e as contrarrazões 
apresentados pelas empresas supracitadas são tempestivos, visto que foram 
respeitados os prazos previstos no Edital do certame e na legislação vigente. Assim, 

l ' ' ' • 

procederemos à análise dos fatos. 

DA ANÁLÍSE DOS RECURSOS E DAS CONTRARRAZÕES 

Para fins de melhor esclarecermos os pontos ·suscitados pela recorrente, 
esta decisão será dividida em pontos, dentro dos quais· analisaremos os ~rgumentos 
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levantados pelas empresas, facilitando, assim, o entendimento adotado por esta 
Comissão de Licitação ponto a ponto. 

1. DAS RAZÕES DO RECURSO 

A Comissão Permanente de Licitação ao examinar os documentos de 
habilitação das empresas participantes do certame considerou a empresa A R 
CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ nº 20.000.230/0001-68 como 
INABILITADA, uma vez que não apresentou o Cartão CNPJ, contrariando o disposto no 
item 7.2.2, alínea "a"; por deixar de apresentar a certidão negativa de débito federal dos 
sócios em desconformidade com o item 7.2.2, alínea "b" do Edital; por deixar de 
apresentar a certidão negativa de débitos junto à dívida ativa do estado sede da 
empresa; bem como por deixar de apresentar o recibo do SPED, item 7.2.4, a.4 do Edital. 

No que se refere à sua inãbHitação, · a Empresa A R CONSTRUIR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, à lega em síntese o seguinte: 

EMPRESA 

Quanto a esta condição alega ~ rec~rrente, quebão ná que se falar em não apresentação 
d,a certidão negativa .de débitosjunto aJHvidit.;~ti,va do Estado ;~~de d~:;mpresa pois a 
~eforicia infor~ação fói anexad·~ e'&1certidão próf>ria'.·solicita, portanto,qUe se verifique 
novarn·ente o,,.,texto ,da referida certidã,o. anexá.da/ que é bastante ~);;iÜficiente para 
cC>mprovar o e~igidóno Edital. ·. ·: :: ,,j?'/ ,)'; ' ' ' .,,,.,, ::;,, , . \ t."' 

··., ·. . ·v;: , , , ... 

2 - DA NÃO APRESENTAÇÃO D.O SPED E NEM RECIBO DE ENTRE.GA (DESACORDO COM O 
ITEM 7.2.4, A.4 DO EDITAL) 

' 

Alega, no que se refere a· não apresentação do Sped, vale a pena conferir o que aduz a 
INSTRUÇÃO NORMATIVA (IN) Nº 2.003, DE 18 DE JANEIRO DE 2021, da Receita Federal, 
que dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital (ECD), parte integrante do projeto SPED, 
explicitando sobre a ECD a que são obrigadas as pessoas jurídicas, inclusive as 
equiparadas, e sobre a forma e o prazo de sua apresentação. 

De acordo com o art. 3º da referida IN deverão apresentar .a ECD as pessoas jurídicas, 
inclusive as equiparadas e as entidades imunes e isentas, obrigadas a manter 
escrituração contábil nos termos da legislação comercial, não se aplicando a referida 
obrigação às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que cumprirem 
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o disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 (inciso 
V do § 1º do art. 3º); mas essa exceção, que está referida no inciso V do § 1º do art. 3º 
não se aplica às pessoas jurídicas que distribuírem parcela de lucros ou dividendos sem 
incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) em montante superior ao 
valor da base de cálculo do imposto sobre a renda apurado, diminuída dos impostos e 
das contribuições a que estiverem sujeitas. Sendo assim, a empresa recorrente não é 
obrigada a apresentar a ECD pois não houve distribuição de lucros, conforme se 
comprova no balanço da empresa. 

3 - NÃO APRESENTAÇÃO DO ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (DESACORDO COM O ITEM 
7.2.5.1 DO EDITAL) 

Alega que, exigir o alvará de funcionamento como condição de habilitação da licitante 
implica a imposição de cláusula ou condição que frustra o caráter competitivo do 
certame. A Lei 8.666/93 define a documentação que poderá ser exigida para comprovar 
habilitação jurídica, qualificação técnica, econômico'-financeira e regularidade fiscal. 
Não prevê apresentação de alvará de fun<::ión~O;lento. O documento em xeque não se 
presta a comprovar qualificação técnic~, 'ê~:~hô~ic:o-financeira ou regularidade fiscal. 
Num esforço interpretativo, poder-sk,;;;íJ~c:é3gitá-:lo como documento . relativo à 
habilitação jurídica, mas, conformeregistrá1i~~'.resta evidente que a lei não prevê tal 
hipótese. Por isso, a decisão desta Ô'.::C~nj~~ã6 d~ve ser reanalisada. para habilitar a 
recorrente. ;:~: "1:,,~ • . S:::::::, 

Por fim, alega que no presente caso, que há um rigorismo exacerbado na inabilitação do 
recorrente por exigir documentos não obrigatórios e até mesmo informação já 
apresentada em certidão. 

Finaliza, pedindo: "Pelo exposto, requer conhecimento e provimento deste recurso, 
reformando a decisã.o que inabilitou a recorrente, promovendo nova decisão a fim de 
habilitá-lo por conta dos argumentos supramencionados". 

2. DAS CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

Em suas contrarrazões recursais a empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES alega - em breve 
síntese - que: 
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O representante da empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA alega contra os 
documentos de habilitação da empresa AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI, que tais documentos não foram devidamente rubricados e numerados pela 
licitante. 

Alega, também, que a licitante AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVÇOS EIRELI, deixou 
de apresentar o cartão CNPJ (Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral), 
descumprindo o item 7.2.2, alínea "a", do instrumento convocatório. 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, mediante as alegações supracitada, as quais estão registrada na Ata 
da Sessão a empresa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, apresentou 
recurso alegando que este Órgão não deveria ser muito formal, uma vez que poderia 
alijar do processo empresas as quais poderiam apresentar a proposta mais vantajosa 
para o Município, alega também que houve um certo direcionamento no certame, 
discordamos deste ponto, uma vez que os.outrosJicitantes apresentaram documentos, 
os quais AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕE.SESERVIÇOS EIRELI não apresentou. 

Ocorre que a recorrente deixou de cumpdr o Edital, assim como foi intempestiva no 
prazo da,çiata da publicação até.a.d~tà ci'õ tert~rnêI· n~fo apreseri,t~ndo impugnação ao 
Ed ·1ta··1·.·· · , 1 · ,. ,.,,;/" ,,,. ··•·· .:,\ .. ~;. ,)i."> ,·,)><<<;_ 

,/•'., ' ".":,/,','.;. . ..• .,,•.:•:): \ ),~%'.;~),:;{:~••:>~.: ,,,,_': ,Nu:',''' ,' 

!,fJ.fi11al,,J.Uante.de t!?.do19 expostó req~.et~rYi:~ás. o conheç;i,n~(:l!=Od<;l,Rtesent,e peça 
recursai, parai. juÍgé:Í:~,a totalmente <prôcêdêhtê, dando, assim, continuidade ao 
procedimento, seguindo à próxima fase. 

3. DA ANÁLISE DO MÉRITO DO RECURSO INTERPOSTO 

Primeiramente insta esclarecer que a análise se dá aos. documentos 
previamente apresentados, diante dos fatos insurgidos no transcorrer da interposição 
do recurso administrativo e das contrarrazões. 

O ponto controverso se resume ao descumprimento dos itens editalícios, 
vez que a empresa recorrente deixou de apresentar junto a seus documentos de 
habilitação o Cartão CNPJ, contrariando o disposto no item 7.2.2, alínea "a"; deixou de' 
apresentar a certidão negativa de débito federal dos sócios em desconformidade com o 
item 7.2.2, alínea "b" do Edital; deixou de apresentar a certidão negativa de débitos 
junto à dívida ativa do estado sede da empresa; bem como deixou de apresentar o 
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recibo do SPED, item 7.2.4, a.4, todos do Edital de Licitação da tomada de Preços nº 
011/2021. 

Conforme dispõe na ata de sessão, a Comissão de Licitação examinou de 
forma minuciosa a documentação apresentada pela recorrente, entendendo por sua 
inabilitação e abrindo-se prazo para interposição de recurso. 

Ultrapassada esta questão, impõe-se a análise do mérito recursai, qual seja, 
a inabilitação da licitante A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI pelo 
descumprimento dos requisitos para habilitação previamente estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

Não assiste razão à Recorrente. 

É de se observar, que a inabilitação da licitante, ora recorrente, se deu pelo 
descumprimento das ex1gencias previamente estabelecida no instrumento 
convocatório, na forma das legislações que rngem sobre o assunto, e todos os atos, dele 
decorrentes, deverão resguardar a vinculaçãê{~c{instrumento convocatório para que 
surtam os efeitos legais desejados. · h":1::i;).; 

~'\ ~ 

O Princípio da vinculação ao instruri1én,!o convocatório, trata:-se, na verdade, 
de princípiô Joerente atada lic:'itação e que evff~·~ãQ só futuro.s déscumprimentos,das 
normas;. go edita( mas tamb'érrro :des~Ümprin;i~rúo de diversos outros prin~ípios 
atin~ntesla.c5fce;rtarr1e

1
.;~is como Õ'.cf'a trarispar;~tlti~, da igualqade/'.ªâJmpessoalida.de, 

dá publicidad~Lda tl1or~lidade, da probidadeadriiinistrativa e·do julg~'riiêntô obJetiv6{ 
'·· ,_,'." :·:, ' ".,,,,,:,,,, 

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanellà Oi Pietro: 

Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja 
nulidade do procedimento. Além de mencionado no art. 3º 
da Lei n 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado, 
segundo o qual "a Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada". E o artigo 43, indso V, ainda ~xige que o 
julgamento e classificação das propostas se façam de 
acordo com os critérios de ava lição constantes do edital. O 
principio dirige-se tanto à Administração, como se verifica 
pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não 
podem deixar de atender aos requisitos do instrumento 
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convocatório (edital ou carta-convite); se deixarem de 
apresentar a documentação exigida, serão considerados 
inabitados e receberão de volta, fechado, o envelope
proposta (art. 43, inciso 11); se deixarem de atender as 
exigências concernentes a proposta, serão desclassificados 
(artigo 48, inciso 1). 

É o que posiciona a jurisprudência do STJ: 

"A Administração Pública não pode descumprir as normas 
legais, tampouco as condições editalícias, tendo em vista o 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório (Lei 
8.666/93, art.41) REsp nº 797.179/MT, 1ª T., rei. 
Min.Denise Arruda, j. em 19.10.2006, DJ de 07.11.2006)" 
"Consoante · 1dispõe· o· art. 41 da Lei 8.666/93, a 
Administração · encontra-se estritamente vinculada ao 
edital d~ Íici~ação, não 'podendo descumprir as normas e 
condiçõ~sdel~"ê'ônstantes. É o instrumento convocatório 
que dá yaHdade.aos atos administrativos praticados no 
curso daJicitaç:~ct'dé modo que o descumprimento às suas 
regras devera ser.reprimido. (MS ng 13.005/DF, 1ª S., rei. 
Min, Denise .L\früd~1 j,em 10.10.20()7,DJe de}7.11,2008)." 

/,: .. , ,. ,~: '" ' •. ' ,• .:' :\":\, L ; /U .,.<:~/""'%,, :"• 

NÓ mesmo sentido é a liçãó çje José dos Santos CarvàlhÔ Filhp;T 

A vinculação áô instrumento convocatório é g1rantia do 
administrador e dos administrados. Significa que as regras 
traçadas para o procedimento devem ser fielmente 
observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, 
o procedimento se torna inválido e suscetívelde correção 
na via administrativa ou judicial. 

Como é de se observar, .a própria ~ecorrente reconhece que a decisão 
hostilizada da CPL foi decorrente de uma aplicação prevista no edital, argumentando 
que tais exigências não deveriam constar no Edital de Licitação. Ora, se a recorrente 
acha que as exigências dispostas no edital são desproporcionais ou ilegais, a mesma 
poderia impugná-las e pedir sua retirada, o que - registra-se aqui - não fora requerido 
em tempo oportuno. Ou seja, a recorrE:!nt~ participou do certame, concordando com 
todos os termos estabelecidos no Edital, apresentando em seu envelope de habilitação 
a Declaração expressa de total concordância com os termos do edital (Anexo IV) . Como 
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somente agora, após sua inabilitação a empresa recorrente vem, de forma 
irresponsável, questionar as cláusulas editalícias, sendo o momento inoportuno para tal. 

Dessa forma, estando evidente a impossibilidade de aceitação da habilitação 
da empresa recorrente, tendo em vista que a documentação apresentada pela licitante 
no certame, encontrava-se em desacordo com o edital, violando um princípio basilar 
dos processos licitatórios: princípio da vinculação ao instrumento licitatório. 

Pois bem, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório encontra 
previsão no caput do art.411 da Lei nº 8.666/93, impondo à Administração o dever de 
cumprir as normas e condições previamente fixadas no edital ao qual se acha 
estritamente vinculada, litteris: 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada ... 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 

( ... ); 

XI - a vincülacao;ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensoUou q!á~xigiu, ao ccmvite àpropos,ta do licitante 
~êncedor;p' " . . '· . 

~~: ,:,,:~~\, '.;< 

. \?:Sobre o assunto, convém' trazer a colação a resp,~.itada doutrina de Hely 
Lopes Meireles2, Carlos Àri Sundfeld e MarçaÍ\Justen Filho, res6~ctivam'eri1:E;?< · 

'~ vinculação ao edital significa que a Administração e os 
licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou 
do permitido no instrumento convocatório da licitação, 
quer quanto ao procedimento, quer quanto à 
documentação, as propostas, ao julgamento e ao contrato. 
Em outras palavras, estabelecidas as regras do certame, 
tornam-se obrigatórias para aquela licitação durante todo 
o procedimento e para todos os seus participantes, 
inclusive para o órgão ou entidade licitadora. Nem se 
compreenderia que a Administração fixasse no edital o 

1 Lei 8.666/93: "Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada". 
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo, 13ª ed.~ l'yl~lheiros, São Paulo, 2002, p. 35. 
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modo e a forma de participação dos licitantes, bem como 
as condições para a elaboração de ofertas, e, no decorrer 
do procedimento ou na realização do julgamento ou no 
contrato, se afastasse do estabelecido e admitisse 
documentação e propostas em desacordo com o solicitado. 
O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos 
seus termos tanto os licitantes quanto a Administração que 
o expediu (art. 41}" (in "Direito Administrativo Brasileiro", 
219 Ed., p. 249. São Paulo: Malheiros, 1996}. 

"A vinculação ao instrumento convocatório cumpre triplo 
objetivo. De .um lado, aferra a Administração ao Direito, na 
medida em que a sujeita ao respeito de seus próprios atos. 
De outro, impede a criação de etapas ad hoc ou a eleição, 
depois de iniciado o procedimento, de critérios de 
habilitação ou julgamento destinados a privilegiar 
licitantes. Por fim, evita surpresas para estes, que podem 
formular suas p(ópostas com inteira ciência do que deles 
pretende o . .licftâdor'. Após o inicio da licitação, a única 
surpresa p~fa.;fi{/icitantes deve ser quanto ao conteúdo 
das propóstas~/ê seus concorrentes". (in 11Licitação e 
contrato :adrn'inJstrativo". ·. 29 Fcf;/}:fi.i 21 .. São Paulo: 
Malheiros, 19}:J'I}.••·· ... :>·""··· 

;.' ,,,,. __ , , 

110 instrumento convocatório cristiflJ;à d. competência 
discricionárió . dâ.:Administração, 'que se .. vincyla . a seus 
termos. Ao descumprir normas constantes do edital, a 
Administração Pública frustra. a própria razão de ser da 
licitação. Viola os princípios norteadores da atividade 
administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a 
isonomia. ( .. ).,, (in 11Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos". 99 Ed., p. 384/385. Silo Paulo: 
Dialética, 2002). 

Infere-se, da legislação especial aplicável e da doutrina, que o Edital é a lei 
interna da licitação. Uma vez dispostas no edital as regras do certame, cumpre ao 
Administrador e aos licitantes a sua estrita observância, de modo a assegurar o 
cumprimento da legislação aplicável e das regras da licitação, previamente dispostas nq 
edital, para, consequentemente, preservar o tratamento igualitário dos licitantes 
(princípios da legalidade e isonomia). 
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A jurisprudência dos tribunais é pacifica neste sentido: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANQA. 
LICITAÇÃO. PRINCIPIO DA VINCULAÇÃO DO 

INSTRUMENTO CONVOCATORIO. Por força do principio 
da vinculação do instrumento convocatório (art. 41 da Lei 
n. 8.666/93), não pode a Administração deixar de cumprir 
as normas constantes no edital de licitação, nem o 
particular se abster de atender às exigências ali 
estabelecidas. Assim, lido se verifica a ocorrência de fumus 
bani iuris e periculum in mora. O indeferimento da liminar 
fica mantido. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 
(Agravo de Instrumento Nº 70056903388, Segunda 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Joao 
Barcelos de SouzaJunior, Julgado em 04/12/2013) {TJ-RS -
AI: 700!56903~$8 . RS, Relator: Joao Barcelos de Souza 
Junior; óaiq delulgqmento: 04/12/2013, Segunda Câmara 
Cível1 Deitá !'fÍ..e Publicação: Diário da Justiça do dia 
10112/2(113JífGrifàroq$J 

AGRAVÔ}b~~:i~Ífk~MENTO. LICITAÇÃO E CONTRATO <t !.c,,,-if'?'r·s<:,,~.<--t'>(tth .. , .: , . - -

ADMINISTRATJllo.· ;,• .. '.liANTECIPAÇAO,,,DE,.TUTELA. NAO 
/.·(,, . t:t':i....,, ,;~, '.>,,'' ',' --;;·_".'jt(,' ... ··:: :· _,,· ·. :-~ ·,''· <•.•;•,,s;_,.%\ ;-;::,<:~,?>': '' ' 

PREENCHIMENTO: '.ZJDOS;{;'.;:·'REQUISITOS,i: DO. EDITAL. 
·\\{_-,;/_/,..,_ ··-'-~. ' /;.(\,,·, ·,, .,<'<:L ·" //._,$',::/' ., <'<"',:- 'f.:''.;, , · .):'/.~ :, 

PRINf/f'IC> D~ · .. 5'K(NCULACA0 .~.~ ..... lt:JSTRUMENTO 
CONVOC1TO!ll0:±Clêãital é a leLiqterhâ do/procedimento 
licitatórf /I/Aã~'.;~B"ii~ 1er descumpf/80 p~l;Â'd[(Jinisf:ração e 

··•'''1½'::}'_R.''''· ' 

deve ser observado por todos os licitantes, para que 
concorram em igualdade de condições. EXIGENCIA DE 
QUAL/FICACAO TECNICA. PROVA DE EXPERIENCIA 
ANTERIOR. E possível a exigência de comprovação de 
experiência anterior, a fim de demonstrar a capacidade 
técnica da empresa. O objeto da licitação é a contratação 
de empresa para prestação de serviços de 
desenvolvimento de lay-out de formulários, impressão, 
acabamento e expedição, ou seja, exige aptidão 
tecnológica e operacional. Conquanto impositivo a 
comprovação da prestação dos serviços licitados ou 
compatíveis, · a autora não demonstrou a sua aptidão 
técnica, bem como a expenenc,a indispensável 
adjudicação. Ausência de ilegalidade no Edital. AGRAVO 

~ 
COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITg MAlS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: J (JY:3/41.
FoH·.,;-1 W: f( 1- L 
Ruurica: f/ 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. UNÂNIME. {Agravo de 
Instrumento Nº 70068975481, Vigésima Segunda Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Denise Oliveira 
Cezar, Julgado em 09/06/2016}. {TJ-RS - AI: 70068975481 
RS, Relator: Denise Oliveira Cezar, Data de Julgamento: 
09/06/2016, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 14/06/2016} 
{Grifamos) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LICITAÇÃO. INAB1LITAÇÃO. REQUISITOS DO EDITAL. 
INOBSERVÂNCIA. PRINCIPIO DA V1NCULAÇÃO AO ATO 
CONVOCA TOR/O. O edital é a lei interna do procedimento 
licitatório, não pode ser descumprido pela Administração e 
deve ser observado por todos os licitantes para que 
concorram em igualdade de condições. AGRAVO DE 
INSTRU_MENTO PROVIDO. {Agravo de Instrumento Nº 
70058222548;"5egunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relâtdr:João Barcelos de Souza Junior, Julgado em 
30/04/2014) (Grifamos) . . 

', >:t~:·: _::, 
Importa afirmar que a partir dos termos fixados no edital, não há margem 

para discricionariedade, seja por parte,.da Âdministraçãg; seja por parte dos licitantes, 
pois.estes se vinculam ao Edital, que .se torna fundarnento de validad~ d~todos os atos 
praticados no cursode. Ucitação. Por e~,~-~s ~é3ZÕes é q~e se afirma,ço,rriq~~fré3mente, que 
o edital de lidtação constitui lei entré as partes,··.· . . . . .•. . " 

Ademais, as orientações e jurisprudência do Tribunal de Contas da União 
sobre Licitações e Contratos são bastante elucidativas no que se refere à necessidade 
de vinculação não só do certame, mas também do próprio contrato e de sua execução 
ao instrumento convocatório. 

Portanto, nos termos do art. 41 da Lei nº 8.666/1993 a Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada. Acórdão 1060/2009 Plenário (Sumário). 

Devendo observar rigorosamente o princípio da vinculação ao edital, 
previsto nos arts. 3º e 41, da Lei nº 8.666/1993, abstendo-se de efetuar prorrogações de 
contratos não previstas. Acórdão 1705/2003 Plenário 

Desse modo, demonstrada a importância do princípio, vale salientar 
também a importância de que haja, seja por parte da Administração seja por parte dos 

COMISSÃO PERMANETNE -
::e: ::e: 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 



ESTADO DO MARANHÃO Proc. Nº: j (},g /J j 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 

Folr.al-.J"~ 
Rubrica: J> 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

administrados em geral, a fiscalização do efetivo cumprimento deste princípio, para que 
diversos outros e o próprio certame também sejam preservados. 

Cumpre registrar, a decisão do TRFl na qual estabelece que a Administração 
deve ser fiel ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório (AC 
199934000002288): 

"Pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 
'a Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada' (Lei nº 8.666/93, art. 30, 41 e 43, !}. O edital é a 
lei da licitação. A despeito do procedimento ter suas regras 
traçadas pela ,própria Administração, não pode esta se 
furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada 
à plena observância do regramento". 

Importante salientar que, em se tratando de norma constante de Edital, 
deve haver vinculação ao instrumento convocatório, sob pena de afronta ao próprio 
princípio da segurança jurídica. Do contrário; seriam permitidas inúmeras alterações 
dos critérios de julgamento e daprópriiexéêução de seu objeto, perpetuando-se total 
insegurança de seus termos. · " 

Neste contexto, resta cristalinoque a decisão da CPLseguiu os princípios 
basilares do Processo Licitatóriô,. em :êspedâl, o dá isonomia, qúê garahte tratamento 
igualitário (de !igualdade entre',ofiguais é desigy,flâ~ê:ie entre os desigúais) entre os 
participantefdo cer,tame. , · · ···· ·' ,, .·· 

.·,.: ... . '• 

Diante 'de todo o exposto, há motivo para INABILITAÇÃO dà empresa 
recorrente, haja vista a violação do princípio basilar do processo licitatório, 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, sendo que, no ato de convocatório 
constam todas as normas e critérios aplicáveis à licitação. É por meio dele que o Poder 
Público chama os potenciais interessados em contratar com a Administração Pública, 
determinando o procedimento que será adotado, as condições de realização do 
certame, bem como a forma de participação dos licitantes, constando, necessariamente, 
os critérios de aceitabilidade e julgamento das propostas e execução do futuro contrato. 

4. DA DECISÃO FINAL 

Ante os argumentos aqui trazidos e em atendimento às normas estipuladas 
pela Lei nº 8.666/1993, pelo instrumento convocatório, esta Comissão de Licitação 
delibera por NEGAR provimento ao recurso, ora sub examine, mantendo a decisão que 
inabilitou a licitante AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, ora recorrente. 

=t:: 
PREFEITURA DE 

SANTA,LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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Proc. N°: , ia 1//h 
Fot:~.::1 W: Cf :-1!3' 
Rubrica: ~ 

Assim, julgamos IMPROCEDENTE o recurso interposto e decidimos pela 
continuidade do certame, passando para fase de abertura das propostas de preços 
(envelope n2 02) das licitantes devidamente habilitadas. 

É a decisão. Sub Censura. 

5. DO ENCAMINHAMENTO 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta 
Municipalidade para conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Presidente da 

COMISSÃO PERMANETNE -

Santa Luzia/MA, 13 de fevereiro de 2022. 

. . . 
ci I Barbosa 

ermanente de Licitação 

::t:: 
PREFEITURA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2021 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

Proc. N°: J r}q}cPJ, 
FolhaNº~ 
Rubrtca:--/7---

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma na Unidade Escolar Jesus de 
Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, conforme Projeto Básico anexo. 

Após análise do Recurso Administrativo, estando alicerçada no Julgamento 
do Recurso emitida pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, que fica fazendo parte 
deste, como fundamento jurídico e legal do presente ato, bem como nos demais elementos 
constantes do processo licitatório da Tomada de Preços nº 011/2021, DECIDO pela 
TOTAL IMPROCEDÊNCIA do rec,urso,interposto pela empresa licitante A R 
CONSTRUIR CONSTRUÇÕES ESERVIÇOSEIRELI, mantendo-se a decisão preferida 
pela douta Comissão Permanente de I.Jcitaçãçt, .,da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA em ata de julgamento. ·· , ;;'.[ •· •· · · · · 

DETERMINO, ainda, qu~ ~)tj~:Jc1~tadas as medidas cabíveis para a 
continuidade do certame com a convocaçftó datêmpresas habilitadas para a fase de 
abertura e julgamento das.propostas de preços (envelope nº 02). 

'\j< 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCJA AOS .'.~INTERESSADOS ·. E 
DIVULGUK--SEPOR MEIO ELETRÔNICO. 

Santa Luzia - MA, 15 de fevereiro de 2022. 

PREFEITURA MU ICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria n2 003/2021 

::e:: ::e:: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Proc. N°: ;J©o /J j_ 
FollH N": o/ '7- S 
Rubrlc~:~ ·'""'tfÍi _ 

AVISO DE RETOMADA DE SESSÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 

O Município de Santa Luzia/MA, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
(CPL), informa ao público em geral, em especial às empresas participantes da licitação em 
epígrafe, cujo o objeto é: contratação de pessoa jurídica para reforma da Unidade Escolar Jesus 
de Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações constantes neste Edital e 
seus anexos, que a retomada da sessão para a abertura das propostas está marcada para às 
15h:00s do dia 16 de fevereiro de 2022 na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada 
no prédio da Prefeitura Municipal sito à Avenida Nagib Haickel, SN, Centro, Santa Luzia/MA. 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE -o LICITA SANTA LUZIA 
FAZENDO MUI IS FAZENDO MUITO MAIS 

Página 1 de 1 
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TUBARÃO CONSTRUÇÓES LTDA 
CNPJ: 34.489.036/0001-00 ·. 

INSC. ESTADUAL: 126123012 
) INSC. MUNICIPAL: 7183-8, . 

. TOMADA DE PREÇOS N<' 011/2021 

ANEXO IX 

,· PROPÔSTÀ DE PREÇOS 

.... ' ' : ' , . \ ·. 

A Comissão Permanente de Licitação 
Município de·9anta Luzia/MA · ' 

. , Referência: TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 
. . . '· ' \ . ' .. . . - .. 

\ ' 

. OBJETO Contrataç~o de pessoa jurídica'para reform~na Unidade Escolar Jesus de 
.. Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, conforme Projeto Básico anexo; ·• . . , , ..... ,· .. ,·.·.,. ··' . ' '"-

· Prezados Ser,ihores, · 

A l"UBARf\O CONSTRUÇÕES lTÓA. cNf>JtMF ·nº 34A89.036toóo1.:oo. 
~. sediada AV. JOÃO PAULO li, S/N, BAIRRO VILA.DAVI, BURITICUPU-MA. 

tendo examinado Ç> Edital, vêmapre~entar,a'Proposta Cornerc::iaI para execuçãó1 na. íntegra 
dos serviços motivo do àbjeto .dá pres€mte licitação cabéndo esclarecer que: · ·. 

' , . 

. Estamos cofàndo' os 'serviçcis'disc~ifnínados, cônfÔrrné' planilha corisfante em nossa 
proposta, cujo valor GIÜbal é deR$ 177.267,59 (cento e setenta e sete mil e duzentos e. 
sessenta e sete reais e _cinqi.iehtáê nove centavos);. . · 

,· ,\ . . .• .. ··' .. ··" .,, ·, ,, .. , .. ''"• . . •,. 

' Foràni ·utilizàd~~ em nosso or~mentd aTàxa de BDlde27,9~% e·Enc~rg~s Soci~is de 
82.45%. . . . . ·' . 

-~· . ' 

<<'._)·\/•:'\:.:?·,f:·:·:.,, Jt\\\ , --t'/(< ?i.1_/~':;··~;·~: __ ,.,.?/:· :";.<;:;',~- )_,· ,, :;/·'/;( .·, ___ ,--(:: ':;~·\:'.:p:/\ , .. //(:.:· .. ,r:\•:>··:::t::.:i·~ 
Ncí' preç'õ proposto ;êstão inclusas todas as despesas cóm materiais<é equipamentos, mão 
de oqrà, tràr,isporte(;,,en'ca,rgôssociais,'ferr;arnentas, seg~ro. tbde>s os tributc,s incidentes.e 

. deriiais. encargõs, ê(lfim,:-todmfgs cüsti:>s diretos ~ indiretos necessaiio$..c pàra execução 
' .,,. • ;:;:,\.,

0
-.' /.:,,~.::: ·.··'. C:., ;•·:.•-\"•,· ·•',,··:·.'·•,:,,,,.,,:':·' .,••:," s:·:.,' ,,', ·;·,J.. • '·.:.•·;.,, .;'.".;-:'',' .,,, .. ,[•::,,.-'.;•,\ .:'", ... ,.:-•\' . . ' 

completa dos serviços d1scnmmados no edital e· seus Anexos. / ··, · ·. · .. J> . .:. · • • · ·• '. ::;.;,; .· · :. 
• ,. . ·. , ·,_.. , : ·-·-- - . >. . : ... - -· ._ . :·._,._ --·-;· : ,._. _·: . ·;'.:···-,. ., e. -

' De~l~rainàs que ~xecutaremO$ o~ .serviços obedecendo. fielment.e. ~s- quantitativos, 
memorial descritivo e·éJemaÍs orientações constantes do edital e anexo~. 

, Declaramos .que o. prazci .de .Validade da' nossa_ proposta. é de 60 (ses~enta)/dias,-
consecutivos, a contar âe s~a aprésentE1ção. : · · · ' . . · · ·. 

1 ' ·,' ,. ·;_. 1 

• Décíaramos ainda que·o prazo para éxecuc;ão dos servi_ços é conforme consta dó editàl. ... 

liiformamosque a conta para depo~ito dos pagame~to~ é; Banco d~ Brasil, A;encia: 3642-
0, Conta Corrente: 37057-6 . 

Finalizando, d~claramos · que temos pl~no conhecimento de tOdos O$ _asp~ctos retativos à / · 
licitação em causa é nossa plena concordância com as condições estabelecida_s no Edital 

. da licitação e seus, anexos. · _ .·. . . ; . · - .· . · · ··• · · -· . . • 

\ 

1 .' 

· AV. JOÃO PAULO li, S/N; VILA DAVI. · .· 
BURITICUPU - MA . 

t:::;; .. :;: .. >·>·.'.: ., :r, ;.:.';.rt;.z ,•, «··•.•·'=' ,:::;>:::::t::::;.;s~~'t. -;;. >m::•·°'" 

• 1 
1. 
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CNPJ: 34.489.036/0001-.00 

1
. INSC. ESTADUAL: 126123012 

INSC. Ml.lNICIPAL: 7183-8 .· 

Proc. Nº: J ft3/J-J 
Folha N": q '1-'4 1 
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BURITICUPU:.MA 11 · DE NOYEMBRO' DÊ 2021 .. 
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AV. JOÃO PAULO li, 5/N, VILA DAVI 
. BURITICUPU - MA . 
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FONE: (98) 9 8881-3253 / 9 8702-7036. ✓ 
.tubaraoconstrucoes@hotmail.com 
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PRO~ONl;NTE: . , . ·. . . . : . . \ 
PREFEITURA DE SANTA LÚZIA...: MARANHÃO . 
OBRA':•· . . ·. . . ·_ . ..,. .. ~ 

.\REFORMADA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ 
LOCAL DE EXECUÇÃO: _· . . ·. . ' . · . · 

0

BAIRRO SEDE . ' . ,. \ . . 
\ 

\ \ Orçamento Sintêtic~' 
1 . . 1 • • ' /" \ : • ( 

~~~~---= ......... -1::~i<~11 

12 

3 

4 
5 
6 
7 ' 
8 

n 
12 :: 

No~!): 
•Título:· 
CREA:

1
:_ 

\ 

J 

'\ 
SERVIÇOS PREMILINARES 

REFORÇO E FUNDAÇÃO ' ' 

'ESTRUTURA DE CONCRETO 

ALVENARIAS 
CÔBEijTURA · ! \ , . 1 1 

ESQUAbRIAS --7: 
: INSTALÇÕES ELÉTRICAS. 

INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS. 
cREV!=STIMENTOS. " . .r 
'PISOS' , . 
PINTURA- , .. , ' . ,,· . _ . 

. CONWLEMENTAÇÃO DE SRA/SERVIÇOS FINAIS 
1 i ' ,-· ,· _· .- ' ·-- .', -

).';: [, 

•/ 1 

I 

• 1 

'\ 

\. 

VALOR BOI TOTAL: 

'VALOR ORÇ~ENTO: 

VAl,.OR TOTAL:. 

( 

Larviw 

3.566,47. 

. 751,31' 

2.341,94 
3.052,62. 

35;981,99 
'i. 14.255,04 

.1,6.468,78 

~:::!~::: 1 

· 21:676,80 
. 26.517,23 

. 6.756;67 \ : 

38~766,36 

138.501,23 
. ./. ' '" 

. 171.267,59 

. , iEng > 
CREA•M . _, 

j 
\ 

1 ·,' 

/ 

2,01 

0,42 

1,32' 

1,72 
1 

'. 

. 20,30 . 
8,04 

'9,29 
13;91 

8,6!) 
15,61 
14,96 . 

,; 3;51 . ' 
10!),00 

,,, 
i. 

,·,' '' 

•. 

\ 
1 
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Proponente: 
PR.EFEITURA MUNICPAL DE SANTA w:;;IA- MA 
Obra/Projeto: , . 
REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR' JESUS DE N~ 

'\ 

'1 
BOI: 

_27,99%, 

Encárgos S0clals: 
104,80%- HORAS 

). 
Referência de PreÇo: 

, SINAPI DESONERADO {SETEMBR0/2Ó21) 
ORSE: ÀGOSTOÍ2021 . ' ' 

\ . ' \ 

',· 

-. ·. i.cX''i <.;,§• ·•·-~?,tc.~~-i;fí~~0t:,.~~"-:,~::t;~•--i~q 
1.1 

1.2 

1;3 

1.4 

1.5 J·: 

1.6 · 
', 1.8 · 

1,7 

1,11 · 

1.fa 

2 

2.1 
(' 

3.1 

4;2 

5, 

5.3 

i 9.4 

5,5 

Ili 

6,5 ,, , 

7.1 : 
7,2 

7.3 
' 

7.4 '" 

7.5 · 

SERVIÇOS PREMILINARES . • - ' 

, s
11397 

, FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE ·PLACA DE OBRA •.EM CHAPA 
GALVANIZADA í2,50 X 1,20 M\ 

, 97663,. REMOÇÃO DE LOUÇAS (LAVATÓRIO, PIA, VASO SANITÁRIO,TÂNQUE)' 

97622 · 
•, 

97633 DEMOLICÃO DEPISO CERAMICO 

500016 DÉMOLIÇ'ÃO DE REVÉSTIMENTO CERÂMÍCO 
0

E/OU CONéRETO SIMPLES. 

97665 , , REMOCÃO DE LUMINÁRIAS . 
97644 · REMOCÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA, COM OU SEM BATENTE 

97645 - REMOÇÃO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA, COM ou !:!EM BÀTENTE 

,97644 1 REMOÇÃO OE ESQUADRIAS DE MÉTÁLICA, SEM REAPRQVEITM1É,NTQ 

'97645 
/ - ,_ , ,•- ' • •• I 1 

REMpçAO DE ESQUADRIAS OE METÁLICA, SEM ~.EAPROVEITIIMENTO 

73802/001 RETIRADADEREBOCO,h=1,10m \ 

100981 CARGA MANUAi. DE,ENTIJLHO EM CAMÍNHÃO BASCULÀNTE 6 .1113, , · • 
REFORÇO E FUNDAÇAO , , 

102487 CONc~:ro CICLÓPICO,FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE,MÃO EM VOLUME 
REAL, INCLUSIVE LANCAMENTO. ' ' ' , ' ' · , , 

ESTRUTURA DE CONCRETO ( , , 

S06457 

ALVENARIAS 

'87485 

S0?374 
\V 

COBERTURA 

S00276 

PILARES El\,I CONCRETO ARMADO FCK""' 20 MPA, BRITA 1, REFORÇO DA 
ESTRU1'1JRA DOS BLOCOS ' , , " ' 

Muro em alvenaria bloco cerâmico, e=: 0,09m, e/_ atv .de pedra 0,35 x 0,60m, 
coluhas (9x2Ócm) e cintamente (9x15crn) Superior-e inferior concreto Bnnado 
fck = 15,0 Mpa'çada 3,00m, chapisca e 'reboco · · 

Revisão em cobertura com ~lha cerarnica tipo canal comum, com reposição de 
20%dOJ11aterial·, , - " · ' · ~ 

ORSE 

) SINAPI 

SINAPI 

•SINAPI 

-ORSE 

/ 

SINAPI 
SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAJ:'I , 

SINAPI 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

l' 

-un .· 

UN 
1 

M3 

M2 

m2' 

·UN 
M2 

M2 

M2 

•i1A2 \ 
.M2 

M3 

' M3 

.m3 

M2 

m2' 

·m2 

,) 102233 . IMUNIZAÇÃO DE ,MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO ,: 
CÜl>INICIDA INCOLOR , , ' SINAPI M2'( 

·, 94224 

"'$6486 

.. 1~Ô435 
1 

>, \ 

ESQUADRIAS 
S01797 

EMBOÇAMEN_TO DE BEIRAS COM ARGAM_ASSA TRAÇO 1:3 ~IMENTO E 
AREIA) , , . . · • , , , 

RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA DE 26 
CM,• 'INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL!,, EXCETO CONTRARRUfO. 
AF 07/2019 , . - • · 

Revisão de esauadria "de madeira 

FECHADURA . DE EMBUTIR. ,COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
'·-- ;!)0~30 \ . ACABAMENTO, PADRÃO MÉDl,O, INCLUSO. EXECUÇÃO /DE FURO '. 

·' FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 1212019 ' • , ' . 

94569 

101965 

, JANELA DE CORRER EM ALU_MINIO E VIDRO 8 MM BLINDEX, INCLlJSIVE .. 
VIDRO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO , . . ., .. . · · , ·. 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OlJ'MÃRMORE, L = 15CM, ASSENTADO · 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 ,(CIMENTO E AREIA MÉDIA),. PREPARO 
MANUAL DE ARGAMASSA . -

S01859 Revisão de esauadria de ferro 1 
1 

i , \. 

INSTALÇDES ELETRICAS ,. , 

S00632 Revisão de oonto de interruotor com ""'°"leão do interruotor e flacão 
500628 Revisão de Donto de tomada com reoosicão da tomada e da fia~o 

, S,00626 
\ Revisão·de ~nto de luz em.teto ou pa~ede com re~ição'da,fiação, ex~to 

IUminária · "' ' '\ \ '· ,,. ' ,. ( , :'., 

S03397 

' 1 1 - . 
Ponto de tomada para Sr condicionado, com etetroduto de 'pvc flexfvel 
sa~fonado embutido 3/4•, 1ncluíndo cOi,junto astop, in~u~ive aterrament~ 
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M. 
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SINAPI 'M 

ORSE m2 

,· ORSE pt 
ORSE pt 

ORSE pt 

ORSE pt 

91926 
CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI-CHAMA, SEÇf-O 2,5 MM', 45o/7eyo SINAPI M ,, 
V,FLEXIVEL, DISTRIBUIÇÃO 1 , , ' , . 
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0,62 ,, 

\,. 8996 (, 1 
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6,00 

1 ,12,00 

14,62 

14,24 

6,90 

,11,00 

, 739,30 

'34,63 

0,79 
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21,20, 

5,73 

21,20 

5,27 

6,73 

407,64 

2,287,23 
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'1 23,00 li,', ' , 121,32 , 
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,, 
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9,69 

44,32 
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,16,56 

1,01 
7,33 

27,13 

7,33 

, 27,13 

6,75 

8,61 
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205,94 

', . ..,\68,04 

S,78 ' 

, 14,46 

, 39,04 

92,27 

153,321\ 

59(),97 

143,63 

170,48 

87,15 
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.279,57 
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946,23 
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27,48 , 
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143,25 

640,78 
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Proc. N°: 

' . i • 
Proponente: ' -. . . '-- , ... ' . 

, . I. PREFE;IT~RA MUNICPAl:DE SANTA LUZIA_- MA 
,BD1: 

27JJ9% 
·. Referênclá de.Preço: ·. · · · .. 

SINAPI DESONERADO (SETEMBR0/2021) 
ORSE: AGOST0/202.1 ._ 1' qbralproJeto: -- . , ,, . -, . 

REFORMÁ DA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ ·' ,., ' \ ', 

1 
Encarg~& Sociais: 
. . 104.80% HORAS . 

·ó-. ·' \, , 1 , •• &2,.45% 'MESALISTA 1 . 
✓ ' • ( 

' . · .... ~·' >!p1anilhà Ort..:améntâria ' . : 1 

' 1 . • • . .••. 

;,: ..... -•. ~p§'.,,/.:;;,., ...•. ·:;:;:IT.;•·· .. •··l•.•·•··/.:!#:·.·•;Í.~~~ .. :;~•• .. i ''~-·-
1 7.9 

7.10 

7.11 

' 

7.12. 

S00440 

10189(/ 

.\ 

97586 

lnterlig~ção entre a medição e o quad_rn de
1 
distribuição com eletroduto de 1,\1/T 

e4condutoresde10,0mm2. • · -, . : 
DISJUNTOR. • TERMOMAGNETICO • MONÓPOLAR , PADRÃO . NEMA 
l<AMERICANb) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
LUMINÁRIA ANDARELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM.1 LÂ,_MPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR. - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. . . . ' ·; . ·• . 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE EMBUTIR, COM 1 LÂMPADA _-. 
.97589 • FLUORESCENTE DE· 35· w, ,SEM REATOR. e: .FORNECIMENTO E 

-. INSTALAÇÃO. ÀF 02/2020 . . .. . ' • . ' . : 

•. LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, .DE SOBREPOR, COM 1 LÃMPADA 1 
7.13 ; 97606, · · FLUORESCENTE , DE 15 W,' SEM REATOR . - FORNECIMENTO - E 

OR$E 

SINAPI I 

SINAPI -

SINAPI 

SINÂpl 
; INSTALAÇÃO. ÀF 02/2020 ' . 

1-:8,--,-,---il-::1N"'S:::T:-:ALAc:-:-::ç=oE=s~Hc;ID:.':R;',O::'-S:AN*-'rri:,Tà: AJ<:-;1A"'s:-=='-----. ,----'---'----.. ---',------:-

f -AÇOES HIDRAULICAS · 1 ~ 
1

- .-1 S01204 IRevlsãodeoontodeáaua • · . 1 
' -AÇOES SANfTARIAS , ; ,. 

8.2 S01680 Revisão de ponlo de esQoto.' 1 

8.3 89714 TUBO PVC SERIE NORMAL 1 ESGOTO PREDIAi:, DN 100 MM·, , 

8.4 S11534 
CAIXA .DE ALVENARIA 80 X 80 X 80 CM, TAMPA EM CONCRETO
INSPEÇÃO ·, PASSAGEM, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E BOTA• 

8.5 98099 

·FORA' . . . 

SUMIDOURO DE,ALVENARIA DE TUOLO·CERAMICO MACIO DIAMETRO 
1,2M E ALTI,JRA5:o□M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 
1,40M E ESP.ESSURA 10CM . , . , . . , · 

ORSE 

ORSE 
SINAPI 

, 
ORSE 
., 

I 

_SINJ\PI 

/APARELHOS.METAIS E ACESSORIOS 

8.6 

6.6: 

8.9 
8.10 

·8:11 

8.12 
8.13 

"· 

i11t l / 

., 
1 

9· 

/. 

86942 , 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENS0,29,5° X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TPO GARRAFA EM PVC"VÁL\/\JLA E ., 
ENGATE· FLEXlvEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA ·DE SINAPI' 
MESA. PADAAo Po~uLAR -fORNECIMENTO é INSTALAÇÃO. 

1· 86935 

86931. 

S86909S 
S02066 

S07611 
S07610 

CUBA. DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, :INCLUSO ,VALVULA EM 
. METAL CROMADO ,E SIFÃO FLEXIVEL · EM P\/C - FORNECIMEf-lTO . E 
1 INSTALAÇÃO. ''\ • 1

, -
1 

' 1 • 1 \_ \ . -

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENOATE-FLEXÍ\/EL EM PLÃST~O BRANCO,. 112 -l<c40CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ' 
Torneira de mesa oare 1Jia de cozinha em metal cromado 1/T 
Assento branco nara vaso ( , 
Bancada em granito cinz.tt.andorir~. e=2cm,:-com_iesteira ·e cantoneira em 
aluminio: •. · 1, -

Porta-cacei hiaiênico -· , 
PORTA PAPEL TOALHA 

SABONETEIRA PLASTICA• TIPO. DISPENSER PARA SABONETE. LIQUIDO 
COM R~ERV~TORIO _soo A 1500 ML, INCLUSO. FIXAÇÃO. AF _01Í2020 ,,. . 

:S:09718 1 EspBllfo 'dêi cristal, eS~eSs~ra 4rrim,"c·~m parafusoS,de fixação, sem m'o.ldura 
1 , 1\' ·, ,- , · ,1 , 
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un · 2,00 
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UN 4,0C 
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· un ,·. 91,90 '· 
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'ín2 o.ar '.1 

un 4,00 
un 2,00 .. 

(U~ 2.00 

m2 1;2s 

" 

<
\... 26,53 

70,84 

20,35! 

2365 
42,02 

878,15 1 

. i762,05 1 .. , 
/ 

·161,88 

.. 
231,44 

-~· ·, 
1 

• ,524,01 

86,87 
4468 1 

1 '· 
1: 273,34 

1 1 

61,28 
79,53 

.. ' 
71,99 

;, . 454,sô 
' 

1 

1 

65,52 ,, 1 

15,21 

140,14 , 

33,96 
:· .. ' 

'26 051 · 

3027 
'• ,. 53 78 

-1,123,94 
f / 

4,-8.15,05 

201.1.9 

,,....--

296,22 
) 

670,68 , 
• 1 

111,18 
57,19 

34li;a5 

1843 
101,79 

9.2,14 

581,71 

' 

.. 

' 

'· 

-

1 

03 

. 1 ,. 

Ú10,40 
/ 

91,26 
;. 

,. 
1 

1.681,68 

237,72 
'. ! 
1 

: 

362:68 

24.656,85 
,, 

·. 23445 
,, 

272,43 
1.075 60 

2.247,88 .. 
1 

·' 
· 4.,815,05 

1 

/ . 
( 

. 828,76 

1 

296'.22 

2.682,72 
·/ 

10.217,44 
,---- 228 76 

'' 
· 311_,37 

( 313 72 
- 203,58 

.184,28 1 

744,591 

'• 9.1 

-
9.2. 

, SINAPI M2 

SINAPI M2 

, 137,19 6,23 

' 
1·~ 

137,19 20,62. 

7;97 

26,39 · 

REVESTIMENTOS ·. ' . · 15.241, 
· 87905, CHAPISCO COM ARGAMASSA 1:3 COM AREIA, A COLHER · 1.093,40 '-•.-~ C 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, . EM ARG,AMASSA _ (:::::, 

87530 
/ TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,,APLICADA MANUALMENTE·EM FACES . 3_620,44 .,_, 

' '· 
' 

., '. 
/f 

/, · INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA.DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE .,._ 
! · • TALISCAS. AF 06/2014 1 1 '1 ~ 

SIN11' M2 
,:i \ 22,24 

' 
·-68,11 

· ...- REVESTIMENTO CERÂMICO,. COR CLARA. PEl-4, 35 X 45 CM, JUNTA A ., 1 ,r·, 1' .;;: 
9.3 1

• ~7274, ' PRUMO, ASSENTADO COM ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA,' INCLUSIVE 87,17 ., 1.938,66 .""'-

t:;::.:.:.:.:.i:.:.1.f'17:,':_:_iliiRJE'-"J':'U~~T::::AMttE'::NTJ=.:eot:;::.z?o:-.-:.1:0·~~~:;~'~~-,E-:c.:S,-:J,-;:-::.,;-::.. :::;'::-· ·e..· 1:~1e~~=E:~:::·"-'.::-,,=.-;_::;._-;_=,.-...,-.;;.·:, ·-;,· 1:.:.1~~~:.:.t:.-:~~:.t:.:.:.:."Tia~1::i~:.:.:.:.'l~'l_t:.:.:.:.-::.:.1::~~t:.:.:.:.:.1.~~~~ •. 11 ~ 1
~ = ORSE m2 135,55 , 4847 ~-4 511369 Revestimento cerãmloo n;;w.:,i. oarede; 10 x 10 cm, incluso reIuntamento 62,04 8.409,52 l\..., 

/ . . LIMPEZA DE REVESTIMENTO (existente) EM. PAREDE C/ SOLUÇÃO DE 3 06 ·179 87 
. 

SINAPÍ M2 58,78 _2,39 - / 
9.5 ª9sos•· ACIDO MURIATiCO/AMDNIA ,,. 1 . ' . • . ' . 

10.1. 
1 ' 

-. 10,2· 

1 
10.3 

'CALÇADA· 

· 10.4 

(~ 
10,5, 

11 

87632 

84191 

98695 

-
• 1 68325 

'92394 

PINTURA.. .· 

coNTRAP1so DESEMPÉNÂDo. c, ARGAMssA 1.,3. sÉM JUNTA E;2,5CM . -r:s1NAP1 
( I , ,- , . 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANffiNA ESPESSURA 8 MM; 
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS , , SI.NAPI 

SOLERA EM MÁRMORE , . SINAPI 

RECOMPOSIÇÃO. DA CAMADA DE ASSENTAMENTO DE CALÇADAS E 
CIRCULACÃO EXTERNA; E=7CM · , . .i • . 1 J, 
EXECUÇÃp DE PAVIMENTO·•EM PISO INTERTRAVADO, COM-BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURAS CM. ., 

( 

\· 

SlfliAPI I 

SINAPl 

,. 
M2 . 
M2 

M 

M2. 
. ( )' 

:M2 

., 
1 ' 

il9:ss / 32,19 

170,00 ·a1;13 -

6 30 . . 83,93 

46,51 ;!1,25 
" 

32,00 "57,23 

.·' 

' 41,~0 ,. 

112,29 

. 10742 
·,-' 

4~,0Q ·1 

7:i,25 

.. 3.706,35 

.•-19.089,30 

-676,75 

. 1.860,401,~ \: 

. ·2.344,00~ 

· 26.51723 u 
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, PREFEITURA MUNICFAI. DE SANTA Ll/ZIA- MA 
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• REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR jÉSUS DE NAZARÉ 
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_BOI: 
27,99% 

Encargos Sociais:' 1 · : 

. . 

• Planilha Orçamentária 

' ,104,80% HORAS 
&2,45% ·_MESÁLISTA1 

. .1 

. ' 

(' 

ReJ,rência de Pfeçõ: \ , , 
SINAPI DESONERADO (SETEMBRb/2021) 
ORSE: AGOST0/2021 , . 

: • •'~1~ . :_ 

\ ,' r:-::,----,----::=:::--'-r.:====:::-:::::-::=:,,:::-:-,=~=:::':::::-,====:-.-c,-::=:-,-: •c:------,r--::"l°~•,,_--,i--:-,:c-,..:./T,'-" --,-,•==---;:.,.,-,-,-,----.;_. '--,.--.,....-...;..._-,,-.,;.,,,~ 
, 11.1 -.88497 PREPARACAOPIPINTURAEMPAREDES,PVA/ACRÍLICA2DEMAOS -SINAPI M2 652,TT, 10,11 12,94 8.446,84 

95626 
PINTURA ACRILICA, EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA CORRIDA ' ' M

2
·. ' · 

15
,
14
-

, PVA, INCLUSIVE FUNDO SELADOR, VER PROJETO • • '· . . ~INAPI 652,77 . \ .11,83 
•. 9.882,94 

1 

· 11.3' · 88411, 
PINTURA ACRILICA, EMPAREDES,.2 DEMÃOS .COM MASSA CORRIDA , 
PVA, INCLUSIVE FUNDO.SELADOR, VER PROJETO . . • ·, --: SINAPI M2 · 

102213 , PINTU~ VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO· EM M1-0EIRA, USO INTERNO .E ._ ~INÁPI. J· 
EXTERN0,2DEMÃOS.AF 0112021 ,·-; ', 1 

' 1 1 ·' __ ,. -· • . · ,. 

11.5· 
f>INTIJRA COM TINTA ALOUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO I 

FOSCO) APLICADA A ROLO_ OU PNCEL SOBRE Sl.JPERFICIES METÁLICAS SINAPI' 

'' , (EXCETO PERFIL) E~CUTAD<;J EM OBRA (02 DEMÃOS). AF.:_~1/2020 ' , 

1t6 ' , · )02491 
PINTURA DE· !;'ISO COM . TINTA • ACRÍLICA, · APUç;AÇÃO : MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF 05/2021 . · • SINAPI 

11.7 509072 PINTURA DE LOGOMARCA , ORSE ·. 
S09072 PINTURA DE NOME DA ESCOVA ORSE · 

- 102498 CAIACÃO EM MURO . · · . 

li- . COMPLEMENTAÇAO DE BRA/SERVICOS FINAIS . 
SINAPI 

i:MNTo DECORATIVO EM ALVENARIA- FACHADA MURO (ESQUADRO/ LAPIS /MARQUISE). 
ESQUADRO , 1 , 

12.1 
12.2 
12.3 
12.4 

' 
1i!,5 · 

·, 

12.6 
, 

12.7 

12;8' 

1:2:s 
1 

12:10 

ILAPIS. 
12.11. 

. 93358 ESCAVACÃO MANUAL DE VALA SINAPI 
S06457 VIGA BALDRAME EM CONCRETO ARMADO ORSE. 
S06457 PILAR EM CONCRETO ARMADO ORSE 
S06457 CINTA DE ARMARRACÃO EM CONCRETO ARMADO ORSE 

' • EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO FURADO (BLOCP CERÂMICO DE 
.I --, /57455 '•.·• VEDAÇÃO), E=:15 CM, ASSENTES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E ,SINÁPI 

,-- -'., ÁA-ElA1:6 __ ( · '\. ~ .. , · · !, . 

87905 

.. 

87530 

1, 

1 88497 

-:95626 

88411 

93358 

CHAPISCO COM ARGAMASSA 1:3:COM AREIA, A COl.:.HER ·. -

MASSA-ÚNICA. ,PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, -ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TAUSCAS. AF 06/2014 . '. ' 1 , .. 

PREPARACAO Pi PINTIJRA EM PAREDES PVA/ACRÍLICA 2 DEMÃOS 1 , 

, PINTI./RA ACRILICA, EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA CORRIDA 
PVA, INCLUSI\IFFUNDO SELADOR, VER PROJETO 

PINTURA ACRILICA, EM· PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA. CORRIDA 
PVA, INCLUSIVE PUNDO SELADOR, VER PROJETO ' .· , __, 

•• ' 1 

ESCAVACAO MANUAL DE VALA 

SINAPI 

SINAPI 

·SINAPI 

.SINAPI ·. 

-SINAPI-

·,SINAPI 

m2 
m2 
M 

1 
M3 
m3, 
m3 
m3, 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M3 
;_ 12.12 ·s06457 VIGA BALDRAME EM CONCRETO ARMADO • ' · m3 

12.13 

'. ---; 
12.14 ,. 
12.15 

12.18'-

S06457 , 

·87485 

87905 

87530 

PILAR EM CONCREJO ARMADO 

EXECUÇÃO DE ALVENARIA DE TUOLO FURADO (BLOCO CERÂMICO DE 
VEDAÇÃO), E= 15 CM,. ASSENTES COM ARGAMASSA DE CIMENTO· E 
AREIA 1:6 , 1 • • ·. 

1 CHAPISCO COM ARGAMASSA 1:3 COM AREIA, A COLHER 

MASSA ÚI\JICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA; EM ARGAMAsSA 
TRAÇO'1:2;B,PREPÀRO 'MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS 'DÉ PARECÍES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF 0B/2014 ' ' 

ORSE m3 

SINAPI M2 

SINAPI, M2 · 

SINAPI 1,,12. 

88497 PREPARACÃO P/ PINTURA EM PAREDES, PVA/ACRÍLICA 2 DEMÃOS SINAPI - M2. 

95626 
, PINTURA ACRILICA, EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA CORRIDA SINAPI , 

1 
MZ 

· PVA; INCLUSIVE FUNDO SELADOR, VER PROJETO ' · , , 

1 1 
.:.,, . 

) '· 
,, 

' 
·.-J 

,6,52,77 1,91 

66,07 , 
' 

' 1 
68,07 

1,00 
1,00 

199,00 

0,20 
020 
0,38 
0,10 

,4,51 

9,02 

9,02 

9,02 

' , 9,02 

15,05 

·. 
0,18 

-o 18 
0,12 

·, 1,85 

, • 1,85 

1,85 

185 

1,85 

' 

. ' 

'1 

1 

,13,69 

695,75 
695,75 

1,03 
r 

: 5214 
2.287 23 

, 2.287,23 
2.287,23 -

; 69,01 
''/ 

6,23 

; 

20,62 
-• 

:-

10,11 

11,83 

1 
1,91 

52,14 
2.28723 
2.287,23, 

69,01 

6,23 

:-· '1 
,20,62 

10,11 

: ' 
11,1.183 

( ,, ' 
12_19 ,'s84Ú PINTURA ACRILICA,· EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA CORRIDA SINÁPI \ . '· M2 . .-

··1.,M,..,A""R-Q""U"'IS,..,E,,....l--'_;_;,_ __ .1;P_;V:.;:A:.:,,.::,IN::,:C::;L::::~::::S:.:IVE=F..::U::.N:::D:,:;O:.;S:::E:::LA:::· ::::D::::O::,;R.,_VE=R=PRc:;O:;:;J::.:E:::,Tc:;0:.... __ _;_ _ __;,'-,_-.1...-,---"'-....;.--JL------'----....;. 
· .. 1,85 , · 1,9_1 

•' 

12.20 

12.22 

12.23 

' 
12.24· 

' 
., .. 

12.25 

12.26,. ' ' 

S06457 

74202/002 

98555 

' 
87485 ., 

1 1 

87905 

\ 

-87530 

-

VIGA BALDRAME EM CONCRETO ARMADO 

LAJE(PRE-MciLDADA PÍFORRO, ·soBRECARGA '100KGÍM2, 'vAOS .ATE 
3,50M/E=8CM, CILAJOTAS E CAP.C/CONC 1FCK=20MPA,·3CM, INTER-EIXO 
38CM, C/ESC,ORAM~NTÇJ (REAPR.3X) E F!=RRAGEl\l,NE~ATI\IA 1 .. 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRlCA / 
MEMBRANA ACRILICA, 3 DEMÃOS: AF 06/2018 ( . · . 

EXECUÇÃO DE ALVEN_ARIA DE TUOLO FURADO (BLOCO CERÂMICO DE 
VEDAÇÃO), 'E= 15" CM, ASSENTES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
ÀREIA1:6 ' - .. /." '· . . ' 
CHAPISCO COM ARG!W,ASSA 1:3 COM .-.REIA, À COLHER 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM· ARGAMASSA 
TRAÇO 1 :2:8, PREPARO MANUAL; APLICADA MANUALMENTE .EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. Af' 06/2014 ' -, 

ORSE 

SINAPI 
',', 

, ,SINAPI 

l5INAPI \ 

SINA.PI 

sÍNAPI 

88497 1 
1 PREPARAÇÃO P/ PINTURA EM PAREDES; PVA/ACRILICA 2 DEMÃOS , SINAPI 

m3 011 2.287 23 

.. 
-1,72 . ' 106,67 

i ·i 
M2 .1,72 ' 

- 23,1_1 

' .-, 
M2 ·3,16 69,01 

,; :, 
'M2' 1 l · 8,05' -

6,23 

' 
M2 8,05 20,62 

I 

M2' -_10,11 

2,44 .,_. \592,?6 ·, 

'1. 17,53 . 
; 

6~9,48 

. 

40,85 , 2.698,96 
; 

. 
;17,52 : '"\ 1.~92~9 

89049 '890,49 
890,49 890,49 

' 1,32 262,68 
6,756 67 

-:, . 

' 6673 . 13;35 
2.927 43 585,49 
2.927,43 1.112,42 
2.92743 292,74 

, 88,33 
( 

398,37 
1 ' ! 

7,97 71,89 
.. · 

) :- ', 26,39 238,04 

·.1294 , ' - 116,72 , 

15,14 .. 136,56 · 

2,44 36,72 

66,73 12,01 
2.927,43 .. . 526,94 

i 35129 

/·' 
' 88,33 163,41 

'' 7;<.J,7 14,74 

,',/ ,, 
26,39 ,, . 48,82 

.·. .. 
12,94 23,94 

1s,11 28,01 

- 2,44 \. 4,51 

/ 

.. 2.927 43 ·' 322 02 

1 'i 
· 136,53 23,,),83 

29,58 '_50,88 

,, 
88,33 279,12: 

, 7,97 • .64,16 

i 

'26139 212,44 

.12,94 104,17 

(· 1, 

l 

/ 

/,i' 
·,, 

• · · · · ·. PINTURA ACRILICA, EM PAREDES, 21 DEMÃOS COM MASSA CORRIDA . • SIN. "PI. 
; ; 95~26 PVA! INCLUSNE FUNDO SELADOR, VER PROJETO . ' : · ;. A 

11,83 15,14 
1 

) 
''\ 

;~i( 
,e 

,. 
(~' 



\ 
/ 

r; 

, 'ProporÍ'e~te: ,_i . : • , •. , ,J r·~ '· :. \ 
PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA LUZIA- MA 

· Obra/PrC>jeto: _,, i , · 

REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR JESUS. DE NAZARÉ 

, ' ·, .. 

1 
. rlNTURA ACRILICA, EM PAREDES. 2 DEMÃOS COM MASSA ÇORRJDA

1 1228 884;11 . PVA, INCLUSIVE FUNDO SELADOR. VER PROJETO ' . 
DIVERSOS, . 
12.29 1 S10303 IPLACA DE SINALIZACÃO DE BANHEIROS - /200X150l MM 1 
12.30 1 S10303 · IPLACA DE SINALIZACÃO DE SALAS· 120DX150l MM ) . 1 
LIMPEZA FINAL DA OBRA ' •· .·. 
12.31 1 S02450 !LIMPEZA UERAL DE OBRA 1 

\ 
~ ' -- . ·., 

( . ( \_, . -) -

\ 

·· 1 

J 

. ) 

,· 

' j. 

.\' 

1 · 

1 \ 

BDI: 
, ·27,99% 

1 1
Referência de Preço: ·.,, . ' . 

1 
·,' 

SINAPI DESONERADO (SETEMBRO/2021) 

_ E'ncargos Sociais:· ~- ORSÉ: AGOST0/2021 . ' 
104,80% HORAS 
,&2,45% MESALISTA 

.. 1 . 

. SIN.I\PI I' 1 8,051 j,91/ . · ' 

, 
M2 2,44 - , 

ORSE 1 Un 1 , ·. 2001 69,631 89,121 · 
"ORSE·, 1 Un 1: 6 001 , 69,631 ' 89,121 

...., '·1 ., , ·,, ' 1 
' ·QRSE 1 m2 1 205,651 1,741 •2,23 

VALOR BOI TOTAL: 
.. ,· 

'/ ;' VALÓR ORÇAMENTO; . 

. VALOR TOTAL: 

a ... ....__.,...... S. 

CR A 1117151,89-1 
. / '', / 

i 

1' 

( 
'1,, 

/ 

' 

19,64 

.. 
178,24 
53472 

458,60 
38.766,36 

' 138.501,23 
177.267 59 

I· 
1 

·, 1;· 
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PROPONENTE: , 

PREFEITURA DESANTALUZIA-MARANHAO • ·-.,.1 
OBRÀ:,,.-;:__. , _:_ -- ~ ---- ~ -' · 

BOI:.· 
27,99% 

· · Encárgos Sociàis! _'\ 
104,80% (HORAS)82,45%(M_ÊS) 

REFER~NCIA: 
SINAPUSETEMBRcis 2021 

• \_bRSE/AGOSTO ~ 2021 

.. 
. REl'ORMADA ÜNl~DE E,~COLAR JESU8{'E NAZÀ~Êi; 

êt LOCAL DE EXECUÇAO: · . ·_ •. _. . .g BAIRRO SEDE ··.:..e - ' - ... · 

.Ci 
::, 

a: 
. Curva A. C ~· Serviçqs_: 

""1"",.,.,...,,,,..,,::-,,,,. .,,.'lr'ê"'"'...,.,~-==~=,,,.....,..,.=..,.....,,,,..,, 

84191 - PISO' EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM, INCLUSO. JUNTAS DE PROPRIA • 
ÓILATACAO PLASTICAS · ' . ~. -·. ,. . • - . - _ • . . . . 

S00276 ·· Revisão em cobertura com telha céramica tioo canal comum- com reaosicão de 20% do material-
96486 FORRO DE PVC -· 

S86909S Torneira de mesa para pia de cozinhá em metal cromado 1/2" • _ 
95626 .- PINTURA ACRILICA', EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM_-MASSA CORRIDA-PVA,.INCLUSIVE'"FLINDO 

. SELADOR, VER PROJETO ·---.___ . , ·, . - -

88497 PREPARAÇÃO Pi PINTURA EM PAREDES,, PVA/ACRILICA 2 DEMAOS , 
94569 JANELA DE CORRER EM ALUMINIO E VIDRO 8 MM BLINDEX, INCLUSIVE VIDRO.-FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO • . . , . -· - • , • 

ORSE 
-,SINAPI 

ORSE 
"SINAPI 

'---e 

SINAPI 
SINAPI 

SERVICO M2 

.SERVICO .m2 
SERVICO M2 

· SERVICO un , 
SERVICO i .- .M2 

·-. 

SERVICO M2 
Sl:RVICO M2 

..--

• 170,00 .•, 

- 242,69 
154,34 
, 91,90 
671,69 

· 671,69 
--' 14,62 

112,29 19.089,30 10,77 10,77_ 

68,04. · 16.512,63 9,32 20,08 . 
97,98 • ' 15.122,23 8,53 28,61 

. 111,18 -_ - 10.217,44 5,76 34,38 A -

15,14 .5,74 • 40,12 A 

12,94 rB.691,67 4,90' 45,02' A 
590,97 8.639,98 . 4,87 - 49,89 A 

S11369 Revestimento cerâmico oara parede, 10 x 10 cm, incluso reiuntamento ORSE SERVICO .-m2 ·135,55 62,04 8.409,52 4,74 54,64. B-, 
PILARES EM CON(?RETO ARMADO FCK>=' 20 _MPA, BRITA 1, REFORÇO DA ESTRUtURA DO~ . ORSE SERVICO - ty13- - - , -·1,es -- 2.927A3 5.532,84 3,12 / {57,76 ª i 
BLOCOS , ' . , ·, • , .- , , - · . •· 

S06457 

t---:9-,-80.,..9-9-+-$-U_M_ID ..... O ..... U_R_O_D_E_A_LV_E_NA_R ..... IA_D_E_T_IJ_O_L_O_C_E_RA_M_IC_O_MA_C_IO_D_IA_M_E_T_R_0_1_,2_M_E_A __ L_T_U_RA_5,-00_M_,-C~O-M+-.-S-IN_A_P_I __ S_E_R_V_IC_O_I--_U_N ______ ------1-,o'-o+---_-4-.8-15-,0-5+---,-._-4.-8.,...15-,0--5+-,_-2-,7~2--+--•. -,6 .... 0,"""47 .... _--:--=B-~-

TAMPA EM CONCRETOÀRMADO DIAMETRO 1,40M E ESPESSURA 10CM ·' . >/ - -- . 
_ 87530 MASSÁ ÚNICA,)'ARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1;2:8, PREPARO SINAPI SERVICO_ M2. -- 156,11 ·-_w,39 4.119,74 2,32 _62,80 

MANUAL,-APLICADA MANUALMENTE EM fACESJNTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, , 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF. 06/2014 · •. . . . . . -

87632 . CONTRAPISO DESEMPENADO. C/ ARGAMSSA 1:3,SEM JUNTA E=2,5CM • SINAPl'r SERVICO , M2 89,96 41,20 3.706,35 2,09 64,89 B 
S00626 Revisão de conto de luz em teto ou parede com repqsicão da fiacão, exceto luminária --- ORSE SERVICO · i,t 23,00 155,28 - 3.571,44 2,01 66,90 B ' -

t-\ -':8::748~5'--+.EX:::=:::E;..;C::;:U;..;ÇÃ'i'O~D"'E;;..A:.:;L;;..;V;;;;;E;.;;NA;;..;R;.;;l::.A;;;.D::.Ea..Toc:IJ:;.;O;.;;L;;;.O::.:Fc'-U"'RA~D==o""(::;:B;..;LO==cc.;;o=c""E'-'_RA'='M"""1c°"'o"'D:::E:.:;::;.;V::.ED_A_Ç-:Ã,-O-),-E--=-15_C.;..M __ +, --,S,:;IN:.;A::;P;:,.l--1.......:S:.:;Ea:,,R:..:,V;.::IC:.:;O~f--J.M;',2---+---'----3;:o""',6:.:;5+-----'a;:;;g"',3:.:;3+---,:-2.'=70""'7"',a'"1+--.~1.5=,3'--+--;;6,='8,~43:--+-. -:B,,-,'-I 

ASSENTES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:6 , - , - ' / - · 
100762 , P_IN_TURA _COM TINTA ALQUÍl'JICA DE ACABAMENTO (ESMALTE Sll'J_TÉTICO fOSCO) APLICADA A SINAPI SERVICO M2 , 66,07 , 40,85 

\ · ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFICIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO .EM OBRA (02 • , - .. 
DEMÃOS). AF 01/2020 . - . ., • '· - · -' . 

86931 VASO SANITÁRIO SIFONADO' COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA,. INCLUSO ENGATE 
: ; FLEXIVEL EM PLÁSTICÓ BRANCO, 1/2X40CM - FORNEelMENTO E INSTALAÇÃO. . ·. 

SINAPI 'SERVICO _ _UN . 4,00 670,68 

S00628 Revisão de oonto de tomada com reposição da tomada ·e da fiação · · ORSE SERVICO pi 23,00 113,81 
102233 IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO CUP1NICIDA INCOLOR · SINAPI SERVICO, 242,69 9,78 

· 92394 PILARES EM CONCRETO ARMADO FCK>= 20 MPA, BRITA 1.__~EFORÇO DA ·ESTRUTURA DOS 
BLOCOS . . • . - . . •, 

SINAPI_ SERVICO M2 32,00 73,25. 

S11534. CAIXA DE ALVENARIA 80 X.80 -:x: 80 CM;'TAMPA EM CONCRETO-INSPEÇÃO/ PASSAGEM, 
.,. INCLUSIVE ESCAVACÂO,-REATERRO E BOTA:FoAA - . ;. •· - • 

ORSE 
. _, SERVICO. un 2,00 1.123,94 

. ,. 

101965 PEITORI\. LINEAR EM GRANITO.OU.MÁRMORE, L = l5CM, ASSENTA_DO COM ARGAMASSATRAÇO 
- 1:4 (CIMENTO E ÁREIA MÉDIA), PREPARO MANUAL DE ARGÁMASSA . . - -

SINAPI ·.SERVICO - .M • 14,24 • • -143,63 

919
~

6 
' CABO DE COBRE ISOLÀMENTO ANTI-CHAMA, SEÇAO 2,5 MM2

, 450Í750 V,FLEXIVEL, DISTRIBUIÇÃO 
. · .. -, . . ·. 

- .SINAPI · SERVICO - 450,00 4,52 

__ 2,698,96 • 1,52 

·2.682,72 , t,51 -

2.617,63 
2.373,51 

-. ·2.344,00 

2.247,88 
.}: - ' 

2.045,29 

:2.034,00 

1,48 
1,34 

.1,32 

1,15 

1,15 
, . 

87274'-· REVESTIMENTO CERÂMICO, COR CLARA,.PEl-4; 35 X 45 CM, JUNTA A PRUMO, ASSENTADO COM 
' ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA, INCLUSIVE REJUTÀMENTO. -- . - .. . 

SINAPI SERV!CO · 22,24 _.-87,17 : .. _ ... 1.!138,66 1,09 

68325 :!;g:POSIÇ,\O DA CAMADA DE ASSENTAME_NTO D,_E CP.LÇADAS E CIRCULAÇM EX!ER~, PROPRIA , SERVICO y ML .. 4{,,51 . 4~,Q_O 1.860,40' , __ 1,05·_. 

. 69,95 B , 

71,47 -
1 

)3 

72,94 
74,28 
75,60_ 

. 76,87 

78,03 

1'79,17 

80,27 

81,32 
>-' 

... '82,35 

a· 
B 
B_ 

B_ 

·B .. 
. -

c 

c 90830'.~ FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA; ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, SINAPI ,.. SERVICO UN"" _ . _ 12,00 • , 153,32 -:,1.839,84 , 1,04 

t-==,--' t::IN,'-'C':':L-'-US;;;.;O;;..E':"X-"E;;.;;.c..;;;u .. Ç....;ÂO~D':'-E-'-FU.::;.R,':'0;;..-....;. F...;:O",-R;;,;N.;;;EC;:;;l:;;;M=ENT:..;.;.;:O:..;E;;..1;;.:N.;;;ST.:.:.A,;;;LA:..;Ç~Ac;;o:;;.."-'AC..F..:1=2/=20:..;1.::;9 ____ -_--+-·-=""=-+-··,,.,-=-=· ._,;.',..--+-....,...--'-+----'---,,-~---,-:-:,:--,-:-¼--'-~-: -'-:-::-:::-:':-:·e:+---,:-::,:--+--:-:-=-··+-,:---,-
S09072 . Portão em ferro, em gradil metálica, padrão bélgo·ou equivalente, de correr \ ORSE ·· , SERVICO . m2 ~ _ 2,00 890,49 1.780,98 1,00 83,36 C .. 

'. 97586 LUM_INÁRIAANDARELA TIPO_ MEIA LUA, DE SOE!REPO~, COM 1 LÂMPADA' FtuqRESCENTE_DE.15 SINAPl SERVICO -- UN' •· -~ 12,00 ·140,14 , 1.681,68 0,95 .. ·84,31 , .. 
· W,SEMREATOR-FORNECIMENTOEINSTALAÇÃO:>-- · ..•. : - - ' ... · .. 

88411 '. PINTURA ACRILICA, EM F,AREDES, 2DEMAOS_ COM,M/1,SSA CORRIDA PVA, NC_WSIVE.FUNDO ,: _S[NAPI · SER_VICO M2 
. SELADOR, VER PROJETO .-- _, · '· . • · . .. . - • .. , 

-~------~~~~~-~-~ .. ~.~~~--L,.=ary~:~-.. ~~lo~ha-,~-,?-g-~-l-ne~!_~----.. -_-~--~~i~-.. -í.~,---✓~/---~_--.. -,-_~\-~---~--~---~----.~-_--~.--__ -.--/--~~--~ __ ~_~----

/' c~1~~51~9-1- , -~ 1 .-~- ... ,· ~ .. .· 

1 

•• ,_ = -· ,... \ _ ___;·~ ~ _ 

e 677,72 _ 1.~53,64 · 0,93 _ 

·, 



. _; ./ 

/ê~~:=rusAriÃo; 
'_:r._~~J ... ;~\CON~,~~;Ó.J:S E.ll:'A: .. 

PROPONENTE: . '/. 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA_;_ MARANHÃO 

OBRA: , . , . . , . . .. .. . . 
REFORMA DA.lJNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÊ • .• 
LOCAL DE EXECUÇÃO: . 

, BAIRRO SEDE . . 

27,99% 
·E~rgos Sociais: , , 

' 10ÚO% (HORAS) 83,45% (MÊS). 

CurvaABC 

REFERêNCIA: 
/ l,INAPVSETEMBR0-2021 

ORSE/AGOSTO e 2021 

. ' 

94224 EMBOCAMENTODEBEIRASCOMARGAMASSATRACO1:3/CIMENTOEAREIAl • SINAPI- 'SERVlco· ·M · 104,09 ·" 14,46 1.505,14 '0,85 86,09. 'C 
;1-~S~03:-:3-97,,...-+-Po_n_to_d.e~.t-o~m-ad_a_p_a~ra-,a~r-c~o~nd-ic~io-n~ad~o~;-co~m-.-e~le~tro-d~u-to~d~e-p-v·c•fle_x_w~e-1s·a-nl~o~na·dô~ .. -e•m-b-uü-.d-o-3~~-,.-in-c-lu-in-d~o1-~0~R-S~E'--+-•s~E-R-V-IC~o=--+-,-. "'""'pt-,,,....-+------,5~,0~0+-,.---2-7-9~,5-7+--_-_--1-.3-9~7,-85-+----0-,7-9----1 .. -.. -.. -B~6,-88-_......,~.-.c-.--1 

,. coniuiiio astop, Inclusive aterramento • ~F" , .. · · · .. ' 1 • • .. · , 

· S00440 .- · lntérlígação entre a medição e o quadro de distribuição com eletroduto de 1 1/2" e 4 ,condutor~s de 10,0 ORSE SERVICO ·· · m, . 20,qo 65,52 • · 1.310.40 : 0,1.1- . _87,62 mm2 .__/ - · -- · - . - - · ··- -- · ---s · - -- -✓ ---

87905 CHAPISCO COM ARGAMASSA 1 :3 COM AREIA, A COLHER ' SINAPI " SERVICO , M2 156,11 7,97 1.244,20 0,70 88,32 c 
102491 PINTURA DE PISO _COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO'MANU/)L, 2 DEMÃOS. IN_CLUSO:FUNDO SINAPI ,. SERVICQ_ M2 68,07 -· 17,52 0,67 .• 88,99' c 

, PREPARADOR.-AF 05/2021 . , ... . .. . . 
.. t--,s::-o:-:2"'37::-4,--'l"M-u_ro_em_al_v-en-a-ri_a_J_oco_i::_e_râ-m-ic_o_, e...,=_0...,.~-9-m-,-c/-. a-lv-. <l..,.e_p_ed __ r-a-0-,3-5-~-0-,6-0_m_, co-.-lu-n-as_(_9_x2-0-~m-)-:~-c-in_ta_~_e_n_to-+--. -::O-::R~s=E-+-~s"'E"'Rv..,~,_?.,.º......,1--m-::2-· -t------,5,.,,7,-.5+-,---2:-:o-=-5,-94.,,. r----. .,.1 •..,.18:-c6:-c?c-:11-.-.,-::o-=,5=7-+---a~'",5:-:5,---+-_-=,c:--,-1 

(9x15cf!lÍ superior e Inferior concreto arlTl~do fck = 15,0 Mpa cada 3,00m,.chaplsco
0
e reboco .. : ~ , , , ,- •, • 

S01859 Revisão de esauadria da ferro • 
, 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM' SINAPI 

S00632, Revisão de ponto de interruotor com repasição do inteíruptor e fiação • ORSE 
• S11.397 ·. • •· · • · · ' ·l , . , · · · .. 
• , . F_ORNECIMEl)ITO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE Ç)B~A EM_CHAPA GALVANIZAD_A (2,50 x·1,20 M) 

ORSE · 

91928 
. CABO DE COBRE ISOLAME!'J:_rO ANTi:c:HAMA,SEÇÃO 4,0 MM', 450/750 V,FLEXIVEL, DISTRIBUIÇÃO 

SINAPI 

86942 
LAVATÓRIÔ:LOUÇA BRANCA.SUSPE~SO, 29,5 X 39CM OU .EQÚIVALENTE, PADRÃO POPULAR,. : SINAPI · 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM f'VC, VAI.VULA E ENGATE FLE;XIVEL 30CM EM PLÁSTICO E 
TORNEIRA CRQMADADÉ MESÁ, PAD.RÃO POPULAR - FOR,NECIMENTO E INS1ALAÇÃO. . , -e, 

SERVICO m2 
SERVICO M· 
SERVICO pt ,• 

un •. 

SERVICO M 

SER\!ICO ·_'UN 

6,90 170,48 , · 1.176,31 0,66 90,32 c 
· 20,00 - 53,78 1,075,60 0,61 · 90,93 c 

11,00 - 87,15 958,65 · -0,54 , ... 91,47 c 
1,00 . .. /\' 946,23 · .946,23 ,• 0,53 92,01 

120,00 7,53 903,_60 0,51. 92,52 c 

4,00 c 

~ t--::S-=-04c-:5,.,2-::-7---l .... o'--ua __ d __ ro_d"'e-.m_e"'d'"ic.__ã __ o--em=n .... or.,..i ... co"'m=le""nt,..e_.o"',ara,.....le.,.íl __ ur .... a,,_ ___ , ____ ='---,,...----"-------+--"º--R--S __ E,_-+-... s __ E"'R"'V""IC;..Oa.-+----un'---1-·-·_· ___ _,1, .... oo-+-___ , ___ 82--6..._,80--+----,8=2=-6, .... 8.,,01--º~;4.,,7,---+·~<..,9..,.3.,,,45-,-·-t--c-e--t· 
800016 DEMOLICÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO E/OU CONCRETO SIMPLES ORSE - SERVICO ·.. , m2- · 46,51 16,56 770,21 0,43 93,8!! c, 
102487 · CONCRETO •CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME.'REAL, INCLUSIVE • SINAPI ·SERVICO M3 • 1,44 ;,. 521,74 · 751,31 0,42 ,< 94,31, ,!: 

- LANÇAMENTO. .. ·/ · · - · ., 
S09718 Esoelho de cristal, esoessura 4mm, com oarafusos de flxacão, sem moldura ORSE ·, SERVICO· 
S10303 PLAt:A DE SINALIZACÃO DE BANHEIROS - /200X150) MM • ' · , ORSE SERVICO 
.98695 • SOLEIRA EM MARMORE LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF 09/2020 < • · , SINAPI SERVICO 

·102213 . PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALOUIDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTER{':JO, 2 DEMÃOS. SINAPI ' 
'AF 01/2021 . • · • . · .. •. ' ·• , . .. ·.•,_ .. : ..'· •.. - 1

• 

SERVICO 
I 

73802/001 RETIRADA DE.REBOCO,.h=1,10m / • .PRÓPRIA SEIWICO .. 
97633 DEMOLICÃO DEPISO CERÂMICO . _. ' -- · SINAPI SERVICO 

S01797 Revisão de esauadria de madeira· . • ' - ... ORSE, · . SERVlCO 
101875 · QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METÁLICA, PARA 12 

' DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONIPOLARÉS, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO .. · . · • • . , . 

SINAPI . SERVICO 

100435 RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA-E ,d _6 MM, ABf-_DE 26'Ct.(1, 'INCLUSO 
TRANSPORTE.VERTICAL.' EXCETO CONTRARRUFO. AF 07/2019 · .. :_ · · · . · . . · : 

SINAPl - -s~RVICO 

S02450 LIMPEZA GERAL DE OBRA ·' , " ·• 1 ORSE- SERVICO 
97606· LUMINÁ_RIA ARANDELA TIPO ME:IA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÁMPADA FLU.ORESCENTE DE 15 . ·SINAPI 

w;SEMREATOR-FORNECIMEmoEINSTALAÇÃO.AF 02/2020 , . , . . " 
'SERVICO: 

S07611 ' Porta-oaoel hldiênico ·· Y. - · ORSE - SERVICO 
S10759' Bancada em arenito cinza andorinha, é=2cm. com !esteira e cantoneirà em alumínio .. ' . ·• ORSE SERVICO 
86935 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDAVEL MÊDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL SINAPI .SERVICO· 

- : CROMADO E SIFÃO FLEXIVEL EM PVC - FORNECIMENTO ElNSTALAÇÃO. AF · 01/2020 ' 

97645 CUBA DE EMBUTIR DE .AÇO INO2(19"1VEL MÉDIA, ~NCLUSO VÁLVULA EM METAL C_ROMADO E 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC- FORNECI ~{iNTO EINSTI\IAGÃO.·~·. . ' . • 

SINAPI' SJRVICO-

. [a sse V .úi11t1[1/1 fflll JHIUtJ , 

ry.:.. -, ?t t -i. orvil . · .· · ~-
CREAM~ft17 f 5189~ 1 

; \. 

' 
't 

·un 
M 

, M2 

M2 
-'M2' 

m2 
., UN ., 

·• 

M 

-m2· 
•. UN 

llri 
m2 
UN 

_M2 

1,28 - 581,71 
8,00 
6,30 

37,62 

94,93 -
89,96 
6,00 
1,00 

12;00 

205,65 \ • 

,. , .. 
4,00 
0,89 

·10,08 

\ ' . 

,89,12 
'107,42 

17,53 

-6,75 
6,57" 

475,07 

39,04 

2,23 
9,0,67 

' . 78,43 
349,85 

. 296,.22 

·27,13 
. ' 

744,59 
712,96 
676,75 
659,48 

640,78 
591,b4 
553,62 
475,07 

• , 468,48 

458,60 

0,42 
0,40 
0,38 

·._·o,37: 

-0,36 
0,33 ' 

• 0,31' 
0,27 -.' 

0,26 _' · 

0,26 
0,20 

• 313,72 ·O, 18 
/ 311,37 · 0,18 
·. , - 296,22 .... 0,:7 

27~,47 -c0,15 _ 

c 
95,13 c 
95,51 . c 
95,88 c 

96,25 c 
· 96,58 c 

'96,89 c 
· 97,16 . c 

97,42 · c· 

. -,97,68 -. c 
_. 97,89 c 

· 98,06 • c 
,· 98,24 c 

.98,41 

98,56' c 

-.- / 

, . I 

- 1 



. ;,, 

PROPONENTE: 

PREFEITURA ÓÉ:°SANTA LUZIA- MARANHÃO . 
OBRA: . ' 

i 
, i 

,---, 

BDI: 
?7,99% 

·. ·Encarglis Sociais: .. 
· REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÊ . 

LOCAL ÔE EXECUÇÃO: 
. 104,SQ% \_HORAS) 82.45% (MÊS) 

BAIRRO SEDE 

.. , 

· S01680. Revisão de conto de esooto • , ORSE SERVICO 
·102498 CAIACÃO EM MURO · '- ' • - 1 .. SINAP1· SERVICO 
. 97589 LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, OEEMBUTIR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 36 W, 

1 SEM REATOR :;-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/202Ó ': • ; · . < · · . e -
SINAPI - SERVICO 

, 
, 

74202/002 LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO/ SOBRECARGA .100KG/M2,VAd'S ATE'3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E· 
CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM,.INTER-EIXO 38CM, C/ESCÓRAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM 

PROPR_IA . 
. é·: 

SERVICO 

NEGATIVA . / · • 

ORSE 
S02066 Assento branco oara vaso -~ ORSE 
S07610 PORTA PAPEL TOALHA • - . PRÓPRIA 
95547 · · SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 

·· 1500 ML, INêLUSO FIXAÇÃO. AF 0112020. : , • . 
"SINAPI -

99808 
LIMPEZA OE REVESTIMENTCÚexlitente) EM PAREDE C/ so~uç,io DE ACIDO. MURIATÍCO/AMONIA 

. . - - . . . . . . . . 
SINAPI 

100981 . CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, • ,. SINAPI 

101890 DISJUNTOR TERMOl,lAGNETICO 1MONOPO~R PA_DRÃO NEMA (AMERICANO) 10 A- 30A 240V, SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. ·. . ·' .-. ' . 1 • · • , ' 

· 97663 REMOCÃO DE LOUCAS (LAVATÓRIO, PIA, VASO SANITARIO, TANQUE)· SINAPI 
97644 REMOCÃO DE ESQUADRIAS DE'METÁLICA SEM REAPROVEITAMENTO • SINAPI 

• 98555 1 IMPERMEAB[LIZAÇÃO OE SUPERFICIE COM ARGAMASSA POLIMÊRICA / MEMBRANA ACRILICl-, 3 , SINAPI 
. DEMÃOS. AF 06/2018 , - . /. ' ' . - · . .. . , 

.97622 DEMOLIÇÃO ___ OE ALVENÀRIA DE'. BLOCO FURADO, DE . FORMA MANUAL; SEM SINAPI, 
·, ' REAPROVEITAMENTO. AF 1212017 · ,·. , , ·· .• 

. 93358 ~ ESCAVACÃO MANUAL DE VALA ·· , . · , SINAPI 
97665 REMOCÃO OE LUMlblÁRIAS SINAPI 

.:Nome:; 
Título: 
CREA:. 

. : L8fYSSe Lohaoa Leal N~es 
Engenheira Civil , 

, 1117.15189-1/Mb. . 
-__....,· 

.j 

.. SERVICO 
SERVICO 
SERVICO, 
SERVICO 

'• 

SERVICO 

. SERVICO 

SERVICO 
/ ,· 

SERVICO 
SERVICO · 
SERVICO -- _:/ 

SERVICO 

-
. SERVICo-

SERVICO 

. , 

;
! 

/ 

... 

•·· 

·1 

'. 
.· un -

M .. 
UN--cC· , 

M2. . , 

. 1 

·un 
un 
un ', 

UN-· 1 
[ 

M2 •. 

M3 / 

UN 
/. --

'UN 
M2 ' 
M2 

-

M3 
r· 

M3 .·. ' 

UN 

.. 

"Laryss 
iE 

CRE 

. REFER~NCIA: . . · .. 
SINAPUSET~MBRO - 2021 
ORSE/AGOSTO - 2021 

9,00 • . 30,27 

199,00 ' 1,32 

7,00 . ' 33,96 ·, 

, ,1,72 . \ · .136;53 
'· 

r 
.· .. 

' 
9,00 26,05 
4,00 ..'. 57,19 

2,00 101 79 

~2,14 2,00 -

58,78 3,0,6 

·15,44 · 8,61 
·5,00 

, ,_· ' 
.. 15,21 · ·-

9,00 9,69 
- 10,08 -7 33 .e 

· 1,72 ' - 29,58 
-

0,62 
. 

44,32 .,. 

0,38 · · 66,73 
23,00 1,01 

272,43 \ 0,15· 
262,68 0,15 

237l2 0,13 
, 

. 234,83 0,13 

, 
-

234,45 0,13 
228,76 . 0,13 
203,58 \ 0,11· 
184,28 0,10 

179,87 ,0,10 

132,94 0,07 
91,26 . 0,05 

87,21 0,05 
73,89 ,,0,04 

/50,88 _0,03 

. ' 27,48 0,02 

25,36 0,01 
23,23 10,01 

Subtotal ai~ 100,00% 
Outras: 

Vala_r total do. Orç~menta: · 

., 

98,71. ·c 
· 98,86 c 

99,00' "c -
~ 

99,13 .e 

. 99,26 c 
99,39 c 
99,51 c 
99,61 c 

·--·-,~ 

. 99,71. c 

99,79 c 
99,84 · c-

, 
• 99,89 c· 

, .99,93 c 
99,96 · c -
99,97 c 

,-. 

- - ,, , 

- 99,99 c 
100,00 c 

-
177.267,62 

.-Q,03. 

H7.2ll7,59 . 



- ' 

--

PROPONENTE: , 
-- '-, 

PREFEI;I"URA DE SANTA LU7'.lA :_ MARANHÃO 
OBRA:· ' 1 

REFORMA DA UNIDÁDE ESCOLAR JESUS DÉ NAZARÉ. 
LOcAL DÊ EXECUÇÃO~ ' . ' ,. . • ,· . 
BAIRRO SEDE - ... 

1' 
,~-..._ 

S~VIÇOS PREMILINARES 
-

~ 2-; ~. - REFORÇO E F:UNDAÇÃO \: · .. 

3 

4 

5 

6 

7 

8 --

10 

·- ' ' - \.- .. -
- . 

ESTRUTURA DE CONCRETO l. 

_:: - ALVENARIAS 

COBERTURA· 
,·, 

- _ ESQUADRIAS , - _ 

, . INSTALÇÕES ELÊTRléAS 

' INSTALAÇÕES HIÔRo~sÁNITARIAS, . , . . ,,,.., ' , ~, .. 

REVESTIM_ENTOS 

~ PISOS 

PINTURA ·' 

COMPLEMENTAÇAO DE 
BRA/SERVICOS FINAIS 

• ·'i>f- ~"~ 
: .. _, .. : ·:.:- . - •· ·- ,:."·/;.' ~.' 

-

-
\ 
1 

--
_BDI: • ,REFERÍNCIA: 

. 27,99% 

_ Encargos Sociais: . . _ _. 
SINAPI/SETEMBRO e 2021 
ORSE/ AGOSTO - 2021 ··. 

104,SO¾JHORASJ 82;45%_ (MES) 
( . 

,. 1 . 

• ;o,.::_ 

100,00% l 

3.566,47 ·. ~3.566,47 ·. - /> ..._ 
100 00' %' 

3.566,47 

2 3 1 94' 100,00% 
.. 4 1 . , . 2.341;94 • 

- 10 00% 
3;052,62 ·... . . 305,26 

" 

",35.981,99 -· , ... 
/ 

'14:255,04 /' -

,_ .. 10 00% 
24.6!i6,85 , -2A65,70 

.. 

-100 00' %' 
751,31 

.· 100 00'%' 
2.341,94 

25,00% 25 00% 25 00% 15 00% - 100 00' %: 
:, 163,.15 -- ·. 763,15 .- :c,:.]63;15 .' ,.-~:/457,91 .. 3.052,62 

50 00% - 50,00% - -, 1 
• ,100.00· %' 

:17:991,01 • . 17.990,98 35.981,99 
' --- ' 25,00% .· · 50 00% Í 25 00% - '100 00' %' 

'- · 3.563,77 · · - <~ 7 :-127,53 3;553;7 4 - ·.· • 14.255,04 
20,00% . 20,00% 20 00% 20 00% 10,00%. 100 00' %' 

3.293,76 ··.•· 3:293;761 C3.293,76 • <3.293,76 > , 1,646,85 • 16.468,78 
20,00% ,, · 20,00% -/20 00% ~20 00% , 10,00% - • 100 00' %' 

4.931,37 4:931;37 '4.931,37 ' '4~931;37 2A65,67 24.656,85 

;- 15241,89 - I 25,00% 50 00% •· 25 00% 100•00' %' 
3:810,48 ... ·7;520,95 .· 3.810,46 - ·15.241,89 

·-
."-~• -, 27.!376,.80 

26.979,29 
-38.056:86 

,· 25;00% 50 00% , ·25 00% ' ,100 00' %' 
,\:._ 

· 6.919,21 13;838,41 ,, 6:919,18 27.676,80 
- - 50,00% ·50'00% 100 00' %' 

'13.258,63 -: . ,13.258,60 , 26.517,23 
, "~. .•~ 100.00% - 100 00' %' 

, - > '. ..• ,, 6;756,67 '· 6.756,67 
. '-41.272,72 37.575,17 ;•36.23505 '24i127,79 i.i •·•·. · · .. ·.·. -

.-. · 79.329,58 .116.904;?5 153.139,80 '.1.77.267,59 {1
77·

267
,59 

.Nome:• 
Título: 

.~w~--1~Jr:~~q1q~n~· 
Larysse Lohana: Leal Nunes . _ . - · · · taryss uma~:u, e.s 

CREA: 1 

Engenheira Civil . , 
111715_!89-1/MA 

E ,_: 
.· CREA~MA111715189~l .-

(f{ 

( . 



( 
' , .. 

• 1 . PROPONENTE: 
, PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MARANHÃO ' • 
•OBRA: ' ' ' . 
. REFORMADA UNIDADE ESCOLAR JESUS OE NAZARÉ 
LOCAL DE EXECUÇÃO: ·. / . 
BAIRRO SEDE ' . , . . . :1 

··BOI: 
27,99%. 
Encargos.Se1ciais: . 

_104,BOfo (HORAS) 82,~5% (MÊS) 

.\ 

. .Proc. N°: .J O,J/~.1-
... ·. : Folt.a N": \ . :Q,{f"f-1 

Rubrica:_ · •. {J\ · 
' REFERÊNCIA: •. í 
SÍNAP,1/Sl:TEMBRO • 2021 .. 
Ç)RSE/AGOSTO - 2021 . 

' ,s:. / \' 

', 1 · Composições deJ~reços Un.itários 

7 

)' 

1.6. 97665 • REMOÇ 

1 selivic~/ · 
88264 
88316 

1 1.8. 97644 ·• REMOÇ 

. i 

1,00000000 , 739,30 

TOTAL MATERIAL: 
VALOR: 

U.N, '·º• •.• 'iêÔÉFIC:ÍENfÊ/ . PREÇO•.··· 
,'..UNITÁRIO ,e 

,H '1' o, 17550000 1 • ·I, ', 17,30 
,-, ' . ' 

H 0,34480000 13, 18 
TOTAL SERVICO: 

.VALOR: 

. AF .:..12/2D17 (M3) 

· · COEFIC:IENTÉ 

2;32480000 13,18 
·. TOTAL SERVICO: · 

VJ\LOR: 

0,11000000 · 

0,21120000 13,18 
TOTAL SERVICO: · 

. TOTAL SE 

. UNID.~ '.rc:oei:1deNrÉ{ ''.\:~'fR~o-. 
H 0,01830000 17,93 
H 0,03590000 13, 18 

0,36430000 
0,71560000 13, 18 · 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

1 Nunes 
ivil ·'. 
5189-1 , 

739,30 ~ 

739;30 . 

7,57 
7,57 

·., 

'.\. 
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1 ~ ,· ... ' 

__[;~~-T~!~!!? 
PROPONENTE: . - -· . . . . . . •. BDI: 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA-MARANHÃO 

, .. OBRA: . . . . - ' 

. REFORMÁDA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ . 

27,99% 1 - • 

Encargos Sociais: -· 

REFERÊNCIA:. '

s'INÀPI/SETEMBRú - 2021 
ORSE/AGOSTO1

- 2021 

LOCAL DÊ EXECUÇÃO: 1. • -~. ' 

. BAIRRO SEDE 

. 104,80% (HORAS) 82,'45%'(MÊS) \ 

Composições de Preços Uraitáirios 

lONTE 

H 0,13150000 17,76 
0,25820000 13, 18 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

'.:' PREÇOc••-.. ·\' 
. UNrfARlo'· 

· 0,13150000 17,76 
0,25820000 13, 18 

TOTAL·SERVICO: 
- .! , .,VALOR: 

'TOTAL 

SINAPI 0,09840000 5,31 
-: 

!----,-----'----"-------.----'---,-"'---------,---'--:-'------'----'---+--.,...-"'----:::!-,,,.,..-:-,--,=:==.,.....+---'---...;..,i1/ 
5,31 -

TOTAL. 

6,46 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES .J SINAPI 0,71560000 13, 18 · 9,43 

1. • TOTAL SERVICO: - 15,89 
VALOR: 21,20 

·', 1.11. 73802/001 

- \ 

MAÓDEOBRAf 

'. 1.12.·100981 • 

SERVICOY. 

67827 

5632 

5631 

. SERVICO ,; 

94963 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAl.116.000 KG, 
CARGA ÚTIL1MÁXIMA 11;130 KG, DISTÂNCIA. ENTRE EIXdS 5,36 M, 

. POTÊf\lCIA' 185\CV, INCLiJSIVÉ 'cÀÇAMBA MÉTÁLJCA - CHI DIURNO. 
- AF ..:.ll?/2014' ', .. 

CAMINHA□ BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIÍ.· MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA/- CHP DIURNó. · 
AF _06/2014 - ' ' . 

. ESCAVADEIRA ID ULICA SOBRE ESTEIRAS, -CAÇAMBA 0,80 M3, 
PESO OPERACIONAL 17,T, POTENCIA BRUTA 111 HP -ºCHI D

1
IURNO. 

AF _06/2014 • . . . . 

. ESCAVADEIRA HID ULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, 
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - ÇHP DIURNO. 
AF _!)6/2014 . '. · . . . . . 1 

CIMENTO/ A EIA M D BRITA 1) • PREPARO 
BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 . 1 • ,, 

. , '88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88316-· SERVENTE COM.ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1. 

SINAPI , , l 

,',SINAPI. 

SINAPI 

'SINAPI 
· .SINAPI 

('coÊF(CIENTE / 

1\ 

CHP 0,02670000 

'Cl-jl . 0,01510000 

0,00830000 

i 

TOTAL 

VALOR: 5,27 

PREÇO/, 
UNITÃRio.r.l; 

42,76 

:140,47 

~9,52 

-· - 148,26 

TOTAL 

Nunes.· 
il 
89-1, 

'\ ' ' . 
,· 

,75 

0,89 . 

1,23 

'j' 

. 1 



\. q !(/. I /\ 

!f~t11i TUBARÃO',·.\ , 
JJl~L CDNt·rnu,;x:;fHJ'ê>I, "' , '. 

·, 
PROPONENTE: ' , . _ _. , 

-PREFEITURA DE SANTA LUZIA -''MARANHÃO 
• - _ 1·- 1 .• - '. OBRA .. . 1 , , 1 • i 1 

. REFORMA DA UNIDADE ESCOLÀR JESUS DE NAZÀRÉ 
LOCAL DE_ EXECUÇÃO: . 

,, BAh~R.O SEDE ' , ' , i 

'('1. 

BOI: 
27,99% 
Encargos Sociais:; , 
1Ó4,80%(HORAS)82,45% (MÊS) 

REFERl:NCIA: 
SINAPI/SETEMBRO - 2021 
ORSE/AGOSTO - 2021 'v 

1 
' 

'( , ' 
/' ,) , 

· -·. êompo~ijções de Preços Unitãirios 
90587, 

,· 90586 

3.1. S0645 

SÉRVICÓ, 

1, 

VIBRADOR •DE IMERSAO, DIAMETRO r DE PONTEIRA 45MM, , MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 21CV - CHI DIURNO. AF ÓG/2015 

' , ' 1 , , - ' 
1 

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIAMETRO DE PONTEIRA 45MM; MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV-CHP DIURNO; AF_06/2015 

J \i, ' , . \ 1. '' / ; '<. ', • • , " \ ~ -- :•., 

, "S00140 . Aço CA,•. 50 0 6\3,a 12,5mni,'inclusive corte, dobragem, montagem e 
, coloéacao de ferrageris nas formas; pará supereslf"!luras e fun~àções - R1 

MATERIAL' 

00037395 , 

00034547, 

SERVICO 

87292 

Formá Plana_par'a estruturas, em compensado resinado ·de 12mm, 05 usos, 
in2lusive escoramento- Revisada 07 • .2015 ' · -· · ' 

J 

BLOCO CERAMICO DE VEDACAO COM FUROS•NA VERTICAL, 14 X 19 
X 39 CM - 4,5 MPA (NBR 15270) 

PINO DE ACO COM FURO; HASTE= 27 MM (ACAO DIRETA) 
TELA DE ACO'.SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, 
FIO D =•1,2o·A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C XL) *50 X 12* CM' '· 

• 1,· . ,, ' . 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
~ÉDIA, ÜMIDA) PARA, EMBOÇO/MÁSSf', ÚNICA/ASSENTAMENTO _DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO CO,M BETONEIRf' 400 
L. AF _08/201~ : . 1 • -

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
. SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTAR S 

Alvenaria ,bloco cerâmfco vedação, 9x19x24cm, e=9crri, com argamassa _t5 -
- 1 :2:8 (cimerito/caVàreia); junta=1cm - Rev.09 , 1 

' • • ' ••• 

S00091 , Alvenaria pedra calcárea argamassada e/ cimento e areia-traço t-4 (1:5) - 1 
saco cimento 50kg / 5 padiolas arela dÍm'. 0,35z0,45x0,23m - Confecção 

500140 

mecâ~ica e 'tra~sporte , , 

Aço CA - 50 0 6,3_-a 1.2,5mm;,inclusive corte, dobragem, montagem· e 
colocaéao de ferragens rias formas, 'para superestruturas e fundações e R1 
\ . \. . . ,. , 

S03310 ,· _ Chapisco em parede_ c~m. argamassa traw 11 -._, 1:3 (clmen\o / areia) .-
. Revisado 0812015. ,I · •·,· · , ,, , _. · _. ,' · -

S00096 Concreto simples ·usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado· em 
sUPerestrura \ ' '' ·,- - · .\ ' 

S00115 
' 1 

For~a- plana para estruturas, ,em compensado resinado de 1_2mm, 02 usos, 
inclusivé escoramento - Revisada-07.2015 , ', ' ; , l , · -, 

,S03318 . Reboco ·especial de parede, 2cm com argamassa traço 13 - 1 :3 cimento / ' 
areia / védaci't - · ·· ' 

./. 

SINAPI 

. SINAPI • 

ORSE 
' ..... / 

ORSE 

SINAPI' 
,SINAPI 

FONTE-.. ••-· 

SINAPI 
SINAPI 

,,,J 1 
~ 

ORSE' 

ORSE 

ORSE ,_, 

_ORSE 

CHI 

CHP 

m~ 

m2 

CENTO 
M 

. UNID 

M3 
\ 

H 
H, 
,t 

m2 

m3 

kg 

m2 

m3 

m2 

m2.· 

1,, 

! ' 

0,63770000 ' 

', ( •-

0,21980000 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

1;00000000 459,03 

10,00000000 :10,42 
1 

TOTAL SERVICO:' 
- 1 VALOR: ' 

,0,01890000 36,43 

0,22 

0,33 

459,03 
i/ 

·704,20 

2.287,23 e 

2.287,23 

.. 0,68 

· 0,78500900 , 5,34 , · i '4,19 

0,01180000 · , , 
,· .'[,' 

1,06000000 17,79 
0,53000000 -13,18 

TOTAL SERVICO: 
.. VALOR: 

0,83700000 

· - D, 1050000Q 

1,02000000 

1,54,000000 5,47 

0,011,00000 386,96 

, ,o, 11000000 122,66 
1 

1,54000000 30,44 

J, 

, 38,19 

TOTAL: 

5,02' 
\ 

18,82 
, 6,98 

· 30,82 
·'&9,01 

8,42 
1 

4,26 

13,49, 

,46,88 

), 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

1----'--.;....;,....;.....;.:::.:.:.:;;;;..::~~:-="1-'-.,----'':-1~6"'0,'-:9-:-10 __ \Jt--_. , '. 
160,90 ~ 

L1111,111,u~Lea/Nunes 
i; Civil· . 

CREA· A 111715189-1 . ', , 

, ' ( 
, 
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Proc.-, N°: -d O 3/ j_,J__' 

~:~~v 7/ , 
' PROPONENT~/ ,' ,A 

; PREFEITURA DE sÁNT ALÚZIA::.. MARANHÃO '·. 
· BDl: • REFERÊNCIA: • 

SlNAPi/SETEMBRO ~ 2021 • · 
ORSEJ'.AGàSTO -~ 2021 , ,'·oeRA:-'l · \· 1 

, 

· REFORMA DA ÚNIDADE E.SCOLARJESUS DE NAZARÉ .. 
LOCAL DE EXECUÇÃO: ~ 

. BAIRRO SEDE 

· Limpeza (Lavagem) de telhas, ' , 
Madeiramento eín massaranduba/madeira de lei, aca_bamento -serrado e/ 
ripão 5 X 3cm e- ripà'4 X 1,5cm, éxclushie pe913s principais , ' - : ' 
. . . ''~ •' ., Í .'1'\ , ,', ' - i ; 

AR,GAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL _E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/A~SENTAMENTO 1 DE 
ALVEN~IA DEVEDAÇÃO,',PREP")RO'MECANICO COM MISTURADOR 
DE'EIXO'HpR1ZONTALDE31JOKG.AF_0~/2019'' -, _ , '. . · 

' 1" 

FORRO DE PVC. LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8 
MM A 10 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO) , .. 

PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E 
PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM. 

· 00040547 ,' PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19_ MM 

00040552 PARAfUSO, AUTO f\TARRACHANTE, CABECA_ CHATf,, FE~DA 
, SIMPLES, 1/47 (6,35 MM) X 25 MM , -1 ·· ; , · . , • , 

'27,99% . . 
Encàrgos Sociais: , .. · , 
104,80% {HORAS) 82,45% (MÊS)' 

1, 

un 6,00000000 

,UNID .• CÔEFICIÊNTI: 

·.m2 

h 
h 

m2 
m2 

0,31115611 
, 0,54635754 
- 0,80000000 

0,20000000 
, \ .\ __ . \ ; : 

3,16 
3,21 
2,84 

,,, 97;88 

ORSE m2 1,00000000 9,49 · 
TOTAL SERVICO: 

VALOR: 

.M3 

't 

H 0,23300000 13, 18 
H 0,23300000 ' 20,48 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

". tÔ~F1c11:NtrL ,,, ., .. ' ,,, -

, 0,04260000 
,( ', 

SINAPI M2 , 1,09;i60000 \ 32;20 
1 

, SINAPI UN- , 2,19120000 0,15 

SINAPI CENTO 0,01320000 17,81 
;. 

SINAPI CENTO · 0,03330000 ,30,52 

SINAPI UN, . 
11 ,32650000 2,67 

( 
~\: \·:. i✓ 

/ SINAPI ' M 3,84990000 .7,08 
' ' 

_u\iltb: ·: COEFICIENTE ' 

H-

'1 

'·\. 

i '1 1 

,.1 

2,27 
19,58 

9,49 
38,18 

.'53,16 

4,24) 
7,64 

3,46 

3,07' 
4;77 

11,30 
11,30 

35,27 

0,32 

0,23 

1,01 

' i 



PROPONENTE:, . 
' 'PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MARANHÃO 

OBRA:· __ ,, , . .' . _ .. . 
REFORMA DA.UNIDADE ESCOLAR JESUS OE NAZARÉ . 
LOCAL DE EXECUÇÃO: \ 

,1 l' 

BDI: 
27,99% \_: 
Encargos Sociais: . , 
104,80% (HORAS) 82.45% (MÊS) 

. ' '. :,r '\ 

· Proc: N°: 'd {) 3 /;lL- · 
,- 'JFcl!~.,~N~: q q L · . 

Rút>rica:-'-_ _.-'l,;f.2!,,<-_;_-: 

-REiFE~ÊN~-;A: 

SINAPI/SETEMBRO - 2021 
ORSE/AGOSTd - 2021, 

· BAIRl~O SEDE . 
\ -:' . ·~·-· ., .. / ' •\ ' 

Co~posições dct Preços Unitários• 
• '. 1 ,· ' \ • ' j; . ,' ,· ,. . . \ 

,\ .(- . ' 

FREIO, MOTOR 1RIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF 03/2016 : . 
I ''.' . . • " ;· ' ..... -

932.81 GUINCHO EL TRICO. DE COLUNA, CAPACIDAD~ 400 KG, COM MOTO 
-\ ,FR~IO, rv,omR,;Rl~ÁSICO qE 1,25 CV-fHP DIURNO. AF._03/2016 i 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
TELHADIST A-COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

6.1. S01797 • Revisão de esquadria de madeira (m2) .' 

, I01213S Carpinteiro de formas 
\ !06111 S Servente de obras 

!00487 

100843 

!01560 

, 1 113330 . 
1 '""'{,il 

1 

, !01690 ' 

· Batente (caixão) em madeira de lei, 1=14cm, tompleto, 'c/02 jogos de alizar 1, ,~ . .. ' . 

Dobradiça aço Jaminado,tipo reforçado, 3.1/2" x 2.,1/2, esp.2.4 mm (Líder.ou _-
similar)' · - · 'e " 
Faixa de ma_deira de lei (muiracatiara) aparelhada 1 O x f,5cm, (0,0025 m•/'11) 

. .~ ' . ' 

Fechadura Pado, linha residence, maçaneta em zamac, testa e contra testa 
em, aço ino~d~v_el, t:ilindro ein zàmac, ref.401 F; cro11,1ada, ou si~ilar · 
' ·\ i •', ~ ', ' · .... \ ',' ,\ ',· 

Parafuso de meral 2 i' x 12 (sextavado) · 

SINAPI· 

SINAPI 
SINAPI 

ORSE 
ORSE 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

: 1•~c~•:~§;>·· .. ;··.\ ..... ·;, tI.\i:: · S·\.t:/;:f ., ,'; 
11111111 110551 · Encargos Complementares o Carpinteiro 

;;s/:\t,:;'.J .··.·. ·. :4,;}f::;{, .. ····. )i=?~!( ·",·_., 
·ORSE. 

,10549 , Encargos Complementares --Servente ORSE 

(. ' 

H 
H 

0,01830000 .15,01 . ,0,27 

0,0132000() ,15,85 

0,18000000 -13,18 
0,08500000 , 20,48 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

0,20 

2,37 
·,1;74 · 
4,58 

- 30,50 •' 

h. 0,51163551 1 13,04 J ' .· 6,67 
~ h, O, 11753173 10,98 1,29 

TOTAL MAO DE OBRA: - , 7,96 

.. 0,90000000 41,27 37,1:4 

·'Un 0,40000000 -10,62 4,25 

. m'. 0,16000000 19,57 3,13 

un _78,17 

un 1,00000000 3,54 3,54 
' TOTAL MATERIAL: 62,13 

h O, 11753173 3;21 · 0,38 
TOTAL SERVICO: 2,00 · 

VALOR: 72,09 

6.2. 90830 • FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO,· EXTERNA, 'COMPLETA, ACABAMENTO PADRAO MEDIO, INCLUSO EXECUÇAO DE FURO • FORNECIMENTO E 

MATERiAL ; ' \ Stc, :- ; /. ,,}:?.:: ~ ; .'.°,·'.' < .< . ·:ti -·. _{F,O~T~. ,UNÍD' 1 .ce>EFICl~~TE 'u~~1R~O ,: ; TOTAL< 

0?º~3081 ~~~:r~':\ls~EL:~6N~:{~~l; ~!R~Ai~;;~gAN·~f:. 'tNAPI . CJ'. '. 1,00000000 , 98\95 1 98,95 

J ' 

. LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE ·. 

L!....!.---..L.,55_M_M..:.,_1N_C_L_u_1N.;.·º-º.....:..·c ___ H..:..A_:V_E_T_1_P_o_c_·1_L1_N_D_R..,.o....;._....;.;._.,.· ___ · _· __ ·J..~--..;...--,-'l-~--'-··+·--:--'---:--;_-±.=~:-:-:-=:::-:::-1'"/"."' .. ___ -;::::-=:;i·\ .) 
i 1 • , • • TOTAL MATERIAL: ,'98,95 

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES •· SINAPI . \_ 

88316 SERVENTE.C,OM ENCARGOS COMPLEMENTARES ·, · .SINAPI H :0,40100000 ··13,18 .. ,5,28 
: \ ,\ .- \ .. TOTAL SERVICO:. 20,84 

..,,..,:...,,-:-=,e--...,..,.,.,.,,,..:.,...,,.,,;...,,.,,=='=' ::,--,=:-:---:-:-,===-=-=-=:-:::-:=-=-'==,..,,:,.,,.,.,,..,;.:--:-,:-:-=-:--:-:,:,::-:::::-:,=:-:-"=:==e-::'::=:::='::E-:,IN"'s==T"'A"'L-:A-::Çcri: -=o""(;:,M:-::_2.,..) --,->-. ,-.P-R-E-:-~-;º.,... _R._· -----=:--
11

'""

9 

.. •

7

". .~ 

•,.,·UNrrAR1ó•·-
186,09 
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-,.,...,.;-.. ,.~ .,_ _._ - - ..• ,-~ . 

. . . . l 
'• ,PRO~ONENTE: · ) 
. PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MARANHÃO , , · 

OBRÀ· ''\. . '.' 

' BDI: 
''27,99%'' 

Encargos Sociais: 

. REFER~NCIA: 
SINAPI/SETEMBRO'- 2021 
ORSE/AGOSTO - 2021 · . 

REFORMA
0

DA UNIDADE ESCOLA~ JESÜS DE NAZARÉ . 104,80% (HORAS) 82,45% (MÊS) 
' / '. . •'LOCAC DE !:XECUÇÃO: •. , 

, BAIRRÓSEDE '1 i ·1' ) .• ·· 

· .. Composições.de Preços Unitários 
i 00004377 

00039961 

, 88309 
88316 

88274 
91693 

PARAFUSO DE ACO IZINCAD<;) COM , ROSCA. 'SOBERBA, CABECA 
.' CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMÉTRO 4,Q MM, COMPRIMENTO• 32 • 

MM \ . ) . 

SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G 

, ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA M DIA 
. ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA . 

ÚNICNASSENTAME(:,ITO. DE, ALVENARIA · DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA400 L. AF ;08/2019 . 

MARMOFI-ISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERRA. CIR_CULAR DE BANCADA COM MOTOR EL TRIGO POT NCIA 
DE SHP, COMCÓÍFAPl,RADIS_CO 10" -CHI DIURNO. AF_08/2015 '. . 

\ 

-SINAPI 

SINAPI 

, SINAPI· 
SINAPI 

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR EL TRIGO· POT NCIA SINAPI 
DE 5HP, COM Co'IFA PARA DISCO 10" ~ CHP [Í°IURNO. AF 08/2015 

·'· 1 " • • ' • - ',· 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

ORSE 

• .. S10549 ORSE 

I431,32S Arame recozldo,16 bwg, d;' 1,65 mm (0,016 kgirr,i) 9u 18 bwg, d= 1i2;i mm 
(.0,01 kglm) ' · . , ,, . ·,· · _ . . ·· . -. 

100939S • Fio. de cobre, solido, dasse · 1, isolacao tem,. pvc/a, antichama bwf-b, 
. 4501750v, secao nominal 2,5 m)n2 . · · • · ,. · · ; · 

120111S Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em tolo de 19 mm x20 m ·· 
' -'. ' '.- . • •. '1 ' ' ' ' : ,1 - \ - 1 •• 1 

1 UN' · , 24,40000.000 • 
' I 

UN 1,24670000 23,73 
.. TOTAL MATERIAL: 

. M3 • o,oo6qoooo . 355,23 

0,41900000 . 20,18 .. \ 
CHr '·' O ,39800000 16,20 

, CHP 0,02100000 · 18;53 

H .. 0,20900000 , 13, 18 
TOTAi: SERVICO: 

VALOR: 

'COEFICIENTE . 
·, •••. ! _.;:-···,", 

0,90000000 
0,18000000 

TOTAL MAO DE 

•. , 0,90000000 

h Q,18000000 3,21 
- TOTALSERVICO: 

VALOR: 

PREÇO. 
UNITÁRIO 

, . 1 

\0;05000000 

\ \ ' 
/·. 

'2,92 

29,58 _/'-- . 
420,18 

8,45 
6,44 

20,15 
. 112,22 

-101,92. 

0,58 
3,35 

'.133,20 



'' i 

PROPONENTE: .. , 

i PREFEITURA DE SANT Á l'.UZIA :'.. M~~ANHÃO 
OBRA: 
REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ' 
LOCAL DE. EXECUÇÃ0:

1 
1 

BAIRRO SEDE 

l 

BOI:, 
27,99% 1 1 

Encargos Soêiais: 
. 104,80% (HORAS) 82,45% (MÊS)', 

REFER~NCW 
'. $1NAPI/SETEMBRO. 2J21 ' 

.. ORSE/AGOSTO .• 2021 · 
i, 

'\' ·,\ . ' ,, ' 

,Comp~~içõ·e~. de Preç~s Un.itáni-ios 
\ í 

,! 7 .2. 500628 • 

Fio. de_ cobre, solido, ·classe _1, isolacao ·r~ pvc/a, ·antichama bwf-b, 
450/750v,. seéao nominal 2,5 mm2 : ; , , · · , ·. . 

ORSE 1?,ooopoooo 

Fita isolante l!ldesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm x 20 n:i , ORSE 0,50000000 

ORSE -

S10552 
S10549 h , 1,00000000 3,21 

TOTAL·SERVICO: 
VALOR: 

y 

7 .3. S00626 • Revisão de ponto de luz em teto ou parede com reposição da fiação, exceto luminária (pt) 

88,92 

COEFICIENTE., 
·PREÇO. ,·· · · · 

UNITÁRÍÓ. : " : TpTAL ';'J 

102436S Eletricista . ·.' ·· , ORSE , , h 2;53706613 15,56 
106111 S Servente de obras . , ORSE h 2, 14260891 10,98 

• 
1 

,, ., ••• •• / , TOTAL MAO DE OBRA: 

MATE~1ÂL'\'( ;_/ :/é;t}/: /;e' i ~f,'' ./ ,'/..\':i}} ·f .-.;, ;, .1 tffi=oNTi:_1

1 •·· ···· :ut11í:L :.êoe~1d§ij1l : iü:~'fR~g} 
1 T

. 3132S I Arame recozido 16 bwg, d= 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d,= 1;25 mm 'ORSE ~g .10,01200000 ,18,75 
(0,01 kg/m) , '. ,. '., 1• • : • , • • ;·,' • , '. •, 

10394 Bucha em liga zamak para eletroduto 16mm, d:!1 /2" · '.ORSE 
Caixa de luz "4 x4" em àcoesmaltada 2557S 

111891S Cordao de cobre, flexível, torcido, classe 4 ou 5, lsolacaoem pvc/d, 300 v,.2 . 
'condutóres de2,5 mm2 ·' · ',· : ,, , , . ·.·.· ,. : , , , ' 

ORSE 
ORSE 

. 102673S ', • Eletroduto de pvc rígido roscavel de 1/2 "; sem luva ·· ORSE 
12011 tS · Fita isolante adesiva antichama, uso ate 750 v, em rolo de 19 mm ·x 20 m· 

'_,,< ' . -..,.: ; 1 \ • ··."',;. . / 

. ORSE 

' ' 

S10552 Encargos Complementares - Eletricista.. ,. ORSE 
S10549 Encargos Complementares a· Servente '· , ORSE 

(: 

Fio de cobre, soliito,~·dasse 1, isolacao em pvc/a, 
450/750v, secao i\ominal 4, mm2 · ·, 1 

. • 1 - ' . -, ' . 1 " 

., Fita Isolante a_desiva-antichama_, uso·ate 7,50,v, em rolo de 19 m
1
m x 20 m) ORSE 

1 :, 

/ 

un. 

·. m 

un 

1,00000000 
0,60000000 
6,~0000000 

· 2,70000000 
; 0,09000000 

'0,27. 
4,79 
4,69 

2,75 
11,83 

: TOTAL MATERIAL: 

h, 3, 14000000 3, 12 
h 2,65180000 ·' 3,21 

9;00000000 
m, 17,00000000 

un . 0,15000000 

e NuQeS. 
"vil ' 

,111715189-1 J. 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

39,48 ,, 

:23,53 ' 
·63,01 

C-rbrÂL(cit 
0,23 
j. 

D,27 
2,87 ,. 

~28,14 

7,43 
· 1,06 

•40,00 

'8,51 '. 
18,31 . 

121,32 • •. 

1 

) \ 



0

\ .'!'TÜBARÃCf 
·-~.,,.,--,-,-.,-,.J Ct.::1r--•'.;')'fR!J{;?;t:; tTD;\", ' ' 

PROPO,NENTE: _ . 1 , .. 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MARANHÃO 
OBRA: , .... ' ' , , , 1 ' / _ , 1 ,· I ', 

REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ 
' LOÇAL DE. EXECUÇÃO; ,·· ·· · · , , 
. BAIRRO S~DE • • \ 

BDI: 1 (\ 

27,99% 
Encàrgos Sociais( I 
104,80°/4 (HORAS) 82,45% (MÊS) 
- •. '1 ,, / ,,, -/- . 

, 1 ••• '. ' • • 1 · ' ,'-· ' 

Composições de Preços Unitários 
•• ' ___ .,. ' 1 ✓.;:li • . . /., • . 

I12118S •,. Kit de·protecad arstop para _ar condicionado, tomada padrao 2p+t 20 a, com 
· disjuntor.unipolar din(20.;i ' 

un 

.~roe: Nº: .-~. 
,'Folha;Nº~, 
Rubnca: __ I ~)flk-, ,· 

, I 

. ·, . REfE~NCIA: 

SINAPI/SETEMBRO e 2021 
. ORSE/AGOSTO ~2021 

, 17,81 

1 
1 \ 

'/' ' 101,14 ' •, ( '\ 1 

'SERVICO 
S10552 
S10549 

7,5. 91926 • 

MAT 

1 
, • . ; . , • . , VC/A, 

Al)fflCHAMA'BWF-B, 1 CONDUTOR,::450/750 V, SECAO NOMINAL:'2,5 
MMi, 1 ,/ ?',, ,'. i !·:), ,- T / \·~ • 1' ·,'~· ,/, • 1,_,_/ ' 1,:,1, • • 

SINAPI 

' COEFICIENTE 
'' 1 

3,00000000 · 3,21 
· TOTAL SERVICO: 

COÊFICIEN,:E 

1, 1900~00'0 , , 

PREÇO 
•UNITÁRIO 

2,17 

< TQTÀL . 

_ 12,48 
; '9,63. 
. 22,11 

218,43 , ,',: 

/, 

021.127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750\f', EM ROLO DE 
19MMX5M , . 

'0,00900000 , i ! 0,02 

SJ:R\/lco ;,FONTE ' "!JNÍD ; COEFÍCIENTE 

88247 SINAPI 0,40 
SINAPI. 0,53 

0,93 
3,53, 

\·1, 

4,62' 
1 J F-. , 1 . , ,_LITOR, 4 O 50 V, E . NOMINAL 4 M 2 

>1-

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA.ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLQ DE , •. SINA.P.I -
19MMX5M . 1 

tJN 0,00900000 ·0,02 

·,, ·., . ·.:PREÇO 
COEFICIENTE ;<,UNITÁRIO 

, 0,04000000 
, , 0,04000000 17,93 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 5,88 

'ii-04527 • Quadro de medição em norll com lente para leitura (un) , . : 

- , I02436S Eletricista , ' i · ORSE h · 4,80000000 '15,56 ·74,69 
l-'--'1;;;0:c.s1""1"'1'=s--+s;;,;e;;;;rv:c.e;;;;n;;;;te;;::.,.de.....;ob,..ra_s __ ;__ ___ .....; _________ .:.........;.--,-..;...+_---=oc':R.::;S;_:,E'--'---+-. .;.;h_+-_.....;4"",8.::;o-=o-c-oo"'o:-::o""o+--.---c.10"",9,:,B:+------,--:5:-::2:'-:,7:-::10 

' TOTAL MAO DE OBRA: 

; Arruela de alumínio p/eletroduto d=1 1/ 4" · 1 · • , · ' ORSE un 1 3,00000000 ·· 1,09 \ · 3,27 100209 
' I00314 ORSE-Bucha alumínio p/eletrodutb d=1 1/ 4" · • · · • 'un , •. 3,00000000 1,11 ' : . 3,33 
110394 Bucha em iga :zamak para eletroduto 16mm. d=1/2" ,. un· 1,00000000 0,27 .0,27 ... ORSE 
l00414 ORSE · Cabo cobre rígido. isolado, 16mm2 -45onsov / 70º m , 1,00000000 . 15,90 ·.. ~ 15,90 

I00868S Cabo de cobre nu 25 mm2 meio-duro , , 1, ·m 2,00000000 23,61 •47;22 ORSE 
l00663 · Conettor p/ haste de aterramente 3/4" , -un : 1,00000000 ·· ,7,'28 .. '7,28 / · ORSE 
l00865 Eletroduto condulete pvc rígido. d= 1/2" · , m 1,50000000 5,81 B,72 ' •ORSE- · 
101094 

: l04198, 

Haste 1,0breada. copperweld Ip/ aterramen!o 254 micr d= 3/4" x 3,00 m -~n, 
1 1 

1.•°.º .000000 : .. ~01,92 - • ' 101;92 
c/coneciôr " ' 1 i• ·, \ 1 ,, 'ri, e/·, 

-'---+Q.;..,;.ua:;.d;.:;ro.:;;,;.de'--m-e""di ... ça-_o_t.;.ri.,.fá;..s,..ico_e_m""N"'ó_n.,..·1-c/-,-le_n_te..;p..;a_ra..:..,..le.,.itu_ra_;__.;.., -.-'-----lf---"-:=e=---r'--u-n.:....+----:,1-,,0,.,0°"'o"'oo"'o,.,o°"'o+-----,-.,,,3-::-00::-,3-::-0:+--:-, -.. -,--:.-,3:-::0:-;:0~,3:-::10 

.ORSE ! 

'" '', 
ORSE 

- TOTAL MATERIAL: 488,21 

SERVICO, 
I•,,·,, 

" 
,, 

S.10552 Encargos Complementares - Eletricista ' ORSE 

> S10549 1 Encargos Complementares - Servente 

! 
1 ' 

, · ., VALOR: 645,99 
TOTAL SERVICO: • · 

L, 

,. 

. !7.S. 101875 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE E~ERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METÁ~;CA, PARA 12,DISjUNTORÉf;l TERMOMAGNETICOS M~N,IPOLARES, COM -~.. i .. ·· ... 
111 

;• ,l~ .• s ·oha·. · ·a_1-~11n.t>.1 .. 
I' ,'. CIVIi, -. 

·CE , ·1 15~8_9-1 ;r. 

-h, 4,80000000 3;12 .14,98 ·i• ·. 
h 14,80000000 , , 3,21 ". -

3
15

0
,,4
39

1 · .. ·. '. 



• 1 .···-

PROPONENTE: 
.PREFEITURA DE SANTA LUZIA-~ MARANHÃO 
:oBRA: . . . . 
REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR JÉSUS DE NAZARÉ 

, LOCAL DE EXECUÇÃO: ·. \ \ 

( í -- .BAIRROSEDE . 

BOI; 
'27,99% }I 

Encarg~s Soclais: . . . 
104,80% (HORAS) 82.45% (MÊS) 

'1-

' '\ 1 / 

• : Proc. Nº.: tl ~ J / Jl 
Folhâ N P: --. G/ 0J Ó , . 
Rubricá:, . ,;/w. ' 

-.· REFERêNCIÁ: . 
SINAPI/SETEMBRO - 2021 

_r • ORSE/AGOSTO - 2021 

Composições de Preços ~nitá~ios 

'.68247 
, 88264 
·.' 

1 

;. 

MATERIAL>' 

00002370, 

=::::J001571 

SERVICÔ, 

, 88247 
88264 

1' 

MATERIAL 
,\ 

,;) : : ' o C TO, C A 
. MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA· ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL,.AF · 08/2019 . 
. . : . "-: '1. . - • 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS CQMPLEMENT ARES 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

\ ', 

) 

'1 

SINAPI 

SINAPI 
SINAPI 

H 
H 

·• 
1 

m 

m 

,• .. ;-,:· 
.UNID 

h 
h 

,PREÇO 
UNfTÁRIO 

·0.48110000 13,'37 
0,48110000 17,93 

4,00000000 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

PREÇO 
.ÍJNfTÁRIO 

1.,05000000 7,83 
TOTAL MATERIAL: 

:ê6ÊFICIENtE PREÇO,., 
.. UNÍTÁRIO · 

.O, 10000000 3, 12 
o, 10000000 3,21 

, TOTAL SERVICO: ~ · • 
VALOR: 

O.(UN) 

;.ÚNID ·_ ·:cÓEFICIENTE 
PREÇO 

' UNITÁRIO 

UN • , 1,00000000 8,74. 

UN 1 1,00000000 1,08 

350,30 

350,30 / 

. 5,83 

, 0,63 
51,19 

TOTAL, 

8,74 

1,08 

9,82 

: (' ' 

/1 ·2,30 

l--'----.,...-_.;..;;_;.c..;;;;~~-'=-::+------:1-:-0

1

""::":-!::1. ·~ 

/ 

'La~a/Nunes 
. · r ivil · 
CRE[\-MA 11715189-1 

',tt;·--_.-' . 
- ' 

· ... 



_-_ ri@l1 T~!~B~? 
........ , .. ~ ., . , ... - ,,_,_ 

)' 

PROPONENTE: , . '· , 

PREFEITURA ÓE SANTA LUZIA- MARANHÃO . 
·oBRA: 1 - • 

-. REFORMA ÓA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ 
LOCAL DE EXECUÇÃO:' - ' 

1 
·,BOI:·-

·2Ú9% 
Encargos Sociais: _ ' _ 

_ 104,80% (HORAS) 82,45% (MÊS} 

\, ( --
BAIRRO SEDE 

1' !\ . ,, ;f, . . -', . :,. ' .. ·· .... ' \" "'• 

SINAPVSETEMBR:O - 2021 
ORSEÍAGOSTO - 2021 

Composições 'de Preços Unitários·, 
·•.-'-· ------,---,-,,..,.....,.. _______ ._,_ .. _,-_, _: ._.-_, __ · ___ -__ -__ ·.,.'-'----'--~--------·~--~-'---_.,;_ ____ ....;. ___ -'-,. __ ~-:/:;...:.1_'·-'--

-00038191. LAMPADA_FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 15.W; BASE E27 SINA~I UN 

Jl 

(127/220V),: ,-, - ,- ' ,'- ·_ -,, ,, ',- -_, \--,, •, 

00038773 LUMINARIA DE TETO'PLAFON/PLAFONIER_ EM,PLASTICO G._OM BASE 
E27, POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA) ' - - . 

\" 

MATERIAL ' 

~038191 , . , _ • _ 15 W, ASE E27 
- (127/220 V) ... , · - - ' -- - ' --

038769 LUMINARIA ARANDELA TIPO MEIA-LUA COM -VIDRO FOSCO •30 X 15* 
- ' \__ CM, PARA ,1 LAMPADA,' BASÉ E27, POTENCIA, 11.!AXIMÀ 40/60 w (NAO 

INCLUI LAMPADA), , , . , '_::_ _ . -

SERVICO 

88247 

/ ,_ B.1. S0120 • ev s o 

MAOÔE' -_--, ' 

MATERIAL 

00000122 

,-

/ -

SINAPI 

SINAPI 

1
: SINAPI 

, 1,00000000 
.',•'' 

UN_ 1,00000000 

• \ , , TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

~- 1,00000000 

UN : 1,00000000 52,02 

. UNID - cÔÉfl~IENTÊ _ 

-H 
H :0,43200000 17,93 

,\ TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

PREÇO 
UNITÁRIO--__ -

0,30728938 \ 10,98 

COEFtélENTE;' ' ,. J'REÇO 
• r ,, , - <UNITÁRIO , 

0,05800000 69,28 

º· 10000000 4,92 
0,43300000 9,48 , 

TOTAL MATERIAL: 

0,42500000 3, 15 
0,47200000 '3,21 

TOTAL SERVIC : , 
'J, ·-VALOR: 

'0,20859269 

PREÇO 
UNITÁRIO. 

0,27050122 10,98 · 

0,15000000 

º· 10000000 
0,20000000 15,10 

·COEFlêlENT_E ' PREÇO., e 
uNrrÁR10 -

0,24600000 3, 15 
1),30500000 -3,21 

CóEFíéÍENTÉ , __ 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

PREÇO-, 
'-UNITÁRIO 

La---~~/ Nu~~s 
,~)vil -- -

-CREA•MA 111715189~1 _, 

,8,72 1 

5,23 

,13,95 

2,98 
9,60 

12,5& 
26,53 

52,02 

:1 
'60,74 

2,36' 
7,74 

10,10 
70,84 

'5,51 

• 1 

,0,49 • 
, 4,10 

-S,61 

:• TOTAL. ::,_\ .. 

1,34 
1,52 

. 2,86' 
20,35 

TOTAL 

• 1 

,,1,75 

23,65 

.'·'.'tfr v. 
' ' 



PROPONENTE: 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA:.., MARANHÃO ;, __ 

,OBRA:. ·. . . , : ._, ... _ 
REJ'dRMA DA UNIDADE ESCOLAR JE:SUS DE NAZARÉ 

·, LOCAL DE EXECUÇÃO: 
1 

SAJRROSEDE 

BDI:· 
27,99% 

/ 

Encargos Sociais: 

· , Proê. Nº:_..::c.,,::..;~-
Fotha N°i_i -1-.4-1...-...-

Rubnéa: -
1 
~ 

,REFERÊNCIA: 
SINAPI/SETEMBRO - 2021 

. ORSE/AGOSTo'- 2021 

104,80% (HORAS) 82,4$% (M,ÉS) , 

) . 

_ Composiçõe~ de Preços Uni!ários · _ , _ 
r--:-,c:-::-:c::-:,::--r.-,,..,.,.-=-,-,,.,,.,.,...,,,,.,~,,,..,..,.,......,..,,-,-,,...,.,.,.'--_!_. __ , _-._, _-.. _____ , ___ -----.----·-·---· -·-..-·..,,-,,,,..,...--"T-·'---=--.--~--...,,.,,,-,--,,----,,..,.,.. ' ' i 

00038383 , LIXA D'AGUA EM FOLHA; GRAO 1001· SINAPI UN ,; 1;70 0,41 

00020083 SOLUCAO PREPARADORA'/ LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM SINAPI UN -~4,34 13,22 
'- 1 1000 CM3 1 . , 

· 00009836 TUBO PVC SERIE NORMAL; DN. _100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL 

88267 

(NBR 5688f. 

ULICO COM , · . ENCARGOS 

arga_mas~a traço t - :2:8_ c1m~nto cal_ areia_ e/ Junta de 2,0cm - R1 

\ ' 

SINAPI\ 

SINAPI 

SINAPI 

S00140 Aço .CA - 50 0 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e ORSE 
colocacaa de fe~agens nas formas, para superestruturas e rundações - ,R1 

,H 

H 

m2 

kg 

1,050000~0 13,64 14,_32, 

TOTAL:MATERIAL: 

. 0,74000000 12,88 

0,7400_0000 17,30 12,80 

TOTAL SERVICO: 22;33 
VALOR: '42,02\ 

. 2,68400000 ·,--,. ,_ l. 518,90 
1 

~ ',, 

,3, 15000000 14,05 44,26 

_/ 

._ S03310 Ch'apisco em ps1rede com argamassa traço 11 - 1 :3 (cimento / areia) - . ,_ -.,
1 

ORS_E , 
Revisadoil8/2015 _ · 1 , , _ _- . . 

1 
- , 

S00095 -
1 ' 1: 

Concreto simples fabricado n~ obra, fck=13,5_mpa, lançad~ e adensado _ ,'i 'O_RSE _ 

S001_26 ' , C~ncret? simP,les fabricado ria obra, J~k=15 mpa, lançado e ;;idimsado 
1 

_ORSE 1 

S00083 Fonna plana para fundações;em tábuas de pinho, 05 usos ORSE · 
S01908 Reb()CO ou emb_oço externo, de ·parede, com argamassa_ traço 15 - 1:2:8 

(cimento/ cal''/ areia); espessura ;2,0 cní ' - -
ORSE 

1 

l 

SINAPI --· 

' 

-mz 3, 78000000 - · 5,47 20,68 

.m3 0,15400 00 436,35 67,20 

m3 0,)0700000 459,0:;l 49,12 

, 1,07000000 66,20 70,83 

·' 3,78000000 -:1 28,35 107,16 
1 

TOTAL SERVICO: 878,15 
VALOR: , -878,15 

.-J000660 CANALETA DE CONCRE;TO 19 X 19 X 19 CM (CL&.SSE C - NBR 6136) UN 46,20000000 2,,52 116, - ' SIN1PI 
1 

li r 

"."'"ffll004.72D PEDRA' BRITADA N. O, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
: .. PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETÉ 

88628. 

-: i' 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA 
ÜMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400L AF 08/2019 

'-..'., ~ \, • \, - 1 -::_ • .' ' \ .·_',, ,· ' ', ;,_. \' -:- ~. ' •• , ' ,,,,.' 

89998 ••. ARMAÇAO DE CINTA)DE ALVENARIA ESTRUTURAL: DIAMETRq ,OE 
10,0-MM: Af'. 09/2021 . ' • .-.' . 

0 

' ' \ ' 

89996 ARMAÇÃO,VERTICAL DE ALVENARIA ESTRu,;uRAL; DIAMETRO DE 
10,0 MM. AF 09/2021 . . ' 

89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM AJ-VENARIA 
ESTRUTURAL:AF 09/2021 · ,; · _i ' 

89993,- GRAUTEAMENTO. - VERTICAL EM_ ALVENARIA ESTRUTURAL. 
AF 09/2021 _ • i , \-' 

--
SINAPI 

' 
-, . 

:i -

SINAPI 

,·• SINAPI 

'· SINAPI 
J -.:.. -· 

·;:•' SINAP.1 
; 

SINAPI : 

88309 ' PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , SINAPI 
97735 PEÇA_RETANGULAR PRE~MOLDADA, vqLUME DE CONCRETO DE ~o A SINAPI•, 

/ 

' 

M3 0,99000000 - 69,92 , 69,22 

· :! .TOTAL MATERIAL: ,· · 1.414,18 

;coEF1êieN'TE _:PREço ' 
-- :uNrrÁRIO.' I\ -. 

,- -- ., 
1 _UNID-

M3 0,39780000 ~455,47 181,18 

i 1-"' 
' ,' 

' 
KG ' 

,, 
5,42960000 

\ '· .•Ç' 

, _ 110,83 , .58,80 

KG : 7,40400000 - 11,16 82,62 
. , - ' . 

M3 o, 1_ 35400~0 . ,, 727,82 

M3 0,22420000 -751,25 

H 33,22270000 "17,76 
0,33320000 1.814,3~ 604,52 

.· ; ' 100L~~OS,T~DEAÇOAPROXIM~ADE30KG/M
3
.AF_01/2018 , __ , · ~ ' 

1 

_ , 

, l--'-10_1_6_2_4....;....j.P-R_E __ P __ A_R_O_D __ E.,;.F..,U-. N.;..D_O..;,._D __ E_v""'A-LA'--c-o-M""'_ -LAR---.,;.G_U __ RA....;..M...;.,.A-10""R'--o"'u"'1-G"'U.;,;AL,__..,.A-1'"",5--l-'---s""'1""N'"'A"'"~""• ----'+-.;M..,.3,..,-+---,.o-,4'"'2""9 ... o,o'"'o""o""ol---,'--.. -,.--,._,.12;,.4,.,,7=-4+-------:~:,,3-:,5:-:-i1 

, M E MENOR QUE 2,5 M,. COM CA,MADA OE. -BRITA, LANÇAMENTO ,, , ,, , _ ' 1 1 

MECANIZADO. AF,:_Oe,'2020. - - -- i ' • 1 
• 

\ 

' 

. :.·~ 

i -

-4-_·_,·_---
··' 

,í 

r_. 

\_ 



/': 

( -·_.__-_.:d,- -r_):' ,,_ - __ 1 

JM~LT~/~~!~~ 
PROPÓNENTE: ' ' 
PREFEITURA DÉ SANTA LUZIA - MARANHÃO \ -, 

-- OBRA:, - . ' ' _ --
- REFO~MADA UNIDADE E~9bLAFI. JESUS DE NAZARÉ/ 
, , LOCAL DE EXECUÇÃO: - _ · ' · • - i ·, 

, BAIRRO SEDE ' 

·BOI: 
27,99%' 
Encàrgos SÓciais: 
104,80% (HORAS) 82,15% {MÊS) ! v_ ' 

REFERÊNCIA: 
' SINAPI/SETEMBRO - 2021

1 

ORSE/AGOSTÓ - 2021 

. ' ·, ,. ,- - ,,. k --- ~ - ~ ,, , 

·-->- __ Compo~ições de. tpreços Uni_tári~s;_•· · 
_ : RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇAO 

- 4X4, POTÊNCIA L[Q, 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇÁMBA RETRO C~.,0,26 M3,,PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

· PROFÚNDIDADE 'é;SCAVAÇÃO MÁX;:4,37M- Cf;I DIURNO. AF _06/2014 

-,SINAP1 1 _ 
/' 

CHI 0,98580000 , 42;41 41,80 

'"'-, ' 

) '-(' i t------:,5=-=5-=78=---_-t-::R-=E=T=R-=o-=E"'"sc"'"A""'v..,.A""D""E"'_1RA="""'""'s""o""B"'R"'E""R""o""D'"'A""s""c,...o:-:M,..,...,C,...,A""R-=R-=E-=G..,.AD=E1=RA,,...,....=TRA=-,-Çc-Ã..-O,+---.,..,_S,..,IN,..,.A.,..,P:-.l-,--+--,,c.,..,H"'"P---t----:-0,-29""3""'1...,.oo.,..o'"'o-t----l ..,.10,...4"",3""01------,3""0"",5""'7 

. 4X4, ~OTÊNCIA Lia., 88 HP, CAÇAMBA CARREG, -CAP. MíN:· 1\M~. /-
CAÇAMBA RETRO CAP. ·o,26 M3, PESO OPERACIONAL MiN. 6.674' KG, . J ( , 

P~OFÜ~DIDApE ES~AVAÇÃ~ ~~ 4,37 M - CHl>_DIURNO. AF -~6/2~14 

'68316 SERVElljTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI, 'H '33,22270000 13,18 , 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 1 

UN 1,00000000 '. 1 '_ 6,61 

_ 86904 

86882 

86906' 

86879 

8.7. 86 

86900 

,_86883 

FORNECIMENTO ,E INSTALAÇÃO.-AF ,:_01/2020 

LAVAT _ RIO LOUÇA __ BRANCA - SUSPENSO, ?9,5 X. 39CM OU 
: EQUIVALENTE, PADRÃOPOPULAR,° FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF _01/2020 1 , , ' 

SIFÃO ,DO TIPO GARRAFNCOPO EM PVC 1.1/4 X 1.112? -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1.01/2020 - , 

TO~NEIRA -CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/4?, PARA LAVATORIO, 
PAD~O POPULAR- FORNECIMENTI? E INSTALAÇÃO. AF _01/2~~0 . 

V VULA EM P STICO 1? PARA PIA, TANQUE OU LAVATORJO, COM 
OU SÉM LADRÃd-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 - . ' ' . ' .· ' ' 

SIFÃO.DO ,TIPO FLEXVEL.EM PVC 1 X-1.1/2 -.FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 · ' - ' 

SINAPI UN 

SINAPI' UN 

SINAPI, UN· 

\ 

SINAPI UN 

.1 

UN 

SINAPI 
' ,1' 

UN 

j' ,: 
1,00000000 (!8,05 

I 

( ') 

· 1,00000000 16,13 

1,00000000 45,71 -, '/,45,71 
/ 

', \ 

1,00000000 · 5,38 5,38 , 
1 

_ TOTAL SERVICO: ·, 161,88 
VALOR: 1s1;88 

O FLEXIVEL EM PVC • FORNECIMENTO· 

' - 1,00000000 - 157,45, c:157,45 

. c__~.1.00000000 ,9,21 '\ '' 9,-21 

- 86878. VALVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2? X 1.1/2? 1 _ SINAPI UN 

I l~---_.~P~A_RA_,_P_~_F_o_R_N_E_c_1M_E_N~_o-'-E_1N_s_T_A~,~-=-ç_Ã_o_.A_F~~~º-:_2_02_0_· ____ ~.1~.--_-

1

_, __ -"----+-----_..,,....,_..,,.,=-=-~----,-,...-, 

/ 

,:1.~0000000 64,78 61,78 

''· : TOTAL SERVICO: \, :231,44 
VALOR: I•'• .231,44 

ENGATE FLEXIVEL :. EM : PLASTICO BRANCO, 
FORNECIMENTO E IN!;lTÀLAÇÃCÍ. AF _01/2020 

86888 - _ VASO SANIT RIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA 
' ' FORNECIMENTO E INST ÀLAÇÃO. AF _01/2020 '.' ' ' • ,: ; ,, 

1 ., 

SI_NAPI 

i" 

B.10. 5D2066 -Assento plastlco, universal, branco, para vaso:sanltarlo, tipo convencional. (un): 

1 1: 

CR 

, 1,00000000 516,00 
l 

1 TOTAL SERVICO: 

Nunes· 
il 
89-1'-

VALOR: 

'TOTAL SERVICO: 
- VALOR: 

,, 

516,00 

524,01 
52>1,01 

,0,07 
82,73 

82,80 

3,27. 
-'0,80' 

4,07 
·86,87 

1 

' I 

,/ 

\ 
,( 

\~ 
1 



.. , !,TlJBARAO 
, -···'""""~~- ~-- cof.rS1 r,:!JÇót:::t- trot:., . "·,·: 'i 

PROPONENTE: ~ ' 
\ ' PREFEITURA DE SANTA LUZIA_: MARANHÃO 

OBRA:',· i ',' ·, ... , . -_:... · .• 

REFORMA DAUNIDADE ESCOLAR \JESUS DE NAZÀRÉ . 
.LOCA( DE EXECUÇÃO: ' . 

, . 

-BDI: 
27,99% 
Encargos Socjais: . . 

. 104.80% (J:iORAS) 82,45% (MÊS) ' 

Proc, N~~, J © 8 (Ji 
· Folha W'.~ Cf0 C:[ 

·. Rubrica: · . fl/ 
'REFERÊNCIA: 
SINAPI/SETEMBRO - 2021 
ORSE/AGOSTO - ·2021 , 

BAIRRO SEDE,' • ' 

'\ 
_ .CÔmpÔsições dê' lf'reç~s Un'itãri_ôs "-: 

' ,·,. • • • ,',\. :,·' •• 1 :--1:: 

\ 1 

(,. 

h :' 1,0000000 
, TOT 

· UNID ; CQEFÍé1ENTE 

. un, 1,0000000 

ORSE , h 0,65000000 , .15,56 
1, 14000000 10,98 

;·' TOTAL MAO DE OBRA: 
· : : ; PRE_Çlrjt,; 

UNITARIO/, 

1,00000000 ·237,20 
.TOTAL MATERIAL: 

• 0,65000000 · ·. 3, 13 
h . 1;-14000000 ' 3,21 

·, ,TOTAL SERVICO: 
r, VALOR: 

3,21 
3,21 

44:,68 

55,67 .• 

TOTAL .. :<, 

1 ~ ,, 1 

\ \ \ 

l~~.:··//()Nunes 
.-·==tvil ·, 
CREA-MA 111715189-1 .. 

'' .,. ' /' 

0,94 .. 

0,94 
'61,28 

_); 

r 

), 



PROPONENTE: 
. ··PREFEITURA DE SÁNT A ÜJZIA:.. MARANHÃO , .. 
. OBRA:, , . _ ·, '/ . · , , . . , , 1 .• ( -~-
. REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ 
'LOCAL DE EXECUÇÃO:' 
BAIRRO SEDE - / 

BDI:~ · ~ 
27,99%. . 
Eni:a~gos Sociais: ·• , 

. 104,80% (HORAS) 82,45% (MÊS) 
. ~. ' ' '' 

•Proc. N°: -· J 0 8/~j_.. 
fo\n.J Nº: . d ©PP· 
R.ubrlca:\ ~--. ··'f' 

.· REFE~NCIA: /:_ 

SINAPI/SETEMBRO - 2021 · · 
,ORSE/AGOSTO -!2021 • . . 

) 

Q3 

Composiç'ões de Preços UnitáriÔs · 
.-----..,.,.--------,----,---~1,,,,_ ___ -----------'--....--------· ....... ,__....,. __ -'--___ -------------------.' 1 

', UNID ; 'coÊFICÍENTÊ 

88316 

88309 
88316l 

SERVICO; 

87369 

88309 
88316 

ljMIDA PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MEC 
BETONEIRA4ÕO L. AF_q8/2019

1 
, • • . . . • 

PEDREIRO COM, ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
. ~ÉDIA 1úMIDA) ,PARA 'EMBOÇO/MASSA Ú_NICA/ASSENTAMENTD>,_DE 

ALVENARIA DEVEDi\ÇÃO'. PRE~ARO MAN)JAL. AF _08/2019, · , . 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

\! 

SINAPI 

SINAPI 
SINAPI 

SINAPI, 
SINAPI · 

iJ''Ol'{[E. 

SINAPI 

SINAPI 
S11'/API 

' .~ :_ .. ··:-

!=ONTE 

SIN,API 

SINAPI 

H 

H 

H 
H 

M3, 

' H 
H 

;UNID'. 

KG 
KG 

· M2 

UNU): 

H ·1 

'> H 

Nuné 
vu·· · 

_. CREA~MA 1117 189~1 · 
/ {- _.1,,. 

0,09960000 13,18 
TOTAL SERVICO: ·( 

VALOR: 

0,30000000 3,21 
TOTAL SERVICO: 

VALOR: 

, PREÇO-• 
UNITÁRIO 

1 '428,18 

0,17100000 13;18 · 
· TOTAL SERVICO: 

VALOR: 

6,14000000 
· , 0,22000000 , 4,00 < 1,09000000 · 31.80 

1,31 
6,78 

71,99 

•'454,50 ,. 

TOTAL 

1,79 

3,25 

4;79 
2,25 

20,62 

TOTAL 

'·· 

20,62 

4,17 -
0,88 

34,66 
1 

' -, . :, ,,(,, 

:'1 11 



,·1, 

r~:r!l!~!!~ 
1:-·· ··. ····:·. -·. • . ',. '· 1 •.. ' 

· PROPONENTE: 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA...: MARANHÃO 
'OBRA:<. . \ \ \ ' . . . . . 

, , REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ. 
'. LOCAL DE EXECUÇÃO: ; i' ' > '.~ 
. BAIRRO SEDE , 

\ 1 

27,99°Ío \ 
Encargos.Sociais: , 
104,80% (HORAS) 82,45% (MÊS)· 

'1 ' 1· - 1 ,' _,. ' 

·:·Proé. Nº: , sf 05/;2_)__ 
-folha N°:, J0©J 
_Rubriça: 

\ REFE~~. 

SINAPVSETEMBRCl - 2021 
· ORSE/AGOSTO - 2021 , , · ' \ . . . ' 

J. 

Cômposições de PréçQs ~Unitários 
' • 1 ' ~ ~ ·-.; 1. 

10.1. 87632 -CONT 

MÀTERIA,fi 

0000733;4 

00001379 

SERVICO 

_,_8!373 
. ) ., ÚMIDA) PAR.à: CONTRAPISO, PREPARO MAN AL. AP _0812019 (. ,·· 1 . ' • 

'. ··" . ' .. ·. ·, . . . . \. ·. : \_ - . ·:. ' '' ·. .· 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88316 -~ l,ERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

000047 

88309. 
; 88316 

ARGAMASSA ·TRAÇO 1 :<;I (EM ,VOLl,JME pi;: CIMENTO E· A~EIA M 
úMIDAj PARA CONTRAPISO;·PREPARO MANUAL. AF .c.08/2019 ···. ; 

. ', _1'. \ ·, . í - . 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES·. 

·s1NAPI 
SINAPI 

SINAPI 
SINAPI · 

UNIIÍ' i\COEFl,CIENTE) . 

m2 1,05000000 

kg 0,6600000 

U_NIDc CO~FICIENTE 

•.. CO_Ef'ICIENTE. 

· . 0,0440000Q . 

0,24500000 17,76 
H 

., TOTAL SERVICO: 
•' VALOR: 

TACAO PLASTICAS (M2) 

M ( 1,90000000 

M2 . 1,00000000 · 67,20 

30,35 

.2,01 
2,39 

TOTAL 

L., 23,55 · 

\ 
1 

4,35 
1,62 

29,52 
32,19 

67,20 

. / 

. 68,17 

10,_93 

H 0,30000000 ~ · 17,76 • 5;33 
H . 0,25000000 13,18, 3,30 

1-

-TOTALSERVICO:' 1956 ,k· 
'--~---.-,"--,,----V_AL_O_R_:..__ ____ ·"-87"':""73'-' .. ~-• 

00037595 · 'KG 1,29000000 
000048,28 PEITORIL EM MARMORE, POLIDO.,BRANC , L= *15* 

.*2* CM, CORTE RETO . ' ' • . . ' 
1,00000000 

' . . . . ~ "-· .. , 

lal)I; /Nunes 
vil -·· 

\ CR . 1 _ 15189~1 
\ ,. 



-T~~;T,~,!!!!? 
----,., .. _,,":,:·· ~ ' ' ._ \ . 

PROPONENTE~ . . ' . / 
· '' PREFEITURA OE SANTALUZIA-MÂRANHÃO 

.- BDI:' 
·\ 

27,99% 
REFE~Ê~CIA: ' . 

· SIN~PUSETEMBRO -~- 2~21 
OR_,SE/AGOSTO :- 2021_ · , _ OBRA:' -. \ ' 

. REFORMÁ DA UNIDADE ESCOL.AR JESUS DE NAZARÉ. 
Encargos Soéiais: i • 

.,. 104,80% (HORAS) 82,:45°/4 (MÊS) . ' 

) 

LOCAL DE EXECUÇÃO: 
· BAIRRO SEDE\ ' / ' . 

SÉR\tico 

· 3,89 

1 . 1 
0;05140000 . · 
'/' ' ,.\ ' 

18,41 

TÇ)NEIRA 600 L. AF _05/2021 '•1 > r 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI - H 0,22700000 · 17,76 · 4,03 i 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37300000 13, 18 - 4,92 , 

- TOTAL SERVICO: 27,36 
VALOR: 31,25 

' ..,.,,..,,...=.,,..,..--===,...,-,i'-,-..,.,.,==--=---==----------------,-,,..---------,,------------------------'----------------'--~ 10.5. 92394 • EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8. CM, AF 12/2015 (M2) •, 1 

: ~ATÉ~Í~L> ' .. ' \ ' > >;e .' \_\ "· '• ) /; }\' . ,· -•··· ,: ' ' . FON~~· ' ;; ÜN([) coE_f:ICIENt'E i u~~:{~J [I :TOT~;;. 
00000370 ARE~ MEDIA,· POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, ' -- ... SINAPI ' · M3 0,05680000 75,00 

1 
,- SEM 'rRANSPORTE) / · ' - ; '/ - . - · ' , , - ._ , r t---:-c-,,-,-,-,,.,-,-t,:-,-.,,,.,.-e==:-=-=--,-,==,,,..,,-e----=-=---==----,---+-------------+-----------------.---'-------,--1-,, 00000712 , BLOQUETE/PISO ,_ INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO SINAPI 

I 
M2 1,01740000 • 45,69 46,48 

, , SE~AVADO / HEXAGONAL, 25 CM X 25 CM, E= ,8 CM, RESISTENCIA • ,, _ . , ,·- , _ 1_ 
1 __ DE.35MPA(NBR9781), ÇORNATURAL - _, · . • . : : ; __ _ 

00004741 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,' SEM FRETE) -· SINAPI 1 'M3 0,00640000 .·, • 57,21 0,36 
TOTAL-MATERIAL: '51,10 

s_ERVÍCO~é' i~ ú)\ê\,1/'1'?ii}S:i\?1/ji{X/G:~;'.,/{1 ~;,;. 1-, lei, 1:} : F9~,:e};: ;,/ ;UN°1p· •. - foef1?l~NTE/ ' u::t~~r,' c\TOT.AL.:/'/ ( 
.88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - 0,18530000 - 17,72 3;28 '' .SINAPI ,' H 

-

-

,
1
91285- · CORTADORA. DE PISO, COM. MOTOR 4 'TEMPOS A GASOLINA, 0,07920000 0,76 --_ .\ 0,06 

PbTÊNCIA _DE 113' 1:ff;',. COM DISCO DE _éORTE 0 DIAMANTADO < ," 
SINAPI ,_ ,. CHI 

·: 

91283 
,, 
. 

SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 35Q MM, FURO DE 1" 
(14 X 1_") • CHI DIURNO. AF _08/2015 , 

CORTADORA DE_ PISO COM MOTOR .4 _ TEMPOS A GASOLINA, 
POTÊNCIA DE 113_:, HI",. COM lôlSCO DE. C_ORTE, DIAMA1'!TADO 
SEGMENTADO PARA CONCRETO, DiÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" 
(14)( 1")- CHP DIURNO. AF.:_08/2015. . 

,: --

SINAPI ,· 

, 

.. ' 1 
' ', ·, 1 

/ 

_CHP, 0,0135Q000 20,05 , ·, 0,27 

'-,:· .91278 1 PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL COM MOTOR 1 TEMPOS '."A 
GASOLINA, FORÇA C~NTRÍFUGA'DE 25 KN (2500 KGF); POTÊNCÍA 5,5 . 

SINAPI · CHI .;, ·0,0872Q_000 0,54 0,04 

-, 
-· 

91277 
·, . : -'Y 

'., 88316 

,, ' 

CV; CHI DIURNO; AF 08/2015 · · , ', · • · . " ' 

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 
'GASOLINA, FORÇA CÉNTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF;), POTÊNCÍA 5,5 

. C\!~CHPDIURNO.AF_08/2015 _.' - _· / , 
1 

' : ;_, :_ • , 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES · ' 

',l. 

SINAPI. CHP, 

/.·,, , ( 
1 

-1 SINAPI H 
' ' 

i 1 

GL 

UN. 

• UNID 

,. 

/' 

'\ 1 ), <' ' 
0,00550000 . · 8,85 . 1 

1 

\ 

0,18530000 13,18 
TOTAL SERVICO: 

, 
'' 

,. ., VALOR: 

0,24450000 
.-: \ 

0,10000000 
j 

0,48 

·· TOTAL.MATERIAL: 
é• ,;,..· ·-:, 

'_COEFICIENTE .. 
PREÇO, 

UNITÁRIO 

. ' 

' 
1 

0,04 '' 

,' 1 

2,44 
6,13 

57,23 

_/ 

\'\ 

1 -



',1 L 

''' ( 

, tTUBÁRÃO . . t ... f _C~~N'SiR(}Ç'bC.!f t~·r:~A '· .:J 

r J>Rb1P0
1

NENTE: , .i ·, ~-

PREFEITURA'°E,SÁNTA LUZIA:_ MARANHÃO 
OBRA: . · · · ··. ·" • ' 
'REFORMA DÁ UNIDADE ESCOLAR JESUS DÉ NAZARÉ 

li 

'LOCAL DE EXECUÇÃÓ: . . . 

fi:AiRRO SED,E !' ' 

11.3. 8841 

1 

.,\ 

27,99% 
Encargos Sociais: 

REFER~NCIA: . .• . 1 

SINAPI/SETEMBRO: 2021 
ORSE/AGOSTO • 2021 ' 

.. 10{80% (HORAS~,82,45% (MÊS).· 
1 ·- • ,; 

0,02710000 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

'PREÇO 
:uNÍTÁRIO 

11,60 

0,87 
·0,15 
1,02 
1,91 

TOTAL 

0,31 
0,18040000 25,33 · 4,56 ' 

,' 
TOTAL.MATERIAL: 4,87 

éo. ÊF1dÊN.TE, ,,/ P.REço ''' .'r.ôiAL 
.•,uNITÁRIO,',·,· 

0,47180000 18, 72 8,83 
· TOTAL SERVICO: 8,83 

·~ .-, VALOR: 13,70 
' '\ ·) 1 

· J · 88310 
,- 88316 · PLEMENTARES 

• MA6'DE OBRA 
104750S 

1,355900!)0 , 18,72 
· TOTAL SERVICO: 

VALOR: 

REPARADOR. AF _05/2021 (M2) · 

H 

1,· 

COÊFIClliNTE • 
,,),· 

0,01000000 
0;16000000 

PREÇO 
UNITÁRIO 

0,42700000 14,24 
TOTAL MATERIAL: 

COEFiê1ÊNTE . PREÇO ' 
•'UNITÁRIO i 

0,27500000 18, 72 
0,11500000 13,18 

, COEFIC:IÊIIITE 

TOTAL SERVICO: 
'VALOR: 

. PREÇO. 
'ÜNIT RÍO 

15,56 

31,92 · 

6,65 . 

• I' 

(' 



' .-

) 

'( 

: 1 •• ,....,,, -- '" TUBARÃO 
C!,'iNsr;:nJçt~!iS LTDi,\ 1 

. PROP0°NENTE: -.. , 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MARANHÃO 

OBRA: , . . , ,· .,, _ · 

\' 

,BOI: 
'127,99%. 

Encargos Sociais: 

Proa. N°: Jo:3/M 
Foiba W: ç{elC)~ · 
. RUbíica: · ~ 1 

' ,,REFERÊN ~-• 

s1NAPVSETEMBR0 - jo21 
ORSE/AGOSTO - 2021 . 

:1 

REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ.· 
LOCAL,DE EXECUÇÃO:~' , ' 

104,80% (HORAS) 82,45%,(MÉS) 

)3ÂIRRO SEDE ', _ 
i' 

'Composições __ d_ê Preços __ Unitários 
!09357 

108855' 

S10550 
il .S10549 

\-f,'•,·.::.' ,i_, 

SERVICO' 

88316 

Portão em gradil Belga Nyloford 3D, de correr; soldado em- quadro de tubo 
galv. 2" com cantoneira 3/4", montantes em tubo galvanizado 4", inclusive 
ferrolho e rodízios, - - , 

· Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) e 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.38 X 0.45 x 0.23 me Confecção mecânica e transporte ' 

, Encargos Complementares - ·Servente ' 

Argamassa cimento e areia traço 1-1'(1:3) -1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
, areia dim. 0.35 x 0.45:x 0.23 m • Confecção mecânica eJran~orte _ 

V • \. •, , 

Encargos Complementares·- Pedreiro / 

Açd CA - 50 0 6,3 a 12,5mm, inclusive corte,· dobragem, montagem e 
colo':8cao dé,terrágens nas formas, para'superestruturas e fundações - R1 

ORSE 

,ORSE 

,_ORSE 
ORSE, 

ORSE· 
··, ORSE 

m2 1,00000000 p98,25 598,25 

1, . un , 1,00000000 56,21 56,:21 
,.TOTAL MATERIAL: 654,46 

m3 0,00300000 · 436,21 1,31 

r 
.h 1,/)0000000 3, 13 
h . 1 ;5000 000 , 3,21 • · 4,82 

TOTAL SERVICO: 9,26, 
·VALOR: · • 695,75 

_. ll-~-lio AoÍ:F1c1ENTE, ·- PREÇO. 
UNrTÁRIOi -

.h 1,00000000 
h 

._UNID CÔEFldlÊNTÊ 
m2 '·ºººººººº 

, un 1,0000000 

UNIÔ /.COEFICÍENTE, 
. ' - ,,.·/ 

m3 0,00300000 

h 1,00000000 3,.13 . 3,13 
1,50000000 3,21 · · 4,82 

) 
TOTAL SERVICO.: 9,26 

VALOR: 695,75 

TOTAL SERVICO: 52,14 
VALOR: ' 52,14 

,:.eREÇO _,; 
· liNrTÁRIO 

1
80,00000000 14,05 

S00126 Concreto simples fabricado na pbra, fck=15 mpa, lançado e adensado ' ORSE m3 1,00000000 459 03 459 03 ~-

t--,-=s-0,..01'"1,..!3--+:F,-o-rm-a""'P"'la_n_a_p_a ... ra_·_e-str_u_t_ur_a_s_,_e_m_· _c_o_m_p_~_nsa ... -_d_o_r_es""'i-n-ad-~_.· .,.de_·:.,.1_2m_m_.-·o_s_u_s_os-.+---o=~..,.S.,..E--,--t-m-2-t--,-,1-0-.0-0-0-,0b'"'o_o_o+-=----,:7=-o-:4"'2:-1------.,..~,,.04.,.:""2oc1·. ; 

,_ ____ ._-._i_nc_lu_s_iv_e_e_s_co_rà_m_e_n-'t9 ... -_• R_ev_i_sa_d_a_o_7_ .•• _2_0_1s_'--· -·--------'----· --,--'----,,'----,---,::o::--,--.L,;,.-'-
1
_' +------'-"==°'·-:--:-====-+----=-==-==-t·) ;i,· i',,. 

-' TOTAL SERVICO: 2,287,23 . 

/ 

VALOR ''."•" % 



{ _, 

,,,,1 - I 

r i 

\ 1 

PROPONENTE~ 
PREF,EITURA DE ~ANT A LUZIA~ M~RANHÃO 

',,OBRA:-· ,, ' - ;, I ' ,,_,, ' -- ' .. 

REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ 
- LOCAL DE EXECUÇÃO: - -

BAIRRO SÉDE -

) i 

BDI:', 
,27,99% - ; _ , 
Encargos Sociais: ' 

-, 104,80% (HOBAS) 82,45% (MÊS} 

Proc. ~º: J © ô'Ja:f.. 
FOiha Nº: j() Q,'5-

1 _:Rubrica:-~~~-~::': 

-REFERÊNCIA: 
SINAPIÍSETEMEÍRO • 2021 
ORSE/AGOSTO • 2021 
- 1 ' \ 

~Cornpo~ições\d·~ PtE!ÇO~ Unitários 
•. 1 , -~ • • • • • 1, 

S00140_ 

, S00126 

S00116 

S00126 

S00116 

Aço CA " 50 0 6,3.'a ,12,5tnm, inclusive corte, dobragem; montagem e 
c9lo~càci de forragens nas formas, para superestruturas e fu')d_ações • R1 

Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado 
1 ',{' i \' 

Forma Plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 05 usos, 
inclusive escoramento. Revisada 07 •• 2015 ', _ , - - - - . , 

colo):;acao de ferrag·ens nas formas, 'para superestruturas e· fundações --R1 
. - ·\ , I . • . . • 

Concreto simples fa~ricado na obra,- fck=.15 !PP~, lançado, e adensado 

Forma Plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 05 usos, 
incltisive-escoramento; Revisada ,07 •• 201 ~ . 1 

· >- ",, - · 1 -' : 

-\ ' 

- U' 

_1UNID 
:.,·.["_ 

- ORSE kg 

_ORSE 
;- ' 

ORSE m2. 

ORSE , kg 

m3 · 

ORSE 1Jl2 

) 80,00000000 
: . . ,)_ '",· '~ 

1 ,,, 
:- 1,00000000 
. ',;I 

10,00000000 

' 80,00000000 

1,00000000 

10,00000000 

1• PREÇO 
UNITÁRIO 

459,03 
\ 
70,42 

TOTAL SERVICO: 
, VALOR: 

14,05 

-_ 459,03 _ 

70,42 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

'/ 
459,03 

704,20 

2.287,23 
·2.287 23 

\_,' j 
000375E13 , UN: .13_,60000000 , 

'1 

00037395' 
00034547 

88309 
88316 

88309 
88316 

TELA DE ACO. SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, 
FIO D= *.1,20'A'l,70* MM, MALHÁ 15 X15 MM,-(C X L) •50 X 12• CM' -

I , - -- -- - .- , , - -_- - , - ', 

MÉDIA ÚMIDA) 'PARA .EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO -DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO; PREPARO MECÂNICO COM BÉTONEIRA4Ó0 

'UAF_08l2019, -',, , .1 - .. _- - _ •· .·, !' _1 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES, 
SERVENTE COM _ENCARGOS COMPLEMENTARES -

SINAPI 
SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 
SINAPI 

1: , - __ . SIN./',PI 
ÚMIDA) PARA'éHAPISCO CONVENCIQNAL, PREPARO MECÂNI_CO ÇOM 
BETONEIRA 40.0 L. AF _;_08/2019 ', - _ 1 ', , , , 

PEDREIRO COM ENCAR_GOS COMPLEMENTARES ~INAPI 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

CENTO 0,01890000 36,43 
M 0,78500000 5,34 

!-

M3 , 0,01180000 

H 
H 

M3 

-.H 
H. 

- r 1,06000000 - 17, 76 
0,53000000 13, 18 

' TOTAL SERVICO: 
-- VALOR: 

0,00420000 

: ,- :PREÇO•:: . .-:' 
ÜNrrAR10·· 

'0,18300000 17~76 -
0,09100000 13,18 

. TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

492,33 
1 

0,68 

18,82 
6,98' 

. 30,82 ', 
69,01 , ~ 

M D A UMIDA ·PARA EMBOÇO MASSA UNIC ASSENTAMENTO DE \ • -

l'-_:;8~83:;.:0c::9_+:.::::Ev.::::DE:;.:~=A""l:=~A;,..c;;.Dº;;.EM,:;,,v,.::;:;:,.::,:::,:.c::,;:c:::,.::;~,.::;:R,..:::.::;.:,~:.:;--~='\::::E=:;;:::;:,.::,;~AL:;.:AR:,;·.:::::s;;.F-.,.0-8-/2_0_1.;..9,;,,.!'.:..' ...:...;.\'--'---1--f--_ _;S:.clN;,,:;Ac;;P,.;l __ +-~H'---+--'-'~º·:;;;27,;,.0;.;0c::0~00:;.:0+-"'---:---1;.;7,.:-,7,.,,6+-..,....----,4:'-:,7:=19 ,(_-,· -.- ._·,_: 

- 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H , · '0,17100900 13,18 -2,25 



: \ 

\ 

TUBARÃO 
,· .CC-ft:iffd)Ç·ÓÍ':S LTC,,':, 1 

--,.-.,,.,'."'_"':":--:,"''-·"" \...'., 

. PROPONENTE: ' ' .. : . • . ' ' . 
.. .PREFEITURA DE SANTA LUZIA..:. MARANHÃO 

: ÓBRA: , . · : . 

j' 

1 ' • 

•27,99o/o ·. 
Êncaigos Sociais: , 

Pr~.,N°~ j@~/~J,· 
>-Folha Nº~ · · AOOfR 
· · R~brica: Ji>' · , 

REFERÊNCIA: ' . 
. SINAPI/SETEMBRO -·2021 
,ORSEIAGOSTO - 2021 , 

REFORMA DA UNIDADÊ ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ 
LOCAL DE EXECUÇÃO: 

·104,80% (HORAS) 82,45'3/o (MÊS) 1 

•~ _BAÍRRO SEDE, 

i' 1 

88310 
88316 

S00126 

S00111;,, 

\' 1 ) 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Aço CA.- 50 0 6,3 a 12,5mm, inclusive co.rte,: dobragem; n_,ontagem e • 
colo~cao de fe~gens nas formas, para superestruturas e fundações - R~ 

Concreto•simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado' e adensado,,' 
'i': ' ' 1. " 

forma Plana para estruturas, em compensado resinado dã 12mm, 05 usos, 
inclusive escoramento; Revisada 07 .. 2015 · · 

,, 
i 

ORSE , m3 

, ORSE m2 

·• COEFICIENTE 

0,24;150000 < _:, _. 
',! 0,1 QOOOOOO , 

·TOTAL MATERIAL: 

•;coEFICIENTE \PREÇO,,\. 
- · · · . .ÚNITÁRIO' 

, 0,31200000 '· .·18,72 , 
0,11400000 1 1.3,18 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

.' 0,20000000 21,35 
TOTAL MATERIAL: 

dôE~1c1ÊNTE .• 
PREÇO;·; 

ÍJNITÁRIO' ;. 
0,34400000 18, 72 

.l , 0,08600000 13,18 
TOTAL SERVICO: 

VALOR: , 

· _PREÇO?(.' 
'\INITÁRIO:: 

,, 1 ' o, 16000000 . 5,61 

· VALOR: 

1,00000000 459,03 , · 

: 1 º·ºººººººº ,10,42 

TOTAL SERVICO: 1 

VALOR: 

///,PREÇO·<; , 
. ' . ·:UNITÁRIO'. 

j 

10;11 

,', ,-·., 

,TOTAL 
1 ~.l;., , . .l' 

6,43 
1,13 ' ) 
7,56 

11,83 

,JbTAL·, "·· ., 

.0,89 
0,89 

TOTAL· 

0,87 
0,15 
1,02 
1,91 

.52,14 
'·52,14, 

52,14 



·1. 

TUBARÃO 
. CôN'S"'fRiJÇQj1..~ Ü,'.:>A , 

' . ' 
. • ' 1 

PROPONENTE: . . . . . . . , 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MARANHÃO 

, BDl:·i 
\ . , 27,99% . 

~róc. N°:-' Jo'3. ft-L 
Folha N°:. Jtii () ia-
Rubrica: · f-' · · 

. . REFERÊNC ~- 1 ~ .. , 

OBRA; .· . . . ,· . , 
REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ 
l,.OCAL'DE EXECUÇÃO:' 

, Encargos Sociais: . . 
104,80% {HORAS) á2,4s% (MÊS) 

SiNAPIISÉTEMBRO - 2021 

à~~E/AGos1o '. 20_~1 

BAIRRO SEDE 

ComposJções· de Preços Unitários \ 
1· . • ,··. ·., •• . .• ,, .... ' • . ·' , ,..!_, _._._,..;._ _ _.;.... __ ~_,..V_A_L_O""R""':!..----2-.2-8-7,-2""'3! 

87292 

88309 
88316 

12.15. 879 

SERVÍC0 1 

87313 .. 

MÉDIA ÚMÍDA) PARA .EMBOÇO/MASSA Út'.IICA/ASSENTAMENTO .DE 
ALVE)'lARIA DE VEDAÇÃO, PREPARp MECÂNICO COM BETONEIRA 400 

r L.AF:._08/2019, :--,.· ,i · 1• 1• ·' 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES · 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ú'MIDA) PARA cHAPisêo coNvENCIONAL,: PREPARO ·MEcAN1co coM 
BETONÉIRA400 L. AF _08/2019 .. · . 

883091 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88316 1 SERVENTE COM ENC · GOS COMPLEMENTARES 
r. \ 

B8309 
88316 

SERVICO .· 

88310 
88316 

M DIA UMID!'-) PARf, EMBOÇO/MASSA UNICAIJ\ 
ALVENARIA DE ~EDAÇÃO, PREPARO MANtJAL~AF:._08 

/ \ . ' ' . , 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

'. f \., 
\ . 

1· 

SIN,API 

.SINAPI 
· SINAP! 1, 

. SINAPI 

_,.) -

.SINAPI 
SINAPI 

) ! 

SINAPI 
· SINAPI \. 

UN "13,60000000 . 2,45 

CENTO 0,01890000 36,43 0,68 
·M 0,78500000 , 5,34 4,19 

TOTAL MATERIAL: 38,19 

M3 0,01180000 . 425, 70 • 5,02 

·H 

M3 

H 
' Hr 

M3 

H 
H 

UN 

1,0600000 

' ' 0,00420000 

17,76 . 
13,18 

TOT.,_L SERVICO: 
VALOR: r .• 

PREÇO< 
UNITÁRIO 

428,18 

0,18300000 · · 17,76 
0,09100000 13,18 

· TOTAL SERVICO: 
· • VALOR: 

0,02760000 
. • 1 

\ 

UNID ' cpEÍ=1c1ENTE 

H 
H ,0,11400000. 13,18 

. TOTAL SERVICO: 
· .VALOR: 

18,82 
6,98 

30,82 
69,01 

TOTAL 

1,79 

3,25 
1, 19 
6,23 
6,23 

10, 11 

COEflCÍENTÉ. ' / ' (~·' •.. . 

i----------...-'------'--------'----'--------'--'---'-------"---'--'--+---------------,:-0,-2-00_0_0-oo-+--=---""---+----.-:-:!--1;. · ...•. 

:1, ·; .. ,'e·."·· ',,J,·:.'{c·. 

COEflCIEN_TE • 

0,34400000 
' 0,08600000 

1.'. 



lROPONENTE: . . .. • 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA- MARANHÃO 

. OBRA: . < 1 ·• , . , , , : ·_:,, ', 1 • . , , 

REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR-JESUS DE NAZARÉ . 

. ) 

BDI: · 
27,99% 

~- -P~. Nº:··. j G:E ,~ 
< Folna N°: J.@:Off 

.,. , Rubrica: '.' · ·'4i 
REFERÊNCIA: . 

.'SINAPI/SETEMBRO ~ 2021 
'ORSE/AGOSTO • 2021, · , 

' ·(\í',, 

- LOCAL DE" EXECUÇÃO: . . 
BAIRRO SEDE . , 

/ . , 
. Eni:a~gos Sociais: 1 ·•.. . \ . _· , 

. 104,80% (HORAS)82,45% (MÊS) 

·,\.. 

í_, 

Comp~siç'.ões dE! Prêços' Unitários 
· · . · .· · -' - · • / ,_ 1-(------'--T_o ___ TA ___ L_s..,Ev_:_vL"-1~,...,~=-;t-l _-·. : ______ 

1
~~:-!:-;I 

Aço CA - 50 0_ 6,3 a 12,5mm, inclusive· corte, dobragem, _montagem e 
coloéacao de ferrag~ris riàs formas, para superestrµturas ê, fundações - R1 ' 

."' '· • :. <·_ • • . • '-...._ • ·.·, 

., S00126 , Concreto simples fabricado na obr!3.cfck=15.mpa, lançado e_adensado 
' / l r( 

S00116 Forma Plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, .05 usos, 
inckJsive escoramento'- Revisada 07 • .2015 ' 

ORSE 

ORSE 

·PREÇO,::; 
UNITÁRIÔ}! 

kg , 80,00000000 14,05 

m3 1,00000000 459,03 

m2 _ 10,00000000 70,42 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

1.124,00 

45~.03 

704,20 

2.287,23 
·2.287,23 ' 

· 12.21. 74202/002' -LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE 3,50M/E=BCM, C/1.,AJOTAS E CAP.C/CONC FCK,;20MPA, 3CM, INTER-EIXO 38CM, 

· .00043059 ACO CA-60, 4,2 I\/IM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO 
I . •. ., . . . ' , . - . . ' . . 

.• 00003743. LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) _PARA. 
PISO; UNIDIRECIONAL/SOBRECARGA DE 200 KG/M2, VAO ATE 3,50 M -

, . (SEM COLOCACAO) - .. _ . 1 , . 

00004491 PONTALETE •7,5 )( 7,5•, CM EM PINUS, 'MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO,-BRÚTA .· . . . ' - :, 

00005061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X27 (2 1/2 X 10) 
, ,00006189 TABUA NAO APARELHADA •2,5 X 30• .,.CM, 1:M· MACARANDUBA, 

,, 

' 
li 

88239 
88262 
94970 

\ 

92874 

88309 
88316 

- "1 

/' 

' ANGELIM OU EQ\:JIVAI-ENTE DA REGIAO - BRUTA . 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

, , CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENToi AREIA MÉDIA/ BRITA 1) e PREPARO, MECÂNICO :.coM ' 
BETONEIRA 600 L'AF _05/2021 1 

•· LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO, E f-CABAMEf'!TO 
DE CONCRETO EM _ESTRUTURAS. AF _12/2015 ' ; ·1 .' 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ' , 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

'' 

12.22: 98555 • 1 

00000135 

SINAPI 
' 

KG 

SINAPI M2 

,. ,SINAPI M 
1 

SINAPI 'KG 

SINAPI - M 
'·. 

' 
,.-, -) ' ,,; , 

'FONTE .. 
--._,---,' 

SINAPI H 
., SINAPI H 

SINAPI 
-

.,SINAPI. ·· M3 ,· 

, ,SINAPI H 
SINAPI H 

0,47100000 ' ,9,04 4,26 . 
'• 

1,00000~00 
' \. 61,43 ! 

~ 

61143 
\' 

' '\. 
' ' 

: , 0,29000000 ''<. 7,84 
'·· 

2,27 
; . ,:1 ,·.'· # 

0,03000000 16,38 0,49 
o,11o_ooooo 22,,52 3,83 

\ 1 / ( 

, , ; TOTAL MATERIAL: , ,, , ·' 72,28 

0,16Q00000 14,38 / • 2,30 
0,16000000 H,56 2,81 

' 0,043000J)O 358;11 
' 1S,40 

' .,. / 
' 

1 
) 

·• : . l 

0,04300000 . 22,87 \ , 
I. ,._, ( ,' 1 / 

0,40000000 17,76 7,10 
0,44000000 13, 18 ' . 5,80 

,, . ' TOTAL: SERVICO: 34,39 
, 1 VALOR: 106,67 

1-

5

-É-'-~.:::;:::;:.:;.:::~---'--l~=~..:M.:.;E:.:A:.:B:::IL:::.12-=A:.::D:::o..:R=c-=o:.:M::..E::::N::::c:::A-=R::.G:.::o::.s::.;c:.::o:.::M:.::P:..:L:::E:::M:::;E:..:::::.::.:R::.:.:.:..:.;=.:__4-___ -=s:::1N..:A..:P-=1--_-, ."".-:~)-. ....;.;~--➔-·c_'º_, E_· F"'::.;~;;,:ié:.::~:o;.;::.:o+T-o..,T_AL_s_~_RAL-J:.:~,.:,l:.:;;+-----!:-:l"'~,:cii ~ 
__ ,( 

, 12.23,87485 • EXECUÇ O DE ALVENARIA DE TIJOLO FURADO (BtOCQ CE MICO DE VEDAÇ 

i 
Lary ai Nunes 

Engen ein(Civil 
CREA-MA 1117.15189~1 .... \.. 



'i 

)- J 

r;'.: lTUBÂRÃO . 
~

. 1 . . ,·, 

. '.',:i_;; ...... J- C•::ONC,T;dJÇf'!iS l'ii:I.\ . 

PROPONENTE: . 

\'. 

_) 

',( ' Pr~c. N°:fl:;?/J4 
Fol!\aW:· rf GQ°{ 
Rubriéà: · ç1,i 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MARANHÃO 
BDI:' 

·121199% 
1 1 

Encàrgos-Sociais: 

, 1 REFERÊNCIÀ: Í'' 
SINAPI/SETEMBRO ~·2021 · 

· OBRA: , ''J ,\. . 

REFORMA DA UNIDADE ESCQLAR JESUS DE NAZARÉ.; 
/ -- ' ORSE/AGOST_O ~ 2021 . 

i LOCAL DE EXECUÇÃO: / , . . 
104;8~% (HO~S) 82,45% (MÊS) 

BAIRRO SEDE . 
1 '/: 

-• Composições de Preços Un.tâvios 
' , - ' '· . ' ·-

MATERIAL 
1-'-'-----,-..:......;;..-,,:.~--.;....:,,;,..;;,,;,,..:,~-,,',::-"--"i,,,..c.,,;-"'-...;;...;;;..,,=;,:,..-"-'~'--"==-.a;,,.;.'""-,,..,;,.'-,,--1-'-'-...;;..'-=~.,,.-'...,;.;...;;..+--'-:--::c:--+-'--'-i-',..:,:., 

,00037593 , , · 

il!NID c0Éi:1ciér.fre I , , j, ,. 

UN, ,1,3,6000000~ 
11 

. X39CM-4,5MPA(NBR.15270) . 

· 00037395, PINO DE ACO COM FURO, HASTE= 27 MM (ACAO DIRETA) 
,00034547 TELA·DE ACO SOLDADA GALVANIZADNZINCADA PARA ALVENARIA, 

SERvicó'•·' 

87292 

88309 
88316 

·87313 

.. FIO D= ~1,20 A ÚO* MM; MALHA 15 X15 MM, (C X L) *50 X-12* CM' 

MÉDIA ÚMIDAÍ PARÁ ,EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO ~E -
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPAR0°MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L.AF_08/2019' . . . . .· . 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

· UMIDA) PARA _CHAPISCO CONVENCIONAL, . 
BETONEIRA400.L.-AF,,:_08/2019 .. > ., 1.'- 1 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLU_ME DE: CIMENTO,' CAL E AREIA 
. MÉDIA ÚMIDA) 'PP.RA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE : 

Af:VENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO ,MANUAL, ÂF _0à/2019 ', 

88309. PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

~-'-..: 
SINAPI CENTO 
SINAPI M 

1 

0,01890000 · 36,43 
0,785,0Q000 5,34 

TOTAL MATERIAL: 
.:- ·,, ,.•,.,:-'•(!· ,_ -~: ·., ··. ·r·." 

·. COEFICIENTE ' 
PREÇO 

UNITÁRIO 
SINAPI, M3 0,01180000 4~5,70 

1 ,·_:/ • 1, _\', 

·• SINAPI .H , 1,06000000 1 17,76 
SINAPI H 0,53000000 13, 18 

.TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

M3 - . , , 0,00420000 

SINAPI - .. H 0,18300000 17,76 
SINAPI · H 0,09100000 , 13, 18 

TOTAL SERVICO: 
· VALOR: 

M3 . 0,02760000 492,33 

·,SINAPI H 0,27000000 17,76 
SINAPI, · -H ',0;17100000 1 13,18 

\, TOTAL·SERVICO: 
VALOR: 

• COEFICIENTE 
,. ' ') .. ;_ 

' 0,24450009 

. , _o, 10000000 

-TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

'MA'rÊRIP.(\;?· c,·••0c;?:;'!.'::,,<C.'.·/·V; :ú'N1ii. ',ê:ÔÊFiê:1ÉNTÉ< 
,1 . ,, ., .. '. ' : .'' ., '.J ,_. '., •i ·- ,, 

00007356 · L ' 0,20000000 

Sl;:RVICÓ· 

H 0,34400000 18,72 , 
H 0,08600000 /1 ,, 13,18 

TOTAL .SERVICO: 

i.' 

,J_, 

1 I' 

. 4,19 

38,19 

5,02 

. 18,82 
6,98 

30,82 
69,01 

1,79 

3,25 
1,19 
6,23 
6,23 

13,58 

4,79 _'. 
.2,25 
2Ó,62 
20,62 

0,04 

2,77 

1,34 
10,11. 

1,13 
7,56 



,\! 

/ 
\ 

. '( 

'i' / .•, 

. PROPONENTE:,\ •BOI: 
PREf:EITURA DE SANTA LUZIA - MARANHÃO . · 

, OBRA: , '. · ;' . , _ .. . · · 
: REFQRMA ÔA,ÚNIDADE ESCOLAR JESUS DE NAZARÉ . 

. . LOCAL DE EXÊCUÇÃO: .·· . .' . . . . ' 

1 
1 

27,99'1'.· 
, Encargos Sociais: '. [.· 

1.94,8~% ,(H_~RAS) 82,45% (MÊS) \ "~ 

BAIRRO SEDE 1 ' 

Ct>mposições de Preços-Unetãrrios 
' ., ' . , ,, ' 

/. 

'· i 

Proc: N°: J(l)_&J:2L,' 
Fol!'ia'N°:· J íLJO 
Rub'rlca: - ' §/ 

" 
REFERÊNCIA: 
SINAPI/SETEMBRb é 2021 
ORSE/AGOSTO • 2021 

UNID . êÕEFICÍENTI:, 

SÊRVICÔ ; 

88310 
88316 SINAPI 

' ' • r 

L 

H ', 

0,16000000 

TOTAL SERVICO: 
-VALOR: 

,33 . 
~ 

1 /_ 

,-,.....;..--,---,.....;...,......,...,.-....,._.....;.._~--------------=-------....;;;..------------------------------'-,~·r . 12.29.'S10303 • 1 
\ 

MÁTERIAÍ.: 

111084 Un• 

UNIÓ 

h 
TOTAL MAO DE OBRA: 

í-,---'----'----'----'--,------'-----""""-'----'-------'-'--r--...;...---'--....;;;..-r--. ....,,_ -. +-,---,----'-''--r--.-:Pc::Rc::_E"'ç:-:o::-, ,..._ -"'"_.+--,---,---'"ri 

'.UNI[) '. UNíl"ÁRI0'0::-

•1 S10549 
TOTAL SERVICO: ·'0,32 

VALOR: 1,74 

'( 
\ 

·\ 
l' 

r 

.',I 1° i, ·i ' ' 

1 



... 

'·. 

,1 

PROPONENTE: PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MARANHÃO 
OBJETO: REFORMA DE UNIDADE ESCOLAR JESUS. DE NAZARE · 

BDI 27,99% 

./ . 
'-. 

.· ..... I_: _.c_o_o_·___._ ________________ o __ . E_sc_R_lç_Ã_o_. ---------,,,...-----· _.r._l ..,....._%~1 1 

• 

.1: 
1 

AC 

DF 

,SG 

R 

p 
1 

e 

\.1 
CP 

-GSLL 

IRPJ 

GRUP01 

ADMINIST~yÃO GERAL 

\ /1 

GRUP02 . ,· 
DESPESAS FINANCEIMS 

GRUP03 

TAXA DE SEGUROS E GARANTIAS 

TAXAS DE RISCOS, l_ > 

GRUP04 

PIS .. ,,-

CONFINS 

ISS 

CPRB 
,< 

CSLL-

IRPJ 

J. .TOTAL 
_-,--! 

·iTOTAL 
1 ___ \ 

: 
1 

\ 

TOTAL 

.) 

'! 

- TOTAL 

',..G_R_U_P_Q_5"'"t ""· ;...._----'------,.---....;...---------------:----:---:--:--i 1 ·: 

'1 

LUCROS 

TOTAL 

0,59 

0,59 

º·~º 
0,97 

1,77 

0,40 

1,84 

3,00 

1,36 

• 1,1a 
1
1
1 

12,B.8 

s,aq 

5,80 

··, 
·1 

·;,}. 

Nome: 
Título:,

CREA:. 

) . 

.. BD1r=·27,99%,.' . 
\, ', • ' ; • '_' ~ , 1 ' ,.! , _:), . , . . 

(((1+( .c+SG+R)):(1+DF)*(1+L))/(1·(1+P'!'C+CP,t-CSLL+IRPJ))·1). 
·/.\ \ 

r ' 
' . . 

i..ru:y~se Lohana •Ú~) N~~es .. , 

Engenh~i;a Civil 
· 111715189-lfMA: 

/ 

. ( 

·., 
• J 

\ ' 

',! 1 

\· 

, .. _, 

'(_'~. . . 
·,-



,· 

1 1 

'}' 

\ 

Dl:St:RIÇÃO 

'A GRUPO A 
A1 INSS 

A2 SESI 
A3; SENAI -V 

A4 INCRA 

A5 SE8RAE. ~ 

·-A6 · Salário Educação '•. 
A7' Séguro Contra Acidentes de Trabalho 
A8 FGTS 

1 '" 

Í\ ',,\\ .. i 

B GRUPOB· '·• 
81 Repóuso ~emanai Rem~nerado -- -' 

.·02. Feriados 
\ 

,, 

83' Férias Gozadas . I• 

r 84 13º.Salário ·•-
·'' 

85 Licença Màtemidade/Patémídade 

\ B6 Aviso Prévio.1:rabalho ,, 
1 

B7 , · Enfermidade " 

B8 Auxílio Acidenté, de Trabalho 1 -, 
1 ' 1 

- B9 .', Adicional noturno 1 , .. 

'' ' 
,, 

.. -

'--'..'._ 

1 , 1 

- .· 

' 

.-, 
' 

i' 

' . .. - . 
1 

•! .. 

... 1 

. Proc:. w:JG)3 /42 L 
Folha N•~ J~·· 
Rubrica:_~~=--

,\..; 

j', 

\ \' 

' 
1
11

1,,
11

, 

· COM DESONERAÇAO 
HORISTA ENSALISTA 

0,00 0,00 

,0,00 · 0,00 
0,00 0,00 
o.oo · 0,00 

'0,00 , -o.ao 
0,00 0,00 
3,00 ' 3,00 
8,00 8,00 

TOTAL-. 11,00 .11,00 

~ 

' ', 

,. 17,63 ' 0,00 
- 4,06 . 0,00 

,14,96 14;96 
- .. 1 / 11,22 .... 11,22 

0,04 0,04 

'. 
1,00 

\ 
.1,00 

... : 1,48 1,48 

' 0,09 :0,09 
. 0,66 º·ºº TOTAL ·51,14 · 28,79 

·,,...... _____ __,,....,.._ ..... __ '-____________________ ....;..,;.-....;.'--'--------; 

1 • e GRUPO e ·•,. ' 
J C1 Aviso Prévio Indenizado 'Í 

,"' 

' 
TOTAL 

,'I 

D . , • G~UPO D . · 

D1 Demissão sem Justa causa 1 
, -~·, \ \ 

' /,. 

· D2 Contribuição Social · 

1",'',11 (· 
' 

,, 

1 TOTAL 

'I E GRUPO E ' 
1 ·-D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B ( ·, ./ 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso. Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre. Aviso 
! . - '- "~. ' ' - -' . . ' . • ·-

f ·, 
\ 

·1"' 

'·Nome: 
•Títúl~: 
·cRÉA: 

Prévio Indenizado · , 
,1 '; 

' 
I· •• '' :·,I ' Í. 
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. · 111715189-:1/M'A '\ 
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.. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 

Proc. N": J Q 3 b.J
Fo!h,:a W: JJ OJ :3 
Rubrloa!.::ec""·♦~ 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ATA DE CONTINUAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, PARA ABERTURA E JULGAMENTO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 02) DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS PÚBLICA Nº 011/2021. 

As 15h:10min (quinze horas e dez minutos) do dia 16 (dezesseis) de Fevereiro do ano de 2022 
(dois mil e vinte e dois) nas dependências do prédio da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situado na Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000, 
nesta cidade, reuniu-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, sob a presidência 
do Sr. DIEGO MACIEL BARBOSA, nomeado pela Portaria 509/2021, e os membros, constituídos 
por FRANCLIUD ALVES ARAÚJO e VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, para abertura e julgamento da 
proposta de preços (envelope nº 02) referente ao processo licitatório da modalidade TOMADA 
DE PREÇOS Nº 011/2021, do tipo MENOR PREÇO, advinda do Processo Administrativo nº. 
103/2021, com a finalidade de selecionar a melhor proposta visando à contratàção de pessoa 
juríd\ca Rara reforma da Unidade Escolar Jesµs de Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, 
conform~e Edital e seus anexos. ·· ·. ·•· .. ··.. · .. · ·•·· 

. . 

Imperioso aqui, registrar que, o Exmo., Presidente::conduziu a sessão, conforme disposições 
contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993 e deníâlsilormát::regulamentares pertinentes à espécie, 
de acordo com as normas definidas no e:fü!~Jê s~J!~~néxos do referido processo. 

,·,:,.,· •. ;,i 

Ob5:J.t:R.~gístra-se que, o resumo ~o editbii/l~ti,íb"/i/io•11os meios det(!rrrJ/n9:cJpspela legislação 

vig•~::,'~;;t~r;y;°r,~~tde pil~t't;:'e ?5f1f ?f ,s•p;;~odos rfis gvt&aeSte:roce;;ff>''; 
Diàn~~\gJssó, vencido o,.hqrario previsto e .. apósconçêssão do prazo q.ê,~0jdez) minutos~~ 
tôlerã"~~Ía o Sr.ÔlE~P MACIEL BARBOSA:(e?êsi~~fte da Comissão tklicitàç~o) declarol,!p.oêrtà 
a sessão, constat~~êlà à presença da empresa ·abaixo: · · ····· · · 

1 - Empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ Nº 34.489.036/0001-00, 
classificada como Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com declaração apresentada, 
neste ato representada pelo Sr. Sr. Luiz Otávio Costa Silva, portador da cédula de identidade 
nº 074327842021-4 SSP/MA e inscrito sob o CPF nº 550.399.603-87, devidamente 
credenciado na primeira sessão. 

1 

Importante registrarmos, que na sessão anterior, realizada no dia 16 (dezesseis) de novembro 
do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), cuja ata da sessão encontra-se acostada aos autos deste 
processo em epígrafe, o Sr. Presidente da Comissão de Licitação juntamente com os membros, 
suspenderam a sessão para detida análise do envelope nQ 01 (Documentos de Habilitação) 
apresentados pelas licitantes e a verificação da compatibilidade dos mesmos com as exigências · 
do instrumento convocatório. Nestes termos, a CPL no dia 25 de janeiro de 2022, publicou o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

resultado de julgamento da análise dos documentos de habitação, passando a deliberar da 
seguinte forma: 

A CPL após detida análise decidiu pela HABILITAÇÃO da empresa: 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES - EPP, inscrita sob CNPJ N9 34.489.036/0001-00; 

E pela INABILITAÇÃO das empresas: 

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS, inscrita sob o CNPJ nº 30.052.887 /0001-22, por 
apresentar o Anexo VI - "ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA", com assinatura do contador 
totalmente divergente com a assinatura apresentada no Balanço Patrimonial da empresa, as 
assinaturas não coincidem, tornando o documento aleivoso; A empresa também apresentou o 
alvará em cópia simples. 

AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 20.000.230/0001-68, 
deixou de apresentar o Cartão CNPJ emdesconformidade com o item 7.2.2, alínea "a"; deixou 
de apresentar a certidão negativa de débito federal dos sócios em desconformidade com o item 
7.2.2, alínea "b" do Edital; deixou de apr~sentar a cértidão negativa de débitos junto à dívida 
ativa do estado sede da empresa; deixou déjipf~~~htar o recibo do SPED, item 7.2.4, a.4 do 

Edital. _ . ii?:~ ; ,:·::;tc~Wt• 
METROPOUTAN CONSTRUÇOES E LOCAÇO~S;EIR~l,~,iin:Scrita sob o CNPJ NQ 20.727.193/0001-
94;d~ixou de}lpresentar aJ:~rtidão neg9~i;a de:'d.~bitd federal ,dos sócio~.,fQ:l<desconformidade 
cÔrn o item 7 ;212; alínea ~tb:~:âo Edital, :r ".·· ' . . . . .. . }t<''' 

;,i//t;;'.f , .1:; . . ' ),,;f~i;'\:ic,, · ,;>\' ' ' . , ;,ilf»;·•·. ·. ·· · 

Prô$sêguittdoro Sr. Presidente da CPL cohcedendo p.r~i6 de s (cinco),diasútê,s.para interposição 
de"'fêcurso, cdfftb~sff·boeá~t. 109, inc. 1,lii1'ít{êiJ,,ã',;:.,'da Lei nQ 8.666/Í993'.''Régistraisê'\q~e ó 
resultado da a;álise d·~s documentos de habilitação foi enviado, via e-mail, para ~i1

lidtantes 
participantes deste certame, bem como publicado no diário oficial do Município, segue 
comprovante de publicação em anexo. 

1 .. 2.:.OA FASE DE,RECURSO:;.>'.• 

Registra-se, que a empresa AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI interpôs recurso 
administrativo contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação (CPL) que resultou em sua 
inabilitação, sendo esta dada pelas razões acima. 

Do mais, cumpridas as formalidades legais, foi oportunizada às licitantes que participaram do 
certame a apresentação de contrarrazões no prazo legal, sendo essas apresentadas pela 
empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES - EPP, que rebateu os pontos suscitados pela recorrente. 

Assim, a CPL após detida análise das razões e contrarrazões do recurso, decidiu - em breve 
síntese - da seguinte forma: 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 

:=e:: 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 

~ ~~ 
~ Págloa 2de 6 

FAZENDO MUIT~ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNP.J: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°:. J O 3 /.1b 
Fc;: . .-, i~ .. jtl\ S 
Rubrica:.__p:---

Diante os argumentos levantados pelas empresas, a CPL resolveu deliberar que permanecem os 
motivos para INABILITAÇÃO da empresa recorrente, haja vista a violação do princípio basilar do 
processo licitatório, VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, sendo que, no ato de 
convocatório constam todas as normas e critérios aplicáveis à licitação. É por meio dele que o 
Poder Público chama os potenciais interessados em contratar com a Administração Pública, 
determinando o procedimento que será adotado, as condições de realização do certame, bem 
como a forma de participação dos licitantes, constando, necessariamente, os critérios de 
aceitabilidade e julgamento das propostas e execução do futuro contrato. 

Portanto, ante os argumentos aqui trazidos e em atendimento às normas estipuladas pela Lei 
nº 8.666/1993, pelo instrumento convocatório, esta Comissão de Licitação delibera por NEGAR 
provimento ao recurso, ora sub examine, mantendo a decisão que inabilitou a licitante A R 
CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, ora recorrente. 

Assim, a Comissão de Licitação julga por IMPROCEDENTE o recurso interposto e decide pela 
continuidade do certame, passando para fase de a.bertura das propostas de preços (envelope nº 
02) da licitante devidamente habilitada. 

Dando prosseguimento, fora encaminh:dJªi&:;•~~f6s ao ORDENADOR DE DESPESAS desta 
Municipalidade para conhecimento, províd;: '"'" mais deliberações ao seu cargo, a qual 
decidiu: 

Após ânJ{i;~.;clo Rec.~rso ÂêJri1inistrativo, ~~tandC> a.licérçada nó Julga~;rit6 clc{Recurso emiti.da 
pela Corni.ssão Pe~ri1~nentede Li~it~çã~ - CPi.;'queifii:a fazendo parte'dest~, como-fundamento 
jur:íâíêo"e:!'ligal do presente ato, bem Có{nO nC>s demais elementQS·!CQ'nstântes do processo 

/:;, :, • , ,· ···:',,,,,.,,,_L. ,A':' .. :.; ,, ... , .,,,, ,. ·, · !/;• ,;'.":· ·· ·, '<.i!Y/201:,':'\ ,, :··,,~,\J,tC:'<.;": .:· f-t/:t~f• .. ,'·."·"'~·)/:.<'·" ·-~, ':. . · ::. , .. . .: ;, :/?··': 

licitàtório da tómaigt"(ie .. erifços nº 011/201t,1pEÇIDIUpela T?TAL\lfl./lPROCEDÊN.Cl~p~,c>.récurso 
interposto pela empresa licitante AR CONSTRUIR CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELl/mantendo
se a decisão preferida pela douta Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA em ata de julgamento. 

Ademais, DETERMINOU, que sejam adotadas as medidas cabíveis para a continuidade do 
certame com a convocação das empresas habilitadas para a fase de abertura e julgamento das 
propostas de preços (envelope nº 02). 

Portanto, diante de todo o exposto, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL), 
informou ao público em geral, em especial às empresas participantes da licitação em epígrafe, 
a retomada da sessão para a abertura das propostas está marcada para às 15h:00min do dia 16 
de fevereiro de 2022 (hoje) na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no prédio 
da Prefeitura Municipal sito à Avenida Nagib Haickel, SN, Centro, Santa Luzia/MA. Nada mais a 
relatar. 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 

~. i 
PR~ITU~E '~ \\ ~ 

SANTA LUZIA~ Página3de6 

FAZENDO MU!T~ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 

Proc.N°:~ 
Fcll~,3N°~ 
Rubrica: · ~ • 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Obs 2: Após conferir a inviolabilidade do envelope nº 02 (proposta de preços) foi dado 
prosseguimento a etapa de abertura e exame da proposta apresentada pela licitante habilitada. 

1 3 '.'.' DA ABERTURAE ANÁLISE DAS PROPOSTAS DEPREÇOS (envelope n2 02): 

Continuando, após conferir a inviolabilidade dos envelopes contendo a proposta de preços 
apresentada pela licitante habilitada no processo em epígrafe, conforme estabelecido no aviso 
de resultado de julgamento de habilitação, anexo aos autos e nos termos do instrumento 
convocatório, o mesmo fora aberto. Seguindo o Sr. Presidente juntamente com os membros da 
CPL, de forma minuciosa analisaram e rubricaram seu conteúdo. Em ato continuo, a CPL 
disponibilizou a proposta de preços para o representante da licitante presente a fim de que o 
mesmo rubricasse seu conteúdo. 

3.1- DA ANALISE DA PROPOSTA PELO SETOR DE ENGENHARIA: 

Imperioso salientar, que o Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação, diante de todo 
o exposto passou a proposta de preços apresentada pela licitante, devidamente habilitada, para 
exame e análise da Sra. THAÍS DE C/~.STRá CAVALCANTE, Engenheira Civil do quadro do 
Município, inscrita sob CREA Nº 1117764850MA, a qual constatou pela regularidade e legalidade 
da proposta, sem quaisquer recomendações ou 9pontamentos a serem feitos no momento. 

Dessa forma a Comissão de Licitação, aljçerçaq9)iá an~lise de regularidade da proposta feita 
pelo setor de engenharia do município, qtJéfiqi fc1ze11do parte deste, como fundamento jurídico 
e leg~l.,~2.J)rE,!sente ato, deliberou. a seguir: 

. '. ·~f:r:~LÂSSIFICAR.··a.:prot>ostâ\1pres~·~tada :8rr~t:i'i:;tar)tE?tusA(fJp'êô~§rkuçõES,LTDA, 
inscrita sob o CNPJ N2 34.489.036/0001:Ôo, no valor globâl de R$ 177.267,59 (Cento e 

. se:t~hta e sete mil, duzentos e sessenta é se~ reais e cinquenta e nove centavos), pelo 
't~t~I atenclÍíBeÔtO aós requisito; do Pr'oiéfô:Básico, Anexo J,'.cfd Eciitarã~'lkitaçã9;;: 

'',<.,);-;Í,'-'(;)\'_~_'.\'' ,//· .. , ,s.s,M-·•• · '.,,.~·:'-',"' ,,,,.:;:>·,'\ ' 

Prosseguindo, tendo em vista a aceitabilidade dos preços propostos e em conformidade com o 
disposto em mapa abaixo, o Sr. Presidente da CPL, resolveu classificar a proposta de preços da 
licitante da seguinte forma: 

3.2 - MAPA DE APURAÇÃO DOS PREÇOS: 

LICITANTE "01" 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ Nº 34.489.036/0001-00 

ITEM VALOR ESTIMADO PROPOSTA {R$) 

01 R$ 183.294,09 R$177.267,59 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE 

LICITA -O SANTA LUZIA 
FAZENDO MUI FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Proc. N°: j o:3/4J 
FolhaN°: ,~OJy: 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Comissão Permanente de Licitação 

Rubrica: çJi;-: 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Obs 3: A Proposta de Preços (envelope ng 02) apresentada pela licitante habilitada estar anexa 
aos autos do processo em epígrafe, devidamente rubricada pelos presentes. 

Prosseguindo, tendo em vista a aceitabilidade dos preços propostos e em conformidade com o 
disposto em mapa acima, o Sr. Presidente da CPL, vez que todos os requisitos estabelecidos em 
Lei e no Edital foram devidamente atendidos, resolveu deliberar o seguinte: 

3.2 - RESULTADO PROVISÓRIO DO CERTAME: 

• CLASSIFICADA EM 1º (PRIMEIRO) LUGAR: TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N2 
34.489.036/0001-00, pelo valor global de R$ 177.267,59 (Cento e setenta e sete mil, 
duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta e nove centavos). 

Obs 4: Registra-se que os demais envelopes de ng 02 (Propostas de Preços), devidamente 
rubricados, ficaram sob a aguarda da CPL, permanecendo lacrados e invioláveis por 30 (trinta) 
dias para retirada pelos interessados. 

1 4 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DO RECURSO: , 
,<(_'.fJ},('{.,r;{;;i7::"·.,, 

O Sr. Presidente da Comissão de Licitaçã,ô · ~~1Jle~amê}do setor de engenharia - responsável 

pela elaboração do Projeto Básico -declar ·•·• .· <\sãopela regularidade da proposta de preços 
apresentada pela licitánte habilitada, cq 6fmê corís'ignaé:lo nesta ata, momento em que 
pergüiitou â'õ licitante prese.nte,§~ ~ste tí6ií'a a lrfü:mção'âe i nJE?rposição~~·recurs.o contra a fase 
de jÚlgamentC> da~iífü>postas, nóftermos PQi~r!'~iÓ9 .. da lei FederaÜÍ)~ 8:666/1993, inv,.,~rbís:·· 

;•ê••.,• •: • .• , ' .• '"'.,->•••, ••••;",m;\"n,c., • ,,,,' •;';• • • ••••'' • ! J;(•,••-, • ••• ' ' 

,{ Aré'::109.,.:''Dos at~; da Adrriini~~Jéi</âo. âeco;r:~tes da 
aplicB[â'éi.'.'à~ktâ Lei cabem: .·. ' . .. •.• . 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
( ... ). 

Registra-se, que a licitante TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ N2 

34.489.036/0001-00, por intermédio de seu procurador legal, respondeu NEGATIVAMENTE, 
apresentando um termo de desistência de interposição de recurso, devidamente anexo a este 
expediente. Assim, decaindo, portanto do direito de posteriormente impetrarem recursos, 
conforme legislação vigente. 

1 5- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:>''° 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA OE 

LICITACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO r-rnnt MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: ____ _ 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Comissão Permanente de Licitação 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Quaisquer erros de digitação ou ortográficos que tenham ocorrido na lavratura desta ata e que 
não comprometa a formalização das propostas ou a lisura do certame, sob nenhuma hipótese 
invalidará este documento. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, eu FRANCLIUD ALVES ARAÚJO 
(Membro da CPL), lavrei esta ata, que datada, lida e achada conforme, vai assinada por todos os 
presentes. Santa Luzia, Estado do Maranhão, em 16 (dezesseis) de Fevereiro de 2022 (dois mil e 
vinte e dois). 

TUBARÃOC A 
CNPJ N2 34.489.036/0001-00 

Luiz Otávio Costa Silva 
CPF nº 550.399.603-87 
Licitante Credenciado 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 

da Comissão Permanente de 
Licitação 

.. ifi~>&- ;Ú,,,<ú, 
; ,;,ciVILMA T.HÉflA FRE~R~.UNIZ ~=• pi' 

. Membro(a) dâccimtssão Pé'frnanente.de' . 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
FAZENOO MUIT~ MAIS 

y Y .. ,,.,,, ··; , · .. ,· .•· ... '·, 

Licitação 

THAÍS D~~VALCANTE 
Engenheira Civil 

CREA N2 1117764850MA 

.~ 

~ :::t:: 
P R E F E I T U R A .D E 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MI.JlTO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: jfJ :3 /!l 
Fcl!i0 N. : . ./OJ 9 
Rubrica: --11.gl~--

ATA DE CONTINUAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, PARA ABERTURA E JULGAMENTO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N!! 02) DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS PÚBLICA Nº 011/2021. 

As 15h:10min (quinze horas e dez minutos) do dia 16 (dezesseis) de Fevereiro do ano de 2022 
(dois mil e vinte e dois) nas dependências do prédio da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situado na Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000, 
nesta cidade, reuniu-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, sob a presidência 
do Sr. DIEGO MACIEL BARBOSA, nomeado pela Portaria 509/2021, e os membros, constituídos 
por FRANCLIUD ALVES ARAÚJO e VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, para abertura e julgamento da 
proposta de preços (envelope n!! 02) referente ao processo licitatório da modalidade TOMADA 
DE PREÇOS N° 011/2021, do tipo MENOR PREÇO, advinda do Processo Administrativo n!!. 
103/2021, com a finalidade de selecionar a melhor proposta visando à contratação de pessoa 
jurídica para reforma da Unidade Escolar.Jesus de Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA, 
conforme este Edital e seus anexos. 

. , .. .. . 

Imperioso aqui, registrar que, o Exmo.J>residenteconduziu a sessão, conforme disposições 
contidas na Lei Federal N!!. 8.666/1993 edemâisnôrmasÍegulamentares pertinentes à espécie, 
de acordo com as normas definidas no edital·.~ seus'ia"Õexos do referido processo. 

Obs +: Reg1}tra-se que, o resLJmo rjo editalfóí pÚb/lê .. , AHosmeios determinacjps.pela legislação 
vigente é6Scpl11P(D;VC7Ptes iJe putilica.ção enc;qntrcfriéstân~xgaos ª<?iàütos'êié(e prgc;esso . 

. ,,-,, 

pi~ntA~ ~lii9}~fvencid·~·.•?· 9,?(ário pr~Jist{) ~,;;g,~<.11Ls~,ijfêS·~ão _do_ P~ª=~-~-e{~2,½f~e~~. rrii~ut,a,~.-À~ 
tolerancia o S(i1PIEG9itMAGIEL BARBOSA(f>,~~~IQ.~!;!t~cda Com1ssao q,i1c1taçao) decl~r9~:a~iiô:ª 
a sessão, constatandên1 presença da empresa abaixo: · '\' ·•··· · · ···· 

1- Empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ N!! 34.489.036/0001-00, 
classificada como Empresa de Pequeno Porte (EPP), de acordo com declaração apresentada, 
neste ato representada pelo Sr. Sr. Luiz Otávio Costa Silva, portador da cédula de identidade 
n!! 074327842021-4 SSP/MA e inscrito sob o CPF n2 550.399.603-87, devidamente 
credenciado na primeira sessão. 

l 1- DA SESSÃO ANTERIOR: J' 

Importante registrarmos, que na sessão anterior, realizada no dia 16 (dezesseis) de novembro 
do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), cuja ata da sessão encontra-se acostada aos autos deste 
processo em epígrafe, o Sr. Presidente da Comissão de Licitação juntamente com os membros, ~ 
suspenderam a sessão para detida análise do envelope n2 01 (Documentos de Habilitação) 
apresentados pelas licitantes e a verificação da compatibil~dade do~ me:mos com as exig~ncias 

do instrumento convocatório. Nestes termos, a CPL no dia 25 de .Janeiro de 2.1cou o . ' 

COMISSÃO PERMAN,\JNE P R77, 1 T U ~ E ~ lf!})_ 
SANTA LUZIA "f' 1 .. ,,:::Q, 

FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
· Comissão Permanente de Licitação 

Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000 /Santa Luzia - MA 

resultado de julgamento da análise dos documentos de habitação, passando a deliberar da 
seguinte forma: 

A CPL após detida análise decidiu pela HABILITAÇÃO da empresa: 

TUBARÃO CONSTRUÇÕES - EPP, inscrita sob CNPJ N2 34.489.036/0001-00; 

E pela INABILITAÇÃO das empresas: 

CONSMAP CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS, inscrita sob o CNPJ n2 30.052.887/0001-22, por 
apresentar o Anexo VI - "ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA", com assinatura do contador 
totalmente divergente com a assinatura apresentada no Balanço Patrimonial da empresa, as 
assinaturas não coincidem, tornando o documento aleivoso; A empresa também apresentou o 
alvará em cópia simples. 

AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ n2 20.000.230/0001-68, 
deixou de apresentar o Cartão CNPJ em desco.nformidade com o item 7.2.2, alínea "a"; deixou 
de apresentar a certidão negativa de débito federàldossócios em desconformidade com o item 
7.2.2, alínea "b" do Edital; deixou de apresentar a certidão negativa de débitos junto à dívida 
ativa do estado sede da empresa; deixoHJl~iapf~.s~ntar o recibo do SPED, item 7.2.4, a.4 do 
Edital. t/ .·· .• 1}():''''> )\ 

:;.:?k}/!:~, 

METROPOLITAN CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES):11'{1:Ll;,ft~crita sob o CNPJ N2 20.727.193/0001-
94; deixciµJêléJ1presentar a c.ertidão nega:(i?á d~.'.~~bitô)ederal dos sôciqserndesconformidade 
ê6tn.biterriifi:2;alír1éà''6;;~·tfo Êdit:al, {r,,><·:;,y:;:at1

:::;;··.. ·. lf•(i} ,:;,:::.,:,...... .. ,v., 
~ ~-~~ ,; '< ''.>,'' x>,,~· 

pfo~t~;~/6dófÔ?-. Pr~~idente da cp{~~~61de,Q~·~.pràiâ d
1

~·s (cincq)giàs:91::fspaia interp?~içªo 
cJe"returso, tó~\hã'?é,~ê{z,·tt. 109, inc. i;1âlítiêá~1'.'a\:da Lei n2 8.666o/f993. RJgistra'~sê,f'qútfô 
resultado da a~álíst·d~s documentos de habilitação foi enviado, via e-mail, para ~S'fftitantes 
participantes deste certame, bem como publicado no diário oficial do Município, segue 
comprovante de publicação em anexo. 

Registra-se, que a empresa A R CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI interpôs recurso 
administrativo contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação (CPL) que resultou em sua 
inabilitação, sendo esta dada pelas razões acima. 

Do mais, cumpridas as formalidades legais, foi oportunizada às licitantes que participaram do 
certame a apresentação de contrarrazões no prazo legal, sendo essas apresentadas pela 
empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES - EPP, que rebateu os pontos suscitados pela recorrente. 

Assim, a CPL após detida análise das razões e contrarrazões do recurso, decidiu - em breve 
síntese - da seguinte forma: 

COMISSÃO PERMANETNÉ P R E F E I T U R A D. E 

LICITACÃO 
FAZENDO Mutrt MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Diante os argumentos levantados pelas empresas, a CPL resolveu deliberar que permanecem os 
motivos para INABILITAÇÃO da empresa recorrente, haja vista a violação do princípio basilar do 
processo licitatório, VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, sendo que, no ato de 
convocatório constam todas as normas e critérios aplicáveis à licitação. É por meio dele que o 
Poder Público chama os potenciais interessados em contratar com a Administração Pública, 
determinando o procedimento que será adotado, as condições de realização do certame, bem 
como a forma de participação dos licitantes, constando, necessariamente, os critérios de 
aceitabilidade e julgamento das propostas e execução do futuro contrato. 

Portanto, ante os argumentos aqui trazidos e em atendimento às normas estipuladas pela Lei 
n2 8.666/1993, pelo instrumento convocatório, esta Comissão de Licitação delibera por NEGAR 
provimento ao recurso, ora sub examine, mantendo a decisão que inabilitou a licitante A R 
CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, ora recorrente. 

Assim, a Comissão de Licitação julga por IMPROCEDENTE o recurso interposto e decide pela 
continuidade do certame, passando par.a fase de abertwa das propostas de preços (envelope nº 
02) da licitante devidamente habilitada.···· ···•· 

' ·,\·:< '.;';Ji~I((~·:·;t;rtkftt?~~i~F\\. : ,: 
Dando prosseguimento, fora encamin~ªdÓY'g);;~~tos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta 
Municipalidade para conhecimento, próviêJ~nciáfê'demais deliberações ao seu cargo, a qual 
decidiu: ·;,. · ' 

{;::;~·:,:~·.::: 

A~ói.'~~ális~<do,Recurso·A,ct)11inis~âtJvo,·e;té3rld~;~úcêrçada.r1óJulga.rnentodbiResurso emi,![da 
pela Comissão Pérmanênte de Licifa:çãp- CPL/q'tie;fka fazendo parte deste, comqJundamento 
jurídÍc~}r)egat do pres~.nte ato, bem,:ciú:ng n~s .. 9ffeinafs elemeí!lP.S:tgn,stai\~es do proce.s,so 
lidt~tóriô ciâ'fórii:~.~. )?reços nº 011/202lJ,!?EF(QJJJJpela TOTAL'IMPRÔC:ÊÓÊN~.IAdo rêê~rso 
interposto pela ê'mpresa licitante AR CONSTRUIR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELl/manténdo
se a decisão preferida pela douta Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA em ata de julgamento. 

Ademais, DETERMINOU, que sejam adotadas as medidas cabíveis para a continuidade do 
certame com a convocação das empresas habilitadas para a fase de abertura e julgamento das 
propostas de preços (envelope nº 02). 

Portanto, diante de todo o exposto, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL), 
informou ao público em geral, em especial às empresas participantes da licitação em epígrafe, 
a retomada da sessão para a abertura das propostas está marcada para às 15h:00min do dia 16 
de fevereiro de 2022 (hoje) na sala da Comissão Permanente de Licitação, l~calizada no pré~io~ 
da Prefeitura Municipal sito à Avenida Nagib Haickel, SN, Centro, Santa Luzia/MA. Nada mais a 

relatar. 

COMISSÃO PERMANETNE 

SANTA LUZIA -o Página 3 de 6 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Obs 2: Após conferir a inviolabilidade do envelope nº 02 (proposta de preços) foi dado 
prosseguimento a etapa de abertura e exame da proposta apresentada pela licitante habilitada. 

1 3 - DA ABERTURA;E;ANÁUSE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (envelope ns 02): . 
1 

Continuando, após conferir a inviolabilidade dos envelopes contendo a proposta de preços 
apresentada pela licitante habilitada no processo em epígrafe, conforme estabelecido no aviso 
de resultado de julgamento de habilitação, anexo aos autos e nos termos do instrumento 
convocatório, o mesmo fora aberto. Seguindo o Sr. Presidente juntamente com os membros da 
CPL, de forma minuciosa analisaram e rubricaram seu conteúdo. Em ato continuo, a CPL 
disponibilizou a proposta de preços para o representante da licitante presente a fim de que o 
mesmo rubricasse seu conteúdo. 

3.1- DA ANALISE DA PROPOSTA PELO SETOR DE ENGENHARIA: 

Imperioso salientar, que o Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação, diante de todo 
o exposto passou a proposta de preços apresentada.pela licitante, devidamente habilitada, para 
exame e análise da Sra. THAÍS DE CASfRo· CAVALCANTE, Engenheira Civil do quadro do 
Município, inscrita sob CREA Nº 1117764850MA~ a qual constatou pela regularidade e legalidade 
da proposta, sem quaisquer recomendaçõespu;apqntên1entos a serem feitos no momento. 

i:-,/~f':;';:; ' . füi{': 

Dessa forma a Comissão de Licitação, alic~f~~d~f• •~Hse de regularidade da proposta feita 
pelo setor de engenharia do município, qüv;r: · <'fài parte deste, como fundamento jurídico 

e legal dppresente ato, deliberouaseg4i .. ,.. . • .·.· < ... 

a).·. ·~tÀisiFICAR a• R(Opostâ .~âpr~sJ~1::d/~~la Ji'cit1ntê;jUBARÃ.á<coNSTBUÇê>~s .• LTD~, 

in•· .. ~critá. sâho CNPJ NR 34.489.o .. 36/. ôôth~. oo;~.·.·.º ... :' .. ··•"ª. 'ºr global de R$1 .... 77.26.7,!i~ (Cento é 
,/!;P••;?\ set~nta e sete mil, duzentos·~·se~sei:ita; set~:reàis e cinquenta.enOvecentavos), pelo 

. ; :,d,,~,;;;.: t:ot;1· àt~ndimehtO ~ts requisitos d~Jffó]êttrBásico, Anexo;1J1H~/1:ciW~Y de. Licitação;·''. );f:': 
.'.W.'t'/"L·:.·.z ', ~ ,::..>+> 

Prosseguindo, tendo em vista a aceitabilidade dos preços propostos e em conformidade com o 
disposto em mapa abaixo, o Sr. Presidente da CPL, resolveu classificar a proposta de preço~s da 
licitante da seguinte forma: 

3.2 - MAPA DE APURAÇÃO DOS PREÇOS: 

LICITANTE "01" 
TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ Nº 34.489.036/0001-00 

ITEM VALOR ESTIMADO PROPOSTA (R$) 

01 R$ 183.294,09 R$ 177 .267 ,59 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
FAZENDO t-w1r8 MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa luzia - MA 

Proc. N°: j @ J /; 1. 
Fo!!,;:i w: __ ,J ..... 0-~ ___ 3.__,_ 
Rubrica: 4t 

Obs 3: A Proposta de Preços (envelope n!2 02} apresentada pela licitante habilitada estar anexa 
aos autos do processo em epígrafe, devidamente rubricada pelos presentes. 

Prosseguindo, tendo em vista a aceitabilidade dos preços propostos e em conformidade com o 
disposto em mapa acima, o Sr. Presidente da CPL, vez que todos os requisitos estabelecidos em 
Lei e no Edital foram devidamente atendidos, resolveu deliberar o seguinte: 

3.2 - RESULTADO PROVISÓRIO DO CERTAME: 

• CLASSIFICADA EM 12 (PRIMEIRO) LUGAR: TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ N2 
34.489.036/0001-00, pelo valor global de R$ 177.267,59 (Cento e setenta e sete mil,. 
duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta e nove centavos). 

Obs 4: Registra-se que os demais envelopes de n!2 02 (Propostas de Preços), devidamente 
rubricados, ficaram sob a aguarda da CPl, permanecendo lacrados e invioláveis por 30 (trinta) 
dias para retirada pelos interessados. 

o Sr. Presidente da Comissão de Udtáç~h{apóiexa(Déido setor de engenharia - responsável 
pela elaboração do Projeto Básico - decla[b~i.t!l se~~;~p5{ela regularidade da proposta de preços 
aprese~t~da _ pela licitante habilitada, cpiiforrnE: :ê;õnsignâdo nesta ata, momento em que 
pergiSn.t~â•~1J.idtante presE:nte.~~:~ste tinha a tntêhçãt> ~e int_erposiçãoç~iecurso contra a ta§e 
de julgament~'ilas•ptpp'ôsíâs, nosJ1:rrr,10;,{doa~l:fo9 da }E:i Fiederaí!~·~:8;666/19Il3,-i(ll!erbis:) 

,:r,·J,'?:: 

< \'Ah.,:.109'. ,,,ook,ieA6; da Adrri •'IsttaJâõ'\'clecorrentes. da 

aplibêiçâodésta lei cabem: , . < :·· 

J - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis(,' ê6~tar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
( ... ). 

Registra-se, que a licitante TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ N2 

34.489.036/0001-00, por intermédio de seu procurador legal, respondeu NEGATIVAMENTE, 
apresentando um termo de desistência de interposição de recurso, devidamente anexo a este ~ 
expediente. Assim, decaindo, portanto do direito de posteriormente impetrarem recursos, 
conforme legislação vigente. 

i 5 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: . '. . . \ 

~ 
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Proc. w:Jg3 /.21 
Folha N°: O;l ~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 

Rubrica: b 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Quaisquer erros de digitação ou ortográficos que tenham ocorrido na lavratura desta ata e que 
não comprometa a formalização das propostas ou a lisura do certame, sob nenhuma hipótese 
invalidará este documento. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, eu FRANCLIUD ALVES ARAÚJO 
(Membro da CPL), lavrei esta ata, que datada, lida e achada conforme, vai assinada por todos os 
presentes. Santa Luzia, Estado do Maranhão, em 16 (dezesseis) de Fevereiro de 2022 (dois mil e 
vinte e dois). 

TUBARÃ DA 
CNPJ N2 -00 

Luiz Otávio Costa Silva 
CPF n2 550.399.603-87 
Licitante Credenciado 

COMISSÃO PERMANETNE -LICITA o 
FAZENDO MUI IS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 

DIE BARBOSA 
1den da CPL 

(a) da Comissão Permanente de 
Licitação 

··,~if!~[~y 
j:f:'1t<'· VILMA THECIAEREIRE'MUNIZ . 1 

·:Ildilvikmbro(a) da:Õómísiãê5
1
Pê'ri;n;;lnE:!nt~;ã,~~ 

Licitação s,:; · • · ji•• 

THAÍS DE~CANTE 
Engenheira Civil 

CREA Nº 1117764850MA 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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TERMO DE DESISTÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

Proc. Nº: J (J:3 bt 
Fol!\,:t N"': Jo(},'() 
Rubrica: ~-< 

A empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 

34.489.036/0001-00 vem, através do seu procurador legal abaixo assinado, por meio deste, 

declinar do direito de interpor recurso acerca dos procedimentos e decisões da Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Santa Luzia/MA, quanto ao julgamento dos preços 

(Envelope: nº 02 - Proposta de Preços), concordando com o prosseguimento e avanço de fase 

do procedimento licitatório, referente à Tomada de Preços Nº 011/2021, Processo Nº 

103/2021 que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para reforma da Unidade 

Escolar Jesus de Nazaré, no Município de Santa Luzia/MA. 

Representante 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2021 

TOMADA DE PREÇOS: 011/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL 

DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município 

ASSUNTO: Solicitação de manifestação da Procuradoria Geral do Município de Santa Luzia, acerca da 

minuta de edital e seus anexos acostadQs, bem como aos procedimentos adotados na fase interna 

do processo em epígrafe. 

DESPACHO 

À 

CONTROLADORIA / AUTORIDADE SUPERIOR 

Tendo em vista que, após transcorrido o prazo recursai, declaro finalizada a fase de 

julgamento do presente processo em epígrâfe.\~,}ü , 

Considerando ainda que, :no ehtendiménto desta Comissão Permanente de 

Licitação, o processo licitatório encontra-~~respaldado na Lei n.9 8.666/93, inexistindo qualquer 

óbicê que possa ensejar sua nulidade, .solic::itamOs elaboração de PARECER TÉCNICO 

CONCLUS1yo.çá ilustr'e C:GM acerca dos procedimentos adptados no presente processo. 
;.{,:,)}\. ,/-,:-\ . , ' :····>/:-\?~t< 

Fiflâlizadâ'a·· .diÍigência retro, C~hêa~inhe-se os autos à Autoridade Superior / 

Ordenadora de [);;pesas, para análise, homologação e adjudicação do objeto destâ"liêitação, se 

assim entender. 

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima. 

Santa Luzia - MA, 18 

asa 

Presidente da Co nente de Licitação 

Por aria nº 509/2021 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE 

e -o SANTA LUZIA 
IS FAZENiJO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Proc. N°: jOi},J. 
Fotn-:i N°: Jo4~ 
Rubric;:i: __ ~ 

Av. Nagib Haickel, si nº - Pça. Tres Poderes, CNPJ: 06.191.001/ 0001-47 / CEP: 65.390-000 Santa Luzia (MA) 

1 - INTRODUÇÃO: 

Trata-se de parecer formulado, por força da Lei, em licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021-CPL, oriunda do processo administrativo em 
tela, visando Execução das Obras .e _Serviços de Reforma da Escola "Jesus de 
Nazaré" no Município de Santa Luzia(MAJ, em conformidade com ofício de abertura 
e demais documentos anexos nos aüto~:do processo. 

O Presidente da Comissão Permaneht:~~êié}_iê:itação enviou o procedimento licitatório 
em epígrafe para fins de parecer. q rêf~ridCl_foi distribuído a esta Controladoria para 
fins de atendimento do despachO/Jende> na origem da consulta formulada nos 
seguintes termos: "Venho à prese11çâ .élê 0 .V. • Sa. apresepta,-_ o processo licitatório 
rnodalidade Tomada de Preços .nº Oi:1/2021, '. para an~lise e emissão de 'parecer 
têcnico quanto a legalidade do certain,é'ê demais atos aclministrati'(ÔS~ Estando a 
docu_mentação dentro normalidade e de acordo com as_,exigências legais". 

2 - FUNDAMENTAÇÃO: 

Os Artigo 74-CF estabelece as finalidades do sistema de controle interno, ao tempo 
em que a Lei Municipal n° 559/2021 dispõe acerca da sua instituição nesta 
administração pública, atribuindo a Controladoria dentre outras competências 
"promover o controle da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade, 
em relação aos processos orçamentários, financeiros, patrimoniais e operacionais 
dos órgãos da e das entidades da administração pública municipal". 

Por sua vez, o Art. 37 da Constituição Federal, bem como a Lei n° 8.666/1993, 
regulamentaram a norma Constitucional supracitada. O procedimento administrativo 
instaurado para a realização do certame, cuja regulamentação consta na Lei Federal 
nº 8.666/93, está respaldado no Art. 22, cuja aplicação está contida nesta 
modalidade de licitação que diz: "São modalidades de licitação: II - tomada de 
preços; §2º - Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas ara 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das rapo 
observada a necessária qualificação ". 

FAZENDO MUITO MAIS 

\ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Av. Nagib Hai.ckel, si nº - Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/ 0001-4 7 / CEP: 65.390-000 Santa Luzia (MA) 

3 - FORMALIZAÇÃO: 

Analisando o processo supra, constata que a presente licitação encontra em 
consonância com os ditames legais e princípios atinentes à Administração Pública e 
ao Procedimento Licitatório propriamente dito, com referência à formalidade, estando 
acompanhada de ofício, memorando, solicitação, autorização, despachos, pareceres, 
projeto básico, edital e seus anexos devidamente elaborados. 

O processo está instruído com a Minuta do Edital e seus anexos, devidamente 
analisado e aprovado pela Procuradoria do Município, juntamente com a publicação 
na imprensa oficial, em consonância con, o Artigo 38 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

A sessão foi realizada no dia 16 ,cíeJ1Ôveml>ro de 2021 - às 08:00h, procedendo 
com a fase de abertura dos env71?P;S d,e êredenciamento, com a participação das 
licitantes A. R. Construir Const'r11çõe~>~t~~rviços Eireli, CONSMAP Construções e 
Serviços Eireli, Metropolitan Construçõ~s e'Locações Eireli e Tubarão Construções 
Ltda,,ondetodas foram credenciadâs.', 

Erl),0e!l~iga, :b~rtos os ~~i~f ope:
1
Jt~~6m~~o paJ ~q~fe~n~ía dos dotumentos, 

l:\p'&~;:â%;/~l~çj~çõ:~iS.ª gomissãê>YsGsperydetJ'ásessão pa/~ áiÚ~~r)Cif:1S,.E:!, çomunicou a 
reabertura pà'rii>bu'trldata. Dandb'l)rô~seguimento, à; s~ssão od~rfJü'nô àia 25 de 
janeiro de 2022, inabilitando as licitantes: A. R. Construir Construções e Serviços Eireli 
(item 7.2.2 e 7.2.4), Consmap Construções e Serviços Eireli (balanço patrimonial aleivoso) e 
Metropolitan Construções Eireli (item 7.2.2.a), habilitando-se Tubarão Construções Ltda-EPP 

Após interposição de recursos por parte da Empresa A. R. Construir Eireli, em 31 
de janeiro de 2022, e as contrarrazões por parte da empresa Tubarão Construções 
Ltda, em 04 de fevereiro de 2022; a comissão julgou pela improcedência e julgou 
pelo andamento do processo em 13 de fevereiro de 2022. 

Dando prosseguimento, a sessão foi remarcada para o dia 16 de fevereiro de 2022, 
para abertura das propostas de preços; pela qual foi classificada e considerada 
vencedora do certame a Licitante Tubarão Construções Ltda, no valor global de 
.R$ 177.267,59 (cento setenta e sete mil, duzentos sessenta e 
cinquenta e nove centavos). 
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4 - CONCLUSÃO: 

Diante do exposto e tendo em vista a observação, por parte da Administração Pública, 
dos requisitos legais exigidos, opina esta Controladoria pelo reconhecimento do 
certame na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021-CPL, devendo este 
ser adjudicado e homologado pela autoridade competente, para possuir seus efeitos 
legais. 

Por fim, após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento licitatório, 
entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e apto para que seja 
dado prosseguimento às demaisfases subsequentes. 

Este é o parecer. 

Remeta a Comissão Permanerite':âJ;mfüii~ãôI
1
~a'ra providências que julgar cabíveis. 

PREFEITURA DE 

SAlrJ~f A !JJZDl1 
FAZENDO MUITO MAIS 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021. 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021. 

Proc. N": .J é) ~lftj. 
Foi:11N°~ 
Rubrica: (/2 .-::::: 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com 

o disposto no artigo 43, VI, da Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores; 

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do resultado de 

julgamento exarado pela Comissão de Licitação, devidamente designada e; 

·- ._, , 

ADJUDICO seu objeto, sob o iegime de MENOR PREÇO GLOBAL, em 

favor da Licitante: TUBARÃO C
0

ONSTkÔçõES L TDA, inscrita no CNPJ nº 

34.489.036/0001-00, pelo valor globaLde R$ 177.267,59 {cento e setenta e sete mil, 

duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) tendo como objeto 

a contratação de pessoa jurídica para reforma da Unidade Escolar Jesus de 

Nazaré, no fv11JnicípiÔ Je Santa Luzia/MA, conforme est; Édifal e s'Jus anexos, 

regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e pelas demais disposições a 

contidas no Edital. 

Santa Luzia/MA, 22 de fevereiro de 2022. 

JUCENÁR~O 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



.-. . . .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DESÀNTAtUZIA 
AV. NAGIB HAICKELS/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

Proc. N": J 0'2/d 
FolhaN°~ 
Rubrica: ~< 

·· .. , ............• -·'·:··· .•....................... 

02 

NOTA DE EMPENHO Nº 222009 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30% 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

15. 00 

12.365.0051.2112.0000 

4.4.90.51.99 

--------------------------------------------------------------------------------------
SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO ' SALDO ATUAL 

-----------------------,----------------------4--------------------·-------------------
I 1 1 

192.267,59: 302.043,64: 177.267,59 : 15.000,00 

FICHA .. : 715 DATA .. : 22/02/2022 

CREDOR .. : TUBARAO CONSTRUCOES LTDA. 

CNPJ/CPF: 34.489.036/0001-00 

ENDEREÇO: AVENIDA JOAO PAULO II 

LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CÓDIGO: 3365 

CIDADE .. : BURUTICUPU U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A SERVICOS DE REFORMA DA ESCOLA JESUS DE NAZARE DA REDE DE 
ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO Nº 089/2022, TOMADA DE PRECOS 011/2021 FUNDEB 30%. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global [ VA.L.OR •TOTAL.< . : 177. 267, 59 
·. . .. .· .. . .. 

cento e setenta e sete mil, duzentos e sessenta e sete reais e cinq1 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 
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CONTRA TO Nº 089/2022. 
PROC. ADM. Nº 103/2021. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021. 

CONf:MtO ·. óe '.~Rê,~tAçÃo bEi,~~~v1ç9s auE JNTRE s1 
.CELEBRAM O MUNICl~IOtDE SANIJ\:LUZIA/MA, .POR MEIO DA 
is~c~f:IÂR'A•· MµN1~,~~IrPE .. :.§9JJQAÇÃ9 .. ·.•E ... •A · E~PREsA, 
:TYBAMQJ::9~SJI~'-1ÇQJ;§:~I[)J\f~1~:f::,'i.: .\:/i,· : .:( . ·· .. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA -
FUNDEB, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ nº 30.370.531/0001-37, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação e 
Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 19023225212 e do CPF nº 004.534.773-
56, e do outro lado a empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES L TOA, inscrita sob o CNPJ de nº 
34.489.036/0001-00, com sede na Av. João Paulo li, s/nº, Vila Davi, Buriticupu/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor MOISES LIMA RODRIGUES, portador do RG nº 
0242938020038 SESP/MA e CPF de nº 047.208.823-82, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 103/2021, e o resultado final da Tomada de Preços nº 011/2021, com fundamento 
na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e as condições seguintes: · · 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por, objeto à Contratação de pessoa jurídica para reforma da Unidade 
Escolar Jesus de Nazaré, no Município deSantâ Luzia/MÁ, conforme Projeto Básico anexo. 

1.2. Os serviços serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos 
técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 
instrumento contratual. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMEN\O LEGAL: 
1 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 e 
rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 177.267,59 (cento e setenta e sete mil, duzentos e sessenta e 
sete reais e cinquenta e nove centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
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cumprimento integral do objeto da contratação. 

Cláusula Quarta • DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRA TO: 

Proc. Nº:JêJ '3frj__ 
Folha N°: /O~z 
Rubrica: /l-• 

4.1. A licitante vencedora prestará no prazo de até 05 (cinco) dias, após a assinatura do contrato, Garantia de 
Execução Contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, numa das seguintes 
modalidades: · · 

4.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

4.1.2. Seguro-garantia; ou 

4.1.3. Fiança bancária. 

4.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a 
que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1° dq artigo 48 da Lei nº 8.666, de 1993, será exigida, para a 
assinatura do contrato, prestação de garantia adiciqnal, .igual à diferença entre o menor valor referido no 
citado dispositivo legal e o valor da correspondenfe proposta. .· :. 

4.3. No caso de caução em dinheiro, o depósito da garantia deverá ser feito em favor do Município de Santa 
Luzia/MA. 

4.4. Caso a licitante vencedora preste garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar o modelo constante 
do ANEXO X do edital. . . 

. . 

4.5. CasOa opção seja por utilizar títulos .da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pêlo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

4.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo 
de dois meses após o término da vigência contratual. 

4.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios dos artigos 827 e 835 do Código Civil. 

4.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

4.9. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de 
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada ou qualquer outra punição, 
esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver 
sido notificada. 

4.10. Em até 60 (sessenta) dias após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 
obrigações a cargo da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 

SECRETARIA DE 

UCACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MVITJ HAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Página 2 de 12 
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Proc. N°: ~03 /flJ 
Foi!· .. :; W: JQ2~ 
Rubricl": .~J____r,-,:--

4.11. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento). 

4.12. O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os incisos I e li 
do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.13. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4.13.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

4.13.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

4.13.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 

Cláusula Quinta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação/fonte 
orçamentária: 

Dotação Orçamentária 02.15.00.12.365.0051.2112.0000- Manut. e Func. do Ensino Infantil. 
Natureza da Despesa 4.4.90.51.00- Obras e Instalações. 
Fonte de Recurso:> 1.540.00/001.001. <'..' ''' 

,,' ,. .· .. < 
,,,, ,", 

Cláusula Sexta· DAVIGÊNCIA: 

6.1. O presente Contrato ênfrará;em vigor na dat~"de sua assinatura e terávlgência até o diª 22 de agosto 
de 2022, condicionada sua eficácia à publicação na Imprensa Oficial do Município (DOM), podendo tal prazo 
ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666, e 1993. 

~ 6.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 

Cláusula Sétima - DA EXECUÇÃO E LOCAL DAS OBRAS/SERVIÇOS: 

7 .1. A empresa contratada terá o prazo definido no Cronograma Físico-Financeiro para execução das 
obras/serviços, incluídas a mobilização e desmobilização Prazo de Execução da Obra é de 06 (seis) meses; 

7 .2. A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a assinatura do Contrato. 

Cláusula Oitava - DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da 
fatura/medição dos serviços, devidamente atestada pelo setor competente, da seguinte forma: 

::=e: ::=e: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
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Proc. N°: ..Acx3/lJ .... 
FcH~,:iW~ 
Rubrica: 1fl. 

8.1.1.1. Faturas/medições: serão pagas mediante apresentação da Nota Fiscal, Medição contendo os 
quantitativos de serviços efetivamente executados pela contratada e conferidos pela fiscalização, ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica e após a comprovação de que a empresa contratada está em dia 
com as obrigações perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e os 
Tributos Federais, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos. 

8.1.1.2. Os Boletins de Medição deverão ser assinados pelo Eng.º Fiscal e pelo Responsável Técnico da 
contratada; · · 

8.1.1.3. Caso a Administração achar necessário ou conveniente, poderá exigir cópias das Guias da 
Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços-FGTS, 
devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida e outros documentos relativos à prova 
de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela CONTRATADA. 

8.2. Havendo erro na apresentação de qualquer dós documentos exigidos para pagamento ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagam~nto ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualq~er:ônus para a Contratante. 

8.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade·da Notá.Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa 
do cronograma físico-financeiro entregue e aos rnateriais empregados. 

8.4. O pagamento será efetuado através de ordern bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela Contratada. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, devidamente comprovado por meio de 
documento oficial, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime, exceto os tributos que possuem regras próprias de apuração e recolhimento .que poderão ser 
retidos. 

8.7. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular 
perante a Pr~vidência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço e tributos administrados pela 
Receita Federal do Brasil. ·· 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 

1 EM= 1 x N x VP 

~ 
~ 
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6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

1 = Índice 

I= ---------'-(6_/_10_,_0)_. --
365 

de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

Cláusula Nona • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

9.1. O contrato · poderá ser alterado .hos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as devidas 
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 

Cláusula Décima • DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da Contratante, para este fim especiàlmêntê designado. 

10.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato pelo fiscal, consiste na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos rr,iateriais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito curT1primento,do ajuste, na formados arts, 67 e73 da Lei. nº 8.666, de 1993. 

10.3. A verificação da adequação da prestação contratada d·everá ser realizada com base nos critérios 
previstos nos projetos e demafsdocumentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula 
este contrato. 

10.4. Além das atividades constantes no projeto básico, são atribuições do fiscal de obra: 

10.5. Disponibilizar, sempre que necessário relatório constando informações gerenciais da obra. 

10.6. Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por registro e pelas 
respectivas memórias de cálculo. 

10.7. Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica 
respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação 
necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos. 

10.8. Promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
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10.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material. inadequado ou 9e qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. · · · · 

10.1 O. Caso seja constatado o descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Cláusula Décima Primeira - DO REAJUSTE DO PREÇO E REEQUILIBRIO DO CONTRATO: 

11.1. O valor do contrato será fixo . e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 
apresentação da proposta, pela variáção do índice Nacional de. Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 
35, da Fundação Getúlio Vargas, public·ada na revista Conjuntura Econômica ou outro que vier a substituí-lo; 

11.1.1. Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os 
contratos não serão reajustados. 

. . 

11.2. Para o cálculo do reajustamento será utilizad~ ~ $eguintefórmula: 

R = V x 1 • lo = onde: 
lo 

R - Valor doreajustamento calculado; 

V - Valor contratu~I dos se~iços a ~erem reajustados; 

1- Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data base); 

lo - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 

11.2.1. Outro índice poderá ser empregado, desd_e que seja adequado ao objeto e mais vantajoso para 
administração pública. 

11.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 
físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo 
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado des.de a data da apresentação da proposta e de acordo 
com a vigência do contrato. 

11.4. DO REEQUILIBRIO: 

11.4.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão 
do mesmo a qualquer tempo em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

,·· ~ 

........... 
PREFEITURA DE # I 
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incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento; 

11.4.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, demonstrando o quanto o aumento de preços 
repercutiu no valor total pactuado; 

11.4.3. A planilha de custos referida no item 11.4.2 deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, 
tais como, notas fiscais alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato. 

Cláusula Décima Segunda - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS/SERVICOS: 

12.1. A fiscalização receberá após a constatação de que a obra/serviço está de acordo com o Contratado: 

12.1.1. Provisoriamente; pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado,· assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado 
informando o término das obras e/ou serviços; · 

12.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93; 

a) O prazo de observação e vistoria é de 60 (sess~nta) dias consecutivos para que seja expedido o Termo de 
Aceite e Recebimento Definitivo das obras e serviços. · 

12.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,. às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em qué se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à Fiscalização<nãó atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a serem apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 

12.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 
obra objeto da Licitação que originou o presente Contrato,. e nem ético-profissional pela perfeita execução do 
mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

Cláusula Décima Terceira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

13.1. Constituem obrigações da Contratante: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

13.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
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13.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;. · 

13.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeiro; 

13.1.5. Reter os tributôs e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação; 

13.1.6. Fornecer por escrito as informações ne.cessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
. contrato; · · 

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Santa Luzia/MA para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das ºRrigações pela Contratada; 

i 
, . ,' '··11 

13.1.8. Fornecer atestado de capacidade técnica., quando, solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra. · 

13.2. Constituem obrigações da Contratada: 

13.2.1. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais. resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas,. previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, vez 
que os seus funcionários não manterão qualquer vinculà empregatício com o CONTRATANTE; 

13.2.2. Observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de 
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das ,despesas 
decorrentes de impostos e taxas;' da aplicação das leis trabalhistas, de segums, inclusive contra terceiros, e 
da expedição das licenças necessárias a execução deste CONTRATO. · 

13.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta oü indiretamente ao contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da · execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.2.4. Executar a obra ora contratada em rigorosa observância as especificações técnicas, estabelecidas 
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos, 
bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação; 

13.2.5. Responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo de 
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades; 

13.2.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela 
fiscalização do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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13.2.8. Manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente habilitado 
junto ao CREA, obrigando-se a substitui-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, 
com ele se relacione a qualquer titulo, mediante solícitação do CONTRATANTE; 

13.2.9. Fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer 
necessário a perfeita execução do presente CONTRATO; 

13.2.10. Fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em conformidade 
· com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado; 

13.2.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e 
serviços; 

13.2.12. Manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam 
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra; 

. ' 

13.2.13. Colocar e manter a placa da obra,, '.co~{orme especifiçações e condições estabelecidas pelo 
Contratante, no. edital e anexos e, ainda, de acor~p c,~m. a legislação :ôq CREA; • .. 

13.2.14. Manter o engenheiro constante do atestadpde resporisabilidade técnica durante toda a execução da 
obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou 
superior, mediante solicitação e autorização expressado CQNTRATANTE; 

13.2.15. Responsabilizar-se, pelo prazo de 05 (çinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela 
solidez e segurança do trabalh.q, em razã.o dos materiais ou,do solo, exceto quando a Contratada prevenir por 
escrito, em tempo hábil, o Contratante; · 

13.2.16~ Obteras suas custas todas as licenças efrariquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos 
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes as obras e segurança publica, assim 
como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas 
autoridades; 

13.2.17. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas condições 
de capacitação técnica que apresentou ao participar;da licitação de que resulta este contrato, bem como as 
mesmas condições de habilitação. 

Cláusula Décima Quarta - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

14.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Quinta· DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da referida lei; . 
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15.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa; 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

Cláusula Décima Sexta - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8;666, de 1993 a Contratada que não executar total 
ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento. 
da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude 
fiscal; ou não mantiver a proposta. · 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

, / . , l 
16.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas· aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; · ,., · ·· · · · 

16.2.2. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; · 

16.2.3. Multa compensatória de até 10 % (dez; por,cerltÔ} sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; · · · 

16.2.3.1. Em caso de inexecução parcial,· a _multa co~pensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada deforma proporcional à obrigação inadimplida; · 

. ' '' ' ' ": ' , ' ' ~ " 

16.2.4. Suspensão de lidtar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior . 

• 

16.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 
outras sanções cabíveis. · 

16.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades · 
acima estabelecidas. 

16.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

16.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

~ 
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16.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por·praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

16.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

16. 7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. · 

- , ! , ir'. .: .. ,.\ t'\ ·' .. ; .; ,,· : :,: . 
16.9. As multas devidas e/ou prejuízos. causados àÇontratante se(~o. deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do município de Santa Luzia/MA; ou deduzidos da garantia, caso exigida, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de Santa Luzia e cobrados judicialmente. 

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação e11via9~ pel.a autoridade competente. 

16.1 O. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Cláusula Décima Sétima - DOS CASOSÓMISSOS: 

17.1. Os casos o~issôs serão resô1'vidos à luz dalei ~ô 8.666/93 com suas alteraçõe~, ê dos prinCÍpios gerais 
de direito. · · · 

Cláusula Décima Oitava - DA PUBLICAÇÃO: 

18.1. Será publicado na imprensa oficial, o resumo deste contrato, nos termos do artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93. 

Cláusula Décima Nona - DO FORO: 

19.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca do Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes a.s$inam à presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) 
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

1 

Santa Luzia/MA, 22 de fevereiro de 2022. 



CONTRATANTE: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Nabig Haicke/, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

FUNDO DA EDU ÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA- FUNDES 
CNPJ: 30.370.531/0001-37 

ANTÔNIO DA SILVA . 

Proc. N°: J03Ú( 
Folha N"~ dQ/13 
F-i.tbricn: 1PJ 

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

Portaria nº 006/2021 

/ ' ' ' ., 

(\/\ ()), /2 w . ·~li\ /)00, ~~ ,( À 'r:::> 
V . 'JUBARÃO,COfiiSTRUÇÕES L ÕÃ 

. CNPJ: 34.489:036/0001-00 . . 
MOISÉS LIMA RODRIGUES·· . 

RG nº 0242938020038 SESP/MA 
CPF nº 047;208.823-82 
Representante Legal 
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Alimentação Escolar - PNAE. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
l.552.00/001.001. Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e 
Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB), Pela Contratada assina a Sra. JURACIMEIRY COSTA MENDES - Representante Legal. 
Santa Luzia/MA, 18/02/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 088/2022, PROC. ADM. Nº 106/2021, TOMADA DE PREÇO Nº 010/2021. 
CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.370.531/0001-37 CONTRATADA: Metropolitan Construções e Locações Eireli, inscrita sob o CNPJ de nº 
20.727.193/0001-94 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Reforma e Ampliação da Escola Saci Pererê, 
no Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, apartir da assinatura do contrato, 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 302.043,64 (trezentos e dois mil, quarenta e três reais e sessenta e 
quatro centavos). MODALIDADE: Tomada de Preço. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e demais 
legislações correlatas. RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051.2112.0000 -
Manut. e Func. do Ensino Infantil. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. Fonte de Recurso: 
l.540.00/001.001. Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e 
Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB), Pela Contratada assina o Sr. LUCAS SAMIR COSTA MOTA - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 22/02/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2022, PROC. ADM. Nº 103/2021, TOMADA DE PREÇO Nº 011/2021. 
CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.370.531/0001-37 CONTRATADA: Tubarão Construções Ltda, inscrita sob o CNPJ de nº 34.489.036/0001-00 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma da Unidade Escolar Jesus de Nazaré, no Município de 
Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, apartir da assinatura do contrato, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 177.267,59 (cento e setenta e sete mil, duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta e nove 
centavos). MODALIDADE: Tomada de Preço. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e demais 
legislações correlatas. RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051.2112.0000 -
Manut. e Func. do Ensino Infantil. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. Fonte de Recurso: 
l.540.00/001.001. Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e 
Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB), Pela Contratada assina o Sr. MOISES LIMA RODRIGUES - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 22/02/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 090/2022, PROC. ADM. Nº 104/2021, TOMADA DE PREÇO Nº 012/2021. 
CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.370.531/0001-37 CONTRATADA: Jetserv Serviços Construções e Locações Ltda, inscrita sob o CNPJ de nº 
04.664.593/0001-41 OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Reforma e Ampliação da Escola Sonho de 
Criança, no Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, apartir da assinatura do 
contrato, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 515.000,33 (quinhentos e quinze mil reais e trinta e três 
centavos). MODALIDADE: Tomada de Preço. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e demais 
legislações correlatas. RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051.2112.0000 -
Manut. e Func. do Ensino Infantil. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. Fonte de Recurso: 
1.540.00/001.001. Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e 
Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB), Pela Contratada assina a Sra. DILCIANA DE JESUS REIS COELHO - Representante 
Legal. Santa Luzia/MA, 22/02/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2022, PROC. ADM. N° 105/2021, TOMADA DE PREÇO Nº 014/2021. 
CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.370.531/0001-37 CONTRATADA: Davi Mendonça Nunes - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 37.118.550/0001-
l O OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Reforma e Ampliação da Escola Pedro Caumon, no Município 
de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, apartir da assinatura do contrato, VALOR GLOBAL 
DO CONTRATO: R$ 334.337,07 (trezentos e trinta e quatro mil, trezentos e trinta e sete reais e sete centavos). 
MODALIDADE: Tomada de Preço. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e demais legislações 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov .br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 698a0370bc056f13b3a53e8fec2a7c00272692c5 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº.089/2022. 
PROC. ADM. Nº 103/2021. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021. 

CEP: 65.390-000 

Solicitamos à Empresa TUBARÃO CONSTRUÇÕES L TDA, inscrita sob o CNPJ de nº 
34.489.036/0001-00, com sede na Av. João Paulo 11, s/nº, Vila Davi, Buriticupu/MA, representada 
pelo Senhor MOISES LIMA RODRIGUES, portador do,RG nº 0242938020038 SESP/MA. e CPF de 
nº 047.208.823-82, para iniciar os serviços referente.a Contratação de pessoa jurídica para reforma 
da Unidade Escolar Jesus de Nazaré, no Muhicfpio de Santa Luzia/MA, conforme Projeto Básico 
anexo, PrOposta ele preços, bem como de acord~féónioJnstrumento do Contrato acima mencionado. 
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Esta Ordem de Serviço tem como amparo legal à licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 011/2021 e rege-se pelas dispOsições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes'. Apropósta:de preços apresentada passa a integrar 
esta ordem. ··· · · 

/$anta Luzia/MA, 22 de Fevereiro de 2022. 

ANTÔNIO D ILVA 
Secretário Municipal de Educ o e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDES) 
Portaria nº 006/2021 
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